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• o ••••••••••••••••• o •• o •• 

Hugo Borghi , , . , . , ... , 
Guaraci Silveira . , .. , . , 
Pedroso Júnior ....... . 
Romeu Flori .. , ... , , .. . 
Berto Condé .... , . , .. , . 
Eusébio Rocha ....... . 

Melo Braga .......... . 

Artur Fischer ... , ..•.. 

PARTIDO COI'IUNIST.<\. DO BRASIL 

Pernambuco: Gregório Bezerra , . , •. , 
Agostinho Oliveira •.••. 
A! cedo Coutinho ••..••• 

Bnhin: Carlos Marighela .•.•.• 

D. Federal: Ca rios Prestes .••...••• 
João Amazonas .....•.• 
Mauricio Grabois ...••• 
Batista Neto ......... .. 

R. Janeiro: Claudino Silva •..•.•••• 

Siio Paulo: José Crispim .......••• 
Osvaldo Pacheco • ·: .••• 
Jorge Amado ......•.•• 
CaJres de Brito ....•.•. 

R. G. Sul: Abrlio Fernandes 

P.<\.RTIDO REPUBLICANO 

Mnr:anbão: Li no Machado ...•.•••• 

Pernambuco: Sousa Leão .... , .....• : 

Sergi11e: 

111. Gl"rni!l: 

Silo Puuln: 

Paraná: 

Dun·a! Cruz ..•.•..•..• 
Amando Fontes ....... . 

Jaci Figueiredo .....•. 
Daniel Carvalho 
Bernardes Filho ...•..• 
Mário Brant ...... , .••• 
Felipe Balbi ....•.....• 
Artur Bernardes ...... . 

A! tino Arantes ..•..••• 

Munhoz da Rocha .••.• 

P.-\.RTIDO SOCU.L PROGRESSIST.-l. 

Pnrá: 

. Cenrft: 

Deodoro de l\Iendonca • 

Ola v o Oliveira .....••. 
Stênio Gomes ....•...• 
João Adeodato ......••• 

R. G. ~rte : CafG Filho ..•.•...•••• 

Dalila: Teódulo Albuquerque •. 

Silo Pnulo: Campos Vergai ..••••• 

p,\RTIDO DEliOCR.-\.TA CRISTãO 

Pl"rnnmbu~o: Arruda C!lmara ...••..• 

Siio Pnulo: Manuel Vitor .•.•..•..• 

ESQUERDA nE;tiOCR-i..TIC4 

D. Federal: Hermes Lima •....•••• 

Golits: Domingos Velasco 

PARTIDO LIBERTADOR 

R. G. S11l: Raul Pila ...•••.•••••.• 
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90.a Sessão em 24 de Junho de 1946 
Presidência do Senhor Melo Viana, Presidente. 

Às 14 horas compar~cem os S·e
nhores: 

Partido Social Democrático 

Acre: 
Hugo Carneiro. 

Amazonas: 
Álvaro Maia. 

Pará: 

João Botelho. 

Pia ui: 
Areia Leão. 

Ceará: 
Osvaldo Studart. 
Raul Barbosa . 

Rio Grande do Norte: 
José Varela. 
Valfredo Gurgel. 
Mota Neto. 

Pernambuco: 
Agamemnon Magalhães. 
Gercíno Pontes. 

Alagoas: 
Teixeira de Vasconcelos. 
Góis Monteiro. 
Silvestre Péricles. 
Afonso de Carvalho. 

Bahia: 
Aloisio de Castro. 
Regis Pacheco. 
Negreiros Falcão. 
Altamirando Requião. 
Próis da Mota. 

Espírito Santo: 
At.ílio Vivaqua. 
Eur:co Sales. 

Rio de Janeiro: 

Carlos Pinto. 
Heitor Collet. 
Bastos Tavares. 

Minas Gerais: 

Levindo Coelho. 
Melo Viana. 
Bias Fortes. 
Israel Pinheiro. 
Cristiano Machado. 
Alfredo Sá. 

São Paulo: 
Antônio Feliciano. 
Cesar Costa. 
Costa Neto. 

Goiás: 
Pedro Ludovico. 
João d'Abreu. 
Gale no Paranhos. 
Guilherme Xavier. 

Mato Grosso: 
Martiniano Araújo. 

Paraná: 
Aramis Ataide. 
Gomi Júnior. 

Santa Catarina: 
Nereu Ramos. 
Ivo d'Aquino. 
Aderbal Silva. 
Otacílio Costa. 

Rio Grande Sul: 
Adroaldo Costa. 
Teodomiro Fonseca. 
Daniel Faraco. 
ManU:el Duarte. 
Sousa C.osta. 
Glicério Alves. 
Nicolau Vergueiro. 
Mércio Teixeira. 
Pedro Vergara. 
Herofilo Azambuja. 



União Democrática Nacional 

Amazonas: 

Severiano Nunes. 
Pará: 

Epílogo Campos. 
Ceará: 

Plínio Pompeu. 
José de Borba. 
Al·encar Araripe. 
Rio Grande do Norte: 
Ferreira de Sousa. 
Aluísio Alves. 

Paraíba: 
Adalberto Ribeiro. 
José Gaudêncio. 
PliJ:lio Lemos. 
Ernani Sátira. 

Bahia: 
Juraci Magalhães. 
Manuel Navais. 
'Luís Viana. 
Rui Santos. 

Distrito Federal: 
Hamilton Nogueira. 
Jurandir Pires. 

Rio de Janeiro: 
Soares Filho. 

Minas Gerais: 

Monteiro de Castro. 
José Bonifác:o. 
Magalhães Pinto. 
Milton Campos. 
Lopes Cançado. 

São Paulo: 
Mário Masagão. 
Romeu Lourenção. 
Plínio Barreto. 

Goiás: 

Jales Machado. 

Mato Grosso: 
Vespasiano Martins. 
Dolor de Andrade. 

Rio Grande do Sul: 
Osório Tuiuti. 

Partido Trabalhista Brasileiro 

Distrito Federal: 
Rui Almeida. 
Baeta Neves. 

Minas Gerais: 
Ezequiel Mendes. 
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Rio Grande do Sul: 
Arthur Fischer. 

Partido Comunista do Brasil 

Bahia: 
Carlos Marighela. 

Rio de Janeiro: 
Alcides Sabença. 

; Partido Republicano 

Maranhão: 
Lino Machado. 

Pernambuco: 
Sousa Leão. 

Minas Gerais: 
Jaci Figueiredo. 
Felipe Balbi. 

São Paulo: 
Altino .Arantes. 

Partido Libertador 

Rio Grande do Sul: 

Raul Pila. 
O SR. PRESIDENTE - Achando

se presentes 97 Senhores Represen
tante.s, declaro aberta a sessão. 

Passa-se à leitura da ata da sessão 
anterior. 

O SR. HUGO CARNEIRO (1. 0 

Suplente, servindo como 2. 0 Secre
tário) procede à leitura da ata. 

O SR. PRESIDíENTE - Em dis
cussão a ata. 

O SR. RUI ALMEIDA Sr. 
Presidente, peço a palavra, sôbre a 
ata. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a pa
lavra o nobre Representante. 

O SP... RUI ALMEIDA - (Sôbre 
a ata) - Sr. Presidente, antes de 
partir para a Argentina, onde ti·ve 
a honra de representar esta Assem
bléia, fiz chegar à Mesa, entre ou
tras emendas à Cônstituicãc. duas 
que até hoje não foram publicadas. 
E para não passar a Jportunidade 
concedida pelo Regimento, pediria a 
V. Ex." que as mandas.:.J publicar. 

O SR. PRESIDENTE -Vou man
dar verifica.r e atenderei a V. Ex.a. 

O SR. RUI ALMEIDA - Agra
decido a V. Ex.o.. 

O SR. DIOGENES MAGALHAES 
-,:- Sr. Pre.sidente, peço a palavra, 
sobre a n,ta. 

·I 
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O SR. PRESIDENTE - Tem a pa
lavra o nobre Representante. 

O SR. DióGENES MAGALHãES 
(Sôbre a ata) - Sr. Presidente, só
mente ontem, durante nossa sessão, Ir 
discurso aqui pronunciado sexta-fei
ra passada e publicado no dia se
guinte. 

Era demasiado tarde para solicitar 
à Mesa uma ret.ificação, que só ago
ra, por êsse motivo, posso fazer. 

Da página 2. 841 do Diário da As
sembléia consta, como se fôra meu, 
um longo aparte ao discurso do Se- . 
nhor Jales Machado. Atribuo isso a 
uma falha de revisão. Evidentemen
te aquelas palavras, aliás apaixona
das e violentas. pertencem .ao nobre 
Deputado Jales Machado. 

Na mesma coluna, mais abaixo, le
mos a seguinte declaração de S. Ex
celência: 

"0 nobre colega Sr. Diógenes 
Magalhães disse que na lista de 
200 nomes, alguns não são paren
tes. A lista está aqui. Vamos que 
não sejam todos os 200". 

Não disse isso, absolutamente. Nun
ca me referi à lista de 200 nomes de 
parentes do Sr. Pedro Ludovico, tra
zida a esta Casa pelo Sr. Jales Ma
chado, nem mesmo em simples apar-
te. · 

Vou explicar o que aconteceu. 
Quinta-feira passada, pouco depois 

da leitm·a, que nos fizera aquêle no-
bre Deputado, da primeira parte do 
seu discurso, fui procurado por Sua 
Ex.a; durante nossa palestra, e a pro
pósito de suas queixas pela veemên
cia dos apartes com que fôra atingi
do pouco antes pela bancada pesse
dista do meu Estado, declarei sim
plesmente que S. Ex."' não tinha ra
zão. 

Disse, mais, que S. Ex."' é que ha
via iniciado seus ataques aos adver
sários, de maneira infeliz, deselegan
te, imprimindo cunho pessoal aos 
mesmos, como se poderia provar das 
primeiras palavras de um seu discur
so, feito há uns dois meses nesta 
Casa. 

E sôbre a aludida lista, enviada por 
um irresponsável aos jornais do Rio 
~ publicada, creio, unicamente em 
um dêles, o que afirmei ao Sr. Depu
tado Jales Machado foi o seguinte: 
poucos dos parentes do ex-Interven
tor Pedro Ludovico haviam ocupado 
ou ainda ocupam cargus na admi-

nistração do Estado, por influência de 
S. Ex.n; a grande maioria das pes
soas, cujos nomes se viam ali, não 
tinha qualquer parentesco com o Se
nhor Pedro Ludovico e muitos dêles 
eram de funcionários do Estado, por 
concurso. 

Era o que tinha a dizer. (Muito 
bem). ._, 

O SR. PRESIDENTE - Não ha
vendo mais quem peça a palavra sô
bre a ata, encerro a sua discussão e 
vou submetê-la a votos (Pausa) 

Está aprovada. 
Passa-se à leitura do expediente. 
O SR. RUI ALMEIDA (4.0 Secre-

tário, servindo como 1. 0 ) procede à 
leitura do seguinte 

EXPEDIENTE 

0/ício: 
Do Presidente da Federação Inter

Americana de Advogados, enviando 
recomendacões oferecidas pela XIII 
Comissão ·da II Conferência sôbre 
Direito Constitucional Comparado 
A Comissão da Constituição. 

Abaixo assinados: 

De Ariosto Pacheco de Assis e ou
tros de protesto' contra a demissão. do 
Sr. Aloísio Neiva Filho. - Intezra
da. 

REQUERIMENTO N.0 252, DE 1946 
Solicita informações do Poder 

Executivo sôbre a arrecadação, por 
ano e até esta data, de cada um 
dos Institutos de Aposentadoria e 
Pensões; e qual a sua aplicação. 

Requeiro sejam· solicitadas do Poder 
Executivo as seguintes informações: 

1.o - Quanto arrecadou cada Ins
tituto de .AJposentadoria e Pensões, por 
ano e até esta data, de contribuições 
dos seus respectivos associados? 

2.0 - Qual a média de arrecadação 
por associado? 

3.o - Qual o montante despendido 
em benefí,~los. até esta data? 

4.0 - Qual a média despendida em 
bene,fi~'o• uor associado? 

5.0 - Os Institutos podem infor
mal· ~m ""'~lnuer momento desejado, 
quanto receberam de cada associado, 
empregador e empregado. 

a) por mês? 
b) por ano? 
c) até a data? 
6.0 - Qual o montante e respectivas 

percentagens aplicadas nas carteiras: 
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a) de "~"mpréstimos e Consignações; 
õ) de Empréstimos ffipotecários. 
7.0 - Qual o montante dos depósitos 

feitos pelos Institutos (citar cada um 
de per si) no Banco do Brasil? 

a) em outros Bancos? 
õ) em que Bancos? 
c) quanto em cada um?.~ 

Sala das Sessões, 25 de junho de 
1946. - Erasto Gaertner. 

Atenda-se. 

REQUERIMENTO N.0 253, DE 1946 

Solicita informações do Poder 
Executivo sôbre as providências 
tomadas pelo Ministério da Agri
cultura para combater a peste que 
grassa entre os rebanhos de suínos 
no Norte do Paraná e Sul de São 
Paulo. 

Requeremos sejam solicitadas ao 
!v.Unistério da Agricultura as seguintes 
informações: 

a) se tem conhecimento de que 
grassa uma epizootia de peste suína 
em rebanhos do Norte do Paraná e 
Sul de São Paulo; 

b) caso afirmativo, quais as provi
<llêtncias tomadas i!)ara enfrentar a 
epizootia; 

c) se tem conhecimento de que as 
vaiCinas a.plicadas contra a referida 
peste não têm produzido resultados; 

d) se f<Ji aferida a validade dessas 
vacinas e eliminada a hipótese de se 
tratar de produtos falsific8idos; 

e) no último caso, quais as provi
d~zu:ias a.dotadas contra os respon
savels. 

Sala das Sessões, 25 de junho de 
1946. - Erasto Gaertner. 

Atenda-se. 

INDICAÇÃO N.0 156, DE 1946 

Sugere ao Poder Executivo con
ceder aos criadores das regiões 
Norte do Paraná e Sul de São 
Paulo, moratórias de suas dívidas 
para com o Banco do Brasi~, em 
virtude da violenta peste que está 
dizimando os rebanhos de suínos 
naquelas zonas. 

Tendo em vista que as regiões Norte 
do Paraná e Sul de São Paulo estão 
sendo atingidas por violenta epizootia 
de peste suína, que já dizimou mais 
de 50.000 cabeças, sugerimos ao Poder 
Executivo, que, procedidas as neces
sárias investig8!Ções, concedru aos res-

pectivos criadores moratórias de suas 
dividas, contraídas sob penhor no 
Banco do Brasil. 

Sala das Sessões, 25 de junho de 
1946. - Erasto Gaertner. 

Atenda-se. 
O SR. PRESIDENTE - Está fin

da a leitura do expediente. 
O .SR. PEDRO LUDOVICO -- Sr. 

Pres1dente, peço a palavra, pelr. or
dem. 

O SR. PRESIDENTE- Tem a ua-
lavra o nobre Representante. · 

O SR. PEDRO LUDOVICO -
(pela ordem) - Sr. Presidente, Srs. 
R.epresentantes, vou continuar rceu 
d1scurso. 

Jaci de Assis, cunhado do deputado 
Jales. Machado, é indivíduo muito co
nh.eCldo em Goiás e no Triângulo Mi
~1e1ro pelas suas velhacarias. corve
Jando sempre, enquanto não se tinha 
enriquecido, sôbre inventários de viú
vas e órfãos, deixando-os freqüente
mente na miséria. 

<?rganizou ultimamente, a "Compa
nhla Melhoramentos de Uberlândia" 
de que é diretor. ' 

Só metade, mais ou menos do seu 
capital de três milhões de cruzeiros 
foi integralizada no ano passado. ' 

No príncípio dêste ano, foram dis
tribuídos 12% ele dividendo. As ati
vidades da mesma, ;até hoje, têm con~ 
trariado seus estatutos, sua finalida
de, porquanto o Dr. Jaci vem cobran
do nos empréstimos concedidos a p:.tr
ticulares, juros escorchantes, comissões 
descabidas, a título de financiamento, 
tudo sob hipoteca. 

Tem desrespeitado com insistência 
digna de nota, apesar, de ser advo
gado, a lei contra a usura, sendo tam
bém consultor jurídico da Companhia, 
e vários de seus parentes pró,.."imos 
são funcionários dela. 

O Sr. JaZes Machado - Pergunto a 
V. Ex.11 que lucra a defesa do seu go
vêrno com êsses ataques ao Dr. Jaci 
de Assis ? r. 

O Sr. José Bonifácio - O exame da 
vida privada do Dr. Jaci de Assis 
não intel·essa à Nação. O que interes
sa é o exame da vida privada de 
quem geriu os negócios públicos. 

O SR. PEDRO LUDOVICO 
Tem relação com o que aqui disse o 
Sr. Jales Machado. 

O S1·. JaZes Machado - O Dr. Jaci 
de Assis foi expulso do Estado por V. 
Ex.n, apesar das imunidades parlamen
tares que lhe outorgava a pcsição de 

f'..: 
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lider da Minoria na Assembléia. Por 
êsse motivo, veiu à baila o nome dêle. 

O SR. PEDRO LUDOVICO 
Devo dizer, ainda, que o Dr. Jaci de 
Assis tem uma espécie de casa ban
cária em Uberlándia, explorando a po
pulação dessa cidade. 

O Sr. Diogenes Magalhães - Escla
reço ao nobre orador que a Companhia 
de Melhoramentos, dirigida pelo Dr. 
Jaci de Assis, é que funciona como 
uma casa bancária. ' 

O SR. PEDRO LUDOVICO 
Agradeço a contribuição de V. Ex.n 
· O último escandaloso negócio re,lli

zado pelo diretor da Companhia Me
lhoramentos de Uberlândia foi a aqui
sição de títulos da Sul América Capi
talização S. A.; no valor de Cr$ .. 
625.000,00. 

A transação visou, únicamente, fa
vorecer o agente ela Sul América, que 
é parente do Sr. Jales Machado e pes
soa da casa do Dr. Jaci de Assis. 

ll:ste grande e principal respon::>avel 
pelos destinos da Companhia M:!lllo
ramentos de Uberlândia, estou certo, 
não podetá de maneira satisfatól"ia 
explicar os motivos que o levaram. a 
bloquear, por longos _anos, par~e. aos 
flll1dos de uma soCledade anomma, 
criada para operar naquela cidade mi
neira, em benefício de seu desenvol
vimento material, conforme letra de 
seus estatutos. 

o deputado Jales Machado s~ tem 
na conta de um grande engenhe1ro. 

o Sr . .Jales Machado - Absolu~a
mente. sou um modesto engenherro 
e já o disse nesta Casa. 

O SR·. PEDRO LUDOVICO - Pe
lo menos, foi o que deixou entrev~r 
em seus discursos. E' de causar ~l
laridade esta sua pretensão, a nao 
ser oue seja uma manifestação de 
paranoie .. 

Fala na construção de pontes e 
usinas, quando só construiu po~tes 
comuns de madeira, sem a menor lm
portância téenica, pontilhões e mata
burros. 

Relevem-me, Srs. Constituintes, 
narràr, em rápidas pala~ras_. a l1istó
rí.a da Usina de Jaragua, nco mun1-
cipio do Norte Goiano. 

A usina de Jaraguá foi orçada em 
CrS 250.000,00. 

Ficou denois de construída, e mon
tada, .em IÍ1ais de seiscentos mil Cl:u
zeiros. r.m virtude de haverem cmdo 
:?. ban·agcm e o c~nal de press[io, an
tes ele seu funciono.:nento. 

O Dr. Jales Machado recebeu os 
seus honorários da base de 10%, não 
sôbre o preço orçado inicialmente. mas 
sóbre o total gasto com a montagem 
final. 

Depois que a usina começou a fun
cionar, de novo caíu o canal da bar
ragem. Quase anualmente, nas en
chentes, a água invade a casa das 
máquinas, submergindo o dínamo e 
outras peças, o que faz interromper 
o fornecimento de energia elétrica, por 
espaço de trinta a quarenta dias, e 
vem estragando o material, que era de 
ótima qualidade. 

O Sr. JaZes Machado - Que diz 
V. E:.;:. a ela Usina de Goiânia? 

O SR. PEDRO LUDOVICO - A 
usina de Goiânia não é obra de meu 
govêrno. 

(Lendo) - Todos os engenheiros 
que visitam a usina, inclusive o Dou
tor João Batista Rlcc1, têm ficado de
cepcionados com a inépcia do enge~ 
nheh·o que a montou. 

Dr. Jales Machado respo11de a es~ 
tas e a todas as outras acusações, di
zendo que assim procedeu para eco
nomizr..r. Ora, como poderia, em 1929, 
quando tudo era barato, uma usina. 
de apenas noventa e poucos cavalos 
ficar em mais de seiscentos mil cru
zeiros ? 

O Sr. Paulo Sarasate - Desejaria 
que V. Ex. a informasse à Casa se o 
nosso colega Sr. Jales Machado exer
cia função pública .. êsse tempo, isso 
porque, a meu ver, os homens devem 
ser examinados quantos às suas ati
vidades em função dos cargos que 
ocupam e não em fac.c de interêsses 
pessoais. 

O SR. PEDRO LUDOVICO·- Mas 
um dos f::l.tos a que me venho repor
tando tem relação com a ação de S. 
Ex.n, como SecreUi.rio. 

(Lendo) - "Terminando a minha 
ligeira digressão sôbre a figura super
técnica e heroica do Sr. Jales Ma
chado, qtcero apena:; salientar o se
guinte: causa-me espécie e grande 
estranheza a sua agressivido.de, recen
temcnt;> demostrada, em atacar ho
mens ele um passado decente e limpo. 
E' possível que pretendP. colocar-se em 
evidência, fazer cartaz. 

Sôbre a minha probidade como ad· 
ministrador, eu poderia transcrever 
aqui opiniões de inúmeras pessoas, 
que de mim jamais dependeram, e de 
g1'2.nde autoridade moral e intel<:ctual, 
como Teixcúa de Freitas, C eneral 

---.~ 
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Sousa Doca, D. Aquino, Arcebispo de 
Mato Grosso, etc. 

Cito, apenas, o que de mim disse
ram dois autores que escreveram li
vros sôbre o Estado de Goiás. 

Afirmou o Dr. Agen::>r Couto Ma
galhães: "A mudança ela velha ca
pital de Goiás tinha que ser feita 
um dia. Inúmeros planos surgiram 
no começo deste século, sem que, en
tretanto, houvesse quem os executas
se. As administrações anteriores, sem
pre jungidas a um regimem políti
co .emperrado, sobrecarregado de de
dicits, 11ão comportavam o sonho da 
construção de uma nova capital mo
dernizada. 

No momento preciso, surgiu o ho
mem que deveria ronlizar a tremenda 
empreitada e que, dotado de inque
brantável fôrça de vontade, ali::.da a 
uma honestidade impar, a vem le
vando a efeito: Pedro Ludovico .. 

Bsse ilustre goiano, animado por 
essas qualiclad<~s que lhe exornam o 
caráter de homem público, decidiu 
demonstrar, de maneira objetiva e 
prática, na vastíssima planície de seu 
Estado, onde a fímbria d::> horizonte 
distante parece confundir-se com o 
céu, o poder construtivo dos brasllei
rcis, traduzido pela risonha Goiânia, 
presépio encantado que emerge de um 
largo berço de verdura, amenizado por 
excelente clima". 

Palavras de Vitor Coelho de Al
meida: "Não será demais frizar-se que 
o Dr. Pedro Ludovico, na projeção 
dêsse ideal ao plano das realidades, 
revelou energia rara, capacidade in
vulgar de ação e gênio administrati
vo ... 

Nã.o só no govêrno, desde 1930, mas, 
particularmente, na edificação de Go
iânia, têm-se mostrado um adminis
trador honestíssimo, desprendido de 
in terêsst:s pessoais". 

A S. Ex.n o Sr. Deputado .:Tales 
Machado, faço ainda alguns esclare
cimentos. Não sou rico. Mas, o que 
tenho é produto do que já possuía, 
antes de 1930, no município de Rio 
Verde. 

O Sr. Galeno Paranhos - As gran
des realizações elo Govêrno de V. Ex. a 
não interessam ao S.L. Jales Macha
do. 

O SR. PEDRO LUDOVICO- (Len
do) "Como é público e notôrio, mé
dico que sou, cliniquei durante 14 
anos naquela rica zona do Sudoeste 
Goiâno, sendo a minha clínica consi
derada uma das mais volumosas do 

Estado, e, porventura, uma das mais 
rendosas, embora mantivesse a dire
triz sop!alista que sempre orientou as 
minhz.s atividades, como se pode ver 
através dos meus discursos, dos meus 
ates de govêrno e como profissional. 

Sou proprietário, atualmente, de 
uma fazenda de criação no Município 
de Rio Verde, por herança de meu 
sogro, aumentada de uma parte, ad
quirida por trinta e cinco mil cru
zeiros, uma casa de residência, uma 
chacara e uns treze lotes em Goiânia, 
dos quais seis pertencem a seis filhos 
meus, cinco mil cruzeiros de ações da 
Siderúrgica Nacional, uns oito mil 
cruzeiros de obrigações· de guerra e 
um automóvel. 

O Sr. JaZes Machado - A vida 
~parücular de V. Ex.n não me int.e
l·essa. Quero saber das terras que 
V. Ex. a adquiriu, quando Governador. 

O SR. PEDRO LUDOVICO- Es
tou fazendo o meu inve11tário. 

O Sr. JaZes Machado - Não inte
ressa à Casa o inventário de V. Ex. a. 

Não o a.cusei de desonesto, porque 
provo o que disse, com documentos. 

O SR. PEDRO LUDOVICO 
(Lendo) - A não ser no Banco do 
Con:.ércio de Aná.polis, de que sou acio
nista fun,dador, devido a pedidos in
sistentes de seus organizadores, com a 
cota de cinco mil cruzeiros, e no Banco 
de Goiás, de que é fundador e pre
.s1dente o Dr.:~putar.io Domingos Ve
las·co, de cujo estabele,cimento ban
cário, para ser útil a um amigo ne
cessitado, a.dquiri ações no valor de 
sete mil e quinhentos cruzeiros, não 
dis,ponho de um ceitil em .qualquer 
outro banco ou esta.belecimento seme
lhante. Pelo contrário, devo ao Banco 
HLpote,cário de Minas Gerais, em 
Goiânia, a quantia de vinte mil cru
zeiros, resto de uma letra que venho 
reformando. 

Quando deixei Rio Verde, em 1930, 
para assumir a Interventoria no Es
tado, possuía ali ... 

O Sr. JaZes Machado - A fortuna 
particular de V. Ex. o. não interessa. 

O SR. PEDRO LUDOVICO -
(lendo) - . . . quatro fazendas, três 
relativamente pequenas e uma grande, 
em que criava alg·umas centenas de 
cabeças de gado vacum, duas casas 
na cidade, uma ch:l,.cara e oitenta mil 
,c r u z e i r o s emprestados a quatro 
pessoas. 

O SR. PR,ESIDENTE - Lembro ao 
nobre orador que está f!ndo o tempo 
de que dispunha. 
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O SR. P2DRO LUDOVICO - Ter
minarei, Sr. Prestden te. 

· (Lendo) - Vendi tôdas aquelas pro
prie·dades por preço muito superior ao 
que me haviam custado, à.ada à va
lorização enorme que houve nas pro
priedades rurais do meu Estado. O 
resultado dessas vendas e do que ga
l1heí em negócios de gado, empreguei 
no pouco que hoje possuo. 

Autorizo S. Ex.'l, o Sr. Jales Ma
chado, a fazer uma devaEo" completa 
na minha vida e, se S. Ex.a provar 
que o que estou afirmando não ex
lpr:me a m.qis absoluta verdade, ... 

o S:··. Galeno Paranhos - O nome 
homa•do de V. Ex. a é o ssu maior 
património. 

O Sr. DMin Cardoso - Assim fa
zem tcdos os homens dignos. 

O SR. PEDRO LUDOVICO 
Obrigado aos nobres colegas. 

(Lenrlo) - ... dar-lhe-ei o prazer 
que deseja ter: remmciarei ao meu 
mandato de Senador. (Muito bem; 
muito bem.) 

O SR. ARTUR FISCHER - Se 
nhor Presidente, peço a palavra, pela 
or·dem. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Representante. 

O SR. ARTUR FISCHER (pela 
ordem) - Sr. Presidente, há um mês 
encaminhei, por intermédio da Mesa, 

· pedido de informações ao Govêrno do 
R:o Grande sôbre demissões e trans
ferências à.e ferroviários daquêle Es
ta.do, em virtu·de do último movimento 
grevista ali verificado. 

Infelizmente, decorreram trinta dias 
e até esta data na,da chegou à As
sen:b~é:a .. 

O Sr. Lino Machado - Essa de
mora se tem verificado em relação a 
todos os requerimentos enviados ao 
Chefe do Govêrno. 

O SR. ARTUR FISCHER 
Que::o mari:festar minha estranheza 
pela df'mora da resposta, pois as in
formações devem estar à disposição do 
Govêrno do Estado, na a·c!ministr8.· 
ção da Estrada de FeiTo, divulgada. 
na imprensa gaücha, cujo diretor tem 
notícias qU<) se referem ao assunto de 
que trata o meu requerimento. 

Não creio que o Govêrno do Rio 
Grz!'l!de tenha dificuldade em prestar 
os es·clarecimentos soHc:tados; entre
tanto, o atraso tem causado mal estar 

C'") Não foi r·evisto pelo orador. 

no meio das famílias dos ferroviários 
gaúchos que aguard:?.m, com ansie
da.de, os informes pedidos, a fim de 
porl,,·~rn ajuizar do critério que nor
teou a direção da Viação Férrea com 
referência a essas demissões e trans
ferências. 

IJembrando a necessi'CJa.de de que as 
Jnformações sejam presta.das com a 
urgência possível, quero reiterar da 
tribuna meu a'nêlo ao ilustre Gover
na,dor do RiÕ Grande do Sul, no 
sentido de conceder ampla anistia aos 
referi,dos ferroviários, porque só a 
anistia poderá corrigir ... 

O Sr. Glicerio Alves - O interventor 
do R:o Grande do Sul dedarou-me 
que a orientação do Govêrno no caso 
dos ferroviários foi no sentido de con
ceder anistia aos que a merecessem. 
Posso acrescentar que há grande lenda 
em têrnn · · ~arseguições a êsses em
prega.ãos. Foram removidos 300 e de
m~ •. jos apenas 60, que ainda não ha
viam tomado posse. 

O SR. ARTUR FISCHER 
Agl·adeço as miormações. 

Quero, porém, Sr. Presidente, rei
terar desta tribuna o meu apêlo ao 
Govêrno rlo Rio Gran,de do Sul, no 
sentido de ser concedida anistia aos 
ferroviários, porque srí a anistia pode 
corrigir erros, promover a reconcilia
cão e trazer ao seio da família dos 
ferroviários <>:aúchos a . co-operação, a 
alegria de viver, no momento em que 
o bom sen.so exige de todos os brasi
leiros boa vontade e compreensão mú
tua, para que possamos vencer os 
g-raves prcblef.:')::\S que afligem o povo 
bras:leiro. 

Era o f'ille tinha de dizer. (Muito 
bem; muito bem) . 

O SR. MAURICIO GRABOIS -
Sr. Presidente, peço a palavra, pela 
ordem. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Representante. 

O SR. MAURICIO GRABOIS -
(Pela ordem) - Sr. Presidente, Se
nhores Representantes. lt de conheci
mento de todos os membros desta 
Casa o tratamento que sofreram os 
trabalhadores da Light, por ocasião 
de sua detenção na Polícia Central. 
Os Srs. Representantes testemunha
ram a que estado físico foram levados 
pelas sev~cias e torturas a que su
jeitaram os tra.balhadores daquela 
emprêsa. No entanto, a Polícia do 
Distrito Federal procura inverter a 

. ··.;. 
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situsção, assumindo papel de vitima, 
quando é sabido que os homens que 
estão à frente do De.partamento Fe
deral de Segurança Pública são os 
responsáveis pelas torturas e pelas 
arbitrariedades cometidas nestes úl
timos tempos. Os operários espanca
dos não se intimidaram, no entanto, 
com a atitude da Policia, que acaba 
de instaurar i.nqu.érito no qual aponta 
os trabalhadores como responsáveis 
pela perturbação da ordem pública. 
f:stes trabalhadores, porém, por inter
médio dos seus advoga-dos, homens 
que honram sua profissão, vão pro
cessar os Srs. Bereira Lira, Coronel 
Imbassaí e todos os demais auxiliares, 
responsáveis por tais arbitrariedades, 
perante o Tribunal de Apelação do 
Distrito Federal. 

O Sr. Plínio Barreto - :l!:ste é o 
caminho legal. 

O SR. MAURíCIO GRABOIS -
Os advogados Hélio Walcacer, Fran
cisco Chermont, Luís Werneck de Cas
tro, Sinval Palmeira, Heitor Rocha 
Faria, Lúcio de Andrade, Raul Lins e 
Silva Filho, acabam de dirigir a se
guinte representação ao Sr. Desem
bargado! Presidente do Tribun:-!l de 
Apelação do Distrito Federal: 

"Exmo. Sr. Desembargadol' 
P:·.esidente do Tribunal de Ane
lação do Distrito Federal - .Pe
dro de Cs,rvalho Braga, brasile1ro, 
cr.sado, operário, residente à rua 
Senador Nabuco n.0 338, casa IV 
nesta capital; Manoel Alves de Li~ 
ma, brasileiro, casado, operário, 
residente :~ domiciliado à Rua 
Eng. Mário de Carvalho n. 0 t47· 
Domingos dos Santos, brasilei.!Ó, 
solteiro, operário, residente à rua 
Senador Nabuco n.0 338, casa 2, 
Vila isabel; Mario Rodrigues, 
brr.sileiro, operário, residente à 
rua Marquês de Abrantes n.0 43: 
Damaso Barreira Ãlvarez, brasi
leiro, solteiro, operário, residente 
à Rua Sampaio Viana n.0 339, 
casa XII, Rio Comprido; Gaucho 
Sabóia de Al<:mcar, brasileiro, ca
sado, funcionário de escritóno, 
residente à rua D. Júlia n." 36 
casa 1; Al'i Rodrigues da Costa: 
brasileiro, casado, funcionário de 
escritó!'io, resid·ente à Travessa 
C!'istiana 11.0 57; e Ubirajara 
Gama, brasileiro, casado, oper;\~ 
·rio, residente à rua Marquds de 
Oliveira n.0 479, em .Ramos, vêm 
:respeitosamente, e assistidos por 
seus advogados infra -assinados, 

usando da faculade que lhes 
atribuem os arts. 24 e 39 c/c 556 
do Cód. de Proc. Penal, oferecP.r 
a êste Egrégio Tribunal de Ape~ 
lação, a presente Representação 
contra o sr. Chefe de Policia 
dêste Distrito, ou Chefe do De
partamento Fe-deral de Segurança 
Pública, Dr. José Pereira Lim, 
e por conexão contra o Tte-Cel. 
Augusto Imbassaí, Chefe da Di
visão de Segurança Política e So
cial daquele Departamento e Dr. 
Fredegard Martins Ferreira, De
legado de Segurança Social, e os 
investigadores que atendem pel: 
nome ou alcunha de· "Boré", 
"Castro" e "Timbó", além de ~o
dos os demais policiais que se 
encontravam no local do fato, 
pela prática de crime contra a 
integridade corporal ou a saúde 
dos Suplicantes, delito previsto 
no art. 129 e respectivos parág"·u
fos c;c 350 e 322 do Cód. Penal, 
com as agravantes dos § § 1.0 e 
2.0 do art. 51 do referido diploma, 
conforme passam a relatar e 
provar. 

1) Os Suplicantes são empre
gados da Companhia Carris, Luz 
e Fórça do Rio de Janeiro (Light) 
ali prestando serviços de natu 
reza profissional. 

2) Sucede que, conforme é pú
blico e notório, os empregados da 
referida emprêsa, desde o mês 
de março do corrente ano, vi-· 
nham lutando pacífica e dls<:i
plinadamente em seus sindicatos 
de classe, por uma nova tabeia 
de salários, que, uma vez aceita 
pela Companhia, de·terminaria 
uma justa e equitativa solução 
à vexatoria situação econômica 
dos mesmos. 

3) Nesse sentido, vanas reu
niões foram realizadas entr·e to
dos, ou pelo menos uma grano.e 
grande maioria dos empregaclos 
da emprêsa, a fim de discut.ire:n 
as fórmulas necessárias aos obje
tivos da vitória. 

4) Cumpre acentuar, que à 
proporção que os dias passavam 
mais se pronunciava a intransi
gência por parte dos Diretores da 
Companhia, intransigência essa 
refletida na despedida sem justa 
causa de vários dos empregados 
que compunham a Comissão que 
lutava pelo aumento de salários. 

5) Dando uma prova cabal de 
seus intuitos pacíficos e ordeiros 
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os empregados expuseram de viva 
voz à Assembléia Nacional Cons
tituinte a Justiça de sua causa 
tendo a mesa da Assembléia de
signado uma Comissão de Par
lamentares, para apressar uma 
solução harmônica aos interêsses 
de todos. 

6) Ora, justamente no dia 31 
de maio pretérito, estava mar
cada uma reunião de todos os 
operários na sede do SiOJ.dicato 
dos Empregados da Companhia 
Carris, Luz e Fôrça do Rio de 
Janeiro, sito à rua Maia Lacerda 
n.0 46, onde, em assembléia ge
ral especialmente convocada, ou
viriam a palavra dos "parlamen
tare~ sôbre o resultado definitivo 
das c;iemarches realizadas, e re
solveriam sôbre a decisão a to
mar, dali por diante. 

7) Nesta assembléia, que con
tou com o comparecimento de 
cêrca de sete rnil 01Jerários da 
emprêsa, iicou deliberado, por 
unânime voto de, aclamação dos 
presentes, tendo em vista os re
sultado:; infrutíferos da interven
ção dos referidos parlamentares, 
que seria declarada a greve, a 
partir da madrugada do dia ime
diato. 

8) Assim sendo, uma vez ter
min::.da a assembléia, os membros 
da Comissão de Salários, entre 
os auais se encontravam os Su
plicàntes, permaneceram no re
cinto do Sindicato, pois, possuin
do a greve um caráter pacifico, 
necessário se tornava que os 
mesmos se mantivessem em ses
são permanente, com o objetivo 
ele prontamente atender qualquer 
solicitação ou esclarecimento, não 
só dos demais companheiros, co
mo das autoridades do MinistériG 
do Trabalho. 

9) Quando a maioria dos tra
balhadores já se havia retirado 
do Sindicato, inclusive o Senador 
Hamilton Nogueira e os Depu
tados Domingos Velasco, Batista 
Neto, Benicio Fontenelle e outros, 
inesperadamente foi o mesmo 
cercado pela Polícia, que ali en
costou um "choque" da Polícia 
Especial, acompanhado de tur
mas de investigadores do Depar
tamento Federal de Segurança 
Pública, os quais, sem quaisquer· 
explicações, dizendo, tão somente, 
cumprir ordens . do Sr. Chefe 
de Policia, Dr. José Pereira Lira 

e dos Delegados Imbassaí e Fre
degard Martins Ferreira, pren
deram e fizeram transportar em 
"tintureiros", para as dependên
cias da Polícia Central, todos os 
que ali se encontravam, ent:e 
os quais os Suplicantes. Mas nao 
é só. 

10) Em chegando à Polícia 
Central, os Suplicantes, entre 
alas de investigadores, foram con
duzidos ao 2.0 andar daquela re
partição, onde ficam localizadas 
as dependências da chamada Di
Visão de Segurança Social, e as
sim que ali penetravam, começa
ram a ser barbaramente espan
cados e surrados pelos referidos 
agentes policiais que, postados 
em colunas paralelas, e usando 
palavras de baixo calão, impro
périos e insultos grosseiros, pro
curavam justificar a agressão, di
zendo que o "Chefe" tinha man
dado dar o pago que os Supli
cantes mereciam. 

11) Os espancamentos iam se 
processando à medida gue os su
plicantes e vários outros seus 
companl1eiros iam chegando ao 
local referido - o chamado ."cor
redor polonês" - constando os 

mesmos de empurrões, "bo.fetões". 
"ponta-pés" "sôcos", - "cacha
ções" e "borrachadas" . 

12) Demonstrando-se, ainda, 
não satisfeito:,, os policiais refe
ridos, cuja sanha sanguinária e 
instintos facinorosos não encon
travam limites, obedecendo ao co
mando de um tal Cecil Borê. 
auxiliado por vários outros, cujos 
nomes os Suplicantes ignoram, 
mas que poderão identificar, pas
saram a retirar os Suplicantes 
um de cada 7ez do corredor da 
D.S.S. em que foram encurra
lados juntamente com outros de
tidos, e a levá-los debaixo de bo
fetões e murros para uma das 
salas da referida divisão. 

13) - Ao entrarem nessa sala 
novas sevicias or esperavam. Os 
citados policiais começaram no
vamente a espancar individual·· 
mente cadã. um dos Suplicantes 
corr, fúria desumana e . brutal, 
aplicando-lhes, sôcos, pontapés, 
bofetões, rasteiras, golpes de cas
se-tête de borracha, e passa pés, 
"visando, de preferência, atingir 
os olhos, rins .e órgãos genitais 
dos Suplicantes", até que, In. 
defesas e exaustos, caiam ao chão 
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atordoados ou desacordados con
forme a gravidade do goloe ou 
ferimento recebid:J, sendo, então, 
arrastador para um canto da 
sala para dar lugar ao espanca
mento de outra vítima. 

14) - :td:sses fatos se passaram 
desde cerc: das 23,50 horas do 
dia 31 de maio às 4 horas da 
Madrugada de dia 1 de junho, 
nas próprias dependências da Di
visão de Segurança Social, on
de se encontravam os delegados, 
Tenente Coronel Augusto Im
bassaí e Fredegard Martins Fer
reira, sendo que o Chefe do De
partamento F~·leral de Seguran
ça 1 ública, D:.. José Pereira Lira 
também estava presente em seu 
Gabinete na Sede do Departa
mento, de tudo tendo ciência. 

15) - O Suplicante Pedro Car
valho Braga, além de ser es
pancado a bofetões, golpes de 
casse-tê te, rasteira etc., ainda no 
corredor da D.G.S., o foi, no
vamente, na aludida sala por 
um grupo de cerca de 8 investi
gadores, que durante cerca de 
meia hor~ o espancaram nas 
costas, no rosto, na cabeça e na 
nuca. Tendo caído ao chão em 
virtude de forte sôco aue lhe 
foi aplicado no globo ocÚlar, foi 
levantado pelas pernas e braços 
e. por diyersas vêzes jogado para 
c1ma, camdo em cheio no chão, 

16) - O Suplicante Manuel' 
Alves de Lima também recebeu 
sôcos, ponta-pés e bofetões ao 
passar no corredor acima referi-

do e finalmente um sôco no olho 
direito que o fez perder os senti
dos. tendo despertado, momentos 
depois, por ponta-pés nas nádegas. 

17 - O Suplicante Domingos 
dos Santos ~oi, igualmente, es
pancado a socos, barrachadas e 
ponta-pés no citado corredor da 
D. S. S. e na aludida sala da 
mesma Divisão, tendo perdido 
os sentidos por instantes. 

18 - O Suplicante Ari Ro
drigues da Costa sofreu sevícias 
e espancamento tão ou mais 
violentos que os demais Supli
cantes, tendo perdido os senti
dos em conseqüência dos mur-

. ros, ponta-pés e pisões que lhe 
foram aplicados. 

19 - O Suplicante Ga.ucho 
Saboia de Alencar, depois de es
pancadc., foi brutalmente atira-

do sôbre a vidraça de um ar~ 
mário, em conseqüência do que 
sofreu vários cortes com hemor
ragia no ante-braço esquerdo, 
sendo forçc~:J ser socorrido ime
diatamente no Hospital Pronto 
Socorro. 

20 - O Suplicante Mário Ro
drigues, depois de espancado no 
mesmo dia e hora, o foi nova
mente no dia 2 do corrente às 
24. horas, ocasião em que pre
tenderam os policiais estorquir
lhes falsas declarações. 

21 - O Suplicante Ubirajara 
Gama, foi agredido no rosto a 
tapa~ também por policiais, já 
depo1s de decorridos três dias de 
prisão, ou seja, no dia 3 do cor
rente. 

22 - Finalmente, idênticos es
pancamentos foram inflingidos 
ao Suplicante Damaso Barreira 
Alvarez. (• 

23 - Pelo exposto, que nada 
mais reflete senão uma sucinta 
narrativa de fatos cnmmosos 
praticados nas dependências da 
Pol_i~ia Central desta Capital, 
venf1Ca-se sem maiores rodeios 
a "conduta" e "ação" criminosa 
do Sr. Chefe de Polícia, bem 

como dos titulares da Divisão 
de. Ordem Politica e Social, sob 
CUJas ordens agiram os belegins 
encarregados da diligência da 
prisão e guarda dos Suplicantes. 

O CRIME 
24 - Por todos êsses fatos 

criminosos, de cuja materialida
de, fazem prova substancial e 
convincente, não só o incluso 
laudo iornecido pelo Instituto 
Médico Legal, bem como o rea
lizado em caráter particular pe
los Professôres de Medicina Le
gal da Universidade do Brasil 
Hélio Gomes e Alvaro Dória, Ó 
Professor da mesma Universida
de, médico acatado e Senador 
da República, Hamilton Noguei
ra, e do Dr. Agrícola Pr.is de 
Barros, médic~ e Deputado Fe-

deral pela União Democrática Na;
cional, responsabilizam os Supli
cantes, diretamente o Sr. Chefe 
de Polícia, Dr. José Pereira Li
ra, e o Tenente Coronel Augus
to Imbassaí c Dr. Fredegard 
Martins Ferreira, Delegados da 
Divisão de Segurança Politica e 
Social, investigadores Cecil Bo
ré, Castro, Timbó e todos os de-
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mais policias que se encontra
Yam no local do fato. 

25 - Quanto aQ 1.0 indicia
do, mais que caracterizado está, 
e ainda, oportunamente, no cur
so da instrução criminal melhor 
se evidenciará a figura delituo
sa específica da "relação de ca
sualidade", prevista no art. 11 
do Código Penal, que assim dis
põe: 
"0 resultado de que depende a 

existência do crime, somente é 
imputável a quem lhe deu causa .. 
Consid·era-se causa a "ação" ou 
"omissão" s·em a qual o resulta
do não teria ocorrido". 

26) - Ora, é deveras curioso, 
e vale como forte indício de "res
ponsabilidade", o fato do primei
ro indiciado, ocupando o cargo de 
Chefe de Polícia desta Capital, o 
venha ex·ercendo, cumulativamen
te, conforme é púbEco e notório, 
como o de chefe do Contencioso 
da Light, e, segundo dizem, até 
licenciado com todos os venci-
méntos ... 

27) - Caracterizado está por
tanto, o facciosismo e mesmo d·::
liberado intuito de "ação" do in
diciado, pois, criminosamente ag:u 
ao ordena~· ou consentir nos es
pancamentos e violências inqua
lificáveis sofridas pelos Suplican
tes. 

28) - A sua "omissão", mais 
que refletida na "inat:vidade vo
luntária" quando ocorria o dever 
jurídico de agir, vem determinar 
o premeditado intuito de prática 
delituosa, logo concretizada nas 
lesões, vexames e ferimentos das 
vítimas. 

29) - Não se argumente, por
tanto; com a ausência do indic:a
do do loca: do fato, por isso que, 
o próprio laudo de exame de 
corpo de delito, fornece elemen
tos que provam a existência de 
espancamentos ~m dias subse
qüentes ao da prisão dos Suplican
tes, o que vem justificar as agra
vantes do art. 51, parágrafos 1.0 , 

e 2.0 , do Código Penal, isto é, a 
existência do "concurso formal de 
delitos" e "crime continuado". 

30) - Incurso, assim, o Chefe 
de Polícia, nas penas do artigo 
129 c/c art. 350, 322 e 51, pará
grafos 1.0 e 2.0 do Código Penal, 
dependendo ainda de . novo exa-

me a classificação do crime em 
qualquer um dos parágrafos do 

· mencionado disposit:vo do artigo 
129 . 

31) - Quanto aos segundo e 
terceiro indiciados, define-os os 
Suplicantes nas disposições dos 
artigos 25, 129, 350, 322, combina
dos com o art. 51, parágrafos 
1.0 e 2.o do Códi•·o Penal, pois de 
outra forma não se coricebe os 
seus procedimentos, senão como 
os de cc-autores do delito. 

32) - Tratam-se dos Delegados 
da Div:são de Segurança Politi
ca e Social, superiores hierárqui
cos imediatos dos agressores dos 
Suplicantes, convindo acentuar t·e
rem os crimes sido praticados no 
recinto de sua própria Divisão, 
quanc!. ambos se encontravam 
pres·entes. 

Egrégio Tribunal 

~ste cr:me, lamentavelmente 
cometido por autoridades que de
viam possuir como dever precí
puo - originário das próprias 
funções de que estão investidos -
o respeito p·ela dignidade e inte
gridade da pessoa humana, deve 
ser apurado na forma legal. 
· Dai a presente Representação, 

formulada dentro dos principias 
legais v:gentes contra os Autores 
e cc-autores do fato criminoso. 

Determinando a processualísti
ca que rege a matéria, a "compe
tência· dêste Calenda Tribunal de 
Apelação, para processar o Se
nhor Chefe de Polícia, é a pre
sente para requerer as providên

. cias necessárias ao inteiro escla-
recimentu da Verdade. 

Trata-se de um fato cr:minoso, 
público e notório, já tendo sôbre 
êle se manifestado as vozes mais 
autorizadas do PaJ·lamento Nacio
nal (documentos juntos) . 

Por isso mesmo, esperam. os Su
plicantes, protestando por todo o 
gênero de provas necessárias à 
apuração de responsabilidades, in
clusive o depoimento das teste
munhas abaixo arroladas, que êste 
Egrégio Tribunal, haja por bem 
de, ordenar as necessárias sindi
cãncias, citado o órgão do Minis
tério Público para a tudo estar 
presente. 

E, apelando para a intangibili
dade de toga daqueles que com
põem esta Veneranda Casa de· 

~~ 
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Justiça, 110 espírito de Indepen
dência de seus Eminentes Pares, 
estão certos de que, afinal, será 
d·eterminada a denúncia e con
denação dos indiciados como me
dida de Justiça e de Direito. 

Requerendo o prosseguimento 
desta, na forma da lei. 

P. P. Deferimento. 

Hélio Walcacer. - Francisco 
Chermont. - Luís Werneck de 

Castro. Sinval Palmeira. 
Heitor Rocha Faria. - Lúcio de 
i'.ndrade. - Raul Lins e Silva Fi
lho." 

As vítimas acusam diretamente o 
Chefe de Polícia, Sr. Pel'eira Lira, o 
Chefe da Divisão de Ordem Politica 

· e Social, Tenente Coronel Augusto 
Imbassahy, o Sr. Fredga:rd Martins, 
Delegado da Ordem Social, e os in
vestigado!"es que atendem pelos nomes 
ou alcunhas de Boré, Castro e Timbó 
conhecidos espancadores da Políci~ 
Central. 

Quero chamar a atenção de todos os 
Srs. Constituintes para esta represen
tação dos advogados dos trabalhadores 
espancados porque SS. Ex.as. tiveram 
ocasião de constatar o estado físico 
em que êles se encontravam em con
seqüência dos maus tratos de que fo
ram vitimas. 

t: absurdo querer apresentá-los co
mo. el~mentos subversivos, como per
turoactOres da ordem, e afirmar que 
se espancaram mutuamente para 
acusar o Sr. Pereira Lira e o Coro
nel Imbassahy. 

O Sr. Hamilton Nogueira ..,.-- Estou 
de inteiro acôrdo com V. Excia. no 
que diz respeito ao mau tratamento 
que a policia está dando aos presos . ' mas assum1 também a responSJlbi-
lidaàe de assinar em primeiro lugar a 
perfcia. Quero, nor isso, dizer a Vos
sa Excelência que meu nome, ali, não 
deve servir para exploração política, 
porquanto, infelizmente, quase todos 
os seviciados foram os incitadores da 
greve. lt afirmação que já fiz aqui e, 
ps.ra que meu nome não se preste a 
qualquer outro objetivo, eu, assumin
do sempre a responsabilidade de 
meus atas, torno a afirmar que al
guns daqueles trabalhadores foram os 
agitadores e provocadores da greve, o 
que, aliás, não justifica os espanca
nient~s que sofreram. 

O SR. MAURíCIO GRABOIS 
V. Ex. o. está equivocado. Não se tra
ta de exploração politica, trata-se de 
fato objetivo' - espancamento. 

Quando V. Ex.11 fala em exploração 
politica, parece que está querendo 
acusar os comunistas de lançarem 
mão dêsse processo. 

O Sr. Harnilton Nogueira - lt coisa. 
mais do que evidente. A ação do Par
tido Comunista é exclusivamente po
lítica e não tem feito outra coisa se
não perturbar o ambiente de paz de 
que precisamos. 

O SR. MAURíCIO GRABOIS 
V. Ex.o. está exaltado ... 

O Sr. Harnilton Nogueira - Não 
tão exaltado quanto a bancada de 
V. Ex.o., quando algum adversário 
assoma à tribuna. 

O SR. MAURíCIO GRABOIS 
Ao contrário, estou me mostrando 
bastante calmo, V. Ex. o. é quem está. 
exaltado. 

O Sr. Harnilton Nogueira- VV . . ,x
celências do Partido Comunista estão 
consuirando contra a democracia. No 
terre.no aberto, estarei sempre na de
fesa da democracia e contra os agi
tadores do ambiênte. 

O SR. MAURíCIO GRABOIS 
V. Ex.11 labora em êrro (Trocam-se 
apartes simultâneos. O Sr. Presiden-
te pede atenção.) . 

O Sr. Harnilton Noguezra - Esta
mos acostumados com as calúnias dos 
comunistas; elas jamais nos atingi
rão. 

O Sr. Barreto Pinto - Folgo em 
ouvir essa declaração de V. Ex.11

• 

O SR. MAURíCIO GRABOIS -
o ilustre Senador Hamílton Noguei
ra está se mostrando intolerante. Dei 
permissão a S. Ex.11 para apartear
me e ouero pelo menos responder a 
s. Ex.n: pelo muito respeito que me 
merece. 

o Sr. Hamílton Nogueira - Res
peito recíproco. 

O SR. PRESIDENTE - Lembro 
ao nobre ' orador que está findo o 
tempo. 

O SR. MAURíCIO GRABOIS -
Não se trata de exploração política, 
pois são fatos evidentes os espanca
mentos, e nós testemunhamos os seus 
efeitos nas faces e nos corpos dos 
tra·balhadores que aqui estiveram. 

O Sr. Hamilton Nogueira - Nessa 
parte, estou de acôrdo com V. Ex.11

, 

. .. 
L·· 
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·embora ~'1.1guus de:ies sejmn agitado
l'es profissionais. 

o Sr. José Leomil - Comunistas 
.atl nã'O, foi uma covaTdia inominá
vel ela Polícia . 

O SR. MAURiCIO ·.QRA:BOIS -
Por isso mesmo,. não vejo razão pam, 
neste momento, quando os trabalha
dores vão, dentro da lei, pedir a 
punição daquêles que os espancaram, 
:se leva11tar o argumento da explora
ção política. (Trocam-se numerosos 
apartes. O Sr. Presidente reclama 
~tenqâo. l 

O SR. PRESIDENTE - Está fin
do o tempo ele que dispunha o no
bre orador. 

O SR. MAUR!i:CIO GRABOIS -
Vou terminar. Sr. Presidente. Quero 
afirmar que aqueles trabalhadores 'lu
tavam pelos seus direitos, pelas suas 
l"eivindicac;ões, porque dentro da de
mocracia são permitidas essas ma
.nifestações dos trába'lhadores. 

O Sr. Hamílton Nogueim - Mas 
não incentivando greves pelos méto
dos preconizados por VV. Exas. Além 
·disso, VV. Exas. estão impedindo que 
os trabalhadores da "Light", no ple
'biscito que hoje se realiza. votem 
afirmativamente. 

O SR. MAURíCIO GRABOIS 
Não .é defendendo a Ligh:t, que se 
:defende a democracia ... 

(Trocam-se violentos apartes. 
Estabelece-se tumulto. O S1·. Pre
sidente. jazendo soar ins·istente
mente os tímpanos, reclama aten
ção. l 

Sr. Presidente, estando terminado 
o tempo. dou por encerradas as mi
nhas · considerações. (Muito bem; 
·muito bem. l 

O SR. JOSÉ CRISPIM - Sr. Pre
sidente, peço a pa'lavra pela ordem. 

O . SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra. ·o nobre Representante. 

O SR. JOSÉ CRISPIM (pela or-
deui) c:•) - Sr. Presidente, Srs. 

·ConstituintE:s, em -nome da bancada 
·do Partido Comunist.a. vou ler, des
ta tribuna, .pois telRg'l"amas recebidos 
:pelo nos~o ilustte líder, Senador Car
los Pr€stes. 'São protestos vindo de 
:S. Paulo contra a tentativa de tra-

( •:• J Não foi l'e.vis.to ,pelo orador. 

zer par~t a nossa Pátria, em condi
ções esp~cialíssimas, fjj,:sCi{';tas do 
exército poloriê,s cxii~dos na Itália. 

O primeiro telegrama está assim 
redigido: · 

"Referêniia derlarações Minis
tro João Alberto imprensa Was
hington sôbre localização Brasil 
milhares ex-combatentes polone
ses com casa própria vg·. luz elé
trica vg. material vg. trabalho 
etc. As.:ociaçãto Ex-Combatentes 
Brasil virtude situação abandono 
nossos ex-combatentes sem ca
sa vg. desempregados passando 
mais tris.tes nscessidade.s vem 
trazer veemente prote.•to contra 
execução tal plano pt. Sauda
ções Expedicionários Pedro Paulo 
Sampaio Lacerda Presidente." 

Outro teleg1·ama, Sr. Presidente, 
vindo de São Paulo, diz c' seguinte: 

"Protestamos perante vossência 
projeto imigração em massa sol
dados exército fascistl:L polonês que 
re<:usam voltar sua pátria Cords. 
Sauds. - Sebastiüo Felicissirno 
Ferreira. .,_ Gilberto Andrade 11 
Silva. - Antônio Bertoni. 

São êstes os documentos que tinha 
a ler da tribuna. para mostrar o cri
me que se está praticandú contra nos
sa pátria, contra aquêle;;; que se sa
crificaram na luta para a extinção 
do fascismo no mundo, para que hou
vesse democracia em todos os países 
e, também, !10 Brasil. 

Representa um despreso pela sorte 
dos nossos ~x-combatentes trazer pa:r:a 
o país soldados conhecidos como fas
cistas, qtJe não querem voltar à pátria 
precisamente porque lá foi resta.bele
cida a democracia. Nosso patriotismo 
não deve calar em face dessa traição 
às Fôrças Expedicionárias Brasileiras. 

Era o que tinha a dizer, eri1 nome 
da bancada ao Partido Comunista do 
Brasil. <Muito bem.) 

O SR. PRESIDENTE- Tem a pa
lavra o Senhor Jales Machado, pri-· 
meiro orador mscrito; 

O SR. JALES MACHADO - Sr. 
Presidente. St's. Representantes, ontem: 
interrompi as con~ideraÇóes que vinha. 
fa.zendo, depois de haver descrito as 
euormidades dt: que foi vítima a Pre
feitura Municipal de Buriti Alegre; 
com· ·as· qüais ·mostrou-se: solidáriO' o 
Sr. Interventor Pedl'o Ludovicô. 
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O Sr. Ped1'0 Ludovico: - Tanto não 
fm solidário qu€: mandei proceder a 
Inquérito para apurar a responsabili
dade do Prefeito que se demitiu. 

O SR. JALES MACHADO - De
pois de terminl:l.do o inquérito. nin
guém sofreu pu..'1.i<;ão. Vou ler o des
pacho pr~.rfe:rido naquêle processo, a. 
onde ficaram devidamente apUl'adas 
as . responsabilidades, BJpesar do Sr. 
Presidente du Departamento das Mu
nicipalidades haver se tornado verda
deiro patrono dos acusados. E' êste 
o-despacho do Sr Interventor Pedro 
Ludovico: 

''Bai.xo u presente processo ao 
Departamento das Municipalida
des, a fim de se proceder de in
teiro a.côrdo com 'J relatório". 

Ora, meus senl1ores, o relatório ne
nhuma punição !}elo contrário, defen
dia os acusado~ Era mn estímulo à 
prevaricação; era a decre~;acão da im.
plmidade oficializa-da. CaiÚ o pano e 
os funcioné.rios que lesa:mm o patri
mônio municipal continuaram nos 
poe.tos. 

A arrecadação de 2 (dois) anos. foi 
quase · totalmente absorvida na vora
gem, enquanto os credore!> da Prefei
tura ficaram aguardando melhores 
tempos. Enjua.do. alguns meses mais 
tarde, o parente de S Ex. a resolveu 
pedir exoneração e incontinente, como 
prt:mio, nomeadc médico da policia, 
em Goiâ.nia. 
. O Sr. Pedro Ludovico - Já o era 
antes disso. Foi, e:n comissão. 
para a ?re.feitura de Buriti Alegre. 

· O SR. J ALES MiWHADO - Aos 
:prefeitos sucessores seria imposta, daí 
em ·diante, uma condir,ão: tapar os 
claros da tesouraria re·nres-entados 
pelos va.les d-eixados pelo · antec<'!ssor. 

Era o prê::;o do ca:q.~·o. A dignid?.
de era assil'n vedada aos futuros pre
feitos da cidade. E um dos mais 
prósperos municípios do Est?.do, cheio 
de homens cs.nazcs e m-obos. teve 
sacrificado o ·seu progresso à mão 
das mediocridades. Se um dêsses pre
feitos posteriores, pedia instruções 
sôbre como fazer com os vales que 
entulhavam. o cofre municipal, e da 
responsabilidade do seu parente, o 
St. Pedro Ludovico respondia: "Isto 
é lá com o Departamento das Muni
cipalidades", quereudo dizer: "Isso é 
lá com o Abel". Pobre Abel. 

Mas srs. Representantes, ·a comédia 
não para a L · 

Eu també1r. b.'l.vh de pagar s. 
ousadia de ter formulado a denún
cia. 

O ex-prefeito, já agora médico da.· 
polícia., denunci!t o o::ador por crime 
de injúria, perante o Tribunal de Se
gurança Nacional. 

O Sr. Pedro Ludovico - V. ExB. 
devl'ría defend-er-se da acusação 
grave que lhe fêz êste prefeito, que 
atingiu profundamente a sua digni
dade pessoal. 

O SR. JALES MACHADO- Corre 
o processo. O Tribunal julga impro
cedente e manda baixa.r os autos à 
justiça commn de Buriti Alegre, para 
prosseguir, de vez que havia provas 
concretas contra o Prefeito e ou
tros funcionários, lesando o pa,tri
mônio municipal. Mas, como já dis
se, a própria justiça estava contami
nada pela corrupção ?;eneralizada da 
ditadura goiana, e dêsse processo nác 
sE' teve mais noticia. 

Eis ai srs. Representantes, um.a. 
amustra da politica municipal do ex
Interventor. 

Assim se administratava em Goiás. 
Assim se exprimiam a probidade e a 
responsabilidade administrativa, no 
govêrno do sr. Pedro Ludovico. 

o caso dos lotes em Goiania, a ser 
verdad-e o que já hoje é clamor pú
])lico em Goiás, é escànctalo que, nou
tros tempos, os seus autores já te
riam tombado vítimas da execração 
pública. Escándalos dessa natureza 
só mesmo, à sombra da ditadura ... 

O Sr, Pedro Ludovico - O clamor 
público só existe no espírito apaixo
nado e injusto de V. Ex." 

O SR. JALES MACHADO - ... 
com tôdas as liberdades, amordaça
das, poderiam vingar. Deixemos que 
f::Ll-em os documentos que me vieram 
às mãos. 

O Sr. João D'Abreu - V. Ex.a dá 
licença pRra um aparte? 

O SR. JP.LES MACHADO - Per
feitamente. 

O Sr. João D'Abreu - Penso que 
devemos trazer para esta Casa os 
anseios do povo que representamos. 

O SR. JALES MACHADO - Não 
há anseio mais sagrado do . que o 
de sanear o Estado de Goiás e livrá
lo dessa ditadUl'a que o tortlll'OU du
rante tantos anos. 

O Sr. João D' Abreu - Permita V. 
Ex.IL concluir meu aparte: não há. 
um só goia.no que não aplique ao 
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Sr. Senador Pedro Ludovico a cé
lebre frase do gr:.ndt: M.imstro Chm
chill: "Nunca tantos rlcv!Jram tanto 

t - , a a_o poucas· . E V. Ex. a que foi se-
cretario ao govêrno ele Goiás, em 
1929, sabe bem avaliar. cm10 P..epre
scntante do Estado. quanto valia. 
Goiás naquele tempo e quanto vale 
hoje. c l'i'lâto bem.. ) 

O SR . ..TALES MACHADO- Cum
pro um dever de representante do 
povo r,oiano - dever doloroso .que 
trago para. esta Casa - lançando um: 
pouco de luz sôbre a ditaqu:a ,roia
na. Aguarde, porém, o nobre c~lega 
os docmnentos e a opmiiio de um 
órgã.o elo Chefe do 3ovêmo a que 
pertencia o Sr. Pedro I udo"Vico. 

O Sr. Diógenes lviaqalhães - Lan
.c~ alguma luz sôbre os seus negó
ciOs. Defenda-se também v. Ex.::'. 
p Sr. João D'A.breu - Não há go

verno que não erre; e humrmo; mas 
(, Sr. s~nador Pedro I .uciovico tem 
90% de acertos em :;eu govêrno. 

O SR. .J.ALES l\•IACHADO - Não 
há quem não erre. mas existem tam
bém aquêles que reconhecem .seus 
erros e não vêm para o Parlamento 
rep~icar às críticas com a.t~ques pes
soals. 
~ s:. Dióg!nes l,;Iagalhâ.eg - íT. 

~:r..• amda nao pensou t!m. se de:fen
aer de nossas graves acusarões? 

. O SR. JALES MACHADO - Ini
ciada. a mudança ela Capital, ~amo 
era natural, o govêrno do Estado pro
cedeu o lev:mtamento do !oral di
vidir.~do em lo~es para construÇãó que 
fora:m postos a venda por intermédio 
do Departamento de Vendas de ter
ras da nova Capital. Dito Departa
men·~o ciistribuiu os lotes demarcados 
a drversos agentes vcnaedores que 
percorreram quase qne todo o pais. 
Compraram lotes habitantes dos 
mais longínquos recant.os do Brasil. 
As vendas foram feitas e são até hoje 
pel~ sistema de pr-estações. 
M~uto~ dos compradores pagaram as 
pnmeiras prestações e deixaram os 
contratos caducar-em por falta de pa
gam~nto. O Est~do, valendo-se do 
direito que lhe da o contrato firmado 
com. os c_ompradores, declarou em 
com1sso ditos lotes de terras. 

Aqui começa a artimanha usada 
pelos membros do govêrno do Sr. Pe
d~o Lud_ovico e todos os seus prote
gidos, figurando em primeiro lugar 
os membros ·de sua própria familia 
sem ~i~tinção de sexo como maiore~ 
negoCJ.s,,:ls de lotes que caíram em 

cornisso. Como E:ra de direito os lotes 
cnw c~;~~.am em comisso o Estado de

verill. !evá-los a hasta pública, ven
ucuuo-u::. pt;!O maJor preço que alcan-
çassem no momento da arrematação 
de acôrdo com a valorização do mo
mento. Mas, assim não aconteceu 
nem acontece até hoje. Os lotes que 
caiam e caem em comisso são reser
vados pelo encarregado do Escritório 
de Vendas, parte para si e parte para 
os membros da família reina11te. E o 
mais grave é que êles não compram 
êsses terrenos do Estado. Entregam
nos a corretores que os vendem a ter
ceiros, fazendo em nome dêstes o rcco
lhlmento da importância devida ao 
Estado e correspondente ao preço da 
época em que foram expostos à ven
da, recebendo por fora a importáncia 
da valorização. Doe. 3 a .. 

Houve casos de lotes comprados do 
Estado por Cr$ 822,00 e vendidos com a 
luva de 20 e 30 mil cruwiros, sem que 
os in.termediários arriscassem ao me
nos a importância do preço ptimi
tivo. 

O Sr. Diógenes lvi agalhães - As 
terras que V. Exn. descobriu como 
Secretário elo Estado e adquiria por 
S. OCO cruzeiros, valem agora pelo me
nos 500 vêzes mais. 

O SR. JALES MACHADO - No 
inicio da construção da nova Capital, 
o Estado doou à Cúria Metropolita
na uma quadra de terrenos onde de
veria ser construída a Catedral. Por 
uma coincidência, talvez maldosa. 
essa quadra ficou justamente nes 
fundos do atual Cine-Teatro Goi*nia. 
Sua Eminência o Sr. Arcebispo de 
Goiás achou que não ficaria bem 
construir uma igreja junto a ums. 
casa de diversões e próxima da zona. 
de diversões. Expôs êsse seu ponto de 
vista ao Sr. Pedro Ludovico, então 
1nterw•Ptnr Federal. O Sr. Interven-

tor prontificou-se dôar à Cúria Me
tropoutana uma outra área de ter
ras, o que foi feito no Setor Sul da 
cidade revertendo ao Estado a anti
ga do~da. Nesta ocasião os terrenos 
para construção, principalmente na
quela zona, já haviam valorizado de 
um modo espantoso, tanto que o Es
tado em outras zonas, já estava ven
dendo lotes por dez e qui~ze vê.zes 
mais. A referida quadra fo1 v~nd.lda.. 
tôda ao Tte. Mauro Borges TelXelra. 
. o Sr. Pedro Ludovico - Não é ver
dade o que V. Ex11 • afirma. O pro

fessor Agache indo a Goiânia, opi
nou que a quadra não se prestava 



uara a construção de igreja,. e, en~ 
tão, os lotes l'ln·am vendidos a diver~ 
sas pessoas. 

O SR. JALES MACHADO - ... 
pelo preço antigo e era tão grande 
o escândalo que o recolhimento da 
importância devida ao Estado foi 
feita na coletoria de Hidrolândia. por 
intermédio de um corretor parenta 
do comprador. E' preciso que se dei
xe bem frizado que o Tte. Mauro 
Borges Teixeira é filho do Sr. Pe
dro Ludovico Teixeira. Além da com
ma ter sido feita por preço ínfimo, 
gozou o comprador do abatimento de 
10';1_, por ter sido a compra feita à 
vista, mais 10 r;;. por ser a transac;ão 
superior a CrS 10.000 DO e dizem que 
nem a com:s~ão do corretor foi rece
bida. 

Casos como êstes há inúmeros, en
tretanto, torna-se difícil apresentar
se provas esc:·.itas, por ainda se acha
l'em todos os Departamentos do Es
tado entregues a pessoas da família. 
:Ol'incipalmente o Departamento de 

Vendas de terras da nova Capital, cujo 
Diretor é o Sr. Luís Bahia da Fonse
ca, genro do· Sr. Pedro Ludovico. 

O Sr. Pedro Ludovico - V. Exa. 
dá licença para um aparte? 

O SR. JALES MACHADO -Pois, 
não. 

O Sr. Pedro Ludovico - Se Vos
sa Excelência provar que foi vendi
do pelo g·ovêrno um lote em Goiânia 
fora do preço ela tabela, renunciarei 
ao mandato de Senador. 

O SR. J ALES MACHADO - O 
aparte elo nobre Senador vem a pro
pósito. Eis o recibo. Refere-se a dois 
lotes. 

Os documentos que possuo e não 
vou ler, estão, todavia à disposição 
do Sr. Senador Pedro Ludovico ou 
de qualquer outro Sr. Representante. 

O Sr. Pedro Ludovico - :E:sses do
cumentos só o são na mentalidade 
de V. Exa. 

O SR. JALES MACHADO- Aqui 
estão três documentos comprovantes 
do que se afirma no documento que 
acabei de ler. o primeiro e um reei
bo Jirmado pelo a.tual prefeito de 
Goiânia. o Sr. Orivaldo Borges, 
cunhado do Sr. Pedro Ludovico, em 
1wme da procuradora. 

Os dois outros são títulos com que 
;;, escritório tra.nsferia o domínio dos 
.referidos lotes. todos da mesm':l data. 

-

18-

Vê-se por êle:l que do preço real de 
ve11da (lo.s dois loLe:; Cr$ 16.800.00 o 
esc ri tório só recebeu Cr$ 2. 054,00 .. Le
saàos, pois, ficaram o escritório e o 
próprio Estado. aquêle na diferença 
ele preço e êste, no seu impôsto de 
transmissão. 

O Sr. Pedro Ludovico - Um é o 
preço ol'icial. outro é o preço da valo
rização. 

O SR. J ALES MACHADO - O 
titular da Diretoria Geral ele Produ
cão e Tránsito, era daqueles constan
tes servidores do ditador goiano. Por 
isso teve a ventura de vender ao Es
tado por Cr$ 150.000.00 um terreno 
com barracão que, 9 meses antes, ad
quiria por CrS 18.000,00. Documen
tos 7 ~ 7 a. 

Srs. R€presentantes, trata-se de do
-cumentos. Não é acusação minha. 
Dos documentos que me vieram às 
mãos - repito - -estão aqui as có-
pias para quem as quiser ler. . 

Na escritura de compra, daquele tt
tular, não se faz mençfto do barracão. 
Mas. a procuração, para outorg~ ~a 
escritura, a êle se refere. A omtssao 
foi mera coincidência. Era um alto 
funcionário vendendo ao próprio Es
tado. 

O S~. Pedro Ludovico - Isso não 
tem importância. Quero saber se os 
lot.€s não foram vendidos pela ta.bela. 

O SR. JALES MACHADO - Se 
os documentos não têm importância. 
a: palavra de V. Ex. a é que a .terii? 

O caso das terras àevohttas é outro 
dos grandes escâr:dalos do govêrno do 
Sr. Pedro LudOVICO. Outrora a.s rer
ras devolutas iam aparecendo a me
dida que o povoan~ento . avançava, 
conquist~ndo os sertões g01anos. Mas 
no govêrno de S. Ex. :t as terras de
voltlt.as começaram a pulular em redor 
de- Goiânia e foram surgindo aqui 
e acolá. nas zonas de terras mais va
lorizadas, e conforme os sagrados in
terêsses d'n co01·te de felizardos e pa
rentes, a quem o Sr. Pedro Ludovico 
distribuiu os previlégios de controlar 
e monopolizar essa nova e rendosa· 
indústria. Fortunas foram logo ergui
das à custa da misé1ia ele centenas 
de pequenos ag-ricultores, ocupantes 
dessas terras com posses, alguma;s. 
centenárias. E o doloroso e revoltan
te é que êsses posseiros eram des
peja,dos pela policia .. essa P9lí~ia que 
deveria ser a garant1a dos dlrettos dQ 
povo, tm.nsformada em instrumentQ 
ele gananciosos sem consciência. 

(Veem.entes apurtes.) 
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O SR. N·ESTOR DUARTE rPela 
ordern) - Sr. Presidente. sem que me 
reconheça neste direito, permitir
me-ia a))€lar para V. Ex.a a fim de 
que interpusesse sua alta autoridade 
no sentido de dar serenidade ao de
bate. O nobre Sr. Senador Pedro 
Ludovico, quanto mais injustamente 
a:tacado estiver pelo ilustre Sr. Depu
tado Jales Machado, deve guardar se
renidade para o grande efeito de sua 
defesa, pois nós aqui estamos prontos 
a ouví-lo. O que não é possiYel é con
tinuar o debat-e nestas condições, a 
bem da dignidade e do decôro da As
sembléia. 

O SR. PRES:IDENTE - . Peço a 
atenção dos nobres Re~resentantes, a 
fim de que ·Se mantenham dentro 
c1as· normas regimentais. 

O Sr. Dario Cardoso - O Sr. Se
l'J.«dcr Pedro Ludovico acaba de fazer 
o inventário de sua fortuna dessa 
. mesma tribuna. 

O SR. JALES MACHADO - Te
nho evitado responder aos apartes do 
Sr. Senador Pedro Ludovico, porque 
nii.o quero descer ao terreno pessoal. 
Limito-me a ler o discurso, cuja lin
gu:tg<'m está à altura do Parlamento. 

O SR. PR.ESIDENTE - Advirto o 
nob!·e orador de que o tempo está 
quase findo. 

O SR. JALES !vLA.CHADO - Vou 
terminar, Sr. Presidente. 

O próprio int.erventor, Sr. Pedro 
Ludovico, não pôde resistir à tenta
ção. Burlando sua própria legislação 
que, para proteger a pequena proprie
dade, não permitia & venda de terras 
devolutas. em área superior a 500 
hectares, obteve, através de amigos 
leais e parentes, uma área de terra 
várias veze:; maior que a permitida 
em lei. nas adjacências da nova Ca
pital, exa.tamente donde velhos possei
ros haviam sido arrancados, pela polí
cia. E ainda rnais, dessa área, le
sando o próprio Estado que S. E.a ad
ministrava, v<mdeu 1.164 hectares por 
CrS 450.000.00 e mandou que o talão 
de i:npõsto de transmissão, fôsse ex
pedido na base do preço de venda de 
01'$ 250.000.00, constante da escritu
ra de compra e venda com prejuízo 
para o Estado de CrS 20.000,00. Três 
:neses depois, o comprador do Sr. Pe
dro Ludovico vendia as mesmas terras 
pelo preço ele CrS 530;000,00. Do
cumentos 26 e 11. 

O Sr. Peclro Ludavico - Já expli
quei esse caso no meu discurso. Cus
tou-me, não do Estado. mas de se
gunda mão, CrS 112.000,00, mais ou 

menos. e foi vendida por Cr$ 230.000,00 
conforme certidão qué poderei apre
sentar. É o caso da Mata da Posse. 

O SR. JALES MACHADO - Se
nhores Representantes, os casos que 
acabo de trazer à baila são apenas os de 
que. por cochilo, os comparsas dei-' 
xaram rastros patentes. A percenta
gem dêstes será naturalmente ínfima, 
donde se pode concluir o clima de cor
rupção e imoralidade que assinalou 
o curto espaço de quinze anos de vi
gência da ditadura ludoviquiana em 
Goiás. 

O SR. PRESIDENTE - Está fin
do o tempo de que dispõe o nobre 
orador. 

O ~R. JALES M..o\CHADO- Senhor 
Presidente,· nestas condições. peço a. 
V. Ex.a me mantenha a palavra, para 
prosseguir em ocasião oportuna . 
(JI!Iuito bem; muito bem.. O orador é 
cumprimentado. ) · 

O· SR. PRESIDENTE - O Senhor 
Adroaldo Costa envia à Mesa o se
guinte discurso para ser dado como 
lido: 

Sr. Presidente, Srs. Constituintes. 
Em data de 26 de abril último. o 

· Instituto Histórico e Geográfico do 
R~o Grande do Sul, do qual sou Pre
sidente, recebi a indicação que passo 
a ler: 

Sr. Presidente do Institukl His
tóricc e Geográfico do Rio Grande 
do Sul. 

INDICAÇÃO 

· Considerando que a instituição de 
Símbolos, Hinos e Bandeiras estadua.is, 
em nada concorre para •; enfraque
cimento da coesão nacir:nal: ao con
trário, reforça essa coesão, peia emula
ção que desperta entre as unidades 
Federais, em bem servirem a Grande 
Pátria. 

·considerando que os Símbolos. Hino 
e Bandeira, outrora mantidos pelo 
Estado do Rio Grande do S\tL fa
ziam relembrar a idéia nitidamente 
brasileira, pela qual. o nusso Estado 
pelejt.u, durante os longos 10 anos da 
Revolução Farroupilha, no sentido da 
implantação de uma República Fe
dera. no Brasil; 

Considerando finalmente, que os 
Estatutos do Instituto. determinaram 
o· culto às tradições rio-grandenses; 

Proponho que · o Instituto. examio. 
nando a presente indicação. dirija• 
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se à nossii Bancad<l tJ.a Constituinte, 
pedinào o SéU apoio, à idéia há pouco 
levantada na Capital Federa.l, no sen
cido de ser permitido, pel2. futura Cons
tituição cic tWSH! p~ds, o restabeleci
mento da Ú'.<:dcn :1•: que a Consti
tuinte de lB81. cor..t-~~·la aos Estados, 
para legislarem a respeito. 

Tudo por um Brasil uno e !orte -
Pôr to Alegre, 26 de abril de 1946. 

Lui:z Carlos de l.!oraes. 
Indo ela à Comissão de História e 

Geografia daquele sodalício, foi por 
esta emitido o seguinte: 

P!\RECE'R 

Na ''Indicação" inclusa, do confra
de Luis Carlos de Morais, submetida 
ao nosso parecer, propõe-se qu·e o 
Instituto se dirija à bancada gaúcha 
na Assembléia CoHstituinte no senti
do da inclusão, na Constituição Fe
deral em estudo, de dispositivo que 
assegure aos Est&dos da República a 
D.dcção de símbolos próprios, sem 
prejuízo da obrigatoriedade do uso e 
do culto dos simboios nacionais. 

A matéria merece ser examinada 
atentamente, e sob aspectos diversos. 
Em tôrno dela se tem criado, não raro, 
um ambiente de incerteza e de incom
preensão, que convém desfazer de todo, 
e:~planando-a com minúcia e cuidado, 
à margem de interpretações precon
cebidas. e por isso mesmo lacunosas e 
ralhas, ou de critérios confinados e 
estreites, perturbadores de um:;:, v:sã.o 
exata e clara do problema. 

O uso de símbolos próprios pelas 
pessoas de direito públ:.co que consti
tuem os Estados, ou os Municípios; e 
mesmo, no âmbito mais restrito do di
reito privado, quaisquer corporações. 
de natureza civil ou religiosa, tem um 
caráter àe antigüidade e de univer
salidade deveras expressivo e impres
sionante. Assentou sempre na tendên
cia invencivelmente humana ào culto 
a uma tradição, de glória, de sacrifi
cio comum. de honra, de respeito g.os 
antepassados; e por isso mesmo se: 
fêz semprf: uma fôrça de aglutinação. 
de esfôrço também comum, que es
timula e prolonga a existência das or
ganizações menores, sem dano e sem 
perigo à vida do corpo maior, a qu., 
estejam porventura vinculadias. Ao 
envêz. fortalecendo-as. Uma tradição, 
embora de caráter local, é sempre 
uma fôrça de agregação, exercendo 
sõbre os homens uma influência de
cisiva e útil, que neles criará e desen-

volverá ,y sentimento de sol:darieda
de em que depois se irá fundamentar 
o patriotismo. 

Uma Pátria, afinal, não é uma cria
ção artificial, abstrata; é sempre uma 
soma de r·egiõas, com as suas peculia
ridades inseparáveis, com os seus usos, 
com os seus fastos. com lutas e sacri
fíc:os isolados, que se associam e se 
justapõem à inspiração de um ideal 
maior, que a todos compreende e aco
lhe, definindo a todos em um mara
"ilhoso compromisso de unidade mo
ral, social e política. 

Da formação dessa unidade vai de
correr o nascimento de uma mística 
- o civismo -, salvaguarda peréne e 
poderosa daquêl!e todo :ndestrutível, 
que é a Pátria. Iluminados por ela. 
os habitantes de tôdas as regiões sen
tem-se irmanados no dever inviolável 
de amar, de servir, de defender o pa
trimônio comum, de honrar com o seu 
culto as tradições e as glórias nacio
nais, que sobrepairam a quaisquer ou
tros porque simbolizam e corporificam 
aquela unidade em que se baseia a 
fôrça, o prestígio. a dignidade da Na
ção. 

Tanto mais sinceramente ·e mais 
profundamente o farão, quanto mnis 
tiverem s:ào fiéis à lembrança das pró
prias tradições, dos sacrificios, das pe
lejas, dos feitos altos dos seus avoen
gos, na terra querida ,dos seus pagos: 
porque foi €ssa a escola magnifica em 
que êles aprenderam a lição substan
cial de que cumpre aos homens não 
esquecer jamais o esfôrço dos ante
passados na criação e na defesa do 
benefício geral. Estruturaram, ai, o 
seu civismo; e êle se ampliará, v~go
roso e lúcido, no culto da Pátria, que 
êles saberão amar com redobrada 
energia e lealdade. 

Tão evidente essa verdade, qw=' 
nunca os símbolos locais foram enca
rados como um perigo à existência das 
Nações. Poderíamos indicar numero
sos países, de coesão política indu
vidosa, em que o uso de tais !nsignias 
constitui uma prática secular. Exa
minemos a questão. porém. com ref.e
rência ao Brasil. 

Em pleno reglme colonial. sem em
bargo da unidade do Brasil estar pe
nosamente se processando, face a face 
da amplituã·e e das diferenciações 
geogrãf:cas do país, da precariedade 
das comunicações ~ntre as núcleos hu
manos dispersos no território imenso, 
o símbolo local não assustou jamais 
governantes e dirigentes. 
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Em 1752, Vila Bela, em Mato Gros
. so, no auto da sua fundação, crea.va 
·o seu estandarte tendú· - "por de
traz das armas reais", as próprias 
armas ... 

No primeiro Império, as Câmaras 
Mwúcipais não vacilavam em des
fraldar, com a aquiescência do govêr
no, estandartes com insígnias exclu
·sivas. Há, disso, o exemplo típico 
de Santos, cujo estandarte corre re
produzido. em obras históricas, bem 
como o da cidade . olonial de São 
·Paulo. 

A cidade de Cachoeira, na Bahia, é 
Pedro I que oferece uma bandeir& lo
cal, como homenagem à vila. que se 
celebrisara nas lutas da injepenciên
cia. E não ignora ninguem que a 
cidade de São Salvador, no mesmo 
Estado, teve duas bandeiras, uma no 
regime colonial, e outra no unperial. 

Discute-se se, durante o Impéric.., as 
Províncias adotaram bandeirar espe
ciais. O que é verdade é qUE:, no 
Museu Histórico Nacional, figuram 
quinze bandeiras, numeradas de 36 a 
50, com a rubrica, - "brndeiras das 
antigas províncias do Império". A 
explicação, que Clóvis Ribeiro, em 
"Brazões e bandeiras do Brasil", pa-

, rece aceitar. de que eram hasteadas 
nc môrro do Castelo quando entrava 
na barra um navio procedente da 
.Província correspondente, é muito va
ga, muito imprecisa e, sobretudo, mui
to pouco aceitável. .. 

Os exemplos citados bastam ao nos
.so propósito: o de comprovar que, quer 
na Colônia, quer :10 Império, o sím
bolo local nfw teve nunca, aos olhos 
de nin~~uem, apezar da m~=:ntalidade 
.centralisLa e autoritária dos tempos, 
qualquer eiva de atentado -u de pe
rigo à integridade nacional. .. 

Proclamada a República, generali
zou-se o uso das bandéiras escaduais. 
Permitia-o a Constituicão Federa) de 
1891; e a autonomia dos Estado:;, nes
ta expressamente reconhecida, leva
va à nonvicção de que tal uso cons
tituia um liouido direito. E assim, 
·em cada bandeira de Estado, ressurgiu 
.nas refulgências de um símbolo, uma 
tradição local. 

A bandeira dos Estados, 

'"simbolo de vida normal, sinte
se ideal das aspirações coletivas 
ou da ambiência em que evolve 
:.1. alma do povo que a e1ege", 

n;.l frase de Álvaro de Carvalho, cons
tituiria prova de desamor, ou de in
diferença. à. Pátria, um perigo à.· sua 
grandesa ou S. sua unidade? Teria
mos retrogradado tanto, ·os brasileiros, 
no s,:,ntido cívico, que se transfor
masse em crime de lesa-Pátria, em· 
plena República, o que não o fôra. na 
Colônia. nem no Império? Estariam, 
agora pretendendo dividir o Brasil, 
o& deecendentes daquêlf!s que com o 
seu suór e o seu sangue o haviam 
cread.: e umdo? A adopção da~ ban
deiras estaduais se inspiraria em idéias 
separatistas? 

Convenhamos que, a aceitar como 
exáto o conceito, chegaríamos a um 
evidente absu..do· todos os Estados do 
Brasil desfraldando as suas bandei
ras separatistas, e o Brasil permane
cendo uno e forte, atrr.vés de longos 
anos... UIL. separatismo que se afir
:na na bandeira, e que se néga e se 
destróe no fatc.. . . 21 Estados, sepa
rando-se à sombra das suas fatídicas 
bamle'iras, e convivendo indestrutivel
nwnt.é Et~!:'.dos, au.xiliando-se mutua
mente, em momentos dificeis e con
tt;;·br.de~;. à sombra das mesm:: ... ban
deira~; na ~alvaguardã e na conser
vaç§ c d~ u::lidade nacional, emblema
da no pavilhão brasileiro, sobrar.cei
r e dorr.inador, em derredor dú qual 
tvdos se davam às mãos ... 

E' do insuspeito Lemos Brito o tõ
pico que vamos transcrever: 

Os brasileiros têm noção exa
ta da P~.tria :forte pela unidade 
um símbolo desta Pátria, que é 
nacional, e sabem que só exist-e 
a nesga verde e ouro em que se. 
desdobra o noso céu e brilham 
radiosas as nossas estrelas. 

Se acabarem com os sinais dos 
Estados, tanto melhor. Se, po
rém, essa aspiração fracasar, não 
nos assustemos por isso. 

"Sei que de Pernambuco part:u 
o primeiro bradoJ oficial de resis
tência à supressão de semelhantes 
símbolos. qu-e ali relembram uma 
geração de heróis e feitos mag
níficos. Poderia alguém duvidar 
da fidelidade de Pernambuco a 
êsse pensamento supremo que pre
sidiu à formação da nossa Pátrla, 
por cuja libertação derramou o 
seu sangue nos Gururarapes e por 
cujas liberdades subiu ao patíbulo 
com os mártires de 1817? ... Como 
Pernambuco. todos os Estados". 

Não sendo simpático à manutenção 
elos simbo!os estaduais, Lemos Brito 



r 
i 
I 
! 
I 
i 
I 
I 

-·····---·--------·-'·"--. --·---. ---- -~----·-------------~----------------

-22-

n:x~ nitidamente os tér.mos do pro
plema; pode alguém, em sã com;ci
êncía. duvidar da fidelidade de Per
nl!mbuco, da Bah!a. d·z São Paulo, cto 
Rio Grande do Sul. de qualquer Es
tado do Brasil, ao "pensamento su
premo que presidiu á formação da 
nossa Pátria'' porque adotaram ban
deii·as próprias, nas quais, precb9.
men.te. evocam e cultuam feitos e atus 
·que contribuíram, nos seus âmbitos 
t~rritoriais, para a consol!dação da 
na.ci onalidade? . 

Pernambuco adotou a bandeira •la 
revolução de ·1817. e sabe-se que quezn 
redigiu o d·ecreto foi o grande histo
riador Oliveira Lima nacionalista ar
doroso e intransigente, que não viu, 
no ato. atentado nenhum à nacionaü
!]ade escrevendo, no referido decreto. 
êsses consideranda: 

"Considerando qu·2 essa l:lan
deira representa para o Estado 'ie 
Pernambuco um legado precioso 
feito do ideal de autonom:a e do 
sentimento de civismo dos seus 
filhos, e que nenhuma out!'a a 
poderia superar no apêlo que· 
exerce sôbre as trad:.ções gloriosas 
da pátria pernambucana: 

Considerando que uma bancleü··t 
não constitui necessàriameme o 
símbolo de uma nacionalidade so
berana e não dispõe forçosameDt:, 
de valia internacional; 

Considerando que uma ban
<lpi•·., t<>'1to pode ser a relíquia de 
uma pátria extinta como o em
h1"'n19 õe uma evolucão lústórica 
r' ·- ' .. , de um todo inaior, como 
seja uma federação." 

No anteprojet.o de Constituição, de 
1934, f.oi incluído o art. 6. 0

, assim re
djgido: 

•· A bandeira. o lrno. o escudo e 
as armas nacionais são de uso 
obrigatório nos Estados senão-lhes 
veda.do ter símbo'o:~ ou hinos pró~ 
prios." , 

Não 1J:·evaleceu a idéia. Emendas 
inúme!·as foram ap:·esenta.das e o ar
tig·o caiu. Da emend::~ vitoriosa cons
tam êsses in·espondíveis conceitos: 
".... :M:as porque alJoih· as símbolos 
estaduais? ·~·,., não constituem perigo 
para· a tl:lida,de nadonal, nem marco 
de separaçã.o. Não têm significação 
política. mas ~ •1enss histórica e tradi
cion::~l. Ensinam episódios memoráveis 
da nossa vida politica. Mais que as 
bancl?iras di.z n autonomia dos Esta-

dos. r ,,;nouêm cog·ita de fa;rê-la de-
sa.parecer. ,. · 

A opinião nacional. no pienário da 
Constituinte de 1934, rea;firmou-se 
fa vorãvel aos símbolos estaduais, e· 
êles f 0··~ '" mantidos. 

Sn·,-'•~ · .. r-:. ·afinal. a Constituição 
de 1937, no seu art. 2.0

• Constituição 
outorgada, i.nlderpendendo, assim, de 
consulta à Nação os seus preceitos 
entraram a vigorar de imediato. Que 
o silêncio, porém, em tôrno de tal dis
positivo, niin equivalia ao consenti· 
menta, prova-o de sobra a repulsa. 
oposta à mesma medi:da, na Assem
bléia Constituinte de 1934, em qu€ 
Iõra possível, ainda, á opinião na
cional manifestar-se autorizada e 
legitimamente. 

À proibição constitucional seguiu-se 
a incinentção das bandeiras estaduais. 

Se o n:·eceito da Carta de 1937 en
contrava um!1 explicação na natureza 
e nas trr.r.1f.: .. :-!ns d.o regime que ela 
inaugura v a - de uma cen t.ralização 
lev:cfl? a extremos inconcebíveis, -
e 11' .... , .. ~"""" da autonomia dos Es
tado~. a chamada· •·queima das ban
deiras" foi um ato de clamorosa in
justiça. pois que ela se féz à falsa 
invocação de uma reabilitação cívica 
do pavilhão nacional, como se os: 
símbolos dos Estados alguma vez se 
tivessem feito expressões de indife
rença ou hostili•dade à unidade na
cional. Em nome, no interêsse político 
do regime, é que êle foi praticado. 
Em nome da Pátria, não. Seria de 
pergunto .... o~ ,.,.,.ele estava a Pátria, a 
Naç:ã.o brasileira, naquéle momento
em que se queimavam, porque eram 
símbolos de ruptura com ela, as ban
deiras dos 21 Estados que constituem 
o B:-asil! ... 

''Acentuou-se, em plano étko, a uni
dade nacional. -- diz um comentador 
da Carta de 1937. - que regionalismos 
malsãos comprometiam com o uso e· 
abuso de bandeiras, de cânticos, de 
escudos, de emblemas e de armas, que 
se chocavam com a idéia de uma só· 
pátria de um todo. e com a história 
mesma à a nacionalidade. " 

Errónea, de todo o ponto, a dou
. trina. 

A integração da Pátria brasileira se 
fez, justamente, através a sugestão 
dêsses ~;''1bolos. em que o todo se foi 
agTe<!:mdo, e gerando a idéia de uma 
só n' ' ,, . ,. ' nu e os fatos que êles re
memoram e cu~tuam constituem os 
fun::l~~""~~·-·· .-,::dos e imperecíveis; e 
a afirmativa de que a existência de 
tais sfmboios contrasta com a história 
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da n:1~·, ... ·· · · :ie, é de uma b'agilidade 
pasmo<" como já deixamos demons
tr.1do. 

"" .· ·· ·~ndo que cada Estado 
da: Re"::Júblita B1-a.sileira tem o di
reito de ter, subo7'dinada à ban~ 
deira da Naqão, a sua bandeira 
especial. " 

Os regionalismos, no Brasil, nunca 
foram malsã.os; foram sempre, ao 
contrário, construtivos, orgânicos. A 
uniidade nadonal, em sã verdade, é 
nêles que assenta. E dela êles sempre 
serão os a1ice!·ces melhores. Muni
cípios, Províncias, Estados, regiões fo
ram no Brasil, pelos tempos em fora, 
células matrizes, verdadeiros cadinhos. 
em que se clarificou e purificou o sen~ 
timento da nossa solidariedade da 
nossa união, do nosso amor a um 
patrimônio comum e sagTado, em cuja. 
defesa nenhum munidpio, nenhuma 
Província, nenhum Estado, nenhuma 
região. jamais faltou. nas horas deci
sivas , ~"'""'" da nossa evolução. 

O Rio Grande do Sul, na Constitui.,. 
ção de 14 de julho de 1891, no artig·o 
único do Título VI. estatuiu: "São 
insíg-nias oficiais do Estado as do 
pavilhão tricolor da malograda Re-
pública Riograndense. " . 

Separatismo malsão? Q;ue diga o 
nosso confrade Mansueto Bernardi, 
nessas frases tão belas quanto verda
deiras: 

"Sôbre êsse mar de coxilhas. que 
é o Rio Grande, podem flutuar 
sem contrarieda-de alg-uma e sem 
nenhum perigo as duas bandeiras 
bem amadas do H::· G:-ande e do 
Brasil. Não são rivais que se de
fror>t""' mas irmãs que se auxi
liam, asso-ciadas por laços de união 
pel'pétua e indissolúvel. - Se 
uma é a unidade c a união brasi
leira, a cmt1·a é um penhor dessa 
unidade, um juramento de cons
tância. , .... ~ímbolo dGssa união. -
Com f.>or.o 1nnsamento foi decre
t,ada em 18~{5. Com esse pensn
ménto adotou-a oficialmente a 

Constituinte ele 1891." 

Aí está, elOquentemente expresso, o 
sentido da proposta, que iria obter, 
antes do voto unânime da Assembléia 
ga,úcha, a anuê.ncia e a.desão das Câ
maras municipais do Estado: o culto 
de uma t:·8dição local, snbordinado ao 
culto da bandeira da Pátria. Uma 
bandeira estadual que teria, como disse 
o autor da emenda na Constituinte de 
l934,. nã.o uma signifi.cação politica, 
Í1l::lS fiPCl1R,R Uma. significação histórica 
e tradkior..al. E é o caso de se in
CJui;ir, como Lemos Brito. se alguém 
tera o direito .de suspeitar que os 
filhos do Rio Grande do Sul, à sombra 
dessa bandeira regional. algum dia 
faltaram aos seus deveres de leal:dade 
com a Nação brasile:.ra. 

Observe-se.· de passagem, esta cir
cunstáncia: o pavilhão t!'icolor da Re
.púb!ica de Piratini, criado em 1835, 
a.dota,do Em 1891, usado até 1937. é a 
úni.::a bandeira esta,dual que zelosa
mente conser·va as côres nacionais. o 
verde e o am~relo ·em que sempre es
teve embiemada a Pátria comum. 

Em con::lusão: 
O uso de insígnias próprias, e de 

hinos próprios. pelas Provinc'as, pelos 
Esta-dos, e até. pelos Munidpios, é uma 
tm·"~;;- ...... , .• 1, em tõda a existência 
do Brasil. Tradição multi-secular: de 
1649 a 1808. data ela chegada da fa
mi!ia real ao R.io de Janeiro, o Brasil 
teve a sua bandeira particular, cuja 
re.p:·c,•--· · :sta de "Bandeira Na
cional''. de Edual'do Prado restampa 
I. f!g. B. da 1." ediçãoJ . Nem o ciume 
e o autorita1·ismo da Metrópole, em 
pleno séc,··· XVII. vislumbraram pe
rigo nenhum no pavilhão da sua Co
lônia prestimosa e longínqua. . . E do 
U3,, des.sas : .. · '·:1ias jamais derivaram 
quaisquer ameaças ou atent!lidos à 
unl::ade. ncc:o:nl, ou à permanência e 
fottalzcimento do sentimento de bra
siJid'l de dns popuh~ões de nenhuma 
l'eg·:ão do pais. 

Opinamos pela a.-provação da in
dicação. 

Que a :·evolução fa:·roupilha, que a 
bandeira gaúcha rememo1·a. teve um 
alto sentido nacional. julgamo-nos dis
pensados de comprovar. A asserção 
já se reveste das prerrogativas de um 
trujsmo. O ·•separa t:.smo" de .1835, 
submetido a :u·na rigo:·osa c:·ítica his
tÕ!'ica. não passa boje de uma idéia 
positivamente morta. 

A própria. adoção da bandeira rio
grandense obedeceu a um elevado 
crit.ério. que os têrmos do I.O item 
da p:-opost.a apre:;;enta.cta à Assembléia 
Constituint.e do Esta'Clo, definiu e fi
xou l:Jpidarmente: 

p- · · · .. "'~.•sões, 8 de maio de 1946. 
- A Comissão de Histõria e Geo
grafia: Eduardo Duarte, Presidente. 

- A. Guerreiro Lima. - Otelo R01;0, 
Relator. 

Havendo sido apresentadas várias 
emendas ao Projeto, no sentido iiU-· 
gerido na indicação venho à · tribuna, 
para declarar que, não obstante me 
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parecer não proibir o Projeto o uso, 
pelos Estados e Municípios, de seus 
símbolos, hinos e bandeiras com ela 
estou de inteiro a.cõrdo, pelos moti
rvos brilhantemente expedindos no 
Parecer da ilustre Comissão de His
tória e Geografia do Instituto Hís
tórico e Geográfico do Rio Grande 
do Sul. 

Era o que me cumpria dizer, Se
nhor Presidente, portador que fui do 
ofício do Instituto a esta Egrégia 
Assembléia, com o qual encaminhou 
êle a sua patriótica indicação. 

O SR. PRESIDENTE - Está finda 
a hora do Expediente. 

Pa.ssa-se à 

ORDEM DO DIA 

Comparecem mais 163 Senl'lo
res Representantes: 

Partido Social Democrático 

Acre: 

C:1stelo Branco. 

Amazonas: 
Valdemar Pedrosa. 
Leopol·do Peres. 
Cosme Ferreira. 

Pará: 

Alvaro Adolfo. 
Duarte de Oliveira. 
Lameira Bittenc1mrt . 
Carlos Nogueira. 

Maranhão: 

Creporl Franco. 
Vitorino Freire. 
Odilon Soares. 
Luiz Carvalllo. 

Piauí: 

Renault Leite. 

Ceará:· 

Moreira da Rocha.. 
Frota Gentil. 
Almeida Monte. 

Rio Grande do N'octe: 

Georgino Avelino. 
Dioclécio Duarte. 

Parafba: 

Jandui cameiro. 
Samuel Duarte. 
José Jofili. 

. Pernambuco: 

Etelvino Lins. 
Jarba.s Maranhão. 
Ferreira Lima. 
Barbosa Lima .. 

Alagoas: 

Medeiros Ne,t;o. 
La.uro Montenegro. 

Sergipe: 

Gr-a.co cardogo . 

Bahia: 

Pinto Aleixo. 
Lfturo de Freitas. 
Vieira de Melo. 

Espírito Santo: 

Henrique de Novais. 
· Ari Viana. 

Cu.rlos Lindemberg. 
Vieira de Rezende .. 
Alvaro Castelo. 
Asdrubal Soares. 

Distrito Feàern.L 

J ona.s Correis. . 
José Romero. 

Rio de Ja.r~cil'ü: 

Pereira Pinto. 
Amaral Peixotl}. 
Edw.rdo Duvivier. 
Getúlio Mou.ra. 
Acurcio Torres. 
Brígido Tinc.co. 
Miguel Couto. 

Minas Gerai;;: 

Bened!to Vala.dares. 
Juscelino Kubitschek. 
Pedro Dutra. 
Dut:~ue de Mesquita. 
Jo~o Henrique. 
Wellington Brandão. 
J oaqui.m Libânio. 
Augusto Viegas. 
Gustavo Capanema. 
Rodrigues Pereira. 
Olinto Fo:rlsl~a. 
Lo.i r Tostes. 

São Paulo: 
Cirilo Júnior. 
Horacio !Alfer. 
Lopes Ferraz . 
Alves Palms .. 

Goiás: 
Dario Cardoso. 
D!ogenes MagaLhães. 
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Caiado Godói. 
Mato Grosso: 

Ponce de Arruda. 

Paraná: 

Fiá vio Guimarã.es. 
Roberto Glasser. 
Fernando Flores . 
Murilloz de Melo. 
João Ag·uiar. 

San:ta Catarina: 

Orlando Brasil. 
Roberto Grossembacher. 
Rogerio Vieira. 
Hans Jordan. 

Rio Grande do Sul: 

Ernesto Dorneles. 
Gastou Englert. 
Brochado da Rocba. 
Elói Rocha.. 
Damas o Rocha. 
Antero Leivas. 
Bayard Lima. 

União Democrática Nat.'iontll 

Pará: 

Agostinho Monteiro. 

Maranhão: 

Al&lico Pacheco. 

Piauí: 

Esmaragdo de Freita& . 
Matias Olimpio. 
José Cânél.ido. 
Antônio Correia.. 
Adelmar Rocha. 
Coelho Rodrigues. 

Ceará: 

Fernando Távor~. 
Paulo Sara.sa.te. 
Beni Carvalho. 
Egberto Rodrigues . 
Fernandes Teles. 
Leão Sampaio. 
·Edgar de Arruda. 

Rio Grande do Nol'te: 

.José Augusto. 

Paraíba: 

Vergniaud Wan<lerley . 
.João Agripino. 
J oáo úrsulo. 
F&nando Nobrega. 
Osmar Aquino .. 
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Pernambuco: 
Lima Cavalcanti. 
Alde Sampaio. 
Gilberto Freire. 

Alagoas: 

Freitas Ca·valcanti. 

Bahia: 

Aloisio de Carvalho. 
Otavio Mangabeira. 
Clemente Mariani. 
Danta.s Júnior. 
Rafael Cincurá. 
Nestor Duarte. 
Aliomar Baleeiro. 
João Mendes. 
Alberico Fraga. 

Espiri•.o Santo: 

Luiz Claudio. 

Distrito Fed&a.l: 

Hermes Lima. 

Euclides Figueiredo. 

Rio de Janeiro: 

Prado Kelly. 
Romão Júnior. 
José Leomil. 

Minas Gerais: 

Gabriel Passos. 
Licurgo Leite. 

São Paulo: 

Paulo Nogueira. 
Aureliano Leite. 

Mato Grosso: 
João· Vilasboas. 
Agrícola de Barros . 

Paraná: 

Erasto Gaertn.er. 

Santa Ca.tarina.: 

Tav<>.res d'Amaral. 
Tomás Fontes. 

Rio Grande do Sul: 

Flores da Cunha. 

Partido Trabalhista Brasileiro 
Bahia.: 

Luiz La.go. 

Distrito. Federal: 

Benjamin Fara.h. 
Vt~rgas Neto. 
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Gurgel do Amaral. 
Antônio Silva. 
Barreto Pinto. 

Rio de Janeiro: 

Abelardo Mata. 

São Paulo: 

Guaraci Silveka. 
Romeu Fiori. 

Paraná: 

i.\1lelo Braga. 

Partido Comunista do Brasil 

Pernambuco: 

Gregório Bezerra. 
A:Cêdo Coutinho. 

Distrito Federal: 

Ca.rlos Prestes. 
João Amazonas. 
Mauricio Grabois. 
Batista Neto. 

Rio de Janeiro: 

Claudino Silva. 

São Paulo: 

José Crispim. 

Rio Grande do Sul: 

Trifino Correia. 

Pctrtido Republicano 

Sergipe: 

Durva.l Cruz. 
Ama.ndo Fontes. 

Minas Gerais: 

A:·tur Bernardes. 

Partido Popular Progressista 

?ará: 

Deodoro Mendonça. 

Ceará: 

Ola!Vo Oliveira. 
.ll.lves Linhares. 

Bah'ia: 

Teodulo Albuquerque. 

Partido Democrata Cristão 

São Paulo: 

Manuel Vítor. 
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Partido Re1mblicano Progressista 

São Paulo: 

Campos Vergai. 

O SR. GURGEL DO AMAR .\L -
Sr. Presidente. peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a p11~ 
lavra o nobre Representante. 

O SR. GURGEL DO A.l\1:ARAL -
Sr. Presidente, pedi a palavra p2la 
ordem para apresentar à Mesa, re
querendo que lhe· seja dado o cle1rido 
encaminhamento, a indicação que pas
so às mãos ele V. Ex.a. 

Era o que tinha a dizer. 1 i1'!7úto 
bem.l 

O orcufor C71.1.:fa à Mesa .:t se
r;uinte: 

INDlCAt,'ÃO N. 0 157 DE 19M3 

sur1ere ao Pod.er Exec1Ltivo ba·i~ 
:r;ar nm aecreto-lei interpretativo 
rlo ~ 1. "· elo art. 475. da Consolida~ 
ção das Leis d.o Trabalho: 

Atendenao ::~ que a Consolidação das 
L-eis do Trabalho no ~ l " do art. 475, 
permite a dispensa de empregados que 
queiram retornar ao serviço, após a 
suspensão do beneficio aa a.posenta~ 
doria -- concedido em caráter pro~ 
visório e eessado em conseqüência de 
alta no tratamento - sem abril· ex
pressa exceçãc pa.r?. os ~stáveis. muito 
embora o mesmo diploma legal asse
gure, mais adwnte. no arr. 492. o di~ 
reito à estabilidade par<~ os que tive
!'em mais de 10 anos de serviço: 

Considerando que 03 ',ribunais tra~ 
balhistas e. agora o Exmo. Sr. Mi~ 
nistro do Trabalhe que aprovou pare
r.e.r sóbre a matéri.. emltido pela Co
missão Permanente de Legislação do 
Trabalho. estão admitindc, como licita 
a dispensa em tais condições. de em~. 
pregados esta,bilizados, determinando o 
pagamento de indenizaçáo correspon~ 
dente apenas a 1 mês por ano de ser
viço, sem levar em conta a estabilidade 
funcional: 

Atendendo, ainda. que essa situa
ção de fla:gr.ante injustiça. poderia 
.ser sanada por interpretação mais li
ber:ll do texto lega:. ou assegurando
F>e o emprêgo aos estàveu; ou autori~ 
zando a sua dispensa com o pagamen~ 
to de indenização correspondente a 2 
meses de ordenado por ano de casa, na 
hipótese de ser clesaconselhàvel a sua 
volta ao serviço. de fol'D'Ht a se fazer 
~á.bia e !?Quita t.iva combinação do dis
posto no :ut. 475. § 1. 0 com o precei-
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tuado nos arts. 492 e 496 da Cons. 
cit.; 

Tencj.o em vista, assim, que, na pou
ca clareza da lei, as decisões pmferi
das estão prejudicando enormente os 
(!mpregados esta bilízados, os quais, 
além de terem ficado seriamente one
rados com de~pesas para seu trata
mento, encontram-se. ao se verem 
curados, a braços com o problema an
gustiante do desemprêgo. sem que, ao 
menos, se. lhes assegure situação aná
loga, quanto à indenização por teiú
po de casa. aos que, sendo estáveis, 
l'ecebem 2 meses por ano de serviço 
pelo fato de sua reintegração não ser 
~conselhável, por estarem incompati
bilizados com o empregador Cart. 496 
da Cons. cit.): Indico, aiante da ne
cessidade de pôr côbro a. tão clamorosa 
injustiça, que: 

- A Assembléia Naciol,al Constitu
inte sugira ao Poder Executivo que se
ja baixado um decreto-lei interpreta
tivo. determinando que se assegure o 
emprêgo aos empregado~ que tiverem 
mais de 10 anos de casa e queiram re
tor.nar ao serviço depois de suspenso. 
com a devida 11.lta. o benefício da apo
sentadoria. ficando facultadc ao em
pregador a sua dispensa mediante o 
pagamento ela indenização de 2 meses 
por ano de serviço. fmta a devida 
comprovação da conveniêr;cia ou im
possibilidade dr. sua readmissão. 

Rio de Janeiro, em 24 de junho de 
1946. - Gurgel do .4. maml. - Ben
jamin Farah. - Argemiro Fialho. -
Benicio Fontenele. - Baeta Neves. -
E~tzébío Rocha. - Artur Fischer. -
Melo Braga. - Antônio Silva. - Eze
quiel Mend.es.- Rui Almeida. 

- Atenda-se. 

O SR. DANIEL FARACO 
Presidente, peço a pala vr.a. 

S •. ' .. 

O SR, PRESIDENTE - Tem a p~ ~ 
lavra o nobre Representante. 

O SR. DANIEL FARACO - i''l 
Sr. Presidente, pedi a palavra p~:Ja 
ordem para encaminhar um reqn~:·i
mento de informações relativo à si
tuação dos produtores de mate. 

Os produtores de mate, especialmen
te· no Rio Gra11de do Sul, de há :nuito, 
vêm pleiteando um direito elementar, 
qual o ele levarem, êles próprios no 
mercado do fruto do seu trabalho. 
Esse direito, reconhecido em teoria, 
na prática lhes tem sido 11egado pelo 
:rl1stituto Nacional cfo Mate, o qunl, 
'firmado. como muitos outros em hora 

('-') N~o foi l'f.'visto pelo ora.dor. 

de crise de super-produção, insiste, 
ainda agora, quando estamo& numa 
crise de tipo muito diferente de sub
produção, em manter os métodos que 
usava antigamente. 

Assim, vêem-se os produtores de mate 
obrigados a vender seu produto, não 
diretamente ao mercado, mas a inter
mediários, aos chamados industriais. 

Todos reconhecemos, Sr. Preside!1-
te, que para a defesa da merc~dória 
se impõe, por parte do Estado, ou dos 
órg·ãos por êle munidos dos neczssa
rios poderes, que o produto só venha 
ao mercado dentro de determing;do 
padrão de qualidade. Os produtores, 
agrupados em cooperativas estão pron
tos a fornecer tôdas as garantias no 
sentido de que o mate entre no mel'
cado em boa qualidade; e, sendo a~
sim, não se compreende que.lhe~ seJa 
vedado êsse direito, que, replto, e ele
mentar. 

Envio à Mesa o requerimento. 
(Muito bem..) 

o orador envia à Mesa o ~e
g1tinte: 
TIEQUERIMENTO N.0 254, DE 1946 

Solicita infonnações do Poder 
E.'r:ccutivo sôbre os 11lOtivos por 
que não vem sendo observado o 
art. 2.o do Decreto-lei n." 6.635, 
de 27 de junho de 1944, que a~
serrnra às Cooperativas Ervatet
ms o direito de venda da erva 
mate produzida por seus associa
dos. 

Na forma do art. 61, ~ 5.0
, do Re

gimento Intemo. requeremo~ sej~m 
solicitadas pela Mesa as segumtes m
formações ao Instituto Nacional do 
Mate: • 

al quais os motivos por q_u~· nao 
vem sendo observado, na prat1ca, o 
art. 2.0 do Decreto-lei 11.0 6.635, de. 
27 de junho de 1944, q~e asseg~;.u;~u 
•· às Cooperativas Ervaten·as o du:et
to de vender a erva mate produzida 
por seus associados, nos mercados in
terno e externo": 

b) se é intenção do Instituto Na
cional do Mate reconhecer doravan
te e providenciar para que se torne· 
efeti.vo o direito assegurado às Coope
rativas pel'o mencionado Decreto-lei. 

Sala elas Sessões, 25 de junho de· 
1946. - Daniel Faraco. - 7'eodQ
miro Fonseca. - A.droaldo Costa. -
Glice1·io Alves. - Ernesto Dorn:eles. 
- 1/eró]ilo Azambttja. - · Nicolau 
V erguei?'O . 

• -ttenda-se. 
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O SR. JOAO BOTELHO - Sr. 
Presidente, peço a palavra. 

O SR .. PRESIDENTE - Tem a. pa
lavra o nobre Representante. 

O SR. JOAO BOTELHO - Sr. 
Presidente, pedi a palavra para apre
sentar à Mesa requerimento, suge
rindü ao Govêrno a ampl!açã.o do Hos
pital l\1Iarftimo em Belém, Estado do 
P:::r8. e a passag:e:n do mesmo à direta 
administração rio Instituto dos Ma
ritimos. 

O requerimento que envio z. V. 8x.", 
é de grande alcance coletivo, visto co
mo a classe dos matrítimos daquele 
Estado tern, em média, 7. 500 associa
dos, todos êles carecendo. com as res
pectivas familia.s, de amparo hospi
talar. <Muito bem) . 

O oriUZor envia. à Mesa a se
gnir:.ic: 

JNDICAt;ÃO 1\T. 0 155, DE 1946 

S1tgere ao Poder Executivo c 
amzJliq,çii.o do Ho.spital Marítimo. 
em Belém do Pará, passando-o à 
di.reta administração do Instituto 
dos M aritinws. 

Requerem{)S à Mesa da Assembléia 
solicitar :w Pod·er Executivo, por ln
termédio do Ministério do Trabalho, 
Indústria e Comércio, prontas provi
dências para a necessária ampliação 
do Hospital Marítimo, em Belém do 

· Pará, passando-o à direta administra
ção do Instituto dos Marítimos. 

Aquele Hospital, fruto do esfôrço, 
da dedicação e do espírito de união 
e fraternidade da labori-osa e honesta 
class·e dos marítimos de nossa terra 
natal, construído e criado, antes de 
1930, ha dezesseis anos, graça.s à 
orientação salutar que imprimira aos 
trabalhos da mencionada classe o seu 
antigo organismo sócio-beneficente -
~Fedoeraçáo dos Marítimos do Pará" 
- tendo à frente, entre outros, o Se
nhor Comandante Alberto Autran e o 
pranteado patrício José Meides de 
Azev.edo, expressões de nossa socie
dade, vem, com dificuldades inúmeras 
e quase insuperáveis, resistindo às 
contingên·cias financ·eiras em que se 
encontra. no afã de preencher suas 
finalidades humanitárias, prodigali
zando hO>spitallzação aos marítimos 
paraenses, aliás, em caráter precário, 
insuficiente e oneroso. 

Decorridos quase dois deeênios de 
infatigáveis canseiras, se impõe a 
medida pleiteada neste requerimento, 

umca solução para s. situação preca
rissima da meritória organização de 
referência, que honra a nossa cole
tivida.de. 

A primitiva. construç&o daquele no
socômio, evi.dentemente, já não aten
de à crescente classe dos marítimos, 
pela sua precari-edade de instalações e 
aparelhagem avelhantada, dentro do 
campo de sua esp-e-cialidade, assim 
como pelo vulto das despesas, que os 
mesmos não podem enfrentar. 

Acreooe, ainda, que as familias dos 
oomponentes da aludida classe recla
mam, de há muito, sem a alcança.
r·em à altura de suas exigências, assis
tência médico-hospitalar às gestantes 
e aos seus filhos, o que só se conse
guirá, eficientemente, aumentando o 
corpo do edlffcio daquele Hospital, in
clusivé com a construção, em anexo, 
de Maternidade e Hospital Infantil, 
que centralizem os serviços inerentes 
ao atendimento de su,a.s especializa
ções. 

Frizemos, em abono do nosso ponto 
de vista, que a Delegacia do Instituto 
dos Marítimos, em Belém, é a se
gunda do Brasil em arrecadação, fi
gurando, logo depo.is da de Santos, 
com a renda média mensal de Tre
zentos mil Cruzeiros (300. 000,00), dos 
quais paga benefícios, também men
sais, de Cr$ 140.000,00 restando-lhe, 
portanto, o saldo de Cr$ 160.000,00 
mensais ou seja..'ll Cr$ 1. 920.000,00 
anuais; e que tal montante é contri
buiçã<> do número médio de sete mll 
e quinhentos (7 .500) dos seus asso
ciados. 

O Govêrno do n<>sso Estado, a prin
cipiar de 1930, sempr-e se preocupou 
em tud·o facmtar àquela instituição e, 
d·e certo, há-de cooperar com o Go
vêrno da União, na emergência ver
tente, d{)alll!do a área de terreno que 
se fizer mister às aludidas constru
ções objetivadas nesta Indicação, em 
justa homenag·em aos marítimos do 
Pará. 

Estam{)s S·eguros, por outro lado, de · 
que o Poder Executivo, vivamente 
empenhado na soluçãO d<>s nossos 
principais problemas, maximé os que 
dizem respeito à saúde do povo bra
sileiro, solucionará fav<Jràvelmente 
êste requerimento, como justíssima 
ajuda à classe dos marítimos, mesmo 
porque só vantagens auferirá o Insti
tuto dos Marítimos realizando empre
endime-nto tão salutar quão inadiáv!;l, 
expl"essiva retribuição merecida àque
les conterrâneos e patrícios da men
cionada classe, vigilantes sentinelas da 
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integridwlf: e do progr-esso de nossa 
Pátria. 

Sala das sessões, 24 de Junho de 
1946. - João Botelho. - Magalhães 
Barata. - Alvaro Adolfo. - Lameira 
Bitteneourt. - Moura Carvalho. -
.Duarte d'Oliveira. 

A Comissão de Estudo cU1.s 1 ndi
cações. 

O SR. BARRETO PINTO - Sr. 
Pres}dente, peço a palavra . 

O SR. PRESIDENTE- Tem a pa
~vra o nobre Representante. 

O SR. BARRETO PINTO - Sr. 
Presidente, Srs. Representantes, agra
deço a V. Ex. a a concessão, qu~ m~ 
fêz, da palavra, pois desejo env1ar a. 
Mesa requerimento de um v.oto de re
gozijo da Assembléia Constitui~t~ com 
o Sr. ?residente do Clube M11itar e 
Chefe do Estado Maior do Exércit.o, 
General Salvador Cesar Obino, ilus
tre militar que, sem favor algum, Gal
vês seja o que, efetivamente t~nhs. 
.maior prestígio na classe, como amd:;. 
há poucos dias se v·erificou no memo
rável pldto do Clube :r~ilitar. . 

Justifica-se este requenmento dlan
te das declarações dêsse ilustre mili
tar a um jornalista, de que não po
deria falar como militar porque: ·•o 
Exército é o gran<ie mudo". 

Aproveitou, entretanto, a oportu
nidade para, nessas dec1'l.raçóes, con
signar palavras da mais alta relevân
cia, porque recaem sôbre a Assembl':li:i, 
prestigian<io-a, engrandecendo-a ca
da vez mais. 

Fugindo da politica, porque é ge
neral e o militar não d·eve dar entre
vistas a todo momento sôbre a.ssun
tos dessa natureza, o ilustre Chefe do 
Estado Maior em suas declarações es
clareceu que absolutamente nã.o es
tava de posse de emendas a serem en
viadas pelo Govêrno a esta Assembléia, 
para inclusão de dispositivos na Cons
tituição sôbre estado de guerra e es
tado de sitio preventivo. Informou, 
além disso, que o Exército não se en
volve em politica, nem poderia faze-lo, 
para não intervir em matéria de ex
clusiva competência das organizações 
partidarias que forma.rn es·ta Assem
'bléia. 

Eis o que disse o Generàl Cesar 
Obino: 

"Sou profundamente civil. Po
risso acho que o Exército deve s<:r 
o "Grande Mudo", não intervin
do em questões que não lhe di
zem respeito, o que, ve:rifiu1.do, 

sempre resulta num gra.nd<.> e gra
ve perigo. Seria, até por simples 
a.ção de pres-ença, uma limitação 
à livre e pacífica manifestação e 
propaganda dos programas par
tidários. " 

Sr. Presidente, e, ainda sôbre tais 
declarações "0 Globo" publicou, on
tem, r.om o seguinte comentério: 

"0 GRANDE MUDO 

Não há muito estranhávamos 
que elementos da maior represen
tação política procurassem atra
vés de moções de regosijo com 
as classes armadas visar desen
tendimentos e cisões partidárias. 
O que nos levava, e nos tem le
vado sempre a essa atitude é o 
:propósito infle1dvel da defe~a da 
ordem civil, e o sentimento so
bretudo da tradição. republicana 
d~ todo contrário a conferir ~~ 
:f~rças _armadas outro papel que 
n.ao seJa o da obediência às leis 
emanadas do poder civil e da de
fesa da Pátria no exterior. Essa 
doutrina constitui por si só a es
sencia da pregação democrática de 
Rui Barbosa, e mesmo de presi
dentes mais afeitos à violência, 
como foram Epitácio Pessoa e 
Artur Bernardes. 

Não é portanto sem a maior 
satisfação que recolhemos as de
clarações que o general César 
Obino fêz ante ontem aos nos
sos colegas <ie "Diretrizcs", fri
sando não conceber que emendas 
constitucionais sôbre o estado rle 
sítio ou matéria análoga, E-m vez 
de encaminhadas pelo Govêrno 
ou pelos partidos o sejam peio 
Exército, que é um órgão técnico 
e consultivo, e por isso mesmo 
nada tem a ver com o assunto. 
Não pretendemos entrar no âma
go do asstmto e muito menos re
volver posições políticas, sobretu
do em se tratando do general 
César Obino, que teve a respon
sabilidade militar de mando bem 
caracterizada no mais aceso da 
propaganda eleitoral do brigadei
ro Eduardo Gomes e no govêrno 
transitório do ministro Linhares. 

Mais do que nunca não nos im
portam os . hop1ens, · quando bem 
raros são aqueles que, porventu
ra,· possam resistir a uma análise 
superficial à luz do . pensamento 
democratico, ou ao confronto de 
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seu pa1;sado cnm o presente. O 
que porém 110s é grato sempre 
acentuar é a necessidade indecli
nável ele se dar um têrmo defi
nitivo às constantes explorações 
da politica com as classes arma
das, cstabelecenão-se um clima 
em que se explicam afinal os dis
parates da intervencão de milita
res na elaboração de leis consti- · 
tucionais, fenômeno que jamais ;;e 
verificou nas nações mais dividi
das politicamente, inclusive na 
França da vitória militar da ou
tra guerra ou na França da ocu
pação nazista e dessa hora cons
tituinte. Porque é dali que nos 
vem realmente a expressão, apli
cada agora pelo general César 
Obino, do ''Grande Mudo", e ex
pressão que tanto desejávamos 
coubesse sempre ao Exerc1to ae 
Caldas. 

E tant.o é verdadeira e irres
pondível a doutrina que temos 
suf'tentado, que não há muito se 
verificou a facilidade com que :1 
polític~, procurando cindir os 
partidos em benefício das oposi
ções, deu o caráter de ·uma vitó
ria à celebrada moção de regozijo 
às classes armadas pelo golpe de 
29 de outubro, como se afinal não 
fõssem essas que mais . pudessem 
a vir sot.rer através de g·estos po
líticos tanto mnis infelizes quanto 
ê certo que da visão dos parti
dos sempre advirá menos mal à 
República que da tentativa poli
ticante ele se ouebrar a unidade 
histórica do Exército, que é c 
sempre foi o mesmo tanto no gol
pe de 37 como no de 45, por mui
to que as ambições politicas de 
supostos civilistas, ou dos hábeis 
líderes elas oposições, pretendam 
discernir os genera:s de ontem 
elos ele hoje." 

Trazendo assim à Assembléia o meu 
Tequerimento, rstou certo de que os 
ilustJ'es Representantes nada mais fa
rão do que pre::;tar justo preito ao 
grande General, qtiando declara que 
o Exército deve estar onde está, lon
g·e elos trabalho.> da Assembléia, livre 
e soberana na elaboração da. Cartn 

. Constitucional. 

l!:ste, Sr. P1·esiclente. o requerimen
to ~ue encaminho à Mesa. para que, 
de acôrclo com o Regimento. seja 
imediat~llnentc pôsto em votação. 
(JI1n'il.o lJem..) · 

O omdor envia à Mesa o se
r;uinte requerir.tento: 

Requeiro que. na ata, seja consig
nado um voto de regosijo com o ilus
tre Chefe do Estado Maior do Exér
cito, general Salvador César Ohino, 
pelas importantes decla'rações feitas 
em. 21 do corrente, ao jornal "Dire
trizes" de apoio aos trabalhos da As
sembléia Nacional Constituinte. 

Sala das Sessões, cm 26 de junho 
de 1946. - Ed1/l.undo Barreto Pinto. 

O SR. JURANDIR PIRES - Se
nhor Presidente. peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE -- Tem a pa
lavra o nobre Representante. 

O SR. JURANDIR PIRES - Se
nhor Presidente, pedi a palavra para 
enviar à Mesa o seguinte requerimen
to. 

REQUERIMENTO N. o 25fi-46 

Solicita injormaqões ao Poder 
Executivo sóbre a situa.qão da 
'·Colónia Juliano Moreira''. 

Atendendo a que a assistência aos 
doentes mentais é hoje nas nações 
civilizadas e progressistas matéria de 
relevante importância e tendo em 
vista que a "Colônia Juliano Morei· 
ra", localizada cm Jacarepaguá, nes
ttJ. Capital, é o maior estabelecimen
to federal psiquátrieo do país, ·abri~ 
gando cêrca de 4. 000 enfêrmos, com 
quatro úúcleos hospitalares. centenas 
de construções e com um número de 
funcionários que orça por meio mi
lhar, 

Requeiro que seja informado a esta 
Assembléia. por intermédio do Minis
tério ela Educação e Saúde e elo De
pmt.amento Administrativo do Servi
ço Público. o seguinte: 

1.0 1 Se o Govêrno está a par da"> 
condições a tua is da "Colônia Juliano 
Moreira". sobretudo no que toca ao 
estado de suHs instalações e ao seu 
rendimento técnico. 

2.a) se à "Colônia Juliano Morei
ra" têm sido fornecidos os elemen
tos indispensáveis ao desempenho de 
iiuas altas finalidades assistenciais, 
tais como dotações orçamentál'i~s su
ficientes, pessoal especializado e au
tonomia administrativa. 

3.0 ). Se, dada a localização da "Co
lônia Juliano Moreira" - situad:t 
em zona rural distante das conduções 
normais - contam os seus funcionã-
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nos, residentes ou não, com meios re
gulares de locomoção. 

4.0 ) Se, dada a notória superlota
·ção em que se encontra a "Colônia 
Juliano Moreira", cogita o Govêrno 
da organização de algum plano para 
sua pronta ampliação e reforma. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 
1946. - .Turandir Pires. 

- A imprimir. 
O SR. PRESIDENTE - Srs. Re

·presentantes, tenho sôbre a Mesa dois 
requerimentos. 

O primeiro, assinado pelo Sr. An
tônio Feliciano, é o seguinte: 

REQUERIMENTO 

Requeremos, a fim de que se com
plete a representação de Partidos na 
Comissão de Inquérito de Casos de In
terêsse Nacional, seja aumentado de 
11 para 15 o número de membros da 
. mencionada Comissão. 

Sah das Sessões, 2:5 de junho de 
1946. - Antonio Feliciano, Presi

·dente. 
O SR. PRESIDENTE - Os Senho

res que o aprovam, queiram levantar
se. (Pausa) . 

Está aprovado. 
Vou submeter a votos o requeri

mento de autoria do Sr. Barreto Pinto, 
já lido. 

O SR. EUCLIDES FIGUEIREDO
Sr. Presidente, peço a palavra, pela 
·ordem, para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Representante. 

O SR. EUCLIDES FIGUEIREDO 
<Para encaminhar a votação) - Vo
tarei a favor do requerimento que aca
ba de apresentar o nobre Deputado· 
Barreto Pinto, encerrando moção de 
aplauso ao Chefe do Estado Maior 
do Exército, General César Obino, 
pela entrevista dada a um dos diários 
dest-a Capital, ferindo o assunto da 
intervenção das Fôrças Armadas em 
política. Como sempre aplaudi os 

·atas militares daquele grande Chefe 
do Exército, estou certo, aplaudindo 
tõd·as as suas atitudes como cidadão. 

E' preciso considerar, porém, que 
há Fõrças Militares e Chefes Mili
tares. As Fôrças Militares - ou se 
quisermos precisar mais - o Exército 
não deve se1· politico ... 

O Sr. Plínio Barreto - Muito bem. 
O S...~. EUCLiDES FIGIUEIREOO 

- . . . mas os Chef€5 Militares nem 

por isso se devem divorciar da polí
tica, porque nossa história está pro
vando, a cada pa.sso, que, em final, 
são e tem sido as Fôrças Armadas que 
decidem dos grandes acontecimentos 
políticos da Nação no momento pre
ciso. (Muito bem.) 

Foi assim no apoio ao Imperador D. 
PedTo I, dado pela milícia dos Esta
dos de Minas, Rio de Janeiro e Sã() 
Paulo. 

O Sr. Dioclécio Duarte - A maior 
figura do E:x.ército - Duque de Ca
xias - foi também grande politico. 

O SR. EUOLíDES i<"!GUE:!RIEDO 
- Muito obrigado a V. Ex.n pelo 
apoio às minhas idéias. . 

O Sr. Barreto Pinto - Mas deixou 
o Exército depois de ingressar na po
lítica; foi chamado, mas abandonou 
o E~ército. 

O Sr. Adelmar Rocha - A Cons
tituição de 37, entretanto, cassou ós 
direitos de voto dos oficiais . 

O S1R. EUCLiDES FIGUEIREDO -
Foi assim por ocasião da Independên
cia, quando as lnilícias dêsses três Es
tados se reuniram em tôrno do Impre
rador para prestigiar a nova autori
dade no grito da Indepemdência: foi 
assim também na A:bolição, quando os 
oficiais do Exército não se quiseram 
prestaT ao papel de capitães de mato 
(muito bem); foi assim ainda na pro
clamação da República, formando cem 
o grande Marechal Deodoro, e segun
do as lições de Benjalnin Constant; 
e, modernamente, mais ainda o foi a 
29 de outubro ... 

O Sr. 'Barreto Pinto - V. Ex.a es
queceu 30 e 37. 

O SR. EUCLíDES FIGUEIIREDO
. . . ao mando do Genera;l Gois Mon
teiro, dando ao país a possibilidade 
désse grande quadro que, hoje, pre
senciamos aqui a reunião de uma As
sembléia Constituinte. 

O Sr. João Amazonas - Esse é o 
mal. Quem de·ve decidir é o povo. 

O SR. EUOLíDES FIGUELREDO -
Louvo o Sr. César Obino, um dos 
mais ilustres Generais do nosso Exér
cito, mas quero distmguir a sua qua
lidade de Chefe do Estooos Maior, a 
sua função técnica de organização e 
de dis·ciplina para a guerra .•. 

O Sr. Bareto Pinto- S. Ex.a f-alou 
como Chefe do Estado Maior e, ainda, 
como Presidente do Clube Milita'T. 

O SR. EUCLíDES FIGUEIRJEDO
da do Ministro da Guerra que 
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exerce, principalmente, além da auto
ridade de mando, a função politica, 
que lhe dá o cargo. E o a tual Ministro 
da Guerra não pode ficz.r alheio a 
essas cousas, pois vem influindo nelas 
e nelas atuando há 15 anos como che
fe militar, chamado a agir, e como 
homem público. (Muito bem. Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE- Os Senho
res que aprovam o requerimento de 
congratulações, apresentado pelo ilus~ 
tre Representante Sr. Barreto Pinto, 
queiram leva;J;tar-se. (Pausa.) 

Está aprovado. 
O SR. PRESIDENTE: Em 

discussão o projeto da Constituição. 
Tem a palavra o Senhor Otacilio Cos
ta, primeiro oradw· inscrito. 

O SR. OTACíLIO COSTA - Sr. 
Presidente, ~nscrito para falar na Or
dem do Dia, quero, antes de fa:zJer o 
meu pequeno discurso, solicitar à Mesa, 
que, nos têrmos do art. 27 do Regi
mento, sejam descontados do tempo 
de que disponho, 15 minutos em fa
vor do Deputado pela Paraiba, Sr. 
José Jofili. 

O SR. PRESJ:D!ENTE - O nobre 
Representante será atendido. 

O SR. OTACILIO COSTA (lê o se
guinte disc1~rso): - Senhores Repre
sentantes: Neste terminar de prazo 
para a apresentação de emendas ~o 
projeto de Lei Constitucional, permJ
to-me ocupar ainda alguns minutos 
do precioso tempo da Casa, para tecer 
breves comentários em tôrno a 'lm 
problema que se me afigura suma
mente grave: o ela desanalfabetização 
rlo pais. 

Já tive oportunidade de afirmar que 
nas minhas modestas considerações 
perante esta Assembléia, procuro ape
nas interpretar o sentir do que se 
convencionou chamar de "o homem 
do interior" e assim, minhas palavras, 
minhas idéias, não serão mais que as 
de um homem sem outros atributos 
que não sejam os do bom senso obje
tivo. Falo ou presumo falar basearlo 
no que vi e concluí durante uma longa 
vida transcorrida no interior no País. 

Os estudiosos do grave problema do 
analfabetismo no Brasil. que são mui
tos e esforçados, sempre tiveram o 
vezo de focalizá-lo através de gene
ralidades. Poucos chegaram a esboçar 
um programa que pudesse servir de 
base para uma ação governamental. 
E então aquêles que acompanham o 
desenvolvimento da vida brasileira, 
após esgotarem o exame da obra dos 

tratadistas, chegavam e chegam à de~· 
salentadora conclusão de que neces
sitamos no caso, de deixar de parte as 
palavras para entrar decisivamente em 
ação. 

Ora, o ante-projeto da Constituiç3.c• 
que iremos votar dentro de poucas 
semanas, no que se refere à instrução, 
ao que me parece, deixa aos Estados 
a faculdade de cuidar do ensino pri
mário. Não seria talvez o caso de fi
car estipulado na Carta Mágna, U!ll2o 
percentagem fixa das rendas públi-' 
cas paira aplicaçã.o na e~tinção do 
analfabetismo? 

Teriam então os Estados e os Mu~· 
nicípios, uma obrigação expressa em 
nossa Lei das Leis, para dispenderem 
inapelavelmente um tanto de suas res
pectivas receitas na cura de um dos 
males que mais têm debilitado o nos-· 
so País. Depois, em Lei ordinária, de
veriam ser traçados os rumos de uma.. 
ve:·dadeira campanha de abolição des
sa v-elha forma de escravidão que é-· 
o analfabetismo . 

Feito isso, não mais teriam descul
pas a apresentar, os responsáveis pe
lo assunto. Porque, na verdade, o pre
texto mais notório de que se tem lan
çado mão entre nós, é o da falta de· 
recursos. 

Não precisarei recordar aqui o que 
tem sido, · nos últimos tempos, a tris
te trajetória dos países que fecham 
as estatísticas de analfa-betismo, nu· 
mund<>. Melhor será focalizar, como 
um exemplo alentador, o 9ue têm fei
to os povos que consegmram ou es
tão conseguindo solucionar o caso. 

De todos os exemplos, o mais im
pressionante é o dos Estados Unidos, 
cuja vastidão é quase a mesma que a 
do Brasil. Há quarenta e três anos 
que lá são destinados mais de trinta 
por cento de tôdas as receitns muni
cipais ao problema da instrução po
pular. Em tôda parte que se viaje 
naquele imenso país, que junto com a 
Chin~, a Rússia e o Brasil, constitue, 
no d1zer de Luc Durtain, o conjunto· 
de países cósmicos do mundo, em tê
da parte, se econtram escolas. E aqui. 
no que se refere à instalação, temos 
um reparo a fazer: é que naquêle po
deroso país. o mais rico de quantos 
têm existido na face da terra a 
maioria das escolas está instalada' em. 
econômicos prédios de madeira. E' 
um pormenor, mas que servirá para. 
con~ronto com o que temos feito por 
aqm ... 

Outro exemplo extraordinàriamente 
expressivo é o do México, que há um 
ano, está realizando um notável plano· 
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de alfabetização. A base dêsse plano 
é a obrigação de tôda a pessoa que sa
be lêr, ensinar pelo menos a quatro. 
iletrados. Entretanto, o êxito da ação 
governamental mexicana, que já 3e 
vislumbra, residiu em outro fator con
siderado se<:undário ao ser posta em 
execução a Lei referida. :ll:sse fator 
foi a distribuição por todo o país, de 
dez milhões de cartilhas. O Govêrno, 
durante algum tempo, como que mo
bilizou to·talmente a Nação, para o 
seu plano redentor. 

Coube à Aviação Civil e Militar da 
grande República Mexicana fazer a 
distribuição das cartilhas nos pontos 
inacessíveis e assim tôda a população 
recel>e).l o pequenino livro que um dia 
há de ser re<:ordado como o catecismo 
da redenção da Pátria de Benito Jua- · 
rez. Devemos, ao fo<:alizar êsse el[em
plo, não perder de vista que o México 
é um pais de vinte milhões de habi
tantes, cujo problema de alfabetização 
sempre foi mais grave que o de todos 
os outros povos visto que sua popul:=t
çáo é composta de algumas dezenas de 
tribus indíge.nas que não falam o es
panhol e assim, primeiro se tornou 
ne<:essário ensiná-las a usar o idioma 
oficial da Repúbli<:a para depois en
siná-los a lêr. 

:ll:sses exemplos são magníficos para 
o Brasil porque aquêles dois países têm 
o mesmo problema de vastidão que de
safia os nosos homens de govêrno e 
se nos Estados Unidos houve a neces
sidade de assimilar milhões de indi
viduas d.•e raças difere-ntes, no México 
existe o de fundir numa só raça, de
zenas de tribus indígenas de falas di
versas e de costumes totalmente di
ferentes. 

Se assim o<:one em outros países 
não vejo porque deva o nosso perma
necer na deploráv.el situação de ser 
um dos campeões do -analfabetismo no 
mundo. 

Evidentemente, Senhores Consti
tuintes, muitos . fatores adversos têm 
contribuído para tal situação e nem 
sempre serão os homens os culpados 
de tudo o que nos ocorreu de mau. Já 
Otávio Amadeo, o admivável minia
turista das vidas argentinas, afirmou 
que "não se tiram linhas retas nos 
Governos dos Povos" mas apenas '""' 
mapas e ainda assim mediante uma 
régua. Por outro lado, na urgência dos 
dias que ocorrem, não devíamos ter 
t,empo para viver de costas para o fu
tt<.ro, numa preo<:upação mesquinha 
e quase sempre inó<:ua de apurar erros 
ou supostos erros que o tempo diluiu 
ou a pagou. Precisamos ter a preo-

cupação de construir para o futuro, 
com a grandiosidade que o destino do 
País exige. 

Minhas considerações têm como úni
ca finalidade, pedir mais uma v·ez aos 
meus ilustres companheiros da Cons
tituinte, uma atenção preferencial 
para as emendas que se relacionem 
com a instrução públi<:a ·- problema 
basilar da nacionalidade, e cuja solução 
deve ficar dentro da alçada estadual, 
no que se relaciona com o planeja
mento e recursos e com as municipali
dades quanto à execução. 

Era o que desejava dizer. (Muito 
bem; muito bem. Palmas. O orador 
é cumprimentado.) 

O SR. PRESIDENTE - O Sr. 
Deputado Otacílio Costa cedeu os 
restantes quinze minutos de seu tem
po ao Sr. Deputado José Jofili. Tem 
a palavra o nobre Representante. 

O SR. JOS:É JOFILI - Sr. Pre
sidente, Srs. Constituintes: antes de 
mais nada, quero manifestar caloro
sos aplausos pelo trabalho da Gran
de Comissão da Constituição, con
gratulando-me, assim, com a Assem
bléia, pela dedicação e pelo resulta
do do esfôrço empreendido pela re
ferida Comissão. 

A propósito, creio podermos paro
diar a frase famosa, dizendo que, 
hunca, tão poucos, em tão pouco tem
po, tanto trabalharam. (Muito bem.) 

Certamente, Srs. Constituintes, cor
rerão por conta da exigilidade do 
tempo as imperfeições de técnica e 
distribuição da matéria, já ressalta
das da tribuna por opiniões mais au
torizadas. 

Entre estas, que dizem mais de per
to com a forma do projeto elabora
do, ressalta o fato de que o capítulo 
"Da Ordem Econômica e Social" 
abrange, num único artigo, nada me
nos de 57 dispositivos. Tenho para 
mim que estamos diante do maior 
artigo já elaborado num projeto de 
Constituição. 

O tempo, infelizmente, é escasso e, 
assim, em vez de considerações em 
tôrno da forma devemos, desde logo, 
considerar a substância do projeto 
ora em debate. 

Aproveito a oportunidade para jus
tificar uma das minhas emendas, 
encarecendo atenção especial dos que 
aqui se encontram e foram membros 
da Constituinte anterior, e entre ês
tes, sobretudo, os nobres colegas Fer
nandes Távora, Prado Kelly, Cristia~ 
no Macho.do. Levindo Coelho e ou-
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tros que, em 1934, aqui se bateram, 
com ardor, pelo dispositivo consagra
do em tômo das relacões constitu
cionais entre o solo, ás jazidas, as 
minas e as qur;das dágua. 

(Lendo) : Sr. Presidente, Srs. Re
presentantes: 

Por uma rigorosa interpretação da 
lei vigente, deveria competir ao Es
tado, aos seus órgãos de produção 
mineral, precipua e originàriamente, 
o estudo e aproveitamento de tôdas 
as fontes de riqueza do sub-solo e 
de energia hidráulica, pois, se é cer
to que o Govêrno não tem sôbre 
umas e outras pleno e específico di
reito de propl'iedade, não é menos 
certo que delas dispõe como se pro
prietário fôsse, seja concedendo a ter
ceiros a faculdade de exploração, 
seja aplicando medidas pertinentes a 
verdadeiros donos e administradores. 
Somos, entretanto, tão pobres de re
cursos técnicos e financeiros que mal 
conhecemos aquilo que está à vista, 
o nosso solo, a nossa super-estrutu
ra geológica. Em países assim, de 
grande riqueza potencial e de maior 
superfície, o regime de concessão li
mitado ao período de aproveitamen
to, deixa de ser apenas uma con
quista do direito moderno que mede 
a propriedade pela sua junção so
cial, para ser, antes de tudo, pode
roso fator de desenvolvimento ela 
economia nacional. 

No discurso pronunciado na As
sembléia Constituinte, em 18 de de
zembro de 1933, o ex-Ministro Jua
rez Távora, a cuja inteligência e es
pírito público muito deve o Minis
tério da Agricultura, disse: 

"E' por isso, Sr. Presidente, que 
o futuro Código de Minas vai tra
çar, de início esta diferença 
entre o que se chama uma mina 
e uma jazida mineral, reconhe
cendo o domínio sôbre a mina ao 
proprietário que nela dispendeu 
energias e inverteu capitais, re
servando as jazidas, d·e maneira 
definitiva e inalterável, ao pa
trimónio da coletividade, para que 
constituam, em poder da União, 
um instrumento de comuens::.ção 
às desigua1da.des econômico-fin:l.n
ceiras dos Estados. O mesmo· po
deremos dizer com relação às que
das dágua, cuja posse a Consti
tuição Republicana abrindo um 
hiato nas legislações sul-america
nas, entregou aos proprietários das 
terras ribeirinhas; e êstes, ines
pertos ou inescrupulosos, deixa-

ral_!l que elas fôssem pas.sando de 
maos a mãos, até cau·em em 
grande parte e por preç.os irrisó
rios, em poder de indivíduos ou 
emprêsas estrang.eiras". 

O conhecimento e a utilização do 
sub-so·1o brasileiro, sem embargo de 
sua complexidade, estariam, hoj-e, 
muito mais adiantados, não fôra o 
regime de acessão estatuído na Cons
tituição de 91 - eivada de individua
lismo. 

Dizia o art. 72, § 17, alínea a: 
"As minas pertencem aol\ pro

prietários do solo, salvo as limi
tações estahelecidas por lei, a 
bem da exploração das mesmas''. 

A própria ressa.lva final do precei
to não figurava no projeto; resultou 
da atuação de progr.ossista, porém 
tímida, corrente de constituintes, li
·derada por José Higino, autor da 
·emenda, aprovada na sessão de 12 de 
fevereiro daquele ano. Os esforços 
posteriormente empregados para re
fundir a tradição brasiLeira, consa
gradora do regime dominial, só pro
duziram resultado após a revolução 
de 30, nã.o obstante, o Código Civil, 
já em 1916, ter previsto a hipoteca 
das minas, independentemente do 
solo onde se acham. (Art. 810, in
ciso 6. "). De propósito, deixei há 
1pouco, de usar a ex.pressão 1'estabele
cer a tradição brasileira, porque, no 
primitivo reg·ime dominial, o Poder 
!Público dispunha, quando descoberta 
a riqueza mineral, do solo e do sub
solo, a um só tempo, arrogando-se 
vantagens despóticas, a exemplo do 
que determinava a Lei de 24 de de
zembro de 1734: todo diamante de 
mais de vinte quilates, encontrado em 
minas do sul, deveria ser recolhido 
sumàriamente ao Erário Público. 

A Constituinte de 34, veio, afinal, 
expurgar a nossa legislação daquêle 
resíduo medi-eval que é o preconcei
to de ver o sub-solo como acessório 
do solo, estabelecendo, então, impli
citamente, que o exercício do direito 
sôbre o segundo termina onde co
meça o do primeiro. 

Gaba, para quem o sub-solo é res 
nullius, ensina. 

"Desfll'utamento possf.v.el não 
equivale a desfrutamento efeti
vo, nem ocupação proJetada à 
o<:upação realizada; nem a uti
lidade, que a ocupação pode su
gerir, à efetiva ocupação para 
consegui-la". 

o regime de acessão é, r·epito, res-
quício de um arcaismo jurídico: 
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Quid dominus est soli, dominus est 
coeli et in/erorum. Ora, com a evo
lução do direito de propriedade, só 
o que vai até o céu e o inferno é o 
<princípio de sua utilidade econômi
co-.sociaL 

A pref·erência ou as vantagens de 
!Sócio que o projeto, ora discutido 
neste plenário, defere ao proprietá
rio do solo é uma infeliz inovação 
:perante a carta magna de !934 e, a 
um tempo, não menos infeliz velha-
ria em face do direito hodierno. · 
Constitui estranho retrocesso a 1810, 
quando, determinou pela primeira 
vez, a lei francês a: . 

"0 d·escobrimento de uma mi
na cria uma propriedade 11ova, 
que necessita para seu aprovei
tamento, a concessão da autori
dade, porém, como o dono da 
superfície tem direitos sôbre es
sa nova propriedade, deve-se ad
judicar-lhe uma parte de seus 
produtos". 

Se não é um recuo consumado, o 
dispositivo do p~·ojeto é, pelo menos, 
uma tentativa no mesmo sentido, ten
tativa caracterizada, no entanto, pela 
vacilação da qual resulta o contra
senso de um regime "eclético": Man
tém-se o regime de concessão, e, si
multâneamente, não se mantém. O 
critério bifronte decorre, talvez, de 
falsa analogia com o clássico instituto 
da invenção; falsa, porque esta se re
fere à coisa móvel, só se dá por ca
sualidade e cessa instantâneamente. 
Não prestime inves,cigação e continui
dade dinâmica do descobridor. Tanto 
assim é, que, tratando-se de tesouro, 
estabelece o Código Civil no artigo
go 607: 

"0 depósito antigo de moedas 
ou coisas preciosas, enterrado ou 
oculto, de cujo dono não haja me
mória, se alguém casualmente o 
achar em prédio alheio, dividir
se-á por igual entre o proprietá
rio dês te e o inventar." 

E', por conseguinte, a descoberta, 
um mérito exclusivo do descobridor. 
Ensina Carvalho Santos: 

"0 tesouro, em verdade, é ad· 
quirido justamente porque é in
ventado. Logo a invenção ou a 
descoberta é o seu modo de adqui
rir. Deduz-se daí que adquirente 
é sàmente o inventor. E o direito 
do proprietário, como ensina Sá 
Pereira, não se pode explicar se 
não como um prêmio, antes, o 
aluguer, que o inventor lhe paga, 
pela locação do terreno. (Código 
Civil lnterp1·eta.do, pg. 246.) 

Como a op1mao do mestre envolve 
matéria doutrinária ligada ao ponto 
de vista que estou defendendo, abro 
aqui um parênteses para discordar, 
pois, é elemento essencial da locação 
a cessão de uma coisa a outrem. A 
retribuição, ou aluguel, resulta da pró
pria cessão; o elemento essencial da 
cessão é o título de proprietário. Ora, 
só se é -proprietário quando se dispõe 
livre ou limitadamente de um bem. 
Logo, como se pode dispor de uma 
coisa abstrata, desconhecida, e, ir 
além, cobrando aluguei? 

Demais, pretender que a riqueza mi
neral do país se desenvolva por obra 
do acaso, é o mesmo que condicionar 
o soerguimento do Tesouro Nacional 
a prêmios de loteria. E' preciso que 
se acabe, de uma vez para sempre, 
com a noção primária de que a ja
zida se descobre por acaso, como quem 
encontra "botija". A pesquisa exige 
recursos técnicos e financeiros, inicia
tiva. e, principalmente arrojo, requisi
to êste que, ordinàriamente, não se 
pode esperar da índole pastoril e con
servadora dos nossos fazendeiros. O 
pesquisador profissional exerce valio
sa ftmção no fomento da riqueza mi
neral, suprindo, até, de•ficiências quan
titativas dos órgãos governamentais 
es.pecificamente destinados àquêle fim. 
A pesquisa para descobrimento dos de
pósitos minerais requer, quase sem
pre, onerosa inversão de capital, ob
servações continuadas, reconhecimen
to geológico, estudos geofísicos, le
vantamento topográfico, escavações, 
abertura de vias de comunicação, de 
poços e galerias, sondagens, análises 
químicas e ensaios de beneficiamento. 
Tudo isto, Srs. Constituintes, se faz, 
muitas vêzes, em pura perda. O País 
é que nunca perde, pois, mesmo apu
rada, afinal, a inexistência de valor 
económico do sub-solo pesquisado, as 
observações efetuadas e os relatórios 
apresentados ao Govêrno contêm, não 
raro, elementos de interêsse para co
nhecimento da mineralogia e geolo
gia nacionais. Nessas condições, so· 
brevindo, realment-e. dano irremediá
vel para o superficiário, o dever da 
indenização respectiva deveria caber 
apenas à União, como forma de exo
nerar o pesquisador de maiores pre
juízos e de retribuir, ao mesmo tempo. 
os serviços prestados por êle, que, an
tecipadamente, pagou ao Tesouro Na
cional taxas para empreendê-los. 

Foi, sem dúvida, a política do Có
digo de Minas, o que tanto desenvol· 
veu o instinto de curiosidade e inves
tigação do matuto da garimpagem do 
minério raro no nordest-e cuja pro~ 
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dução era constantemente reclamnda 
pelo esfôrço de g-uerra. Inúmeros agri
cultores, depois da faina diária, atraí
dos pelos preços compensadores e es
timulados pelo espírito da lei, entre
g·avam-se a indagações e buscas no 
solo sertanejo, ora, esquadrinhando-o 
e revolvendo-o, ora, observando, noi
te a dentro, longa e atentamente, 
pesquisas já adiantadas e profundas, 
para extrair, da experiência dos téc
nicos, os ensinamentos assimiláveis 
pela sua mentalidade primária, os 
quais, muitas vêzes, refundidos no ca
dinho da sabedoria popular, reponta
vam depois, enriquecidos com aspec
tos irreveladcs. :t!:stes, por seu turno, 
eram aproveitados como valiosos sub
sídios e aperfeiçoa-dos pelos es:pecia
listas, brasileiros e americanos, que se 
encontravam na Paraíba e no Rio 
Grande do Norte, a s•erviço das Na
ções Unidas. Qualquer particularida~ 
de física ·ou singular afloramento de 
uma "pedra" in:duzia aquêles homens 
rústicos a consultar o engenheiro e .a 
levar o fragmento estranho a êsse no
tável centro ele fomento e de pesquisa 
que é o Labora-tório de Produção Mi
neral de Campina Grande. Ali, o 
analista tinha, então, freqüentemen
te, oportunidade de ver na amostra 
um motivo de registro de ocorrência 
inédita. Com o transcurso do tem
po, vários lavradores, cujos conheci
mentos limitavam--se aos tratos da 
agricultura e da pecuá;ria, tornavam
se adestrados auxiliares da explora
ção da riqueza mineral, aguçando-se
lhes o faro de pesquisador, desdobran
do-se-lhes o tino de associação de 
idéias que ia lhes permitindo conjec
turar a estabelecer relações entre a 
es~écie e nuances da vegetação e ou
tros traços característicos da fisiono
mia do terreno, com a índole do sub
solo. 

Graças a tão penetrante intuição, o 
operário do campo, solicitado pela nova 
indústl·ia nordestina, terminou distin
guindo, com surpreendente exa tidão, os 
minérios raros, por mais assemelhados 
que fossem, como são os do tântalo, 
classificando-os, prontamente, à dis
tância, ao primeiro lance de vista, e, 
diferençando-os, durante os trabalhos 
noturnos, pelo tato ou pela densidade, 
proporcionando-lhes esta, a de-termi
nação, quase certa, do respectivo teôr. 
Aquêles sertanejos, dotados de agudo 
senso prático, tornaram-se, destarte, 
não só meros fatores de produção 
mas, ainda, eficientes auxiliares dos 
eng'enheiros que, em face das circuns
tâncias descri.tas, se conduziam como 
os botânicos diante ela flora exót-ica: 

haw·indo e recolhendo as impressões 
da gente rústica que no seu seio vive, 
senhora de preciosos segredos ela na
tureza vegetal. 

Srs. Constituintes: de acôrdo com 
o dispositivo do projeto, se tôda aque
la operosidade, durante meses e anos. 
fõr em vão, o proprietário do solo 
continuará inerte e tranquilamente 
alheio aos insucessos c prejuízos do 
pesquisador. Se, ao contrário, o pes
quisador - lograr êxito, o superficiá
rio, até então indiferente às possibi
lidades económicas do sub-solo de seu 
próprio terreno, invocará em seu fa
vor, o art. 164, * 9.0 , inciso I, e, sem 
tomar conhecimento do esfôrço e des
pesas do minerador, passará a absor
ver pessoal e privativamente, todos 
os frutos da riqueza descoberta, en
quanto àquele se impõe uma série de 
obrigações, inclusive a de indenizar. 
na forma da legislação especial, os 
técnicos que contratou para orientar 
a lavra e promover o beneficiamento 
do minério. Caso, porém, o superfi
ciário queira continuar no ócio, pas
sará a usufruir o produto do traba
lho alheio, apenas em parte, enquan
to ao descobridor se impõe outra sé
rie de obrigações, como a de prosse
guir a lavra, sem interrupção, sob 
pena da caducidade da concessão, su-

. jeita, portanto, a transferência a ter-
ceiros. São estas, com efeito, as duas 
situações criadas pela alternativa do 
projeto: uma, provável, quase certa. 
e, a outra, quase impossível: prefe
rência ou lucro. 

Eliminado o animus lucrandi do 
pesquisador, êste desaparecerá auto
màticamente e com êle, a mineração 
brasileira. E' o primado da inércia. 
E' o prêmio à incapacidade manifes
ta; prêmio - tão avultado que ainda 
mesmo admitida a hipótese de que 
viesse a ocorrer o segundo aspecto da 
iniqua alternativa pré-constitucional, 
(a comparticipação, e não - copar·· 
ticipação -, como está escrito alíJ , 
nos lucros, pela circunstância de não 
dispor, o superficiário, de recursos fi
nanceiros para empreender a lavra. 
a mina seria, por si só, garantia su
ficiente para obter o crédito neces
sário, se não bastasse a repentina va
lorização das terras circun vizinhaiS, 
operada sem nenhum emprêg·o de ca
pital ou trabalho. 

Vamos supor, agora, Srs. Consti
tuintes, para efeito de apreciação ju
rídica, que o proprietário não quises
se, por inacreditável escrúpulo, lo
cupletar-~~ ..:um u e_~jrço alheio, ou, 
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·por insensato capricho se recusasse 
:a exercer o direito de preferência, isto 
·é, a explorar a mina, contentando-se 
-com os lucros parciais. Primeiramen
te, indaguemos: Como classificar a 
fonte de direito criada pelo projeto? 
Usufruto, evidentemente, não pode 

·.Ser. Parceria rural? Sociedade? 
Vejamos: o instituto da parceria 

presume a cessão de imóvel a quem 
·queira explorá-lo. repartindo-se os 
frutos entre as duas pessoas, na pro
porção que estipularem, mas, ambas 

.correm em comum os riscos de caso 
fortuito, ou fôrça maior. Ora, se o 
superficiário nada cedeu, a não ser, 
involutàriamente, terreno sob o qual 
llavia uma jazida suspeitada e d~s
coberta por terceiros e nem corre ns

·CO algum, - não há parceria e, as
sim, cabe-lhe unicamente, indeniza-
·~ão pelo dano do solo ou pela ocupa· 
.ção da área. . _ . 

O .Sr. Ernani Satiro - Nao ha 
necessidade de procurar classifi~a· 
ção na lei civil, uma vez que a legls
Iação de minas, pela ~ua . na.t~reza, é 
tôda especial. A relaçao JUrldl<:a. q~c 
passa a existir entre o superf1c1ár1o 
·e o explorador das jazidas é sui-ge
.neris. Está prevista na própria le
gislação mineira . 

O SR. JOSJ:: JOFILI - Pediria a 
'V. Exa. que acompanhasse meu ra
docínio até o fim. 

O Sr. Ernani Sátiro - Com muito 
·prazer. 

O SR. JOSE' JOFíLI - Será, ~n
tão, um caso de sociedade ? - e a 
pergunta mais adequada. . 

O Sr. Ernani Sátiro - Absoluta
·mente. o caso é que o superficjár~o 
já foi privado, por fórça da _Propna 
·constituição, de direito antenormen
te seu. E, em face da orientação se
guida pela politica do sub-solo, tem 
'êle essa compensação, prevista pela 
própria Constituição que arrebatou do 
seu património aquilo que lhe perten
-cia. 

O SR. JOSE' Jü:r'íLI - O proj~to 
da Const:tuição não dá compensaçao, 
mas a alternativa ... 

O Sr. Ernani Sátiro - A alterna
tiva não deixa de ser compensação. 
Admite a exploração ou a participa
ção nos lucros. 

O Sr. Plínio Lemos -A politica de
fendida pelo nobre colega, Sr. Ernani 
.Sátira, tem sido. prejudicial ao apro
·veitamento do sub-solo do país. Nas 
:diversas fases por que passou o Códi-

do d-e Minas, desde o regime inicial 
até o atualmente adotado, ficou per
feitamente provado que, onde o su
perficiário tem direito à exploração. 
a produção mineral .desaparece. E 
apenas conseguiu subsistir, somente o 
interêsse nac:onal foi defendido, de
pois que o superficiário perdeu o di
reito, para se valorizar o trabalho da
queles que diuturnamente pesquisam 
o sub-solo. 

O SR. JOSE' JOFíLI - O aparte 
do Sr. Ernani Sá tiro foi plenamente 
respondido pelo seu ilustre colega de 
bancada, Sr. Plínio Lemos. 

O Sr. Ernani Sátiro - Refuto o ar
gumento do nobre colega, pois, coma 
sabemos, o incremento da produção 
e exploração de jazidas no Brasil teve 
causa nas necessidades decorrentes da 
guerra, que exigiam maior exportação 
de minérios, e não no Código de Mi
nas. A prova está no declinio ora ve
rificado. De fato, não havendo neces
sidade de minérios para a indústria 
bélica, estão as jazidas totalmente 
abandonadas e ninguém qu·er explo-
rá-Ias. -

O SR. JOSE' JOFíLI -Respondo 
a V. Ex.n com estatísticas, as quais 
acusam para mais de cinco mil pedi
dos de interessados nas pesquisas de 
jazidas minerais ... 

O S1·. Ernani Sáti1'0 - Mas a pro
dução está abandonada, porque, in
sisto em dizer, não existe a procura. 
do tempo de gu-erra. 

O SR. JOSE' JOFíLI - Tenha Vos
sa Excelência a bondade de me ouvir. 

O Sr. Ernani Sátiro - Perfeitamen
te. Prometo não interromper mais o 
nobre orador. 

O SR. JOSE' JOFíLI - As inter
rupções de V. Ex.a são agradá veis, 
mas eu peço que acompanhe o meti 
raciocínio. 

O SR. PRESIDENTE - Lembro aG 
nobre O'l'ador estar quase terminado 
o tempo de que dispõe. · 

O SR. JOSJ:: JOFILI - Vou ter
minar. Sr. Presidente. 

De fato, a comparticipação nos lu
cros é prerrogativa de sócio. Mas, 
conferi-la a estranhos em iniciativa 
de terceiros é uma aberração. o prin
cípio geral e universal das socieda
des não se entende com a comparti
cipação unilateral nos resultados. Ad
miti-Ia, é a suprema subversão do di
reito social. Não há sociedade sem 
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quinhões soCiais e sem direitos e de
veres recíprocos entre as pessoas que 
a representam. Na espécie do pro
jeto nada disso existe. Com efeito, 
se o empreendimento acarretar tão 
somente prejuízos. o "sócio" não será, 
sequer, notificado. O enunciado do 
projeto exclui, implicitamente, a pos
sibilidade de insucesso, fazendo su
por o a1bsurdo de que tôda pesquisa 
e tôda mineração proporcionam lucros 
fatais. 

Não se alegue que o quinhão so
cial do superficiário consiste ou ema
na da condição de ti tu lar do terreno; 
se, em preceito anterior o projeto 
da constituição tornou-o independen
te do subsolo (aJ't, 164, ~ 8,0 ) I a úni
ca relação que efetivamente existe 
entre ambos, é a de contiguidade -
circunstância contingente e irrele
vante que não cria direito e, muito 
menos, privilégios especiais, como são 
as participações apenas nos lucros de 
um cometimento. Nesse particular, a 
corrente de constituintes de 1934, 
aliás, a minoria, que refletia o pen
samento semi-acessionista, sustentado 
hoje pela nossa douta Comissão de 
Constituição, mostrou-se mais mode
rada e precavida em formular o dis
positivo tutelar do superficiário. Pro
punham éles na emenda vencida, nú
mero 1.951: 

"A li.cença ou concessão será 
conferida. exclusivamente a brasi
leiros e a emprésas organizadas 
no Brasil, ressalvadas ao proprie
tário respectivo preferência ou co
participação nos resultados". 

Assim, sabendo-se que qualquer re~ 
sultado pode ser positivo ou neg·ativo, 
não se exonerava. prêviamente, o 
proprietário, dos ríscos. dejicits ou 
prejuízos ocasionados pela explora
ção. 

Horácio Dobranich, lúcido comenta~ 
dor do Código de Minas da Argen
tina, apreciando casos de indeniza
ção ao dono do solo pelo concessioná
rio e vice-versa, defende o princípio 
da reciprocidade, adotado na França, 
naquela nação vizinha, e, de resto, 
em todos os países civilizados. 

Srs. Constituintes: - Afinal, todo 
aquêle amontoado ele inconseqüências 
contido no dispositivo elo projeto de
riva, inexplicàvclmente, da grande e 
preliminar contradição: o bifrontismo 
do regime eclético. 

Antes de descOberta, a jazida é 
uma hipótese, uma suspeita mais ou 

menos robustecida por enganoso~ 
afloramentos ou presunções animado-· 
res. De qualquer maneira, não pas-· 
sa de uma conjectura, e, juridicamen
te, é absurdo estabelecer direitos reais 
sôbre cousas a bstra tas: c::: facto jus 
oritur. Antes da descoberta das rique
zas profundas o dono do solo e o pes
quisador estão, pelo projeto, situados 
em pé de igualdade, desde que, elas, 
as riquezas, niio pertencem nem a um 
nem a outro. Uma vez, porém, desven~ 
dada a jazida, o legislador parece ar~ 
rependido do critério adotado, e, re
solve, então, entregar tudo a um dê-· 
les, o quaJ, se não puder - hipótese, 
como já vimos, inviável - ou não 
quiser trabalhar, gozará, na mais. 
completa ociosidade, lucros, somente 
lucros, sem risco de prejuízo. O mais 
provável como ficou demonstrado, é 
a entrega total do aproveitamento das. 
riquezas do seio da terra aquêle que 
não concorreu, de modo algum, para 
o descobrimento, apesar de tôdas as: 
facilidades naturais. 

Ninguém é dono do que não co~ 
nhece. A instituição das sesmarias, 
lla época da co1onização, teve de cer
to, suas raízes nesta diretriz de tantO> 
alcance social e econômico. As con
cessões do RJeino vieram intensificar~ 
extraordinàriamente, o aproveitamen
to das terras virgens ou abandonadas. 
fomentando a lav,oura e a pecuária. 
Paralelamente, é o que está ac-onte
cendo hoje em referência ao fomento 
da riqueza subterrânea, sob o regime. 
de concessão, perfilhado na Constl
tuinte de 34 e mantido pela Carta 
de 37. A capacidade de empre-ender 
incursões civilizadoras pelas zonas 
despovoadas, revelada pelos nossos 
a vós, teria sido, entretanto, amorte
cida se a concessão estivess·e condi-
cionada às relações de contiguidade. 
isto é, se fôsse conferida prioridade· 
ao sesmeiro mais próximo, ou se a. 
êle a Lei garantiEse -qualquer parcela 
nos proventos da exploração. F·enô
meno semelhante acontecerá, igual-· 
mente, com a miner.uçã.o se preva-· 
lec.er o disposto no projeto. Ademais, .. 
para evitar o aniquilamento ou a d-e
cadência da mineração, impõe-se que, 
uma vez autorizada a pesquisa ou a 
lavra, o proprJetárj.o se obrigue não 
só a permitir todos os trabalhos, mas, 
ainda, não embaraçá-los, exercendo de 
má fé o seu próprio direito de senhor· 
da superfície. Comumente, no terreno• 
onde se pretende pesquisar nada exis
te que revele o exercício do clir.eitor 
de propriedade: nenhuma la v oura, 
nenhum beneficio. A única função do·.· 
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solo em tais casos é esconder a ri
queza que jaz em baixo. Contudo não 
vou ao extremo d·e considerar, de pla
no, o solo acessório do subsolo, por 
isso que, êste, via de regra, é es
téril, enquanto o outro, geralmente, 
e·f.ecundo. Todavia, uma vez compro

. vada a riqueza do subsolo, não vejo 
porque deixar de consid·erá-lo elemen
to principal, e, acessória, a superfície 
a êle correspond!e·nte, invertendo-se, 
assim, os têrmos do regime de aces
são. Com ef·eito, s·e o subsolo tem va
lor económico-social superior ao solo, 
a primazia deve s~er daquele sôbre 
êste. No domínio da· riqueza, os in
teresses da jórma não podem pr.eva
lecer sôbre os da substância. Se o 
principal é a substância, o solo deve 
.ser tido como acessório. Ao dono do 
chão é defeso, em várias legislações 
estrangeiras, antes mesmo de consu
mada a pesquisa, dificultar as servi
dões respe·ctivas e praticar atas ten
dentes a irritar o prospector ou a re
tardar as operaçôes, como por exem
plo, desviar um curso dágua para o 
terreno CIUja planta instruiu o reque
rimento da concessão. Desrespeitar 
.essas medidas preventivas importaria 
na violação do cerne do princípio da 
utiltdade pública em que se funda o 
reg.ime ela res nullius. Noutras pala
vras: seria atentar contra o interêsse 
da economia nacional. Dentro dessa 
ordem de idéias, seria, de resto, mais 
consentâneo que a concessão envol
vesse, efetivamente, a área do terreno 
respectivo. Daí, ter o Código de Mi
nas argentino estabelecido que "a 
conc·essão de uma mina compreende o 
direito de exigir a V·enda do terreno 
correspondente". 
Dir-se~á que o objetivo do pr.ojeto 

é compensar o dono do solo pelo pre
juízo decorrente do aproveitamento da 
jazida. S,e assim é, assegure-se, ao 
invés da odiosa preferência ou do lu
cro ilícito, a legítima indenização. E é 
precisamente neste sentido que apre
sento a emenda. 

O presumido intento de compensa
ção, afigura.-s,e-me, todavia, um pre
texto para justificar o absolutismo do 
direito do superfi-ciário. E não sendo 
aquela a origem da idéia, teríamos 
que atribuí-la a uma explicável rea
ção sentimental derivada do alarme 

psicológico produzido pelo conceito da 
res nullius no espírito de quem se ha
bituou, durante tôda a sua formação 
cultural, a ver no solo o domínio 
do subsolo. Efetivamente, a inovação 
do conceito briga com a intransigên
cia do espírito conservador. 

Na alternativa das duas causas fi
guradas, inclino-me pela que encerra 
o retrocesso individualista. Com efei
to, o dispositivo deixa de prever tt 
hipótese de insuc.esso das pesquis!ts 
e não admite o prejuízo do proprietá
rio, para considerar, exclusivamente, 
o êxito. Ora, se êsoe fõr alcançado~ 
é c1aro que a compens·ação pleiteada. 
para o dono da terra reside na con
quista mesma do pesquisador, isto é, 
na insuspeitada e repentina valoriza
ção dos terrenos adjacentes, os quais 
sob o fecundo influxo da atividade 
mineira, passam a constituir núcleos 
mais densos de população e novo cen
tro de interêsse económico, reclaman
do vias de comunicação e atraindo 
relações de comércio, sem falar nas 
possibilidades de aproveitamento, pelo· 
próprio superficiário, de riquezas idên
ticas, subjacentes, tal!Vez, nas áreas 
limítrofes com o perímetro da conces
são. 

Note-se, ainda, que, nem sempr~ O· 
insucesso da mineração acarreta pre
juízo para o dono do solo, porquanto· 
o dano causado nêste e o lucro ces
sante com a exploração do concessio~ 
nário, podem ser largamente compen
sados pela incorporação, ao patrimó
nio do superficiá.rio, das benfeitol'ias 
fundadas para efeito das operações -
estradas e casas - sem incluir a van
tagem par!t êle advinda da antecipa
ção de trabalho que, mais tarde, Y!
ria onerar suas fil1anças. 

Srs. Constituintes : - Afinal. P9-rrt 
chegar-se à evidência de que o su
posto de compensação compreendido 
no projeto, serve, apenas, para ocultar 
o espírito individualista que o inspi
rou, basta meditar sõbre a sedutora 
alternativa outorgada ao superficiál"io· 
em relação às fontes de energia hi
dráulica, também instituída como pro
priedade distinta da do solo. 

Realmente, em referência às ~a
zidas, pode acontecer que estejam solJ.· 
superfície coberta de matas, de for
ragem nativa, cultivada, cercada ou 
beneficiada, - suscetível, portanto, 
de danos provenientes da mineração. 
O mesmo não sucede, porém, em re
lação à queda dágua que, pela sua. 
própria natureza, não permite ou",ra 
espécie de utilização, senão o aprovei
tamento industrial, a captação ele 
energia. Segue-se daí que, de fato e 
de direito, não há prejuízo a ressm·
cir ao dono da propriedade onde ~e 
despenha a torrente fluvial, m~smo 
porque êle passa a dispôr de eletrici
dade ao seu alcânce imediatGJ. 
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Na perqumçao das raízes do infe
liz dispositivo resta, finalmente, atri
buí-lo ao propósito de evitar litígios 
com o dono do solo, oriundos da vi
gência do atual Código de Minas. Li
tígios, há, de certo. como tem havido 
sôbre tôdas as demais relações jurí
dicas pessoais e reais. Os tribunais de 
justiça nunca pararam por falta de 
demandas em tõrno do direito d~s 
coisas. Tôda relação de direito pode 
determinar abusos, incompreensões e 
controversias de má fé, maximé, quan
do se trata de legislação nova e pl'O
gressista cuja aplicação ainda não en
riqueceu a jurisprudência, ou vigente 
em períodos de transação política, co
mo foi o de 30 a 34. ou, de poderes 
de exceção, como foi o de 37 a esta 
parte. Não obstante, por extranho que 
pareça, nêsses últimos 12 an~s de ex
periência com o Código de Mmas, du
rante os quais foram decretadas 5.174 
autorizações de pesquisa e 322 de la
vra -· registraram-se, nos setores ad
m~istrativos, reclamações tão potwo 
numerosas que não chegam a 1% . 
Igualmente raras têm sido as deman
das na esfera judiciária. A respeito, 
observou, em pleno Estado Novo, o 
.Ministro Filadelfo de Azevedo: 

liMas a essas hesitações graves 
na doutrina e na própria feitn
ra das normas legais, não tem 
correspondido, con:o seria de i!lla
ginar, a prolif.eraçao dos confhtos, 
antes raríssimos, admitindo-se o 
curso comum da orientação esta
tal e centralizadora." 

Acrescenta, adiante, o jurista brasi
leiro: 

"Mas a razão daquela tolerân
cia gerá!, reside, antes, a meu vêr, 
na menor importância do proble
ma doutrinário sôbre a natureza 
do direito, em face de in-em?ví-vel 
intervencão do Estado em ta1s as
suntos no mtmdo de hoje e :.la ir
recusável ilegitimidade da outor
ga ao dono do solo de inesper9.da 
riqueza, para a qual não concor
rerá nem despenderá e quase s~m
pre verificada em desconformld!l.
de com os limites arbitrários da 
superfície terrestre, abaixo da qual 
jazem os minerais": CAntos do 
agravo n.0 10.659, 1ulgado JJ8lo 
Supremo Tribunal Federal, em 17 
de dezembro de 1942) . 

Salienta-se ainda que, se a legisla
·ção ordinária que rege as minas e ja
zidas, por falha ou im~rfeição de 

seus preceitos, determina injustiças e 
desajustamentos evitáveis, corrija-se o 
seu texto, porém, nunca se sacrifique 
o princípio que as norteou. A propó
sito, é oportuno notar que as provas 
de capacidade financeira, exigidas pe
los artigos 14 e 29 do Código de Mi
nas, estão a reclamar expressa con
ceituação, entendendo-se como idô
neas apenas aquelas que forem forne
cidas por agent·es do Poder Público e 
entidades para-estatais, a fim de im
pedir que pessoas inescrupulosas, mu
nidas de atestados graciosos subscri
tos por banqueiros duvidosos, consi
gam preterir, como têm preterida, 
requerentes de reconhecidas qualida
des, em detrimento do próprio inte
rêss·2 da economia nacional e do pres
tígio público de órgãos governamen
tais. 

De qualquer maneira, Srs. Consti
tuintes, se o objetivo do projeto é ata
lhar e dirimir conflitos, não há-de 
ser por meio da preferência arbitrária. 
ou do lucro ilógico facultados ao dono 
do solo, que se há de conjurá-los. Ao 
contrário. Seria criar as mais propi
cias condições para mcitá-los e mul
tiplcá-los. Seria estender às minas 
os piores efeitos do condomínio, de 
vez que não é outro o regime prepon
derante em terras do mterior do Bra
sil. Explico-me: uma vez descoi:Jerta a 
jazida e conhecido o seu valor, o dono 
(mesmo sendo únicol da terra, súbi
tammte valorizada, teria também, 
prontament-e, o seu direito de proprie
dade (no Nordeste sempre oriundo de 
sesmarias de limites equívocos). con
testado pelos vizinhos ou por aventu
reiros da chicana. 

Resultados muiü' mais desastrosos 
seriam os da efetiva divisão da mina, 
divisão inerente ao condomínio. Mais 
desastrosos, porque, a mina, ao contrá
rio do solo, é tecnicamente una e in
divizi\4el mesmo porque nunca estfi 
plenamente conhecida em tôda a sua 
·extensão. 

Quando fossem vários os donos -
slLuação, repito, dominante - ê;;tes, 
f, vidas de comparticipação nos luc~os 
ou cobiçosos de extrair a riqueza desco
berta, passariam, fatalmente, a divergir 
entre si mesmo; questionando sôbre 
o montante das cotas-partes indivi
duais, ou quanto ao destino dos seus 
quinhões na mina. Bastava que o des
cobridor ou terceiros viessem a adqui
rir mm. daquelas cotas-parte nos lu
cros ou um daqueles quinhões na mina, 
para surgirem demandas e despesas 
infindáveis que iriam onerar e pre-
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judicar, em última análise, a economia 
nacional, como acontecia comumente, 
-em Minas Gerais. Em discurso pro
nunciado na Assembléia Constituinte 
de 34, pelo erudito professor de Legis
lação de Minas da Escola de Ouro Pr·e
to, Deputado Furtado de Menezes que 
representava aquele grande Estado, em 
defesa do sistema da res nullius, s-e lê: 

"A origem da propriedade imo
biliária em tôda a zona mineira 
do nosso Estado, foi a data mine
ral. Obtida a data, o indivíduo 
apoderou-se definitivamente do 
solo e, tendo abandonado a indús
tria cuja exploração não mais lhe 
dava o d·esejado resultado, trans
formou-se em agricultor ou cria
·dor de gado. 

Estendeu mais e mais os seus 
domínios por terrenos vagos. Por 
sua morte, passaram os seus her
deiros a ter como sua, sem inven
tário e partilhas, em comum, por
tanto, essa propriedade. 

Cada um assenhoureou-se de 
uma parte, contruiu casa e nela 
instalou-se, fechou terreno e põs
se a cultivá-lo, ou aproveitá-lo 
<:orno pasto. 

Nenhum, porém, P;erdeu de vis
ta que os seus direitos estendem
se a tôda a propriedade primi
tiva. 

Um ou outro vendeu mesmo os 
seus direitos à cota que lhe cabia 
sôbre o total, 1/5, 1/10 da pro
priedad·e, introduzindo assim es
tranhos na comunhão". 

Abandonar a mineração brasileira 
110 meio dessa arena de antagonismo 
intermináveis que é o instituto do 
condomínio, corresponde a sufocá-la 
definitivamente. Assim entendendo, 
com a experiência haurida em mais 
de 40 anos, é que o Código de Minas 
tutelou, sàbiamente, a riqueza do sub
solo até mesmo contra os azares da 
sucessão, restringindo a herança dos 
direitos de conc·essão, às de natureza 
comercial, e aos casos de herdeiro ne
cessário e de cônjuge sobrevivente. 
Fora das três hipóteses, o título da 
concessão é p·essoal e intransferível. 
Na França, em 1810, a lei napoleóni
ca, já citada, entendia que "a divisão 
da m!na traz em seu bôjo a ruína das 
explorfl r,~ "S". 

Em ::~n. sob a vigência, portanto. 
( 1 ') regime de acessão, Simões Lopes, 
alarmado com os repetidos embaraços 
da mineração brasileira nascidos de 
condomínios litigiosos, procurou neu-

tralizá-los com a regulamentação de 
decreto inspirado na Lei Calogeras, 
decreto que, no âmago, encerrava sa
lutar tentativa d·e libertação do sisL~
ma jurídico dominante; tanto era as
sim que, foi controvertida sua cons
titucionalidade, como foi contestada a 
da lei de 6 de janeiro de 1915, defen
dida esta, na tribuna da Câmara dos 
Deputados, por Alberto Sarmento, 
membro da Comissão Esp-ecial cons
tituída por Calógeras, Prudente de 
Morais e Jos:no de Araújo. 

Voltemos, porém, a Simões Lopes. 
Dizia, então, o Ministro de Epitácio: 

"Havia, até aqui, a embaraçar 
o desenvolvimento da mineração, 
no Brasil, como estorvo entre to
dos insuperável, o estado legal do 
condomínio amplamente generali
zado. Isto era suficiente para cr!ar 
uma situação de todo inextricável 
para a primeira de nossas indús
trias, mormente nas regiões mais 
abundantes em tesouros naturais 
do sub-solo". (Exposição de moti
vos sôbre o decreto que regula
mentou o de n.0 4.265, de 15 de 
janeiro de 1921.) 

Tudo em vão. 
A experiência dos anos subseqüen

tes veio demonstrar, porém, que as 
disputas êntre condomínios são ine
rentes ao regime de acessão. Preten
der abolf-las conservando o regime é 
como pretender curar anemia orgâ
nica corrigindo artificialmente a pa
lidez das faces do doente. Ficou evi
denciado mais tarde, insisto, que a. 
anemia do organismo da mineração 
brasileira dimanava do regime fun
diário. Ulteriormente, ficou também 
patenteado, com o advento do Código 
de Minas, que o sistema de concessão 
e, pela sua própria índole, quando 
aplicado na sua plenitude, refratário 
e incompatível com aqueles litígios 
substancialmente anti-econõmicos; in
fenso por um lado e, por outro fe
cundo estímulo à produção mineira 
nacional. Alcançou esta, com efeito, 
cifras e algarismos que superaram as 
previsões mais otimistas inspiradas 
nas solicitações da indústria de guer
ra. 

Os males que afligiam a mineração 
brasileira, advindes com a Constitui
ção republicana, foram, frequen
mente, combatidos, nesta Casa e, fóra 
dela (por homens como Calogeras, Ar
rojado Lisbôa, Costa Sena, Domingos 
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Rocha, Antônio Olinto, Gonzaga de 
Campos e Luís Carpenter. 

E hoje é com particular satisfação 
que vemos um dos mais doutos co
nhecedores ele política e legislação do 
sub-solo, o nosso digno colega Se
nhor Senador Atílio Viváqua dizer, 
como disse incisivamente na sessão de 
14 de maio último, da grande Comis
são, proferindu opinião vencida: 

"O dispositivo, como se achr. re
digido, virá matar o incentivo dos 
pioneiros audaciosos e corajosos 
da mineração, pois, uma vez pros
pectada e pesquisada a jazida po
derá a vir ser lavrada por outro." 
<Diário da Assembléia, n.0 68, de 
18 de maio de 1946) . 

Srs. Constituintes: - ouçamos os 
conceitos daquele ilustre membro da 
Comissão da Constituição e, se êles 
não convencerem, e, se minhas pala
vras, de simples estudioso da maté
ria, não tiverem éco, por falta de pro
fundidade ou de recurso de expressão, 
concito a todos, eminentes colegas, 
que leiam o memorial há pouco apre
sentado ao Presidente desta Assem
bléia e subscrito por notáveis enge
nheiros patrícios, entre os quais quero 
destacar Luís Vieira e Antônio José 
Alves de Sousa - nomes que pronun
cio ~om aclmiração verdadeira, - me
mona! que traduz patriótico apêlo, 
a todos nós, os Constituintes de 46, 
para que nio desfiguremos os sábios 
preceitos de legislação mineira que 
nos legaram os nossos antecessores 
de 34. (Muito bem: . . uito bem. Pal
mas). 

O SR. PRESIDENTE - Tem a pa
l::wra o Sr. Valdemar Pedrosa. 

O SR. VALDEMAR PEDROSl\ (Lê 
o seouinte discurso J - Senhor Presi
dente. Senhores Oonstitumtes, - Me
nos por um imperntivo de ordem par
tidária que por uma exigência da rea
lidacle brasileira. foi que a maiorb 
da Comissfto Const:itucional adotou 
o sexênio para o mandato do Presi
rl.ente da República. 

Traduz essa necessidade a ampli
tude da órbira de atuação do podt;r 
executivo no vulto dos in terêsses e 
negócios ela ndministração pública, 
como se espell1a, por igual, na com
plexidade atorclonnte dos problemas 
que pedem e aguardam solução em 
todos os úmbitos da vida nacional. 
num país de vastíssima extensão ter
ritorial, ofereerndo nspetos físicos. 

antropogeográficos, economwos e so
ciais, os mais diferentes e dispares. 

Cresceu sobremodo o volume dos 
problemas da admnistração pública, 
sobretudo com a nossa política eco
nómica e industrial, como se dilata
ram os horizontes das nossas relações 
internacionais por efeito de uma· sá
bia política externa que nos conduziu 
ao lugar ele ressalte que ocupamos no 
concêrto das nações. 

Negar o crescendo contínuo elos in
tcrêsses nacionais em jôgo através de 
todos os serviços da administração 
pública e a complexidade dos seus 
problemas que estão a exigir solução 
do estadista seria negar o próprio 
evolvimento da nação. 

Seria desconhecer que éramos, em 
189L 14. 606.000 habitantes e somo§), 
hoje. uma população maior de .... 
46.200.000. almas: olvidar que somáva
mos, em 1891, 338 municípios e temos, 
hoje, 1.669 comunas; seria ignorar 
que arrecadávamos em 1891 Cr$ .... 
228.945.000,00 e. hoje, orçamos um::t 
receita de mais de Cr$ ........... . 
10.000.000. 000,00; sonegar que pos
suíamos, em 1891. CrS 448.000.000,00, 
em circulação. e essa cifra sobe. hoje, 
a CrS 17.812.000. 000,00; 

o Sr. Fernandes Távora- Acha V. 
Ex.n que esta grande circulação de 
hoje é motivo para louvores? 

O SR. v;ALDEMAR PEIDiROSA 
Absolutamente. 

o Sr. Fernandes Távora - O llr
gumento de V. Ex.n nos parecia con
duzir a. isso. 

O SR. VAL<DEMAR PEDROSA -
v. Ex.n acompanhará o raciocmio; 
expendido em meu discurso e verá 
os fundamentos que me levaram a 
assim me manifestar, ele acôrd0 c(\m 
a realidade brasileira e o sistema. 
constitucional do 'Continente Ameri
cano. 

o Sr. Fernandes Távora - Ma;; não 
a realidade da inflação. 

O SR. VALDEMAR PEDROSA -
- (Continuand.o): ·'seria ignorar que, 
em 1889, o número de nossas esco
las era de 8.157 e, em 1943, já se 
elevava a 42.505: seria esquecer que, 
em 1889. dispondo de um incipiente 
parque industrial de 636 fábricas, 
saímos, definitivamente, da fase de 
agrarismo, e já tínhamos, em 1941. 
44.084 estabelecimentos industriais; 
seria obscurecer que a nossa l'êde fer
roviária de 10.590 kms., €fi 1891, já, 
em 1944, se estendia por 35.170 kms.: 
seria não lev::n· em conta que, em 
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190<1, a nossa exportação era do valor 
de Cr$ 860.827.000,00 e monta 11oJe 
a Cr$ 12.197.510.000,00; seria deixar à 
margem que, em 1930, possuíamos 
113.000 kms de rodovias e, em 10 
anos, essas vias d·e comunicação 
atingiram 229. 000 kms. ; desconhecer 
.que, apenas iniciada em 1927, com a. 
emprêsa de Viação Aérea Rio.gran
dense, a nossa aviação comercial, de
senvo.lvida, em 1939, por 9 compa
nlúas, já tinha, em 1940, 100 aero
portos; seria por de lado, enfim, que 
distribuídos, em 1891, todos os as
.suntos, questões e interêsses nacio
nais entre cinco (5) ministérios, ho
j-e se canalizam e conduzem através 
de dez (10) pastas ministeriais. 

Omiti, nesta resenha, por motivos 
óbvios, que saltam à compreensão dos 
senhores Representantes, tudo o que 
se refere ou relaciona à deifesa na>Cio
nal. 

Se é êste, em rela11ce, o aspecto in
terno do Brasil, no desdobramento 
das suas riquezas e dos seus servi
ços públicos, - ·. de outro lildo, o 
estado de gue·rra do qual saímos, 
ainda, há pouco, vitorioso, veio ain
da mais distender o âmbito das ques
tões e negócios de govêrno, no vul
to dos problemas nacionais que lhe 
impendem nas suas relações conti
nentais e universais, no novo ciclo 
histórico que vamos ingressar a,pós 
a convulsão telúrica que abalou o 
mundo civilizado. 

Se é certo o conceito de Le Bon. 
de que "impossíveis para os aconte
cimentos individuais as previsões são 
freqüentes fáceis para os .a;conteci
mentos coletivos", - não será de
mais prenunciar no descortino elos 
horizontes que se entrea.brem para o 
Brasil no mundo novo que vamos vi
ver, a soma d·e problemas que se há 
de deparar aos seus homens de g·ovêr
no, cônscios de suas graves responsa
bilidades e cheios do anhelo de con
duzi-lo aos seus destinos gloriosos. 

E não refugiram à observação do 
sociólogo jurista as transformações 
profundas que sofrem os pov::>s :nos 
seus hábitos, costumes, tradições e 
até na sua estruturação politica, 
após a voragem e os sacrifícios de 
uma guerra que lhes consome as ri
quezas e energias. 

Basta, e o exemplo ainda está pal
pitante, nas modificações fundamen
tais que revelam as constituições do 
primeiro a:pós-guerra das nações d·a 
Europa, em conseqüência do ciclone 
que lhes abalou os alicerces, tenden
tes tôdas a assegurar, como reflexo 
da crise social que as atingiu, não 
sõmente os chamados direitos mdi-

viduais do homem, mas, sobretudo, e 
principalmente, dilatando a interfe
rência do poder pú,blico nas relações 
económicas, para garantir a indepen
dência social do indivíduo (Mirkine 
- Guetzevitch, Les nouvelles tendan
ces du d'.foit constitutionnel, Paris•, 
1932) . 

Já em 1891, entre os legisladores 
constituintes que elaboraram a nos
sa primeira carta republica.na, a 
questão do período presidencial sus-
citou divergências, estipulando o 
projeto de Américo Brasiliense o 
quatriênio, o de Ma.galhães Castro o 
quinqüênio, o sexênio, o projeto da 
comissão do govêmo provisório e o 
septênio, o projeto de Werneck Pes
tana. 

Infelizmente, e o digo assim, por
que a prática do regime o demons
trou à sociedade, infelizmente, à imi
tação dos Estados Unidos, predominou 
o per:íodo de quatro anos, - imitaçiW 
que J.aão Barbalho classificou "mal 
avisada, incongruente, incompleta", 
porque, na gTande república do noil'
te "os deputados são eLeitos por 2 
anos, renova-se pelo têrço o senado 
também bienalmente. e, se o prazo da 
prestdência é de quatro anos, a cons
tituição de ::erto modo remedeia essa 
estreiteza, pernútindo a reegibiUdade 
e dêste feitio propo'l'cionando à nação 
um meio de conservai! o bom adnúnis
trador, de prolong·ar as funções dos 
Presidentes que bem tenham servtdo. 

O período presidencial de 6 anos ti
nha a vantagem de avigorar o Executi
vo, dando-lhe tempo suficiente para 
desenvolver os seus planos, ver medrar 
suas pr<lvidências, completai! suas re
formas, corrigi-las no que a prática 
fôss.e aconselhando, e de dar à sua 
admhüstração e à sua política mais 
seguro e eficaz impulso" (Comentá
rios, 1.902, págs. 165 e 166). 

O Sr. Dolor de Andrade - V. Ex. a. 
dã licença para um aparte? 

O SR. VALDEMAR PEDRIOSA -
Pois não; com muito prazer. 

o Sr. Dolor de Andrade - Não se
ria então o caso do bom administra
dor ser reeleito? 

o Sr. Leopoldo Péres - Mas o pro
jeto constitucional veda a reeLeição. 

O Sr. Dolor de Andrade - Deseja
va sa<ber a opinião do nobre orador, 
como jurista. 

O Sr. Costa Neto - Nos próprios 
Estados Unidos a reeleição é condena
da como medida antipática, tendo si
do combatida, violentamente, pelo ge-' 
neral Harrison. 
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O SR. VALDEMAR PEDROSIA 
o projeto constitucional aumentou o 
período presidencial, mas v~dou a re
eleição para o perfod? _1medíat~. 

Sou contra a reele1çao; por 1sso dei 
meu Vüto pelo artigo 54 do projeto. 
Gomo jurista, entretanto es~o1;1 con
vencido da necessidade do sexemo pxe
sidencial - no Brasil, como VV. 
Ex.ns irão vêr na seqüência do meu 
discurso. (Muito bem.) 

cia, só o cxerc1cw da própria fun
ção de govêrno, ministra os conheci
mentos e a técnica que o própric· 
estudo de gabinete não pode forne
cer ao homem público. 

o Sr. Dolor de Andrade - Toquei 
só na reeleição. 

A este respeito vale a observac;Ei.c 
de Henrique Coelho, que foi ilustre 
Represent::mte do Estado de São 
Paulo e publicista dos mais insignes, 
quando doutrinava no seu erudito li
vro ·•o Poder Legislativo e o Poder 
Executivo no Direito Público Brasi
leiro". 1905, págs. 219-221. 

O SR. VALDEMAR PEDROSA 
(Lendo) Num país como o nosso, 
onde a solução de continuidade dos 
programas de govêrno e administração 
foi tradicionalmente a norma, talvez 
até porque, dado o lapso de tempo, 
os plarios apenas se iniciavam sem que 
deixassem sentir a sua vantagem ou 
inconveniência, - o período presiden
cial de um quatriênio é tempo por de
mais exíguo para frut!ficar .um pro
grama de administraçao. _se~a mera
mente financeiro ou econonuco. 

O Sr. João Botelho - Justamente 
o ponto que v. Ex.a est~ abordan~o 
foi que redundou no ma1or malfic10 
para a nacionalidade: a ausên~ia ~e 
continuidade nos planos nac10na1S, 
principalmente no que diz respeito aos 
interêsses coletivos. A tese que V. Ex.a 
defende está, aliás, no pensamento e 
na consciência da maioria dos bra
sileiros. o sexênio é uma. necessidade, 
por êsse fundamento. 

O Sr. Lino Machado ·- A prova de 
que é um mal, encontramos no Estado 
Novo, cujo govêrno vigorou durante 15 
anos ininterrupto~. 

O Sr. Leopoldo Péres - A experiên
cia republicana demonstrou que os 
quatro anos do perí9do presidenc!!tl 
não permitem ao governo a execuçao 
de qualquer programa sé_rio e contfnl;!O. 

O Sr. Fernandes Tavora - Nao 
permite, porque nunca houve pro
grama. 

O SR. VALDEMAR PEDROSA -
Agradeço a colaborução dos ilustres 
colegas, e demonstrarei, a seguir, com 
fatos. a realidade brasileira. 

(Lendo): Nem colhe o argumento 
de que em tal período só não se ex
cedem os que não sejam verdadei
ros estadistas ou nqueles que não 
tenham a visão do administrador, 
porque não basta o conhecimento 
teórico da coisa pública, nem o es
tudo dos problemas e das questões 
do país para formar o estadista, a 
homem de govêrno. Só a experiên-

''Para o exercício do Presiden
te, a muitos afigura-se reduzido 
o prazo de quatro anos, que é 
o marcado na lei constitucional. 

Pondera-se que o primeiro ano
representa o período da obser
vação dos negócios públicos, co
meçando então o noviciado, a. 
aprendizagem do funcionário. 

Presumindo-se que no outro 
ano já esteja êle habilitado a pôr 
em prática as medidas que jul
gue convenientes ou as reformas 
que lhe pareçam oportunas, ain
da assim pode-se considerar esta 
fase como a dos estudos, dos en
saios, para a realização de Idéias
mais complexas. " 

O Sr. Dolor de Andrade - Isso 
não deveria figurar em programa de 
quem se candidata a Chefe da Na

- ? çao. 

O SR. VALDEMAR PEDROSA -· 
Os programas de govêrno são uma 
coisa, e o conhecimento real das ne
cessidades do pais é outra. 

(Lendo) : Faltam os ensinamentos 
da prática, as suas melhores indi
cações; a inexperiência perdura e os 
meses decorridos não são tantos que 
permitam a formação de juízo segu
ro sôbre as necessidades vitais da 
populnção ou sôbre os variados in
terêsses do Estado. 

Tal virá a acontecer no terceiro· 
ano. O tirocínio já terá sido regu
lar e eis quando conseguirá o pre
sidente ter opinião própria, defini
tiva, adquirida na assiduidade das 
funções políticas. 

Nessa ocasião, não há negar. está 
o presidente com os mais apreciáveis 
requisitos para o preenchimento de 
suas obrigações constitucionais. 

O Sr. Leopoldo Péres - Estou cer
to de que muitos dos ilustres oposi
tores da tese do sexênio presiden
cial estão convencidos da e~dgüida-
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de do quatriênio para realização de 
qualquer programa. Sustentam, en
tretanto, ponto de vista nitidamen
te político. 

O Sr. Dolor de Andrade Não 
apoiado. 

O Sr. Raul Pila - Por que não 
Presidente vitalício? ... 

O SR. VALDEMAR PEDROSA -
Porque Presidente vitalício não está 
no programa da democracia. A de
mocracia não admite Presidente vi
talício. 

O Sr .Osmar de Aquino - Parece 
·que VV. Exs. querem transformar a 
Presidência da República em escola 
de administração pública. 

O SR. VALDEMAR PEDROSA -
Não sou eu quem fala: é um publi
cista, um observador das cousas na
cionais. 

O Sr. Dolor de Andrade - Mas há 
opiniões valiosas em contrário. 

O Sr. Aliomar Baleeiro - o 
nobre o r a d o r há de admitir 
que o programa não pertence 
ao Presidente, não é oibjeto de 
sua apreciação pessoal. E' programa 
de seu partido; êle é o executor do 
plano do partido. Esgotado o quatri
ênio, se êsse partido merecer a con
fiança publica,. outro homem do par
tido, S'e êste não fôr pobre em 
homens, irá continuar sua obra. E 
V. Fx.a tem um caso típico na his
tória do Brasil: Rodrigues Alves con
tinuou a obra de Campos Sales. 
· O SR. VALDEMAR PEDROSA -

V. Ex.a nega a solução de continui
dade dos programas dos govêrnos bra

. .sileiros? 
O Sr. Aliomar Baleeiro - Os par

tidos assegurarão essa continuidade, 
ao passo que o prazo longo acirra a 
tendência para o caudilhismo . 

O Sr. Costa Neto - E' preciso não 
confundir programa de partido com 
plano de govêrno. 

O Sr. Aliomar Baleeiro - Mas são 
planos de partido. O govêrno, numa 
democracia, é eleito para executar o 
plano de seu partido. 

O Sr. Leopoldo Péres - Isso nos 
pafses de opinião org·anizada. 

O Sr. Aliomar Baleeiro - Então, não 
se precisa de democracia. Para que 
perder tempo com a Constituição? 

(Trocam-se numerosos apar
tes.) 

O SR. PRESIDENTE (jazendo soar 
os tímpanos) - Atenção! Está com. 
a palavra o SI. Valdemar Pedrosa. 

O SR. VALDEMAR PEDROSA -
Peço vênia aos colegas para pros
seguir a leitura de meu trabalho. 

Entretanto - continua Henrique 
Coelho - só nesses doze meses é 
lícito contar com a plenitude de sua 
capacidade para o ca·bal desempenho 
do cargo. Os seguintes naturalmente· 
constituem a quadra· em que tudo se 
reserva para o sucessor; a iniciativa 
pela proximidade do têrmo do qua
triênio carece de vigor e a lembran
ça de que em breve findará a missão 
impede a firmeza da vontade reso
luta, fazendo transigir para evitar 
os desgostos produzidos no domínio. 
das conveniências privadas com a exe
cução de um plano qualquer de bene
fício geral. 

Complacente pela ordem lógica dos· 
acontecimentos, a autoridade é levada 
à inércia, que a fatal superven!ência 
de contrariedade, ou o malôgro de 
antigas esperanças ainda mais favo
recem e ajudam. 

o Sr. Osmar de Aquino - Perdoe~ 
me V. Ex.11, mas, assim, era preferí
vel criar uma escola para preparação · 
de Presidentes. 

O Sr. Nesto1' Duarte- O nobre ora
dor e seus companheiros de partido 
deverão concluir que o princípio da 
temporariedade das funções não pode 
ter 'lplicação no Brasil, uma vez que 
invocam a cada passo a solução de 
continuidade administra ti v a. 

O SR. VALDEMAR PEDROSA -
E' o que V. Ex.11 conclui. 

O Sr. Costa Neto - V. Ex.11 dá li
cença para um aparte? 

O SR. VALDEMAR PEDROSA -
Com todo prazer. 

o Sr. Costa Neto - O pensamento 
que o orador defende não é apenas 
dos seus colegas de partido, mas, tam
bém, de colegas de partido dos pró
prios aparte antes. Dois jornais, dos 
mais importantes desta capital, aca
bam de defender, em artigos brilhan
tíssimos, êsse ponto de vista. 

O Sr. Leopoldo Péres - O sexênio 
não exclui a temporariedade da ges- · 
tão presidencial. 

O Sr. Nestor Duarte - Mas a ar
gumentação do nobre orador devia 
levá-lo a concluir pela vitaliciedade 
do mandato do Presidente. 
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O SR. PRESIDENTE - (Fazendo 
soar os tímpanos.) Atenção: está com 
a palavra o Sr. Valdemar Pedrosa. 
A discussão no recinto não pode con
tinuar dêsse modo. Os Srs. Repre
sentantes terão a palavra quando qui
serem discutir o assunto. 

O SR. VALDEMAR PEDROSA -
(Continua a leitura.) 

Vemos, pois - Prossegue o publi
cista de S. Paulo - que se a época 
da duração do mandato do chefe do 
poder executivo não é muito curta, 
todavia não porece a suficiente para 
o desempenho de uma tarefa em q1te 
tudo ou quase tudo depende da cola
boração preciosa e da lição salutar do 
tempo". 

Nossos eminentes colegas Deputados 
Graco Cardoso e Acúrcio Tôrres, em 
sua. erudita declaração de voto no 
seio da 4.11 Subcomissão, manifesta
ram-se pelo mandato presidencial de 
seis anos, fundamentando o seu modo 
de pensar em longos e judiciosas con
.siderações e com apoio na doutrina 
de ilustres constitucionalistas argen
tinos e z.merícanos, e na opinião sem
pre oracular de Ruí Barbosa. 

O Sr. Graco Cardoso - Obrigado 
a V. Ex.a pela alusão ao meu nome. 

O SR. VALDEMAR PEDROSA -
Para Hamilton, a condição precípua 
do regime republicano é um executivo 
er.êrgico, forte, que realize a manu
tenção da ordem e a garantia de tôdas 
as liberdades públicas do Estado. E 
o que dá energia ao executivo são 
a unicidade de seu órgão máximo, a 
sua duração, e os recursos suficientes 
para prover as suas despesas e os 
poderes que lhe assegurem o exercício 
de suas atribuições. 

Encarando a duração das funções 
como condição geratriz da fôrça e 
energia da autoridade executiva, o 
publicista americano desenvolve a tese 
de que é próprio da natureza huma
na que o homem não tem maior in
terêsse por aquilo que só possua a 
título momentâneo ou inserto, e, ao 
contrário, mais se interessa por aqui
lo que lhe esteja nas mãos, por mais 
tempo e com maior segurança. 

Esta observação, acrescenta o emi
nente convencional de New York, re
fere-se a um privilégio político, a 
uma honra ou mandato público ou 
a um objeto qualquer de propriedade 
comum. 

A conclusão é que o homem que 
age na qualidade de magistrado su
premo, sabendo que dentro de um 

curto prazo, deve abandonar a sua. 
função, está propenso a se sentir 
pouco interessado na sua execução 
para afrontar o risco de incorrer em 
alguma censura maior da coletividade, 
em razão do exercício de sua autori
dade, ou para enfrentar e resistir 
ao mau humor, embora passageiro, de 
uma parte da nação, ou mesmo da 
:!acção dominante no corpo legislativo. 

Apreciando-se o prazo de quatro anos 
corresponde ao fim colimado, ou se 
não o correspondendo, um prazo mais 
longo teria a virtude de dar mais 
segurança ou independência ao go
vernante, conclui que não se pode 
a~irmar que o quatriênio, ou outro 
período limitado, satisfaça completa
mente o fim que se tem em vista, 
mas deve, de certo, influir fortemente 
no ânimo do governante, porque ent1·e 
o comêço e o fim dêsse período, ha
verá sempre um intervalo considerá
vel cim·ante o qual o desígnio de ani
quilá-lo estará sempre afastado para 
ter um efeito nocivo sôbre a conduta 
de um homem dotado de um grau mé
dio de energia e durante o qual êle 
poderá, razoàvelmente, esperar ter 
tempo, antes do término de sua1 missão, 
para convencer a nação da bondade 
das medidas que deseja tornar exe
quíveis ou vitoriosas. 

Hamilton é partidário de um pe
ríodo longo, porque só êste dá ao go
vernante a resolução de bem servir à 
função, e à nação, o tempo e a opor
tunidade de julgar a tendência de 
suas medidas e iniciativas e, assim. 
fazer pela experiência, uma idéia exata. 
de seus méritos; manifestando-se, ain
da, a favor da reelegibilidade dos man
datários que se mostrem à altura de 
);.-ermanecer à frente do govêrno pelos 
seus talentos e virtudes, revelados 
num bom sistema de administração 
(Le Fédéraliste, págs. 594 - 602) . 

Já não é lícito, à luz de um cri
tério razoável de sociologia política e 
da experiência da realidade brasileira, 
pretender que num período de quatro 
anos trace e realize um llomem de 
govêrno um plano de administração e 
lhe colha os resultados para conti
nuá-lo, se acertado, ou modificá-lo. 
se improdutivo. 

Diante da situação brasileira, na 
magnitude de seus problemas, é esta. 
a realidade tangível e irrefutável, que 
só a paixão política não debmrá ver. 

Alberto Tôrres, que foi inconstestà
velmente grande pensador político, 
uma alta consciência cívica e um dos 
mais profundos conhecedores de nos-
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sas questões, ~::isou uma obra admirá
vel de politica objetiva brasileira, vi
sando a atender e resolver os mag
nos problemas da nacionalidade. 

E no seu grandioso esbôço da or
ganização do Brasil, sem os liames e 
grilhões que lhe estorvaram o desen
volvimento e ascensão ao plano su
perior que lhe auspiciava o seu arden
te patriotismo, - Alberto Tôrres es
creveu um projeto de constituição 
brasileira, em cujo artigo 45 fixara 
em oito anos o período presidencial, 
- de certo, o tempo que a sua. pro
funda visão do nosso ambiente poli
tico e social, lhe indicava como pro
pício a desenvolver o plano que, na 
sua imaginação de homem de pen
samento, ergueria a sua Pátria à he
gemonia do continerite ameriéano. 

O Sr. João Botelho - V. Ex.n dá 
licença par[. um aparte? 

O SR. VALDEMAR PEDROSA -
Pois não. 

O Sr. João Botelho - Se não me 
falha a memória, no programa do an
tigo Partido Federalista, na grande 
terra que é o Rio Grande do Sul, nos 
tempos da outra República, se defen
dia o mandato do Presidente por 7 
ano1:. Em apoio da tese que V. Ex.n 
defende, invocando o exemplo de Al
bert'o Tôrres, cito êste do Partido 
Federalista. 

O SR. VALDEMAR PEDROSA -
Obrigado a V. Ex.a. 

E fixando o mandato presidencial 
de 6 anos, porventura estaremos a in
cidir num êrro, a perpetrar uma ino
vacão ou a arriscar-nos a uma aven
tura política? 

Não, Senhores Constituintes, e V. 
Exas. o sabem, conhecedores que são 
do direito público comparado. 

Se distendermos a vista para o pa
norama constitucional da América, 
encontraremo~:. entre 20 nações do 
continente, 7 adotando o período pre
sidencial de 4 anos: Bolívia, consti
tuição de 30 de outubro de 1938, arti
go 84; Colômbia, constituição de 5 de 
agôsto de 1886, reformada em 1914, 
art. 109; Costa Rica, constituição de 
7 de dezembro de 1871, art. 97; Cuba, 
constituição de 5 de junho de 1940, ar
tigo 140; Equador, constituição de 23 
de dezembro de 1906, reformada pela 
Constituição de 6 de março de 1945, 
art. 76; Uruguai constituição de 18 de 
maio de 1934, art. 150; e Estados Uni
dos, constituição de 17 de setembro 
de 1787, art. 2. 0, seção 1.R; 

o Sr. Eduardo Duvivier - Na Con
venção norte-americana, houve gran
de discussão sôbre o prazo a ser con
cedido ao Presidente da República. 
tendo ficado mais ou menos assenta.: 
do que vigoraria o de 4 anos, com 
reeleição, ou de 6, sem reeleição, exa
tamente o que está ocorrendo entre 
nós. As opiniões haviam se firmado 
nêste último ponto. O prazo de 4 
anos surgiu na Comissão de Reda
ção, e até hoje os comentadores não 
explicam bem como a Comissão che
·gou a tal conclusão, que, finalmente, 
foi aceita pela Convenção. 

O Sr. Adelmar Rocha - Pelo bom 
senso. 

O Sr. Eduardo Duvivier - Não vejo 
em que se possa inquinar de anti
democrático o prazo de 6 anos. 

O SR. PRESIDENTE - Lembro ao 
orador que seu prazo astá findo. 

O SR. VALDEMAR PEDROSA -
Vou concluir, Sr. Presidente. Quatro 
nações admitindo o mandato presi
dencial de 5 anos: -República Domi
nicana, constituição de 10 de janeiro 
de 1942, art. 44; Haiti, constituição 
de 8 de agôsto de 1939, art. 34; Para
guai, constituição de 28 de março de 
1940, art. 47, e Venezuela, constituição 
de 20 de julho de 1936, art. 95; ao 
passo que ru maioria, em número de 
9 nações, consagrou o período pre
sidencial de 6 anos: Chile, constitui
ção de 18 de setembro de 1925, arti
go 62; Guatemala, constituição de 11 
de julho de 1935, art. 66; Hondu
ras, constituição de 28 de março de 
1936, art. 117; México, constituição de 
31 de janeiro de 1917; art. 83; Nica
ragua, constituição de 22 de março de 
1939, art. 204; Panamá, constituição 
de 2 de janeiro de 1941, art. 104; Perú, 
constituição de 29 de março de 1933, 
art. 139; República do Salvador, cons
tituição de 20 de janeiro de 1939, ar
tigo 92, e Argentina, constituição de 
1 de maio de 1853, reformada em 1860, 
1866 e 1898, art. 77. 

Tôdas essas constituições, excetuada 
a do Chile, foram promulgadas pelas 
Assembléias Cons,tituirutes das nações 
em que ainda hoje vigoram. 

A constituição chiLena, porém, foi 
elaborada por uma comissão nomeada 
péJo Presidente Arturo Alessandri, 
mas foi aprovada por ple,biscito rea
lizado em agôsto de 1925 (David 
Moore, História de La América La
tina, Bueno Aires, 1945, pág. 49<3) . 

No conceito do doutor Daniel An
tokoletz, ilustre professor da Facul-
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dade de Direito e Ciências Sociais de 
Buenos Aires, - o período presiden
cial de G anos é razoável, porque, sem 
ser demnsiudo longo, permite ao po
der executivo levar a cabo iniciativas 
que requerem tempo pera realizar-se 
eficientemente. (Tratado de Derecho 
Constitucional y Administra•tivo, 1933, 
vol. 2. 0 , pág. 623) . 

Gastou Jêze, insí~ne publicista fran
cês, professor da Universidade de Pa
ris, em magistrais conferências reali
zadas na Faculdade de Direito de 
Buenos Aires, sôbre as instituições po
líticas arg·entinas, ressaltou a cara
oterística fundamental do poder exe
cutivo argentino pelo seu vigor e pre
ponderância no regime do govêrno 
criado pela constitução de 1853,- como 
"um executivo forte, um poder presi
dencial formidável, o mais concen
trado e influente de quantos hoje se 
conhecem na prática das constitui
ções modernas ... 

O Sr. Nestor Duarte - V. E.xn me 
perdoe, mas Gastou Jeze não tem au
toridade para discorrer sôbre a ex
celência do Pocl.er Exe·cutivo da Ar
gentina: porque, ness.e problema, o 
que vale é a experiência vivida em 
cada tempo, em cada etapa nas cam
panhas políticas. A opinião de Gaston 
Jeze é ap.enas a de um teórico de ga
binete, na França, e dentro do am
biente do parlamentarismo francês. 

O Sr: Leopoldo Péres (Dirigindo-se 
ao Sr. Nestor Duarte). - Se V. Ex
ce1Bncia quer a opinião de um gran
de conhecedor da vida brasileira, ci
tarei o Sr. Osvaldo Aranha, que é 
insuspeito a VV. Excias., e opina pelo 
sexênio. 

O SR. PRESIDENTE - O orador 
não pode permitir apartes, porque o 
tempo de que dispõe está quase es
gotado. 

O SR. VALDEMAR PEDROSA -
Mas essa característica assinalada 
pelo sociólogo franc.~s não advém ao 
poder executivo portenho do tempo de 
seu mandato, senão do defeito primor
dial daquela carta constitucional que 
não outorgou expressamente ao legis
lativo o direito de funcionar por pror
rogação própria, quando necessário, 
fora dos cinco mes·es em que se reune, 
ordinàriamente, de 1 de maio a 30 de 
setembro, deixando o executivo liber
to de sua ação colaboradora durante 
os demais sete meses do ano, e, tam
bém, dos êrros, sofismas e abusos que 
Gonzalez Calderon denuncia e apon
ta no seu belo liv·ro Doctrina Consti
tucional, 1928, pás. 81-89. 

O texto do art. 54 do Projeto da 
Comü;são Constitucional encontra, 

portanto, a sua justificativa na situa
ção brasileira e na prática consti
tucional da maioria das nações do con
tinente americano. 

Aos que o inquinem e arguam de 
anti-republicano, opôr-se-á o pensa
mento do insigne Woodrow Wilson, o 
acatado publicista e ex-presid-ente da 
grande nação americana: "é difícil 
aquilatar em que boa razão se baseia 
a opinião daqueles que consideram os 
pod·eres de curto prazo como um prin
cípio sagrado e particularmente repu
blicano. Se o republicanismo se funda 
no bom senso, aquêle conceito tão iló
gico não se lhe poderia enquadrar. 
A aptidão, sob um regime republi-ca
no ou monárquico, é o único funda
mento da confiança que se pode ter 
em um titular da função pública e as 
magistraturas de curto prazo, que eli
minam tão inexoràvelmente os ho
mens capazes como os incapazes, re
pugnam tanto à sabedoria republi
cana como à sabedoria monárquica 
(Le Gouvernement Congressionnel, 
Paris, 1900, págs. 274-275) . 

O período presidencial de sds anos 
não contraria o regime demo.crático, 
não im:p.ede, nem cerceia a renovação 
de valores, não afronta o sistema 
constitucinal do continente; corres· 
poncle, assim, à realidade nacional na 
sua manifestação incontrastável. 

Vitorioso o preceito, a nação ruma
rá em marcha ascencional para os 
gloriosos destinos que lhe estão re
servados, quebrando os grilhões que 
lhe estorvam o desenvolvimento e a 
expansão das imensas riquezas, nos 
dias solares da sua. prosperidade, para 
se impor ao mundo inteiro só com o 
seu nome: - Brasil! (Muito bem; 
muito bem. Palmas. O orador é cum
primentado.) 

O SR. PRESIDENTE - Tem a pa
lavra o Senhor Atílio Vivaqua. 

O SR. ATíLIO VIVAQUA - Se
nhor Pres:dente, Srs. Constituintes, 
venho trazer minha colaboracão ao 
estudo dos problemas dos limftes do 
proJeto constitucional e, ao mesmo 
tempo, justificar emenda apresentada 
pela bancada espíritossantente sôbre 
o assunto, já subscrita por numerosos 
Representantes. 

O PROBLEMA DOS LIMITES INTERESTADUAIS 
NAS DIVERSAS CONSTITUIÇÕES 

1. Já s·e disse que "o maior êrro 
do Govêrno Provisório foi não ter com 
a derrocada da monarquia, regulado 
de vez e para sempre os litígios entre 
as velhas províncias". 
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O desejável seria antes como hoje 
uma redivisão territorial do pais, me
diante equivalência e a eqüidade na 
distribuição entre as unidades federa
das, do territónio nacional. 
. Aspiração, lamentàvelmente talvez, 
a:nda irrealizáv·el neste momento da 
vida federativa, apesar de não faltar 
a compreensão do problema, já exa
minado em bases racionais pelo Insti- . 
tuto Brasileiro de Geografia e Esta
tística e diversos abalisados estudiosos 
do assunto. 

O mal não pMe ser corrigido na 
primeira constitu:nte, a de 1823, con
forme visara o projeto elaborado por 
Antônio Carlos. no qual se estabele
cia que o Império compreend:a as 
antigas províncias e ilhas, e se esta
belec·eu a divisão territorial em co
marcas, observadas quanto possível as 
extremas naturais e igualdade de po
pulação. 

Vergueiro, como ass:nalou Deodato 
Maia, emendou o projeto de Antônio 
Carlos para conservar a divisão en~ 
províncias, com a possibilidade d·e fu
turas sub-divisões, desde que qualquer 
delas chegases a ter quatrocentos mil 
habitantes. "A divisão em comarcas 
foi denominado "amontoado de rodi
lhas" e "pequenos govern:lhos". E fi
caram, assim as províncias com os 
mesmos limites das capitanias. Esta
va perdida a primeira oportunida
de ... " (Anais da Assembléia Nacional 
Constituinte, v o!. 150, pag. 426.) 

2. A Constituicão de 24 de feve
reiro de 1891 manteve para os Estado.; 
da Federação os J:mites das antigas 
províncias (art. 1.0 e 2.0 ), cujas divi
sas eram, por sua vez, as das capita
nias (Constituição de 25 de março de 
1824.) 

Na imprecis::t fisionomia territorial 
da colônia encontramos os germes das 
contendas entre os atuais Estados. 

A nossa primeira Constituição repu
blicana atribu:u ao Congresso Federal 
competência para resolver definitiva
mente sôbre limites dos Estados. (Ar
tigo 34, n.0 10, o que envolvia, de cer
to modo, uma função jurisdicional. 
Essa competência não excluía a do 
poder judiciário - isto é, a do su
premo Tribunal Federal, para decidir 
pleitos entre os Estados, fundado em 
violação de suas fronteiras legalmente 
definidas Cart. 59, n.0 II, letra c). Foi 
o que ass·entou, depois de hesitação, a 
jurisprudência da Calenda Côrte 
(Acordão de 23-6-897, A.mazônas-Mato 
Grosso; 1-9-897 Paranâ-St. Catarina; 

23-8-899 Minas Gerais-Rio de Janeiro; 
6-7-904, 24-12-909 Paraná-Santa Ca
tarina.) 

A Constituição norteamericana atri
buiu à justiça federal a mesma com
petência Cart. III, Sec. 2, 1), poste
riormente conferida à Suprema Côrte, 

A primeira questão interestadual de 
limites (Rhode Island v. Massachus
sets) foi decid:da em 1838. Nos cem 
anos que se seguiram, a Suprema Côr
t·e ·decidiu milis 26 litígios idênticos. 
A controvérsia entre os Estados de 
North Carolina e Tenesse Co segundo 
dêstes Estados foi erigido em territó
rio cedido pelo pr:meiro), é a mais 
notável delas, pelo menos em longe
vidade: foi julgada, afinal em 1914, 
após estar aforada 118 anos. (Oswaldo 
Trigueiro - O regime dos Estados na 
União Americana, pag. 79.) 

A experiência da solução judiciária 
entre nós e nos Estados Unidos é a 
morosidad·e dos pleitos sôbre limites. 

Segundo os mais autorizados imé:,:
pretes da Constituição Argentina, e 
consoante ficou assentado pela Su
prema Côrte, inciso XIV do art. 67 . 
da mesma Const:tuição, não exclui a 
jurisdição daquela Côrte para conhe · 
cer de questões sôbr·e fronteiras in
ter-provinciais, "desde que a resolU
ção que haja de ser prommciada não 
implique forçosamente a determina
çãu de tais limites ou a modificctç.io 
dos já estabelecidos pelo Congresso··. 
(Derecho Cpnstituc:onal Argemino, 
J. A. Gonzales Calderon, pags. 18d-91, 
tomo III.) 

3 - No período da primeira Repú
blica, não faltaram esforços, inspira
dos, no mais sadio patriotismo, para 
a solução dos litígios sôbre divisas in
terestaduais. Duas tentativas são 
marcos bem altos e luminosos da his
tória elas fronteiras internas - O 
Congresso de Geografia de Belo Hori
zonte em 1919, e a conferência de Li
mites Interestaduais, realizada em .. 
1920, nesta Capital, com o objetivo 
de podermos comemorar o Centená
rio da Independência, sem essas lutas 
inglórias e perturbadoras. Dessas me
moráveis reuniões resultaram vários; 
acordos diretos ou por meio arbitral. 

Sob o govêrno Provisório da Revo
lução de 1930, a preocupação de diri
mir as questões sôbre lindes interes
taduais revelou-,fle na incumbência 
conferida para êsse fim, pelo Minis
tro da Justiça, aos ilustres brasilei
ros Comandante Thiers Fleming e 
Dr. Prudente de Morais Filho. ll:ste 
último elaborou o seguinte esbôço de 
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decreto, que é a fonte do art. 184, da 
Constituição. 

"Art. 1. 0 - Ficam extintas 
tôdas as questões de limites in
terestaduais, qualquer que seja o 
Estado em que se achem. 

Art. 2. 0 - São declarados le
gais, para todos os efeitos os li
mites interestaduais atualmente 
observados, quer sejam limites de 
direito, quer o sejam apenas de 
fato. 

Art. 3. 0 - O "Servico Geo
gráfico Militar do Exército "fará 
as diligências necessárias para o 
reconhecimento e descricão dês
ses limites e procederá· às de
marcações convenientes, tudo den
tro do prazo de um ano." 

O Govêrno Provisório não aprovei
tou a sug-estão, baixou, porém, o Decer
to número 20.137, de 22 de junho de 
1931, instituindo uma comissão es
pecial, composta de sete membros, in
cumbida de dirimir as questões de li
mites interestaduais, ainda não sub
l"l:'letidas à apreciação judiciária. (ar
tlgo 1. 0 ). 

As questões judiciárias relativas a 
limites interestaduais teriam prefe
rência sóbre tôdas as outras. (arti
go 5. o. l 

O Govêrno não chegou, porém, a 
constituir essa comissão. 

4 - Desde a el<.boração do projeto 
constitucional pela comissão do na
mm·atí, e depois através dos debates 
da Assembléia Constituinte n maté
ri_a tornou-se objeto de espe'cial aten
çao. como o revelam as numerosas 
emendas apresentadas. 

Na Comissão do Itamaratí prevale
ceu n emenda de Prudente ele Mo
rais Filho, consignada no art. 4. 0 , 

declarando legais, para todos os efei
tos, os limites interestaduais atual
mente observados, quer sejam limi
tes de direito, quer o sejam apenas 
de fato, ficando assim extintas tôdas 
as questões de limites -interestaduais, 
qualquer que seja o estado em que 
se achaem. 

O par::\.grafo único dessa emenda 
prescreve : 

"O Poder Executivo decretará 
providências necessárias para o 
,reconhecimento, descricão e de
marcação c1êsses limites." 

5 - Os Anais desta casa estão assi
nalados pel~ notável preocupação de 
encontrar formula eficiente para a 
solução dos clissídios dessa natureza, 

tão prejudiciais à harmonia e unida
ele nacional. 

"Urge - dizia, então, neste recin
to, um dos mais ilustres membros da 
Assembléia Constituinte, o nosso 
douto Senador J. Ferreira de Sous:l 
- desapareçam êles das nossas co
gitações, transformando as unidades 
federativas no que elas devem ser -
entidades de trabalho, ·de harmonia 
e de ·progresso, autonomias nos seus 
limitE:s, mas unas e substancialmente 
solidárias no conjunto nacional, o 
único que sôbre todos deve primar." 

6 - A matéria ficou regulada no 
art. 13 das disposições transitórias 
da Constituição de 1934: 

"Art. 13 - Dentro de cinco 
anos, contados da vigência, dessa 
Constituição, deverão os Estados 
resolver as suas questões de li
mites, mediante acôrdo direto ou 
arbitramento. 

~ 1. 0 - Findo o prazo e não 
resolvidas as questões, o Presi
dente da República convidará os 
Estados interessados a indicarem 
árbitros e se êstes não chegarem a 
acôrdo será escolhido desempa
tador, cada Estado indicará Mi
nistros da Côrte Suprema em nú
mero correspondente à maioria 
absoluta dessa Côrte, fazendo-se 
sorteio dentre os indicados. 

~ 2.0 - Recusando o arbitr:J.
mento, o Presidente da República 
nomeará uma comissão especial 
para o estudo e a decisão de cada 
uma das questões, fixando nor
mas de processo que assegure aos 
interessados a produção d'" provas 
e alegações. 

~ 3,0 - As comissões decidiria 
afinal, sem mais recursos sôbre 
os limit·es controvertidos, faz~n:do 
a demarcação pelo Servi<;.:> Geo
gráfico do Exército." 

A Comissão Constitucional adotou 
a solução concretizada no artigo 13 
das Disposições Transitória da Cons
tituição de 1934, ao em vez da fol'
mula decisiva defendida por Levi Car
~eir,o., e outros, baseada na posse ju
rlSdlClOnal, que o Comandante Thiers 
Flemyng, em 1918, equiparava a um 
plebiscito tácito. 

Ex-vi do citado art. 13, as desa
venças sôbre fronteiras internas que 
não fossem resolvidas até 16 d~ ju
lho. de 1939, por acôrdo clireto ou por 
arbitramento, ou por via judicial pe
rante a Suprema Corte, deveriam ser 
d.iri~idas pela Comissão Especial, ino
tltmda no § 3.0 do art. 13, citado, em 
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decisões irrecorríveis, e imodificáveis 
por ato do Poder Legislativo. 

Coerente com o seu sistema a Cons
tituição de 1934, assim como a de 
1937, não outorgou ao Congresso Na
cional, atribuição para resolver, defi
nitivamente sôbre limites dos Esta
dos entre si - atribuição que, pela 
Constituição de 1891, cabia ao Poder 
Legislativo Federal. 

O Uti possidetis como base da deli
mitação territorial dos Estados. 

7. A Constituição atual determi
nando os limites dos Estados de acôr
do com o uti possidetis no seu art. 
184, procurou liquidar de forma ex
pedita, corajosa e definitiva, a tôdas 
as questões. de limites interesta·duais, 
mediante processo sugerido por Pru
dente de Morais Filho ao Govêrno 
Provisório. Então dizia êle perante a 
Comissão do Itamara tí: 

- "Os Estados - dispõe o ci
tado artigo - continuarão na pos
se dos territórios em que atual
mente exercem jurisdição, veda
das entre êles quaisquer reivindi
cações territoriais. 

§ 1.0 - Ficam extintas, ainàa 
que em andamento ou pendentes 
de sentença no Supremo Tribunal 
Federal ou em juízo arbitral, a:; 
questões de limites entre os Es
tados. 

§ 2.0 - O Serviço Geográfico 
do Exército procederá às diligên
cias de reconhecimento e descri
ção dos limites até aqui sujeitos 
à dúvidas ou litígios, e fará as 
necessárias demarcações. " 

8. Reconheceu, pois, a Carta de 37, 
como legítimos e definitivos, os limi
tes interestaduais baseadas na pos;;e 
jurisdicional exercida pelos Estados na 
data da promulgação. O território das 
unidades federadas é determinado pe
lo uti possidetis. 

:t!:sse princípio consagrou jurid"ca
mente o recúo do meri:diano de Tor
desilhas, feito pela epópeia desbrava
dora dos Bandeirantes. Regulou o 
choque dos imperialismos lusitano 
ibérico, assegurando. no reconheci
mento da po3se da metrópole porcu
guêsa, as bases da formação territo
rial do Brasil maior, no tratado de 
1750, elaborado sob a visão do Esta
dista brasileiro Alexandre de Gusmão. 
No preâmbulo dêsse documento, que é 
uma aplicaçfto objetiva do instituto, 
ficou estabelecido, que cada parte há 
de ficar com o que atualmente possue. 

:t!:sse tratado, como assinala Hilde
brando Acióli, CtQnstitui a primeira 

tentativa de definição geral dos limi
tes do Brasil. 

Assim, ao se proclamar a indepel~
dência, o Brasil só dispunha, pa:ta 
traçar as suas fronteiras, do princí
pio geral do uti possidetis, quer dizer, 
da posse real e efetiva herdada ao 
tempo da sua emancipação política. 
(Embaixador José Carlos de Macedo 
Soares, Fronteiras do Brasil no Regi
me Colonial, pg. 208) . 

"Foi graças ao uti possidetis -
acrescenta S. Ex.11 em outro passo 
da sua autorizada obra - reconhe~ 
cido como regra geral, que o Brasil 
conseguiu resolver pacificamente tô
das as suas questões de limites". 

:t!:sse instituto foi o intrumento ju
rídico da nossa pacifica formação ter
ritorial- fundamento seguro do pan
americanismo, que não teria sido pos
sível sem a solução dos problemas 
fronteiriços do nosso país. Trata-se 
de princípio de política positiva da 
conciliação da posse e da geografia 
com a jurisdição, mediant'e uma fór~ 
mula de pacificação concebida e apli
cada por nossos maiores, glorificada 
pelo génio patriàtico de Rio Branco, 
seguido nessa tradição por seus ilus
tres sucessores, dentre êles o nosso 
grande patrício Otávio Mangabeira. 
Assim, a solução instituída no artigo 
184 da Constituição deve falar à res
ponsabilidade do nosso patriotismo 
como instrumento de harmonia do re~ 
gime federativo e portanto da unida
de nacional. 

9. O fluxo da migração interna re
gula-se e desenvolve-se, em geral, 
sob a noção espontânea da inexistên
cia de "fronteiras" dentro do territó
rio nacional, orientado espontânea
mente nor conveniências de ordem 
geográfica, administrativa, económica 
e social. Certamente a administração 
justa, eficiente e progressista influi de· 
modo decisivo na preferência por de
terminada! jurisdição. 

"0 respeito à jurisdição - dizia o 
Comandante Thiers Fleming em dis
curso proferido em 6 de agôsto de 
1918 no Instituto Histórico - equi
vale a um plebiscito tácito, porque na 
quase unânimidade dos casos, obede
cendo a motivos diversos e à própri~ 
lei do mínimo esfôrço, as populações 
preferem continuar como estão. Esta 
idéia me foi pela primeira vêz suge
rida pela leitura de um parecer do 
eminente estadista e erudito consó
cio Dr. Ta vares de Lira e ela consti-

" ...... '' ·' . 
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tui a "soluciio brasileira" dos litígios 
de limites interestaduais". 

A ocupação elo território, seu po
voamento e utilização, feitos, como 
são, por populações formadas de ele
mentos provindos dos diversos pontos 
do país, como ocorre nas regiões Iin
deiras dos Estados, não pode revestir 
cunho reg·ionalista. Assume, sobretu
do, o cnr:'..ter emiMntemente brasi
leiro. 

Falar-se em disputa de mineiros e 
cspirito-santenses, na zona limítro
fe, é fazer pregão de idéias antife
deralistas e desvirtuar a natureza de 
conflitos que não devem exorbitar do 
seu âmbito jurídito. 

Contra ('. aplicação do uti possidetis 
niio · se levantaram aqui as autoriza
das vozes da banc('lda mineira que já 
versaram a matéria, quando a obje
tivaram no caso de Espírito Santos
Minas Gerais. 

:f::~se instituto poderia, em certo 
sentido, ser considerado desfavorável 
aos Estactos nequenos, em face de seus 
confinantes ·1naiores e melhor dota
dos de recursos administrativos para 
beneficiamento das zonas fronteiriças. 

O território elos Estados é, portan
to, aquêle sôbre o qual, a 10 de no
vembro de 1937, exerciam posse e ju
risdição, vedadas quaisquer reinvinvi
cações terl'itorais entre êles contra o 
uti possicletis". 

:f::ste quando verificado em favor de 
determinada unidade federada, preva
lece sôbre os documentos históricos, 
que todavia podem ser invocados na 
ausência da nosse jurisdicional. E 
fora de dúvida, porém, que esta, 
quando constituída posteriormente à 
promulgação da Carta de 1937, em 
contraposição ao statu quo encon 
trado nessa data, importa em atent::t
do ao direito do Estado titular do uti 
possidetis. 

O CASO ESPÍRITO SANTO - MINAS 

A nação, através das mais vivas 
manifestações da opinião públic8, 
traduzidas na espo.ntânea e geral 
campanha de imprensa e nas ilus
tres vozes que neste recint.o se er-
gueram, aguarda, com ansiedade a 
execução do veredictmn da suprema 
instância criada como genuína dele
gação do patriotismo, da imparciali
dade e da sabedoria das E'ôrças Ar
madas. 

Ao lado dos episódios e fatos tão 
lamentáveis - que o govêrno du Es
tado e seus representantes f·eclcrais 
já focalizaram jt;ntc ao govêrno f-.:de .. 
ral, com firmeza t.! mtrans1gênci::t na 
defesa dos direltos do P.s;Jírito San
to, o assu..."!to reveste a mnt» alta 
importância com:J pm.b!err:(l constitu
cional, por inter;;ssar funds,ment~.l
mente ao funcionametüo e harmonia 
da l<'ederação. 

A zona litigiosa rec:J1.1l1ecida como 
pertencente ao Espírito Santo abran
ge uma área de cêr,?a ele 10. DOO km2, 
correspondente a l/5 da sua superfí
cie territorial e compreende uma 
população, hoj-e excedente de 70.000 
habitantes. Uma populaçãJ superior 
à do Acre, quando ali se afirmou, so
lenemente, perante o mundo, a so
berania brasileira. Trata-se portan
to de uma área de interê.ssc vital pa
ra a pequena unidade fecl~rativa, em 
contraste com a grande extensão de 
Minas Gerais. Esta circunstância não 
a realçamos, neste instant0, como ar
gumento, dentro do impressionante 
quadro jurídico que colo.camos pe
rante os olhos do pais. 

Nos têrmos da resolução tomada 
P·ela Comissão Oensitária NacionaL 
em 1940, as coJ.etas censitárias reali
zadas na zona contestada foram 
apuradas em separado com inestimá
vel prejuízo para o Estado do Espí
rito Santo e, além disso, comprome
tendo a divulgação definitiva do re
sultado geral do recenseamento. 

Ademais, não seria necessário cha
mar-se a atenção para as perturba
doras conseqüências decorrentes das 
dúvidas sôbre jurisdição dos Estados 
limítrofes, criando um regime d{) 
incerteza e confusão para a vida ci
vil e administrativa, com os s-eus 
múltiplos corolários, na maioria dos 
casos, insuscetiveis de correção ou 
reajustamento. 

10. - O debate sôbre a mMéria de 
limites interestaduais travado no seio 
desta Assembléia, girou até agora em 
tôrno do litígio entre Minas Gerais 
e Espírito Santo, soberânamente di
rimido pelo Serviço Geográfico do 
Exército nos têrmos do art. 184 ~ 2. 0 

da Carta Constitucional de 1937 . 
Conforme ofício n. 0 410 de 16·5-46 
do eminente diretor dêsse servr;:o, 
ilustre General Djalma Poly Coelho. 
esta foi a única pendência de limit.es 
resolvida mediante aplicação do ci
ta.do dispositivo constitucional. 

A região lindeira, aberta e coloni
zada sob a jurisdição do Espírito 
Santo como reconheceu o Serviço Geo
gráflco do Exército, é uma das mais 
atraentes por suas riquezas naturais, 
fa varáveis condições climatéricas, com 
terrenos a.propriados para pecuária, 
c·ereais e, especialmente. para pla.n-

.. 
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taçáo cafeeira. No momento em que 
declinam as velhas .; grand2s planta
ções de café, surg2 aq,Jela zona co
mo um verdadeiro "eldorado'' vc!·dc. 

Um frêmito d~ esperarlÇas e am
bições agita as fraldas da Serra dos 
Aimorés. 

Estamos perante um vasto é tumu1-
tuoso teatro de aspirações e interêsses 
que se mesclam com paixões de ho
mens de todos os quadrantes do Bra
sil - ~erreno propi'!io para todos os 
fermentos da pe;·"!"urbação. E, é pre
ciso não esquecer, que os rincões lin
deiros são freqüentemente pontos de 
confluencia e de asilo de a v.::ntureircs 
e de egressos da J.ei. São aspectos e 
circunstâncias que bem cuncorrem 
para justificar as apreensões des
pertadas pela idéia dêsse novo "con
testado" já projetado, com seu 
colorido sensacional, nas páginas da 
imprensa, por Carlos Lacerda e ou
tros. 

Os incidentes ali ocorridos, que 
tanto lamentamos com a mágoa de 
patriótas, jamais deixaram de mer·e
cer a reprovação altiva nos casos em 
que a responsabilidade coube a au
toridades mineiras. 

Todavia, cabe uma ponderação de 
serenidade, principalmente nesse 
instante agitado e incerto da nossa 
história política e além do mais, 
porque foi, por sua própria índole, 
tais dissídios são apaixona.ntes. 

E' que o próprio curso dos aconte
cimentos em desavenças dessa natu
l'eza acaba por superar a vontade das 
home·ns e o contrôle do poder público, 
de sorte que a certa altura, não ha
verá como c'ontêr paixões e excessos, 
quer de um, quer de outro lado. 

Os homens públicos do Espírito 
Santo semnre souberam cumprir di
gnamente Ô s.eu dever em tôdas as 
fases dessa d·ep I orá vel pendência. 

E porque estamos deante de um 
capítulo, já considerado dramático, pa
ra a história da Federação, mais cio 
que nunca dev.emos exalçar os nossos 
espíritos acima das rivalidades ~ pre
ocupações regionalistas e d~s va1da~es 
pessoais, volvendo os coraçoes ~ a m
teligência para o plano supenor no 
exame do assunto, através do seu 
prisma jurídico e nacional, como exi
ge o nosso dever nesta .augusta assem
bléia. 

No passado, assim como no presente, 
a nossa história - remos o exemplo da 
dedicação e da impavidês com que, 
.acima de conveniências políticas os 
homens públicos da nossa terra de
fenderam os direitos do Estado: -
Muniz Freire, Jerónimo Monteiro, Ber-

nardino Monteiro, Marcondes Alves de 
.Sousa, Flor.entino Avidos, Al·isteu 
Aguiar, Cel. João Pw1aro Bley, Jo
nes Santos Neves, des. Otávio Len
gruber e o atual interventor, Aristides 
Campos. 

Uma circunstância digna de nota 
para acentuar o sentimento de brasi
lidade que no Espírito Santo sempre 
pairou sôbre a contenda, a serem 
mineiros de nascimento ,os dirigentes 
do Estado que têm enfrentado os mo
mentos mais difíceis da questão. 

Já a primeira solene definição das 
.fronteiras da Capitania, no célebre 
auto de demarcação de 8 de dezembro 
d·e 1800, foi conduzida por seu Gover
nador, o mineiro Antônio da Silva 
Pontes, reputado cientista, incumbido 
dos trabalhos demarcatórios das di
visas do Brasil no Tratado de Madrid. 

As datas críticas ou culminantes do 
clissídios correspondem a períodos de 
governadores filhos de Minas Gerais, 
uma galeria de impávidos defensores 
dos direitos do espiritossantense: Mar
condes Alves de Sousa, - de-cisão do 
tribunal arbitral de 1914; Cel. João 
Punaro Bley - solução do litígio pelo 
serviço geográfico do Exército - 1940; 
o Dr. Aristides Campos, atual Inter
ventor que, a par do seu intransigente 
denodo no patro.cínio da causa espi
ritossantense, foi o primeiro gover
nante que levou pessoalmente à in
tranquila zona ocupada o confôrto e 
a solidariedade do govêmo do Estado. 

Através dos mais acêsos debates não 
faltou ao povo Capichaba o espírito de 
patriótica e nobre compreensão com 
que confiou a mineiros de nascimen
to - o alto patrocínio de sua causa, 
porque nêles não viu senão sinceros 
brasileiros. 

Não p-odíamos, por isto m-esmo, dei
xar de fazer justiça a dignos compa
tricios de Minas Gerais que sabem en
carar com elevação e pa•triotismo êsse 
grave e delicado assunto, em contraste 
com aquêles que exploram, ingloria
mente, a questão e seus deploráveis 
episódios, nem sempre evitáveis. 

Não está em jôgo o mérito de com
plexas e bolorentas questões que de
vam ser examinados nas páginas es
ma·ecidas ou dilaceradas dos alfarrá
.bios, mas a autoridade de uma deci
são inapelável e do principio patrió
t.ico qu€ a inspirou. 

Juristas que são figuras exponenciais 
da cultura jurídica do mundo moderno, 
- o Ministro Eduardo Espínola, Carlos 
Máximiliano, Levi Carneiro, Pontes de 
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Miranda, Carvalho Santos, e Desem
bargador Carlos Xavier, consultados a 
respeito opinaram favoràvelmente ao 
direito do EspírHo Santo fixando a in
terpretação do art. 184, no estudo 
mais profundo, preciso e completo, que 
já se fêz sôbre êsse salutar e patrió
tico dispo si ti vo. 

E' um autêntico e incontrastável 
pronunciamento da conciência jurídica 
da Nação. 

Os pareceres emitidos sôbre a ma
téria serão a mais notável e valiosa 
contribuição que poderíamos trazer a 
esta Assembléia, para sua orientação 
e esclarecimento na adoção de provi
dência constitucional destinada a evi
tar ou solucionar pendências sôbre as 
extrêmas interestaduais. Conforme já 
assinalamos não está em debate uma 
questão de fato, mas uma questão ju
rídica, situada em têrmos claros que 
não permitem o desvio dos espíritos 
da elevada linha de serenidade que 
a discussão do assunto exige, sem pre
juízo todavia das atitudes que, jámais, 
deixamos de assumir, embora sem es
trépito, no patrocínio e resguardo dos 
direitos do Estado do Espírito Santo. 

A melhor colaboração que, como es
peritossantense. julgei caber-me pres
tar à minha terra natal, neste mo
mento, será a do estudo desapaixonado 
e esclarecedor das teses jurídicas que, 
com apoio de incontestáveis autorida
des terei oportunidade de ventilar em 
rigorosa coerência com os pontos de 
vista por mim sempre sustentados, em
bora sem proficiência e brilho. 

Sinto-me desvanecido pelo ensejo de 
responder aos brilhantes membros da 
digna bancada mineira, Dr. Alfredo 
Sá, José Alkimim e Milton Campos, 
os dois primeiros em discursos profe
ridos nesta Ass·embléia e o último, em 
entrevista já transcrita em nossos 
Anais, os quais com a esperada ele
vação ex·primiram o pensamento do 
Estado de Minas Gerais na impugna
ção levantada sôbre a aplicação do ar
tigo 184, na solução do litígio entre 
aquê1e Estado e o do Espírito Santo, 
na parte referente aos limites ao nor
te do Rio Doce. 

12 - As objeções formuladas contra 
a decisão do Serviço Geog.ráfico do 
Exército podem ser resumidas nos se
guintes pontos: 

I) Inoperância do laudo do Serviço 
Geográfico do Exército, por falta de· 
expedição de decreto-lei aprovando a 
linha divisória fixada no mesmo laudo 
(Diário da Assembléia, pg. 2. 539, de 
14-6-946) . 

2) Inexistência de litígio ou dúvida 
que autorizasse a submetê-lo ao co
nhecimento do Serviço Geográfico do 
Exército, porque estaria extinta qual
quer questão, em virtude da sentença 
proferida pelo Tribunal Arbitral em 
1914, estabelecendo as divisas entre 
Minas e Espírito Santo ao norte do 
Rio Doce pela linha de cumiadas da 
serra do Souza ou dos Aimorés, pre
enchidas por linhas rétas as soluções 
de continuidade. (Diário da Assem
bléia de 12 de junho de 1946, págs. 
2.453 e 2.454; idem, de 14-6-46, pág. 
2.538). 

3) Exorbitância da competência do 
Serviço Geográfico do Exército e errõ- · 
nea ou inadequada interpretação do 
conceito da jurisdição aplicado na so
lução da controvérsia'. O Serviço Geo
gráfico do Exército, órgão de única e 
última .instância para derimir contra
vérsias sôbre os limites interestaduais. 

13 - Por fôrça do § 1. o do arti
go 184 da Constituição foram decla
radas extintas as pendências sôbre 
limites interestaduais. 

"Têcnicamente, digamos, desa
pareceram ação e pretensão. Só 
a posse jurisdicional é a que cons
titui critério, providência sábia 
que afastou as lides retóricas e 
interesseiras que pontilharam, 
com calhamaços custosos, a his~ 
tória da primeira e da segunda 
Re.pública. Se há dúvidas sôbre 
limites, isto é, sôbre a posse ju
risdicional o legislador constitu
inte partiu do interêsse nacional 
na fixação de limites: O Serviço 
Geográfico do Exército, que é ins
tituição nacional, acima dos re
gionalismos e dos proventos ad
vocatícios das causas, procede as 
diligências de reconhecimento e 
descrição dos limites, fazendo as 
necessárias demarcações" (PONTES 

~' •.. DE MIRANDA, Comentários à Cons
tuição de 1937, pág.) . 

Elimina prêviamente todos os meios 
e processos que pudessem protelar a 
solução há tanto tempo imposta pe
los interêsses do País. Dá "de um 
jacto" a decisão definitiva às ques
tões de limites interestaduais e con
fia a sua execução a um órgão a to
dos os respeitos idôneo, co111 as cre
denciais de competência e isenção 
!l)ara o seu cabal desempenho - o 
Serviço Geográfico do Exército ~ 
a uma instituição nacional imune, por 
sua constituição e suas tradições de 
brasilidade, a< influências reg:onalis
tas. 
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O Serviço Geográfico do Exército, 
conforme tivemos ocasião de susten
tar C" O J ornai", de 9 de agôsto de 
1945), com o apolo dos mais autori
zados jui:'isprudentes do Brasil, foi 
erigido em instância estatal única, 
de competência exclusiva, originária, 
absoluta e indeclinável, para averi
guar e apreciar, em decisão irrecorrí
vel, os fatos e quaisquer circunstân· 
cias caracterizadoras da jurisdição 
exercida pelos Estados na forma do 
art. 184. 

Transformou-se em supremo órgão 
constitucional judicante das questões 
de limites e ao mesmo tempo executó
rio de suas próprias decisões. Nele 
se integrou a competência decisória 
atribuída à comissão especial previs
ta nos ~ § 2. • e 3. 0 do art. 13 das 
Disposições Transitórias da Consti
tuição de 1937. 

A função constitucional do Serviço 
Geográfico do Exército, circunscrita, 
na Constituição de 1934, às diligên
cias e trabalhos demarcatórios das 
lindes estabelecidas pela Comissão 
Especial instituída pelo art. 13 das 
Disposições Transitórias da mesma 
Constituição, ampliou-se na Carta de 
1937, que lhe conferiu a atribuição 
de reconhecer e descrever as di visas 
inte·restaduais duvidosas ou litigiosas, 
isto é, fixá-las de acôrdo com a ju
risdição mantida pelo Estado-mem
bro. 

A Constituição atual, por isto mes
mo, não atribuiu ao Parlamento Na
cional competência para resolver de· 
jinitivamente sôbre limites dos Es
tados entre si, como fazia. a Consti
tuição de 1891. Ao Poder Legisla
tivo cabe legislar sôbre essa maté
ria Cart. 16, ) e não decidir a res
peito. Compete-lhe estabelecer nor
mas e regras que, entretanto, não 
contrariem o art. 18 da Constituição, 
e, conseguintemente, não restrinja a 
competência Constitucional do Ser
viço Geográfico do Exército. A in
terve.nção dêste pa.ra a solução com
pulsória de controvérsias sôbre ex
tremas interestaduais, não exclui 
composições amigáveis entre as uni
dades confinantes com apoio no ar
.tigo 5. • da Constituição atual. Aliás, 
os ilustres defensores do Estado de 
Minas, não investiram contra essa 
competência. Expressamente a pro
clamou o Dr. José Alkmin", decla
rando - "considero o Servico Geo
gráfico do Exército competente para 
precisar limites" ( Diário da Assem-

bléia, de 12 de junho de 1946, pá
gina 2.452.) 

A ConsUtuição investiu de uma ju
risdição máxima e absoluta um ór
gão do Exército Nacional, vinculado 
ao Estado Maior - órgão acima dos 
particularismos regionais, e que por 
sua imparticialidade, especialização, 
experiência e meios técnicos de que 
dispõe é, por excelência indicado para 

-o desempenho de missão tão ineren
te ao funcionamento e harmonia da 
vida f ederrutiva. 

O Serviço Geográfico do Exército 
tem a seu cargo o levantamento, or
ganização, preparação e impressão das 
cartas geográficas necessárias prin
cipalmente a defesa militar (art. 2. 0 

do Regimento baixado com o Decre
to n. 0 21.883, de 29 de setembro de 
1932) . Cabe esclarecer, para assi
nalar, a autoridade ciêsse órgão, que 
conquanto a orientação geral dos 
seus trabalhos seja dada pelo Estado 
Maior do Exército, não tem, entre
tanto, nenhuma interferência na téc
nica da execução (art. 5. 0 do citado 
Regulamento.) 

A tradição dessa instituição, que 
se tornou um viveiro das mais capa
zes e representativas figuras das Fôr
ças Armadas, deveria recomendá-la 
à confiança da Nação, como legiti
ma e autorizada mandatária do pa
triotismo do Exército, na função de 
pôr têrmo às pendências territoriais 
no seio da Federação. 

Por tudo isto, não é compreensível 
que .se conteste a autoridade e capa
cidade do Serviço Geográfico do Exér
cito para definir um acidente oro
gráfico, como a serra dos Aimorés, 
situada a poucas centenas da Capi
tal Federal. 

Seria melancólico que falhasse ai, 
êsse órgão a que incumbem, na car
tografia brasileira, a demarcação de 
nossas fronteiras extremas e os de
mais serviços cartográficos inerentes 
à defesa militar e insusceptíveis de 
revisão técnica pelo próprio Estado 
Maior. 

Cumpre assinalar que a competên
cia constitucional do Serviço Geo
gráfico do Exército não foi própria
mente impugnada pelo Estado de Mi
nas, mas ao contrário, por êle já re
conhecida no ofído de 23-6-38 o quaa, 
porém, contraditoriamente, pretende 
hoje, a declaração de insubsistência do 
laudo, por mero ato do Poder 
Executivo. 
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Num pronunciamento uníssono, a 
começ:ll' per Espindola, os juristas ou
vidos sôbre a q:.~estão, concluem ser o 
Serviço Geográfico do Exército órgão 
de única instância e de competência 
exclusiva pr.ra 

"averiguar e apreciar os fatos 
e quaisquer circunstâncias que ca
racterizem a jurisdição exercida 
pelo Estado e realizar as diligên
cias de reconhecimento e descri
ção de limites sujeitos a dúvidas 
ou litígios". 

Pontes de Miranda reputa o precei
to da Carta de 1937 a mais notável 
criação do direito republicano brasilei
ro, e diz que não obstante ser o Ser
viço Geográfico do Exército reparti
ção d.o Ilfinistério da Guen·a, sujeita 
a dependência hierárquica, investida 
como foi de função esta.tal pela 
Constituição é órgão independente e 
instância estatal única. "Sua dec:são 
dá, de um jato. tôda a vo1;tade do Es
tado no caso'·. Nem examinar o mé
rito, nem cassar ou anular o julgado 
poderia o Ministro da Guerra, o Chefe 
do Estado Maior do Exército, o Minis
tro da Justiça e o próprio Presidente 
da República. Pelo art. 184, o S. G. 
E. não é um órgão de direito adminis
trativo, e sim um órgão de direito 
constitucional, em posição similar a do 
Supremo Tribunal Federal ou dos Tri
bunais de Apelação, quando julgam 
causas de sua competência originária 
e única, indelegável inavocável por 
outro órgão estatal. 

"0 flto do art. 134 ~ 2. 0 foi re
tirar ao Supremo Tribunal Fede
ral ao Parlamento e a qualquer au
toridade a cognição de tais ques
tões passadas, pendentes ou não, 
e conferindo ac Serviço Geográfi
co do Exército, eleva.do nt>5se pon-

'·,, to a categoria de órgão constitu
cional transitório, independente e 
exclusivo. Assistiu-se na técnica 
do legislador constituinte, o me
morável exemplo de subordinação 
dos interêsses jurfdicos ao interês
se nacional de paz". 

Carvalho Santos entende, de igual 
modo, que a Cart.a de 1937 ao firmar 
o principio do uti possidetis, como de
finitivo para :; firação dos limites in
terestaduais, atribui-lhe função judi
cante de única e exclusiva instância. 

"Vale dizer: do se:.1 pronuncia
mento :nãt. cabe nem pode ter 
cabimen'oo recursL de qualquer es
pécie, nem para o Poder Judiciá-

rio nem tampouco para o Poder 
Executivo. Explico-me melhor: 
tratando-se de un1a jurisdição pri
vativa do Serviço Geográfico do 
Exército ninguém nela poderia se 
intrometer, nerr, com êste parti
cipar". 

"Isto pela obvia razão de que, 
se alguem participasse, com po
deres para alterar o pronuncia
mento daquele órgão da admi
nistração, já não seria o seu 
laudo, nem a demarcação po:.
êle feita que preponderaria, co
mo quer e determina expressa 
e categoricamente a Constitui
ção de 1937". 

"Verifica-se - opina Carlos 
Maximiliano - a extrema legí 
tima entre os dois Estados, de 
acôrdo com as provas ofereci
das ele parte a parte o espírito 
do art. 184 do estatuto bá
sico, o veredictum final da Co
missão Militar se nos apres'enta 
como verdade incontrastável -
pro veritate habetur. 

O laudo final vale, por si: in
dependia de confirmação 110r ou
tra autoridade. Entretanto, ocor
reu a corroborá-lo o Govêrno que 
enfeixa em suas mãos ampla au
toridade discricionária, tríplice 
competênci:t, legislativa, executi
va e constitucional. A aprovação 
suprema não era necessária; mas, 
em todo o caso, veiu reforçar o 
prestígio da decisão". 

Levi Carneiro ,com a sua inexce
dível autoridade, realçada pela notá
vel participação que teve no estudo 
do assunto no seio da anterior Assem
bléia Constituinte, assim se expressa: 

"Note-se que nem o art. 184 da 
Carta Constitucional de 37, nem os 
dispositivos de que êle resultou, cogi
taram ou se referiram a qualquer in
terferência, do Presidente da Repú
blica, ou do Poder Legislativo, na 
decisão dos litígios de que se trata. 
Muito avisadamente se deu à decisão 
caráter exclusivamente técnico do 
Exército Nacional. Eliminou-se a in
fluência de qualquer preocupação de 
ordem política. O laudo do Serviço 
Geográfico do Exército seria definitivo, 
só por si - independente de qualquer 
aprovação, ou homologação. 

Essa aprovaçcio envolveria a faculda
de de desaprovar, ou anular, ou mo
dificar, o laudo proferido. Mas, então 
a prerrogativa de fixar os limites não 
mais caberia ao Serviço Geográfico 

., 
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do Exército - c sim ao Presidente ela 
república. No entanto, é evidente que 
s~ a Constituição tivesse querido con
fiar ao Presidente da República essa 
prerrogativa - a êle havia de se re
ferir, e não ao Serviço Geográfico do 
Exército, nem a a êstc precisava de se 
referir porquanto se trata de um ser
v!ço público, de que o Presidente pode
na naturalmente utilizar-se para de
sempenhar-se do encargo a êle co
metido. 

Portanto, não há como supor ne
cessário qualquer · ato do Presidente 
da República para validade da demar
cação que a Constituição incumbiu 
somente ao Servico GeoeTáfico do 
Exército. · "' 

É certo, contudo, que o consulente 
informa que teria havido aprovação 
d~ laudo p_elo Presidente da Repú .. 
bllca e ate mesmo por decreto-lei 
que aliás não chegou a ser publicado 
ficando ,assim, inoperante. Como que~ 
que tenha sido, considerado dema
siadas e dispensáveis tais solenidades. 
O laudo é, por si só, decisivo." 

"Qual o fim colimado pelo legisla
dor? - pergunta o Ministro Carlos 
M .. ximiliano: '' 

"Acabar de plano e definitivamente 
~e :um ~ó golpe, com as questões, de 
lzmztes mterestaduais. Suprimiu todos 
os meios jurídicos e tradicionais de 
as _resolver - ação judicial e juízo 
arbitral; estabeleceu um pretório único 
respeitável e respeitado irrecorrível. ' 

Declarou extintas as questões de li
mites interestaduais; confiou o reco
nhecimento e a descricão dos limites 
bem como a demarc-ação posterior: 
~o Serviço Geográfico do Exército; a 
ele_ só a mais ninguém. 

E a lei que incumbe atribuir a ele
terminada entidade a competência 
para dirimir certas controvérsias, e 
~á à decisão fôrça da verdade legal; 
e o que proclama o cultíssimo cate
drático da Universidade de Paris, 
Gaston J eze - Les Príncipes Generaux 
du Droit Administratif, vol. I pági
nas 48-49". 

Neste passo é interessante lembrar 
o ensinamento de Golclschmidt. 
. "La competência puede ser exclu

Siva o no exclusiva. Se da la primera 
cuando no existe otro Tribunal com
petente para el conocimento de la 
cuestión de que se trate, ni es asequible 
a las partes instituirlo por sumisión 
expresa o tacita". 

"O art. 184 contém no seu pró
prio texto, com observa o Desem
bargador Carlos Xavier, os ele-

J.?entos de execução, incluindo no 
§ 2.0 as três providências e tor
nando as subseqUentes apenas de
correntes da realização das an
tecedentes. 

A aprovação pelo Executivo ou 
Leg:slativo dos primeiros atos para 
execução dos últimos é descabi.da.". 

Aliás, como desde a primeira hora 
nos pareceu, é dispensável qualquer 
ato da autoridade administrativa su
~erior n~-·~ o demarcação, nos pontos 
em que ela fôr necessária, uma vez 
q~e .no ,ato. da_ sua própria constituição, 
for a Cmmssao do Serviço GeoO'ráfico 
do EXJército, incumbida de p;oceder 
aos trabalhos demarcatórios. -

De resto, como salientou nosso ilus
t~·e colega de bancada, Deputado Eu
nc~ Sale?, . em seu discurso de 14 de 
mn:w proXlm~ findo, a demarcação 
hoJe ~e rest~mge a.penas à operação 
~aterrai de f1xar os marcos nas linhas 
Ja determina,das. Por isto mesmo na 
7menda que apresentamos, para ser 
n:corp.orada às Disposições Transitó
nas, f:cou facultativa essa providência 
que obedecerá à exclusiva conveni: 
ência do Estado interessado, e é evi
dente que o direito das unidades con
finantes sôbre a área definida no 
laudo, como de sua jurisdição inde
pende, dessa operação material: 

Além dos demais casos, poderíamos 
invocar o da exe,cução da sentenca ar
bitral de 1914, feita pelo Estado de 
Mina.s. Jnde·p~ndente de qualquer de
marcaçao, o qual eXlpediu todos os 
atos para o exercício ele sua jurisdição 
na zona contestada, como sejam no
meação r! e a Lc:·oridades, revalidação de 
concessões "" '"!Tas, transferência de 
•Circunscrições fiscais, et-c. CDe.creto 
n.0 4. 304, de 1915, baixa-do pelo Pre
sidente Delfim Moreira) . A decisão 
.do Serviço Geográfi·co do Exército tor
nou-sr r'"''~'!'\ tória para as entidades 
interess3-das, desde que dela tomaram 
conhecimento. 

· Os pareceres emitidos, como é com
preensível, variam quanto às razões 
em que assentam seus pontos de vis
ta. Todos entendem que a solução 
da.d!a pelo Serviço OeográHco do 
Exército é definitiva e irrecorrível. 
.Espínola julga, todavia, que a decisão 
.conquanto insuscetível de revisão, não 
tem por si mesma a fôrça executória. 
Depende, para tal, de ato da autori
dade administrativa supe~ior que, não 
pode, entretanto, reforma-la ou mo
dificá-la. 

"É - acrescenta - ao Presidente 
da República, segundo as normas do 
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nosso direito administrativo, que com
.pete dar-lhe execução o que já jêz 
a.provando-O<, segundo informa a con
sulta". 

Essa aprovação é a já exarada no 
respectivo processo, e não a que se 
;pretendia, desnecessàriamente, fôsse 
feita mediante decreto-lei. 

Aos argumentos dos que opinam 
pela fôrça obrigatória da decisão do 
Serviço Geográfico do Exército, in
dependente de qualquer ato comple
mentar de aprovação da parte do Pre
sidente da Repúbiica, argumentos que 
se nos afiguram irrespondíveis, per
mitimo-nos acrescentar mais um que 
nos parece de capital importância, 
baseado como é nos próprios e ma
nüestos intúitos do dispositivo do ar
tigo 184, § 2.0 , da Constituição de 
1937 o o 

Re_almente, é irrecusável que a in
tençao do legislador constitucional foi 
manifestamente pôr têrmo, de modo 
;pronto e definitivo, a intermináveis e 
irritantes questões de limites entre os 
Esta-dos, tão prejudiciais à harmonia 
e à própria unidade federativa. 

Pensamento que in&pirara o preceito 
análogo do art. 13 das Disposições 
Transitórias da Constituição de 1934, 
o qual demonstra que o empenho de 
liquidar sumàriamente tais litíg·ios era 
vontade nacional, e:xipressa por seus 
legítimos representantes. 

Para realizar êsse objetivo confiou 
a Constituição de 1937 a uma enti
dBJde militar, imune de qualquer sus
peita de particularismo, p e 1 o seu 
caráter nitidamente nacional, por 
todos os títulos 1dônea e capaz como 
o Serviço Geográfico do Exército a 
alta missão de tornar em realidâde 
essa aspiração de todos os brasileiros. 

Não se coaduna com tais propósitos 
o ponto de vista dos que entendem 
que as decisões dêsse órgão dependem 
da aprovação de autoridade superior 
.para que se executem. 

Ressalta, à tôda evidência, que o 
iEstado que se julgasse prejudica•do 
.com a decisão envidaria todos os es
forços para que se tornasse ela letra 
morta, pug·nando pelos meios ao seu 
alcance tanto maiores quanto mais 
poderoso o Estado, para impedir ou 
.protelar indefinidamente a aprovação. 
Tudo em manifesto desacôrdo com o 
pensamento que ditou a norma cons
titucional, de dar breve e irrecorrível 
solução às pendências de limites inter
estaduais. 

O estabelecimento de uma instância 
única e definitiva, na Constituição, o 

que ninguém contesta, a inexistência 
d_e recurs~ das de~isões por ela profe
ndas, de1xam ev1dente ser inadmis
sível se possa por meios indiretos 
fru?trar-lhe o_ cm;nprimento. Tanto 
n:a1s. quanto nao ha no preceito cons
tltlJ:CJOnal nada que o autorize. Será 
abr~r. ~e novo discussão sôbre maté1ia 
deflmt1v~m.er:.te resolvida, ou reacen
der . o dJss1d10 que, com observância 
estr:ta d_o processo traçado na lei 
magna, fora sempre extinto. 
. A. 111;atéria no ante-projeto da cons

tztuzçao. 
_No an~e-projeto da ta subcomis

s~o cons1gnou-se o seguinte disposi
tiVo: 

Art. 8.0 
- No caso de conflito en

tre ?S. esta~os, motivado por questão 
de llm1tes, mcumbe à União restabe
lecer a ordem, ocupando e adminis
trando a zona contestada até a sol't-
ção do litígio. ' 

A. grai~~e Comissão, aceitou porém, 
o dJsposJtJvo do ante-projeto do Se
nador Clodomir Cardoso. 

Atribuindo privativament€ à União: 
"III - Resolver definitivamente sô

br.e os limites dos Estados, do Dis
tnto Federal e dos Territórios e sô
bre os do território nacional c~m ou
tras nações." (Art. 3.0 , n.0 IID. 

A última experiência do Serviço 
Geográfico do Exército, e a patrióti
co desempenho de sua missão como 
ól::gá<? incumbido de dirimir tais pen
denclas, aconselha a conveniência de 
manter-se, no quadro Constitucional 
essa função do mesmo serviço. ' 

Em face do i,ncit:o III, transcrito, 
o Congresso Nacional poderá criar 
órgãos da União para dirimir diver
g·ências sôbre questões lindeira en
tre as unidades federativas. 

O Sistema do proj.eto não exclui a 
compe·tênci.a do Supremo Tribunal 
Federal para decidir conflitos de5sa 
natureza, quando se tratar de verifi
cação ou manutencão dos limites 
a tua is. (Art. 77, alü.1ea d) • 

Po:1· ~ua vez o m·t. 165 reproduz o 
preceito constitucional vindo da pri
meira Carta Republicana: 

"Os Estados pod·em incorporar-se 
entre si, subdividir-se ou desmem
brar-se, para se anexar a outros, 
ou formar novos Estados, mediante 
voto das respectivas a~sembléias le
gislativas, em duas legislatw·as su
cessivas e aprovação do Congresso 
Nacional. 
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Os limites de zona norte do Rio 
J.Jcx:e -- Caso de aplicação do artigo 
184, da Constituição: 

13. A zona ao norte do Rio Dôce 
esteve sempre incluída nas preocupa
ções mineiro espírito-santenses sô
bre limites. 

Já no auto de demarcação, com
binado, a 2 de outubro de 1800, entre 
Bernardo José de Lorena e Antônio 
Pires da Silva Pontes, respectivamente 
governadores de Minas e Espírito 
Santo, ficara assinado que 

Pela parte norte do Rio Dõce 
servisse de demarcação a Serra do 
Sousa, que tem a sua testa eleva
da defronte dêste quartel e Pôr
to do Sousa e dêle vai acompa
nhando o Rio Dõce até confron
tar com o espigão ou serrete que 
separa as vertentes dos dois rios ... 

O limite norte da donatária de 
Vasco Fernandes Coutinho não foi 
descuidada pela comissão mista de 
1905. E' clara a cláusula contida na 
ata das deliberações, estabelecendo 
Reconhecia-se, no treqho ~:etentrio

nal, litígio apenas na parte em que 
a• continuidade orográfica se inter
rompe. C Mendes Pimentel Questão de 
Limites entre o E. Santo e Minas, 
vol. I. pág. 86) . Neste ponto o laudo 
de 1914 não resolveu a questão. 

para evitar qualquer questão fu
tura de limites no norte do Rio 
Dôce, por linha divisória a serra 
dos Aimorés até o rio Mucuri. 

E no convênio de Belo Horizonte 
em 18 de dezembro de 1911, ficou su
jeita a decisão arbitral certa parte da 
zona do Rio Doce. 

Os árbitros de 1914, tomando co
nhecimento de alegações, decidiram 
fixar as divisas 

ao norte do Rio Dõce pela li
nha de cumiadas da Serra do 
Sousa ou dos Aimorés, preenchi
das por linhas retas as soluções 
de continuidade. 

2. Não se conformando o Espírito 
Santo com o laudo, intentou, por seu 
egrégio patrono - Conselheiro Rui 
Barbosa, ação de nulidade da senten
ça arbitral perante o Supremo Tri
bunal Federal. 

Com a contestação Minas oferecen, 
por seu patrono o grande juriscon
sulto Mendes Pimentel, reconvenção 
para que o Supremo Tribunal fixasse 

os limites, ou julgasse definitiva a 
questão. 

Em primeiro lugar, é de elucidar -se 
a improcedência da afirmação de que 
o compromisso previa a cláusula da 
irrecorrebilidade, repetida 11a oração 
do nobre deputado José Alkmim. 
("Diário da Assembléia" de 12-6-46} . 

"0 compromisso - esclareceu Ruy 
Barbosa - está no convênio de 18 de 
dezembro de 1911 aceito como com
promisso e como tal designado pelos 
árbitros nas palavras introdutórias de 
seu laudo e nesse compromisso não 
se encontra a cláusula sem recurso a 
que se refere tôda a legislação con
cernente ao assunto: o decreto nú
mero 737, de 1850, art. 430; o Decre-to 
n.o 3. 900, de 1867, art. 10; o Decreto 
n.0 3.084, de 1898, parte III, art. 775, 
b; o Decreto n. 0 8.332, de 1910, ar
tigo 505, § 5.0 (pg. 42, Ação de N'lli
dade de arbitramento, movida pelo 
Espírito Santo contra Minas Gerais -
Rui Barbosa) . 

Apenas ali s·e declara que a senten
ça arbitral obriga para todos os efei
tos. Não obriga os compromit~ntes a 
estarem pelo laudo quando este for 
contra a lei. A renúncia ao recurso 
terá de ser expressa (ob. citada pg, 
44). 

o Govêrno do Espírito Santo, em
bora prestando homenage!ll ao méri~o 
dos insin-nes juízes do Tnbunal Arbi
tral, e ~em idéia de desrespeitar _a 
sentença dêste, e.stava no dev:ei: de.n8._o 
deixar dúvida sobre a Pt::rfeiça~ JUn
dica da decisão. Nestes termos ~ncen
suráveis foi que, desde a. pnme1!'a 
hora, situamos a J:?.O~sa atltu~e .. ta o 
elegantemente deflmda por JW.:lstas 
do quilate J. J. Ben:~rdes Sobrm.ho, 
Carlos Xavie.r. MarCllio de Lacerda, 
Ubaldo Ramalhete Maia, sob a se
gurança e o esple.ndor da. opinião do 
imortal Ruí Barbosa, CUJO· trabalho 
é um dos monumentos da Hteratura 
jurídica. 

Dentre outras razões invocadas con
tra a sentença, figuram as seguintes: 
a) nulidade do compromisso aroítral 
por falta de ratifi9ação do. mesmo em 
duas sessões anuais sucesslVas da le
o·islatura estadual; b) extinção . do 
~ompromisso em conseqüência do fa
lecimento do Barão do Rio Branco, 
designado árbitro único, e do Viscon
de de Paranaguá, presidente eventual 
do Tribunal, - ocorridos respectiva
mente em 9 e 12 de fevereiro de 1912 
- antes da aprovação do convênio, 
pelo Estado de Minas Gerais - <lei 
n.o 594, de 5 setembro de 1912) e de 
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sua ratificação pelo Congresso NaJio
nal (Lei n.o 2.699, de 26 de dezembro 
de l!ll2l. Daí, a nulidade do ato de
corrente da nomcacão de árbitros fa
lecidos; c) ter sido a decisão proferida 
ultra pctita, no tocante a um trecho 
da rcgi:'io setentrional do Rio Doce, 
não submetida pelas partes à aprc
ciacão do Tribunal. Tratava-se de 
imÚugnação baseada principalmente, 
em motivos supervcnientes à assina
tura do compromisso arbitral. Mas, 
o que fêz o govêrno espiritosant:mse? 
Ltxou, como lhe cumpria, a questão 
para o recinto do excelso Pretória, en
aw:mto o de Minas Gerais a execur.ava, Manu Militari. 

O Espírito Santo jamais impugnou, 
porém, a linha ao norte do Rio Doce, 
traçada pelas cumíadas da Serra dos 
Aimorés, esta helecida pela decisão de 
1914 e b·ascada no auto de demarca
ção de 1800. Por sua vez. sàmente 
nm últimos anos. o Govêrno de Minas 
adotou novo critério, sôbre a definição 
e locali~adlo daquele acidente oro
gráfico, déslocando, dest'arte, a rUvi
sa para muitos quilômctros em clire
ção ao mar, de sorte a abranger a ex
tensa área co11testada. 

A serra dos Aimorés, na qual o c;r:tn
de sertanista Teofilo Ottoni, em 18S8, 
identificara a serra das Esmeraldas, 
é por êle bem definida em documento 
histórico, conhecida, então, no Mucoi'i, 
sob o nome de Map-map-krak (pedra 
lisa) e que separa o Mucuri das águas. 
do braco do Norte do São Mateus, ao 
que coÍ'l'esponde a conclusão do Se!·
viço Ge·ogTáfico do Exército <em·ta 
de Teófilo Ottoni ao Dr. Joat71lim 
Ma.nuel ele JJilacr.do. de 31 de marco 
de 1858 in-Teójilo Ottoni, de Pinheiro 
Clzar;as.l 

Em 30 de março de 1928, acordaram 
os Estados num "convênio para ·~n·~f!
minhar e facilitar a solução da pen
dência de divisa entre os dois Esta
dos. na região ao norte do Rio Doce". 

Na cláusula 4.a se instituiu uma co
missi'io mista para fazer o levantamen
to topográfico, na Serm dos A~mcré.s, 
de uma faixa ao longo da provavel 11-
nha divisória". 

Na cláusula a.a previa-se a institui
ção de um juízo ar~itral. pa!a :.:e.sol
ver as dúvidas ou d1vergene1as sobre 
a demarcação. 

Como sustentar que esta situação, 
que perdurava em 10 de novembro de 
1937, não constituia Zitigiosidade para 
o efeito de aplicação do gôzo do a.rt. 
184 da Constituição ? 

Para os serviços destinados à parte 
norte, foram designados os cngenhei
l'Os Asdrubal Soare,s.. nosso digno 
companheil'o de bancada, pelo Espí
l'ito S::uüo c A!·quimedes Dória, por 
parte cJ.e. Minas. 

O governado: do último Estado, a 
28 de julho de 1928, submeteu ao in
terventor capichaba as instruções dos 
seus técnicos, cm face das quais a es
tação do Guandú, deveria ser o pon- · 
to inicial do caminhamento, obtendo 
como resposta, que oi.: serviços melhor 
ficariam partindo da estação de Ai
marés. 

À 16 de abril de 1931 a administra
ção do Espírito Santo propunha ao 
seu vizinho que 

do Rio Doce para o norte fôsse 
adotado o meridiano que, passan
do pelo espigão na margem di
reita do Rio Doce ... se prolongas
se até a margem do Mucuri. 

O laudo de 1914, fixou para a linha 
divisória entre os dois Estados, a de 
cumiadas da Serra do Sousa ou dos 
Aimorés. A discordânci:c permane
ceu sempre na maneira de definir ês
se acidente orográfico e identificá-lo 
no terreno, e, em conseqüência, e pre
cisar c demarcar as soluções de con
tinuidade da referida serra. 

Não estavam, come se vê, reconhe
cidos indiscutivelmente, pelos 2 Es
tados, os limites ao norte do Rio Do
ce em 1037, quando foi promulgada a 
Constituição de 10 de Novembro. 

O Decreto-lei n.0 1.202, de 8 de 
abril de 1939, concedeu o prazo de 180 
dias para o cumprimento do disposi
tivo constitucional. 

.Ambos os Estados dcnuciaram o li
tígio e, antes do decurso do tempo es
tipulado, isto é a 24 de junho de 1939, 
em ofício ao govêrno do Espírito San
to afirmou o de Minas Gerais: 

Haver autorizado uma linha 
média de jurisdição fiscal que cer
tamente faria cessão à recla
mações que freqüentemente são 
apresentadas ao::; nossos govêrnos 
e que devem ser atribuídas, so
bretudo, à incerteza reinante en
tre os habitantes da região rela
tivamente à linha jurisdicional. 

A divergência sõbre a posição da 
Serra dos Aimorés - matéria que te
ria de ser apreciada pelo Serviço Geo
gráfico do Exército como elemento 
para apreciação da causa - subsis
tia em 10 de novembro de 1937. A di-
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vergência teria, porém, de ser dirimi
da como foi, de acôrdo com a posse 
jurisdicional exercida pelas unidades 
limítrofes. As partes comparecem pe
rantE aquele órgão, com pretensões 
inteiramente discordantes, sôbre a de
finição da linha divisória. 

O Preceito constitl!Cional não exige 
senão o pressuposto de snnples dúvida 
para o exercício da jurisdição do Ser
viço Geográfico do Exército. Mas, a 
par da exposiçãu já feita, que é o 
histórico de um::. pendência secular, 
podemos invocar outros argr,mentos 
igualmente fulminadores - tim deles 
está na própria informação do Senhor 
Ministro da Justiça (Ofício de 23 de 
maio de 19•16 dirigido a esta Assem
bléia), no qual se declara que a ques
tão de limites entre os dois Estados 
se acha em discussão há mais de 30 
anos. O Decreto-lei n.0 2 .141, de 15 
de abril de 1940 c a resoluçiio 11.0 41 
de 30 de ag·õsto de 1940 ela Comissão 
Censitária Nacional, consideravam ele 
jurisdiçiio duvidosa o território com
preendido entre os Estados do Espí
rito Santo <:! Minas Gerais, compreen
didos entre as duas linhas fronteiri
ças, respectivamente reivindicadas pe
las duas unidades federais. Atenta es
sa razão, êsse território passou a cons
tituir uma circunscrição especial, para 
o efeito do recenseamento. 

15 - Sôbre a improcedente obje
ção ele que não cabia a solução pre
vista no art. 184 da Constituição, for
mulou o Est::tdo do Espírito Santo aos 
mencionados juristas a seguinte per
gunta: 

1.0 - "Verifica-se, no caso, a 
hipótese de dúvida ou litíg:o sô
bre limites interestaduais, capaz 
de autorizar a solução compulsó-

.ria pelo Serviço Geográfico do 
Exército, nos têrmos do § 2.0 do 
art. 134 da Constituição?" 

Todos os pareceres respond·sm, afir
mativamente, citando os fatos que de
finem e caracter:zam a controvérsia e 
entendendo que ela persistia em 10 
de novembro de 1937, de maneira a 
deixar patent.e a competência do Ser
viço Geográfico do Exército para diri
mi-la. 

Diz Espínola : 
"O caso tinha portanto, de ser so

lucionados nos têrmos do artigo i84, 
§ 2.0 da Constituição. 

E', ao meu ver, um caso típ:co ~e 
aplicação do art. 184, § 2.0 da Consti
tuição de 1937, conferindo-se a solu~ 

ção das dúvidas e controvérsias ao 
Serviço Geográfico do Exército, obe
dwendo intransigentemente ao pres
suposto de ficar respeitada a lJOSse 
territorial em que os Estados exerce~1 
atualmente jurisdição e de serem ve
dadas em absoluto qua:squer reivin
dicações territoriais. 

Bem o compreenderam as próprias 
partes, e neste sentido providenciou 
o Govêrno, determinando a nomeação 
ela comissão do Serviço Geográfico do 
Exército, cujas diligências foram 
acompanhadas pelos r·epresentantes 
dos dois Estados". 

Não menos express:vo é Carvalho 
Santos: 

"Nessa situação de dúvidas, meer
tezas, desavenças e desentendimentos 
entre os Estados litigantes, verifico\.i· 
s·e o advento da carta constitucwnal 
de 1937. 

Logo, se, a êsse tempo, ocorria dú·
vida ou litígio sôbr·e limites dos Esta
dos de Minas Gerais e Espír:to Santo, 
à hipótese era de aplicar o preceitu 
do art. 184, § 2.0 , da Constituição. 

O texto constitucional é claro em 
demasia. Não deixa marg·<m a sofis
mas. Nem tão pouco acolhe outra .>o
lução. 

Dês que haja dúvidas ou litígios com 
relação a limites entre Estados, o Ser
viço Geográf:co do Exército procederá 
às diligências de reconhecimento e 
descrição dêss·es limites, até a data da 
outorga da Constituição, suje:tos aque
las dúvidas ou litígios, e fará as ~'le·· 
cessárias demarcaçõ·es. 

Para saber-se, portanto, se o Ser
viço Geográfico do Exército t:nha ou 
tem competência para atuar com po
deres para dirimir questões de limites 
entre Estados, é bastante apurar se, 
ao tempo da outorga da Constitui
ção, eram êles litigiosos ou susceptí
veis de dúvidas. 

Ora, como procurei evidenciar, essas 
dúvidas existem. O litígio subsiste. 

A prova real desta assert:va aí c:stá 
neste fato bem significativo: já na 
vigência da Constitu:ção de 1937, o 
Sr. Governador do Estado de Minas 
Gerais propõe a criação de uma co
missão mista para <Cstudar a questão 
de limites com o Espúito Santo. 

Apesar de inconstitucional essa su
gestão, porque no regime da Carta de 
1937, a competência para dirinti tais 
questões é privativa do Serviço Geo
gráfico do Exército, tem ela todavia. 
a serventia d·e revelar, em última aná
lise, que, no sentir do Estado de Mi
nas Gerais, continuavam litig:osos os 



-62-

limites entre os dois Estados. Mes
mo porque posteriormente à carta 
constitucional de 1937 nada ocorreu 
que pudess·e autorizar concluir-se ser 
nova a dúvida que a sugestão mineim 
procurava dirimir por intermédio da 
comissão mista a que alude". 

No mesmo sentido se pronuncia 
Pontes de Miranda: 

"À primeira pergunta, somente pos
so responder: sim. Tanto mais quan
to o texto constitucional considera 
pressuposto suficiente para a cogni
ção e laudo do Serv:ço Geográfico do 
Exército menos do que o litígio já 
instaurado, ou em perspect~va: a sim-
ples dúvida". · 

Levi Carneiro depois de sustentar 
que os Estados reconheceram a exis
tência da controvérsia, como decor:-e 
dos fatos expostos e da circuntâncüt 
de se achar pendente de julgamflltO 
no Supremo Tribunal Federal a ação 
intentenda pelo Esta.do do Espírito 
Santo para anular o laudo arnitral 
proferido anteriormente, remata: 

"Ainda que, por absurdo, se 
abstraísse dessa mesma ação res
cisória - bastaria para caracte
rizar o litígio o fato mesmo de se 
não haver executado o referido 
laudo, tanto mais quanto dúvidas 
relevantes haviam surgido desde 
logo". 

Não menos incisivos são Carlos Ma
ximiliano e o Desembargador Carl'JS 
Xavier Paes Barreto. 

Está, portanto, inteiramente desfeita 
a infundada argüição. Conseqüente
mente, o caso se enquadr.a de modo 
indubitável, no art. 184 da Con:,ti· 
tuição. 

Demais disto, ao Serviço Geográfico 
do Exército cumnre decidir sôbre a 
sua própria cmp~etência, declinando 
de sua jurisdição se não ocorresse a 
hipótese constitucional. 

A CONCLUSÃO DO LAUDO DO SERVIÇO 
DO EXÉRCITO 

15. Dando cumprimento ao precei
to da Carta de 1937 a Diretoria do 
mesmo Serviço do Exército em obe· 
diência ao aviso n. 0 3. 759, de 7 de 
outubro de 1940, exped}do, de ordem 
do Sr. Presidente da República, pelo 
Sr. Ministro da Guerra, design011 a 
comissão composta dos ilustres oficl:1is 
- Coroneis Lincoln de Carvalho Cal
das, Benjamin Arooverde de Albtu
querque Cavalcanti e Major José For
tes Castelo Branco, - uma pleia:le 

de expoentes culturais e morais das 
Fôrças Armadas para: 

a) proferir um laudo arbitral, de
finindo a divisória entre os Estados 
limítrofes, procedendo, para tanto, se 
necessário, a diligências e reconheci
mento "in loco"; 

b) fazer as necessárias demarca
ções, com auxilio dos Estados interes
sados, que ocorrerão, em partes iguais, 
às despesas daí ecorrentes, apresen
tadas pela comissão. 

A Comissão de técnicos oficiais do 
Exército que, acompanhada do enge
nheiro e advogado espírito-santense, 
Cícero Morais e por parte de Minas, 
do Dil·etor do Departamento Geográ
fico e do Consultor Jurídico Dr. Milton 
Campos, percorreu demoradamente a 
zona, apreciou os documentos, proce
deu às diligências de reconhecimento 
e discrição de limites e proferiu o lau
do, em 15 de setembro de 1941. ~sse 
documento, por sua clareza. segurança, 
imparcialidade, proficiência e brilho, 
com que foi elaborado, há de ficar 
eternizado na história da federação. 

Adotando o critério da posse juris
dicional prescrito no art. 184, o Ser
viÇo Geográfico do Exército reconhe
ceu o uti possitis de Minas em cer~o 
trecho e o do Espírito Santo em outra. 
parte da zona ao norte do Rio Do~~e, 
estabelecendo na conformidade da ju
risdicão assim reconhecida e das de
mais· circunstâncias apuradas, os li
mites entre os deis Estados. 

Depois de um exaustivo estudo da. 
geografia da região, ao· lado do exa
me dos documentos e alegações das 
partes, chegou as seguintes conclu
sões: 

"1.0 A linha divisória entre os 
dois Estados, ao norte do rio Doce, 
segue pela serra do Sousa ·e depois 
pela dos Aimorés, de que a primei
ra é um contraforte; 

2. 0 A serra dos Aimorés é o di
visor de águas entre as bacias dos 
rios Doce e São Mateus: 

3. 0 O Estado de Minas Gerais 
exerceu até 10 de novembro de 
1937, jurisdição sôbre determina
das partes da bacia do rio São 
Mateus, sôbre a bacia do rio 
Mucurí, na região lindeira com o 
Espírito Santo, e nas cabeceiras 
de alguns formadores do braço 
norte do rio Itaúnas, cabendo-lhe, 
de acôrdo com o art. 184 da Cons
tituição Federal, em vigor, o di
reito à posse dos respec•tivos ter
ritórios. 
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.. Conforme essas conclusões, são 
:j_:)ertencentes ao E~ta.do do Espí
rito Santo, os territórios situados 
a leste das serras do Sousa e dos 
Aimorés, abrangendo as bacias 
·dos rios Mutum, Pancas, São José, 
São Mateus e Itaúnas, ressalvados 
aquêles que foram reconhecidos 
como de jurisdição de Minas Ge
rais, a que deverão ~;er definitiva
.mente incorporados. 

Para atender a tôdas as cil'cuns
•tâncias referidas, fica estabelecida 
a seguinte linha divisória entre os 
dois Estados, ao norte do rio Dôce: 

Partindo da extremidade norte 
. da linha que define os limites ao 
sul do rio Dôce, segue por êste rio, 
para leste, até defrontar a serra 
do Sousa, à margem esquerda do 
mesmo rio, atingida a serra do 
.Sousa, pela sua linha de cumiadas 
até o seu entroncamento com a 
serra dos Aimorés: pela serra dos 
Aimorés, para noroeste, até atin
gir o divisor entre os córregos da 
Floresta e o da Barra Alegre .e por 

êsse divisor até alcançar o braço 
sul do rio São Mateus, à montante 
da localidaüe de Vargem Grande· 
a seguir, pelo contraforte da mar: 
gem esquerda do córrego Itabira 
-até o seu entroncamento na s.erra 
do Norte; pela linha de cumiada.s 
dessa serra até encontrar "o pon
to onde nasce o contraforte que 
acompanha a margem esquerda do 
rio Peixe Branco; segue por êste 
contraforte até o braço norte do 
rio São Mateus; atravessa êsse rio 
e segue pelo contra.forte que acom
panha a margem direita do Santa 
Cruz, até encontrar o divisor das 
águas entre os rios Mucurí, por um 
lado e Itaúna.~ e são Mateus, por 
outro lado (Serra do Map-Map
Crack) e por êsse divisor até as ca
beceiras do córrego do Limoeiro ou 
córrego Guaribas, nomes do curso 
alto do córrego Barreado: segue 
por êsse córrego até a foz do cór
rego Palmital, onde já existe um 
marco da linha divisória entre os 
Estados da Bahia e do Espírito 
Santo". 

''0 INCENSURÁVEL CONCEITO DE JURISDIÇÃO 

ADOTADO NA SOLUÇÃO DA CONTROVÉRSIA 

15 - A respeito das críticas dirigi
das contra o critério seguido pelo Ser
viço Geográfico do Exército sôbre a 
aplicação do uti possiàetis, manifesta-

::ram-se com inteira concordância os 

doutos autores dos parec-eres citados, 
afirmando que: 

"O conceito de jurisdição ado
ta.cto e aplicado pelo laudo aten
de ao dispos·to no art. 184 § 2.0 
da Constituição." 

A comiss·ão do S.erviço G. do Exér
cito, como irretorquivelmente ficou es
clare-cido no estudo antecedente cabe 
"averiguar e apreciar os fatos e quais
quer circunstâncias caracterizadOTas 
do uti possiàetis". Para isto tomou em 
consid·eração ates positivos dos gover
nos estaduais contendores traduzidos 
em realização que beneficiasse dire
tamente a população da zona lindei
ra. Em suma, cons.oante já notáva
mos em nosso modesto estudo de 9 
de agôsto de 1945, baseou-se no uti 
possideis real e construtivo, tão ex
pressivamente assinalado em favor da 
jurisdição capixaba. 

Es·pinola diz que 
"o conceito de jurisdição aplicado 
e aàotado pela Comissão indica 
uma orientação incensurável, no 
atender à justa delin1itação dos 
territórios duvidosos ou contes
tados." 

Pontes de Miranda também trans
creve trechos do laudo, para caracte
rizar a orientação adotada pelo Ser
viço Geográfico do Exército, e mostra 
que é êste competente, constitucional
mente, em única instância, para di
finh' "jurisdição sôbre território", por 
parte das unidades estaduais, bem 
como para aprec~ar, de fato, a jusris
dição de cada uma delas, em virtude 
do princípio da sujeição da interpre
tação da lei ao juiz da aplicacão. 
"Quem tem competência para aplicar 
a lei tem-na para interpretá-la, a 
quem, por função própria, tem de em
pregar conceitos toca. de re.gra, dizer 
qual. a extensão dêsses conceitos". 

Esclarece que a palavra "jurisdi
ção", no caso não é conceito de que 
se tenha servido o legislador consti
tuinte para determinar a competên
cia do Serviço Geográfico do Exército, 
mas conceito inserto em regra de di
reito material constit1tcional relativo 
a territórios, direito a ser aplicado pelo 
Serviço Geográfico do Exército, quan
do já no exercício de sua competência 
de demarcações interestaduais. 

E entrando no mérito da questão 
opina: 

"0 Serviço Geográfico do Exér
cito, pôs de parte, em exc·elente 
inspiração, o elemento interessei
ro da fiscalidade, mas levou em 
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conta, para prova da jurisdição, a. 
açã.o benéfica, efetiva do Estado
memb1'o. Procedeu como o juiz 
que desprezasse no julgamento das 
ações possessórias, os a!os ~e de
predação e ele exploraçao somen
te consumptiva. O Estado-mem
bro que mais olhou pelos interês
ses da zona contestada mais exer
ceu a sua posse jurisdicional. 
Dir-se-ã que o Serviço Geográfi
c·o do Exército introduziu, assim, 
elemento ético na conceituação da 
jurisdição ou poss·e juris.dicional. 
Preliminarmente, tinha êle, como 
aplicador único do art. 184, tra
tando-se de demarcação de terri
tórios interestaduais, de atender, 
na .fixação dos conceitos e na pró
pria explicitação das regras cons
titucionais, a quaiquer fonte de 
direito, inclusive princípios gerais 
de direito, direito justo e dados 
de ordem moral, a que reconhe
cesse consistência jurídica. Só êle 
poderia ser juiz dêsses elementos 
éticos, na decisão das ações de
marcatórias do art. 184, § 2.0

." 

Carvalho Santos opina: 
"0 texto do art. 184 da Cons

tituição de 19·37 assegura aos Es
tados "a posse dos territórios em 
que atualmente exerçam juris-
dição". · 

Essa jurisdição a que alude o 
preceito constitucional foi, a meu 
ver, sàbiamente conceituada no 
laudo. 

Em se tratando de zonas litigio
sas há de tra:duzir-se, làgica
me~te, em atos positivos e ex
plícitos, que importassem _em be
nefícios diretos da populaçao local. 

Mesmo porque, sendo litigioso o 
território, a jurisdição não pode 
ser encarada destaca,damente da 
posse. Ao invés, nesta é que en
contra o seu fundamento e por 
meio dela se revela na sua ex
terioridade." 

Levi Carneiro observa que o laudo 
enfrentou a questão do conceito de 
jurisdição, que lhe cabia fixar, como 
preliminar por fôrça do art. 184 da 
Carta de 1937. Acrescenta que a co
missão adotou as definições apresen
tadas nos memoriais dos próprios Es
tados litigantes, reconhecendo-as jus
tas e equivalentes. Advertiu, porém, 
(a Comissão) com irrecusável acêrto, 
que essas definições se aplicam -aos 
cnsos normais de jurisdição exercido. 
sôbrc território definido, ao passo que 

no caso em aprêço, não sendo conhe
cida a extensão do território, a ju
risdição exercida terá sido autonza
da por um convênio ou imposta pC'la 
ocupação. Ao lado ela jurisdição ma
nifestada pela ação · administrativa. 
direta, exercida no local, pelos '!gen
tes do govêrno ocupante, a Comis
são, conforme frisa o parecer, "admi
tiu também, uma certa "jurisdição
piecária" - que, apenas secundária
mente, levou em conta - deco:-r(m
te dos atos da população embre
nhada nas matas, que "procurava na· 
povoar;ão mais próxima, fora da. re
gião em litígio, e à proporção que 
se organizava em pequenos núcleos, 
a assistência judiciária e adminis
trativa indispensável à sua vida em 
f>Ociedade. " 

"Realmente - acentiu o parecer· 
- a jurisdição há de presumir-se· 
exclusiva e emanar de ato do pode::.
público. A Comissão atendeu, pois, 
com seguro critério, às peculiarida
des elo caso, que tinha de resolver 
e assentou, em têrmos modelares, u 
conceito de jurisdição, a que se ateve. 

Nem era possível deixar de filiá-lo 
aos títulos precedentes e originários 
elo domínio, desde que, artificiosa
mente, se teriam promulgado atos 
tendentes a simular o exercício de 
jurisdição, sem nenhuma repercussão 
local." 

"A leitura do laudo emitido - pre
cisamente, quase um ano depois, dia 
por dia, da ordem do então Minis
tro da Guerra, para que o Serviço· 
Geográfico do Exército designasse 
"uma Comissão de três oficiais do 
mesmo Serviço para, em face do que 
dispõe o art. 184 da Constituição Fe
deral de 10 de novembro de 1937, 
dirimir a questão de limites entre 
os Estados de Minas Gerais e do 
Espírito Santo" - a leitura dêsse 
laudo, confirma o acêrto da fórmu
la eonsagracla por essa Carta Cons- · 
titucional. 

Aí está feito, com lucidez, com 
segurança, com isenção, o exame de
talhado da controvérsia. Os dignís
simos oficiais percorreram tôda a re
gião contestada, examinaram minu
ciosamente os locais, analisaram · 
plantas e outros documentos. Minha 
impressão dêsse notável documento é· 
que os seus signatários souberam. 
honrar plenamente a confiança de
positada no Serviço Geográfico de . 
Exército." 
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O art. 184 aproxima os dois con~ 
ceitos - de posse e jurisdição - en~ 
sina C::trlos Maximiliano. 

"Realmente, quando se diz que um 
Esbdo Federado exerce posse e res~ 
peito determilmdo trecho de territó
rio dentro das raias do Brasil, não 
se entende a posse no sentido de 
adquirida por indivíduos; e, sim, a 
consistente em praticar atos de Im
pério, exercer autoridade por meio 
de prepostos seus, o que se com
preende na acepção do têrmo juris
diçcio. Neste sentido opinou a Co
missão Militar, e andou com acêrto 
notório." 

São irrespondíveis argumentos, que 
emanam das mais altas autoridades 
do pensamento jurídico do Brasil. 

Cabe aqui refutar a última ale
gação concreta, e esta também feita 
pelo douto jurista, o digno Deputado 
Milton Campos, quando increpa de 
exorbitante o laudo, quando declara 
pertencentes ao Estado do Espírito 
Santo as regiões de Vargem Grande 
e braço norte do São Mateus, sô
bre aos quais não se verificou a ju
risdição de qualquer dos Estados. 

Data venia, a increpação é disti
tufda de todo fundamento. 

Na função ,iudicante conferida pelo 
art. 184, o Serviço Geográfico do 
Exército poderá recorrer aos princí
pios e regras de direito necessários 
à solução da causa e, com dobrada 
razão, declarar a inexistência da pos
se jurisdicional, para proclamar o di
reito ao território amparado por ou
tros títulos. 

Consoante já assinalamos, a au
sência do uti possidetis há de resol
ver-se pelos diplomas legais preexis
tentes. Aliás, a aplicação do princí
pio do art. 184 desfavoreceu o Es
pírito Santo, pelo reconhecimento da 
posse de Minas Gerais em trechos 
que, por êsses diplomas, deveriam 
pertencer ao primeiro Estado. 

16. Não cabendo nem ao próprio 
Poder Legislativo e tão pouco ao Pre
sidente da República modificar, re
formar ou anular o laudo, em suma, 
exercer qualquer ingerência sôbre a 
decisão suprema emanada do Tribu
nal instituído pelo § 2.0 do art. 184 
da Constituição, estamos perante so
lução definitiva e irrevogável do li
tígio, dada, aliás, por um Tribunal 
acima de qualquer suspeita e essen
cialmente nacional. 

Em tôrno das divisas estabelecidas 
pelo laucio, são, contudo, con:;titucio-

nalmcnte possiVelS ajustes e acôrdos 
•entre as duas unidades interessadas 
para atender a recíprocas conveniên
cias administrativas e aos interêsses 
das populações fronteiriças. Dentro 
da sincera compreensão do seu papel, 
no selo da Federação, cujos laços 
sempre procurou fortalecer, o Espí
rito Santo, embora garantido por 
uma sentença inapelável, sabe colo
car-se a serviço do pensamento de 
concórdia e colaboração. 

O que não se explica, no limiar 
da reconstitucionalização do país, é 
buscar-se uma solução administrati
vr,, que importe em erigir o Poder 
Executivo em instância revisora de 
inviolável decisão do Serviço Geo
gráfico do Exército. Para tanto não 
haverá, mesmo dentro da Carta de 
1937, êsse caminho fácil, que a no
bre e sensível consciência jurídica 
dos homens públicos de Minas e de 
seu povo, repelirão à luz de ponde
rada reflexão. 

17. Proferida a sentença arbitral de 
1914, quando o Estado do Espírito 
Santc inconformado, pelos motivos já 
expostos, revelou a sua intenção de 
pleitear perante o Supremo Tribunal 
Federal, a anulação dessa sentença. 
respondeu ao govêrno espiritosantense 
o saudoso Presidente Delfim Mo~ 
reira: 

"Está findo o litígio, soberana
mente reconhecido um direito, não 
podendo, portanto, ter efeito sus
pensivo projetada rescisória. Não 
está mais em jôgo, só de si o in
terêsse de Minas, mas o princí
pio geral e salutar da arbitragem 
para a solução das questões de 
limites e, mais, ainda a autori
dade de decisão, que os dois Es
tados se comprometeram a acei
tar e que ainda é coberta por 
uma lei federal. O Govêrno de 
Minas cumpriu o seu dever de res
peitar, tanto, como convém a de
cisão soberana e está certo de que 
o govêrno de V. Ex.n não criará 
embaraços a que êste Estado exer
ça, desde já, sua jurisdição no 
território, que lhe foi unânime
mente reconhecido, " 

Hoje podemos dizer, também, que 
est~ findo o litígio, soberanamente 
reconhecido um direito, por uma de~ 
cisão irrevogável. Podemos repetir 
que não está mais em jôgo, só de st 
o fnterêsse do B~pfrito Snnto, m::~s 
um principio essencial à vida federa~ 
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tiva, a unidade nacional, cuja signi
ficação patriótica nio a escondem os 
mais impenitentes advcrsãrios da 
Constituição de 1937. 

)Justiça, teve por ,a,caso ocasião de 
sa;ber por que motivo S. Ex." mandou 
ainda ouvir o Consultor Geral da Re
pública diante do laudo já lavrado? 

O Sr. Eurico Sales - V. Ex.11 pode 
acrescentar que a verdade está ao 
lado do Espírito, que suporta qual
quer reexame sem ser afetado. 

O Sr. Alvaro Castelo - Entende o 
nobre arador que por fõrça do disposi
tivo 184 da Constituição vigente, o 
laudo poderia ser remetido para ob
ter parecer do Procurador G::ral? 

O SR. ATíLIO VIVAQUA - De 
acõrrh com a opinião que expendi, 
entendo que a matéria está soberana
mente julgada. Foi um critério da 
Administração, talvez pelo escrúp~lo 
de submeter a matéria à aprcciaçao 
r uma alta r.utoridade jurídica. Só 
podemos esperar que essa eminente 
jurista, o desembargador Seabra Fa
gundes emita parecer favorável ao 

. Esnírito Santo, consoante os prin
cípios constitucionais aqui expostos. 

Confiamos nos dignos responsáveis 
pelas tradições jurídicas de Minas Ge
rais, e esta mesma segura confiança 
depositamos na Sr. Presid.ente da Re
pública o ínclito e sereno General 
Gaspar Dutm, e no seu digno Mi
nistro da Justiça, que saberão sem
pre agir, sob a inspiração do seu se
reno pa triDtismo. 

Coberta pela ·autoridade suprema 
da ConstituiçáD há, pois uma invio
lável decisão a cumprir, no interêsse 
do estreitamento dos laços federati
vos e da tranquilidade pública. 

Estavamos perante um litígio se
cular, que, como salientou Cícero de 
de Morais, sobreviveu a tôdas as 
questões de fronteiras internacionais, 
que o Brasil resolveu com muito mais 
facilidade, rapidez e espírito de con
córdia. 

Não é possível reabrir a deplorável 
litígio, sob pena de incorrermos nu
ma das mais graves responsabilidades 
perante a história da república. 

O Sr. A.lvaro Castelo - V. Ex.n tem 
tôda razão. O laudo é a última palavra 
no assunto, e dizer de modo contrário 
é trazer subversão de princípio. E 
subversão de princí:pio é o maior dos 
males, como diz i a Rui Barbosa. 
<Muito bem. l 

O S.R. ATILIO VIVAQUA - O 
a,parte de V. Ex. a confirma a con
clusão a que acabo de chegar. 

O Sr. Coelho Rodrigues - Nos se-us , 
entendime11tos com o Ministro da ~ 

O SR. ATILIO VIVAQUA - O 
Sr. Min:stro, em face das impugna
ções apresentadas pelo Estado de 
Minas, e também deseja,ndo que o 
assunto ficasse para o impugnante, 
fora de qualquer dúvida, pediu audi
ência à Consultaria Geral da Repú
blica, como tem feito em outros casos, 
sem, .eJ?.tretanto, ter emittdo opinião 
contrana ao laudo nessa ocasião. 

o Sr. Coelho Rodrigues -· o Con
sultor já deu parecer? 

O SR. ATILIO VIVAQUA- Ainda 
não tenho conhedmento dêsse ps
r,ecer. 

O Sr. Coelho Rodrigues - Irá dá~ lo 
depois da Constituição nova? 

O SR. ATILIO VIVAQUA- Espe
ramos que a matéria seja estudada 
pelo ilustre Consultor Geral da Re
púb1ica, jurista de grande renome e 
au~oridade moral do mais alto quilate. 
Confiamos em que S. Ex.a estude a 
que.st5.o com absoluta serenj,dade e 
re·conhedda competência, e aincla que 
S. Ex." virá, com seu. trabalho cor
roborar os pontos de vista irrésnon
divcis que·"os mais altos reprcsentântes 
da nossa. cultura juridica expenderam. 
nos alud1dos pareceres, conforme tive 
ensêjo de expôr a esba Assemblél'a. 

O Sr. Coelho Rodrigues - Mas é 
preciso n~!.,,. riUe o projeto da nova 
Constituição tem um artigo que man
da estudar e resolver as questões de 
limites. e essa questão de limites já 

não mais existe. 

SR. ATILIO VIVAQUA - Estou 
de pleno acôrdo. A matéria já está 
sob"l·anamente julgil!da. É uma res 
judicata que a própria Constituicão 
n§.o no·deria mais cancelar. · 

Assim, qualquer que seja o disposi
tivo constituci<}nal sôbre o assunto de 
limites, os direitos do Espírito Santo 
já estão irrevogavelmente assegurados 
por êsse laudo. Essa a tese que es~ 
tamos sustentando, com o a.poio, jus
tamente. dos maiores juristas do país, 
que constituem por si só um excelso 
tr;bun::t 1 da consciência juríclica da 
nação. 

O Sr. Coelho Rodrigues - Espero 
que assim seja, mas tenho muito 
receio da interpretação dêsse artigo. 

O&'~:?.. ATILIO VIVAQUA- O Es~ 
)írJto Santo, por sua situação georrrá~ 
fica, pelas condições de seu solo apro~ 
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priado a tód::1: as culturas do país, 
pelos diversos fatores, históricos da sua 
formação e evolução, se converteu em 
centro de viva e intensa convergênr~a 
ode imigração externa e interna -
ardente crisol de raças - e num dos 
trrLais ativos setores do intercâmbio 
físi·co da nacionalidade. 

Não se c·bservam ali costumes, tra
dições, músicas e canções tipicamente 
locais, nem mesmo peculiaridades idio
máticas dignas de nota. Resumo fí
sico do Brasil, o Espírito Santo é 
tam~:.:.'m sua síntese espiritual. 

:tl:ste conjunto, tão r:ico, de elementos 
e (''"·~····"+~ncias genuinamente brasi

leiros, quando re refletiu no .espírito 
de um grande artista e pensador, o 
excelso G~r. ça A11anha, inspirou um 
dos mais fortes e primo:osos roman
ces nacionais - Chanaan. 

Os estos de um regionalismo cai]Ji
xaba seriam notas sem ressonância 
nêsse ambiente, sobretudo nesta hora 
de :wssa história. 

l!: com o pensamento voltado para 
o espírito de concórdia nacional que 
dirigimos ansioso e confiante apêlo 
à Assembléia Constituinte, esperando 
seu inteiro apoio à emenda formula
da pela bancada capixaba subscrita 
por mais de 100 ilustres representantes. 

A emenda visa entregar ao Serviço 
Geográfico do Exército a demarca
ção nos pontos em que ela fôr ne
cessária. 

O incidente fronteiriço que, hoje, co
loca em pontos de vista diversos dois 
governo~ estaduais, não pode, de modo 
algum, mterromper a cordialidade e 
a cooperação que sempre existiram 
entre o Espírito Santo e Minas Gerais. 

A exortação que fazemos neste mo
mento, endereçada ao Palácio da Li
berdade, em tôda a sugestiva beleza 
do seu simbolismo, representa uma 
homenagem que prestamos a Minas 
liberal, cuja atuação na política bra
sileir~ ~ no cenário da vida pública 
const1tm um permanente esfôrço pelo 
fortalecimento dos laços qU:e solidi
ficam tão admiràvelmente a unidade 
nacional. Não é possível que êsse des
venturado episódio fomente entre os 
doi:. Estados, cujos habitantes tanto 
se estimam e se aproximam cada vez 
mais frate!J?.almente pelo entrelaça
mento fam1har, um ressentimento ca
paz de engend~ar, no presente e para 
o futuro, perigosos antagonismos. 

Conclamamos o ilustre interventor e 
dignos representantes de Minas Ge
rais ao meditado exame do assunto, 

pelo seu aspecto constittucional e na
cional, 

A obra que o Serviço do Exército 
realizou, no desempenho de ::ma missão 
constitucional, não é favodvel à Mi
nas e nem ao Espírito Santo, e sim 
à Nação brasileira. (.~fuito bem.) 

Hoje, quando o Rio Doce já pene
trou definitivamente na agitada e 
vertiginosa história do mundo moder
no, imprimindo um sentido humano 
e universal ao papel geopolítico dos 
Estados de Minas e Espírito Santo, 
através da produção e exportação das 
formidáveis riquezas das montanhas 
de ferro de Itabira, seria uma dolo
rosa contradição a permanência de 
uma disputa interna, entre as duas 
unidades que, de modo tão decisivo, 
concorrem para a solidariedade con
tinental e o futuro da humanidade. 

Sr. Presidente, peço constar da 
ata os pareceres que acompanham meu 
discurso, proferidos por diversos juris
consultos. (llfuito bem; muito bem. 
O orador é cumprimentado.) 

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE 
O SR. REPRESENTANTE ATILIO 
VIVAQUA EM SEU DISCURSO 
E CUJA PUBLICAÇAO FOI AU· 
TORIZADA PELA MESA: 

PARECER DO MINISTRO PONTES DE MmAN• 
DA 

Questão de limites Minas Gerais ver
sus Espírito Santo e o Serviço Geo

gráfico do Exército 

Parecer 
As quatl'o perguntas da consulta 

concernem ao art. 184 e §§ 1.0 e 2.0 da 
Constituição de 1937. Tais preceitos 
constitucionais, que comentámos logo 
após a promulgação da carta de 1937, 
tiveram por fito sobrepor o interêsse 
nacional da paz entre as unidades do 
Brasil às demandas e discusõões em 
tôrno da divisão do território nacio
nal. De certo modo, o art. 184 e os 
§§ 1.o e 2.0 "nacionalizaram" o proble
ma da explicitação e avivamento dos 
limites interestaduais que o particula
rismo estadual de 1880-1937 agravara. 

As quatro questões trazem a exame, 
não o mérito do laudo do Serviço Geo
gráfico do Exército, porém a) os pres- . 
supostos para a competência dêsse 
Serviço, conforme o art. 194 § 2.0 , da 
Constituição de 1937 (questão I), b) 
a originariedade, unidade de instância. 
e exclusividade dessa competência. 
(questão ID, c) a necessidade, ou não 
de algum ato integrativo da substã.n-
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cia ou da forma do laudo do Serviço 
Georrráfico do Exército (questão III), 
e dto conceito de "jurisdição" que o 
laudo adotou (questão IV) . 

sem1)re que se permite recurso, a 
competência vai até a autoridade que 
o julga, e a decisão dessa autoridade 
é c:ue é "a decisão", uma vêz que se 
deÜ a cognição do recurso. Desde lo
go advertimos em que o texto cons
titucional não cogitou de recursos. 
Deixou à cognição e ao julgamento do 
Serviço Geográfico do Exército todos 
os casos do art. 184, § 2.0 • 

TRATEMOS DA PRIMEIRA QUES
TÃO- I 

A zona ao norte do Rio Doce foi 
um dos ·"litígios", mais do que "dú
vida", sôbre limites interlocais, de mo
do que entrou na classe dos territó
rios a que se refere o art. 184 da 
Constituição de 1937 ao subordinar 
tais "dúvidas" ou "litígios" a "dili
gências de reconhecimento e discrição 
de limites", a cargo do Serviço Geo
gráfico do Exército. Litígio, êsse, mais 
que secular; pois já no acôrdo pam 
o auto de clemarcação, de 2 de outu
bro de 1800, os dois governadores, o 
de Minas Gerais e o de Espírito San
to, procuravam dirimir controvérsias. 
Preesistiam, portanto. A Comissão 
mista de 1905, mais de um século de
pois. ainda teve o fito de "evitar 
qualquer questão futura de limites". 
Questão, ai, seria já o pleito. Quando 
o Convênio de Belo Horizonte subme
teu a "questão" prevista e não evitada 
a juízo arbitral e veio o laudo de 
1914, evidenciado fico1,1 que os dois 
Estados-membros haviam "litigado". 
Do laudo recorreu o Estado do Esní
rito Santo, o que mais acesa fêz- a 
pendência. 

Não só. Em 1923, novo acôrdo ocor
reu entre as duas unidades políticas 
para se solver o problema. No fun
do, sempre se discutiu a linha divisó
ria apontada em 1800". . . pela parte 
norte do Rio Doce ... a Serra do Sou
sa, que tem a sua testa elevada de
fronte dêste Quartel e Pôrto do Sou
sa e dêle vai ncompanhando o Rio 
Doce até confrontar com o espigão ou 
sr.rrete que separa as vertentes dos 
dois rios". 

Premidos, ou não, pelo Decreto-lei 
n. 0 1. 202, de 8 de abril de 1939, que 
marcou o prazo de cento e oitenta 
dias para se cumprir o art. 184 da 
Constituição,- os dois Estados-mem-

bros submP.teram o litígio no Serviço 
Geográfico do Exército. 

A primeira pergunta - "Verifica
se, no caso, a hipótese de dúvida em 
litígio sôbre limites interestaduais, ca
paz de autorizar a solução compulsó
ria pelo Serviço Geográfico do Exér
cito. nos têrmos do § 2.0 do art. 184 
da Constituicão?" - somente posso 
responder: "sim". Tanto mais quan
to o têxto constitucional considera 
pressuposto suficiente para a cognição 
e laudo do Serviço Geográfico do 
Exército menos do que o litígio, já 
instaumdo, ou em perspectiva: a. 
simples dúvida. 

II 

Também se pergunta: - "No exer
cício da função constitucional que 
lhe atribui o citado § 2. 0 , é o Servi
ço Geográfico do Exército órgão de 
única e ultima instância e de com
petência exclusiva para definir, ave
riguar e apreciar os atos, fatos e de
mais circunstâncias caracterizadas da 
posse jurisdicional exercida pelos Es
tados, na forma do referido art. 184 
e, portanto, para estabelecer de acôr
do com essa posse, em solução ou de
cisão irrecorrivel, a, linha divisória 
entre as unidades interessadas?" 

Tôda Constituição reparte compe
tência. Divide por órgãos o conjunto 
de funções que se contêm no poder 
estatal. De modo que as funções es
tatais, após a repartição feita, discri
minadas e entregues, ou a órgãos de 
um só grau, como as que cabem ao 
Supremo Tribunal Federal, ao conhe
cer de questões de sua competência 
originária e irrecorrível, ou a órgãos 
de mais de um grau, como as que 
tocam à Justiça, em grau de cogni
ção primária e grau de recurso. 

Na discriminacão das funções esta
tais em funções· que se atribuem ao 
poder legislativo, funções que se atri
buem ao poder executivo e funções 
que se atribuem ao poder judiciário, 
- a técnica constitucional apenas le
va a cabo classificação, mais ou me
nos rigorosa, dos atos estatais em lei, 
ato administrativo e sentença. Disse 
"mais ou menos rigorosa'', porque 
conveniências práticas exigem que se 
deixem: ao poder lelgislaltivo, algo 
de administracão e de julgamento, 
como a noméação dos funcionários 
das suas secretarias e a conclusão de 
contratos administrativos dos seus 
serviços; ao poder e..xr-cutivo, a elabo-
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'7ação de certas regras juríçlicas, di· 
tas regulamentares (e a Constitui
ção de 1937 fôra além, permitindo· 
1he a de Decretos-leis) , e certas deci
sões judicialiformes; ao poder judi
ciário, o provimento dos cargos das 
suas secretárias e a integração d\> 

. direito, mediante a revelação de re-
gras jurídicas (função criadora da 
jurisprudência) , e a edição de nor
mas regimentais. 

Tais atenuações são as mais vul
gares. ·outras há que provêm .de 
experiências politicas mais profundas, 
como as de se atribuírem ao Poder 
. Executivo as funções de veto e de 
iniciativa de leis, ao Poder Legisla
tivo as de acusação e julgamento do 
Presidente da República, etc. 

A mais notável criação do direito 
republicano brasileiro foi extamente 
.a do art. 184, e §§ 1. 0 e 2. 0 da Cons
tituição de 1937, que extinguiu qual
quer direito, pretensão ou ação entre 
Estados-membros quanto a territó
.rios, fora das raias da jurisdição efe
tiva; de modo que as próprias causas 
pendentes no Supremo Tribunal, ou 
em juízo arbitral, ficaram "extintas" 
(art. 184, § 1. 0 ), e se e:rutregaram 
ao Serviço Geográfico do Exército 
"'as diligências de reconhecimento e 
-descrição de limites até aqui sujeitos 
a dúvidas ou litígios". A êsse Serviço 
coube, desde então, e só a êle, fazer 
as demarcações. 

Mediante êsse preceito, a posse ju
risdicional é que serve de base; e a 
função do Serviço Geográfico do 
Exército corresponde à que teria a 

.Justiça em ação de demarcação ou 
jinium regundorum. A respeito es
crevemos em comentário à Constitui
··ção de 1937 (I, 241) : "Tecnicamente, 
digamos, desapareceram ação e pre
tensão. Só a posse jurisdicional é a 
que constitui cr1tério, providência sá
'bia que afastou as lides retóricas e 
interesseiras que pontilharam, em ca
lhamaços custosos, a história da pri
meira e da segunda República. Se 
há dúvidas sôbre os limites, isto é, 
sôbre a posse juridicional, o legisla
dor constituinte partiu do interêsse 
nacional na fixação das lindes: o 
Serviço Geográfico do Exército, que 
é instituição nacional, acima dos re
gionalismos e dos provento· advoca
tícios das causas, procede às diligên
cias de reconhecimento e descrição 
•dos limites, fazendo as necessárias 
:Ide marcações. Isso não quer dizer 

que, fixados os limites pelo Serviço 
G~o~áfico do Exército, não posso ir 
a JtllZo algum Estado-membro o Ter
ritório do Acre, ou o Distrito Federal· 
mas já se tratará de incursão viola: 
dora de direitos. A Justiça nenhu
~~ :on;petência tem para quaisquer 
d1hgenC1as de reconhecimento e des
crição de linhas divisórias". 

Assim, a atribuição do art. 184 da 
Constituição de 1937 foi feita, dire
tamente, pelo legislador constituinte 
ao Serviço Geográfico do Exército. 
Naturalmente, o Serviço Geog~áfico 
do Exército, como repartição do MJ .. 
nistério da Guerra, é o que se chama, 
em direito administrativo, instância 
estatal, sujeita a dependência hi~ 
rárquica (vigilância por parte dos 
funcionários de graus superiores, su
bordinação por parte dos funcioná
rios de graus inferiores) ; porém, in
vestido da função estatal, que a Cons
tituição mesma lhe conferiu, sem se 
permitir qualquer recurso, o Serviço 
Geográfico do Exército, no exercício 
da função do art. 184, § 2. o, é órgão 
independente e instância estatal úni
ca. A sua decisão dá, de um jacto. 
tôda a vontade do Estado, no casa 
examinado; e exaure a jurisdição. 
Nem examinar o mérito, nem cassar 
ou anular o julgado, nem rescindir 
poderia o Ministro da Guerra, Chefe 
do Estado Maior do Exército, o Mi
nistro da Justiça, ou o próprio Pre
sidente da República. 

Bem ou mal, o art. 184 concebeu 
a atuação do Serviço Geográfico do 
Exército como originária e únca, in
delegável e inavocável por outro ór
gão estatal. Não setencia êle, em 
tais feitos demarca tórios, como ór
gão de direito administrativo, e sim 
como órgão àe direito constitucional. 
A sua posição é simi1ar à do Supre
mo Tribunal Federal, ou dos Tri
bunais de· Apelação, quando julgar 
causas de sua competência originária 
e única, indelegável e inavocável por 
outro órgão estatal. O Poder Cons
tituinte, repartindo as competências, 
entregou ao Serviço Geográfico do 
Exército, atento à sua responsabili
dade histórica e técnica, a missão 
político- jurídica do art. 184, § 2. 0 • 

Missão transitória, pois só existe en
quanto não se decide a última dúvida 
ou litígio de limites existentes a 10 
de novembro de 1937. 

E' preciso levar-se em conta certa. 
transcendência, com que o art. 184 e 
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§§ 1.0 e 2.0 atribuíram a entidade na
cional - entidade independente da 
forma democrática ou oligocrática ou 
monocrática, qualquer seja a do país 
em dado momento, como é o Serviço 
Geográfico do Exérc:to, misto de re
partição administrativa e de corpo 
científico - reconhecimento e descri
ção dos limites das unidades intra
estatais. 

Partiu-se de duas convicções: 
a) de que o território nac:onal já 

estava dividido em posses jurisct.:cio
nais, pelo menos; 

b) de que não se teria mais de dis
cutir qualquer direito, pretensão, ou 
açáo. No ftmdo, a condenação polí
tica constitucional de tôdas as con
trovérs:as sôbre limites int-er-esta
duais, reputadas implicitamente ques
tões imprud·entes. 

Temos, pois, que o laudo proferido 
pelo Serviço Geográfico do Exército 
é laudo de autoridade de competênr:ia 
originária, única, exclusiva, e não sus
cetível de sofrer prorrogação ou de 
avocatória por outra autoridade, a:n
da, administrativamente, superior. A 
Consttiuição nãa anuiu em que se dés
se ao Presidente da República, ou ao 
Ministro da Guerra, que - no plano 

• do dir·eito público comum - são su· 
periores hierárqu:cos dos componen · 
tes do Serviço Geográfico do Exército, 
reconhecimento e descrição dos limi
tes inter-estaduais, em casa da ter 
havido dúvida ou litígio sôbre êles. 
Faltar-lhes-ia, como ao Supremo Tri
bunal Federal, ou ao Parlamento, 
qualquer parcela de função estaõal 
para :sso. Só ao Serviço Geograrico 
do Exército foi dada, de lege lata, essa 
incumbência da mais alta significa.
ção política de pacificação. 

A tortiori, qualquer atribuição de 
aprovar ou executar que se quisesse 
dar ao Min:stério da Justiça serilt 
absurda. Ai, faltaria mesmo a pró
pria hirerarquia. 

O fito do art. 184, § 2.0 , foi retirar 
ao Supremo Tribunal Federal, no 
Parlamento e a qualquer autOl'idade 
a cognição de tais questões passadas, 
pendentes ou não; e conferi-la ao Ser
viço Geográfico do Exército, elevado 
nesse ponto, à categoria de órgão 
constitucional transitório, independen
te e exclusivo. Assistiu-se, na técnir:a 
do l-egislador constituinte, a memo:·á
vel exemplo de subordinação dos in
terêsses jurídicos ao interêsse - ?Ht
cional - de paz. 

A respeito convém lembrar a dis-· 
tinção em que ins:stimos desde 1922' 
(nos Blatter de Félix Mayer entre ;ra
lor intrínseco e ordem ext1·inseca, en
tre solução e pacificação. O art. 184 
partiu da consideração de que .:nals 
valia resolver, desde logo, para pcv.:i
ficar (ainda que s·em valor intnnseco, 
ou mesmo com injustiça), do que dei
xar permanecesse o estado de luta· ju
ríd:ca, às vêzes luta armada, entre 
unidades da federação, à espera de 
solução justa. Aliás qual o argumen
to histórico que poderia valer mais 
que o argumento do uti possidetis. 
sobretudo interpretado em têrmos 
éticos, como fêz, inspiradamentc, o. 
Serviço Geográfico do Exército ? 

A Constitu:ção de 1937, atribmndo 
ao Serviço Geográfico do Exército, a 
demarcação fundada na jurisdição dos 
Estados-membros, confiou-lhe a ap:e
ciaçáo dos fatos que compusessem a 
figura da posse jurisdicional e permi
tissem a declaração dos I:mites. 

A propósito da ação de demarcação 
escrevemos em comentários ao Código 
de Processo Civil, art. 415: "A açào 
(de demarcação) não é constitutiva,. 
com eventuais e acentuados elemen
tos de declaratividade e d·2 condena.to
riedade; é declarativa, com elementos 
de condenação e constituição, mas, na 
fase final, executiva". Essa fase t:nal. 
é integrante da ação; não é ação au
tônoma, qu-er histórica quer dogmà
ticamente. Porém tão pouco depende 
de qualquer ato de outra autoridade. 
Se dependesse, não seria independe'1te 
e exclusivo o órgão que profere a sen
tença: e só êle, segundo o art. 184. 
§ 2.0 , a pode profel'ir. 

III 

Passs.-se, assim, à t·srce:ra pergun
ta: "Toma-se necessário ato do Pre
sidente da República, ou ato legisla- · 
tivo da União aprovando o reco
nhecimento ·~ a descrição de limites, 
constantes do laudo do Serviço Geo
gráfico do Exército, para que êsse· 
possa proceder à respectiva demarca
ção e para que o reconhecimento c. 
descrição de limites obrigue, no to
cante aos seus demais efeitos jurí
dicos, os Estados de Minas 'aerais c 
Espírito Santo, desde quando toma
ram conhecimento do laudo?" 

Resposta: 
(a) Nenhum ato do Presidente da. 

República, ou do Parlamento, é ne~ 
cessário, para que se possa proceder 
à demarcação, quer dizer - para que: 

J 
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:se ingresse na fase executiva da ação 
de demarcação baseada no art. 184, 
§ 2. o. A f~~se e parte declarativa do 
laudo têm tôdas as conseqüências 
(fôrças e efeitos) desde que foi co~ 
municada a decisão. Ou se trate da 
eficácia de coisa julgada material, 
que possui qualquer sentença declara
ti v a, seja a do art. 2 . 0 , parágrafo 
único, do Código de Processo Civil, 
seja a do art. 184, ~ 2. 0 , da Consti~ 
tuição de 1937; ou se trate do ele~ 
menta executivo, integrante ela nção. 

A fase ou parte executiva implica, 
dir~se~á, a compulsão para o respeito 
do laudo. Aqui, cabe distinguir (a) 
a simples demarcação técnica mate~ 
rial, que é integrante da decisão de~ 
marcatória e para a qual aquêle ato, 
do Presidente da República, ou do 
Parlamento, ou do Ministro da Jus
tiça, seria supérfluo; (b) a execução 
forçada, superveniente à recusa do 
respeito ao laudo, mas essa já seria 
outra ação, exatamente a que previa~ 
mos nos Comentários à Constituição 
de 1937 <I. 241) : "Isso não quer di
zer, que, fixados os limites pelo Ser
viço Geográfico do Exército, não pos~ 
sa ir a juízo algum Estado~membro, o 
Território do Acre, ou o DisGrito Fe
deral; mas já se tratará de incursão 
violadora de direitos." 

A aprovação por parte do Minis
tro da Guerra, ou do Presidente da 
República, é apenas formalidade ad~ 
ministrativa, deferência hierárquica, 
que de modo nenhum completa o ato 
judicial do Serviço Geográfico do 
Exército o laudo, por si só, vale; é 
dotado de res iudicata; e exequível. 
Não precisa de mandamento ou cum
pra-se do Presidente da República, 
nem, tão-pouco, de actio iudicati. O 
elemento executivo está tão intima
mente consubstanciado ao elemenco 
declarativo da demarcação que de· 
marcar é declarar e e:cecutar, ao mes
mo tempo, a demarcação. Poder-se
ia discutir~se, logo após o elemen
to preponderante da ação do art. 184, 
§ 2. 0 , que é o declarativo, vem o ele
mento manclamental ou o executivo; 
porém a distinção, oriunda da classi
ficação das ações em cinco categorias 
(declarativas, condenatórias. constitu
tivas, executivas, mandamentais), se
ria, aqui, sem alcance prático. 

. (b) Nas decisões do Serviço Geo
gráfico do Exército, em matéria de 
limites interestaduais, há sempre 
dois iudiciajinium regundorurn, um 
preliminar do outro: a) o iudicium 
jinium regundorurn de direito públi-

co, que é o preliminar, - correspon
de à ação <principal) de conflito de 
jurisdição a que se refere o art. 14, I, 
última parte, do Código de Processo 
Civil, ação entregue à cognição origi
nária do Supremo Tribunal Federal, 
salvo exatamente nos casos do arti
go 184 da Constituição de 1937; b) 
o iudiciwn jinium regundorum, de di~ 
reito comum, que corresponde à ação 
de demarcação dos arts. 415-440, 447 
e 448 do Código de Processo Civil. 

(c) A característica da "ação" de 
demarcação do art. 184, § 2. 0 , da 
Constituicão de 1937 - a que o De
creto~lei 'n. o 1. 202, de 8 ele abril de 
1939, deu a interpretação devida, a 
título de regular a sua execução -
está em que lhe falta, quase total
mente elemento de ação constitutiva, 
que t~nto perturbou os classificado
res da actio finium regundorum. 

Trata-se de ação declaratória, à. 
semelhança da ação do art. 2. 0 pa
rágrafo único, elo Côd. de Proc. Civil. 
Ação finium regundorum . .. 

... contém elemento constitutivo, mas 
é preponderantemente declarativa. O· 
fato de concorrerem êssesdois lamen
tos levou alguns escritores, por exem
plo R. Pollak <System des osterrei
chischen Zivilprozessrechts. . W1en, 
1932, pág. 1. 0_25), a ~onside~á:-]a 
constitutiva. Alias, essa e a op1m~o 
da maioria dos juristas. Sem razao 
der. Foram êles levados por pendo·· 

de ser. Foram êles levados por pendo· 
res romanizantes, como ocorreu a R. 
Sohn (!nstitutlonem. Munchen u. 
Leipzig, 1D19.16.a ed., p. 416. n~ta 1). 
A oretensão diri~e-se no sentldo de 
se ·dizerem quais os limites, - na 
acepção técnica, restrita, de se decla
rarem, como acontece err: ação decla
ratória do art. 2. 0, paragrafo un1co,. 
do Códio·o de Processos Civil. O art. 
184, § b2. 0 , da Constituiçã~ de 1937 
oferece-nos o exemplo de açao de d~~ · 
marcação em que o elemen.to co~tl
tutivo se não desaparece, e reduz1do, 
a m~imo. Particularidade digna de· 
nota. 

Por outro lado, a discussão - no· 
direito civil sôbre se existe ação de de
marcação, fundada na posse, deixa de· 
ter pertinência no caso do a.rt. 184 · 
§ 2. o porque o art. 184 tornou titulo· 
a jmisdição, outi possidetis. A apre
cia.çã.o de jurisdição dos. E)stados-men~-. 
bras interessados na duv1da ou no li
tígio é preliminar, embora parte do.· 
méri-to. 

~~~t~ 
5 3' b: l,. 
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fd) Pelo excelente relato que o então 
Miiustro da Gt;erra, atual Presidente 
da R.epública, fêz ao Presidente da 
República de antão, vê-:>f' que a pro
vocação da cognição, por porte do 
Serviço Geográfico do Exército, par
tira da Nota do Ministcrio da Guer
ra n. o 494, de 18 de setembro de 1940; 
mas mediatamente de determinação 
verbal do President~ da República, em 
194.0. Tudo issu é perfeitamente juri
dico. O a.rt. ~84, ~ 2. 0 , não cogi tau 
da provocação. Poder-se-ia pensar na 
própria actio popularis. para que se 
exercesse a função - nacional, fri
semos - do art 184, § 2. 0 • • 

Compreende-se que o Ministro da 
Guerra de então desse conta ao Pre
sidente da Rtpública do cumprimen
to da "determinação verbal" (sic) que 

recebera e dos seus res1.!ltados. Com
preende-se ~ambém que lhe pedisse a 
aprovação, entendendo-se, porém, que 
tal a·provacão, rigorosamente, apenas 
vale excquâtur. Em direito, há deci
·sões integrativas da fc•rma e decisões 
apenas "executivas" .. S~o .exempJos, 
respectivamente:, a asslStenCla do tu
tor aos atas do tutelado que tem de
zesseis anos completos, a aprovação 
do testamento cerrado e o cumpra
se ao testamento público ou cerra.do, 
ou à precatón~:~, citatória. A aprov~
ção que o Ministro da Guerra sug:nu 
entra na última classe dt aprova·çoes: 
respeita-se a hierarquia das fôrças ar
madas, como instituiçõe~ de direito 
.administrativo, sem se negar a compe
tência exclusiva, originária e sem re
·curso do Servico Geográfico do Exér
cito, de fonte éonstitucional. Aliás, a 
informação do Ministro da Guerra, 
Sr. General Eurico Gaspar Dutra, que 
me foi anresentada por cópia, é exem
plo de simptci.dadt de forma e pre
cisão de rela tório. 

Por ela também se fica sa.bendo que 
:o Serviço Geográfico do Exército ad
mitiu representantes do::> Estados de 
Minas Gerais e Espíri•;o Santo, não 
integ-rando a sua Comissão, porém 
como informantes, - solução perfei
tamente aceitável diante do texto cons
titucional e dos princíplos. Seria de 
se discutir a legitimidade de tais re
presentantes se fôssem equiparados a 
funcionários do Serviço Geog-ráfico do 
Exército; porém isso nâo aconteceu. 
O Ministro da Guerra informou o 
Presidente da República de que se 
sugeridas aos Estados-membros illte
ressados "a indicação d·~ re·presentan
tes pró-prios, tecnicamente idóneos, co
nhecedores da regif\o em litigio e do 

aspecto jur:ldico da questão, para 
acompanharem. como Informantes, o 
curso dos reconhecimentos que in loco 
deveriam ser efetuados' E' sempre 
permitido, salvo vedação expressa, tal 
assistência. técnica, pericial, nos jul
gamentos. 

IV 

A quarta pergílnta - "O conceito 
de jurisdição adotado e aplicado pelo 
laudo atende ao disposto no art. 184, 
§ 2. 0 , da Constituição?" - também 
respondemos: "sim". 

Diz o laudo: "Ao analisar o aspecto 
jurisdicional da questão para definir, 
de conformidade com o disposto no 
art. 184 da Constituição de 10 de no
vembro de 1937, a jurisdição de um e 
de outro dos dois Estados litigantes sô
bre certos tr.:chos da ozona contesta
da, a Conl.issão foi conduzida a só re
conhecer, como caracterizando o exer
cício pleno da jurisdição. os atas ad
ministrativos realizados in loco e que, 
dt certo modo, beneficiam a população 
lindeira tais como: assistência poli
cial, judiciária, sanitária ou esco}ar, 
construcão de estradas; medições de 
terras é respectivas concessões; esta
lecimento de servicos fiscais; msti
tuição de normas ·que orientem e 
projetem a economia regional. Os 
atas de caráter exclusivamente fiscal, 
praticadcs sem continuidade por fun
cionários de repartições sediaJM fora. 
da zona litigiosa, não ac·omp<l.nha
dos dos beneficies referidos, não fo
ram ~onsiderados como caracterizan
do o exercício pleno da jurisdição.,. 

O exame do mérito ficou ao Servj
ço Geográfico do Exército. Mas a 
questão da jurisdição vem em pri
meiro lugar, como base para a dema~
cacão. Já aludimos, antes aos dms 
iudicia, que ai aparecem, sem sepa
ração possível. 

Ponto da mais alta importância é, 
realmente, o da competência do Ser
viço Geográfico do Exército para ~e
finir "jurisdição", conceito caprtal 
do art. 184. Não se disse no art. 184. 
§ 2.0 , que o Serviço Geográfico d~ 
Exército somente conheceria das 
questões de jurisdição, ou somente ri~
marcarh onde a questão de jurisdi
ção não surgisse. O ~ 2.0 fêz comRe
tente, constitucionalmente, em úmca 
instância, o Serviço Geográfico do 
Exército; e a tal repartição, no exer
cício da sua competência judicial ex
cepcionallíssima, cabe definir a "ju
risdicão sõbre território" por parte das 
unidádes estadu.:'tis, ou intra-estatais 

I ,, 
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(não das comunais ou municipais) 
bem como aprêciar, d€ fato, a juris~li
ção de ca-da uma delas. Isso em vu
tude do princípio da sujeição da in
terpretação da lei ao jui.~ d_a apela
ção. Quem tem competenc1a para 
aplicar a lei tem-na para interpr()
tá-h, a quem, por função própria, 
tem de empregar conceitos toca, de 
regra, dizer qual a extensão dêsses 
-conceitos. 

A palavra "jurisdição", refermdo
se a Estados membros, não é concei
to de que se tenha servido o leglslti
dor constituinte para determinar a 
eompetência do Serviço Geográfico do 
Exército (repartição das competên
-cias estatais) : e sim conceito inseno 
em regra de direito material consti
tucional relativo a territórios, dir~üo 
a ser aplicado pelo Serviço Geográfi
co do Exército, quando já no exercí
cio da sua competência julgadora de 
demarcações interestaduais. Não se 
trata de pressuposto conceptual para 
a cognição (direito das competências.' ; 
mas de pressuposto conceptual do dJ
reito a ser aplicado, àepois de se haver 
conhecido da questão. A preliminar, 
então, não é processual, nas par~es 
do mérito, questão "prévia" de mé
ritis. 

Jurisdição no art. 184, não é só o 
dizer o direito, isto é, aplicá-lo atra
vés dos órgãos judkiais; é o poder de 
dominação, o impe1·ium. O Serviço 
Geográfico do Exército, pondo de ~Jar
te, em excelente inspiração, o ele
mento interesseiro da fiscalidade, ma1s 
levou em conta, para prova da juris
dição, a ação benéfica, ·efetiva, do Es
tado-membro. Procedeu como juiz 
que desprezasse, no julgamento de 
ações possessórias, os atos de depre
dação e de exploração somente con
suptiva. O Estado-membro que mais 
olhou pelos interêsses da zona contes
tada mais exerceu a sua posse juris
dicional. Dir-se-á que o Serviço Geo
gráfico do Exército introduziu, assim, 
elemento ético na conceituação da 
jurisdição ou posse jurisdicional. Pre
liminarmente, tinha êJ.e, como ap!ic.%
dor único .lo art. 184, tratando de de
marcação de territórios interestaduais, 
de atender, na fixação dos conceitos 
e na própria explicitação das regras 
constitucionais, a qualquer fonte ae 
direito, inclusive princípios gerais de 
direito, direito justo e dados de ordem 
moral, r 11ue reconhecesse consistên
ch jm--::·.: ,{. Só êle poderia ser juiz da 
s~'ficiencia dêsses elemetnos éticos, na 
decisão das ações demar.catórias do ar
tig·o 184, § 2. o. 

A eficácia do laudo, como sentença 
declarativa operou-se com a comuni
cação dêle às partes. A fôrça de coi
sa julgada material começou desde 
então. Se, ao precisar os limites, o 
Serviço Geográfico do Exército os de
clarou e procedeu à marcação dêles 
(fase executiva integrante), nada há. 
por fazer. A demarcação foi feit~. . .. Se a apenas se declararam os llml .. ;es, 
sem se marcarem, essa segunda fa.se, 
que teria sido a·diada contra JS prm
cípios, não depende, para se abnr, 9e 
qualquer ato do Presidente da Rep~
blica, ou do Parlamento, ou do Ml
nistério da Justiça, ou de quem quer 
que seja. 

o cumpra-se, a chamadr;, aprova
ção, tem .:;ido objeto de estudos apura
dos quer no terreno do direito pnva
do 'quer no direito público! pr~cessl}al 
ou político. O conteúdo dele e vaná
vel conforme o ato se completa, se 
integra, no fundo OJ.! na forma, Oil 
não se integra com ele. 

No caso da consulta, o ato d~ ?re
sidente da República, 'lll do Mm1stro 
da Guerra, ou do ~arlamento ou do 
Ministro da Just1ça passar-s;. ·}2, 
apenas, no plano do direit? ~~mm~s
trativo com ou sem o collmao hle
rárqui~o. Também os acó1·dãos dcs 
tribunais precisam do cumpra-se <;Jos 
juízes de inferior instânci~. e nm
guém diria que os acórdãos depe1J-dem 
dêle. Se o juiz nega tal form~lidade 
do direito judicial, há os can:us para 
que se ol'dene o cumprimento. Se 
fôsse negado cumprimento ao _lm~t!o 
do Serviço Geográ.fico do Exercito, 
o mesmo ocorreria. Mas vê-se das 
cópias apresentadas que tudo se pas
sou à altura da norma transcendente 
com que o art. 184, § 2.0 , em boa hora, 
conferiu ao Serviço Geográfico do 
Exército reconhecer e descrever os 
territóriÓs duvidosos ou litigiosos. O 
laudo declarou pura demarcação wa
terial (se"'unda fase) os limites da 
zona norte" do Rio Doce e tem fôrça. 
material de coisa julgada e fôrça. 
executiva, inerente à segunda fase da. 
ação de demarcação. 

Rio de Janeiro, 4 de junho de 1946. 
- Pontes de Miranda. - Prudente 
de Morais. 

PARECER DO MINISTRO CARLOS MA.'I:IlVIILIANO 

Parecer 

A consulta versa a respeito da in
teligência do artigo 184 da Constitui
ção de 1937. 
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Comecemos pelo exame do elemento 
de Hermenêutica relativo à índole do 
regime. 

Observa Degni - L'Interpretazione 
della Legge, n. 0 155, pag. 332: 

"Outro elemento objetivo, do 
qual deve servir-se a interpreta
ção, é dado pela índole da orga
nização política positiva, que ne
cessàriamente age sôbre os insti
tutos jurídicos, visto que o fenô
meno jurídico e político, embora 
sejam diferentes, não podem ser 
considerados independentes". 

"Un altro elemento obbiettivo, 
di cui deve giovars: l'interpreta
zione, é dato dall'Indole dell' or
ganizzazione politica positiva, che 
necessaT'iamente agisce sugl'insti
tuti giuridice, giaccl~é il jenomeno 
giuridico ed il politico, sebene sia
no dijjerenti, nom possono con
derarsi indipendenti." 

Por sua vez leciona um catedrático 
da célebre Universidade de Bolonha, 
Giulio Battaglini - Diritto Penale, 
Teorie Generali, 1937, n.0 17 pag. 32. 

"E importante notar que sôbre 
o caráter extensivo ou restritivo 
da interpretação pode influir de
cisivamente o diverso pensamento 
político social, que venha em um 
certo momento penetrar na legis
lação através de novas normas po
sitivas. Na Itália, depois da re
volução de outubro de 1922, as 
leis anteriores têm sido interpre
tadas pela magistratura com um 
espírito novo". 

"E importante notare che sulca
rattere estensivo o restritivo dell' 
interpretazione terpretazione puó 
decisivamente injluire il diverso 
ponsiero político sociale, clte venga 
in un certo momento a penetrare 
nella legislazione atraverso ;wo1:e 
leggi. ln Itália, dopo la rivoluzione 
dell "otobre 1922 le ZerpJi Anteriori 
sono state interpretare dalla ma
gistratura corn un~ spirito nuovo". 

Se assim acontece com os postula
lados antigos, há de verificar-se tam
bém, e com abundância maior de ra
zão, no tocante aos diplomas hodier
nos, sobretudo ao estatuto supremo. 

Dissertamos no mesmo sentido em 
nossa Hermenê<ttica e Aplicação do Di
reito, 3.11 ed. n.0 176.77! 

O regime instaurado em 1937 pro
pendia claramente para o unitarismo; 
basta o con.i'ronto entre o artigo 9.0

, 

da Carta Magna respectiva, com as·. 
disposições similares de 1991 e 1934, 
para convencer da orientação centra
lizadora que presidiu a feitura do 
código básico atual por exemplo, a 
são mais simples à autonomia dos 
letra b do artigo 9.0 reduz à expres
Estados. Ora, se o estatuto funda
mental se aparta do anterior federa
lismo. por certo mais se distâ.ncia de 
qualquer region~lismo. 

Na prática, os seus autores exege
tas ainda foram mais longe: nomea
rala para os Estados os delegados da 
ordem política e social, espécies de 
sentinelas da União em frente dos 
Governadores; êstes, embora eleitos, 
passaram a simples Interventores, de
missívesi ad nutum; os símbolos tradi
cionais dos Estados foram queimados 
espetacularmente em praça pública, 
em solene auto de fé. 

Não se coadunava com tudo isto a 
quisília entre Estados por motivo Ter
ritorial: O território é um só, o do 
Brasil. Em conseqüência, adveio o ar
tigo 184 da Constituição, que proceitua: 

"Os Estados continuarão na pos
se dos territórios em que atualmen
te exe1'cem a sua Jurisdição, ve
dadas entre êles quaisquer reivin
dicações territoriais. 

§ 1.° Ficam Extintas ainda que 
em andamento ou pendente de 
sentença do Supremo Tribunal 
Federal, ou en. Juízo arbitral, as 
questões de limites entre Estados. 

~ 2.0 O Serviço GeográHco do 
Exército procederá às diligências 
de reconhecimento e descrição dos 
limites até aqui sujeitos a dúvidas 
ou litígios e fará as ne·cessárias 
demarcações." -

Qual o fin~, o objetivo do preceito 
transcrito? Sim; recorramos ao ele
mento teleológico, para atingir a ver
da.deira inteligência do texto supremo. 

Doutrina o Professor Ferrara -
Trattato di Diritto Civile, vol. I, 207: 

"A inter~retação juridi·ca, tendo 
em mira a a.plicação práttca do 
Direito. é de naturez·a essencial
mente teleológica. O jurista deve 
ter sempre diante dos olhos o 
escôpo da lei, o resultado que pre
tende atingir na sua atuação prá
tica, a lei é um ordenamento de 
proteção que Visa satisfazer cer
tas necessidades, e é de interpre
tar-se no sentido que melhor cor
respond.a a esta finalidade. 
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"L'interpretazione giuridica mi
rando all'applicaziane pratica deZ 
diritto é di natura essenzialmente 
teleologica. IZ giurista deve a vere 
sempre di fronte agli occhi lo 
scopo della legge, il risultado che 
vuole raggiungere nella sua at
tnazione pratica; la legge é um 
ordinamento di pretezione che in
tende saddisfare certi bisogni, ed 
é da interpretarsi nel senso che 
meglio risponda a questa finalita". 

Qual o fim c:Gl2madb pelo legislador? 
- .Aca,bar, de plano e d8finitiva

mente, de um só golpe, com as ques
tões de limites interestaduais. 

Suprimiu todos os meios jurLdicos e 
trafJi.cionais de as resolver - Ação 
judici<-1 e juízo arbit.ral; estabeleceu 
um pretório único, respeitável e res
peitada irrecorrível. 

Do·r'1 :·ou extintas as questões de 
limites interestaduais; confiou o re
conhecimento e a descricão dos limi
tes, bem como a demarcaÇão posterio:-, 
ao Serviço Geográfi.co do Exército; a 
êle só; a mais ninguém. 

1!: à lei que in-cumbe atribuir a de
terminada entidade a comrpetência 
para dirimir certas controvérsias, e dá 
.à decisão fôrça de verdade legal; é o 
que ,, .. ,·~lnmfl. o cultissimo catedrático 
da Universidade de Paris, Gaston Jeze 
- Les Príncipes Generaux du Droit 
Administratif vol. I, págs. 43 e 49. 
E!s a sua liçã·o: 

I 
"L'essence de l'acte jurisdic

tionell est une constation de si
tuation juridique ou de jaits. 
C'est Ze legislateur qui decide dis
cretionnairemcnt que, dans tels 
cas, la constatation faite par tel 
individu aura force de vérite 
légale." 

Realmente, o legislador constitucio
nal brasileiro assim determinou; e 
atribuiu a uma só entidade o julga
mento, be~ como a sua execução, o 
que tambem se coaduna com os en
sinamentos de Gaston Jeze, o qual se 
exprime Cvol. I, pág. 52) . 

"D'ailleurs, il jaut le recon
naitre, il est d'une bonne organi
sation ~n1itique que l'agente char
ge de jaire la constataion soit 
aussi charge par le legislateur 
d'en tirer les consequences; il est 
le rnieux place pour le ta ire. 

Verifi-cada a extrema legítima entre 
os dois Estados, de a·côrdo com as · 
provas oferecidas de parte a parte e 
o espírito do art. 184 do estatuto bá-

sico ~ veredictum final da Comissão 
Militar se nos apresenta como verdade 
incontrastável - pro veritate habetur. 
Os próprios Esta·dos contendores,. com 
enviar representantes para acompa
nhar o~ trabalhos dos juízes especiais, 
e a·presentar a êstes memoriais e 
documentos, implicitamente reconhe
ceram a autoridade decisória soberana 
daquel-a espér'ie de magistratura única 
institu:Lda pela Constituição. 1!: tarde, 
ago.~il n~ua qualquer dêles divergir e 
protestar ... 

O laudo final vale, por si; inde
pendia de confirmação por outra au
tOlidade. Entretanto, ocorreu a cor
roborá-lo o Govêrno que enfeixa em 
suas mãos ampla autoridade discricio
nária, tríplice competência, legislativa 
executiva e constitucional. A aprova~ 
vação suprema não era necessária; 
mas, em todo o caso, veio reforçar 
o pr.estigio da decisão. 

Também ajuda a tornar inócuos 
quaisquer protestos d-e origem esta
dual; pois adviriam de simples Pre
postos do Govêrno aprovador, de 
criaturas que não podem ser ouvidas 
quando se rebelem contra o criador. 

Se o juízo era cumpetente e auto
ridade superior à contestante lhe 
aprovou o aresto, que importa que o 
reprove a inferior, sôbretudo quando 
esta, em V·ez de impugnar liminar
mente a jurisdição, implicitamente a 
reconhec·eu? 

Enfim, o poder constituinte é Abso
luto; e foi êle que tornou extintas as 
questõ-es de limites entre os Estados, 
varr·eu-as do fôro contencioso co
mum e do voluntário, e atribuiu a 
uma corporação única a liquidação 
definitiva das dúvidas seculares. Nes-
te caso, portanto, muito mais do 
que em qualquer outro, impera o 
prolóquio: "a coisa julgada é tida co
mo verdade inelutável" - "res judi
cata pro veritate accipitur". 

Discute-se acêrca da inteligência do 
vocábulo - Jurisdição no art. 184 da 
Carta de 1937. 

Evidentemente o têrmo está em
preg·ado no sentido Amplo; não no 
estrito, proc.essual. 

Doutrina o Professor da Fa·cuLdade 
de São Paulo - Aureliano de Gus
mão - processo civil e Comercial, 
voZ. I. pág. 127; 

"A palavra - Jurisdição -
(do latim - jurisdictio - d·ecla
ração ou proclamação do direi
to) pode ser tomada em uma du
pla acepção: lato sensu e estri
to sensu. Sob o primeiro aspec
to, jurisdição é o poder, em ge-
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ral, de conhecer e decidir com 
autoridade, dos negócios e con
tendas que se agitam dentro dos 
diversos circulas de relações da 
v.ida social. 

Sob o segundo aspecto, juris
dição e a faculdade inerente do 
Poder Judiciário de declarar e 
fazer efetivo o direito". 

Ballentine - A law Dictionary, 
verbo Juriddictio, define: 

"Jurisdictio est. potestas de 
público introducta, cum necessi
tate 1ttris dicendi - Jurisdiction 
ins power is a introduced for the 
public good, throng the necessi
ty of administering the law". 

Dir-se-ia em vernáculo: 
"Jurisdição é um poder ins

tituído para o bem público, ten
do em vista a necessidade de ad
ministrar a lei". 

Portanto, ter um Estado Jurisdi
ção em determinado território quer 
dizer qu·e êle instaura ali pessoas e 
providências a fim de se cumprirem 
as leis, tendo como Norte o bem pú
blico. 

Constâncio - Novo dicionário da 
Língua Portugnêsa, aduz: 

Jurisdição - poder legal; au
toridade de aplicar as le-is". 

Exatamente a mesma definição s~ 
nos depara em Aulete - Dicionário 
Contemporâneo. 

Assim, pois, exerce jurisdição o Es
tado que desempenha na faixa liti
giosa, a autoridade de aplicar as leis, 
e investe de poder legal pessoas de 
sua confiança. 

Os expositores de Direito Adminis
trativo dividem as atividades dos go
vernantes e mato de império e ato 
de Gestão; os primeiros s§.o os atas 
de Govêrno, como tal; os segundos 
são os que os administradores reali
zam como os particulares (Contra
tos, por exemplo) . Os que a lei bá
sica denomina atas de jurisdição, 
constituem a primeira espécie ~to:; 
de Império. 

Explica o Professor Mário Lauria, 
da Universidade de Bari - Nuovo 
Digesto italiano, vol. VH verbo Ju
risdicto, pág. 476: 

"Stante l'arnpio significa to or
mai assunto dal termine, la dis
tinzione tra Jurisdictio ed Impe
rium si reducead una decisione 

Casistica Mancante Di Suffi
ciente Dimostrazione". 

"Em vista do significado am
plo já. agora assumido pelo vocá-

bulo, a distinção entre Jurisdictio 
e Imperium se reduz a uma deci
são casuística destituída de sufi
ciente demonstração". 

Esclarece Rafael Bielsa - Derecho 
Administrativo, 2.a ed., vol. I, págs. 
79- 51 - 52. 

"Actos de Império son los que 
la administracion pública, como tal, 
realiza en el cumprimento de sus 
funciones jurídicas. Actos de Ges
tion privada son los que la Admi
nistracion Pública realiza, pero no 
como tal, sino como persona de· 
derecho privado, estando, en su 
virtud, sometidos los actos y la 
Administracion Pública a las nor
mas positivas deZ Derecho Priva
do (Civil, Comercial, Industrial, 
Minero, etc. en su caso). 

Jurisdiccion - Nocion de esta 
actividad - Desde que existe la 
norma juridica ella debe ser cum
prida y obedecida; la obrigatorie
dad es el carater especifico de la 
norma jurídica, de modo que la 
observancia del derecho no está 
librada a la espontaneidad, a la 
voluntad y arbítrio de los indivi
duas, sino que también está ga
rantizada contra la voluntad del 
que debe cumprir-la y nolo hace,· 
tal garantia es assegurada por el 
estado, único detentador de la· 
coaccion y fuente unica deZ de
recho" 

Exercer Jurisdição é pois, empregar 
<. meios e modos de fazer observar, 
voluntária ou coactivamente, as nor
mas jurídicas. 

O artigo 184 aproxima os dois con
ceitos - de Posse e Jurisdição. 

Realmente, quando se diz que um 
Estado Federado exerce posse e res
peito de determinado trecho de ter
ritório dentro das raias do Brasil, não 
se entende a Posse no sen•ido da ad
quirida por indivíduos; e, sim, a con
sistente em praticar atos de Império, 
exercer autoridade por meio de pre
postos seus, o que se compreende na 
acepção do têrmo Jurisdição. Neste 
sentido opinou a Comissão Militar, e 
andou com acêrto notório. 

Releva observar que o esclarecimen
to de que se deve entender por Ju
risdição, é dado e provocado pelo 
consulente ex-abundantia; não se fa
zia mister. O Veredictum da Comissão 
Militar é irrecorrfvel; parte de ins
tância única; afigura-se-nos brilhan-
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te· ainda, porém, que estivesse er
rado, prevaleceria c?m? . se fôra ~x
pressão da verdade JUrldlCa e res JU
dicata pro veritate accipitur! 

A coisa julgada, até mesmo quando 
envolva um desacêrto cumpre-se. O 
grande Pothier a colocava entre as 
presunções juri~ et de iu_r~, isto _é, que 
que ficavam aCima de du_vl.da, nao a.d
mitiam prova em contrano (Toullzer 
& Duvergzer - Le Droit Civil Français, 
6.11 ed. vol. IV parte 2.a n.0 71) . 

"A coisa julgada torna legalmente 
certa a existência ou não existência 
da relação jurídica encarada como 
(bjeto da contestação" (A~bry .&. Ra~ 
e Bartin - Cours de Drozt Czvzl, 5. 
ed. vol. XII, 769, p. 450). 

"La chose julgêe rend legale
mente certaine l'existence ou la 
non existence du rapport juridique 
qui a jait l'objet de la contesta
tion." 

Proclama Tornas Cooley - A Trea
tise on the Constitutional Limitati
ons, 7.o. ed. pags. 80-81. 

"A controvérsia foi julgada; e, 
uma vez sentenciada, não pode ja
mais renovar-se. A regra da con
clusividade até êste ponto é um 
dos mais inflexíveis princípios da 
Lei; de sorte que se fôsse suste~
tado subseqüentemente pelos tn
bunais de que a decisão naquele 
caso particular fôra errónea, tal 
assertiva não autorizaria a rea
bertura da antiga controvérsia, a
fim de que a conclusão final pu
desse ser aplicada à espécie". 

"The controversy has been ad
judged,· and, once jinally passa.rZe 
upon. It is never ~o b2 renewe~. 
The rule ot conclus1ven·2ss .to th~s 
extent is one to the most znflexz
ble principies oj the zaw; insomuch 
that even i/ it where subsequently 
held by the courts that the deci
sion in the particular case was 
erroneous such holding would not 
autorize the reopening of the old 

controversy in order that the hno.l 
conclusion night be applied the
reto". 

Ensina o Professor da Universidade 
de Bruxelas, HENRI PAGE - Traité Ele
mentaire de Droit Civil, vol. III, 1.936, 
n.0 951: 

"Par application de ce príncipe, 
on décide, a juste titri qu'un ju
çcmcntct acc;uicrt l'autorité d.: la: 

chose jugêe même s'il est renrJ.u 
par un juge incopétent ratione 
materiae; Même s'il statue sur 
quest:one d'ordre public à laqueie· 
il porte atteinte; même s'il est 
ajjecté d'une nullitê de forme". 

Quando existe mais de uma instân
cia, resulta, em casos excepcionais, o 
remédio da revisão ou rescisória, mas,. 
em havendo tribunal único, inapelá
vel, como no caso da consulta o "ve
redictum" é o que os amer:canos de
nciminam - final. 

Rev·ela notar que até nos casos or
dinários, de Direito Privado, a sen
tença, embora errônea, ou nula, pre
valece, enquanto não é revogada pelos. 
meios tradicionais. 

No caso em aprêço, o estatuto su
premo explicitamente vedou a inter
ferência dos tribunais únicos compe
tentes até agora para resolver seme
lhante assunto: o Juízo especial, ficou. 
sozinho, acima de todos, soberano; 
ninguém revê o aresto final, que, aliás, .. 
faz honra aos seus prolator·ôs. 

Foi, aliás, prestigiado por um ~t.o 
do poder onímodo, em sentido ratt/t
cador ou aorobatório. 

Esclarecida e documentada cienti
ficamente a matéria da consulta,. 
cumpre responder os ques:tos respec
tivos. 

I 

V.erifica-se no caso da consulta a 
hipótese prevista pelo artigo 184 da 
Constituição de 1937, vigorante na 
atualidade. 

II 

O Serviço Geográfico do Exérci~o · 
constitui a única instância, :rrecorn
vel e soberana, para decidir definiti
vamente a questão de limites entr-e 
os Est::tàos de Minas Gerais e do Es
pírito Santo e estabelecer a linha di
visór'a entre as duas unidades da fz
deração, in t::ressadas, nos têrmos do 
artigo 184 mencionado. 

III 

A autoridade constitucional única, 
na espécie é o serviço Geográfico do 
Exército: portanto não se faz neces
sário ato algum executivo ou legisla
tivo, para aquela corporação, por seus 
delegados. ultimar a sua tarefa, com 
o proced·sr a demarcação das linhas· 
de acôrdo com o "vered:ctum" aprova
do pelo Govêrno Federal e publicado 
no "Diário Oficial", de 23 de abril dt:c 
1S46. 
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IV 
O conceito de jurisdição aplicado e 

.expôsto pelo aresto da Comissão Mili
tar corresponde ao dispôstc no artigo 
184 § 2. 0 da Constituição vig·ente. 

f:ste é o nosso parecer. 
S. M. E. - R:o de Janeiro, 11 de 

junho de 1946. - Carlos Maximiliano, 
Minist.ro da Côrte Suprema, aposen
tado em 13 de junho de 1941. 

PARECER DO DOUTOR LEVI CARNEIRO 

Parecer 

A consulta expõe as várias tentati
vas feitas, desde o auto de demarca
.cação de 2 de outubro de 1800, pelos 
governos das Minas Gerais e de.. Es
pírito Santo, para fixar as divisas das 
duas Províncias - depois, dois Esta
dos - na parte do território ao norte 
do rio Doce. Além daquele auto, 
recordam-se a deliberação da comis
são mista de 1905 e o arbitramento 
de 1914, segundo o qual as divisa~, 
na zona referida, correriam "pela li· 
nha de cumíaclas da serra do Sousa, 
ou dos Aimorés, preenchidas por li
nhas retas as soluções de continui
dade." 

Assinala, também, a consulta que. 
na conformidade com êsse laudo ar
bitral, o Estado do Espírito Santo, sob 
.o patrocínio de Rui Barbosa, inten
tou, perante o Supremo Tribunal Fe
deral, a ação competente par.a anu
lá-lo, tendo o Estado de Minas Ge
rais, por seu advogado, sr. Dr. Men
des Pimentel, oposto reconvenção. 
lt.s.se processo não chegou a têrmo 
'final, não tendo sido julgado. 

Em 1928, sobrevia novo acôrdo en
tre os governos dos dois Estados, com 
o objetivo de fazer as demarcações 
no terreno - ocorrendo, ainda, di· 
vergência sôbre a forma de realizá
las. A discordância, em tôrno do 
'laudo de 1914, permaneceu sempre, 
segundo a consulta, sôbre "a maneira 
de definir a serra do Sousa, ou dos 
Aimorés, e identificá-la no terreno, e, 
em conseqüência, precisar e demar
·car as soluções de continuidade da 
aludida serra". 

Assim, sobrevindo a Carta Consti
tucional de 10 de novembro de 1937, 
em face de seu art. 184, e de con
formidade com o art. 43 do Decreto
lei n. 0 1. 202, de 8 de abril de 1939 
(que fixou o prazo de 180 dias para 
que os governadores ou interventores 

enviassem ao Ministro da Justiça. a 
relação dos limites sujeitos a. lití
gio), ambos os Estados denunciaram 
a questão entre êles existente sôbre 
a Região ao norte do rio Doce. 

Consta, ainda, da consulta que, aos 
24 de junho de 1939, teria o gover-. 
nador do Estado de Minas Gerais co
municado ao govêrno do Estado do 
Espírito Santo que havia 

"autorizado uma linha média. de 
jurisdição fiscal que certamente 
faria cessar as reclamações que 

freqüentemente são apresentadas 
aos nossos governos e que devem 
ser atribuídas, sobretudo, à in
certeza reinante entre os habi
tantes da região relativamente à 
linha jurisdicional". 

Acrescenta-se que, na conformidade 
do citado art. 184 da Carta de 1937. 
e em obediência ao aviso n.• 3. 759, 
de 7 de outubro de 1940, expedido, por 
ordem do Presidente da República, 
pelo Ministro da Guerra, c Diretor 
do Serviço Geográfico e Histórico do 
Exército designou uma comissão de 
técnicos, oficiais do Exército, que, 
acompanhada de representantes dos 
dois Estados, veio a emitir o laudo 
publicado em páginas do . Diário da 
Assembléia, de 23 de abnl de 1946, 
juntas à consulta. 

Por fim, informa o consulente que 
os dois Estados foram cientificados do 
laudo da referida Comissão militar 
- impugnando-o Minas Gerais e pe
dindo o seu cumprimento o Espírito 
Santo; e que o mesmo laudo veio 
a ser aprovado pelo então Preside!_lte 
da República. como co11sta do av1so 
do Ministério da Guerra n. 0 1. 769 
de 1945. Ter-se-ia, ainda, conside
rado necessária a homologação do 
laudo por decreto, e êste teria sido 
expedido, tomando o n.• 7.840, de 
8 de agôsto de 1945 - mas não foi 
publicado. 

2. - Na exposição, que acabamos 
de resumir, se fundam os quesitos 
apresentados - a saber: 

1. o - Verifica-se, no caso, a hi
pótese de dúvida ou litigio sôbre li
mites interestaduais, capaz de auto
rizar a solução compulsória pelo ·Ser
viço Geográfico do Exército, nos têr
mos do § 2. 0 do art. 184, da Cons
tituição? 

2. o - No exercício da função cons
titucional, que lhe atribui o citado 
§ 2. o, é o Serviço Geográfico do Exér-
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c~to, órgão de ún}ca e última instân·.~t1 Na presidência de Epitácio Pessoa, 
c1a. e. de co~petencia exclusiva para w·.em 1920, se realizou a Conferência 
def1mr, avenguar e apreciar os atos, !~?.f de limites inter-estaduais, constitui
fatos e demais circunstânci~ carac- ·~da por delegados dos Estados envol
terizadoras da . posse jurisdicional :i. vidas nas questões pendentes, que 
exercida pelos Estados, na f.orma do · assentou a solução de algumas des
referido art. 184 e, portanto, para tas. Outras, porém, subsistiram e fi
estabelecer, de acôrdo com essa posse, caram arrastando-se para o desfe
em solução ou decisãu Irre.corrível, a cho. Ficou evidenciado que só por 
linha divisória entre as unidades in- um dispositivo constitucional seria 
teressadas ? possível extingui-las. 

3." - Torna-se necessário decreto 
do Presidente da República ou ato 
legislativo da União, aprovando o re
conhecimento e a descrição dos lil:ni
tes, constantes do laudo do Serviço 
Geográfico elo Exército, para que êste 

. possa proceder a respectiva demar
·caçao e para que o reconhecimento 
.e a descrição de limites obrig~em, 
no tocante aos seus demais efeitos 
jurídicos, os Estados de Minas e Es
pírito Santo, desde quando tomaram 
·Conhecimento do laudo? 

4.0 
- O conceito ele jurisdição ado

tacto e aplicado pelo laudo atende 
ao disposto no art. 184, § 2.0 da 
Constituição? 

3. As questões de limites inter-es
taduais têm origens mais ou menos 
remotas. 

A Constituição de 1824, dispôs, no 
.art. 2.0

, que o "território do impé
rio é dividido em províncias na for
ma em que atualmente se acha" -
mas, nem aí, nem na Constituição 
republicana de 1891 se tiveram em 
vista a squestões de limites que en
tre várias dessas unidades pudessem 
surgir, ou já houvessem surgido. Foi 
na vigência da Constituição de 91 
que tais questões se apresentaram, 
. ou avultaram, em conseqüência da 
difusão do povoamento. Foi se re
velando a incerteza de muitas linhas 
limítrofes, que figuravam nas car
tas mais conhecidas, a localização 
errada, ou a inexistência, de aciden
tes geográficos que as caracteriza
vam. Para derimir essas questões, 
instituíram-se juízos arbitrais, pro
puseram-se ações perante o Supre
mo Tribunal Federal. Os pleitos ju
diciais arrastavam-se, porém, deses
peradoramente, pelas dificuldades da 
formação e da apreciação da prova, 
dependente de perícias realizadas em 
lugares distanciados ou de documen
tos históricos colhidos nos arquivos. 
Por vezes, a execução das decisões 
proferidas revelava, ou acarretava, 

.. novas e difíceis controvérsias. 

4. Sobrevindo a revolução de ou:.. 
tu!Jro de 1930, o Governo Provisório 
teria cuidado do assunto, ouvindo o 
Mmistro da Justiça o insigne Juris
ta Dr. Prudente de Morais Filho, 
que fôra advogado e arbitro em 
questões de limites, e o ilustre ofi
cial de Marinha, Sr. Thiers Fleming, 
que desenvolvera brilhante ativida- · 
de, na imprensa e em congressos de 
geografia, no sentido de derimir tais 
cur.ttovérsias. Os dois ilustres con
selheiros do govêrno teriam aconse
lh;;dc a mesma fórmula prática, para. 
solução imediata das lides exist~n
tes. Prudente de Morais Filho, na 
Comissão que em 1932, no PalG.cio 
Itnmarati, elaborou o ante-projeto da 
nova Constituição da República., 
apresentou a minuta de decreto, que 
oferecera ao Ministro da Justiça, as
sim redigida: 

"Art. 1. ° Ficam extintas tôdas 
as questões de limites interesta
duais, qualquer que seja o esta
do em que se achem. 

Art. 2.0 São declarados legais, 
para todos os efeitos, os limites 
interestaduais atualmente obser
vados, quer sejam limites de di
reito, quer o sejam apenas de 
fato . 

Art. 3.• O "Serviço Gt>ogrMico 
Militar do Exército" fará as di
ligências necessárias para o re
conhecimento e descrição dêsses. 
limites e procederá às demarca
ções convenientes, tudo dentro 
no prazo de um ano". (vide Ar
quivo Judiciário, vol. 28, suple
mento, pg. 23) • 

Merece notado que Prudente de 
Morais Filho, fôra um dos arbitras 
de laudo de 1914, sôbre a questão 
Minas Gerais-Espírito Santo, a que 
alude a consulta - e, de certo, êle 
mesmo não excluía êsse caso, quan
do dizia à Comissão: 

"Algumas (questões de limites 
interestaduais) já são seculares 
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e, não obstante tôdas as tenta
tivas para derimí-las, aí estã.o de 
pé, provocando desinteligências 
entre Estados vizinhos e até mo
vimento de tropas militares para 
defesa de fronteiras. Isso não 
deve e não pode continuar. E' 
indispensável pôr um paradeiro a 
essas irritantes questões". 

Bem sabia o nobre jurista que o 
laudo, que o Sr. Ministro Pires e Al
buquerque, o Ministro Canuto Sarai
va e êle próprio haviam proferido 
em 1914, não puzera têrmo à ques
tão entre Minas Gerais e Espírito 
Santo. 

Também o Sr. 'l"hiers Fleming re
feriu seus entendimentos com Pru
dente Morais Filho e narrou que 
apresentará ao Ministro da Justiça os 
anteprojetos de três decretos, a sa
ber: 

"I. Estabelecendo o uti possi
detis atual para as questões de 
limites ainda "em aberto", isto é, 
sem solução por acôrdo direto, 
laudo ou accôrdão do Supremo 
Tribunal Federal; 

II. Fixando os limites em todos 
os casos litigiosos, sendo o traba
lho por mim apresentado ad-re
jerêndum do Serviço Geográfico 
Militar; 

III. Instituindo o Serviço de 
demarcação das fronteiras inte
restaduais pelo Serviço Geográfi
co Militar". (Pelo Brasil Unido 
Limites interestaduais. 1933, pági
na 29). 

No entanto, o Govêrno Provisóri() 
repeliu tão autorizadas sugestões e 
expediu o Decreto n.0 20.137, de 22 de 
junho de 1931, instituindo uma comis~ 
são especial de sete membros com a. 
incumbência de "derimir as questões 
de limites inter-estaduais, ainda nã() 
submetidas à apreciação judiciária" 
"atendendo às razões de Direito, a() 
uti possidetis e às conveniências de 
ordem política". Quanto às questões 
judiciárias, o Decreto apenas lhes as
segurava "preferência sôbre tôdas as 
outras. a fim de terem o mais rápido 
andamento possível". 

A Comissão, assim criada, não foi, 
porém, nomeada e o Decreto núme
ro 20 .137 ficou letra morta. 

. Na Comissão do Itamarati, acima 
referida, Prudente de Morais Filho 
recordou êsses antecedentes e insistiu 
pela fórmula consignada no seu pro-

jeto de decreto, que já transcrevemos •. 
Concretizou-a na emenda que propôs: 

"São declarados legais, para to
dos os efeitos, os limites inter-es
taduais atualmente observados, 
quer sejam limites de direito, 
quer o sejam apenas de fato, fi
cando assim extintas tôdas as 
questões de limites inter-esta
duais, qualquer que seja o esta
do em que se achem. 

Parágrafo \mico. O Poder Exe
cutivo decretará providências ne
cessárias para o reconhecimento,. 
descrição e demarcação dêsses li
mites". 

Tal emenda foi logo aprovada por
sete votos contra três (Arquivo Judi
ciário, loc. cit. pg. 24) e veiu a cons- · 
tituir o art. 4. o do ante-projeto ela
borado pela Comissão. 

Também o Sr. Borges de Medeiros: 
a adotou em seu projeto de Consti
tuição. Na Assembléia Constituinte, a 
Comissão Constitucional logo excluiu. 
o dispositivo. Seja-me permitido re
cordar que, no seio da Comissão, e· 
em plenário, pleiteei a consagração da' 
fórmula aludida. 

Em sessão de 2 de maio de 1934. 
dizia: 

"Por igual, outra questão, ai 
suscitada, era o famoso caso dos·. 
limites interestaduais, para o qual. 
me animei a propôr uma fórmula 
calcada no projeto do Sr. Borges 
Medeiros. O projeto, caso as 
emendas das grandes bancadas,. 
préviamente triunfantes, preferiu· 
deixar de pé essa tristíssima e. 
vergonhosa questão a adotar a. 
solução racional e lógica, a saiu
cão coerente com a fórmula que· 
Íevou o Brasil ao triunfo em to
dos os litígios internacionais, que 
é a consagração do princípio do· 
uti possidetis". 

Na sessão de 5 de junho, aparte
ando o Sr. Pedro Aleixo, afirmei que 
as questões aludidas não podiam ser 
decididas pelos órgãos judiciários. 

A emenda, por mi mapresentada na 
Comissão Constitucional, e reiterada 
em plenário na 2.a discussão, era do 
teor seguinte: 

"São definitivos, para todos os 
efeitos, os limites interestaduais· 
estabelecidos por decisões judiciá
rias, ou arbitrais, terminativas dos 
processos, ou por acôrdos reg·ular-
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mente ultimados, e, na falta, os 
observados em 1 de janeiro de 
1930, quer o fôssem de direito, ou 
apenas de fato, extintas, portan
to, tôdas as questões a êles refe
rentes, quaisquer que sejam os 
têrmos cm que se achem. O Go
vêrno Federal promoverá o reco
nhecimento, descrição e demarca
ção dêsses limites, à custa dos Es
tados interessados". <vide meu 
"Pela Nova Constituição páginas 
176, 393, 494, 500 e 506) . 

A Assembléia proferiu o dispositivo 
que se tornou o art. 13 das Disposi
ções transitórias da Constituição de 
1934: 

"Art. 13. Dentro de cinco anos, 
contados da vigência desta Cons
tituição, deverão os Estados re
solver as suas questões de limi
tes, mediante acôrdo direto ou ar
bitramento. 

§ 1. ° Findo o prazo e não resol
vidas as questões, o Presidente da. 
República convidará os Estados 
interessados a indicarem arbitras 
e se êstes não chegarem a acôr
do na escolha do desempatador, 
cada Estado indicará Ministros da 
Côrte Supremo em número cor
respondente à maioria absoluta 
dessa Côrte, fazendo-se sorteio 
dentre os indicados. 

§ 2.0 - Recusado o arbitramen
to, o Presidente da República no
meará uma comissão especial pa
ra o estudo e a decisão de cada 
uma das questões, fixando nor
mas de processo, que assegurem 
aos interessados a produção de 
provas e alegações. 

§ 3.0 - As comissões decidi
ão afinal, sem mais recurso, sô
bre os limites controvertidos, fa
zendo-se a demarcação pelo Ser
viço Geográfico do Exército". 

Não vigorou a Constituição de 34: 
durante os cincos anos a que se refe
ria nesse dispositivo. Mas, ficara des
de logo evidenciado a ineficiência da 
fórmula aí adotada. Por fim, a Carta 

Constitucional de 1937 dispôs em seu 
art. 184: 

"Os Estados continuarão na 
posse dos territórios em que atu
alemnte exercem a sua jurisdição, 
vedadas entre êles quaiquer rein
vindicações territoriais. 

§ 1.0 - Ficam extintas, ainda 
que em andamento ou pendentes 

de sentença no Supremo Tribunal 
Federal ou em juízo arbitral, as 
questões de limites entre Estados. 

~ 2.0 - O Serviço Geográfico 
do E:{ército procederá às diligen
cias de reconhecimento e descri
ção dos limites até aqui sujeitos 
a dúvidas ou litígios e fará as 
necessárias demarcações. " 

Assim ressurgiu, triunfante a solu
ção que Prudente de Morais Filho re
comendara. 

5. - Os antecedentes, que recorda
mos, mostram n intuito e o alcance do 
art. 184 da Carta de 1937. Ele consa
grou uma solução amadurecida. 

Assentou-a em critério meramente 
objetivo, concreto, iniludível - exclu
indo a apreciação das controvertíveis 
"razões de Direito" e das terríveis 
"conveniências de ordem política". 

Assentou-a no uti possidetis isto é 
naquele mesmo critério que, como 
tive ensejo de assinalar, dera ao Bra
sil a vitória na:; suas controvérsias 
internacionais. -, 

E' sabido que, nestas controvérsias, 
as nações hispano-americanas opuse
ram-nos, por vêzes, um certo uti possi
detis juris, que resultaria, não da pos
se efetiva, mas de uma posse através 
apenas dos títulos de legitimação do 
domínio. Repelimos, triunfalmente, 
essa pretensão, fazendo prevalecer a 
posse real decorrente da presença e 
da ocupação dos territórios pelos nos
sos patrícios das bandeiras e das ex
plorações colonizadoras 

l!:ste critério - que se póde chamar 
étnico" - nãu seria, porém. aplicá
vel, em nossas questões inter-esta
duais. Por mais que isso possa me
lindrar certos sentimentos bairristas 
extremados, e verdadeiramente res
peitáveis, a verdade irrecusável é que 
se não podia adjudicar o território ao 
Estado a que pertencessem os ocupan
tes, ou a maioria dês te~>. Não havia 
que distinguir entre baianos .e per
nambucanos, entre piauienses ou ma
ranhenses, entre mineiros e espírito
san tenses ... 

Assim, a Carta de 1937, muito acer
tadamente, caracterizou c uti possi
detis pelo exercício da jurisdição pelo 
Estado in verbis: "os Estados conti
nuarão na posse dos territórios em 
que atualmente exercem a sua juris
dição". 

O Sr. ComandantP Thiers Fleming 
reivlndicou, para si, a sugestão desse 
critério, recordando: 
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"No Instituto Histórico, em 6 
de agó;,to de 1918, ao ser recebi
do como sócio, disse: "0 respeito 

à jurisdição cquival.: a um ple
biscito ticito, porcp1e na quase 
unanimidade dos casos, obedecen
do a motivos divcrsos e à própria 
lei do miníma esfôl'ÇO, as popu
lações preferem continuar como 
estão. Esta idéia me foi pelo 

primeira vez sugeriria pcla leitu
ra de um parecer do eminente es
tadista e erudito consócio Dou
tor Tavares de Lira e el:l consti
tue n "sulucão brasileira" dos li
tígios de linüteG interestaduais". 
(ob. cit. pg. 31). 

O. - P1·omulgada a Carta de 1937, 
fixado, pelo art. 43 do Decreto-lei 
n. 0 1.202, de 8 de abril de 1939, o 
yrs.zo de 180 dias para denunciação 
dos litígios existentes sôbre limites 
inter-estadur.is - ambos os Govêr
nos dos Estados de Minas Gerais e 
do Espírito Santo fizeram tal comu
nicação ao Ministro da Justiça. 

Assim, ambos reconheceram a exis
. tência do pleito, em qur:: se achavam 
empenhados, e era irrecusável, como 
decorre da exposição da Jonsulta, e 
dentre outros, do simples fato de se 
achar pendente de julgamento do su
premo Tribtmal Federal a ação inten
tn.da pelo Estado do Espírito Santo 
para anular c, laudo arbitral proferi
do anteriormente. Ainda que, por 
absurdo, se. abstraísse dessa mesma 
ação recisória - bastaria para carac· 
terizar o litígio o fato mesmo de se 
não haver executado o referido laudo, 
tanto mais quanto dúvidas relevantes 
h::n·í:un surgido desde logo. 

Designados três ilustres oficiais do 
Servko Geográfico e Histórico do 
Exército para, cm Comissão procede
rem às diligências ne,cessárias, em re
lacão aos !imites dos dois Estados, 
êstes designaram representantes, que 
acompanharam todos os trabalhos e 
apresentaram memoriais, plantas e 
documentos. 

De tal sorte. reiteradamente, ine
quivocamente, definitivamente, os dots 
Estados aceitaram a fórmula estabe
lecida para derimir a sua divergência 
e cooperarem para a sua a.plicação. 

7. - A leitura do laudo emitido -
precisamente, quasi um ano depois, 
dia por dia, da ord.em do então Minis
tro da Guerr::t para que o Serviço 
GE-ográfico e Histórico do Exército de
signasse "Uma Comissão de três !Yfi
cíais do mesmo Serviço para, em face 
do que dispõe o art. 184 da Consti· 

tuição Federal de 10 de novembro de 
1937, derimir a questão de limites 
entre os Estados de Minas Gerais e 
do Espírito Santo" - a leitura dêsse 
lat~do: que ocupa s~is páginas do 
"D1áno da Assemblé1a' confirma o 
acêrto da fórmula consagrada por essa 
Carta Constitucional. 

Ai está feito, com lucidez, com se
gurança, com isenção, o exame deta
lhado da controvérsia. Os digníssi
mos oficiais percorreram tôda a re
gião contestada, examinaram minu
ciosamente os locais, analisaram plan
tas e outros do.r.umentos. Minha im
pressão dêsse notável documento e 
que os seus signatários souberam hon
rar plenamente a confiança deposita
da no Serviço Geográfico e Histórico 
do Exército. 

8. - o lauclo enfrentou a questão 
do "conceito de jurisdição", que lhe 
ca.bia fixar desde que, nos têrmos do 
art. 184 da Carta de 1937, como vi
mos, pela jurisdição de cada Estado 
se determinaria a posse territorial. 
Tanto mais relevante se tornava essa 
questão preliminar quanto, segundo 
observou a Comíssãc, datam de 1931 
até 1940, e esp·ecialmen te de 1937, "as 
manifestações ele caráter oficial, com 
que cada um dos Esta.ct.as procurava 
ostentar o s-eu predomínio''. 

A Comissão adotou as definições 
apresentadas nos memoriais dos pró
prios Estados litigantes, reconhecen
do-as "justas e equivalentes": 

"Jurisdição, no sentido amplo, 
é o poder de conhecer ·dos negó
cios públicos e de resolvê-los." 

"Juri~dição é a faculdade de 
aplic8,r as leis e de conhecer e 
punir as infrações dela." 

Advertiu, porém - cC>m irrecusável 
acerto - que essas definições S·e apli
cam aos casos normais da jurisdição 
exercida sôbre território.:. de.finidos, de 
divisas não contestadas, ao passo que, 
ao caso em aprêço, não sendo conhe
cida a extensão do território, a ju
risdição exercida terá sid·O autorizada 
por um convênio ou imposta pela 
ocupação. E conclula: 

"Neste caso, (a jurisdição) esta
rá intimamente ligada à idéia de 
posse e será manifestada pela ação 
administrativa direta, exercida, no 
local, pelos agentes do govêrnt> 
ocupante. A Comissão - é assim 
conduzida ::t só reconhecer como 
ca,racterizando o exercício pleno 
da jurisdição, os atos administra
tivos realizados in loco. :tl:sses atas 
serão todos aqueles que caracte-
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rizam a realização de um progra
ma governamental, estensivo a 
essa região lindeira, com reali
zações que beneficiam diretamen
te a sua população, tais como .... 

Os atas de carát.er exclusiva
mente fiscal, praticados sem con
tinuidade por funcionários de re
partições com sede fora da zona 
litigiosa, não acompanhados dos 
benefícios acima citados, não se
rão considera.dos como exercício 
pleno de jurisdição." 

A Comissão admitiu, também, uma. 
certa "jurisdição precária" - que, 
apenas secundàriamente, levou em 
conta - decorr·ente dos ates da po
pulação embrenhada nas ma tas, que 
"procurava na povoação mais próxi
ma, fora da região em litígio, e à pro
porção que se organizava em pequenos 
núcleos. a assistência judiciária e ad
ministrativa indispensável à sua vida 
em sociedade.' 

Realmente, a jurisdição há de pre
sumir-se exclusiva e emanar de ato do 
poder público. A Comissão atendeu,· 
pois, com seguro critério, às peculia
ridades do caso, que tinha de resolver 
e assentou, em têrmos modelares, o 
conceito de juri~·dição, a que se ateve. 

Nem era possível deixar de filiá-lo 
aos títulos precedent-es e originários 
do domínio, desde que, artificiosamen
te, se teriam promulgado atas tenden
tes a simular o exercício de jurisdi
ção, sem nP.nhuma repercussão local. 

9. - O encargo, que a Carta de 
1937, - depois de de.clail'a~ extintas 
tôdas as questões de limites entre os 
Estados - confiou ao Serviço Geo
gráJico do Exército foi o de proceder 

"as diligências. de reconhecimen
to e descrição dos limites até aqui 
sujeitos a dúvidas ou litígios" 

e de fazer 
"as necessárias demarcações." 

Não é ap<mas, a demarca.ção - como 
se estipulava na Gonstituição de 1934. 
E', também, e preliminarmente, "o 
reconhecimento e descrição dos limi
tes" duvidosos ou litigiosos. 

Como? atendendo à judisdição exer
cida. Mas, não era impossível que a 
jurisdição .não fôsse exercida por a tos 
inequívocos, ou só o fôsse precària
mente, ou J fôsse cumula.tivamente 
por ambos os Estados. . . Então, ha
veria que atender a outras circuns
tâncias, pelas quais se pudesse ca
racterizar o exe1·cfcio da jurisdição, 
ou das quais ela decorresse . 

10. -- Por outro lado, feito o re
conhecimento, no local, e a descrição, 
no laudo emitido, dos limites reais -
caberia, ainda, ao Serviço Geográfico 
e Histórico do Exereíto, proceder às 
"necessárias demarcações. " 

A Carta de 37 assegurou, assim, 
desde logo, o extermínio de tcdos os 
litfgios e de tôdas as dúvidas, e a fiel 
observância dos limites estipulados. 

Esta última incumbência decorre, 
neeoessàriame.nte, da primeira, ou an
tes, trata-se de uma só incumbência, 
desd1obra;da em duas partes, tal como 
se dá no curso das ações judiciais de 
demarcaçã.o. 

No laudo emitido e publicado, como 
já diss·e, no "Diário da Assembléia", 
se lê que a deteil'minação do Minis
tro da Guerra ao Estado Maior do 
Ex;ército fôra no sentido de ser de
signada uma comissão de três oficiais 
do Serviço Geográfico e Histórico do 
E:x:ército para 

"dirimir a questão de limites 
entre os Estados de Minas Gerais 
e do Espírito Santo, p·roferindo 
um laudo arbitral que defina a 
divisória entre os mesmos Estados 
e realizando, posteriormente, os 
trabalhos correspondentes de de
marcação". 

Nesses têrmos, a Comissão ficou, 
desde logo, investida da segunda par
te, ou da parte complementar de seu 
trabalho que vem a ser a demail'cação 
no terreno. 

11. No•t.e-se que nem o art. 184 
da Carta Constitucional de 37, nem 
os dispositiv·os de que êle resultou, 
cogitaram, ou ,s,e referiram, a qual
quer interferênc·ia, do Presidente da 
República, ou do P.oder Legislativo, 
na decisão dos litígios de que se tra
ta. Muito avisadamente se deu à de
cisão caráter exclusivamente técnico, 
confiando-a, inteira e exclusivamen
te, a um órgão técnic·o do Exército 
Nacional. Eliminou-se a influência de 
qualquer pre.ocupação de ordem poli· 
tica. O laudo do Se:rviço Geográfico 
do Exército s·eria definitivo, só por si 
- independente de qualquer aprova. 
ção, ou homoJogação. 

Essa apvovação envolveria a facul
dade de desaprovar, ou anular, ou mo
dificar, o laudo proferido. Mas, en~ 
tão, a prerrogativa de fixar os limites 
não mais c·aberia ao Serviç•o Geográ
fico do Exército - e sim ao Presi
dente da República. No entanto, é 
evidenrte que se a Constituição tivesse 
querido confiar ao Presidente da Re-
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pública essa prerrogativa - a êle ha
via de se referir, e não ao Serviço 
Geográfioo do Exército, nem a êste 
precisava de se referir porquanto se 
trata de um serviço público, de que 
o Presidente pod·eria nattll'lalmente 
utilizar-se para desempenhar-se do 
encargo a êle c·ometido. 

Portanto, não há como supor ne
cessário qualquer ato do Presidente 
da Repúbli-ca para validade da demar
cação que a constituição incumbiu 
.somente ao Serviço Geográfico do 
E:x:ército. 

E' certo, contudo, que o consulente 
informa que teria havido aprovação 
do laudo pelo Presidente da Repú
blica e até mesmo por decreto-lei, q'Je 
aliás não chegou a ser publicado, fi
c,ando, assim, inoperante. Como quer 
que tenha sido, considerado dema
stado e dispensáveis tais solenidades. 
O laudo é, por si só, decisivo. 

12. Por essas considerações, res
pondo aos quesitos apresenta,dos: 

Ao 1.0 - Sim. No caso ocorria dú
-vida, ou litígio, sôbre limites dos Es
tados de Minas Gerais e Espírito 
Santo, que havia de ser derimida pelo 
Serviço Geográfico do Exército, nos 
têrmos do art. 184 da Carta Consti
tucional de 1937 - como foi, aliás, 
expressa e reiteradamente, reconhe
cido pelos governos de ambos os Es
tados. 

Ao 2.0 - Sim. No desempenho do 
encargo, que lhe atribuiu o art. 184 

§ 2.0 da Carta de 1937, o Serviço 
Geográí'Lco do Exército age em úruca 
e definitiva instânci:a, com irrestritos 
poderes para apreciar tôdas as cir
cunstâncias que caracterizam a posse 
jurisdicional exercida pleos Estados 
litigantes e, consequentemente, para. 
fixar a linha limitrof·e entre os mes
mos Estados. 

PARECER DO MINISTRO EDUARDO ESP.ÍNOLA 

Limites do Espírito Santo e Mi1ta$ 
Gerais 

Consulta e parecer 
A exposição do caso vai em separa

do, por mim rubricada. 
Primeira questão: 

1.0 "Verifica-se, no caso, a hipótese 
de dúvida ou litígio sôbre limites inte
restaduais, capaz de autorizar a ,.;olu
ção compulsória pelo Serviço Geográ
fico do Exército, nos têrmos do § 2.0 

do art. 184, da Constituição?" 
Respondo: 

O caso está manifestamente :~em
preendido nas determinações do a.rt. 
184, § 2.0 da Constituição de 10 de no
vembro de 1937. 

Numerosas questões e dúvidas in
conciliáveis se suscitaram a proposito 
dos limites entre os diferentes Esta
dos. 

Além dos limites propriamente ·di
tos, surgiram também questões de rei
vindicações territóriais. 

A despeito das diligências emnr~a
c!as por alguns govêrnos dos Estados, 
raros casos se apontam em que as 
controversias chegaram a uma 'solução 
definitiva. 

Para evitar que as divergências e 
reclamações se eternizassem com a 
sua série de inconvenientes, conflitos 
de jurisdição, disturbio e competições 
o legislador constituinte de 1934 fi: 
xou um breve prazo, dentro do qual 
deveriam ficar definitivamente liqui
dadas tôdas as divergências sôbre as 
divisas dos Estados. 

Estabeleceu para isso o art. 13 das 
Disposições Transitórias: 

"Dentro de cinco anos, contados 
da vigência desta Constituição, ele
verão os Estados resolver as s:tas 
questões de limites, mediante, 
acôrdo direto ou arbitramento. Ao 3.0 - Não. O reconhe·cimento e 

a descrição dos limites interestaduais, 
feitos peLo Serviço Geográfico do 
E:x:ército, independem de qualquer ou
tra formalidade, devendo, pois, o 
mesmo Serviço proceder, desde logo, 
nessa conformidade, à necessária de
marcação. 

Desde que decorresse o prazo, sem 
que se obtivesse uma decisão termi
nante, tomaria o govêrno federal as 
seguintes providências: 

Ao 4.0 - Sim. O conceito de juris
ddção, adotado e apli·ca.do pelo laud<>, 
atende ao disposto no art. 134 § 2.o 
da Carta de 1937. 

Sub censura. 
Rio, aos 8 de 

Levi Carneiro. 
Junil.1ó de 1946. -

"§ 1.° Findo o prazo e não re
solvidas as questões, o Presidente 
da República convidará os Esta
dos interessados a indicarem ár
bitros e se êstes não chegarem a 
acôrdo na escolha do desempat:-1.
dor, cada Estado indicará Minis
tros da Côrte Suprema, em núme
ro correspondente à maioria .lbso
luta dessa Côrte, fazendo-se sor
teio denh·r. os incli~ados. [ 

( 
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"§ 2.0 Recusado o arbitramento, 
·O Presidente da República nomea
rá uma comissão especial para o 
~studo e a decisão de cada u:na 
das questões, fixando normas cte 
processo, que> assegurem aos inte
ressados a produção de provas e 
alegações. 

"§ 3.0 As comissões decidirão 
afinal, sem mais recurso, sôbre os 
limites controvertidos, fazendo-se 
a demarcação pelo ServiçQ Geo
gráfico do Exército". 

As dúvidas e divergências sôbre os 
·limites territoriais entre o Espírito 
Santo e Minas Gerais, na zona ao 
norte do Rio Doce, são muito antigas, 
anteriores à independência do Brasil, 
como atesta o auto de demarcação de 
2 de outubro de 1800, assinado pelos 
respectivos governadores. 

Já então se reconhecia que servisse 
de demarcação a Serra do Souza, o 
que foi posteriormente confir~ado 
pela comissão mista de 1905, a.o f1xar 

·a Serra dos Aimorés, e pelo laudo ele 
1914 indicando como divisa - a linha 
:de cumiadas da Serra do Sousa ou 
·dos Aimorés. 

Como bem considera a consulta, na 
parte expositiva - a disc~rdância 
permaneceu sempre na ma,ne1ra de 
definir êsse acidente orográf1co e i~~n
tificá-lo no terreno e, em conse_quen
·da, precisar e demarc~r as soluçoes de 
continuidade da referida serra. . 

Na verdade, o Estado do Espínto 
·santo não se conformou com o laudo 
de 1914 see:undo o qual a divisa se 
fixaria 'pela" linha de cumiadas da 
·serra do Sousa ou dos Aimorés, preen
chidas por linhas retas as soluções da 
.-continuidade. 

Da1 a ação de nulidade, que inten
tou perante o Supremo Tribunal Fe
.deral, tendo por advogado o Conse
lheiro Rui Barbosa. 

Em reconvenção pedia o advogado 
do Estado de Minas Gerais - pro
fêssor Mendes Pimentel - que o Tri

.bunal fixasse os limites ou declarasse 
·definitivamente decidida a questão. 

Ainda em 1928 e 1931 manifesta
ram-se dúvidas e divergências quan
to aos marcos a estabelecer. 

E precisamente por não terem che
·gado a acôrdo os dois Estados sôbre 
a sua questão de limites é que S·e di
rigiram ao govêrno, para cumprimento 
do dispôs to na Comtituição de 1937. 

Tudo isso deixa vêr claramente que 
·as questões sôbre o assunto para os 
"limites entre os Estados do Espírito 
.Santo e de Minas Gerais, que não fi-

caram resolvidos definitivamente por 
acôrdo, juízo arbitral ou Supremo Tri
bunal, considerando-se extintas as 
questões sôbre o assunto, para os efei
tos do dispositivo constitucional. 

O caso tinha, portanto, de ser solu
cionado nos têrmos do art. 184, § 2.11 

da Constituição. 
E', ao meu vêr, um caso típico de 

aplicação do art. 184, § 2.0 da Cons
tituição de !937, conferindo-se a so
luçãr das dúvidas e divergências ao 
Serviço Geográfico do Exército, obe
decendo, intransigentemente ao pres
supôsto de ficar respeitada a posse dos 
territórios em que os Estados exer
cem atualmente jurisdição e de serem 
vedadas em absoluto quaisquer rein• 
vindicações territoriais. 

Bem o compreenderam as próprias 
partes, e neste sentido providenciou o 
govêrno, determinando a nomeação da. 
comissão do Serviço Geográfico do 
Exército, cujas diligências foram 
acompanhadas pelos representantes 
dos dois Estados. 

S8gunda questão: 

2.0 "No exercício da função consti
tucional, que lhe atribui o citado pará
grafo segundo, é o Serviço Geográfico 
do Exército órgão de última e única. 
instância e de competência exclusiva 
para definir, averiguar e apreciar os 
atas e demais circunstâncias caracteri
zadoras da posse jurisdicional exercida. 
pelos Estados, na forma do art. 184, e, 

portanto, para estabelecer, de acôrdo 
com essa posse, em solução ou decisão 
irrecorrível, a linha divisória entre as 
unidades interessadas?" 

Respondo: 
Segundo a Constituição de 1934, o 

govêrno devia nomear uma comissão 
especial para o estudo e decisão de ca
da uma das questões de limites, fixando 
normas de processo que assegurassem 
aos interessados a produção de provas 
e ale,gações. A comissão teria com
petência para dicidir afinal, sem mais 
recurso, a questão submetida ao seu 

juizo. 
Assim decidida a questão, seria en

tão o Serviço Geográfico do Exército 
encarregado de fazer a demarcação. 

A Constituição de 1937, conferiu ao 
Serviço Geográfico do Exército com
PPtência para reconhecer e descrever 
os limites duvidosos ou litigiosos e fa
zer as necessárias demarcações. 

Não diz a Constituição de 1937, como 
o fazia a de 1934, em relação à comis
são do govêrno, que o Serviço Geográ-
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fico ·lo Exército tem competência para 
decidir afinal sem mais recurso. 

E' certo, entretanto, que não se re
feriu a normas de proc-esso e não in
dicou algum recurso facultativo·· ou ne
cessário. 

O que, dêsde logo, se deve admitir é 
que o dispositivo constitucional retirou 
os litígios e dúvidas, sôbre limites in
terestaduais, da competência judicial, 
dando-lhes uma solução administra
tiva. 

O órgão competente para cada fun
ção administratin é o Servico Geo
gráfico do Exército, por meio ·de uma 
comissão constituída por oficiais de 
seu corpo. 

Embora, segundo se depreende dos 
têrmos da Constituição, seja de com
petência exclusiva de~sa comissão, 

·como órgão de única instância - ave
riguar e a;preci&.r os fato;; e quaisquer 
circunstâncias que caracterizem a ju
risdição exercida pelo Estado e sujei
tos a dúvidas e litígios ·- não deve
mos, sem mais, concluir que a sua so
lução seja um ato executório por de-

- terminação da própria comissão. 
Depende da aprovação da autorida

de administrativa superior, a qual, não 
podendo reformá-lo ou modificá-lo por 
se não tratar de recurso. pode toda
via, aprová-lo, ou não, deixando nes
te último caso de tornar-se executó
rio. 

E' um daqueles casos em que um 
ato definitivo pode ficar sujeito a apro
vação ou homologação, da autorida
de superior ou de categoria mais rele
vante, em virtude de uma espécie de 
tutela, administrativa ou mesmo ju
dicial, a que fica sujeito, tendo em vis
ta a gravidade ou a importância da 
matéria considerada. 

Note-se que, no caso, a competên
cia é do Serviço Geográfico do Exér
cito, exclusivamente; mas êste não 
pode tomar a iniciativa de resolver por 
si mesmo a organização de uma co
missão de seus membros, para tal fim. 

De acôrdo corr. as no.rmas adminis
trativas, principalmente no regime da 
Constituição de l!l37, é ao Presidente 
da República que compete tomar a 
iniciativa; assim também é ao chefe 
do departamento militar. ao lVIinis
tro da Guerra quE compete providen
ciar sôbre a constituição da comis
são incumbida. de traçar os limites. 

Por outro lado, não pode a comissão 
determinar que se execute o que re
solveu sôbre o~ limites e as demar
cações. · 

E' r,o Presidente d~ República, se·· 
gundo as normas de nosso direito ad
ministrativo, que competE: dar-lhe 
execução, o que já fez. aprovando-o, 
segundo informa a con.~ulta. 

Como observa o professor Marcelo 
Caetano - o ~to dependente de apro
vação nasce do exercício d!t competên
cia própria de L'.ln órgi;.o administrati
vo: pode ser um ato definitivo. A 
aprovação segue-se ao ato e confere
lhe o caráter executório que antes não 
tinha. E a.ind~: a aprovação é uma 
condição de executoriedadt do ato (Di-·· 
rei to administrativo, voL 1. 0 , 194:4, 
pág. 229) o 

Acredito que. mesmo no regime da. 
Constituição de 193-4, a decisão da co
missão nomeada pelo Presidente da 
República, :icaria sujeita à aprovação 
dêste, para se tornar executória, ape
sar de ser definitiva e sem recurso. 

Entendo que rerfeitamente atendeu 
Q Ministro da Guerra ao dispositivo da 
Constituição de 1937 2 observou os 
princípios de direito admmistrativo, ao 
transmitir a solução do Serviço Geo
gráJico do Exército ac. Presidente da 
República para que êste aprove e pro
videncie quanto ao cumprimento do. 
laudo que definiu a linha divisória en
tre os Estados de Minas Gerais e.. do 
Espírito Santo. 

Não pode sofrer contestação que ao· 
Serviço Geográfico <.:o E.."o{ército, embo
ra seja órgão ímico incumbido de tra
çar as divisas dos Estados no.s casos
duvidosos ou litigiosos, falta compe
tência para, qualquer meio ou proces· 
so, tornar por detr:rminação própria· 
executória E\ somção defmitiva resul
tante de seus estudos e diligências. 

Repito, em conclusão, que somente a: 
aprovação do PJ:esidente da República 
pode dar execução ao qw~ foi decidido, 
pelo Serviço Geográfico do Exército, 
cumprindo-lhe determinar providên
cias para a demarcação. 

Terceira questão: 

3.0 - "Torna-se necessário ato do· 
Presidente da ReP.ública, ou ato le
gislativo da União, aprovando o re
conhecimento e a descrição de limi
tes, constantes do laudo do Serviço 
Geográfico do Exército, para que êste, 
possa proceder à respectiva demarca
ção e para que o reconhecimento e a 
descrição dos limites obriguem, no to
cante aos seus demais efeitos jurí
dicos, os Estados de Minas Gerais e 
Espírito Santo, desde quando toma·· 
ram conhecimento do laudo?" 

1 
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Respondo: 
Segundo as disposições transitórias 

da Constituição de 1934, as questões 
e conflitos de limites entre os Esta
dos deviam ser dirimidas definitiva
mente e sem recurso por comissões 
especiais nomeadas pelo Presidente 
da República. As decisões seriam le
vadas à aprovação do Presidente, o 
qual então determinaria que a de
marcação se fizesse, nos têrmos do 
laudo da comissão, pelo Serviço Geo
gráfico do ExérCito. 

A demarcação asism feita ·passaria 
a constituir a linha divisória, em vir
tude de decreto do Poder Executivo. 

'!\los têrmos da Constituição de 1937 
é o Serviço Geográfico do Exército 
que tem competência para reconhe
cer e descrever os limites e para fa
zer as necessárias demarcações. Para 
fazer as demarcações em seguida ao 
reconhecimento e descrição dos limi
tes, poder-se-ia, em tese, afirmar que 
não é necessário qualquer novo ato 
do govêrno: as demarcações comple
tam a missão do Serviço Geográfico 
do Exército, no tocante à solução dos 
litígios e dúvidas de limites. 

CUIHpre todavia, atender a que, prà
ticamente, as demarcações só se de
vem fazer, quando se torne executó
rio o ato de descrição e fixação dos 
limites. 

Assim, para que o Serviço Geográfi
co do Exército faça as necessárias de
marcações, de acôrdo· com o seu lau
do de reconhecimento dos limites, deve 
êste tornar-se executório, cm virtude 
de aprovação do Presidente da Re
pública. 

Nenhuma interferência tem no acso 
o Poder Legislativo, por se não tra
tar de legislar sôbre limites. 

Com a resposta que dei ao quesito 
anterior, fica esclarecido o meu pen
samento quanto à dependência, em 
que fica o laudo do Serviço Geográ
fico do Exército, de aprovação do Pre
sidente da República, para se tornar 
executório. 

Quarta questão: 
4.0 - "0 conceito de jurisdição ado

tacto e aplicado pelo laudo atende ao 
disposto no art. 184, § 2.0 da Consti
tuição?" 

Respondo: 
Parece-me que sim. 
A Constituição, no art. 184, declara 

terminantemente que - "os Estados 
continuarão na posse dos. territórios 

e .. l que atualmente exercem jurisdi
ção, v~dadas entre ê!es quaisquer 
reivindicações de territórios." 

No oficio do Ministro da Guerra 
ao Presidente da República, comuni-, 
candr o laudo do Serviço Geográfico 
do Exército, se encontra a seguinte 
informação, colhida fielmente do tex
to publicado no Diário Oficial de 23 
de abril de 194:6: 

"Ao analisar o aspecto jurisdi
cional da questão, para definir, 
de conformidade com o disposto 
no art. 184 da Constituição de 10 
de novembro de 1937, a jurisdição 
de um ou de outro dos dois Esatdos 
"litigantes sôbre . certos trechos. 
da zona contestada, a comissão 
foi conduzida a só reconhecer, 
como caracterizando o exercício· 
pleno da jurisdição, os atas admi
nistrativos realizados in loco e 
que, de certo modo, beneficiem a 
população lindeira, tais como as
sistência policial, judiciária, sani
tária e escolar; construção de es
tradas; medições de terras e res
pect:vas concessões; estabeleci
mento de serviços fiscais: insti
tuição de normas que orientem e· 
projetem a economia regional". 

E ainda mais: 
"Os atos de caráter exclusiva

mente fiscal, praticados st:m con
tinuidade por funcionários de r<'
part:ções sediadas fora da zona. 
litigiosa, não acompanhados dos 
benefícios referidos, não foram 
consid·erados como caracterizando 
o exercício pleno de jurisdição". 

o critério adotado pela comissão do 
Serviço Geográfico do Exército é, ao. 
meu ver, perfeitamente aceitável. 

A jur:sdição concretiza-se ~o poder· 
d-e legislar, executa r e a plicar as lei •; 
tem por objetivo, assegurar a ordem 
pública e realizar os serviços públi
cos, em geral. 

Exerce-se a jurisdição num "err, tó
rio deoerminado. 

Em territórios contestado~. em zo
nas d·e limites duvidosos, podem ser 
praticados' com uma certa continui
dade, de modo mais ou menos cam
pleto, atos de jurisdição suficlentes. 
para se caracterizar uma atuaç.ão go
vernamental. 

Algumas vêzes, porém, apenas cer
tos atos esporádicos, ou manifestações 
dos habitantes podem fazer crer no' 
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reconhecimento de estar o tl)rritórlo 
·sob a jurisdição de um Estadu 

Tudo isso tomou em consideração o 
laudo da comissã.o, do qual destaco a 
seguinte apreciação: 

"0 território em litígio foi 
ocupado sem que nenhum dos Es
tados tivesse :nfluído nos primei
ros tempos dessa ocupação, qu·z 
se processou por iniciativa pura
mente particular. Acontecia que, 
em alguns lugares, a população, 
que se havia embrenhado pela 
mata, procurava na povoação mais 
próxima, fora da. região em lití
gio, e à proporção que s·e organi
zava em pequenos núcleos, a 
assistência judicíar:a e adminis
trativa indispensáveis à sua vida 
em sociedade. Essa assistência, 
que era sempre concedida, restrin
gia-se normalmente aos registres 
de óbitos e nascimentos, inventá
rios e transações de compra e 
venda. 

Em conseqüência disso, forma
va-se na população a consciência 
de estar sob a jurisdição do Esta
do a que pertencia a localidade B 
que se arrimara". 

Acrescenta, com louváveis funda
. mentos, o laudo da comissão: 

"Embora se trate de uma juris
dição precária, desde que não era 
exercida prõpr:amente por uma 
autoridade sôbre uma população, 
-em seu território, não será des
prezada pela comissão; mas só 
em caráter secundário será levada 
em conta". 

A comissão do Serviço Geográfico 
do Exército. tomando em considera
ção o aspecto jurisdicional da questão, 
.isto é, etendendo nos pontos de deli
mitação duvidosa ao ex·ercíc:o de ine
quívocos ates de jurisdição, obedeceu 
ao critério predominante do disposlti
vo constitucional - o de respeitar 
em todos os casos a posse dos terri
tórios em que o Estado exerce juris
dição. 

o conceito d·z jur:sctíção adotado e 
aplicado pela comissão indica uma 
orientação il1censurável, no atender à 
justa delimitação dos territórios duvi
dosos ou contestados. 

E' o que me parece, em face dos 
têrmos da consulta e dos documentos 
que me foram submetidos a exame. 

Rio, 18 de maio de 19'.!6. - (as.) 
l.J:duardo EspinoZa. 

PARECER DO DOUTOR J'. M. DE CARVALHO 
SANTOS 

Parecer 

A mim não me parece passível de 
dúvida que a questão de limites en
tre os Estados de Minas Gerais e do 
Espírito Santo ainda estava sujei
to a controvérsia e litígio ao tem
Pt em que foi outorgada a Carta. 
Constitucional de 1937. 

A secular pendência, em verdade, 
a êsse tempo não havia logrado so
lução definitiva. 

Para confirmar essa minha asser
tiva basta relembrar os fatos ocorri
dos da data do Convênio de 1911 a 
essa parte. 

Em 18 de dezembro de 191!, fir
maram os Estados do Espírito San
to e Minas Gerais um Convênio, em 
que eram sujeitos a decisão arbi
tral: 

"os limites ao norte do rio Doce, 
unicamente nos lugares onde 
houver solução de continuidade 
na Serra do Sousa ou dos Aimo
rés, pois que, onde essa serra jôr 
contínua, pela linha de -suas 
cumiadas correrão os limites até 
o rio Mucuri" • 

Note-se desde logo, que o limite 
pela linha de cumiadas da serra do 
Sousa ou dos Aimorés, "onde essa 
serra fôr continua", foi fixada pelo 
convênio. 

O laudo proferido pelo Tribunal 
arbitral instituído por aquele convê
nio, com o seu campo de atuação li
mitado, aceitou como não podia dei
xar de aceitar, essas divisas ajusta
das, decidindo então, que nos pon
tos onde houvesse solução de conti
nuidade na serra, os claros seriam 
preenchidos por linhas retas. 

Não se conformando o Estado do 
Espirito Santo com o laudo então 
proferido, intentou por seu excelso 
patrono - Conselheiro Rui Barbosa 
ação de nulidade da sentença arbi
tral perante o Supremo Tribunal Fe
deral, como informa a consulta e é 
fato notório. 

Essa ação, porém, não teve anda
mento. Por motivo que não interes
sa apurar, ficou paralisada por di
latados anos até o advento da Carta 
Constitucional de 1937. 

Como quer que seja, a ação de nu
lidade da sentença arbitral não te-
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Tia efeito suspensivo com relação a 
esta. 

Importa dizer: o laudo arbitral de
via ser executado por via da neces
~ária demarcação. 

1!:le próprio determinou se fizesse a 
demarcação ao declarar: 

"Mas, além de que tais razões 
e considerações melhor podem 
ser atendidas pelos próprios con
finantes, quando tiveram de pro
ceder a demarcação, do que, o 
. seriam pelo Tribunal em vista de 
plantas, a que faltam detalhes e 
.a precisão exigíveis, acresce que 
·envolve certo arbítrio, de que se 
quiz abster, constituído, como foi, 
não para indicar o limite razoá
vel, mas o que resulta dos títu
los sujeitos ao seu exame e de
cisão". 

O processo demarcatório nunca 
teve início. Dêle não cogitaram os 
Estados litigantes, talvez porque se 
desentenderam até mesmo com re
ferência à parte do laudo arbitral 
que independia daquele arbítrio a 
que aludiu o Tribunal arbitral. 

Assim é que o laudo de 1914 fi
xou para a linha divisória entre os 
dois Estados a das cumiadas da Ser
ra do Sousa ou dos Aimorés. 

Com fundamento nessa decisão, o 
Estado do Espírito Santo pretende, 
como limite, uma serra que se en
quadra perfeitamente aos têrmos da 
veneranda sentença, tendo o seu 
ponto inicial (ou terminal) no Pôrto 
do Sousa, à margem do Rio Doce e 
seguindo pelas cumiadas do único 
maciço montanhoso da região. 

O Estado de Minas Gerais. ao en
vés, quer uma divisa que não pode 
ser identifica.da com a linha de cumia
das de qualquer r;erra. 

E' verdade que, em 1928, firmaram 
os Estados litigantes um convênio para 
a solução da pendência de limites ao 
norte do rio Dôce. 

Mas, não menos exato é que não pas
sou tudo de mera tentativa de uma 
solução definitiva da questão, em face 
de nova divergência surgida entre os 
litigantes, quanto aos pontos em que 
deviam ter início os trabalhos de cam
po, que, nos têrmos da cláusula quarta 
dêsse CC':: '.'ênio deviam ser iniciados 
sil:nun:.":.c,1mente nos dois pontos ex
tremos da divisa, isto é, à margem es
querda do rio Dôce, e à direita do rio 
Mucuri. 

De acôrdo com o ponto de vista de 
Minas Gerais a estação do Guandú 
deveria ser o ponto inicial do cami
nhamento, enquanto que o Estado do 
Espírito Santo sustentava que os ser
viços melhor ficariam partindo da Es
tação de Aimorés. 

Posteriormente em 1931, o Estado 
do Espírito Santo propôs ao de Minas 
Gerais que "do rio Dôce para o norte 
fosse adotado ·o meridiano que, pas
sando pelo espigão na margem direita 
do rio Dôce... se prolongasse até a 
margem do Mucuri" . 

Ainda dessa feita não lograram os 
litigantes chegar a um acôrdo . 

O litígio, portant.o. continuou a sub
sistir, como conseqüência do desenten
dimento entre os Estados limítrofes, 
com relação à execução a ser dada ao 
laudo arbitral de 1914. 

Pode-se mesmo afirmar, sem inci
dir em qualquer engano, que, de de
sentendimento em des·entendimento, os 
Estados litigantes chegaram a entrar 
em controversia a respeito das divi
sas fixadas definitivamente no próprio 
Convênio de 1911, ou seja a linha das 
cumiadas da Serra do Sousa ou dos 
Aimorés na parte em que não houver 
solução de continuidade. 

De fato. a divergência permaneceu 
sempre na maneira de definir êsse 
acidente orográfico e Identificá-lo no 
terreno, de sorte a precisar a demar
car, como conseqüência, as soluções de 
continuidade da referida serra. . 

Niessa situação de dúvidas, incerte
zas, desavenças e desentendimentos 
entre os Estados litigantes verificou-se 
o advento da Carta constitucional de 
1937. 

Logo, se, a êsse tempo, ocorria dú
vida ou litígio sôbre limites dos Esta
dos de Minas Gerais e do Espírito 
Santo, à hipótese era de aplicar o 
preceito do art. 184, § 2.0 da Carta 
constitucional vigente. 

O texto constitucional é claro em 
demasia. Não deixa margem a sofis
mas. Nem, tão pouco, acolhe qualquer 
outra soiução. 

Eis que naja dúvidas ou litígios com 
relação a limites entre Estados, o Ser
viço Geográfico do Exército procederá 
às diligências de reconhecimento e des
crição dêss.es limites até a data da 
outorga da constituição sujeitos aque
las dúvidas ou litígios, e fará as nec·es
s~rias demarcações. 

Para saber-se, portanto, se o Ser
viço Geográfico do Exército tinha ou 
têm competência para atuar, com po
deres para dirimir as questões de li-
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nütes entre Estados, é bastante apu
rar, se, ao tempo da outorga da Cons
tituição, eram êles litigiosos ou susce
tíveis de dúvidas. 

Ora, como procurei evidenciar, essas 
dúvidas existem. O litígio subsistia. 

A prova real desta assertiva ai está 
neste fato bem signifi.cat.ívo: já na vi
gência da constituição de 1937, o 

Sr. Governador elo Estado de Minas 
Gerais propõe a criação de uma co
missão para estudar a questão de li
mites com o Estado do Espírito Santo. 

Apesar de ser inconstitucional essa 
sugestão, porque no regime ela Carta 
de 1937, a competência para dirimir 
tais questões é privativa do Serviço 
Geográfico do Exército, tem ela, to
davia, a serventia de revelar, em úl
tima análise, que, no sentir do Es
tado de Minas Gerais, continuavam 
litigiosos os limites entre os dois Es
tados. Mesmo porque posteriormen
te à carta constitucional de 1937 nada. 
ocorreu que pudesse autorizar con
cluir-se ser nova a dúvida que a su
gestão mineira procurava dirimir por 
intermédio da comissão mista a que 
alude. 

Ao segundo quesito 

A carta constitucional outorgada 
em 1937 firmou o principio "uti pos
siàetis" como definitivo na fixaçãv 
dos limites interestaduais. vedando 
rerminante e categoricamente quais
quer reinvindicações territoriais (ar
tigo 184.) 

Foi além: declarou extintas, mesmo 
estivessem em andamento ou penden
tes de sentença no Supremo Tribunal 
Federal ou em Juízo arbitral, quais
quer litígios sôbre fronteiras est~
duais, atribuindo ao Serviço Geogra
fico do Exército a competência cons
titucional de dirimir tais questões, 
procedendo a respectiva demarcação 
<art. 184, § 2. 0 ). 

Bem se escá a ver, portanto, que 
por imperativo constitucional a com
petência dêsse órgfto da administra
ção é privativa para apreciar e re
solver as questões de limites entre os 
Estados da Federação. 

Na sua função judicantc, atua como 
única e exclusiva instância. 

Vale dizer: elo seu pronunciamen
to não cabe nem pode ter cabimento 
recurso de qualquer espécie, nem 
para o Poder Judiciário, nem tão pou
co para o Poder Executivo. 

Explico-me melhor: tratando-se de 
uma jurisdição privativa do Serviço 

Geográfico do Exército ninguém nela 
poderia se intrometer, nem com êste 
par~icipar. Isto pela obvia razão de 
que, se alguém dela participasse, com 
poderes para alterar o pronuncia
mento daquele órgão da administra
ção, já não seria o seu laudo, nem a 
demarcaçáo por êle feitas que pre-
ponderP.ria, como que~· e determina ex
pressa e categoricamente a constitui
ção de 1937. 

Há a considerar ainda que a Cons
tituição não cogHou de recurso al
gum. Teve o propósito deliberado de 
tornar, dessa forma, irrecorriveis as 
decisões ou soluções dadas pelo Ser
viço Geográfico do Exército às ques
tões litigiosas sôbre linhas divisó
rias entre os Est::o.dos ela Federação. 

Nem se pode entender de outra 
forma, tanto mais quanto a admissão 
de qualquer recurso importaria em 
uma usurpação de atribuição, que a 
Constituição declara reservada exclu
sivamente ao Serviço Geográfico do
Exército. 

Neste particular, aliás, não merece 
censuras a Constituição de 1937. 

Sempre se e11tendeu que os plei
tos e litígios entre Estados, por moti
vo de limites, aprese1itarn carãter ex
cepcional, não podendo se equiparar 
às dem::mdas entre particulares. 

Não admira, portanto, não se con
ceda recurso da decisão que dê fim 
ao litígio. 

Vale a pena recordar o sábio ensi
namento do excels.o Ruy Barbosa, ao 
doutrinar: 

"Tudo realmente, nesses pleitos, 
concmTe para lhes imprimir ca
ráter excepcional. 

Os assuntos, se nã,o são de na
tureza política, entestam com in
t.erêsses desta natureza e vêm a 
s·er, pelo menos, quase s·empre, de 
ordem altamente constitucional. 

As partes são governos, são Es
tados, não soberanos, mas autó
nomos, ou semi-so-beranos, empe
nhados na defesa, não só do seu 
patrimônio público, mas, muitas 
vêzes, dos elementos da sua se
m1-soberania, um dos quais é o 
território objeto do litígio nas 
caus•as de limites. 

O processo que nas demandas 
particulares atravessa duas ins
tâncias, só uma tem nessas lides, 
cm que a grandeza dos clireitos 
ind·ooísos, o valor das entidades 
conten.cl-en~·es parece estarem exi
gln•do un.1 aparelho de meios de 
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defesa mais amplos, de garantias 
jurídicas mais acentuados. 

Eliminadla a apelação, desde que 
o Tribunal é um só, desde que 
nêle começa e a•caba a lide, os 
recursos reduzem-se aos embar
g,os. 

Os Julgadores são os mais ele
va.dos que o país conhece. 

Mas, dêles não se recorre se
não para êles mesmos. 

Com tôdas estas diferenças o 
processo, nos litígios dta União 
com Estados, ou dos Estados en
tre si, nã·o pode, não deve ser o 
mesmo que no litígio entre parti
culares. 

Tudo para êle requer uma or
ganização peculiar, um regimento 
acondicionado à sua espedali,. 
dade". 

E' o que tem l'eoonhecido, nos Es·
tados Unidos, a Suprema Côrte, cuja 
praxe, nestes pleitos de relevância ex
•cepcional, abre as m::tis largas excr.
ções aos tigoi!'es do processo or:diná
:ri.o. 

"By r·eason of the dignity o! 
the parties and the importance 
of the inter.ests involved, such 
controversies are not to be de
cided "upon mere technicalities, 
but the chancery rules should be 
so molded and aplied as to bring 
cause to a hearing on its real 
merits ~nd the court will not 
applie the sa.me rules as to the 
time of answering, or the effect 
of !aches or the lapse of time, as 
in suite between individuais". 

(Em razão da dignidade das 
partes e dia importância dos in
terêsses neles env·olvidos, êsses 
litígios não se hão de julgar, apu
rand·o est!l.'itamente o rigor das 
normas técnicas, mas amoMando 
as regras de equidade (chancery 
rules), e aplicando-se tal arte, 
que se conheça da causa na pLe
nitude cabal do seu merecimento. 

"0 Tribunal pois (a Supr.ema 
Côrte) "não aplicará as mesmas 
reg-ras, no tocante ao prazo da 
c.ontestação ("as to the time os 
answering"), aos ef.eitos da ne
gligência (!aches) , ou ao decurso 
do tempo (aos têrmos, aos pra
zos), que nas demandas entre 
particulares. 

(Joseph R. Long: States, H. F., 
A. Cyclópedia of Law and Pro
cedUl'e, vol. 36, págs. 843-44) . 

Assim, decidiu, entre outras, em 
1830 e 1841, na questão de limites en-

tre o Estado de Rhode Island e o de 
Massachussetts, sôbre o qual três vê
zes se pronunciou a Côrte Suprema. 

(Rhode Island v. Massachusse·tts, le 
Peters, 23. 10 L. Ed. 41 P.eters. 210 
10 L. Ed. 423. 13 (petrs. 243. 10 L. Ed. 
721). 

Da primeira v,ez que a Suprema 
Côrte entendeu na pendência entre os 
dois Estados, a decisão adotada ex
primiu-se em têrmos, que a sumula. 
oficial do julgado, com a qual se pre
cede a sentença, assim compendía: 

"The rules which govern courts 
of equity as to the allowance o! 
time foi filing an answer and 
other procedings equity as to the 
allowance of time for be a.pplied 
by the SuprE:1.1e Court to con
trov.ersies between States of the 
Union. The parties to such cases 
mus:t, in the nature of things, be 
capable of a·cting with the prom
pinesse of an individual". 

"A Suprema Côrte não aplica
rá, nas causas entre Estados da. 
União, as regras ordinárias dos 
tribunais de equidade quanto ao 
l:Jêrmo estabelecido para a con
testaçã,o, bem como a respeito de 
outros atas do processo entre in
dividuas nesses tribur;ais. 

"Pela natureza mesma das cou
sas não é possível exigir das par
tes, em tais litigios, igual pres
tez·a a que dos simples indivíduos 
s.e exige". 

(13 Peters 23. 10 L. Ed. 41) . 
"Na sentença do Tribunal o Juiz 

Taney, que o presidia, e a proferiu, 
acentua os fundamentos dessa cLeci
são, dizendo: 

"Il importe de préciser avec 
soim, d'une manil~re générale, ce 
qui constitue le cZeni de justice 
proprement dit. C'est lorsque le 
juge dénie la justice aus parties, 

"From the character of the par
ties, and the nature of the con
troversy, we cannot, without com
m'.ting great injustice, applie to 

this case the rules as to time, which 
govern courts of equity in suits 
between individuais. 

"In t.he Iast mentioned cases 
the material allegations in the 
bill are comparat!vely few in num
ber, and rest in the personal 
knowlege of the individual who is 
to put his answer. But in a case 
like them and one, too, of so 
many years standing. the parties, 
in the nature of things, must be 
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incapable of acting with the 
promptncss~ of and individual. " 

"Atento o c ará ter das Jmrtes e a 
índole da controvérsia, "não po
demos, sem cometer grave injus
tiça, apLcar a esta lide", quanto 
aos prazos e têrmos, as mesmas 
normas que r e g em os tribu
nais de equidade nas ações entre 
p:J ,.t,;-cula res. 

"Nos caws desta última espécie 
as alegações relevantes do libelo 
são comparativamente, poucas em 
número e do conhecimento pessoal 
do indivíduo, que tem de acudir 
com contestação. Mas num li
tígio como êste, e por tantos anos 
pendente, não permite a própria 
natureza das coisas que os liti
gantes sejam carpazes de ter a 
mesma prontidão que um indi
víduo". 

(13. Petrs 24. 10 L. E. 42.) 

Já se vê quão longe estão na ver
dade os z.<ieptos da tése, que, con
siderando os litígios entre Estados 
como idênticos aos litígios entre 
particulares, sustenta que idêntico há 
de ser também o processo nuns e 
noutros. 

Na Suprema Côrte dos Estados 
Unidos um de~ seus grandes chiej-jus
tice~. o egrégio sucessor de Marshall, 
sentenciando uma dessas questões de 
fronteiras, como a que vai hoje, no 
Brasil entre o Parttllá e Santa Ca
tarina, rejeitou peremptàriamente 
essa identidade, mostrou que a natu
reza das coisas estabelece diverskiade 
flagrante entre os pleitos de Estados e 
os de particulares, declarou, enfim, 
que aquêle tribunal não poderia apli
crtr as leis pmcessua's dos segundos 
ao regimento dos primeiros, "sem co
meter injustiça grande, "without com
míting great injustice". 

"A autoridade oracular desta 
lição nos dispensa de outros de~ 
senvolvimentos, e bastal'á, para. 
evidenciar, ao que supomos, o de
sacêrto da praxe, que, no Supremo 
'Fribunal Federal entre nós, aplica 
as demandas entre os nossos Es
tados o pmcesso ord;nário das 
demandas entre individuo." 

(Parecer sõbre a executoriedade 
da sentença do Supremo Tribunal 
Federal na questão de divisas en
tre os Estados do Paraná e Santa 
Catarina, ns. 50 e 52.) 

Não cog·itanr.lo do recurso em casos 
tais, a verda.de é que a Constituição 

não foi omissa, para que se possa 
aplicar a analogia. 

A questão é de competência. Eis 
tudo. E na,da mais precisarei acres
centar, para concluir que, ao caso, 
n:S.o se pode aplicar a regra de direito. 
comum. 

Ainda, neste ponto, o ensinamento. 
de Rui Barbosa é decisivo: 

"Não é tudo. O magistrado 
supre o silêncio das leis ncs casos. 
de direito ordinário, de direito 
civil. ,., '.-!erá suorí-lo, igualmente 
nos de ordem pública, nos de di
reito público, nos de matérias re
g~das por normas constitucionais." 

"Mais. Não é um caso de si
lêncio na le1 constitucional o de 
que se trata. 1!: um caso de in
competência., claramente resolvid() 
pe1 ~ Constituição. 

"Unânime é a doutrina e unâ
nime a jurisprudência em que o 
Juiz negando-se a decidir, por 
se cn,.,r:-~"1erar h1-~:J-,.,,l)etente, não 
conheceu a deneg·ação de justiça •. 

"Um Juiz não se pode abster de 
julgar sob o pretêxto de s.lêncio, 
obs·curidade ou insuficiência da 
lei. Mas pode re-cusar-se a julgar 
pela razão de ser incompetente". 

tHuc, Coment., tom. 1, pág. 168, 
número 82. 

Danoz: Répert, vol. Deni de 
Justke, n.0 6. 

Piguet., Deni de Justice. Lau
sanne, 1907, pág. 29) . 

Eis as palavras de Dalloz: 
"II importe de préciser avec 

soin d'une maniere générale, ce 
qui constitue le deni de justice 
proprement dit. C'est Jorsque le 
juge dénie la justice au." parties. 
c'este-a rlire, retuse ou néglige de 
statu-er sur les causes ou procés 
dont il est saisi alors que ces 
causes sont en état et en tour 
d'etre jugées. Sil statue, s'il pro~ 

nonce d 'une maniére quelconque 
sur ces mémes causes, méme 
iniquement et en violation de la 
loi, ou par fins de non revoir 
ou par declaration d'incompe
tence, il n'y pas deni de justi
ce ... " 

(1Repert. tomo Ã"'V, pág. 385, 
n.0 6.) 

"Um publicista americano dos 
mais modernos estudando a ques
tão da accionabilidade dos Es
t.ados nos t,ribuna.is dos Estac!c5 
Uni.dns, põ~ tóda a matéria d<l.; 
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denegações de justiça nesta for
ma concisa: "A lei é necessária, 
para estabelecer a competência; 
mas, verificada a competên·cia, 
a função do Juiz é administrar 

justiça, consoante as leis, se hou
ver lei aplicável, mas, em todo o 
caso, administrar a justiça". 
(Karl Singewald: The doctrine 
of non-suability of Stats in Uni
ted State. 1910, pág. 11.) 

"Administrar justiça, ainda 
mesmo na carência da lei, mas 
só em tendo por lei a competên
cia, em tendo a jurisdição por 
lei. "Law is necessary for juris
dition". 

"Se a lei não· lhe outorga a 
competência, falece-lhe o direito 
ele exercer justiça; porque, onde 
mingua o poder legal, não tem 
legitimidade o exercício da fun
ção". 

Em suma: não tem aplicação à 
hipótese da consulta qualquer modo 
previsto no direito comum para su
prir as deficiências da lei, mesmo 
porque êsse expediente se aplica, 
mais particularmente, ao direito ma
terial substantivo; se verdade não 
fõsse, por cmtro lado, que não se 
trata de regra de direito formal. do 
processo, e, de qualquer forma, sem 
cabimento em assunto de comoetén
cia, que é de direito esr.rito. máxime 
quando expressamente outorgada a de
terminada pessoa na Constituição. 

Ao Terceiro Quesito 

O texto do art. 184 da Constitui
ção de .. 1937 está assim redigido~ 

"Os Estados continuarão na 
posse dos territórios em que 
atualmente exercem jurisdição, 
vedadas entre êles quaisquer rei
vindicações territoriais. 

"Pará-grafo 1) - Ficam extin
tas, ainda que em andamento on 
pendentes de sentença no Supre
mo Tribunal Fed·eral ou em 
Juizo arbitral as questões de li
mites entre os Estados". 

"·Pará-grafo 2. o - O Serv1ço 
Geográfico do Exército pro·cede
rá às dillgências de reconheci
mento e des·cüção dos limites 
ate aqui sujeitos a dúvidas e li• 
tígios, e fará as necessárias de
marcações". 

Note-se, desde logo, o caráter im
perativo da norma: 

"0 Serviço Geográfico do Exérci
to procederá... e fará as necessário-S 
demarcações' '. 

Observa-se, além disso, não cogi
tar a Constituição da possibilidade 
de qualquer recuzso contra a demar
cação final que tiver sido feita, co
mo já tive oportunidade de acentuar. 

Nessas condições, não hesito em 
afirmar que o laudo do Serviço Geo
gráfico do Exército torno u-se, desde 
logo, obrigatório, uma vez publca
do oficialmente, sendo desnecessário 
qualquer decreto do Presidente da 
:R-epública ou ato legislativo da União, 
aprovando o reconhecimento e a des
crição dos limites, para que pudesse 
ser feita a d·emarcação. 

Nada me custa expor detalhada
mente as razões dessa minha con
vicção. 

Antes de mais nada, porque subor
dinar a validade do laudo e da de
marcação e, como conseqüência, a 
sua fôrça obrigatória a decreto do 
lPoder Executivo ou ato legislativo. 
da União, d·e·clarando aprová-ws, 
importaria na absurda conseqüência 
de atribuir ao Poder Executivo ou. 
Legislativo uma competência que na 
constituiçã.o não lhe foi outorgada. 

A constituição, não será demais re
petir, cometeu ao Serviço Geográ
fico do Exército uma competência 
privativa. 

O texto constitucional é, sem som
bra de dúvida, daqueles que são exe-

cutáveis por si mesmos, sem ne
cessidade de lei po.sterior qu~:; os re
gulamente em set.. exercício. 

Em regra, as disposições constitu
cionais dependem, para poderem ser 
executadas, de atas legislativos que 
as de:;dobrem, só operando e podendo 
ter atividade com o advento de uma 
legislação complementar. 

A essa regra, doutrina e jurispru
dência admitem várias execuçõ·es, 
dentre a.s quais esta: 

São executáveis, desde logo, a.s 
disposições constitucionais, cujo· 
teor, encerra em si mesmo tõdas 
a.s condições de execução dire.ta. 
ou imediata. 

Assim o ensinam os mestres. 

Rui Barbosa, entre nós, não ensi
na outra coisa, ao escrever: 

"Como estas, consideram-se 
também executáveis independen
temente de aplicação legislativa. 
outras muitas disposições consti
tucionais, cujo teor encerra em 
si mesmo tôdas as condições de 
execução direta e imediata". 
(Executorie-dade das Sentenças. 
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do Supremo Tribunal Federal nas 
ações originárias de limites in-· 
terestaduais", n. o 23) . 

Essa é, também, a lição de George 
Tucker, nesta passagem bem cl~ra de 
.sua notável obra: 

"Disposição executável por si 
mesma é a que ministra a norma, 
ou os meios, pelos quais se possa 
exercer e proteger o direito, que 
ela dá, ou cumprir o dever, e de
sempenhax o encargo que ela 
impõe. 

"A self-executing provisions in 
one which suppli·es the rule or 
means by which the eight and duty 
enjoined may be performed." 

c. George Tucker, "Constitu.tio
nal Iaw", IV. D. n. 4 apud Rui 
Barbosa, trabalho citado núme
ro 25.) 

Cooley, cuja autoridade nc. assunto 
não pode ser posta em júvida, es.ta
belece, com igual precisão, o princí
pio: 

. "Pode-se dizer que uma dispo
sição constitucional é auto-exe
cutável <self-executing), qL'ando 

nos fornece uma regra mediante 
a qual possa fruir e resguardar 
o direito outorgado ou executar 
o dever impôsto: e que r.ão é 
auto-aplicável. quando meramen
te indica princípios, sem estabe
lecer normas, por cujo meio se 
logre dar a êsses princípios de 
lei. 

"A constitutional provision may 
be said to be self-executing if 
it supplies a sufficiem rule be 
means of whichs the right given 
may be enjoyed and profected, 
or the duty imposed may be en
forced: and it is not self execut
ing. when it mereley indicates 
principies without laying down 
rules by means of which those 

principies may be given the force 
of law." 

(Cont. Limit. pag. 122). 

São ainda da Rui Barbosa, a cuja. 
autoridade vale a pena recorrer a 
todo instante, também, pelo prazer 
de se reler seus incomparáveis ensi
namentos, estas palavras: 

"Bastaxia o exame atento dos 
casos que acabamos de expor, uns 
de preceitos constitucionais exe
qüfveis proprio vigore, outros de 

prescrições, constitucionais só exe
cutáveis mediante leis suplemen
tares, para se ver claran:.ente por 
onde correm as divisas entre o 
território dos primeiros e as dos 
segundos. A linha que as extre
ma, poderia descrever-se num só 
traço, dizendo-se como a Supre
ma Côrte dos Estados Unidos, 
que uma disposição constitucio
nal é executável por si mesma, 
quando completa no que deter
mina, lhe é supérfluo o auxílio 
supletivo da lei, para exprimir 
tudo o que intenta, e realizar 
tudo o que exprime. 

A constitutional provision, whi
chs is complete in complete in it 
self, reeds no turthor legislation 
to put it in force, but is sel
executing" (179 U. S. 393. 45L. 
Ed. 249-2, Digest 1578, n. 95.) 

O acórdão proferido nesse li
tígio, em 1900, por aquele grande 
tribunal, busca elucidar esta no
ção dizendo: "Quando uma dis
posição constitucional é de si 
1.1esma inteira, não há mister de 
leg'islação ulterior, para a levar a 
efeito. Tôda a vez. porém, que 

se limita a declarar certos prin-
cípios gerais, como quando esta
belece bases às leis, que têm de 
reger certas matérias, prescreve 
regras à incorporação municipal 
das cidades de certa população, 
ou impõe uniformemente às con
tribuições tributárias, então lhe 
poderá ser necessário o auxílio de 
uma legislação que lhe imprima 
exequibilidade. 

P01 outras palavras: a disposição 
constitucional só é executável por si 
mesma até onde seja, realmente, su
cetfvel de execução. 

"Int other words, it is self-exe
cuting so fa ras it is susceptible 
of execution ... 

" . . . A si mesma, em suma, se 
executa. quanto constitui de si 
mesma um todo completo. . 

"In short, if complete in itself, 
it executes itself. 

_(Davis V. Burke, 179 U. S. 45L. 
Ed. 231-2). 

<Trabalho citado, n.0 28) . 

Bem expressivo, igualmente, é êste 
outro aresto, da Suprema Côrte de 
Ilinois, também Invocado pelo ex
celso Rui. para esclarecer a maneira 
d; se reconhecer, uma Constituição, 
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as cláusulas de exequibilidade ime
diata e as não exequíveis serão me
diante leis auxiliares: 

"Em sendo manifesto que uma 
disPosição de lei orgânica há de 
entrar em atividade imediatamen
te sem o concurso de legislação 
auxiliar, e que, para se chegar a 
êsse resultado, basta ·dar a fôr
ça e o efeito de tôdas as cláusulas 
ali concernentes ao assunto, não 
se lhes deparando, na linguagem, 
ambiguidade, que a obscureça, de
ver estrito será do::: tribunais de 
justiça declararem executável por 
si mesma essa disposição. 

"Where it is apparent that a 
aptricular . provision of tbe orga
nic low shall go into immediate 
affect witbout aucillary legislati
on, and tbis can be determined by 
giveng full force and effect, to 
ali its clases relating to tbe same 
subject, and tbe language is free 
from ambiguity, them it be comes 
the imperative duty os judicial 
tribunais to declare it self-execu
ting". (161 Illinois 502-6 Am, and 

Eng. Ec. os Low, 9'12, not) (Rui 
Barbosa, ob cit. n.0 29). 

Mesmo os que sustentam que, em 
regra, os dispositivos constitucionais 
são auto-executáveis, admitindo uma 
presunção nesse sentido, não alcançam 
outra conclusão. 

Lê-se no "Ruling Case Law", o 
mais famoso repçsitório de jurispru
dência americana, o seguinte: 

"Presumption as to self-execu
ting effect. When tbe federal 
constitution and the fint state 
constitutions were formed e cons
tituion was treated as estahlish
ing a mere outline of government 
providing for tbe different de
partments of the governamental 
macbinery and securing certain 
fundamental and inalenable 
rights of citizens but leaving all 
matters of administration and 
policy to the departments created 
by tbe constitution. Tbis forro of 
the organic instrument gave rise 
to a general presumption that le
gislation was necessary in order 
to give. effect to the provisions 
of tbe constitution, and that its 
terms operated primarily as 
commands to the officers and 
departments os the government. 
During the la fifty years state 

constitutions have been generally, 
drafted upon a defferent princi
pie, and bave aften become in 
effect extensive cedes of laws 
intended to operate directly upon 
the people in a manner similar 
directly upon the people in a 
manner. - Accordingly the pre
sumption that all provisions of 
tbe constitutions are selfexecut!ng. 
As in tbe case of the question 
whether a constitucional provi
sion is mandatary or directory the 
courts may be influenced in in-

. terpreting such provisions as self
executing rather than as requi
ring legisla tion, by the knowledge 
that if not treated as seLf-execu
ting, would be in the power of the 
legislature to ignore and practi
cally tbe directions of the funda
mental law" (Ruling Case Law", 
vol. 6, n.0 53) . 

Daí estas conclusões acolhidas em 
torrencial jurisprudência americana: 

"One of the recognized rules is 
that a constitucional provision is 
not se1f-executing wllen is merely 
lays doen general principies, but 
that ti is self-executing it supplies 
sufficient rule and protected, on 
the duty which it imposes may be 
enforced, witbout the aid of a. le
gislative mactument. In othe1• 
words, it must be regarded as 
self-executing if the nature and 
extent of the rigth confered and 
the liability imposed are fixed by 
the · constitution itself, an that 
they can be determined by an 
examination and construct:on o! 
its terms, onde there is no lingua
g'e indicating that the subject is 
refered to the legislature for 
action". ("Ruling Case Law", 
n.0 55.) 

Do que vem de ser expôsto, resulta 
€Videntemente que os princípios de di
reito constitucional reconhecem e 
consagram a possibilidade de dispo~i
tivos constitucionais auto-executáve1S. 

Resta averiguar, por consegU:nte, se 
0 art. 184, § 2.0 da Constituição de 
1937 pode ser incluído ness·e número. 

Tendo para mim, repito, que se 
trata de um dispositivo auto-executá
vel. 

Em verdade, constitui êle um todo 
completo. Atribui competência ao Ser
viço Geográfico do Exército para di· 
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rimir as questões de limites entre Es
tads, determinando se procedam as 
diligências que indica e a seguir se 
façam as necessárias demarcações. 

Não determina o texto constitucio
nal que o reconhecimento e a descri
ção dos limites feitos pelo Serviço 
Geográfico do Exército sejam apro
vados por quem quer que seja, para 
que se pudesse então, fa;zer, a demar
cação. 

Nada disso. Aquêle reconheciman1o 
e ·essa descrição ordena sejam feitos 
apenas para o efeito d•e ministrar ao 
Serviço Geográfico do Exército meios 
seguros para fazer a demarcação. 

Importa dizer: o dispositivo consti
tucional esgota a enumeração de tudo 
quanto se fazia mistér que se tornasse 
realidad•e a demarcação. 

Por isso mesmo, a demarcação fei
ta forçosamente tem fôrça obrigatória, 
que lhe empresta o próprio preceito 
constitucional, por natureza auto-exe
cutável, e, como conseqüência, com a 
virtud•e própria de impôr-se à obe
diência geral, independentemente de 
qualquer ato dos Poderes Executivo, 
Legislativo ou Judiciário. 

O laudo foi aprovado pelo Sr. Pre
sidente da República como é sabido. 

l!:sse fato, a meu ver, em nada alte
ra a questão. · Foi uma formalidade 
supérflua, porque, de qualquer for
ma, com ou sem aprovação do Senhor 
Presidente da República, o laudo ti
nha fôrça obrigatória, oriunda da de
terminação constitucional. 

Ao quarto quesito 
O texto do art. 184 da Constituição 

de 1937, asseg·ura nos Estados "a pos
se dos t•erritórios em que atualmente 
exerçam jurisdição". 

Essa jurisdição a que alude o pre
ceito constitucional foi, a meu ver, 
sàbiamente conceituada no laudo. 

Em setratando de zona litigio.;a, l1á 
de traduzir-se, logicamente, em a~os 
positivos e explícitos, que importassem 
em benefícios diretos da população 
local. 

Mesmo porque, sendo Etigioso o te1·~ 
ritório, a jurisdição não pode ser en
carada destacadamente da posse. Ao 
envês, nesta é que encontra o s·.:u 
fundamento e por meio dela se revela 
na sua exterioridade. 

Rio de Janeiro, 4 de junho de 1946. 
- (as.) J. M. de Carvalho Santos. 

PARECER DO SR. DESEMBARGADOR CARLOS 
XAVIER PAES BARRETO 

Parecer 

Quatro são os quesitos submetidos 
à consulta. 

Reza o primeiro: 
Verifica-se, no caso, a hipóte.;e de 

dúvida ou litígio sôbre limites inte
restaduais, capaz de autorizar a so
lução compulsória pelo Serviço Geo
gráfico do Exército, nos têrmos do 

§ 2:o do art. 184, da Constituição? 
Parece-nos que, na pendência entre 

Minas Gerais e Espírito ·Santo veri
fica-se, perfeitamente, a hipótese 
prevista no art. 184 da Constituição 
Federal de 10 de Novembro de 1937 
e, conseqüentemente, impunha-se a 
solução compulsória pelo Serviço' 
Geográfico do Exército. 

Tão antigas são as incertezas sôbre 
os limites na zona norte do Rio Doce 
que não sabemos como seja possível 
vacilar a respeito. 

Já, em 1800, as dificuldades na ar
recadação de impostos e no registro 
dos destacamentos determinaram a·côr
do entre Bernardo José de Lorena c 
Antônio José da Silva Pontes, respec
tivamente governadores de Minas e 
Espírito Santo, e, no auto de demar
cação, levado a efeito em razão do 
ajuste, ficou assinalado que: 

Pela parte norte do Rio Doce 
servisse de demarcação a Sei'ra 
do Souza que tem a sua testa 
elevada defronte dêste Quartel e 
Pôrto de Souza e dêle vai acom
panhando o Rio Doce até con
frontar com o Espigão ou Serrote 
que separa as vertentes dos dois 
rios. 

Naturalmente a dúvida não podia 
ficar dirimida por um ato demarca
tório procedido à revelia de estudos 
sôbre o sistema. hidrográfico do ter
reno e efetuada sem os instrumentos 
necessários. Nem mesmo foram uti
lizados a agulha, a corda e a baliza. 

Não houve prejuízo porquanto a 
zona era quase desconhecida. 

Esta delimitação veio ainda a ser
vir de base à comissão mixta dos dois 
Estados constituída em 1905. Ficou 
estabelecido para 

evitar qualquer questão futura 
de limites no norte do Rio Doce 
por linha divisó~ia a Ser!a dos 
Aimorés até o Rw Mucun. 
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A região foi ainda definida como 
litigiosa no convênio de 14 de julho, 
aprovada a 31 de dezembro, ano da 
1911, e, como tal, sujeita ao arbitra
mento de 1914. 

Proferido o laudo, com êle não se 
conformou o Espírito Santo que in
tentou a respectiva ação de nulidade 

Mb o patrocínio do excelso Rui Bar
bosa. 

Minas ofereceu reconv.enção pedin
do a fi:xiação de limites ou o julga
mento definitico. O feito não chegou 
a ser julgado. 

O laudo de 19H tivera dúvida e aca
bou traçando o espigão de Norte a 
Sul quando o auto de 1800 dava-ihe 
a posição de Leste a Oeste. 

Seja como fôr estabeleceu as di
visas: 

ao norte do Rio Doce pela li
nha de cumíadas da Serra do 
Souza ou dos Aimorés preenchi
das por linhas retas as soluções 

de continuidade. 
A decisão arbitral não fêz dimi

nuírem as discordâncias. 
Ao contrário novas dúvidas surgi

ram quanto ao modo de definir o aci
dente geográfico e até mesmo de 
identificá-lo. 

O Estado do Espírito Santo supu
nha tratar-se da Serra do Sousa e 
Minas Gerais da dos Aimorés. 

Houve até quem negasse a existên
cia da Serra. 

Para dirimir tantas dúvidas ajusta
ram os dois Estados em 1928 novo 
acôrdo em cuja cláusula 4.a era de
terminado que 

Os trabalhos de campo a que 
se refere o presente convênio ini
ciado simultâneamente dos dois 
pontos extremos da divisa; isto é, 
a margem esquerda do Rio Doce 
e a direita do Rio Mucurí. .. 

Deve-se notar que os Estados ao 
enviarem os seus técnicos para a de
marcação tiveram o cuidado de sepa
rar as duas zonas encarregando en
genheiros especlasi para cada uma. 

Não houve unidade de vistas nem 
quanto ao caminhamento do serviço. 

E' ?..ssim que o ofício de 28 de julho 
de 1!'128 do governador do Estado de 
Minas Gerais ao de Espírito Santo 
acompanhava instruções do técnico 
em face das quais o ponto inicial 
partiria da Estação de Guandú ao 
passo que o Espírito Santo pretendia 

fôssem começados os trabalhos da 
Estação de Aimorés. 

Ainda em 1931 a administração es
piritosantense propunha à de Minas 
que 

do Rio Doce para o norte fôs
se adotado o meridiano que, pas
sando pelo · espigão da margem 
direita do Rio Doce ... se prolon
gasse até a margem do Mucuri... 

Essa era a situação quando surgiu 
a Carta de 1937 dispondo no seu ar
tigo 184. 

Os Estados continuarão na pos
se dos territórios em que atual
mente exercem jurisdição, veda
das entre êles quaisquer reivindi
cações territoriais. 

§ 1. 0 - Ficam extintas, ainda 
que em andamento ou pendentes 
de sentença no Supremo Tribun~l 
Federal ou em juízo arbitral, as 
questões de limites entre os Es
tados. 

§ 2. o - O Serviço Geográfiêo 
do Exército procederá às dili
gências de reconhecimento e des
crição dos limites até aqui su
jeitos a dúvidas ou litígios, e fará 
as necessárias demarcações. 

O Decreto-lei n.0 1. 202, de 8 de 
abril de 1939, estipulou 180 dias para. 
cumprimento do dispositivo constitu
cional. 

Nêste período, isto é, a 24 de jB
nho de 1939, em ofício ao governador 
de Espírito Santo declarava o de Mi
nas. 

haver autorizado uma linha mé
dia de jurisdição fiscal que c~ 
tamente faria cessar as reclama
ções que frequentemente são apre
sentadas aos nossos goVlernOS e 
que devem ser atribuídas, so
bretudo, à incerteza reinante en-:
tre os habitantes da região rela.
tivamente à linha jurisdicional. 

Os dois govêrnos após o decurso do. · 
prazo designaram seus representantes 
para os trabalhos cie descrição e re
conhecimento de limites. 

Minas Gerais teve até a preocupa
ção de não entregar apenas ao técni
co de engenharia, mas, também, ao 
consultor jurídico do Departamento 
Geográfico estadual. 

Em face do exposto não sabemos 
como seria lôgicamente possível negar 
a existência de controvérsia entre Mi
nas e F...spírito Santo. 
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Duvidar (do latim dubitare) signi
fica hesitar entre duas opiniões. 

Se não hesitassem as repartições ar
recadadoras de impostos em 1800, 
mistér se não teria feito o acôrdo en
tre os dois administradores. 

Se não húLLVesse pelo menos hesita
ção entre as opiniões divergentes sô· 
bre o trecho êle nãc se teria consti
tuído em zona litigiosa para os en
tendime:ltos de 1905, 1911, 1914 e 1928. 

E, afinal, não se compreenderia que 
Minas, convencida da ausência de dú
vidas e do litígio, tivesse designado 
seus delegados junto ao Serviço Geo
gráfico do Exército. 

A nossa resposta, pois, ao 1.0 que
sito é francamente pela afirmativa. 

Reza o segundo: 
No exercício da função consti

tucional que lhe atribue o citado 
§ 2.0 , é o Serviço Geográfico do 
Exército órgão de única e última 
instância e de competência exclu
siva para definir, averiguar e a
preciar os atos, fatos e demais 
circunstâncias caracterizadoras da 
posse jurisdicional exercida pelos 
Estados, na forma do referido 
art. 184 e, portanto, para esta
belecer de acôrdo com essa posse, 
em solução ou decisão irrecorrí
vel, a linha divisória entre as 
unidad::s interessadas? 

Pensamos que, no exercício da fun
ção . constitucional, outorgado pelo § 
2.0 do art. 184 da Constituição Fede
ral de 1937, é o Serviço Geográfico 
do Exército, órgão de única instân· 
cia e de competência exclusiva para. 

definir e averiguar a posse jurisdicio-
nal exercida pelos Estados. Decide de 
modo irrecorrível. 

A exclusividade de pretório que, por 
vêzes, se verifica, até mesmo em Di· 
reito Privado, foi sempre o critério 
adotado no Brasil republicano para 
as contendas jurídicas de limites in
terestaduais. 
; O Pacto fundamental de 24 de re- ~ 
vereiro de 1891, encarava as questões 
de fronteiras sob duplo aspecto: o 
político e o jurídico. 

Na primeira hipótese dominava um 
acôrdo diretamente entre as partes 
ou indiretamente para a integração 
ou desmembramento de um Estado. 
A competência era exclusiva do Con
gresso Nacional que resolvia definiti
vamente desde que houvesse a aquies
cência das respectivas Assembléias 
Legislativas estaduais em duas sessões 

anuais sucessivas. Regulava então a. 
alínea 10 do art. 34 combinado com o 
art. 4. 

O segundo caso era o jurídico. Não 
se discutia sôbre acôrdo estabelecido. 
Tinha-se unicamente em vista reco

nhecer o direito ante os títulos de cada. 
um. Os conflitos, então, seriam 
em face do alir.ea c, n. 0 1 do 
artigo 59 processados e julgados ori
ginária e, privativamente, pelo Supre
mo Tribunal Federal. 

Reproduziremos os textos constitu
cionais: 

Art. 4 - Os Estados poderão 
incorporar-se entre si, subdividir
se ou desmembrar-se para se ane
xar a outros ou formar nos Es· 
tados, mediante aquiescência das 
respectivas assembléias legislativas 
em suas sessõe·:. anuais sucessivas 
e aprovação pelo Congresso Na
cional. 

Art. 34 - Compete privativa
mente ao Congreseo Nacional ... 

N. 0 10 - Resolvei definitiva
mente sôbre os limites dos Estados 
entre si, os do Distrito Federal e 
os do território nacional com as 
nações limítrofes. 

Art. 59 -Ao Supremo Tribunal 
Federal compete: 

N. 0 1 - Julgar originária e pri
va·tivamente ... 

c) - as causas e conflitos entre a. 
União e os Estados ou entre êstes, uns 
com os outros. 

A competência única para reso·lver 
contendas interestaduais foi atribuída 
ainda no artigo 13 das Disposições 
Transitórias da Constituição Federal 
de 1934 à Comissão Especial nomeada 
pelo P.residente da República, para o 
estudo e decisão de tais casos: sempre 
que, depois de cinco anos, não tivesse 
sido possível o arbitramento. 

Diz o citado artigo 13: 
Dentro de 5 anos, contados da 

vigência desta Constituição, deve
rão os Estados resolver as suas 
questões de limites mediante acõr. 
do direto ou arbitramento. 

§ 1. 0 - Findo o prazo e não re
solvidas as questões o Presiden
te da República convidará os Es· 
tados interessados a ilidicarem 
arbitros e se êstes não chegarem 
a acõrdo na escolha do desem
patador, cada Estado indicará Mi
nistros da Côrte Suprema em nú· 
mero correspondente à maioria 
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a.bsoluta dessa Côrte. fazendo-se 
~;orteio entre os indicados. 

§ 2. o - Recusado o arbitramen
to, o Presidente da RepÚiblica no
meará uma comissão especial para 
o estudo e a decisão de cada uma 
das questões fixando normas de 
processos que assegurem aos in
teressados a produçãc, de provas 
e alega.ções . 
§ 3.0 - As comissões decidirão afi
nal, sem mais recurso sôbre os li
mites controvertidos fazendo-se a 
demarcação pelo Serviço Geográ
fico do Exército .. 

Findo o quinqênio as questões per
maneceram, prejudicando não apenas 
a harmonia dos Estados, como. tam
bém, a homogeueida.de de um país que 
exteriormente nãú tinha lutas de fron
teiras e internamente se acha ligado 
por língua., moeda, usos, custume:s e 
tradições históricas geográficos. 

Triste exemplo já o dissemos a pá
gina 53 da "Constituição do Estado 
Novo", de sentimento. cívicos deram 
brasileiros que pela disputa ou pela 
defesa de quilómetros de terras lan
çaram até mão das armas, esquecidos 
de que se achavam dentro da própria 
páltria e que tais divergências dimi
nuindo o prestigio das administrações, 
depauperando as finança~ e trazendo 
o desassocêgo pop1.:.lar, enfraqueciam 
os laços das Federação. 

Era pl'eciso uma solução enérgica, 
firme e urgente. 

O acôrdo direto tinha sido difícil c 
quando f:rmado encontrava meios de 
paralização. 

O Estado do Espírito Santo fizera-o 
com o da Bahia. 

A solução judiciária parecendo a 
mais rápida, não correspondera à ex
pectativa. 

EPITÁCIO PESSOA tivera a platônica 
idéia de que o centenário da indepen
dência do Bras:! encontrasse o paiJ 
pacificado e dezessete acôrdos foram 
firmados. 

Nenhum logrou a homologação pelo 
Congresso Nacional. 

O Supremo Tribun~l Federal consl
d.,;rou urgentes os pleitos pendentes d'J 
seu julgamento e, entretanto, em 1937 
haviam nada menos de trinta c qua
trú questõe~ de frontP.ira~>. 

O critério existente ''ora 1nef!.caz. 
lnventar um seria perigoso. 
Procurou o govêrno ouvir entendi-

elos. 

Entre outros projetas existia o de 
PRUDENTE DE MORAIS experimentado no 
assunto e O de THIERS FLEMING, gran
de publicista especializado. 

Ambos lembravam o Serviço Geo
gráfico do Exérc:to qu•e pela Consti
tuição de 1934 tivera já poderes para 
o ato demarcatório. 

Se não tivesse poderes especiais iria 
encontrar os mesmos impecilhos. 

Então a Constituição de 1937 em 
têrmos claros, precisos e inconfundí
v·eis, deu autoridade independente, 
única e soberana para decidir defini· 
tivamente. 

O critério, aliás, está de acôrdo com 
o espírito da Carta colocando acima 
de tudo o característico nacional com 
uma direção única para os problemas 
econôm:cos, éticos, culturais e jurí
dicos. 

Quís o artigo 184 que a decisão do 
Serviço Geográfico do Exército aca
bass•e de vez com as questões e pres
creveu que até mesmo aquelas pen
dentes de julgamento seriam conside
radas extintas . 

Acima dos meios judiciários colocou 
o legislador o interêsse brasileiro e 
atribuiu ao Serviço Geográfico do 
Exército o poder de decidir em única 
instância e in·ecorr'ivelmente. 

Reza o 3.0 quesito: 

Torna-se necessário ato do Presi
dente da República ou ato do leg:s
Iativo da União aprovando o reco
nhecimento e a descrição de limites 
constantes do laudo do Serviço Geo
gráfico do Exército para que êste 
possa proceder a respectiva demar
cação e para que o reconhecimento e 
discussão de limites obriguem no to
cante aos seus reais efeitos juríd:cos 
os Estados de Minas Gerais e do Es
pírito Santo desde quando tomaram 
conhecimento do laudo. 

O artigo 184 contém no seu próprio 
texto os elementos de execução, in
cluindo no § 2.0 as três providências 
e tornando as subseqüentes apenae 
decorrentes da realização das antece
dentes. 

A aprovação pelo Executivo ou Le
gislativo dos primeiros atos para a 
execução dos últ:mos é d·escabida: 

Compreende-se que o Exmo. Senhor 
Ministro da Guerra tivesse promovido 
a aprovação do laudo com um ato ele 
diferência hierárquica, o cumprimento 
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de normas burocráticas, sem influência 
alguma para a demarcação. 

Não é possível distinguir ond-e a lei 
não distingue, atribuir competência 
que a lei não estabeleceu. 

Assim, pois, não nos parece que se 
taça preciso ato algum executivo ou 
legislativo para a demarcação. 

Reza o 4.0 qu-esito: 
o conceito de jurisdição adotado e 

aplicada pelo laudo atende ao dispôs
to do artigo 184, § 2.0 da Constitui
ção? 

Não obstante as ressalvas do Con
selheiro Lafaiete quanto à capacida
de da posse para a aquiisção de terri
tório de um por outro Estado, o pró
prio mestre veio a admiti-la como ele
mento de decisão e algumas vezes 
Amazonas ao Acre Septentrional (vo
lume 1,. Rio, 1910) é que 

"pelo direito histórico e pelo di
reito convencional, temos a posse 
regulando tôdas as nossas ques
tões de limites interestaduais". 

E prossegue dizendo que: 
"nêste Continente a história das 
questões de limites entre Portu
gal e Castela, entre o Brasil e as 
racas de origem espanhola que o 
circundam, nos indica sempre 
como a melhor de tôdas as solu
ções, assentes ou por as~entar, o 
princípio do uti poss~detzs, recl~
mado invocado, confirmado, estl
pulado e aplicada em tôdas as 
controvérsias e em tôdas as de
marcações territoriais". 

E realmente, tem sido a posse a 
chave das questões de limites do Bra
sil com o Paraguai, Uruguai, Perú e 
Bolívia e nela é que se basearam os 
presidentes dos Estados Unidos e da 
Suíça para como árbitros decidirem 
algumas de nossas questões de fron
teiras. 

Bem andou, pois nêste particular a 
'Constituição afastando as reividica .. 
ções territoriais com suas discussões 
intermináveis e reconhecendo a pos
se dos Estados nos lugares onde es
tivessem exercendo jurisdição. 

Foi tomado em consideração os en
sinamentos de Rui Barbosa nos Li
mites entre o Ceará e o Rio Grande 
do Norte - Razões Finais pelo Rio 
Grande do Norte (Rio, 1904), quando 
afirma que 

"a ascençiío real e efetiva da pos
se entre Estados se verifica sobre-

tudo quando o Estado surge para 
assegurar o exercfcio da autor1-
autoridade. A maneira de organi
zar essa administração variará 
indefinitamente, consoante luga
res e circunstâncias". 

Mas o que é necessário, e isto bas
ta é que o poder, o imperium, do Es· 
tado ocupante se dê a sentir e 11e 
exerça mediata ou imediatamente, sõ
bre o território ocupado. 

A Comissão do Serviço Geográfico 
do Exército composta de militares da 
competência dos então Majores Lin
coln de Carvalho Caldas e Benjamim 
Arcoverde de Albuquerque Cavalcan-

' ti e Capitão José Fortes Castelo 
Branco e sob a presidência do pri
meiro, revestiu-se, para o encargo, do 
máximo escrúpulo. 

Não se limitou apenas à ocupação 
que. na frase de Planiol, . s~r!a ~ufi
ciênte nara operar .a aqrus1çao Ime
diata dá propriedade". 

Estudou o assunto sob os aspectos: 
Histórico, para estabelecer os 

seus fundamentos essenciais; geo
gráfico, para de acôrdo com aqu~
les fundamentos, formar concel
tos sôbre a linha divisória e, de 
conformidade com êste e com a 
verdadeira fisiolografia da região, 
julgar as soluções propostas para 
essa linha; e jurisdicional, para 
definir, de acôrdo com o que pre
ceitúa o artigo 184 da Carta Mag
na, a jurisdição dêsses Estados 
sôbre a zona contestada .. 

Fundamentou-se sobretudo sob o 
último critério, definindo a posse 
através de atos administrativos dire
tos realizados in loco, como sejam os 
de assistência policial, judiciária, sa
nitária e escolar; os de construções 
de estradas, escolas e hospitais e os 
de medições de terras. 

Houve, conforme infere da redação 
do documento apreciado exclusão dos 
atos de caráter exclusivamente fiscais 
praticados sem continuidade a que 
foi imputado apenas caráter secun· 
dário. . . . . . 

Assim pozs, o concezto de 1Ul'ZSdz
ção adcltado e aplicado pelo laudo 
atende perfeitamente ao dispôsto do 
parágrafo 2. 0 do artigo 184 da Cons
tituição Federal de 10 de novembro 
de 1937. 

É o que pensamos. 
Rio de Janeiro, de junho de 1946. 

- Desembargador Carlos Xavier Paes 
Barreto. 
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O SR. m..ESIDENTE- Tem a pa· 
lavra o Senhor Asdrubal Soares. 

O SR. ASOO.UBAL SOA.RiES- Se
nhor Presidente, Srs. Coootitudntes. 
Venho à tribuna ocupar-me do mes
mo caso que há pouco esta Assembléia 
ouviu da palavra autorizada e escla
recida do Senador Atilio Vivaqua. 

Dentre os assuntos de magna im
portância para esta Assembléia, es
tão, certamente, aqueles.çrelacionados 
com a harmonia que deve subexistir 
entre as unidades federativas. (Mui
to bem.) 

Apezar de sermos ·um país de v as· 
tas proporções territoriais, com ·po
pulação deficiente para os misteres do 
aproveitamento razoável de seus re
cursos, não foram poucas as querelas 
de fronteiras, entre Estados, muitas 
delas de lamentáv.eis conseqüências: 

Se a inc·ompreensão ou zêlo e~a
gerado dos homens de govêrno, se o 
capricho ou abuso d·e poder, se per
ni'Cioso regionalismo foram as causas 
deternrtnant.es dos excessos e injusti
ças praticadas. não vale a pena per
querir, senão para se en~on~rar o r~
médio assegurador da pnme1ra condl
ção para que se mantenham indes
trutíveis os laços federativos, que é 
o respeito recíproco à integridade ter
ritorial de cada um dos componentes 
do todo. 

Não é q:ue sejamos feitichis.tas da 
intangibilidade da divisão territorial 
do pais. Sempl'e foram permitidas em 
nossas leis a cessão de áreas, a in
corporação entre Estados e sua sub
divisão. 

Sob êsse aspec·to não cabe me alon
gar, mas a área e recursos naturais 
de cada Estado devem manter corre
lação, no estágio a.tingido pela civili
zação, com os encargos que lhe são 
cometidos, para que tenhamos o me
lhor aproveitamento de nossas fontes 
de riqueza. 

Por vezes, dividir é operar em c.on
trário ao milagre do fei~e de varas, 
e d'€ outra feita, é criar condições 
f~voráveis ao progresso. (Muito 
bem.) 

Não se tl'ata, pois, de defesa de in
teresses puramente regionais. Visa
mos mais alto, a maior felicidade da 
Pátria, e nos opomos à perda do ter
t•itório que nos pertence, sobretudo, 
porque estamos certos de lhe dar o 
me1hor futuro que Minas lhe possa 
assegurar, e poil'que a região que nos 
pretendem subtrair, com 10 mil Km 

quadrados, será para nossa exígua. 
área de 50 mil Km aproximados grave 
mutilação nas fontes de nossos recur
sos econômicos, fadando-nos a um fu
turo melancólico, que não condiz com 
os in terêsses nacionais. 

Foi sempre pensamento do legisla
dor brasileiil'o, oos várias etapas de 
nossa evolução constitucional, encon
trar a fórmula f,eliz de derimir lití
gios de fronteiras entre Estados, pre
ocupado em não aba}ar a solidez do 
bloco federado. 

Quero crer que a Constituição de 
37, tão malsinada pelos aspectos de 
seu nascimento e das tendências po
líticas r.efletidas em seu texto, foi de 
invulgar sabedoll:'ia no que preceituou 
em relação ao assunto focalizado. 

Não mais as discussões exaustivas 
e intermináv.eis perante os tribunais, 
a cata de um direito, que, por vêzes, 
seria concedido ao mais paci.ente re
buscador de arq'l.l:ivos. 

Não mais a improvisação de tri· 
bunais arbitrais, compostos de cida
dãos leigos na matéria e sem a devida 
autoridade, pois, para conv·encer as 
populações do aoeêrto das soluções. 
Mas um órgão especializado, isento 
de ânimos, componente da instituição 
a quem cabe zelar pela sobrevivência 
e integridade da Pátria, foi a sábia 
e inspirada solução, a quem a carta 
de 37 investiu em suPil:'ema e única 
instância julgadora. 

Foi ao S.erviç.o Geográfico e Histó
rico do Exército, a quem ·compete 
o levantamento da carta do País, 
além da elucidação de sua histórLa, 
incontestável autoridade, pois, em ma
téria de geografia e história pátrias, 
cometida a tarefa de resolver as pen
dências de fronteiras entre Estados. 

Nenhuma entidade com mais pres
tígio poderíamos encontrar para o de
sempenho de tal missão. Não ~he 
falta um só requisito, desde a autori
cliade moral até a exubrante suficiên
cLa técnica, sobram-lhe todos os tí
tulos para que mereçam o nosso aca~ 
tamento às suas decisões. 

o preceito constitucional que trata 
da matéria assim se expressa: 

"Art. 184. Os Estados continua
rão na posse dos territórios em que 
atualmente e~ercem jurisdição, veda
das entre êles quaisquer reivindica
ções territoriais. 

§ 1.0 • Ficam extintas, ainda que 
em andamento ou pendentes de sen-
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tença, no Supremo Tribunal Federal 
ou em Juizo arbitral,· as questões de 
limites entre Estados. 

§ 2.0 • O Serviço Geográfico do 
Exército procederá às diligências de 
reconhecimento e descrição dos limi~ 
tes até aqui sujeitos a dúvidas ou li~ 
tígios, e fará as necessárias demar~ 
cações". 

Ficaram, assim, extintas as ques~ 
tões de limites entre Estados e êstes 
continuariam na posse dos territórios 
sôb11e os quais vi.essem exercendo ju~ 
risdição. Mas as próprias dúvidas que 
surgirem serão ainda resolvidas pelo 
órgão citado, erigido, destarte, em 
tribunal inapelável, desde que não se 
condicionou a validade de seu vere~ 
dictum a nenhuma aprovação ou me~ 
didia complementar. 

Até · hoje julguei desne·cessário 
ocupar esta ilustr.e Assembléia com o 
caso vertente, dte v.ez que o laudo do 
Se:rv:iço Geográfico do Exército pós 
têrmo à controvérsia, bastando que se 
completem as atribuiçõ·es da.quele ór
gão com a demarcação no teneno da 
linha divisória já assentada. 

O Sr. Álvaro Casteío - Os argu
mentos de V. Ex.n são técnicos e ju
diciosos e demonstram a excelência 
de sua tese. Lembro, entretanto, que 
até pouco tempo, nos mapas locais, 
o território em auestão era tido como 
zona desconhecrcta. Só mais tarde, 
depois que o Espírito Santo criou 
escolas, portos fiscais, casas para des
tacamentos policiais - enfim, fir
mou sua jurisdição - foi que Mi
nas, já depois da vigência da Cons
tituição de 1937, tomou conta do 
"prato feito", manu militari. E é in
teressante lembra:· que essa Consti
tuição foi ardorosamente defendida 
pelo Sr. Benedito Valadares. 

O SR. ASDRUBAL SOARES -
Tem tôda procedência o aparte de 
V. Ex.11 • Eu o agradeço. E' verdade 
que autoridades mineiras transpuse
ram a linha de limites descrita no 
laudo, estabelecendo em vasta área 
espirossantense uma jurisdição sem
pre impugnada pelo meu Estsdo, ju
risdição que não pode prevalecer, 
desde que se implantou manu mili
tari, posteriormente à solução da 
pendência pelo órgão constitucional 
competente. 

E' verdade que violências se pra
ticaram, como o fechamento de es-

colas e postos fiscais espiritossantell~ 
ses por autoridades mineiras. 

E' verdade que reinam ali a ln~ 
quietação e insegurança. 

1l:sses fatos, contudo, são relatados 
há mais de dois anos às autorida
des competentes e reclamam, sem 
dúvida medida saneadora. 

Não havia, até então, nesta Assem~ 
bléia um remédio assegurador de 
nosso direito. 

Agora, porém, que se apresenta a 
oportunidade para o exame de pre
ceitos constitucionais acauteladores 
dos mais vivos interêsses da Nação, 
agora, quando o ilustre Represen
tante mineiro, ~r. José Alkmim, pro
curou desta tribuna defender a in
validade do laudo do serviço Geo· 
gráfico do Exército, advogando para 
seu Estado o direito de jurisdição 
sôbre extensa área espiritossantense, 
sinto-me no dever de ocupar a aten
ção dos dignos Representantes, no 
sentido de ilustrá-los sôbrc o assun
to, lançando-lhe as luzes necessárias 
ao esclarecimento, comprovando a 
limpidez de nosso direito. 

Até então nenhuma voz autoriza
da de Minas Gerais se erguera para 
refutar a inviolabilidade da solução 
consubstanciada no esclarecido e me
ticuloso laudo do Serviço Geográfico 
do Exército. E foi com surpresa que 
tomei conhecimento, através da ex
posição do nobre Representante, Sr. 
José Alkmim, do protesto que o Go~ 
vêrno de Minas Gerais endereçou ao 
Sr. Ministro da Justiça, procurando 
demonstrar que o órgão, a quem a 
lei incumbira o encargo de reconhe
cer e descrever limites, havia exor~ 
bitado de suas atribuições e satisfi~ 
zera reivindicações territoriais do Es~ 
tado do Espírito Santo. 

O Sr. Coelho Rodrigues - Esta 
pretenção é um verdadeiro absurdo. 

O SR. ASDRUBAL SOARES -
Tem tôda razão V. Ex.n. Apega-se 
Minas Gerais à intangibilidade do 
laudo arbitral de 1914, e não tem 
outro assento o direito que assiste 
ao Es~)írito Santo, como dêle não se 
afastou a conscienciosa Comissão do 
Serviço Geográfico do Exército, se~ 
não em respeito à determinação cons
titucional, que sobrepõe a jurisdi~ 
ção ao direito histórico, e isto mes~ 
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mo aconteceu em favor de Minas 
Gerais. 

Declara Minas Gerais, pelo seu 
ilustre Representante, Sr. José Alk
mim, que a Comissão do Serviço Geo
gráfico do Exército ateve-se a um 
conceito restritivo de jurisdição, as
sociado à idéia de posse, quando o 
conceito jurisdicional, em que deve
ria firmar-se, era o imperium, in
confundível com a posse, e único e 
verdadeiro à luz do Direito Público. 

O próprio dispositivo constitucio
nal que disciplina a matéria não ad
mite a idéia de jurisdição sem exis
tência da posse, quando declara: 

"Os Estados continuarão na posse 
exercem jurisdição." E' bem clara a 
redação. Por ela se conclui que a 
posse tem os mesmos limites da ju
risdição, sendo esta requisito para o 
reconhecimento daquela. 

Se fôsse possível, como quer o Sr. 
José Alkmim, o exercício de juris
dição sem a existência da posse, 
como poderiam os Estados continuar, 
vejam ):>em, na posse dos territórios em 
que atualmente exercem jurisdição ? 

O Sr. Eurico Salcs - O ponto 
principal da argumentação opositora 
do Sr. Deputado José Alkmim foi 
precisamente o combate ao critério 
com que o Serviço Geogrãfico do 
Exército definiu a jurisdição dos Es
tados litigantes. S. Ex. a acrescentou 
que o referido Serviço confundira ju
risdição com posse. Esqueceu-se, en
tretanto, que na zona contestada a 
chamada jurisdição do Império, por 
ser uma jurisdição por arbítrio, tan
to as terras eram incorporadas pelo 
Estado do Espírito Santo, em virtu
de de seus atas ao seu território, 
como o Estado de Minas fazia idên
tica incorporação ao seu quadro ter
ritorial. De modo que, havendo du
pla jurisdição do terreno, o Serviço 
Geográfico do Exército teve que in
vestigar a questão da posse, atendo
se, mesmo, ao preceito constitucio
nal que V. Ex.a acaba de citar, para 
poder definir a legítima jurisdição, 
não a de arbítrio, porém a jurisdi
ção justa. 

O SR. ASDRUBAL SOARES -
O Serviço Geográfico do Exército 
adotou melhor conceito de jurisdi
ção, que é o firmado nos atas admi
nistrativos exercidos pelos Estados 
na região . 

O Sr. Coelho Rodrigues - Em vir
tude de investigações procedidas, a 
parte da vertente leste da Serra dos 
Aimorés, coube ao Estado de Minas 
Gerais na linha da demarcação. 

O SR. ASDRUlBAL SOARES -
Não procede, pois, a alegação minei
ra, de que a Comissão do Serviço 
Geográfico do Exército ateve-se a um 
conceito restritivo de jurisdição, as
sociado à idéia de posse. Se a refe
rida Comiss,ão assim tivesse proce
dido, ainda teria acerbado, porque a 
Oonstituição determina que os Esta
dos continuem na posse e, certamente, 
na posse do que já se tivessem apos
sado. 

Podler-se-ia abrir uma exceção para 
o caso da posse violenta, que não se 
faria acomp.anhar imediatamente da 
jurisdição e, quando viesse a exer
cê-la, não apagaria os sinais da que 
a antec·edeu. :tl:ste caso ocorre agora, 
quanto ao território espíritosarutense 
ocupado por Minas, além da linha di
visória descrit~ pelo laudo. 

Mas o conceito de jurisdição ado
tacto pela pr·ovecta Comissão Militar 
f.oi o mais justo e preciso, fundado, 
sobretudo, em atas concretos da fun
ção administrativa dos Estados, como 
sejam instalação de escolas e postos 
fiscais, construção de estradas, pon
tes, manu1Jençã·o de serviços de saú
de e autorid·ades em pleno exercício, 
etc. E não se pode concluir que tais 
atas se pudessem cons.umar, por parte 
do Espírito Santo, em relação a Mi
nas Gel·ais, num 11egime de violên
cia. 

Capitania, mas a·inda sem que se 
mencionasse a linha limítrofe com a 
do Espírito Santo. 

Em 1800 os respectivos governado
res das Capitanias de Minas e Espí
rito Santo firmaram, à margem di
reita do Rio Doce, no · QuaTtel do 
Pôrto do Sousa, um auto de demarca
ção de seus limites, em que se de
clara que, "pela parte Norte do rio 
Doce servisse de demarcação a Serra 
do Sousa, que tem sua testa elevada 
defronte dêste Quartel e Pôrto do 
Souza, e dêle vai acompanhando o 
rio até confrontar com o espigão aci
ma referido ou serreta que separa as 
vertent.es dos dois rios Manhuassú e 
Guandú". 

Estava assinalado o sentido em que 
os signatários do laudo admitiam o 
desenvolvimento da Serra do Souza 
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ou dos Aymorés (nome mais gené
rico) . 

o Quartel do Pôrto do Souza é lo
cal perfeitamente identüicado, e a 
serra que divide as águas dos rios 
Manhuassú. 

O Sr. Eurico Sales - Permita-me 
V. EK.a um aparte. Apenas quero 
acentuar que, enquanto o Estado de 
Minas Gerais demonstrou sua inoon
formidade com o laudo do Serviço 
Geográfico do Exército, p:roc·edeu como 
era de di!rroto. Todavia, quando sua 
rebeldia repousa em ates de violên
cia ou de verdadeira c~onquista, afasta
se dia me1hor forma de direito e de 
justiQa. 

o Sr. Coelho Rodrigues - Convém 
notar que êsses ates são apoiados pelo 
govêrno de Minas Gerais, com o c·on
sentimento do govêrno f'eder·al. 

O SiR. ASDRUBAL SOARES -
Perfeitamente. 

E' l1J€Cessário assinalar-Soe que a Co
missão Millita:r d.esincumbiu-se de sua 
tarefa, percorrendo a região em lon
gas e p·e1110sas. caminhadas, assist!ida 
por repr'esentantes de ambos os Esta
dos, a.os quais permitia as alegações 
que desejassem proferir, como a exi
biç-ão de documentos que possuis·sem. 

Não deddiu, pois, a Comissão com 
o alheiamento das partes interessa
d,as, suborddnada a constatação de 
fatos que a observação pouco feliz 
pudesse deturpar. 

O Sr. Eurico Sales - Não há, por 
isso mesmo, nenhwna distinção entre 
o pronunciamento do Exército e o de 
qualqll'er tribunal. O Serviço Geo
gráfico agiu tal como agiria a co
missão arbitral, que ouviu as partes 
interessad,a.c;. 

O SR. ASDRUBAL SOARES- E' 
claro. Foi um ve~·dadeiro tribunal. 

Se r.eco!"rermos a·o direito histórico, 
vamos encontrar a Capitania do Es
pírito Santo instituída pela carta ré
gia de 1534, tendo o seu território a 
extensão de 50 léguas de costa, en
tramo pelo sertão tanto quanto per
tencesse à corôa portuguêsa. Iria as
sim até o meridiano de Tordez!i.lhas. 

O Sr. Alvaro Castelo - Os argu
mentos de V. Ex.o. são tão convincen
tes que os mineiros., sem razão, aban
donaram o recinto, com exceção do 
1110bre bmsileiro, o eminente deputado 
Sr. Arthur Bernardes. 

O SR. P&EJSIDENTE - Peço 11· 
cença ao nobre orador para c:llzer que 
seu tempo está terminado. 

O SR. ASDRUBAL SOARES -
Atenderei a V. Ex.11, Sr. Presidenrte. 

Concluo di2endo que, em 1709, 
criou-se a Capitania Geral de São 
Paulo e Minas, sem que se definisse 
a fronteira com a já existente Capi
tania do Espírito Santo. 

Em 1720 Minas é erigida em ca
pitania, mas ainda sem que se men
cionasse a linha limftra<fe com a do 
Espírito Santo. 

(Muito bem,· muito bem. O orador 
é cumprimentado). 

O SR. PRESIDENTE- Há sôbre 
a Mesa o seguinte requerimento as
sinado por vários Senhores Represen
t:mtes, solicitando um voto de con
gratulações com o povo da cidade de 
Cachoeira, na Bahia. 

:í!:sse requerimento pode ser 
com qualquer número. 

A Assembléia Constituinte: 

votado 

Considerando a ação desenvolvida 
pelo povo da cidade de Cachoeirar, na 
então província da Bahia, em prol da 
Independência Nacional; e ainda 

Conside11ando que a sua atitude vi
ril, em defesa da liberdade da Nação 
B11asileira, cu~minou nos feitos de 25 
de Junho die 1922, 

Resolve consign•ar, na ata de sua 
sessão de hoJe, um v'oto de l.ou:vor 
ao Heróioo P·ovo clie Cachoeira. 

Em sess·ão, 25 clie Junho eLe 1946. -
Altamirando Requião. - Negreiros 
Falcão. - Aloysio de Castro. 

O SR. PRESID\ENTE - Os Srs. 
que o aprovam, queiram levantar-se. 
(Pausa.) 

Estâ aprovado. 

EMENDAS AO PROJETO 
DE CONSTITUIÇAO 

(Décima quinta sessão) 
Ao preâmbulo; 

N.O 2.188 
Diga-se: 

"Nós os representantes do Povo Bra
sileiro, reunidos em Assembléia Na
cional Constituinte, sob a invocação 
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do nome de Deus, para restabelecer 
o regime democrático, estatuímos e 
promulgamos, etc.". 

Justificação 

Ninguém pode assegurar que esteja 
sob a proteção de Deus. Os orgulho
sos, sobretudo os tiranos, usam co
mumente essa formula, mas os !atos 
se encarregam de desmenti-los. A in
vocação do nome de Deus, preito àe 
submissão à Sua vontade onipotente, 
é a formula condizente com o verda
deiro espírito cristão. - Clemente 
Mariani. - Alberico Fraga. - Rt!Y 
Santos. - Raphael Cincurá. - .llfa
noel Novaes. - Paulo Sarasate·. -
Adroaldo Costa. 

N.0 2.189 
Suprima-se, nd preâmbulo, a ex

pressão "sob a proteção de Deus". 
Justificação 

E' de crer-se que o Brasil todo está 
sob a proteção de Deus, e não apenas 
esta calenda Assembléia. Aliás, quem 
protege não pratica justiça. Se a As
sembléia estivesse, de fato, sob a prG
teção de Deus, todos os Representan
tes deveríamos ser modelos de per
feição e virtudes ... Tal não se dã; 
somos homens comuns. Ou a "prote
ção" é falha "por velhice do padre 
eterno" ou há abuso na teológica in
vocação. 

Sala da Assembléia Nacional Cons
tttuinte, em 24 de junho de 1946. -
Campos Vergal. 

N. 0 2.190 

Ao Preâmbulo: 
Suprima-se a expl'essão "para or

ganizar um regime democrático". 
Aos arts. 1. 0 e 2. 0 : 

.Substituam-se pelos seguintes, mo
dificado conseqüentemente, o Título. 

11 Art. 1.0 o Brasil, pela união per
pétua! e indissolúvel de seus Esta
dos, Distrito !Federal e Territórios, 
constitui uma federação. 

Art. 2. 0 São mantidos o regime 
democrático e a forma republicana 
de govêrno. Todo o poder emana do 
povo e em seu nome é exercido. 

Art. 3. 0 O govêrno da União tem 
sua sede no Distrito Fed~ral". 

JuSitificação 

Nenhum poder teria o direito de 
convocar a Assembléia Constituinte 

para 11 organizar" um determinado 
regime. 

Na sua soberânia, a ela é que com
pete decidir qual o regime a ser 
"adotado" ou "mantido". 

O que há de mais fundamental na 
Constituição é o regime. 

Não se justifica, pois, a inclusão da 
matéria no preâmbulo, e sim no tex
to, ainda mais quando neste está 
incluída a "forma" do goVIêrno. 

Quanto ao artigo 1. 0 , se nos têr
mos do Projeto o Distrito Federal e 
os Territórios "integram" a União, 
por que destacar estas unidades e 
formar com elas um parágrafo? 

A nossa emenda, em três disposi
tivos apenas separa cada assunto, 
de acôJ;do com a sua propriedade 
técnica, a saber: 

1.0 ) Como se constitui a União; 
2. 0) O regime e a forma de go

vêrno; 

3. 0 ) A capital da União, neste caso 
fugindo à afirmação menos acerta
da de que a mesma é o Distrito Fe
deral. 

Com a criaÇão de Territórios a ex
pressão "Estados Unidos do Brasil" 
vai perdendo a sua significação. Os 
Territiórios fazem parte do Brasil, 
mas não o fazem dos "Estados Uni
dos". 

Por que não corrigir a improprie
dade, quando é certo que todos cha
mamos ao nosso país ,_ "Brasil", ao 
passo que "Estados Unidos do Bra
sil" representa apenas a expressão 
enfática e de imitação estrangeira, 
de uso meramente burocrático? 

Sala das S~<ssões, em 24 de junhO 
de 1946. - Caiado Godoi. 

N.o 2.190_ A 

Ao art. 1 § 1. 0 : acrescenta-se "in
fine": "mantidos os seus atuais li
mites". 

Juf}tificação 

I- A Constituição, ressalvados os 
casos de Territórios, que devem vol .. 
tar a integrar os Estados de que fo
ram desmembrados, como Iguaçu 
relativamente a Paraná e Santa Ca
tarina, fará serviço à tranquilidade do 
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pais mantendo o statu quo anterior 
em _matéria de limites. 

II - Todos os atas jurídicos ou po
líticos, que operaram transferência 
de Territórios no regime imperial, ou 
no da .primeira República, se reputa
a·ão intangíveis. 

É possível que existam dúvidas a 
respeito da posição geog~áfi~a de de
terminados rios ou cordllhenas, etc. 
que sejam os Jimites ~ntre ~stados 
ou a respeito de determmada linha a 
ser tirada de tal ou qual ponto. Nes
se caso, faça-se a demarcação sob 
processo e julgamento pelo Supremo 
Tribunal Federal (art. 77, 1, "d"~, 
que designará os técnicos para a di
ligência respectiva, caso os Estados 
interessados não prefiram acõrdo ou 
arbitramento. A mesma solução no 
caso de turbação violenta ou clan
destina exercida por qualquer Esta
do em território do outro, ressalvada 
a intervenção nos casos e na forma 
do Projeto. 

Saia das Sessões, 24 de junho de 
1946. - Aliomar Baleeiro. 

N.0 2.191 
Ao Preâmbulo. 

Redija-se: 
Com a proteção de Deus e !:m nome 

do Povo Brasileiro, a Assemblela Cons
tituinte Nacional estatue e promulga 
a seguinte: 

Constituição dos Estados Unidos 
do Brasil 

Justificação 

1 -· Desde 15 d~ Novembro de 1889, 
o Brasil, pela ordem juríclic.a de sua 
organização política:,_ cons~1tue ll!lla 
federação, "pela umao pe_rpetua e zn
dissú~úvel das suas ant1gas provín
cias'' transformadas em Estados. 
Nem' mesmo, a carta outorgruda a iO 
de Novembro de 1937, pelo go~pe ~de 
Estado modificou essa orgamzaçao, 
pois, S:tirrna que "o Brasil é um ~3-
tado Federal, constituído pela .un~ao 
indissolúvel dos Estados, do D1stnto 
Federal e dos Territórios". Nós, 
deputados e senadores, não somos, 
assim, prôpriamente representantes do 
Povo Brasileiro, como tal compreen
di·da a associação política de seus ci
dadãos. Somos representantes das 
unidades federativas, uni:dos, no âm-
bito 11acional, pelas aspirações e in-

terêsses comuns, programados pelos 
parti-dos a que nos filiamos, segundo a 
sistemática da lei eleitoral. Os depu
tados, de seus habitantes. Os sena
dores, do Estado politicamente orga
nizado. 

Reunidos em Congresso, projeta
mos, estamos discutindo e votaremos 
uma constituição, que resultará da 
conjunção de vontades da maioria de 
seus membros. Por conseguinte, é a 
Assembléia Constituinte, composta de 
.Senadores e Deputados, eleitos nos 
têrmos da lei e pa1·a êsse fim CO!lVo~ 
cados, J todo e não as partes compo
nentes, quem estatuirá e promulgará 
a constituição. E, "em nome do Povo 
Brasileiro", pela presunção jurídi-ca 
de que a deliberação resultante da 
reunião dos representantes de todos 
os Estados, do Distr·ito Fede1·a1 e dos 
Territórios exprima a vontade ex
pressa de tôda Nação. 

2 - Parece-me desne-cessário de
c1~!ar que. nos reunimos em Assem
ble~a Const.1tuinte "para organizar um 
regrm~ democrático". Eleitos pelo po
vo, na~ nos poderiam9s reunir para 
outro frm. ~ 'iernocraCla real depende 
menos da ler do que da educacão po
I~tica dos s~us executores. A· poste
rrdad~ que drga se conseguimos ou não 
orgamzar um regime democrático. 
Sal~ ~as sessões ela Assembléh 

Oonstrtumte, em 21 de junho de 1946. 
Adalberto Ribeiro. 

N. 0 2.192 

Substitua~se o preâmbulo, pelo que 
se segue, o da Constituição de 34: 

Nós, os representantes do Povo 
Brasileiro, pondo a nossa confiança 
em Deus, reunidos em Assembléia 
Nacional Constituinte para organizar 
um regime democrático, que assegure 
à Nação a unidade, a liberdade, a 
justiça e o bem-estar social e econó
mico, decretamos e promulgamos a 
seguinte Constituição. 

Justificação 

Parece-me, em verdade, mais ex
pressiva a fórmula ora proposta. E 
para justificá-la recorro ao artigo do 
Sr. Mário de Andrade Ramos, autor 
da emenda que a tornou vitoriosa na 
Assembléia Constituinte de 33 e a 
que, então, me foi dado o prazer de 
apoiar: 

PoNDO NOSSA CONFIANÇA EM DEUS 

Senhor dos Exércitos, bema
venturado o homem que em ti p6e 
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a sua confiança. <David - Sal
mo 84 v. 12). 

Em vós Senhor Deus, ponho 
t6da minha confiança e refúgio, 
em vós constituo tôda tribulação 
e angústia minha, pois acho en
termo e instá?)el, em tudo quanto 
·vejo fora de Vós. (Imitação de 
Cristo, cap. LIX). 

A super-esperança de ungir a nos
sa Carta Magna, do Espírito de Deus, 
pondo n'~le tôda a nossa confiança, e 
o sentimento -de gratidão, foram as 
fôrças que nos animaram naquela 
oportunidade, ao participarmos ·doo 
trabalhos da Assembléia Nacionail 
Constituinte de 1934. 

, Pensávamos que tôda verdadeira le
gislação emana de Deus, princípio 
eterno da ordem, e poder superior da 
sociedade dos sêres inteligentes. sa 
sairmos daí não vemos senão vonta
des arbitrárias e o império degradan
te da fõrça; não vemos senão ho
mens que dominam outros homens, 
não vemos senão escravos e tiranos. 
pelos ensinos evangélicos podem apro
ximar-se da perfeição, pois unindo
se à fonte divina podem ser inflexí
veis e severas como a verdade, entre
tanto cheias de um certo espírito de 
doçura que consola e tranquiliza a 
humanidade; inspiram, ao mesmo 
tempo a confianca e o respeito, o te
mor e o amor. 

Sabemos que os homens podem vio
lar, mesmo até as leis divinas, tal o 
espírito de liberdade que o Criador 
deu a cada alma, mas sem dúvida o 
fazendo violam a sua razão, sua cons
ciência, sua natureza tôda inteira, re
nunciando à paz e à felicidade. Era 
êsse espírito cristão de sabedoria, que 
os Constituintes de 1934 desejaram 
afirmar no seu magnífico Preâmbulo, 
para organizar um regime democrá
tico que assegurasse à Nação: a uni
dade, a liberdade, a justiça, e o bem 
estar social e económico. 

A fórmula "pôr a nossa confiança 
em Deus", profundamente humilde, 
na qual, como que nos dávamos intei
ramente ao Senhor, nos estudos, nas 
lides e nas discussões que íamos em
preender. 

Aspirávamos que os capítulos da 
nossa Constituição fôssem impregna
dos do espírito da verdade e do bem, 
estáveis no meió do movimento das 
coisas humanas, que as firmassem 

com o tempo, e que sobrevivessem às 
opiniões, aos sistemas, aos conflitos 
de interêsse e sem nunca envelhecer, 
guiassem gerações vindouras, outor
gando-lhes seus benefícios e garan
tindo seus direitos. 

Agora os Constituintes de 1946, na 
respectiva Comissão ao tratar do 
Preâmbulo, o ilustre Deputado Senhor 
Mário Mazagão, acompanhado por 
outros colegas, mantiveram no Pre
âmbulo a expressiva fórmula "pondo 
nossa confiança em Deus", alguns di
vergiram apresentando outras idéias 
e houve um deputado que magoou a 
muitos ausentes achando a fórmula 
presunçosa.. . a esta incompreensão, 
poder-se-la aplicar nesta circunstân
cia a sentença de São Paulo: ". . . o 
homem animal não concebe as coisas 
que são do espírito de Deus - (I -
Cor. II). 

É preciso estar afastado das coisas 
do Senhor em espírito de devoção e 
leitura religiosa para tão mal compre
ender o profundo sentido da expres
são, a qual se traduz como o aniqui
lamento da própria personalidade, em 
presença do Senhor Deus, a elimina
ção de qualquer presunção na confian
ça em si mesmo. 

Na sessão de 14 de Março de 1934, 
da Assembléia Constituinte presidida 
pelo egrégio e saudoso Sr. Antônio 
Carlos, fizemos longo discurso justifi
cativo cujo trecho seguinte se encon
tra logo no início: 

"A Assembléia, subscrevendo a 
emenda, na sua grande maioria, cêrca 
de dois têrços, qufs lançar uma nota 
de alta espiritualidade, uma chama 
de confiança e de claridade nas tergi
versações e inquietudes da hora pre
sente. 

Assim, em nome dos signatários, 
envio a V. Ex.'\ Sr. Presidente, a se
guinte emenda . ao Preâmbulo, que 
precede ao Título I do Substitutivo, 
nestes têrmos: 

"Nós os representantes do povo 
brasileiro, pondo nossa confiança 
em Deus, e reunidos em Assem
bléia Constituinte para organizar 
um regime democrático, que asse
gure a unidade nacional, a liber
dade, a justiça e o bem estar so
cial e económico da Nação, decre
tamos e promulgamos a seguinte 
Constituição." 

Disse, Sr. Presidente, que era a. 
grande maioria da Assembléia, e de 
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fato, se cerca de dois têrços dos no
bres colegas deram o seu assentimento 
escrito, outros, que não o deram se 
manifestaram favoráveis e, ainda, 
poucos que não estiveram de acôrdo 
e foram consultados se pronunciaram 
com o maior respeito e toda digni
dade. 

Venho, pois, a ésta tribuna, Sr. Pre
sidente, com a maior humildade, inca
paz que me sinto de bem cumprir o 
dever que se me impõe nesta hora, 
perante essa Augusta e Soberana As
sembléia Constituinte, reconhecendo 
assim o quanto de imperfeições, de 
enfermidade e miséria moral cada um 
traz em si, cheio, pois, de desconfian
ça exn mim mesmo, e pondo assim: 
toda minha confiança em Deus!" 

Por ·êsses periodos iniciais se reco
nhece, com que sereno e contricto es
pírito foi pronunciado, o discurso jus
tificativo, o qual poderá ser lido nos 
Anais da Constituinte. 

Por isso enviamos o telegrama abai
xo aos eminentes Srs. Senadores Melo 
Viana e Nereu Ramos: 

"Presidente Melo Viana. 
Assembléia Constituinte. 
Rio- D. F. 
Ausente Rio rogaria Vossência bon

dade oportunamente dar conhecimen
to Assembléia que a fórmula - pondo 
nossa confiança em Deus - é expres
são teológica usada correntemente por 
escritores sagrados e doutores da Igre
ja, como São Francisco de Sales, São 
Jerônimo, Santo Agostinho, Frei Luis 
de Granada, Santo Alfonso de Liguor~ 
etc., os quais foram mestres na humil
dade. Tal fórmula discutida e usada 
pelos Constituintes de 1934 revelava o 
íntimo e sincero sentido da expecta
tiva confiante nas inspirações de Deu.s, 
as quais queriam infundir no espírito 
da màgna lei. Foi uma vocativa de 
amor e esperança. A frase - sob a 
proteção de Deus - é uma afirmativa 
talvez temporária, pois o Senhor Deus 
sempre falando pelos profetas ou pelo 
Salvador ou pelos evangelistas não ar
Mculava em proteção, mas em justiça 
.e misericórdia, segundo punhamos a 
nossa confiança nas suas leis e a re
Yelávamos pelas nossas obras. Respei
tosas saudações. -Mario de Andrade 
Ramos." 

Para bem justificar a preferência 
dos Constituintes de 1934, no uso da
quela fórmula vamos resumidamente 

mostrar como ela tem sido compre
endida, ensinada, usada, por erúdi
tos e zelosos escritores, Doutores da 
Igreja e meditadores das coisas de 
Deus. 

A Confiança - confides -tira seu 
nome da palavra /ides, escreveu 
Santo Thomaz de Aquino, é uma es
perança fortificada por uma convic
ção profunda e difere da esperança 
pelo seu grau de perfeição. 

O doutor Angélico distingue bem, 
a Fé da Confiança e eis uma fra
.lie curta, em que essa distinção se re
vela: A oração tira seu merecimento 
da Caridade; mas sua eficacia impe
tratória lhe vem da Fé e da Con
·riança. 

* "' • 
O primeiro de tôdas os nossos males 

é a nossa separação de Deus; resul
tado assaz funesto da afeição e gozo 
só dos bens temporais ... Se com efei
to a alma põe sua confiança em Deus, 
pela afeição da vontade ela sorve na 
fonte todos os bens; se ela se afasta 
do Creador pela afeição das criatu
ras, dá lugar a muitos males (São 
João da Cruz.) 

No livro notável o "Combate Espi
ritual" de Frei Lourenço Scupoli cujo 
livro São Francisco de Sales compa
rava à Imitação de Cristo e durante 
17 anos nunca se separou dêle existe 
um capítulo III, com um título "Da 
Confiança em Deus"e lá se ensina: 
Quando te suceder haverdes de fazer 
alguma coisa ... volta-te com o pen
samento para o Poder, a Sabedoria, 
a Bondade Divina e pondo tua CO?t• 
fiança nela, resolve-te a obrar ... 

Porque a vida está exposta a act
dentes e a desgostos sem número, que 
podem abalar a nossa constância, o 
melhor meio de ficar firme é por nos
sa c?n/iança em Deus, (Frei Lufs 
Granada O. P. Sermão Vo. !V -
pág. 71.) 

Da mesma forma que a Fé. é o 
olho da nossa vida, por a confia'RIÇa 
em Deus é o sorriso, sem ela a vide. 
é triste e miserável, como envolvida 
de luto e exposta a mil perigos e a. 
mil infortúnios (Frei Luis de Gra
nada. O. P. Vol. VI - pág. 72.> 

* ~ >I> 

Quereis saber que fundamento deve 
ter nossa confiança? Deve ba.sea.r-se 

'I 



I 

I 
fi 
I 
J 

i 
i 

-109-

na infinita Bondade de Deus e nos 
méritos da Morte e da Paixão do Se
nhor Jesus, com essa condição de 
nossa parte: a firme e total resolução 
de pormos tôda nossa confiança em 
Deus e nos abandonarmos completa
mente e sem reservas a sua Providên
cia (São Fra11cisco de Sales - Le.s 
Vrais entretiens Sperituels t. VI 
- pág. 30.) 

• ... * 
Em tudo que fizerdes dizia São 

Inácio de I,oióla, eis ·a regra das re
gras a seguir: ponde vossa confian
ça em Deus, agindo entretanto como 
se o êxito de cada ação dependesse 
unicamente de VÓS e nada de Deus; 
mas empregando assim vossos esfor
ços para êsse bom resultado, não con
teis com êles, e procedei como se 
tudo fôsse por Deus só, e nada poL' 
vós (L'Esprit de Saint Ignace - pá
gina 5- R. P. Xavier de FranciacU . .. "' 

O Rev. e erudito P. Saint Jure no 
seu livro "De la Connaissance et de 
l'amour à Jesus". escreve: Pôr nossa 
confiança em Deus, firme, estável, 
constante, em grau tão eminente que 
nada no mundo possa já não digo 
derrubá-la, mas abalá-la, é assegu
l'ar à sua melhor confiança, uma 
esperança extraordinária e heróica. 

• • • 
A confiança em Deus, dizia Frei 

Luís de Granada em um dos seus 
notáveis sermões: muda nossas fõr
ças naturais em uma fôrça divina: 
nós temos meus irmãos diversos sus
tentáculos, da santa dileção e da ca
ridade, a saber: a abnegação de nós 
mesmos e por inabalavelmente, tóda 
nossa confiança em Deus, no meio 
de nossos trabalhos, e calamidades. 
(Obras Vol. VI, págs. 72). 

A fé está unida à confiança. Quan
do pomos nossa confiança no Senhar 
Deus, nos damos todos a :ll:le, nesta 
afirmativa, pois crer é a mola da fé, 
mas. esperar as inspirações as luzes, 
pertence à confiança. (Fr. Luis Gra
nada O. P.). 

E São Bernardo, em frase, concisa 
~ enérgica, assim exprime tõda glória 
que vem para Deus e para o homem 
que põe nêle a sua confiança: 

"A tôda potência do Verbo, não 
aparece em nem uma oportunidade 

com mais brilho e fôrça, que quando 
ela tornar poderosos aquêles, que pu
zeram tôda sua confiança no Se-. 
nhor" (São Bernardo - Sermões) . 

• * • 
Mais nós desconfiamos das nossas 

próprias fõrças mais nós devemos pOr 
nossa conJianca em Deus. ~ uma ba
lança onde o·· prato da confiança em 
Deus se eleva a medida que desce o 
da confiança em nós mesmos. (São 
Francisco de Sales) . 

* ... • 
Nunca nem-um pecador se perdeu 

depois de ter pôsto sua confiança no 
Senhor: diz o Ecclesiastes - Vós en
tão tende uma firme solução de não 
mais pecar, abandonar-nos nos bra
ços da bondade divina, e não duvi
dar, Deus terá pieda:de de vós ... (Sto. 
Alfonso de Liguori - Sermons, pá~ 
ginas 42). 

" . . 
Os justos viram o mau rico, e fica

ram horrorizados e o censuraram, eis 
se o homem q1te não punha em Deu., 
sua confiança, mas que só confiav~ 
na grandeza das suas riquezas, e so 
fazia parte ·de suas vaidades. (Santo 
Alberto Magno - Paradis de L' Ame 
- La Confiance - págs. 195). 

* • $ 

Melhor vale esperar no Senhor que 
no homem. 

Melhor vale pôr nossa confiança no 
Senhor que nos príncipes da terra. 
(S. Jerônimo, Cartas pãgs. 206). 

" * <I< 

Por mais triste que seja a facilida
de com que nós recaímos nas mesmas 
faltas, guardemos de nos abandonar 
ao desâ.nimo, como a tal nos impele, 
o espírito maligno, a fim de nos 
precipitar em pecados mais graves; 
então mais do que nunca, nós deve
mos por nossa confiança em Deus. 
(Sto. Alfonso de Liguosi - Selva, 
págs. 812). 

• • • 
Pôr a nossa confiança em Deu.s é 

o único meio de obter as divinas Mi
sericórdias. . . <São Bernardo ... > 

Assim, nossa fôrça consiste, em úl
tima análise, em pôr tôda nossa 
confiança em Deus. . . (Sto. Alfonso 
de Liguori - De Salut págs. 72) . 
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Deus não vê sem desgosto a descon
fiança nas almas que acaricia, e das 
quais é sinceramente amado. Se en
tão vos quereis regozijar seu coração 
cheio de ternura, testemunhae maia, 
pondo n'i!:le tôda a confiança e tôda 
a afeição da qual sois capaz. ·Santo 
Alfonso de Liguori - Vole du Salut, 
págs. 424). 

Eu implorava ao Senhor de vir em 
socorro aos meus trabalhos. Mas fal
tava, como eu agora posso julgar, 
uma condição ao meu pedido "teria 
sido necessário pôr inteiramente mi
nha confiança em Deus, e não ter 
nem· mna em mim mesmo. (Sta. Te
reza d'Avila Vida', vol. I, págs. 
83) . 

... c • 

Como não pôr tôda minha confian
ça em Deus, como me poderá recusar 
as graças necessárias à minha salva
ção; à Aquêle que tanto fêz e tanto 
sofreu para me salvar? (São Boaven
tura). 

Vós quereis então ó meu Deus que 
nós ponhamos uma grande confiança 
nos méritos de Jesus e a intercessão 
de Maria; mas esta confiança é um 
dom que deve vir de vós, e um gran
de dom... (Sto. Alfonso Liguori, vo. 
lume III - pág. 240) . 

OH! quanta recompensa perto de 
Deus - si n'Ele pomos nossa confi
ança - e não a esperamos para o 
tempo presente! Quantos suores para 
uma herança imaginária! Com menos 
trabalho, ter-se-ia comprado a péro
la do Cristo. (S. Jerônimo - Cartas 
- pág. 198). 

Frei Luis de Granada dizia têxtual
mente em um sermão pregado no 
Advento - Obras Vol. II, pág. 96) . 

A confiança que os cristãos põe?u. 
em Deus, em Deus só, como um têr
no Pai, é o fundamento da vida es
piritual e sôbre tudo da paz, da cal
ma interior que êles gozam... (Frei 
Luis de Granada - O. P. - Obras 
Vol. II - pág. 96) . 

Nós anunciaremos os louvores do 
Senhor, sua fôrça e as obras mara.-

vilhosas que fêz - a fim que êles 
ponham em Deus sua confiança, que 
êlcs esqueçam as obras de Deus (Da
vid Psalmo - LXX VII - 4-7) . 

"' * ,. 
Nunca nem um. pecador se perdeu, 

pondo sua confiança em Deus. (San
to Alfonso de Liguori - Sermões -
págs. 42). 

A confiança, confides, tira seu no
me da palavra /ides e consiste na. es
perança que se tem de uma coisa, sil
bre a fé das promessas de outrem, 
ou se contando sôbre os recursos que 
se crê achar menos em si mesmo que 
nos outros (Santo Tomás de 'Aquino 
Suma Teologia - Vol. X, pág. 25) . 

Na vida de Irmã Consolata Ferrero, 
pág. 95 há as seguintes palavras re
cebidas do Divino Mestre, para essa. 
alma puríssima: Se sou bom para 
todos, sou muito bom para os que 
põem sua confiança em mim. Sabes 
quais são as almas que mais aprovei
tam da minha bondade? as que mais 
confiam... As almas confiantes, ar
rebatam as minhas graças. 

A alma confiante conhece o seu 
nada como o de tôdas as criaturas; 
e por isto que não conta consigo 
mesma, nem com os homens, põe em 
Deus tôda sua confiança... (Abba· 
de Thomaz St. Laurent - Livro da 
Confiança pág. 11) • 

* "' "' 
Pôr a confiança em Deus implica 

uma certa energia de esperança, e a 
segurança da calma de espirita, que 
dá a isenção de todo temor. <sa.o 
Thomaz de Aquino - Summa 'I.'heolo
gica - Vol. X - pág. 26) . 

* ;(c • 

Ordenai aos ricos dêste mundo de 
não serem orgulhosos; de não porem 
só a sua confiança nas riqueza.s in
certas, mas no Deus vivo... (SAo 
Paulo - I Timotheo 6-17). 

David mostra exaustivamente nos 
Psalmos - XXXII e XXXIII a dife
rença que existe entre a confiança 
que pomos em Deus e a que se tem 
nas criaturas, e lã está no versículo 
10 "O ímpio tem muitas dôres, ma. 
o que põe sua confiança no Senhor 
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a misericórdia o cerca;á". (Ps. 
XXXII- 10). 

Maldito o homem que põe sua con
fiança só no homem... (Jeremias 
XVIII - 6). 

Desgraça a vós filhos rebeldes, sem 
confiança, diz o Senhor, fazeis pro
jetes sem mim, formais emprêsas que 
não vêm do meu espirita... <Isaías 
XXX- 1). . ~ . 

... Pôr tôda minha confiança em 
Deus, não está senão na grandeza da 
sua misericórdia; . (Santo Agostinho -
Confissão Livro X - página 265). 

• • * 

Longe de nos perturbar o espetá
cuJo dos males e das calamidades dês
te mundo nós poremos a mais firme 
confiança na providência do Senhor 
que vela sôbre os menores pássaros. 

:t!:ste cristão, que se santifica, ain
da que diga que faça e que pense 
o que põe sua confiança no Senhor 
tôdas as coisas conforme a vontade de 
Deus, não põe por isto mais confian
ça em si mesmo; vê ao contrário 
como uma verdadeira desgraça todo 
sentimento de suficiência I}"Ôe orgu
lho ... e assim põe tôda sua confian
ça em Deus. (S. João Climaco 
Escada Espiritual Cap. XIV) .. 

• • • 
Aqnêles que põem sua confiança em 

Deus mudarão de tõrça, se despojan
do de sua própria fôrça que não é 
senão fraqueza, para se revestirem da 
:fôrça divina; voarão no caminho do 
Senhor como aguias sem se fatigar e 
sem nunca sucumbir. <Isaías, capitu
lo 40-V -31) . 

• • • 
Põe tua confiança em Deus, com 

todo teu coração e não te estribes só, 
no teu próprio entendimento (Prover
bies - Salomão) . 

• • • 
UmaJ das principais vantagens de 

pôs nossa confiança em Deus, é a paz 

e o repouso que ela nos dá nas tri
bulações. David o diz ao Salmo IV 
"mas para mim eu dormirei em paz 
e gozarei de meu perfeito repouso·• 
Por que isto ? "Porque Vós tendes Se
nhor fortalecido de uma maneira sin
gula~r minha confiança." (Frei Lus de 
Granada O. P. - Vol. XX pág. 415) . 

Pôr a nossa confiança em Deus, en
sinava S. João Crisóstomo consiste 
sôbre tudo em levantar o ânimo no 
sofrimento e no perigo, e elevar o co
ração para Deus. 

... >I< * 

Poucos cristãos mesmos entre os 
fervorosos diz o Abade Thomaz de 
St. Laurant possuem essa Confiança 
que exclui tôda anciedade e tôda a 
hesitação. Não é pois, pôr sua Confi
ança em Deus, flor banal, mas sim 
flor nas serranias perto dos altos 
cumes do desprendimento e da resig
nação, e não se deixa colher senão 
pelos pensamentos generosos. 

* * * 
E o profeta Jeremias nos clama 
<XVII - 7 e 8) : Feliz o homem qne 

põe em Deus sua confiança e de 
quem o Senhor é a esperança. Será 
semelhante a uma árvore transplan
tada para bordaJ da água, e que en
terra as raízes em solo húmido: nada 
temerá a chegada da canícula. Suas 
fôlhas serão sempre verdes; não so
frerá no tempo da sêca e jamads ces
sará de dar frutos. 

* * >I< 

Também o Divino Mestre falando 
aos seus discípulos e amultidão que 
tantas vezes o ouvia usava d:a pala~ 
vra Confiança com tôda sua sabedo
ria e propriedade. 

Ã alma culpada, oprimida sob o 
peso das suas faltas, o doce dizia 
Jesus: Confiança filho teus pecados 
t'e serão perdoados - Confide Iili 
remittentur tibi peccata tua - (São 
Matheus IX - 2) . 

Quando os apóstolos transidos de 
pavor por ver - O encaminhar a noite 
sôbre o lago de Genesareth, êle os 
tranquilisava por qesta expressão: 
Tende confiança! Sou Eu nada temais! 
Confidite, ego sum, nolite timere 
(São Marcos IV- 40). 
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E na noite da Ceia conhecendo os 
frutos inflitos do Seu Sacrifício, Je
sus sempre tão modesto nas suas ex
pressões, tão hum:Ide no seu sentir, 
exclama v a ao partir para a morte o 
brado de triunfo: Confiança I Confi· 
ança, venci o mundo... Confidite, 
Confidite ego vici mundum (S. João 
XVI- 33). 

O mundo e a carne nos dão mui~ 
tos frutos amargos: Vós meu Deus 
assimeprmitis, para que não nos re
gojijassemos nestas coisas e quepu
sessemos além nossa confiança e 
assim desejassemos o fruto da reden
ção e os dons celestes. (Sta•. Catari
na; de S!ena - Elevações) . 

O profeta Real chamava a confian
ça uma super-esperança - in verba 
tua super-esperam (Fso CXVIII) ; 
firmesa inabalável, é pois a• primeira 
característica da confiança. 

Em conclusão, pondo nossa confi
ança em Deus, foi a prece que ele
vamos ao Senhor, naquela hora de 
tantas preocupações e aspirações, pa
r.~ que, sôbre nós baixasse, o quinto 
dom do o Espírito Santo, isto é, o 
- dom do conselho - de sorte a que 
praticàssemos um exame atento com 
a-uxílio da nossa razão e da sabedr,.. 
ria divina, daquilo que devíamos fazer 
e omitir. 

E não há dúvida que muitos depu
tados de 1934 fomos inspirados, pois 
ouvi de constituintes notáveis pelo 
seu saber como Carlos Maximiliano 
Medeiros Neto, Macedo Soares, Fer
reira de Sousa, Alcântara Machado, 
Ulpiano de Sousa•, Leví Carneiro; Mo
rais de Andrade, Daniel de Carva
lho, Raul Fernandes, etc., que a Cons
tituinte havia produzido substancias 
e bons capítulos como os: dos di
reitos políticos dos direitos e garan
tias inddviduais, da família•, da educa
ção e da cultura: da coordenação dos 
poderes: da ordem económica e so
cial, dos Conselhos Técnicos, da ela
boração do orçamento etc. 

O que desejavamos pondo a nossa 
confiança em Deus, era que êste dom 
do conselho vindo até nós, fizesse 
nascer em nossa inteligência e em 
nossa razão, um dia espiritual, que 
esclarecesse os trabalhos, elevasse as 
idéias, despertasse as consciências pa
ra a• evolução democrática, social e 

cristã, que queríamos impregnar a 
nossa Constituição. 

Que chegássemos a bom têrmo, 
vencend.o tantas dificuldades que na
quela hora ainda obscura, podiam 
perturbar e aniquilar tão belo esfôr
ço, pois tantas probabilidades havia 
que a nossa jornada não pudesse ser 
concluída, visto que infelixmente não 
tínhamos um govêrno legal, mas sim 
um govêrno de boa vontade, de fato 
e de fôrça, que também lutava para 
receu foi como a imagem brilhante 
da Bcndade Divina. 

Pois bem, tudo foi conduzido a êsse 
almejado têrmo, o sol que nos escla
firmar a sua' própria posição. 

Todos os trabalhos foram finaliza
dos, os intricados. e novos problemas 
propostos resolvidos, e num dia glo
rioso - 16 de julho de 1934 (Festa. 
de Nossa Senhora no Monte Carme· 
lo) - a figura ecreta solene e venerá
vel de um Andrada - Antônio Car
los - levantava-se na Presidência da 
Assembléia Constituinte, e através dos 
sons que surgiam nos ares, das sal
vas, dos hinos da Na;ção, do repicar 
dos sinos, de palmas e de flores que 
caíam das tribunas e da.s galerias api
nhadas de famílias e do povo, o va~ 
rão ilustre com voz forte e sonora 
proclamava. 

. .. Nós os irepresentantes do Povo 
Brasileiro, pondo a nossa confiança 
em Deus, reunidos em Assembléia Na
ciO?~al Constituinte para organizar um 
regime democrático, que assegure à 
Nação a unidade, a liberdade, a jus
t.iça e o bem estar social e econômi
co, decretamos e promulgamos a se
guinte Constituição da República dos 
Estados Unidos do Brasil. 

Nossos sinceros e acrisolados votos 
e preces, pobre viajor, - que està 
terminando a sua tarefa, que nada 
aspira a não ser a paz do Senhor, 
que dada ambiciosa na. terra: são 
que os nobres Constituintes de 1946, 
pondo sua confiança em Deus, plenos 
do espírito divino, todos e cada um 
inspirados e uardados, pelos seus an
jos, que na. palavra do doutor Angé
I:co são os mensageiros de Deus, pos
sam repetir o mesmo Perâmbulo e 
proclamá-lo resta.urado e aperfeiço
ando na nova Carta, a nossa demo
cracia cristã e possam mais, sentir a 
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verdade da doutrina do Divino Mes
tre, e vivê-la com inefável alegria, 
dentro dos seus corações. 

Se alguém me amar gua,rdará a 
minha palavra, e meu Pai o ama
rá, e nós viremos a êle e com 
êle estaremos... (S. João XIV 
- 23). 

Rio, Abril, 1946. - Mário de An
drade Ramos. 

Sala das Sessões, 24 de Junho de 
1946. - Lino Machado. - Waljre
do Gurgel. - Luís Cláudio. - Ari 
Viana. - Alvaro Castelo. - Carlos 
Lindemberg. - Fernandes Telles. 
Domingos Velasco. - Souza Leão. 
José Maria Lopes Cançado. 

N. 0 2.193 

Ao Preâmbulo: 

R:edigir assim: 

"Nós representantes do povo bra
sileiro, reunidos em AssembLéia 
Constituinte para organizar um regi
me livre e democrático, que assegure 
a unidade, o progresso e a soberânia 
da Pátria e o bem estar do povo 
decretamos e promulgamos a seguin
te Constituição: " 

Sala das Sessões, 24 de junho de 
1946. - Milton Caíres. - Trijino 
Corrêa. - Alcêdo Coutinho. - Ba
tista Neto. - Maurício GrabOis. -
Alcides Sabença. - Carlos Marighe
la. - Gregório Bezerra. - Luiz Car
l os Prestes . 

N. 0 2.194 

Substitua-se o preâmbulo, por êste : 
Nós, os legitimas mandatários do 

Povo, •eLeitos 1)ara, em Assembléia 
Constituinte, organizar um regime 
democrático, ;nas bases da Federação 
e da República, estatuimos e promul
gamos, confiando na proteção de 
Deus, a seguinte Constituição, etc. 

Constituição, e nas ba.ses da Federa~ 
ção e da República. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 
1946. - Afonso de CarvalhO. 

N.0 2.195 

Redija-se, assim, o art. 1.0 : 

"Os Estados Unidos do Brasil, cons
tituídos pela união perpétua e indis
solúvel dos seus Estados, do Distrito 
Federal e dos Territórios, mantêm, co
mo forma de govêrno, a República Fe. 
derativa, proclamada a 15 de novem
bro de 1889. O Distrito Federal, com 
tôdas as prerrogativas de Estado, é a 
sua capital." 

Justificação 

A "Nação Brasileira" constitui uma 
República Federativa desde 15 de 
novembro de 1889, por fôrça da Com
tituição promulgada em 1891. A Cons
tituição de 1934 e a cartn outorgada 
em 1937 não alteraram essa situação. 
A fórmula de orl!,anização política -
Estados Unidos d.:> Brasil - conserva
se, assim, inalterável. Bast<:~., portanto 
dizer, o que está mais acorde r.cm a 
idéia de federação, que ·•os Estados 
Unidos do Brasil", ent1d?.ties de di
reito público que mantiveram, pelo 
menos em tese, a correS1)oniiente auto
nomia em todo o periodo republicano, 
mantêm, por sua vez, a República Fe
derativa, proclamada a 15 de novt>m, 
bro de 1889. 

O Distrito Federal, pela sua impor, 
tância ·e valor de suas rendas (a 
maior, depois de S. Paulo), auferida~ 
das mesma.s fontes, deve gozar das 
demais prerrogativas concedidas aos 
Estados, inclusive a divisão de seus 
bairros e distritos suburbanos e nu·a1s 
em municípios. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 
1946. - Adalberto Ribeiro. 

N.0 2.196 

Aos arts. 1.0 e 2.~: 

Redija-se: 

Justificativa 

·A expressão mandaQirios parece
nos mais significativa que represen
tantes. Deve igualmente ·ser dito, no 
Preâmbulo;· que ·a missão precipua 
da Assembléia foi a de elaborar a 

"A Nação Brasileira mantém, como 
forma de govêrno, sob o regime repre
sentativo, a República I<·ederativa, e 
continua constituída, pela União dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Ter
ritórios, em Estados Utlidos do Bra
sil." 
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Justificação 

O Projeto, considerando, talvez, uma 
incongruência incluir o Distrito Fe
deral e os Territórios no Estado Fe
deral, usou de uma construção espe
ciosa e homofônica, que redundou 
num equívoco mais grave, por ser de 
natureza técnica, o de atribuir aos 
Estados, como indica o possessivo seu 
utilizado, a condição de parcelas da 
Nação, quando o são apenas da Fe
deração. Não havia, entretanto, motivo 
para tamanhos cuidados. O concei
to de Federação, repousando na au
tonomia e não na soberania da.s uni
dades federadas, não exclui a diver
sidade ou gradação dessa autonomia, 
de acôrdo com as condições particula
l'es de cada unidade. Por acaso suporá 
alguém que na expressão - Estados 
Unidos do Brasil, não se compreen
dem o Distrito Federal e os Territó
rios? 

A verdade é que o artigo emendado 
parte de um pressuposto falso: o de 
que a federação brasileira resulta "da 
união dos Estados", como sucedeu na 
América do Norte, quando, na verdade 
ela foi criada por um ato soberano da 
Nação, una e indivisível, a qual, por 
conveniências administrativas e po
líticas, estabeleceu o regime das auto
nomias estaduais e das mais restritas 
autonomias do Distrito Federal e dos 
Territórios. E' o que procura consig
nar a emenda. 

Sala das Sessões. - Clemente Ma
riani. - Paulo Sarasate. 

N. 0 2.197 

Substituam-se o art. 1, seus pa
rágrafos e o art. 2, pelo que se se
gue: 

Art. 1 A Nação Brasileira, cons
tituída pela. união perpétua, indisso
lúvel, de seu Estados, do Dist1ito Fe
deral e dos Territórios, mantém co
mo forma de govêrno a República. 
federativa denominada República do 
Brasil. 

:Parágrafo uruco. O Distrito Fe
deral é a Capital da União. 

Jusbijicação 

A presente emenda sugere redação 
mais .simples e mais sucinta sem pre
juízo da matéria constante dos ar
tigos que propõe substituir. 
A expressão: . . . união perpétua e 
incliissolúvel . . . que figura no textl) 
da Constituição de 91, apesar de 
pleonástica, foi conservada na de 34 
e consta do Projeto ora em discus
são. 

Para não .suprimir perpétua ou in
dissolúvel, lembro a supressão da 
partícula conjuntiva e separando-se 
entre virgulas a palavra indissolú
vel. Mantém-se. assim, tôda a fôrça 
de expressão : união perpétua, indis
solúvel,; . . eliminando-se o ;p!eonas-
mo. 

Dizer-se República do Brasil em 
vez de: República doiS' Estados Uni
dos do Brasil, constitue modificação 
que tive oportunidade de apres.entar 
em emenda ao Preâmbulo. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 
1946. - Leão Sampaio. 

N. 0 2.198 

Aditiva 

Ao parágrafo l. 0 do artigo 11 do 
projeto: 

Acrescente-se ao parágrafo primei
ro do artigo onze mais êste inciso: 

"IV - Constituir comissões que 
estudem os problemas 'Vitais do país, 
a elaboração e o cumprimento d.as 
leis". 

Justificativa 

A aditiva que oferecemos, com efei· 
to, se torna indispensável, frente ao 
que preceitua o § 2. 0 do artigo alu
dido, quando cogita da maneira de 
constituir as Comissões. em cada 
uma das Câmaras. 

Ora, seria indesculpável que se per
mitisse no corpo da nossa futura 
Constituição a lacuna existente no 
artigo 11, pois se o seu parágrafo se
gundo trata da forma de conl>titui
ção d.as Comissões claro está que, 
prelimirtarmente, caberá às Câmaras 
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Constituir ditas Comissões, como sua 
atribuição privativa •e indeclinável. 

Deixar o a~rtigo 11 sem o comple
mento do n. !> IV, que esta emenda 
preconiza. equivãrerá tratar do aces
sório antes do principal. l!:ste, evi .. 
dentemente, se consubstancia na 
emenda ora proposta, que outorga às 
Càmaras o poder de constituir ou 
criar comiS'.~ões parlamentares ine- . 
rente à :vida do Legislativo e à da 
Nação, ipso jacto, com finalidade em 
espécie. · 

O assunto da emenda não é idên
tico, ·em absoluto, àquele tratado no 
artigo 24 parágrafo único do Projeto, 
que também emendamos, e que cog\. 
ta, especificamente, de comissões de 
inquérito, enquanto a aditiva ao arti
go 11 é de caráter geral e da pró
pria e~sência intema dos trabalhos 
parlamentares. 

Aliás, à puridade, se a Douta Co
missão decidir pela não adoção desta 
emenda, então, data venia, melhor 
será que suprima o parágrafo aludi
do e respectivos números I, II e III, 
cuja matéria mais nos parece da es
fera reg·imental de cada um dos ra
mos do Legislativo. 

Sala das Ses.,ões, 19 de junho de 
1946. - João Botelho. - Duarte 
d'Oliveira. - Crepory Franco. -
Moura Carvalho. - Daniel Faraco. 
- Magalhães Barata. - Alvaro. A
dolpho. - Lameira Bittencourt. -
Waldemar Pedrosa. - Romeu Lou
renção. - Graccho Cardoso. - Hei
tor conet. 

2.199 

Emenda aos artigos 1 e 2 . 

Substituam-se pelos seguintes: 
Art. 1.0 Os Estados Unidos doBra

sil, constituídos em federação pela 
união indissolúv·el de seus Estados, 
Territórios e Distrito Federal, é uma 
república democrática e representa
tiva. 

Art. 2.0 A capital da União é o 
Distrito Federal. 

Justificação 

Urge definir, com precisão e clareza. 
a f.or:ma de govêrno adotada. Parece
nos incompleto dizer-se, apenas, ser 
a. forma a republicana. Necessário 
caracterizá-Ia como democrática e 
repres.entativa, para diferençá-Ia da 
aristocrática, que a tradição conhece, 

da oligárquica ou da pretensa "repú
blica ditatorial", a de 1937, que seus 
criadores denominaram "democracia 
autoritária". 

Sala das Sessões, 21 de Junho de 
1946. - Jacy de Figueiredo. - Ga
briel de R. Passos. 

N. 0 2.200 

Art. 1. o § 2. o - Suprima-se. 

Justificação 

Não há necessidade de estabelecer 
na Constituição a indicação da ca..
pital da República. O inciso II do 
art. 1. 0 cias disposições transitórias 
já deixa claro que a capital é o atual 
Distrito Federal. Além disso, há 
que pre·ver a hipótese da necessida
de de uma mudança da capital por 
motivo de guen·a. ou de revolução, 
como faz o art. 34, VIII, o que torna. 
aincia mais dispensável o preceito 
que a emenda manda suprimir. 

Sala da$ Sessões, 24 de junho da 
1946. - Barbosa Lirna Sobrinho. 

N.0 2.201 

Ao Art. - 2. 0 
- Acrescente-se on·· 

de convier "o exercício dos cargos 
eletivos e administrativos será tem
porário". 

Justii,Zcação 

No Regime Democrático repre
sentativo a temporariedade do exer
cício dos cargos públicos é caracterís
tica essencial. o cargo administra
tivo também deve ser considerado 
necessáriameil1te como temporário, a 
fim de que se e:vite a permanência, 
por longo tempo em cargos de gran
de 11esponsabilidade financeira ·e 
administrativa de administradores 
que muitas vezes mesmo sendo ho· 
nestos, criam com a longa perma
nência, em tõrno de sua administra
ção, uma atmosféra prejudicial a 
boa administração do país. 

Sala das Sessões, 18 de junho de 
1946. - Coelho Rodrigues. - An
tônio Correia. - Fernandes Telles. 

N.0 2.202 

Título I - Da Federação e da Re-
pública. 

Art. 2. 0 -

Redlja-se: 
"Os Estados Unidos do Brasil man

tém, como forma de govêrno, a rc-
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pública democrática e representati
va. Todo o poder emana do povo e 
em seu nome pode ser exe1·cido". 

Justificação 

A expr.essão - "república demo
crática é representativa" - tem a 
chancela autorizada do Colendo Ins
tituto da Ordem dos Advogados Bra
sileiros, no seu ante--projeto consti
tucional. 

Na técnica do direito público e da 
sociologia política, a palavra "repú~ 
bli-ca", por si só, não exprime a for
ma representativa e democrática de 
governo. Esta se ca.racteriza pelo go~ 
vêrno de origem e representação po
pular. 

Há, tem havido e haverá sempre, 
l'epúblicas ditatoriais ou ditaduras 
:republicanas, frase aliás correntia 
no vocabulário sociocrático contista .. 

E o nosso govêmo é essencialmente, 
medularmente representativo. Não 
&e esqueça a linguagem, via de re
gra adequada, do legislador consti
tuinte de 91: "regime representati
vo" "forma republicana federativa". 

Sala das Sessões, 24 de junho de 
1946. - Leopoldo Peres. - Alvaro 
lv!aia. Waldemar Pedrosa. -
Cosme Ferreira. 

N.0 2.2{)3 

Art. 1.0 - Redija-se assim: 

Art. 1.0 - A Na·ção Brasileira, in
tegrada pelos Estados, o Distrito Fe
deral e os Territórios, constitui uma 
federação, sob a denominação de Es
tados Unidos do Brasil. 

Suprima-se o § 1.0 do art. 1, pas-· 
sando a 1.0 e 2.0 

Justificação 

Além de mais concisa, a emenda 
suprime a frase - "pela união per
pétua e indissolúvel de seus Est.':ldos" 
- pois que a Nação Brasileira resulta 
menos de um ato de associl:l.cii.o de en
tidades a utônomas que de uma Inte
gração ·territorial e política perfeita
mente explicada e justificada pelos 
nossos antecedentes históricos. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 
1946. - Barbosa Lima Sobrinho. 

N.O 2.204 

Art. 2.0 Acrescente-se como forma 
de Govêmo a República Federativa, 
Democrática, sob regime representa
tivo. 

Justificação 

Essa expressão República é muito 
vaga principalmente para uma épo
ca após o regime de República dita
torial porque pa.;.samos. Temos, as
sim obrigação de dar à nossa forma 
republicana a característica princi
pal a que todos aspiramos, isto é, 
República federativa democrática 
sob o regime representativo. 

Sala das Sessões, 18 de junho de 
1946. - Helvécio Coelho Rodrigues. 
- Antônio Corrêa. - Arêa Leão. 
Fernandes Telles. 

N.0 2.205 

Ao artigo 3,0 n.0 IV: 
Acrescente-se depois das palavras: 
"e, em todo o país, contra" as se-

guintes: 
as grandes endernias". 

J 1Lstificação 

O combate às grandes endemias é 
impentivo da valorização física do 
homem brasileiro. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 
1946. - Orlando Brasil. - Roberto 
Grossembacher. - Otacilio Costa. 
Aderbal Silva. - Rogerio Vieira. 

N. 0 2.206 

DO PODER LEGISLATIVO 

Art. 8. 0 Parágrafo único - São 
condições de elegibilidade para o 
Congresso Nacional: 

Acrescente-se: in fine, o seguinte 
inciso: 

IV - Ter domicílio eleitoral, ou 
mais de dez anos de atividade pro
fissional ou :econômica, na circuns
crição .por que se candidata, ou ter 
sido deputado ou senador por onde 
se candidata". 

· Justificação 

Nossa emenda e:stabelece três mo
dalidades distintas, como co.ndições 
de .eleg·ibilidade para o Congresso 
Nacional, exigindo-se pelo menos a 
txistência de uma, de modo que o 
candidato fique assim autorizado à 
disputa do pleito. De fato, quem 
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não tE:m domicílio eleitoral, ou não 
exerceu a.tividade profissional ou 
económica, ou não foi deputado oa 
senador pelo E~>tado, pelo Distrito 
FederaL ou pelo Território ou seja, 
dito de modo mais claro, 'por onde 
se ca~d~da.ta, não possue os requisi
tos mm1mos, que a lei deve exigir, 
no casp. Os partidos são de âmbito 
nacioo.a.l, mas, devem ser represen
tados, como o são, por elementos ra
dicados ou conhecedores das legíti
mas. necessidades de cada unidade 
federativa. :Oevem, por isso mesmo, 
dar .preferência aos candidatos que 
se enquadrem em determinadas con· 
dições de elegibilidade. Fora dêsse 
propó.sito, os próprios partidos na
cionais concorrem para o desinterês
se dos problemas locais ou regio
nais, que no fundo, são também in
tei,êsse da nação. 

Entendemos que o ·preceito deve fi
car regulado na Constituição, assim 
como já se projetou, relativamenl;e 
aos casos c'te inelE'gibilidade, em se 
tratando de parentes e afins com 
os candidatos à presidência ou vic·e
presidência da República, (art. 158, 
do Projeto, em debate) . 

Sala das Sessões, Rio, 22 de junho 
de 1946. - Adelmar Rocha. - Villas 
Bo,as. -- Rui Santos. 

N.0 2.207 

AcrE>scentar ao art. 3.0 : 

XX. Estabelecer um plano nacional 
de aproveitamento de energia hidráu
lica. 

XXI. Promover o equilíbrio econó
mico entre as diferentes regiões do 
Pais. 
(A justificação será feita oralmente) 

Em 24 de junho de 1946. - Freitas 
Cavalcanti. 

N.O 2.208 

Ao art. 3. 0 , inciso VIII: 
Substitua--se o referido inciso pelo 

seguinte: 
VIII - Prover, ~em prejuízo dos 

serviços locais, aos de polícia maríti
ma, aérea e de fronteiras; de segu
rança do Estado, da ord:em social., 
bem assim os definidos na lei ordiná
il'ia quai!ldp interessada a Fazenda 
Nacional. 

Ju.stijicação 

O Decreto-lei n. 0 6. 378, de 28 de 
março de 1944, atendendo à imperio
sa necessidrude de unifOirmizar em 
todo o território nacional os servi
ços de polícia relativos à ordem à 
tranquilidade e à segurança pública, 
transformou a Polícia Civil do Dis
trito Federal em Departamento Fe
deral de Segurança Pública e reser
vou à União, de conformidade com 
a tradição do nosso. direito público, a 
competência para organizar e prover 
os serviços de polích. maTítima, aérea 
e de frontein:s, em todo o terri
tório nacio,nal e orientar :e auxiliar 
os relativos à estrutura e segurança 
do Estado, organização social e cri
mes contra a Fazenda Nacional. 

Considerando a necessidade de 
melhor aparelhar o Estado na def•esa 
das instituições e da ordem pública 
em cooperações com os órgãos poli
ciais dos Estados e Territórios, o De
creto-lei n. 0 9. 353, de 13 de junho 
corrente, ampliou as atribuições do 
Departamento Federal de Seguran
ça Pública, permitindo, assim, a 
União agir pronta e eficieilltemente 
no sentido de reprimir qualquer ati
vidade contrária aos interêsses nacio
nais. 

Incluir, entre as atribuições da 
União, a competência para zelar pe
la ordem e segurança das institui
ções em todo o território naciooal é 
imperativo do Estado FederaL 

Adotando-se a emenda proposta 
não haverá prejuízo .para os serviços 
policiais dos !Estados 'e Territórios, 
ficando, entretanto, muito melhor 
aparelhada a União para a defesa 
dos altos interêsses nacionais. 

Sala das .Sessões, 24 de junho de 
1946. - Samuel Duarte. - Jandui 
Carneiro. - José Jojjily. 

N. o 2.209 

Ao art. 3 °' 
1) Dê-se ao princípio do art. o se

guinte enunciado: "Art. 3. Compete 
privativamente à União o poder de 
l-egislar e de execução quanto às se
guint·es matérias:" 

Justificação 

O art. 3 indica as matérias quanto 
às quais a competência da União é 
mais plena, envolvea1do o poder tan· 

--- '' ·r:;: 
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to de legislação quanto de execução. 
Convém que isto fique esclarecido no 
princípio do artigo. 

2) Dê-se ao enunciado de cada alí· 
nea redação harmónica com o prin· 
cípio do artigo. 

Justificação 

Adotaclo, no princípio do artigo, o 
enunciado proposto, cada alínea de· 
verá ter, não mais a redação do pro
jeto, mas a que forme, com êsse e· 
nunciado inicial, oração regular. 

3) Suprima··Se a segunda parte de 
número I e o número V. 

Justijêcação 

O art. 3 d·eve regular os assuntos 
. pela forma mais g·eral. Basta poi~ 
que declare que à União compete 
privativamente o poder de legislação 
e de execução quanto às relações com 
as nações estrangeiras, sem necessi
dade de especial referência às ma
térias da segunda parte do número 
I e do número V, as quais estão de
vidamente reguladas pelos arts. 35 
e 60. 

4) Elimina··Se do número III a re· 
ferêtncia ao -Distrito Federal e os Ter· 
ritórios. 

Justificação 

O art. 3 trata dos limites do vín· 
culo federativo. Declara que, sendo 
privativo da União, os Estados não 
podem fazer. Não tem, pois, cabi· 
menta, neste ponto da Const:tuição, 
a refe:rência ao Distrito Federal e 
aos Territórios. A matéria deve ser 
regulada no capítulo II do título III 

5) Suprima-se, no número VIII, a 
referência aos serviços policiais lo-
cais. 

Justificação 

Não é preciso dizer que a compe
tência privativa da União, quanto ú 
polícia marítima, aérea e das fron· 
teiras, não exclui a competênci!l 
estadull.l quanto aos seus serviços 
gerais de polícia. Isto é, evidente, 
segundo o próprio enunciado do nú
mero VIII, que não atribui à União 
competência quanto a êsses serviços. 
mas somente quanto aos serviços es
peciais de polícia marítima, aérea e 
das fronteiras. 

6) Suprim·a-se o n. 0 XIX. 

Justijtcação 

A matéria do 111. 0 XIX não é pró
pria do texto do art. 3. o De resto, 
ela já está regulada pelo art. 121. 

7) Inclua-se, no art. 3. 0 , um nú
mero novo, nestes t'êrmos: 

"A ddreção dos serviços de natu
ralização, e a supervisão dos de imi· 
gração e colonização". 

Justif{.cação 

E' de tôda a conveniência, nacio
nal que se confira à União compe· 
tência para controlar, em defesa dos 
interêsses relativos ao povoamento e 
a raça os serviços de que trata a 
emenda. - Gustavo Capanema. 

N. 0 2.210 

Substitua-se o item XIV do art. 
3. o p-ela seguinte redação: 

XIV - Explorar ou dar em con
cessão os serviços de telégrafos, de 
r~.diocomunicaçãa e de navegação 
aérea, assim como os de viação inte
grantes ·do plano nacional a que se 
refere o número XII. 

Justificativa 

Diz o Projeto, e bem, no art. 3. 0 

XII, que comp·ete privativamente à 
União estabelecer o plano n!Lcional 
de viação. E' claro que êsse plano 
constará de linhas férreas, rodovias, 
linhas de navegação marítima, flu· 
vial e lacustre e linhas aéreas. No 
entanto, o art. 3. 0, XIV, ao estabe· 
lecer a competência privativa da Uni
ão para explorar ou dar em conces• 
são serviços referentes a comunica· 
ções e viação, limita-a, quanto à 
aviação, ~as linhas de navegação aé· 
rea e as .estradas de ferro que li• 
guem portos ma:rítimos ·.a fronteiras 
nacionais, ou transponham os limi· 
tes de algum E.stado. Quer dizer que 
a União fi.ca sem competência pri· 
vativa para dispor a respeito de li· 
nhas de navegaçã.o fluvial e lacustre 
e sôbre rodovias constantes do plano 
nacional de viação, e até, mesmo 
sôbre vias férreas constantes do mes
mo plano, mas que não liguem por
tos marítimos a fronteiras ou se 
situem dentro de um Estado apenas. 

·A emenda apresentada amplia a 
competência da União para agir só-
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bre aquilo que já foi reconhecido co
mo sua atribuição. 

Sala das Sessões, 24 d·e junho do 
1946. - oswaldo Studart. - Egber. 
to Rodrigues. - Fernandes Teles. -
Eunápio de Queiroz. - Almeida 
Monte. - Moreira da Rocha. -
Plínio Pompeu. - Hugo Carneiro. 
- José Jojjily. - Castelo Branco. -
Edgar de Arruda. ·- Leão Sampaio. 
- José de Borba. -~. Agostinho Mon
teiro. - Odilon Soares. ...:.... Fróis da 
Mota. -· Mota NetG. 

N. 0 2.211 

Art. 3. 0 - XIX - Suprimir "de 
Distrito Federal". 

Justij~cação 

Devendo ser autónomo o Distrito 
F-ederal, não pode ser a sua organi· 
zação d-e compet'ênda da União, que 
naturalmente nele· teria que interfe
rir, nomeando prefeito, invadindo 
sua administração, suprimindo 3 
possibilidade do eleitorado do mais 
desenvolvido c·entro político e cultu· 
ral do país participar da direção dos 
seus próprios destinos. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 
1946. .~ Maurício Grabois. - Gre
gório Bezerra. - Luiz Carlos Pres• 
tes. -. Claudino José da Silva. -
Batista Neto. - Alcedo Coutinho. -
Trijino Correia. - Carlos Marighella. 

N. 0 2.212 

Ao art. 3. 0 n. 0 XVI. 
Suprima-se êsse dispositivo. 

JustiNcação 

A justificação consta da emenda 
ao art. 140, mais ou menos nos se
guintes têrmos: 

"Mer·ece· especial simpatia o dispo· 
sitivo ref·erente ao assunto". 

"Entretanto, não se enquadra n'l 
espírito de igualdade entre as regiões 
do país a diferenciação constante do 
projeto, sob 1pena de ficar estabele
cendo a Constituição normas de tra· 
tamento cliií1erentl• para populaçõ·e.s 
rurais e regiões igualmente necessi· 
tadas da Pátria comum". 

Sa.la das Sressões, em 24 de junho 
de 1946. -- Caiado Godoi. 

N. 0 2.213 

Art 3. 0 inc. XV. 
Diga-se. 

"Orga1:1izar defesa permanente 
contra os efeitos da sêca na região 
nord·este", transferindo-se o final d!i 
inciso para o art. 5. o 

Justi,~icação 

O fenômeno da ~êca, assolando 
uma região <!aracterizada do territó
rio nacional e apresentando-se com 
um aspe.cto de impressionante uni
dade, impõe, para ser debelado sem 
desperdícios, 'evitar-se a dispersão 
de esforços, de onde a sua atribui
ção ao govêmo federal. O mesmo 
não ocorre com as inundações, que 
variam de condições e de importân
cia. podendo a:ssumir o aspecto de 
prob}emas municipais, estaduais ou 
federais. 

Clemente Ma.riani. Alberico 
Fraga. ·- Paulo Sarasate. 

N. 0 2.214 

Art. 3 . 0 n. 0 3 : - Redija·-se: "Re
solver definitivamente sôbre os limi
tes do território nacional com outras 
nações". 

Justificação 

Salvo a questão de limites de Minas 
Gerais com Espírito Santo em conse
qüência da qual tropas mineiras inva
diram território espiritosantense e ali 
permanecem sem que até hoje o caso 
tenha tido uma so-lução adequada, nãa 
há questões de limites entre os Esta
dos brasileiros. AIS nossas fronteiras 
com as nações visinhas são já defini
tivamente demarcadas, pode entretan
to surgir qualquer dúvida sôbre os li
mites das fronteiras e essas questões 
devem ser resolvidas pela União. 

Sala das Sessões, em 18 de junho 
de 1946. - Coelho Rodrigues. - An
tonio Corrêa. - Fernandes Telles. 

N. 0 2.215 

Ao art. 3 número XIV acrescente
se, de.pois da palavra radiocomuni
cação, as pahwras "de rádiodifusão". 

N. 0 2.215-A 

Ao art. 4 número XVII acrescente
se "e rádiodifusão''. 
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N,o 2.2;15-B 

Ao art. 164 § 28.0 acrescente-se de
pois da. palavra imprensa, a paJavra 
"rá.diodifusão". 

N. 0 2.215-C 

Ao art. 164 § 28. 0 acrescente-se no 
último período, depois da palavra' in
,electual, a palavra "técnica". 

Justificação 

A imprensa ·e o rádio são as vita
minas alentadoras do mundo moder
no no afan de dar ao homem o con
fôrto máximo, amenisando-lhe a· lu
ta pela vida. Se aquela dá energias 
aos centros de grande intensidade 
demográfica fazendo-os vibrar na pu .. 
jança do progresso, êste projeta mals 
longe os raios d·e sua atividade vivi· 
ficadora, injetando a luz da civili
zação nas ve·ias dos mais longínquos 
socavões da pátria querida. Só o rá·· 
dio vai à cidadezinha, à vila ao po
voado, à fazenda e aos sítios 'dos ser
tões para dizer aoo que ouvem, até 
aos desalfabetizados, .as maravilhas 
da ci'ência e da arte elaboradas no 
coração das grandes metropoles. Le
va aos come·rciantes as cotacões do 
dia, ao lavrador os ensinamentos pa
ra produzir bom e muíto, às escolas 
tudo o que é preciso para a1 discipli
na docente e, ao povo em geral, o 
confôrto dos p1·ogramas para diver. 
tir ·e educar, teatro música •esnor-,. 1 , 1:' 

tes. Toda a g.ente do Brasil sab~: 
hoje, no mesmo dia, o que fez o 
seu Presidente da República e Minis
tros, conhece as leis, acompanha com 
vivo interêsse, a marcha dos traba
lhos da Constituinte de 1946, sua 
grande, sua dôce esperança. O rádio 
era o balsamo para a ansiedade que 
morava no peito dos brasileiros que 
vivem lá pelas orlas das flor·estas, 
nos momentos cruciantes da maior 
guerra que abalou os alicerces do 
mundo e foi elemento máximo na 
campanha do esfôrço de guerra. Foi 
êle que, naquela madrugada, a mais 
ra.cl.iosa, a mais bela madrugada, 
na história da civilização, levou 
lá longe a notícia da capitulação 
dos barbares. Foi êle que naquela 
memorá'V'el madrugada fez repica. 
rem todos os sinos das capelinhas, 
romper o hino nacional nas charan· 
gas, espoucarem todos os foguetes 

das bodégas c os champanhes dos 

botecos, pôs nas gargantas de todos 
os brasileiros verdadeiros borbóes de 
gritos felizes e nos olhos das mães 
um r~sãrio de lãgrimas de alegria. 
O rád1o tem inoculado na a.lm~ do 
país o germe do civismo através das 
belas campainhas democráticas. A úl
tima peleja. eleitoral foi um exemplo 
nobre de civismo. E foi sem dúvida 
~ rádio o seu maior alentador,. prin
cipalmente através dos expoentes 
radialistas Ces~:l' Ladeira e Car
los Frias. ll:ste, impetuoso, foi a al
ma da campanha em favor do ilus
tre B!rigladeiro Eduardo Gomes a
quêle, o Cesar Ladeira que se ~eve
lou desde a linda revolução de 1932 
de voz ·timbrosa macia, convincente, 
pondo de ene·rgias, dinâmico pelas 
causas nobres do seu Brasil amado, 
foi, não há dúvida, causa eficientís
sima da brilhante vitória da candi
datura do •eminente General Eurico 
Dutra. Aí e-stão os motivos que nos 
a.nimaram para a proposição das e
mendas supra em favor da. Radiodifu
são. A União deve competir tam. 
bém a exploração ou dar em conces
são os serviços de radiodifusão, mes
mo .porque o Código Brasileiro de 
Rádio, em mãos do Presidente da 
Repúbli-ca, afirma tal· competência. 
Fora do amparo constitucional, qual· 
quer governante menos democrático 
poderá cassar as concessões vigoran
tes. E' preciso uma proteção mais 
acentuada para a numerosa classe 
dos radialistas, uma regulamentação 
de trabalho condizente com o pro· 
gresso volumoso da radiodifusão, evi
tando-se a e·xploração comercial dos 
esforços d&ses grandes artífices da 
vitalidade brasileira •e que tem ape
nas a precãria garantia. de um con
trato sem os liames do patrocínio do 
~~tado. Os radialistas não podem 

nem devem resistir as exigências 
dêsses contratos. E vêm a propósi
to as ponderadas palavras do jovem 
inteligente e dinâmico radialista Jú
lio Ribeiro - "Resistir, foge a<> obj'e
tivo social de todos os govêrnos d9. 
civilização moderna, que buscam 
com esfôrços titânicos, a colaboração 
entre o capital e o trabalho. Não ca
be ao fraco recusar a exigência do 
forte. A lei, e.!sa sim, é que tem a 
obrigação de taxar, com justiça e e
quilíbrio so·cial,. o principio da ex
ploração do trabalho pelo capital" 
A .nacionalização do rãdio é princf· 
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pio básico para a segurança do país 
e não basta nacionalizar a orienta
ção intelectual e administrativa das 
emissoras, é indispensável que os ra· 
diotécnicos também sejam brasilei
ros. A legislação atual é precária no 
que concerne aos que escrevem para 
os microfones. O Projeto dá aos au
tores a posse sôbre a obra reprodu
zida na imprensa ou por qualquer 
outro proce·sso ·mecânico, mas não 
protege ,a :produção radiodifundida, 
ou melhor, garantir-se-á sõmente a 
gravação, o disco, ficando sem ga
rantia a transmissão "ao vivo". Os 
rádio• aU!torE~s são muito prejudica
dos porque as suas novelas são repe
tidas em outras emissoras sem que 
lhe·s seja pag·o o direito "por nova" 
transmi~são. A Assembléia Consti
tuinte não deve esquecer os radialis
tas. mesmo p0rque no rádio nem 
tudo são flores. 

Sala das Sessões, .em 21 de junh~ 
de 1946. - Alvaro Castello. 

N.0 2.216 

Substitutiva 

No art. s.c n.0 XIV, substitua-se 
pelo seguinte - "Explorar ou dar em 
concessão os serviços de telégrafos, 
de radiocomunicação. de radiodifusão 
e de navegaçã.o aére.a, assim como os 
de viação integrantes do plano na-. 
cional a que se refere o n.o XII. 

N.o 2.216-A 

- No al't. 4.0 , n.0 IX, suprima-se 
a pa1a,•ra "interestadual". 

N. 0 2.216-B 

- Ao art. 5. 0 , n. 0 III, depois da 
palavra obras acrescendo, digo, de
pois das palavras obras de, acrescen
te-se a palavra "vhção". 

N.o 2.216-C 

- Al't. 122, § 8.0 , redija-a assim 
a segunda parte "A renda resultan
te dos tributos sôbre combustíveiiS e 
lubrifcantes líquidos minerais, terá 
aplicação •exclusiva na conservação, 
melhoi"amento e expansão das estra
das de rodagem, sendo a metade de
la, pelo menos, distribuída aos Esta
dos, Territórios, Distrito Federal e 
aos Municípios, proporcionalmente 

aos respectivos consumos, áreas ter
ritoriais e populações, mediante con
dições que a lei estabelecer para as
segurar aquela aplicação exclusiva. 

(Ac·eita a emenda supra, terá que 
suprimir-se nos arts. 130 e 131 a re
ferência ao § 2. o do art. 128) . 

Justi}icaçãb 

Como está no art. 3. 0 XIV parece 
que a União perde a competência 
privativa para dispor a respeito das 
estrad,as de rodagem que se situem 
dentro de um Estado apenas, assim 
a emenda parece resolver o caso. E' 
indilmensável :< uniformidade na le
gislaÇão sôore o tr&f.ego rodoviário, 
não se,ndo concebível que os Estados 
e os Municípios legislem düerente da 
União, pois as regras de circulação 
têm que ser as mesmas para todo o 
Brasil, daí a pleiteada supre-ssão aa 
palavra "interestadual" no numero 
IX do art. 4. 0 • 

O despnvulYimento dos transportes 
é a pedra angula1· para a grandeza 
do país, sobretudo para animar a 
agricultura e cuidar da saúde públi
ca, por isso que alvitramos a Idé'ia 
de acrescentar a palavra "aviação" 
ao art. 5. 0 , III. A renda provenien
te dos tributos sôbre combustíveis 
deve ser destinada, obrigatóriamente, 
para a conservação, melhoramentos 
e desenvolvimento das rodovias, pena 
de ferir-se o disposto no n. 0 VII do 
artigo 127. O desenvolvimento dos 
sistema!$- rodoviários regionais exige 
que, pelo menos metade d'êsse tributo 
seja distribuída com as unidades da 
federação, cabendo à União impôr 
as regras necessárias para a sua 
aplicação. 

Sala das sessões, 21 de junho de 
1946. t- Alvaro Castello. 

N. 0 2.217 

a) - ao art. 3. 0 

substitua-se o inciso VI, por: 
"VI - Organizar as fôrças arma-

das e a polícia militar. 
b) - ao art. 4. 0 

suprima-se o inciso IV 
c) - ao art. 174 
substitua-se por: 
"Art. 174 - A .Poiícia Militar, 

constituída para a segurança inter
na e manutenção da ordem no terri
tório nacional, é reserva do Exérci-o 
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e gozará dos direitos, garantias e 
vantagens fixadas em lei. 

§ 1. c - A Polícia Mííitar será dis
tribuída nos Estados, Distrito Fede
ral e Territórios. 

§ 2. o - Para a manutenção dos 
efetivos à sua disposição os Estados, 
o Distrito Federal e os Territórios, 
contribuirão com a parte da despesa 
que fôr convencionada, em acôrdo 
ceiebrado entre a União e cada in
teressado. 

d) - ÀS disposições transitórias 
Acrescente-se onde convier: 
"Art. - Dentro de dois anos, a 

partir desta data, deverá estar ult1-
·mada a organização da Polícia Mili
tar de que trata o art. 174. 

Parágrafo único - Essa organiza
ção se fará, inicialmente, pela reu
nião, em quadro único, das polícias 
Militares dos Estados, existentes à 
data da promulgação desta Consti
tuição e que ficarão extintas. 

Justificação 

Será feita da trl))una. 
Sala das Sessões, 21 de junho de 

1946. -- Glicério Alves. - Brochado 
da Rocha. - Gaston Englert. - Osó
,.io Tuyuty. - Luiz Mercio Teixeira. 
- Teodomiro Fonseca. - Bayard Li
ma. - Pedro Vergara. - Ernesto 
Dornelles. - Brígido Tinoco. - Ante
ro Leivas. - Elói Rocha. - Adroaldo 
Costa. - Nicola·u Vergueiro. - Da
maso Rocha. - Silvestre Péricles. -
Góis Monteiro. - Herophilo Azam
buja. - Euclides Figueiredo. - Lino 
Macha elo. 

N.O 2.218 

Ao art. 3. 0 

Acrescente-se no inciso XIV, de
pois da palavra "telégrafos" as :pa
lavras "telefones interestaduais". 

Justificação 

Não vemos motivos para excluir .to 
serviço telefónico interestadual da ju
risdição federal, quando todos os de
mais serviços análogos estão sujei
tos a elas. 

S. S., 24 de junho de 1946. 
Brochado da Rocha. 

N.O 2.219 

Art. 3. 0 - XIV ,~ Acrescentar, 
depois da palavra "concessão" o se
guinte: "a na<:ionais ", passando a. 
ser esta a redação: Explorar ou dar 
em concessão a nacionais Ol'> serviços 

de telégrafo, de radiocomunicaÇão ~ 
de navegação aérea, assim como os 
de vias férreas que ligiUem portos 
marítimos e fronteiras nacionais ou 
transponham os limites de algum 
Estado". 

Justifiicaçcío 

Não se compreende que tais servi
ço·~. que de tão perto afetam a vida 
económica e a própria defesa e sobe
rania do país. sejam concedidos a 
estrangeiros, permitindo que o capi
ta,l colonizador, por intermédio de 
seus agentes, possa interferir ·em l!los
sa administração, principalmente 
num setor tão importante como se
ja o das comunicações. 

,Essa concessão viria entregar ao 
imperialismo, aos seus trustes e mG
nopólios, o completo contrôle de to
dos os nossos meios de comunicação 
terrestre, marítima e aérea. 

Sala das. Sessões, 24 de junho de 
1946. - Batista Neto. - Luiz Car,zos 
Prestes. - Claudino José da Silva. 
- Aloedo Coutinho. - Gregorio Be
zerra. - Maurício Grabois. - Triji
no Correia. - Carlos Marighella. 

N. 0 2.220 

Ao art. 3. 0 do "Projeto da Consti
tuição dos Estados Urnidos do Bra
sil". 

Desloquem-se os incisos do art. 
3 o. 

"XV. Organizar defesa permanen
te contra ots efeitos da sêca, na re
gião nordeste, e, em todo o país, con
tra os efeitos das inundações". 

XVI. Organizar e executar o pla
no de valorização económica da. 
Amazônia''. 

Para artigo de Capítulo VIII do Tí
tulo VI - D:spcsições Diversas, 
com a seguinte 1·eclação: 

"A União organizará o plano de 
valorização econômica d,a Amazônia; 
da defesa permanente contra os efei
tos da sêca, na região nordeste, e, 
em todo o país, de obras contra os 
efeitos das inundações e os executa
rá, quando possível, com a colabora
ção financeira e técnica dos Estados, 
Municípios e particulares interessa
dos". 

Justifiicação 

Os incisos acima transcritos estão. 
evidentemente, mal colocados no ar-
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tigo que dispõe sôbre a competência 
privativa da União. Se os planos de 
valorização económica da Amazônia; 
de defesa permanente contra os 
efeitos da sêca, na região nordeste, 
e, em todo o pais, de obras contra os 
efeitos das inundações, abrangendo 
regiõe•s em que se situam vários Es 
tactos, pelo seu custo e valor econô
mico elos melhoramentos, interes
sam a tôda Nação Brasileira e, por 
êste• motivo devam ser organizados e 
executados de prefer'ência, pela Uni
ão, não se compreende que, princi
palmente na execução, não possam 
colaborar, financeira e técni·camen~ 
te, os Estados, os Municípios e, mes
mo, particuüm:s interessados. Por 
conseguinte, a competência não é 
privativa, mas concorrente. 

Assembléia Constituinte, 11 de ju
nho de 1946. - Adaiberto Ribeiro. 

N,O 2.221 

Emenda de redação: 
No art. 3.0 , n. 0 I - onde está: 

"manter relações com as nações es
trangeiras e com elas celebrar trata
dos e convenções.", 

Proponho: Manter relações com 
outras nações e com elas celebrar tra
tados e convenções. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 
1946. - Augusto Viegas. - Levindo 
Coelho. - Rodrigues Pereira. 
Duque Mesquita. 

Título I 
República. 

Art. 2.0 

guinte: 

N.0 2.222 

Da Federação e da 

Substitua-se pelo se-

Art. 2.o - Os Estados Unidos do 
Brasil mantêm, como forma de Go
vêrno, a República Federativ-a, sob o 
regime democrático representativo. 
Todo o poder emana do povo e em 
seu nome é exercido. 

Justificação 

República não é, prõpria!llente, 
forma de govêrno mas expressao ge
nérica. A forma de govêrno adotada 
é República Federativa sob regime 
Democrático representativo. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 
1946. - Ruy Almeida. 

N. 0 2.223 

Aditiva 

Ao artigo 3. 0 do Projeto: 

Acrescentem-se ao inciso XII do 
artigo 3. 0 do Projeto, fazendo vírgu
la na ;palavra "Viação", estas expres
l':Ões: - "De siderurgia e de petró
leo", - passando aquele dispositivo 
a ter a r e dação seguinte: 

XII - Estabelecer o plano nacio
nal de viação, de siderurgia e de 
petróleo". 

Justificativa 

A intenção da emenda é de ine
gável necessidade à vida futura do nos
so desenvolvimento, com a competên
cia privativa que~ caberá à União 
de, a par do plano nacional de via
ção, também estabelecer .e cuidar do 
de siderurgia e de petróleo. 

os empreendimentos notabilissi
mos de Volta Redonda e da Fábri
ca Nacional de Motores constituem 
orgulho legítimo de nossa capacida
de realizadora; os trabalhos do Gon
~elho Nacional do Petróleo, especial
mente nos campos petrolíferos de 
Itaparica, de Aratú, de Candeias, de 
Lobato, para só falar nesses, que se 
localizam na terra- berço da nacio
nalidade. a Bahia, - onde a explora
ção e a· iJ.1dustrialização do petróleo 
e de seus derivados crescem vertigi
nosamente, ·comprovam, mais ainda, 
quanto cabível se torna esta emenda, 
e de quanto seremos capazes em 
busca da grandeza da Pátria. 

A siderurgia e a .indústria do pe
tróleo, entre nós, já saíram do campo 
meramente utópico e fantasista para 
o objetivista e realista, impondo-se, 
pois seja delineado em bases firmes, 
além daquele plano de viação, o seu 
complemento indispensável, que re
side no de siderurgia e de petróleo. 

Volta Redonda já despejou do seu 
vantre ignêo os primeiros produtos 
de nossa siderurgia; a Fábrica Na
cional de Motores, por sua vez, se 
movimenta progressista; e para só 
focalizar a pequena refinaria de pe
tróleo, localizada em Candeias, bas-
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tará dizer que a mesma já forne
ceu ao :País 73 .. 335,70 barris de 159 
litros cada "além do combustível ne·· 
cessário aos serviços da Comi~são 
Nacional do Petróleo" ("0 Observa
dor Econôrn·ico e Financeiro", ano 
XI, março de 1946, n.0 122, pags. 
114). 

Ficaria lacunosa, data venia, so
mos dêsse pensar, a nossa futura 
Carta Constitucional, se aquele inciso 
não se completasse com esta emenda, 
que se procura itntroduzir-lhe, no 
melhor sentido patriótico, zelando, 
·como nos cumpre, pelos interess'ês 
coletivos da Nação. 

Sala das Sessões, 20 de junho de 
1946. .- João Botelho. - MagalJLães 
Barata. - Alvaro Adolpho. - La
meira Bittencourt. - Crepory Fran
co. - Moura Carvalho. - Duarte 
d'Oliveira. 

N.O 2.224 

Artig·o 3.0 • 

Suprimir os ns. XV e XVI. 

Justificativa 

Admitir ê:sses dois números, obriga
ria, por justiça, a dar-se solução a 
outros problemas nacionais de igual 
importância. 

Por que deve caber privativamente 
à União organizar e executar o plano 
de valorização e>Conômica da Ama
·õnia, e não :o a)Jil'oveitamento hi
dráulico das Cachoeiras de Paulo 
Afonso e Iguaçú ? Por que só tratar 
da valorização económica da Ama
znia, e não da região do Araguaia 
e do Vale do Rio Doce? 

Quanto ao n.0 XVI, por que só tra
tar das sêcas ? - A Baixada Flumi
nense não tem merecido atenções 
iguais da União ? 

Não merecerão igualmente as mes
mas atenções regiões outras que es
tão a exigir para a fixação do homem 
ao solo, grandes e continuados tl'9.
balhos de saneamento ? 

Ou o Projeto mantém êsses dois 
números, o que nos parece supérfluo 
ou, por coerência deverá tratar de ou
tras obrigações da União, para com 
outros territórios esquecidos ou flage
lados, o que não nos parece constituir 
matéria Constitucional. 

Sala das Sessões, 21 de junho de 
1946. - Afonso de CarvalhO. 

N.0 2.225 

Emenda. 
Ao art. 3 - Acrescente-se, em se

g·uida ao n .. 0 XIX, outro número esta
belecendo o segui.n te: 

XX- Organizar e manter, nos ter
ritórios, sistemas .educativos apropria
dos aos mesmos. 

Sala das Sessõs, 24 de junho de 
1946. r- Leão Sarnpaio. - Fernandes 
Telles. - [l'ernandes Távora. - Alen
cat Ara1'ipe. - Oswaldo Studart. 
José Bo1·ba. - Edgar Arruda. 

N. 0 2.226 

Art. 3. 0
, n. 0 VII. 

Redija-se pela seguinte forma.: 
VII - Autorizar a produção e fis

calizar o comércio de material de 
guerra, caso não pretenda explorá
los diretamente. 

Justificação 

Não basta à União autorizar a pro
dução e fiscalizar o comércic d:e ma
terial bélico: deve, também, compe
tir-lhe, expressamente, a faculdade de 
produzir e comerciar êsse material. 
A questão é de tal relevância que, 
nesse ponto, concordam publicistas 
e internacionalistas na conveniência 
do monopólio do Estado. A produção 
bélica entregue a particulares pode 
ser fonte de atritos e ameaça de 
guerra. Daí, a Conferência Juídica 
Interamericana presidida pelo insig
ne Afrânio de Melo Franco, ter acon
selhado tal monopóli-o. Se, porém, não 
se quiser ir tão longe, conveniente será, 
desde logo, prever e autorizar possa 
o Estado explorar diretamente a p;:-~
dução e o comércio do material de 
guerra. 

Sala das Sessões, 21 de junho de 
1946. - J acy de Figueiredo. - Ga
briel Passos. 

N.0 2.227 
Art. 3.0 - XV. 
Redija-se: 

"Organizar defesa permanente con
tra os efeitos da sêca e das inunda
çõetS em todo Q País, sem prejuízo 
da ação supletiva dos Estados e Muni
cípios". 

Justificação 

Não vemos razão para limitat· a de
fesa permanente contra os efeitos da 
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sêca à Reg·ião do Nordeste, quando 
há no País outras :regiões que sofrem 
o mesmo flagelo. 

Sala das Sessões. 24 de junho de 
1!346. - Gaston Englert. 

N. 0 2.228 

Art. 3. 0 - XVI. 
Acrescente-se: 
"... e do Brasil Central." 

Justificação 

Já que se pretende inclui.r na Cons
tituição o plano de valorização eco
nômica da Amazônia, não vemos ra
zão para excluir o plano re1ativo à 
valorização econômica do Brasil Cen
tral. 

Sala das Sessõu, 24 de junho de 
1946, - Gaston Englert. 

N. 0 2.229 

Título II - Capitulo I. 
Substitua-se o inciso V pelo se

guin~e: 
V - Permitir que fôrças estrangei

ras transitem pelo território nacio
nal, ou nêle estacionem temporària.
mente. 

Justificação 

Fõrças estrangeiras não podem per
manecer no Pais mas, sim, estacio
nar temporàriamente. 

... e o inciso VII pelo seguinte: 
VII - Autorizar e fiscalizar a pro

dução e o comércio de material de 
guerra. 

Justificação 

Tanto a produção como o comércio 
'ie material de guerra de.vem estar 
sob o regime de autorização prévia 
e de fiscalização. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 
1946. - Ruy Almeida. 

N.0 2.230 

Ao art. 3.0 : 

Redigir o n.0 V da seguinte forma: 
v - Permitir que, em tempo d·e 

guerra, fôrças estrangeiras aliadas 
transitem pelo território nacional ou 
se utilizem de seus portos e campos 
de aviação, e nêles se detenham pro
visoriamente, se assim convier aos 
objetivos comuns das operações. 

Justificativa 

o projeto não fala em tempo de 
guerra, o que parece condição sine 
qua non para a concessão da medida, 

e não consigna o caráter prov1sono, 
que deve regular a permanência. E 
por que só tratar de fôrças terrestres, 
omitindo as fôrças marítimas e 
aéreas? 

Pareceu-nos igualmente necessária 
a expressão fõrças estrangeiras alia
das, ao invés de fôrças estrangei• 
ras, somente, como está no projeto. 

Sala das Sessões, 21 de Junho de 
1946. - Afonso de Carvalho. 

N.0 2.231 

Art. 3.0 Redija~se assim o inci
so XV: 

Organizar a defesa permanente 
contra os efeitos da sêca na região do 
nordeste, e, em todo o pais, contra os 
efeitos das inundações e endemias. 

Sala das Sessões, 27-6-46 .. - Jarbas 
Maranhão. 

N.O 2.232 

Ao art. 3.0 , n.0 XIV: 

Substitua-se pelo seguinte: 
"XIV - Explorail' ou dar em con

cessão os serviços de telégrafos, de 
rádio comunicação e de navegação 
aéreo,, utilizando neste último caso 
o Correio Aéreo Nacional. 

XIV ~- Explorar ou dar em conces
são os serviços de vias~férreas que li
guem portos marítimos ·a fronteiras 
nacionais ou transponham os limites 
de algum Estado". 

Sala das Sessões, 24 de junho de 
1946. - Prado Kelly. 

N.0 2.233 

Título II - Da União - Das atri
buições e dos poderes da União -
Seção I - Das atribuições da União. 

Onde se lê: 
Art. 3.° Compete privativamente à 

União: 
1 0 0 0 0 0 o o o o t O O O 0 O 0 O 0 O O O 0 O 0 I 0 O 0 O I O 0 O I 0 I • 

XIV - Explorar ou dar em conces
-são os serviços de telégrafos, de rádio
comunicação e de navegação aérea, 
assim como os de vias férreas que li
guem portos marítimos a frontei.J.·as 
nacionais ou transponham os limites 
de algum Estado. 

• o •• .......... o. o •• 

Leia-se: 
Art. 3.o Compete privativamente à 

União: 
XVI - Explorar ou dar em conces

são os serviços de telégrafos, de rádio-
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comunicação e de navegação aérea, 
assim como os de via férrea que atin
jam portos marítimos ou fronteiras 
nacionais e transponham os limites 
de algum Estado. 
•• o •••••• ' ••••• o ••••••••••• o o ••••••• 

Justificação 

Parece-nos de tôda conveniência 
fixar-se a competência. privativa da 
União para explorar ou conceder os 

- serviços de estradas de ferro que atin
jam portos marítimos ou fronteiras 
nacionais ou transponham os limites 
de algum Estado. Conservando-se a 
última parte do dispositivo constante 
do projeto, há, porém, necessidade de 
ampliar-se a competência da União, 
não. apenas quanto às "vias férreas 
que liguem portos marítimos a fron
teiras nacionais", mas, como é óbvio, 
a cada um dos serviços ferroviáries que 
atingir portos marítimos ou fronteiras 
nacionais. 

A exploração ou concessão das li
nhas férreas intra-estaduais, isto éa 
dentro do Estado, não será afetada 
pela ·emenda ora proposta, 

Sala. das Sessões, 24 de junho de 
1946. - 'Laura de Freitas. 

N.0 2.234 

Art. 3.0, n.0 1 - Acrescente-se "le· 
vando sempre em consideração a ne
cessida-de de manter a reciprocidade 
nesses trata·dos". 

Justificação 

E' muito comum o nosso Govêrno 
s~r solicitado por nações estrangeiras 
para estabelecer tratados e conven
ções sem no entanto proporem van
tagens adequa-das em compensação 
a.os pedidos formulados. E' mister f.'5-
tabeleeer norma para que o Govê•:no 
não fique com a liberdade de fazer 
tratados e convenções sem que o Bra
sil com êles tenha alguma vantagem. 

Sala das Sessões, 18 de junho de 
1946. - Coelho Rodrigues. - Anto· 
nio Corrêa. - Fernandes Telles. -.. 

N.0 2.235 

Art. 3.0 , XI ,_ Suprima-se. 

Justificação 

Não há necessidade de dizer que 
"compete privativamente à União ·-
fiscalizar as operações de crédito 
particulares e de bancos e seguros" .. 
Fiscalização é uma função ampla ~ 

que em geral decorre de outra com· 
petência, definida no projeto. Nem 
há motivo para excluir, nos assuntos 
de competência da União, a fiscaliza
ção suplementar de outras autorida-
des, que são também interessaúas na 
correçáo das operações dos institu~ 
tos referidos no inciso em causa. O 
que importa é atribuir à União a ca
pacidade privativa de legislar nos do~ 
mínios indicados e ·essa faculdade 
já existe no projeto ou por fôrça do 
inciso X.."'{ do art. 4.0 - compete 
privativamente à União legislar so
bre instituições de crédito" - ou 
por fôrça do inciso I do mesmo arti
g;o 4.0 - "Compete privativament·e 
à União legislar sôbre direito priva
do". No u&o dessa faculdade legis
lativa, a União poderá fixar a fun
ção fiscalizadora que lhe cabe, sem 
necessidade de inciso cuja supressão 
se propõe. · 

Sala da:s Sessões, 24 de junho de 
1946. - Barbosa Lima Sobrinho. 

N.O 2.236 

Ao artigo 3.0 , n.0 XV: 
Eliminar do texto as expressões "na 
região nordeste" e "em todo o país" 
ficando assim a redação: 

XV - O~ganizar defesa lperma.
nente contra os ·efeitos da sêca e os 
das inundações. 

Justificação 

A Constituição de 1934 ·contempla
va êsse dever de União em relação 
aos efeitos da sêca, e usava da ex
pressão "Estado do Norte", para in
dicar os lugares ·que s·eriam benefi
ciados com o plano de defesa contra 
a calamidade. O Projeto, repetindo 
o preceito, usa, entretanto, da ex
pressão "região nordeste", o que, 
afinal, restringe, porque há, no nor
te, Estados que não são compre~:n
didos como da "região nordeste" do 
País, e ficariam, assim, fora do plano 
contra as sêcas, que neles também 
assolam. 

Por ·OUtro lado, o Projeto inclui, 
agora, entre as atribuições da Uni
ão, o plano de defesa contra os efei
tos, também,, das inoodações. E co
mo inundações há em todo o País, e 
a sêca é fenômeno típico do nordes
te brasileiro, não teve dúvida o Pro· 
jeto em afirmar que a defesa contra 
a sêca é na região nordeste e a de-
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fesa contra as inundações é em tod-J 
o País. Evidentemente, há demasia 
no texto. O que se quer é que a 
União organize a defesa permane111te, 
no iPais, onde houver sêca e onde 
houver inundaçõeiS, contra os efeitos 
da sêca e os efeitos das inundações. 
E' só. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 
1946. - Aloysio de Carvalho Filho. 

N.0 2.237 
· Título II -Da União - "Das atri
buições e dos poderes da União" -
Seção I - Das atribuições da União: 

Art. 3.° Compete privativamente à 
União. 

Acrescente-se onde possível: 
Fiscalizar as estradas de ferro in

traestaduais e supervisionar os servi
ços das vias férreas em geral, sob o 
aspecto de polícia, segurança e regi
me tarifário. 

Justificação 
Esta disposição, a nosso ver, rele

vante, convém fique expressamente 
consignada, a fim de garantir não só 
a fiel observância das especificações 
constantes do Plano Geral de Viação, 
de competência privativa da União .. 
como, outrossim, maiores benefícios 
às zonas servidas, pela supervisão dos 
serviços oferecidos e fixação uniforme 
dos respectivos padrões tarifários. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 
194·5. - Lauro ãe Freitas. 

N. 0 2.233 

Ao n. 0 XVI, do art. 3. 0 : 

Suprima-se o n. 0 XVI, 
3 O• 

Justificação 

do art. 

Na competência dada pelo n. 0 XV, 
do artigo 3. 0 ,à União, segundo emen
da por 111ós formulada de legislar pri
\"ativamente sôbre as diretrizes nacio
nais da ·educação em todos os seus 
graus e ramos, está incluida ,a maté
ria do ensino. secundário e superior, 

. e também do ensino técnico-cientifi
co, a. que aliás, o número, que man
damos suprimir, não fazia nenhuma 
referência . 

Sala das Sessões, 24 de junho de 
1946. - Hermes Lima. 

N. 0 2.239 
Art. 3.o n.o 10 - Acrescente-se. 

SK> adotando itarifas, protecionistas 
mediante re<liprocidade". 

Justificação 

Não podemos deixar de levar em 
c.onsideração as nações que nos auxl
llam em nosso comércio internacio-
nal. Qualquer tarifa, porém de car9.
ter protecionista não deve ~er conce
dida sem que a nação beneficiad;'l. 

nos faça qualquer concessão corres
pondente. 

Sala das Sessões, 18 de junho de 
1946, - Coelho Rodrigues - Antd

nio Corrêa. - Fernandes Telles. 

N. 0 2.240 

Art. 3, inciso XV e inciso XVI -
Suprima-se. 

Justificação 

O que dispõe o inciso XV, do art.. 
3. 0 já e.stá incluído no art. 139. Níi() 
há necessidade de repetir a matéria 
no capítulo da competência privativa. 
da União. 

O plano da valorização da Amaz<).
nia está previsto e regulado oo art. 
140. Referi-lo no artigo da compe
tência privativa da União é como que 
privar os Estados em geral dessa fa-
culdade, quando a valorização econô· 
mica da Amazônia deve ser direito 
e atribuição de todos. Se a Un!ã::
não chegar a cumprir o preceito se 
não organizar, ou não executar o 
plano, ficarão privados dessa facul
dade os Estados da região? 

Sala das Se.ssões, 24 de junho de 
1946. -Barbosa Lima Sobrinho. 

N. 0 2.241 

Art. 3.0, inciso XVII. - Supri-
ma-se. 

Justificação 

O preceito do inciso XVII ~ dispen
sável. E' obvio que só a União pode
ria fazer o rece111seamento geral da 
população. Nenhum Estado poderl3. 
ter a veleidade de tomar a iniciati
va de um recenseamento nos outros 
Estados. A Constituição de 1891, tra
tou do recenseamento, não para de
finir •a competência da União, mas 
para torná-lo periódico, a fim d.e 
que .a ba.s.e da representação na 
Câmara fôsse atualizada de dez em 
dez anos. Não se considerou nec"<;
sálrio repetir agora êsse princípio. 
pois que 111inguém hoje prescindiria 
da idéia de recenseamento freqUen
tes, ou de uma atua.lização constan-
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te dos algarismos da população, co
mo vem fazendo, com êxito indiscu
tível, o Instituto Brasileiro de Geo
grafia e Estatística. Se não há ne
cessidade de mencionar a periódicida· 
de do recenseamento, também não 
há motivo para definir uma compe
tência, que é obvia, inevitável e in
substituível. 

Sala ·das Sessões, 24 de jooho de 
1946. - Barbosa Lima Sobrinho. 

N. 0 2.242 

Art. 3. 0 inciso XVITI. - Suprima-
se. 

Justificação 

Não há necessidade de dizer que 
compete privativamente à UniãJ 
"conceder anistia", quando o proje~o. 
no art. 35, inciso VI já declara que 
Hé da competência exclusiva do Con
gress!lo Nacional conceder anistia". 
Nem se poderia ter a veleidade de 
aàmitir que os Estados ou Mun:cí
pios pensassem em conceder anistia, 
noc;; casos de crimes capitulados na 
legisle.ção, que a Constituição declara 
de competência exclusiva da União. 
Mas os Estados e os Municípios po
dem conceder anistia - a fiscal, por 
exemplo. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 
1946. - Barbosa Lima Sobrinho. 

N.O 2.243 

Art 3. 0 , inciso XIX. Suprima-
se. 

Justificação 

Qual a conveniência de dizer, nes
se artigo, que· compete privativamen
te à União "organizar a admirnistra
ção do Distrito Federal e dos Terri
tórios quando o assunto é regulado nos 
artigos 121, 122 e 123 do Projeto? A 
repetição caberia muito bem na sis
t·emática de um 'regulamento, que 
deve ser minucioso, com o feitio 
de tôda ·a matéria de natureza idên
tica. Torna-se dispensável numa 
Constituição, que precisa ser tão con
dsa quanto possível. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 
1946. - Barbo~S~a Lima Sobrinho. 

N.0 2.244 

Ao § 5.0 do art. 3.0 • 

Redija-se assim: 
Permitir que fôrças 

transitem pelo território 
nêle estacionem. 

estrangeiras 
do pais, ou 

Justificação 

A diferença entre o texto do pro
jeto e o da presente emenda está na 
muda:nça do verbo permaneçam para 
estaczonem. E' claro que aquilo que se 
preten~e permi~ir é que fôrças es
trangeiras transztem, ou estacionem, 
nunca permaneçam. Estacionar é mais 
conforme à i~éia de ficar pelo tempo 
que as necessidades militares o exigi
rem, e só durante êsse tempo. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 
1946. - Hermes Lima. 

N. 0 2.245 

Ao 1!1. 0 XV do art. 3. o. 
Redija-se assim: 
Diretrizes nacionais da educação 

em todos os seus graus e ramos. 

Justificação 

P-ela palavra educação abrange-se 
hoje tôda a matéria referente ao en
sino. O texto proposto, não retirado 
.aos Estados o direito de cuidar d<J. 
instrução e de organizar e mante!" 
sistemas educacionais, dá à União a 
competência que salvaguarda o pel'lt
samento naciona'l na obra educati
va. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 
1946. - Hermes Lima. 

N.0 2.246 

Ao art. 4.0 n.0 I. 
Redija-se assim: 
I - Direito civil, comercial, peneJ, 

trabalhista, eleitoral e processual. 

Justificação 

A emenda inclue o direito traba
lhista no dispositivo e, em vez de di
reito privado, especifica direito civil 
e direito comercial. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 
1946. - Paulo Sarasate. 

N.O 2.247 

Redija-se assim o inciso 16 do ar
tigo 4.0 : 

"Ensino secundário, superior e co
mercial em todos os graus". - Cam
pos Vergal. 

Justificação 

E' imprescindível que atendamos as 
razões apresentadas pela diretoria de 
tôdas as escolas técnicas de comércio 
do país e, marcadamente, do Estado 
de São Paulo, onde existe o maior nú-
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mero. Sem precisar entrar 
siderações, compreendemos 
aspiração é mais do que 
justíssima. 

ezn con~ 

que sua 
razoável, 

Sala da Assembléia Nacional Cons~ 
tituinte, em 24 de junho de 1946. -
Campos Vergal. 

N.0 2.248 

Art. 4.0 ~ Suprimir ·"do Distrito 
Federal". 

Justificação 

Dentro do mesmo critério da auto
nomia municipal, cabe ao Distrito 
Federal organizar seu sistema judi
ciário, de acôrdo com o que a lei 
prescreve para os Estados. 

Salas das Sessões, 24 de junho de 
1946. - Mauricio Grabois. - Grego
Tio Bezerra.' - Luiz Carlos Prestes. 
- Claudino José da Silva. - Batista 
Neto. - Alcêdo Coutinho. - Trijino 
Corrêa. - Carlos Marighella. 

N.0 2.249 

Art. 4 - XVI - Redigir asslm: 
"Ensino secundário, superior, indus
trial e técnico e ensino comercial em 
todos os graus." 

Justificação 

O ensino industrial e técnico, pela 
lei federal de 20 de janeiro de 1943, 
.llofreu uma reforma, passando as es
colas técnicas municipais a ser equi
paradas à escola padrão "Escola Téc~ 
nica Nacional" (Decreto de número 
11.391, àe 20-1-43). Assim, o ensino 
industr:al e técnico se encontra, pre
sentemente, regulado por uma lei fe
deral e sob fiscalizaçfto da Divisão do 
Ensino Secundário do Ministério· da 
Educação. 

A ·equiparação das escolas técnicas 
municipais trouxe ao ensino técnico 
uma série de vantagens, das quais 
seria injusto privá-lo. Só essa equi
paração empresta algum valor práti.:o 
aos diplomas expedidos pelas escolas 
Técnicas Municipais, dando-lhes \'a
lidade em todo o território nacional, 
quando era, antes, limitada ao muni
cípio em que haviam sido conferidos. 
Além disso, a lei federal criou o 2.0 

grau dêsse ensino, isto é, o Curso Téc
nico propriamente dito, permitindo 
que os jovens com o curso industrial 
possam prosseguir, gratuitamen1.e, nos 
seus estudos, facultando-lhes o in· 
gresso à Escola de Química (Curso 
de Química Industrial) , aos cu'7sos de 
Mestria · e de Desenho Técnico e pre-

parando técnicos e operários espeeis
lizados. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 
1946. - Jorge Amado. - Mauricio 
Grabois. - Luiz Carlos Prestes. -
Batista Neto. - Alcedo Coutinho. -
Tri!ino Corrêa. - Claudino .José dtJ 
Silva. - Gregorio Bezerra. - Carlol 
Marighella. 

N.0 2.250 

Ao art. 4: 

1) Dedobre-se o art. 4 em dois, um 
que inclua as matérias sôbre as quais 
a competência legislativa da União 
é exclusiva, e outro que .indique as 
matérias sôbre as quais a União leN 
gisla, mas não exclusivamente. · 

Dê-se ao princípio do primeiro ar
mgo de que trata esta emenda, o se
guinte enunciado: "Art. A. E' da 
competência exclusiva da União 1> 
poder de legislar sôbre": 

Dê-se ao princípio do segundo ar
tigo, de que trata a presente emenda, 
o seguinte enunciado: "Art. B. Com
pete à União, mas não privativa
mente, o poder de legislar sôbre:" 

Justificação 

A discriminação .se impõe: 11á ma
térias cuja legislação deve '!aber si>-' 
mente à· União; sôbre outras, porém, 
a União deve legislar, mas sem ex
cluir a legislação estadual. A Consti
tuição deve ser clara a êste respeito . 
Deve reger, separadamente, os dois 

-casos. 
2) Dê-se ao art. A o texto seguinte: 
"Art. A. E' da competência ex

clusiva da União o poder de legislar 
sôbre: 

I. O direito prtvado, penal, eleitoral 
e processual. 

II. Os bens do domínio federal. 
III. As comunicações e transporte! 

C.e caráter internacional ou interes-
tadual. .. 

IV. O regime dos portos e a na
vegação de cabotagem. 

V. O comércio exterior e interior, 
as instituições de crédito, o câmbio· e 
a transferência de valores para !ora 
do país. 

VI. O sistema de medidas e os ti~ 
tulos e gc.·rantias dos metais. 

VII. A entrada e expulsão de es
trangeiros, a extradição e o regime 
de passaportes. 
. VIII. A naturalização. 

IX. As condições de capacidade 
para o exercício das profissões técn1N 
cc-cientificas. 

X. A forma e apresentação doa 
símbolos nacionais. 
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X!. As condições da utilização das 
policias militares pelo Govêrno Fe
deral em caso de- mobilização ou de 
guerra." 

Justificação 

Estão incluídas no art. A as maté
rias sôbre as quais os Estados não 
podem legislar. 

São as indicadas no 11.0 II, em parte 
do n.o IV, nos ns. V, VIII, X, XIII, 
em parte do n.0 XIV, e nos ns. :h.\TII 
e XVIII do art. 4 do orojeto. 

A emenda acrescenta dois assuntos: 
a:l.S comunicações e transoortes de -:-a~ 
ráter internacional ou interestadual, 
e o regime de passaportes. 

- Parece preferível, em vez do texto 
do n.O XVII do art. 4 do projeto, o 
proposto na emenda. A ·expressão 
"profissões liberais" é vaga. Tôdas 
as profissões liberais são técnico-ci
entíficas. Basta, pois, dizer: "profis
sões técnico-cientüicas", nas qufl.is 
também se inclue a profissão de jor
nalista. 
· A emenda exclui as ma~ri::~.s do 

n.O m e do n.O XIX do art. 4 do 
projeto. A matéria do 11.0 III não cabe 
no texto em elaboração, destinado que 
é a definir a competência da União, 
não de um modo geral, mas .elativa
mente a competência dos E3tados. 
A matéria do n.0 XIX deve ser regu
lada nas disposições transitórias, pois 
a incorporação dos_ selvícolas à C~?
munhão nacional nao pode ser consi
derada um assunto de caráter per
manente. 

3> Dê-se ao art. B o ~exto seguinte: 
"Art. B. Compete à União, mas 

não privativamente, o poder de le-
gislar sôbre: . 

I - Os registras pú!Jlicos e ~s Juntas 
comerciais. . . 

11 - A organização das policias m.J.
litares. 

III - A desapropriação, 
IV - As requisições civis e mili

tares. 
v - O tráfego rodoviário. 
V1 - O trabalho, a produção e o 

consumo. 
VII - As riquezas do subsolo e a 

mineração e metalurgia. 
VIII - As águas, as florestas, a pesca 

e a caça. ~ . ~ 
IX - A produçao, transm1ssao, dis-

tribuição e cons1;uno_ de energia elétrica. 
X - A colomzaçao. 
XI - A imigração e a emigração. 
Y...II - O saneamento. 
XIII - A saúde pública e assistência 

so~ial. 

XIV - A educação e a cultura. 
XV - O regime dos teatros e cine

matógrafos. 
XVI - o patrimônio histórico e ar

tistico nacional. 
XVII- Os monumentos naturais. 
Parágrafo ilnico. A Competência, 

atribuída à União, para legislar sôbre 
as matérias indicadas neste artigo, não 
excluí a legislação estadual, supletiva 
ou complementar, desde que se obser
vem os preceitos da legislação federal". 

Justificação 

O art. B abrange as matérias sôbre 
as quais a União tem competência le
gislativa, mas que também podem cons
tituir objeto da legislação estadual, 
supletiva ou complementar. 

Essas matérias estão mencionadas 
nos ns. II, IV, VI, VII, IX, XI, XII, 
em parte do n.0 XIV, e nos ns. XV e 
XVI do art. 4.0 do projeto. 

A matéria do n.0 IV do art. 4.0 do 
projeto é desdobrada. A primeira parte 
("organização, instrução, justiça e ga
rantias das polícias lnilitares") é in
eluída na competência legislativa, não 
privativa, da União, Cart. B), reduzin
do-se o texto ao seguinte: "organiza
ção das polícias militares", expressão 
ampla, que abrange todos os assuntos 
discriminados no texto do projeto. Essa 
discriminação poderá subsistir, mas em 
outro texto, no do art. 174 do projeto. 
A segunda parte (" e condições de sua 
utilização pelo Govêrno Federal em 
caso de mobilização ou de guerra") 
já ficou incluída na competência le
gislativa exclusiva da União (art. A) . 

A emenda substitui a e~pressão "trá
fego rodoviário interestadual", cons
tante do n.0 IX do art. 4.0 do projeto, 
por "tráfego rodoviário", para tornar 
possível, neste assunto, a conveniente 
uniformidade de disciplina.· 

A expressão "energia hidroelétrica" 
do n.0 XII do proejeto é substituída 
pelo texto do 11.0 IX da emenda: a 
urodução, transmissão, distribuição e 
êonsumo de energia elétrica", para 
maior clareza do sentido da disposição: 

A emenda substitui os textos dos nú
meros XV e XVI do art. 4.0 do projeto 
por um só texto nestes têrmos: "a 
educação e a cultura", expressão que 
abrange todos os assuntos que o pro
jeto inclui na competência não priva
tiva da União (art. 4.0, ns. XV e XVI, 
e art. 5.0 , ns. VI e VII) . 

A emenda inclui, no texto do art. B, 
uma alínea nova, a de número XV: 
"o regime dos teatros e cinematógra
fos'', de evidente conveniência, trans-
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põe, para ês&e mesmo texto, as dispo
sições dos ns. I, III, IV e VIII do 
art. 5.0 do projeto. 

Enfim, a emenda acrescenta ao ar
tigo B um parágrafo, dispondo sôbre a 
legislação estadual quanto às matérias 
aí indicadas. O parágrafo decorre do 
texto 'uicial do artigo, que declara que 
a competência da União, em tais ma
térias, não é exclusiva. Gusta'IJO 
Capanema. 

N.O 2.251 

Suprima-se, no item IX do art. 4, 
a palavra "interestadual". 

Justificativa 

No art. 4, IX, o Projeto estatui a 
competência privativa da União para 
legislar sôbre o tráfego rodoviário in
terestadual. Ora, num mesmo trecho 
de rodovia (estrada propriamente 
dita, ou rua) opera-se ao mesmo tem
po tráfego intramunicipal, 'tráfego in
termunicipal interestadual, e tráfego 
interestadual (por exemplo, numa rua 
de Lorena pode haver simultânea
mente veículos que estejam circulan
do somente dentro da cidade, veí
culos que se dirijam de Silveiras a 
J<acarei, e veículos que estejam tran
sitando do Rio de Janeiro para São 
Paulo). como admitir, então, que os 
Estados e Municípios possam legislar 
sôbre o oráfego rodoviário de maneira 
diferente da União? No tocante às re
gras de circulaç~o . - sinaliza9~o; ga
baritos, c·aracter1st1cos e requJSltos de 
segurança dos veículos; mão; regras 
de passag-em. à frente e de cr)!Zame~to, 
etc. - é eVIdente a necessidade lm
perativa de uma uniformidade abso
luta. Nem mesmo se pode conceber 
que as regras de circulação possam 
variar de cidade para cidade. A me
nos que só se admitissem em cada 
Município veículos guiados por con
dutores locais conhec-edores perfeitos 
do regulamento de circulação a êle 
peculiar - o que seria um gritante 
absurdo - as regras fundamentais de 
circulação têm de ser forçosamente as 
mesmas em todo o Brasil. O contrá
rio seria a balbúrdia e a insegurança. 
A diversidade nesta matéria, que hou
ve em todos os países no início da 
era do veículo automotor, é uma f.ase 
já superada. Nos Estados Unidos, pela 
facilidade com que os gov.ernos esta
duais e locais se puseram de acôrdo; 
no Brasil, pelo Código Nacional de 
Trânsito. 

Essa uniformidade tende a tornar
se até internacional, convindo citar, 
a propósito, que o Brasil é s!gna.tário 

de um convênio internacional nesse 
sentido, e que a República Argentina 
alterou no ano passado a "mão", 
passando-a da esquerda para a di
xeita, tendo em vista, como diz a res
pectiva lei, facilitar o tráfego inter
nacional sul-americano. Fica desta 
forma Justificada. a emenda apresen
tada. 

Sala das Sessões, 24 de Junho de 
1946. - Oswaldo Studart. - Egberto 
Rodrigues. - Hugo Carneiro. -
ChrysanthG Moreira da Rocha. -
Plinio Pompeu. - Eunapio de Quei
roz. - Almeida Monte. - José Jof
.fily. - Froes da Motta. - Mota 
Neto. - Castelo Branco. - Agosti
nho Monteiro. - Odilon Soares. -
Edgard de Arruda. - Leão Sam
paio. - F~rnandes Telles. - José 
de Borba. 

N.o 2.252 
Ao art. 4.0 inc. VII. 
Diga-se: "requisições civis e mili

tares em tempo de guerra". 
Justificação 

Restabeleça-se o sábio dispositivo 
da Constituição de 1934. Em tempo 
de paz não há motivo para requisi
ções, de vez que as necessidades do 
govêrno podem ser atendidas pelos 
meios normais. - Clemente Marianf. 
- Alberico Fraga. - Paulo Sara
sate. 

N." 2.253 
Art. 4, XVIII .. 
Suprima-se. 

Justificação 

O disposto aí é inerente ao estado 
f,ed-eral. Não carece vir explícito; é 
só para sob11ecarregar o texto. 

""Saia das Sessões, 24 de Junho de 
1946. - Ataliba Nogueira. 

N. 0 2.254 

Art. 4, I. 
Subst~tua-s€ pelo seguinte: 
"I. Direito civil, comercial, penal, 

elei toraJ e processual". 
.Tustijicação 

A expressão "direito privado" não 
pode pa-evalecer, porque é bem mais 
ampla que .as agora adotadas "direito 
civil, di11eito comercial". 

E' exigência tanto do regime fe
derativo, como da autonomia muni
cipal. 

Sala das Sessões, 24 de Junho de 
1946. - Ataliba Nogueira. 
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N. 0 !.255 
Ao art.4. 0

• 

Acrescente-se um novo inciso, onde 
eonvier: 

"Normas fundamentais para. 11. de
fesa e proteção da saúde." 

Justificação 

O projeto, deixado de se pronun
ciar expressamente sôbre esta maté
ria, a exemplo das Constituições de 
1891 e de 1934, não seguiu o caminho 
mais acertado. Antes, permite a dis
paridade de legislações sanitárias no 
que entende com as regras funda
mentais. Isso, porém, desaconselhá·
vel e não corresponde nem à verda
de científica, nem aos nossos inte
rêsses. 

Certo, não é possível, neste parti
cular, exigir unidade absoluta. Cada 
Estado deve guardar a sua competên
cia no que entende com as suas pe
culiaridades e até com os recursos 
económicos dos respectivos tesouros 
e populações. 

Não é possível, entretanto, permi
tir, vicejem normas contraditórias 
ou mesmo não muito fàcilmente ajus
táveis, criando embaraços à ação de 
cada um dos dois poderes e choques, 
possíveis entre as respectivas auto
ridades e ensejando discussões sôbre 
constitucionalidade, com prejuízo da 
pronta realização de medidas julga
das necessárias. 

O problema sanitário, tido por sim
plesmente local em 1891, se amplia 
cada vez mais. A nossa prática o tor
nou, há muito tempo, em nacional 
e a evolução do mundo está transfe
rindo muitas das suas questões até 
para o plano internacional. 

A concorrência legislativa é, pois, 
um êrro. 

Conseqüentemente, à União deve 
a nova Constituição, como o fazia a 
de 1937, art. 16, XXVII, atribuir para 
definir as normas fundamentais do 
chamado direito sanitário, deixando
se aos Estados e até aos municípios 
o estabelecer outras regras de acôrdo 
com o aspecto local. - Ferreira de 
Souza. 

N.O 2.256 

Ao art. 4, do projeto: 
Acrescente-se ao artigo quarto do 

Projeto, onde couber, êste inciso, 
modificada a numeração dos subse· 
qüentes: 

"Normas !fundamentais do direi
to rural e da arbitragem comercial. 

Justificativa 

A matérila da aditiva é consoante 
reconhecerão ·OS abalizados membros 
componentes da Douta Comissão 
Constitucional, de caráter J.'IClevante e 
se ajustará, por todos os motivos, ao 
corpo de nossa futura Cana Magna, 
quer pela sua procedência, quer pela 
sua oportunidade. 

Os constituintes àJe 1934, a acolhe
ram, incluindo-a na letra C do inciso 
XIX do art. 5. 0 de nosso segundo 
estatuto político. 

Reproduzí-b, evidentemente, não 
constituirá demasia, porque o assun
to de que cogita •e trata afigura-se
nos, com a devida vênia dizemo-lo, 
indispensável e de importância ab
soluta, qual o de outorgar à União, 
o poder de legisbr sôbre normas fun
eamentais do dí-I~eito rural e da ar
bitragem comercial, conforme preco
nizam Constituições de várias nacio
nalidades, e tal outorga esclarece 
aque~a .outra de legislar acêrca do di
reito privado, coíno consta da carta 
de 1934. 

Quando mais não seja, pensamos 
que a emenda ora 'Oferecida se impo
rá à consciência dos competentes, 
d'Tente aos impe.Iiativos da nossa tra
dição constituci-onal, preenchendo cla
ro existente na nossa futura Cons
tituição . 

Sala das Sessões, 20 C..e junho de 
1946. - João Botelho. - Magalhães 
Barata. - Alvaro Adolpho. - lklou
ra Carvalho. - Duarte à' Oliveira. 

N. 0 2.257 

Art. 4. 0 - Acrescente-se, onde con
vier. 

O direito do trabalho, o seguro so
cial e o direito aéreo. 

Sala das Sessões, 24-6-46. - J arbM 
Maranhão. 

N.O 2.258 

Art. 4. 0 - Acrescente-se. 
XX. Proteção aos combatentes de 

guerra e suas famílias, e às famfiias 
dos combatentes mortos. 

Sala das sessões, 24-6-46. - Jarbas 
"daranhão. 

N.O 2.259 

Ao art. 4.o - Redija-se da segtúnte 
forma o § 4.0 : 

§ 4.o- o oficial das fôrças armadas 
só perderá o pôsto e patente por con
denação passada em julgado, a pena 
t.estritiva da liberdade por tempo su
perior a dois anos, ou quando, por 
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tribunal competente, fOr nos casos de
finidos em lei, declarado indigno do 
oficiala to ou com êle incompatível. 

Justificação 

Substituiu-se a expressão "tribunal 
militar competente e de caráter per
manente", pela expressão, "tribunal 
competente". Como está redigido o 
parágrafo, os militares já julgados pe
lo Tribunal de Segurança, por crimes 
cometidos durante a Guerra, - espio
nagem, e, mesmo, traição - alegariam 
a incompetência dêsse tribunal, que 
não é "militar e de caráter perma
nente". Visa-se, com a emenda, evi
tar a má interpretação da lei. 
S. S., 22de junho de 19.46. - Afonso 
de Carvalho. 

N.0 2.260 
Art. 4.0 inciso XI. - Substitua-se 

pelo seguinte: 

XI - normas gerais sôbre o traba
lho, a produção e o consumo, podendo 
estabelecer limitações exigidas pelo 
bem público. 

Justificação 

A em~mda restaura no caso o texto 
da Constitu~ção de 19'34 (art. !n, XIX, 
letra I). Dr?.er, como o Projeto que 
"compete privativamente à União le
gislar sôbre trabalho, produção e con
sumo" é tornar, de futuro, inconstitu
cionais medidas que só podem ser es
tabelecidas pelas autoridades estaduais, 
ou locais, no fomento à produção, no 
esta,belecimento dos horários de tra
balho, ou de funcionamento de c::tsas 
comerciais, ou até de racionamento, 
na distribuição de produtos. A com
petência da União deverá limitar-se 
às normas gerais, como já o determi
nava a Carta de 1934. 

Sala das Sessões, 24-VI-46. - Bar
bosa Lima Sobrinho. 

N.0 2.261 
Inclua-se, no Título I - da Federa

ção e da República, o seguinte arti
go e respectivo parágrafo: 

Al·t. São considerados símbolos 
nacionais, a bandeira, o hino, o sêlo 
e as armas, vigorantes na data da 
promulgação desta Constituição. 

Parágrafo único: Esses símbolos se
rão usados em todo o território do país 
na forma que a lei determinar. 

Redija-se da seguinte forma o nú
mero XVIII do art. 4.0 

- Uso dos 
símbolos nacionais. 

Suprima-se o art. 189. 

Justificação 

o Projeto não declara quais são C'S 
símbolos nacionais. Ao invés disso, 
atribui competência à União para le
gislar sôbre a forma e a apresentaçao 
dos mesmos. 

Entendemos, porém, que a Ca.rta 
Magna deve dizer quais são os símbo
los da Pátria, cessando dest'arte a. 
c~mpetência da União para legislar 
sobre novas formas. 

Deve permanecer, entretanto a com
petência para legislar sôbre o' uso 

Daí a razão da emenda que ora pro
pomos. 

S. S., em 21 junho 1946 - Or
lando Brasil. - Ivo d' Aquino. - Ro
gério Vieira. - Hans Jordan. - Ro
berto Grossembacher. - Aderbal Sil-
va. 

N.0 2.262 
Restabeleça-se no título II, art. 4.o 

ou onde convier a competência legis
lativa complementar dos Esatdos nos 
seguintes têrmos: 

A competência legislativa concedi
da à Uniã.o, não impede que os Es
tados elaborem leis complementares, 
que supram as lacunas ou deficiências 
da legislação federal, desde que não 
lhe contrariem os preceitos, nem lhe 
dispensem ou diminuam as exigên
cias, sôbre os seguintes assuntos: 

a) direito rural, regime penitenciá
rio, arbitragem comercial, assistência 
social, assistência judiciária e esta
tistioas de interêsse coletivo; 

b) registras .públicos e juntas co
merciais; 

c) requisições civis e militares; 
d) normas sôbre trabalho, produção 

e consumo; 
e) riquezas do subsolo, mineração, 

metalurgia, águas e energia hidro-elé
trica; florestas, caça e pesca; 

g) bases e planos da educação; 
h) normas sôbre o destino e apro

veitamento de terras devolutas. 

Justificação 

Entendemos falha do projeto não 
reconhecer a competência complemen
tar dos Estados em assuntos que tão 
fundamentalmente interessam às uni
dades federativas. Pareceu-nos mais 
avisado o constituinte de 9'34, firman
do a competência supletiva dos Esta
dos no § 3.0 do art. 5.0 , que com li
geiras alte,rações visamos re~W;belecer. 
O dispositivo da letra h for mcluído 
em virtude termos a<presentado emen
da ao art. 4.0 • 
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Sala das Sessões, 2:1 de junho de 
1946. - Jacy de Figueiredo. - Ga
briel Passos. 

N.0 2.263 
Ao artigo 4.0 n. 0 XV- Acrescente

se o seguinte: 
E sôbre as condições mínimas de or

ganizações do ensino em todos os seus 
graus e ramos. 

Ao artigo 4.0 n.0 XVI - Substi
tua-se: 

Ensioo sec:undário por Ensina do 
segundo grau. 

Sala das S€ssões, 24 de junho de 
1946. -Leão Sampaio. - Fernandes 
Tell,es. - Ferna1ules Tavora. - Alen
car Araripe. - Osvaldo Studart. ·
José de Borba. - Edgar de Arruda. 

N.0 2.264 

Acrescente-se no artigo 3.0 : 

".XX - Normas gerais de d1reito 
tributário". 

Justificação 

As incoerências, contradições e, so
bretudo, o caráter assistemátic'o das 
nossas leis fiscais provém, em grande 
parte, da falta de uma lei geral, or
gânica, que trace diretrizes à nossa 
multiforme legislação tributária, vin
<ia de tantas fontes, como sejam a 
União, os vinte estados e as muitas 
centenas de Municípios. Insuscetível 
de ser coC:1ficada, tal legislação só se 
t'Ornará compreensível e sistemática 
quando tiv·ermos definidas por um 
único poder, que há de ser necessária. 
mente o central, a conceituação, os 
casos de incidência ·e as formas de 
l!lllçamento e arrecadação de cada um 
dos tributos que integram as dif.eren
tes receitas, assim da União, como dos 
Estados e Municípios. Por isto a Co
missão c:e Estudos Constitucionais da 
União Democrática Nacional, em co
laboração íntima c•om o Partido Repu
blicJlllO ,ambos da S'eção de São Paulo, 
com o prestígio de ·OUtros eminentes 
juristas que a integram, pensa, que, 
mediante nórmas gerais de direito tri
butário, que não comprometam, des
cendo a pormenores, a autonomia le
gislativa dos Estados e dos Municí
pios, s·erá possível o af1lStamento das 
incoerências, contradições e ausência 
de sistema de iníci•o. mencionadas . 

Sala C:as Sessões, 24 de junho de 
1946. - Aureliano Leit'e. - Paulo 
Nogueira. - Altino Arantes. - Plí
nio Barreto. - Romeu Lourenção. 

N.O 2.265 

Ao art. 4.0 - Compete privativa
mente à União legislar sõbre: 

Acrescente-se, como número II, 
passando o número II, do Projeto a 
n.0 III, e assim por diante: II. Nor
mas fundamentais do regime peniten
ciário, assegurando, com a individuali
zação da pena, o trabalho, a instru
ção e a educação dos sentenciados. 

Justificação 

Inexplicàvelmente, o Projeto Cons
titucional silenciou sôbre o regime pe
nitenciário, entre as matérias da com
petência legislativa privativa da União. 
Há que suprir, portanto, a injustifi
cada omissão restabelecendo-se, sim
plesmente, o preceito da Constituição 
Federal de 1934, qual o de competir 
privativamente à União legislar sõ
bre normas fundamentais do regime 
penitenciário. (Art. 5.0 , n.0 XIX, le
tra c). 

A emenda repete a fórmula, acres
centando que tais normas devem as
segurar, com a individualização da 
pena, o trabalho, a instrução e a edu
CJ.Ção do sentenciado, indiscutivel
mente as três condições essene1a1s 
P11ra o perfeito tratamento e readap
tação do criminoso. 

Os atuais fundamentos da justi
ça p:mal, no capítulo da execução das 
penas, não permitem, com efeito, a 
multiplicidade dL sistemas ou normas 
penitenciárias, variando, entre nós, 
de Estado para Estado, com grave sa
crifício do princípio individualizador 
da pena. 

Já em 1923, regressando de uma ex
cursão oficial aos cárceres do País, 
LEMOS BRITO, - coração e cérebro há 
longos anos a serviço da questão pe
nitenciária no Brasil, - acusava, em 
páginas impressionantes pela franque
za e pela objetividade, o horror que 
presenciara, e concluía que em vez 
de um sistema penitenciário brasileiro, 
tínhamos, pràticamente, nove. Isto, na 
vigência de um código penal federal, 
impondo a todo o País um mesmo sis
tema punitivo e penitenciário ... Ex
pondo, então, as bases do que seria. 
a nossa reforma penitenciária, propu
nha o ilustre criminalista que a Uni
ão avocasse as penitenciárias do País,. 
reorganizando-as e dirigindo, "no que. 
- ajuntava, com razão, - não have-
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11;a absurdo .algum diante dos princí
pios federativos, bastando uma sim
pie~ emenda constitucional que in· 
clmsse expressamente o regime peni
tenciário na órbita federal". ( (V·er LE· 
MOS BRITO - "Evolução do sistema 
penitenciário brasileiro nos últimos 
vinte e cinco ,:mos" - ed. 1946 - pá
gina 16). 

Em 1934, a n'ova Constituição con
templava o salutar preceito no em-. 
penha de imprimir pelo menos uni
formidade à ,execuÇão das pena's no 
Brasil; já antes, em 1933, fôra elabo
rado, por uma comissão de entendi
C.·os, nomead,:t pel'o Govêrno Provisó
rio, e composta dos juristas Cândido 
Mendes e Lemos Brito e do médico 
psiquiatra Heitor Carrilho, o Projeto 
do Código Penitenciário, que trans
formado em lei, vigoraria em todo o 
País, uniformizando o sistema peni
tenciário, na base de determinados 
princípios a serem obrigatóriamente 
observados em todos os estabeleci .. 

mentos penais, fôssem federais ou es
taduais. 

Não vingou em lei o projeto, mas 
não diminuiu, até aos nossos dias a 
tendência centralisadora, de que ~ão 
das mais a:preciáveis manifestações as 
conferências penitenciárias brasileiras 
reunindo delegados e estudiosos d~ 
todos os Estados, para acertarem re
gras P normas comuns de tratamento, ao 
sentenciado. A matéria avulta, no mo
mento, atendendo-se a que alguns Es
ta.dos modificam o seu tradicional siste
ma penitenciário, nêle incluindo, por 
forma predominante, a penitenciária 
agrícola, que é incontestàvelmente a 
solução única para o problema 'no 
Brasil, e solução que não pode de
morar. Além disso, a Inspetoria Ge
ral Penitenciária, em pleno desemoe
nho da sua missão, vem revelando 
que é possível avançar para a com
pleta uniformização da execução das 
).Jenas no Brasil, uniformização que 
ainda mais se recomenda e impõe, em 
face do Código penal vigente, permi
tindo que as penas de reclusão e de 
detenção impostas pela justiça de um 
Estado sejam cumpridas em estabe
lecimentos de outro Estado ou da 
União. 

São essas as razões principais que 
inspiram a emenda proposta. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 
1946. - Aloysio de Carvalho Filho. 

N.0 2.266 

Ao art. 4.0 , inciso I: 
Substitua-se o inciso I do art. 4.e 

por êste: 
"Direito civil, comercial, do traba

lho, aéreo, eleitoral, penal e proces
sual". 

Justificação 

1 - Parece que, como "direito prl· 
vado", o projeto considera o direito 
civil e o direito comercial. 

A ec~no~ia de duas palayras, que 
tanto sigmfica a generalizaçao tenta
da pelo projeto, não compensa algu
mas ~as elementares objeções que se 
po.derao opôr à expressão "direito 
PCJ.Vado". Há, na realidade, um direi
t9 privado?. Qual é a sua compreen
s~o? ·Pode ele figurar, na especifica
çao._ da competência legislativa da 
Umao, ao lado, por exemplo, do direi
to do trabalho? Participa êsse direito 
do direito privado? É dêle excluído? 

!?9r. q~e nã~ manter, neste passo, o 
cnteno Invariavelmente observado na 
Constituição de 24 de Fevereiro de 
1891 (art. 34, inciso 23), na Constitui
ção de 16 de julho de 1934 (art. 5.0 , in
ciso XIX, letra a) e na Carta de 10 
de novembro de 1937 (art. 16, inciso 
XVI)? 

2 - Não menciona o inciso I do ar
tigo 4.0 o direito do trabalho. 

Por que? 
Pode-se conjecturar, pelo anteceden

te da Constituição de 1934, que o pro
jeto entende incluída, na competência 
p~ra legislar sôbre "trabalho, produ
çao e consumo" - inciso XI a de 
legislar sôbre o direito do tr~balho. 

O art. 5. 0, inciso XIX, letra i, da 
Constituição de 1934 dava à União 
competência para legislar sôbre "nor
~as gerais sôbre o trabalho, a produ
\lao e o consumo ... " Que "normas 
gerais sôbre o trabalho" eram estas? 

Não acreditamos que êsse trabalho 
J?Udesse ser a prestação pessoal, que 
e objeto da relação jurídica do tra· 
balho. Normas sôbre o trabalho, nes
te sentido, são as que constituem o 
direito do trabalho. 

As "normas g.~ra:ls sôbre o traba
lho" só poderiam ser as condições em 
que se deve realizar o trabalho, toma
do no seu todo, impessoalmente .. E 
tanto que eram da mesma natureza 
das referentes à produção e ao con· 
sumo, com estas formando o grupo 
"normas gerais sôbre o trabalho, a 
produção e o consumo". Porque desta 
natureza eram as "normas gerais sô
bre o trabalho", sôbre t!las podiam le-
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gislar, supletiva ou complementar
mente, os Estados - art. 5.0 , § 3.0, da 
Constituição de 1934. 

Não admitimos nunca que os Esta
dos tivessem competência para legis
lar sôbre o direito do trabalho. Na 
verdade, se lhes não era dada compe
tência para legislar sõbre direito subs
tantivo, como, por exemplo, o direito 
eivil, como poderiam legislar sôbre o 
direito do trabalho, que vem forçando 
modificações fundamentais em prin
cípios clássicos daquele direito, como, 
de resto, de outros ramos da ciência 
jurídica? 

A êsse propósito, merece lem
brada a discussão provocada pelo 
mesmo inciso XIX, letra i, do art. 5.0 , 

quando da promulgação da lei n.0 62, 
de .5 de junho de 1935. Argüiu-se a 
inconstitucionalidade desta lei, por 
!alta de colaboração do Senado, na 
feitura do projeto elaborado pela Câ
mara. A!egou-se que, estabelecendo a 
lei n.0 62 "normas gerais sôbre o tra
balho", matéria, segundo a Constitui
ção de 1934, da competência legislati
va da União, e, supletiva ou comple
mentarmente, dos Estados, era de 
mister a colaboracão do Senado na 
sua feitura - arts·. 22, 39, n.0 8.0 , le
tra e, 43, 88 e 91, n.0 1, letra l. 

A expressão "legislar sôbre traba
lho, produção e consumo", usada pelo 
projeto, no inciso I do art. 4.0 , não 
tem mais sentido que a de "legislar 
sôbre comércio", do inciso X do mes
mo artigo. Se dizer "legislar sôbre 
trabalho" é dizer "legislar sôbre direi
to do trabalho", então, "legislar sô
bre comércio" é "legislar sõbre direito 
comercial". 

Temos, porém, que "legislar sôbre 
trabalho", pela amplitude, abranja 
"legislar sôbre direito do trabalho". 
Ainda assim, desde que haja um in
ciso em que são especificados os ramos 
do direito, sôbre os quais a União le
gisla privativamente, em tal inciso, e 
não em outro, por mais amplo que 
êste seja, deve figurar o direito do tra
balho. 

Bem fôra que o projeto tivesse se
guido, aqui, a Carta de 10 de novem
bro de 1937, que enumerou o direito 
do trabalho, ao lado do direito civil, 
do direito comercial, do direito aéreo, 
do direito pessoal, do direito proces
sual - art. 16, inciso XVI. A restri
ção que a êste artigo se deverá fazer 
é, só, a de ter denominado "direito 
operário" ao direito do trabalho. 

3 - Outra omissão no te:l.."to do pro
jeto diz com o direito aéreo, já enu-

merado na Constituição d.e 16 d.e ju
lho de 1934 e na Carta de 1937. 

Sala das Sessões, 21 de junho de 
1946. - Eloy Rocha. -Antero Leiva& 
- Pedro Vergara. 

N.0 2.267 

Acrescente-se ao artigo 4.0 : 

XX - A produção e comércio de 
material de guerra. 

Justificação 

A legislação quanto à produção de 
comércio de material de guerra deve 
ser da competência privativa da 
União. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 
1946. - Ruy Almeida. 

N.0 2.268 

Em·enda ao art. 4.0 : 

Acrescentar, onde convier: 
Normas gerais sõbre o destino e 

aperfeiçoamento das terras devolutas. 
Justii/icação 

Tendo transferido aos Estados o do
mínio sõbre as terras devolutas, não 
cogitou a Constituição de 1891 d·e pro
videnciar sôbre a politica agrária mais 
conveniente ao Pafs. Entretanto, não 
haverá problema de mais vivo inte
rêsse para as nações novas, como o 
Brasil, nem que mais se prenda tanto 
à colonização como à solução da 
questão social. Só isso basta para si
tuá-lo no plano nacional. Convenien
te, pois, a fixação em lei federal, das 
diretrizes · sôbre o aproveitamento de 
tão valioso patr!mônio público. 

Sala das Sessões, 21 de junho de 
.1946. - Jacy de Figueiredo. - Ga
briel Passos. 

N.0 2.269 

Art. 4.0 : 

Substitua-se a letra do n.0 III pela 
seguinte: 

III - Organização Judiciária. 
Justificação 

A organização judiciária deve com
petir à União. O momento exige a 
uniformidade da justiça e da magis
tratura em todo o terr!tório nacional. 
A dualidade, instituída em 1891, deve 
agora d·esaparecer. A jederalização 
do direito processual em 1934, natural 
fôra seguir-se da organização judiciá-
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ria, subtraída de modo absoluto à 
a.ção das autoridades estaduais. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 
1946. - Esmaragdo de Freitas. 

N.0 2.270 

Titulo II - Da União - Das atri
buições e dos poderes da União -
Seção I - Das atribuições da União: 
••••••••••••••• f • • • • • •••••••••••••••• 

Art. 4. 0
- Compete privativamente 

à União legislar .sôbre: 
o O o o o O o o o o o o o O o o o o O O O O O O • I O O o ' O O o o I O O 

Entre os itens IX e X, alterada, em 
conseqüência, a numeração dos itens 
X e seguintes, do Projeto, acrescen
te-se: 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ............... . 

X - Tráfego ferroviário interesta
dual e sua correspondência com o trá
fego intraestadual. 
o I o o o O o O o o O O o O O o O O o o O O O o I O O o O o I o O I O 0 o 

Justificação 

O dispositivo ora proposto dispen
sa, a nosso ver, maior justificação. 
O tráfego ferroviário transpondo os 
limites d•e algum Estado e estabele
cendo correspondência com os serviços 
de via férrea intraestadual, carece fi
car, com efeito, sob a tutela leg:sla
tiva da União privativamente, no sen
tido de melhor prover a harmonia 
d·e interêsses recíprocos. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 
1946. - Lauro de Freitas. 

N.0 2.271 

Art. 4.0
, inciso I. - Substitua-se 

pelo seguinte: 
i) o direito civil, o direito comercial, 

o direito aéreo, o direito operário, o 
direito penal, o direito processual e, 
matéria e lei torai. 

Justificação 

A distinção entre direito público e 
direito privado é assunto ainda para 
controvérsias, à procura de limites in
contestáveis entre os dois domínioo·. 
Desde os romanos que se procura uma 
definição, ou um conceito para êsses 
dois grandes ramos da ciência jurí
dica, havendo até quem negue, como 
Adolfo Posada, a existência de. qual
quer diferença entre o direito público 
e o direito privado. A distinção, diz 
êle, não corresponde nem à natureza 
teórica do direito, nem a suas exi
gências práticas. O direito inglês, por 
exemplo, a ignora quase totalmente. 
Embora admitindo valor histórico e 

algum sentido prático na classifica
ção, entende que não corresponde a -
exigências universais e permanentes, 
que não contém um critério aplicável 
a tôdas as circunstâncias e que não 
envolve uma diferenciação essencial 
no conceito do direito. 

É certo que a opinião de Adolfo 
Posada não fêz escola, ou obteve es
cassas adesões. Não se pode negar, 
porém, que entre os juristas favorá
veis à manutenção daquela concepção 

. dualista, há divergências mais ou 
menos profundas, quanto ao critério 
de diferenciação entre os dois ramos 
do direito. Leia-se a respeito o debate 
entre os mestres, de Kelsen a Duguit, 
ou de Korkounov a Wa!Z, para se ver 
quantos aspectos, nesse assunto, ainda 
se acham entregues à paixw da con
trovérsia. 

Por isso será mais simples a especi
ficação, a exemplo do que se fêz na 
Constituição de 1891 (art. 34, XXII), 
na de 1934 (art. 91, XIX, i) e na de 
1937 (art. 16, ~) . 

Sala das Sessões, 24 de junho de 
1946. - Barbosa Lima Sobrinho. 

N. 0 2.272 

Substitua-se o item III do art. 5 ... 
pela seguinte redação: 

III - Promover a execução de obras 
de viação e saneamento. 

Justificativa 

O art. 5.0 do Projeto indigita à 
União várias atividades, embora não 
privativas. Omite, no entanto, refe
rência ao desenvolvimento dos trans
portes, sem o qual não será possível 
desenvolver a colonização, animar a 
agricultura, a indústria e o comércio, 
cuidar da saúde pública, difundir o 
ensino, o que é atend1do pela emenda 
acima proposta. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 
1946. - Oswaldo St?tdart. - Egberto 
Rodrigues. - Mota Neto. - Eunapio 
de Queiroz. -Almeida Monte.- Mo
reira da Rocha. - Plinio Pompeu. -
Hugo Carneiro. - Fernandes Telles. 
- José Joffily. - José de Borba. -
Leão Sampaio. - Edgard de Arruda. 
- Agostinho Monteiro. - Castelo 
Branco. - Odilon Soares. - Fróes 
da Mota. 

N.0 2.273 
Emenda substitutiva, ao inciso I do 

art. 5.0
: 

Diga-se: 
"I - Fomentar a colonização e A 

imigração. " 
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Justificação 

Se é necessário, como reconhece o 
projeto de Constituição, que, para de
senvolver a colonização, seja esta con
fiada tanto ao Govêrno da União como 
ao dos Estados, também o é em se 
tr.a ta.ndo ~a imigração de boa proce
dencl?L: V1sa a emenda apresentada 
periDJtll' que governos estaduais te
nham, tam~éi?, co:npetência para fo
mentar a 1m1graçao que for julgada 
conveniente de conformidade com 0 
disposto no § 16 do art. 164. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 
1946 .. - Ivo d'Aquino. - OrlandÓ 
Braszl. - Rogerio Vieira. - Roberto 
Grossembacher. - Hans Jordan. 

N.0 2.274 
Ao art. 5.0 : 

Suprima-se o art. 5.0 , com exceção 
do preceito geral, que consta do seu 
princípio, e que deve transpor-se pa
ra a seção IV do capítulo II do títu
lo II, com a seguinte redação: "Ar
tigo. . . Compete ao Congresso Nacio
nal, mas não privativamente, velar na 
guarda da Constituição e das leis." 

Justificação 

O projeto, no art. 4. 0 (desdobrado em 
emenda apresentada com a minha as
sinatura), enumera as matérias sô
bre as quais a União legisla, sem ex
clusividade. 

De acôrdo com tradicional princípio 
do direito público americano, a com
petência de legislar envolve a de ad
ministrar. Portanto, sôbre tais maté
rias, a União tem competência, a um 
tempo, legislativa e executiva. 

Por outro lado, o art. 5.0 in.dica os 
assuntos a respeito dos quais a União 
tem competência, não privativa, para 
administração. E' óbvio que sôbre ês
ses assuntos a União pode legislar 
pois o poder de administrar só poderiá 
ser exercido mediante a conveniente 
legislação. · 

Nestes têrmos, bastará um só ar
tigo (o artigo B da referida emenda) 
para reger a competência não priva
tiva da União. Pode ser suprimido o 
art. 5.0• 

As matérias constantes dos ns. I a 
VIII do art. 5.0 estão incluídas no tex
to do art. B acima referido, de modo 
expresso ou implícito. 

Quanto ao preceito constante do 
princípio do art. 5.0, e que ,, presente 
emenda visa a transferir para a seção 
IV do capítulo II do título II, é assun
to que não deve ser incluído, de um 
modo geral, na competência da União, 

em contraposição à competência dos 
Estados. Trata-se, não propriamente 
de uma atribuição, mas de um dever 
que cabe aos diferentes podecr-es da 
União. A presente emenda confere 
êsse dever, em caráter não privativo 
ao Congresso Nacional, o que qu':lr 
dizer que êle também cabe aos demals 
poderes da União. 

A emenda, neste ponto, segue a 
orientação da Constituição de 1891, ar. 
tigo 35. 

Sala das Sessões. - Gustavo Capa-
nema. 

N.0 2.275 
Ao artigo 5.0, n.0 IV - Substitua-se 

por: 
Difundir o ensino, exercer ação su

pletiva onde se faça, necessária por 
deficiência de iniciativa ou de recur
sos e estimular a obra educativa em 
todo o país. 

Sala das Sessões, 24 de junho ae 
1946. - Leão Sampaio. -Fernandes 
Telles. -Fernandes Tavora. - Alen
car Araripe. - Osvaldo Studart. -
José de Borba. - Edgar de Arruda. 

N. 0 2.276 

Art. 5. 0 Acrescente-se, onde con
vier: 

realizar a política demográfica, 
proteger, a maternidade, a infância 
e a juventude. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 
1946. - Jarbas Maranhão. 

N. 0 2.277 
Suprimam-se do art. 5.0 os incisos 

VII e VIII. 
Justificação 

Desnecessário de vez que a prote
ção do patrimônio artí&tico e cultu
ral do País constituem função ine
rente ao poder público. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 
1946. - Rui Almefda. 

N. 0 2.278 

Ao art. 6. 0 • 

Diga-se: 
"São órgãos da soberania nacional 

o Poder Legislativo, o Executivo e o 
Judiciário, harmônicos e independen
tes entre si". 

Justificação 

Por que evitar a frase "de beleza 
incomparável" (como dizia em 1933, 
na Comissão do Itamarati, o Sr. João 
Mangabeira) , da Constituição de 
1891 e que a de 1934 manteve? Por 
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acaso receiarão agora os autores do 
Projeto, como os membros daquela • 
Comissão, usar o têrmo sober:Hlia? 
Esposarão a doutrina de Duguic de 
que "o Estado não é uma pessoa so
berana", "não tem vontade própria" 
e a vontade que exprimem os que 
falam em seu nome é apenas a von
tade· dêsscs detentores eventuais do 
poder? Não parece ser êsse o mo
mento apropriado para endossarmos 
"a quimel"ól anarquista" de Duguit, 
como a classificou Esmein, o seu 
"anarquismo doutrinário" ou "de cá
tedra", como o chamou H~uriou. 
Porque, se "os g·overnantes não têm 

ll:ste complemento - salvo no.s ca
sos previstos - não traduz a idéh 
que nele se pretendeu vasar, uma vez 
que se não refere a dispositivos de· 
terminados, mas a tôda a Constitul· 
ção. 

o direito de comandar por serem go
vernantes, porque uma vontade indi
vidual é sempre igual a outra vonta
de individual, porque nenhum ho
mem tem o direito de comandar ou
tro remem" (L'Etat pág. 424), se 
"o poder dos governantes se funda 
apenas na fôrça dos mais fortes do
minando a fraqueza dos mais fracos" 
(Trai tê, I, 38), aberto está o caminho 
como observa Carré de Malberg, a 
ação revolucionária permanente e à 
revolta legítima contra o domínio do 
Estado (L•Etat I, 198) , e impossível 
será conseguir "esta ordem regular e 
estável sem a qual o Estado não se 
pode realizar" (id. id.). · 

Nem melhor razão se poderia en
contrar para êsse pudor de usar a 
palavra soberania na suposição de ser 
ela incompatível com a entrada do 
Brasil para organizações internacio
nais do tipo das Nações Unidas, 
quando obstf\culo não foi para a sua 
entrada na Liga das Nações. 

:i!:ste assunto, porém, constituirá 
justificação especial das emendas que 
apresentaremos aos arts. 165 e 166 
do Projeto. - Clemente Mariani. -
Ferreira de Souza. 

N.O 2.279 

Ao art. 6 °' 
Redija-s e assim o § 1. 0 : 

§ 1. o a cidadão investido na fun .. 
cão de um dos poderes não pode~·á 
éxercer a de outro, sem prejuízo das 
exceções estabelecidas na Constitui· 
ção. 

Justificação 
Do projeto: 

§ 1.0 o cidadão investido 
na função de um dos poderes 
não poderá exercer a de Oll
outro, salvo nos casos previs
tos na constituição. 

A Constituição prevê muitos casos 
que nada têm que ver com a maté
ria do parágrafo. 

ll:ste deve aludir aos casos exceptu
ados na Constituição, isto é, que 
constituem exceções à regra por ele 
·formulada. 

Sala das Sessões, 24-6-46. - Clo
domir Cardoso. 

N.0 2.280 

Suprimir o art. 6.0 e seus parágrafos 
e substituir no Título II os Capítulos 
II, III e IV (art. 7.0 e art. 111) pelo 
seguinte capítulo: 

PODER SUPREMO DO ESTADO 

Art. A Assembléia Nacional é 
eleita pelo Povo e exerce o Poder Su
premo da Nação. 

Art. O Poder Legislativo da União 
será exercido exclusivamente pela As
sembléia Nacional. 

Art. A Assembléia Nacional se 
compõe de Deputados, eleitos por su
frágio universal pelo voto, direto, igual 
e secreto, na proporção de um Depu
tado para 25.000 eleitores, por Estado, 
Território e Distrito Federal. 

Art. · O mandato de Deputado du
rará quatro anos. 

Art. A Assembléia Nacional se 
reunirá na Capital Federal, indepen
dentemente de convocação, a 3 de Maio 
de cada ano, e funcionará oito meses 
da data da abertura, podendo ser pror
rogada a sessão, adiada ou convocada 
extraordináriamente, por iniciativa 
própria. 

Art. De dois em dois anos, a As-
sembléia Nacional elegerá um Conse
lho Legislativo, compôsto de um Presi
dente, dois Vice-presidentes, três se
cretários e mais trinta e um membros, 
tendo nêle representação obrigatória 
e na medida do possível proporcional 
todos os partidos políticos nela repre
sentados. 

Art. O Conselho elegerá, dentre 
os seus membros, uma Comissão Exe
cutiva que funcionará permanente
mente como órgão executivo. 

Art. A Comissão Executiva é 
composta de um Presidente da Repú
blica, e dos seguintes Ministros: do 
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Exército; da Marinha; da Aeronáutica; 
do Exterior; da Fazenda; da Viação; 
do Comércio e Indústria; da Agricul
tura; da Educação; da Saúde; do Tra
balho; todos responsáveis pelos seus 
ntos perante a Assembléia Nacional. 

Art. Os Deputados, desde que 
forem proclamados eleitos até a nova 
eleição, não poderão ser presos nem 
processados, sem prévia licença da All
sembléia Nacional. 

Art. Os Deputados são invioláveis 
por suas opiniões, palavras e votos. 

Art. o mandato legislativo é in
compatível com o exercício de qualquer 
função pública (ou particular) não po
dendo o Deputado celebrar contratos 
de qualquer natureza com os Govêr
nos da União, dos Estados, do Distrito 
Federal, dos Territórios, dos Municí
pios; com emprêsas concessionárias de 
serviços públicos como também a qual
quer t1·ust ou mon&pólio. 

Art. Os mandatários do povo são 
obrigados a fazer declarações de bens 
antes de assumir o exercício do man
dato. 

Art. A Assembléia Nacional criará 
Comissões de inquérito para apurar 
responsabilidades dos seus membros, 
sempre que o requeren:.m os 2/3 dos 
Deputados. 

Art. Compete ao Conselho Legis-
lativo as atribuições da Assembléia 
durante os intervalos das suas sessões, 
e será responsável perante ela pelos 
seus atos. 

Art. Compete à Comissão Exe-
cutiva: 

a) convocar as sessões da Assembléia 
Nacional sempre que houver motivos 
excepcionais; 

b) expedir regulamentos; 
c) conceder condecorações; 
d) .exerc·er o direito de perdão; 
e) declarar o estado de guerra no 

caso de invasão do Território 
Nacional, nos intervalos das ses
sões da Assembléia Nacio: .al; 

j) ratüicar tratados internacionais 
ad rejerendum da Assembléia 
Nacional; 

g) dar conta anualmente da situa
ção do País à Assembléia 
Nacional, indicando-lhe, por oca
sião da abertura da sessão le
gislativa, as providências e re
formas que julgar necessárias; 

h) intervir nos Estados ou no Dis
trito Federal, ad-rejerendum da 
.Assembléia Nacional, e nos ca-

sos permitidos nesta Constitui
ção; 

i) prover os cargos f·ederais, pCAT 
indicação ~e cada Ministro. 

Art. - A Assembléia Nacional, o 
Conselho Legislativo e a Comissão 
Executiva orga.nizarão os seus regi
mentos com a necessária distribuição 
de atribuições de seus membros. 

Art. - O Conselho Legislativo mar
cará novas eleições para Deputados 
à Assembléia Nacional dentre de um 
período mínimo de três meses da ex
piração do mandato legislativo. 

ÓRGÃOS DA JUSTIÇA 

Art. - São órgãos da Justiça o 
Supremo Tribunal Federal, os Tribu
nais e Juízes dos Estados, os Tribu
nais e Juízes Militares, os Tribunais 
e Juízes Eleitorais. 

Art. - Os Juízes serão nomeados 
depois de aprovados em concurso re
gulado em Lei, pela Comissão Exe
cutiva. 

Art. - Os Juízes não poderão exer
cer qualquer outra função pública. 
ou particular, sob pena de perda do 
cargo de Juiz. 

Art. - É vedada ao Juiz 'atívida.de 
político-partidária. 

Art. - Nenhuma percenta.gem sen\ 
concedida a Juízes. 1 

Art. - O Supremo Tribunal é o mais alto órgão judiciário e terá a 
sua sede na Capital da República e 
Jurisdição em todo o Território Na
cional. 

Art. - Os Juízes dos Tribunais Po
pulares, Justiça, Eleitoral e da Jus
tiça do Trabalho serão e}eitos pelo 
Povo, na forma da Lei, para servirem 
durante um período de cincc anos. 

Art. - O número de Juízes dos 
Tribunais e dos Juízes singulares se
rão fixados, respectivamente pela As
sembléia Nacional e pelas Assembléias 
Estlliduai.9. 

Art. - Todos os julgamentos serão 
feitos em público, garantido ao réu 
o direito de defesa. 

Art. - A Justiça Criminal e a Tra
bálhista são gratuitas, na forma da 
Lei. 

Art. - A competência dos Tribu
nais e dos Juízes s·erá fixada em Lel 
Ordinária pela Assembléia Nacional. 

Art. - Compete aos Tribunais ela
borar e organizar os respectivos regi
mentos, secretarias, serviços auxilia
res, e sugerir à Assembléia N.aciona.l 
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a.s leis e medidas que julgarem con
venientes. 

Art. - Os pagamentos devidos pela 
Fazenda Nacional, Estadual ou Mu
nicipal, em virtude de sentença judi
cíárla, far-se-ão na ordem em que 
forem apresentadas as precatórias e 
à conta dos créditos respectivos. 

Ar·t. - O Ministério Público Fe
deral será organizado por Lei Fe
deral; e, o Estadual, pelas Leis Es
taduais. 

Justificação 

O Presidencialismo de nossas Cons
tituições republicanas não foi nem é 
ainda neste Projeto que discutimos, 
fruto do acaso, do simples critério 
dos homens. Traduz o predomínio 
de uma classe, de senhores feudais, 
sucessores dos senhores de escravos, 
que, habituados a mandar, não podem 
admitir na prática a livre discussão, 
nem aceitam a possibilidade de go
vernar em colaboração com outras 
classes. O Presidente da República 
substitui o monarca que, se tinha a. 
denominação do poder moderador, era. 
de fato, no entanto, chefe hereditá
rio dos senhores de escravos, cujos 
interêsses sempre defendeu. No fi
nal das contas, o nosso Parlamenta
rismo na Monarquia era, na verdade, 
uma tão grand·e caricatura do verda
deiro Parlamentarismo burguês euro
peu, quanto o nosso Presidencialismo 
republicano, do Presidencialismo nor
~te-americano. O problema, pois, não é 
.teórico e não está propriamente na es
colha entre uma ou outra forma de go
vêrno republicano, mesmo porque, co
mo já disse nesta Casa, o Sr. Nestor 
Duarte, o Direito Cnstitucional é o 
mais nacional dos direitos. Trata
se de estudar a realidade brasileira, 
trata-se de meditar sôbre tôda a ex
periência politica de nosso povo, a 
fim de buscar a forma mais apropria
da ao progresso e à verdaàeira prá
tica da democracia no Pais. 

A:lém disto, vivemos hoje em 
nova época, em que os povos que 
não querem perecer precisam pro
gredir. A própria classe dominante 
que forneceu todos os ditadores está. 
abalada e como já não conta com o 
apõio externo de tiranos como Hitl&' 
e Mussolini, s·e quiser governar ain
da e evitar os choques de classe vio
lentos, precisa aceitar a colaboração 
das outras class·es. E essa colabora
ção, no Presidencialismo, é das maia 
difíceis, senão impossível. 

~ indispensável que o poder supre
mo da Nação seja exercido por uma 
Assembléia em que estejam represen
tados todos os Partidos, tôdas as cor
rentes políticas nc. proporção de suas 
fõrças e que em uma tal Assembléia, 
que será legislativa, tenham origem 
os outros ramos do poder. 

Sala das Sessões, 24 de junhc de 
1946. - Luís Carlos Prestes. - Mau
rício Grabois. - Trifino Correia. -
Cla?tdino José da Silva. - Carlos Ma,. 

· righela. - Alcides Sabença. - Gre
gório Beze1"1'a. 

N.0 2.281 

Capitulo I - Seção II. 
DOS PODEUS 

Diga-se: 
"DOS PODERES DO ESTADO" 

A emenda supra dispensa JustUl
catlva. 

Art. fi.0 - Redija-se assim: 
Art. 6.0 São poderes polfticos da. 

União e dos Estados - o Legislativo, 
o Executivo e o Judiciário, harmóni
cos e independentes entre si. 

A emenda supra dispensa justi
ficativa. 

Art. 6.0 - § 1.0 - Redija-se assim: 
Art. 6.0 - ••• 

§ 1.0 O cidadão, quando investido 
em funções de um dos Poderes do Es
tado, não poderá exercer a de outro, 
salvo nos casos previstos nesta Cons
tituição. 

Justificação 

A emenda supra apresenta redação 
mais clara e mais apropriada. 

Art. 6.0 - § 2.0 - Redija-se assim: 
Art. 6.0 - ••• 

§ 2.0 E' vedado a qualquer dos três 
poderes delegar suas atribuições cons
titucionais. 

Justificação 

A emenda oferecida é mais clara. e 
mais completa. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 
1946. - Ruy Almeida. 

N.0 2.282 

Art. 6.0 § 2.0 - Suprima-se. 

Justificação 

o § 2.o do art. 6.0 do projeto es
tabelece: "E' vedado aos poderes de
legar as suas atribuições." ConYém 



I 

I 
'' 

. --· ··-

-142-

recordar, a propósito dêsse texto, a 
excelente lição de Carlos Maximiliano: 
"Das próprias palavras dos publicistas, 
que verberam o abuso das delegações 
legislativas, conclue-se que em todos 
os países são elas usadas em larga 
escala. E' que acima das teorias, dos 
preceitos regidos, dos textos venerá· 
veis, estão os fr.tos incoercíveis e fa
tais. A engrenagem complicada dos 
parlamentos, a lentidão e a falta de 
orientação dos seus trabalhos, levam o 
desânimo ao espírito dos que desejam 
que aquelas corporações produzam 
obra sistemática e de vulto. Em re
gra, a delegação é conseqüência tar
dia e desesperada de um projeto de 
lei necessária, que se arrasta durante 
meses ou anos pelas Câmaras, retar
dado pela obstrução, ou pela falta de 
quorum para as votações e desfigu
rado pelas emendas nocivas e contra
ditórias. Por atenderem menos a dou
trinas abstratas do que à realidade 
inelutável, os italianos, suiços e ale
mães, embora reconhecendo serem as 
delegações contrárias aos princípios 
de direito público, aceitam-nas e jus
tificam-nas como necessidade prática. 
Entendem que se não opera uma re
núncia de funções, porque o Congres
so autoriza o Presidente a elaborar um 
decreto e estabelece os moldes em que 
será vasado o trabalho do executivo. 
Limitou-se, portanto, a incumbir do 
desempenho de parte de sua tarefa. 
uma entidade mais apta para produ~ 
zí-la nos têrmos das instrucões rece~ 
bidas. Logo a gênese jurídica da lei 
encontra-se ainda na vontade do po
der constitucionalmente competente." 
Acrescenta o mesmo autor: - "A de
legação de poderes é prática em desa
côrdo com os principies abtratos do 
direito constitucional, porém invete
rada nos costumes públicos de todos 
os povos cultos. Isto mesmo afirma, 
por outras palavras, Rui Barbosa e 
repetiu Alfredo Valadão. Combatida 
pela doutrina, vinga todavia presti
giada pelo consenso universal. " 

A Constituição de 1891 não fôra ex
plicita a propósito da delegação de 
poderes. Não obstante, João Barbalho 
se insurgiu veemente contra seme
lhantes delegações, entendendo que 
eram atentados ou ameaças contra o 
principio da separação de poderes. 
Dissera êle: "Sendo os poderes cria
dos pela Constituição divisas e cada 
um com esfera sua, se se lhes dei
xasse o arbítrio de delegar funções 
uns aos outros, a separação dos po
deres seria uma garantia anulável, 
g,o sabor dos que os exercessem." 

O princípio que os invoca, não é 
apenas o da separação de pode1·es. Ha. 
outro princípio, atribuído aos glosa
dores, e que diz: delegatus non potest 
delegare. Nenhuma dessas regras, po
rém, tem hoje consistência bastante, 
para servir de base à doutrina que 
combate a delegação de poderes. Desde 
Bagehot se sustenta que o regime 
parlamentar é um regime de confu
são e não de divisão de poderes. 
Quanto ao presidencialismo, coube a 
Woodrow Wilson impugnar a tese 
clássica da separação de poderes -

· tese que pode considerar como obra 
prima do puro estilo século XVIII, 
embora o livro de John Locke seja de 
fins do século XVII. Também a tese 
da interpretação da função legislati
va como uma simples delegação, en
contra numerosos impugnadores e não 
menos numerosos defensores. "Altro 
errare - escrevia Arangio Ruiz - é 
l'íntendere la rappresentanza politica. 
come un rapporto di mandato" (lsti
tuzioni di Diritto Costituzionale ita
liano, 279) . 

Contra êsses princípios abstratos -
como já dizia Carlos Maximiliano -
militam necessidades de ordem poli
tica.. E o que o nosso publicista afir
mava há cerca de 30 anos, é ainda 
mUito mais exato atualmente, com a. 
expansão, cada vez mais acentuada da. 
instituição da , delegação de poderes, 
sob a influência dos fatores desenca
deados pela guerra de 1914.-1918 e 
:pelas crises subseqüentes . 

Fritz Fleiner observara: "En la prá
ctica dei Reich y de los Estados par
ticulares, la "potestad reglamentaria" 
d.e las autorida-ds administrativas ha. 
alcanzado una importância tal que su
J.)era considerablemente a la Iegisla
ción, sôbre todo despues cte la Guerra" 
(Derecho Administrativo, pág. 59). 

A Constituição da Austria, atribuí
da à influência de um grande mestre, 
Hans Kelsen, declarava que "o presi
dente da Confederação pode delegar 
seu direito de nomeiar certas catego
rias de funcionários aos membros com
petentes do Govêrno Federal" (art. 
66). 

A Constituição espanhola de 9 de 
dezembro de 1931, era explícita a res
peito do assunto. Dizia no art. 61: 
- "El Congresso poderá autorizar al 
Cobierno para que éste l-egisle por de
creto, acordado en Con.sejo de Minis
tros sôbre materiaes reservadas a la. 
competência del Poder Legislativo. 
Estas autorizaciones no podrán ten.er 
~racter general, y los decretos dieta-
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do11 en virtud de las mismas se ajus
tarán estrictamente a las bases es
,tablecidas por el Congresso p'lra cada 
matéria concreta. El Congres·sJ po
drá reclamar el conocimiento de los 
Decretos asi dictados, para cnjuiciar 
sobre su adaptaciõn a las bases esta
.blooidas por él. En ningun caso pe
drá. autorizarse, en esta forma, au
mento alguno de gastos". 

Comentando esse dispositivo da 
Carta espanhola, escrevia o Sr. Nico
lás Perez Serrano: "Es discutida en 
la doctrina esta posibilidad, porque no 
oo delegan los deberes o las funciones, 
sino los derechos, y porque la delega
cion puede privan· ai Pueblo de la 
intervencion que el referendum le otor
ga. De igual suerte puede frustar el 
veto dei Jefe dei Estado. Ahora bien, 
exigencias de realidad autorizan el 
sistema con tal .de que ofrezca garan
tias". 

A professõra da Universidade de 
Chicago, Sra. Eleonor Bontecou, em 
artigo sôbre a Delegação .de Poderes, 
publicado na Encyclopaed1a of the 
Social Sciences, lembra que a nova 
era de uso mais intenso, ou mais ge
neralizado da velha prática da dele
gação de poderes, teve início na Ingla
terra, em 1848, com o estabelecimento 
do General Board of Health, e nos Es
tados Unidos em 1887, com a Interstate 
Commerce Commission. A delegação 
de poderes tomou grande importância 
nêsses dois países, sendo de notar qne 
se reporta a funções executiv~s, .l~gi.s
lativas e judiciais, ou quas~-JUdlClals, 
pois que há julgament~s sobre casos 
particulares. Observa ~mga a . mes~a 
professôra: "A Delegaçao e mm tas ve
zes o meio de tornar pos~ível a ada
ptação das norm~~ g:era1s , a necP;s
sidades locais vanave1s. E 'ja~be!fl 
empregada em períodos de emerger:c~a 
nacional para efetivar a necessat'l(l. 
concentração de pode!es. Durante., a 
guerra de 1914-1918 atmgiu proporço~s 
espetaculares. E' considerada muitas 
vezes como um fenômeno de guerra, 
mas· talvez seja mais exato dizer que 
seu curso normal foi alterado pela 
guerra e que foi em alguns pontos 
restringida pela reação de após-guer-

me de negócios para tornar a dele· 
gação necessária. o desenvolvimen~o 
da democracia, que pôs à margem uma 
classe dominante, ampliou os quadrOB 
dos corpos legislativos e alterou ó pa
pel dos membros individuais, tornan
do mais difícil para o legislativo o de
sempenho de suas funções .. A i;;npor
tância da tecnologia no mundo moder-
no tornou a inteligência inadequada 
para resolver sozinha os problemas do 
govêrno. Uma ordem social e econô

. mica, que se modifica ràpidamente, 
exige que cada esquema de contrõle 
governamental ou regulament.-a:r, seja. 
flexível. A$' agências administrativas 
oferecem, ou proporcionam, os servi
ços de técnicos e estão melhor equi
padas para a experimentação, que as 
casas legisla ti v as". 

Poder-se-ia acrescentar que n!l. In
glaterra, já antes da guerra de 1914-
1918, isto é, antes da expansão da prá
tica da delegação de podere-;, o que 
se sabia era o que Lawrence Lowell 
informava, na sua obra clássica· ·•o 
de lei é obrigatório para todo o pais. 
de lei é obrigatórios para todo o pais, 
é freqüentemente outorgado à Corro 
pela lei, notadamente em matéria de 
higiene pública, de ensino, etc. e seu 
uso se torna cada vez maior; de tal 
maneira, que hode os regulaml"ntoo 
feitos em virtude dessas delegações 
e que são designados sob o título de 
"statutory orders", são publicados .::a
da ano num volume semelhante ao 
que contém as leis". O editor dessa 
legislação delegada - Statutory Ru
les and Orders - o Sr. C. T. Carr 
acentuava que "Law-making by sta
tutory rules and orders was immense
ly ext~mded during the World War, 
under the defence of the Realm Acts, 
and is authorized by the Emergency 
Powers Acts, of 1920, when the com
munity requires special protections." 

ra contra tõdas as formas de contrõle 
governamental. Provàvelmente, a ex
pansão da delegação de poderes seria 
considerada um fenômeno .do m_oderno 
estado positivo. ~s modific~çoes no 
conceito da funçao do governo, em 
nosso complexo mundo econõmico, 
atribuem encargos sempre c~escentes 
às legislaturas atuais. Basta o volu-

Essa a realidade, em países de re
conhecida devoção às práticas de
mocráticas. Não adianta, pois, o com
bate doutrinário à delegação de PO· 
deres. Não adianta dizer como Duguit, 
ou Hauriou, que essa idéia da dele
gação "est la plaie du droit constitu
tionnel !rançais". Os fatos zombam 
das palavras e acarretam, como con-

. seqüência, nos países mais hóstis _.Õ\ 
delegação de poderes, um desenvol·11· 
menta anormal e exagerado da facul
dade de regulo.mentação, reconhecida 
ao Poder Executivo. Nos Estados Uni
dos, prevalece p0.r isso a delegação, 
tran.:;igindo a Cõrte St.prema e dei
xando de lado o ensinamento dos co-
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mentadores de rr.aior autoridade, para 
que o Estado possa corresponder às 
necessidades da hora presente. Que 
maior exemplo de delegação de pode
res existe do que a famosa Tennesses 
Valley Authority, que o campeão da 
democracia em nosos tempo, Franklin 
Roosevelt, classificava como "a corpo
ration clothed with the power of go-. 
vernment"? 

Em suma, a questão da de1ega·ção de 
poderes deve ser encarada em re!a
ção aos três poderes: O Judiciário, o 
Executivo e o Legislativo. 

Quanto ao Judiciário, o problema 
não apresenta dificuldades. A ten
dência universal, como observa o Sr. 
Bilac Pinto, é para a criação de ins
tâncias administrativas, ou especiali
zadas, que auxiliam, no exame das 
questões de fato, ou de natureza té
cnias, ou econômicas, a função ju
dicial, evidentemente especializada n::t 
matéria de direito. O artigo do pro
jeto não se reporta a êsse caso de de
legação, pois que pressupõe a delegação 
feita pela autoridade que a exerce, e, 
no assunto que versamos, a discrimi
nação de competência parte de outra 
autoridade, que é o poder legislativo. 

Não envolve o artigo, também, os 
casos de ãelegação de poder feitas pelo 
Executivo a outras autoridades, ou a 
entidades para-estatais. O que se veda 
é a delegação de um poder a outro po
der. Também no caso a outorga de 
funções executivas a outra autoridade 
teria que vir do Poder Legislativo. Se
ria também outro exemplo de demar
cação de competência, a salvo do in
ciso que diz ser "vedado aos poderes 
delegar as suas atribuições" uma vez 
que o Executivo não estaria delegando 
nenhuma de suas atribuições. 

O dispositivo do proj.eto se reporta, 
pois, exclusivamente, ao caso da de
legação do poder legislativo. A vista, 
porém, de tudo que expusemos, con
sideramos inconveniente e perigosa in
terdiçã<l tão radical, numa ocasião em 
que devemos contar com a necessida
de imperiosa dessas d·elegações. Pre
firo, por isso, a solução espanhola: a 
admissão da delegação, dentro de li
mites que a cerceiem e que constituam 
proteção adequada para o interêsse 
público. O exemplo americano deve 
servir de advertência. Concluo assim, 
por uma emenda, a ser incluída em 
outro capitulo, o do Poder Legislativo, 
e dizendo o seguinte: 

Art. O Poder Legislativo poderá s.u
torizar o Poder Executivo a legislar, 
observadas as seguintes condições: 

a) Estrita observância às bases ge
rais da lei, tal como venham deter
minadas pelo Poder Legislativo; 

b) Nenhum aumento da despesa oú-
blica. -

Parágrafo único. O Poder Legisla
tivo poderá avocar a seu exame os 
Decretos promulgados por meio de de
legação de poder, para verificar se 
obedeceram, rigorosamente aos limites 
e condições da delegação.' . 

Sala das Sessões, 24 de junho de 
1946. - Barbosa Lima Sobrinho. 

N.0 2.283 
Ao art. 6 - Redija-se assim: 
"Art. 6 - São órgãos da soberania 

nacional, nos limites da Const:tuição, 
o Poder Legislativo, o Executivo e o 
Judiciário, harmônicos e independ-en
tes entre si". 

Justificação 

A emenda prefere a fórmula tradi
cional, adotada nas Constituições de 
91 e 34, à inovação a que se apegou o 
Projeto. Foi essa mesma~fôrmula, a da 
emenda, a preferida pelo Instituto da 
Ordem dos Advogados, no ante-pro
jeto que submeteu à consideração da 
Assembléia. 

Sala das Sessões, em 24 de junho de 
1946. - Paulo Sarasate. 

N.0 2.284 

Ao art. 7 - Redija-se assim: 
"Art. 7 - O Poder Legislativo é 

exercido pelo Congresso Nacional, que 
se compõe da Câmara dos Deputados 
e do Senado". 

Justificação 

Evita a ·emenda o emprêgo da ex
pressão "dois ramos", que o Projeto 
transplanta da Const. de 91, sem usar, 
também, a expressão "duas câmaras", 
a qual, embora mais apropriada, não 
se harmoniza com o enunciado do ar
tigo. Al:~ás, a dizer-se "dois ramos", 
preferível seria falar-se em "duas câ
maras", como fêz a Constituição do 
Império (art. 14), mesmo porque não 
é outra a linguagem do Projeto em 
vários dispositivos posteriores (§ 2.0

, 

art. 9); art. 11; § 2.0 do art. 11; 
§ 1.0 e § 2.0 do artigo 13; parágrafo 
único do art. 18; art. 19; art. 37; 
art. 38, etc.) . , 

Sala das Sessões, em 24 de junho de 
1946. - Paulo Sarasate. 
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N.0 2.285 

Capítulo II - Do Poder Legislativo. 
Art. 7.0 • 

Substitua-se o pronome que pela 
conjunção e. 

Justificação 

A substituição do que pelo e é ne
c·essária de vez que Câmara e Senado 
são ramos do Poder Legislativo. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 
194.6. - Ruy Almeida. 

N. 0 2.286 

Título II - Capítulo II ·- Seção 
II: 

Onde convier: 
Art. - Pelo voto de dois terços dos 

seus membros, poderão o Senado ou 
a Câmara cancelar o mandato de se· 
nadar ou deputado: 

a) que tiver conduta indigna, ou 
inconveniente, para o decôro . e an· 
damento dos trabalhos, desobede
cendo, reiteradamente às advertên· 
cias e censuras da Mesa; 

b) que houver cometido ato repu
tado como de traição à Pátria, 

c) que conspirar ou agir no senti 
do de destruição das instituições dE'· 
mocráticas, a juizo dos seus pares. 

Justificação 

Esta eme.nda inspirou-se no inciso 
2, da seção 5, do art. 1, da Constitui
Ção dos Estados Unidos da América 
elo Norte que autoriza cada Casa do 
CongTesso a punir os seus membro.:J 
por comportamento inconveniente 
(cltisornderley ·behavvor) ou expulsá-

los pelos votos de dois terços dos seu,~ 
membros. 

Ampliamos a disposição, porque é 
evidente a necessidade de defesa d::~ 
democracia. 

Não nos envolvemos numa guerra. 
que custou, à humanidade, milhões 
de vida e sacrifícios de tôda ordem 
e a nós mesmos muitas e preciosas 
vidas e esforços materiais que pesam 
sôbre a geração atual e pesarão, ain· 
da, sôbre as gerações futuras, tudo 
em defesa da democracia, para per· 
mitirmos, depois, que a liberdade tão 
duramente conquistada, possa ser-nos 
usurpada, em nome de ideologias es
trangeiras, para o regalo de partidos, 
ou grupos, que tem a democracia, não 
por finalidade, mas como meio para 
a ditadura. 

Sala das Sessões, em 24 de junho 
de 1946. - Eduardo Duvivier, 

N.0 2.287 

Ao capitulo II. 

Em todos os dispositivos onde se 
diz "Senado Federal", diga-se "Sena
do". Forçam-se, no mesmo sentido, 
em todo o Projeto, as necessâiria.s su-
pressões. 

Justificação 

A Câmara alta, na Constituição e 
Império, era denominada Câmara de 
senadores ou simplesmente Senado 
(a.rt. 14). Na Constituiçãc.· de 91, cha
ma!Va-se a.penas Senado. 

Foi a Constituição de 34, que lhe 
deu o nome de Senado Federal, re
produzido no Projeto. 

Não há, entretanto, porque, fazê-lo, 
eis que tanto uma como a outra Câ
mara são federrus. A possibilidade de 
confusão com os Senadores estaduais 
que justificaria o uso do adjetivo, 
nem essa existe mrus no caso, uma 
vez que ninguém pensará, atualmente, 
em reviver os últimos, quando o pró-: 
prio Senado federa! é ohjeto de criti
cas e alvo de ameaças ... 

Sala das Sessões, em 24 de junho 
de 1M5. - Paulo Sarasate. 

N.0 2,288 
Ao art. 13: 

Diga-se: 
" trabalharão separrudamente, 

com a presença de um décimo, pelo 
menos, dos seus membros." 

Justificação 

O idêntico preceito do art. 27.0 da. 
Constituição de 1934, foi inspirado na. 
experiência de 1930, quando uma maio
ria facciosa resolveu impedir o fun
cionamento do Congresso, ne-gando 
númeil'o para as suas reuniões. A 
memória dos trágicos acontecimentos 
ocac:onados por essa atitude, acon
selha a permanência do dispositivo. 

Sala das Sessões. - Clemente Ma
riani. - Alberico Fraga. - Prmlo Sa
rasate. 

N.0 2.289 
suprima-se do Capitulo II (Do Po

der Legislativo) - tôda a Seção Vil 
(Do comparecimento dos ministros de 
Estado), passando o seu texto n. inte
grar a Seção IV (Dos M1ntstros de Es
tado) do Capítulo III, intit\Jlado Do 
Poder Executivo. · 

"ít'- ... ,, ''t 
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Justificação 

A Seção particularizando o comp!l.
recimento dos Ministros de Estado, 
l.nserta no capítulo do Poder Legisla
tivo, é desnecessária, uma vez que 
e'Xiste uma seção especial para os Mi
nistros de Estado, integrando o ca
pítulo relativo ao Poder Executivo. 

Nesse capitulo e nessa seção é que 
cabe, perfeitamente, o texto que a 
emenda manda suprimir da seção au
tônoma que o Projeto lhe resen·ou. 

Sala das Sessões, 21 de junho de 
1946 - Mathias Olympio. - João 
Cleofas. - Alde Sampaio. - Gomy 
Junior. - Monteiro de Castro. -
Magalhães Pinto. 

N. 0 2.290 

Acrescente-se onde couber: 
Art. 7.0 O Ministro das Relações 

Exteriores será nomeado, desde que 
atenda aos requisitos do art. 75, me
diante aprovação do Senado, em ses
são secreta. 

J1tstificação 

O Ministro das Relações Exte·riores, 
sendo o Chefe da Representação Na
cional junto a todos os Países Estran
geiros através de suas Delegações Di
plomáticas, desempenha, dentro e fo
ra das fronteiras do País, missão da 
mais alta importância e relevância, 
devendo, por conseqüência, sua esco
lha e nomeação depender da aprova
ção da Câmara Alta, composta dos 
Embaixadores do~ Estados. 

Estando a política externa da Na
ção entregue ao critério e habilidade 
diplomática do Ministro das Relações 
Exteriores, justifica-se, plenamente, 
essa providência, tanto mais quanto 
1mporta a colaboração mais estreita 
do Legislativo com o Poder Executivo 
em matéria em que estão em jogo 
problemas internacionais e comerciais 
do mais alto interêsse para a Nação. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 
1946. - Ruy Almeida, 

N,O 2.291 

Art. 5.0
, n. 0 7. Acrescente-se. In

centivar a criação de laboratórios de 
a.náUses de pesquisas científicas auxi
liando a ampliação dos serviços já 
existentes. 

Justificação 

Estamos numa situação muito rudi
mentar no que se refere a laboratórios 
de ~squisas cientüicas. Hã necessi
dade de incentivar a instalação de la-
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boratórios de pesquisas em todos o.; 
ramos da ciência, a fim de não nca 
apresentarmos como nação retróg.ra
dn. no seio das Nações Unidas. 

Sala das Sessões, 18 de junho de 
1946. - Coelho Rodrigues. - Ar& 
Leão. - Antonio Corrêa. - Ferna"'
des Telles. 

N. 0 2.292 

Art. 7. 0 - Redigir assim: "O Pe
der Legislativo é exercido pela Câ
mara dos Deputados com a colabora
ção do Senado Federal. " 

Justificação 

Partidários da preponderância da. 
Câmara dos Deputados sôbre os de
mais órgãos do Poder, como passo 
decisivo para fazer do Executivo um 
órgão exercido pelo Conselho de Mi
nistros, escolhidos e nomeados peltt. 
Assembléia de Representantes do 
povo e perante ela responsáveis! pre
ferimos dar ao art. 7. 0 do proJeto a 
redacão do art. 22 da Carta de 34. 

Começamos, assim, por limitar os 
próprios poderes do senado, trans
formando-o em colaborador da Câ
mara. 

A Câmara dos Deputados por seu: 
caráter de representação nacional, e, 
assim exprimindo a unidade da sobe
rania nacional, deveria ser uma câ
mara singular, sem dividir colll qual
quer outra as suas atribuições. Acei
to o senado, êste possui intrinseca
mente e, por sua eleição majoritária 
o caráter de representação regional, 
o que, quando muito, pode atribuir
lhe funções específicas e, portanto, 
auxiliares. Nada mais natural, pois, 
preferirmos a redação que propomo• 
para o art. 7. 0 

s. S. , 24-6-46. - Carlos M arighei
la. - Luiz Carlos Prestes. - Gr6-
gório Bezerra. - Trijino Corrêa. -
Claudino José da Silt'a. - Alceào 
Coutinho. - Mamicio Grabots. 

N.o 2.293 

Poder Legislativo - art. 8.~, pa
rágrafo único, II - onde se d1z: -
"Estar no exercício dos direitos po
líticos" diga-se "II, estar na posas 
dos direitos políticos e ser eleitor." 

S.S., 16-6-46. - Edmundo Bar
reto Pinto. 

Justificação 

Não há dúvida que a expressão do 
projeto "estar no exercício" poder-
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se-á entender como a necessidade 
também de ser eleitor, todo aquêle 
que se candidatar. A Const. de 1891 
declara: - Ser alistável como elei
tor", igual critério seguido pela Lei 
Constitucional n. o 9, de 1945. 

N.0 2.296 

Ao art. 8.0 , parágrafo único, I, 
Acrescente-se: 

"ou com título declaratório de cida
~aní~ expedid~ há mais de 15 anos, se 
Já tlV·er exerc1do mandato legislativo 
federal ou estadual". 

Mas não basta a meu ver. Sendo 
o alistamento e o voto obrigatórios 
co~o meio de evitar. dúvidas é qu~ 
sugrro a emenda. E' madmissível ser 
eleito quem não é eleitor. 

S.S., 16-6-46. - Edmundo Bar:. 
reta Pinto. 

N. 0 2.294 

- Poder Legislativo. 
Art. 8. 0 , parágrafo único - onde 

se diz: - vinte e cinco diga-se vinte 
e um anos." 

S.S. em 16-6-46. - Edmundo Bar
reto Pinto. 

Justificação 

Quem pode votar - é evidente -
pode ser eleito. 

De fato, o art. 24 da Const. Fe
deral de 1937, fixou a idade mínima 
de 25 anos para deputados. 

Entretanto, com emenda constitu
c1onal posterior, admitiu a idade de 
21 anos, reconhecida para todos os 
atos cíveis. Na Constituinte de 1891, 
tivemos notáveis parlamentares, com 
menos de 25 anos. Basta citar o 
exemplo do saudoso Nilo Peçanha, 

que no nosso pais ocupou tôdas as po
sições, até a Presidência da Repú
blica. Agora mesmo, na Constituin
te de 1946, temos um dos seus mais 
Uustres membros, com 24 anos. 

S.S., 16-6-46. - Edmundo Bar
reto Pinto. 

N. 0 2.295 

Art. 4. 0 , n. 0 8: - Acrescente-se 
"e fluvial. " 

Justificação 

Há necessidade da legislação sô
bre navegação fluvial ser Federal, 
JnOlmente quando temos rios que ba
nham mais de um Estado e outros 

que são livres a navegação inter-na
cional. 

Sala das Sessões, 18 de junho de 
1946. - Coellzo Rodrigues. - Anto

nio Corrêa. - A.rêa Lecio. - Fer
nandes Telles. 

Justificação 

Ao. ~strangeiro que, por preencher os 
r~qu:Sltoz 4.0 ou 5.0 do art, 69 da Cons
tlu;QaO de 24 de fevereiro de 189·1. ad
qumu ex-tacto a cidadânia brasileira 
~· ma~:estando inequivocamente su~ 
mtegraçao na vida nacional obteve o 
:;-espectivo título declaratório, não é 
JUSto .negar capacidade para receber 
mvest1dura eleitoral. 

Em tese, a elegibilidade deve ser as
segur~d~ a tod9s. que estejam no gôzo 
dos ~eltos pollticos, inclusive aos na
~uralizados, como conseqüência da 
1gualdade dos cidadãos perante a lei. 
E' o que acontece na maioria das Na
ções. Ness·e sentido se pronunciou o 
pr~vecto constitucionalista patrício Au
relmo Leal: "0 estrangeiro que se na
turaliza em um País, dá, por isso mes
mo, uma prova de que adere à vida. 
nacional e que quer fazer parte de sua 
atividade política. Como simples es
trangeiro, não lhe era vedado o exer
cício dos direitos civis, salvo uma ou 
outra exceção. Se êle, entretanto, não 
se contenta com a prática dos direi
tos civis e quer concorrer com seu es
fôrço, inteligência e saber para a vida 
politica, não é de mais que se lhe a b::-a 
o seio da representação" (Teoria e 
Prática da Constituicão Federal, Par
te Primeira, pag. 352) . 

Certo que, conforme adverte Karl 
Schmitt, embora numa democracia, não 
se deve excluir grupos de cidadãos do 
acesso a certos ·cargos, funções e, sà
bretudo, da elegibilidade, algumas li
mitações podem ser estabelecidas 
(Teoria da Constituição, § 19, II, 2, 
letra /). 

Parece, porém, exagerada a fórmula 
adotada pelo projeto, excluindo os 
11aturalizados, todos, da representação 
popular. Há cidadãos que, apenas na.s
ceram no estrangeiro, mas vivem e 
atuam integralmente na comtmháo 
brasileira, com patriotismo e devota
mento inescedíveis. 

A emenda visa atender, pelo me
nos, à especial situação daqueles que 
alcançaram a nacionalidade em vlr-

'' . .'·'''; .. n 
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tude dos ns. 4 e 5. do art. 69 da Cons
tituição de 1891, seja porque estavam 
no Brasil quando se proclamou a Re
pública e preferiram a cidadania b~·a
sileira à de origem, seja porque for
maram família e adquiriram bens 
imóveis no Pais. 

Comere-lhes a elegibilidade, se sa
tisfizerem estas duas condições: que 
tenham obtido título declaratório de ci
dadania há mais de 15 anos e que ha
jam exercido mandato legislativo da 
União ou de alguma das unidades fe
derativas. Se o naturalizado demons
trara antes da Constituição de 1934 
sua determinação de ser brasileiro e 
se merecera do eleitorado investidura 
no Congresso Nacional ou em Assem
bléia Legislativa, conforme permitia a 
Constituição de 1891, adquiriu um 
status político que deve ser reconhe
ddo pela Constituição. 

S. S. 24 de junho de 1946. - Aczír
cio Tôrres. - Heitor Collet. 

N.0 2.297 

Ao art. 8.0 parágrafo único- Acres
cente-se mais um dispositivo: IV -
Ter exercido mandatos ou cargos ele
tivos, ou os de prefeito, ministro ou 
secretário de Estado e governador de 
Territórios. 

Justificação 

E' de grande conveniência que o 
aprendizado inicial da carreira polí
tica não comece no Congresso Nado
na!, mas, pelo contrário, aí ingressem 
sómente cidadãos que já tragam co
nhecimento mínimo dos negócios pú
blicos. A emenda insinua que o polí
tico se forme nos quadros locais -
municipais ou estaduais, ou em fun
ções federais de govêrno, o que pou
pará ao Congresso a sua inexperiên
cia, em face dos problemas públicos. 
Reporto-me à campanha desinteres
sada e bem intencionada do sr. Paulo 
Seabra e adoto, como integrante des
ta justificação, as ponderações jucU
ciosas de Laski - "Estado Moderno", 
2.0 vol., p. 61 e seguintes. - Aliomar 
Baleeiro. - Rui Santos. 

N.0 2.298 

Suprima-se no art. 8, inciso I, a 
palavra - nato. 

Justificação 

Desde que o naturalizado se encon
tre tão identificado com o povo que 
êste dele queira fazer seu mandatário, 

não há perigo, nem qualquer incon
veniente, em atender-se à vontade po
pular. Aliás, já apresentamos emen
da, vedando ao brasileiro naturaliza
do acesso apenas ao cargo de chefe de 
qualquer dos três Poderes, no âmbito 
federal ou estadual. A supressão ora 
pleiteada harmoniza os textos. 

Sala das Sessões, 22 de junho de 
1946. - Gabriel Passos. - Monteiro 
de Castro. - José Bonifacio. - José 
Maria Lopes Cançado. - Licurgo Lei
te. 

N.0 2.299 

O Parágrafo único e seus ns. I, II 
e III do art. 8.0 : 

Redija-se desta maneira o mencio· 
nado dispositivo, pela fusão da reda
ção daquele Parágrafo único e refe
ridos ns. I, II e III do artigo oitavo 
do Projeto: 

"Parágrafo único - São elegíveis 
ao Congresso Nacional os brasileiros 
natos, no exercício dos direitos polí
ticos, maiores de vinte e cinco anos, 
para a Câmara dos Deputados; e 
maiores de trinta e cinco, para o 
Senado Federal'. 

Justificativa 

A emenda se impõe, porque ne
nhum prejuízo existirá em conseqüên
cia da fusão dos ns. I, II e III do pa
rágrafo único do art. 8.0 , antes lu
crará a futura Constituição na forma 
e no fundo, pela simplificação, pela 
síntese. 

Desnecessário parece-nos o desdo
bramento daqueles ns. I, II e III, pois 
a matéria é idêntica e o destaque não 
tem razão de ser, se analisarmos a 
técnica seguida pelos legisladores de 
outros Paízes ao plasmarem estatu
tos políticos semelhantes. 

Assim, portanto, achamos que a 
douta Comissão Constitucional, com a 
devida vênia, não contestará o cabi
mento desta emenda, razoável e pro
cedente. 

Sala das Sessões, 19 de junho de 
1946. - Duarte d'Oliveira. - João 
Botelho. - Raul Barbosa. - Crepo
ry Franco. - Moura Carvalho. -
Lameira Bittencourt. - Magalhães 
Barata. - Alvaro Adolfo. 

N.0 2.300 

Ao nrt. S.0 • 

Estabeleça-se a abertura do Con
gresso Nacional em 3 de Maio. 
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Justificação 

A emenda consulta melhor a tradi
ção republicana e enseja aos Congres
sistas um tempo menos escasso para 
se porem em contacto com as neces
sidades e aspirações dos seus círculos 
eleitorais - Clemente Mariani. 
A'lberico Fraga. 

N.0 2 .í301 
Art. 9.0 , § 1.0 : 

Suprima-se. 

Justificação 

Não se justifica a existência da Co
missão Parlamentar. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 
1946. - Ataliba Nogueira. 

N,O 2.302 

Suprima-se o § 1.0 do art. 9.0 que 
cria uma Comissão Permanente, pro
vidência desnecessária e sem nenhum 
resultado prático e eficiente, supri
mindo-se, dêste modo, do projeto, tudo 
quanto se referir ou houver alusão à 
Comissão Permanente. 

Sala das Sessões, 16 de junho de 
1946. - Edmundo Barreto Pinto. 

N.0 2.303 

Poder Legislativo - Art. 9.0 - onde 
se diz: "7 de abril", diga-se: "24 de 
fevereiro." 

Sala das Sessões, 16 de junho de 
1946. - Edmundo Barreto Pin~o. 

Justificação 

Não se venha argumentar que o 
funcionamento do Congresso seja dis
pendioso, tanto mais que pode ser 
convocado de uma hora para outra. 
Basta uma conva<:ação firmada por 
21 senadores ou por um têrço do nú
mero de deputados. O congresso -
ou melhor o Parlamento deveria es
tar sempre aberto, para fiscal per
manente dos atos do Executivo. E' a 
válvula de segurança da democracia 
brasileira! Sugiro o dia 24 de feve
reiro, data memorável da 1.0. Cons
tituição da República. Mas ainda que 
se quisesse examinar a questão sob o 
aspecto financeiro teríamos a dizer 
que o subsidio, agora, é pago todo o 
ano <art. 1'7) e quem recebe deve tra
balhar, bastando 55 dias de férias 0.0 

de janeiro a 23 de fevereiro) . 
Sal~ das Sessões, 16 de junho de 

1946. - Edmundo Barreto Pinto . 

N.O 2.304 

Ao art. 9.0
: 

Redija-se, § 2.0, da seguinte for
ma: 

§ 2.o - O Parlamento Nacional só 
poderá ser convocado, extraordinària
mente, por iniciativa conjunta da. 
maioria de cada uma de suas câma
ras, pela Comissão Permanente ou 
pelo Presidente da República. 

Justificativa 

Substituiu-se a expressão "um têrço 
de cada uma das suas câmaras" por 
"maioria de cada uma de suas câma
ras". Parece-nos pouco a exigência. 
apenas de um têrço. Basta que qual
quer Partido o obtenha, para que o 
Congresso seja convocado extraordi
nàriamente. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 
1946. - Afonso de Carvalho. 

N.0 2.305 

Substitua-se o Art. 9 pelo seguinte: 
o Congresso Nacional reunir-se-á 

anualmente a 3 de maio na Capit.al 
da União e funcionará até 31 de de
zembro. 

Justificação 

Muito mais justo do que hom.,na
gear-se a data da abdicação de Ped-.·o 
I, seria, a meu ver, prestar-se home
nagem ao dia 17 de abril, dia em que 
foi instalado o primeiro Congresso Le
<sislativo brasileiro depois de nossa 
emancipação política. Homenag-earil',
mos preferentemente ainda o 22 de 
abril, data do Descobrimento do Bra
sil. Mas o dia 3 de maio foi, desde o 
tempo do Império, a data escolhida 
para instalação do Congresso legisla
tivo e reabertura de suas sessões anuo.
is. Porque motivo relegarmos essr. 
tradição? · 

Sala das Sessões, 24 de junho de 
1946. - Lecio Sampaio. 

N. 0 2.306 

Art. 34 - Suprimir: "com a san
ção do Presidente da República": 

Justificação 

A sanção do Presidente da Repú· 
blica aos atos do Congresso Nacio
nal importa em hipertrofia do Po .. 
der Executivo e diminuição do Po
der Legislativo. Somos, portanto, PE!i· 
la supressão prevista na presente e-
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menda, pois nos batemos pela sobe
rania da Assembléia e julgamos que 
nenhum podr;r lhe pode ser superio!' 
já que é a expressão mais alta do 
poder- emanado do povo". 

Sala das Sessões, 24 de junho de 
1946. - Milton Caíres. - Trijino 
Correia. - Alcedo Coutinho. - Ba
tista Neto. - Maurício Grabóis. -
Alcides Sabença. - Carlos Mari· 
ghella. - Gregório Bezerra. - Luis 
Carlos Prestes. 

N.0 2.307 

Art. 9.0 : 

Redija-se, assim, o parágrafo 2.0 do 
art. 9.0

: 

Art. 9.0 ••• 

§ 2.o - O Congresso Nacional pode 
ser convocado extraordinàriamente 
pol' deliberação conjunta de um ter· 
ço de cada uma de suas câmaras, :m 
por iniciativa da Comissão Perma
nente ou do Presidente da República. 

Justificação 

A clareza da redação proposta cUs
pensa qualquer justificação. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 
19~6. - Ruv Almeicla. 

N.0 2.303 

Ao art. 9: 

Substituam-se, no art. 9, as pal:l~ 
vras "a 7 de abril", pelas seguintr:s: 
''a 21 de abril". 

Justificação 

O dia de Tira-dentes é o dia ele li
berdade. E é também o dia do parla
.nento. - Gustavo Capanema. 

N.0 2.309 

Ao art. 9 § 2: 
Suprima-se .a palavra· "conjunta". 

- Romão Júnior. 

N. 0 2.310 

Título II - Capítulo IV - Seção v. 
Emenda aditiva 

Onde convier: 

Justificação 

A divisão do Brasil em comuni
dades politicas, tendo por fun,damen
to a criação das capitanias hereditá
rias, obedeceu a circunstâncias mo
mentâneas e, por isso mesmo, já de 
hoj<e se rev·ela inadequada. 

O Amazonas quase inabitado no 
pr.esente constitui-se num grupo po
lítico em dimensão territorial exage
radamente superior à média. das áreas 
territoriais das outras ent1dades da 
Federação. As conseqüências dêsse 
fato, sem importância atual, só se 
manifestarão com o aumento da den
sidade de população das regiões bra
sileiras ainda pouco habitadas. Mato 
Grosso, em confirmação, já deixa ver, 
entre.tanto, os primeiros sinais da im
previdência da di vi >ão políti·ca exis
tente, com nucleação que se prenun
cia em dois blocos, o do Norte e o do 
Sul, em conformidade com as duas 
bacias fluviais a do Prata e a do Ama
zonas. Minas e Goiaz quase domi
nam todo o planalto central do País. 

E' dever político não insistir no êrro 
ou pelo menos não agravá-lo corri a 
imprevidência, transmitindo condições 
insanáveis às gerações futuras. 

O problema já se apresenta cJte di
fícil s-olução pelo que se consolidou 
na tradição nacional e inútil seria 
querer trazer-lhe solução drástica. Só 
a formação de um novo sentimento 
tradicional, s.em perturbação do es
tado existente, pode conduzir a resttl
tado satisfatório. E o caminho vara 
isto está na execução eleitoral. 

Os países unitários adotam, em via 
de 1~egra, como processo de eleição, a 
criação de distritos eleitorais com :re
presentação própria. A nossa lei vi
gente adotou o c1itério de considerar 
os próprios territórios dos Estados 
como distnitos eleitorais. A e;nenda 
propõe que, sem quebra da unidade 
do Estado que hoj>e se constitui em 
entidade política da Federação, se 
formem os distritos eleitorais sob 
mais razoáv·el divisão do t.erritório na
cional, quando se trate da represen
tação federal; ora agregando-se tre
chos de um Es.tado a outro, ora crian
do-se distritos sem coincidência com 
os limites atuais dos Estados. Com 
a formação dêsses dist1itos nenhuma 
perturbação hav.eria no ritmo da re
presentação po!Ltica, pois que mais 
não se faria do que parcelar as mes
mas repl'esentações atuais, onde as
sim fôsse oonv.eniente, sem modificar 

A lei formará os distritos eleito
rais, para a representação federal, 
tendo em vista a racional divisão 
política do território do país. -
A.lde SampaiO. - João Cleophas. 

· a representação do Estado. Isto no 
que se ref.er·e à deputação. Quanto à 
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senatória o caso se reduziria ao pro
cesso eleitoral sem alteração alguma 
na representação conjunta do Estado. 
O Estado que fôsse dividido em mais 
de um distrito, e poucos sê-lo-iam, 
faria a sua representação por distrito 
sem ultrapassar o número fixado pela 
COnstituição para a repr.esentação 
igualitária. 

Nos clistri.tos criados com o intuito 
de formação de noV'as enticLades poli
ticas, novas medidas iriam sendo to
madas à medida que se fôsse arrai
gando a idéia de autonomia local no 
meio de suas populações. · 

O assunto dia nova divisão política 
territorial do Brasil tem sido insisten
temente tratado por patriotas de alto 
espírito nacional e no momento se me
reoe salienrtar as figuras de relêvo de 
Xavier de Oliveira, Edgard Teixeira 
Leite, T,ei.xJeira de Freitas, o Capitão 
de Fragata Outra da Fonseca, que, 
nos últimos tempos, na Sociedade dos 
.Amigos de Alberto Torres, quer no Ins
tituto Brasileiro de Geografia e Esta
tística quer por estudo publicado, se 
têm com êle preocupado. 

Parece-me assim que a Constituinte 
não pode pôr de lado assunto de tanta 
magnitude e de tanta importância 
para a vida nacional, sob o funda
mento da dificuldade que apresenta. 

A emenda constitui uma primeira 
solução do probiema, sob a forma de 
uma experiência que em nada atin
girá a harmonia existente entre as 
entidades federadas, pois em analo
gia, pode dizer-se que propõe a cria
ção de novas entidades políticas por 
cissiparidade das existentes. - Alde 
Sampaio. - João Cleophas. 

N.t~ 2.311 

Ao art. 9: 

Diga-se: 3 de maio onde está 7 de 
abril. 

Justificativa 

A Constituiçã.o de 1891 dispunha 
que, ordinàriamente, o Congresso 
Nacional funcionaria durante quatro 
meses, a contar da data de sua ins
talação a 3 de maio de cada ano; a 
de 1934 estabelecia o prazo de seis 
meses para as atividades legisbtivas 
da Câmara dos Deputados e do Se
nado e a de 1937 restabeleceu o de 
quatro meses para o Parlamento Na
cional, com a mesma data de insta
lação. A experiência mostrou que o 
período de quatro meses é insuficien-

te para 'a legislatura anual e bem 
assim que o período de 3 de rnaio a 
31 de dezembro é bastante para que 
o poder legislativo possa atencler às 
necessidades do país e realizar os 
seus objetivos constitucionais. O cri
tério adotado pela douta Comissão 
Constitucional foi o de que, sendo o 
poder legislativo permanente, o perío~ 
do de recesso seria considerado de 
férias. Durante êste período, poderia 
ainda o Congresso Nacional ser con
vocado extraordinàriamente e a Co
missão Permanente continuaria a de
sempenhar as funções que o projeto 
atribui ao novo órgão parlamentar, 
em relação às quais não há solução 
de continuidade nas do Congresso. 

A instalação do Congresso Nacional 
a 7 de abril tem o inconv~nien+.e õe 
não deixar ao Govêrno a margem de 
tempo suficiente a preparação do uro
jeto orçamentário, para que o Pre
sidente da República possa enviar à 
Câmara dos Deputados, dentro do 
primeiro mês da sessão legislativa, a 
proposta do orçamento (n.0 XIX do 
art. 60 do Projeto). devando se ter 
ainda em vista que o Ministro da Fa
zenda, a quem compete organizar a 
proposta geral do orçamento da re
ceita e despesa, tem o primeiro tri
mestre de cada ano para apresentar 
ao Presidente da República o balanço 
definitivo da receita e despesa do úl
timo exercício, acompanhado do ba
lanço do Tribunal de Co~mts (ar. 64, 
parágrafo único, ns. I e ID . 

Em tais circunstâncias, a elabora
ção da proposta de orçamento teria 
de verificar-se com !nco.nveniente 
atropêlo para os interêsses nacionais, 
sem o tempo necessário ao estudo e 
exame, pelo Presidente, dos seus pró
prios planos financeiros. 

Por outro lado, a circunstáncia da 
Comissão Permanente continuar a 
manter sempre presente e, por assim 
dizer, em atividade o Congresso Na
cional, por delegação constitucional, 
para determinados casos, e a possibi
lidade de convocação extraordinária 
durante o recesso, torna desnecessário 
o exagerado período de duração das 
sessões legislativas, previsto no Pro
jeto, além de vir interromper uma 
tradição consagrada por três consti-
tuições. . 

Daí a razão de ser da etnenda. 

Sala das.sessões da Assembléia Cons
tituinte, em 21 de junho de t945. -
Alvaro Aclolpho. - Magalhães Ba-
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rata. -Moura Carvalho. -Lameira 
Bittencourt. - João Botelho. 

N.0 2.312 

No Título I, Capítulo II, suprima
se a Seção VI. 

E, em conseqüência: 

No art. 9 suprima-se o § 1. 0 , trans
forme-se o § 2. o em parágrafo wnico 
fazendo-lhe no final a supressão 
dos seguintes dizeres: "assim como 
pela Comissão Permanente": 

E no final do art. 58 substitua-se 
"da Comissão Permanente" :por "do 
Supremo Tribunal de Justiça". 

Justificação 

Nada indica possa ser proveitos::L 
no BrasH a Comissão Perman-ente, 
inovação que a Constituição de 1934 
transplantou do hesitante direito 
europeu do após-guerra de 1914-1918. 
E' mais provável que não passe en
tre nós de superfetação dispendio-
sa ... 

Sala daE sessões, 24 de junho de 
1946. - Esmaragdo à e Freitas. 

N.0 2.313 

Art. 9 - § 2 - Redigir assim: "0 
Congresso Nacional pode ser convoca
do extraordinàriamente, por iniciati
va de um têrço de uma de suas câ
maras, assim como pela Comissão 
Perman·ente ou pelo Pres:dente da 
República". 

Justificação 

Não há necessidade de partir a ini
ciativa das Câmaras, simultâneamen
te. Em caso de urgência, capaz de 
motivar a convocação extraordinária, 
semelhante processo viria dificultar, 
atrasar e mesmo impedir essa convo
cação. No intuito de facilitar as me
didas necessárias, julgamos que a ini
ciativa dev-erá partir apenas de um 
têrço de uma das Câmaras. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 
1946. - Carlos liiarighella. - Luis 
Carlos Prestes. - Gregório Bezerra. 
- Trijino Correia. - Claudino José 
da Silva. - Alcêdo Coutinho. - Mau
rício Grabois. 

N.0 2.314 

Art. 10. 
Substitua-se o verbo "contrairão" 

por "preslarcio". 

Sala das Sessões, em 24 de junho de 
1946. - Ruy Almeida. 

N.0 2.315 

Ao artigo 10: 
Suprima-se. 

Justificação 

Uma constituição, analítica ou sin
tética pouco importa, deve conter sà
ment·e matéria fundamental, assuntos 
que merecerem uma d:sciplina rígida, 
a ser imposta ao próprio legislador or
dinário. 

O artigo cuja supressão se propõe 
não se' enfileira nesta categoria. E' 
d·e aspecto nimiamente regimental. 
Não interessa à substância da vida po
lítica do País. Muito bem andaram 
as constituições anteriores não se re
ferindo a êle. - Ferreira de Souza. 

N, 0 2.316 

Ao art. 11, §§ 1. 0 e 2. 0 • 

Substitua-se o texto do Projeto p~
lo seguinte: 

Art. 11 - ComJ)ete a cada uma. 
das Câmaras: 

I - Elaborar o seu Regimento In· 
te·rno. 
II - Eleger a sua mesa. 
III - Organizar a sua Secretaria., 

e prover na forma da lei, os respe
ctivos cargos e funções. 

IV - Regular a sua politica. 
Parágrafo único - Na constitui

ção das comissões será a.ss-egurada a 
representação proporcional dos par
tidos que compõem a respectiva Câ
mara. 

Justificação 

Visa a emenda antes de tudo, sim
plificar, com a omissão de formas ou 
têrmos dispensáveis, o texto cons~i
tucional. Se compete a cada um:1. 
das Câmaras fazer o seu regimento 
interno, e nele dispor sôbr·e a própria 
organização, por que distribuir a ma
téria de competência em inciso ape~
tados, forçando, com isso, o uso, no 
~ 1. 0 , da detestável expressão "cada 
uma delas"? Por que, na referência 
a elaboração d•) Regimento Interm, 
pormenorizar a atribuição de dispor 
sôbre a própria orga,nização, quando, 
afinal. isso ou para isso é que é o 
Regimento? Que diferença funda-
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mental haverá entre a competência 
para elaborar o Regimento Interno 
e as demais atribuições contempl9.
das no § 1. 0 , criando-se, assim um 
parágrafo para contexto que cabe, 
todo, num artigo? Por que, no § 
2. 0 do Projeto, que a emenda passa 
com razão, a parágrafo único. a res
trição "tanto quanto possível", para 
a re·presentação proporcional n::>.s 
comissões legislativas, se essa repre· 
sentação há de se processar,· natu
ralmente na conformidade dos pre
ceitos da lei ordinária reguladora da 
matéria? Por que ainda, nesse pará
grafo a referência a partidos nacio
nais, quando a esfera, estadual ou 

nacional, da ação dos partidos, é ma-
téria de lei ordinária ? 

Ampará-lo assim, o texto do Proi-,"'
to reveste êle uma forma simples e 
clara. E' o que a emenda pretende 

Sala das Sessões, 24 de junho de 
1946. - Aloísio de Carvalho Filho. 

N.O 2.317 
Art 11: 
Redija-se assim: 
Art. 11 - A cada uma das cà· 

maras compete eleger a sua mesa, 
dispôr, . em regimento interno, sc.
bre a sua própria organização, pro-· 
vendo, na forma da lei, os cargos e 
funções das respectivas secretarias. 

Parágrafo único - Na constitui
Ção das comissões, assegurar-se-á a 
repres-entação pproporcional dos par
tidos que figurem na assembléia. 

Justificativa 

Redução O.o número de palavra~. 
Sala dos ·Sessões, 24 de junho de 

1946 - Barbosa Lima Sobrinho. 

N. 0 2.318 
- Ao art. 11, § 1. 0 , itnciso I: 

Acrescente-se: "mediante voto S<)
Cl'eto". 

- Ao § 3. 0 do art. 13: suprima-se 
- Ao inciso I do art. 32: suprima-
se a inte·rcalada "mediante voto se
creto". 

Justificação 

Instituído o voto secreto para elai
ções em geral, é de admitir-se que 
êste mesmo sistema prevaieça, em 
se tratando de eleg·er a mesa de uma, 
e outra Câmara do Congresso. 

Se acordamos neste particular, di
vergimos, no entanto, e fUndamen
talmente, quando se pres-creve o si
gilo de voto •nas deliberações sõb..-e 
vetos e contas do Presidente da Re
pública, como na aprovação das no
meações de Ministros para o Supr.;
mo Tribunal. do Procurador Geral, 
entre as demais investidUTas espe
cificadas no art. 32 inciso I. 

Opimundo em matéria rle tanto xe
lêvo, quais as acima enunciadas, pa
rece-nos que os membros do Con

gresso devem fazê-lo a descobert.o, 
assumindo cada um, perante a Na
ção, plena responsabilidade do voto 
emitido. 

E o voto secreto, nesses casos, se
ria o da irresponsabilidade indivi
dual. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 
1946. - Herophilo Azambuja. 

N . 0 2.319 

(Ao título III, Cap. I). 
Acrescente-se à Seção I: 
"Art. - Aplica-se às assembléias 

legislativas dos Estados o dispostél 
nos artigos 11, § 2. 0 , e 24, desta cons-
tituição". · 

Justificação 

Deve ficar expres.<o, desde logo 
quanto às Assembléias estaduais, o 
principio da repr"'~entação proporcio
tl1al dos partidos nas suas comissões 
e bem assim a instituição de comi.<.
sões de inquérito requeridas por um 
terço de seus membros, na confor
midade do que prescreve o Projeto 
quanto ao Congresso Na-cional. 

Sala das .Sessões, 24 de junho de 
1946. - Paulo Sarasate. 

N.0 2.320 
Art. 11: 
Acrescente .. se ao final do inciso III 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . interna. 
Art. 11, § 2. 0 Redija-se assim: 
Art. 11: 

§ 2. o Na constituição das Comis
sões, à representação proporcional dos 
partidos nacionais que participarem 
da. respectiva Câmara. 

Justijicaçã,o 

A reclação prçposta é mais clara. 
Sala elas Sessões, 24 de junho dee 

1946. - Ruy Almeida. 
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N.O 2.321 

Poder Legislativo - Art. 11: 
Suprima-se a expressão "tanto 

quanto possível", constantee do § 2.o 
do art. 11, a representação dos par
tidos (pequenos e grandes) deve ser 
observada sempre naConstituição das 
Comissões permanentes. 

Sala das Sessões, 16 de junho de 
1946. - Edmundo Barreto Pinto. 

N.0 2.322 

Ao art. 12: 
Acrescente-se o seguinte item IV ao 

artigo: - "nos casos em que hou
ver prévio entendimento entre as 
mesas das duas Câmaras''· 

Sala das Sessões, 16 de junho de 
1946. - Edmundo Barreto Pinto. 

Justificação 

Há out:·o" casos além dos enume
rados nos itens I a III. Por exem
plo o comparecimento de um chefe 
de Estado de qualquer país estran
geiro. Mesmo para revisão de qual·· 
quer preceito constitucional, etc'. 

Sala das Sessõ~s, 16 de junho de 
1946. - Edmundo Barreto Pinto. 

N.0 2.323 

Ao art. 12: 
Acrescente-se: 
IV - Para deliberar sóbre o veto 

oposto pelo Presidente dr. Repúbli
ca a qualquer proposição legislativa. 

Justificação 

A emenda visa a simplificar o pro
cesso de julgamento dos vetos opos
tos pelo Presidente da República às 
r;roposiçõcs legislativas votadas por 
ambas as câmaras,· corrigindo qual
quer acusação de desequilíbrio entre 
ambas, pela prevalência da aprovação 
do vr::to e conseqüente rejeição do pro
jeto por parte do Senado contra a 
opinião da Câmara dos Deputados. 
Ferreira de Souza. 

N.0 2.324 

Ao art. 12: 
"Substitua-se a expressão "sob a 

direção da mesa dêste", por esta "sob 
a direção da mesa daquela". 

Justijicaçcio 

O projeto manteve a regra das Cons
tituições de 1891 e 1934, estatuindo a 

direção das sessões conjuntas pela 
m:esa do Senado. 

Não me parece nem justa, nem con
veniente a regra. 

Ela só se justificaria se o Senado es
t!vesse em posição superior à da Câ
mara, o que não é nem deve ser o 
caso. Txata-se de câmaras diferentes 
na composição e na estabili:dade dos 
seus membros, porém, rigorosamente 
iP'uais na hierarquia. 

A direção de tais sessões deve ca
ber à Câmara: 

a) porque, tratando-se de função 
tipicamente legislativa, só legislado
res devem dirigi-las, e não o Vice
Presidente da República; 

b) porque o Presidente da Câmara 
é o segundo substituto do Presidente 
da República, estando em terceiro lu
gar o Presidente do Senado. 

c) porque as sessões se realizarão 
sempre no edifício da Câmara dos 
Deputados, com a sua secretaria. 

A sua mesa está mais adaptada. -
Ferreira de Souza. 

N. 0 2.325 

Art. 12 - Redija-se assim o inci
so III: 

III - Para receber o compromisso 
regimental do Presidente e Vice-Pre:.. 
sidente da República. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 
1946. - Ruí Almeida. 

N. 0 2.326 

Art. 12 - Redigir assim - "Câ
mara dos Deputados e o Senado Fe
deral, sob a direção da Mesa da Câ
mara dos Deputados, reunir-se-ão em 
sessão conjunta". 

Justificação 

Sendo a Câmara dos Deputados o 
mais alto órgão do poder, à suaMesa 
compete dirigir os trabalhos do Con
gresso, em sua sessão conjunta: 

Sala das Sessões, 24 de junho de 
1946. - Carlos Marighella. - Luis 
Ca1'los Prestes. - Gregório Bezerra. 
- Trijino Correia. - Claudino José 
da Silva. - Alcedo Coutinho. 
Mauricio Grabois. 

--
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N. 0 2.327 

Art. 12 - ITI - Redigir assim: 
"Para receber o compromisso do Pre
sidente da República". 

Justificação 

Sendo contrários à criação do cargo 
de Vice-Presidente, cuja inutilidade 
se verifica neste próprio Projeto de 
Constituição, onde não lhe são pre• 
vistas quai~quer atribuições, além. da 
de substituir o Presidente em seus lm
pedimentos e suceder-lhe em caso de 
vaga o que compete ao Presidente da 
Câmara, como presidente do mais al
to órgão do Poder - o da de presidir 
o Senado, impedindo que os senado
res escolham e elejam para êsse fim 
um dos próprios membros do Senado 
- atribuições que, num e noutro ca
so, importam em diminuição do Con
gresso, julgamos que deve. ser supri
mida do item III 9. palavra "Vice
Presid~nte". 

Sala das Sessões, 24 de jul1ho de 
1946. - Carlos Marighella. - Luís 
Carlo.~ Prestes. -- Gregório Bezerra. 
- Trifino Correia .. - Claudino José 
da Silva. - Alcedo Coutinho. 
Mauricio Grabois. 

N .o 2.328 

Aos arts. l~l e 13 : 
Art. 12 - A Câmara dos Deputa

dos e o Senado Federal trabalharão 
separadamente, reunindo-se em ses
são conjunta, sob a direção da mesa 
do Senado: 

I - Para inaugurar a sessão legis
lativa. 

II - Para elaborar o regimento co
mum. 

ni - Para receber o compromisso 
do Presidente e ào Vice-Presidente 
da República. 

Art. 13 - Quando não se deliberar 
o contrário, as sessões, numa e nou
tra câmara serão públicas, tomando
se as deliberaÇões - salvo disposição 
em contrário - por m!'tioria de vo
tos, presente a maioria absoluta de 
seus membros. 

Parágrafo único - O voto será se
creto nas eleições e nas deliberações 
sôbre vetos e contas do Presidente da 
República. 

Justificativa 

Reduz-se o texto de muitas pala
vras. Não convém dizer que a votação 

nas câmaras será sempre por maio
ria do voto, salvo disposição constitu
cional em contrário. Que mal have
ria que fôsse uma lei ordinária, ou 
o próprio Regimento das Câmara.s 
que determinasse a necessidade de 
quorum superior? 

Sala das Sessões, 24 de junho de 
1946. - Barbosa Lima Sobrinho. 

N,O 2.329 

Redija-se, assim, o § 1. 0 do art. 13: 
- "Serão públicas as s·essões, 83-lvo 
deliberação em contrário". 

Sala das Sessões, em 16 de junllo 
de 1946. - Barreto Pinto. 

N.o Z.330 

Aditiva 

Ao artigo 13 do Projeto. 
Acrescentem-se ao § 3. 0 do artigo 13 

do Projeto - pondo ponto e vírgul3-
oooe termina. a palavra "Eleigões", 
e fazendo vírgula na palavra "Repú
blica", estas elqlressões: - "E bem 
assim nos inquéritos internos ou n08 
processos a que respondem os membros 
do legislativo", ficando, portanto, 
aquêle parágrafo concedido nestes·' 
têrmos: 

§ 3 . o - "o voto será secreto nas 
eleições,· e nas deliberações sõbre ve
tos e contas do Presidente da Repú
blica, e bem assim nos inquéritos in
ternos ou nos processos a que respon
dam os membros do legislativo". 

Justificação 

A aditiva é cabível e logicamente 
aceitável, data venia, por-que a digni
dade do legislador, a sua respeitabili
dade, nos casos de inquéritos internos 
e naqueles de processamento, nãp_ de
vem e nem podem ficar à merce da 
notoriedade. 

Ora, comenhamos que deliberações 
sô'bre vetos e contas do Exmo. Senhor 
Presidente da República têm tanta re
levância, e demandam idêntica sigilosi
dade, quanto as que envolvam ou de
cidam a "s'ituação" de representantes 
do povo, naqueles inquéritos internos 
ou nos processos. 

Acautelaremos, dest'a:rte, a própria 
magestade do Legislativo, que precisa 
recuperar, nos em'bartes r'\].des da vida. 
moderna, dizêmo-lc sem rebuços, a sua 
austeridade · e dignidade de outrora, 
sem demérito à coletividade dos atuã.is 
representantes do povo brasileiro, res-
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tauradores e plasmadore<i da .sobrevi
vência e impéric do Leglslativo. 

Sa•Ia das Ses.sõe.s, em 19 de junho 
de 1946. -João Botelho.- Raul Bar
bosa. - João Botelho. - Raul Bar
Franco. - Duarte d'Oliveira. - Ma
galhães Barata. - Heitor Collet. -
Plinio Pompeu. - Waldemar Pedrosa. 
- Romeu ourencão. - Graccho Car
doso. - Moura Carvalho. 

N.0 2.331 

Emenda substitutiva aos parágrafos 
1. o e 2. o do artigo 13: 

Redija-se assim a matéria resultan
te da fusão daqueles dois parágrafos, 
modLficada a numeração do .sub.se
qüente: 

"§ 1. 0 - As sessões de cada Câma
ra serão públicas, quand& não resol
ver o contrário; e as suas delibera
·-;ões, salvo disposição constitucional, 
obedecerão à votacão da maioria ab
soluta dos seus co1nponentes". 

Justificativa 

A fusão dos dois di.sposi:tivos, com 
as modificativas indicadas acima, nos 
parece mais aconselhável, quaisquer 
que sejam as faces por que se analise 
e estude os incisos de referência, que 
melhormente ficarão redigidos, data 
venia, quer pela simplificação, quer 
pela clareza, na formula preconizada 
na presente emend!l.. 

Fugir às redundâncias, às repetên
cias, que afeiam os contornos das leis, 
sem lhes sacrificar o pensamento di
retivo e positivo das medidas e pres
crições acauteia•tórias dos direitos, é 
norma adotada pelo Pvd:er Legisf·eran
te, o que majs se impõe na esfera de 
elaboração das Constituições. 

Dadas estas rápidas e indispensá· 
veis razões, que reputamos aplicáveis 
ao "caso" em tela, esperamos da Douta 
Comissão Constitucional a adoção da 
emenda supra. 

.Sala das Sessões, em 19 de junho 
de 1946. - Duarte d'Oliveira. - João 
Botelho. - Raul Barbosa. - Moura 
Carvalho. - Lameira Bíttencourt. -
Magalhães Barata. - Alvaro Adolpho. 

N.0 2.332 

Art. 15 - Introduzir um parágrafo 
umco, assim redigido: Estas imuni
dades são e':tensivas ao suplente ime
diato do representante em exercício". 

Justificação 

O princípio estava firmado na 
Constituição de 34 em seu art. 32 e 
consta já do Regimento Interno 'da 
Constituinte de 46. Não há porque 
suprimi-lo. 

S.S., 24-6-46. -Mauricio Grabois. 
- Gregorio Bezerra. - Luiz Carlos 
Prestes. - Claudino José da Silva. 
- Batista Neto. - Alcedo Coutinho. 
- Trijino Corrêa. - Cm·los Marigltél-
la. 

N. 0 2.333 

Ao art. 15. 
Acrescente-se ao art. 15: 
"Essa imunidade é extensiva ao su

plente imediato de membro do Con
gre~so em exercício". 

Justificação 

O Regimento Interno da Assem
bléia Nacional Constituinte, aprova
do pela Resolução n. o 1, de 12 de 
março de 1946, .no § 2. 0 do art. 3. 0 • 

assegura essa garantia "ao suplente 
imediato do representante em exerci· 
cio". A Constituição de 16 de julho 
de 1934, no art. 32, igualmente a ou
torgava ao "suplente imediato de 
deputado em exercício". 

Esta emenda e as cinco seguintes 
provêm de sug·estões oferecidas por 
sócios elo Instituto da Ordem dos Ad·. 
vog·ados do Rio Grande do Sul. 

Sala das Sessões, 21 de junho de 
1946. Eloy Rocha. - Antero Lei-
v as. 

N.0 2.334 

Ao art. 15.o 
Diga-se: 

"Os membros do Congresso Nacio
nal e os seus suplentes imediatos, 
desde que tenham recebido diploma, 
até a expedição de diploma para a 
legislatura subseqüente . .. " 

Justificação 

A imunidade para o suplente ime
diato de deputado, assegurada na 
Constituição de 1934, deve ser manti• 
da por motivos obvias. "Legislatura 
subseqüente" é expressão mais apro
priada que - "período seguinte". 

Clemente Mariani. -Alberico Fra
ga. 

--

!. 
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N.0 2.335 

Art. 15. - Redijawse assim: 
Art. 15 - Os membros do Con

gresso Nacional, desde o recebimen
to até a expedição dos diplomas para 
o período seguinte, não podem ser 
presos, nem processados criminalmen
te, sem prévia licença da Câmara, salw 
vo caso de flagrância em crime inaw 
fiançavel. Neste caso, remetidos os au
tos do inquérito à Câmara de que fi
zer parte o congressista, resolverá esw 
ta quanto à prisã.o e autorizará ou 
não a formação da culpa. 

Justificação 

A emenda sugerida é mais clara e 
mais correta. 

S. S., 24wG-46. - Ruy Almeida. 

N. 0 2.336 

Ao art. 15: 
Substituam-se as palavras: ... até 

a expedição dos diplomas para o pew 
ríodo sey·uinte ..• por: ... até o té1·
mino do mandato. 

Justificação 
O mandato dos membros do Con

gresso Nacdonal termina no dia em 
que se inicia o mandato dos eleitos 
à legislatura seguinte. E' evidente que 
as imunidades constitucionais devam 
acompanhá-los por todo o período 
correspondenbe a êss·e mandato. 

Sala das Sessões, 24 de Junho de 
194ü. -Leão Sampaio. 

N. 0 2.337 

Ao art. 17. 
Acres-cente-se: 
"Até o máximo de duzentas sessões 

'por ano, !Salvo caso de .convocação ex
traordLnária pelo Presidente da Re
pública". 

·Justificação 

A praxe republicana é a do exces
sivo funcionamento do congresso, 
motivada e até certo ponto justif~ca
da pelo defeituoso sistema, até ~nw 
tão viglente, de vencerem os depuw · 
tados subsídio apenas durante o pe
ríodo das sessões. Corrigido êsse mo
tivo pelo sábio dispositivo do art. 17, 
do Projeto, cumpre evitar que o in
terêsse de apenas um terÇo dos :re
presentantes da Nação, possa preju
dicar a superior conveniência de per-

mitir-se aos deputados e .senadores 
um razoável cooltacto com os seus 
círculos eleitorais, bem como que a 
atividade parlamentar, se tome, por 
demasiado prolongada. cansativa pa" 
ra o Poder Executivo e fasticiosa 
para o público. 

O número de duzentas sessões, cor
respondendo a oito meses de funcio
namento, pare•ce suficiente. - Cle-
1/Wnte Mariani. - Alberico Fragct. 

N. o 2.338 

Ao art. 13.0 • 

Acres-cente-se: 
"Parágrafo único. Nenhuma alte

ração regimental será apmvada sem 
proposta escrita, impressa, distribuí
da em avulso e discutida pelo menos 
em dois dias de s·essão". 

Justificação 

Idêntico preceito foi inscrito na 
Constituição de 1934, como fruto de 
experiência parlamentar r·epublicana, 
a fim de ·evitar que maiorias faccio
sas intentassem fazer predominar a 
sua vontade despótic·a, por meio de 
violentas reformas do regimento nos 
pontos em que assegura os direitos da 
minoria. Merece permanecer como re
gra constitucional, evitando a forma
çã,o de climas de revolta, como os que 
tanto mal têm feito à evolucão demo
crática do Brasil. - Cleniente Ma
riani. - Alberico Fraga. - Paulo 
Sarasate. 

N.0 2.339 

Art. 17 - Redija-se assim: 
Art. 17. Os deputados e senado

res vencerão, anualmente, além d·e 
igual ajuda de custo, subsídio pecuniá
rio igual, dividido em duas partes: 
uma fixa, que se pagará mensalm~m
te durante todo o ano, e outra va
riável correspondente ao compareci
mento. 

Justificação 

o texto do art. 17 com a redação 
proposta toma·..se mais claro. 

Sala das sessões, em 24 d·e junho 
de 1946. - Ruy Almeida. 

N.0 2.340 - 2.341 

Dêem-se ao art. 17 e seu parágrafo 
único a seguinte redação: 

Art. 17 - Os deputados e senadores 
vencerão, durante .as sessões, além d& 
uma ajuda de custo, um subsidio pe-
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cuniário igual, dividido em duas nar
tes, uma fixa, que se pagará mensal
mente, outra variável, correspondente 
ao comparecimento. 

N. 0 2.342 

Do art. 17 - Suprima-se o se.(!'tlln
te; "que se pagará todo ano". 

Parágrafo único. - o subsídio e a 
ajuda de custo 'serão fixadJs pelo Con
gresso, no fim de cada legislatura 
para a seguinte. ' 

JustijicfU)ão 

No Império e na· República, os depu
tados e senadores só percebiam subsi
dio durante as sessões. Não vemos ne
nhuma ratão ponderável pa1·a que nos 
afastemos agora dessa tradição sa
lutar e ,n~ora•lizadora, man~ando pa
gar subs1d10 110 curso das ferias. Sem 
trabalho, não deve haver retribuição. 
A homens válidos,. repugna perceber 
sem produzir. Ademais, o povo -m·a
sil.eiro, desde os pri~l?rdios da Repú
blica, olha, com cet1c1smo justificado 
a atividade dos seus legis:adores. Não 
devemos esperar que e5se seu esta·do 
ele espírito tenha sofrido u:na radical 
e. fundamental modificaç5.o com o 
s1mples advento da atual Assembléia 
-constituinte. Esta foi recr.bida com 
~m moviment~ de e.'spectativa simpa
tica,. onde ha·v1a mars curiosidade que 
confiança. Cabe a nós reencon
trar a confiança popular. Não nos pa
rece que o meio mais fácil de atin
gir tão alto objetivo é crial· uma si
tuação de privilégio para r.ó.s mesmos 
rompendo com uma• praxe de mais de 
meio século de regime r.:publicano. 

Que a lição de Barbalho, erudita e 
oportuna, sirva-nos de advertência 
neste passo delicado e grave do exer
cício do mandato que o povo nos con
feriu; 

"A percepção de sub'sídio sem 
exercício no parlamento como que 
faz degenera·r o mandato político 
em simples emprêgo público· é 
contrária mesmo à natureza e ~a
ráter do mandato (o procurador 
não tem direito a ser pago se não 
trabalha) e não assenta bem <!om 
a qualidade e hierarquia de tão al·· 
tos gestores dos negócios públi
cos". 

.O Brasil t~m os olhos voltados para 
nos, perquermdo c:ls nossos ates e 
ações. Não o decepcionemos mais 
uma vez. Precisamos revela; desin
terêsse e renúncia quando legislamos 
em causa própria·. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 
1946. - Getúlio Mot:tra. 

Justificação 

A remuneração correspo:ndento 
sempre a uma função. Desde que ~ 
Poder Legislativo entre em iérlas, 
nada justifica uma recompensa .para 
quem está fora do trabalho. O Man
dato parlamentar não é uma ~r~ 
fis.são e jamais, em qualquer pais ci
vilizado, rnotadamente os de tendên
cia socialista como o nosso, poderkL 
permitir-se que os dinheiros públicos 
fôssem dados sem motivo justificado. 
Quem legisla deve impôr, a si mes
mo, as restrições para que a sua au
toridade jamais seja afetada. Desde 
que a Assembléia vai transformar-se 
em funções o~dinárias do Poder L~ 
gislativo, o dispositivo, tal como estA, · 
constitue ainda o inconveniente de 
se legislar em proveito próprio e, em 
matéria pecuniária é coisa inaceitá
vel. O parágrafo único do dispositi
vo prevê o caso, dando o exemplo do 
escrúpulo que deve existir nesse as
sunto que envolve àe perto a elevn.· 
ção e o moral dos legisladores. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 
1946. - Benjamim Farah. - Arge
mira Fialho. - Martiniano de Arau
jo. - Francisco Gurgel do Amaral 
Valente. - Carlos Nogueira. - Ma
noel Beníoio Fontenele . ....:. Abelarcfo 
Z'IIata. 

N. 0 2.343 

Ao art. 18, § 19. 
Redija-se assim: 
§ 18. As te·rras aproveitáveis para 

exploração agrícola ou pecuária, nas 
zonas de maior densidade demográ
fica, bem como as beneficiadas por 
obras de irrigação ou de saneamento, 
quando não aproveitadas, poderão 
ser desapropriadas e edivididas, me
diante lei especial, no interêsse da. 
agricultura. Antes disso, porém, se
rão sujeitas, pelo espaço de cinco 
anos, ao impôsto territorial progre!!
sivo. 

Do projeto: 

§ 18. As terras aproveitáveis, 
para exploração agrícola ou 
(pecuária, e não aproveitada~, 
nas zonas de maior densidade 

_,_.....;i!! 
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demogrãfica, bem como as ter
ras beneficiadas por obras de ir
l'igação ou de saneamento, po
derão, mediente lei espe-cial, 
ser desapropriadas, para o fim 
da divisão, nos têrmos que as 
condições dessa exploração a
conselharem. Precedendo a de
sapropriação, será estabelecido 
pelo praz.o de cinco anos o im
pôsto territorial progressivo. 

Sala das sessões, 24 de ju
nho de 1946. - Clodomir Car
doso. 

N ° 2.344 
Ao art. 18 do Projeto: 
Ao n.0 1, letra A, substitua-se pelo 

seguinte: 
"Celebrar contrato com a admi

nistração pública". 
Ao n.0 2, letra D, substitua-se pelo 

seguinte: 
"Patrocinar causa contra a fazenda 

pública". 
Justificação 

Far-se-á verbalmente. 
Sala das Sessões, 24 de junh:> ae 

1946. - Hermelindo Castelo Bra.nco. 
- Crepory Franco. - Duarte de 
Oliveira. - Ataliba Nogueira. 

N.O 2.345 

Ao art. 18, II, d. 
Diga-se: 

"d) patrocinar causa contra qual
quer pessoa de direito público in
terno". 

Justificação 

A fórmula sintética usada pelo 
Projeto para substituir o dispositivo 
do art. 33, § 1. 0 • 4. 0 da Constitui
ção de 1934. parec.e ter pecado per 
excesso. Admitindo por exemplo, a 
ocorrência de casos prescritos no ar
tigo 77. I, c do P:ojeto, porque se de
v·eria proibir aos Congressistas a de
fesa da União, dos Estados, ou dos 
Municípios? - Clemente Mariani. 
- Alberico Fraga. - Paulo Sam
sate. 

N.O 2.346 

Ao art. 17. Acresce;nte-se: e terão, 
11.0 período da reunião do Congresso 
Nacional, o abatimento de cinqüenta 
por cento .~:-ut tóâas a.~ e1nprêsas de 

transporte p1íblicos ou que recebam 
subvencão do Estado. - Barreto 
Pinto. -

Justificação 

Para o exercício do mandato, e pe· 
la própria natureza das suas funções 
estão os represe·ntan-tes do povo su
jeitos à contingência de cc;nstantas 
viag·ens. 

Em face da extensão territorial do 
País, o transporte normal atualmen

. te é o aviãC>, de preço muito elevado, 
como é sabido. 

A emenda amenizando aos congres
sistas o seu transporte, no período do 
funcionamento do Congresso, facili
ta-lhes o cumprimento do seu dever. 

Até 1930, por fôrça de lei os Depu
tados tiveram livre uso dos trans
portes do Estado. E os jo·rnalistas já 
gozam da redução proposta de 50%. 

Sala da Assembléia Nacional Cons
tituinte, em 14 de junho de 1946. -
Edmundo Barreto Pinto. 

N.O 2.347 
Ao art. 18. parágrafo t1nico. 
Acrescente-se: 
"Garantindo-se plena defesa ao ln· 

teressado". 
Justificação 

Como está redigido, adaptando-se 
à competência da Câmara ou do Se
nado, o dispos1tivo da Constitniçao de 
1934, o parágrafo emendado ;,ugere a 
idéia de uma decisão de plano. sem 
prévia audiência do interessado, q:Ian
do a matéria pode apresenton-se corno 
de alta indagação. - Clemertte .Mo· 
riani. - Alberico Fraga. 

N.O 2.348 

Ao art. 18, "b": 
Acrescente-se: 
"Aceitar de pessoa de direito públi

co, inclusive de entidades autárquicas, 
de sociedade d·e economia mista ou de 
concessionários de serviços públicos, · 
comissão ou emprêgo, bem como exer
cê-los, salvo a aceitação ou, quando 
possível, o exercício do magistério su~ 
perior vitalício, por concurso." 

·Justificação 

1 - Quando uma Constituição proí
be ao membro de um poder a aceita
ção ou o exercicio de cargos de outro 
poder. fá-lo não nor um simplP.!=i ca
pricho, ne:m pela !:U:l repul~z. :is 
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acumulações remuneradas, senão por 
evitar as influências do nomeante ou 
do chefe, através da nomeação ou de 
favores, sôbre aquele que lhe deve 
tomar as contas e julgar-lhe a ação 
governamental. 

2 - Essa presunção n·enhuma ló
gica tem no que tange aos professô
res universitários, catedráticos, cuja 
investidura depende, única e exdusi
vamente, do concurso, como se dis· 
põe no art. , cuja vitaliciedade é 
assegurada pelo art. e cuja ativida
de, de caráter científico, se exerce 
com plena liberdade (art. > · sem 
sujeição hierárquica a quem quer que 
seja. Assim. independentes de chefes, 
quer por nada lhes deverem, titula
res, questão, do cargo por direito pró
prio, quer por n.ada poderem temer, 
quer pelo caráter pessoal da sua fun
çfto, que se exerce livremente, não sen
do as suas aulas sequer fiscalizadas, 
nem sujeitas a padrões, qu·er porque, 
chegados ao pináculo da atividade in
telectual, ni'io há para êles promoções, 
não chegam a ser figuras de hierar
quia administrativa. Pelo contrário, 
formam eles mesmos as congregações 
e os conselhos técnicos universitários 
que dirigem e orientam os próprios es
tabelecimentos em que ensinam. 

A oradição os aponta normalmente 
entre os mais independentes ,entre os 
que menos se curvam aos canrichos 
do poder, entre os que mais cônstan
temente protestam contra os abusos 
da autoridade. 

Em constante contato com a mocida
de, se lhe refreiam os textos naturais 
dos entusiasmos juvenis com a expe
riência e o senso c.:ue a idade e o há
bito do estudo e da ob3ervação lhes 
comunicrtm, dela recebem o influxo do 
seu desprendimento e do seu idealismo, 
participando mesmo do seu espírito 
generoso de sacrifício. 

Em nenhum momento da vida bra
sileira, os grandes ideais patrióticos e 
humanos têm encontrado indiferentes 
ou mesmo simnles adesistas os homens 
dos meios universitários. Enquanto os 
poderosos, da pecúnia, os altos ban
queiros, industriais, comerciantes, os 
bem providos econômicamente, se cur
v.am med~osamente aos poderosos, as 
catedras llvres se movimentam sem
pre no sentido das idéias, insensíveis 
a?s interêsses de qualquer espécie de 
dltadura, ou às conveniências de qual
quer chefe ou grupo. 

3 - Por outro lado, é desejâvel to
mem lugar nos parlamentos ao lado 
dos representantes dos diversos seta-

res da atividade os professores univer
sitários, uma vez escolhidos pelo pro
cesso democrático. A sua cultura, a 
sua orientação de especialistas nestes 
~u naqueles assuntos só podem auxi
liar a elaboração legislativa. 

Isso, porém, não será possível, sem 
em troca da investidura, a lei lhes im
puser o afastamento das suas cáte
dras, vale dizer, das cogitações cienti
ficas, dos estudos sistemáticos, das 
pesquisas, que só o exercício universi
tário estimula e exige. 

4 - Traz ainda êsse afastamento 
fortes prejuízos à vida universitária. 
Esta exige continuidade, constância, 
não sàmente no estudo como na con
vivência entre professores e alunos, 
condições de aprimoramento das qua
lidades didáticas e de desenvolvimen
to do espírito de 'indagacão científica. 
O professor eleito deputado ou sena
dor, a quem se fecham as portas da 
sua faculdade .ou universidade, duran
te todo o penado do mandato e das 
reeleições possíveis, quando voltar às 
aulas, não será mais o mesmo profes
sor, terá perdido muitas das suas qua" 
!idades, será, a certos respeitos, atê 
um principiante em idade em que não 
é mais muito facil aprender. Não ins
tigado pela curiosidade de homem da 
ciência pelos imperativos do meio e 
até pelo anseio de aprender dos seus 
alunos terá deixado de acompanhar 
o progresso da sua disciplina. 

Net? ao .menos, pode sempre ter 
substltuto a altura. Somos paupérri" 
mos neste particular. Falta-nos ainda 
9uase tudo. Mise1:avelmente paga, mal 
mstalada, sem b1bliotecas e sem la
boratórios, a atividade didática uni
versitária não atrai o que devia 'atrair 
€ exige abnegação. E os substitutos 
não têm sequer garantias pessoais. 

5 - Nem se poderia compreender, 
num país como o nosso em que exis
tem tantas faculdades superiores par
ticulares, com as mesmas vantagens 
da~ oficiais e suJeitas à fiscalização, 
est1vessem os professores das univer" 
sidades oficiais assim limitados quan
do eleitos deputados ou senadores, es
capando, os daquelas. a tal restrição. 

A função é a mesma. Independe de 
quem. mantém a instituição. A certos 
respe1tos, os primeiros são até mais 
livres, pois, sôbre êles não se exerce 
o contrôle de qualquer inspetor. 

Nem foi por outra razão que o Con
selho Federal da Ordem dos Advo"'a
dos. em decisão unânime, declarou ~er 
lícito aos professôres das Fa,culdades 
de Direito advogar contra a União 
não os considerando funcionários ad~ 
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.ministrativos incluídos na proibição 
regulamentar. . 

6 - Certo, somente os catedráticos 
de escolas situadas nesta Capital e 
em Niterói aproveita imediata e inte
gralmente a norma lembrada. Mas os 
dos demais Estados, onde há estabe
lecimentos superiores oficiais, pode
rão voltar ao exercício nas férias par-

1amentares, retomando o contato 
com a sua es·cola e orientando mesmo 
o ensino da sua disciplina, ou man
tê-los se eleitos deputados estaduais. 

Aliás, a impossibilidade geográfica 
·de apanhar todos não infirmaria a 
justiça da providência. - Ferreira de 
.Souza. 

N.O 2.349 

Art. 18, parágrafo único: 
.Suprimam-s.e as palavras finais: "ou 
representação documentada de par
tido político ou do Ministério público 
.federai". 

Sala das Sessões, 24 de junho de 
1946. - Ataliba Nogneira. 

N.O 2.350 

Ao art. 18: 
Acresceu te· se ao artigo, o seguinte: 
Ministério Público Federal, ... desde 

.que em processo regular, feito o ne
cessário inquérifio, seja provada a 
acusação. 

Justi/itJativa 

Como está re·digido no Projeto, o 
mandato de qualquer Deputado ou 
·senador está à me<rcê de qualquer 
p:ovocação ou representação documen
tada de partido pollticc ou próprio 
Mirástério Público. Tratando-se, como 
st trata, de matéria tão grave, que 
importa na própria perda do manda
to, é de justiça que a acusação íiq\.le 
provada em processo regular. E' uma 
natural defesa do mandato. 

Sala das Sessões, 21 de junho de 
1946. - Afonso de Carvalho. 

N.0 2.351 

Art. 18. Parágrafo único - Redi
·gir assim: - "A infração do disposto 
neste artigo importa perda do manda
to, declarada pela Câmara a que per
tencer o Deputado ou Senador, me
diante representação fundamentada de 
qualquer eleitor. " 

Justificação 

Julgamos que ao eleitor, antes de 
mais ninguém, deve o Deputado ou 
Senador prestar conta de seus ·atas. 

O povo, que tem capacidade para ele
ger, deverá ter também o direito de 
denunciar aqueles que traírem seu 
mandato, forçando, mediante repre
sentação fundamentada, a perda rie 
sua cadeira. Assim, não há necessi
dade de ser a denúncia apresenL.,da 
por partido político, bastando que 
parta de qualquer eleitor. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 
1946. - Mauricio Grabois. - Greg'l
rio Bezerra. - Luiz Carlos Preste.ç 
Claudino José da Silva. - Batista 
Neto. - Alcedo Coutinho. - Trifin.o 
Corrêa. - Carlos Marighella. 

N.0 2.352 

Art. 18 - letra b: Redigir assim: 
".Aceitar de pessoas jurídica de direito 
público, inclusive entidade autárqui
ca, de sociedade de economia mis;;a 
ou de emprêsa concessionária de ser
viços públicos e de emprêsas nacionais 
e estrangeiras ligadas a trustes e mo
nopólios. comissões ou emprêgo remu
nerado ou exercê-los". 

Justificação 

O espírito da presente emenda é o 
de impe·dir que os membros do Con
gresso tenham outros comprom1:.sos 
senão com o povo que os elegeu, e que 
as grandes emprêsas de economia 
mista, ou concessionárias de :;erv1ços 
públicos, e principalmente as grandes 
emprêsas nacionais e estrangeirab li
gada5 ac capital colonizador, possam, 
direta ou indiretamente, influir nas 
decisões soberanas do Parlamento. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 
1946. - Mauricio Grczbois. - Grego
ri._ Bezerra. - Luiz Carlos Prestes. -
Claudino José da Silva. - Batista Ne
to. - Alcedo Coutinho. - Trifino 
Corrêa. - Carlos Marighella. 

N.0 2.353 

No art. 18. 
Substitua-se o parágrafo único pelo 

seguinte: 
"Parágrafo único - A infração do 

disposto neste artigo im~orta perda 
do mandato, declarada pelo Tribu
nal Sup.erior Eleitoral." 

Justificação 

No sistema que adotamos antes de 
1934, e em que persistimos atualmen
te, só à justiça eleitoral se devem con
ferir atribuições para decidir sôbre a. 
perda de mandatos legislativos. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 
1946. - Esmaragdo de Freitas. 
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N.D 2.354 

No art. 18, II, letra a, onde estão 
a~ palavras - com pessoa jurídica de 
direito público - diga-se: "com a 
União, os Estados, o Distrito Federal 
e os Te:ritórios". 

Justificação 

Alguns constituintes, beneficiando 
os seus municípics, fundaram, cum 
sua própria economia, serviços loca ts 
de fôrça e luz. Acontece que tais ser
viços não podem ser tra;nsferidos, 20 
sistema da atual legislação brasileira, 
sem a precedência de formalidades 
rigorosas, e sempre mediante pré·;ia 
autorização do ó:gão federal compe-
tente. · 

A lei, vigente ao tempo da eleição, 
não consub.. tanciava tal proibição. O 
:Projeto vem criar, portanto, uma si
tuação nova, ainda mais grave quar.
do se consideram as r~servas, impos
tas em lei, às vendas ·de tais servi
Ços ou emprêsas. 

A emenda atende o imperativo mo
ral, contido nD projeto, mitigando a 
rigidez c:o pri.ncipiD, quando se trate 
de entidades de âmbitD me:amente 
municipal, muitas v·2zes organizadas 
sem objetivos de lucro material. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 
1946. - Jalles Machado. - Maga
lhães Pinto - Rui Santos. - Lino 
Machado. 

N.O 2.355 

Art. 18 - § I - Redija-se assim: 
r - Desde o recebimento cl.o di-

ploma. 
Justificação 

A proibição deve começar do mo
mento em que r parlamentar recebe 
o diploma e não do momento em que 
é diplomado. 

Sala das Sessões, em 24 de junho de 
1946. - Ruy Almeida. 

N.0 2.350 

Art. 18 - Redija-se, assim, o pa
rãgrafo único do citado artigo: 

•· A infração do disposto neste artigo 
importará perda de mandato, decrr
tada pelo Tribunal Superior de Jus
tiça EleitCl·al, mediante denúncia, de
vidamenlie- documentada, de eleitor, 
partido político ou do Procurador 
Geral da Justiça Eleitoral". 

Justificação 

Não se pode compre·ender que ac. 
Senad:> ou à Câmara seja dada atri
buição pa:a cassar mandatos! E' 
funçlo da Justiça Eleitoral. cem ob
~ervâo:lcia de processo regular judi
ciário. Não se dev·e, também, conce
ber que um senador ou deputado,. 
usando dessa qualidade, promova um 
processo de cassação de diploma de· 

· um seu colega (!) • Poderá agir co
mD e lei ter. Nunca como parlamen
tar. 

Sala das S·essões, 16 de junho de· 
1946. - E. Barreto P:nto. 

N.0 2.357 

Ao artigo 18 "a". 
Diga-se: 
"P·;ssoa de direito público, inclusive· 

autárquicas", letra "b". 
Diga-se: 

Aceltar de p·;ssoa de direito públi~ 
co inclusive das suas entidades au· 
tái·quicas. de sociedade de economia. 
mista ou de concessionários de servl· 
ços públicos, com.·ssão ou emprêgo, 
bem como exercê-los". 

Justificação 

1 - A expr·Uisão "pessoa jurídica de 
direito público" embora consagrada, 
é, evidentemente, pleonástica. convin
do. sempre que possível. evitar-lhe o 
emprêgo, para dizer apenas "pessoa 
d·? direito público", pois o direito pú
blico desconhece, em regra. as pes
so:ts tisicas, qu-er d'zer, pessoas que 
não :;e alinhem entre as chamadas 
pessoas jurídicas. 

2 - Não se me afigura também de· 
bna técnica a alusão a "emprêsa con
c·:ssionárb de serviços públicos". Tra- · 
ta-se mesmo de uma incorreção. Não 
há, não p·ode h a ver empresa conces
sionária. pela razão natural de que 
emprêsa não é pessoa. nem física. nem 
jurídica., senão. no sentido económico, 
uma organização complexa dos m: ias 
de produção para um determ·nado 
fim e. no asp.ecto jurídico. uma forma 
complexa de intermediação com O· 
emprêgo do trabalho alheio. 

De qualquer sorte, não há quem,, 
modernamente. !h: atribua persona
lidade. quem lhe reconheça a possibi
lià a de de ter direitos. Se quisermos 
classificã-la. só é possível colocâ-l!'l. 
entre os bens. Trata-se d·e um bem: 
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'complexo ou de uma universalidade. 
Mas nunca de uma pessoa. 

E se com essa expressão não se de
•Signa uma pessoa, :sto é, um ser ca
·paz de dir·2itos e de obrigações, não 
há como lhe atribuir a qualidade de 
concessionária de um serviço público. 
A concessão se faz a uma pessoa, em
·bora esta não possa cumpri-la sem a 
· emprêsa. Esta é instrumento. , 

3 - Pretende também a em~nda 
expungir o texto do adj-etivo "remu
'llerado", pois não se pode compreen
der comissão ou emprêgo sem possi
,bll:dade de remun·zração. - Ferreira 
,de Souza. 

N.0 2.358 

Ao art. 19: 

.Acrescente-se: 

••de caráter transitório" 

Justificação 

Não é possível admitir possa o depu
'tado ou senador ocupar pôsto diplo
mático permanente, ainda que tempo
rt.riamente, a sua investidura pes
soal. Seria esta uma exceção perigo
-sa e injusta. Não é outro o sentido 
.dr texto, como não o era o semelhante 
da Constituição de 18!n, o qual ja
mais admitiu solução diversa. Mas, os 
tempos mudam, as ambições se de
:senvolvem, os truques e as chicanas se 
.apuram. 

Não há, portanto, prejuízo em ser 
'bastante claro. - Ferreira de Souza. 

N.o 2.359 

Art. 19: 

Rédija-se da seguinte forma: 

Art. 19 - E' permitido ao deputado 
'e ao senador, com prévia licença da 
·sua câmara, desempenhar função di
-plomática e tomar parte em missões 
.culturais, congresso e conferências no 
estrangeiro: 

Parágrafo único - Em sua substi
tuição só será convocado o suplente 
respectivo se a ausência presumível do 
deputado ou senador fôr além de no
·venta dias. 

Justificativa 

Não nos parece razoável que se per
mita ao deputado ou senador apenas 
.. desempenhar missão diplomática, às 

vêzes, meramente protocolar, e que os 
mesmos fiquem excluídos de tomar 
parte em missões culturais, congres
sos e conferências, quando ai se de
batem problemas de interêsse vital 
para o povo e a nação - da qual são 
os representantes diretos, e os gran
de.: interessados pela sua solução. 

Sala das Sessões, 21 de junho de 
1946. -Afonso de Carvalho. 

N.0 2.360 

Redija-se, assim, o art. 20: 
"Durante a vigência do mandato, os 

milits,res e os funcionários públicos 
ficarão afasta-dos das funções de seus 
postos ou de seus cargos, sendo-lhes 
ccntado tempo de serviço para os 
efeitos de promoção por antiguidade. 
aposentadoria ou reforma." 

Justificação 

Os membros do magistério militar 
têm suas promoções asseguradas so
mente pelo principio de antiguidade. 
A prevalecer o disposto no artigo do 
projeto, ficariam prejudicados em suas 
promoções quando no desempenho de 
função eletiva. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 
1946. - Ruy Almeida. 

N.0 2.361 

Ao art. 20: 

Onde se diz: "o funcionário pú
blico civil· ou militar", diga-se: "o 
funcionário público ou o militar". 

Justificação 

"Funcionário público civil ou mili
tar" são expressões já obsoletas. Há. 
"funcionários públicos" e há "milita
res", uns e outros com Estatuto onde 
estas expressões são consagradas. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 
1946. - Abelardo Mata. 

N. 0 2.362 

Art. 20. 
Redija-se da seguinde forma: 
No exercício do mandato, o depu

tado ou senador, civil ou militar, con
tará tempo para promoção, aposen
tadoria ou passagem para a reserva. 
ou reforma, sem direito, todavia, à 
promoção por merecimento ou a 
qualquer provento do pôsto ou car
go que ocupe. 
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Justificativa 

Trata-se da reprodução, alterada 
apenas quanto à redação, do s 6." do 
art. 3. 0 do Regimento Interno- as
sunto que já mereceu a atenção e a 
aprovação da Assembléia. 

Sala das Sessões, 21 de junho de 
1946. - Afonso de Carvalho. 

N .0 2.333 

Ao art. 20. 
Redija-se assim o artigo de refe

rência: Enquanto durar o m-:tndaco, 
o funcionário público, civil ou nü:itar, 
ficará afastado das ~l.inções do seu 
cargo ou posto, .contando-se-lhe. tem
po de serviço apenas para cfmto de 
promoção por antiJ!;tlldad~, de apo
sentadoria, ou de refurm'1. 

Justificação 

O que pretendemos assegurar com 
a presente emenda, é a garantin da 
promoção por antigu• ... :..a3 a todo o 
funcionário, civil ou .nilitar, que se 
encontre no desempenho de cargo 
e;etivo impôsto pela ;rontade do su
fxágio soberano do povo. 

O inciso constitucional, que a nos
sa emenda corrigir, somente assegu
ra ao funcionário, no exercício de 
mandato legislativo, a contagem de 
tempo para a reforma ou aposenra
doria. Ora, Senhores R~presentantes 
não seria justo privar-se o funcio
nário, eleito em razao ctas imperati
vos da vontade popular, da promo
ção feita pelo único ct·ltério que ja
mais pode sar inquinado de inju~to 
- a antiguidade - que não sofre a 
interferência de cau.sas estranhas, 
onde não existe a proteção e o reco
nhecimento de quahdades que mui
tas vêzes o candidato ilüo J,Jossui para 
preterir os direitos de outrem; onde, 
enfim, a degradante baJUlação e as 
insidiosas intrigas não têm valor 
nem acolhida. 

Queremos, pois, assegurar ao fun
cionário a única po.ssibllidade segu
ra de poder subir na escala hierár
quica, onde a possibllidacie de uma 
injustiça não existe e cujo critério 
para acesso nunca prejudica os direi
tos de outrem. 

E', sem dúvida, o que pretendemos 
rolimar com a emenda qne apresen
tamos, que se insere ~m seu bóio a 
salvaguarda de um direito que ja
mais o funcionário público, civil ou 
militar, deve perder. 

Sala das Sessões, 24 de junho d€1 
194G. - Moura Cw v a lhe.. -- llf aga
lhâes Barata. - AZ·uaro Adolpho. -
Lameira Bittencourt. - João Bote·· 
lho. - Duarte de Oliveira. 

N. 0 2.364 

Art. 20. 
Suprima-se. 
Sala das Sessões, 24 de jllllllo de 

1946. - Ataliba Nogueira. 

N. 0 2.365 

Redigir assim: 
Art. 20 - "Enquanto durar o man-· 

dato, o funcionário público, civil uu. 
militar, ficará afastado das funções· 
do seu cargo ou pôsto, contando-sl!· 
lhes tempo de serviço para todos os· 
efeitos." 

Justificação 

Sendo o exercício de mandato de 
deputado ou senador, função eminen
temente cívica, não podem os cida-· 
dãos negar-se a ela, o que poderá.. 
acontecer pelas restrições que a re
dação do projeto consigna. 

Sala das Sessões, '24 d·~ junho de 
19·16. - Claudino José da Silva. -
Ltt,iz Carlos Prestes. - Alcedo Cou

tinha. - Batista Neto. - Gregório
Bezerra. - Maurício Grabois. 
Alcides Sabença. - Trifino Corrêa.. 
- Carlos Marighella. 

N. 0 2.366 

Redija-se, assim, o art. 21: 
· "O de-putado ou senador, investido· 

nas funções de Ministro de Estado,. 
Interventor Federal, secretário de" 
Govêrno Estadual ou do Distrito Fe
deral, não perde o mandato". 

Sala das Sessões, 16-6-946. - E r!~ 
mundo Barreto Pinto. 

Justificação 

E' proposta uma medida de maior 
amplitude e de maiores benefícios a 
Nação. 

Sala das Sessões, 16-6-946. - Bar-· 
reto Pinto. 

Art. 21. 

Suprima-se. 

N. 0 2.367 

Sala das Sessões, 24 de junho de 
1946. - Ataliba Nogueira. 
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N. 0 2.368 

Ao art. 21, redija-l!:e assim: 
"O deputado ou senador investido 

na função de Ministro ou Secretário 
dos Govêrnos Estaduais ou de comis
são govername·ntal na União ou Es
tados não perde o mandato". 

Sala das Sessões, 24 d·e junho de 
1946. - Antonio Feliciano. 

Ao art. 21. 
1S{uprima-se. 

N.o 2.329 

Justificação 

Estamos fazendo co111ce.:são ao Par
lamentarismo e, por isso, não deve
mos começar por lhe dar mais do que 
lhe dava a Constituição do Impérlo, 
no qual o costume foi quem o intro
duziu. 

Nela, em seu art. 29 está escrito: 

"Os Senadores e Deputados pode
rão ser nomeados paxa o cargo de Mi
nistro de Estado ou Co~elheiro de 
Estado, com a diferença de que os 
Senadores continuarão a ter assento 
no Senado, e o Deputado deixa vago 
o seu lugar da Câmara, e se procede 
a nova eleição na qual pode ser re
eleito e acumular as duas ftmções". 

Sala das Sessões, 24 de junho de 
1946. - Adroaldo Costa. 

N.0 2.370 

Ao art. 21 - Acrescente-se depois 
da palavra - Ministro - a expressão 
- "ou Secretário de Estado". -

Justificação 

Trata-se de estender-se aos Secre
tários de Estado a justa medida do 
art. 21, sôbre os Ministros de Estado, 
a qual facilitará. às unidades feders
tivas utilizarem-se, sem prejuízo dB 
ca!'reira dos seus representantes ao 
Congresso Nacional, da experiência e 
do preparo técnico dos mesmos nos 
labores da sua administração. 

O princípio é o mesmo. 
Se na relação federal o Deputado 

ou Senador, nomeado Ministro, não 
perde o seu mandato, não se compre
ende que não seja el!:tensivo, êste mes
mo preceito, ao Deputado ou Senador 
que venha servir em função estadual 
de correspondência análoga. Pelo me-

nos a coerência obriga a aplicar-se a 
mesma regra. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 
1946. ~ Lahyr Tostes. - Carlos No
gueira. -Campos Vergal. - Deodoru 
Mendonça. - Agostinho Monteiro. 

N.0 2.371 

Ao art. 21, § 2.0 : 

Supriillll.-se: 
Justificação 

A previdência do parágrafo, cuja 
supressão se propõe é ilógica, anti
democrática, injusta e anti-econômi
ca. 

Se o Estado, aquinhoado na Câma
ra dos Deputados, com uma represen
tação superior ao mínimo em virtude 
da sua posição, tem-na diminuída por 
qualquer motivo, não é justo nem 
compreensível permaneça com a mes
ma importância política. 

A atribuição de· cadeiras de depu
tados se funda em razões demográ
ficas, o que é da natureza mesma da 

· democracia. A queda no número de 
habitantes, significando decadência, 
empobrecimento, perda de substância, 
atraso, deve forçar o decesso no mun
do político. O critério democrático da 
representação só adimite a exceção 
constante do artigo. no sentido de au
mentar a razão do crescimento após 
um determinado limite, e isso mesmo 
no caso especial do Brasil, de Estados 
profundamente desiguais, por dimi
nuir o domínio absoluto dos grandes 
sôbre os pequenos, domínio que a 
igualdade de representação do Sena
do não corrige perfeitamente. 

Injusta é a medida, porque preju
dica os Estados de população crescen
te, seja mantendo-os em nível infe
rior na. Câmara dos Deputados. seja, 
quando muito, igttalando-os aos de
cadentes. 

E anti-econômico também o é por
que manterá representantes nãÓ cor
respondentes à. situação política, com 
dispêndic. para o tesouro. - Ferreira 
de Souza. 

N. 0 2.372 

Art. 22 - Parágrafo único - onde 
se diz "Tribttnal Superior Eleitoral", 
diga-se "Tribunal Superior de Justi
ça Ele·itoral", que é a verdadeira de
nominação legal. 

S. S. 16 de junho de 1946. - Ed
m:u.nd.o Barreto Pinto. 
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Justificação 

Em 1932, quando foi instituído a 
Constituição de 1934, quando se criou 
foi o "Tribunal Superior de Justiç:1 
E!:litoral". Do mesmo modo pela 
Con~tituição de 1934, quando ~e cri
ou a Justiça Eleito:al. 

Com advento do Estado Novo de
sapar.:>ceu a Justiça Eleitoral. o de
creto n.0 7.586, de e28: 5-46 não resta:
!Jel~ceu a Justiça EleitGral. Oriou 
org·aos especiais, não lhes concedan
do, porém, funções judiciárias com 
a conce.:são de "Habeas Corpus" e 
mandados de segurança. Vamos po
rém, restabelece"r a Justiça Eleitoral. 
E nessas ccndições também restabe
lecerá os nomes exatos dos respe-cti
vos Tribunais. - Barreto p;nto. 

N. 0 2.373 

Redija-se assim o art. 22 - "SO
mente nos casos previstos nos art.i
gos 19 e 21, 'e no de vaga de deputado 
ou ~·=n~dor, em virtude de morte ou 
renunc:a. será convocado o suplente 
respectlVO. 

Justificação 

O art. 22 do projeto só se refere 
ao artigo antecedente (art. 21) dan
do a ·entender que não have:á con
V_9cação de suplente nos casos de mis
sao diplomática, matéria· prevista no 
art. 19. - Usei a expressão "somen
te" para pôr um paradeiro na nova 
disposição regimental convocando 
suplentes até para os casos de li
cenç:ts curtas, ou sejam os deputados 
"interinos". 

s. S., 16·'6-46 r- Edmundo Barreto 
Pinto 

N. 0 2.374 
Ao art. 23: 
Suprima-se. 

Justificação 

~ orie?·tação. da Gbn~tituição de 
1934, mmto mais consentanea com "s 
p:incípios democráticos, foi a de fi
xar a própria Constituição e apenas 
ela os casos de inelegibildade e in
compatibilidade, .pr.e,c·eitos de natu
reza rE·st:·itiva, que cerceiam o mais 
f~-:1damental direito políti·co do cida
dao, o de votar e ser votado. Porque 
est~n~ermos êsse pode:- ao legislativo 
ordmario, sobr·etudo quando t-emos a 

experiência recente de numerosos ci
d.adãos, dos mais qualificados, inclu
nve alguns que hoje honram a As
sembléia Constituinte, tcrnados ine
Iegíveis para a Ass·embléia Consti
tuinte anterior? - Clemente Mari
ani. - Alberico Fraga. 

N. 0 2.375 

Art. 26 - Redigir assim: "Cada 
legislatura du:-ará 2 anos". 

Justificação 

SoJreilldO a situação política do 
país alterações freqUentes, não se 
compreende que a Câmara não .sej:J. 
constanteme·nte renovada. a fim d·e 
que corresponda às conciigões do mo
mento. Somos, além disso, favorá
veis à coincidência de mandatos. Ba
tendo-nos por um período presiden

cial de quatro anos, teríamos a pri
meira• renovação da Câmara dura;nte 
a legislatura de·. um presidente e a. 
segunda renovação coincidindo com 
as eleições pre.,idenciais. Essa nos 
parece a forma mais democrática, 
podendo o povo substituir, no Parla
mento, os elementos que não se tde· 
nham mostrado dignos de sua con
fiança. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 
1946. - Luiz Carlos Prestes. .;_ A l
cedo Coutinho. - Maurí~o Grabois. 
- Trijino Corrêa. - Gregorio Bezer
ra. - Alcides: Sabença. - Carlos Ma
righella. 

N.0 2.376 

Ao art. 26 e ao art. 29, §§ 2.o e 3.0
• 

Diga-se: 
"Ca;da legislatura durará três anos. 
"0 mandato de Sena-dores será de 

nove anos. 
"A representação de cada Estado e 

do Distrito Fede1·al, no Senado, re
novar-se-á trienalmente, pelo têrço, 
juntamente com a eleição de Depu
ta.dos." 

Justificação 

A emenda supra é apresentada para. 
o caso de ser fixado em seis anos o 
período presidencial, regeitando-se a 
que estabelece os mandatos conco
~itantes de quatro a nos para Pre
SJd~nte e De:pu~a.d~s. & qual o signa
táno dá preferenCJa. V sa impedir a 
concomitância de mandato de Depu-
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ta.dos com o período presidencial de 
seis anos. 

o problema de duração dos man. 
datas legisla ti vos, foi, desde o inicio 
dos trabalhos de investigação sôbre o 
.sistema re•presentativo, pôsto em eqüa. 
ção de maneira mag·stral por John 
Stuart Mill: "Por um lado, observou 
o famoso publicista inglês, um repre· 
sentante não deveria conservar sua 
ca.deira por um tempo tamanho que 
venha a esque·cer a sua responsabili· 
da.de, a não se preo.cupar com os seus 
deveres, a desempenhá-los de acôroo 
com o seu interêsse pessoal, ou a 
des•cui:da.r os cantatas livres e públicos 
com os seus eleitores, os quais, esteja 
ou não de acôl'do com êles, são uma 
das vantagens do govêrno representa. 
tivo". 

"Por outro lado é preciso que êle 
se sinta em segurança de manter o 
seu lugar durante um tempo sufici· 
ente para que possa ser julgado não 
por um ato isolado, mas pela linha 
geral do seu procedimento. E' im· 
portante que êle tenha a maior liber. 
da.de de opinião e de determinação 
individuais, compatíveis com o con
trôle popular, indispensável em todo 
·o govêrno livre; e, para isso é neces
sár:o (e mesmo preferível) que o 
contrôle sàmente seja exercido quando 
a.quêle sôbre quem incide, teve tempo 
de mostrar as qualidades que possui 
e de provar a seus representados que 
pode tornar-se um representante es
timável e digno de confiança, sem ser 
!Precisamente o órgão e o advogado 
literal de suas oipiniões." 

Entre as duas pontas do dilema, 
Stuart Mill parecia olhar para o 
:Brasil de hoje, quando escrevia, há. 
perto de um século passado: "Quando 
o poder democráti·co na Constituição 
é fraco ou demas'ado passivo e tem 
necess}da.de de estimulantes, quando 
o representante, deixando os seus elei
tores, penetra de improviso, numa. 
atmosfera de côrte ou de aristocracia, 
onde tôdas as influências tendem a. 
desvia-lo da di r e ç ã o popular, a 
diminuir todos os sentimentos popu~ 
lares que poderia abrigar e a fazê·lo 
esque•cer os desejos ou des•cuidar os 
ínterêsses dos ·que o elegeram, é in· 
dispensável, para manter o seu caráter 
e os seus sentimentos em altura con. 
veniente, fazê-lo voltar a miúdo à 
fonte d8: seus poderes. Em tal caso 
me.sn: ~ t :·és anos são quase um pe~ 
rbdo ex·cessivamente longo e um têr~ 
mo mais extenso é absolutamente 
inBJdmissívei." - Clemente Mariani. 

N. 0 2.377 

Ao art. 25: 

Acrescente-s·e, após as palavras 
"rep::--esentação proporcional" as ::e

guintes, "e de forma a permitir o 
pronunciamento de grupos dentro 
dos partidos". 

Justificação 

A emenda visa dar maior estabili-
dade ao :::egime partidário consa.gr'l.
do na nossa legislação eleitoral. 

Se, aprovada, permitirá que a. le
gislação ordinária in,;titua a sub-le
ge·nda para decidir, dentro dos pró
prios quadros partidários, divergf.n
cias interonas, tão comuns. 

Países de educação política mals 
esmerada têm usado, com real pr!')
veito, essa medida única capaz de 
evita:: a ditadura das chefias locai~; 
e o desenvolvimento do~ part.idos po
líticos. 

Sala. das Sessões, 24 de junho de 
1946. - Brochado àa Rocha. 

Ao art. 25. 

Diga-se: 

N. 0 2.378 

" ... segundo o sistema d~> ~repre

sentação proporcional dos três maio
res partidos nacionais, pelos Esta
dos, pelo Distrito Federal e pelos 
Territórios". 

Justificação 

O princípio de representação pro
porcional é justo, mas a excessiva 
multiplicidade de partidos tem, ~m 
tôda parte, se demonstrado nefasta à 
democracia. Na luta desesperada 

que, há vinte anos vem travando con
tra as formas totalitárias, sàm~nte 
logrou manter-s.e o regime democrã
tico naqueles países onde o gênio po
lítico inato, ou a educação polítba 
aperfeiçoada levaram as correntes de 
opinião a se congregarem em torno 
de poucas bandeiras geralmente duas 
apenas, relegada a terceira, como as 
mais das vezes ocorre, a uma situaçê,l) 
subalt·erna e inexpressiva. Eduardo 
Benes, um mais lúcidos espíritos eu
ropeus, servido por uma fé inquebran
tável na final e definitiva preponde· 
rância das fôrças morais, como afir-



i' 
•I ,, 

' i• J 
\ 

; 

i' I 

! 
,I 

l 
~ 
I 
'I 

I 
' 
j 

I 
I 
I 
I 

r 
i 
\ 

ti 

-168-

mou, em 1939, ao ver o seu país despe
daçado pela prepotência e pela co
vardia conjugads. Eduardo Benes sa
limtou, como fruto da sua experiência. 
política. que "quanto maior o número 
de· partidos políticos, no regime demo
crático, tanto mais crescem as quali· 
dades más do particlarismo político e 
multiplicam-se as suas conseqüências''· 
"A luta dos pa:tidos torna-se mais 
tenaz, o número dos chefe·s, vice
chefes, secretários, homens de con
fiança, cr·2sce. a situação torna-se 
mais complicada, aum1:ntam os con
flitos e as controvérsias, a vida na
cional sofre de . dispersão de fôrças 
e o Estado enfraquece". conseqüên· 
cia dessa diátese são os governos de 
coligação. dentro dos quais cada pa:
tido, reservando-se esferas de influ
ência, ou utilizando o direito de veto 
nas deliberações de ordem geral, 
constituía-se antes um freio do que 
um elemento de cooperação 1r1a solu
ção dos assuntos de interêsse público, 
desmoralizando-se, por êsse procedi
mento, a vida política nacional. 

"E' preciso ter a coragem de reco
nhecer, afirma Eduardo Benes, que, 
em virtude das experiências do pas
sado, as democracias devem limitar
se a um número mínimo d·e partidos 
e, no futuro, as respectivas constitui
ÇÕ2s e lEis devem definir o princí
pio de formação de partidos a ser 
adotado em cada país e em cuja base 
se:á permitida a organização de par
tidos p·elas massas populares". 

Essa base seria, 1r1aturalmente, a do 
conservadorismo e do progresso, sõ
bre a qual se constituiriam natural· 
mente os partidos da direita, do cen
tro e esquerda, com as suas subdi
visõ~s interna.s, as quais ,porém, e!l· 
contrariam o seu ponto de equilíbrio 
den:ko cia formação partidária, sem 
influirem, nefastamente, pelas suas 
lutas, na vida política nacional. 

A síntese de tudo isso já Rui Bar
bosa a formulara lapidarmente, há 
quare,nta anos passados: "As liber
dades políticas não têm por objeto 
satisfaz·er "L liberdade dos cidadãos 
entregando-lhes em frações dispersas 
o cetra do poder". - Clemente Jltlu
ríani. - Barbosa Lima. - Agosti
nho Monteiro. - Alde Sampaio. ·
Vieira de Mello. - Alberico Fraga. 
- Ferreira de Souza. 

N. 0 2.379 

Art. 24 - Redija-se assim: 

Art .. 24 - A Câmara dos Depu
tados e o Senado Federal criarão co
missões de inquérito para apuração
de fatos contrários acs interêsses na-
cionais. 

Justificação 

A redação apr·esentada especifica a 
natureza dos fatos que constituem 
objeto de apuração da Comissão de 
inquérito. 

Sala das Sessões. 24 de junho de· 
1946. r- Ruy Almeida. 

. N.O 2.380 

Ao art. 24: 

Redija-se cia seguinte forma: 

A Câmara dos Deputados e o Selrl.a
do Federal criarão comissões de in
quérito sôbre fato determinado, sempre 
que o requerer a maioria dos seus 
membros. 

Justificativa 

A rigor, o presente artigo não de
ve:ia faze:r parte d.a Constituição. 
Parece-nos matéria de Regimento. 

Caso pr.evaleça a sua inclusão no 
texto constitucional, parece-nos pre
ferível a maioria dos seus membros, 
e não um têrço, como se diz. 

Sala das Se·s:ões, 22 de junho de 
1946. - Afonso de Carvalho. 

N. 0 2.381 

Art. 24 - Onde se diz: "sempre 
que o requerer um têrço dos seus 
membros", diga.-se: sempre que as
sim o entender a maioria absoluta 
dos seus membros". 

Sala das Sessõ-es, 16 de junho d~ 
1946. - Edmundo Barreto Pinto. 

Justificação 

E' anti-democrático, exigix-se o 
'' têrço" para o pedido. Deve ser coi
sa liquidada de pronto, sem cerce;~r 
os direitos do deputado ou do sena
dor. Qualquer parlamea1tar, poderá. 
propor a criação d-e comissão de in
quérito. No mesmo momento. a Câ
mara aprovará, ou não, a proposta. 

Sala das Sessões, 16 de junho de 
1946. - Barreto Pinto. 

-
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N . 0 2.382 . 
Art. 24: 

Suprima-se. 

Justificação 

Não há necessidade de comissões 
de inquérito. Algumas delas já dei
xaram a Assembléia Constituinte em 
posição delicada, nestes poucos me
ses. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 
1946. - Atal:ba Nogueira. 

N. 0 2.383 
Ao art. 24: 
Substitua-se pelo .::eguinte: 
"Mediante requerimento assinado 

pelo menos por cinco de seus mem
bros e ap:ovação do plenário, poderá 
a Câmara dos Deputados ou o Sena
do Federal criar comissõe·s de :Lnqué
rito sôbre fato determinado". 

Justificação 

O projeto, autorizando as comis
sões de inquérito, dispe~a o pronun
ciamento do plenário, mas subordina 
aquela faculdade a uma exigência de 
êxito difícil. Esta exigência reduz a 
raríssima probabiilidade uma p:ovi
ãência de salutar·es efeitos e de prá
tica corrente nos Estados Unidos. Fa
tos escandalosos ou ·escuses ocorrem 
nas ·esferas administrativas ou com 
a cumplicidade e condescer:J.dência de 
elementos do pocier, os quais, por sua 
natureza e circunstâncias, devem so
frer exame ·e esclarecimentos perante 
a Nação. O p:·ojeto reconhece e~sa. 
conveniência, mas dificulta a prática 
da medida. 

A emenda, porém, contenta-se com 
um mínimo de cinco representantes 
para que o requerimento te.nha curso. 
Ao mesmo tempo faz de·pender de 
aprovação <:lo plenário a providênci.a 
pretendida, processo, a nosso ver 
mais aconselhável e mais dutil. A ín
dole demócrática do regime, que de

ve viver as claras e permitir que sôbre 
todos os setores da vida nacional, se 
projete a autoridade da Nação, por 
intermédio de s·eus órgãos legítimos 
melhor se adapta o critério da 
emenda. · 

Sala das Sessõe·s, em 22 de junho 
de 1946·. t- Samuel Duarte. - Jan
àuhy Carneiro. - José Joffily . 

N. o 2.384 

Ao art. 24: 
Substitua-se "um têrço" por "um 

quarto". - Romão Junior. 

N. 0 2.385 

Substitutiva 

Ao art. 24 e parágrafo único do 
Proj-eto: 

· ReC:ija-se por esta forma o arti
go 24, fundindo o sua matéria com a 
expr.e~sa ;no seu parágrafo único: 

"Art. 24. A Câmara dos Depu
tados e o Senado Federal criarão co
missõ~s de inquérito, sempre que o· 
requerer um têrço dos s·eus memb~os,. 
resoeitado na sua formação o dis
posto no § 2. 0 do art. 11". 

J ustijicativa 

E' desneces.:ário o parágrafo único 
do artigo 24, de vez que o artigo me
lhormente ficará re-digido como pre
conizamos acima, feitas as modific:l.
tivas quanto à forma e à essência do· 
mencionado artigo. sem sacrifício, em 
absoluto, à sua finalidade. 

A emenda, suprimindo o aludido 
parágrafo, tor;na mais claro e preciso 
o pensamento dos constituintes. 

A técnica legal, a nosso ve-r, lu
craria muito mais em clareza e sín
tese, eliminando do corpo do artigo 
24 as expr·essões "sôbre fato determi
nado", conf-orme eliminadas estão· 
pela substitutiva, de vez que tai.s e:c
pr·es~:ões redundam em mopera:nc!a 
flagrnnte. porque nenhuma conussao 
jamais será criada, é lógico e da_ta 
venia dizemo-lo, sem fato que obJe
tive e· determitne a sua criação. 

Estribada em reais argumentos de 
lógica legal e de simplificação opor,
tuna, a emenda substitutiva ora ofe
recida merecerá, por sem dúvida al-

. guma, a acolhida mais franca por 
parte da Douta Comissão Constitu
cional, dado o seu elevado critério· 
julgador. 

Sala daiS sessões, 19 de junho de 
1946. - João Botelho. - Raul Bar
bosa. - Alvaro Adolpho. - Crepory 
Franco. - Duarte .d'Oliveira. - Ma
galhães Barata. - Plinio Pompeu. -
W aldemar Pedrosa. - Romeu LDu-· 
renção. - Graccho Cardoso. - Hei
tor Collet. - Severiano Nunes. -
Moura Carvalho. - Lameira Bitter.
court. 
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Ao art. 24. 
Diga--se: 

N, 0 2.386 

"A Câmara dos Deputados e o Se
nado Federal, sempre que o reque:e: 
um têrço dos seus msmbros, criarão 

·comissõ:s de· inquérito ~ôbre fato de-
terminado. O Regimento Interno de

·termi;nará as normas do Proce.!so Pe
nal aplicáveis a tais inqué:itos". 

Justificação 

O dispositivo constante da Constl
'tuição de 1934, parágrafo único do 
artigo 36, visa sobretudo, possibilitar 
à Comissão forçitr a prestação de 

·depoimentos por testemunhas recal
citrantes. O assunto foi amplamente 
esclarecido em debates parlament!:t
res durante a vigência daquela carta. 
- ,(~emente~ jMariani. - Alberico 
F1'aga. 

N.0 2.386 

Emenda ao parágrafo 37 do art. 159: 
Suprima-se o parágrafo de refe

rência. 

Justificação 

A presente supressão se impõe, em 
face da emenda que apresentamos ao 
parágrafo 25 do art. 159. 

Houve, conforme fàcilmente se obser
va do exame dessas duas emendas que 
apresentamos, uma fusão dos incisos 

·em tela, dando-se-lhes uma nova e 
-objetiva redação, mais condizente com 
·a técnica e a taxeonomia constitucio
nal, salvo melhor juízo dos Doutos 
Representantes que integram a Comis
são de Constituição. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 
1946. - Moura Carvalho. - Maga
lhães Barata. - Alvaro Adolpho. -
Lameira. Bittencourt. -João Botelho. 
·- Duarte d'Oliv,~ira. 

N. 0 2.387 

Ao a::t. 27, parágrafo segundo: 
Suprima-se e inclua-se no capítulo 

das Disposições Tl·ansit(lrias o se
guinte: 
· Art. A representação doo Dcp:t

tados fixada em lei para a Assem
bléia Constituinte, não será modifi
-cada até o fim da próxima le-gisla
tura. 

Justificação 

O dispositivo do art. 27 deverá pre
i17alecer tanto no sentido de ser au-

mentado o número de representantes 
a serem eleitos pelos Estados para 
cada Legislatura, como no sentido in
verso. E' justo porém, que a atual 
representação. fixada que foi em lt::i 
para a Assembléia atual e primeira. 
legislatura, não seja modificada. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 
1946. - Leão Sampaio. 

N.O 2.388 

Ao art. 27. 
Redija-se da seguinte forma. o pa

rágrafo 1. 0 : 

§ 1. 0 Os Estados e o atual Distrito 
Federal terão, no mínimo, sete Depu-

. tadO-', e os Te:ritórios, à exceção do 
de Fernando de Noronha, um Depu
tado, desde que a sua população não 
seja inferior a 50.000 (cinqüenta mil) 
habitantes. 

Sala das Sessões, 22 de junho de 
1946. - Afonso de Carvalho. 

N. 0 2.389 

Altere-se o n. 0 X do art. ·127: 
"Os serviços públicos concedídos 

gozam de imunidade tributária quan
to aos próprios serviços concedido.$ e 
ao respectivo aparelhamento ins~a
lado e utilizado exclusivame6:lte para. 
o objeto da concessão. A imunidade 
não impede a cobrança de taxas re
munerató:ias de·vidas pelos concessi
onários de serviços públicos". 

Justificação 

Entende a Comissão de Estudos 
Co·nstitucionais da União Democrá
tica Nacional, em colaboração intima. 
com o Partido Republicano, ambos 
Seção de São Paulo, com o presti
gio de outros destacados juristas q:Je 
a integram, que o melhor sistema de 
tributalidade de serviços públicos 
concedidos é o adotado pela Co.nsti
tuição Federal de 16 de julho de 
J.934. Parece que, 'em principio, deve 
p:evalecer. pois, a:. intributa bilidat.le, 
notadamente com a facilidade que 
t·erá o Poder Público de tabelar o 
preço dêsses s·erviços. A Constitui
ção de 24 de fevereiro de 1891 consa
grou o sistema da mais ampla isen
ção; não se justificaria, no entan:.o, 
a isenção para as taxas remuners.tú
rias devidas pelos concessionários 
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c;ue se prevaleceriam dos serviços de 
terceiras entidades sem qualquer pa
gamento. 

Observa-se, respeitosamente, que a 
re-dação do art. 127, n. 0 X, tal como 
se encontra, consagra um truismo e 
que assim encerra um princípio nun
ca pôsto em dúvida. Não há ninguém 
que tenha isenções a não ser quando 
outorgadas por lei especial do govêr
no t:ibuta;nte. Se prevalecesse o Sls
tema aciotado no Projeto, a palav::a 
- isenção - deveria ser trocada por 
- imunidade -; os serviços públi·· 
cos concedidos não teriam a mesma 
imunidade (não isenção) que têm a 
União, os Estados e os Municipios 
.nas suas re-laçoos recíprocas. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 
1946. - Aureliano Leite. - Plinio 
Barreto. - Paulo Nogueira. - R•>
meu Lourenção. 

N. 0 2.390 

Artigo 27 - Introduzir um pará
g::afo único: (Assim redigido) "Os 
Te-:ritórios, mesmo com a populaçãc 
inferior a 150.000 habitarntes, terão 
ài.!'eito, no mínimo, a um represen
tante". 

Justificação 

Não se compreende que os Territó
rios não tenham direito a, ao menos, 
um representante, para defesa de 
seus interêsses no Parlamento. 

Sala das Sessões. em 24 de junho 
de 1946. - Milton ·caíres. - Trijino 
Corréa. - Alcédo Coutinho. - B(t
tista Neto. - Maurício Grabois. -
Alctdes Sabrenqa. - Carlos Mari
ghella. - Gregório Bezerra. - Luh 
Carlos Prestes. 

N. 0 2.391 

Redigir assunto o: 
Artigo 27. - "0 número lle deputa

dos será fixado por lei, 0:.11 proporção 
que não exceda a um t:~ra cada 
150.000 habitantes". 

Justificação 

mente proporcicnal com relação e. . 
outros Estados inferiorl!lellte popu
losos. 

Sala das Sessões, em 24 do junho 
de 1946. - Milton Caíres. - Tritino
Corrêa. - Alcêdo Coutt1iltú. - Ba~ 
tista Neto. - Maurício G?·abois. -
Alcides Sabença. - Carlos Marighel
la. - Gregório Bezerra. -· Luiz Car
los Prestes. 

N.O 2.392 

Artigo 27. - Parágr2.~o 1 e 2 -
Suprimir. 

Justificação 
A emenda ao aTtigo 27, que já fun· 

damentamos, prevê o número de depu-
tados para cada Estado, tvrnando su
pérfluos os parágraf·cs 1 e 2. 

Sala das Sessões, em 2~ de junho·. 
de 1946. - Milton Caíres. - Trifino 
Corrêa. - Alcêdo Coutinho - Ba
tista Neto. - Maurício .. Grabois. -
Alcides Sabença. - Carlos Marighel
la. - Gregório Bezerra. - Ltâz Car
los Prestes. 

N. o 2.393 

Ao § 1. 0 do artigo 27: 
Onde se diz - um (deputado) por 

Território - diga-se Dois por Terri
tório. 

Justificação 
A medida visa dar m~lhores condi

ções à representação politlCa dos Ter
ritorios. - José Augusto. - Miguel· 
Couto Filho. 

N. 0 2.394 

Altere-se o artigo 27 e seus pará
grafcts: 

"0 número de deputados será pro-· 
porciona·l à população d:; país. 

"§ 1.0 - Será determinado em cada 
eleição o mesmo quoci':lnt':! eleitoral · 
para todos os Estados e Territórics. 
Este quociente é o que re5ultar da 
divisão do número de votos apurados. 
em cada eleição p·elo numero máxi
mo de deputados que a l.:i fixar. 

"§ 2.0 - Nenhum Estado terá menos 
de 4 deputados e um, os territórios. 

"§ 3.0 - Para os fins do disposto · 
neste artigo realiza·r-se-á. o rec·ensea
mento gjeral do país em cada dez 
anos". 

Justificação 
A nossa emenda tem por finalida

de dar um caráter ver:! .. deiramente 
propcr:ional entre o número de ha
bitantes e o de deputados. A restri
ção do artigo 27 excluiria maior ·re
presentação parlamentar P.o.s Estadcs 
de população mais densa, como por 
exemplo, São Paulo, ou·~ tem cêrca 
de ·7.000.000 de habitante~ e nã0 ~tJn
ta. com uma reprt:s.::ntaçã,l no Parla-

A Comissão de Estudos Cc.nstltu- · 
cionai.s da União Dzmo-crática Nacio
nal, em íntima colaboração com o 
Partido R-epublicano, ambos Se·ção 
de São Paulo, com o p:estígio do~ 
out.rns P.minept,ps .inri~tas que a com
põem, é de p~re~.:er que a Câmara lic5.: 
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Repr·esentantes deve ser fixada em 
números, em função simultânea da 
população e eleitorado. A localização 
de maior pa:cela da primeira em de
terminadas regiões do país e o pro
gresso que poss?.m ter com o matvr 
eleitorado não deve e não pode cons
tituir óbice ao princípio da repre
sentatividade em função, como se 
disse, da população e do maior ?ú
mero de cidadãos aptos ao · exe:c1c1o 
do mais importante direito político. 
qual seja o de voto. Os possíveis J~
íeitos são corrigidos pelo sistema bl
cameral do Congreso Nacional. em 
que o Senado repr·esenta o conjunto 
dos Estados em rigorosa igualdade 
cie conciicõ2s. Tem que ser reconhrJ
cido que ·o princípio justo é que um 
igual númEl'O de eleitor-es em todo 
o país, sem distinção de Unidad.e a 
que pertence:em, deve eleger d_ep~
tado f~deral. Parece ser um prmCI· 
piJ ccmssinho de justiça. 

Sala das Se-:sões, 24 de junho de 
1946. - Aurez:ano Leite. - Plí;~io 
Barreto. - Paulo Nogt~eira. 

N. 0 2.395 

Substitua-se o art. 27 pelo seguin
te: 

Art 27. "O número de deputados 
~.erá fixado por lei, em proporção que 
não exceda de um para cada duzen
tos mil habitantes". 

Justificação 

O critério que deve ser adotado é 
por densidade de população. somen
te e l::gítimamente democrática a re
presentação direta, popular das mas
sas que se espalham pelo Brasil. 
Onde haverá maiores prO"blemas pa.
ra se solucionar? Seria grave inJUS
tiça que certas porçõ·es do povo bra
silei: o valessem, cívica e politicamen
te, mais do que outras! 

Sala da Assembléia Nacional Cons
tituinte, em 24 de junho de 1946. -

Campos VergaZ. 

N. 0 2.396 

Stção II - Da Câmara dos Depu
tados. 

Art. 27 - Diga-se: "0 número de 
Deputados e não dos Deputados". 

A mesma observação ·em relação ao 
parágrafo I. 

NOTA - As correções apresenta
das dispensam justificação. 

Sala das Sessões. 24 de junho de 
1946. - Ruy Almeida. 

N. 0 2.397 

Redigir assim: 
Art. 27. - O número de Deputa

dos será fixado por lei, propo:ciona:
m2nte ao número de ele-itores alista• 
dos em cada Estado, Território e no 
Distrito Federal, à razão de um 
Deputado por 25 mil eleitores, ga
ran tindo-s.e aos territórios o mim
mo de um re·p:esenta.nte. 

Parágrafo l ·e 2 - Suprimir. 

Justificação 

O dispositivo da letra do projeto 
constitucior:al redunda em última. 
análise numa verdadeira punição pa· 
ra os Estados de maior população. o 
qm constltui uma clamorosa inju.s
tiça, pois consagra uma desiguald.iJ· 
O. e. Par.:-ce-ncs que o c:itério mais 
eficiente para a fixação do número 
de membros do Legislativo seria tor· 
ná-lo proporcional ao número de 
el:itores, como propomos. 

Isso, porque de um lado, se torna
ria êsse nú)llero propo:cional à po
pulação mais capaz, supondo-se o 
pre:nchimento dos requisitos neces
sá!'ios para o exercício do voto e a 
prsocupação da satisfação dêsse de
ver um critério médio para aferir 
ressa capacidade. De outro lado tôdas 
as fôrças políticas ~:e interessariam 
em aummta: legalmente o número 
õ.e eleitores, quer tornando-s.e ma;s 
liberal a lei reguladora dos requisi
tos para o exercício do voto, quer 
combatmdo-se mais intensamente, 

tanto por dispositivos legais social· 
mente mais justos, como por inicia
tivas privadas, os males que, como 
a ignorância, o analfabetismo e a in
diferença cívica restringem o núme
ro de eleitores. Ante êsse nosso crité
rio os parágrafos 1 e 2 do presente 
artigo parece-nos de todo desnecessá· 
rios. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 
1946. - Luiz Carlos Prestes. - Al
cedo Cotttinho. - Mattrício GrabOis. 
- Trifino Correa. - Gregór:o Be
zerra. - Alcides Sabença. - Carlos 
Marighella. 

N. 0 2.398 

Redija-se assim o § 1. 0 do art. 2':': 
"§ 1. 0 - O número mínimo dos 

Deputados será d·e sete por Est.ado e 
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·pelo Distrito Federal, e de três por 
·Território". 

Justificação 

Será fe·ita. da tribuna da Assem
lJléia. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 
1946. - Ilermelindo Castelo Branco. 
- Hugo Carneiro 

N,O 2.3;99 

Art. 28 - II (Comp·etência priva
tiva da Câmara dos Deputados) : 

R•edija-se: 
II. - A iniciativa da tomada de 

-contas do Presidente da República, 
me·diante a designação de comissão es
pecial, caso não sejam apresentadas 
ao Congresso Nacional dentro em ses
.senta dias a contar da abertura da 
.s.essão legislativa. 

Justificação 

Simples emenda d·e redação. Neste 
terreno, muito haveria que emendar 
e aprimorar no projeto. Mas a pre
mência do tempo impôsto _à elabor!l
'ção da carta mágna nao perm•.te 
êsse tra.balllo de aperfeiçoamento lin
guístico ou estilístico. 

Seja como fôr, não é possível dei
xar sem a nec·essária corrigenda as 
dispositivos onde a redação pode ser 
desde logo melhorada, sem maior es
fôrço ou preocupação puramente gra
matical. 

Se a substância é tudo, muito vale 
a forma na inteligência e durabilidade 
dos monumentos J.egislatiyo?. Fqi. a 
licão de Rui Barbosa no Cod1go ClVll. 

·v·eja-se o inciso citado. Em menos 
de duas linhas, nada menos de qua
tro vêz·es rep·etida a preposição de, 
simpl·es ou contracta, além das asso
nâncias com o mesmo fônema noutras 
palavras: - " ... dentro de sessenta 
dias dias da data da abertura da 
S·essão legislativa". 

Convenhamos em que não é tão po
bre a nossa iingua. 

Sala daR Sessões. 24 de junho de 
1946. - Leopoldo Péres. - Alvaro 
Maia. -Lameira Bitencourt. - Cos
me Ferreira. - Waldemar Pedrosa. 

N,O 2.400 

Redigir assim: 
Artigo 28 - Acrescentar o n.0 III: 

"Autorizar a intervenção federal nos 
Estados, no caso do n.0 IV do arti
go 117." 

Justificação 

A atribuição que 1:1 emenda confere 
à Câmara era dada, :pelo artigo 32, 

n.0 U, ao Senado Federal. Sendo a 
Câmara a mais alta expressão de re
presentação proporcional do Poder 
emanado do povo, à Câmara e não ao 
Senado compete autorizar medida tão 
importante qual seja P·ermitir a in
tervenção fe·deral nos Estados, em 
caso de guerra civil. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 
1946. - Batista Neto. - _Luiz Ci:frlos 
P1·estes - Claudi?W Jose da Sllva. 
- Alcedo Coutinho. - Gregorio B~
zerra. - Mauricio Graboi~. - Tn
ji?W Corrêa. - Carlos Manghella. 

N.0 2.401 

Art. 23 - Suprimir. 
Justificação 

Compete à Constituição, e não à le
gislação ordinária, estabelecer as con
odicões de elegibilida,àe e os casos ~e 
inéom:pat:bilida•de eleitoral. 1!: eVl
dente que as condições de elegibiL
da.de e os casos de incompatibilidade 
eleitoral devem ser previstos na Cons
tituição, por ser essa matéria essenci
almente constitucional. Deixar ao 
crité"' c do legisla,dor comum restr:n
gir as primeiras e a·crescentar às se
gundas é abandonar ao sabor das 
lutas circunstanmais e, portanto, das 
paixões momentâneas. matéria subs
tantiva sôbre a qual repousa a essên
cia da soberania do povo. 

Sa:::: das Sessões, 24 de junho de 
1946. - Alcides Sabença. - Gregorio 
Bezerra. - Luiz Carlos 'Prestes. - Al
ceào Coutinho. - Trijino Corrêa. -
Carlos Marighella. 

N. 0 2.402 
Ao art. 24. 
R·edij a· se· assim: 
Art. 24. A Câmara dos Deputados 

o Senado Federal e a Comissão Per
manente do Congre·sso Nacional Cl'l!lr 
rão comissões de inquérito sôbre f!l.
to determinado, sempre que o reque
r·er uma têrça parte de seus membros 
obs;rvando o critério estabe-lecido nv 
§ 2. 0 do art. 11. 

Jt~stificação 

Supressão de palavras .e ~e dois dis.
positivos: O parágrafo umco do artl· 
go 24 e o inciso VII do art. 44. 

Sala das sessões, 24 de junho de 
1946. - Barbosa Lima Sobrinho. 

N.0 2.403 

Art. 29 - Redija-se assim: "0 
Senado Federal compõe-se de repre-
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scn b n t.es dos Esta.dos. do Distrito Fe
deral r r"ro .,--·~itn~'ro eleitos segundo 
o prindpío majoritário. 

P:!rágrafo único do art. 29 - Cada 
Esta.do, assim como o Distrto Fe
deral elegerá três senadores. Os Ter
ritórios, conjuntamente elegerão três 
sena-dores. 

Justificação 

Nada mais razoável do que assegu
rar-se o direito de re.presentação no 
Senado Federal aos Territórios. Me
lho· ~eria um senador eleito em cada 
Território. Atendendo porém, ao nú
mero diminuto d~; eleitores em alguns 
dos Territór o.s é que é sugerida a 
eleição conjur. ca. 

Sala das Sessões, 16 de junho de 
1946. - Eàmundo Barreto Pinto. 

N.0 2.404 

No § 4. 0
, do art: 29, suprima-se a. 

parte final: "Cada Estado elegerá um 
Suplente". 

Sala das Sessões. 24 de junho cJp. 
1945. - Getulio Moura. 

Justificação 
O Suplente do Senador é uma 

criação do atual projeto Constitucio
nal. 

As constituições anteriores bem as
sim a legislação eleitora 1 não haviam 
cogitação dessa mplên>Cia que é, ~m 
verdade, um tanto exdrúxula, desde 
Q)l~ o sen.ad~r. ~ eleito segundo o prin
ClPlO ma]ontano. . 

Não obstante, o que se verifica é que 
o. Sena~or l?ertence a um partido polí
tico e e eleito sob uma legenda, ainda 
que esta fôsse facultativa pela lei que 
regulou o processo eleitoral em 2 de 
dezembro. 

Ora, admitir-se a existência d.e um 
Suplente para três senadores que na
dem ter ~ido eleitos sob legendas 'di
ferentes, é frustrar a vontade do elt:i
tora~o. ~ desfalcar a representação 
part1dana em caso de vag:t quando 
a preocupação vig·ente é fortalecer c.s 
'Partidos em d·etrimento do regionalis
mo desagrega1lor. 

O lógico, o natural é que o parti :lo 
que elegeu o Senador e obteve. por
tanto, maior votação, não venha a 
perder o seu repres~mtante, com a en
trada de um Suplente ãe outra legen-
da, no caso de vaga. . 

Assim, caberá à lei ordinária, que 
regula o processo eleitoral, estabelecer 
as condições da elegibilidade dos Su
plentes. 

'P:~ r a demonstra:- a :r~rfeita cxequi
t:.::inade da eleição do St;pl..;;.:..t.e soiJ la-

genda partidária, vamos sugerir uma;. 
disposição para a futura lei eleitoral, 
e que aqui vai como um argumento a 
mais contra a fixação de um Suplen
te de S·enador para cada Estado, con
signada no Projeto: 

Art. - Cada partido registra
rá tantos nnmes quantos forem os 
senadores a eleger e mais um para. 
suplente, considerando-se eleitos, 
até o número de vagas a preen
cher, os que obtiverem maior vo
tação, pelo princípio majoritário. 

§ 1.0 o partido que preencher 
tôdas as vagas, terá como Suplen
te o candidato registrado com essa. 
designação. 

§ 2.0 o partido, entretanto, que 
eleger candidatos em número in
ferior às vagas existentes. terá co
mo Suplente de sua representação. 
o candidato mais votado, sob a le
genda, depois do úl'cimo eleito, 1e 
o Suplente não lograr maior vo
tação. 

Com o sistema por nós proposto. 
cada partido que lograr eleger um Se
nador, pelo menos. terá direito a um 
Suplente. Manter-s·e-á, por essa for
ma, o equilíbrio da representação par
tidária. com a integral prevalência da 
vontade do povo na escolha dos seus 
manda,ários. 

Por outro lado, o partido que não 
cc,nseguir eJ.eger um úni·CO sena-dor não 
po:ierá ter Suplente. Se não tem o 
principal não deve ter o acessório. 

Parec.e-no!, portanto, que a Consti
tuição não deve cogitar do número de 
Suplentes. E' matéria a ser regulada 
na 1 e i eleitoral. 

N.0 2.405 
Ao art. 29: 
Redija-se, assim: 
"Art. 29 - O Senado compõe-se de 

três representantes por Estado e pelo· 
Distrito Federal, eleitos conjunta
mente. para um período de o-ito anos . 

§ 1.0 - O eleitar sàmente poderá 
votar em dois candidatos. permitindo
se assim a representação das mino
rias. 

~ 2.o :- Em caso de vaga, impedi
mento ou licença superior a três me
ses, cada senador será substituído pelo 
respectivo suplente, eleito juntamen
te com êle." 

Justificação 

Não há razão ponderfi.veis para que 
o Senado seja constituído apem.s de 
l'epresentantes da maioria. Interfe-
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rindo direta e poderosamente na ela
boração legislativa, impõe-se, ao con
trário, à maneira do que ocorre com 
a Câmara dos Deputados, possa con
tar o Senado com a colaboração das 
minorias partidárias, pois; só assim os 
Estados ficarão devidamente represen
ta-dos. 

E' isso o que objetiva a emenda, a 
qual .procura empr.estar uma feição 
democrática à composição da chamada 
câmara alta. 

Determinando, no § 2.0 , que cada se
nador terá o seu suplente, pretende 
a emenda evitar os inconvenientes da 
fórmula prevista no Projeto, com a 
qual poderíamos chegar ao absurdo 
de ver um senador eleito por um par
tido substituído por um suplente de 
outro. 

A não' aceitar-se o critério da emen
da, nesse particular, preferível será 
que se suprimam de uma vez os su
plentes de senador o 

Em 24 de junho de 1946. - Paulo 
Sarasate. - Plinio Barreto. - Au. 
reliano Leite. - Fernandes Tavora. 
- Plinio Pompeu. - Egberto Rodri
gues. 

No 0 2.406 

Redija-se da seguinte maneira o § 
4.o de· art. 29: 

O senador será substitufdo, em caso 
de vaga ou impedimento, pelo su
plente registrado pelo seu partido, e 
eleito com êle em registro conjunto, 
devendo proceder-se a nova eleição, em 
caso de vaga, se não houver suplen
te do mesmo partido. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 
1946. - Gu.aracy Silveira. 

Justificação 

De acôrdo com o Projeto - "cada 
Estado elegerá um suplente", os se
nadores serão substituídos pelo su
plente eleito com êles. 

Não se trata do candidato menos 
votado, o. que redundaria em dar a 
suplência, algumas vêzes, aos detento
res de número irrisório de votos. Pelo 
textc, cada partido, além de indicar 
_ .. ndidatos às vagas de sena,dores, te
rão que indicar, também, um candi
dato a suplente, pois haverá eleição 
de senadores e eleição de um suplente. 

Os prejuízos dêsse sistema são di
versos. Poderão ser eleitos os senado
res, com um suplente só para todos. 
o que seria pouco para evitar novas 
eleições o O senador de um partido po
derá ser substituído pelo suplente de 

outro partido. Pela morte de um se
nador, o partido que tanto se esfor
çou pela conquista de uma só cadei
ra, perdê-la-á, vendo-a parar nas 
mãos de outro partido. 

Como se encontra na emenda cada 
partido apresentará seus candidatos, e 
um suplente, o qual terá votos junta
mente com os candidatos, quer cons
te o seu nome, quer não conste da 
cédula. Assim, sendo A, B e C, candi
datos a senador, e F, candidato a su
plente, o nome dêste poderá figurar 
abaixo do nome de A, de B e de C, 
ou não figurar, pois quantos votos se
jam dados a A, para senador, serão 
dados também a F, como suplente, a 
mesmo acontecendo com B e C. 

Destarte, seguindo a linha de pres
tígio aos partidos, cada partido teria 
seu próprio suplente, sem o perigo 
de um partido perder, pela morte, 
o seu eleito, passando pelo desapon
tamento de ver o seu lugar ocupado 
pelo_.suplente, pertencente a outro 
partido. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 
1946. - Guaracy Silveira. 

No0 2o407 

Substitua-se o § 1.0 do art. 29 por 
êste: 

Cada Estado, bem como o Distrito 
Federal, elegerá dois senadores. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 
1946. - Guaracy Silveira. 

Justificação 

Não precisa de justificação. Os que 
pretendem a inovação onerosa de 
mais 21 senadores, quando a igual
dade de representação dos Estados já 
está atendida, pela igualdade de sena
dores e pela criação da suplência, é 
que deveriam justificar o aumento. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 
1946 - Guaracy Silveira. 

N. 0 2o408 

Redigir a.ssim: 
Art. 29. - parág. dois- "0 man

dato doo Senadores será de seis a.nos." 

Justificação 

O mandato previsto em: nossa. 
emenda está de acôrdo com as nossas 
tradições parlamentares e vem deter
minado em Constituições anteriores. 
Não há motivo para a prorrogação 
do prazo que o artigo, em sua reda
ção original, procura estabelecer. 
Somos, além disso, favorável à ~o-
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incidência de mandatos, o que não 
se observaria. no caso de prevalecer 
o artigo tal como foi redigido. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 
1946. - Luís Carlos Prestes. - Al
eMo Coutinho. - Mauricio Grabois. 
- Trijino Correia. - Gregorio Be
zerra. - Alcides Sabença. - Carlos 
Marighélla. 

N.O 2.40Q 

Art. 29, § 3. 0 - Redigir assim: 
"A represent8.9ão de cada. Estado e 

do Distrito Federal renovar-se-á de 
2 em 2 anos por um têrço". 

Justificação 

A renovação por um têrço, de dois 
em dois anos, além de mais racional, 
permite a coincidência de mand.atos. 
Somos favoráveis ao prazo de dois 
anos para a legislatura da Câmara 
dos Deputados, como estabelecemos 
em nossa emenda ao art. 26 da Se
ção II. A.ssim, as eleições para a 
Câmara. se realizariam na mesma 
ocasião em que se realizassem as elei
ções para a renovação do Senado, 
a que se refere a presente emenda. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 
1~46. - Luís Carlos Prestes. - Al
cedo Coutinho. - Maurício Grabois. 
- Trifino Correia. - Gregorio Be
zerra. - Alcides Sabenca. - Carlos 
Marighélla. • 

N.• 2.410 

Redija-se assim o § 1. 0 do arti
go 29: 

"§ 1. • - Cada Estado, assin:i como 
o Distrito Federal, elegerá três Se
nadores, e o Território do Acre um. 

Justificação 

Será feita da. tribuna da Assem
bléia. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 
19<{6. - Hermelindo Castelo Branco. 
- Hugo Carneiro. 

N. c 2.411 

Substituam-se o art. 29 e seus pará.
grafos pelo que se segue: 

Art. 29 - O Senado Federal com
põe-se de representantes dos Estados 
e do Distrito Federal. 

§ 1. 0 - Cada Estado, assim como 
o Distrito Federal, elegerá dois se
nadores. 

§ 2. 0 - Cada eleitor votará em um 
só nome para Senador e em um nome 
para suplente. 

§ 3. o - o mandato dos Senadores 
será. de quatro anos. 

Justijica.;ão 

Desde quando os Estados se fazem 
representar igualmente no Senado 
Federal, com o que se visa manter o 
equilíbrio federativo, parece-me su
ficiente o número de dois s·enadores 
para cada Estado, o que vem simpli
ficar, nessa Cttsa, as discussões e 
lhe facilitar o andamento das resolu
ções e projetas de lei. 

Em lugar do critério majoratário, 
prefiro o que permita a uma minoria 
ponderável também colaborar na es
colha dos Senadores. Daí o inciso da 
emenda em face do qual o eleitor vo
tará apenas em um nome. 

Não vejo motivo para que os 
Senadores exerçam o manà.ato pelo 
duplo tempo. 

Sou pela equivalência de todos os 
mandatos. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 
1946. - Leão Sampaio. 

N.0 2.412 

No § 4.0 do art. 29, suprima.-se a 
parte final: "Cada Estado elegerá um 
Suplente. " 

Sala das Sessões, 24 de junho de 
1946. - Getulio Moura. 

Justificação 

O Suplente de Senador é uma cria
ção do atual projeto Constitucional. 

As Constituições anteriores bem 
assim a legis1ação eleitoral não ha
viam cogita;do dessa suplência que é, 
em verdade, um tanto exdrúxula, des
de que o Seoodor é eleito segundo o 
princípio majoritário. 

Nã;o obstante, o que se verifica é que 
o Senador pertence a um partLdo po, 
lítico e é eleito sob uma legenda ainda 
que esta fôsse facultativa pela Íei que 
regulou o processo eleitoral em 2 de 
dezembro. 

Ora. admitir-se a existência de um 
Suplente para três Sanadores que po
dem ter sido eleitos sob legendas di
fel'entes, é frustrar a vontade do elei
torado e desfalcar a representação 
partidária em caso de vaga quando a 
preocupação vigente é fortalecer os 
partidos em detrimento do regiona
lismo desagregador. 

O lóeico, o natural é que o partido 
que eleg·eu o Senador e obteve, por
tanto, maior votação, não venha a. 
perder o seu l'epresentante, com a en
tra.da de um Suplente de outra le
genda, no caso de vaga. 

'i 
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Assim, caberá à lei ordinária, que 
~egula. o processo eleitoral, estabe
l€cer as condições de elegibill!dade dos 
.Suplentes. 

Para demonstrar a perfeita exeqüi
billdade da eleição do Suplente sob 
legenda partidária vamos sugerir uma 
disposição para a futura lei eleitoral, 
e que aqui vai como um argumento 
a mais contra a fixação de um Su
plente de Senador para cada Estado, 
consignada no projeto: 

Art. cada partido registrará 
tantos nomes quantos fõrem os 
Senadores a eleger e mais um para. 
Suplente, considerando-se eleitos, 
até o número de vagas a pre
encher, os que obtiverem maior 
votação, pelo principio majori
tário. 

§ 1.0 O partido que preencher 
tôdas as vagas, terá como stt· 
plente o candidato regiStrado com 
essa designação. 

§ 2.0 o parudo, entretanto, que 
eleger candidatos em número in
ferior às vagas existentes, terá 
como suplente de sua representa
ção o """"Hriato mais votado, sob 
a legenda, depois do último eleito, 
se o snnlente não lograr maior 
votacii o. 

Com o sistema por nós proposto, 
tCa!da partido que lograr eleger um 
Sena{!or, pelo menos, terá direito a 
um Suplente. Manter-se-á, por essa 
forma, o equilíbrio da representação 
partidáril'l com a integral prevalência 
da vontade do povo na escolha dos 
seus mRnr1..,t~...;"s. 

P<lr outro lado o partido que não 
conseguir eleger um único Senador 
ll.ão poderá ter Suplente. Se não tem 
o principal não dP.ve ter o acessório. 

Parece-nos, portanto, que a Consti
'uição não deve cogitar do número de 
Suplentes. E' matéria a ser regulada 
na lei eleitoral. 

N. 0 2.413 

Ao art. 29, 4. 0 

Suprima-se. 
Justificação 

A suplência não é prõpriamente 
uma investidura. - Ferreira de 
.Souza. 

N. 0 2.414 

Senado Federal - Art. 29, § 4. 0• 

Redija-se, dêste modo: - "O se
nador será substituído, nos casos de 
"Vaga ou impedimento, pelo candida
to não eleito, mas que haja sido re-

gistrado pela legenda do mesmo Par
tido." 

Redija-se, assim, o § 5. 0 , a seguir: 
- "Cada Estado, assim como o Dis
trito Federai elegerá um suplente que 
será convocado não havendo candi
dato nas condições do parágrafo aii\
tecedente." 

S.S. em 16, de junho de 1946. -
Edmundo Barreto Pinto. 

Justificação 

E' um critério semelhante ao su
plente de deputado, de fato, c.onsti
tui uma medida justa. VeJamos, 
exemplificação. óo D.F., por exem
plo, foi eleito, apenas, um Senador 
pela U.D.ó. Se êste fôr comissiona .. 
do ou convocado o Ministro, quem de
verá substituí-lo - o 
seu companheiro de chapa, indicado 
para Senador. _ 

De outro modo, o Suplemente sera. 
sempre um privilegiado. Poderá ha
ver · o suplente eleito, mas apenas 
convocado quando não existirem can
didatos de senadores não eleitos. Di
gamos: - Será o 2.0 suplente e D;áO 
o substituto especial! - Barreto Pzn
to. 

N. o 2.415 

I - Senado Federal. 
Art. 29 - Redija-se, assii?-: "O 

mandato de Senador durara nove 
anos, renovando-se o S~nado p~lo 
têrço trienalmente." - E o prece1to 
salut~r do art. 31 da Constituição de 
1891. - o projeto promoveu o man
dato dos Senadores eleitos por 6 anos, 
a oito anos. E' clara a disposi9~o do 
art. 50 da Const. de 1937, ret1fwada 
pela Lei Constitucion~l n. 0 .9: - 1; 
duracão do mandato e de sezs anos. 
- Edmundo Barreto Pinto. 
II - Inclua-se a seguinte disposi

ção transitória: "Os Senadores elei
tos a 2 de dezembro de 1945, exerce
rão o mandato por seis_ anos, bem 
como o senador que fôr eleito para. 
completar o número previsto por 
esta Constituição. Findo o mandato 
será feita a eleição de todo o Senado. 
o candidato mais votado exercerá o 
mandato por nove anos, o segundo 
por seis anos, e, finalmente, o ter
ceiro e menos votados exercerá o 
mandato por três anos." 

S.S., 16-6-46. - Barreto Pinto. 

N,O 2.416 

Art. 29, § 4.0 • 

Suprima-11e. 
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Sala das Sessões, 24 de junho de 
1946. - Ataliba Nogueira. 

N.0 2.417 

Substitua~se, no art. 29, § 4.0 , a 
expr·essão: ". . . um suplente" pela 
" . . . dois suplentes". 

Sala das Sessões, 24 de junho de 
1946 - Campos Tlergal. 

N.O 2.418 

Substitua-se o § 1.0 do art. 29 pelo 
seguinte: 

"Cada Estado, assim c cimo o Dis· 
tr:to Federal, 'elegerá um senador e 
mais tantos para cada dois milhões 
de habitantes". 

Justificação 

A repr·esentação deverá ser rigoro· 
samente popular. Não é justo que um 
Estado que tenha nove milhões de ha
bitantes possua a mesma .representa
ção, no Senado, que um outro que te
nha apenas 500.000 habitantes. Nes
te caso Co do Projeto) a representaçãe 
paritária constitui um absurdo. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 
1946 - Campos Vergal. 

N.O 2.419 

Ao art. 29, § 4.0 • 

Suprimam-se o § 4. 0 do art. 29 e, 
no art. 22, as palavras "ou Senador". 

Justificação 

o § 4.0 do art. 2.0 cria a figura de 
suplente de senador. Não pareoe ino
vação elogiável, nem jurídica, nem po
liticamente. Em representação pro
porcional, pelo sistema de partidos e 
de listas, o suplente surge natural
mente. lll[as, pelo sistema majoritá
rio, como é o da eleição de senador, 
é esdrúxulo o suplente. 

Sala das Sessões, 21 de junho de 
1946. - Eloy Rocha. -Antero Leivas. 

N.0 2.420 

Art. 30 - Suprimir. 
Justificação 

Atribuir a presidência do Senado ao 
vice-rpresidente da República, em vez 
de permitir que seja exercida por um 
senador eleito para o cargo, importa 
em diminuição do Senado. Somos, 
além disso, contrários à criação do 
cargo de Vice-Presidente, de mani
festa inutilidade, e para o qual o pró
prio projeto de Constituição em de
bate não prevê atribuições, senão in· 
vadindo as que deveriam caber ao 

Parlamento. Somos, portanto, favo
ráveis à supressão do artigo 30. 

Sala das Sessoos, 24 de junho de 
1946. - Carlos Marighella. - Luiz 
Carlos Prestes. - Gregorio Bezerra. 
- Trijino Corrêa. - Claudino José da 
Silva. -Mauricio Grabois. 

N.0 2.421 

Ao art. 31 e parágrafo único. 
Suprimam-se, para ser restaurado 

o "Tribunal Especial", nos têrmos de 
outra emenda apresentad::L - Romão 
Junior. 

N.O 2.422 

Ao art. 31. 
Substitua-se por êste: 
Art. 31 - Compete privativamen

te ao Senado Federal julgar, nos . cri'· 
mes de responsabilidade, o Presiden
t.~ da República. e, nos crimes conexos 
com êsses, os Ministros de Estado. 

Justificação 
Do projeto: 

Art. 31 - Compete privativa
mente ao Senado Federal julgar o 
presidente do Senado da Repú
blica, assim como as dmaise au
toridades federais indicadas por 
esta Constituição. 

Ao Senado sàmente cabe julgar o 
Presidente nos crimes de responsabi
lidade, e isto deve ser dito no artigo. 

Nos crimes comuns o julgamento é 
do Supremo Tribunal. 

o Senado não só julga, mas também 
processa o Presidente. Quanto ao pro
cesso, porém, a sua competência não 
é privativa. começa êle na Câmara 
dos Deputados, a que cabe decretar 
a acusação. 

Em 24 de junho de 1946. - Clodo
mir Cardoso. 

N.o 2.423 

Ar·t. 31 - parágrafo 
primir. 

Justificação 

único - su~ 

Visa o parágrafo único do art. 31 
do projeto atender ao disposto no ar
tigo 30, que atribui ao Vice-Presiden
te da República a função de Presi
dente do Senado. Em tal caso, o Pre
sidente do Senado seria suspeito para 
presidir êsse ramo do Congresso quan
do se tratasse de julgar o Presidente 
da República. 

Entretanto, como, pelo critério ado
tacto por nós, em emenda anterior, o· 
cargo de Vice-Presidente da Repú
blica é desempenhado pelo Presidente 
da Câmara dos Deputados, não vemos. 
razão para manter o parágrafo único 
do art. 31. 
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Sala das Sessões, 24 de junho de 
1946. - Carlos Marighella. - Luiz 
Carlos. Prestes. ::- Gregorio Bezerra. 
- Trtfino Correa. - Claudino José 
da Stlva. - Alcedo CO'!ttinho. -
Mauricio Grabois. 

está destinado a desempenhar o ofí
cio de "advogado do diabo" contra a 
Constituição, porque será fatalmente 
escolhido não pelo arbítrio do presi
dente, o que já é um mal em si -
mas pela captação exercida sôbre o 
Presidente pelos interessados em mon
tar a máquina política em determinado 
Estado, - o que ainda é pior. Pois, 
no fundo das ondas inquietas e suces
sivas da política dêste momento, não 
é essa· fôrça silenciosa e dissimulada 
qúe encrespa a superfície das águas? 
Não aflora isso à consciência de todos? 
Então, neutralize-se, com a aprovação 
do Senado, pelo voto secreto, a esco
lha do sinistro personagem, que há 
de ser, pelo futuro afora, o interventor. 

N.0 2.424 

Ao art.0 32, I : 
;A?rescente-se : "Oficiais generais, 

Mm1s_tros de Estado e diretores de au
tarqula regulada em lei federal" Ro~ 
mão Júnior. · 

N.0 2.424-A 

Ao art. 32, inciso I: Acrescente-se 
depois de "Ministros do Tribunal de 
Contas" : 

"Interventores nos Estados, nos ca
sos do art. 119, e governadores dos 
Territórios". 

Justificação 

" I -.Se o Senado é um concílio dos 
embaixadores dos Estados" e se visa 

ent~e outros objetivos, contrabalançar 
a diferença de representação das uni~ 
~ades federais na Câmara, nada mais 
JUsto do que submeter ao voto secreto 
dos Senadores a escolha do cidadão 
encarreg-ado de executar a medida 
extrema e perigosa da intervenção fe~ 
deral. 

Não há pessoa medianamente infor
ma'!a dos bastidores da politica, no 
per~odo republicanq, que ignore o 
motivo íntimo das intervenções fede
rais, provocada, em regra, artificial
mente para que uma oposição, apoiada 
pelo Presidente da República, pudesse 
colocar o seu chefe no gôzo do poder 
~sutruído pela oligar_quia, que se 
mdispuzera com o Palacio do Catete, 
ou que errara na previsão de que ai 
se instalaria a cada campanha presi
dencial. :t!:sse foi o drama não raro 
sangrento e lutuoso da história polí
tica republicana em todos, ou quase 
todos os Estados. 

II - Aplica-se o mesmo aos terri
tórios, que, também, vão presumivel
mente ter seus "donos" e suas oligar
quias. Se copiamos a Constituição 
Americana,· então, não nos esqueçamos 
de que o Senado e Presidente no
meiam o Governador, o secretário e 
outras autoridades do Alaska (ato or
gânico de 1912), a despeito dêsse ter
ritório ter Senado e Câmaras locais. 
Senado e Presidente nomeiam, tam~ 
bém. o Governador e o Secretário de 
Havaí, onde há, igualmente, Senado 
local (ato orgânico de 1900) . O mesmo 
acontece em Pôrto Rico (atos orgânicos 
de 1900 e 1g17) , Zona do Canal do 
P~namá e nas Virgian Island. Con
sulte-se, por ex., o livrinho do prof. 
Sayre "Outline of American Govern
ment", 1944, págs. 97 a 100. 

Sala das Sessões. 24 de junho de 
1946. - Aliomar Baleeiro. 

N.0 2.425 

Art. 32 - II - Passar para o nú
mero III do art. 28, suprimindo fn 
fine "e os empréstimos externos dos 
Estados, do Distrito Federal e dOS; 
Municípios''. 

Justificação 

A presente emenda já foi justifica
da quando da fundamentação da. 
emenda ao artigo 28. 

S. S., em 24 de junho de 1946. -
Mílton Caíres. - Trifino Correia. -
Alcedo Coutinho. - Batista Neto. -
Maurício Graboís. - Alcides Saben
ça. - Carlos Jlllarighella. - Gregó
rio Bezerra. - Luís Carlos Prestes. 

N.0 2.426 

Essas intervenções se processavam 
"manu militari", como em terra ini
miga: matava-se, incendiava-se uma 
biblioteca acumulada durante séculos 
e -bombardeava-se a tiro de canhão 
Krupp, uma cidade aberta em duas 
horas de aviso apenas. O caso da Bahia, 
em 1912, por exemplo. Depois de 1915 
surgiu a importação argentina da fi·· 
gura do "interventor" federal. Dos 
~ales, o menor, porque de então para 
ca, se matou menos e já se não incen- .:· Ao artigo 32. 
diaram as bibliotecas. ~J.:~ Redija-se: 

. il:sse interventor, entre~anto, pre- t,~ - compete ainda 
v1sto expressamente depms de 1934, ~ao Senado Federal: 

privativamente 
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I - Aprovar, mediante voto secre
to a nomeação de magistrados, nos 
ca'sos indicados na Constituição, e 
bem assim a dos Ministros de Estado, 
dos Ministros do Supremo Tribunal 
Militar, do Procurador Geral da Re
pública, dos Ministros do Tribunal 
de Contas, do Superior Tribunal de 
Justiça Eleitoral, de Generai~, Almi
rantes, Brigadeiros, Emba1xadores, 
Ministros diplomáticos, Presidente do 
Banco do Brasil e dos Interventores 
nomeados nos casos previstos no 
artigo ... 

Justificação 

Feita da tribuna, pelo primeiro sig-
natário. · 

Sala das Sessões, 26 de Junho de 
1946. - Mathias Olympio. - João 
Mendes. - Alde Sampaio. - Gomy 
Junior. 

N.0 2.427 
Artigo 32. 
Suprima-se tudo quanto se segue 

à palavra "Constituição". 
Justificação 

A matéria a ser suprimida ou é 
prevista em outras partes da Cons
tituição, ou é desnecessária ou desa
conselhável. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 
1946. - Ataliba Nogueira. 

N.0 2.428 

Do Senado Federal 
Art. 32 - Compete ainda privati

vamente ao Senado Federal: 
I - Aprovar: mediante voto secre

to, etc. 
acrescentar, in fine (ou onde convier) : 

"e os Governadores dos Territó
rios Federais". 

Justif !cagá o 

No capítulo das atribuições do Pre
sidente da República, Cart. 60 IV), 
apresentamos uma emenda sôbre a 
nomeação dos Governadores do~ Ter
ritórios Federais, com aprovaçao do 
Senado. E, diante disso, si aprovada 
aquela emenda, esta se justifica. 

Sala das Sessões, Rio, 24 de junho 
de 1946. - Dolor de Andrade. 

N.O 2.429 

Ao art. 32.o inc. I. 
Acrescente-se : 
" dos Ministros de Estado drt 

JusüÇ"a, do Trabalho, das~ pastas mi
litares, bem como promoçoes aos pos-

-
tos de oficiais generais das fôrças ar
madas". 

Justijioaçã:J 
O exemplo americano, onde, a des

peito do seu caráter tipicamente pre
sidencialista, vigoram dispositivos de 
igual amplitude, serve para conven
cer de que o preceito não se choca 
com os princípios fundamentais da 
Constituição. Melhor que isso, porém, 
o exemplo brasileiro de 1937 e a ex
periência 1937-45 demonstram que é 
indispensável a medida para uma 
real e eficiente defesa da democra
cia. - Clemente Mariani. - Albe
rico Fraga. 

N.0 2.430 

Redigir assim: 
Art. 32. - I - Aprovar mediante 

voto secreto, a nomeação de magis
trados, nos casos indicados na Cons
tituição, e, bem assim, a do Procura
dor Geral da República; dos Ministros 
do Tribunal de Contas.. dos coman
dantes chefes das fôrças armadas e 
promoções ao generalato, e nomea
ção de chefes de missões diplomãti
cas". 

Justificaçiio 
A emenda propõe a supressão da. 

referência ao Prefeito do Distrito 
Federal, porque, favorãvel à autono
mia do Distrito, ponto que defende
mos intransigentemente, inclusive 
em nosso Programa Mínimo, não po
demos concordar na nomeação do 
Prefeito, que deverã ser eleito pelo 
povo. 

Por outro lado a emenda apresen
ta um acréscimo, relativo aos Co
mandantes Chefes das fôrças arma
das e às promoções ao generalato. 
Não podemC\s aceitar que essas. n~
meações sejam deixadas ao. cr1téno 
exclusivo do Poder Execut1vo, sem 
que o povo se manifeste a respeito, 
por intermédio de seus representan
tes. o Congresso não pode ser_ im~e
dido de intervir em questões tao 1m
portante e ligada à própria defesa da 
Nação". 

Sala das Sessões, 24 de junho de 
1946. - Milton Caíres - Trijino C~r
reia. - Alcedo Coutinho. - Batts
ta Neto. - Mauricio Grabois. - Al
cides Sabenca. - Carlos Marighella . 
- Gregorio ·Bezerra. - Luís Carlos 
Prestes. 

N.O 2.431 

Senado Federal - Art. 32, n.o I, 
antes dos Ministros do Tribunal de 
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Contas a:crescentar "Ministros de 
Estado", medida justa e de grande 
alcance. E' bem verdade que dificil
mente o Senado recusará o seu as
sentamento. (A História com mais 
de 50 anos de Senado, parece que 
nenhuma vez ou poucas vêzes rejei
tou nomeações presidenciais) os 
Presidentes só deixam de valer, e fa
zer sentir a sua vontade quando não 
estão mais no Catete ... 

Sala das Sessões, 16 de junho de 
1946. - E. Barreto pinto. 

N. o 2.432 
Senado Federal- art. 32, n.0 II _:. 

Suprimir a atribuição privativa de se 
autorizar a intervenção federal, no 
caso do n.0 IV do art. 117, matéria que 
deve ser da competência das duas 
casas (Senado e Câmara) . 

Sala das Sessões, 16 de junho de 
1946. - E. Barreto Pinto. 

N. 0 2.433 
Ao art. 32 

Acrescente-se, onde convier: 
Aprova, mediante voto secreto, a 

pr<>moção dos oficiais Generais de 
terra, mar e ar. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 
1946. - Lino Machado. - Adelmar 
Rocha. - Monteiro de Castro. 
José Bonijacio. - Osorio Tuyuty. 
Domingos Vellasco. 

N.0 2.434 
Seção III - Do Senado Federal: 
Substitua-se o artigo 33 pelo se

guinte: -
Art. 33- Compete ainda ao Senado 

Federal suspender a execução, no todo 
ou em parte, da lei, decreto ou ato, 
declarados inconstitucionais pelo ór
gão competente por decisão defini
tiva irrecorrivel. 

Justificação 
A suspensão de execução de lei, de

creto ou ato, por inconstitucionais, só 
pode ser feita após decisão judicial, 
transitada em julgado ou irrecorrivel. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 
1946. - Ruy Almeida. 

N.0 2.435 

Ao Art. 33 - Substituir a expres
são final - "pelo órgão competen
te" - por - "pelo Supremo Tl'ibu
nal Federal" -. 

J1lStijicação 
Sendo o Supremo Tribunal Federal 

o órgão máximo do Poder Judiciário 

e já estando a êle atribuído com
petência para julgar, em recurso ex
traordinário, .as decisões contrárias 
à Constituição, só a êste órgão de
verá caber competência para decla
rar inconstitucionalidade de uma lei 
e que só é dada quando de todo fôr 
impossível uma interpretaçã') con
cordante com a Consliituição e que 
não leve a uma interpretação absw·
da. Só a êste compete (art. 190) de
clarar inconstitucionalidade com efeito 
de obrigar o Senado a suspender a 
execução da lei, decreto ou ato de
clarado inconstitucional. Precisamente 
àquele Tribunal deve reportanse o 
disposto no art. 33 . 

Sala das Sessões da Assembléia Na
cional Constituinte, em 24 de junho 
de 1946. - Olavo Oliveira. - José 
de Borba. - José Alves Linhares. 
- Deodoro Mendonça. - Teódulo 
Albuquerque. 

N.o 2.436 
Suprima-se o § 34.0 do inciso XIV 

o termo "nato". 
Nada de xenofobias. Isto ficava 

bem aos nazistas, fascistas e nipões 
que tiveram sua recompensa. Por 
que não hão de ser. bra~ileiros os e~
trangeiros, que aqu1 res1dem a malS 
de vinte e cinco anos? 

Sala da Assembléia Nacional Cons
tituinte. Em 24 de junho de 1946. 
- Campos Vergal. - Mathias Olím
pio. 

N.0 2.437 
·Acrescentem-se ao art. 34 as se

guintes alíneas : 
A) "Votar as leis necess~i~~ ao 

exercício dos poderes da u:ma~ .. 
B) "Votar a lei de orgamzaçao JU· 

diciária da União". 
Justijicaçã'J 

Trata-se de preceitos própri?s da 
competência do congresso Nac10nal. 
- Gustavo Capanema. 

N.D 2.438 

Ao art. 34, entre os ns. 8 e 9, 
acrescente-se : ~ 

IX. Resolver sôbre convençoes~ e 
tratados celebrados com as naçoes 
estrangeiras pelo Presidente da Re-
pública. . x. Autorizar o Pres1dente da Re-
pública a declarar a guerra ou fazer 
a paz. 

XI. Autorizar o Presidente da Re-
pública a conceder permissão pa1·a 
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que fôrças estrangeiras transitelY. 
pelo território do país, ou nêle per
maneçam. 

suas resoluções à intervenção do exe
cutivo. 

Desde que tenha êsse arbítrio de 
criar excepções ao "princípio" cons· 
titucional, quem lhe poderá ir à mão? 

XII. Autorizar a decretação do 
estado de sf~io ou a sua prorrogação, 
como aprova-lo, ou suspendê-lo, ou 
prorroga-lo, quando decretado pelo 
Presidente da República. 

XIII. Aprovar ou suspender a in
tervenção federal, quando decretada 
pelo Presidente da República. 

Em conseqüência: 
- o inciso n.0 9 do artigo receberá 

o n.0 XIV. 
- E no art. 35, suprimam-se: os 

incisos dos ns. I, II, III, IV e V. 

Justificação 

· Aí está a chave do regime. "O chefe 
eletivo e responsável da Nação in
cumbido de lhe manter e cumprir a 
Constituição, promover-lhe o bem ge·· 
ral, sustentar-lhe a união, a integri
dade e independência, mal poderia 
desmpenhar tão alta e árdua missão 
se houvesse de ficar alheio :a elabo~ 
ração das leis e sem ao menos ter o 
direito de propôr aos legisladores a 
reconsideração das que lhes pareçam 
obnóxias. Essa faculdade lhe é dada 
com a atribuição de sancionar ou ve
tar as resoluções legislativas e, sem 
que ela tenha sido exercida, as deli
berações elo congresso não terão ca
ráter de leis. 

Daí se depreendem a importância 
e grandes vantagens dessa prerroga
tiva. 

A palavra e conselho do alto fun
cionário que reside à execução das 
leis, suas objeções fundadas no inte
rêsse público, não são de pequena va
lia, e contribuição muitas vêzes para 
o aperfeiçoamento ou para a supressão 
de medidas legislativas que careçam 
d.e correção ou sejam inoportunas ou 
inconvenientes. 

Vai nisso uma inestimável garan
tia: a de a,mpara1· assim a liberdade 
e os direitos dos cidadãos contra me
didas não fundadas em conveniência 
pública, ou a esta contrárias, e de 
abroquelar o poder executivo contra as 
invasões do legislativo, levado a consi
derar de novo a matéria e habilitado a 
melhores deliberações. 

Do regime presidencial passar-se-la 
à omnipotência parlamentar". (V. 
Barbalho, Com. à const. Fed., p. 52). 

Os constituintes de 1891, em sua sa
bedoria, convieram em estabelecer, 
apenas, quatro casos em que se pres
cindia da sanção presidencial. 

Os de 1934, restrigindo a esfera de 
ação do poder executivo, pela impo
sição, a êsse poder, em matéria a cujo 
respeito deveriam cooperar os dois po
deres, das deliberações do Congresso 
Nacional - criaram novos casos de 
competência exclusiva dêste último. E 
declararam, no parágrafo único do art. 
40, que as leis, decretos ou resoluções 
referentes aos casos dessa competência 
exclusiva, serão promulgados e man
dados publicar pelo presidente da Câ
mara Federal. 

o projeto, que também inovou, neste 
particular, calou, todavia, sôbre a 
atribuição daquela câmara para os 
promulgar e publicar, naturalmente 
por considerá-la implícita na compe
tência exclusiva da mesma câmara. 

Sala das sessões, 24 de junho de 
1946. - Bittencourt Azambuja. 

N.O 2.439 

Ao artigo 35: 
Acrescentar o seglJ,inte número, que 

será o XI, passando o atual XI para 
XII: 

XI - eleger os membros da Comis
são Permanente, na forma do artig·:> 
43. 

Justificação 

A emenda completa uma apresen
tada ao artigo 43 do Projeto, mandan
do substituir pelo· têrmo eleitos o 
têrmo escolhidos, que ali figura, fi
cando, assim, expresso que a compo
sicão da Comissão Permanente é por 
eieição do plenário de cada uma das 
câmaras do Congresso Nacional. 

Feita, no artigo 43, essa alteração, 
torna-se necessário acrescentar às 
atribuições do Congresso Nacional, 
ennmeradas no artigo 35, a nova atri
buição. 

Esse proposito melhor se coaduna 
com a índole do nosso sistema (que 
quer poderes coordenados e equili· 
brados) , do que a inteligência contrá
ria, a qual daria ao legislativo a fa
culdade de, ao seu talante, furtar us 

Isto para o caso de vir a ser criada 
a Comissão Permanente, contra o que 
opinamos justificação da emenda ao 
artigo 43•. 

Sala das Seessões, 24 de junho de 
1946. - Aloysio de Carvalho Filho. 

... 
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N.0 2.440 Justificação 
A seção IV do capítulo II do título II 

Inclua-se, na · seção IV do capítulo 
II do título II, depois do art. 35, o 
seguinte artigo: 

Se o inciso IX do art. 34 estabele
ce que "compete privativamente ao 
Congresso Nacional legislar sôbre tõ
das as matérias da competência da 
União" não há necessidade de repe
tir no inciso I do art. 35 o que figu
ra no inciso I do art. 3, tanto mais 
quando a competência do legislativo 
aparece também no inciso VII do ar
tigo 60. 

"Art. 36. E' ainda da competência 
exclusiva do Congresso Nacional re
formar a Constituição". 
Justificação: 

Reformar a Constituição é uma das 
atribuições do Congresso Nacional. 
E' preciso, pois, mencioná-la na seção 
IV do capítulo II do título II. - Gus
tavo Capanema. 

N.0 2.441 

Art. 35, I - Competência privativa 
do Congresso Nacional: 

Redija-se: 
Resolver sôbre os tratados e con

venções celebradas com as nações es
trangeiras pelo presidente da Repú-
blica. · 

Justificação 

Elimina-se do texto o vocábulo -
definitivamente (resolver definitiva
mente) - de todo ponto escusado. 

O art. ôO, VII dá ao presidente da 
República a competência privativa de 
celebrar tratados e convenções inter
nacionais, ad referendum do Congres
so Nacional. 

Bastará, pois, que, ao definir a com
petência exclusiva do Congresso nessa 
mesma matéria, se diga que lhe cabe 
"resolver sôbre os tratados e conven
cões etc". 
· Os dois dispositivos se completam em 
perfeita conexão: ao Presidente da 
República toca a atribuição de "cele
brar" os tratados; ao Congresso Na
cional a de sôbre êles "resolver", dan
do-lhe ou negando-lhe o seu voto. 

Se mantivermos no texto o adver
bio - definitivamente - ter-se-á apa
rentemente admitido que algum órgão 
oti entidade delibera ou resolve no 
assunto, antes que o faça o Congresso 
Nacional, visto como já ali se declara 
que o pronunciamento do Congresso 
se dará sôbre os tratados .e Conven
ções pelo Chefe da Nação. 

Sala das sessões, 24 de junho de 
1946 .. - Leopoldo Péres. - Alvaro 
Maia. - Waldemar Pedrosa. - Cos
me Ferreira. - Lameira Bittencourt. 

N.0 2.442 

Ao art. 35: 
Suprimir os incisos I, II, III, IX e 

X. 

O mesmo se poderá dizer do inciso 
II do art. 35 desnecessário também 
à vista do inciso II do art. o 3 e do 
inciso VIII do art. 60. 

O inciso III consta do inciso V do 
art. 3 combinado com o inciso XI 
do art. 60. 

O inciso IX também é inútil. Já 
está contido no art. 13 § 3. 

O inciso X consta do art. 17 e o 
XI resulta, forçosamente, do que pre
ceitua o inciso VIII do art. 34. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 
1946. - Barbosa Lima Sobrinho. 

N.0 2.443 
Ao art. 35: 
Redija-se da seguinte forma o nú

mero III. 
III - Autorizar o Presidente da Re

pública a permitir que, em tempo de 
auerra fôrcas estrangeiras aliadas 
transit~in pélo território nacional ou 
se . utilizem de seus portos e campos 
de aviação, e nêles se dete1;1ham pro
visoriamente, se assim con:y1er aos ob
jetivos comuns das operaçoes o 

Justificativa 

E' a repetição do no0 V .do art. 3.0, 

cuja justificativa já foi fe1ta_. 
Sala das Sessões, 22 de JUnho de 

1946. - Afonso de Carvalho. 

N.O 2.444 

Ao art. 35, inciso III: 
Inclua-se, depois da palavra "es
trangeiras" o seguinte: "de país alia-

t ' d " do e em empo e guerra . 
E acrescente-se: 
"por tempo determinado". 

Justificação 

Tratando-se de medida excepcional 
e de alta gravidade a permissão con• 
tida no dispositivo, tornam-se por 
isso indisnensáveis as ressalvas pro
postas a ·fim de se evitarem pe_rtur
bações' nas relações internaciona1s elo 
país. 
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Nos têrmos da relação emendada, a 
aplicação do texto constitucional não 
poderá ocasionar reclamações de ou
tras potências interessadas no con
flito, que, embora não aliadas, pode
riam se julgar com direitos iguais aos 
dos nossos aliados. 

Indispensável é também a fixação 
do prazo da permanência. 

A abdicação espontânea de qual
quer parcela da nossa soberania sem 
os resguardos necessários, poderá ge
rar dúvidas sôbre o alto grau de al
tivez com que estamos decididos a 
continuar mantendo a dignidade na
cional. 

Sala das Sessões. 24 de junho de 
1946. - Caiado Godoi. 

. N.0 2.445 
Ao art. 36 § 2.o; 
Suprima-se. - Romão Júnior. 

N.0 2.4:46 

Ao art. 39 § 5.0 : 

Em vez de ."o presidente da câmara 
iniciadora o promulgará", diga-se: o 
presidente da câmara revisora o pro
mulgará. 

Ao art. 40: 
Em vez de "pelo presidente da câ

mara iniciadora", diga-se: pelo pre
sidente da câmara em que se houver 
ultimado. 

Justificação 

E' mais plausível que promulgue a 
lei o presidente da câmara em que se 
completa o processo de sua elabora
ção do que remeter outra vez à Câ
mara iniciadora um texto que não 
será mais notificado. 

Sala das Sessões da Assembléia 
Nacional Constituinte, 24 d~ junho de 
1946. - Mathias Olympio. 

N.0 2.447 

Ao art. 36: 
Redija-se assim: 
Art. 36. A iniciativa das leis ca

berá ao Presidente da República e a 
qualquer membro, ou comissão da 
Câmara dos Deputados ou do Senado, 
exceto nos seguintes casos: 

I, serão da iniciativa da Câmara 
dos Deputados e do Presidente da 
República a lei de fixação das fôrças 
armadas e as que versarem sôbre ma
téria financeira; 

II, serão da iniciativa do Presidente 
da República as leis que criarem em-

pregos em serviços já existentes, au
mentarem vencimentos, ou modifica
rem, no decurso de cada legislatura, a 
lei de fixação das fôrças armadas, 
guardada a competência das duas câ-
maras, assim como a dos tribunais fe
derais, quanto às leis sôbre os respec
tivos serviços administrativos. 

Parágrafo único. Iniciar-se-ão na 
Câmara dos Deputados os trâmites dos 
projetas da iniciativa do Presidente 
da República. 

Emenda de redação 

Do projeto: 
Art. 36. A iniciativa das 

leis, ressalvados os casos de 
competência exclusiva, cabe ao 
Presidente da República e a 
qualquer membro ou comissão 
da Câmara dos Deputados e do 
Senado Federal. 

§ 1.0 Pertence exclusiva
mente à Câmara dos Deputados 
e ao Presidente da República a 
iniciativa da lei de fixação das 
fôrças armadas e de tõdas as 
leis sôbre matéria financeira. 

Sala das Sessões. 24 de junho de 
1946. - Clodomir Cardoso. 

N.0 2.448 

Ao art. 36, § 2.0 ; 

Substitua-se o § 2.0 art. 36 pelo se
guinte: "§ 2.0 Guardada a competên
cia aa Câmara dos Deputados e do 
Senado Federal, assim como a dos tri
bunais federais, no que concerne aos 
respectivos serviços administrativos, 
compete exclusivamente ao Presidente 
da República a iniciativa das leis que 
criem cargos em serviços existentes 
ou lhes aumentes os vencimentos. 
São também da iniciativa do Presi
rente da República a lei que modifi
que, durante o prazo da sua vigência, 
a lei de fixação das fôrças armadas e 
a que transfira temporàriamente a. 
séde do Govêrno Federal". 

Justificação 

A emenda procura dar ao texto re
dação mais precisa e conveniente. 
Gustavo Capanema. 

N.O 2.449 

Ao art. 37: 
Converta-se o parágrafo único e• 

§ 1.0 e acrescente-se: 
§ 2.0 Em se tratando de lei orça

mentária, o Senado deverá ter pronta 
a revisão em trinta dias. Se o não 
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fizer, considera-se aprovado o proje
to da Câmara que subirá à sanção. 
- J. Ferreira de Souza. 

N.0 2.450 
Ao art. 37, ou onde convier. Acres

cente-se mais um parágrafo: 
"§ Os projetas das · Comissões, ou 

que houverem obtido parecer favorá-
vel das mesmas, serão discutidos e 
votados num turno só, em cada Câ
mara, desde que se não enquadram 
no § 2.0 do art. 36, nem criem des
pesa. 

Justificação 
Sempre que o projeto não crie em

pregos ou despesas, é dispensável a 
duplicação das discussões e votações. 
pois as Comissões de cada Câmara, 
compostas, em regra, de parlamenta
res mais especializados nos assuntos 
da competência delas, estão mais 
aptas para deliberação. Corrige-se as
sim a lentidão do processo parlamelll
tar. Nada impede que a lei ordiná
ria (ou o Regimento) crie assessores 
para as Comissões, como há a.lhures, 
ou disponha sôbre a requisição de fun
cionários técnicos especializados para 
colaboração em cada caso concreto. 
Tudo isso garante deliberações sensa
tas independentemente da dupLa vo
tação em plenário. Algo semelhante é 
sugerido por Laslci, "Estado Moder
no", 2.0 v., p. 76 e seguintes. -Alio
mar Baleeiro. - Luiz Viana. - Rui 
Santos. 

N.0 2.451 

Ao art. 38 e § §. 
Redija-se assim: 
Art. 38. O projeto de iniciativa da 

Câmara dos Deputados que tiver so
frido emenda no Senado volverá à 
primeira, que se pronunciará sôbre a 
modificação, aceitando-a ou rejei
tando-a. 

§ 1.0 Se a rejeição obtiver o voto 
de maioria absoluta da Câmara, será 
tida desde logo como aprovada. 

§ 2.° Caso contrário, o projeto vol
tará ao Senado, onde será dado como 
aprovado em definitivo, sem a modi
ficação, se esta não obtiver o voto da 
.maioria absoluta dos seus membros. 

§ 3.0 Havendo maioria absoluta, re
tornará o projeto à Câmara, que 
aprovará ou recusará definitivamente 
a modificação. 

Art. 38. B - Tratando-se de pro
jeto de iniciativa do Senado, que a 
Câmara dos Deputados tiver emen
dado, sàmente poderá ser rejeitada a 
modificação, na câmara de origem, 
por maioria absoluta de votos. 

Parágrafo único. Nesse caso, o pro
jeto volverá à Câmara, que, em pro
nunciamento definitivo, manterá ou 
não a própria modificação. 

Art. 38 C - Nos têrmos da vo
tação final, será o projeto mandado 
à sanção ou promulgação. 

Justificação 

A emenda simplifica de maneira 
sensível o processo de elaboração das 
leis, correspondendo assim a uma im
periosa e evidente necessidade. Pela. 

. sistemática do Projeto, continuarão 
as nossas leis a arrastar-se, pesada
mente, de uma para a outra câmara, 
dando margem a que se levantem no
vas investidas contra o Congresso e 
gerando restrições até certo ponto ex
plicáveis q~anto à eficiência parla
mentar. 

Por outra parte, a emenda dá mais 
fôrça aos pronunciamentos da Câ
mara dos Deputados, que é, incontes~ 
tàvelmente, o ramo democrático por 
excelência do Congresso Nacional. -
Paulo Sarasate. - Plinio Barreto. 

N.0 2.452 

Art. 39, § 2.0 : 

Suprima-se. 
Sala das Sessões, 24 de junho de 

1946. - Ataliba Nogueira. 

N.0 2.453 
Redija-se, assim, o § 4.0 do art. 39 

- "Importa em sanção da lei a não 
publicação das razões do veto até dez 
dias depois de remetida ao Presidente 
da República". - E. Barreto Pinto. 

Justificação 

Vamos verificar a possibilidade de 
se abolir o péssimo precedente usado 
antes de 1930, em que, muitas das 
vêzes, aparecia o "veto" no Diário Ofi
cial, vinte dias, embora "antedatado" 
por causa do famoso "decêndio'' da 
Constituição. 

Sala das Sessões, 16 de junho de 
1946. - Edmundo Barreto Pinto . 

N.0 2.454 
Ao art. 39 § 1.0 • 

Redija-se assim: 
"Se o Presidente da República ju1-

gar o projeto, no todo ou em parte, 
inconstitucional ou contrário aos inte~ 
rêsses nacionais, vetá-Io-á dentro em 
dez dias úteis, daquele em que o re~ 
ceber, comunicando, nesse mesmo 
prazo, os motivos do veto à Câmara 
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dos Deputados. O voto pode ser par
cial se se tratar de lei orçamentária". 

J ustijicação 

1 - A tese do veto parcial não é 
nova. Agitou-a, com desusado brilho. 
o presidente Epitácio Pessoa, quando 
vetou diversas verbas e providências 
da lei do orçamento para 1922. Re
tomou-a o Congresso Nacional na re
visão constitucional de 1926, para 
consagrá-la com a amplitude do pro
jeto, o mesmo fazendo a Constituição 
de 1934. 

2 - Não se trata de reviver o de
bate. A emenda compreende a neces
sidade da medida em se tratando de 
lei de meios. Estamos mesmo com o 
grande Epitácio, quando juigou des
necessária uma declaração constitu
cional expressa. E' que, embora tal 
lei deva ter uma certa unidade, as 
suas regras, os seus elementos podem 
ser retirad~s sem grande prejuízo téc
nico. E' possível que o veto à cobran
ça de um impôsto ou a uma verba de 
despesas traga muitos transtornos. mo
difique o resultado final do orça
mento. Mas não o desnatura, não mo
difica ou altera as demais partes da 
lei. Esta se compõe de pedaços até 
certo ponto, tecnicamente destacáveis. 
Por outro lado, a demora da elabora
ção do projeto orçamentário e o con
seqüente a~ra~o na sua votação, agra
vados por mordentes vários na discus
são,· _algu~s de cunho pessoal, fazia 
que ele so chegasse ao Presidente da 
República nos primeiros dias de Ja
neiro. Era, assim, impossível usar do 
veto global, sem deixar o país sem 
orçamento. O veto parcial é, neste 
c~so, não sõme~:~e tecnicamente pos
SlVei como pohclcamente necessário. 

3 - O mesmo não se verifica com 
as demais leis. Não há razão de or
dem técnica, nem de natureza polí
tica. Tudo conspira em sentido con
trário. 

Tecnicamente, llma lei é um con
junto, não admite separação dos seus 
diversos elementos. Os artigos, os pa
rágrafos, as alíneas, os incisos, etc, 
se amarram, se acorrentam uns aos 
outros. Quebrada a cadeia por êles 
estabe1ecidc1 (até a sua colocação tem 
importância) , o que resta não é mais 
a lei, isto é, não é mais o que o le
gislador quis. Serão normas, perío
dos, palavras separadas, sem sentido 
jurídico. 

Permitir, pois, o veto parcial nessa 
matéria é superior o Poder Executivo 

ao Legislativo, é atribuir ao primeiro 
a faculdade de legislar. O veto de 
um artigo, de um parágrafo pode 'mo
dificar tôda a estrutura do projeto. 

E se considerarmos em que já houve 
vetos de simples palavras, a conclusão 
fica mais clara. O presidente que en
tender dever uma norma ser afirma
tiva, não tem outro trabalho que ve
tar a partícula negativa. E assim por 
diante. - Ferreira de Sousa. 

N.0 2.455 

Ao art. 39, § 3.0 • 

Diga-se: 
"Cómunicado o veto à Câmara dos 

Deputados, o presidente desta convo
cará o Congresso para uma sessão em 
conjunto, na qual o projeto será sub
metido a uma única discussão e vota
ção. Considera-se rejeitado o veto se 
contra êle se manifestar a maioria 
absoluta dos membros presentes". 

. Justificação 

1 - Há duas inovações na emenda. 
Diz respeito a primeira à forma de 
deliberação ãas duas câmaras do Con
aresso Nacional. O projeto consagra n. 
Já estabelecida nas constituições an
teriores. 

Não é, porém, a melhor solução. 
Nem a mais democrática. Por ela, o 
Senado de composição não tão rigo
rosamente popular quanto à Câmara 
dos Deputados, pode a êste so~r~pôr
se arbitràriamente. O veto reJeltado 
na última por significativa maioria, 
poderá vir a ser mantido pelo primeiro 
por pequena diferença. Desaparece, o 
necessário equilíbrio entre os dois ra
mos do parlamento. 

certo, essa divergência pode mani
festar-se na elaboração do próprio pro
jeto. Mas aqui, o projeto vol~ará t1. 
câmara iniciadora, que podera, por 
maioria qualificativa, .~anter o . seu 
ponto de vista. A reumao em conJun
to num assunto que a ambas inte
ressam resolve as objeções. 

2 - A outra inovação se refere à 
maioria necessária à rejeição do veto. 
o projeto, evidentemente, por engano, 
repetiu a infelicíssima regra da Cons
tituição de 1934. 

A exigência da maioria absoluta da 
totalidade dos membros de cada uma. 
das casas do Congresso Nacional raia 
pelo absurdo. 
Normalmente, nenhuma das câma.
ras delibera por número muito maior 
que essa maioria absoluta. Logo, o 
que resulta da norma é que um veto 
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só poderá ser rejeitado pela unâni
midade ou quasi unânimidade dos 
presentes. Estamos, assim, no terreno 
do impossível. E ad impossibilita ne
mo tenetur. 

Aliás, essa preocupação de superio
ridade numérica fortemente qualifi.· 
. cada para rejeitar vetos é um tanto 
ilógica. Se, apesar dos motivos clara
mente explicados, a maioria dos pre
sentes, vale dizer metade mais um ou 
mais sôbre um quorum superior à 
maioria absoluta da totalidade, não 
se convence da sua procedência, e, não 
obstante a autoridade do Presidente da 
República e a normal solidariedade 
politica da maior parte dos deputados 
e senadores. entende de manter a deli
beração anterior, não a julgando nem 
inconstitucional. nem inconveniente, o 
preferir a opinião presidencial cheg9. 
a ser teimosia e vale por uma pre
sunção jures et de jure de impa
triotismo e de incapacidade dos mem
bros do corpo legislativo, ou por uma 
proclamação de que o regime não se 
baseia, como se declara, na indepen
dência e harmonia dos poderes, senão 
na superioridade absoluta e incontras
tável do Executivo até na matéria le
gislativa. 

Essa solução desnatura o veto, que 
não é forma de legislar, senão um 
meio ao alcance do Presidente da Re
pública para expôr aos legisladores, as 
suas convicções e de lhes pedir uma 
re:visão na espécie. 

A emenda não chega ao ponto de 
exigir para a rejeição do veto uma 
simples maioria. Quer a maioria at:J
soluta dos presentes, atribuindo va
lor probatório aos. v~tos em J?r?-nco, 
perfeitamente poss1ve1s em matena de 
votação secreta. - Ferreira de Sousa. 

N.0 2.456 

Ao art. 39: 
Acrescente-se o seguinte: 
§ 6.0 Serão estabelecidas _em lei 

ordinária as fórmulas da sançao e da 
promulgação. 

Justificação 
O projeto, ao contrário da Cons

tituição de 1891 (arts. 37, § 4.0 e 38) e 
da Constituição de 1934 (arts. 45, § 4.0 

e 46), não cogita das fórmulas aludi
das na emenda. A omissão, ao que 
parece foi voluntária, e:xatamente por 
se tratar de fórmulas, embora venha 
formulado no parágrafo único do ar
tigo 55 o compromisso do. Pr.esidente 
da República. Convem, p01s, f1que ex
pzesso que a sanção e a promulgação 

das leis serão realizadas pela forma 
que a lei ordinária estabelecer, lei es
sa, diga~se de passagem, a ser votada 
imediatamente pelo Congresso Nacio· 
nal. 

Em 24-6~1946. - Luís Carvalho. 
Crepory Franco. - Odilon Soares . 
Castelo Branco. 

N.0 2.457 

Ao art. 39, § 5.0 • 

Acrescente: 
· "Em igual prazo, sob pena de res
ponsabilidade''. 

Justificação 
O projeto prevê apenas a mora, a 

desidia, a má vontade ou a desobe
diência do Presidente da República. 
Mas não admite do presidente da Câ
mara legisladora, que também poderá 
recusar-se a promuig·ar a lei. Já hou
ve casos entre nós. A emenda con
cede prazo para isso e estipula a san· 
ção. - Ferreim de Souza. 

N.0 2.458 

Ao art. 39, § 5.0 • 

Acrescente-se: "Dentro em quarenta 
e oito horas". 

Breve justificação 

E' de tôda conveniência se assine 
o prazo para que o Presidente da Câ
mara ou do Senado promulgue a lei 
cuja promulgação não seja feita pelo 
Presidente da República. 

De outro modo, poderá o Presidente 
da Câmara iniciadora retardar a seu 
arbítrio a eficácia de uma deliberação 
regularmente tomada pelo Poder Le
gislativo. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 
1946. - Milton Campos. 

N.o 2. 459 

Redigir assim: 
Art. 41 ·- "Os projetas de lei re

jeitados, ou não sancionados, só se 
poderão renovar na mesma sessão le
gislativa mediante proposta da maio· 
ria dos membros presentes ele qual
quer das Câmaras". 

Justificação 
O artigo, tal como estava r~digido 

tornava difícil, sinão ímpos~1ve1,. a 
renovação dos projetos de ler reJei
tados ou não sancionados. 

Não é facil reunir a maioria abso
luta dos membros de uma Câmara 
para apresentação d~ uma pr9posta. 
A exigência, além d1sso, podena fa-
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vorecer interêsses políticos e mano~ 
bras partidárias, evitando que deter~ 
minadas facções impedissem a reno
vação dêsses projetos de lei, mesmo 
quando de real interêsse público. A 
emenda empresta ao artigo maior ob~ 
jetividade e um caráter mais demo~ 
erático. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 
1946. - Carlos Marighella. - Luís 
Carlos Prestes. - Gregório Bezerra 

Trifino Correia. - Claudino José 
da Silva. - Alcêdo Coutinho. 
Mauricio Grabois. 

N.0 2.460 

Suprima-se . todos os dispositivos 
sonstantes da seção IV - arts. 43 e 
46. -Comissão Permanente do Con
gresso Nacional, já proposta, supri
mir em outra emenda, corno desne·
cessâria e sem utilidade. · 

Sala das Sessões, 16 de junho de 
1946. -E. Barreto Pinto. 

N.0 2.461 

_Acrescente-se onde convier, na Se
~tao VI, Capítulo 11 do Título 11 (Da
Comissão Permanente do Congresso 
Nacional), o seguinte: 

Art. A Comissão Permanente reu
nir-se-á sob a direção da mesa do Se
nado Federal. 

Justificação 

Mantida que seja a Comissão Per
manente, necessário é que se declare 
quem lhe há de presidir os trabalhos. 
Para essa função está naturalmente 
i~dic~da a mês~ do Senado, sob cuja 
drreçao se rea1zzam as sessões con
juntas das duas câmaras do Congresso 
Nacional, nos casos previstos no ar
tigo 12 do projeto. 

Em 24 de junho de 1946. - Luis 
Carvalho. - Crepory Franco. - Odi
lon Soares. - Castelo Branco. 

N.0 2.462 

Arts. 43, 44, 45 e 46. 
Suprimam-se. 
Sala das Sessões, 24 de junho de 

1946. - Ataliba Nogueira. 

N.0 2.463 

Ao art. 43. 
Cancelar o n.o III, que permite a 

Comissão Permanente autorizar o Pre
sidente da República a declarar a 
guerra, em caso de invasão ou agres
são estrangeira. 

Justijicativ(t 

A autorização é de tal magnitude 
que _está acima dos poderes da Co
missao Permanente. Em tais circuns
tâncias, é de admitir-se que o Par
lamento já tenha sido convocado, es
tando em funcionamento, cabendo
lhe, então, tal medida. 

Sala das Sessões, 22 de junho de 
1946. - Afonso de Carvalho. 

N.0 2.4:64 
Ao art. 43: 
Substitua-se o têrmo escolhidos pelo 

têrmo eleitos, ficando assim redigido 
o artigo: 
-A Comissão Permanente do Con

gresso Nacional compôr-se-á de vinte 
e dois deputados e onze senadores, 
eleitos pela respectiva câmara, no fi
nal de cada sessão legislativa, obser
vado o critério estabelecido pelo pa
rágrafo único do art. 11. 

Justificação 

O processo de escolha dos compo
nentes da Comissão Permanente deve 
ser o de eleição pelas respectivas Câ
maras. Ficando, no dispositivo, o têr
mo escolhidos, poderá, amanhã, ser 
adotado outro processo, como, por 
exemplo, o de preferência pessoal do 
Presidente de cada Câmara, ou o de 
eleição pela mesa, ou o de simples 
indicação, pelos partidos, dos correli
gionários que devam preencher os lu
gares a cada partido reservado. O 
sistema, portanto, deve ser o de livre 
eleição do plenário, assegurados na
turalmente, a representação propor
cional das fôrças partidárias, como, 
aliás, está ressalvado no final do ar
tigo. Nesse final, a referência ao § 2.0 

do art. 11 constante do Projeto, passa 
a ser o Parágrafo único, do mesmo 
artigo, consoante alteração proposta 
em outra emenda nossa. 

Cumpra-se, entretanto, acentuar a 
nossa discordância da instituição da 
Comissão Permanente, uma vez que 
pelo Projeto, o recésso do Parlamento: 
e somente pelo tempo de três meses, 
e e~tâ prevista a hipótese de convo
caçao extraordinária. A emenda é 
aprese~ta51-a para o caso de subsitir 
a Comtssao Permanente. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 
1946. - Aloysio de Carvalho Filho. 

N.0 2.465 
Redigir assim: 
Art. 43 - "A Comissão Perma

nente do Congresso Nacional compôr-
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-.iie-á de 25 Deputados e 5 Senado
res, e:scolhidos pela respectiva Câmara, 
:ao fmal de cada sessão legislativa, 
com representação obrigatória de to
dos os Partidos. " 

Justificação 

O número de Deputados e Senado
res que comporão a Comissão Perma
nente, especificado no artigo, como 
estava anteriormente redigido, repre
ieptava flagrante desproporção com o 
numero de membros de cada uma das 
Câmaras (288 Deputados e 66 Sena
dores) . Enquanto a sexta parte do 
Senado integrava a Comissão Perma
nente, apenas uma pequena parcet't 
da ÇâD?-ara . (a décima terceira parte) 
se v1a mclu1da nessa Comissão. 

Julgamos mais equitativa a propor
ção estabelecida pela emenda. 

Sala das Sessões, 24 de Junho de 
1946. - Carlos Marighella. - Luís 
Carlos Prestes. - Gregório Bezerra. 

Trifino Correia. - Claudino José 
da Silva. - Alcedo Coutinho. 
Maurício Grabois. 

N.0 2.466 

Substitua-se o art. 44 pelo seguinte: 
Art. 44- Compete à Comissão Per

manente: 
I - Zelar pela observância da >Cons

tituiç~o, no que diz respeito às prer
rogativas do Congresso Nacional. 
II.- Exercer as funções indicadas 

nos incisos II, III, IV e VIII do ar
tigo 35. 

III - Conceder a licença de que 
trata o art. 15. 

IV - Legisla!"' sõbre assuntos reser
vados à competência do Congresso, 
nos casos excepcionais que requeiram 
decisão urgente, ou quando a exija 
a defesa da República, mediante 
aprovação por dois terços dos votos 
dos presentes. As leis assim elabora
das serão provisórias, considerando-se 
revogadas quando não aprovadas até 
SlO dias depois de instalada a sessão 
legislativa imediata. 

Justificação 

A redação reduz o art. ao essen
cial, suprimindo vários incisos, inclu
sive o de n.0 8, que é de todo dispell
sável, à vista do que preceitua o ar
tigo 9.0, § 2.0 • 

O inciso n.O 4, é matéria nova. As 
comissões permanentes foram criadas, 
em algumas constituições, com a idéia 
de tomar providências urgentes, ou 
de elaborar leis de emergência, quan-

do ausente a Câmara, ou terminado 
o seu mandato. A Constituição da 
Tchecoslováquia falava em "tomar as 
medidas urgentes, inclusive as que 
normalmente exigem uma lei para fis
calizar o poder governamental no exe
cutivo". A competência da comissão 
se estenderia a tôdas as matérias re
J.erentes às funções legislativas e ad
ministrativas da Assembléia Nacional, 
exceto a eleição do Presidente ou do 
.seu substituto, a modificação de leis 
constitucionais, a criação de tributos 
fiscais e a autorização para declarar 
guerra. As leis votadas por essa Co· 
missão teriam um caráter proVisótic 
e deveriam ser ratificadas pela as
sembléia, até dois meses depois da 
instalação da sessão imediata. (§ 54). 

Na Constituição espanhola de 9 de 
Dezembro de 1931, estabelecia-se tam
bém uma "Diputación Permanente de 
Côrtes", destinada a tomar conheci
mento dos casos dE' suspensão de ga
rantias constitucionais, da elaboração 
de leis de emergência, da prisão e pro
cesso~ de Deputados e das outras ma
térias, em que o regimento da Câmara 
lhe atribuísse competência (arts. 62 
e 80.) 

De uma forma geral póde-se dizer 
que a função precípua dessas com.ls
sões permanentes era a elaboração de 
leis de emergência. Mirkine-Guetzé
vitch escrevera a êsse propósito "o 
§ 54 da Constituição da Tchecoslo
váquia criou um novo direito de fazer 
regulamentos de emergência ou me
lhor, uma nova forma de legislação 
provisória, mas que é obra de uma 
comissão parlamentar e essa legisla
ção provisória, mais expedita, apoia
se, apesar de tudo, no sufrágio uni
versal; ela aparece nas formas de ra
cionalização do poder. (As novas ten
dências do Direito Constitucional, 69) • 
A solução parece mais interessante, ou 
resguardando melhor o interêsse pú
blico, que os "regulamentos de emer
gência", que o Conselho de Ministros 
de Letónia podia decretar na ausência 
da Dieta, (art. 81 da Constituição de 
15 de Fevereiro de 1922) , ou que os 
regulamentos, com força de lei, que 
o Presidente da República Polonesa 
podia promulgar, sôbre matétias de 
legislação do Estado, no p~rfodo que 
decorresse entre a dissolução de uma 
Dieta e a reunião de outra. (Lei de 
2 de Agôsto de 1926, alterando o ar
tigo 44 da Constituição do País) . 

Em todos êsses casos, porem, o ma.1s 
importante é a faculdade legislativa 
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da Comissão Permanente. O projeto, 
entretanto, não a menciona e deveria 
levar-nos a essas duas alternativas: 

vez (não acredito, ainda!) possa me
lhorar e os "ditadores ministeriais" 
queiram dar um pouco mais de aten
ção, o que continuam a não dar, dei
xando de responder até aos pedidos 
de informações. ou o fazendo quanc1.o 
entendem, meses depois. . . Felizmente 
ainda, não temos Ministros vitalícios. 

- ou atribuir à Comissão Perma
nente a faculdade legislatlva, como 
fo.z a emenda; 
- ou então suprimir a própria Co· 
missão Permanente. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 
1946. - Barbosa Lima. 

Sala das Sessões, 16 de junho de 
1946. -Edmundo Barreto Pinto. 

N.0 2.467 

EMENDA DE REDAÇAO 
No art. 44, n.0 I, em vez de: "velar 

na observância da Constituição,", 
proponho: velar pela observância da 

Constituição. 
Sala das Sessões, 24 de Junho de 

1946. - Augusto Viégas. - Levindo 
Coelho. - Rodrigues Pereira. - Du
que de Mesquita. 

N.0 2.468 

Ao art. 44, V. 
Acrescente-se: 
". . . e a decretar a intervenção fe

deral, no caso dos arts. 117, IV e 
119, § 1.0 I." 

Romão Júnior. 

N.0 2.469 
Emenda ao Projeto da Constituição 

dos Estados Unidos do Brasil. 
Seção VII - Do Comparecimento 

dos Ministros de Estado. 
Suprima-se do parágrafo único de 

art. 47 "sem justificação" 
Justificação 

Admitida a falta de comparecimento 
merliante ju!'tificação, a providênci~ 
salütar e profícua, prevista no art. 4: 
tomu.r-se-ia mócua. 

Snla das St.1>sões, 24 de Junho de 
1946. - Ruy Almeida. 

N.0 2.470 
Ministros de Estado - Redija-se, 

assim, o parágrafo único do art. 47 
- "A falta de comparecimento, sem 
justificação, importa crime de respon
sabilidade e substituição imediata no 
cargo. - Barreto Pinto. 

Justificação 
Os antecedentes bem dispensavam 

falar-se em responsabilidade. Os Mi
nistros do Brasil mandam e desman
dam, fazem o que bem entendem e 
jamais foram responsabilisados! 

Em todo o caso. . . com o acréscimo 
"substituição imediata do cargo" tal-

N.0 2.471 
Arts. 47, 48 e 49. 
Suprimam-se: 

Justificação 

Se as informações prestadas não 
forem satisfatórias, que poderá fazer 
o Legislador? Desprestigia-se. 

Sala das Sessões, 24 de · Junho de 
1946 - Ataliba Nogueira. 

N.0 2.472 

Redigir assim: 
Art. 50- O Poder Exooutivo é exer

cido pelo Presidente da República e 
Mirtstros de Estado." 

Justificação 

Tal como estava redigido, o artigu 
atribuía ao Presidente da República 
um poder por demais pessoal. Nossa 
intenção será sempre a de impedir a 
hipertrofia do Poder Executivo, que 
tantos males já tem causado à Nação. 
A emenda, prevendo uma distribuição 
de fôrças entre o Presidente da Repú
blica e os Ministros de Estado reduz 
o pe:der pessoal do Presidente. 

Sala das Sessões, 24 de Junho de 
1946. - Luís Carlos Prestes. - Al
cedo Coutinho. - Maurício Grabois. 
- Trifino Correia. - Gregório Be
zerra. - Alcedo Coutinho. - Carlos 
Marig'hella. 

N.0 2.473 
Substitua-se o atual art. 5.0 do 

"Projeto", pelo seguinte: 
"O Presidente da República é o che

fe do Poder Executivo e o exercita pe
los seus Ministros de Estado". 

Justificação 

A emenda, cuja redaçáo reproduz 
o disposto na Constituição do Impé
rio do Brasil quanto às funções do 
Imperador, na órbita do Poder Exe
cutivo, não visa estabelooer novidade 
na sistemática do regime presidencia
lista, adotado pelo "Projeto da Cons
tituição dos Estados Unidos do Bra
sil". Apenas, procura determinar uma 
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correlação lógica com as disposições 
que regulam a responsabilidade dos 
Ministros de Estado. 

Pelo art. 66 do Projeto, "são cri
mes de responsabilidade (dos Minis
tros de Estado), além do previsto no 
art. 47, os atas definidos em lei, nos 
térmos do art. 62, que os Ministros 
de Estado praticarem ou ordenarem". 
Vai mais além o Projeto: "Os Mmis
tros de Estado são responsáveis pelos 
atos que subscreverem conjuntamente 
com o Presidente da República ou 
realizarem por ordem dêste" (§ 1.0) 
e, "no tocante à lei orçamentária cada 
Ministro de Estado responderá 'pelas 
despêsas de seu Ministério, e o Mi
nistro da Fazenda, além disso pela 
arrecadação da receita" (§ 2.0): 

Ora, se o Poder Executivo fõr exer
cido, unicamente, pelo Presidente da 
República, como parece querer fazer 
acreditar a disposição do art. 50, não 
se compreende que os Ministros de 
Estado sejam responsáveis pelos atas 
da suprema autoridade, e · única a 
quem cabe o exercício do Poder, que 
apenas subscreveram· ou praticaram 
por ordem da mesma. 

O "Projeto" em discussão, inspi
rando-se na Constituição de 1934 mo
d.ificou profundamente o regime' pre
srdencial da Constituição de 1891. 
Por esta, não eram os Ministros res-

. ponsáveis, perante o Congresso ou 
Tribunais, pelos conselhos dados ao 
Presidente da República, respondendo, 
somente, quanto aos atas, pelos cri
mes qualificados em lei" (art. 52) . 
Não compareciam às sessões do Con
gresso e com êle só se comunicavam 
por escrito, enquanto, que, por aquê
les, são obrigados a comparecer à Câ
marn dos Deputados e ao Senado Fe~ 
deral, quando convocados "para lhE:s 
prestar informações sôbre questões 
préviamente indicadas, atinentes ao 
seu Ministério" (inciso IV do art. 63 
e art. 47), e responsáveis, tanto quan
to o Presidente da República. 

Pode-se afirmar que o regime do 
Prújeto, como da Constituição de 1934, 
é de .um presidencialismo moderado, 
na falta de melhor expressão. 

Sala das Sessões da Assembléia 
Constituinte, em 24 de Junho de 1946. 

.Adalberto Ribeiro. 

N.0 2.474 . 
Substitutiva. 

Substitua-se, pelo seguinte, o Capi
tulo II, do Título II, do Projeto: 

CAP.tTULO m 
Do Poder Executivo 

SEÇÃO I. . 

Do Presidente da República 
Art. 50 - O Poder Executivo é 

exercido pelo PresidenJ;e da República 
e pelo Conselho de Ministros. 

Art. 51 - O Presidente da Repu
blica personifica a Nação e é o seu 
Supremo Magistrado. 

Art. 52 - O Presidente da Repú
blica ê eleito pelo Parlamento Fede
ral, mediante escrutínio secreto e 
maioria absoluta dos seus membros. 
o seu mandato é de seis anos. 

Parágrafo único - O Presidente da 
República não poderá ser reeleito se
não seis anos depois de cessada a sua 
função, qualquer que tenha sido a 
duração dela. 

Art. 53 - A eleição do Presidente 
da República far-se-á vinte dias an
tes de expirado o mandato presiden
cial, devendo para isto reunir-se es
pecialmente o Parlamento, se já, não 
estiver funcionando. 

Art. 54 - São condições de elegibi
lidade à Presidência da República: 

I - Ser brasileiro nato; 
II - Estar no exercício dos d1rei

tos polfticos; 
III - Ser maior doe trinta e cinco 

anos; 
Art. 55 - No caso de impedimento 

temporário, ou de vaga, enquanto não 
se fizer a eleição, será o Presidente 
da República substituido pelo Presi
dente do Senado e, na falta dêste, 
sucessivamente, pelo Presidente da 
Câmara dos Deputados e pelo Presi
dente do Supremo Tribunal Federal. 

Art. 56 - Vindo a vagar a Presi
dência da República e não estando 
reunido o Parlam<-:nto. será êste ime
diatamente convocado, a !im de ele
ger o novo Presidente, cujo mandato 
será igualmente, de seis anos. 

Art. 57 - Ao empossar-se o Pn:
sidente da República prestará o se
guinte compromisso perante o Par
lamento Nacional: 

"Prometo manter e cumprir com 
lealdade a Constituição Federal, 
promover o bem geral da Repú -
·blica, observar-lhe as leis, susten
tar-lhe a união, a integridade e 
a independência". 

.Art. 58 - O Presidente da Repú
blica não pode ser, ao mesmo tempo. 
membro do Parlamento. 

Art. 59 - São atribuições do Pre
sidente da Repúbllca: 
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I - Representar a Naçâo PE-rante 
o Estrangeiro; 

II - concluir convêmos e tratado:; 
internacionais, aà rejerenàurr. do Par
lamento; 

III - nomear e demitir os Minis
tros e Secretàrios de Estado, devendo 
necet.sàriamente demiti-los quando a 
Câmara dos Deputados lhes negue a 
sua confiança; 

IV - receber o compromisso dos Mi
nistros e Secretários de Estado; 

V - pres:dir às reuniões do Conse
lho de Ministros, quando o julge con
veniente; 

Vl - convocar, suspender c dissol
VPr o Parlamento; 

VII - fazer publicar as leis e ex· 
:pedir Decretos pa1. a a sua fiel exe
cur,.:;,o; 

VIII - remeter ao Parlamento os 
projetes de Decretos que repute infrin
gentes das leis em vigôr; 

IX - prover, com as ressalvas da 
Constituição, e, na forma da lei, os 
t:argos públicos federais; 

X - exercer a chefia suprema das 
fôrças armadas, administrando-as por 
intermédio dos órgãos do alto coman
do; 

XI - declarar a guerra, depois de 
autorizado pelo Congresso Nacional, 
ou, em caso de invasão ou agressão 
estrangeira verificada no intervalo das 
sessões legislativas, mediante autori
zação de Comissão Permanente; 

XII - fazer a paz, mediante au
torização e ad-rejerenàum do Par
lamento; 

XIII - exercer o direito de graça; 
XIV - autorizar cidadãos brasileiros 

a aceitar pensão. emprêgo ou . comis
são de Govêrno estrangeiro. 

Art. 60 - Todos os atos do Presi
dente da República devem ser refe
rendados, no miliimo, pelo Presidente 
do Conselho de Ministros e pelo titu
lar da pasta :::orrespondente. 

Parágrafo único - Os Decretos de 
demissão de Ministros e os de nomea -
ção do novo Pre;sidente do Conselho 
saão referendadc,c; pelo Presidente dü 
Conselho demissionário, ou, rP.cusan
dr.-se êste, pelo novo Presidente. 

Art. 61 - O Presidente da Repú
bJi~a não tem responsabilidade po
lítica. Respondem os Ministros pelas 
declarações por êle feitas no exer
cfcio do cargo. 

.Art. 62 - Mediante acusação do 
Parlamento, o Presidente da Rep·.í
blica será julgado perante o Supremo 
Tribunal Federal, por crime de alts 

traição ou violação culposa da C~n.s
tituição c das leis 

Parágrafo único - Declarada a pro
cectencia da acusação, ficarâ o Presi
dente da República suspen;>o das suas 
funções. 

Art. 63 - O Presidente da .Repú
blica não pode sair do país, sob .r;ena 
de perder o cargo, sem permissão do 
Congresso Nacional ou da sua S~áo 
Permanente. 

Art. 64 - O Presidente da Re}:.>ú
blica perceberá subsídio que será fi
xado pelo Congresso Nacional no úl
timo ano de legislatura anterior à sus 
eleição. 

SEÇÃO III 

Do Conselho de Ministros 
Art. 65 - o Conselho de Ministl":lS 

exerce a direção suprema da a.dmitlis
tração federal. 

Art. 66 - O Presidente do 0'~nse
lhc, e, por indicação dêle, os óemais 
Ministros, são nomeados e demitidos 
pelo Presidente da República. 

Parágrafo único - São condições 
essenciais para a investidura no cargo 
de Ministro de Estado: 

I - ser brasileiro nato; 
II - estar no exercício dos direi

tos políticos; 
III - ser maior de vinte e cinco 

anos. 
Art. 67 - Os Ministros prestam 

compromisso perante o Presidente da 
República. 

Art. 68 - Logo depois de consti
tuído, comparecerá o Conselho perante 
o Parlamento. ao qual apresentará 
o seu programa de govêrno. 

Art. 69 - Dependem os Ministros 
da confiança da Câmara dos Deputa
dos e devem demitir-se quando ela 
lhes seja negada. 

Art. 70 - A moção de desconfiança 
deve ser apresentada por vinte Depu
tados, no mínimo; somente pode se1 
discutida e votada cinco dias depois 
de proposta e se considera aprovada 
unicamente se houver conseguido o 
voto da maioria absoluta dos membros 
da Câmara dos Deputados. A moção 
de confiança pedida pelo Conselho de 
Ministros pode ser votada imediata
mente e se considera aprovada por 
simples maioria. 

Art. 71 - O Presidente da Repú
blica pode dissolver a Câmara dos 
Deputados, a fim de apelar para o 
pronunciamento da Nação, quando o 
solicite o Conselho de Ministros colhido 
por uma moção de desconfiança. 
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Parágrafo único - O Decreto pre
cisará os motivos de dissolução, serã 
amplamente divulgado na imprensa e 
convocará a nova eleição para dentro 
de sessenta dias. 

Art. 79 - Somente os membros do 
Parlamento poderão exercer as funções 
de Presidente do Conselho de Mims
tros. 

Art. 80 - Os Ministros de Estado 
serão processados e julgados, nos cri
me.:; comuns e nos de responsabilidade, 
pelv Supremo Tribunal Federal. 

Art. 72 - A Câmara dos Deputados 
reune-se de pleno direito, independen
temente de convocação, e retoma sua 
autoridade como ramo do Poder Le
gislativo, desde que não se hajam rea
lizado as novas eleições, d·entro do 
prazo estipulado pelo artigo .... 

Art. 73 - O número de Ministé
rios, suas atribuições e organização 
são regulamentadas por lei ordinária. 

Parágrafo único - Em casos espe
ciais, podem ncmear-se Ministros sem 
pasta. 

Art. 74 - O Conselho de Minis
tro;, decide per maioria absoluta de 
votos; em caso de empate, prepondera 
o voto do Presidente. 

Art. 75 - Os Ministros. devem sub
meter prev:amente ao Conselho os 
projetas de leis e regulamentos, bem 
como tôdas questões que interessem 
vários Ministérios e a respeito das 
quais haja divergência. entre êles. 

Parágrafo único - Em cada Minis
tério funciona uma subdiretoria, com
posta de profissionais especializados 
nos respectivos serviços, os quais co
laborarão na feitura dos projetas de 
iniciativa do Cons·elho. As subdire
torias técnicas serão também órgãos 
auxiliares das Comissões do Parla
mento. 

Art. 76 - Os Ministros podem in
tervir nas deliberacões do Parlameuto 
e tomar parte nos· trabalhos das Co
mis!'ões. Devem comparecer a qual
quer das casas do Parlamento, quantlu 
a sua presença seja requerida por um 
quarto dos seus membros, e às comis
SÕPS, quando estas o solicitarem. 

Art. 76 - Os Ministros são obriga
dos a dar, tanto ao Parlamento e suas 
Comissões. como ao Presidente da Re
pública, tõdas as informações quE., a 
respeito dos seus serviços, lhes sejam 
pedidas. 

Art. 77 - Os Ministros podem ser 
auxiliados, na sua gestão. e fazer-se 
repre~entar, no Parlamento, por Se
cretários de Estado, designados da 
mesma forma que êles. 

Parágrafo único - O Secretário de 
E~;tado está subordinado ao respectivo 
Ministro. 

Art. 78 -Em caso de imp'edimento 
temporário, o Ministro será substi
tufdo oelo respectivo Secretário. ou 
pelo Ministro que o Presidente do 
Conselho designar. 

Art. 81 - São crimes de responsa· 
bilidade: 

I - desatender a convocação de 
qualquer das casas do Parlamento; 

II - atentar contra: 
a) a Constituição Federal e as leis; 
b) a segurança interna do pais; 
c) a probidade da administração. 
Sala das Sessões, 24 de junho de 

1946. - Raul Pilla. - José Augusto. -
Agamemnon Magalhães. - Jurandir 
Pires. - Matias Olímpia. - Alaroco 
Pacheco. - Nestor Duarte. - Aloí
sio de Carvalho Filho. - Aluísio 
Alves. - José Cândido Ferraz. -
Plínio Lemos. - Esmaragdo de Frei
tas. - Café Filho. - Campos Ver
gal. - Domingos Vellasco. - Glicé
rio Alves. - Luís Viana. - J. Fer
reira de Souza. - Luís Mércio Tei
xeira. - José Bonifácio. - Fernan
des Távora. - Pedroso Júnior. -
Epílogo de Campos. - Gercino de 
Pontes. - Deodoro Mendança. -
Theodulo de Mbuquerque. - Jos(j 
Leomil. - José Alves Linhares. -
Plínio Pompeu. - Jalles Machado. 
- Antônio Maria de Rezenàe Cor
reia. - Agrícola Pais de Barros. -
Gentil Barreira. - Mário Gomes. 
- Rui de Almeida. - Freitas Ca
valcanti. - Fernando Nóbrega, -
José Fontes Romero. - Pattlo No
gueira Filho. - Agostinho Monteiro. 
- Barrreto Pinto. - Romeu Lou
renção. - Olavo Oliveira. - Roberto 
Glasser. - José Gaudêncio. - Coe
lho Rodrigues. - o. Studart. 

N.0 2.475 
O art. 50 ("0 Poder Executivo é 

exercido pelo Presidente ·da Repú
blica") 

Redija-se assim: 
O Poder Executivo é exercido pell.l 

Pre::idente da República, com os seus 
Ministros. 

Justificação 

Os Ministros de Estado, como Au~ 
xiliares, que são, do Presidente da Re
pública, seus colaboradores na gestão 
dos negócios públicos, são, evidente
mente, peças do Poder Executivo de 
que o Presidente é o órgão cent~al 
A emenda visa ressaltar-lhes êsse pa: 
pel, dando ao Poder Exooutivo as 
suas reais características. 



-194-

Sala das Sessões, 21 de Junho de 
194iS. - Gomy Júnior. - Alde Sam
paio - Monteiro de Castro. - Ma
galhães Pinto. 

N.0 2.476 
Art. . . Será de quatro anos: 
a) o mandato do Presidente da. 

República; 
b) o mandato dos Deputados Fe

derais; 
c) o mandato dos Governadores dos 

Estados e dos membros das Assem
bléias legislativas Estaduais. 

à) dos Prefeitos Municipais e dos 
membros das Câmaras Municipais. 

O mandato dos Senadores será de 
oito anos.· 

Art. -As eleições para esses cargo:s 
se realizarão no último semestre do 
quatriênio, e todos os eleitos, em tôda 
a República, se empossarão :no mes~ 
mo dia, perante os órgãos competentes 
da justiça eleitoral. 

Disposições Transitórias 

Art. - O mandato do atual Presi
dente da República e o dos atuais 
deputados, bem como o dos governa
dores e legisladores estaduais, e dos 
Prefeitos e membros das Câmaras Mu
nicipais a serem eleitos dentro de 120 
dias, findarão todos no dia em qüe se 
completar o quarto aniversário da pre
sente Constituição, quando se empos
sarão todas as pessoas eleitas para os 
mesmos cargos, em novo quatriênio. 

Justificação 

A emenda visa à coincidência de to
dos os mandatos eletivos da República, 
como condição hoje reconhecida como 
básica para a prática democrática sem 
a predominância de agentes de' um 
poder sôbre os de outros. 

Salâ das Sessões, 17 de Junho de 
1946. - Gabriel de R. Passos. - José 
Boni/acio. - José Maria Lopes Can
çado. - Licurgo Leite. 

N.0 2.477 

Redigir, assim: 
Art. 51 - "Substitui o Presidente, 

no caso de impedimento, e sucede-lhe, 
no de vaga, o Presidente da Câmara." 

Justificação 

Sendo contrários à eleição de um 
V!ce-Presidente, cargo sem função e de 
que não reconhecemos utilidade, jul
gamos que, no caso de impedimento 
ou vaga do Presidente da República, 

está naturalmente indicado para subs
titui-lo ou suceder-lhe o Presidente da 
Câmara, mais alto órgão do Poder. 
Nossa intenção será sempre a de pres
tigiar a. Câmara dos Deputados e de
fender sua soberania .. 

Sala das Sessões 24 de Junho de 
1946. -Milton Caíres.- Trijino Cor
reia. - Alcedo Coutinho. - Batista 
Neto. - Mauricio Grabois. - Alci
àes Sabença. - Carlos Marighella. 
- Gregorío Bezerra. - Luiz Carlos 
Prestes. ' 

N.0 2.478 

Aos arts. 52 a 59 -
Substituam-se por êstes: 
Art. 52 - O Presidente e o Vice

Presidente da República serão escolhi· 
dos, simultâneamente, em eleição na
cional, por maioria simples de votos. 

Art. 53 - O período presidencial é 
de seis anos, e a eleição para cada 
período realizar-se-á cento e vinte dias 
antes de terminado o anterior. 

Art. 54 - São condições de elegi· 
bilidade: ser brasileiro, estar no exer
cício dos direitos políticos e ter mais 
de trinta e cinco anos de idade. 

Art. 55 - O Presidente da Repú
blica, bem como o Vice-Presidente, 
empossar-se-á no cargo perante o 
Congresso Nacional, ou, se êste não 
estiver funcionando, ante o Supremo 
Tribunal Federal, prestando um e ou
tro o seguinte compromisso: Prometo 
exercer, com lealdade e patriotismo, o 
cargo de Presidente (ou de Vice-Pre
sidente) da República, observar-lhe 
fielmente a Constituição e as leis, e 
tudo fazer pela sua U.11ião, integridade 
e independência. 

Parágrafo único. Decorridos trinta 
dias após a data fixada para a pos
se, sem que o Presidente e o Vice
Presidente da República hajam assu
mido o cargo, será êste declarado vago 
pelo Tribunal Superior Eleitoral, sal
vo o caso de impedimento por motivo 
de doença. . 

Art. 56 - O Presidente e o Vice
Presidente da República perceberão 
um subsídio mensal, que será fixado 
por lei, no último ano de cada período, 
para o período imediato. 

Art. 57 - No caso de impedimento 
do Presidente da República, ou de vaga 
do cargo, sem que o possa substituir 
o Vice-Presidente, serão sucessiva
mente chamados ao exercício da pre
sidência o Presidente da Câmara dos 
Deputados, o Vlce-Presidente do Se-
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nado e o Presidente do Supremo Tri
bunal Federal. 

Parágrafo único. Se, ao vagar a pre
sidência da República, estiver também 
vago o cargo de Vice-Presidente, pro
ceder-se-á, sessenta dias depois, a no
va eleição presidencial. Também, e 
no mesmo têrmo, realizar-se-é. essa 
eleição, se a vaga do cargo de Vice
Presidente ocorrer depois de vago o 
de Presidente. 

Art. 58 - Nem o Presidente da 
República nem o Vice-Presidente po
derão sair do país, sob pena de perda 
do cargo, sem permissão do Congresso 
Nacional, ou, não estando êste reu
nido, da Comissão Permanente. 

Emenda de r e dação. 
Do projeto: 
Art. 52 - São condições de elegi

bilidade para Presidente e Vice-Pre
sidente da República 

Art. 53 - O Presidente e o Vice
Presidente da República serão eleitos 
simultâneamente, em todo o país, por 
maioria de votos, cento e vinte dias 
antes do término do período presi
dencial. 

Art. 54 - O Presidente e o Vice
Presidente da República exercerão o 
cargo por seis anos. 

Art. 55 - O Presidente e o Vice
Presidente da República tomarão pos
se em sessão do Congresso Nacional ou, 
se êste não estiver reunido, perante o 
Supremo Tribunal Federal. 

Parágrafo único - O Presidente da 
República pronunciará, no ato da pos
se, êste comprom:sso: "Prometo man
ter e cumprir com lealdade a Consti
tuição Federal, promover o bem geral 
da República, observar as suas leis, 
sustentar-lhe a união, a integridade e 
a independência". 

Art. 56 - Se, decorridos trinta dias 
da data fixada para a posse, o Presi
dente ou o Vice-Presidente da Repú
blica não tiver, salvo por mot:vo de 
doença, assumido o cargo, declará-lo-á 
vago o Tribunal Superior Eleitoral. 

Art. 57 - Em caso de impedimento 
ou vaga do Presidente e do Vice-Pre
sidente da República, serão sucessiva
mente chamados ao exercício da pre
sidência o Presidente da Câmara dos 
Deputados, o Vice-Presidente do Se
nado Federal e o Presidente do Su
premo Tribunal Federal. 

Art. 58 - O Presidente e o Vice· 
Presidente da República não podem 
sair do país, sob pena de perda do 
cargo, sem permissão do Congresso Na-

cional, ou, não estando êste reunido, 
da Comissão Permanente. 

Art. 59 - O Presidente e o Vice
Presidente da República perceberão 
subsídio que será. fixado pelo Congres
so Nacional, no último ano da legis
latura anterior à sua eleição. 

1. A emenda inverte a ordem das 
disposições contidas nos arts. 52 e 53. 
lt que a disposição segundo a qual os 
célrgos serão providos mediante alei~ 
ção deve preceder a atinente à elegi
bilidade. 

2. Inclui no art. 53, onde tem ca
bimento, a disposição relativa ao pe
ríodo presidencial. 

3.0 Suprime o parágrafo único do 
art. 53 do projeto, parágrafo atinen-

. te à vaga dos cargos de Presidente e 
Vice-Presidente da República, e, da 
sua matéria, fiz o objeto do parágrafo 
único do art. 57 da emenda, corres
pondente ao art. 57 do projeto. No 
art. 53 está deslocado, pois não se 
deve tratar da hipótese de vaga antes 
de regulada a posse. 

4. O projeto trata do subsídio do 
Presidente em último lugar, no seu 
art. 59. Na emenda a referência a 
êle vem no art. 56. 

Não há nela modificação substan
cial do projeto. 

Em 22 de Junho de 1946. - Cloào
mir Cardoso. 

N.0 2.479 
Substitua-se o texto do art. 53 pelo 

seguinte: 
Art. 53 - o Presidente e o Vice

Presidente da República serão eleitos, 
simultâneamente, pelo Congresso Na
cional, por maioria absoluta de votos, 
trinta dias antes do término do perío
do presidencial. 

Justificação 

Não são poucos os observadores da 
vida política do País, durante o perío
do republicano, partidários embora do 
regime presidencial, adotado pela 
Constitutição de 1891, que proclamam 
os inconvenientes das campanhas elei
torais para a Presidência da Repúbli
ca, tais como, entre outros, a agita
ção e profunda perturbação dos es
píritos, embaraçando, no curso de vá
rios meses, o desenvolvimento normal 
da administração. Não é aqui o lugar 
de confrontarmos tais inconvenientes 
com as vantagens incontestàvelmente 
resultantes das mesmas campanhas, 
como, por exemplo, a de interessar 
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todo o povo na vida pública do País, 
e. conseguintemente, a de formar e 
estimular a opinião pública, de que 
tanto se ressente a nossa vida poli
tica. Mas a transferência da eleição 
do Presidente e do Vice-Presidente da 
República ao Congresso Nacional, isto 
é, o preenchimento dos dois mais al
tos postos do Pais pelo voto do Par
lamento, não anula as referidas van
tagens, porisso que a campanha elei
toral apenas se desloca para outro 
objeto, a eleição do Poder Legislativo, 
enquanto, isto sim, diminui, sensivel
mente, áqueles inconvenientes, visto 
que a campanha se processará sem o 
cunho nitidamente pessoal de que se 
revestem muitas vêzes, tais campa
nhas no nosso País. 

Sala das Sessões, Junho de 1946. -
Mathías Olympio. - Alde Sampaio. -
Gomy Júnior. 

N.0 2.480 

Redigir assim: 
Art. 53 - "0 Presidente da Repú

será eleito, em todo o País, por maio
ria de votos, 120 d:as antes do térmi
no do período presidencial". 

Sendo contrários à eleição de um 
Vice-Presidente, cargo inteiramente 
destituído de função e para o qual a 
própria Constituição em debate não 
prevê outras atribuições além da de 
substitui:;:- o Presidente da República 
em seus impedimentos ou suceder-lhe 
em caso de vaga - funções que, a 
nosso vêr, competem ao Presidente da 
Câmara - e a de exercer a Presidên
cia do Senado, impedindo que os se
nadores escolham, entre seus membros, 
o seu presidente, o que importa, num 
e noutro caso, diminuição do Congres
so, julgamos necessária a presente 
emenda. 

Sala das Sessões, 24 de Junho de 
1946. -Milton Caíres.- Trijino Cor
rêa. - Luis Carlos Prestes. - Clau
dino José da Silva. - Gregório Be
zerra. - Carlos Marighella . 

N.O 2.481 

.Al-t. 53: 
Substitua-se pelo seguinte: 
Art. 53 - O Presidente e o Vice

Presidente da República serão eleitos 
s:multâneamente, em todo o pais, por 
maioria de votos, 120 dias antes do 
término do período presidencial, obe
decendo-se ao seguinte processo elei
toral: 

1) - Os votos apurados em cada 
Estado, ou Território, serão divididos 
pelo duplo da representação federal 
do Estado ou Território, obtendo-se, 
assim, um algarismo que se conside
rará como quociente eleitoral. 

2) - Cada candidato terá assim 
tantos votos quantas sejam as vêzes 
em que sua votação atingir o quocien
te eleitoral de cada Estado, incorpo
rando-se os restos existentes ao can
didato que houver obtido a maioria 
de votos, no Estado ou Território res
pectivo. 

3) - Nos Territórios que não ti
verem representação Federal, compu
tar-se-á um voto a favor do candidato, 
que houver obtido a maioria de votos 
no pleito presidencial, no Território 
respectivo. 

Justificação 

A eleição do Presidente da Repú
blica deve ser direta. Não há, a êsse 
respeito, duas opiniões. Nenhuma ou
tra demonstração eleitoral supera o 
pleito para presidente da República, 
no interessar a todo o povo, fortale
cendo-lhe os sentimentos políticos e 
deixando-lhe a impressão do poder 
que de fato lhe cabe, na escolha do 
supremo mandatário do País. 

Não devemos esquecer, porém, que 
somos uma Federação e que o desen
volvimento desigual das diversas re
giões brasileiras não pode deixar de 
comprometer a segurança do regime, 
se não o subordinarmos, em todos os 
aspectos, à influência do sistema fe
deral, isto é, a uma distribuição mais 
equitativa das fôrças politicas regio
nais. A tese não tem nada de revo
lucionária, pois que já está consagra
da em duas grandes Federações ame
ricanas: os Estados Unidos e a Repú
blica Argentina. A emenda aliás, se 
diversifica dêsses dois modelos, quan
do torna dispensável a eleição em se
gundo grau. Devemos evitar o colégio 
de eleitores, revestidos de um man
da to para a eleição de determinado 
candidato. Risquemos essa oportuni
dade, de que não deixariam de se 
aproveitar os nossos Calabares, sem
pre tão numerosos e tão intrépidos 
no desprêzo pela própria palavra; ou 
pelos compromissos assumidos. 

Cabem, aqui algumas outras pon
derações. Quando os Estados Unidos 
adotaram essa prática na sua Consti
tuição, contavam apenas com 13 Es
tados, que tinham uma população in
ferior a quatro milhões de habitantes, 
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dos quais cêrca de setecentos e cin
qUenta mil considerados negros. O 
Território que eles ocupavam era de 
892.135 milhas quadradas. Hoje, os 
Estados Unidos contam com 48 Es
tados; alguns deles formados com par
aelas do Território dos Estados que já 
compunham a Federação, no momento 
da Assembléia de Filadélfia. Basta 
lembrar, a êsse propósito, que os 13 
E<itados originários já não têm aque
la mesma superfície de 892 .135 mi
lhas quadradas, mas tão somente a 
de 322.343 milhas quadradas - não. 
muito mais que uma têrça parte da 
superfície primitiva. Houve também 
a aquisição de numerosos e vastos Ter
ritórios, divididos em novos Estados, 
que completam a superfície de ..... . 
3. 022. 387 m:Ihas quadradas. Graças 
aos critérios que presidiram a essa ex
pansão territorial, não houve o incon
veniente de grande desproporção de 
área, ou de população, entre as uni
dades federadas. 

A Argentina, com uma superfície 
que representa apenas 32% do Terri
tório do Brasil, conta com 14 Provín
cias e 10 Territórios. A Província Ar
gentina de ma!or superfície, a de Bue
nos Aires, tem uma área de 118.467 
milhas quadradas. Nenhuma das ou
tras supera a 64. 924 milhas quadra
das. E Argentina não é realmente um 
m.odêlo, pois que a :Província de Bue
nos Aires, com uma população de 
3.486.000 habitantes, já representa 
25% da população de todo o pais. Reu
nindo-se a Santa Fé, a Cordoba c a 
Entre Rios, alcançariam a mais de 
50% da população do país. 

Nos Estados Unidos a distribuição 
de fôrças e até de possibilidades é per
feita, embora não sejam comparados 
os recursos de uma região qualquer 
com os meios que se acumularam, por 
exemplo, junto aos Grandes Lagos. 
Mas ainda as>im, os 11 Estados das 
duas regiões mais ricas dos Estados 
Unidos não pod'em dominar a União, 
contando embora com 218 votos eiei
toriais, num total de 531 votos. Note
se que essas duas r.egiões representam 
69% da receita tributária do país e 
possuem uma população de b8. 000. 00 
de habitantes, num total de 131.000.000. 
,Abrangem essas regiões Estados como 
New York, Pennsylvania, Ilinois, 
Ohio, Michigan, New J.ersey, Wiscon
sin, Indiana, west Virgínia, Maryland 
e Delaware 

Como se vê, mesmo as duas regiões 
mais importantes dos Estados Unidos 

agrupancro Estados de grande riqueza. 
e população, não conneguem a .!.Upre
macia, no quadro político do pais, o 
que por si só representa um fator de 
segurança, pois que impôe .. para a. so
lução dos problemas do govêruo, um 
entendimento entre diveras fórças, o 
que vale dizer uma fórmula de transi
gência, de acomodaão, de equilíbrio. 
O maior perigo para uma Federação 
está justamente na possibilidade de 
hegemonia d'e uma região, que impõe 
ao paíS, por seus recursos maiores, ou 
por sua fôrça politica preponderante. 
os seus próprios interesses e a suas 
próprias conveniências. O cálculo que 
fizemos, em tõrnc de suas grandes re
giões americanas, não obedeceu r1go~ 
rasamente aos fatores geográficos e 
económicos, pois que, na verdade, a 
divisão corrente do território ameri
cano se faz em nove regiões e quatro 
seções &. saber: 

1.~ Seção: Éste - New-England e 
Middle Atlantic - 12 Estados. 159 vo
tos pr.esidenciais. 

2.a Seão: Sul - South Atlantíc, 
Eats South Central e West South Cen
tral. 13 Estados. 146 votos eleitorais. 
3.a Seção - Midd1e West North Cen
tral e East North Central. 12 Estados 
e 161 votos presidenciais. 

4.a Seção - Oeste - West e Moun
tain. 11 Estados e 65 votos pr~siden
ciais. Leia-se agora o comentário de 
Frank Darval. - The American Po~ 
litical Scene: 

"Tornam-se assim necessar10s os 
votos de pelo menos duas seções ou até 
mesmo três regiões, para eleger um 
Presidente, mesmo quando as áreas 
reunidas são as mais influentes e pos
sam participar unânimes de tais com
binações. A política americana quasi 
sempre tem determinado coligações 
entre os representantes de O:iversas se
ções. Quando o Sul e o Oeste se aliac
ram, como o fizeram desde os dias 
de Jefferson até a eleição de Lincoln 
(isto é, de 1800 a 1860) , o Partido De
mocrático, com a sua oposição às al
tas tarifas e ao poder monetário do 
Leste e com o seu interêsse na e.xpan
são do Oeste - predominou. Quando 
a Guerra Civil quebrou a aliança ·~n
tre o Oeste e Sul e estabeleceu a união 
do Oeste e Leste, o Partido Rpubli~ 
cano, com seus interêsses nas tarifas 
altas para as indústrias de Este e nas 
terras livres para os povoadores do 
Oeste, começou um longo período de 
dominação, que perdurou, com inter
valo de 16 anos 'ao todo (a adminis-
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tração Cleveland de 1885-89 e -1893-
1897 e a presidência de Wilson de 
1912-1921) até a grande depressão de 
1929-1933. Desde a depresão, que sub
verteu as bases do Partido Republica
no no Middle e Far West, uma :nova 
aliança demonstrou sinais de se · Oll· 
mar: uma aliança entre o Sul e Oes
te - fundada no descontentamento 
com o estado dos negócios resultante 
do longo período de predomínio Repu
blicano e da alta finança (Big Busi
ness) e a determinação para assegu
rar fundos federais para a rehabilita
ção das mais pobres seções e classes. 
Se o Partido Democrático consegue 
consolidar essa aliança, pode haver 
ainda, .e numa base semelhante, um 
longo período de poder semelhante ao 
ao que se obteve durante os primeiros 
60 anos do século passado. Já se no
tou que tTês r·egiões, que são larga
mente industrializadas - New En
gland, Middled Atlantic States e E'ast 
North Central States - têm juntas 
259 votos eleitorais, quando são neces
sários 266 pora eleger um Presidente. 
Uma conbinação das seis regiões res
tantes, que são de pequenas cidades e 
de interêsse agrícolas, pode justamen
te subrepujar as regiões altamente in
dustrializadas do Nordeste". Aliás, 
essas regiões industrializadas contam 
apenas com 34 votos num Senado de 
96 membros e .estão longe da maioria, 
que é de 49 votos. Predominam, porém, 
na Câmara, com 225 votos num to
ta! de 43-5 - mais 7 votos que a maio
ria absoluta. O Senado constitui ga.
rantia contra a irifluência dêsses in
terêsses e vale por um sistema de 
melhor distribuição de fôrças e mais 
perfeito equilíbrio entre as unidades 
federativas". Já o Sr. André Sieg
fried havia notado: "E' quasi impos
sível formular um programa comum 
que, num mesmo partido, satisfaça os 
diversos interêsses regionais; cada um 
expressa através de milhares de qui
lômetros, sua maneira de vêr e final
mente não se realiza mais d'e uma 
coligação de seções geográficas". 
Acrescenta ainda: "A base verdadeira 
dos partidos continua a ser local; no 
seio de cada um dêles subsiste sem
pre uma opinião do E'ste, do Sul, do 
Oeste, do Pacífico'·'. Daí a importân
cia das combinações políticas, desti
nadas a um meihor equilíbrio do.s in
terêsses regionais. 

O panorama brasileiro, sob êsse as
pecto é menos tranquilizador e tende 
a agravar-se, dia com a falta de 

previdência das gerações, que permiti
ram que o país crescesse dentro de 
fronteiras regionais, que, no fundo, são 
quas.e que as mesmas do século do 
descobrimento. Três Estados - São 
Paulo,' Minas Gerais e Rio Grande do 
Sul - poderiam eleger a quem quizes
sem, desde que formassem coesos ao 
lado de uma mesma causa. Não é 
essa, de certo, a situação da popula
ção, mas a do eleitorado. Devemos 
considerar porém, que a extensão do 
alistamento está em função de uma 
série de fatores inelutáveis ou pelo 
menos difíceis de remover: afalbeti
zação, transportes, recursos. 

A emenda que apresentamos aten
de a êsses aspectos e procura re:.;guar
dar, na escolha do Presidente da 
República, a influência dos interêsses 
federativos. Teria também a vantagem 
de corrigir os inconvenientes de uma 
af!uência desigual ao pleito, quando 
um grande Estado se considerasse nele 
mais interessado, pela presença, en
tre os canditados de algum de seus fi
lhos. 

Sala das Sesseõs, 24 de junho de 
1946. - Barbosa Lima Sobrinho. 

N,O 2.482 

Título TI - Capítulo m - Art. 54 
Passe-se para quatro anos em 

lugar de seis o prazo do mandato do 
presidente e do vice-presidente da 
República. - Alde Sampaio. - João 
CZeophas. 

Justificação 

Não há necessidade de recorrer à 
matéria de doutrina para justificar-se 
a redução do tempo do presidente da 
República ao mesmo do mandato dos 
deputados, acertadamente fixado em 
quatro anos em outro artigo do Pro
jeto. O fato é tão grave por seus 
efeitos e tão evidentemente deturpa
dor das normas que se aspiram para 
a vida democrática brasileira, que a 
inclusão do dispositivo acusaria desde 
logo e irreparàvelmente o legislador 
constituinte de incor~er na· hbstra
ção dos fatos, ou o que é mais grave 
na imoralidade política. Efetiva
mente a experiência brasileirs revela 
a prepotência pessoal como a maior 
causa deturpadora da sã política en
tre nós, sobretudo nas lides eleitorais 
A ação dos governos é tão vergonho
samente exercida nos pleitos para a 
escolha dos representantes populares 
que se pode classi'ficar a interferên
cia governamental como a prática. 

'• 
' 

I 
I 

• 

I 

t 
' 

i 
I .. 
I 



I 

-1§9-

mais aviltante dos costumes politicas 
da população brasileira. 

Dar fôrça constitucional a esta ação, 
permitindo que o Presidente da Re
pública presida dois pleitos, num dos 
quais pelo menos, pode escrever todo 
o seu poder compressivo, e admitir, 
pelo exemplo, que assim seja feito 
para os governadores dos Estados, 
equivale a prescrever a improbidade 
como norma na organização dos po
deres na vida política brasileira. -
Alde Sampaio. - João Cle()([)has. 

N.0 2.483 
Ao Art. 54 
Em lugar de: . . . por sets anos . .• 

diga-se . . . por quatro anos. 
Art. 55 - Redija-se como se segue: 
Art. 55 - O Presidente e Vice-Pre

sidente da República tomarão posse na 
sessão de instalação do Congresso 
'til acional 

Justificação 
Somos pela coincidência dos manda

tos. 
O eleitor, ao votar no nome de seus 

representantes, delega-lhes poder a 
ser exercido por determinado período 
de igual duração. :E:sse período não 
pode ser longo, pois é da essência dos 
regimes democráticos a temporanei
dade e brevidade dos mandatos. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 
1946. - Leão Sampaio. 

N,0 2.484 
Dê-se a seguinte redação ao ar

tigo 53, suprimindo-se o art. 54: 
O Presidente, o Vice-!Presidente da 

República serão eleitos, por maioria de 
votos, em todo o pais, cento e vinte 
dias antes do término do período pre
sidencial, conjuntamente com os can
didatos ao Poder Legislativo Federal, e 
exercerão os cargos por quatro anos". 

Justificação 
Cabem bem, na emenda, as debatidas 

questões da coincidência das eleições 
dos membros do Poder Executivo e do 
Poder Legislat!vo, (em sua maioria, 
pela renovação do Senado Federal) , 
sôbre as quais escuso-me de tecer con
siderações, conhecidas como são, por 
ampla discussão no plenário, as di
retrizes dos partidos politicas que têm 
representação nesta Assembléia Cons
tituinte. 

Sala das sessões da Assembléia 
Constituinte, em 24 de junho de 1946. 
- Adalberto Ribeiro. 

N.0 2.485 
Ao art. 54: 
Substitua-se as palavras "seis anos" 

para "quatro anos". 
Otavio Mangabeira. - Prado Kelly, 

- José Augusto. - Soares Filho. -
Lima Cavalcanti. -Epilogo de Cam
pos. - Jalles Machado. - Antenor 
Bogéa. - Paulo Sarasate. - Olin
to Fonseca. - Egberto Rodrigues. -
Alarico Pacheco. - Flores da Cunha. 
-José Leomil. -Romão Junior. -
Nestor Duarte. - Edgard de Arruda. 
- Coelho Rodrigues. - Gabriel de 
R. Passos. - Domingos Vellasco. -
Plinio Barreto. - Toledo Piza. -
Osorio Tuyuty. - A ureliano Leite. -
Hamilton Nogueira. - João Mendes. 
- Agostinho Monteiro. - Milton 
Campos. - JuraC?J Magalhães. -
Raphael Cincurá. - Manoel Novaes. 
- Ruy Santos. -Gilberto Frevre. -
Daniel Faraco. - Aloysio de Carva
lho Filho. - José Monteiro de Cas
tro. - Thomás Fontes. -João Agri
pino. - Adalberto Ribeiro. - Fer
nando Nobrega. - Ernani Satyro. -
Vergniaud Wanderley. - Jurandyr 
Pires. - João Villas Bõas. - José 
l3onifacio. - Lery Claudio. - Ma
thias Olympio. - Antonio Corrêa. -
Esmara{fdo de Freitas. - José de 
Borba. - Leandro MacieZ. - Aman
do Fontes. - Freitas Cavali!anti. -
Alencar Araripe. -Fernandes Telles. 
- Fernandes Tavora. - Magalhães 
Pinto, - Agrícola de Barros. - Eu
clides Figueiredo. - Raul Pilla. -
Jacy de Figueiredo. - Severiano Nu
nes. - Hermes Lima. - Adelbar Ro
cha. - Li no Machado. - Aliomar 
Baleeiro. - Romeu Lou.renção. -
José Maria Lopes Cançado. - Theo
dulo Albuquerque. - Alde Sar,npaio. 
- Daniel Carvalho. - Clemente Ma
riani. - Alberico Fraga. - João 
Ursulo. - Paulo Nogueira. - Souza 
Leão. - José Candido. - Tavares 
d'Amaral. - Osmar de Aquino. -
Lycurgo Leite Filho. - Dolor de An
drade. - Luiz Viana. - José Gau
dencio. - Vespasiano Martins. -
Arthur Bernardes. - Bernardes Fi
l!Lo. - Altino Arantes. - Plínio Le
mos. - Erasto Gaertner. - Bem 
Carvalho. - Munhoz da Rocha. -
Plinio Pompeu. 

N.0 2.486 
Redigir assim: 
Art. 54 - "0 Presidente da Repú

blica exercerá o cargo por 4 anos". 
Justificação 

A supressão da palavra "Vice-Pre
sldente" corresponde ao nosso ponto 
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,, de quatro anos corresponde às nossas · · 
11J ! tradições, sendo estipulado em tôdas as Redigir assim: 
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Sala das Sessões, 24 de Junho de 
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( gorio Bezerra. - Luiz Carlos Prestes. 
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Justificação 

- O período de seis anos é excessivo. 
Trata-se de matéria amplamente dis
cutida e não há razão justificável 
para tal prazo. Sou favorável ao pe
ríodo de quatro anos e, apenas, como 
medida conciliatória, venho sugerir 
que seja fixado o mandato em cinco 
anos, procurando conciliar os interês
ses das várias correntes partidárias. 
Também sugiro sejam realizadas as 
eleições 150 dias antes e não 120. 
Pais enorme com as maiores dificul
dades aos meios de transporte, e res
pectiva apuração nada aconselha a 
repetição do mau exemplo de 2 de de
zembro. O Presidente atual teve de 
tomar posse sem os resultados gerais 
da eleição, chegando-se mesmo a ser 
baixada uma Lei Constitucional. 
(n.0 19, de 31-12-1945), 

II - Quanto à 2.11 parte da emenda, 
o que o projeto está procurando fazer 
é injustificável. Mandato de seis anos 
e mais os 11 meses de 1946. (O Pre
sidente atual tomou posse em 31 de 
janeiro). 

Ademais porque fixar-se o dia 31 de 
dezembro e não o de 15 de novembro, 

Justificação 

A presente emenda propõe a supres
são da palavra "Vice-Presidente". Já. 
justificamos, em várias emendas ante
riores, nosso ponto de vista, em rela
ção ao cargo de Vice-Presidente, que 
nos parece totalmente inútil, e para o 
qual o próprio projeto de Constitui
ção, em debate, só prevê atribuições 
fictícias, criadas no sentido de lhe 
justificar a éxistência. 

S. S. 24-6-946 - Maurício Grabois; 
Gregório Bezerra,· Luís Carlos Prestes; 
Claudino José da Silva; Batista Neto; 
Alcedo Coutinho; T-ri!íno Corroo; 
Carlos Marighella. 

N.O 2.489 

Art. 55, onde se diz "Suprem.o Tri
bunal Superior" diga-se. "Tribunal 
Superior da Justiça Eleitoral" - Bar
reto Pinto. 

Justijica.;ão 

Até certo ponto há incoerência 
nesse art. 55, como está redigido, em 
face da disposição expressa do art. 12, 
n.0 III. Não vejo hipótese em que o 
Congresso fôsse deixar de se reunir 
para receber o compromisso presiden
cial. Mas, que tal ocorresse a. posse 
deverá ser perante o Tribunal Superior 
Eleitoral, órgão supremo do direito 
político. O atual chefe· de Estado to
mou posse perante o Tribuna! Elei
toral, e o Supremo Tribunal estava 
funcionando! 

S. s. 21 de junho de 1946. Edmunélo 
Barreto Pinto. 

N.0 2.490 

Ao parágrafo único do art. 55 do 
!Projeto. 

Substitua-se pelo seguinte: 
Parágrafo único - O Presidente da 

República prestará; no ato da posse, 
êste compromisso,: 

"Prometo manter, defender e cum
prir a Constituição da República, 
observar as suas leis, promover o bem 
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ger_al do .Brasil, sustentar-lh~ a união, 
a. mtegndade e a independência". 

Justificação 

O projeto constitucional repete da 
Constituição de 1891 a fórmula do 
juramento do Presidente da República 
apena~ .sub~raindo ao têrmo lealdad~ 
o qua?fl_c~tlVo de perfeita, que naquela 
Const1twçao estava consignado. 

A supressão do qualificativo foi ope
rad~ pelos constituintes de 1934, aos 
qua1s pareceu, e com razão, que leal
dade, ou é perfeita, ou não é lealdade. 

Mas os constituintes de 1934 foram 
além, nos justos reparos à fónnula 
de 1891, e _:;ubstituíram, no juramento, 
a expressao "bem geral da Repú
blica" por "bem geral do Brasil". 

Realmente, um dos deveres do Pre
sidente é o de promover o bem do 
"Brasil" e não o bem da República" 
"República" é forma de govêrno. Esti 
certo que o Presidente jure mantê-la 
e defendê-la. Mas o "bem geral" que 
lhe cumpre promover não é o da "Re
públ:ca", conceito restrito e sim o do 
"Brasil", conceito amplo: dentro do 
q~al está compreendido o de Repú
blica, como poderia estar o de outra 
forma de govêrno. 

Adotando a fórmula de 1891, des
prezada, pois, a correção de 1934, in
corre o Projeto no grave êrro de usar 
o têrmo "República" onde o certo é 
"Bra~il", até porque ~ juramento fala, 
ao fmal,, em "união", integridade e 
independencia', que se promete sus
tentar, como se fôssem, êstes, atributos 
de uma forma de govêrno, e não con
dições existenciais da Nacão Brasi-
leira. · 

Na Constituinte de 1934 tivemos en
sejo de recomendar um texto ainda 
mais conciso do que o da presente 
emenda. Nada teríamos, hoje, a acres
centar, mas concedemos que seja de
ver do Presidente, não sõmente cum
prir, como defender e manter a Cons
tituição Republicana, principalmente 
num mundo e numa época agitados 
pelos mais brutais atentados à ex!s
tência mesma da forma republicana 
e do regime representativo. Daí, a am
pliação da fórmula do juramento, ins
pirada, aliás, no projeto organizado 
pelo douto Instituto da Ordem dos 
Advogados Brasileiros. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 
1946. - Aloísio de Carvalho Filho. 

N.0 2.491 

Redigir assim: 
Art. 56 - "Se, decorridos 30 di .1s 

da data fixada para a posse, o Presi
dente da República não tiver salvo 
por motivo de doença, assumido' o car
go, declará-Io-á vago o Tribunal Su
perior Elei torai". 

Justificação 
A emenda propõe a supressão da pa

lavra "Vice-Presidente". Não reco
nhecemos a necessidade da criação 
~êsse cargo, 3;0 9!;!al o próprio pro
Jeto da. Const1twçao, em debate não 
atribui senão funções inteiramen~ fic
tícias e qu-e vão contra a soberania 
do Congresso. 

Sala das Sessões, em 24 de Junho de 
1946. - Maurício Grabois. - Gregó
rio Bezerra. - Luís Carlos Prestes. -
Claudino José da Silva.- Batista Ne
to. - Alcedo Coutinho. - Trifino cor
rêa. - Carlos Marighella. 

N.0 2.492 

Art. 56 - onde se diz "trinta dias" 
diga-se "noventa dias". - Barreto 
Pinto. 

Justificação 

Como está no projeto, o Presidente 
eleito só tem 30 dias para tomar pos
se, sob pena de perda do cargo (!) como 
se fôra um mero guarda sanitário, que, 
também, perde o cargo se não o as
sume dentro de um mês! O caso do 
Presidente Rodrigues Alves é um exem
plo. Deante, não foi possível empos
sar-se. J:"Ol, então, chamado o Vice
Presidente Delfim Moreira. O crité
rio não deve variar ... 

Sala das Sessões, 21 de Junho de 
1946. - Edmundo Barreto Pinto. 

N.0 2.493 

Emenda à seção 1 do capítulo 111 
do título II 

Inclua-se, entre o art. 56 e o artigo 
57, o seguinte artigo: 

"Art. - Vagando o cargo de Presi
dente e também o de Vice-Presidente 
da República, antes de decorridos qua
tro anos do período presidencial, far
se-á nova ele:ção para ambos, ses
senta dias depo:s de aberta a última 
vaga. . 

Parágrafo único. O Presidente e 
o Vice-Presidente da República elei- ' 
tos no caso do presente artigo, exer
cerão o cargo pelo tempo restante do 
período presidencial". 
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SuprimaMse o parágrafo único do 
art. 57. 

Ju~tificação 

Segundo o preceito do parágrafo 
único do art. 57, vagando o cargo de 
Presidente e o de ViceMPresidente da 
República, farMse-á logo, sessenta dias 
depois de aberta a última vaga, elei
ção para ambos. E os eleitos inicia
rão novo período presidencial de seis 
anos. 

Essa solução tem dois inconvenientes. 
O primeiro é romper o ritmo dos 

períodos presidenciais. ~sse ritmo tem 
considerável importância do ponto de 
vista histórico. 

O segundo é maior. Com o preceito 
do parágrafo único do art. 57, poderá 
dar-se o caso de uma campanha elei
toral destinada a preencher os cargos 
de Presidente e de Vice-Presidente da 
República por um período presidencial 
inteiro ter de ser fe:ta improvisada
mente em sessenta dias. 

Assim não deve ser. Campanha elei
toral organizada em tamanha angústia 
de tempo só deverá ter lugar quando 
se tratar do preenchimento dos car
gos de Presidente e de Vice-Presidente 
da República pelo resto de um período 
presidencial. 

Primeiro: Os períodos presidensciais 
se sucedeu num ritmo inalterável. 

Segundo: Não ~e fazem eleições pa
ra Presidente e Vice-Presidente d'a 
República nos dois últimos anos do 
período presidencial .Nessa fase, se
rão chamadas à sucessão as autori
dades para isso indicada.s na Cons
tituição. 

Terceiro: O Presidente e' o Vice
Presidente da República, eleitos no de
curso de um período presidencial, 
exercem o cargo somente pelo tempo 
restante dêsse período. 

E1' neste sentido que se orienta a 
presente emenda. 

Sala das Sessões, 21 de Junho de 
1946. - Gustavo Capanema. 

N.0 2.494 

O art. 57, parágrafo único, que tem 
a seguinte redação: 

"Vagando o cargo de Presidente e 
também o de Vice-Presidente da Repú
blica, far-se-á nova eleição para am
bos, sessenta dias depois de aberta a 
última vaga". 

Redija-se: 
Art. 57 .•. 
Parágrafo ún:co: Vagando o cargo 

de Presidente e também o de Vice-

Presidente da República, dentro do 
último ano do período presidencial, 
far-se-ã nova eleição para o preenchi
mento de ambos, sessenta dias depois 
de aberta a última vaga. 

Justificação 
A emenda visa evitar o grande in

conveniente da natural agitação de 
uma eleição em todo o Pafs, para o 
preenchimento de vagas que se pode
rão verificar nos últimos meses do pe
ríodo presidencial, quando, ante os 
poucos dias que restem daquele prazo, 
não se justifique tamanho trabalho. 

Sala das Sessões da A. N. Consti
tuinte, 13 de Junho de 1946. -- Augus
to Viégas. - Levindo Coelho. - Alfre
do Sá. - Lahyr Tostes. - Rodrigues 
Pereira. - Duque Mesquita. 

N.0 2.495 

Ao art. 57 parágrafo único - Subs
titua-se pelo seguinte: 

"Parágrafo ún:co - Vagando o car· 
go de Vice-Presidente da República, 
por ter de suceder ao Presidente ou 
por qualquer outro motivo, a Câmara 
dos Deputados elegerá o substituto, 
que deverá reunir maioria absoluta de 
votos. 

Just'ificação 

Salvo obscuridade de redação, o dis
positivo, como se lê no Projeto, prevê 
a eleição quando concorrem as duas 
vagas, nada dispondo se uma só delas 
ocorrer. A solução seria buscada nos 
dispos:tivos anteriores, especialmente 
no art. 51. 

A emenda visa não só a clareza mas 
também dispensa a eleição popular 
para a vaga do Vice-Presidente, simul
tâneamente ou não com a do Presi
dente. A Câmara, desde que eleita 
conjuntamente com o Presidente, re
fletirá a vontade popular no momen
to .e .evitará nova agitaçã.o, como ocor
reu de 1!Jol8 a 1919 ('Suce.ssã·o de Ro
drigues Alves por Epitácio) - Alio
mar Baleeiro. - Ruy Santos. 

N.0 2.496 

Ao Projeto da Constituição dos Es
tados Unidos do Brasil 

Capítulo III - Do Poder Executivo 
Substitua-se o parágrafo único do 

art. 57 - pelo seguinte: 
Parágrafo único - Vagando o car

go de Presidente ou o de Vice-Presi
dente da República, far-se-á nova 
eleição, sessenta dias depois de aberta 
a vaga. 
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Sala das Sessões, 24 de Junho de 
1946. - Ruy Almeida. 

N. 0 .2.497 
Ao .art. 130. 
Substitua-se, por êste, proêmio do 

artigo e o n. o VI: 
Art. 130 - E' da competência pri

vativa dos Estados decretar impos-
tos sôbre: . 

VI - os atos regulados por lei es
tadual, os do serviço da sua justiça e 

Justificação 
Do projeto: 

Art. 130 - Pertencem privati
vamente aos Estados, ,aJém da 
renda que lhes é atribuída· por 
fôrça do § 2. 0 do art. 128, os im· 
postos sôbre: 

VI - atos e negócios da r;;ua 
economia, ou dos serviços cuja 
organização lhes caiba, e os re
gulados por lei estadual. 

. Vejamos, primeiro, quais er\Ltn 
os têrmos d disposição corresponden
te das Constituições de 1934 e 1937, 
Eram os seguintes: 

atos çmanados de seu govêrno e 
negócios da sua economia, ou re
gulados por lei estadual. 

As duas primeiras categorias com
preendem os aotos do Estado-poder c 
do Estado-pessoa. Nesta parte foi rei
produzido, pelas duas Constituições, o 
art. 9. 0 , § 1. 0 , n. 0 2, da Uonstituição 
de 1891. 

As palavras ou regulados por lei es
tadual apareceram na de 1937, cor
respondendo às palavras finais do ar
tigo 20, n. 0 I, letra e, relativas aos 
atos regulados por lei federal. Mas 
foram demasiadas, pois, todos os atos 
regulados por lei estadual se compre
endiam nas duas primeiras categorias 
do inciso. 

2. Consideremos, agora o projeto. 
Da sua disposição desapareceram os 
atas do govêrno do Estado, cuja falt.a 

não se sente, por isso que se enqua
dram entre os atos regulados por lei 
estadual. 
- Aos atos e negócios da economia es
tadual, era necessário que o projeto 
he referisse, pois êssen. se nem parte, 
são regidos pelo direito administra
tivo, e, portanto, pelos Estados, cm 
parte se submetem ao direito privado, 
sôbre o qual só a União pode legislar. 

3. As palavras - ou dos serviços 
cuja organização lhes caiba provêm 
de uma emenda apresentada no seio 
da Comissão, e que visou a livrar da 

tributação federal os ates de justiça. 
estadual. 

Trata-se de emenda redigida, às 
pressas, quando íamos passar à dis
cussão de outro artigo. Ressente.•·se, 
por isso, de defeitos. 

Não é suficientemente clara, e tem, 
talvez, demasiada amplitude. 

Compreende, de certo, os atos do 
serviço da justiça estadual, pois esta. 
é organizada pios Estados, sem que 
os seus atos, entretanto, sejam regula~ 
dos por lei estadual. Mas pode com
preender serviços outros, que o Es~ 
tado organiza, pelo menos em parte, 
poi·que_ estão a seu cargõ, mas são fe· 
derais. 

O melhor é que o dispositivo aluda 
claramente ao serviço da justiçl, es
tadual. Ao serviço, e não à justiça, 
que é expressão mais restrita. 

4. Já o servia da justiça estadual 
está isento de impostos da União por 
fôrça do ,art. 127, V, do projeto, que 
declara vedado à União, tributar bens, 
rendas e serviços dos Estados. 

E', entretanto, necessária uma re
ferência especial aos ates dêsse serviço 
no artigo em que é estabelecida a com
ptência tributária dos Estados, a.té 
porque, a propNsito mesmo do im
pôsto sôbre os atos judiciaJs, já se 
procurou estabelecer uma distinçé.o 
entre les e a justiça de que proma
nam, para dizer que a isenção cons
titucional é estabelecida em favor do 
serviço e não dos a tos. Do serviço, 
porque os Estados é que tertam de 
pagar o impôsto, e não dos atos. po~
que o impôsto sôbre êstes terá de ser 
pago pelas partes . 

5. Até entrar em vigor a Consti
tuião de 1937, não era discutido o 
direito dos Estados ao impôsto sôbre 
os atos do processos estadual. 

A controversia surgiu depois disso. 
A tese da competêcia da União ba
seou-se em dois dispositivos do mesmo 
estatuto constitucional: o· art. 16, X, 
que à União atribui competência para 
legislar sôbre o direito processual e 
o art. 20, I, e, que declara privativo 
da União o impôsto sôbre os atos 
regulados por lei federal. 

Essa objeção carece de procedência 
em face da própria Constituição de 
193•7, porque os ·atos da justiça esta· 
dual se enquadram entre os ·atos do 
govêrno do Estado e êstes atos, nos 
têrmos do art. 23, I, g, da Constitui~ 
ção, só pelos Estados podem ser tri
butados. Govêrno, vem, aí, é evident~. 
no sentido lato do têrmo, pois não se 
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compreende que por meio dêle o le
gislador só se houvesse tiuerido refe~ 
rir aos atas administrativos e legisla~ 
tivos, deixando os judiciais expostos:\ 
tributação federal. 

A disposição do art. 20, I, e, deve 
ser entendida com as restrições esta~ 
belecid'as no art. 23. 

6. Alegou1 se que o impôsto não r e~ 
cai sôbre o ato-função, a que alude 
êsse artigo n. o I, letra g, quando se 
refere aos atas do Govêrno estadual 
mas sôbre o ato instrumento, de que 
trata o art. 20, I, e, quando alud~ 
aos instrumentos regulados por lei fe
deral. 

Mas há aqui uma grande confusão. 
Cumpre. de fato, distinguir entre o 

impôsto e a forma da sua cobrança. 
O sêlo é apenas a forma, o intreu
mento do impôsto. Instrumento, o im~ 
põsto, na sua substância, recai sôhrs 
a operação jurídica. 

Muito mais se pode ainda dizer para 
démonstrar que a Constituição de 1917, 
passando para a União a competên
cia em matéria de processo nada ino
vou quanto à matéria tributária. Ma~. 
pois que estamos elaborando uma nova 
Constituição, o que nos cumpre agor:.l. 
e firmar com segurança a competên~ 
cia dos Estados. E' o que faz a emen
da. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 
1946. - Clodomir Cardoso. - Perei
rt; Jf•nior. - Odilon Soares. - Cre
pory Franco. - Luís Carvalho. 

N.0 2.498 

Ao art. 57, parágrafo único: 
Substitua-se o texto do Parágrafo 

único do art. 57 pelo seguinte: 
Vagando o cargo de Presidente e 

também o de Vice-Presidente da Repú
blica far-se-á nova eleição para am
bos, sessenta dias depo:s de aberta a 
última vaga. Si as vagas ocorrerem, 
porém, na segunda metade do pe
ríodo governamental, a eleição para 
ambos os cargos será feita pelo Con
gresso Nacional, trinta dias depois da 
última vaga, e na forma prescrita em 
lei. 

Justificação 

quando talvez nem haja mais tempo 
sada pelo Congresso Nacional. São 
evidentes as vantagens. E para resu~ 
mí~las, basta a previsão de vagas que 
ocorram poucos meses antes de findar 
o período presidencial, apelando-se, 
então, para eleições em todo o Pais, 
quando talvez ne mhaja mais tempo 
para a sua realização. A emenda re
move tais inconvenientes, que podem 
ocorrer, com ·o remeter para o Con
gresso Nacional a eleição em aprêço, 
si as vagas se ver:ficam dentro da 
segunda metade do prazo governa
mental. 

Sala das Sessões, Junho de 1946. -
João Mendes. - Raphael Síncurá. -
Monteiro de Castro. Magalhães 
Pinto.·- Dan tas Júnior. 

N.0 2.499 

Ao art. 57, parágrafo único: 
Substitua-se o texto do Parágrafo 

único do art. 57 pelo seguinte: 
Vagando o cargo de Presidente e 

também o de Vice-Presidente da Repú
blica, far-se-á a eleição para ambos 
pelo Congresso Nacional, trinta dias 
depois da última vaga, e na forma 
prescrita em lei. 

Justificação 

A presente emenda concilia-se, ou. 
melhor completa, outra emenda, que 
entrega ao Congresso Nacional, em 
qualquer hipótese, a eleição para os 
cargos de Presidente da República e 
Vice~Presidente. A emenda aplica o 
mesmo processo ao caso de vagas da 
Presidência e da Vice-Presidência da 
República. 

Sala das Sessões, Junho de 1946. 
Alde Sampaio. - Mathias Olympio. -
Gomy Junior. 

N.0 2.500 

Ao art. 57: 
Art. 57 - Colocar o Vice-Presidente 

do Senado como 2.0 Vice~Presidente da 
República, vindo depois o Presidente 
da Câmara. É o mesmo regime da 
carta Constitucional de 1891. 

Sala das Sessões, 21 de Junho de 
lfA6. - E. Barreto Pinto. 

N.0 2.501 

Ao art. 57, parágrafo uruco: 

A emenda mantém o disposto no 
Projeto, qua.nto à eleição do Presiden
te e do Vice~Presidente, no caso de 
vaga dos dois postos. introduzindo, en
tretanto, uma alteração, para a hipó
tese de ocorrerem as vagas na segun
da metade do período presidencial, 

Art. 57, parágrafo único - Redija
se, assim: "Vagando o cargo de Pre
sidente ou o de Vice-Presidente far
se-á nova eleição, até noventa dias 
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depois de aberta a vaga." - Barreto 
Pinto. 

Justificaç{lo 

- O prazo de 60 dias é exíguo para 
o preparo da eleição, em todo o país, 
com a distribuição do material, or
ganização das listas de alguns milhões 
de habitantes. Procurei, ainda, dar 
uma outra redação, que me parece um 
pouco melhor. 

Sala das Sessões, 21 de junho de 
1946. - Edmundo Barreto Pinto. 

N.0 2.502 
Ao art. 58: 
Art. 58 - Redigir assim: - "O 

Presidente da República 11ão pode sair 
do país, sob pena de perda do cargo, 
sem permissão do Congresso Nacional, 
ou, não estando êste reunido, da Co
missão Permanente." 

Justificação 
A emenda suprime a referência ao 

Vice-Presidente. Nosso ponto de vis
ta sôbre o assunto já foi explanado, 
longamente, na emenda ao art. 12, III 
e em várias outras emendas." 

Sala das Sessões, em 24 de Junho 
de 1946. - Milton Caíres. - Trifino 
Corrêa. - Luiz Carlos Prestes. - Clau
dino José da Silva. - Gregório Be
zerra. - Carlos Marighella. 

N.0 2.503 

Ao Projeto da Constituição dos Es
tados Unidos do Brasil. 

Art. 58 
Substitua-se: - ou, não estando és

te reunido ... po1· "ou no recesso dêste". 
Sala das Sessões, 24 de Junho de 

1946. - Ruy Almeida. 

N.0 2.504 

Ao art. 58: 
Art. 58, onde se lê "da Comissão 

Permanente'', leia-se: "do Supremo 
Tribunal Federal". - Barreto Pinto. 

Justificação 

Já sugeri seja extinta a Comissão 
Permanente. 

Sala das Sessões, 21 de Junho de 
1946. - Barreto Pinto. 

N.O 2.505 

Ao art. 59: 
Art. 59 - Redigir assim: - "0 

Presidente da República perceberá 
subsidio que será fixado pelo Congres
so Nacional, no últlmo ano da legis
latura anterior à sua eleição". 

Justificação 

A emenda suprime a referência ao 
Vice-Presidente. Nosso ponto de vis
ta em relação a êsse cargo já foi lon
gamente exposto na emenda ao nú
mero III do art. 12 e em várias ou
tras emendas e artigos onde se faz re
ferência ao cargo. 

Sala das Sessões, 24 de Junho de 
1946. - Milton Caires. - Trifino Cor· 
rêa. - Luiz Carlos Prestes. - Clau
àino José da Silva. - Gregária Be
zerra. - Carlos Marighella. 

N.c 2.506 

Ao Projeto da Constituição dos Es
tados Unidos do Brasil. 

Art. 59 - Suprima-se o art. 59 por 
redundância, de vez que a matéria já 
está regulada no art. 35 - n.o X. 

Sala das Sessões, 24 de Junho de 
1946. - Ruy Almeida. 

N.0 2.507 

Art. 60 - IV - Suprimir. 
Jus-tificação 

Defensores intransigentes da auto
nomia do Distrito Federal, somos pela 
supressão do artigo. O Prefeito do 
Distrito Federal deverá ser eleito pelo 
povo. A Constituição de 34, em suas 
Disposições Transitórias, no art. 40, 
parágrafo único, determinava que o 
"Distrito Federal seria administrado 
por um Prefeito, cabendo as funções 
legislativas a uma Câmara Municipal, 
ambos eleitos por sufrágio direto, 
etc." 

Não é possível privar o Distrito Fe
deral, mais desenvolvido centro po
litico e cultural do pais, de um direito 
de que já gozou, impedindo seu povo 
de eleger livremente seu prefeito. 

Sala das Sessões, 24-6-946. - Mau
ricio Grabois. - Gregorio Bezerra. -
Luiz Carlos Prestes. - Claudino José 
da Silva. - Batista Neto. - Carlos 
Marighella. 

N.0 2.508 

Art. 60 - XV - Redigir assim: 
"Intervir nos Estados e neles executar 

{L intervenção, com aquiescência da 
Câmara dos Deputados." 

Justificação 

Tal como estava redigido, o núme
ro XV do art. 60, atribuía ao Presi
dente da República poderes ditato
riais. A Câm:..ra dos Deputados d~ 



verá manifestar-se em assunto de tão 
grande importância. A ela compete 
autorizar o Presidente da República 
a tomar as providências previstas no 
número XV dêsse artigo. 

Sala das Sessões, 24-6-46, - Os
waldo Pacheco. - Mauricio Grabois. 
- Luiz Carlos Prestes. - Gregorio 
Bezerra. - Batista Neto. - Carlos 
Marighella. 

N,O 2.509 

Art. 60 - XIII - Redigir assim: 
- "Decretar a mobilização das fOr
ças armadas, com aprovação da Câ
mara." 

Justificação 

Medida de tal importância como a 
mobilização das fôrças armadas, não 
pode, a nosso ver, ser decretada à. 
revel!a da Câmara dos Deputados. 
Sendo contra a hipertrofia do Poder 
Executivo, não podemos concordar 
que se atribua a êste Poder tõdas as 
responsabilidades da mobilização das 
fôrças armadas. " 

Sala das Sessões, 23-6-946. - Gre
gorio Bezerra. - Luiz Carlos Prestes. 
- Claudino José da Silva. - Alcedo 
Coutinho .. - Batista Neto. - Mau

ricio Grabois. - Alcides Sabença. -
Trifino Corrêa. - Carlos Marighella. 

N.0 2.510 

Das atribuições do Presidente 
da República 

Art. 60 - IV - "Nomear, com 
aprovação do Senado Federal, e li
vremente demitir o Prefeito do Dis
trito'Federal." (Está no Projeto) . 

Acrescente-se, in fine: "e os Gover
nadores dos Territórios Federais." 

Justificação 
No Projeto, não foi prevista a no

meação dos Governadores dos Ter
ritórios Federais. E sendo função de 
elevada categoria, acreditados que se 
deve fazê-la, com aprovação do Se
nado Federal. 

Sala das Sessões, Rio, 22 de junho 
de 1946. - Dolor de Andrade. 

N.0 2.511 

Projeto da Constituição 
Emenda ao art. 60, n.0 XVI. 
Redija-se assim o inciso: 
"Comutar e indultar penas crimi

nais, mediante proposta dos órgãos 
competentes instituídos em lei." 

Breve justificação 

A proposta restabelece o sistema. da 
Constituição de 1934, que, declarando 
privativa do Presidente da República. 
a faculdade de indultar e comutar 
penas criminais, excluía essa prerro
gativa dos chefes dos governos esta
duais. 

Tão delicado é o exercício do di
reito de graça que não parece con
veniente conferi-lo, nos crimes de ju
risdição estadual, aos governadores dos 
Estados. Com a intervenção dos ór
gãos especializados, que esclarecerão 
amplamente cada caso, o Presidente 
da Repú!:llica poderá exercer priva
tivamente e com as necessárias cau
telas o direito de graça, que, assim, 
não correrá o risco de ser desvirtuado 
por outras autoridades. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 
1946. - Milton Campos. 

N.0 2.512 

Emenda n.0 18 

Ao art. 60.0, inc. XVITI. 
Suprima-se. 

Justificação 

Não é atribuição privativa do Pre
sidente. Confronte-se o art. 9.0 , § 2.0 , 

do Projeto. 
Clemente Maríani. - Alberico 

Fraga. 
N.0 2.513 

Suprima-se o inciso XVIII do arti
go 60 do "Projeto da Constituição 
da República dos Estados Unidos do
Brasil'' : "Convocar extraordinària
riamente o Congresso Nacional". 

Justificação 

No dispositivo transcrito, ressalta a. 
competência privativa do Presidente 
da República para "convocar extraor
dinàriamente o Congresso Nacional". 
Diz, porém, o parágrafo segundo do 
art. 9.0 : "0 Congresso Nacional pode 
ser convocado, extraordínàriamente, 
por iniciativa conjunta de um têrço 
de cada uma de suas Ctimaras, assim 
como pela Comfsstf.o Permanente ou 
pelo Presidente da República". :É evi
dente a contradição, ou melhor o láp
so, e, assim, impõe-se a supressão, 
porque a matéria já está regulada. 

Assembléia Constituinte, 11 de ju
nho de 1946. - Adalberto Ribeiro. 

! ' 
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N.0 2.514 

Ao art. 60, alínea IV, 
Acrescente-se: 

·"e os governadores dos territórios". 
Justificação 

Nenhum motivo pode ser invocado 
:para a exclusão dos governadores da 
exigência ai contida. As funções do 
prefeito do Distrito Federal são idên
ticas às daqueles funcionários. 
· Se para dirigir o Distrito Federal, 

julga-se necessária a exigência, por 
que dispensar dela os que vão tam
bém p·overnar com as mesmas atri-
buições? . 

A nomeação de um governador é 
omedida de alta responsabilidade e de 
imediato interêsse para as populações 
dos territórios, os quais, pelos têrmos 
do projeto, vão gozar do direito de 
eleger representantes à Câmara dos 
Deputados. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 
:L946. - Caiado Godoi. 

N.0 2.515 

Ao art. 60, XXI. 
Diga-se "lei", em vez de "remeter", 

Justificação 

Será feita da tribuna. 
Sala das Sessões, 24 de junho de 

1946. - Adroaldo Costa. 

N.0 2.516 

Emenda ao art. 6. IX: 
Suprima-se. 

Justificação 

·O inciso XII, repetindo, com me
. lhor redação, o 7.0 , do art. 56. da 
.Constituição de 1934, contém as pro
vidências da 2.:. parte do inciso IX. 
Se ao Presidente da República cabe 
a chefia suprema das fôrças arma
das, admimstrando-as por intermédio 
dos órgãos de alto comando. e se o 
·inciso V já lhe confere o provimento 
dos cargos federais, está dito caber
lhe a nomeação dos comandantes-
.chefes das fôrças em operações de 
guerra. 

Quanto à primeira parte do men
. cionado inciso IX, está plenamente 
compreendida nos incisos VI. VII e 
·vrn. A política de guerra é uma mo
dalidade da política internacional. A 

·guerra mesma é um instituto de di
.reito internacional público. sujeito a 
:uma disciplina própria. Não se com-

preenderia que a política da guerra 
coubesse a outra autoridade que não a 
que dirige as relações com os países 
estrangeiros, a que celebre tratados e 
convenções e a que a declara e con
clui a paz. 

Não é por outra razão que nenhu
ma das Constituições anteriores for
mulou tal regra. E durante os 126 
anos da intependência, com quatro 
guerras, ninguem duvidou da solução. 

J. Ferreira de Souza. 

N.0 2.517 

Emenda ao art. 60, I: 
Em vez de "expedir decretos" diga• 

se expedir regulamentos. ' 

.Justificação 

Em boa técnica, o decreto é form~ 
de manifestação áa autoridade do 
Poder Executivo, não sàmente para. 
formular regras objetivas. como para. 
baixar a tos administra ti vos, aprova
ção de autorizações e até nmneações. 
Quando se trata de normas objetivas 
para a e.xecuão de uma lei, equip::~.
radas á própria lei enquanto a núo 
cr,ntrariarem. a técnica universal l1S::t
da expre>são "regulamentos" e não 
decreto. Certo, todo o rcg·ulamsnto 
torna obrigatório em virtude de um 
decreto, mas ninquem o trat::t por tal, 
senão por aquele nome. Assim fize
ram as Constituições de 1823, artigo 
102, 12 de 1891, art. 48, 1.0 ; de 1934. 
art. 56, 1.0 e de 1937, art. 74, "a" 
com a só distinção de que tôdas fa
lam em decretos e regulamentos. A 
lJsar de uma única palavra, só a úl
tima é que deve ser empregada. 

J. Ferreira de Souza . 

N.0 2.518 

Emenda ao art. 60. 
Acrescente-se ao art. 60 o parágra.• 

fo seguinte: 
"Parágrafo único. - Em caso de 

nomeação que dependa de aprovação 
do Senado Federal, não estando êste 
em funcionamento, o Presidente da 
República preencherá interinamente, 
o carg-o vago, até que aquela câmara. 
se pronuncie." 

Justificação 

A emenda propõe o restabelecimen
to da disposição da segunda parte do 
n.0 12 do art. 48 da Constituição de 
1891. Essa disposição é de necessi
dade manifesta. 



-208-

Sala das Sessões, 21 de junho de 
1946. - Gustctvo Capanema. 

N.0 2.519 

A.rt. 60.0 - Redija-se o inciso XVI 
do a.rt. 60.0 da seguinte forma: 

XVI - Exercer o direito de graça, 
nos crimes políticos e militares, nos 
que atentarem contra o patrimônio 
da União, e nos funcionais dos ser
vidores federais, salvo os previstos no 
art. 66, quando praticados ou orde
nados pelos Ministro de Estado. 

Suprima-se o inciso XVIII do arti
go 60.0 • 

Justificação 

. Além de ser redundância, pois já. 
está regulada no § 2.0 , do art. 9.0 , 

trata-se de atribuição que não é pri
vativa do Presidente da República. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 
1946. - Ruy Almeida. - Barreto 
Pinto. 

N.O 2.520 

Capítulo III - Seção II -
Das atribuições do Presidente 

da República 

Acrescente-se onde couber no 
Art. 60.0 - Compete, privativamen

te, ao Presidente da República: 
a Administração geral de todos os 
serviços públicos federais". 

Justificação 

1!: a atribuiçãoã precfpua do Pre
sidente da Republica. 

Sala das Ses~;ões, 24 de junho de 
1946. - Ru11 Almeida. - Barreto 
Pinto. 

N.0 2.521 

Ao art. 60 - XII. 
Substitua-se por: 

XII - Exercer a alta direção da 
guerra e a chefia suprema das fôrças 
armadas. 

Justificaçáão 

O complemento "administrando-as 
}Jor intermédio dos órgãos de alto co
mando", que vem da Constituição de 
1934, não tem cabimento, pois que ad
ministração e alto comando são coi
sas paralelas, mas diferentes. Seria 
igualmente absurdo se dissessemos: 
:comandando-as por intermédio dos 
ór~·ãos de administração". A ação de 
qualquer chefe militar, grande ou pe-

queno, se exerce por dois caminhol.l
diferentes, que são operações e lo
gistica. O primeiro é o emp1·êgo ob
jetivo das fôrças, é a função comba
tente; o segundo é a obtenção e uti··· 
lização ou aplicação dos meios com 
que se alcança e conserva a vida e s. 
eficiência do organismo militar: aqui
sição do material, reparos, necessida
des de pessoal, funcionamento dos di
versos serviços, etc. O emptêgo obje-· 
tivo das fôrças, a direção das opera
ções é o que caracteriza o alto co.:. 
mando; o provimento dos meios é a, 
segunda função dos Chefes, sem a. 
qual a primeira não é realisável. A 
administração é, pois, exercida me
nos diretamente pelos chefes. Não é· 
certo, pois, dizer "administrar por ln~ 
termédio dos órgã.os de alto comando" 
Na expressão "chefia suprema" está, .. 
aliás, dito tudo. A Constituição de 91, 
era por demais simplista neste ponto: 
mesmo que o Presidente da Repúbli· 
ca, em caso de guerra, designasse al
guem para exercer o Comando Supre
mo. não lhe seria lícito nem possível 
desinteressar~se do andamento geral· 
da guerra, pois que a parte politica 
devia ser por êle inspirada. Na paz, 
como na guerra, êle devia adminis
trar o Exército e a Marinha. distri
buir as fôrc::~.s, prover os cargos. Vê

se que em 91, comando prõpriamente 
dito e administração, estão destaca
dos. A Constituicão de 34. foi que· 
ampliou a idéia da Chefia Suprema, 
não mais a limitando para o caso de 
guerra. Dai, a ocurrência no atual 
projeto. do mesmo êrro gerado na· 
Constituicão de 34 e repetido na Cons
tituição de 37. 

Sala das Sessões. 24 de junho d& 
1946. - Abelardo Mata. 

N.O 2.522 

Art. 60, n.0 XVI. - Suprimir "nos • 
que atentarem contra o património· 
da União", matéria que deve ser de 
alçada privativa do Congresso. 

Sala das Sessões, 21 de junho de 
1945. - Barreto Pinto. 

N.0 2.523 
Art. 60 - n.0 II, acrescente-se de

pois de orçamento, "para o exercício 
financeiro seguinte". 

Sala das Sessões, 21-6-46. Barret.11 · 
Pinto. 

I· 
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N.0 2.524 

Ao art. 60, n.0 XVI. 
Substitua-se o texto do Projeto pelo 

1;eguinte: 
Perdoar e comutar penas criminais, 

por fundamento de justiça, equivale 
á conveniência pública, ouvidos os 
órgãos competentes. 

derecllo de gracia compreende dos ins
tituciones: Ia amnistia y el indulto". 
(Princípios de Derecho crim.a:~al -
ed. 1942 - pág. 494) . 

A nümero XVI do artigo 60 do Pro
jeto está assim redigido: Exercer o 
direito de graça, nos crimes políticos · 
e militares, nos que atentarem con
tra o patrimônio da União, e nos 
funcionais dos servidores federais, 
salvo no caso de que trata o artigo." 

Também o ilustre criminalista bra
sileiro Lemos Brito que dedicou ao 
assunto interessante e erudita mon.o
grafia, ao a.ssinalar que "nossos tra
tados de Direito Penal jamais cansa· 
graram maiores comentários ao poder 
da graça'', frisa que êste c011~preende 
o perdão em geral, a remissão e co
mutação das penas, o idulto, ou 
graça colitiva, e a anistia". f"Do po
der de agraciar" - ed. 1942 - pági
na 7). 

o outro inconveniente do texto do 
Projeto é o a·e nomear os crimes em 
que cabe ao Presidente da República 
e.xercer o d!reíto de graça. Por que 
essa indicação, que não aparece em 
nenhuma das constituicões anterio:-es? 
Dir-se. á que para manifestar, sem 
possibildade de dúvida, que o poder 
de indultar volta, pela nova consti
tuição, aos govêrn os dos Estados. que 
em boa hora o tinham perá'ido, pela 
constituição de 1934. Essa volta é um 
grave êrro. Mas ainda que subsista a 
competência da União e dos Estados, 
qual na sua esfera peculiar, como na 
vigência da constituição de 1891, ou
tros meios haveria de deixá-la, explí
cita ou implicitamente, no texto cons
titucional, sem o desprimor de inscre
ver na carta mágna do Pais que r-o
dem ser objeto de clemência governa
mental os criminosos contra a natri. 
mônio á'a União. Cabe, a êsse· pro
pósito, reelembrar. nara honra das 
nossas tradições politicas e JUridicas, 
que o Imperador D. Pedro II, jamias 
àceitou pedidos de indulto para cri
mes contra o patr!mônio, público ou 
particular, e que essa grar:a lo·.1vável 
conforme acentua CARLOS MAXÍMILIANO, 
foi seguida pela República, quanto aos 
crimes ii Fazenda Nacional. 

:itsse texto oferece, além de outros, 
dois grandes inconvenientes: usa da 
expressão direito de graça e indica 
os crimes em que cabe o beneficio. 

Sob o primeiro aspecto, resalta 0 
inconveniente, quando se considera 
que a expressão direito de qraça tem 
um sentido genér!r--J, e nesse sentido 
abrange tanto a anistia, como o tn
dulto, modalidades, ambas, de um 
mesmo propósito de clemência ao Es
tado, declinando de e'"i.'lrcer, no todo 
ou em parte, a função. Direito dz 
graça, numa palavra, alcança todos 
os atas de clemência, não somente 
os dois acima apontados. 

Anistia, indulto e graça são insti
tutos que derivam da mesma fonte, 
o poder soberano do Estado, embora 
difiram entre. si. Por isso, estiveram, 
a princípio, confundidos, como ema
nação de soberania. politica, e sàmen:r.e 
no correr dos tempos vieram adqui
rindo características próprias, at!'a
vés da antiga "abolitio publica, que 
corresponde à anistia, da indu1nência. 
principis, equivalente ao ind1llto, e 
da. indulgência epecialis, que se espe
lha no instituto da graça". <JosÉ 
DuARTE - "Da ação penal - Da ex
tinção da punilidade" - Ed. Ja
cinto - pág. 130) . 

Assim, há um direito de grar:a, que 
na acepção própria significa qualquer 
ato de clemência a delinqüentes, e há 
a graça, em sentido restrito, ttma das 
modalidades do direito de graça, dil· 
ferenciável, por seus atributos, das 
demais modalidades, inclusive a anis-
tia e o indulto. Quando estuda os 
dois llO:timos institutos, únicas for~ 
mas de graça que o código de defesa 
social de Cuba adotou, reune os E'MI
uo MENENDEZ sob a epígrafe genérica 
"cierecho de gracia", acentuando: "El 

Desprezando tão brilhante prática, 
o constituinte de 1946 transfigura as 
prudentes reservas do Poder Executi
vo, em autorização expressa e indis
farçável, vale dizer, brinda aos nos
sos pecultatários, antigos, atuais ou 
futuros, com o perdão, como uma dá
diva constituicional, enfraquecendo, 
sobremodo, as resistências morais do 
Presidente da República para a con
cesão da graça, em crimes dessa na
tureza. 

Finalmente, a emenda promove o. 
inclusão no preceito constitucional da. 
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ressalva que f1.:ndrcme1~.ta a medida 
dr e'Pl",;;nl'ifl.. Em verdfl'iC, os moder
nos postulados da justiça penal, não 
mais consente, nos têrmos irrestri
tos e soberanos do passado, o insti
tuto da graça. Cumpriu êle, não há 
negar, e muitas vezes com eficácia, 
um papel índevidualizador da puni
ção, num tempo em que a pena era 
castigo, imposto sem atenção a con
di ~ôe~ pessoais ou circunstâncias oc:1.
sionais, dignas de respeito. Serviu, sob 
a forma de comutação, e ainda hoje 
serve, para conter a feição irrepará
vel da pena de morte, humanizando a 
justiça, como foi no Brasil, e contí
nua sendo nos países que adotam a 
penalidade máxima. Mas os institu
tos· novos, advindes à justiça penal, 
e imprimindo rigor científico à apli
cação e execução das penas, - tais 
como a condenação condicional, o li
vramento sob palavra, a pena inde
terminada, o arbítrio judicial, etc., -
substituem o instituto da graça, sem 
nenhum dos seus inconvenientes. De 
resto, como já de outra. feita afirma
mos, o declínio do absolutismo real 
e a democratização crescentes dos go
vernos tornaram obsoleta a institui
ção, e o indulto, principalmente as
sim, a motivação do ato de indulgên
cia, que .r. emenda exi·Ye, é coroi··ll'11.) 
natural da própria evolução penal. 

Conseqi.iencia por outro lado, da 
mesma evolução é a intervenção dos 
órgãos técnicos no processado de con
cessão do indulto ou da graça, em 
sentido estrito; não ainda ao ponto 
de proferirem pareceres conclusivos, a 
que deva obdiência o chefe do go
vêrno, como será algum dia, mas de 
pareceres de esclarecimentos e orien
tação, que ponham o Executivo à von
tade para decidir pelas razões da jus
tiça, da equidade ou da convenêncía 
pública, e não por imposições ou so
licitações de amizade pessoal ou so
lidariedade política. Os abusos in
críveis que a cronica registra, em to
dos os países (em todos os tempos, na 
concessão da graça, justificam, ainda, 
essa interferência, já exercida, no 
Brasil, com grande proveito, pelos 
Conselhos Penitenciários. ex-vi da 
Constituição Federal de 1934, quando 
dava ao Presidente da República a 
atribuição privativa de perdoar e co
mutar penas criminais, mediante pro
posta dos órgãos com1:etentes. 

Emora a proviclênci:'l n"o eons+-:ts
se da carta de 1937, estabeleceu-a o 

Código do Processo Penal, não só no 
caráter de iniciativa do Conselho Pe· 
nitencíário para a concesão da gra· 
ça (art. 737), como no parecer fun· 
damentado sôbre o mérito do pedido 
(art. 736) . 

A maneira de efetivar-se essa co' \ . 
boração de órgãos técnicos em asperto 
tão delicado do cumprimento e exe
cução das penas não será. exata
mente a de proposta, como ficou no 
texto constitucional de 34, parecendo, 
assim, que ao Presidente da Repú
blica era negada a iniciativa da con
cessão da graça, subordinado obrigato
riamente o seu ato a uma sugestão 
dos referidos órgãol> técnicos. Por is· 
so é que a emendrt usa da expressão: 
"Ouvidos os órgãos competentes", isto 
é, os conselhos penitenciários, na 
atualídade, ou outros conselhos que a 
lei ordinária venha criar, amanhã, 
atribuindo-lhes essa função consul
tiva. 

Por essas razões. deve ser incerta no 
l;exto constitucional a emenda. 

O Projeto Constitucional, usando da 
expressão direito de graça, como atri
buição privativa do Presidente da 
República, deve estar prevendo mo· 
dalídades outras que não a anistia, 
desde que ele mesmo dá ao Congres
so Nacional a competência exclusiva 
pa.ra concecler anistia. Entre a com
petência privativa de um poder, para 
agraciar, e a exclusiva do outro, para 
anistiar, (arts. 60 e 35), não haveria 
conciliar, como competência por as
sim dizer comum, a faculdade de 
anistiar. Mas a conclusão, que pare
ce tão simples, e é, não afa~ta. •1'1. 
prática, o inconveniente das dúvidas, 
das perplexidades, e, até das inter· 
pretações tendenciosas, principalmente 
se considerarmos que o Projeto, dan
do ao Presidente da República o di
reito de graça, específica, dentre os 
crimes ob:ieto da graça, 'os crimes po
líticos, aqueles precisamente, que a 
boa doutrina consagra como objeto da 
anistia. 

Actístinção clássica entre anistia, 
cleméncía para os crimes políticos, e 
indulto, clemência para os crimes co
muns, (distinção que, pelo texto do 
Projeto, não autorizaria o direito de 
graça para os crimes políticos, salvo 
direito de graça significando, aí, anis
tia, sofre, modernamente, o embate 
do tumulto governanmental e legis
lativo no usa das medidas de indul
gência penal, de modo· que anistias 
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têm havido para crimes comuns, e 
indultos, por seu lado, para crimes 
políticos. Razão, a mais, para que na 
futura Constituição brasileira os têr
mos se revistam da precisão técnica, 
evitando-se, amanhã, o cuidado de 
saber o que o constituinte preten
deu, quando reservou ao Poder Le:
gislativo a faculdade de anistiar, en
quanto dava. ao Poder Executivo o di· 
reito de g-r.aqa nos crimes políticos. 

Duas fontes puras tinha o consti
tnri,i·~ de l941i. no narf".íeular: ::1 con;,:.. 
tituição de 1891, em que a. atribuição 
do Presidente da República era a de 
indttltar e comutar as penas, (art. 48, 
n.07) e a constituição de 1934, onde 
a atribuição era a de perdoar e co
mutar (art. 56, n.0 3). Abandonou
as, entretanto, pela fórmula impura 
da carta de 1937, onde algumas das 
atribuições do Presidente da Repú
blica eram erigidas à condição de 
prerrogativas, entre elas a de exercer 
o direito da graça (art. 75, letra j), 
exn;·eQ"ií.o assim Ct'm laivos da veLm 
onipotência dos chefes de govêrno, 
e que nem mesmo ao constituince 
imperial teria ocorrido, pois a fór
mula da Constituic5o de 1 824 é bem 
modesta: ao monarca competia no 
uso do poder Moderador, perdoar e 
moderar as penas, e conceder anistia 
(art. 101. ns. 8 e 9). 

A fórmula do Projeto, inexistente 
nas nossas três constituições, vem, 
portanto, da carta de 1937. Não es
quecamos, neste passo, a advertência 
de Pontes de Miranda, de que na atri
buição de anistiar, reconhecida ao le
gislativo ou ao executivo, está em ín
dice de democracia do Estado. Por 
que, então, não voltarmos à ~elha 
fórmula, tanto mais quanto nao a 
invalida a evolução do instituto da 
graça? 

Sala das Sessões, 24 de junho de 
1946. - Aloysio de carvalho Filho. 

N,O 2.525 

Emenda ao Art. 60, acrescente-se, 
onde convier: 

- Celebrar contratos com entida
des particulares brasileiras para o 
combate a epidemias ou endemias. 

Justificação 
As organizações particulares poli

ciam de modo pronto e oportuno, mais 
eficientemente, portanto. as suas ati

vidades libertadas da compl€xa legis
lação que tão freqüentemente asfixia 
as grande in.l.clativas e obras do go-

vêrno, cuja execução, por isso, é sem
pre mais lenta e dispendiosa, quando 
não redunda em fracasso, a burocra
cia envolvendo nêle, não raro, a ca
pacidade do elemento técnico, com 
prejuízos de ordem moral, que não 
se pagam. 

Demais, às vezes, a subtâneidade do 
aparecimento de uma epidemia numa 
dada zona ou região determina a pa
ralização de inúmeros outros serviços 
também importantes, por absorção do 
elemento técnico, como se deu com 
o então modelar Centro de Saúde de 
In.haúma (Capital da República) em 
1931, no Distrito Sanitário respectivo. 

Nia irradiação do gambiae no Nor
deste do pais, o govêrno foi obrigado, 
depois de medidas baldadas por mo
tivos puramente burocráticos (crédi

tos insuficientes, abertos tàrdiamente 
e sob regime de contabilidade com
pléxa, enleante da atividade técnico
profissional) . a se socorrer da Fun
dação Rokefeller, cujo diretor no 
Brasil, Dr. Fred Loper, reconheceu 
perante a Academia Nacional de Me
dicina, que o técnico brasileiro fôra o 
seu braço direito na mais espetacular 
campanha sanitária no mundo - a 
da irradiação de uma espécie vetara 
no Continente Sul Americano. 

Argumento mais convincente é o 
fato da Saúde Pública dos EE. uu., 
uma das de mais elevado padrão no 
mundo, subvencionar uma série de or
ganizac;óes particulares às quais con· 
fia complexos e gr:::-yes proble;nas ~a
nitários dentro, allas, do sad1o prm
cípio democrático que rege tôda a vida 
administrativa da grande nação do 
Norte: "mais negócios no govêrno do 
que govêrno nos negócios". 

Dado o carâter imprevisto da pro
vidência exigida do govêrno nessas 
emergências, não conviria que a as
sinatura de tais c<Jntratos ficasse a 
depender de consideração prévia do 
Congresso Nacional, ao qual seriam 
prestados tôdas as informac;ões neces
sárias a respeito, na mensagem pre
sidencial. 

Em 19 de Junho de 1946. - Fer
nandes Telles. - Epilogo de Cam
pos. - Egberto Rodrigues. - Alen· 
car Araripe. - Leão Sampaio. -
João Aguiar. - Moreira_da Rocha.
Almeida Monte. - Joao de Borba. 
- José Alves Linhares. - Raul Bar
bosa. - Frota Gentil. - José Can
dido. -Alarico Pacheco. - Oswaldo 
Studart. - Coelho Rodrigues. 
Li'no Machado. - Plinio Pompeu. 
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N.0 2.526 

Art. 60 - III - Redigir assim: 
"Nomear e demitir, com aprovação 
da Câmara dos Deputados, os Mi
nistros de Estado. " 

Justificação 

Contrários à hipertrofia do Poder 
Executivo, julgamos indispensável a 
consulta à Câmara, mais alto órgão 
do Poder, para a escolha dos Minis· 
tros de Estado. 

Sala das Sessões, 24-6-946. - Mil
ton Caires. - Trifino Corrêa. -

Luiz Carlos Prestes. - Claudino José 
da Silva. - Gregorio Bezerra. -
Carlos Marighella. 

N.0 2.527 

Art. 60 - IX - Redigir assim: 
"Dirigir a política de guerra, e no
mear os comandantes chefes das fôr
ças em operações, com a ap1ovaçâo 
do Senado Federal." 

J usti jicaçáo 

As razões de nossa emenda jâ. se 
a..:ham explanadas quando emenda
mos o artigo 32, I. · 

Com relação ao presente parágra
fo, elas somente se reforçam, porque 
em tempo de guerra mais que nunca 
se impõe a colaboração do Senado 
com o Executivo para a nomeação dos 
generais sôbre os quais vai recair a 
tremenda responsabilidade da direção 
das operações de guerra. 

Sala das Sessões, 24-6·946. - Mil
ton Caires. - Trijino Corrêa. - Luiz 
Carlos Prestes. - Claudino José da 
Silva. - Gregorio Bezerra. - Carlos 
Marighella. 

N.0 2.528 

Substitua-se pelo seguinte. 

Art. 61 - "O Presidente da Repu
blica será processado e julgadu, no:3 
crimes comum;, pelo Supremo Tribu
nal Federal e, nos de responsabilida· 
de, por uma Côrte I:!:special, que tera. 
como presidente o daquele Tribunal e 
~e compará de nove juizes, sendo três 
Ministros do mesmo Supremo Tribu
nal, três membros do Senado Federal 
e três membros da Câmara dos Depu
tados. O Presidente terá apenas voto 
de: qualidaae. 

§ 1.0 - Far-se-á a escolha dos jui
zes d:3, Côrte Especial por sorteio, den
tro de cinco dias úteis, depois de de
cretada a acusação, nos têrmos do 
§ 4.0 ou no caso do § 5.0 dêste artigo. 

§ 2.0 - A denúncia será oferecida 
ao Presidente do Supremo Tribunal 
Federal, que convocará logo a Juntb 
Especial de Investigação, composta de 
um Ministro do referido Tribunal, de 
um membro do Senado Federal e de 
um representante da Câmara dos 
Deputados. eleitos anualmente pelas 
respectivas corporações. 

§ 3.0 - A Junta procederá, a seu 
critério, à investigação dos fatos ar
guidos e, ouvido o Presidente, envia
rá à Câmara dos Deputados um re
latório com os documentos respecti
vos. 

§ 4.0 - Submetido o relatório da 
Junta Especial, com os documffitos, à 
Câmara dos Deputados, esta, dentro 
de trinta dias, depois de emitido pa
recer pela Comissão competente, de
cretará, ou não, a acusação e, no caso 
afirmativo, oraenará a remessa de to~ 
das as peças ao Presidente da Côrte 
Especial para o devido processo e jul
gamento. 

§ 5.0 - Não se pronuciando a Câ
mara . dos Deputados sôbre a acusa
ção no prazo fixado no § 4.0 , o Presi
dente da Junta de Investigação reme
terá cópia do relatório e documentos 
ao Presidente do Supremo Tribunal 
Federal para que promova a forma
ção da Côrte Especial e esta decrete, 
ou não, a acusação e, no caso afir
mativo, processe e julgue a denúncia. 

§ 6.0 - Decretada a acusação, o 
Presldente da República ficará, desde 
logo, afastado do exercício do cargo. 

§ 7.o - A Côrte Especial poderá 
aplicar somente a pena de perda do 
cargo, com inabilitação até o máximo 
de cinco anos para o exercício de 
qualquer função pública, sem prejuí
zo das ações civis e criminais cabíveis 
na espécie. " 

Justiticaç&.o 

Reproduz-se na emenda o texto do 
art. 64 da Constituição Federal de 
1934, com a redação ligeiramente mo
dificada, para adapta1·-:;;e à terminolo
a;ia do projeto. - Romão Junior. 

I 
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N.0 2.529 

Aos arts 61 e 62, pr., e ao parágrafo 
·.único dêste último. 

Substituam-se por êstes: 
Art. 61 - O Presidente da Repú

blica responde pelos crimes que co
meter quando no exercício do cargo. 
O processo iniciar-se-á na Câmara 
dos Deputados, que decretará a acusa
ção, se para isso houver fundamento. 
Neste caso, o acusado ficará suspen~ 
·so das suas funções e será submtido 
a processo e juigamento, nos crimes 
comuns, pelo Supremo Tribunal Fe
deral, e, nos de responsabilidade, pelo 
·senado. 

Parágrafo único. A acusação não 
,poderá ser decretada s·enão por do!s 
têrços dos Deputados presentes. 

Art. 62 - São crimes de responsa
bilidade os atas com que o Presidente 
-da República atentar contra: 

Parágrafo único - A lei definirá 
.êsses crimes, regulando-lhes a acusa
.ção, o processo e o julgamento. 

Justificação 

Do projeto: 
Art. 61 - O Presidente da Repú

'i:llica será submetido a processo e jul
.. gamento, depois que a Câmara dos 
Deputados declarar procedente · a 

.. acusação, perante o Supremo Tribu
,nal Federal, nos crimes comuns, e, 
nos de:: responsabilidade, perante o 

· .senado Fedéral. 
Parágrafo único - Declarada a pro

·Cedência da acusação, ficará o Pre
sidente da República suspenso das 
·suas funções. 

1.\.rt. 62 - São crimes de responsa·· 
bilidade · os a tos do Presidente da. 
República que atentarem contr:t.: 
• \ I I I I • I • I I I o I O I I I I I I I I I I 0 I I I • I I I I I I I I 

Parágrafo único - IJ:sses crimes se
·rão definidos em lei especial, que lhes 
tegulará a acusação, o processo e o 
julgamento. 

Estas disposições vêm das Consti
tuições anteriores. Precisam, entre
tanto, de uma nova forma, principal
mente o art. 61. 

Sala das Sessões, 24-6-46. - Clodo
:mir Cardoso. 

N.0 2.530 

Modifique-se o principio do artigo 
· 61, incluindo-se e dando-se aos Mi
mstros de Estado as mesmas respon
sabllidades do Presidente da Repú
blica: 

"O Presidente da República e os 
Ministros de Estado serão submetidos 
a processo e julgamento ... " O mais, 
como no "projeto". 

"Parágrafo ú.nico. Declarada a pro
cedência da acusação, ficará o acusa
do suspenso das suas funções. " 

Justificação 

Se fôr aprovada a emenda que su
geri ao art. 50 - "0 presidente da. 
Repú)Jlica é o chefe do Poder Exe
cutivo, e o exercita pelos seus Mi
n1stros de Estado" -, e, mesmo, sem 
essa aprovação, como conseqüência das 
responsabilidades estabelecldas nos 
parágrafos primeiro e segundo do 
art. 66, para os Min1stros de Estado, 
que respondem "pelo~ ato~ que subs
creveretn conjuntamente com o Pre
sidente da República, ou praticaram 
por ordem dêste", e, no tocante à 
le1 orçamentária, "cada Ministro de 
Estado pelas despesas de seu Minis
tério, e o Minlstro da Fazenda, além 
disso, pela arrecadação da Receita", 
nenhuma razão de ordem jurídica 
aconselha tratamento diverso quanto 
ao processo e julgamento dessas auto
ridades . 

Sala das Sessões da Assembléia. 
Constituinte, em 24 de junho de 1946. 
- Adalberto Ribeiro 

N.0 2.531 

Ao projeto da Constituição dos Es
tados Unidos do Brasil. 

Capitulo III - Seção III - Da res
ponsabilidade él.o Presidente da Re
pública. 

Acrescente-se ao artigo 61: .. 
§ 1.0 - A acusação só será conside

rada procedente quando aprovada, em 
sessão secreta, por três quintos dos 
membros da Câmara". 

O parágrafo único passará a "§ 2.0" 
Justificação 

O assunto é de tal importância que 
exige para sua deliberação definitiva 
o maior número possível de represen
tante ... da Nação. 

Sala das Sessões, 24 de janeiro de 
1946. - Ruy Almeida. 
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N.0 2.532 

Art. 61 - Redija-se, assim: 
O Presidente da República será sub

metido a processo e julgamento pe
rante o Supremo Tribunal Federal. -
Barreto Pinto. 

Justificaçao 

Nada de letra morta! Já temos mais 
de 5f anos de República!! O Legisla
t,ivo não se deve entrometer nesse as
sunto. O Presidente da República deve 
~er processado e julg·ar!o perante o 
mais alto órgão judiciário do País e 
dentro dos princípios rigidos que a Lei 
especial o deteJminar. 

Sala das Séssões, 21 de junllo da 
1946. Edmundo Barreto Pi.·,Lto. 

N.0 2.533 

Aditiva 
Ao art. 61: 
§ •.o - Ao pronunciamento da Câ

man antecederá inquérito a cargo de 
comissão especialmente designada por 
aquela. 

Em conseqüência, o atual parágrafo 
único passará a constituir o parágra
fo segundo. 

Justificação 

Medida tão grave quanto a que sus
pende de suas funções o Presidente 
da República, antes mesmo de seu 
julgamento, deve s~- cercada de caute
las indispensáveis a garantir perfei
to esclarecimento dos motivos que a 
legitimam. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 
1946. - Daniel Faraco. 

N.O 2.534 

Ao art. 61: 
Redija-se da seguinte forma o pa

rágrafo ún:~o. 
Parágrafo único - Declarada a pro

cedêr.cia da acusação, pela votação 
mínima, de dois terços da Câmara 
dos Deputados, ficará o Presidente da. 
República suspenso dr· suas funções. 

Justificação 

Trata-se de um ponto gravíssimo da 
Constituição. Como está singelamente 
redigido no Projeto, basta que o Pre
sidente da República não conte com 
n.aioria na Câmara dos Deputados, 
para que fii:l'le à mercê de uma acusa
ção logo julgada procedente - e é o 
bastante para que imediatamente seja 
afastado das suas funções. 

A exigência de dois terços da Câ-· 
mara dos Deputados visa corrigir essa. 
facilidade. 

Sala das Sessões, 24 de junho de· 
1946. - Afonso de Carvalho. 

N.0 2.535 

Crime de responsabilidade do Pre
sidente da República: 

Redija-se: 
"Art. 62 - São crimes de respon

sabilidade os ates do Presidmte da. 
República que atentarem contra: 

I - a Const'tuição Federal; · 
II - o regime republicano repre- · 

sentativo; 
III - o exercício do Poder Legisla

tivo e do Poder Judiciário, assim como
dos poderes constitucionais dos Esta
dos; 

IV - o exercício dos direitos polí~ 
ticos, ind:viduais e sociais; 

V - a segurança interna do pais: 
VI - a probidade da administração,. 

a guarda e o emprêgo legal dos di
nheiros públicos; 

VII -· o cumprimento das decisões
judiciárias. 

Justificação 

Várias alterações faz a emenda no· 
texto correspondente do projeto. 

· 2. São as seguintes: 
a) supr'me e substitui os incisos II,. 

III e VIII, que se referem respsctiva
mente ao regim-e democrático, à exis
tência da União e à lei orçamentária. 

b) funde, pela sua absoluta con~xão, 
o~ incisos VII c IX. relativos à probi
dade da administração e à guarda e· 
emprêgo legal dos dinheiros públicos. 

3. Rigorosamente. bastar:a dizer 
que são crimes de responsabilidade do 
Presidente da República os qu-e aten-· 
tarem contra a Constituição em qual
quer dos seus mandamentos. E tudo 
estaria dito. Pois é incontestável que 
na Constituição se definem, não só as 
formas substanciais do Estado e do 
regime. como tôdas as franqu'as in
dividuais e todos os direitos sociais e 
políticos. bsm assim todos os deveres
e responsabilidades do Chefe da Na
ção. 

Como, entretanto, é de regra nesta· 
matéria explicitar uns tantos princí
pios, vamos admitir que o faça tam
bém o legislador constituinte de 1946;. 
como já o haviam feitos os de 1891 e 
1934. Há, porém, qu€ dar ao texto 
maior concisão, refundindo-o e atua-· 
lizando-o. 

1. 
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. Falar simultâneamente em ates do 
Presidente da República atentatórios 
da Constituição Federal e da existên
cia política da União, é uma redun
dância manifesta, de vez que a exis
tência da União se acha justamente 
assegurada na Constituição. 

Também não tem c!'lbida referência 
expressa a atentados contra o "regime 
à:mocrático". A expressão é vaO'a 
para definir delitos do Chefe da N~
ção. 

A democracia não é propr:amente o 
regime: é o clima, a atmosfera, a es
sência dos regimes de liberdade, fun
dados nd repr·es:ntação popular. Ao 
regime republicano- representativo é 
que se deve o legislador referir. pois no 
seu funcionamento, segundo a técnica 
estabelecida na carta-magna. se inclui 
a realização da democracia. Desde que 
Sé atente contra êsse sistema. ferido 
de morte estará. conseqüentement·2, o 
que se convencionou chamar - o re
gime democrético. 

Dispensável é. por igual. a inclusão 
de um item esp?cial para atos contrá
rios à lei orçamentária. O Chefe da 
Nação é obrigado à observância, não 
apenas da le: orçamentária. mas de 
tôdas as leis do pais, e tanto ma:s 
desnecessário é o inciso quanto já um 
ot:tro se refere à sua responsabilidade 
no tocante à probidade da administra
ção à guarda e ao emprêgo legal dos 
dinheiros públicos. 

Sala das Sessões. 24 de junho de 
1946. - Leopoldo Péres. - Valdemar 
Pedrosa. 

N.0 2.536 

Inclua-se no art. 62 entre as pala
vras "República" e "Que". o seguintr.: 
"e dos Ministros de "R~t:1t'Jo": 

Passem-se os parágrafos primeiro e 
segundo do art. 66 para o art. 62 com 
a mesma numeração, e o a tua! pará
grafo único dêste para parágrafo ter
ceiro; 

Suprima-se os artigos 65 e o texto 
do 66. 

Justificação 

O artigo 62, caso seja a emenda 
aproveitada, passará a ter a seguinte 
redação: 

"São crimes de responsabilidade os 
atas do Presidente da Rc'Oública e dos 
Ministros de Estado que Rtentar!'m 
contra:" (0 mais, como no ·'Proje
to"). 

§ 1. o Os Ministros de Estado são rf's
ponsáveis pelos atas que subscreverem 

conjuntamente com o Presidente ela 
República, ou realisarem por ordem 
dês te. 

~ 2.0 No tocante à lei orçament:iria 
cada Ministro de Estado responderâ 
pelas despezas de seu Ministério, e o 
Ministro ela Fazenda, além disso, p8la 
arrecadação da Receita. 

§ 3.0 f::sses crimes serão definido::; 
em lei especial, que lhes reg·ularâ a 
acusação. o processo e o julgamento'' 

As razões são as mesmas da justifi
cação à emenda do art. 61, a que me· 
reporto. 

Sala das Sessões da Assembléia. 
Constituinte, em 24 de junho de 1946. 
- Adalberto Ribeiro. 

N.0 2.537 

Art. 63. Diga-se, assim: "O Pre:>i
dente da República é imediatamente· 
auxiliado pelos !Vlinistros de Estado' 
- Barreto Pinto. 

Justificação 

Os presidentes de órgãos paraest.a
tais e autarquias são diretam(!nte su
bordinados a o Presidente. Gozam das 
mesmas prerrogativas dos ministros. 
Por ex.: - Presidente do Conselho. 
do Comércio Exterior: do Dasp; Na
cional do Petróle e muitos outros. A 
emenda elucida, porém, quais são os 
auxiliares imediatos. Dai a mesma. 
razão da -.:xr.•re.s.são: - '·imediata
mente". 

S. S. 21-6-46. - E. Barreto Pinto .. 

N.0 2.538 

Art. 63, III. 
Suprima-se. 
Sala das Sessões, 21 de junho de · 

1946. - Ataliba Nogueira. 

N.0 2.539 

Acrescente-se à Secão IV <Dos Mi
nistros de Estadol êste dispositivo: 

Quando a escôlha de Ministro de· 
Estado não recair em membro do Con
gresso Nacional a sua nomeação de
penderá de aprovação do Senado. 

.1 ustificaçtí. ·) 

Os mais entusiastas de.f·ensores do· 
regime presidencial no Brasil não são 
tão radicais que não concedam o uso 
de medidas, soluções ou providências . 
práticas, no sentido de se impossibili~ 
tar ou, pelo menos, dificultar a hi;Jel·
trofia do Poder Executivo, reconheci
damente uma das circunstâncias mais 
responsáveis pelos "males" do presi
dencialismo brasileiro. Já a Const.i- .. 
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tuição de 1934, adotando embora o 
regime presidencialista, temperou-o 
inteligentemente sob vários aspc~tos, 
e principalmente com a autorização de 
comparecimento dos Ministros de Es
tado ao Congresso Nacional. O Pl'O
jeto Constitucional contempla a snJu
tar medida, aceita por defensores e 
opositores do regime presidencial, co
mo um instrumento eficiente de apro
ximação, compreensão e melhor ccla
boração entre o Poder Executivo e o 
Poder Legislativo. 

A emenda visa exatamente ainda. 
·maior aproximação e colaboração en
tre dois poderes, com o exigir a aoro
vação do Senado para as nomeaÇões 
de Ministros de Estado que não te
nham assento no Congresso Nacional. 
Assim, o Parlamento divide, de c'm·o 
m.odo, com o Executivo, as responsabi
lidades na escolha dos Ministros, e, 
conseqüentemente, na boa ou má sor
te da administração. E' um laço de so
lidariedade de que só há a lucrar a 
Administração. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 
1946. - Hermes Lima. - Raphael 
Cíncurá. - Sousa Leão. - Plínio Bar
.reto. - Dantas Júnior. 

N.0 2.540 

Redija-se assim a Seção IV do 
Cap. 3.0 do Tit. IV. 

Dos Ministros de Estado. 
Art. 63 - São requisitos essenciais 

:à investidura de Ministério de Es
tado: 

I - Ser brasileiro nato. 
II - Estar no exercício dos direitos 

·políticos. 
III - Ser maior de vinte e cinco 

anos. 
Parágrafo único - A nomeação dos 

'Ministros de Estado depende de apro
vação do Senado. 

Art. 64 - Os Ministros de Estado 
· reunir-se-ão uma vez por semana, e 
tantas quanto necessário, para des
pacho coletivo com o Presidente da 
República. 

Art. 65 - Além das atribuições que 
a lei fixar, compete aos :Ministros de 
Estado: 

I - Subscrever as leis e decretos 
assinados pelo Presidente da Repú
blica. 

II - Expedir instruções para bôa 
execução das leis e decretos. 

III - Apresentar ao Presidente da 
·República relatório dos serviços do 
·:respectivo Ministério no ano anterior. 

Parágrafo umco - Ao Ministro da. 
Fazenda compete ainda: 

I - Organizar, com os elementos 
fornecidos pelos demais Ministérios. 
a proposta geral do orçamento da. 
receita e despesa. 

II - Apresentar ao Presidente da 
República, no primeiro trimestre 1e 
cada ano, acompanhado de parecer 
do Tribunal de Contas, o balanço de
finitivo da receita e despesa do úl
timo exercício. 

N.0 2.541 
Ao artigo 64 acrescente-se as atri

buições ali enumeradas, mais a se
guinte: 

V. Reservar obrigatõriamente um 
dos expedientes semanais para audi
ência pública. 

Justificação 

Excetuados, pela sua naturez& 
técnica, os da Marinha, Guerra, Ae
ronáutica, e ainda o das Relações Es
teriores, os demais Ministérios, expe
cialmente os da Justiça e do Traba
lho, devem ficar obrigados a reservar 
um dia da semana para audiência. 
pública. 

Essa medida tem por objetivo faci
litar o contato direto dos homens de 
Estado com o povo, cujos anseios de~ 
vem ser auscultados, visando taro
bem evitar a interferência nociva dos 
intermediários, o que não se justifica 
num Govêrno democrático. 

Sala das Sessões 24-6-46. 
Epilogo de Campos. ' 

N.C• 2.542 
Art. 64, IV. 
Suprima-se. 
Sala das Sessões, 24 de Junho de 

1946. - Ataliba Nogueira. 

N.0 2.543 
Art. 64. Redigir, assim: 
Apresentar e publicar até 31 de 

Março de cada ano, relatório dos ser
viços da respectiva Secretaria de Es
tado no ano anterior.". - Barreto 
Pinto. 

Justificação 

'É indispensável fixar até que data. 
drve ser o relatório apresentado. E 
ainda dispõe sôbre a publicação no 
órgão Oficial. -Inúmeros são os Minis ... 
tros que têm permanecido nos postos. 
deixando de apresentar os relatórios. 
E o nreceito é antigo!! 

Sala das Sessões. 24 de Junho de 
1946. - Barreto Pinto. 
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N.0 2.544 

Emenda ao Projéto da Constituição 
-dos Estados Unidos do Brasil. 

Seção IV - Dos Ministros de Estado 
Suprima-se o inciso II do artigo 64. 

Justificação 

Trata-se de matéria da competência 
privativa do Presidente da República, 
já regulada no artigo 60 n.0 I. 

Sala das Sessões, 24 de Junho do 
1946. - Rui Al.meida. 

N.O 2.545 

Art. 65 - Suprima-se o final "e nos 
conexos até dêste," deante da proposta 
já apresentada em outra emenda. O 
julgamento terá de ser feito sempre 
perante a côrte Judiciária. 

Sala das Sessões, 21 de Junho de 
1946. - E. Barreto Pinto. 

N.0 2.546 
Emenda ao art. 65. 
Substitua-se pelo seguinte: 
"Art. 65 ~ Nos crimes comuns e 

nos de responsabilidade, os Ministros 
serão processados e julgados pelo su
premo Tribunal Federal e, nos crimes 
eonexos com os do Pre,sidente da Re
pública, pela Côrte Especial. " 

Justificação 

· Reproduz-se na emenda o disposto 
no art. 61 § 1.0 da Constituição de 1934, 
com pequena mudança de forma: 
"Corte Especial", em Iu~ar d~ •:Tribu
nal Especial." - Romao Junzor. 

N.0 2.547 

Art. 66, § 2.0 • 

Suprima-se. 
Sala das Sessões, 24 de Junho ·de 

1946. - Ataliba Nogueira. 

N.0 2.548 

Art. 64. §único. 
Suprima-se. 
Sala das Sessões, 24 de Junho de 

1946. - Ataliba Nogueira. 

N.0 2.549 

Art. 66 - § 2.0 Redig1r, assim: "No 
tocante :;.:; despesas públicas que orde
nal', <tSlJOnderá cada Ministro de Es
tado e o Ministro da Fazenda, além 
diss~. pela arrecadação da receita." 
Barreto Pinto. 

Justificação 
Por que limitar as despesas orça

mentárias? Os créditos especiais e as 
ordens ao Banco do Brasil constituem 
a nodôa financeira, desde o tempo de 
Deodoro! 

Sala das Sessões, 21 de Junho de 
1946. - Edmundo Barreto Pinto. 

N.0 2.550 

Art. 66 - A Câmara dos Deputados, 
o Senado Federal, as suas comis~ões, 
ou a Comissão Permanente podem 
convocar o Ministro de Estado pam 
lhes prestar informações sôbre ques
tões previamente indicadas, atinentes 
ao seu Ministério. 

Parágrafo único - A falta de com
parecimento, sem justificação, importa 
crime de responsabilidade. 

Art. 67 - A Câmara dos Deputados, 
o Senado Federal, as suas comissões, 
ou a Comissão Permanente designarão 
dia e hora para ouvir o Ministro de 
Estado que lhes queira prestar esclare
cimentos ou solicitar providências le
gislativas. 

Art. 68 -Não será executado o ato 
ou o plano administrativo de qualquer 
Ministério, apreciado na forma dos 
artigos antecedentes, si contra êles se 
declarar o Congresso Nacional. 

Art. 69 - Os Ministros de Estado 
serão processados e julgados. nos cri
mes comuns e nos de responsabilidade. 
pelo Supremo Tribunal Federal, e, nos 
conexos com os do Presidente da Re
pública, pelos órgãos competentes para 
o processo ·e julgamento dêste. 

Art. 70 - São crimes de responsa
bilidades, além do previsto no artigo 
47, os atos definidos em lei, nos têrmos 
do artigo 62, que os Ministros de Es
tado praticarem ou ordenarem. 

~ 1.0 - Os Ministros de Estado são 
responsáveis pelos atas que subscreve>
rem conjuntamente com o Presidente 
da RePública, ou realizarem por or
dem dêste. 

§ 2.0 - No tocante à lei orçamentá
ria cada Ministro de Estado respon
derá pelas despesas do seu Ministério, 
c o Ministro da Fazenda, além disso, 
pela arrecadação da receita. 

Sala das Sessões, 24 de Junho de 
1946. 

Justificação 
A emenda passa para a Seçoão inti

tulada "Dos Ministros de Estado" a . 
Seçálo intitulada "do comparecimento 
uma Seção autônoma, sôbre essa ma-
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téria. Seu lugar próprio é na Seção 
relativa aos Ministros de Estado. 

Ainda a emenda promove o restabe
lecimento do despacho coletivo dos 
Ministros com o Presidente da Repú
blica, velha praxe administrativa, 
aliás. 

Por outro lado, dá ao Parlamento 
o ensejo de recusar sua conformidade 
a ato ou plano que lhe sejam comu
nicados por algum Ministro, quando 
compareça ao Congresso. na forma 
previ.~ta na Seção. - Matias Olimpio. 
Gomy Júnior. - Alde Sampaio. -
Monteiro de Castro. Magalhães 
Pinto. 

N.0 2.551 

Emenda 19. 

Ao Capítulo IV, seções I, II e III do 
Título· II e à Seção II do Capítulo I 
do Título III. 

Diga-se: "Art. O Poder Judiciário 
é uno c federal, sendo exercido· pelos 
seguintes órgãos: 

I - Supremo Tribunal Federal. 
II - Tribunais de Recursos. 

III - Juizes de Comarca. 
IV - Preteres e têrmos, com alçactt 

V - Juizes e tribunais militares. 
VI - Juizes e tribunais de trabalhd 
VII - Juizes e tribunais eleitorais. 

Sejam adaptados ao princípio d\ 
emenc:a os Jemais dispositivos das se
ções acima referidas. 

Justificação 

Será justificada na tribuna. 
Clemente Mariani. - Alberico Fra

ga. - Aliomar Baleeiro. - Ruy San
tos. - Raphael Cincurá. - Manoel 
Novaes. - Theodulo Albuquerque. 

N.0 2.552 

Emenda aditiva ao art. 67: 
Acrescente-se ao Cap. IV, "Do Poder 

Judiciário", Seção I, Disposições Ge
rais, do Projéto. em seguida ao n.0 V, 
do art. 67, êste inciso, que tomara. o 
n.0 VI, modificada a numeração do 
subsequente: 

"VI - Juizes e Tribunais de Justiça 
dos Estados e dos Territórios". 

Justificativa 

O atual Projéto, adotando a técnica 
da Constituição de 1934, fala de modo 
amplo e genérico sôbre o Poder Judi
ciário, ao declarar, no seu artigo 67: 
"O poder Judiciário é exercido pelos 
seguintes órgãos": ... 

1!: clarfssimo, - desde que não figura. 
naquele artigo a explicativa, em seg•li
da à palavra "Judiciário",- "Da Uni
~tO", conJ'o1·me sábia e prudentemente 
prrconizava o nosso primeiro estatuto 
político de 1891, no seu artigo 55 e, 
também, estabeleceu o Ante Projét.o 
de Constituição que elaborou o Insti
tuto da Ordem dos Advogados Brasi
leiros - que se torna indispensável 
esta emenda aditiva, porque a Justiça 
dos Estados e dos Territórios, com
posta de Juizes e Tribunais sem dú
vida a menor, se constituiu sempre, 
em todos os tempos, parte integrado
ra e obrigatória do Poder Judiciário. 

De duas uma: ou a Douta Comissão 
aceita o acréscimo, naquele art. 67, da 
e:<Gplicativa - ~'Da União" -, e pres
cinde da emende.·; ou, então, conserva 
a rcdação primitiva do Projéto inclu
indo no artigo mencionado esta adi
tiva. 

A técnica constitucional, indubita
''elmente, está do nosso lado, permi
ta-se-nos a franqueza, se meditarmos 
aue pelo artigo 1.0 , § 1.0 , do Projéto, a 
União é integrada pelos "Estados. Dis
trito Federal e Territórios". e que os 
srus poderes (dela União), segundo o 
disnosto no 8,rtigo 6.0 , sfío três: Legis
lativo, Executivo e Judiciário. 

Daf promana, sem sofismas a indis
P'"'·0!>bilirlfl.c:le desta emenda 'ou a in
clusã.o daquela explicativa - "Da 
União" - no texto do artigo 67. 

A Douta Comissão Constitucional 
caberá. por certo, atender ao justo in
tuito da emenda. aue pertence à clas
se das aue se justificam nor si mes
mas. contribuindo, inegavelmente, para 
a maior .::lareza e precisão de nossa 
lei básica. 

~rtla da>: Ref:~ó,~. 19 de Jnnho lie 
1946. - João Botelho. - Magalhães 
Barata. - Alvaro Adol'nho. - La
meira Bittencourt. - Graccho Car
doso. - Heitor Collet. - Moura. 
Carvalho. - Duarte. d'Oliveira. 

N.0 2.553 

Art. Redigir assim, onde convier~ 
"A Justiça Criminal, a Trabalhista e 
a Eleitoral são gratuitas, na forma da 
lei." 

Justificação 

A Constituicão proclama, solenemen
te, no capítulo que se refere aos di
reitos individuais: "Todos são iguais 
perante a lei. " 

Essa igualdade, porém, deixará de 
existir. se não forem concedidos a to-
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tios os cidadãos as mesmas possibili
dades e meios de recorrerem à lei. Se 
a Justiça Criminal e a Trabalhista 
não forem gratuitas e rápidas, negarão. 
na prática, os direitos teàricamente 
assegurados a todos os cidadãos. 

Os fôros criminais estão cheios de 
·exemplos, demonstrando que inúme
ros criminosos, possuidores de bens 
materiais, conseguem fugir às malhas 
da lei devido, unicamente, à falta de 
recursos por parte das vítimas inca
pazes de arcarem com as despesas exi
gidas pelo aparelhamento judiciário. 

Essa f::~lha provoca dois efeitos peri
goslssimos: um. o de. tentar o crimi
no~o prossef,!uir, impunemente, n:t 
J)rática de delitos; outro, multo mais 
grave, o de prodt1zir nas vitimas a 
de~crença no Poder Judiciário. 

Na Justiça Trabalhista, a dispari
dade de recursos entre as partes está 
presente em todos os processos uma 
vez que as questões giram sempre 
r,t.~e ,..,., t"ÓPI'; abnctnclos e empregados 
que vivem de Ralários que não dão, 
sequer, para atender às necessidades 
mais prementes. Em face de uma jus
tica que lhes concede igualdade pe
rante a lei, mas é dispendior.a e de
morada, o trabalhador, premido pelas 
necessidades imediatas da manuten
ção da sua família, abre mão dos seus 
direitos - que a justiça lhe concede
ria se êle estivesse em condições de 
arcar com as deEpesas exigidas e es
r>·erar longo tempo pela decisão final. 

Snmente com justiça ránida e gra
tuita é aue todos os cidadãos, na prá
tica. são iguais perante a lei. 

Da mesma sorte, a justi<;a eleitora! 
- est:l com maiores razões - deve 
ser grat11íta. Como responsável pela 
ju~tiça dn represr.ntaçã.o popular, sua 
açro se deve sentir rápida e eficien
t~'mente nara garantia do direito fun
damcmtnl do cidadão. que é o de eleger 
os q"US legftimos representantes. 

Sala c'lns S"ssõr.s. 24 de Junho de 
Jn11~:. - Osva.7ilo Pn~h,~n. - Mrwrício 
Grabois. - Luiz Carlos Prestes. -
Grerwrio Brzerra. - Batista Neto. -
Carlos Mnrinhella. - Alcedo Couti
nho. - Tritino Corrêa. 

N.0 2.554 
Fmenda ao ProJeto Constitucional. 
Acrescr-onte-se onde convier, como 

· a,.tigo da Secfío VIII do capítulo IV 
(do Poder Judiciário) . 

Artir.:o: - A lei regulará as condi
ÇÕ"~ de> invt>stidnra, comnosição e com~ 
r"+P.nclrl d'~~ .Tuizrs e t,.ibunais marí
timos, da União, instituídos pela Uni-

ão, para definir a natureza, extensão 
e causa determinante dos acidentes 
e fatos da navegação, assim como para 
processar e julgar os feitos respectivos. 
- Attilio Vivaqua. - Waldemar Pe
drosa. - Henrique de Novaes. -
Paulo de Rezende. - Luiz Claudio. 
- Ary Vianna. - Lino Machado. -
Alvaro Castelo. ~ Eurico de Aguiar 
Salles. - Asdrubal Soares. 

Justificação 

O então Tribunal Marítimo Admi
nistrativo, criado pelo Decreto número 
24.58:5 de 5 de Julho de 1934, teve, 
indubitàvelmente, o alto propósito de 
re::.guaraar a nossa soberania, uma vez 
que acidentes da navegação ocorridos 
nas nossas próprias águas territoriais, 
havitlm sido julgados e decididos pelos 
Tribunais ou Côrtes de Almirantados 
de Terceiras Nações não interessad:ts 
nestes acidentes. como o caso bem 
conhecido dos vapores "Mandú" (bra
sileiro> e "Denderah" (inglês), no 
pôrto de Santos (Brasil), julgado pelos 
Tribunais da Norte-América. 

Era pois mister fixnr um resguardo 
da nosso soberania, não só sôbre as 
nossas águas territoriais, senão mesmo 
sôbre os navios mercantes de nossa 
bandeira em nossas aguas e quando 
em alto mar e mesmo em aguas es
t!·angeiras devessem ser apreciada, 
concurrentemente, com as atividades 
dos navios. tanto das nações em que 
estivessem, quanto de outras que hou
vessem podido contribuir para êsses 
acidentes. 

Eis como o Poder Público tomou a 
iniciativa de criar o Tribunal Maríti
mo Administrativo para segundo 
emerge dêste diploma legal, generica
mente, "fixar a causa, a natureza e a 
extensão dos acidentes de navegação 
"?;erificados com embarcações nacio
nais em aguas nacionais ou estrangei
ras (Art. 10, letras a e b do Decreto 
n.0 24.585 já citado). 

Nesta ligeira referência a finalidade 
e poder do Tribunal Marítimo Admi
nistrativo se delinea, desde logo, que 
êJe é um órgão judicante, com juris· 
dição territorial e extra-territorial, 
uma vez que lhe cabe julgar os fatos 
da navegação. 

É fóra de dúvida. portanto. que essa 
lei fixou a .iuri>:dicão e quem diz ju
risdicão rjudis dictio) diz poder judf
c::~nte e con~enurntemente. aue o então 
Tl·ibtmfll Mn.rftimo Administrativo era 
um n~P"iin de iuc:tícf'l rlP n~ture:>:a es
pecial, dada a sua finalida;?e e compe
tência, como era, até entao a Justiça 

__ .... 
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Federal privativa para as questões de 
direito marítimo o que, aliás, é para 
se admitir: 

a) -porque "nas causas contencio
sas consequentes dos acidentes de na
vegação, sentença alguma será pro
ferida pelo Juiz processante do feito 
sem pronunciamento prévio do Tri:
bunal Mnrítimo Administrativo, cuja 
sentença, no caso concreto integrará 
o processo", como dispõe o § 1.0 do 
art. 52 do citado Decreto n.0 24.585 
de 1934; 

b) - porque "Ficou estabelecido 
em sua lei orgânica, que nos casos 
omissos em matéria processual, inclu
sive na que se refere a nulidade e sus
peições serão observados os dispositi
vos vigentes na Justiça Local do Dis
trito Federal (art. 85 do cit. Dec) "; 

c) - porque, segundo dispõe o ar
tigo 84 do cit. Decreto "Nenhuma 
parte . interessada poderá iniciar pro
cesso perante o Tribunal Marítimo 
Administrativo, sem dar valor ao 
feito e satisfazer o pagamento da. 
taxa judiciária"; 

d! - porque os feitos no então Tri
bunal Maritimo Administrativo, tan
to se originam por provocação do Mi
nistério Público, quanto por iniciativa 
das par~es. estabelecendo-se a litis 
contestat'tS. 

Todos esses fatos e mais a relevante 
circunstância de haver o Egrégio Su
premo Tribunal Federal em 5 de Agos
to de 1941, no Agravo de Petição 
n.0 3.226 (Jurisprudência do Supremo 
Tribunal Federal, vol. V - 1942 -
pág. 178) , pelo voto do Eminente 
Ministro Dr. Orozimbo Nona to, quali
ficado o Tribunal Marítimo Adminis
trativo. como orgão jurisdicional, le
varam o Poder Público, pelo Decreto
lei n.0 7. 675 de 25 de Junho de 1945 
(artigo 1.0) a mudar a denominação 
de Tribunal Marítimo Administrativo 
para Tribunal Marítimo, fixando-lhe, 
pur outro la.do, mais nitidamente a sua 
feição judiciária que está a indicar 
dever êle ser incluído entre os orgãos 
do Poder Judiciário, mesmo porque 9.s 
atribuições que lhe são cometidas, pri
''ativamel.lte, constituíam outrora as 
atribuições da Justiça Federal que 
então julgava de Fato e de Direito os 
!citas sõbre a navegação. 

E é para ressaltar essa orientação, 
não só porque, se ao Tribunal M aríti
mo cabe fixar as responsabilidades dos 
fatos de navegação que são as ques
tõeli principais, com exclusã.o de sõbre 
cs~e aspecto ooderem ser êsses slnLc;
t!"os e.prccindos por outros T!"ibunais, 

claro é que não se oh<le r:<eixar de re~ 
conhecer que o Tribunal Marítimo 
sôbre o assunto decide afinal, tem o· 
poder jurisdicional (juris distion -
dizer de direito), e é, porisso, um or~ 
gão do Poder Judiciário, de naturez~. 
especial, como de natureza especial e 
orgãos do Poder Judiciário são os 
Tribunais Militares e os Tribunais do 
Trabalho, muito embora, radicados, 
respectivamente, aos Ministérios Mi
litares e Ministério do Trabalho. -
Waldemar Pedrosa. - Attilio Viva
qua. 

N.0 2.555 

Emenda ao artigo 67, § 1.0 • 

Substituam-se as palavras "setenta. 
e dois" por "sessenta e oito". -
Romão Júnior. 

N.O 2.556 

Emenda ao artigo 67. 
Substitua-se o inciso VI pelos se

guintes: 
"VI - Juizes de Seção. 
VII - Outros juizes e tribunais que 

a lei criar'. 
Justificação 

Restaura-se com a emenda a JustlÇ$ 
Federal de 1.11 instância. 

Romão Júnior. 

N.O 2.557 

Unificação da magistratura 

Art. 67 n.0 2: Substitua-se. "TribU• 
nais Federais de Apelação". 

Art. 77 n.0 3: Letra d: Suprima-sr:. 
Art. 79 n. 0 83: Suprimam-se. 
Art. 110: Suprima~se. 
Art. 116: Suprima-se. Excéto nú

mero 10-11-12 e 13. 
Onde convier: 
Art. A Divisão de organização ju· 

diciárias em todo o território nacio
nal serão determinadas por lei ordi
nária mediante proposta do Supremo 
Tribunal Federal, inalteráveis pelo 
prazo de cinco anos. 

Art. Os atuais Tribunais de justiça 
dos Estados serão transformados em 
Tribunais Federais de Apelação sendo 
sua competência e organização fixa• 
das em lei. Os tribunais de Apelação 
farão proposta de divisão e organl· 
zação judiciária nos Estados de sua 
jurisdição ao Supremo Tribunal Fe
deral e de cinco em cinco anos pode· 
rão propôr alterações. 1 

I 
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Art. A investidura ao Tribunal Fe
deral de Apelação dar-se-á mediante 
proposta em lista tríplice feita pelo 
Supremo Tribunal Federal · ao Presi
dente da República. A lei de organi
zação judiciária regulamentará o pre
enchimento de vagas. 

Justificação 

Na Constituição de 1891 foi estabe
lecida pela primeira vez no Brasil a 
dualidade de justiça, entretanto re
servou a Constituição de 1891 exclusi
vamente a União o direito de legis
lar sôbre direito penal, comercial e 
civil. Levantaram-se na Constituinte 
de 91 a favor da manutenção da uni
dade da magistratura muitos consti
tuintes chefiados por José Higino e 
Anphiloquio de Carvalho em favor da 
manutenção da unidade da justiça. 
Prevaleceu entrl')tanto o ponto de vis
ta dos fedemlistas arraigados, que 
viam na unificação da justiça uma 
redução da autoridade autónoma do::: 
Estados. Exigiram e conseguiram dua
lidade de lei processual. Hoje já esta
mos novamente com a unificação da 
lei processual em todo o território 
nrcional e com mais êste passo con
seguiremos a unificação · da justiça 
que deve ser a aspiração de to~os os 
brasileiros. A favor desta med1da là 
se pronunciaram juristas de nomea
da, podendo ser citados Rui Bar~osa 
e Clóvis Bevilaqua, além de mUltas 
outros. Com a situação atual do pais 
em que a legislação do trabalho ex
clusivamente de competência federal, 
nos mínimos detalhes de sua aplica
ção, não pode mais um ~stado ~a 
Federação sentir sua autondade dl
mínuída pelo exercício da justiça em 
seu território por juízes federais. En
tre os argumentos apresentados por 
Rui Barbosa releva-se a necessidade 
de subtrair a magistratura do arbí
trio dos poderes locais que muitas ve
zes tendem a rebaixá-la moral e pro
fissionalmente. 

Sala das Sessões, 18 de junho de 
1946. - Coelho Rodrigues. - Esma
ragdo de Freitas. - Severiano Nun_es. 
- Antônio Cor1'êa. - Areza Leao. 
- Roberto Glasser. - Fernandes 
Telles. 

N.o 2.553 

Aos arts. 68 e 69 
1) Suprimam-se, no art. 68, as pa

lavras: "Salvo as restrições expressas 
nesta Constituic:ão". 

Justificação 

Se restrições expressas existem na· 
Constituição, quanto às garantias do 
art. 68. não é preciso dizer que ebs 
subsistem. Ill'to decorrerá da própria 
natureza dos têxtos constitucionais 
expressos. 

2) Igualmente por desnecessárias, 
devem ser suprimidas. no artigo 69, as. 
seguintes palavras: "salvo os casos 
previstos nesta Constituição". - Gus
tavo Capanema. 

N.0 2.559 

Aditiva 
Onde convier: 
Art. Todos os atuais funcionários, 

extranumerários, contratados, desig
nados, menss.!istas, diaristas, serão · 
automàticamente efetivados com a 
promulgação desta Const:tuição. 

N.0 2.559-~ 

No art. 68 alínea. III suprima-se a 
parte final que diz "os quais ficam, 
todavia, sujeitos aos impostos gerais". 

N. 0 2.559-B 

No art. 116 alínea II suprima-se a. 
expressão "de provas". 

N. 0 2.:559-C 

No art. 116-V, diga-se "dois quin
~os", em vez de "um têrço". 

N.0 2.559-D 

No art. 116-VI, diga-se "um têrço", 
cm vez de "dois quintos". 

Justificação 
Os extranumerários, contratados, 

designados, mensalístas e diaristas, 
formam uma classe numerosa de fun
cionários patrícios que servem com 
lealdade e eficiência nos diversos ra
mos de administração pública, com 
os mesmos deveres e obrigações dos 
funcionários efetivos. E' justo que se 
incentivem êsses nobres servidores. 
com a sua efetivação, em homena
gem também ao grande fat? histó
rico da vida politica do Bras1l demo· 
crático, como seja a promulgação des
ta Constituição. 

A insenção de impostos para os juí
zes não trará ao fisco prejuízo sen
sível. Si se cobrarém impostos. a~s 
magistrados fica quebrado o prmCl· 
pio de irredutibilidade, dos seus ven
cimentos porque realmente o_ paga
mento do impôsto traz reduçao aos. 
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mesmos, principalmente o impôsto 
sôbre a renda, sendo sabido que os 
vencimentos são considerados ali
mentos e não renda. 

A dependéncia do concurso de pro
vas para a investidura r.a magistra
tura é uma restrição sevéra e parece 
pouco democrática. A supressão plei
teada é mais liberal e dá margem a 
que se inscrevam cidadaos de notó
ria competência, mas não dispostos a 
sabatinas com bancas examinadoras. 

Na composição dos tribunais so
mente deis quintos devem ser preen
chidos por advogados e membros do 
ministério público, pois uma percen
tagem mawr será um desestimulo 
para os nobres componentes da ma
gistrura nacional que servem como 
verdadeiros sacerdotes à causa da jus
tiça, sujeitando-si', por anos a fio, ao 
desconfôrto das comarcas sertanejas. 

Pleiteamos o aumento da percenta
gem pa1:a ponto de partida da fixa
ção dos vencimentos condignos para 
poderem viver com independência. 
E' preciso levar -em conta que o ma
gist:·ado não p{'de dedicar-se a qual
qtier outrz profissão e, quando é po
bre, está sujeito às maiores necessi
dades e, porque não dizer, até a du
ros vexames. 

Sala das Sessões, 21 de junho de 
1946. - Alvaro Castello. 

N. 0 2.561, 

Ao art. II, Capítulo IV, sec. I. me
pois do art. 67). 

AcrescEnte-se: 
Art. 68 - E defeso a c Poder Ju

diciário. com as exc~çôes expressas 
nesta Constituicão conh~cer de ques
tões exclusivamente politicas. 

Justijicaçiw 
1. Até a promulgação da Constitui-

. ção de 1934, era a doutrina que tra
ça v a os limites, por Vi.rt.ude dos quais 
as questões exclusiva.nente politicas 
escapavam ~.o conhecimento do Poder 
Judiciário. 

Mas a Constituicão dêsst: ano tornou 
expressa a ;>rJibiçfto e a de 1937 a re

. petiu. Por que há de sJlenciar sôbre 
o assunto a d, 1946? 

2. Não é só <"'r:J matérJ<J. eleitoral que 
. a <·egra sofre e-xceção Pel( projeto, 
o Supremo Tribunal ~ chamado a 
pronunciar-se em ~crtoc casos de in
tervenção fP.derai Dai o~ têrmos da 

· ressalva const;- :.e da emenda. 
S<~la das Ses~ões. em 2 de junho 

de 1946, - Clodom.ir Cardoso. 

N.0 2.561 

Capítulo IV - Seção I - do Poder 
JudiciáJ·io: 

Substitua-se o inciso II do artigo 
68, pelo seguinte: 

II - Inamovibilidade, exceto pro
moção aceita, ou remoção, que se fará 
a pedido ou por motivo de interésse 
público, em virtude de decisão, por 
escrutínio secreto, de dois têrços dos 
Juizes efetivos do Tribunal Superior 
competente. 

Justificação 

A nova redação regula de forma me
lhor a exceção referente à remoção 
do magistrado da sede de seu juízo. 

Art. 68.0 § 3.0 - Suprima-se a pa
lavra "Obrigatàriamente". 

Sala das Sessões, em 24 de junho 
de 1946. - Ruy Almeida. 

N.0 2.562 

Poder Judiciário - § 1.0 do art. 68, 
manter a idade de 68 anos para 
a aposentadoria compulsória. Matéria 
discutida pelos próprios Tribunais. não 
tem conseguido unanimidade. E' in
dispensável o "rejuvenescimento dos 
quadros" como no serviço público e 
na vida milltar. O magistrado com 68 
anos, deve i!' descansar. E depois apo
sentadoria, não quer dizer: "morte". 
Quer dizer, repouso ... 

Sala das Sessões, em 21 de junho de 
1946. - Barreto Pinto. 

N. 0 2. 56., 

Ao art. 68 - § 2. 0 - Suprima-se 
ésse dispositivo 

Justificação · 

A matéria .:om:da no dispositivo é 
assunto de 1ei ordinária t já está pre
vista e regulada pelo~ Estatutos dos 
funcionários cúblicos mde está as
segurada a ·todos 06 servidores ds 
un:ão a percepção dos v.;ncimentos in
tegrais. no caso de aposentadoria com
pul~ória com trinta ou mais anos de 
serviço. 

Sala das Sessões, em 24 de junho 
de 1946. - Benjamin Farah. - Af· 
gemíro Fialho. Martiniano de. 
Araújo. - Francisco Gurgel do Amaral 
Valente. - Carla.~ No17tteira. 

N.0 2.564 

No art. 68, 11, substituam-se: 
As expressões - "excepto promoção 

aceita, ou remoção, que se fará a pe-

. I 
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elido ou quando ocorrer" por est'ou
tra: "excepto remoção por". 

Justlficaçâo 

A promoção aceita ou a remoção 
a pedido, providência que o juiz fêz 
sua ou de que teve iniciativa, não 
implica com a garantia da inamovi
bilidade, que não será atingida, num 
ou noutro caso, por ato impositivo do 
Govêrno. 

São palavras supérfluas as do texto 
do Projeto e têm o sainete de "regula
mento". 

Sala das Sessões, em 18 re junho 
de 1946. - Bittencourt Azambuja. 

N.0 2.565 

Emenda ao Projeto de Constituição. 
Emenda: 
Suprima-se, no art. 69. a palavra 

"pública". · 
Justificação: 

Se ao juiz niiu se deve permitir o 
exerc1c1o de outra função pública, 
muito menos se deve aceitar que as
suma outra qualquer função estranha 
à carreira, notadamente de caráter 
privado. 

A eliminação do adjetivo "pública" 
atribui mais conteúdo, mais sentido, 
mais compreensão às finalidades do 
dispositivo. que visa a dignificação do 
serviço judiciário, que deve ser ex
clusivo como um sacerdócio. 

Sala das Sessões, 24 de Junho de 
1946. - José Maria Lopes Cançado. 

N.0 2.566 

Emenda 

Ao art. 69. R·edija-se desta forma: 
"Os juízes, mesmo em inatividade, 

não podem exercer qualquer outra 
função pública ... " etc. 

Parágrafo único. "Os juizes apo
sentados ou em disponibilidade pode
rão exercer cargos em comissão ou 
de confiança". 

Justificação 

Não entendemos ser justo que fique 
tolhida a atividade, ·em cargos tem
porários, aos magistrados que, afas
tados dos seus cargos, não podem so
frer as influências nefastas das quais 
se pretende desviar o juiz no exercí
cio de sua função judicante. 

A cla<.se dos j-uízes em disnonibi
dade, maxime depois da vi~ê::ici::l. do 

art. 177 da última Constituição é 
numerosa e nela, sem dúvida se en
contram elementos que podem aiuda 
prrstar serviços ao país. 
~á também juízes aposentados que 

de1xaram a mag1stratura, por motivos 
diversos e que, com a experiência ad
quirida, também podem, em outros 
setores, concorrer para o nosso pro
gresso. em vez de, como os primeiros, 
vegetarem como parasitas à sombra 
dos cofres públicos. 

Sala das Sessões, 17 de Junho dC' 
1946. - Galeno Paranhos. - Caiado 
Godoi. - Pedro Ludovico. - Dario 
Cardoso. - Guilherme Xavier. 

N.0 2.567 

Emenda ao art. 70. 
"Substitua-se pelo seguinte: 
"Nenhum magistrado poderá per

ceber percentagens ou comissão sôbre 
o valor do processo". 

Justificação 

O Projeto impede apenas a percep
ção em se tratando de cobrança de 
dívida. Mas a proibição deve ser ge
ral. O magistrado deve ser pago e 
bem pago pelo tesouro público, sem 
ficar na dependência ou poder recla
mar qualquer ganho extraordinário 
em relação ao valor do processo, quer 
se trate de cobrança, quer de arreca
dação, inventários, execuções testa
mentárias, fundaões, etc. A norma. 
contrária não sàmen te pode prejudi
car a capacidade julgadora, como es
tabelece competição em tôrno de va
ras privilegiadas. Ferreira de 
Souza. 

Art. 71. 
Suprima-se. 

N.0 2.568 

Sala das Sessões, 24 de Junho de 
1946. - Ataliba Nogueira. 

N.0 2.586 

Art. 77 - n.0 I, letra i) acres
centar depois dos Ministros de Es
tado "e Interventores Federais". 

S. S. 21 de Junho de 1946, Ed
mundo Barreto Pinto. 

N.O 2.570 

Emenda ao art. 72 

Substitua-se pelo seguinte: 
":É vedada ao ,ini?: :>t,ivir!qr!~> !"l)lft!co

partidária". - Romão Junior. 
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N.0 2.571 

Poder Judiciário 
r1rt. 73. n°. 1 - Suprima-se a pa

lavra "anualmente", matéria a ser re
gulada nos regimentos dos Tribunais. 
Aliás esta emenda é calcada na pro
posta do Tribtmal de Apelação do Dis
trito Federal. (Representação de 
13-6-4) . E. Barref'o Pinto. 

N.0 2.572 

Art. 73, II, onde se diz: "Congresso 
Nacional" cliga-~e. órgão ·legislativo 
competente. Justif'icac;ão - Emenda 
indispensável. (vide art. ll.6l os Tn
bunais Locais se entendem com as 
Assembléias Estaduais e não com o 
Congresso Nacional. 
Sala das Sessões 21-6-4.6, Barreto 
Pinto. 

N.0 2.573 

Art. 73, inciso I: 
Suprima-se o vocábulo - "anual-

111ente". 
Justificaçlio 

Assunto êsse para resolução ulte
rior dos Tribunais. em seus regimen
tos internos. Há, evidcntement::;, exa
gero . nessa imposição de eleições 
anua1s. 

Sala das Sessões, 24 de Junho de 
1946. - Barbosa Lima Sobrinho. 

Art. 111: 
Suprima-se. 

Justificação 

Matéria de legislação ordinária. 
Sala das Sessões, 24 de Junho de 

lS46. - Barbosa Lima Sobrinho. 

N.0 2.574 

Emenda aditiva ao art. 73, n.0 II, 
do Projeto. 

Acrescente-se ao n.0 II do aludido 
art. 73 do Projeto, logo em seguida 
às expressões "Congresso Nacional", 
estas palavras - "E às Assembléias 
Legislativas" ficando a redação do 
n.0 II assim: 

"II - Elaborar seus regimentos in
ternos, organizar os serviços de suas 
secretarias, seus cartórios e demais 
serviços auxiliares, bem como propor 
ao Congresso Nacional e às Assem
bléias Legislativas a criação ou su
pressão de cargos, e respectivos ven
cimentos". 

Justificação 

Esta emenda deriva de outra, que 
oferecemos ao art. 67, mandando in
cluir no seu corpo o n.0 VI, que cogita 
dos Juizes e Tribunais dos Estados e 
Territórios. 

Com efeito, desde que aquêle artigo 
67 não esposou a explicativa "Da 
União", como complemento indispen
sável, porque sem ela terá caráter ge
nérico e amplo, achamos de bom 
alvitre a inclusão do n.0 VI, assim pre
enchendo lacuna existente. 

Adotada que seja a nossa emenda ao 
art. 67. também de caráter aditivo, 
conseqüência lógico-jurídica será por 
outro lado, aditar o n.0 II do art. 73, 
que focaliza a comnetência dos Tri
bunais. Bastará quê o Douta Comis
são coteje a matéria desta emenda 
com aquela outra do art. 67 p:1ra, 
sem grandes esforços, concluir pela 
sua adoção. 

Tôdas as Constituições dos Estados, 
obrigatória e indiscutivelmente, têm 
por limite e modêlo os pre·ceitos im
penüivos da Carta Magna da Nação 
conforme estipula o art. 112 do Pro~ 
jeto, e se assim ocorre, não vemos 
qmis os motivos pondcriveis que im
peçam o cabimento da presente 
emenda, que estvmos seguros será. 
adotada pela Douta Comissão Con.s
ULucional. 

Sala das Sessões. 19 de Junho de 
1946. - João Botelho. - Crepory 
Franco. - Graccho Cardoso. - La
meira Bittencourt. - Magalhães Ba
rata. - Duarte d'Oliveira. -Moura. 
Carvalho. - Heitor Collet. 

N.0 2.575 

Do Poder Judiciário 
Ao art. 74 e à Seção II 

Emenda substitutiva 

Art. O Supremo Tribunal, com sede 
na Capital da República e jurisdição 
em todo o território nacional, compor
se-á de quinze ministros. Esse nú
mero poderá ser aumentado por pro
posta do Tribunal. 

O resto da Seçã,o fique como nas 
Constituições anteriores, mutatis mu
tandis. 

Emenda supressiva 

Em tôda a Constituição suprima-se 
o adjetivo Federal, dizendo-se somente 
Supremo Tribunal. 

I' 
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Jnstijicação 

Nenhum ttibunal de Estado pode 
:ser supremo. 

Sala das sessões da Assembléia Na
cional Constituinte 24 de Junho de 

. .1946, Mahias Olympio. 

N.0 2.576 

Supremo Tribunal Federal. - Ar
.tigo 74 - Suprima-se o f~nal, q~e 
permite o aumento para qumze ml
nistros. Desde 1930 o Supremo tem 
funcionado com onze ministros. Nada 
justifica o aumento, tanto mais que 

·OS seus trabalhos, com a criação dos 
Tribunais de Recursos serão reduzi
dos. E deuois: - seis ministros pode
rão alterár um oreceito constitucio
nal! Outra hipótese. Numa maioria 

·ocasional, em sessão plena, com a 
presença de seis ministros <maioria 

.de 11), quatro podem aventar a pro
,posta do aumento. 

Sala das Sessões 21-6-46, Barreto 
Pinto. 

N.0 2.577 

Emenda à letra h do art. 74. 

Redija-se assim: 
h) o habeas-corpus, quando fôr 

:paciente, ou coator, tri~unal, fun
cionário ou autoridade CUJOS atas es
tejam sujeitos imediatamente à ju
risdição do Supremo Tribunal Fe
deral; ou quando se argüir a incons
titucionalidade da lei que decretar ou 
pronocrar o estado de sítio; ou quando 
se tratar de crime sujeito à jurisdi
ção do Supremo Tribunal, em . única 
instância; e ainda se houver pengo de 
se consumar a violência antes que 
.outro juiz ou tribunal possa conhecer 
do pedido. 

Justificação 

·Atribuir ao Supremo Tribunal com
petência para conhecer de Habeas.· 
Corpus, quando se argüir a inconsti
tucionalidade da lei que decretar ou 
prorrogar o estado de sítio. significa 
estabelecer um recurso legal contra 

. os abusos e excessos do poder, na 
execução de medida tão grave, como 

,o estado de sitio. Dêsses excessos e 
abusos está cheia a história do regime 
presidencial entre nós. 

A suspensão de garantias não en
volve apenas direitos políticos. Pode 
envolver e ameaçar outros direitos, 

.:.euja proteção, na prática e na téc-

nica de regime presidencial, tem de 
ser deferida ao Judiciário. 

Reporto-me, para mais esclareci
mento. à justificação da emenda que 
apresentei ao capítulo - Do estado de 
sitio - dando ao Supremo competên
cia para conhecer da inconstituciona
lid::.de da lei que decretar ou prorrogar 
o estado de sítio. 

Sala das Sessões, 24 de Junho de 
1946. -Hermes Lima. 

N.0 2.578 

Acrescente-se no aTt. 75: 

"alternadamente entre jurista e 
magistrado" entre as paln..vras "no
meados" e "pelo Pl·e.s1dente da Re
pública". 

Justificação 

Esclarece a Comissão de Estudos 
Constitucionais da União Democrá
tica Na•cional. em colaboração intima 
com o Partido Republicano ambos da 
Seção de São Paulo, com o prestigio 
de outros eminentes juristas que a 
integram, que o art. 75 passaricJ. a ter 
a seguinte redação: "Os Ministros do 
Supremo ·Tribuna·! Federal serão no
meados alternadamente entre jurista 
e magistrado pelo Presidente da Re
pública, com a aprovação da maioria 
absoluta do Senado Federal dentre 
bra·sileiros natos, alistados eleitores. 
de notável saber jurídicu e reputa
ção ilibada, não podendo ~er menos 
de trinta e cinco e, salvo os magistra
dos em atividade, mais de sessenta 
anos de idade". Metade das nomea
çôes aE!sim recairiam e necessària
mente entre juízes de c:nnüra, po
ldendo constituir um estíru:!lo para 
ê::;tes e ao mesmo tempo constituindo 
elemento de estabilidade, dado o ca
ráter quase sempre con.'iervador dos 
mag.:strados .. Haveria um equilibr() 

.entre as auas tendências d~ pensa
mento e ação. O dinasmism,1 do ju
rista e a estâtica, do juiz de carreira. 

Sa·la das Sessões, 24 de junho de 
1946. - Aureliano Leite. - Paulo 
Nogueira. 

N.O 2.579 

Art. 75 -Onde se diz "com aprova
ção da maioria absoluta do Senad() 
Federal, diga-se: 

"mediante aprovação da maioria. 
a•b:soluta dos membros do Senadu Fe
deral". 

s. s. 24-6-46, Ruy Almeida • 
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N.0 2.580 
Ao art. 75: 
Inclua-·se d2pois da palavra "magis

trados" o seguinte: 
. . . "ou membrcs do mi.i.tistério pú

bl~c.o". 

Justificação 

Entendemos que não se justifica a 
exclusão dos membros do ministério, 
r;úblLo, cujas atividades coram para
lelamente com a•3 dos juíze.;:, das van
t.tgcns da nomeação para ml'listros do 
Supremc. Tribunal, com ~dade supe
rior a sessenta ano. 

Ocorre que ês~es serv~dor2s, exer
cendo cargo isolado, não encontram 
possibiUdac',es de ace5lio e se e.stiolam 
no ex;orcído de sua afa:nosl m1ssao, 
c.ie importância equivalen~o;:. sch c~r
tú.; aspcct.os, às dos próprios magJS
trados. 

Sala das Se5~óes, 18 ela junho de 
J946. - Caiado Godói. 

N.0 2.581 

Art. 175. 
Suprimam-se as limitações de idade 

mínima e máxima. 
Sala das Sessões, 24 de Junho de 

lfl46, Ataliba Nogueira. 

N.0 2.582 

Art.0 75: - Onde convier. "As vagas 
serão preencllluas metade por pro
posta ao Supremo Tribunal Federal 
em lista tríplice submetida a escolha 
do Presidente da República, e metade 
em lista triplice apresentada ao mes
mo pelo Ministro da Justiça". 

Justificação 
Por esta emenrla dá-se unta certa 

resr.:onsabilidade ao Supremo Tribu
llal Federal na sua própr:a Constitui
ção; ulVüüno.o Lsta r~sponsabtlle!ade 
com o poder Executivo a Nação po:
Cierá con[rontar o critério que sera. 
auotado pelos mais altos Dignatários 
da H.epública. 

Sala das Sessões, 18 de Junho de 
1946. -- Coelho Rodrigues. - Severia-
no Nune::;. Antônio Correia. 

N.0 2.583 

Art. 75 - Redigir assim: - "Os 
Jl.iinistros do Supr.mo Tribunal F'e
de:-al se"·ão eleitos em escrutínio se
creto pelo Congresso Nacional, em 
sessão conjunta, dentre brasileiros 
natos, alistados c leitores, de notável 
saber jurídico e reputação libada, i1iiO 
podendo ter menos de 35 anos e, salvo 

os magistrados em atividade, mais de 
60 anos de idade". 

Justificação . . 
É evidente que a forma da escolha. 

dos Ministros do S. T. F. pelo execu
tivo, mesmo dependendo da aquiescên
Cia aa maiona absoluta do ::;enado· 
Federal, mantém a subordinação do 
judiciário ao Executivo. A eleição dos 
membros do S. T. F'. pelo . Cong:cesso 
Nacional vem assegurar a completa. 
independência do judiciário. 

S. S., 24 de junho de 1946. -Mil
ton Caíres - Trifino Correia. - Luis 
Carlos Prestes. - Claudino José da 
Silva. -:- Gregório Bezerra. - Carlos. 
Marighella. 

N.0 2.584 

Emenda ao art. 76, II, a. 
Suprimam-se as expressões: 
"mandados de segurança e ... " 

Justificação 

1 - Compreende-se que úS habeas-· 
corpus denegados possam vir em re
curso ordinário ao Supremo Tribunal 
Federal. Trata-se do mais sagrado 
dos direitos individuais, da liberdade 
física, do direito de locomoção, da 
faculdade de ir e vir. Nenhuma ins
tância é elevada demais para dêle co
nhecer. Nem o assunto pode parar nas .. 
instâncias intermediárias. 
2- O mesmo não se verifica quanto 

ao mandado de segurança. Aqui, dis
cutem-se outros direitos líquidos e 
certos, é verdade, mas, cuja proteção. 
não é tão substancial ou tão instante 
quanto aquêle. A mais das vêzes, têm 
conteúdo patrimonial. Trata-se mesmo.. 
de uma forma elementar de ação cível 
contra a autoridade pública para ob
tenção de proteção imediata do di
reito cuja existência e cuja certeza 
pelo menos si et in quantum, dispen
sam a demora das formas processuais 
comuns. E' uma ação cível excepcio
nalmente rápida, mas cuja decisão não. 
chega a formar coisa julgada. 

Nada justifica, portanto, o seu 
acesso quase necessário ao Sup1·emo 
Tribunal Federal como terceira ou 
quarta instâncias. 

Deve êle ter a sorte das questões 
em geral, monencio nas instâncias 
normais. Ao Supremo caberá decidi
los nos casos de re·curso extraordi
nário. 

3 - Do contrário, teremos o mesmo 
Supremo Tribunal Federal, decidir 
mandados de segurança sucessiva
mente denegados pelas justiças locais 
cu mesmo pelos tribunais federais, em.. 
se tratando de a tos de governadores,. 

I 
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·prefeitos, autoridades subordinadas, 
etc., em face das leis estaduais ou 
de posturas municipais, de regula
mentos, etc. Será mesmo uma ma
neira de transferir tudo para o mais 
alto tribunal do pais. 

4 - I; solução propugnada pela 
e~enda e a da C~nstituição de 1934, 
C)lJO. art. 76, II, so admite a compe
tencia do Supremo Tribunal Federal 
para julgar, em recurso ordinário 
man~ados de segurança, nos casos em 

·que ele funciona como segunda ins
tância da justiça federal ("a") só se 
admitin~o a indistinção nos de habeas

.corpus (me. al. c). 

N.0 2.585 
Ao art. 76: 

Substituam-se as expressões "pelo 
.s~nado Federal", as seguintes: "pela 
·Corte Especial". - Romão Júnior. 

N.0 2.586 
Art. 77 -:- n.0 I, letra i), acres

·Centar depois dos Ministros de Es
·tado "e Interventores Federais". 

Sala das Sessões, 21 de junho de 
'1946. - Edmundo Barreto Pinto. 

N.0 2.587 

Emenda no art. 77 
Transforme-se o "parágrafo único" 

em § 1.0 " c acrescente-se. 

"§ 2.0 
- No caso de provimento de 

-.qualquer dos recursos do inciso III o 
·conhecimento da causa será integr~l
mente devolvido ao Supremo Tribunal 
Federal". - Romão Junior. 

N.0 2.588 

Art. 77 - I, Suprima-se "nos 
·crimes comuns", de vez que, nos têr
mos de outras emendas, será de pri
vativa competência do Supremo Tri
bunal Federal o processo e julgamento 
dos crimes de responsabilidz.de e cri
:mes comuns do Presidente da Repú
blica. 

S.S. 21-6-46. Edmundo Barreto 
.Pinto. 

N.0 2.589 
Art. 77, parágrafo único. 
Suprima-se. 

Sala das Sessões, 24 de Junho de 
:1846. - Ataliba Nogueira. 

N.0 2.590 

Emenda 

Suprima-se a letra "c" do artigo 77. 
inciso III. • 

Justificação 

Der.de que se cria um Tribunal dll 
Recursos, isto é, de recursos ordiná
rios, não há razão para atribuir-se a() 
Supremo Tribunal a competência para 
conhecer de recursos ordinário em ma
téria crime, crime político. 

Os processos dessa natureza estive
ram na jurisdição do Tribunal de Se
gurança que era um Tribunal Federal, 
e se encontram agora afetos, no que 
concerne a recursos, sob a jurisdição 
do Supremo Tribunal Militar. 

Desde que se criou um Tribunal Fe
deral de Recursos, cr.m o propósit() 
proclamado de desafo!5ar o Suprem() 
Tribunal porque não !':e afeta a êsse 
Tribunal o conhecim:.>nto dos recur
sos ordinários dos processos de crimes 
políticos? 

A emenda tem o intutito de definir 
bem a natureza de Tribunal verda
deiramente supremo do Supremo Tri
bunal, desafogando para o Tribunal 
de Recursos tôda a matéria de recur
so ordinário, salvo 3, matéria em que 
esteja implícita a soberania nacional, 
qual a da letra "b" do mesmo inciso, 
que fica sendo a única atribuição de 
recurso ordinário do Supremo Tribu
nal Federal. 

Sala das Sessões, 22 de Junho de 
1946, Gabriel de Passos. - Maga
lhães Pinto. -José Bonifácio. -José 
Maria Lopes Cançado. - Lycurg() 
Leite. 

N.0 2.591 

Aos arts. 77 e 81. 
Suprima-se a letra d do art. 77, II, 

e letra b do art. 81, IV. 
caso não seja suprimida a primeira, 

substitua-se por esta: 
d) quando a decisão de um tribu

nal federal, ou local diferir da de 
outro tribunal judiciário, inclusive o 
próprio Supremo Tribunal Federal, na 
interpretação dada a uma lei federal, 
sendo definitivas ambas as decisões . 

Justificação 

Do projeto: 
Art. 77 - Ao Supremo Tribunal 

compete: 
III, julgar, em recurso extraordi

nário, as causas decididas em única e 
última instância; 
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d) quando ocorrer diversidade de 
interpretação definitiva da lei federal 
entre os Tribunais Federais de Re
cursos, ou entre qualquer deles e o 
Supremo Tribunal Federal. 

Art. 81 - Compete a cada Tribunal 
Federal de Recursos, dentro da sua 
jurisdição territorial; 

IV, julgar, em recursos, ou entre 
qualquer dêlcs c o Supremo Tribunal 
Federal. 

Art. 81 - Compete a cada Tribu
nal Federal de Recursos, dentro da 
sua jurisdição territorial; 

IV, julgar, em recurso extraordi
nário, as causas decididas em única e 
última instância pelas justiças locais: 

b) quando ocorrer diversidade de 
interpretação definitiva de lei federal 
entre dois tribunais locais, ou entre 
um dêles e o próprio Tribunal Federal 
de Recursos. 

1. Se deve haver recurso extraor
dinário, quando diferirem, na inter
pretação de uma lei federal, duas de
cisões de tribunais judiciários, não 
deve êle ser interposto para mais de 
um tribunal. 

O fim do recurso é manter a uni
dade do direito. Ora, não pode haver 
dois órgãos unificadores, e, é claro, o 
órgão único não pode ser outro senão 
o Supremo Tribunal, que muitas 
vêzes, aliás, será o tribunal de cuja 
interpretação dividida um dos outros. 

2. A minha opinião, porém, nesta 
matéria, é que as duas alíneas, a do 
art. 77 e a do art. 81, não têm razão 
de ser, nada importando que corres
pondam a disposições da Constituição 
de 1934 lart. 76, III, d) e da Consti
tutição de 1937 <art. 101, III, d). 

Daí, a emenda supressiva. 
3. Quando um Estado se constitui 

em federação, isto significa que se 
tem desenvolvido no espaço sem uni
formidade. e que as suas unidades po
líticas, suficientemente diferenciadas, 
sentem a necessidade de refugir ainda 
mais à confusão do conjunto. 

Ora, um dos campos onde essa ne
cessidade se manifesta, é precisamente 
o jurídico. 

Nos Estados Unidos, a Constituição 
reconheceu a cada Estado o poder de 
organizar todo o seu direito. 

Entre nós, não ocorreu, e não era. 
de ocorrer, a mesma coisa. Mas, por 
isso que constituímos uma federação, 
não se compreende que levemos a 
propósito de manter a unidade jurí
dica a tal extremo, instituindo um 
recurso pelo qual fique o direito im
pedido de variar nos próprios liliÚtes 
da simples interpretação. 

4. Há uma parte em que essa unl~
dade deve ser rigorosa, a bem da 
nossa comunhão política: é a que diz 
respeito aos preceitos constitucionais. 
Mas, para atender a essa necessidade, 
temos mais de uma forma de recurso 
extraordinário. 

Uma disposição há no projeto, se
gundo a qual, caberá o recurso sem
pre que a decisão fôr contrária a. 
dispositivo constitucional. Poderá essa. 
levar ao Supremo Tribunal tôda sen
tença que se houver baseado na Cons
tftuição. 

Por meio do recurso extraordinário,. 
é assegurada a preponderância da. 
Constituição em relação não só às leis. 
e demais atas dos governos locais, mas. 
também relativamente às leis fe
derais. 

A própria lei federal é defendida, 
pelo mesmo meio, contra os atos dos· 
governos locais. 

Por uma razão análoga, caberá re
curso extraordinário das decisões doe 
tribunais locais que forem contrárias 
a disposição literal de lei. 

5. Fazer, porém, dos casos previs
tos nos dispositivos em aprêço, casos: 
de recurso extraordinário, é conside
rar o assunto de um ponto de vista. 
estritamente unitarista. 

Como tudo na natureza e na socie
dade, o direito, ao lado de uma evo
lução rápida, tem a sua evolução 
lenta. Evolui ràpidamente, pelo menos 

·na aparência, por efeito da lei. A 
evolução lenta opera-se sob a ação de 

·vários fatôres, um dos quais está exa
tamente nos tribunais, em cujas de
cisões, que alguns assimilam a dou
trina, apontam outros a essência do 
costume, sendo na jurisprudência o 
órgão do direito costumeiro, um di
reito costumeiro de nova formação, 
reconstituído perpetuamente fora dos 
códigos e das leis. 

6. Como tive ensejo de dizer, no. 
meu livro sôbre Rui Barbosa, as leis
não são testamentos de indivíduos, 
onde devêssemos procurar o pensa
mento de seu autor, como quem isola 
um micróbio do microscópio. 

7. Desde que entra em vigor, a lei 
começa a ser considerada de vários 
pontos de vista, tantos são os inte
rêsses a que vem atender, ou com· 
que se >'em chocar. O seu sentido sofre 
múltiplas refrações tal a diversidade 
dos meios em que se tem de afirmar. 
Ora, tudo isso se reflete na jurispru-
dência. 

E, em tese, não constitui um mal. 
A jurisprudência, quando varia insis
tentemente de tribunal a tribunal, in-· 

11 
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dica. a existência de uma situação que 
precisa ser rev:sta pelo legislador, de 
um estado potencial que se deve atua
liza.r na lei. Há, então, nela um ins
trumento da evolução jurídica. 

Certo, há um limite dentro no qual 
se devem conter os tribunais na sua 
exegese. Mas êsse, o projeto o esta
belece nitidamente quando distingue, 
como distinguiram as Constituições de 
1934 e 1937, entre o caso de interpre
tação e a decisão contra literal dis
posição de lei. 
· Se o caso é êste, há um argumento 

que justifica o recurso extraordinário: 
é o que decidir contra literal dispo
sição de lei é voltar a lei, ou legislar, 
e a competência para legislar, no pais, 
é em princípio da União. 

A hipótese da interpretação propria
mente dita é diferente. E' ela uma 
função dos tribunais. A jurisprudên- · 
cia vem a ser precisamente o modo 
por que os tribunais interpretam as 
leis. Ora, na nossa federação existe 
a dualidade de justiça. Há uma jus
tiça estadual ao lado da federal, o 
que um autor, ante a falta de carac
terísticas do estado f·ederal, pelas 
quais se pudesse determinar onde 
acaba a simples descentralização e 
começa a federação, indica como um 
elemento essencial dessa forma de 
estado. 

8. Ninguém preconizará a instabi
lidade da jurisprudência. Uma coisa, 
porém, é reconhecer a vantagem da 
sua fixidez e outra reduzir a juris
prudência a uma mecânica cega, fa
zendo da interpretação uma fórmula 
<:ortante e rígida, que sujeite a lei ao 
risco de se voltar contra o seu pró
prio fim. Respeite-se a jurisprudência 
da mais alta côrte de justiça do pais, 
mas sem perder de vista o papel 
social do direito, os resultados das 
suas aplicações. Pesemos, em lugar 
de contar os arestas tradicionais, e 
deixemos o encargo de guarda a ju
risprudência contra as variações ou
sadas à própria tendência dos tribu
nais ·de criar uma tradição. 

Refujamos, em suma, no que toca 
à matéria, do ponto de vista de M. 
Bugnet, que, ensinando o direito, disse 
certa vez: "Não conheço o direito 
civil: só ensino o Código Napoleão". 

9. Não sei por que, sendo possível 
o recurso extraordinário na hipótese 
de divergência de dois tribunais 
quanto à inteligência de uma lei, 
deixará êle de ter cabimento quando 
é um mesmo tribunal que varia, mu
dando de interpretação. 

Por que o rigor da unidade num 
caso e não no outro, quando, preci
samente neste, se pudesse ser exigido 
em algum, é que teria cabimento? 

10. A unidade política do país tem 
como requisito essencial, a liberdade 
deixada a cada Estado para se desen
volver ao sabor das suas condições e 
necessidades. · 

Certamente, o ideal é que o Brasil 
se mantenha tanto quanto possível 
uno, nas diversas manifestações do 
seu ser. 

Esta unidade, porém, não há de ;;er 
obtida artificialmente, e sim medi::mte 
os fatôres que nos possam leva~· a 
funcionar como um organismo, e não 
como um sistema sideral: como um 
O"ganismo, isto é, como um todo rlen
tro do qual as partes ainda que dis
tanciadas entre si, se achem numa 
comunicação continua e num estreito 
cantata, através de elementos contí
guos, numa osmose perene, numa i>:lin
terrupta troca de idéias e sentimen
tos, de energias, de frutos do lanor 
comum, numa comunhão, em suma, 
em que se confundem os interêsses e 
os ideais e se unifiquem as vontades 
e as diretrizes. 

11. A diferenciação, é certo deve ser 
apenas um meio. O fim deve estar P.a 
integração. Mas é a diferenciação que, 
libertando os semelhantes, permite que 
êles se concentrem e integrem. E' ne
cessário que não confundumos com a 
integração o cáos, no qual as dife
renças só não se manifestam porqu~ 
tudo nele é mistura, confusão, nehulo
sidade. 

Sala dns Sessões, 24-6-46. - Clodo
mir Cardoso - Pereira Júnior - Lttz:~ 
Carvalho - Odilon Soares - Crepory 
Franco. 

N.O 2.592 

Suprima-se no final da letra a, 
11.0 II do art. 77: 

"quando denegatórias". 

Justificação 

Pela redação do Projeto o Supremo 
Tribunal Federal só julgará em grau 
de recurso ordinário as decisões de 
única ou última instância dos Tribu
nais Locais ou Federais sôbre manda
do de segurança e habeas-corpus. A 
Comissão de Estudos Constitucionais 
da União Democrática Nacional, c0m 
a íntima colaboração do Partido Re· 
publicano e com o prestígio de out.ros 
emine11tes juristas que a compõem, 
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entende que poderá haver decisões 
nessa matéria que sejam altamente 
prejudiciais aos Poderes Públicos e pro
feridas com equívoco ou menor justiça. 
Dcve-·se destarte facultar aos mesmos 
Poderes Públicos recorrer para o Su
premo Tribunal Federal, cuja última 
palavra, entfw, será como sempre, re
ligiosamente acatada. 

Sala das Sessões, 2·1 de Junho de 
1946. - Aureliano Leite. - Paulo No
gueira. - Alti-rw Arantes - Plínio 
Barreto. 

N.0 2.593 

Emenda ao Projeto da Constituição 
dos Estados Unidos do Brasil. 

Art. 77 - Elimine-se o item a. 
Justificativa 

O assunto já está regulado no ar
tigo 61. 

Art. 77 - Acrescente-se no final 
do item j. . 

. . . . na forma de seu regimento in
terno. 

Acrescente-se ao art. 77, inciso m 
o seguinte: 

Parágrafo único - e em recurso ex
t::-aordinário ex-officio, quando decla
rada por decisão definitiva dos Tribu
nais a inconstitucionalidade de qual
quer lei federal ou estadual. 

Sala das Sessões, 24 de Junho de 
1946. - Ruy Almeida. 

N.0 2.594 
Emenda ao Projeto de Constituição. 
Art. 77. 
Acrescente-se no final do item h 

do inciso I o seguinte: 
h) . . . . . . processadas na instância 

inferior. 
Sala das Sessões, 24 de junho de 

1946. - Ruy Almeida. 

N.0 2.595 

Emenda ao art. 77. 
Suprima-se o dispositivo constante 

da letra d - III - do art. 77, que 
deverá ficar com a seguinte redação: 
"Julgar, em recurso extraordinário, 
as causas decididas em única e úl
tima instância, quando ocorrer diver
sidade de interpretação definitiva de 
J.e: federal entre dois Tribunais locais, 
entre dois Tribunais de Recurso e en
tre um dêsses Tribunais e o próprio 
Supremo Tribunal Federal" . 

Fica, assim, também supresso o dis
positivo da letra b, n.0 IV do art. 81. 

Justificação 

A interpretação de lei federal, em 
caso de divergência jurisprudencial, 
deve sempre, em última análise, ser 
dada pelo Supremo e não pelos Tri
bunais de Recursos, mais sujeitos àS 
influências regionais. 

Sala das Sessões, 24 de Junho de 
1946. - José Monteiro de Castro. 

N.0 2.596 

Ao art. 77, inciso III, letra d: 

Acrescentem-se, no art. 77, inciso 
III, letra d, após as palavras "entre 
qualquer dêles", estas: "o Superior 
Tribunal Militar, o Tribunal Superior 
Eleitoral, o Tribunal Superior do Tra· 
balho ... " 

Justificação 

Estatui o art. 77, inciso III, letra à, 
que ao Supremo Tribunal Federal, 
compete julgar, em recurso extraor
dinário, as causas decididas, em única 
ou última instância, "quando ocorrer 
divergência de interpretação definitiva 
de lei federal entre os Tribunais Fe
derais de Recursos ou entre qualquer 
dêles e o Supremo Tribunal Federal". 

Mas, a mesma diversidade de inter
pretação definitiva de lei federal pode 
ocorrer entre o Superior Tribunal Mi
litar, o Tribunal Superior Eleitoral ou 
o Tribunal Superior do Trabalho, de 
uma parte, e o Supremo Tribunal Fe
deral, de outra. Deve caber, então, re
curso extraordinário para o Supremo 
·Tribunal Federal, que dada a diver
gência, deverá dizer a última palavra. 

Sala das Sessões, 21 de Junho de 
1946. - Eloy Rocha - Antero Leivas 
-Pedro Vergara. 

N.0 2.597 
Ao art. 77, inciso I. 
Substitua-se, no art. 77, inciso I, 

letra e, o período inicial "os conflitos 
de jurisdição entr·e juízes ou tribunais 
da União, entre êstes e os dos Estados 
... " por êste: "os conflitos de ju
risdição entre juízes ou tribunais fe
C.erais di,ferentes, entre quaisquer juí
zes ou tribunais federais e os dos Es
tados ... " 

Justificação 

O têxto do art. 77, inciso I, letra a, 
que é o mesmo do art. 76, inciso I, 
letra f, da Constituição de 16 de julho 
de 1934, seria perfeitamente defensá
vel ao tempo da justiça federal de pri-

I 
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meira instância. Hoje, com a extinção 
desta justiça e o desenvolvimento de 
juízes e tribunais federais especiais, 
como os eleitorais e os do trabalho, é 
preciso emendá-lo. 

Emendá-lo, para limitar a compe
tência do Supremo Tribunal Federal, 
no julgamento de conflitos de juris
dição entre juízes ou tribunais da 
União, sem cair na regra deficiente 
do art. 144, inciso III, do Código de 
Processo Civil: "Os conflitos de juris
dição entre juízes ou tribunais de Es
tados diferentes, incluídos os do Dis
trito Federal e os dos Territórios". 

Dispõe o art. 77, inciso I, letra e, 
que ao Supremo Tribunal Federal 
compete processar e julgar originà
riamente "os conflitos de jurisdição 
~ntre juízes ou tribunais da União ... " 

Ora, os juízes e tribunais da União, 
previstos pelo Projeto, são - exce
tuando-se o Supremo Tribunal Fe
deral - os Tribunais Federais de Re
cursos, os juízes e Tribunais Militares, 
os juízes e tribunais eleitorais e os 
juízes e tribunais do trabalho - ar
tigo 67. 

Compreende-se que possa ser da 
competência do Supremo Tribunal 
Federal o conflito de jurisdição entre 
dois Tribunais Federais de Recursos, 
porque, acima dêles, só existirá aquêle 
Tribunal. Mas, a mesma razão não 
vs.le para os demais juízes e tribunais 
da União. 

Não deverão competir ao Supremo 
Tribunal Federal os conflitos entre 
juízes e tribunais militares, entre juí
zes e tribunais eleitorais, entre juizes 
e tribunais do trabalho. Em todos ês
s·es casos, há, dentro da própria jus
tiça especializada, um órgão judiciário 
superior: o Superior Tribunal Mili
tar (art. 84), o Tribunal Superior 
Eleitoral (art. 90, inciso I), o Tri
bunal Superior do Trabalho (art. 103, 
inciso I) . 

Só na hipótese, nada comum, de 
conflito entre os diferentes juízes e 
tribunais especializados, é que deverá 
ser chamado a julgar o Supremo Tri
bunal Federal. Sem falar, é evidente, 
nos conflitos entre êstes Tribunais e 
os da Justiça Ordinária. 

Veja-se a Justiça do Trabalho. 
Quanto aos juízes e tribunais do 

trabalho podem ocorrer conflitos de 
jurisdic.f..c entre: 

1) Juiz~;;; ou Junta de Conciliação e 
Julgamento; 

2) Tribunais Regionais do Trabalho; 

3) Juízes e tribunais do trabalho e 
órgãos da Justiça Ordinária. 

Como os juízes e tribunais do tra
balho, são federais, os enumerados 
em os ns. l e 2 são conflitos "entre 
juizes ou tribunais da União; os do 
n.0 3, conflitos "entre êstes (Juizes 
ou tribunais da União) e os dos Es
tados". 

Em tais casos, portanto, o julga
mento será do Supremo Tribunal Fe
deral, pelo têxto do art. 77, l, letra e. 

Pela Consolidação das Leis do Tra
balho - art. 801! - somente os do 
n.0 3, isto é, os suscitados entre juízes 
e tribunais da União e os dos Es
tados, serão da competência do Su
premo Tribunal Federal. Os outros 
serão julgados ou pelos Conselhos Re
gionais do Trabalho (no Projeto, Tri
bunais Regionais do Trabalho), ou 
pelo Conselho Nacional do Trabalho 
(no Projeto, Tribunal Superior do 
Trabalho). 

Parece que o sistema da Consoli
dação é o melhor: o Supremo Tribu
nal Federal, em matéria de traba
lho, somente julgará os conflitos de 
jurisdição entre juízes e tribunais do 
trabalho e os dos Estados, incluídos, 
nestes, os do Distrito Federal e os dos 
Territórios. 

Daí a emenda. 
Sala. das Sessões, 21 de junho de 

1946. - Eloy Rocha. - Antero Lei
vas. - Pedro Vergara. 

N.0 2.598 

Emenda ao art. 77, III. 
Diga-se: 
Julgar, em recurso extraordinário, as 

causas decididas pelas demais Justiças, 
em segunda ou última instância: 

a) quando a decisão foi contrária à. 
letra da lei federal ou de trabalho in
ternacional, expressamente invocados 
na discussão do feito, ou a qualquer 
dispositivo desta Constituição; 

b) quando se contestar a validade de 
lei ou ato dos governos locais em face 
desta Constituição, e a decisão recor
rida julgar válida a lei ou o ato; 

d) quando a decisão recorrida der a 
lei federal invocada interpretação di
versa da que lhe derem qualquer dos 
outros tribunais judiciários ou o pró
prio Supremo Tribunal Federal. 

Justificação 

1 - A primeira modificação diz res
peito à competência para o julgamento 
dos recursos extraordinários. 

O projeto enveredou por uma so
lução dual. Conferiu - a em determi-

t·..; .. ~ 
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nados casos ao Supremo Tribunal Fe~ 
dcral (cit. art. 77, III) e noutros aos 
Tribunais Federais de Recursos (ar~ 
tigo 31, IIIl . 

Não foi feliz a inovação. 
2 - O instituto do recurso extra~ 

ordinário, instituído sem êste nome 
pela Constituição de 1891, art. 59, pa~ 
rágrafo 1.0 , ampliado na revisão de 
1926, e na Constituição de 1934, ar~ 
tigo 76, III, não é evidentemente de 
direito judiciário comum. Não visa a 
oferecer aos que estiverem às voltas 
com a Justiça mais um meio de tentar 
obter a reforma do anteriormente de~ 
cidido. O que o justifica e o informa 
é a necessidade, sobretudo nos Estados 
federados, e de Constituição rígida, de 
manter a supremacia desta, quer no 
que entende com a aplicação das suas 
normas .diretas, quer no que tange à 
supremacia da lei como disciplina da 
vida social e à sua unidade em todo o 
pz.ís, pois as cisanias decorrentes da 
variedade de interpretação, ou da sua 
negação. sob o pretexto de interpre~ 
tá~la, tornando diverso o direito vi
gente, ou seja, o que é seguido e pra~ 
ticado, ameaçam todo o arcabouço 
politico-constitucim1al. 

Evidente a marca política dêsse con~ 
teúdo. O processual entra ai mais 
como elemento provocador, mais como 
instigador, ou como meio. 

3 - Assim, político-judiciário, o re
curso extraordinário só deve ser jul
gado por uma corporação que tiver a. 
mesma natureza mista, isto é, que fôr, 
ao mesmo tempo, judiciária e política. 

:E:ste é, sem dúvida, o caso do Su~ 
premo Tribunal Federal, e dos demais 
tribunais ou côrtes sunremas nos sis~ 
temas filiados ou inspirados no norte 
amer:cano. Por isso os seus membros 
não são escolhidos numa carreira e 
êle não é o tôpo de uma escada, sur
gindo aquêles de escolha. livre entre 
juristas de notável saber e de repu
tação ilibada. 

Não se categorizam em tal grupo os 
Tribunais Federais de Recursos. A 
parte central da sua competência, 
como segunda instância das causas em 
que a União fôr interessada e até a 
forma da sua composição lhe acen~ 
tuam o caráter nitidamente judiciário. 

4 - Por outro lado, os recursos, em 
regra, só se interpõem ou para o mes
mo juízo, compreendidos os de em~ 
bargos e de revista nos tribunais, ou 
para um juizo hieràrquicamente su~ 
perior. A possibilidade de apreciação 
~ de reforma do que foi decidido pres~ 
supõe hierarquia, superioridade fun
damental, possibilidade de ordenar. 

Não estão neste caso os Tribunais· 
Federais de Recursos em relação aos 
tribunais locais ou a quaisquer outros. 
A sua posição lhes é mais ou menos: 
igual. Os campos é que são diferentes. 
Enquanto as justiças locais de pri
meira e segunda instância dizem a 
úUima palavra nas causas cíveis ou 
criminais comuns, inclusive nas em· 
que os Estados litigam com os seus 
próprios jurisdicionados, e a do tra
balho dirime as controvérsias entre 
empregadores e empregados, e a mi
litar julga os crimes militares, cada 
uma independente da outra, o Tri
bunal Federal de Recursos é a segunda 
instância para as causas da União. 
Quer dizer, Tribunais de Justiça, Tri
bunais do Trabalho, Superior Tribu
nal Militar e Tribunal Federal de 
Recursos estão no mesmo plano, cada 
um no seu campo. Não se separam 
graus de hierarquia, senão apenas ma
téria a julgar. 

5 - Nem é outro o sentimento do 
mundo jurídico-político brasileiro. 

Nas longas discussões, entre juristas 
e juízes quanto à constitucionalidade e 
conveniência dos então pretendidos 
Tribunais Regionais, na revisão cons~ 
titucional de 1926, e na elaboração da 
constituição de 1934, cujo artigo 78 
lhes previu a ·Criação, não houve quem 
lhes atribuísse ou projetasse atribuir
lhes o julgamento dos recursos ex
traordinários. Também nos Estados 
Unidos criaram tais entidades, sob o 
nome de Côrtes de Circuito e nunca 
lhes atribuiu poder de reformar as 
decisões das justiças locais, seja em 
recurso ordinário, seja por via de 
qualquer dos writts correspondentes ao 
nosso recurso extraordinário. 

6 - Certo, a Constituição de 193-t 
e o inciso V (deve ser IVl do artigo 
emendado atribuem aos Tribunais Fe
derais de R·ecursos o julgamento das 
revisões criminais em processo defi
nitivamente julgados pelos tribunais 
locais. 
Ma~ aqui, divergem as razões. 
Em primeiro lugar, a revisão, cri

minal não se cataloga entre os recursos 
no s·entido técnico. Enquanto o re
curso suspende a coisa julgada a re
visão, com a ação rescisória no juízo 
cível, pressupõe-na. Enquanto os re
cursos devem ser interpostos em de
terminado prazo, as revisões podem 
ser requeridas em qualquer tempo. 

Ao contrário dos recursos, as revi
sões ,se processam em separado. O 
rever não demanda hierarquia. Tanto 
que tais tribunais, tipicamente se
gunda instância da justiça federal na 

l 

:! 

• 



- ··--- --
-- 233-

Constituição de 1934 tinham idêntica 
competência e, no império, até as re
visões cíveis podiam ser decididas por 
tribunais da mesma categoria. 

Acresce considerar em que o recurso 
extraordinário, pela sua finalidade, 
tem que abranger campo muito largo 
que o definido no art. 81, IV (deve 
ser III) . A preeminência da Consti
tuição Federal e do direito federal 
sôbre as demais regras exigem dêle 
conheça somente a instituição político 
judiciário de cúpula, como é o Su
premo Tribunal Federal. 

7 - Por fim, o disposto no prO'jeto 
quebra o sistema de duas instâncias, 
pois casos, haverá de outro recurso ex
traordinário para o Supremo Tribunal 
Federal: o de divergência entre tli
bunais de Recursos. E, ao mesmo 
tempo, possibilita a simultâneidade de 
dois recursos extraordinários: um para 
Supremo Tribunal Federal sob a ale
gação de inconstitucionalidade, e ou
tro para o Tribunal Federal de Re
.cursos, sob a de contrariedade a lei 
ou divergência entre tribunais. Isso 
sem se atentar, na inversão de hie
rarquia, consistente em confiar ao 
Tribunal Federal de Recursos decidir 
em recurso extraordinário as diver
gências entre um tribunal local e o 
:próprio Supremo Tribunal Federal. 

8 - A entenda, porém, não fica af. 
Na letra a, compendiou as duas alí

neas a, dos arts. 77, III e 81, III. 
Preferiu, porém, referir-se à letra da 
lei por significar que o recurso se-re
fere aos casos em que a decisão re
corrida contraria o sentido decorrente 
só e só da construção gramatical da 
lei. E' coisa sabida que, seja em vir
tude da distância entre o tempo da 
elaboração e o da aplicação da norma, 
seja da redação imperfeita desta, seja 
de critério exegético, muita vez o ju
rista aplica a lei em sentido aparen
temente contrário ao qüe resulta da 
sua própria redação, sem com isso 
desrespeitá-Ia ou deixar de cumpri-Ia. 
Deve caber, neste caso ao Supremo 
Tribunal Federal examinar essa in~ 
terpretação e proclamar, ou • não, a 
preeminência das palavras sobre as 
outras considerações a que se ateve o 
primeiro julgador. 
. 9 - Argüi-se contra êsse inciso o 
fato de não haver o Supremo Tribunal 
Federal conhecido da grande maioria 
dos recursos nele baseados. 

O argumento prova demais. O que 
dêle se depreende é justamente a na
tureza excepcional extraordinária do 
recurso, só possível, em casos espe
cificados. O que êle revela é a pugna-

cidade dos advogados que não dea- · 
cansam na defesa dos interêsses con~ 
fiados à sua guarda enquanto não lhes 
fecha a última parte. O fato de te
rem sido conhecidos muitos e de, tal.:. 
vez deles, se terem reparado injust.i- · 
ças ou corrigido erros, o recomenda.. 

10 - No fundo, porém, o argumento 
é falso. Se compulsarmos as cole
ções de arestas no nosso mais alto tri
bunal, chegaremos à conclusão de que 
cêrca de metade dos julgamentos de· 
recursos sob essa invocação, concluin
do pelo desconhecimento, se baseiam. 
não na falta de desrespeito à letra 
da lei, mas no acêrto da sua inter
pretação pelo tribunal recorrido. Em 
que pese a autoridade dos eminentes 
componentes de tão alta côrte de jus
tiça, há em muitos casos, uma certa 
indistinção entre conhecimento e não· 
provimento do recurso. 

11 - Aliás, tudo isso se explica. 
Com a mole imensa de processos por 
julgar, ora como tribunal de recursos 
ordinários sem conta, a perder tempo· 
com os mais ridículos executivos fis~ · 
cais até por multas impostas aos pro~ 
prietários de prédios desta capital e~ 
virtude do mau funcionamento de cal
xas de descargas, ora como instância 
última ou originária nos habeas-corpus · 
e mandados de segurança, ora como· 
corte de cassação, vive o Supremo Tri
bunal Federal abarrotado. Os pro~ 
cessas se amontoam, as pautas nunca 
se esgotam, os feitos se eternizam. E· 
os seus componentes, que lá chegam, 
normalmente, em idade provecta, não 
podem, em regra, acompanhar com O" 

estudo a entrada dos casos. 
,Isso gerou uma certa prevenção 

contra o recurso extraordinário e a 
tendência subconciente para dêle não· 
conhecer senão quando irresistível. 
Há ministros, e dos mais eminentes,
que surpreendem os advogados quan
do conhecem de um. A lei do menor 
esfôrço ninguém foge. 

Agora com a criação dos Tribunais 
Federais de Recursos, a situação se · 
modificará sensivelmente. 

12 - Se há muitos recursos incabí
veis, se há abusos na sua interposição, 
o remédio não é extingui-lo, senão 
indeferí-lo o presidente do Tribunal 
recorrido, ou mesmo restaurada lei' 
anterior, o próprio ministro relator. 

Apelar para a ação rescisória como 
meio de restaurar a soberania da lei 
é subordinar a estrutura constitucio
nal numa lei ordinária, que poderã 
manter ou restringir tal formo. de·· 
ação. 
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Ademais, econõmicamente, é prefe
rível deslindar logo a questão, sem os 
novos gastos de uma ação. 

13 - No mais, a emenda apenas al
tera têrmos, por acentuar a natureza 
do recurso extraordinário, a qual ne
nhuma justiça deve fugir. 

Não se rcnctiu a matéria do inciso 
c, do nrt. Íll, III, porque ela versa, 
no fim d·e contas, sôbre ·constituciona
lidade da lei federal ou da lei ou ato 
locais. O conflito entre uma lei ou 

. .ato dos governos locais e uma lei fe-
deral é sempre um conflito de com
petência constitucional: ou o estado 
federado pode legislar ou agir, e o 
legislador federal é que nada poderia 
dispor, ou o assunto é da compe~ência 
f·ederal, e ao Estado membro não é lí
cito legislar ou contradiz-er a legislação 
:federal. - Ferreira de Souza. 

N.0 2.599 

Emenda: 
Redijam-se as letras e e f do n.0 l, 

letras a e b do n.0 II, letras c c d do 
n.0 III e n.0 IV, todos do art. 77: 

"I - Processar e julgar originària
mente: 
•••• o •• o ••• o ••••• o •••• o ••••••••• o •••••• 

e) os conflitos de jurisdição entre 
juízes e tribunais ou entre tribunais de 
jurisdição diversa: 

f) os conflitos de atribuição entre 
. autoridades judiciárias e administra
tivas federais, ou entre autoridades ju
diciárias e as administrativas locais. 
•• o ••••••••••••••• o ••••••• o ••••••• o o ••• 

I - Julgar, em recurso ordinário: 
a) as decisões de única ou última 

·instância sôbre mandado de segurança 
e habeas-corpus, quando denegatórias; 

b) as causas decididas pelos juízes 
e tribunais inferiores, nas quais o 
:fundamento fôr contrato ou tratado 
entre nação estrangeira e a União, ou 
cm que as partes forem nação estran
geira e pessoa domiciliada no país; 

III - Julgar, em recurso extraordi
nário, as causas decididas em única ou 
última instância: 

• o. o o ••••••••••••••••••• o o ••••••••••••• 

c) quando se contestar a validade de 
lei ou a to de govêrno local em face da 
Constituição ou de lei federal e a de
cisão julgar válida a lei ou ato im
pugnados: 

d) quando ocorrer diversidade de in
. terpretação definitiva de lei federal 

entre Tribunais de Justiça diferente, 
ou entre qualquer dêles e o Supremo 
Tribunal Federal. 

IV - Rever, em beneficio dos con
dt·nados, as suas decisões, e os pro
cessos findos, em matéria crimina!, 
quando julgados pelo Tribunal Supe
rior Eleitoral ou pelo Superior Tribu
nal Militar. 

Justificação 

A emenda decorre de indicações an
teriores relativas à unificação da 
justiça. 

Sala das Sessões, 24 de Junho de 
1946. - Raul Barbosa. - Osvaldo 
Studart. - Almeida Monte. 

N.0 2.600 

Ao art. 77: 
Substitua-se a alínea c do n.0 I do 

art. 77, pelo seguinte: 
"c) os litígios entre nação estrangei

ra e a União, os Estados e Distrito 
Federal ou os Municípios; 

Substitua-se a alínea d do n.0 I do 
art. 77 pelo seguinte: 

"d) as causas e conflitos entre a 
Uniiio, e qualquer Estado ou o Distrito 
Federal, ou entre um e outro Estado, 
ou entre o Distrito Federal e qualquer 
Estado". r 

Justificação 

O Distrito Federal se inclui entre as 
pessoas jurídicas de direito público in
terno <Código Civil, art. 14). E', pois, 
necessário mencioná-lo nas alíneas c 
e d do n.0 I do art. 77. - Gustavo 
Capanema. 

N.O 2.601 

Ao art. 77, I, letra g: 
Substitua-se "de criminosos", por 

"dos criminosos" e "de sentenças es
trangeiras", por "das sentenças es
trangeiras". 

Justificação 

A emenda visa dissipar dúvidas. 
que têm surgido, quanto à possibili
dade de retirar a lei ordinária do 
Supremo Tribunal Federal essa com
petência privativa, quando se tratar 
de certas sentenças ou determinados 

· criminosos . 
E' evidente que tais leis burlam o 

preceito constitucional que dada a 
imuortância internacior.al da extra
diç'ão e da homologação de sentenças 
atribui o seu julgamento ao Supremo 
Tribunal Federal, sem quaisquer dis
tinções . 

' 
i .. 
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No têxto proposto fica estabelecido, 
claramente, que tôdas as extradições 
e tôdas as sentenças estrangeiras de
pendem de homologação do Supremo 
Tribunal Federal. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 
1946. - Adroaldo Costa. 

N.0 2.602 

Ao art. 79. 
Diga-se: 
Art. 79 - A lei, por proposta do 

Supremo Tribunal Federal, criará, os 
;r'ribunais Federais de Recursos, que 
JUlgar necessários, fixando-lhes as se
des, a composição e a jurisdição ter
ritorial. 

§ 1.0 Os Tribunais Federais de Re
cursos compor-se-ão de juízes nomea
dos pelo Presidente da República, com 
aprovação ela maioria absoluta do Se
n_ado Federal, dentre juristas com os 
requisitos do Artigo 75, a metade entre 
magistrados e a outra metade entre 
advogados e membros do Ministério 
Público, observada a regra do Arti
go. 

§ 2.0 A composição dos Tribunais 
só poderá ser modificada por propos
ta do Supremo Tribunal Federal. 

Suprimam-se: 
Os Artigos 80, 81, IV (III) e 83. 

Justificação 

1 - Tendo votado pelo texto do pro
jeto, convenci-me, entretanto, de que 
a razão estava em parte com a sub
comissão elaboradora do ante-projeto 
na parte relativa ao poder judiciário. 
Uma constituição só deve criar e re
gulamentar rigidamente os órgãos de 
natureza tipicamente constitucional, os 
que se ligarem rigorosamente à vida 
do Estado e às suas normas fundamen
tais. 

2 - Não estão nesse caso os Tri
bunais Federais de Recursos. Simples 
órgãos judiciários, devem ser previs
tos, por evitar qualquer dúvida sôbre 
a respectiva constitucionalidade e por 
se lhes definir a competência. No 
mais, é preciso deixar à lei plena li· 
berdade para criá-los onde e como fôr 
conveniente, fixar-lhes o número dos 
juízes e disciplinar-lhes a forma de 
ag:r. O estabelecimento prévio, de 
um número determinado e até a sua 
localização em norma rígida é tudo 
quanto há de m::1.is desaconselhável. 
Tanto mais quanto ai::1da nio fizc::n:::::; 
a experiência. Por que três e não um, 

dois, c1uatro ou cinco? Por que nos lu
gares referidos, e não em outros? 

E se os fatos demonstrarem exces
sivos? E se as finanças nacionais, não 
comportarem êsse verdadeiro luxo de 
aparelhamento sucedendo à probreza. 
franciscana do Supremo Tribunal Fe
deral isolado? E se a decadência de 
um dos pontos declarados ou o gran
de processo de um outro aconselharem 
a transferência, com ou sem extinção 
de um e criaçã.o de outro? Aí estão 
questões que desaconselham a criação 
imediata dos três. 

O que a Constituição deve fazer é 
possibilitar-lhes a criação. E, como 
é urgente, a do primeiro, deve o as
sunto ser previsto nas Disoosicões 
Transitórias, por forma que a lei ordi
nária possa depois modificá-lo. con
forme as lições da prática. Não se· 
devem, porém, permitir o faça o le
gislador quando entender. mas sã
mente mediante proposta do Supremo 
Tribunal Federal. 

Sou dos que pensam bastar, no mo
mento. um Tribunal com sede nesta 
Capital, e composto de nove juízes. 
Se mais houver mister a justica. ou
tros serão criados e instalados. E' pre
ferível corrigir aumentando do que .io
gar sôbre o nosso tesouro empobreci
do uma c~u·g-a forte de despesas que 
o tempo desaconselha. 

Ferreira de Souza. 

N.0 2.603 

Ao art. 79. 
Substitua-se o art. 79 por êste, com· 

acréscimo de um parágrafo: 
"Art. 79. E' instituído o Tribunal 

Federal de Recursos, cuia sede e com
petência territorial serão determina
das em lei". 

"Parágrafo único. Mediante prop'1s~ 
ta do próprio Tribunal, a lei pncl"ra, 
dividi-lo em scções, càmaras ou tur
mas, estabeiecendo, se conveniente. C}
pecializaçiio de competência., em razao 
da matéria". 

Justificação 

1 - Pensamos que deve haver um 
só Tribunal Federal de Recursos. 

A razão invocada para a criação dês
se Tribunal foi o congestionamento 
dos trabalhos no Supremo Tribunal 
Federal. A fim de resolver o cont2;e5-
t:.o:;.a:nc::1to, cntendeu-s·::! v::mt:l~O:::l 
desviar para outro tribunal o julga-
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·mento de determinados feitos. A su
gestão nada teve que ver com a des
cei.lt~alização, do ponto de vista geo-

. g_raflco, que, ~e re~t?, para os obje
t.ivos da med1da, e mteiramente se
cundária. 

Já que se cuida de órgão federal, 
1 ecomenda-sc, enquanto possível, e 

· desde. que não haja prejuízo, para o 
exerr.lCw de suas funções a centrali
zação. Poderia a sede ser ~a cidade do 
Rio de Janeiro, na de São Paulo ou 

· em outra igualmente acessivel. c~
pre não esquecer a multiplicação de 

· despesa que a criação de um só Tri
bunal evitará. 

Se se mostrar e:-::cessivo o movimento 
do Tribunal Federal de Recursos, se
r~ possível a sua divisão em seções, 
camaras ou turmas, que deverão ser 
especializadas em razão da matéria. 
A especialização impedirá a diversi
dade de jurisprudência entre as se
ções, câmaras ou turmas do Tribunal. 

2 - Releva considerar, sobretudo 
que a própria função do Tribunal re~ 
clama a sua unidade, isto é 1·epele a 

. divisão em órgãos regionais. 

. ~ã?. I:á o propósito de cr!ar órgão 
JUdlCial'lO que venha a constituir uma 
nova instância, com a particularida
de, somente, de ser federal. 

Será da competência do Tribunal 
Federal de Recursos julgar, em re
curso extraordinário, as causas deci
didas em única ou última instância 
pelas justiças locais, "quando ocorrer 
diversidade de interpretação definiti
va de lei federal entre dois tribunais 
locais, ou entre um dêles e o próprio 

·Tribunal Federal de Recursos" - ar
tigo 81, inciso IV, letra b (0 art. 81 
tem incisos I, II, IV e V; não tem 
III). 

Ora, como irá o Tribunal 'Federal de 
Recursos desfazer a diversidade e fi
xar a unidade de interpretação defini
tiva de lei federal, se não há um tri
bunal, mas três (art. 79), e poderão 
ser criados outros (art. 67, inciso VI, 

·e art. 83)? 

Verificada diversidade de interpre
tação definitiva de lei federal entre 

·Tribunais Federais de Recursos, com
petirá ao Supremo Tribunal Federal 

· o julgamento do recurso extraordiná
rio art. 77, inciso III, letra d. Quer 

. dizer que voltarão à competência do 
Supremo Tribunal Federal numerosos 
feitos. 

Ainda sob êste aspecto, há outras 
hipóteses que, segundo parece, esca
param à previsão do projeto . 

Pode a diversidade ocorrer entre um 
tribunal local sob a jurisdição do Tri
bunal Federal de Recursos de São 
Paulo, por exemplo, e o Tribunal Fe
deral de Recursos de Recife. De quem 
será a competência para o julgamento 
do recurso? 

Ou então a diversidade pode ocor
rer entre dois tribunais locais sujei~ 
tos à jurisdição de diferentes Tribu
nais Federais de Recursos. Qual dê
les será competente? Será competen
te, então, o Supremo Tribunal Fe· 
deral? 

Não seria mais acertado extinguir, 
logo, os Tribunais ·Federais de Recur
sos? 

3 - De qualquer modo ,admitida a 
possibilidade de três ou mais Tribu
nais de Recursos, porque criá-los, des
de já? Há elementos para apreciação 
da necessidade de três tribunais, e não 
de dois ou, até de um só? Não seria 
prudente deixar para mais tarde, na 
medida das exigências da justiça, a . 
instituição do segundo e do terceiro 
tribunal, o que, sempre, será possivel, 
face ao princípio do art. 67, inciso 
VI? 

4 - A emenda procura deixar aber
tas, na Constituição, questões que me
lhor serão reguladas pela lei ordiná· 
ria, sob a inspiração da experiência, 
quando tiver sido pôsto em funciona
mento novo órgão judiciário. 

Sala das Sessões, 21 de junho de 
1946. - Eloy Rocha. - Antero Lei
vas. - Pedro Vergara. 

N.0 2.604 

- Art. 79 - Redigir, assim, "Ha· 
verá um Tribunal Federal de Recur
sos, com sede no Distrito Federal, o 
qual poderá ser dividido em duas câ
maras. 

- Art. 80 - Diga-se 'lllZC, em vêz 
de "seis" - Edmundo Barreto Pinto. 

Justificação - :É exagero criar-se 
três tribunais. Bastará um, com sede 
na Capital da República, o qual po· 
derá ser dividido P.m duas r,âmara.s. 
como ocorre no Süpremo Cada ca.
mara funcionará "Om 5 juízes e o ure
sidente do T.F.R prenderá o T:-ibu
nal pleno e será o superintendente de 
parte administrativa. 

S.S. - 21-6-1946 - Barreto Pinto. I 
I 
I • ) 
: 

J 



N.O 2.605 

Artigos 79 e 80. 
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Redijam-se os dois <rtigos em wn 
só e pela forma seguinte: O Tribunal 

.secional, com sede no Distrito Federal 
e jurisdição em todo o território na
cional, compor-se-á de 8 juízes, no

.meados pelo Presidente da Hepública 
dentre juristas com os requisitos in; 
dicados no arto 75, sendo cinco esco
lhidos dentre desembargadores dos 
Tribw1ais de Apelação dos Estados e 
,do Distrito Federal e três, df'ntre ad
vogados e membros do Ministério Pú
blico Federal ou local. 

!V - Exclui os juízes de primeira 
instância porque a faculdade confe
rida ao Presidente da Repúhlica ~em 
em mira proporcionar-lhe uma sele-. 
ção ampla e rigorosa entre os mais 
experientes e cultos, fazendo, assim, 
uma escolha que ~eja uma garantia 
de boa justiça. Ora, é indiscutível que 
devem concorrer, somente, os desmn
bargadores, porque juízes de segunda 
instáncia, já têm por si o tirocínio 
maior, e já deram provas abundan
tes de sua diligência, de sua capaci
dade de trabalho, e sobretudo já es• 
tão afeiçoados aos julgamentos de re
cursos, o que tem a sua técnica. 

Justificação: 

I - Começarei observando que a 
.denominação atual Tribunal de Re

.cursos e moaceitável, porque ''de re
cursos" são todos os tribunals, repre
sentando a segunda instância (de ape
lações, agravos e recurso extraordil1á
rio e revisões). Tribunais de Apela
ção e Supremo Tribunal Federal, ex
.cluída a restrita matéria de compe
tência originária, são todos wna ins
tância de recursos. 

II - Pleiteio a criação, a,penas, de 
um tribunal porque a julgar pfllas 
atribuições que lhe cabem, seriam de
masiado três, e far-se-ia uma gran
de e injustificável despesa, em hora de 
apertura, sem atender a uma necessi
dade evidente. Serão em pequeno nu
mero as causas de que trata o mciso 
a do n.0 II do art. 81 e ainda meno
res as referentes à letra b. E' simples 
verificá-lo com as estatísticas, nas dis
tribuições e julgamentos dos feitos. 
Quanto aos recursos extraordinários, 
deveriam, em rigor, compcolr exclusi
vamente, .ao Supremo, limitadas às 
hipóteses indispensàvelmente uni.flt:a
doras do direito e fiscalizadoras da 
execução integral das le1s. 

Apenas, avultarão os executivos fis
eais, e causas decididas em última ins
tância pelos juízes locais. Material
mente, é grande o trabalho, porque 
ha recurso de tudo, e não se estabe
lece uma alçada, mas, a matéria a 
julgar-se é banalfssima, não exige 
grande esfõrço, nem justifica. pc: si 
só, essa liberalidade de três tribunais. 

III - Sugeri, precisamente, 8 juí~es, 
porque, 'sendo, apenas, um tribunal 
seriam mais bem distribuídos os fei
tos consultando a capacidade de cada. 
julgador, sem emperrar os julgamentos 
e congestionar o tribunal. 

Não se compreenderia, por exemplo, 
que fõsse escolhido um juiz da comar
ca X, de um longínquo Estado, sem 
nenhum conhecimento da economia 
de um tribunal, sem direito a acesso 
à segunda instância, para vir, dirata• 
mente, para o Tribunal Ser:ional, que, 
hierarquicamente, é superior ao de seu 
Estado, ao qual não poderia aspirar 
promoção! 

SoS,, 21-6-1946. - Edmundo Bar
reto Pinto. 

N.0 2.606 

Ao art. 79: 

1. A criação dos Tribunais Fe
derais de Recursos nasceu da impe
riosa necessidade de desafogar o Su
premo Tribunal Federal. l!:ste se ·~n
contra assoberbado com um trabalho 

. de tal monta, que por si levaria anos, 
se cessassem as chegadas de novos 
feitos. 

2. Por isso, não se compreende que 
a Constituicão deixe à lei ordinária 
a fixação da jurisdição territorial de 
cada um. 

Com essa delegação ao legislativo or
dinário, perder-se-ia precioso tempo, 
qual o da confecção dessa lei. 

3 o Nada impede e, ao contrário, tudo 
aconselha fixar essa jurisdição desde 
Joga. 

4 o De outro lado, como complemen
to, cumpre criar uma disposição tran
sitória que transfira, desde logo, para. 
a competência dos Tribunais Federais 
de Recursos aquêles feitos, que. ainda 
em andamento no Supremo Tribunal 
Federal, não tenham sido julgados de
finitivamente. 

5. Assim, ao art. 79 do projeto, em 
lugar da parte final nêle existente, 
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deveria ser aditado um parágrafo com 
esta redação: 

"O Tribunal Federal de Recur
sos, com sede no Distrito l<"ederal, 
terá jurisdição nos Estados de Mi
nas Gerais, Espírito Santo, Rio de 
Janeiro, Goiás e Distrito FederaL 
O Tribunal l<"ederal de Recursos, 
com sede em São Paulo, terá juris
dição nos Estados de São Paulo, 
Paraná., Santa Catarina, Rio 
Grande do Sul, Mato Grosso e 
Territórios de Iguaçu e Ponta
Porá. O Trib. Federal de Recur
sos com sede em Recife, terá juris
dição nos demais Estados e Terri
tórios." 

E, nas Disposições Transitórias, de
veria ser incluído um número com esta 
redação: 

"Os feitos, ainda em andamento 
no Supremo Tribunal Federal, 
que tenham passado para a com
petência dos Tribunais Federais 
de Recursos terão o seu processo 
suspenso até a instalação dês~es, 
aos quais serão, a seguir, env1a~ 
dos." 

Sala das Sessões. 24 rlP. junho de 
1946. - Lycurgo Leite Filho. 

N.D 2.607 

Art. 80. Redigir assim: - "Cada 
Tribunal Federal de Recursos compor
se-á de 6 juízes eleitos pelo Supremo 
Tribunal Federal nas mesm::J.s condi
ções e com os mesmos requisitos do 
art. 75". 

Justificação 

Assegurada a maior autonomia do 
S. T. F. pela forma que aconselhamos 
para a escolha de seus memb~os, isto 
é eleição pelo voto secreto do Con
gresso Na-cional, nada mais lógico do 
que atribuir-se ao mesmo a eleição 
rios membros dos Tribunais F·ederais 
de Recursos criados pelo projeto. In
sistir na nomeação dos juízes em quPs
tão. no presente artigo, pelo Executivo 
e insistir em manter e aprofundar a. 
dependência de nossa judicatura ao 
mesmo. a-crescendo ainda mais a sua 
hip·ertrofia, tendência altamente pre
judicial aos legítimos interêsses do 
Brasil. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 
1946. - Milton Caíres. - Trijino Cor
reia. - Luis Carlos Prestes. - Clau
dino Josr> drr S;lna. - (!rr?;:orio E e."! er
ra. - Carlos Murigheila. 

N.0 2.608 

Substitua-se o art. 80 pelo se
guinte: 

"Artigo 80. Cada Tribunal Federal 
de Recursos compor-se-á de seis juí
zes, nomeados pelo Presidente da Re
pública, mediante aprovação da maio
ria absoluta do Senado Federal, e 
e~colhidos de uma lista tríplice orga
mzada pelo Supremo Tribunal Federal 
e constituída de juristas possuidores 
aos requisitos indicados no artigo 75. 
Dois terços dos lugares do Tribunal 
corresponderão a juízes e desembar
gadores e um têrço a advogados e 
membros do Ministério Público Fe
deral ou dos ministérios públicos lo
cais". 

Justificação 

Adotado o princípio da auto-orga
nização da Justiça, ao Supremo Tribu
nal Federal caberá, evidentemente, 
propor a nomeação dos membros dos 
Tribunais Federais de Recursos. 
Raul PiZZa. 

N.0 2.609 

Ao art. 80: 

Redija-se assim: 

"Art. 80. O Tribunal Federal de 
Recursos compor-se-á de seis juízes 
que, satisfeitos os requisistos do artigo 
75, serão nomeados pelo Presidente da 
República, sendo dois terços dentre 
juizes e desembargadores e um têrço 
dentre advogados e membros do Mi
nistério Público Federal ou dos minis
térios públicos locais". 

Justificação 

Proposta, em outra emenda, a su
pressoo do sistema de livre nomeação, 
pelo Pr·esidente da República, dos juí
zes do 'I'ribunal Federal de Recursos, 
desaparece a razão da aprovação do 
Senado Federal. 

Além disso, importa a presente 
emenda pequena modificação de for
ma, que resulta, especialmente, da 
oferecida ao art. 79, na parte em que 
se refere a um só Tribunal Federal 
de Recursos. 

Sala das Sessões, 21 de junho de 
1~46. - Eloy Rocha. - Antero Lei
vas. - Pedro Vergara. 
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N.0 2.610 

Ao art. 80: 
Acrescente-se ao art. 80 êste pará

grafo: 
"§. Mediante proposta do próprio 

Tribunal, poderá o número de seus 
juízes ser elevado, por lei, até doze". 

Para a emenda, há a mesma raz1Ml 
que justifica a parte final do art. 74, 
referente aos Ministros do Supremo 
Tribunal Federal. 

Sala das Sessões, 21 de junho de 
1946. - Eloy Rocha. - Antero Lei

. vas. - Pedro Vergara. 

N.0 2.611 

Ao art. 80. 
Acrescente-se ao art. 80 êste pará

·grafo: 
"§ - Para o efeito dessas nomea.

·ÇÕes, serão enviadas ao Presidente da. 
Re,pública, pelo Tribunal Federal de 
Recurso, ou, enquanto êste não fôr 
organizado, pelo Supremo Tribunal 
Federal, para. cada vaga de juiz, de
sembargador, advogado ou membro do 
ministério público, lista, aprovada em 
votação secreta, de cinco nomes es
colhidos dentre os recebidoo: 

a) dos Tribunais de Justiça dos Es
tados, do Distrito Federal e doo Ter
ritórios, que, de sua vez, constituirão, 
por escrutínio secreto, listas dúplices 
de juízes, desembargadores ou mem
bros do ministério público, segundo fôr 
o caso; 

b) por intermédio do Conselho Fe
deral da Ordem dos Advogados do 
.Brasil, dos Conselhos Secionais da. 
mesma Ordem, que, de sua vez, cons
tituirão, também por escrutínio secre
to, listas dúplices de advogadoo". 

Justificação 

E' omisso, neste ponto, o projeto d& 
Comissão. 

Parece-nos aceitável a fórmula do 
ante-projeto do Instituto dos Advo
gados do Rio de Janeiro, no art. 96, 
§ 2.•, com as modificações, que ado· 
tamos na emenda. Quando . em fun
cionailllento o Tribunal Federal de Re
cursos, a êste, e não ao Supremo Tri
bunal Federal, deverá caber a PrOIPOS• 
ta final, para as nomeações, ao Pre
sidente da República. Essa atribuição 
deverá ser exercida pelo Tribunal, 
mesmo com referên<:ia a vaga de ad· 
vogado. Assim como o.s Tribunais de 

Justiça dos Estados, do Distrito Fe
deral e dos Territórios constituem as 
listas dúplices, preliminares, de juízes. 
desembargadores ou membros do mi
nistério público, assim os Conselhos 
Secionais da Ordem dos Advogados do 
Bra.sil constituirão as de advogados. 
Afinal, em qualquer dos casos, o Tri
bunal fará a seleção de cinco nomes, 
para cada vaga. 

Pela emenda, são ouvidos os que 
podem f.alar sôbre a proposta final. 
Mas, esta compete, como é mister, ao 
Tribunal . 

Sala das Sessões, 21 de junho de 
1946. - Eloy Rocha. -Antero Leivas. 
- Pedro Vergara. 

N,O 2.612 

Dos Tribunais Federais de Recursos 

Art. 80. Cada Tribunal Federal de 
Recursos etc. . . . "sendo dois tercos 
membros do Ministério Público, etC". 
escolhidos entre ;uízes e desembarga
dores", pela expressão magistrados. 

Substitua-se: "dois terços" - por 
- quatro quintos de magistrados e 
um quinto de advogados e membros do 
Ministério Público. 

Justificagão 

Parece-nos de melhor eniprêgo a. ex
pressão magistrados e que êste5 
ocupem quatro quintos dos lugares, e 
o restante <um quinto) seja ocupado 
por outros elementos. 

Sala das Sessões, Rio, 22 de junho 
de 1946. - Adelmar Rocha • 

N,O 2.613 

Aos a.rts. 80 e 116-V. 

Estabeleça-se que, na composição 
dos Tribunais Judiciários, um quinto 
e não um têrço dos lugares, será. 
preenchido por advogados e membros 
do Ministério Públi<:o, 

Justiçação 

A melhor escola para a formação de 
bons juizes é o exercício da magistra
tura.. "C'est en forgeant qu'on devient 
fol'lgel'on". Certamente que a. forma
ção profissional dos juizes ocasiona 
também, com honrosas e brilhantes 
exceções, uma mentalidade um tanto 
acanhada quanto às idéias novas, no 
campo da ciência jurídica ou da so-. . 
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cial e mesmo um certo alheamento 
da realidade soda! e econômica. Daí 
a idéia dos Constituintes de 1934 de 
injetarem nos Tribunais Judiciários 
sangue novo, capaz de provocar uma 
reação estimulante e benéfica no es
pírito da magistratura. Mas os precei
tos, na espécie, do Projeto, parece que 
ultrapassaram a justa medida. E' pre
ciso não esquecer que a Magistratura 
constitui uma carreira fechada, com 
o ponto de destino, a que somente 
chegam os magistrados, sobretudo nos 
Estados do Norte, depois de uma lon
g& vida de desconfôrto em comarcas 
do interior, estrangulado no pequeno 
número de desembargadores e que di
ficu1ta ainda mais aos magistrados de 
carreira êsse prêmio justamente am
bicionado aos seus esforços, tirando o 
estímulo a quantos, não dotados em
bora ·de luzes extraordinárias, são, en
tretanto, pelo conjunto de qualidades 
morais e intelectuais, dignos e esti
máveis servidores da Justiça. 

Sala das Sessões, 21 de junho de 
1946. - Clemente Mariani - Albe
rico Fraga. 

N.0 2.614 

Substitua-se, pela seguinte, a feda
~ão da alínea b do item IV do artigo 
81: 

"b) quando ocorrer diversidade de 
interpretação definitiva de lei federal 
entre dois tribunais locais, ~ntre um 
dêles e o próprio Tribunal Fe:leral de 
Recursos, ou, alnàa, entre um dêles 
e a antiga juris;Jrudência do Supremo 
Tribunal Federal, nas matérl?.s que 
passaram para a competência do T'i
·bunal Federal de Recursos". 

Ju:stijicacão 

Algumas matérias deixaram o âm
bito de ação do Supremo Tribunal Fe
deral e foram incorporadas ao cam
po jurisdicional dos Tribunais Fede
rais de Recursos. 

Sôbre algumas delas, porém, o Su
j}remo Tribunal Federrt! tem juris
prudência torren cinl e assente. Essa 
sedimentação da verdade iUridtca há 
ele se ter por despresada se prevale
cer a redução elo projeto. 

A emenda sugere um acréscimo ne
cessário, com o obJetivo de salvar-se 
a jurisprudência do Supremo Tribunal 
Federal nas matérias que passaram à 
competência dos Tribunais Federais 
de Recursos. 

Sala das Sessões, 21 de junho de 
1946. - Eurico de Aguiar Sales. 

N.O 2.615 

A."i. 81, - II, alínea a: 
Substitua-se pelo seguinte: 
a) as causas decididas em primeira 

instância pelas justiças locais quando 
a União, ou qualquer autarquia fede
ral, for interessada como autora ou ré, 
assistente ou opoente; ou quando se 
tratar de crimes praticados em preJUi
zo de bens, serviços ou interêsses da. 
União, ou de autarquia iedeml, ressal
vada a competência c:a justiça eleito
ral e ela militar. 

JustiJicu.r;ão 

A emenda estende à:; autarquias fe
derais o regime estabelecido em favor 
da União. 

Emenda n.0 

Art. 159, § 41: 
Suprima-se. 

Justificação 

E' matéria de Iegi~lação ordinária. 
Sala das Sessões, 24-VI-46. - Bar

bosa Lima Sobrinho. 

N,O 2.616 

Ao art. 81 n.o 5. 
Elimine-se. 

Justificação 

Devo de início declarar que o incis~> 
não se refere à revisão criminal de 
modo expresso, porém, deverá "a~ê-lo 
porque a palavra - condenado - n~o 
bastaria uma vez que, nas cau.sas Cl
veis, também, se diz condenado aq:.aHe 
contra quem se profere a sentença. 

Não se concebe que se retirem as :·c
visões criminais aos Tribunais locais. 
Isto equivale a dPregação de just·iça, 
porque os legisladores constituintes s~
bem muito bem que os processos ~erao 
de vencer longas distâncias, sujeitos 
aos imprevistos dos transpor~es con
sumindo meses e anos, para ruem das 
comarr::as distantes dü·etamente à sede 
do Trlbunal. chamado de Recursos. 

Quando for proferida a àeC!sao já 
terá o revisando cumprido a pena. Que 
lhe valeu essa justiça? Aqui m.~sl!lo no 
Distrito Federal, nas penas curtas. 
muita vez, a' respectiva revisão é jul
gada após o seu cumprimento. Ima
ginemos uma revisão criminal proce
dente dos sertões da Bahia ou Per
nambuco do interior de Mato Grosso 
ou do A~azonas ... Isso não é justiça 
numa democracia. 

Acresce que, com isso, sobrecarrega
se o serviço postal, obrigado ao trans
porte de centenas e milhares de autos, 
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de ida e volta, sem nenhum pagamen
to porque, na generalidade jos casos, 
as revisões são- pedidas por gente po
bre 

Somente encontrei m11:1 razão para 
se cometer essa atribuição ao Tribu
nal: a nccesidade de llle dar mais 
atribuições para que pudessem, real
mente, justificar o muito serv1ço con
ferido à novel entidade. 

Quem conhece a situação do Bra
sil, as grandes distâncias a venct>l', as 
dificuldades de tra.1sporte, a condição 
dos réus pobres e desamparados, a ne
cessidade de justiça pronta, rápida, 
barata, não pleiteia semelhante medi
da. Deixemos as revl:::ões cem os Tri. 
bunais lur::ais, servindo a justiça d.: ca
da Estado. Não há 'i.?tterêsse de ordem 
federal, que foi o leit motif da criação 
do Tribunal, para se lhe confiar a re
visão criminal. 

Sala das Sessões, 25 de junho de 
1946. - E. Barreto Pinto. 

N.o 2.617 

Acrescente-se ao art. Sl, inciso 11, 
a seguinte letra: 

c) Os crimes polfticos. 

Justificação 

Ao Tribunal Federal de RecusQs é 
que cabe julgar recursos, pois ele é que 
é o Tribunal de segunda instância pa
ra as ações em que for parte a União 
-e para os processos crimes em que ela 
ter.ha interê:sse. Ao Tribunal de Se
gurança competia julgar os r ~cursos 
ordinários dos processos de crimes po. 
líticos e, extinto aquêle T!'ibunal, pas
sou ao Supremo Tribunal Militar a 
respectiva competência. 

Cria11cin-se agora na Ccnstituição um 
tribunal federal de re-.::ursos, não se vis
lumbra razão por qui) não atribuir-se 
à respectiva competência os recursos 
ordinários nos pro~essos per crimes 
políticos. 

Sala das Sessões, 22 de junho de 
1946. - Gabriel Passos. - Magalhães 
Pinto. - Monteiro de Castro. - José 
Bonijacio. - ,Tosé Maria Lopes Can
çado. - Lycurgo Leite. 

N.0 2.618 

.Art. 82: 

Suprima-se: 
Sa!a das R'2~s5::s, 21 de ju!l.llo de 

1946. - Aialiba Nogueira. 

N.0 2.619 

Emendas aos arts. 82, 8'1, 108, 109, 124 
e 142: 

1) Suprima-se o art. 82. 
2) Suprima-se o art. !!7. 
3) Suprimam-se, no § 1." do art. !08, 

as palavras: "e terá os mesmos venci
mentos dos Ministros do Supremo Tri
bunal Federal". 

4) Suprima-se o § 2.o c! o ar~. 109. 
5) Suprima-se o par~grafo unico do 

art. 124. 
6) Suprimam-se no § 2.o do art. 142, 

as palavras: ''assim coroo os mes!UGS 
vencimentos". 

Justificação 

A emenda tem em mira retirar do 
texto constitur1ona! as disposições con
cernentes <:~os vencirn~ntos de deter
minadas autcriciades federais <magis
trados, membros do ministério público 
e membros do Tribunal de Contas). E' 
fora de duvida que tni~ vencimentos 
devem ser comp!).tiveis com a alta dig
nidade dessas autoridades. O assunto 
é, porém, próprio da lei ordinária; não 
cabe no texto constitucional. 

As presentes consid~:rações nã<J se 
aplicam ao dispositivo do n.0 VI do ar
tigo 116, visto cnmo neste está um dos 
limites que a Constit:.:içáo f!.xa à li
berdade dos Est::tdos quant.o à organi• 
zação de sua justiça, r:.n defesa da se
gurança e dignidade desta. - Gustavo 
Capanema. 

N.0 2.620 
Emenda ao Art. 82 : 

Suprima-se. 

Justijicaçcio 

A regra foi proposta na Comissão 
Constitucional pelo próprio signatá
rio. Foi um lapso evidente. Que se 
estabeleça um critério para a fixação 
dos vencime-ntos da magistratura lo
cal, compreende-se. Os E~tados nem 
sempre tratal"am muito bem os seus 
magistrados, relegando~os a um plano 
inferior. Foi preciso que: a Constitui
ção Federal lhes despertasse a aten· 
ção para o problema, dada a impor
tância da magistratura no sistema. 
constitucional. 

A união, porém, nunca foi acusada 
de desaprêço aos seus magistrados, so
bretudo, aos da Justiç"" Federal. O 
assunto é de pura legislação ordiná
ria. Quanto ao primeiro Tribunal Fe· 
deral de RecursJs, as Disposições 
Transitória::: poderão dispor sôobre o 
assunto. - Ferreira de SourJa. 
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N.0 2.621 

Ao art. 83: 
Suprima-se o art. 83. 

Justificação 

Além de desnecessário em face do 
urt. 67, inciso VI, não se recomenda 
o princípio do art. 83, pelas razões já 
desenvolvidas na emenda ao art. 79. 

Sala das Sessões, 21 de Junho de 
1946. - Eloy Rocha. - Antero Lei
vas. - Pedro Vergara. 

N. 0 2.622 

Art. 84. Mantenha-se a denomina
ção centenária de "Supremo Tribunal 
Militar" adotando-se essa. providência 
onde houver referência a Superior 
Tribunal Militar. 

Não é com simples mudanças de 
rótulos ou de títulos que teremos me
lhorado a Justiça Brasileira. 

S. S., 21-6-46. -Edmundo Barreto 
Pinto. 

N.0 2.623 

Supressão total do art. 86, ficando 
assim redigido o art. 85, cm sua subs· 
tituição: 

Art. 85. A lei disporá sôbre o nú
mero e a forma da escolha dos juízes 
do Supremo Tribunal Militar, "bem 
como sôbre a maneira dt: serem preen
chidas as vagas de juízes togados do 
mesmo Tribunal. 

Justificativa 

A matéria pormenorizada constante 
do art. 86 é da competência da lei or
dinária. 

Da mesma maneira que, no Projeto, 
é declarado: "a lei disporá sôbre o 
número e a forma de escolha dos jui
zes do Superior Tribunal Militar, por
que não ser cabível que o mesmo 
aconteça em rt::lação aJ preenchimen
to dos cargos de juízes togados? 

A sugestão visa aliviar a Constitui
ção de matéria supérflua. e com fun
damento no próprio art 85. 

Sala das Sessões, 24 d~e Junho de 
1946. - Afonso de Carvalho. · 

N, 0 2.624 

Substituam-se os arts. 85 e 86 e seus 
números pelo seguinte. 

"Art. 85. Como os demais serviços 
das fôrças armadas. a Justiça Miiitar 
terá o seu quadro, com as suas pro
moções, em todot os graus da hierar
quia, sob o critério de merecimento e 

de antiguidade, na forma que a lei 
estabelecer. 

§ 1.0 Um têrço das vagas de juízes 
togados do Superior Tribunal Militar 
será preenchido por JUrista com os 
requisitos indicados no art. 75, nomea
do com aprovação U.o Sensdo Federal. 

§ 2.0 A Lei disporá sôbre a forma 
ele escolha; dos juízes militares do su~ 
perior Tribunal Militar". 

Justificação 

A emenda tem por objeto simplifi~ 
car as disposições dos art::.. 85 e 86 e 
seus números, mantende o critério 
moralizador já firmadu. e agora ge
neralizado, de merecimento e de an
tiguidade para as pror:wçõe~ no qua
dro da Justiç,~ Militar, err todos os 
graus da hierarquia. 

Seria ainda uma injustiça. que os 
auditores, que também são magistra
dos, continuassem a ser preteridos pela. 
poli ti calha. Não raro el... tem inven
tado, como requisitos para os seus 
afilhados, "um notável saber jurídico 
e reputação ilibada" muito problemá
ticos. 

Finalmente, a emenda não fecha a. 
porta àquêles que, embora sem car
reira na Justiça Militar, reunam, em 
verdade, os requisitos citados, para a. 
inveS'tidura no cargo de juiz togado 
do Supremo Tribunal Militar. 

Sala das Sessões, em 24 de Junho 
de 1946. - Silvestre Pé'ricles. - Bro
chado da Rocha. -L. Medeiros Neto. 
- Teixeira de Vasconcelos. 

N.0 2.625 

Art. 86 e seu parági-a.fo único. 
Suprimam-se ambos. 

Sala das Sessões, 24 de Junho de 
1946. - Ataliba Nogueira. 

N.0 2.626 

Ao art. 86: 

Redija.-se a sim: 

Art. 86. As vagas que se verifica
rem entre os JUízes togados do Supe
rior Tribunal Militar serão preenchi
das sucessivamente: 

I - pelo audi·tor de guerra mais 
antigo; 
II - por um dos auditores de guer-

ra de mais merecimento; · 
III - por advogado 0'1 membro do 

Ministério Público Militar, que tenha 
dez p,nos, pelo menos, de prática fo
rense; 

'• 
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IV - por um jurista.. observado 
quanto à nomeação e aos requisitos 
que deva reunir, o disposto no art. 75. 

Parágrafo único. E~cetuado o caso 
elo n.0 IV, tôdas as nomeacões serão 
feitas med!ante indicaçãc dÓ Superior 
Tribtmal Militar, que, r1o caso do nú
mero I, observará o disp')st•. no artigo 
116, n.0 IV, terceira parte, e nos ca
sos dos números II e III, indicará três 
nomes, escolhidos mediante voto se
creto. 

Emenda de redação. 

Sala das Sessões, em 24 de Junho 
de 1946. - Clodomir Cardoso. 

N.0 2.627 

Art. 86. Redija-se assim: 

Art. 86. As vagas de Juízes to~ados 
do Supremo Tribunal Militar serão 
preenchidas mediante o seguinte cri
tério: 

I - A primeira, por antiguidade, 
entre os auditores de guerra de 2.11 

entrância, observado o disposto no ar
tigo 116, parágrafo IV. 

II - A segunda, por merecimento. 
entre os auditores de 2.a entrância, 
escolhidos em lista tríplice, organizada. 
pelo Superior Tribunal Militar me
diante voto secreto. 

III - A terceira, por merecimento, 
entre os advogados de ofício e mem· 
bros do Ministério Público Militar, ou 
por jurista com os requisitos indicados 
no art. 75, mediante aprovação do 
Senado Federal. 

Parágrafo único. Nos casos dos nú
meros II e III a lista tríplice será 
organizada dentro de 30 dias após a 
verificação da vaga, mediante voto 
secreto. 

Sala das Sessões, 24 de Junho de 
1946. - Ruy Almeida. 

N.0 2.628 

Aos artigos 86 e 87. 
Suprimam-se. 

Justificação 

Ambos os artigos são matéria de lei 
ordinária ou de regulamento. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 
1946. - A.belardo Mata. 

Emenda n.0 - Ao art. 116 
XIII. 

Suprima~se. 

Justijicaçiio 

O Exército, Mal'inha e Aeronáutica 
são as classes militares e são elas que 
têm e sempre tiveram fôro especial. 

As polícias são instituições de as
pecto e regime militares, mas não têm 
a situação daquelas grandes entidades, 
que possuem significação própria, nos 
terrenos nacional e internacional. As 
pl)lícias só a adquirem quando mobi
lizadas, e então funcionam como re
serva do Exército. E' um excesso cria
rem-se nos Estados, como que peque
nos Supremos Tribunais Militares -
aliás policiais. As polícias, em tempo 
de paz, devem estar sujeitas à justiça 
comum. admitidos talvez, conselhos 
de disciplina para certas infrações. 

Sala das Sessões, 24 de Junho de 
1946. - Abelardo Mata. 

N.o 2.629 

Emenda 

Art. 86, suas alíneas e parágrafo 
único: 

Suprimam-se êsses dispositivos. 

Justificação 

O art. 85, de modo expresso, declara 
que a lei disporá o número e a es
colha dos Juízes do Superior Tribunal 
Militar. 

Ora, assim sendo, o art. 86, com sua5 
alíneas e o parágrafo único constitui
rão, em substância, a matéria daquela 
lei ordinária. 

o art. 85 já traça as linhas mestras 
com a clareza necessária à sua. per
feita execução. 

Sala das Sessões, 24 de Junho de 
1946. - Caiado de Godoi. 

N.0 2.630 

Art. 86, seus números e parágrafos. 
Suprimir. 

Justijicacão 

O artigo anterior determina que a 
lei disoorá sôbre o número e a forma 
de esêolha dos Juízes do Supremo 
Tribunal Militar. 
Torna~se desnecessário, pois, ensaiar 

essa discriminação nos artigos subse
qUentes. Que fique ela reservada para 
a legislação ordinária. 

Sala das Sessões, 24 de Junho de 
1946. - Milton Caires. - Trijino 
Corrêa. - Luiz Carlos Prestes. -
Claudino José da Silva. - Gregorio 
Bezerra. -- Carlos Marighella. 
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N.0 2.631 

Art. 87. Suprima-se. 
Sala das Sessões, 24 de Junho de 

194U. - Ataliba Nogueira. 

N.0 2.632 

Substitua-se a ~xpressão civis e mi
litares no art. 87, pela militares e 
togados. 

Justificação 

Alem de ser técnica, a palavra 
togados harmoniza-se com os demais 
dispositivos da Seção IV, sôbre juízes 
e tribunais militares. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 
1946. - Silvestre Péricles. - Brochado 
da ·RoCiha. - Medeiros Neto. -
Teixeira de Vasconcelos. 

Ao art. 88. 

Redija-se assim: 
Art. 88. Embora inamovíveis, os 

membros da justiça militar são obri
gados a a.companhar as fôrças junto 
às quais exerçam, ou tenham de exer
cer as suas funções. 

Parágra.fo único. O Superior Tri
bunal Militar pode remover os juízes 
1nieriores, obs·ervado o disposto no ar
tigo 68, n.0 II. 

Do projeto: 
Art. 88. A inamovibilidade assegu

rada aos juízes militares não os exime 
da obrigação de acompanhar as fõr
ças junto às quais tenham de ser
vir. 

Parágrafo único. Cabe ao Superior 
Tribunal Militar determinar a remo
ção de juízes inferiores de confor
midade com o n.0 II do art. 68. 

Justificação 

A disposição do projeto refere-se aos 
juízes militares, más tem em vista 
todos os membros da justiça militar, 
inclusive os civis. Também compre
ende os Ministros do Supremo Tribu
nal Militar. Dai, os têrmos da emen
da. 

Aludindo aos juizes militares, além 
de excluir, com isso, os civis, pode 
gerar dúvida quanto à natureza dos 
serviços que êles devem prestar junto 
às fôrças. Não se trata de serviço mi
litar, mas de função jurisdicional, o 

que, entretanto, não se torna necessá
rio acentuar no artigo, em vista da 
modificação sofrida pela sua letra. 

24-6-46. - Clodomir Cardoso. 

N.0 2.634 

Art. S9, § 1.0 Redigir assim: "f:sse 
fôro especial poderá estender-se aos 
civis, em casos expressos na lei, para 
a repressão de crimes contra a segu
rança externa do pais, ou contra as 
instituições militares, em tempo de 
guerra". 

Justificação 

A redação do presente parágrafo 
constante do projeto constitucional 
pa;rece-nos incompleta, constituindo 
ameaça às liberdades populares. A 
própria história nacional dos últimos 

· tempos demonstra como é elástico o 
conceito de "crimes contra a seguran
ça externa do pais ou contra as ins
tituições militares". Nada mais anti
democrático do que a subordinação do 
mundo civil aos tribunais de. exceção, 
como sejam os militares, ~m tempo de 
paz. 

Justifica-se assim a ressalva que fa
zemos, de só permitir semelhantes 
atribuições aos tri'buna!s militares, em 
tempo de guerra. 

Sala das Sessões, 23 de junho de 
1946. - Gregorio Bezerra. - Luiz 
Carlos Prestes. - Claudino José da 
Silva. - Alceda Coutinho. - Batista 
Neto. -Mauricio Grabois. - Alcides 
Sabença. - Trijino Corréa. -Carlos 
Marighella. 

N.0 2. 635 

Dos jttízes e tribunais militares: 

Art. 89. "Compete à justiça mili
tar procesar e julgar os militares, e 
as pesoas que lhes são assemelhadas, 
nos crimes militares" (Está no Pro
jeto) . · 

Acrescente-se: "inclusive os sortea
dos e voluntários", dando-se a se
guinte reâação: 

Art. 89. "Compete à justiça mili
tar processar e julgar os militares, in
clusive os sorteados e voluntários, e 
as pessoas que lhes são assemelhadas, 
nos crimes militares". 

Justificação 

Oferecemos emenda, suprimindo o 
§ 1.0 do art. 89, isto é, excluindo os 
civis do processo e julgamento, peran- · 
te a justiça militar. E, para evitar 

• 
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'dúvidas, na interpretação do texto, re
solvemos acrescentar as expressões 
"inclusive os sorteados e voluntários", 
que, muitas vêzes, ainda não incor
porados, cometem delito de natureza 
estl·itamente militar, como seja a in
·submissão, ou a deserção. Apenas co
mo medida de clareza, no caso, por
que aquêle CJ.Ue foi sorteado, ou que se 
.apresentou voluntàriamente, para o 
serviço militar, já é naturalmente tido 
como militar, em se tratando de cri
mes especificados e puramente mili
tares. Na vigência da Constituição de 
1891, sempre assim se praticou; mas, 
determinando a Constituição de 1934, 
que os civis também ficassem, em cer
tos delitos, sujeitos à justiça militar, 
princípio êste adotado pela Constitui
-ção outorgada de 1937, e sob êsse fun
damento, foi publicado o Decreto nú
mero 510, de 22 de junho de 1938, e 
.ali se cogita dos delitos de insubmis
são, preferimos incluí-lo no texto, em 
discusso, como dissemos, para evitar 
·possíveis dúvidas. Nada mais. 

Sala das Sessões, 22 de Junho 
de 1946. -João Villas Bôas. -Ade!
"'nar Rocha. 

N.• 2.636 

Dos juízes e tribunais militares: 

Art. 89: 

§ 1.0 :tl:sse fôro especial poderá es
tender-se aos civis, em casos expres
sos na lei, para a repressão de crimes 
contra a segurança externa do país ou 
contra as instituições militares". (:Está 
-no Projeto) . 

Suprima-se: êsse parágralfo, por 
.completo. 

Justificação 

ca se invocou semelhante prática, e 
nem a Constituição a facultava. A 
inovação surgiu com a Constituição 
de 193•4 (·art .. 84); e a sua aplicaçã'l 
veio à luz, com a publicação do De
creto n.0 5'10, de 22 àe junho de 1938. 
- Os crimes contra a segurança ex
terna do país ou contra as institui
ções militares, que sejam julgados por 
forma especial, em julgamento singu
lar ou coletivo, sempre por juízes to
gados. Estamos de acôrdo. !Por mi
litares, nunca. 

Sala das Sessões, Rio, 22 de junho 
. de 1946. - Adelmar Rocha. 

N.O 

Ao art. 89. 
Redija-se da. 

§ l,O; 

2.fi37 

seguinte forma o 

§ 1. • :ttsse fôro especial poderá es
tender-se aos civis em casos expres
sos na lei, paJra a repressão de crimes 
contra a segurança nacional, as ins
tituições militares e a defesa externa. 
do pais. 

Justi!i~ativa 

Como está redigido, o fôro especial, 
militar, é extensivo aos crimes con
tra a segurança nacional. No projeto 
faia-se apenas da segurança externa 
do país e das instituições militares. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 
1946. -Afonso de Carvalho. 

N.0 2.638 

SEÇAO V 
DA JUSTIÇA ELEITORAL 

Art. A Justiça Eleitoral terá por 
orgaos: o Superior Tribunal Eleitoral, 
na Capital da República; um Tribunal 
Regional, na capital de cada Estado, 
na dos Territórios que a lei designar 
e no Distrito Federal; e juízes singu
lares nas comarcas, com as atribui
ções que a lei conferir, além das jun
tas especiais admitidas no artigo. 

§ 1.0 O Superior Tribunal Eleitoral 
será presidido pelo Vice-Presidente do 
Supremo Tribunal Federal e os Re
gionais pelos vice-presidentes dos Tri
bunais de Apelação, cabendo o cargo 
ao primeiro vice-presidente, quando 
houver mais de um. 

§ 2.0 o Superior Tribunal Eleitoral, 
além de seu Presidente, compor-se-á 
de juízes efetivos, escolhidos do se
guinte modo: 

Somos contrários à inclusão do 
·presente dispositivo. Os ciVis, ainda 
-que cometam delito contra· a seguran
·ça externa ou contra as instituições 
militares, devem ser julgados pe1a jus
tiça comum. Não importa, por exem
·:Plo, que se faça o inquérito por auto
rida-de milita1·, quando fôr o caso, ou 
quando a autoridade civil não o tenha. 
.feito. Mas, o processo e julgamento, 
não. Trata-se de uma justiça especia
lizada, para o conhecimento dos cri
mes de nattrreza militM·, previstos pe
lo Códi.go Penal Militar, quando pra
•ticados por militares ou assemelha
dos. Não se justifica o seu pronun
ciamento contra quem não esteja su
jeito à disciplina militar. Durante a 
-..igência da primeira República, mm-

a) três quartos eleitos, em partes 
. iguais e escrutínio secreto, pelo Su-
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premo Tribunal Federal, pelo Tribu
nal Federal de Recursos, pelo Tribunal 
de Apelação do Distrito Federal, en
tre seus respectivos membros; 

b) o quarto restante, nomeado pelo 
Presidente da República, entre cinco 
cidadãos de notável saber jurídico e 
reputação ilibada, indicados, em escru
tínio secreto, pelo Supremo Tribunal 
Federal, e que não sejam incompatíveis 
por lei. 

§ 3.0 os Tribunais Regionais com
por-se-ão de modo análogo e po1· 
idêntico processo: dois terços entre os 
desembargadores da respectiva sede e 
juízes de direito, eleitos pelo Tribunal 
de Apelação, e o têrç.o restante no
meado pelo Presidente da República 
sob proposta do Tribunal de Apela
ção, .em lista de cinco nomes. 

~ 4.0 Os substitutos dos membros 
efetívos dos Tribunais Eleitorais se
rão escolhidos em número igual para 
cada categoria, na mesma ocasião e 
pelo mesmo processo. 

§ 5.0 Se o número de J'uízes dos Tri
bunais Eleitorais não permitir a exata. 
proporcionalidade prevista nos pará
grafos anteriores, o Superior Tribunal 
Eleitoral determinará a distribuição 
das categorias acima discriminadas, 
de modo que a maioria, no Tribunal, 
seja escolhida entre magistrados. 

§ 6.0 Os membros dos TribunaiS 
Eleitorais servirão, obrigatóriamente, 
por dois anos, nunca, porém, por mais 
de dois biênios consecutivos. Para êsse 
fim, a lei organizará o sistema de ro
tatividade. 

§ 7.0 Durante o tempo em que ser~ 
virem, os membros da Justiça Eleito~ 
ral gozarão das garantias constitucio
nais estabelecidas para os juízes e, 
nessa qualidade, não terão outras in
compatibilidades senão as que forem 
declaradas em lei. 

§ 8.° Cabem aos juízes locais vita· 
licios, nos têrmos da lei, as funções 
de juizes eleitorais com jurisdição 
plena. 

Art. À Justiça Eleitoral, que terâ 
competência privativa para o processo 
das eleições federais, estaduais e mu
nicipais, compete: 

a) organizar a divisão eleitoral da 
União, dos Estados, do Distrito Fe· 
deral e dos Territórios, só podendo al· 
terá-la qüinqüenalmente, salvo em 
caso de modificação na divisão judi-

ciária ou administrativa do Estado 011 
Território e em conseqüência desta: 

b) fazer o alistamento; 
c) adotar ou propor providências. 

para que as eleições se realizem no 
tempo e na forma determinados em 
lei; 

d) fixar a data das eleições quan
do não determinada por disposição 
constitucions.~ ~J.l legal; 

e) resolver as arguições de inele-· 
gibilidade e incompatibilidade; 

j) conceder habeas-corpus e man
dadas de segurança em casos perti
nentes a matéria eleitoral; 

g) proceder à apuração dos sufrá
gios, proclamar os eleitos e expedir os 
diplomas; 

h) processar e julgar os crimes elei
torais e os comuns que lhes forem co. 
nexos; 

i) decretar perda do mandato legis
lativo nos casos estabelecidos nestas. 
Constituição e nas dos Estados. 

f) conceder e cassar o registro dos. 
partidos políticos. _ 

§ 1.0 As decisões do Superior Tribu
nal Eleitoral são irrecorriveis, salvl!l
as que pronunciarem a nulidade ou 
invalidade de ato ou de lei em face 
da Constituição Federal e as qu~ ne· 
garem habeas-corpus e mandados de· 
segurança. Nestes casos, haverá re
curso para o Supremo Tribunal Fe
deral. 

§ 2.0 Os Tribunais Regionais deci
dirão em última instância sôbre elei
ções municipais, exceto ·nos casos d()
§ 1.0, em que cabe recurso diretamente 
para o Supremo Tribunal Federal, e· 
no do § 5.0 • 

§ 3.0 Para a apuração das eleições. 
a lei poderá organizar juntas espe
ciais. Presidirá as juntas eleitorais es-
peciais o Juiz d·e Direito, e os seus 
membros serão nomeados pelo presi
dente do Tribunal Regional Eleitoral. 
com aprovação dêste. 

§ 4.0 Nas eleições fede~:ais e esta· 
duais, inclusive a de go\'ernador, da 
decisão que proclamar os eleitos ca
berá recurso para o Superior Tribu· 
nal Eleitoral. 

§ 5.0 Em todos os casos, dar-se-á 
recurso da decisão do Tribunal Re
gional para o Superior Tribunal, quan
do não observada a jurisprudênci:r.. 
dêste. 
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§ 6.0 Ao Superior Tribunal compete 
!'egular a forma e o processo dos re
cursos de que lhe caiba conhecer. 

Art. A lei, mediante proposta do 
Superior Tribunal Eleitoral, podercí 
organizar a Justiça Eleitoral com a 
participação de juízes permanentes e 
privativos, respeitados, no que forem 
aplicáveis, os princípios desta Cons
tituição quanto à investidura e garan
tias dos juízes e composição dos Tri-
llmnais. (Artigos ...... ) . 

Justificação 

A Constituição de 1934 estruturou 
num de seus capítulos a Justiça Elei
toral; estabeleceu as regras para a 
investidura de seus Juízes e fixou, em 
linhas gerais, as suas atribuições. 
l!:sse sistema, contra o qual nenhuma 
crítica procedente foi feita, produziu 
vs melhores frutos. 

O projeto faz táboa rasa dêsse pre· 
cedente consagrado pela opinião unâ· 
nime da Nação Brasileira. Retira da. 
competência do legislador Constitu
cional para entregar ao legislador or
dinário o exame da grave questão re
ferente à investidura dos Juízes dos 
Tribunais Eleitorais. Basta o risco de 
que êsses Juízes possam depende~, 
#JUanto à sua investidura, do PresL· 
dente da República para não ser acei· 
tá.vel o que dispõe o projeto. 

Impõe-se, em defesa dos princípios 
democráticos e das garantias que de
vem presidir à escolha dos mandatá.
:rios do povo, a restauração das nor
mas consagradas na Constituição de 
.1934. E' o que visa a emenda. --:
- Otavio Mangabeira. - Soares Ft
lho. - José Augusto. - Ferreira de 
Souza. - Epilogo de Campos. -Paulo 
Sarasate. - Alarico Pacheco. -
Olímpia Alves. - Lima Cavalcanti. 
- Jalles Machado. - Egberto Ro
drigues. - Antenor Bogéa. - Flo
t'es da Cunha. - José Leomil. -
Romão Junior. - Nestor Duarte. 
Edgard de Arruda. - Coelho Ro ... 
ilrigues. - Gabriel de R. Passos. -
Souza Leão. - Domingos Ve_llasco. 
- Plinio Barreto. - Toledo Pzza. 
Aureliano Leite. - Hamilton No
gueira. -João Mendes. -Agostinho 
Monteiro. - Milton Campas. - Ju
~taC1J Magalhães. - Gilberto freyre. 
- Ruy Santos. - Raphael Cznqu~á. 
- Manoel Novaes. - Dantas Junzor: 
- Aloysio de Carvalho Filho. ;- Jose 
Monteiro de Castro. - Thomas fon
tes. - João Agripino. - .Ernanz Sa~ 
tyro. - Fernando Nobrega. -
Vergniattd Wanderley. - Adalberto 

Ribeiro. - João Villas Boas. - José 
Bonifácio. - Luiz Claudio. - Ma
thias Olympio. - Antonio Corrêa. -
Freitas Cavalcanti. - Esmaragdo de 
Freitas. - José de Borba. - Lean
dro MacieZ. - Amando Fontes. -
:F'ernandes Telles. - Alencar Arari
pe. - Fernandes Tavora. - Maga
lhães Pinto. - Agrícola de Barros. -
Euclides Figueiredo. - Raul PiZZa. -
JaC?J Figueiredo. - Severiano Nunes. 
-Hermes Lima. - Adelmar Rocha. 
- Lino Machado. - Aliomar Baleei-

. ro. -Romeu Lourenção. -José llfa
ria Lopes Cançado. - Alde Sampaio. 
-Daniel Carvalho. -Clemente Ma
riani. - Alberico Fraga. - João 
Ursulo. - José Candido. - Tavare~ 
d' Amaral. - Osmm· de Aquino. -
Lycurgo Leite Filho. - Dolor de An
drade. - Luiz Viana. - José Gau
dencio. - Vespasiano Martins. -
Arthur Bernardes. - Altino Arantes. 
- Bernardes Filho. - Jurandyr Pi
res. - Paulo Nogueira. - Plinio 
Lemos. - Erasto Gaertner. - Mu
nhoz da Rocha. - Plinio Pompeu. 
- Prado Kelly. - Aluisio Alves. 

N.0 2.639 

Emenda: 
Exclua-se no art. 91 a referência 

aos membros do Tribunal Federal de 
Recursos. 

Justificação 

A modificação decorre de emenda 
anterior no sentido de suprimir do 
Projeto os Tribunais Federais de Re-
cursos. · 

Sala das Sessões, 24 de junho de 
1946. - Raul Barbosa. 

N.o 2.640 

Justi~.a Eleitoral 
Art. 91, acrescente-se "por eleição", 

depois de "escolhidos". Trata-se de 
uma medida de alta moralidade e de 
efeitos tão salutares, desde o Código, n 
carta de alforria, de 24 de. fevereiro de 
1932. 

Sala das sessões 24 de junho de 1946. 
--E. JBarreto Pinto. 

N.0 2.641 

Justiça Eleiroral 
Artigo 9'1, parágrafo único - Redigir, 
assim: 

"0 Presidente do Tribunal Superior 
de Justiça Eleitoral será o Presidente 
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do Supremo Tribunal Federal. O Vice
Presidente será um dos Ministros de
signados pelo Supremo Tribunal Fe
deral''. - E' o atual sistema - SS. 
24-6-46 - E. Barreto Pinto. 

N.0 2.642 

Art. 91. Redigir assim: "0 Tribunal 
Superior Eleitoral, com sede na Capi
tal da República, será composto de 
juízes eleitos, em escrutínio secreto, 
pelo Supremo Tribunal Federal, entre 
os membros do Tribunal Federal de 
Recmsos e do Tribunal de Justiça do 
Distrito Federal e entre juristas de no
tável saber e reputação ilibada". 

Justificação 

Gomo já dissemos anteriorlllente, a1!
segurada a autonomia do Supremo 
Tribunal Federal pela eleição de seus 
membros pelo voto secreto "do Con
gresso Nacional, não há como deixar 
de atribuir-lhe explicitamente a capa
cidade e o direito de eleger, também 
pelo voto secreto, os juízes de outros 
tribunais, como, além dos Tribunais 
de Recursos, o Tribunal Superior Elei
tora!. 

S. S. 24-6-46 - Jorge Amado. -
Mauricio Grabois. - Luiz Carlos 
Prestes. - Batista Neto. - Alcedo 
Coutinho. - Trifino Corrêa. - Clau
dino José da Silva. - Gregorio Be
zerra. - Carlos Marighella. 

N.0 2.643 

Art. 93. Redigir assim: "Os Tribu
nais Regionais Eleitorais serão com
postos de juízes eleitos pelo Tribunal 
de Justiça entre os seus membros e os 
juízes de direito do respectivo Estado 
ou T·erritório e do Distrito Federal e 
entre juristas de notável saber e repu
tação ilibada". 

Parágrafo únic-o - Suprimir. 

Justificação 

O mesmo princfpi.o que nos leva a 
batalhar pela maior autonomia da 
Justiça federal, leva-nos também a 
batalhar pela maior autonomia das 
justiças estaduais. E assim como pro
pomos em nossa emenda ao art. 91 a 
eleição do Tribunal Superior Eleitoral 
pelo Supremo Tribunal Pederal, tam
bém propomos agora, pela presente 
emenda, que os Tribunais Regionais 
Eleitorais sejam eleitos pelo Tribunal 
de Justiça. 

A supressão do parágrafo único fun
damenta-se no fato de que, sendo elei
.tos os membros dos Tribunais Regio-

nais não há motivo para fazer recair 
particularmente em desembargador do 
Tribunal de Justiça, o cargo de Presi
dente ou de Vice-Presidente. 

S. S. 24-6-46 - Jorge Amado. -
Mauricio Grabois. - Luiz Carlos 
Prestes. - Batista Neto. - Alcedo 
Coutinho. - Trifino Corrêa. - Clau
dino José da Silva. - Gregorrio Be
zerra. - Carlos Marighella. 

N.O 2.644 

Art. 94. Redigir assim: "A lei dis
porá sôbre o número dos juízes tanto 
do Tribunal Superior Eleitoral como 
dos Tribunais Regionais Eleitorai.,s, ga
rantida, na composição dos mesmos, 
maioria de magistrados". 

Justificação 

E' evidente que o processo de escolha 
dos juízes ficou determinado na emen
da anterior pelo critério eletivo. Res
ta .tão sõmente à lei dispor sôbre o 
número dos juízes. 

S. S. 24-6-46 - Jorge Amado. -
Mauricio Grabois.- Luiz Carlos p .. es
tes. -Batista Neto. - Alcedo Couti
nho. - Trifino Corrêa. - Clattdino 
José da Silva. - Gregorio Bezerra. -
Carlos Marighella. . •• 

N.0 2.645 

Acrescente-se: 
Justiça Eleitoral 

Art. 100. item VII- cassação de 
mandatos. 

Art. 101. Depois de mandado de se
gurança, acrescentar "ou nos casos de 
mandatos oassados". 

S.S. 23 de junho de 1946. - Ed
mundo Barreto Pinto. 

N.0 2.646 

Redija-se o art. 101: 
"São irrecorríveis as decisões do 

Tribunal Superior Eleitoral, salvo as 
que pronunciarem a invalidade de lei 
federal em face da Constituição e as 
denegatórias de habeas-corpus ou 
mandado de segurança. Caberá, nestes 
casos. recurso para o Supremo Tribu
nal Federal (a·rt. 77, n.0 II, letra a, 
e n.0 III, letra b) . 

Justificação 

A emenda tem por fim harmonizar 
a redação do art. 101 com o art: 77, 
n.0 III, letra b) do projeto. Neste. 

,.. 
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~dmite-se o recurso extraordinário 
•quando a decisão concluir pela inva
lidade da lei federal em face da Cons
tituição. O art. 101, entretanto, esta
belece recurso para o Supremo Tribu
nal Federal das decisões do Tribunal 
Superior Eleitoral que pronun-ciarem 
a invalidad,e da lei ou ato em face 
da Constituição, sem esclarecer, por 
outro lado, se a lei ou ato invalidado, 
para permitir o recurso, deve ser fe
àeral ou, ao contrário, pode ser esta
dual ou municipal. A permanecer essa 
redação, ficaria estabelecido um caso 
novo de recurso para o Supremo Tri
bunal Federal. As remissões feitas na 
emenda esclarecem a natureza dos re
cursos admitidos na hipótese: ordiná
rio, no caso de denegação de habeas
corpus ou mandado de segurança; 
extraordinário, no pronunciamento de 
invalidade de lei federal em face da. 
Constituição. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 
1946. - Raul Barbosa. - Oswaldo 
Studart. - Almeida Monte. 

N.0 2.647 

Ao art. 101: 

Acrescente-se ao art. 101, depois de 
"Constituição Federal" as palavras 
"as contrárias a qualquer dispositivo 
desta Constituição, as que derem a 
lei federal interpretação definitiva di
versa da do Supremo Tribunal Fe
deral" ... 

Justificação 

O art. 101 enumera exceções à ir
recorribilidade das decisões do Tribu
na! Superior Eleitoral: as decisões 
"que uronunciarem a invalidade de lei 
<JU ato em face da Constituição Fe
deral e as denegatórias de habeas
corpus ou mandado de segurança". 
Mais uma exceção, em conseqüência 
de outra emenda, diz respeito às de
cisões que derem à lei federal inter
pretação definitiva diversa do Supre
mo Federal. E, ainda, caso em que 
há, necessàriamente, recurso é o da 
decisão contrária a qualquer disposi
tivo da Constituição - art. 77, in
ciso III, letra a. 

Sala das Sessões, 21 de junho de 
1946. - Eloy Rocha. - Antero Lei
vas. - Pedro Vergara. 

N.o 2.648 
Justiça Eleitoral - Dep-ois do artigo 

102, acrescente-se: - "Os funcioná~ 

rios dos Tribunais Eleitorais terão os 
mesmos vencimentos e vantagens dos 
das Secretarias do Supremo Tribunal 
Federal e dos Tribunais de Justiça". 
-Barreto Pinto. 

Justificação 

Os atuais funcionários são requisi
tados de outras repartições, porque, 
ainda, não existe Justiça Eleitoral. O 
Decreto-lei n.0 7.586 criou todos os 
órgãos, a título de emergência. Con
vém, assim, regular a situação de tais 
funcionários que devem ser obrigatõ
riamente aproveitados nos novos qua
dros. 

Sala das Sessões, 23 de junho de 
1946 - Edmundo Barreto Pinto. 

N.0 2.649 

Emenda ao art. lOS § 2.0 : 

Suprima-se. - Romão Junior. 

N.0 2.650 

Tit. II - Cap. IV - Seção VI -
Dos Juízes e Trib. do Trabalho. 

Ao art. 103: 

Nos §§ 2.0 e 3.0 - Substituam-se 
pelo seguinte: 

"§ 2.0 • A lei regulará a organização 
da Justiça do Trabalho, assegurando 
igual representação de empregados e 
empregadores na composição das Jun~ 
tas de Conciliação e Julgamento e dos 
Tribunais, cuja competência e juris~ 
dição territorial fixará. 

§ 3.0 • As diligências, que não pude
rem ser realizadas por membros das 
Juntas, deverão ser deprecadas pelo 
seu presidente aos juizes locais da 
zona da sua jurisdição". 

Justificação 

1) o projeto cria um rribunal Re
gional do Trabalho na capital de cada 
Estado, o que é desnecessário e exces
sivamente dispendioso. A divisão do 
território nacional em zonas servidas 
por êsses tribunais atende aos inte
rêsses dessa Justiça1 especializada, 
como acontece presentemente. Tam
bém não é possível nem necessária a 
existência de uma Junta em cada co
marca, pela razão mesma do dispên
dio e, principalmente, da pouca aflu
ência de dissídios trabalhistas em di
versas regiões do Pais. A -delimitação, 
portanto, no territórk nacional, das 



------- --
-250-

zonas de jurisdição das Juntas trará 
maiores vantagens à distribuição da 
Justiça. 

2! O interêsse da eqi.iiclade, no sen
tido de se garantir a todos a decisão 
por mna justiça especializada e de 
organização paritária nos dissídios 
trabalhistas, aconselha o afastamento 
quanto possível, de tais feitos da al
çada do judiciário comum e singular. 
Dai a proposta do § 3.0 da emenda, 
que tornou o juiz local apenas auxi
llar da justiça do trabalho, para, no 
cumprimento de deprecados, reunir as 
provas ne·cessárias ao processo e, por 
isso mesmo, quando não fôr possível 
à Junta promover tais provas por meio 
de diligências cometidas a algum dos 
seus membros. O julgamento será 
sempre da competência das Juntas. 

Sala das Sessões, 21 de junho de 
1946. -João Villasboas. - Dolor de 
Andrade. - Vespasiano Martins. 
.Agrícola ·Pais de Barros. 

N.O 2. 651 

Emenda ao artigo 103, § 2.0 

Substitur.-se pelo seguinte: 
A lei criará os Tribunais Regionais 

de Trabalho que forem necessários, 
definindo-lhes a jurisdição. 

Justificação 

Se a declaração dos órgãos ele Jus
tiça elo Trabalho é uma necessidade, 
não o é a fixação do seu número, 
cujo aumento ou diminuição devem 
depender das exigências da prática. 
Se assim é no tocante aos Tribunais 
Federais de Recursos, a respeito dos 
quais o signatário apresentou emenda, 
mais fortes as razões no tocantç aos 
Tribunais Regionais do Trabalho. 
Trata-se de uma justiça espedalizada, 
de uma justiça que só resolve litígios 
determinados e entre pessoas especi
ficadas. O seu grande movimento se 
limita aos altos centros industriais e 
comerciais. Estados há onde as ques
tões dêsse tipo rareiam ou, pelo me
nos, não justificam a criação de um 
Tribunal de segunda instância. 

Não se trata sequer de matéria li
gada à autonomia federativa dos Es
tados membros, como a da justiça 
comum. E tanto não se trata que o 
projeto afasta o Estado membro de 
qualquer preocupação a respeito. 

Atualmente, por exemplo, não exis
tem Conselhos Regionais do Trabalho 
em todos os Estados, e muito menos 
nos Territórios. E não se ouyem 
queixas. 

Ademais, não podemos deixar de ter 
em mira a parte financeira, pois não 
gozamos de uma prosperidade que su
porte erros e precipitações. - J. Fer
reira de Sousa. 

N.0 2.652 

Ao art. 103: 
Substituam-se os arts. 103 e 104 pelo 

artigo e parágraf-os seguintes: 
"Art. 103 - São órgãos da Justiça 

do Trabalho: 
I - Tribunal Superior do Trabalho. 
II - Tribunais Regionais do Traba· 

lho. 
III - Tribunais ou Juízes do Traba

lho, inf,eriores. 
IV. - Outros órgãos criados em leL 
§ 1.0 • Tem sede na Capital Federal 

o Tribunal Superior do Trabalho e,. 
nas capitais dos Estados e no Distrito 
Federal, os Tribunais Regionais do 
Trabalho. A lei poderá instituir Tri
ounal Regional do Trabalho na capital 
ele qualquer Território. 

§ 2.0 Nos municípios onde não exis
tirem tribunais ou juízes do trabalho, 
as suas funções poderão ser atribuídas 
aos juízes de direito". 

Justificação 

1 - A denominação "Juntas de 
Conciliação e Julgamento" tem senti
do, únicamente, histórico. Vem do De
creto n.0 22.132, de 25 de Novembro de 
1932, que criou êss-es tribunais, os úni
cos que, então, conciliavam e julgavam 
os dissídios trabalhistas individuais. 

Mas, desde a instituição da Justiça 
do Trabalho, também são de concilia
ção e julgamento os tribunais supe
riores, chamados, pelo projeto, Tribu
nal Superior do Trabalho e Tribu
nais Regionais do Trabalho. 

Portanto, adequada seria, antes, a 
denominação "Juntas do Trabalho", 
se, em vez de Juntas, não fôsse prefe
rível dizer, Jogo, Tribunais. Assim, se
rão três as categorias de tribunais: 
Tribunais do Trabalho, Tribunais Re
gi<mais do Trabalho, Tribunal Supe
rior do Trabalho. 

Menos aceitável é a expressão, usa
da no projeto, de juizes de conciliação 
e julgamento". 

2 - A matéria do art. 104 - ''Po
derão ser criados por lei outros órgãos 
de administração da justiça do traba
lho" - deve, visivelmente, formar um 
dos incisos do art. 103. 

3 - Parece desac·ertada a criação, 
pelo texto constitucional, de Tribunal 
Regional do Trabalho na capital de 
cada Território. Poderá ser deixada à 
lei ordinária a instituição dêsse Tri· 

I 
~ 
I 
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bunal, em qualquer Território, quando 
necessário, à semelhança do prescrito 
c·om relaçoo aos Tribunais Regionais 
Eleitorais - parágrafo único do ar
tigo 92. 

4.- O art. 103, depois de incluir, no 
mc1so 111, entre os órgãos da Justiça 
do Trabalho, as Juntas de Conciliação 
.e Julgamento, não precisava dizer, no 
§ 3.0 , que "a lei instituirá as juntas de 
conciliação e julgamento", para dis
por que, nas comarcas onde elas não · 
forem instituídas, as suas funções po
derão ser atribuídas aos juizes de di
reito. 

5 - Não deve a Constituição precei
tuar que as Juntas de Conciliação e 
Julgamento serão instituídas nas co
marcas. Há municípios que não são 
comarcas e, apesar disso, poderão re
clamar a criação de tais tribunais. 
Não é necessário, nem convém que a 
Carta Magna fixe a sede de tribunais 
inferiores. Poderá fixá-la a lei ordi
nária que regular a constituicão e ju
risdição territorial dos órgãos da Jus
tiça do Trabalho - art. 105. E' a 
orientação seguida pelo projeto, com 
referência aos juízes e tribunais mili
tares e aos juizes e tribunais eleito
rais. 

Sala das sessões, 21 de junho de 1946 
- Eloy Rocha. - Antero Leivas. -
P.edro Vergara. 

N.O 2.653 

Redigir assim: 
Art. 103. 
III - Juntas de Conciliação e Jul

gamento. 
Justificação 

A redar;ão elimina o inconveniente 
da introduç-ão de Juizes de Direito na 
Justiça do Trabalho. 

A rapidez nos julgamentos não pode 
permitir a atuação, por vêzes, dema
siadMnente lenta, do Juiz de Direit'.). 

Atualmente, nas localidades onde 
não há Juntas de Conciliação e Jul
gamento, e essas são inúmeras, a apli
cação dos princípios do Direito Tra
balhista está afeta, co·nforme sabe
mos, aos Juizes de Direito da Co
marca. E o resultado tem sido o pior 
possível. Na maioria dos casos, os 
Juizes e escrivães não tomam sequer 
conhecimento das reclamações apre
sentadas, deixando o trabalhador em 
verdadeiro desamparo, o que é mais 
difícil acontecer nos locais onde fun
ciona a Justiça paritária. A lei ordi
nária poderá fixar os centros de maior 
densidade -demográfica e operária, 
para instituir neles as Juntas de Con-

ciliação e Julgamento, indispensáveis 
à solução de problemas oriundos das 
relações entre patrões e operários, das 
cidades e dos campos. 

Sala das Sessões, 24 de J·unho de 
1946. - JOão Amazonas. - Alceào 
Coutinho. - Luiz Carlos Prestes. -
Mauricio Grabois. - Alcides Saben
ça. - Greuorio Bezerra. - Carlos 
Marighella. 

N.O 2.654 

Redigir assim: 
Art. 103. 
§ 3.0 "A lei instituirá as Juntas de 

Conciliação e Julgamento em todo o 
Território Nacional". 

Justificação 

Ju,stificada pela emenda ao item m 
do art. 103. 

Sala das Sessões, 24 de Junho de 
1946. - João Amazonas. - Alcedo 
Coutinho. - Luiz Carlos Prestes. -
Mauricio Grabois. - Alcides Saben
ça. - Gregorio Bezerra. - Carlos 
Marighella. 

N.0 2.655 
Ao art. 103. 
Redigir da seguinte forma o n.0 III: 
§ 1.0 O Tribunal Superior do Tra-

balho tem sede na Capital Federal. 
§ 2.0 Haverá na Capital Federal 

um Tribunal Regional de Trabalho. 
§ 3.0 Nos Territórios à excepção 

do de Fernando de Noronha, serão 
instalados Tribunais Regionais de 
Trabalho, se as circunstâncias assim 
o exigirem. 

Justificação 

Não é possível admitir~se um Tri
bunal Regional de Trabalho numa 
ilha como a de Fernando de Noronha, 
onde atualmente só há presidiários. 
Também não é possível compreender
se a instalação de Tribunais Regio
nais de Trabalho, em Territórios de 
reconhecido atrazo, em questão de 
trabalho, como os de Rio Branco e 
Guaporé. 

Sala das Sessões, 24 de Junho de 
1946. -Afonso de Carvalho. 

Art. 104. 

N. 0 2.656 
Suprimir 

Justificação 

Não vemos nenhuma razão para 
conservar êste artigo, pois os órgãos 
da Justiça do Trabalho estão especl-



-252-

ricamente determinados, ou devem fi
car, na Constituição. Problemas de 
administração da Justiça do Traba
lho não têm razão de figurar no texto 
constitucional. 

Sala das Sessões, 24 de Junho de 
1946. - João Amazonas. - Alcedo 
Coutinho. - Luiz Carlos Prestes. -
Mauricio Grabois. - Alcides Saben
ça. - Gregorio Bezerra. - Carlos 
Marighella. 

N.0 2.657 

Ao art. 105: 

Acrescente-se êste parágrafo: 
"§. Na organização da Justiça do 

Trabalho, serão observados, dentre 
outros, os seguintes princípios: 

I. Serão juízes togados, ao menos, 
os juízes singulares, os presidentes de 
qualquer tribunal e a metade dos vo
gais dos Tribunais Regionais do Tra
balho e da Tribunal Superior do Tra
balho. 

II. A investid:Jra dos jutzes, no 
primeiro grau, dependerá de concurso 
de provas organizado pelo Tribunal 
Regional do Trabalho. A promoção às 
entrô.ncias superiores e àquele Tribu
nal far-se-á por antiguidade e por 
merecimento, na proporção de duas 
vagas por êste critério e uma por 
aquêle. Quando o acesso fôr por mere
cimento, o tribunal constituirá, para 
cada vaga, lista tríplice, aprovada em 
votação secreta. . 

III - Nos Tribunais Regionais do 
Trabalho e no Tribunal Superior do 
Trabalho, os lugares reservados a 
juízes togados calx~rúo em partes 
iguais, a juízes de carreira e a advo
gados ou membros do mir:l;;tério pú
blico do trabalho, de not.:i'lel saber e 
reputação ilibada, com dez anos, no 
mínimo. de prática foren:;e. 

Nomeado um membro rlo ministé
rio público, far-se-á pnr advogados o 
provimento das duas vagas seguintes. 

IV. Na nomeação de ar:lvogacio para 
o Tribunal Superior do Trabalho, ou 
para Tribunal Regional ao Tl'abalho, 
bem como na de meml.J:-o do ministé
rio público para êste tribunal, o res
pectivo tribunal organizará, para eacla 
vaga, lista de três nomes, aprovada. 
em votação secreta, e da qual, em se 
tra.tando de advogado, constará, ao 
menos, um, dentre os recebidos, con
forme o caso, do Conselho Federal da 
Ordem dos Advogados cio Brasil, ou 
dos Conselhos Seccionais, que, por sua 
vez. constituirão, Lo.mbém. por escru
tínio secreto, listas qt!intúplices. 

Na nomeação de juízes de carreira 
ou de membro do ministério público, 
para o de Tribunal Superior do Tra
balho, êste organizará, para cada vaga, 
lista de três nomes, aprovada em vo
tação secreta, e da qual constará, ao 
menos, um dentre os recebidos dos 
Tribunais Regiona.is do Trabalho, que, 
por sua vez, constituirão, também por 
escrutínio secreto, listas dúplices de 
juízes ou membros do ministério pú
blico do trabalho. 

Justificação 

1 - o projeto manteve a Justiça 
do Trabalho como justiça especial e
a situou no capítulo do Poder Judiciá
rio da União. Corrigiu, neste ponto, 
o sistema adotado desde a Constitui
ção de 16 de julho de 1934. 

Não diferem, essencialmente, O$ 

dissídios do trabalho, dos comuns. O 
que distingue, sobremodo, aquêles dis
s!diQs, é aspecto de ordem subjetiva: 
a pessoa das partes. Nessas pessoas, 
a normalidade é a desigualdade eco
nómica e social. 

O próprio critério de julgamento 
é, no fundo, na maioria dos dissídios 
trabalhistas - dissldios individuais e 
dissldios coletivos jurídicos - o mes~ 
mo dl ~ comuns. Sàmente nos dissídios 
colctivos económicos, há o caráter ar. 
bitral. 

A autonomia do direito do trabalho, 
por si só, não serve de fundamento 
à autonomia da Justiça do Traba
lho. Se vE.lesse o argumento, devería
mos instituir a Justiça Civil, a Jus
tiça Comercial, etc. 

Nüo seria necessária., a rigor, a jus
tiça do trabalho totalmente distinta 
da comum. Bastaria a especialização 
desta justiça, mediante a criação de 
varas especiais ou privativas do tra
balho, em primeira instância, c•lmo 
as há de acidentes do trabalho, 
e de seções, câmaras ou turmas espe
ciais de trabalho, nos tribunais su
periores. 

Mas, na fase atual, a novidade do 
direito do trabalho e da solução ju
dicial dos conflitos trabalhistas, ain
da, considerações de ordem subjeti
va, indicam seja dada constituição 
especial à Justiça do Trabalho. 

Aquelas razões, acrescidas de ou
tras, tais como o sentido acentuada
mente nacional que têm as questões 
trabalhistas e a conveniência de as
segurar uniformidade de organização 
da Justica do Trabalho, estão a reco
mendar que sejam federais, ao menos 

i 
~· 

\ 
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por enquanto, os tribunais trabalhis
tas. 

2 - Das primeiras discussões sõbre 
:a instituição, entre nós, da Justiça elo 
Trabalho, data a controvérsia em 
tõrno de sua organização como magis
tratura do trabalho. 

Não é exa.to que os tribunais pa
ritários inspirem confiança às partes 
.1nteressadas. A cada uma delas ins
pira confiança não o tribunal, mas 
um dos juizes, o que se afigura o "seu 
juiz". Em compensação, há o outro 
juiz, que desperta desconfiança, e que 
é tido como o "juiz da parte contrá
ria". Além da confiança que tem a 
parte no julgamento do "seu juiz", 
espera dêle que consiga arrast<J.r· o 
"'juiz da parte contrária" nas Juntas 
de Conciliação e Julgamento e os ou
tros juizes nos Conselhos. Além do 
voto, esta é a função que devem exer
cer os juizes, para corresponder à es
pectativa das partes. 

Do seu lado, os juizes são, nos têr
mos da lei, "representantes" dos em
pregados e dos empregadores: Não 
:são somente escolhidos por emprega
dos e por empregadores. São, ainda, 
seus representantes. Têm um man
dato das categorias profissionais 
oOU económicas. Além disso, devem 
participar das categorias que repre
:sent.am, o que importa dizer, além da 
solidariedade que os liga aos litigan
tes, têm os mesmos interêsses dêstes. 

Não há garantia de imparcialidade 
rlos juizes. Em qualquer dissídio tra
balhista concretiza-se um aspecto do 
conflito de classes. Cada vogal clas
.sista tende a decidir de acôrdo com 
os in terêsses de sua classe. Por mais 
criterioso que seja o vogal, é esta uma 

tendência natural. Depois, há, 
sempre, a possibilidade, muito próxi
ma, de o juiz vir a ser parte em dis
sídio semelhante. Justiça paritária 
pode ser, na realidade, justiça parcial. 
E justiça parcial não é justiça. 
Quando não houver parcialidade, ha
verá, em todo o caso, suspeita de par-

. cialidade, que abala a confiança dos 
interessados e desserve ao intento de 
harmonizar os interêsses em confli
to. 

Se não é maior o mal dos nossos 
tribunais trabalhistas, deve-se isso, 
em parte, às qualidades de caráter dos 
juizes e, em parte, ao fato de ser im
perfeita a organização paritária. Via 
de regra, quem, efetivamente, decide 
não são os representantes das classes. 
São decisivog, antes, nas Juntas de 
Conciliaçao e Julgamento, o voto do 

presidente; nos tribunais superiores, 
os votos dos voga1s não classistas e 
do presidente. 

Outro grave defeito da Justiça do 
Trabalho, nos moldes da legislação vi
gente, é a falta de competência de 
seus juizes. O que os representantes 
classistas sabem da realidade no mun. 
do do trabalho não vale o que ignoram 
do direito e da arte de julgar. 

E não se lhes deve exigir só o co
nhecimento da lei ou o cumprimento 
desta, senão ainda capacidade para 
aplicar a lei e julgar de seu cumpri
mento pelos outros. 

Quando se reconhece a leigos apti
dão para julgar questões trabalhistas, 
é irrisório que se a negue a juizes to
gados, sob o fundamento de que não 
têm conhecimentos especializados, que 
o julgamento de tais questões requer. 

Para agravar a organização judiciá
ria do trabalho, há, nela, exagerada 
intromissão do Poder Executivo. To· 
dos os elementos não classistas, isto é, 
os presidentes de Juntas de Conci1ia
ção e Julgamento e de Conselhos, bem 
como os vogais não classistas dos Coa
selhos, são livremente nomeados pelo 
Presidente da República. No Conselho 
Nacional do Trabalho, dois dos vogais 
são funcionários do Ministério do 
Trabalho, Indústria e Comércio. 

Falta, assim à Justiça do Trabalho 
a garantia de independência, que é 
garantia da própria justiça. 

Ademais os vogais, classistas ou 
não, têm, apenas, a garantJ.a, de esta
bilidade pelo tempo de dois anos. 
Não muito maior é a estabilidade dos 
presidentes de Juntas de Conciliação 
e Julgamento e de Conselhos Regio
nais. Reconduzidos após dois anos, se
rão conservados enquanto bem servi
rem. O presidente do Conselho Na
cionz.l do Trabalho não tem nenhuma 
estabilidade, pois é nomeado em co
m:ssão. 

Tal sistema não pode dar à Jus
tiça do Trabalho a eficiência e o pres
tígio reclamados pela alta função que 
lhe é cometida. A relevância dos dis
sidios, precisamente, exige uma org::..
nização judiciária menos imperfeita. 

A comissão, que elaborou o projeto 
do Decreto-lei n.0 1. 237, de 2 de ma: o 
de 1939, reconheceu que o ideal para 
o nosso povo seria organizar a Justi
ça do Trabalho sôbre as bases de uma 
verd2deira magistratura - a magis
tratura do trabalho. Pendeu pela or
ganização co·rporativa dêsses t:-ibu
:r.ais, levando em conta a nossa tradi-
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ção neste particular, que tornaria ~
político o abandono da colaboraçao 
dos elementos profissionais, como 
ainda e principalmente o regime cor
porativo, expressamente instituído na 
Carta de 37, e que tem como pressu
posto fundamental essa colaboração. 

Não estamos convencidos de que a 
Carta de 37 tenha instituído, entre 
nós, o regime corporativo. Mas, ~ig·a
mos que o tivesse feito. Em reg1mes 
tidos como corporativos, com o da 
Itália, foi criada a magistratura do 
trabalho. 

3 - E' na magitratura do trabalho 
que se deverá buscar a melhor orga
nização da Justiça do Trabalho. Nes
sa organização são incontestáveis as 
vantagens da colaboração das classes. 

Poderão seus representantes pres
tar informacões de ordem técnica. 

Com a simples presença, darão às 
partes con~iança• na justiça e concor
rerão para o seu maior desembaraço 
no ambiente .iudicial. 

Além de tudo, poderão conduzir ~s 
partes à conciliação. Residem as dl
vergências, exclusivamente, na for
ma dessa colaboração. 

Ctunpre considerar, no ~ntant:o. que 
a Justica do Trabalho amda e uma 
experiência. A sua organização deve 
fugir, quanto possível, à rigidez ~e 
normas constitucionais. O amadurecl
mento da organização irá exigir, l?Or 
certo, modificações de planos a tua1~. 

Mas, convém estabelecer, na Constl
tu:ção, alguns princípios gerai?, que 
assegurem a eficiência da JtlS~lç,a. do 
Trabalho sem demasiadas mmuClas, 
que serão deixadas à lei ordinária. 

E' o que vista• a emenda. 
Aplicado aos atuais tribunais tra

balhistas o principio contido na emen
da, seriam juízes togados, ao me_n.os, 
os presidentes de Juntas de ConCllla
ção e Julgamento. os presidentes ~e 
Conselhos Regionais do Trabalho, dolS 
dos quatro vogais dêsses Conselhos, o 
presidente do Conselho Nacional do 
Trabalho e quatro dos nove vogais 
dêsse Conselho. No ficaria impedida 
a representaçoã classista na proporção 
hoje vigente. 

Sala das Sessões, 21 de junho de 
1946. - Eloi Rocha. - An~ero Leivas. 
-Pedro Vergara. 

N,0 2.658 
Ao art. 105. 

Acrescent.e-se êste parágrafo: 
"§ - Serão declarados em lei os 

.direitos, garantias e incompatibilida-

des dos juizes trabalhistas, não sen
do obrigatório, quanto à Justiça d() 
Trabalho, o pri.ncípio do art. 73, in
ciso I". 

Justificação 

Os princípios que regem o Poder 
Judiciário - arts. 68 a 73 - serão 
aplicáveis a quaisquer de seus órgãos, 
desde que não haja expressa exceção. 

Ora, se ficará dependendo de lei 
ordinária, segundo o art. 105, a cons
tituição da Justiça do Trabalho, não 
é de admitir-se, desde já, a extensão 
a esta Justiça, dos direitos, garantias 
e incompatibilidades a que aludem os 
arts. 68 e 69, nem do princípio da 
eleição anual, pelos tribunais, dentre 
os próprios membros, de seus presi
dentes e demais órgãos de direção. 

Por certo, os juízes trabalhistas te
rão direitos, garantias e incompatibili
dades. Mas, poderão ser diversos das 
incompatibilidades, garantias e direi
tos dos demais juizes. 

Sala das sessões, 21 de junho de 
1946. - Eloy Rocha. - Antero Leívas. 
- Pedro Vergara. 

N.0 2.659 

Redigir assim: 

Art. 105 - "A jurisdição e condl
ções de exercício dos órgãos da Jus
tiça do Trabalho serão reguladas pela. 
lei". 

Justificação 

Na redação proposta atendeu-se ao 
deslocamento da Constituição e com
petência para outros artigos específi
cos, 

Sala das sessões, 25 de junho de 
1946. - João Amazonas. - Alcedo 
Coutinho. - Luiz Carlos Prestes. -
Mauricio Grabois. - Alcides Sabença. 
- Gregório Bezerra. - Carlos Mari
ghella. 

N.0 2.660 

Introduzir antes do artigo 105 o se· 
guinte: 

Art. - "A Constituição dos Tribu· 
nais de Trabalho e das Juntas de 
Conciliação e Julgamento obedecerá 
sempre ao princípio da eleição dos 
seus membros, metade pelas associa-

. ções representativas dos empregados 
e metade pelas associações dos em
pregadores, sendo o Presidente de li
vre nomeação do Poder Executivo". 

Paragráfo único - "Os membros 
da Justiça do Trabalho funcionarão 
pelo prazo que a lei determinar" • 
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Justificação 

Não há no Projeto Constitucional 
nenhuma referência à Justiça paritá" 
ria, antes procura-se evasivamente 
fugir a êsse justo critério. Entretan" 
to, é necessário que isto fique expresso 
na Constituição. A experiência, não 
só nossa, mas de vários paises do 
mundo, tem nos ensinado que a jus" 
tiça paritária é a que corresponde, 
nas condições atuais, aos interêsses da 
coletividade. 

A justiça do trabalho é tôda espe" 
cial, sui-generis, já que tem que de" 
cidir sôbre fatos e questões que assu" 
mem também características especia:.. 
lissimas. Sàmente o homem do meio 
está capacitado para agir, com efi" 
ciência, no processo e julgamento de 
tais questões. E' preciso que se pon" 
dere também a grande diferênça en" 
tre as partes interessadas na solução 
do dissídio trabalhista: de um lado, o 
patrão, todo poderoso, acompanhado 
de custosos advogados e todo um apa" 
rato burocrático e funcional, e de ou" 
tro, o trabalhador, pobre, ineficiente, 
só, muitas vêzes, em evidente situação 
de inferioridade, 

Não pode haver paralelo entre êles 
e o autor e réu das questões cíveis, 
onde o poderio das partes se equivala 
na grande maioria dos casos. A si" 
tuação é, pois, muito diferente. 

A presença no tribunal julgador de 
um representante de classe do operá
rio reclamante é já um meio de es
tabelecer certo equilfbrio, de manelra 
que sua pretensão possa ser estuda· 
da com sinceridade, sem os percalços 
da sua inferiol'idade cultural e eco
nômica frente ao empregador. 

O mesmo não se daria com a jus
tiça togada. De uma maneira geral, 
em cêrca de 90 % dos casos, podemos 
dizer, os juízes togados desconhecem 
inteiramente as condições especüicas 
do trabalho assalariado, principal· 
mente nas fábricas e oficinas, sendo 
portanto elemento inteiramente alheio 
aos probelmas do proletariado como 
classe. l1:le vem ser1pre de outra clas
se que não a operária, e é, não um 
juiz por cima das classes, mas um 
homem da classe dominante. Ade· 
mais, julgar no direito trabalhista, 
não significa apenas apegar-se à letra 
morta da lei. Significa também in· 
terpretar fatos e condições que sur· 
gem a cada instante sob condições as 
mais diversas, mas sempre oriundas 
da faina diária na fábrica, oficina, 
loja ou ~scri tório. 

Portanto, a justiça paritária, com 
vogais representantes dos empregados 
e empregadores está melhor aparelha· 
da para encontrar a justa medida. das 
soluções pleiteadas. 

Sala das sessões, 24 de junho de 
1946. - João Amazonas. - Alcedo 
Coutinho. - Luíz Carlos Prestes. -
MaU1icio Grabois. - Alcides Sabença. 
- Gregório Bezerra. - Carlos Mari
ghela. 

N.0 2.661 
Ao art. 106. 
Substitua-se o art. 106, por êste: 
"Art. 106 - Compete à Justiça do 

Trabalho conciliar e julgar os dissi
dios oriundos de relações reguladas 
na legislação do trabalho". 

Justificação 

1. Não são abrangidas pelo texto 
do art. 106 do Projeto as questões sin
dicais e as de assistência e previdên
cia social. Na quase totalidade, tais 
dissidios não se dão entre emprega
dos e empregadores, nem são oriun" 
dos de ".relações de trabalho," enten
didas estas relações como as estabe
lecidas no contrato de trabalho ou 
na convenção coletiva de trabalho. 
Serão, no entanto, dissfdios oriundos 
de relações reguladas na legislação do 
trabalho. 

2. Criada a Justiça do Trabalho, o 
Decreto-lei n.0 1.346, de 15 de junho 
de 1939, que reorganizou o Conselho 
Nacional do Trabalho, deu a um de 
seus órgãos - a Câmara de Previ· 
dência Social - competência para 
julgar os recursos de decisões em 
matéria de previdência social - art. 
9, n.0 11, letra a. Esta competência 
foi reproduzida no regulamento do 
Conselho - Decreto n.0 6.597, de 13 
de dezembro de 1940, art. 11, letras 
a e c - e na Consolidação das Leis 
do Trabalho - arts. 643, § 1.0 , 690 e 
706. Mas o Decreto-lei n.0 8. 738, de 
19 de janeiro de 1946, retirou da Jus
tiça do Trabalho a Câmara de Pre
vidência Social, transformando-a em 
Conselho Superior de Previdência So
cial, subordinado ao Ministério do 
Trabalho, Indústria e Comércio, com 
competência para julgar aquêles re
cursos - art. 12. 

Apesar da orientação legal, há a 
possibilidade, em matéria de previ
dência social, de questões que recla
mem decisão rigorosamente jurisdicio
nal, estranha à competência de ór
gão ndminist!'rrtivc como o Conselho 
Superior de Previdência Social, 
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Pensamos que de tais questões, co
mo das sindicais, deve conhecer a 
Justiça do Trabalho, antes que a Jus
tiça comum. 

Por estas razões, somos pela supres
.são das palavras "de trabalho'' após 
"relações". 

3. Por outro lado, se todos os dis
sidios oriundos de relações regidas 
pela legislação do trabalho são da 
competência de Justiça do Trabalho, 
é demasia, que se não explica, declarar 
que à Justiça do Trabalho compete 
conciliar e "julgar os dissídios indi
viduais e coletivos entre empregados 
e empregadores". 

A expressão "legislação social", 
preferimos "legislação do trabalho", 
que, alêm do mais, é a usada pelo 
Projeto, no art. 164, § 24, quando 
enumera direitos assegurados aos tra
balhadores. 

Sala das sessões, 2'1 de junho de 
1946. Eloy Rocha. - Antero Lei· 
1las. 

N.0 2.66·2 

Ao art. 106 : 
Acrt'scente-se êste parágraifo: 

"§-Os dissídios relativos a aciden
tes do trabalho são da competência 
da Justiça ordinária". 

Justificação 

1. Há quest6es de acidentes do tra
balho que nãu cairão na jurisdiçi:'.o 
da Justiça do Trabalho, porque não 
envolvem dissídios entre empregados 
e empregadores, nem süo dissídios 
oriundos de "relações de trabalho" 
reguladas na legislação do trabalho. 
Assim, os casos de acidentes solfridos 
por domésticos e por :nesidiários -
art. 9.0 , ~§ 1.0 e 2.0 do Decreto-lei 
n. 0 7. 036. de 10 de Novembro de 19'14. 
Mas, a maioria poderá constituir, tipi
camente, dissídio sujeito à jurisdição 
da Justiça do Trabalh~, desde que seja 
mantido o •. exto do projeto. 

2. Apezar do disposto no art. 122, 
da Constituição de 16 de julho de 1934. 
e no art. 139, da Carta de 10 de No
vembro de 1937, a Justiça comum co
nhece de acidentes do trabalho entre 
empregados e empregadores. 

Foi-lhe dada esta competência nas 
leis sôbre acidentes do trabalho: Lei 
n. 0 3. 724, de 15 de janeiro de 1919, 
art. 22; Decreto n. 0 13.498, de 12 de 
Março de 1919, art. 46; Decreto núme
ro 24.63'7, de 10 de julho de 1934, 
art. 61; Decreto-lei n.0 7.036, de 10 de 
Novembro de 194'1, arts 54 e 69. Dis
positivos sôbre a Justiç ... d" Trabalho, 

desde 12 de Dezembrc de 1940, na de
limitação de sua competência, ex,cluí
ram as qu~:.;tões referentes a aciden
tes, declarando, expressamente, que 
elas continuarão sujeitas à Justiça. 
ordinária: Decreto n. 0 6. 596, de 12 de 
Dezembro de 1940, art. 1.0 , § 1.0

; Con
solidação das Leis do Trabalho, artigo 
643, § 2.0 • E' certo que um dos pro
jetes de lei orgânic: da Justiça do 
Trabalho incluíra, entre as atribuições 
desta Justiça, os dissídios atinen tes a 
acidentes do trabalho. Mas, a inclusão 
não prevalecet. no Decreto-lei número 
1. 237, de 2 de Maio de 1939. 

A partir de 16 de Julho de 1934, é 
inegável a inconstitucionalidade dês
ses dispositivo~. 

3. Conservado o texto do Projeto, as 
questões de acidentes do trabal:ho, en
tre empregados e empregr.dores, deve
rão ser dirimidas pela Justiça do Tra
balho. Será inevitável, então, a dua
lidade da Justiça - a do Trabalho e 
a comum - para os acidentes do tra
balho, segundo se cuid;; ou não, de 
dissídios entre empregado& e emprega. 
dores ou oriundos de "relações de tra
balho" reguladas na legislação do tra
balho. 

Ora, parece conveniente que à Jus
tiça comum fiquem afetas as ques
tões d-e acidentes do trabalho mesmo 
quando suscit~:.das entr.: empregados 
e empregadores. Assirr:, além de tudo, 
uma só Justica - a cor;um - conhe
cerá de tódas· as questões de acidentes 
do trabalho. 

Salas das Sessões, 21 de Junho de 
1946. Eloy Rocha. - Antero Lei-
vas. 

N.0 2.663 

Ao art. 106: 
Acrescente-se êste pa:rágnfo: 

"§ - Nos dissidios coletivos a Justi
ça do Trabalho tem compe,tência 
normativa". 

Justificação 

Na determinação da jurisdição da 
Justiça do Trabalho, deve ficar ex
pressa a compt'tência normativa nos 
dissídios coletivos, isto é, a de estabe
lecer e estender normas gerais sôbre 
condições de trabalho. 

Esta competência é, entre nós, uma 
das peculiaridades da Justiça do Tra
balho: arts. 65 e 66, do Decreto-lei 
n.0 1.237, de 2 de Maio de 1939; arti
gos 170 a 173. do Decreto n.0 6.596. de 
12 de Dezembro de 1940; arts. 868 a. 
871, da Consolidação das Leis do Tra
balho. 
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Só poderá ser exercida diante de 
texto da Constituição, pois que com
preende atribuição de Poder Legisla
tivo quando significa o estabeleci
men'to e a extensão d3 normas gerais 
regulador.z.s de condições do trabalho. 

Na vigência da Constituiçãr de 16 de 
Julho de 1934, que sôbre o ponto era 
omissa, duvidou-se de que se pudesse 
reconhecer competência normativa à 
Justiça do Trabalho. 

Deve ser previsto o caso, na Cons
tituição, face ao art. 6.0 e §§ 1.0 e 2.0 , 

do projeto. 
Visa a mesma matéria o art. 105, 

parágra.fo único. O principio, além de 
mal situa.do nêsse artigo, não foi sa
tisfatoriamente traçado Poderia a 
.emenda ser de redação. Mas, nada 
impede, antes tudo aconselha, seja, 
desde agora, atendida. 

Sala das Sessões, 21 de Junho de 
1946. - Eloy Rocha. 

N.o 2.664 

Ao art. 106, acrescente-se: 
"inclusive a fixação de salários". 

Justificação 

Embora se reconheça, em tese, a 
competência da Justiça do Trabalho, 
para dirimir questões suscitadas por 
motivo de fixação de salarios, na pl'á
tica forense tem se ma..."lif.;stado ill
tensa controvérsia em tôrno da ma
téria. Sendo o prob1emB da remu
neração do traball1o J que mais de 
perto interessa aos trabalhadores, 
dando mot:vo a constantes reclama
,ções e movimentos co1etivos de classe, 
parece aconselháv·e1 incluir, no texto 
constitucional, de modo clarc e inilu
dível, essa ressalva, de modo que a 
competência da Justiça do Trabalho, 
nessa matéria, não possa sofrer restri
ções. 

Sala das Sessões, 24 de Junho de 
1946. - Alfredo Neves. 

N.0 2.665 

Art. 10·7. 
Substitua-se a Seção VII, Capitu

'Io IV, Titulo II, pela seguinte: 

SEÇÃO vn 
Do Ministério Público 

Art. - o Ministério Público tem 
por órgãos: 

I - Um Procurador Gerai, ser
vindo junto ao Supremo Tribunal 
Federal; 

II - Os Procuradores Regio:J.ais, 
servindo perante os Tribunais de Jus
tiça; 

III - Os Promotores Públicos, nas 
comarcas; 

IV - Os demais funcionários que 
a lei determinar. 

Art. - A lei regulará a compe
tência, direitos e deveres dos mem
bros do Ministério Público, com ob
servância das seguintes garantias: 

a) investidura, nos cargos iniciais. 
mediante concurso, e nas classes su
periores, mediante promoção, que se 
fará um têrço por antiguidade e dois 
terços por mere·cimento, exceto quanto 
à última classe, em que o critério 
será só o de merecimento; 

b) estabilidade no cargo desde a 
posse, salvo o Procurador Geral e os 
Procuradores Regionais; 

c) vencimentos do Procurador Ge
ral iguais aos dos Ministros do Su
premo Tribunal Federal; dos Pro
curadores Regionais, iguais aos dos 
Desembargadores, e os dos demais 
órgãos do Ministério Público 'l'lunca 
inferiores a três quartos do que per
ceberem os Juízes perante os quais 
servirem. 

Art. - O Ministério Público tem 
por chefe o Procurador Geral, no
meado pelo Presidente da Repúbli
ca, com aprovação do Senado Fe
deral, dentre os cidadãos com os re
quisitos indicados no art. 75. 

Parágrafo único. O Procurador Ge
ral é demissível ad nutum. 

Art. - Os Procuradores Regionais 
serão de livre nomeacão e demissão 
do Presidente da República, dentre 
juristas de notável saber e reputação 
ilibada, com mais de trinta anos de 
idade. 

Art. - O Procurador Geral será 
julgado, nos crimes comuns, peln 811. 
premo T.t·ibunal Federal, e nos ele 
responsabilidade pelo Senado Federal; 
e os Procuradores Region::J.is, pelo 
Tribunal de Justiça, nos crimes co
muns e nos de responsabilidade. 

Art. - A União e os Estados se
rão representados em juízo por seus 
Procuradores Judiciais, podendo a lei 
cometer essa representação, nas co
marcas do interior, ao Ministério 
Público. 

Art. - O Ministério Público, nas 
Justiça Militar, Eleitoral e do Tra
balho será organizado por leis espe
ciais, e só terá, na segunda, ns in
compatibilidades que estas prescreve
rem. 



-258-

Justificação 

A unificação da justiça proposta em 
emendas anteriores importa também 
a unificação do Ministério Púb!ico, 
conforme se objetlva com a presente 
indicação. O Ministério Público as
sim unificado passa a exercer as suas 
funcões específicas de defender em 
juizo os interêsses da justiça públi
ca, dos incapazes, dos ausentes e das 
pessoas que, por lei. lhes forem equi
paradas. A representação da Fazen
da Pública, em juízo, passa a ser fei
ta pelos Procuradores Judiciais, ver
dadeiros advogados, estranhos ao Mi
nistério Público, como são, no mo
mento, os Procuradores Regionais da 
República, e só por exceção, llas co
marcas do interior, é permitida. a 
acumulação dessas funções com as do 
Ministério Público. 

Quanto· aos princípios que a emen
da consubstancia, pondo de lado a 
unificação, coincidem com os que fo
ram defendidos pela Associação Pa~
llsta do Ministério Público em b!l· 
lhante memorial que se encontra 
junto a uma emenda apresentada 
pelo Deputado Lauro Lopes. Con
cordando plenamente com as teses 
expostas naquele memorial já reco
mendadas pelo Primeiro Congresso 
Nacional do Ministério Público, rea

lizado na capital de São Paulo, e do 
qual tive a honra de participar como 
representante do Ceará, deixo de de
senvolver quaisquer outras considera
ções em favor desta emenda. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 
1946. - Raul Barbosa. - OS?valilo 
Studart. - Almeida Monte. - Ar
gemiro Fialho. - Martiniano Ara·ll· 
jo. - Alencar Araripe. 

N,O 2.666 

Suprima-se o parágrafo único do 
art. 107 e inclua-se um item sob nú
mero III - "o Ministério Público da 
Justiça Eleitoral". 

Justificação 

O Ministério Público, a exemplo do 
que foi na vigência de lei subseqüen
te ao Código de 1932 e ao Códig_o 
Eleitoral de 1935, também, deve ser 
privativo e deve isso ficar consignado 
na carta constitucional. - Barreto 
Pinto. 

N.0 2.667 

Título III - Capítulo III - Dos 
Municípios 

Ao art. 106: 
No parágrafo único, substitua

se pelo seguinte: "Os prefeitos. 
e· membros das Câmaras Muni
cipais serão eleitos pelo voto di
reta, assegurada nestas a repre
.sentação proporcional, não po
dendo os respectivos mandatos ser
por tempo superior a quatro· 
anos." 

Justificação 

Os argumentos desenvolvidos para 
justificar a nomeação dos prefeitos 
nas capitais dos Estados e nas es
tâncias de águas minerais, são de 
fragilidade tamanha que não resistem 
a qualquer discussão. E ainda mais 
se agrava a sua fragibilidade, quan
do agora se ós pretende estender aos 
municípios em que se situe base Olll' 
pôrto de importância militar. O prin
cípio da autonomia municipal não 
pode ser violado por motivos que são 
puramente de politica partidária. 

Sala das Sessões da Constituinte. 
21 de junho de 1946. - João Vi
Zasboas. - Dolor àe Andrade. -
Vespasiano Martins. - Agricola Paes 
de Barros. 

N.0 2.668 

a) -Ao art. 177. 
Redija-se assim a letra d do inciso I: 

"temporariedade das funções eletivas,. 
cuja duração será igual à das funções 
federais correspondentes"; 

b) - As disposições transitórias 

Acrescente-se onde convier: 
"O mandato dos primeiros governa

dores e vice-govermidores dos Estados 
se extinguirá com o do atual Presi
dente da República. 

O mandato dos membros das pri
meiras Assembl'éias Legislativas es
tn.duais se ext:nguirá com o dos atuais 
deputados federais". 

Justificação 

A complexidade, necessária, do pro
cesso eleitoral, incluída a ·apuração dos 
resultados, aconselha que se reduza ao 
mínimo indispensável o número de 
eleições. Os meses que -antecedem as. 
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..:lleições são de intensa agitação, útil 
à vitalidade da democracia, mas, in
dubitàvelmente, quando prolongada e 
freqüente, nociva às atividades nor
mais da população; Antes, durante e 
após a eleição os magistrados que par
ticipam do processo eleitoral - quase 
todos - por êle absorvidos, prejudicam 
sua atividade na normal distribuição 
da justiça, com evidente e gra;ve pre
juízo para as partes. 

Ainda pelo lado das despesas pú
blicas e particulares, convém limitar 
o número de eleições. 

De fato: grande é a despesa pública 
determinadru pelo processo eleitoral, 
desde o preparo do material e dos 
locais para a eleiço até a final apura
ção e será um desperdício incompatf
·vel com a nossa delicada situação fi
nanceira re.petir tais despesas todos 
·os anos. 

Ainda mais: com a melhoria da 
nossa educação política as campanhas 
eleitorais, prelo que exigem de propa
ganda - jornais, rádio, avião, auto
móveis - são sobremodo dispendio
sas para os partidos políticos e os 
próprios candidatos. 

Repetir ameudadamente as campa
nhas politicas será impor aos parti
dos sacrifícios insuperáveis e tornar 
.só acessível aos ricos o candidatar-se 
a cargo eletivo. Seria, para consa
grar uma prerrogativa democrática, 

:sacrificar a própria democracia. 
Não vejo, também, em que lese a 

a autonomia dos Estados fixar de uma 
vez a duração dos mandatos eletivos, 
já limitada pelo projeto. 

Aos Estados caberia, por seu turno, 
dentro dos justos propósitos aqui invo
cados, fixar os mandatos municipais 
nos moldes dos estaduais, para que a 
<:oincidência dos pleitos fôsse comple
ta: teríamos 6 anos para Presidente 
e Governador, os respectivos Vices; 

·4 anos para Senadores, Deputados fe
·derais e estaduais, Prefeitos e Verea
·dores. 

Então, em 6 anos, realizar-se-iam 
duas eleições e estariam providos to
dos os órgãos da União, do Estado e 
.do Município. 

E' êsse o objetivo colimado pela 
·emenda. 

Para que seja atingido é 1nd1spen
·sável que o primeiro período, nos Es
tados termine juntamente com o 
:1gual 'do Presidente da República e da 

Câmara Federal. Daí a alteração 
proposta nas disposições transitórias. 

Sala das Sessões, 24 de Junho de 
1946. -Brochado da Rocha- Ernesto 
Dornelles - Antero Leivas. 

N.0 2.669 

Titulo III - Cap. I Seção n 
(Da Justiça dos Estados) 

Art. 116, IV. -

Emenda 

Redija-se: 
"A investidura no Tribunal de Jus

tiça dar-se-á mediante promoção de 
juizes da entrância mais elevada, pre
enchendo-se duas vagas por mereci
cimento e uma por antiguidade na en
trância. Quando o critério fôr de 
mere<:imento, o Tribunal, para cada 
vaga organizará, lista tríplice. Qua~
do fÔr de antiguidade, indicará o jUIZ 
mais antigo. Num e noutro caso, as 
votações se farão por escrutínio se
creto." 

Justificação 

Há dúvidas que resolver no texto .,. 
emendado. 

Em primeiro lugar, é indispe,n~
vel fique bem claro, que a antlgm
dade para a; investidura no Tribunal 
de Justiça se deve ver~icar na; ~ntrân
cia e não na categona do JWZ. 

Assim, ocorr~ndo a_ vaga. ~o Tr~
bunal será ind1cado nao o JUlZ ma1s 
antigo dentre todos os juízes vitalí
cios ou juízes de direito, do Estado, 
mad o juiz de direito mais antigo na 
entrância mais elevada, que é corou
mente a da capital. 

Não se compreende, por outro lado, 
como se possa deixar_ a c~it~rio do 
Tribunal indicar ou nao o JWZ real
mente mais antigo, estabelecend?-_:>e 
a hipótese absurda da sua pre~ençao 
pelo imediato ou imediatos em anti
guidade. 

o juiz se é de fato o mais antigo 
e está ~o pleno exercício das .suas 
funções, não pod~ deixar de ~er mdl
cado; pois, se razoes de capac1dade o:n 
idoneidade ocorrem para lhe obstar a 
indicação, deveriam pr~ci~uamente de 
impedir-lhe a permanenCla no cargo. 

Negar-lhe o direito ao acesso é i~
or-lhe, com enormidade! uma ca~üs 

~iminutio, desprimorosa a própria JUS-
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tiça, de cujas altas atribuições se 
desempenha. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 
1946. - Leopoldo Péres. - Hugo 
Can"Leiro. - João Botelho. - Moura 
Carvalho. - Lameira Bittencourt. -
Alvaro Maia. - Alvaro Adolpho. -
Severiano Nunes. - Cosme Ferreira. 

N.0 2.670 

O art. 109 do Projeto, sob a epígra
fe "Do Ministério Público da União", 
assim dispõe : 

"A lei regulará a organização do 
Ministério PúbUco da União". 

O artigo 116, inciso XIV, sob a epí
grafe "Da justiça dos Estados", diS
põe: 

"Aos membros do Ministério Pú· 
blico se assegurará acesso na car
reira". 

Justificação 

Não vemos motivo justo para que 
se firme o princípio do acesso na car
reira aos membros do Ministério Pú
blico dos Estados, deixando de se fa
zer o mesmo com referência aos do 
Ministério Público da União. 

A estabilidade assegurada aos fun
cionários não representa o único fator 
de estímulo para o desenvolvimento 
de sua atividade e para que esta se 
exerça livre dos embaraços que, quan
to aos membros do Ministério Pú
blico, são freqüentes e mais acentua
damente se repetem no desempenho 
de sua árdua missão. 

Se a promoção é também um prê
mi<> que a lei concede aos magistrados, 
às classes militares e aos funcionários 
civis em geral, não se compreende que 
uma classe como a dos procuradores 
da República não se veja beneficiada 
com iguais vantagens. 

Diante do exposto, sugerimos a se
guinte emenda ao ref~rido art. 109: 

Emenda 

Ao artigo 109, acrescente-se: 
" assegurando acesso na car· 

reira". 
Sala das Sessões, 14 de junho de 

1946. - Dolor de Andrade. - Galeno 
Paranhos - Pedro Ludovico. - Dario 
Cardoso. - Janduhy Carneiro. -
Guilherme Xavier. 

N.0 2.671 

Emenda ao art. 109: 

Acrescentar depois de "União": 
"que gozará das garantias outorga-

das aos juízes pelo art. 68, ns. r, II e· 
III. 

Justificação 

São condições necessárias à inde
pendência do Ministério Público, pos
sibilitando melhor aplicação da justi
ça. 

Sala das Sessões, 24 de Junho de 
1946. - Jacy de Figueiredo. - Ga
briel de R. Passos. 

N. 2.672 
Suprima-se, ou, quando muito, subs

titua-se o § 2. do art. 109 pelo se
guinte: 

"Os procuradores gerais são demis
síveis ad nutum e terão os mesmos 
vencimentos dos juízes dos tribunais 
junto aos quais funcionam". 

Justificação 

Dificilmente se explica que a Carta 
Magna abra uma exceção injustificá
vel, uma espécie de privilégio, · para <> 
procurador g.eral da Justiça. Militar,. 
esquecendo os procuradores gerais dos 
Tribunais Federais de Recursos, do 
Tribunal de Contas, da Justiça do Tra.
balho, da Justiça Eleitoral e da Jus
tiça dos Estados. 

Trata-se de uma desigualdade fla
grante e absurda, cujo remédio con
siste na supressão, pura e simples, do· 
dispositivo do Projeto, ou, quando mui
to, na sua substituição, de acôrdo com 
a emenda. Houve, de certo, equívoco 
nesse dispositivo. 

Por outro lado, conforme aconte
ce com o Procurador Geral da Repu •. 
blica, chefe do ministério público da 
naçã-o (§ Lo do art. 108), ressalta à 
evidência que os demais procumdo
res gerais também devem ser demis
síveis ad nutum. 

Racionalmente, se os outros mem
bros do ministério público, os J>romo
tores e adjuntos, não têm vencimen
tos prefixados, iguais aos dos magis
trados junto aos quais se·rvem, seria o· 
caso de remeter-se tôda a matéria pa. 
ra o legislador ordi11ário. 

Convém repetir: direito é igualda
de, não a igualdade matemática, na sua 
abstração, mas a igualdade moral, na 
sua concretização. 

Sala das Sessões, 24 de Junho de 
1946. - Silvestre Péricles. - Bro
chado da Rocha. - Medeiros Neto. 
- Teixeira de Vasconcelos. 
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N.0 2.673 

Art. 109: 

Suprima-se o art. e seu § 2.0 , dan
do-se ao § 1.0 o número do artigo e 
acrescentando-se, como parágrafo úni
co, o seguinte: 

Parágrafo único - Os procuradores 
e advogados de autarquias federais es
tão compreendidos no ministério pú
blico federal. 

Justificação 

Não são necessários os preceitos, cujo. 
supresão consta da emenda. São as
suntos a regular por meio de legis1.a
ção ordinária. Quanto à equiparação 
dos procuradores e advogados aos 
membros do ministério público fed~ra~ 
parece-nos justa e necessária, à vista 
das funções das organizações paraes. 
tatais e da relevância dos interêsses 
públicos que delas dependem. 

Emenda n.0 

Art. 124, parágrafo único: 
Suprima-se. 

Justificação 

Não é matéria de ordem constitucio
nal. 

Sala das Sessões, 24 de Junho de 
1946. - Barbosa Lima Sobrinho. 

N.0 2.674 

Art. 109 - Redigir assim: - "A 
lei regulará a organização do Minis
tério Público da União, asseg!.lrando 
aos seus membros os mesmos direi
tos concedidos aos juízes nos têrmos 
do art. 68, seus números e par2gra
fos". 

Justificação 

Se o Ministério Público tem função 
jurídica da mais elevada responsabi
lidade, é justo que seus membros te
nham assegurados todos os direitos 
concedidos aos juizes, direitos que a:i
cerçam o espírito de independência 
que deve presidir seus atas, a fim de 
que a Justiça não venha a ser ferida 
em conseqüência da falta de garantia 
para seus guardiães. 

Não se compreende que não se con. 
signem na Constituição as mesmas 
garantias conferidas à magistratura, 
com detalhes, aliás, superiores a todos 
os outros capítulos. 

Sala das Sessões, 24 de Junho de 
1946. - Oswaldo Pacheco. - Mau
ricio Grabois. - Luiz Carlos Prestes. 
- Gregorio Bezerra. - Alcedo Cou
tinho. - Batista Neto. - Trifina 
Corrêa. - Carlos Marighella. 

N.0 2.675 

Art. 110 -· Suprima-se "juízes e". 
Justificação 

Ao contrário do que rezam as Cons
tituições de 1891 e 1934, nesta Consti
tuição desapareceram os "juízes fe
derais". Aparece, no artigo em aprê
ço, indiscutivelmente, por êrro de re
Visão. Por isso sugerimos a correção 
acima. 

Sala das Sessões, 24 de Junho de 
1946. - Milton Caíres. Trifino 
Corrêa. - Luiz Carlos Prestes. -
Claudino José da Silva. - Alcedo 
Coutinho. - Gregorio Bezerra. -
Carlos Marighella. 

N.0 2.676 

Emenda ao art. 110: 
Em vez de "E, reciprocamente, a 

justiça federal, salvo nos casos". 
Redija-se assim a segw1da parte: 
"E, reciprocamente, os juízes <J tri

bunais federais, salvo nos casos ex
pressos nesta Constituição, não po
dem, nos mesmos têrmos, intervir nas 
justiças locais". 

Justificação 

A expresão "Justiça federal" não 
satisfaz a finalidade da norma. Tra
ta-se de regra correspondente à da 
primeira, parte. Se às justiças locais é 
defeso intervir em causas sujeitas "aos 
juízes e tribunais federais", êstes é 
que ficam privados de idêntica inter
venção nos feitos entregues àquelas. 
Depois, há diversas justiças fed·:r~.is: 
os Tribunais Federais de Recursos, a. 
Justiça do Trabalho e a Justiça Mili
tar. - Ferreira de Souza. 

N.0 2.677 

Emenda ao art. n.0 111: 
Suprima-se. 

Justificação 

A criação de órgãos de corre1çao 
e jurisdição disciplinar na justiça é 
matéria de organização judiciária; de
ve ser deixada, como sempre o foi, sem 
a menor reclamação, à lei ordinária. 
Não é assunto compatível com U111a 
Constituição rígida. E é de notar a 
relativa ineficácia de tais órgãos on
de êles existem. - Ferreira de Souza. 

N.O 7.678 
Art. 111: 
Redija-se assim o parágrafo único 

do art. 111: 
Parágrafo único. Do órgão de mai:s 

elevada categoria participarão um ju-
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rista e um membro do Millistério Pú
blico da União, ambos com os requisi
tos do art. 75, indica·dos em lista trí
plice organizada pelo Tribunal de Jus
til}a. 

S. S., 24-6-46. - Ruy Almeida. 

N .0 2.679 

Ao art. III, inciso 116: 
Substitua-se o inciso III, do art. 116 

por êste: 
"III. Far-se-á a promoção dos jui

zes à segunda entrância, com o preen. 
chimento de duas vagas por antigui
dade e uma por merecimento; à ter
ceira, por antiguidade e por mereci
mento, alternadamente; e as subse
qüentes, com o preenchimento de duas 
vagas por merecimento e uma por 
antiguidade". 

Justificação 

No ilnciso III do art. 116, o projeto 
é duas vêzes censurável: quando es
tabelece a primeira promoção só por 
ant1guidade e quando as últimas só 
por merecimento. De começo, tira o 
estímulo aos juizes novos. E' precisa
mente nessa fase de sua carreira que 
os juízes, ainda novos, mais precisam 
de incentivo. Quando, afinal, chega
rem à segunda entrância, é de duvi
dar-se que façam caso de merecimen
to, que, então, lhes possa valer para 
promoção. E' claro que os juízes não 
devem condicionar o exercício de suas 
funções à conquista do concei-to de 
merecimento. Mas, é humano que êsse 
critério de promoção conf·orte os jui· 
zes, quando enfrentam as primeiras 
dificuldades, próprias de sua árdua e 
g·randiosa função. 

Nas entrâncias superiores, a desa
tenção total à antiguidade represernta 
uma injustiça. O juiz que se conduziu 
dignamente, tanto que se manteve no 
cargo, embora sem o destaque de co
legas que tenham revelado melhores 
q.u~lidades intelectuais, deve ter a po.s
.Slbllldade de alcançar a última en
trãncia de sua carreira. Que lhe to
mem .a; frente os mais destacados; 
~B:S que se lhe não recuse a possi
bilidade de alcançaT, afinal, o objeti
vo comum. 

_E' precis~ não esquecer que o juiz 
nao mudara, com a entrància a fun
ção. Apenas, o volume e o vulto das 
questões poderão ser maiores. A fun
ção será sempre a mesma. Idôneo e 
capaz para a primeira entrância, êle 

não será incapaz e inidôneo para e. 
última, particularmente quando se 
considera que êle já terá passado su
cessivamente, pela segunda e pela 
terceira. No negamos, com isso, o 
instituto da promoção. Queremos 
acentuar, apenas, que ao juiz não .se 
deve recusar acesso por antiguidade, 
pôsto que isto significará, ao menos, 
tirocínio na função. Além de tudo, de 
t1m critério que é, fatalmente, arbi
trário, como o de merecimento, não 
se deve deixar depender, de forma 
exclusiva, o acesso. Não há coerência. 
no .sistema do projeto, que, depois de 
ter, na primeira entrâ.ncia, dado aten
ção exclusivamente à antiguidade, 
manda desprezá-Ia, de .todo em todo, 
nas últimas. 

Não se explica, muito fàcilmente, 
que o juiz não possa alcançar por 
antiguidade a entrância mais eleva
da, quando desta entrância pode ser 
promovido ao Tribunal de Justiça por 
aquêle critério, segundo dispõe o in· 
ciso IV do art. 116. Dir-se-á que a 
possibilidade ela promoção, por anti
guidade, ao Tribunal, deriva, exa·ta
mente, do fato de ter êle chegado, por 
merecimento, à entrância mais eleva
da. Não é razão suficiente. Dos juizes 
de terceira entrância, aos quais o pro
jeto recusa promoção por antiguidade 
às entrâncias subseqüente.s, a metade 
ali teve acesso por merecimento. 

A emenda pretende corrigir o sis
tema do projeto, cortando-lhe os ex
cessos. No princípio da carreira, as 
promoções .serão feitas nesta base: 
duas por antiguidade, uma por me
recimento. No final, inversamente: 
duas por merecin1ento, uma por an
tiguidade. Em nenhum momento, a 
exclusão de qualquer dos critérios. A 
prevalência de um ou outro, segundo 
a fase da carreira. Da segunda à 
terceira entrânciaa, serão feitas as pro
moções como no projeto: por anti-· 
guidade e por merecimento alterna.· 
damente. 

Sala das Sessões, 21 de j•.mho de 
1946. - Eloy Rocha - Antero Leivas 
- Pedro Vergara. 

N.• 2.680 

Tít·ulo III - Cap. I - Seção I -
Dos Estados ... 
Acrescentem-se os seguintes artigos: 
"Art. - Os Estados serão adminis

trados por um Governador, eleito por 
quatro anos pelo voto direto". 
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Art. - A Assembléia Legislativados 
Estados será composta de deputados, 
na proporção de uma para quarenta 
mil habitantes, não podendo contar 
menos de 30 nem mais de 100 depu
tados, eleitos pelo sUfrágio direto e 
proporcional, com o mandato de qua
tro anos". 

Justificação 

Embora pareça matéria pertinente 
às Constituições esta4uais, êsses ar.ti· 
gos encerram princípios de ordem ge- · 
ral que a ConstitUição Federal deve 
disciplinar. · · 

S. S. da Constituinte, 21 de iunho 
de 1946. - João Vilasboas. - ~Dolor 
& An~rade. - Vespasiano Martins. 

Agrzcola Pais de Barros. 

N.0 2.681 
Art .. 107 e seu § único: 
Supnma-se. 

Justificação 

E' de todo em todo dispensavel tan
to o artigo como o seu parágrafo. 
Apenas sobrecarregam o texto. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 
1946. - Ataliba Nogueira. 

N.0 2.682 
Art·. 108, § 1,0; 

Suprima-se a l'eferência a venci
mentos. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 
l!M6. - Ataliba Nogueira. . 

N.O 2.683 
Art. 109, § 2.o: 

Suprima-se. - Ataliba Nogueira. 

N.o 2.684 
· c..-\:rt. Hl e seu parágrafo único: 
Su})rima-se ·tanto o artigo como o 

seu parágrafo . 
'Sala das Sessões, 24 ·de junho de 

1946. - Atal'iba Nogueira. 

N.0 2.685 
Substitutiva 

Art. 112 - Cada Estado reger-se-á 
pela Constituição e leis ·que adotar, 
vesp·eitada a Constituição Federal, as
sim como os seguintes principios cons
titucionais: 

a) - forma republicana represen
tativa; 

b) - harmonia e independência 
dos poderes legislativo, executivo e 
judiciário; 

c) - temporariedade das funções 
eletivas, limitadru a sua duração á das 
funções federais correspondentes; 

d) - proibição de reeleição dos Go
vernadores e Prefeitos pa'l'a o período 
imediato; 

e) - autonomia municipal; 
f) - prestação de contas da admi

nistração; 
g) - garantias do poder judiciário; 
h) - possibilidade de reforma 

constitucional a qualquer tempo, e 
competência do Poder Legislativo 
para estatuí-lo. 

Justificação 

O projeto redige o art. 112: Cada 
Estado reger-se-á pela Constituição 
e pelas leis que adotar, respeitada a 
Constituição Federal, assim. como 
os princípios constitucionais que dela 
decorrerem. 

A expressão contida no final do ar
tigo é imprecisa, vaga, motivando in· 
terpretações diversas quanto a quais 
sejam os princípios constitucionais 
decorrentes da Lei Magna e, ao mes
mo tempo, de essencial, indispensa
vel observancia pelos Estados. 

Esses princípios, entretanto, devem 
ser os que, inobservados, nos têrmos 
do projeto, dão lugar à intervenção 
federal, contida no art. 117, I. 

Mais próprio e preciso é o de enu
merar êsses princípios constitucionais 
nas Disposições Gerais do Capitulo 
referente aos Estados e se estabele
cer, na devida Seção, que a sua 
inobservância importa em interven
cão federal. Assim o fez a Constitui
Ção de 1934. 

Em emenda que apresentei, restrin
jo os casos de intervenção, mas, a 
prevalecer o critério adotado, no pro
jeto, não ha como se deixar de prefe
rir a técnica de 1934 à adotada na
quele. 

Excluo o princípio da forma fe
derativa, porque a União é que é f.e
derativa. O Estado é membro, uni
dade na federação. E' à União, por
tanto, que incumbe observar a form~~o 
federativa, d-efendê-la e assegurá-la. 
- João Agripino. - Vergniaud Wan
derley. - Plínio Lemos. - Coelho 
Rodrigues. - Fernando Nóbrega. 

N.0 2.686 

No art. 112, parte final, logo de
pois da palavra "princípios", supri
ma-se a expressão "Go.nstitucionais", 
ficando o artigo do Proj,eto com esta 
redação: 

"Cada Estado re.ger-se-á pela Cons
tituição Federal e pelas leis que ado-
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tar, respeitada a Constituição Federal, 
assim como os princípios que dela de
con·am". 

Justificação 

A emenda de redação visa evitar 
redundância, visto ser ponto p:-tcífico 
que os Estatutos Políticos de todos os 
povos devem se·r claros na sua ex
pr-essão, fugindo às lacunosidades e 
repetências, graves embaraços à ln· 
terpretação da Lei Magna. 

Desnecessária se nos afigura aquela 
palavra "'Constitucionais", pela cir· 
cunstância primordial de que tiodos 
os princípios que derivam de quaiquer 
Constituição são, exclusivamente, um
camente, absolutamente, Constitucio· 
nais. 

Dispensamo-nos de penetrar em ou
tros argumentos, ante a palpá,"el 'P'··o· 
cedência desta emenda que, por cert,), 
merec·erá acolhida no seio da douta 
Comissá<> Constitucional. 

Sala das Sessões, 19 de junho d~ 
1946. - Duarte d'Oliveira. - João 
Botelho. -Raul Barbosa. - Crepory 
Franco. - Moura Carvalho. - La
meira Bittencourt. - Magalhães Ba
rata. , ._!.:.!.czl 

N.0 2.687 
Art. 112. 
Onde se diz: ... "respeitada a Cons

tituição Federal", diga-se: 
... , "·respeitados os princípios !fun

damentais desta Constituição". 
S. S., 24-6-46. - Ruy .4.lmeida. 

N.0 2.6&8 
Ao art. 113. 
Diga-se "É facultado aos Estados 

o exercício de qualquer poder ou di
reito, etc.". 

Justificação 

o poder é inerente à person-ali
dade. 

Pode reconhecer-se, não facultar-se. 
Faculta-se o exercício do poder. -
Clemente Mariani. - Alberico Fraga. 

N.0 2.689 
Ao art. 114., § 1.0 : 

Diga-se: "Dentro das suas possibi
lidades, a União concederá aos Esta
aos o auxílio necessário para corrigir 
as diferenças de desenvolvimento cul
tural e econômico e de padrão de vida 
d<-s suas populações". 

J 'IU!tíficação 

A emenda obdece ao mesmo pr1n· 
cípio que orientou as oferecidas aos 
§§ 2.0 e 4.0 do art. 128; criar uma ver
dadeira federação, baseada num har
mõnico desenvolvimento de todos os 
Estados. - Clemente Mariani. -
Ferreira de Souza. - Alde Sampaio. 
-· José Augusto. - Alberico Fraga. 
- Negreiros Falcão. - Vieira de· 
Mello. Agostinho Monteiro. 
Laura de Freitas. - Barbosa Lima. 

N,O 2.690 

Substitua-se o art. 1:15 do Projeto 
pelo seguinte: 

Art. 115. Podem os Estados i.ncor
porBir-se entre si, sUJbdividir-se ou 
desmembrar-se para se anexar a ou
tros ou formar novos Estados ou T-er
ritórios. 

§ 1.0 A modificação territorial das. 
atuais unidades federadas, processar
se-á de acôrdo com o plano de con
junto elaborado pelo Instit.uto Bra.si
leiro de Geografia e Estatística, den
tro de seis meses a contar da data da 
promulgação desta Constituição. 

§ 2.0 O desmembramento de terri
tório de unidade para incorporar-se· 
a outra ou constituir nova unidade 
federada far-se-á mediante pl-ebiscito· 
da respectiva população, homologado· 
pelo Senado Fede·ral. 

§ 3.• A unidade que incorporar ter
ritório desmembrado será responsabi· 
lizada por parte da. dívida p.ública da
quela, proporcional à arrecadação de 
que se priva a unidade seccionada e. 
br:m assim pela indenização raz-oável 
de inversões que esta haja feito :no 
ter·ritório· desmembrado, a título de 
benf·eitorias extraordinárias. 

Justificação 

1.0 Positivamente a atual divisão· 
territorial do Brasil, encarada sob 
qualquer ponto de vista, quer sej.a po
lítico, social ou económico, é anacrô
nica e injustificável. 

2.0 :!!: pois, de bom alvitre, princi
palmente quando se está a elabora·r 
a nova Carta Constitucional, procurar 
corrigi-la, evitando-se, destarte, a 
eclosão de males que o atual sistema 
obsoleto poderá trazer ao povo bra
sileiro e à federação. 

3.° Conseqüentemente, impõe-se: 
a) Corrigir os defeitos existentes, 

segundo plano racional de conjunto, 
previamente traçado por órgão tecni
camente capaz e politicamente liberto 
de preconceitos regionais; 
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b) Fadlitar a execução dêsse pla
no, d·emocràticamente, mediante con
sulta às populações diretamente in
teressadas na.s modificações a serem 
feitas e libertando-as da dependência 
de órgãos sujeitos a influências po-
liticas regionais; · 

N.0 2.692 

Ao art. 116, n.0 XIV. 

Substitua-se pelo seguinte o artigo· 
116, n.0 XIV: 

c) Procurar ressarcir, razoàvelmen
te, às unidades seccionadas, os pre
juizos que lhes decorrerem da nova 
divisão territorial do país, e que r·e
dundem em gravame iniquo às po
pulações restantes dessas unidades. 

Sala das Sessões, 24 de junho .de 
1946. - Agostinho Monteiro. 

N.0 2.690-A 

Redija-se da seguinte forma a par
te lfinal do art. 115: 

" . . . mediante voto das respectivas 
assembléias legislativas, plebiscito das 
populações, diretamente interessadas, e 
aprovação do Congresso Nacional". 

Justificação 

Não se compreende que, numa de
mocracia, tais questões sejam :resol
vidas sem audiência das populações 
diretamente interessadas. Se há casos 
capazes de justificar um plebiscito, 
êste é certamente um dêles. - Raul 
Pilla. 

N.0 2.691 

Ao art. 111 e ~o art. 116, inciso 
XV: 

Suprimam-se o parágrafo único do 
art. 3.0 e, no inciso XV do artigo 
116, as palavras finais "observado o 
disposto no parágrafo único do arti
go 111". 

Justificação 

A interferência de advogado e de 
membro do Ministério Público, nos 
órgãos de correlção e jurisdição àis
cipJ.:nar para o mais elevado grau da 
hierarquia federal ou estadual, não 
condiz com a independência do Po
der Judiciário. Acresce, qua11to ao 
Ministério Público, que êle já é fis
cal nato da atividade dos Juízes, sô
bre ser o órgão a qU:e cabe promo
ver a responsabilidade dêstes. 

Esta emenda e as duas segu:ntes, 
relativas aos incisos II e X do mesmo 
art. 116, provêm de sugestões ofere
cidas por desembargadores do Tribu
nal de Apelação do Rio Grande do 
Sul. 

Sala das Sessões, 24 de Junho de 
1946. -- Eloy Rocha. - Antero Lei
vas. 

"O Ministério Público dos Estados. 
será organizado pelas leis locais, as
~egurado o pr:ncípio de carreira, com 
gara!1tia de estabilidade e obrigato
riedade de ingresso, pelos postos ini
ciais, mediante concurso de. provas. 
Os vencimentos dos Procuradores Ge
rais serão iguais aos dos Desembar
gadores; e os dos demais membros do 
M:nistério Público nunca inferiores a 
3/4 dos percebidos pelos Juízes peran
te os quais funcionarem". 

Sala das Sessões, 24 de junho de· 
1946. - Juscelino K?tbitschek. - Cel
so Machado. - Lahyr Tostes. -
Olinto Fonseca. - Augusto Viegas. 

Avelino Brandão. - Bias Fortes .. 
- Israel Pinheiro. 

N.0 2.693 

Redigir assim: Art. 116 - IV -
"Os membros do Tribunal de Justi
ça serão eleitos pelo Legislativo Esta
dual, em escrutínio secreto, nos têr
mos do art. 75". 

Justificação 

Pelos m-esmos motivos expostos nas: 
cmenclas do n.0 II dêste artigo, pro
pomos a eleição dos membros do Tri
bunal de Justiça, pelo Legislativo Es
tnuual. órgão supremo da justiça nos 
F.:>taclos, os Tribunais de Justiça de
vem sair, não ct:e um proc·esso de 
auto-constituição, tão imperfeito e 
precário, como se vê do artigo do· 
projeto, mas da vontade soberana do 
órgão legislativo, fonte de onde ema
nam as próprias leis, representativo· 
de tõdas as tendências do povo, atra
vés dos s·eus representantes. 

Cremos que a. emenda, por sua pró
pria natureza, dispensa maiores justi
ficações. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 
1946. - Batista Neto. - Luiz Car
los Prestes. - Claudino José da Sil
va. - Alcedo Coutinho. - Gregori() 
Bezerra. -Mauricio Grabois. - Tri
fino Corrêa. - Carlos Marighella. 
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N.O 2.694 

Ao art. 116, inciso X. 
Substitua-se o inciso X do artigo 

116, por êste: 
"Os Estados poderão instituir a 

a justiça de paz eletiva, cuja compe
tência, em que se não compreenderá 
ato decisório, será fixada na lei". 

Justificação 

o:spõe o projeto, no art. 116, 1n
t.:iso X: 

"Pod-erá ser instituída a justiça de 
paz eletiva, com atribuição judiciá· 
ria de substituição, exceto para julga
mentos finais ou recorríveis, e com 
competência para a habilitação e ce
lebração de casamento e outros atos 
que a le! indicar". 

Parece infeliz, neste ponto, o pro
jeto. 

Que "atribuição judiciária de subs
tituição" será esta dos Juízes de Paz? 
Será a substituição dos Juizes com 
investidura limitada de que trata o 
inciso XII? Ou será, acaso, a dos 
Juízes vitalíc:os, que já terão subs
titutos nos de investidura. limitada? 

A -exceção ••para julgamentos fi
nais ou recorríveis" significará revo
~;ação do principio da imediatidade 
do Juiz e da oratdade do processo? 

A emenda, sem afastar a possibili
dade de instituição da justiça eleti
va, procura remover êsses senões. 

::=;ala das Sessões, 21 de junho de 
1946. Eloy Rocha. - Antero Lei-
vas. 

N.0 2.695 
Ao art. 116, inciso II: 
Redija-se o inciso II do art. 116: 
"A investidura na mag:stratura vi

talícia dependerá de concurso tte pro
vas, organizado pelo Tribunal de Jus
tiça, fazendo-se a classificação dos 
crtndidatos, sempre que possível, em 
lista tríplice". 

Justificação 

Não nos parece recomendável a co
laboração obrigatória da Ordem dos 
Advogados do Brasil no concurso de 
Juízes. A organização dêsses concur
.;cs deverá f:car, inteiramente, ao Po
der Judiciário. 

Snla das Sessões, 21 de junho de 
1946. - Eloy Rocha. - Antero Lei
vas. 

N.0 2.696 

Ao art. 116, inciso I: 
Suprima-se o inciso I do art. 116. 

Justificação 

É indefensável o inciso I do n.0 116. 
que revoga o art. 104, letra c, da. 
Constituição de 16 de julho de 1934. 
Assegurados determinados e reduzido:! 
principias gerais, não deve a Consti~ 
tuição proibir que os Estados, a qual
quer tempo, e quando julguem conve
niente, alterem sua divisão e organi
zação judiciarias. Não deve, a cads. 
passo, sem razão, ferir a autonomia. 
dos Estados, impondo-lhes restrições 
em matéria de sua competência pri
vativa. 

Sala das Sessões, 21 de junho de 
1946. Eloy Rocha. - Antero Lei~ 
vas. 

N.0 2.697 
Substitua-se no inciso 5.0 do art. 116 

a expressão:... "um terço dos luga
res" por "um quinto dos lugares". 
Campos Vergal. 

N.O 2.698 

Ao art. 116, n.0 V. Substitua-se pelo 
seguinte: 

"Na composição dos Tribunais de 
Justiça dos Estados um têrço das va
gas que se verificarem será preenchi
do por membros do Ministério Público 
e advogados que preencham as condi
ções do art. 75. Para cada uma des
sas vagas o Govêrno nomeará, alter
nadamente, um membro do Ministério 
Público e um advogado, com a apro
vação da maioria absoluta da Assem
bléia Legislativa do Estado". 

Justificação 

Parece que seria mais natural e de 
maior justiça que a todos os lugares 
do têrço concorressem membros do Mi
nistério Público e advogados. Origi
nou-se a restrição no fato apontado 
na Comissão de Constituição de que 
só os procuradores gerais obtinham 
classificação para essas vagas. Mas, em 
primeiro lugar, não é verdadeiro o fato. 
Bastam os exemplos do Estado do Rio 
e do Distrito Federal. No primeiro, de 
três representantes do quinto, um ape
nas foi escolhido como procurador ge
ral; os outros dois escolhidos entre os 
advogados. Também no Distrito Fe
deral, nenhum dos desembargadores 
classistas, chamados, saiu da Procura-

I 

I 
i· 
i· 
I 
i 
'· I. 
i 
' 

I 
I• r• 
!' 

'•j 
/· I; 
I· 
I , 
'i I • 
I' 
i'i 
J·' 
' . 

i : 
I', 
~\ 

I 
'i 



-267-

rloria Geral. São advogados e membros 
do Ministério Público de 1.a instância. 

Se, entretanto, a Constituição pre
tende neutralizar o possível prestígio 
do M. P., assegurando à classe dos · 
:advogados representação nos Tribu
nais, deverá determinar que as vagas 
sejam alternadamente preenchidas por 
membros do M. P. e advogados e não 
como fêz, reservando duas vagas para. 
2.dvogados e uma para o Ministério 
Público. Por que essa desigualdade de 
condições, que nada justifica? 

O dispositivo visa a renovação dos 
Tribunais, a modtr1ca!lão do espírito 
por demais judiciarista da segunda ins~ 
tância, mas não alcança integralmente 
as finalidades que tem em vista. Fica 
muito aquem do que o instituto pre~ 
tende. Assegtirando um têrço de lu
gares, o preceito cria apenas uma mi
noria inexpressiva dentro dos Tribu
nais; não chega a possibilitar uma 
renovação. Só uma percentagem de 
vagas e não de lugares realizaria êsse 
desideratum .. 

Também não se justifica serem os 
desembargadores representantes do Mi
nistério Público e dos advogados, esco
lhidos pelos próprios tribunais. Não 
fica, assim, afastada inteiramente uma 
política judiciarista, que em alguns Es
tados é, infelizmente, notória. Ade
.mais não se justifica uma prerrogativa 
dos Tribunais de Justiça dos Estados 
que o Supremo Tribunal e os Tribunais 
Federais de Recursos não têm. 

Ad instar do que acontece com o 
Supremo Tribunal Federal, deviam os 
desembargadores do têr~o ser escolhi
dos pelo Govêrno do Estado dentre os 
cidadãos que preenchessem as condi
ções do art. 75. 

Não há razão para no n. 0 V do ar
tigo 116, que se refere aos Tribunais de 
Justiça dos Estados, usar-se da fór
mula "qualquer tribunal superior". ~ 
fórmula é genérica de mais e não esta 
em lug.ar onde possa abranger outros 
tribunais além dos Tribunais de Jus
tiça dos Estados. 

É dêles, apenas, que se trata; a 
Constituição está prevendo a sua orga
nização. Porque, então, dar-lhe.s outra 
denominação que não aprove1.ta aos 
outros tribunais, que fazem obJeto de 
disposições diferentes, e só pode criar 
confusões? A emenda atende· a essas 
considerações. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 
1946. - Alfredo Neves. 

N."' 2.G99 

Ao art. llcr. 
Acrescente-se, depois do n.0 VI: -

"Durante o tempo em que servirem 
nos Tribunais de Justiça, em substi
tuição a Desembargadores, os Juizes 
de Direito perceberão vencimentos 
iguais aos· daqueles". 

Justificação 

Tratamento equitativo e que não tem 
sido observado por certas leis de orga
nização judiciária, inclusiye a do Dis
trito Federal, para os Jmzes que, nao 
raro por longos períodos, substltuem 
os Desembargadores em gôzo de licença 
ou férias. - Clemente Mariani. 

N.0 2. 700 

Ao art. 116, IV. 
Redija-se: 
"A investidura nos Tribunais de 

Apelação, salvo. o cas~ do número s~
guinte, dar-se-a med1ante p:on;oçao 
dos juízes de Direito, por ant1gu~da~e 
e por merecimento. Quando o cr1téno 
fôr o de merecimento, o Tribunal de 
Apelação, para cada vaga, organizará 
lista tríplice. 

A votação se fará por escrutínio se
creto". 

Justificação 

A grande comissão, após longos e 
brilhantes debates, considerou !njusto o 
critério unilateral de promoçao, ado
tando a prouorção de dois terços por 
merecimento' e um têrço por antigui
dade, levada, sem dúvida, pela argu
mentação do ilustre Deputado Doutor 
Mário Mazagão, quando declarou que 
a proporção de um por UJ? J?.ão satis
fazia a alguns Estados, prmClpalmente 
ao de São Paulo. Se a razão é essa, 
é de se ponderer que o critério alter
nativo tem satisfeito no Rio Grande 
do Sul. Assim, seria conveniente, como 
fez sentir o preclaro Senador Ferreira 
de Sousa, se deixasse 9: z:t:!a~éria para 
ser resolvida nas Constümçoes ou leis 
locais. 

Não foi levado em consideração o 
voto admitido pela Subcomissão, de 
vez que viria entorpecer o cr~t~rlo d~ 
antiguidade. Mas a ser adm1t1do, ~o 
poderia ocorrer pela tomada de d01s 
terços de votos dos membros efetivos 
do Tribunal. Aliás, não se explicaria 
que para as remoções se exigisse êsse 
quorum e se satlsf~zesse a. Constitui
ção em caso ~e .mawr gr~v1dade, com 
a simples mawna. Dema1s, do que se 
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colige da discussão da Comissão Cons
titucional, a votação do Tribunal se 
daria em relação ao Juiz mais antigo 
e, se fosse vetado seu nome, se pas
saria ao imediato, e, se ainda este 
fosse vetado, dar-se-ia a escolha por 
merecimento. 

A rcdação do projeto, porém, modi
ficou o acertado, de modo que afastou, 
peremptoriamente, o critério da pro
moção por antiguidade. Realmente 
votar para dar a promoção não é o 
mesmo que V·etar, como ficou assina
lado, no meio da comissão. Assim é 
que, pelo projeto organizado pela co
missão, o Tribunal é chamado a esco
lher, em dois escrutínios,- se não se 
fizer no primeiro - entre os nomes 
dos juízes mais antigos, o preferido e, 
se nenhum dêles cons·eguir a maioria 
de votos, a escolha será por mereci
mento. Orá, em tal caso, não há veto 
do Juiz mais antigo, que deva ser 
promovido, e sim, a escolha preferen
cial do Tribunal por um c1os dois 
Juízes mais antigos. Dá-se, por conse
guinte, voto para promoção e não voto 
para vetar o Juiz mais antigo. Em 
conseqüência a emenda é no sentido 
de evitar o veto e, no caso de admi
ti-lo, dar-lhe o significado necessário, 
que inspirou a Comissão Constitucio
nal. Afinal, é de frizar-se que o proje
to consig·na a magistratura como uma 
carreira e deve ser frustado, o mais 
possível, tudo aquilo que venha con
trariar a justa expectativa daqueles que 
nela ingressaram. maximé sabendo-se 
que os atuais Juíz·es, mais antigos~ 
ingressaram sob a égide de que lhes 
seria garantido o acesso aos Tribunais, 
pelo critério de antiguidade. E, con
siderando-s·e que vemos nesses Tribu
nais Juíz·es brilhantes, levados pelo 
critério de antiguidade, - não há mo
tivo· para a ogerisa que se vem nu
trindo contra êsse critério-, que tão 
belos frutos vem dando na sua apli
cação. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 
1946. - Adroaldo Costa. 

N. 0 2.701 

Ao art. 116. 
III - Diga-se: "Far-se-á a promo

ção dos juízes à segunda entrância 
por antiguidade; às demais, à razão 
de uma por antiguidade de classe e 
duas por merecimento." 

IV - Formule-se como um número 
distinto o final do dispositivo, a par
tir do período - "quando o critério 
fôr de merecimento." 

Justificação. 

Embora teõricamente preferível, o 
critério de merecimento é muitas ve
zes falseado na prática por indispo
sições individuais de ·.nembros do 
Tribunal classificador para con juí
zes entretanto dignos. Foi consi
derando essa circunstância que a 
Constituição de 1934 assegurou os di
reitos de antiguidade, embora mu
nido o Tribunal, maioria de votos, 
do poder de não reconhecer os seus 
efeitos. O sistema parece merecer 
manutenção. 

A antiguidade de classe é uma de
corrência natural do preceito, para 
evitar o mal contrário. 

Clemente Mariani. 

N. 0 2. 702 

Ao art. 116, VI. 
Diga-se: 

". . . não inferior a dois quintos do 
que percebem os Ministros do Supre
mo Tribunal Federal, nem aos pro
ventos do.s secretários dos respecti
vos. Estados;" o mais como es.tá. 

Justificação. 

Há Estados que poderão pagai!." aos 
seus Desembargadores mais do que 
o limite mínimo estabelecido no Pro
jeto. A adoção dos dois limites, para. 
vigorar o maior deles, seria de grande 
vantagem. 

Clemente Mariani. - Alberico Fra
ga. 

N. 0 2.703 

Artigo a ser incluído no Título m, 
Capítulo I, Seção II, após o inciso 
XIV do art. 116, do Projeto Consti
tuciomJ: 

"Os Prcx:uradores Gerais serão es 
colhidos dentre os membros d.o Mi
nistério Público local, que tenham 
mais de dez anos de prática forense 
e reputação ilibada, e nomeados na 
forma que a lei estabelecer." 

Justificação 

O Projeto, cogitando de amplas ga
rantias e vantage.ns para a magistra
tura, é, no entretanto, profundamente 
omisso no que concerne ao Ministé
rio Público. 
~ de notar que ao Ministério Pú

blico competem a defesa e a tutela 
dos mais a1tos interêsses soo! ais. In
cumbe-lhe promover a aplicação da 
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lei e velar pela ordem coletiva, pela 
segurança e tranqüílídade das famí
lias. 

O bom desempenho dessas árduas 
atribuições condiciona-se, necessària
mente, às qualidades de caráter, in
teligência e cultura dos que ocupam 
funções no Ministério Público. 

Desamparar, desprestigiar, desesti
mular os que integram tão importante 
órgão auxiiiar da Justiça, é contri
buir para correr e expulsar de suas 
fileiras, os elementos sãos, capazes; 
dignos, que vão fatalmente buscar em 
outras carreiras melhores recompen
sas para os seus méritos. 

A emenda visa, em primeiro lugar, 
atribuir a chefia do Ministério Pú
blico local àquêles que, pela prática 
e pelo tirocínio, não somente já ti
veram Qportunidade de demonstrar os 
próprios predicados morais e intelec
tuais, c-omo, também, se a,cl1am mais 
bem identificados com os múltiplos 
assuntos que se depa•ram na :·otlna da 
profissão. A escolha do Procurador 
Geral desprender-se-ia do c:nitf::r po
~ítico-partidário, para türn::tl'-S.P. es
sencialmente técnica. 

Em segundo lugar a emcndr, visa 
a constituir um estímulo para os 
membros do Ministério Público de 
primeira• instância. Constitui um 
compl-emento do inciso· XIV do arti
go 116 do Projeto, que dispõe dever 
ser assegurado o acesso na carreira. 

Os magistrados pa!ssam pelas diver
sas entrâncias e ascendem ao Triba
nal. Os promotores não têm acce-sso 
correspondente.. Estacionam, na pri
meira instância, onde findftm a car
reira, percebendo vencimentos exí
guos, desproporcionados com os deiS 
juízos, perante os quais servem. 

A emenda proposta busca atrair 
pa•ra o Ministério Público e fazer per
manecer nessa carreira, elementos de 
valor que, pouco e pouco, em todos 
os Estados, a vão abandonando e dei
xando-a exclusivamente para os· neó
fitos da vida forenise, os principian
tes sem experiência, nem ca•bedais de 
cultura, ·cujcs êrros e desacertos tão 
gravemente afetam a aplicação da Jus
tiça e os interêsses do Estado. 

.Se outras vantagens e garantias não 
podem ser outorgada·s ao MiniisLério 
PúbUco, à "magistratura de pé", como 
dizem os franceses o direito de acesso 
à instância superior, como se concede 

à magistratura togada, não lhe deve 
ser negado nem tolhido. 

Sala das Sessões, 21 de jllnho de 
1946. - Góes Monteiro. - Lauro 
Montenegro. - Medeiros Neto. 
Teixeira de Vasconcelos. -:- dltami
rando Requião. - Fróes da Motla. -
Brochado da Rocha. - Silvestre Pé~ 
ricles. - José Jojjily. - Deodoro de 
Mendonça. - Olavo Oliveira. 

N. 0 2. 704 

Substitutivo ao art. 116, n.0 V! do 
Projeto de Constituição: 

Art. 116. 
VI - Os vencimentos dos desem~ 

bargadores não serã0 inferiores a 
dois quintos dos vencimentos dos Mi~ 
nistros ão Supremo Tribunal Fede
ral. e os dos demais juhes vitalícios 
serão fixados com diferenca não ex~ 
cedente a trinta por cento de uma 
para outra entrância. atribuindo-se 
aos da entrància mais elevada não 
menos de dois têrços dos vencimen~ 
tos dos desembargadores. 

Justificação 

A expressão quantia que já se en
contra na Constituicão de 1937, não 
obedece a qualquer· ~~ritério de ar· 
dem técnica legislativo., não estando 
consagrada na terminologi2.1 do mo~ 
dcrno Direito Admirlistrativo e. na 
prática, vaga como é, tem criac;to 
equívoco e dado lugar a divergênc1a 
de ordem doutrinária. 

Na técnica do Direito Administra~ 
. tivo. há a expressão genérica esti
pendio que segundo Hauriou (Pre
cis de Droit Administra.tif) é a in
denízaçâo ligada à tunção pública, 
atribuída pelos serviços que fore_!ll 
prestados, dependendo da execuçao 
do serviço o direito ao estipendlo. 

Essa doutrina, concorda com o 
ponto de vista de Seydel, opõe-se à 
dos que emprestam caráter alimen
tar aos vencimentos. e considera-os 
contra-prestação de serviços executa~ 
dos pelos ocupantes de cargos ou 
funções públicas. 

Na expressão estipendio estão com
preendidos, os vencimentos, os salá
rios mensais e diários . 
·Outras formas de vantagens são 

as gratificações que podem ser re
muneração ou retribuição de serviços 
extraordinários além do· período nor
mal de trabalho ou da natureza da 
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!tmçfí.o ou do cargo; ou podem re
vestir a forma de diária ou ajuda 
de custo, para inclenização de despe
sas feitas no desempenho das atri
buições do cargo. 

. A expressão quaniia poderia 
aoranger - e assim i:e tem entendido 
11a prática - não somente os ven
cimentos, que é a contraprestação do 
serviço. como outras vantagens que 
não têm caráter permanente e as
s1m não se incorporam ao patrimó
nio do servidor. 

Não se· trata, pois, de uma emenda 
de redação. 

Se a intenção da lei é estabelecer 
uma situação de equivalência ou evi
tar a desigualdade ou que se crie 
uma situação de inferioridade econô
rnica p.1ra os magisl:rados em rela
ção a outras classes de funcionários, 
mesmo os Ministros ou Secretários 
de Estado, é evidente que êsse pro
pósito melhor se concretiza com a 
redação supra do inciso VI do artigo 
116, sem sacrifício rla melhor téc
n1ca legislativa. 

S:'l.la das Sessões, 24 de junho de 
1946. - Góis Monteiro. - Medei
to Neto. - Tei:reira de Vasconcelos. 
- Silvestre Péricles. - José Jofily, 
- Dario Cardoso. -· Laura Monte-
tzegro. - Deodoro Mendonça. 

N. 0 2. 705 

Art. 116, XIII 
Suprima-se. 
Sala das Sessões, 24 de junho de 

ll:l46. - Ataiiba Nogueira. 

N. 0 2.706 

Art. 116, Xl 
Suprima-se. 

Justificação 

Ou o juiz é mantido em sua ple
nitude ou, então, o dispostivo é inócuo, 
desn-ecessário. Somente sobrecarrega 
o texto. 

S::>Ja das Sessões, 24 de junho de 
de 194.6. - Ataliba Nogueira. 

N.0 2. 707 

Art. 116, I: 
Suprima-se. 
Sala das sessões, 24 de junho de 1946. 

- Ataliba Nogueira. 

N. 0 2.708 

Art. 116, XV 
Suprima-se. 
Sala das Sessões, 21 de junho de 

de 19~6. - Ataiiba Nogtteira. 

Art. 116 
Suprima-se. 

N. 0 2.709 

Sala das Sessões, ~4 de junho de 
de 1946. - Ataliba Nogueira • 

N. 0 2. 710 
Art. 116. 
Acrescente-se: 
"Os Estados poderão criar um ou 

mais ~ribunais de Justiça, em cida
d~s diferentes e com igual compe
tencia". 

Justificação 

1. Será o único meio de solucionar 
as dificuldades provenientes do au
mento de yol~me dos serviços foren
ses, a criaçao de novos tribunaJs 
~~ J~stiça, ,Qerfeitamente iguais ao 
Ja existente, na capital. 
E~ São Paulo por exemplo não é 

possrvel aumentar mais o Tribunal 
q1;1e já conta seis câmaras e vinte é 
cmc~ deser:nbargadores. Principal
meme os JUlgamentos em câmaras 
reunidas acarretam vários inconve
nientes. 

Devem os tribunais ser todos de 
t~ual ca~egoria com igual competên
cia, premsamente para a descentra
lização e o descongestionamento. 

2. A existência de altas· côrtes de 
Justiça, espalhadas pelo interior do 
Est~~o •. é siste_ma mais democrático, 
mmtrssm~o ;nais, pois leva a justiça 
pa.ra mais Junto do povo. Por que 
não beneficiá-lo por esta forma se 
isto é possível? Digo mais: se o' vo
lume de s·erviços exige o aumento das 
côrtes superiores, êle só node dar-se 
de modo democrãtlco pela· discrimina
ção dos tribunais P·elo interior. (0 
Chile, com menos de seis milhões de 
hab:tmtes conta seis tribunais de ape
lação). 

3. Por último, a presença dos 
tribunais sup~Criores será incontestá
vel elemento de progresso em tôda a 
zona de sua jurisdição; contribuirá 
para o alívio das capitais, que cres
cem enormemente, em prejuízo dos 
interêsses estaduais e será também 
um dos elementos, possivelmente não 
apenas indireto, de fixação do ho
mem no interior. 

Sala das Sessões, 23 de junho de 
1946. - Ataliba Nogueira. 

N.0 2.711 

Art. 116. 
V - Substitua-se "um têrço" por 

um quinto. 
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Justificação 

O acesso ao Tribunal é a aspiração 
máxima do magistrado. 

A possibilidade dêsse acesso é o 
maior estimulo em tôda a carreira. A 
composição do Tribunal com um têr
~o dos seus membros de advogados ou 
do Ministério Público importa~ em res
trição à carreira dos magistrados o 
que não é razoável. ' 

Rio, Sala das Sessões, em 24 de ju
nho de 1946. - João Agripino. - Do._ 
lor de Andrade. 

N.0 2.712 

No art. 116, III, onde está: "Far
se-á pr_omoção dos juizes à segunda 
entrânCla, por antiguidade· à terceira 
por antiguidade e por n{erecimento: 
alternadamente; e às demais por me-
recimento", ' 

Substitua-se pelo seguinte: 
III - Far-se-á a promoção dos jui

zes à entrância superior por antigui
dade e por merecimento, alternada
mente. 

Justificação 

O dlsposltivo do projeto anula nos 
Estados em que há apenas duas en
trâncias o critério de merecimento, ao 
passo 9ue nos ~St§ldos em que há mais 
de tres entranCias, desvaloriza em 
absoluto o critério de a.ntiguidade no 
acesso às entrâncias superiores à ter
ceira. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 
1946. - Augusto Viegas. - Levindo 
Coelho. - Rodrigues Pereira. - Du
que Mesquita. 

N.0 2. 713 

Ao art. 116, onde está: 
_V - Na composição de qualquer 

tribunal superior, um têrço dos luga
res será preenchido por advogados e 
membros do Ministério Público esta
dual, de notório merecimento e repu
tação ilibada, com dez anos pelo me
nos de prática forense. Para cada 
vaga, votará o tribunal, em escrutínio 
secreto, lista tríplice. Escolhido um 
membro do Ministério Público Esta
dual, far-se-á por advogado o provi
mento das duas vagas seguintes. 

Substitua-se pelo seguinte: 
V - Na composição de qualquer 

tribunal superior, um quinto dos lu
gares será preenchido por advogados 
e membros do Ministério Público de 

notório merecimento e reputação ili
bada, com dez anos, pelo menos, de 
prática forense. Para cada vaga or
ganizará o Tribunal, em escrutínio se
creto, lista tríplice. 

Justificação 

E' excessiva a percentagem dada 
pelo projeto a advogados e membros 
do Ministério Público na composição 
dos tribunais superiores. E' assaz 
vantajosa e justo possibilitar à clas
se dos advogados e aos membros do 
Ministério Público participarem da· 
constituição dos tribunais de justiça, 
mas dosadamente, sem sacrifício dos 
juízes de carreira. 

Os membros do Ministério Público 
só em pequena parte chegam a contar 
dez anos de prática forense sem ha
verem preferido a advogacia ou pas
sado aos primeiros postos da magis
tratura, natural caminho para aquêle 
acesso. 

Não é, enfim, em regra que êstes e 
os advogados devem ingressar nos tri
bunais superiores, pelo que menores 
devem ser suas oportunidades para tal 
acesso. 

Sala das Sessõeõs, 24 de Junho de 
1946. - Augusto Viegas. - Alfredo 
Sá. - Levindo Coelho. - Rodrigues 
Pereira. - Duque Mesquita. 

N.0 2.714 

Ao art. 116, n.0 VI, onde está: "Se
rão fixados os vencimentos dos desem
bargadores em quantia não inferior .a 
dois quintos do que percebem os Ml
n:stros do Supremo Tribunal Federal; 
e os dos demais juízes vitalícios com 
diferença não excedente a trinta por 
cento de uma para outra entrância, 
atribuindo-se aos da entrância mais 
elevada não menos de dois terços dos 
vencimentos dos desembargadores". 

s-ubstitua-se pelo seguinte: 
VI -.Serão fixados os vencimentos 

dos desembargadores em quantia não 
inf.erior à que percebam, a qualquer 
título, os Secretários de Estado. 

Justificação 

E' mais razoável que se tome como 
padrão para os vencimentos dos de
sembargadores os dos Secretários de 
Estado, que vivem no mesmo lugar em 
que vivem os membros do Tribunal de 
Apelação. As condições de vida nos 
diferentes lugares é que hão de ofe-
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recer o critério exato para uma justa 
padronização. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 
1946. -- ~tugusto Viegas. - Alfredo 
Sá. - Levindo Coelho. - Rodrigues 
Pereira. - Lahyr Tostes. - Duque 
Mesquita. 

N.0 2. 715 
Emenda ao artigo llõ V: 

Diga-se '·Um quinto", em vez de 
"um têrço". 

Justificação 

O critério da Constituição de 1934, 
é, evidentemente, ruais equitativo do 
que proposto pelo projeto. Se é pre
ciso não fechar os tribunais. ao ju
ristas estranhos à carreira judiciária, 
se isso contribui para melhorá-los 
combatendo a deformação profissio·· 
na!, se a participação de juristas não 
juizes nos corpos julgadores superio
res dá aos mesmos maior contato 
com a vida, maior sensibilidade aos 
fatos sociais, não é justo aumentar o 
número dos lugares reservados a essa 
forma de preenchimento, dificultando 
o acesso aos juízes de carreira. Num 
país em que os magistrados são, nor
malmente, mal pagos, em que o juiz 
tem que aceitar sacrifícios, despren
dimento e até privaçõões sem conta, é 
preciso compensá-los, pelo menos com 
uma maior facilidade de acesso. -
Ferreira de Sousa. 

N.0 2.716 
Ao art. 116, IX: 
Suprima-se. 

Justificação 

No sistema instituído em 1934 e ago
ra repetido, em que os municípios não 
decorrem, pura e exclusivamente, da 
legislação estadual, mas têm um cam
po financeiro próprio, a regra é des
necessária. Se é a Constituição Fe
deral quem provê o município e lhe 
reserva determinados recursos, é evi
dente não poderem os Estados forçar 
qualquer daqueles a lhe prestar au
xílio ou pagar cotas. - Ferreira de 
Sousa. 

N.0 2. 717 
Emenda ao art. 116, IV: 
Suprima-se. 

Justificação 

Em emenda referente à Justiça Fe
deral, foi o assunto discutido. A ut1-

Hdade ou inutilidade, a conveniência. 
ou inconveniência, a possibilidade ou 
a impossiblildade da existência de 
órgãos de corre!çáo na Jutiça consti
tuem matéria de organização judiciá
ria. Como o é a existência de juízes 
especializados, de câmaras ou turmas 
nos respectivos tribunais, etc. etc. 
Sempre assim se pensou. Tanto que 
nenhuma das nossas Constituições 
tratou de tal assunto. Por outro lado, 
impor tal regra aos Estados é tirar
lhes quase tôda a competência para 
legislar sôbre a sua justiça. 

Sou dos que pensam que se deve 
inovar. Mas nunca em assuntos des
sa ordem, quando uma já longa ex
periência nos habilita a verificar o 
que se deve consagrar numa Consti
tuição. - Ferreira de Sousa. 

N.0 2. 718 
Ao art. 116: 
Suprima-se. 
A matéria é do âmbito estadual. 

As leis orgânicas dos municípios de
vem ser decretadas pelos Estados. 
Estes é que conhecem as necessidades 
e as possibilidades da sua própria 
administração e da daquêles. o arti
go chega a falar em intervenção · nos 
municípios. Evidentemente, passou 
por cima dos Estados. - Ferreira de 
Sousa 

N.0 2. 719 
Art. 116 - II - Acrescentar in 

fine: "para nomeação do Executiv(} 
e aprovação do Legislativo". 

Justificação 

Pela redação do artigo do Projeto,. 
compete implicitamente ao Presiden
te da República, como é da tradição, 
a escolha de um dos nomes da lista 
tríplice. • 

Sendo, entretanto, o poder judich\
rio um dos três gran-des poderes ds. 
República, autônomos e harmônicos 
entre si, não é justo que esteja na 
intima dependência do Executivo. 
Nesta prática condenável e condena
da por nossa vida republicana, reside 
um dos mais importantes motivos do 
abastardamento de nossas institui
ções demooráticas, com um Executi
vo senhor, inclusive, do juduciârio, a. 
que preenche os cargos, pela livre no-· 
meação. 

Somente o Congresso Nacional, ór
gão representativo da vontade da na
ção, através de seus delegados, deve 
ter o poder de nomear os membros do. 
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Poder Judiciá!·io. Ao contrário, êle 
não passará de mero instrumento nas 
mãos do Executivo. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 
1946. - Trijino Correia. - Mauricio 
Graboís. - Aleedo Coutinho. - Ba
tista Neto. - Luís Carlos Prestes. -
Gregrio Bez~rra. - Carlos Marí
gltella. 

N.0 2. 720 

Ao art. 116, inciso V: 
Substitua-se o inciso V do art. 116 

pos êste: 
"V. Na composição do Tribunal de 

Justiça, um quinto dos lugares será 
preenchido por advogados e membros 
do ministério público estadual, de no
tável saber e reputação ilibada, com 
dez anos, no mínimo, de prática fo
rense. Escolhido um membro do mi
nistério público estadual, far-se-á 
por advogado o provimento das duas 
vagas seguintes. Para essas nomea
ções será enviada ao Poder Executi
vo, pelo Tribunal, para cada vaga, 
lista tríplice, aprovada em votação se
creta, e da qual, em se tratando de 
advogado, constará um nome, ao me
nos, dentre os recebidos do Conselho 
Seccional da Ordem dos Advogados 
do Brasil, que, por sua vez, organi
zará, também por escrutínio secreto, 
lista quintúplice". 

Justificação 

Convém ser mantida quanto aos lu
gares reservados a advogados e mem
bros do ministério público estadual, a 
proporção de um quinto, da Consti
tuição de 16 de julho de .1934 -· art. 
150 - e da Carta de 10 de Novembro 
de 1937 - art. 104, § 6.0

• Com a pro
porção de um quinto, será realizado 
o intuito que preside ao sistema da 
participação de advogados e membros 
do ministério público nos tribunais 
sem afetar, demasiadamente, a carrei
ra da magistraturru estadual. 

Se fôsse aceito o critério do projeto, 
deveria ser imediatamente aumentado 
o número de desembargadores, o que, 
por si só, seria inconveniente. 

2 - A emenda restringe, em parte 
na organização da lista tríplice, o ar
bítrio do Tribunal, impondo-lhe a 
"inclusão, no mínimo, de .um dentre 
cinco nomes apresentados pelo Con
selho Seccional da Ordem dos Advo
gados do Brasil. Recomenda-se essa. 
colaboração. põsto que, via de regra, 
o Tribunal não estará em condições, 
por manifestamente impossível, de 

considerar, r.a totalidade, os nome.s de 
advogados que possam ser propostos 
à nomeação. De posse da relação do 
Conselho da Ordem, deverá o Tribu
nal examiná-la e escolher um dentre 
os cinco nomes relacionados. 

Sala. das Sessões, 21 de Junho de 
1946. Elói Rocha. - Antero Lei-
vas. 

N.0 2. 721 
Ao art. 116, inciso IV: 
Substitua-se o inciso IV do artigo 

116, por êste: 
IV. A investidura no Tribunal de 

Justiça, salvo no caso do inciso se
guinte, dar-se-á mediante promoção 
de juízes da entrância mais elevada, 
preenchendo-se duas vagas por mere
cimento e uma por antiguidade. 
Quando o critério fôr de antiguidade 
decidirá o Tribunal de Justiça, em 
escrutínio secreto, se deve ser propos
to o juiz mais antigo: sendo êste re
cusado pelos votos de dois terços dos 
membros efetivos do Tribunal, pro
ceder-se-á à votação relativamente ao· 
imediato em antiguidade; e se, nas 
mesmas condições, também êste fôr 
recusado, preencher-se-á a vaga se· 
gundo o critério de merecimento". 

Justificação 

A emenda suprime o seguinte trecho 
do inciso IV - "Quando o critério 
fôr de merecimento, o Tribunal de 
Justiça, para cada vaga, organizará 
lista trfplice" -. E' regra que cabe 
também nas promoções dos juizes de 
uma outra entrància e, por isso, deve 
ser estabelecida como comum as pro
moções de juizes. 

De 0utra parte, substit::: êste pe
ríodo - "Quando fôr de antiguidade, 
decidirá, por maioria de votos, se deve 
ser proposto o juiz mais antigo; não 
sendo êste aceito, proceder-se-á à vo
tação relativamente ao im€<liato em 
antiguidad·e; e se êste fõr recusado, 
preencher-se-á a vaga segundo o cri
tério de merecimento. 

Num e noutro caso, as votações se
farão em escrutfnio secreto". Além de 
tocar na redação, a emenda modifica 
o projeto, exigindo, para a recusa do 
juiz mais antigo, a votação de dois 
terços dos membros efetivos do Tri
bunal, e não simples maioria. Se é· 
verdade que a norma adotada pelo· 
projeto consulta aos altos interêsses: 
da Justiça, é verdade, igualmente, que 
significa uma restrição, e da mais alta. 



--- -
-274-

gravidade, imposta ao juiz mais an
tigo. Atingido por medida de tal or
dem, perde o juiz muito mais do que 
a promoção. 

Propõe, por isso, a emenda o mesmo 
quorum que o projeto fixa para a 
reu.oção compulsória, quando ocorrer 
.:notlvo de interêsse público - artigo 
68, inciso 11. Na vigência da Cons
tituição de 16 de julho de 1934, em 
que existia o mesmo princípio, o quo
rum devia ser de três quartos dos vo
tos dos juízes efetivos, art. 104, § 2.0 • 

Sala das Sessões, 21 de junho de 
1946. - Eloy llocha. - Antero Lei
vas. 

N.0 2.722 

Ao art. 116. 

Acrescente-se, no art. 116, após o in
ciso IV, êste: 

"Quando fôr de merecimento o cri
tério para a promoção à entrância 
superior ou ao Tribunal de Justiça, 
êste organizará, em escrlutínio secreto, 
para cada vaga, lista tríplice. O juiz 
que fôr votado três vêzes consecutivas 
para o mesmo cargo, será indicado à 
promoção, só ou com outro que esti
ver em iguais condições. " 

Justificação 

1 - A emenda, na primeira parte, 
estende às promoções de juízes às en
trâncias superiores, por merecimento, 
o principio do projeto, sôbre as pro
moções ao Tribunal da Justiça. 

A segunda parte visa proteger os 
juizes diante do Poder Executivo. 
Pode suceder que o juiz, apesar de 
proposto repetidamente pelo Tribunal 
não seja jamais promovido por me
recimento, se o Poder Executivo tiver 
má vontade contra êle, ou boru von
tade em relação aos outros. Esta si
tuação poderá ser mais grave, se pre
valecer o sistema do projeto, de pro
moção, exclusivamente por mereci
mento, após a terceira entrância. Po
derá, então, suceder que nunca o juiz 
suba da terceira entrância, por maior 
que seja o ·seu merecimento, a juízo 
do Tribunal, ou por maior que seja a 
antiguidade na entrância, ou, até, na. 
classe. Defende a independência da 
Justiça a norma contida na emenda. 
Dada a circunstância apontada - a 
votação do juiz por três vêzes conse
cutivas para a promoção ao mesmo 
cargo -, deve desaparecer a faculda
de, reconhecida ao Executivo, de esco-

lher, nas promoções por merecimento, 
um dentre os três juízes da lista apre
sentada pelo Tribunal. 

Sala das Sessões, 21 de junho de 
194Q. Eloy Rocha. - Antero Lei-
vas. 

N. 0 2. 723 

Ao art. 116, inciso VI: 
Substitua-se o inciso VI do art. 116, 

por êste: 

"VI. Serão fixados os vencimentos 
dos desembargadores do Tribunal de 
Justiça em quantia não inferior à que 
percebam, por qualquer título, os se
cretários de Estado; e os dos demais 
juizes vitalícios, com diferença não 
excedente a trinta oor cento de uma 
para outra entrãnêia, atribuindo-se 
aos de entrância mais não menos de 
dois terços dos vencimentos dos de
sembargadores. " 

Justificação 

A emenda reproduz, com insignifi
cante modificação de forma e um adi
tivo, o preceito contido no art. 104, le~ 
tra e, da Constituição de 16 de julho 
de 1934, e no art. 103, letra d, da Car
ta de 10 de Novembro de 1937. A pos
sibilidade de não ser cumprido o pre
ceito constitucional, com a concessão 
a secretários de Estado, de vantagens 
de representação, ou outras, será evi
tada pelo acréscimo "por qualquer 
título". 

Sala das Sessões, 21 de junho de 
1946. - Eloy Rocha- Antero Deixas. 

N. 0 2. 724 

Ao art. 116 n. o XIV. 
N. o XIV - Aos membros do minis

tério público se assegurará acesso na 
carreira e as garantias previstas no 
art. 68, n. 0s I, II e III. 

Justificaç'ão 

São condições necessárias à sua in
dependência, possibilitando melhor 
aplicação da justiça. 

Sala das Sessões, 21 de junho de 
1946. - J acy de Figueiredo. - Ga
briel Passos. 

N.O 2.725 

Ao artigo 1.16, n.0 I: 
Eliminar do texto a expressão da. 

data e o têrmo mediante, que são 
desnecessários, ficando o número, afi
nal, redigido assim: 

i 
I 

I 
I. ,. 

I 
l 
h: 
!'A 

c 
I. 
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I - Serão inalteráveis a divisão e 
a organização judiciárias, dentro de 
cinco anos da lei que as estabelecer, 
salvo proposta motivada do Tribunal 
de Justiça. 

Justificação 

O prazo, dentro do qual ficam inal· 
teradas a divisão e a organização ju
diciárias, é a contar da lei, porque 
esta marca a data da sua vigência, 
que pode coincidir, ou não, com a data 
da sua publicação, principalmente. 
tratando-se, como se trata, de divisão 
e organização judiciárias. A expressão 
da data da lei é, portanto, desnecessá
ria, si é que não se prestará, amanhã, 
a. equivocos. 

Outrossim, a expressão salvo me
diante, que está no Projeto, é su
pérflua e deselegante. Si a divisão e 
a. organização judiciárias só podem 
Se?: modificadas, dentro do prazo .. n
dicado, quando haja proposta do Tri-

. bunal de Justiça, é evidente que a 
proposta do Tribunal abre exceção 
à regra da inalterabilidade, inserta 
nesse número. E que melhor vocá
bulo para exprimir uma excepção do 
que salvo? Como preposição que é, no 
texto em aprêço, dá-lhe Candido de 
Figueiredo o significado de excepto, à 
excepção de. Consignam-no, com a 
mesma accepção, os dicionários de si
nônimos. Dispensa êle, para o caso 
em foco, o acompanhamento que lhe 
dá o Projeto. 

Sala das Sessões, 22 de Junho de 
1946. - Aloysio de Carvalho Filho. 

N. 0 2. 726 

Suprima-se do artigo 116 do .2ro
jeto o n.0 XI, assim redigido: 

"E' mantida a instituição do Júri". 
Acrescente-s-e ao Capitulo "Dos di

reitos individuais", onde couber, o se
guinte parágrafo: 

"E' mantida a instituição do Júri". 
com a organização e as atribuições 
que a lei ordinária lhe der, assegu
rados, sempre, o número impar dos 
seus membros, o sigilo das votações, 
a plenitude da defesa do réu e a so
berania dos vereditos. Será obrigato
riamente da sua competência o julga
mento dos crimes contra a vida". 

Justificação 

Do capítulo "Declaração de Direi
tos", na Constituição de 1891, passou 
o júri, na Constituição de 1934, para 
o capitulo "Do Poder Judiciário". 
Com essa simples transposição, )er
deu, evidentemente, a L .1a feição clás-

sica de garantia e direito individuais, 
- garantia ao cidadão, de ser julga
do por seus pares, pelos crimes que 
pratique, e direito do cidadão, de jul
gar aos seus semelhantes. 

A emenda promove a volta do pre
ceito sôbre o júri ao seu lugar pró
prio, ainda hoje justificado numa 
Constituição democrática. E para que 
o legislador ordinário não se deixe, 
amanhã, influenciar pelos adversários 
da instituição, nem sempre .inceros, 
ainda a emenda pleiteia fique cons
tando, expressamente, do dispositivo 
constitucional três, dentre as caracte
rf3ticas essenciais, a saber, o escrutí
nio s-ecreto nas votações, ::: perfeita 
segurança de defesa ao réu e a so
berania das decisões proferidas, isto 
é, a sua não reforma, no mérito, pelo 
tribunal togado que delas conheça, em 
grau de recurso. 

Além disso, para evitar o mal dos 
desempates sempre favoráveis ao réu, 
manda a emenda compor-se de nú
mero impar o Júri. 

Finalmente, torna obrigatOriamen
te da sua competência o julgamento 
dos crimes contra a vida, aquêles, exa
tamente, que a nenhum pretexto de
vem ser subtraídos ao tribunal po. 
pular. 

Tais cautelas parecerão exc-essivas 
r..uma1 Constituição. Não devemos, en
tretanto, esquecer que uma lei depois 
aproveitada no Código do Processo 
Penal, - o malsinado Decreto-lei nú
mero 167, de 5 de Janeiro de 1938, -
submeteu o Tribunal do Júri a tais 
condições que o mesmo foi que extin
gui-lo, no Brasil. A Constituição, feita 
para regime democrático, vai soerguer 
ao seu -verdadeiro papel a admirável 
instituição, que MAGARINOS TORRES 
prov.ou, exuberantemente, não ser, 
entre nós, instrumento de impuni
dade. 

Sala das Sessões, 24 de Junho de 
1946. - AlOysio de Carvalho Filho. -
Alfredo Sá. · •• 

N. 0 2.727 

Ao n.0 XIV do artigo 116 do ante
projeto: 

Substitua-se pelo seguinte: 
"0 Ministério Público dos Estados 

está organizado pelas leis locais, as
segurado o princípio de carreira, com 
garantia de estabilidade e obrigatorie
dade de ingresso, pelos postos iniciais, 
mediante concurso de provas. Os ven
cimentos dos Procuradores Gerais se
rão iguais aos dos desembargadores; 
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Justificação e os dos demais membros do M. p. 
nunca inferiores a 3/4 das percebidos 
pelos Juízes perante os quais funcio
narenl". 

Rio, 24 de junho de 1946. - Mon
teiro de Castro. 

Trata-se de uma instituição judiciá
ria de caráter democrático, cuja or
ganização e forma de funcionamento 
compete à União regular. 

N. 0 2.728 

Ao art. 116: 
Suprima-se. 

Justificação 

Os dispositivos do art. 116 do Pro
jeto ofendem a autonomia dos Esta
dos, já t~o amesquinhada por outras 
disposiçõe.s. Até dos vencime!1tos dos 
mr..g·istrados estaduais se cuida. 

Sa1a das Sessões, 24 de Junho de 
1946. - Pedro Vergara. 

N. 0 2.729 

Ao Projeto de Constituição. 
Art. 116, inciso II. 
Acrescente-se depois de "Orde.in dos 

Advogados do Brasil" e antes de "a 
classificação dos candidatos", o se
guinte: 

... , "na forma que a lei estabele-
cer, ... " 

Art. 116, inciso V. 
Redija-se assim: 
V - Na composição de qualquer 

Tribunal Superior, um quinto dos lu
gares será preenchido por advogados 
e membr.os do Ministério Público Es
tadual, de notório merecimento e 
reputação ilibada, com 10 anos pelo 
menos, de prática forense. Pará cada 
vaga votará o Tribunal, em escrutí
nio secreto, lista tríplice. 

Art. 116. 

Suprima-se o inciso VII. 

Justificação 

O caso já. está regulado pelo artig.o 
68 n.0 II. 

Art. 116. 
Suprima-se o inciso VIII. 

Justificação 

Trata-se de matéria pertinente à 
organização judiciária, e, portanto, já 
regulada no art. 116, n.o I. 

Art. 116, inciso XI. 
Redija-se da seguinte forma: 
XI - E' mantida a Instituição do 

Júri na f·orma que a lei federal esta
belecer. 

Art. 116, inciso XII. 

Suprima-se do inciso as últimas pa
lavras, isto é, 

. .. "e substituição dos Juízes vita
lfcios". 

Justificação 

Só os Juizes togados são vitalic!os. 
Não se compreende, pois, que Juízes 
não togados e de competência tem
porária possam substituir Juízes vi
talicios. 

Trata-se, além disso, de matéria de 
organização judiciária, já regulada no 
art. 116, n.0 I. 

Art. 116. 

Suprima-se o inciso XIV. 

Justificação 

Trata-se de matéria pertinente à 
organização judiciária, já regu1ada 
pelo art. 116. n.0 I. 

S:ala das Sessões, 24 de Junho de 
1946. - Ruy Almeida. 

Art. 117, a) 

Suprima-se. 

N,O 2.730 

Justificação 

Importa notar que se está tratando 
do estado federado. Logo, a alínea é 
incabivel. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 
1946. - Ataliba Nogueira. 

N.O 2. 731 
Art. 116, XIV. 
Redija-se assim: 
XIV. Aos membros do ministério 

público e das delegacias de policia, 
quand·o ocupadas por bacharéis em di
reito, s·e assegurará acesso na car
reira. 

Justificação 

Os membros do ministério público 
são órgãos da justiça, para cuja efe
tivação colaboram eficazmente os de
legados de policia. 
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Daí por qu~ vários Estados já têm 
a sua policia de carreira, que se deve 
&dotar, desde que as respectivas dele
gacias estejam ocupadas por tituLares 
de curso jurídico. 

Sala das Sessões, em 24 de Junho 
de 1946. - Alencar Araripe. 

N. 0 2. 732 

Art. 117, parágrafo único, II. 
Suprima-se. 
Sala das Sessões, 24 de Junho de 

1946. - Ataliba Nogueira. 

N. 0 2. 733 
Art. 116, XIV. 
Suprima-se. 
Sala das Sessões, 24 de Junho de 

1946. - Ruy Almeida. 

N.0 2. 734 

Ao n.0 II do art. 116. 
Redija-se: 
O ingresso à magistratura vitalf.cia 

dependerá de provas, com a classifi· 
cação dos candidatos, em lista trípli
ce, pelo Superior Tribunal de Justiça 
de cada Estado. 

Justificação 

A emenda tem por fim tornar mais 
:sintético o dispositivo, ao mesmo tem
po que suprimir o que nêle constitue, 
evidentemente, matéria extranha ao 
texto constituciona!, por ser pertinen
te às lei i ordinárias. 

A forma do processo pela qual se 
deva fazer a escolha dos membros do 
Poder Judiciário, é questão que deve 
ficar relegada às leis orgânicas e pro
cessuais de cada Unidade política. 
Impróprio, pois, é contemplá-la no 
texto da lei suprema, destinada exclu
sivamente, nesta parte, a estruturar 
as linhas gerais dos poderes máximos 
da União, e fixar as diretrizes das 
entidades federativas. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 
1946. - José de Borba. 

N.O 2. 735 

Ao n.0 1, do art. 116. 
Redija-se: 
Nenhuma organização judiciária dos 

Estados poderá ser modificada, antes 
de 5 anos da sua instituição, salvo a 

' precedência de proposta emanada do 
respectivo Tribunal de Justiça, em 
que a necessidade de aumento fique, 
não só justificada, como plenamente 
comprovada. 

Justificação 

A emenda colima, com propósito de 
imprhni.r maior clareza ao texto, o de 
dar também fôrça ao objeto de evitar 
modificações no número dos membros 
da mais alta magistratura estadual. 

Além de exigir, como o projeto, que 
o aumento de tal número constitua 
uma exceção admitida apenas quando 
precedida de proposta do Tribunal de 
J1:1stiça, ainda, para prevenir inconve
mentes presumíveis, estabelece que a 
necesstdade consignada na proposta 
seja plenamente comprovada. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 
1946. - José ele Borba. 

N.0 2.736 
Ao art. 116. 
Redija-se, assim, o primeiro perio

do do inciso VI: 
"VI - Serão fixados os vencimen

tos dos desembargadores em quantia 
não inferior aos que perceberem os 
Secretários de Estado, incluídas, pa.ra 
o cálculo, as verbas de representação 
dêstes;" 

o restante como está. 
Justificação 

A fixação feita no projeto tem des
pertado temores pelo sacrifício que 
pode representar para Estados de pe
quenos recursos. 

A fórmula constante da emenda 
remove a dificuldade, enquadrando os 
vencimentos dos desembargadores no 
mesmo padrão do dos Secretários de 
Estado. 

A ressalva relativa à representação 
~9s Secretári9s visa impedir o que 
Ja se tem felto: melhorar os venci
mentos dos Secretários de Estado pelo 
aumento da verba de representação, 
em prejuízo dos desembargadores e 
burlando a garantia constitucional. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 
1946. - Brochado ela Rocha. - An
tero Leivas. - Ernesto Dorneles. 

N.0 2.737 
Redija-se o art. 116: 

. "Os Estados organizarão a sua jus
tlça com observância dos princípios 
gerais que regem o Poder Judiciário 
(arts. 68 e 73) e ainda das disposi
ções constantes dos parágrafos se
guintes:" 

e transformem-se em parágrafos 1.0 

a 15.0 os números I a XV do mesmo 
artigo, 



iiiliilii'- ., - ·- ·'-········-
!'! 

I 

: I 
I 
i 
!i 
I' 
,I 
I 

ii 
::• 

i· 
I 

I 
I 

I 

___ ,_ 

-278-

Justificação 

A emenda tem a finalidade de me
lhorar a técnica do projeto que, de 
tun modo geral, usou os algarismos 
romanos para a simples entuneração, 
e não para a determinação de nor
mas, ainda .que secundárias. Estas 
ficam mais apropriadas como pará
grafos subordinaJdos à regra princi
pal. Assim fêz o projeto, e fêz bem, 
nos arts. 159 e 164, por exemplo. E 
adotou corretamente a enumeração 
com algarismos romanos nos arts. 3.0

, 

4.0
, 5.0

, 34, 44, 60, 62, 64, 67, 
77, 81, 100, 103, etc. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 
1946. - Osvaldo Studart. - Almeida 
Monte. 

N.0 2.738 

Ao art. 116, IV: 
Substituam-se às palavras "duas va

gas por merecimento e uma por an
tig_uidade" as seguintes: "por anti
gurdade e lJOr merecimento, alterna
damente". - Romão Jnior. 

N.0 2.739 

Onde convier: 
O impôsto territorial não incidirá 

sôbre propriedades menores de vinte 
e cinco hectares, quando nelas traba
lhar pessoalmente ou com sua famí
lia, o proprietário que outro imóvel 
não possua. 

N.0 2. 739-A 

Ao art. 134, inciso IV. O impôsto de 
indústria e profissões, acrescente-se 
"exceto quanto aos pequenos engenhos 
e moinhos para canas de açúcar e 
milho". 

N.0 2. 739-B 

Ao art. 126, inciso II. O consumo de 
mercadorias e de energia elétrica, 
acrescente-se "das usinas de potência 
superior a 50 KW". 

N.0 2. 739-C 

Substitua-se o inciso II, § 9.0
, do ar

tigo 164, pelo seguinte: "0 aproveita
mento de energia hidráulica, de po
tência até 50 KW, prescinde de auto
rização ou concessão". 

Justificação 

O intuito das emendas supra é pro
teger a pequena propriedade e o pe
queno produtor, com o fim de facilitar 
a consolidação das classes menos abas-

tadas. A isenção do impôsto para oe; 
seus cinco alqueires estimula o pro
prietário e o anima a melhorar seu 
sítio, dando-lhe tranquilidade de es
pírito. Os pequenos engenhos de 
madeira com três moendas e os pe
quenos moinhos com mós portuguêsas 
são de absoluta necessidade para o pe
queno agricultor que dêles tira a ra
padura e o fubá, alimentos básicos e 
absolutamente indispensáveis para; a 
manutenção de sua família e agre
gados e ainda para servir aos visinhos 
pobres. A isenção pleiteada é huma
níssima, sendo certo que nenhum aba
lo trará aos cofres municipais tão re
giamente aquinhoados na divisão de 
rendas delineada no texto do Pro
jeto. 

As isenções de autorização para sua 
instalação e de impôsto de consu
mo de energia para as usinas de fôr
ça até 50 KW, são um meio de ani
mar as pequenas indústrias e de fa
zer penetrar a ·civilização pelos nos
sos sertões iluminando as vilas e po
voados, permitindo a ação educativa 
do cinema e do rádio, ajudando a me
dicina no seu patriótico sacerdócio 
de salvar vidas e aliviar dôres e ainda 
propiciar um relativo conforto à gen
te do campo, contribuindo assim para 
fixá-la no seu ambiente e produzir, 
afastando, portanto, o mal do êxodo 
para as cidades: · 

Sala das Sessões, 21 de Junho de 
1946. - Alvaro Castello. 

N.0 2.740 

Ao Titulo - Do Poder Judiciá.rio -, 
onde couber. 

"Art. Poderá ser interpõsto para. 
os Tribunais de Recursos, C?~ efeito 
suspensivo, recurso das decrsoes :1d- · 
ministrativas de última instância, 
quando negarem o reconhecim~n~o de 
direitos individuais. A interposrçao do 
recurso importa no reconhecimento 
da competência do Tribunal para o 
julgamento definitivo do assunto." 

Justificação 

A in.stituição do processo adminis
trativo objetiva sobretudo poupar tem
po e despesa& ao particular que plei
teia o reconhecimento do seu direito. 
Mas não é segredo para ninguem que 
os tribunais administrativos, para não 
falar nas autoridades que decidem em 
primeira instância, nem sempre con
seguem desligar-se do e_spiríto fazen
dário e aplicam com rrgor excess1v.:> 

"• ·: 
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regulamentos obscuros e draconianos. 
Tão simples são muitas vêzes as ques· 
tões debatidas - um argumento de 
inconsmucionalidade, por exemplo, ou 
tão exaustiva foi, por outros a prova 
apresentada, que constitúe um desper· 
dfclo de tempo precioso e de despesas, 
por vêzes vultosas, sobrecarregar o.s 
interessados e o aparelho judicial d~ 
primeira instância com um proces;;o 
especial para o reconhecimento do seu 
direito. 

A Constituição de 1934, visando lns." 
tituir um remédio para êsse mal, au
torizou, no parágrafo único do art. 79, 
o recurso diréto dos ates e decisões de
finitivos do Poder Executivo para um 
tribunal especialmente criado para jul· 
gá-los. Dentro do sistema proposto 
em outra emenda de unidade de jus· 
tiça, a competência poderia caber aos 
próprios Tribunais regulares. - Cle· 
mente Mariani. 

N.0 2. 741 

Onde convier: 

"Cabe à União estimular a produção 
de livros escolares, concedendo-lhe as 
mesmas facilidades de que gozarem 
as emprêsas jornalisticas". 

Justificação 

O Brasil é, talvez, o único país ci
vilizado que asfixia a produção de li
vros, ao mesmo tempo que concede 
favores excepcionais à imprensa. Com 
efeito, ao passo que o papel destina
do a livros paga de direitos aduanei
ros cêrca de 100% de seu custo pos
to nas alfàndegas, o papel para jor
nais, e revistas está pràticamente· 
isento. 

Esta a causa principal do alto custo 
do livro brasileiro. O tratamento igual 
para livros e jornais, como sempre se 
fêz na Argentina com os melhores re
sultados, impulsionará extraordinària~ 
mente a cultura nacional, pois bara
teará muito o preço do livro sem pre
juízo de quem quer que seja. 

Sala das Sessões, em 24 de Junho 
de 1946. - Ruy Almeida. 

N.O 2. 742 

Nas disposições gerais, onde couber: 
Verificada a vaga de uma cargo será 

êle preenchido, sempre que possível, 
em trinta dias. -Ferreira de Souza. 

N.O 2. 743 

Sub-emenda: 
Acrescente-se à emenda que manda 

aproveitar de cachoeira de Paulo Afon
so e outras quedas dágua, no rio São 
Francisco e seus afluentes, o seguinte: 

"0 aproveitamento se fará por em· 
prê.sas nacionais e segundo a lei bra
sileira". 

Justificação 

A sub-emenda vis'" impedir que a 
exploração da formidáve! riqueza que 
são os pote:1ciais de ener.gia elétrica 
acima referidos caia -· como tem 
acontecido com quasi tôdas as nos· 
sas grandes riquezas, a começa.r pelo 
minério de ferro - em mãos de es· 
trangeiros . 

Não somos nativistas, e menos chau
vinistas. Somos, porém, brasileiros e 
não queremos desnacionalizar econõ
micamente o nosso puí:.. como vem 
acontecendo. No dia em que perder
mos o seu contrôle econõmico. tere
mos perdido a sua soberania. 

São do ex-Presidente norteameri
cano Wilson as seguintes palavras, pro
feridas em Turim, ao tempo da pri
meira grande guerra, em banquete que 
lhe ofereceu, alf, o prefeito da cidade: 

"Um pais é possuído e dominado 
pelo capital que nêle se acha em
pregado. L propvrção que o ca· 
pital extrangeiro aflue entre vós 
e toma ascendênuia, também in· 
fluência estrangeira aflue e toma 
ascendência". 

Foi a lição que no.s deixou o eminen
te estadista, ex-chefe de uma nação 
que tomamos. a cada momento, pa!a 
modêlo. Que ela nos sirva e nos apro
veite. 

Sala das Sessões, em 24 de junho 
de 1946. - Arthur Bernardes. 

N.0 2.744 

Onde convier: 
"As serventias vitalícias da justiça 

são providas pelo poder executivo e 
não podem se1· objeto de sucessão". 
Sala das Sessões, em 24 de Junho 
de 1946. - Olyntho Fonseca Filho. 

N.0 2.745 

Inclua-se nas Disposições Gerais. 
Art. Prescreve em cinco anos a. 

ação para cobrança de qualquer divi
da ativa da União, dos Estados e dos 
Municípios. 
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Justificação 

A regra. da. prescrição em cinco anos 
é a que vigora para a divida passiva 
da União, Estados e Municípios. 

Por um principio elementar de jus
tiça, deve vigorar igualmente para a 
dívida ativa das pessoas de direito 
públlco. 

. Aliás a tendência é francamente 
nesse sentido. A legislação sôbre o 
impôsto de renda sempre consagrou a 
regra, que, ainda agora, se acha ex
pressa no Decreto-lei n. 0 4.178, de 13 
de março de 1942, que dispõe sôbre 
a cobrança e fiscalização do impôsto 
de renda, no seu art. 188 o seguinte: 

"0 direito cl.e proceder os lanca
mentos do impôsto de renda é,.
tirigue-se cinco anos depois da 
expiração do ano financeiro a que 
corresponder o impôsto"; e ainda 
como se pode verificar no recente 
Decreto-lei n.0 7. 404, de 22 de 
março de 1945, sôbre o impôsto 
de consumo, que dispõe no arti
go 202: 

"O direito de impôr penalidades 
por infrações a esta lei prescreve 
em cinco anos contados da data 
da infração". 

Generalizar esta regra para tôda.s as 
dívidas ativas da União, dos Estatlos 
e Municipios significaria um a to da 
justiça. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 
1946. - Durval Cruz. - Clemente 
Mariani. - Alde Sampaio. - Deo
doro Mendonça. -Romão Junior. -
João Mendes. - José Carlos Pereira 
Pinto. 

N.0 2. 746 

Onde convier: 

Art. Ficam isentas de impostos 
federais, estaduais e municipais tôdas 
as associações médicas e de imprensa, 
concedendo-se, ainda, às que forem 
consideradas, por decreto, órgãos de 
util!dade pública federal, a prerroga
tiva de franquia postal telegráfica. 

Justificação 

A significação desta emenda não 
precisa ser por demais ressaltada, por 
isso que visa proteger e prestigiar as 
associações de classe que defendem os 
interêsses elos profissionais da medi
cina e da imprensa, as quais, pelo 

nobre papel desempenhado na socie
dade por seus associados, se fazem 
merecedores do apoio e auxílio do 
Estado. 

Sala das Sessões, 24 de Junho de 
1946. - Epilogo de Campos. 

N.o 2.747 

Inclua-se o seguinte artigo na 
Seção I do Capítulo IV: 

Art. A lei determinará as infra-
ções legais que serão julgadas pela po
lícia civil de carreira. 

Parágrafo único. Fica limitada a. 
competência julgadora da polícia às 
penas máximas de dez mil cruzeiros 
de multa e de detenção simples por 
dez dias. -

Justificativa, 

A sociedade moderna, no acelera
mento constante de suas atividades, 
manifesta certa incompatibilidade pela. 
natural delonga dos processos judiciais. 
Daí decorre um sem número de im
punidades para os que violam precei
tos regulamentares, regras do código 
das contravenções e, algumas vezes, 
até princípios da lei pe_?al. A vi~laç_ão, 
em tais casos, por nao ter atmg1do 
muito profundamente os direitos do 
homem, não reclama punição severa, 
circunstância que nos faz despresar o 
processo judicial, cujo têrmo, se dis
tancia tanto do motivo que êle deu 
origem, que não guarda com êste a.· 
indispensável afinidade. Não há ne
nhum interêsse social no desfêcho de 
tais demandas, quase sempre consi
derado em demasia relativamente ao 
fato já esquecido, ou já considerado 
punido, na conceituação POJ?UlaE, pelo 
vexatório processo de inves~1gaçao po
licial, quase sempre ~ llegalmente 
acompanhado de detençao. 

Dêsse aspecto, devidamente sedi
mentado na opinião pública, decorrem 
vários inconvenientes: · 

1.0 - Salvo insistência de algum 
interessado teimoso, a autoridade po
licial não se preocupa com a feitura 
do processo competente; 

2.o - A polícia aplica, ilegalmente, 
uma detenção prévia ou algum sevi
ciamento, não faltando as ameaças 
tronitoantes de policiais pouco escru
pulosos; 

3.0 - Ou, então, também ilegalmen
te, a autoridade "Manda em paz" os 
desavindos, convencido de que, com 
essa sua inércia, está salva a harmonia 
social. 

I. 
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Em qualquer dessas hipóteses a or
dem jurídica é sensivelmente afetada, 
com graves prejuízos para a socie
dade. 

De uma pequena infração, não pu
nida ou mal punida, nascem os mons
truosos crimes que povoam a história 
penal do Brasil. Essa é uma verdade 
de fácil comprovação a quantos se 
dêm à curiosidade de investigar as 
causas elementares de todos os gran
des crimes. 

Por outro lado, as vítimas das · in
frações de pequeno porte, não se con
formando com a espera do julgamen
to do Poder Judiciário, apelam, em 
lances dramáticos, para a autoridade 
policial, estimulando-a a práticas con
denáveis de repressão, para que se 
sintam desagravadas. E quando o de
legado não aceita a sugestão de apli
CiJ.r, sem qualquer convencimento da 
verdade, "uma dúzia de bolos", "um 
rigoroso regime dietético" ou "uma 
prisão por dois ou três dias", o ofen
dido, que se arvora em julgador, lança 
os mais graves epítetos contra a au
toridade policial. 

J:l:sse é um drama, ou melhor, uma 
comédia que se representa assidua
mente nas delegacias. 

Negar o sentido exato dessas apre
ciações, só o fará quem opine de 
má fé. 

Os êrros policiais, nesse particular, 
residem no fato de querer a sociedade 
que as respectivas autoridades façam 
aquilo para o que ela própria, pelas 
suas leis, não dá a necessária compe
tência. 

Por tudo isso, quer me parecer que, 
atribuindo-se, à policia civil de car
reira, competência legal para julgar 
certas infrações, obteremos os seguin
tes resultados favoráveis: 

1.0 - repressão justa às inúmeras 
infrações legais protegidas, até aqui, 
pelo desinteresse social em conseqüên
cia da delonga do processo judicial; 

2.0 - prevenção dos grandes crimes 
com a punição das infrações que es
truturam a sua existência; 

3.o- reparação imediata, consciente, 
legal e justa, dos agravados por pe
quenas infrações; 

5.0 - robustecimento da harmo
nia social com o aumento do senso de 
responsabilidade de cada cidadão, su
jeito à um processo rápido, eficiente 
e justo pelas infrações que cometer 
dentro de determinado âmbito; 

6. o cessação das impunes violências 
policiais. 

Há quem se oponha à idéia com o 
argumento do receio da violência po
licial, quando se investir de atribui
ções julgadoras. 

A arguição não resiste a uma aná
lise objetiva. 

Será que a polícia não comete vio
lências no sistema atual? Não há, em 
todo êste Brasil, inúmeros encarcera· 
dos, apenas pela vontade policial, sem 
qualquer apoio na lei ? Porque, então, 
não se banir da nossa crónica policial 
o infindável rosário de prisões ilegais, 
de espancamentos e outros ultrajes à 
pessoa e aos bens dos cidadães, crian
do-se um sistema honesto de repres
são, desacompanhado das violências 
injustifificadas e irritantes, que tanto 
desvirtuam a democracia brasileira ? 

Responderei aos que tanto temem 
os tribunais policiais, com as lições 
da vida brasileira. 

Durante os longos períodos de esta
do de sítio, em que tem sido tão fértil 
a nossa história republicana, não fi
cam as autoridades policiais com ili
mitados poderes, superiores até aos 
atribuídos ao Legislativo e ao Judi
ciaria ? Prendem, deportam, espan
cs.m homens e mulheres, nacionais e 
estrangeiros, varejam residências, 
templos, escolas, oficinas, etc., negam 
informações as mais necessárias a 
aflitíssimos pais, esposas, irmãos, fi
lhos e amigos, enfim, exercem um po
der discricionário e insuportável ! 

Porque, então, tanto receio em lhes 
dar uma autoridade, com responsabi
lidade, que só pode ser exercida às 
claras, por policiais de nível superior, 
que são os de carreira ? 

Nada desa-conselha a sugestão, que 
a tem a reforçar a louvável experiên
cia em países mais aaiantados. 

A lei ordinária disciplinará cuidado
samente sôbre o assunto, honrando os 
superiores intuitos que nos impelem 
à adoção de um sistema que redimirã 
o Brasil de tão deformadas práticas 
policiais. 4.0 - maior e mais serena autori

dade dos policiais, investidos legal
mente de função julgadora; 

Sala das Sessões, 21 de junho de 
1946. - Eurico de Aguiar Salles. 
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N.0 2.748 

A Seçção IV, e demais: 
Onde se 16 Superior Tribunal Mili

tar leia-se Supremo Tribunal Militar. 

Justificação 

A expressão Supremo Tribunal Mi
litar é de longa tradição no Brasil, e 
assim tem sido respeitada por tôdas 
as nossas Constituições. 

Sala das Sessões, 24 de Junho de 
1946. - Afonso de Carvalho. 

N.0 2.749 

Onde convier: 
Art. 1.0 Trinta dias antes da data 

fixada para a eleição do Presidente da 
República ou para a.s eleições gerais 
dos deputados ou senadores federais, 
assumirá a Presidência da República 
o Presidente do Supremo Tribunal Fe
deral, que permanecerá em exercício 
até o dia seguinte ao da realização do 
pleito. 

§ 1.0 No exercício da presidência dá 
República, competirá ao Presidente do 
Supremo Tribunal Federal presidir a 
organização e a realização das eleições, 
expedindo para êsse fim os necessá
rios decretos, regulamentos e instru
ções, de conformidade com esta Cons
tituição e as leis federais; 

§ 2.0 Exercerá, ainda, as atribuições 
constantes do art. 6.0 , incisos 1, 2, 3, 
4, 6, 15, 16 e 17 (Do Projeto) . 

§ 3.0 Poderá também nomear e de
mitir os funcionários que exerçam car
gos de confiança, como tais definidos 
em lei, no propósito de garantir a li
berdade e a lisura do oleito. 

Art. 2.0 Em cada Estado da União, 
trinta dias antes da data marcada pa
ra as eleições do Presidente da Repú
blica ou elo respectivo Governador, 
bem como para as eleições gerais dos 
deputados ou senadores federais ou 
membros do Poder Legislativo estadual 
assumirá o cargo de Governador o 
Presidente do Tribunal de Apelação 
que permanecerá em exercício até o 
dia seguinte ao da realizaçiio do plei
to. 

§ 1.° Competirá ao Governador inte
rino presidir a organização e a reali
zação das eleições, expedindo para ês
se fim os necessários decretos, regul~.·· 
mentes e instruções, de conformidade 
oom as Constituições e leis federais e 
estaduais; 

§ 2.0 Exercerá, ainda, as seguintes 
atribuições: 

1 - dirigir os negócios da adminis
tração civil c militar do Estado; 

2 - nomear e demitir os secretários 
de Estado, bem como os funcionários 
que ex~rçam cargos de confiança, 
c?mo tais definidos em lei, no propó
sito de garantir a liberdade e lisura 
do pleito; 
3- chefiar a Fôrça Pública do Esta

do e dispor da mesma para a manu
tenção da ordem; 
• 4). pedir a intervenção federal, nos 

termos da Constituição da República; 
5) conceder ou solicitar a extradi

ção de criminosos, na conformidade 
das leis da União; 

6) suspender, depois de anulados 
pelo poder competente, os atos ou re
soluções das municipalidades, contrá
rios à Constituição ou às leis da Re
pública ou do Estado; 

7) - manter relacões com a União • 
os Estados; -

8) decretar socorros ou despesãSex
traordinárias, em caso de calamidade 
ou perigo público, sujeitando o seu 
ato à apreciação do Poder Legislativo. 

Art. 3.0 
- Nos Territórios federais, 

trinta dias antes da data fixada para 
as eleições do Presidente da Repúbli~ 
ca ou para ~s eleições gerais dos depu
tados ou senadores federais, assumirá 
o cargo de Governador a sua autori
dade judiciária mais graduada, pre
ferindo-se o magistrado mais antigo, 
se houver mais de um nas mesmas 
condições. 

§ 1.0 
- Competirão aos Governa

dores interinos dos Territórios, no que 
lhes forem aplicáveis, de acôrdo com 
a sua legislação especial, as mesmas 
funções atribuídas nos §§ 1.0 e 2.0 , do 
artigo 2.0 (desta emenda), aos Gover
nadores interinos dos Estados. 

Art. 4. 0 - Em cada município da 
União, trinta dias antes da data de
signada para as eleições do Presiden
te da República, do Governador do 
respectivo Estado ou do seu Prefeito, 
bem como para as eleições gerais dos 
deputados e senadores federais, dos 
membros do Poder Legislativo do Es
tado ou dos vereadores à sua Câmara 
Municipal, assumirá o cargo de Pre
feito o juiz togado de mais alta au
toridade no município, que permane
cerá em exercício até o dia seguinte 
ao da realização do pleito; 

§ 1.0 - Se houver no município 
mais de ttm Juiz de igual autoridade, 

•.11 
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competirá êsse exercício ao mais an
ttgo na magistratura; 

§ 2.0 
- Caso não haja no município 

juiz togado, será confiada a função a 
um membro da magistratura ou do 
Ministério Público, designado pelo Pre
•idente do Tribunal de Apelação, em 
exercício do cargo de Governador do 
Estado; 

§ 3.0 
- No Distrito Federal e nas 

capitais dos Estados, para os fins do 
presente artigo, o cargo de Prefeito 
•erá exercido pelo Presidente do Tri
bunal de Apelação local. 

§ 4.0 - Competirá ao Prefeito in
terino presidir a organização e a rea
lização das eleições, expedindo para 
êsse fim as instruções necessárias: 

1) nomear e demitir os funcionários 
que exerçam cargos de confiança, 
como tais definidos nas posturas mu
nicipais, no propósito de garantir a 
liberdade e lisura do pleito; 

2) dirigir os negócios da adminis
tração municipal, somente podendo 
decretar despesas extraordinárias para 
o fim de prestar socorros, em caso de 
calamidade ou perigo público e su
jeitando o seu ato a apreciação da 
Câmara Municipal; 

§ 6.0 As funções de Prefeito, defi
nidas no presente artigo, poderão ser 
exercidas comulativamente com as de 
Juiz singular da Justiça Eleitoral, a 
que se refere o art. 98 (do Projeto) . 

Art. 5.0 - Ao Presidente do Su
premo Tribunal Federal, aos Presi
dentes dos Tribunais de Apelação e 
aos Juízes, no exercício das funções de 
Presidente da República, Governado
res dos Estados ou Territórios ou Pre
feitos municipais, a que se referem os 
artigos 1, 2, 3 e 4 é expressamente 
vedado prover os cargos federais, es
taduais ou municipais, exeto nos ca
sos indicados nos mesmos artigos, pro
mover demiti-los ou puni-los, salvo 
mediante sentença judiciária ou pro
cesso administrativo, regulado em lei 
e no qual seja assegurada empla de
fesa. 

Justificação 

O Projeto incorporou algumas con
quistas resultantes de nossa luta se
cular em favor do estabelecimento 
dos princípios democráticos; o voto 
secreto, a representação proporcional 
e a justiça eleitoral. 

Mas parece-nos que essas garantias 
não são suficientes. Deveríamos con
rmgr:;.r no texto constitucional a expe-

riência do último pleito, entregande 
ao Poder Judiciário o govêrno da Na
ção durante certo período, antes e no 
dia das eleições, o qual poderia ser 
de 30 dias. 

Existem argumentos pró e contra, 
dos quais nos ocorrem os seguinte: 

Argumentos favoráveis: 
a - maior garantia da lisura do 

pleito, pela impossibilidade de com
pressão, por parte do Govêrno e da. 
distribuição de favores, às vésperas 
das eleições; 

b - o nosso passado político é uma 
lição viva: em tôda a história repu
blicana, somente tivemos um pleito 
livre para presidência da República 
- o de 2 de dezembro; 

c - não bastam as garantias já ins
tituídas; sem a medida ora proposta., 
voltaríamos a ter um partido oficioso 
único, com insignificante oposição: o. 
demais se estiolariam, impotentes di
ante da multiforme compresão do Go
vêrno; 

d - seria ater-nos a mera ficção 
supor que já temos educação política 
para que um partido, instalado no po
der, aja com imparcialidade em re
lação aos outros partidos. 

Argumentos contra: 

a - não existe essa prática em 
outros países. 

Resposta - não devemos insistir em 
ser imitadores das instituições alheias, 
tão somente; devemos adotar medidas 
que atendam às condições do ambien
te brasileiro; 

b - a medida importaria numa 
confissão de nossa eficente cultura 
política. 

Resposta - não devemos recear a 
confissão dessa verdade, já conhecida, 
até que nos preparemos conveniente
mente para o exercício da democracia, 
sem essa interferência do Poder Ju
diciário. 

c - atentaria contra a; separação de 
poderes. 

Resposta - nunca existiu, em qual
quer regime, absoluta separação de po
deres: o que se observa, nas mais puras 
democracias, é a sua colaboração es
treita e, freqüentemente, o intercâm
bio de funções. Aliás, o Presidente da 
República é, em certos casos, substi
tuído pelo Presidente da Câmara dos 
Deputados, o Vice-Presidente do Se-
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nado Federal ou o Presidente do Su
premo Tribunal Federal (art. 57 do 
Projeto) . 

d - pertubação na administração 
pública. 

Resposta - não se verificaria, pois 
os chefes interinos do Executico, nos 
governos federal, estadual ou munici
pal, somente exerceriam certas funções 
essenciais de govêrno. Demais o perío

do de interinidade é muito reduzido. 
A.emenda é sugerida pelo prof. 
Agnaldo Costa Pereira, da Faculda

de Nacional de Direito, e, como esta
mos de pleno acôrdo com ela, subs
crvemo-la. 

Sala das Sessões, 16-6-1946. -- Ga
briel Passos. - José Bonifácio. -
José Mària Lopes Cançado. - Licur
go Leite. 

N.0 2.750 

Acrescente-se, onde convier, o se
guinte capítulo: 

DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

Art. - O Ministério Público será 
organizado na União, no Distrito Pe
deral e nos Territórios por lei :!:ederal, 
e, nos Estados, pelas leis locais, !'es
peitados os seguintes preceitos: 

a) obrigatoriedade do ingresso, pelos 
cargos iniciais, mediante concurso de 
titulas e provas. 

b) garantia de estabilidade, não po
dendo os membros do Ministério Pú
blico perder os seus cargos, senão por 
sentença judiciária, ou processo ad
ministrativo, no qual lhes será as
segurada ampla defesa. 

c) inamovibilidade, a não ser me
diante representação fundamentada do 
chefe do Ministério Público e ditada 
por conveniência do serviço. 

d) promoção, de uma classe para 
outra, na proporção de um têrço por 
antiguidade e dois terços por mereci
mento, exceto quanto à última, em 
que o critério será só o do mereci
mento. 

e) vencimentos dos procuradores 
gerais iguais aos dos membros do 
Tribunal nos quais sirvam e os dos 
Promotores de Justiça nunca inferio
res a 3/4 do que perceberem os jui
zes perante os quais funcionem. 

Art. - O Chefe do Ministério Pú· 
blico Federal é o Procurador Geral 
da República, de nomeação do Presi
dente da República, com aprovação 
do Senado Federal, dentre cidadios 

com os requisitos exigidos para os 
Ministros do Supremo Tribunal Fe
deral. Terá os mesmos vencimentos 
dêsses Ministros, sendo, porém, demis
sível ad-nutum. 

§ 1.0 - Junto do Tribunal Federal 
de Recursos funcionará um Procurador 
da República, comissionado no cargo 
de Procurad~ Especial pelo Presi
dente da República, com os venci
mentos iguais ao dos juízes do Tri
bunal e dispensável ad-nutum. 

§ 2.0 - Os Chefes do Ministério 
Público no Distrito Federal e nos l'er
ritórios serão de livre nomeação do 
Presidente da República, dentre ju
ristas de notável saber e reputação ih
bada, alistados eleitores e maiores de 
30 anos, com os vencimentos dos De
sembargadores. 

§ 3.0 - Os Chefes do Ministério 
Público na União e nos Estados não 
podem exercer outra função pública, 
A violação dêste preceito importa a 
perda do cargo. 

Art. - O Ministério Público, nas 
Justiças Militar e Eleitoral, será cr
ganizado por leis especia:s, e so terá, 
na segunda, as incompatibilidades que 
estas prescreverem. 

Justificação 

Essas emendas resultam de suges
tões da Associação Paulista do Mi
nistério Público, com as quais esta
mos de acôrdo, pois correspondem a 
medidas necessárias e justas de que 
já nos convencêramos em longa prá
tica forense. 

Efetivamente, o fiscal da fiel exe
cução da lei, o dedicado advogado dcs 
interêsses da sociedade, carece de ga
rantias de estabilidade para sua livre 
e eficiente atuação e muitos E.;tados 
não lhas proporcionam, antes pro
curam sujeitá-los ao Execu~ivo e às 
vezes a simples autoridades adminis
trativas locais. Há mesmo uma cor
rente que quer transformar o Minis
tério Público em agente do Executivo, 
no sentido de torná-lo seu guarda e 
defensor. 

o ·papel do Ministério Público, en
tretanto, é, a nosso ver, mais elevado, 
pois êle cura dos interêsses sociais a 
que às vezes se contrapõe o próprio . 
Executivo. E' a sociedade, é a lei 
o que defende o Ministério Público, e 
nessa defesa pode, coincidentemente, 
defender o interêsse do Executivo, 
como combatê-lo, procedendo, de igual 
maneira, em relação ao interêsse con
tingente dos demais poderes. 

'.:• 
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o que por vez induz a confusão não 
é apenas a concepção estatal que faz 
do Executivo supremo intérprete do 
interêsse social - tendências totali
tárias do Estado - mas a circunstân
cia de, entre nós, ser atribuida, por 
economia, ou por outros motivos de 
ordem prática, aos membros do Mi
nistério Público a função de advogado 
da União, ou dos Estados ou dos Mu
nicípios. Por êsse motivo, seria con
veniente, em. tese, que os membros do 
Ministério Público circunscrevessem 
sua atuação ao ofício de fiscal da lei 
e órgão da defesa s~cial.~ Des~de, po- · 
rém, que a nossa sltuaçao :1ao per
mite essa lídima definição de funções, 
fôrça é que se acentúe ser a função 
específica do Ministério Público a 
precípua, ficando em segundo plano, 
e àquela devendo sempre ce~er, a 
atribuicão de advogados de ent1dades 
públicas que lhes seja afeta. 

Para que exerça, porém, suas atribu~
ções próprias necessário é que ao Ml
nistério Público sejam concedidas na 
Constituição, em capítulo próprio dn. 
composição do Poder Judiciário, as 
garantias que as emendas propug
nam. 

Sala das Sessões, 22 de junho de 
1946. - Gabriel Passos. - José .Bo
nifacio. - José Maria Lopes Cança
do. - Licurgo Leite. 

N.0 2. 751 

Acrescente-se no capitulo Dos Es
tados, nas Disposições Gerais: 

"Compete aos Estados e ao Distrito 
Federal organizar e manter sistemas 
educativos nos territórios respectivos, 
respeitadas as diretrizes estabelecidas 
pela União. 

Justijicaçãú 

:tl:ste artigo repete o de n.0 151, da 
Constituição de 1934. Se também ao 
Estado cabe difundir o ensino (n.0 VI 
do art. 5.o do projeto), deve-se reco
nhecer-lhe .em conseqüência, o di
reito de organizar e manter sistemas 
educativos. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 
1946. - Hermes Lima. 

N.O 2.752 

A s·eção II - Do Supremo Tribm.al 
Ff:deral. 

Onde convier: 
Art. O Supremo Tribunal não po

derá declarar a inconstitucionalidade 
de uma lei federal, senão quando nes-

se sentid·o votarem pelo menos dois 
têrços de seus ministros. 

Justificação 

João Mangabeira, em seu livro E1tt 
tôrno da Constituição, justifica êsse 
dispositivo assinalando que importa 
evitar a precariedade das decisões em 
matêria constitucional, que não .:>ão 
vitoriosas senão por um ou dois votos. 
São as famosas decisões jive to /our 
que, nos Estados Unidos tantos pro
testos têm levantado. Realmente. Pa
ra que o Supremo possa declarar in
constitucional uma lei votada pelo 
Poder Legislativo, sancionada pelo 
Poder Executivo, não é demais a exi
gência de um "quorum" qualificado. 
Do contrário, conforme assinala João 
Mangabeira, bastaria que um minist:!'o 
se juntasse a uma das metades do 
tribunal para anular a outra e com 
e]ft, os dois Poderes eletivos 'qu~ ha
VIam, muita vez, feito e sancionado 
a lei, para atender aos mais instantes 
clamores populares. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 
1946. - Hermes Lima. 

N.0 2. 753 

Ao Capítulo 10 - "Do estado de 
sítio". 

Onde convier: 
Art. O Supremo Tribunal tem com

petência privativa para conh:;cer da. 
inconstitucionalid!!,de da lei que de
?retar. ou prorrogar o es·tado de sitio, 
mclus1ve por não se verificarem as 
condições que o autorizam. 

Justificação 

Intérprete máximo da Constituição, 
ao Supremo Tribunal não pode ser re
cusada a competência de apreciar a 
constituicionalidade de qualquer lei. 
E' exata:mente na apreciação da cons
titucionalidade das leis que o Supremo 
Tribunal cwnpre sua função, no regi
me presidencial, de garantir a liber
dade através das decisões judiciárias. 

Se a suspensão de garantias envol
vesse unicamente interêsses politicas, 
conforme acentuou Rui Barbosa, en
tão seria procedente que o Supremo 
não tomasse conhecimento de habeas
corpus, sob o fundamento e inconstt· 
tucionaUdade da lei que decretasse ou 
prorrogasse o estado de sítio. Mas, a. 
suspe1:1são de garantias pode ferir ou
tros interêsses e direltcs que não os 
meramente politicas. Por isto mesmo, 
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disse Rui Barbosa no di$Curso prefe
rido perante o Supremo Tribunal, a 
2ií de abril de 1892, requerendo ha
beas-corpus a favor &~ presos polí
ticos. 

"Vós, 'l1ribunal Supremo, fostes ins
tituído para guarda aos direitos in
dividuais, especialmeni;P. contra. os 
abusos políticos, porque é pelos abusos 
políticos que êsses direitos costumam 
perecer. Para amparar essa categoria 
de direitos contra os excessos de origem 
particular, contra as invasões de ca
ráter privado, não ca1·ecerieis dessa. 
prerrogativa, a função especüica de 
vosso papel, que vos manda recusar 
obediência aos atas do govêrno, ou 
às deliberações do congresso, quando 
contra vierem à carta federal. Logo, 
senhores juízes, a circunstância de 
abrigar-se em formas politicas o aten
tacio não o subtrai ao vosso poder 
equilibrador, se uma liberdade, ferida, 
negada, conculcada pelo govêrno, se 
levanta diante de vós, exigindo re
paração"! 

Sala das Sessões, 24 de junho de 
1946. - Hermes Lima. 

N. 0 2. 754 

Acrescente-se onde convier: 
Art. - Somente as pessoas jurí

dicas de direito pÚiblico interno !)Ode
rão dar aforamento. No afor<?.mento 
entre particulares, seja qual fôr a data 
em que tenha sido constituído, o fo-. 
reiro poderá resgatá-lo, a qualq~er 
tempo, pelo pagamento de 30 pensoes 
anuais, feito de uma vez. 

Justificação 

A enfiteuse é um instttuto hoje de
saparecido de quase todos. ~s paí.s~:; 
da terra. Já em 1804, o Cod1go ClVll 
Francês não mencionava esta forma 
de exploração do trabalho, que o di
reito romano criou e o sistema feu
dal desenvolveu. Em 1888, Rui Bar
bosa bradava pela "desenfeudação da 
propri-edade", como conseqüência do 
abolicionismo que "é reforma sôbre 
reforma e não se há de indicar por 
uma sepultura com um marco tumular, 
mas como um berço com um horósco
po de luta." E ainda há 2 anos, todos 
os Institutos de Advogados do Brasil 
e tôdas as nossas Faculdades de Di
reito reclamam a abolição da enfitue
se. A tats clamores aos senhores que 
não trwbalham e vivem de :fôros e avo
lumam suas fortunas com laudêmios. 

Essa situação descreve-a João :M:an
gabeira nos seguintes têrmos: "E a. 
propriedade continua, enf·eudada na 
mais r.eacionária, iníqua e estúpida 
de suas formas- na enfiteuse. Forma. 
parasitária da propriedade, pela qual 
o landlord usufrui e dissipa nas ci
dades o fôro que lhe paga o campo
nês. na dura labuta de todos os dias, 
curvado sôbre a terra-mãe comum de 
todos os homens. E ainda. compe
tindo com o Estado de igual para igual, 
se abastec·e o granfino, sem trabalho, 
com a espécie de impôs,to de trans
missão que recebe, sob o nome de 
laudêmio, arrancado aos que traba
lham". 

Esta v.elha expoliação não deve sUJb
sistir. A sua abolição ê o primeiro 
passo para uma reforma agrária. Uma 
parasitagem tal não pode continuar 
enriquecendo o senhorio inerte e difi
cultando a transmissão da propriedade 
pelo laudêmio, tributo que, embora 
o Código Civil determine seja pago 
pelo vendedor e na razão de 2 l/2%, 
é de fato pago pelo comprador e no 
mínimo, quase sempre, de 3%. A cir
culação da riqueza é assim embara
çada por esta forma de imposição e 
vassalagem. Somente às pessoas de 
direito público interno d·everá ser li
cito dar aforamento, o qual não P'Jd..:l
rá ser resgatado, neste caso, ao livre
arbítrio do foreiro. Porque a isto se 
podem opor interêsses de ordam pú
blica. Além disto, em casos tai~, os 
foros e laudêmios revertem em bene
fício cole·tivo. !.·Ias o aforamento en
tre pessoas de direito privado deve 
doravante ser pro1bido. E os afora
mentos existentes, resgatáveis ao livre
arbítrio do foreiro desde que ê.;te pa
gue o preço acima estabelecido. Terá 
assim desparecido, dentre nós, esta. 
forma obsoleta de servidão. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 
1946. - Hermes Lima. 

N.0 2.755 

Ao Capítulo III do Título V, 
Acrescente-se, onde convier. 
A lei determinará quais as carei

ras, no quadro do funcionalismo pú
blico, que obrigam o regime de tem
po integral, caso em que os seus 
ocupantes perceberão vencimentos 
excepcionais. 

Justificação 

A constituição, que fixa regime de 
trabalho para o operário, visando 
precipuamente a sua proteção, deve-
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ria, também, garantir, em benefício 
do Estado, a máxima eficiência do 
s.eu funcionalismo,. consignando, no 
caso do trabalhador intelectual, o re
gime de maior produção, com pro
ventos excepcionais, para carreiras 
téc;,licas, isto é, o regime de tempo 
integral. 

Quanto ao trabalho de saúde pú
blica, o regime de tull time é tema 
infalível nas recomendações de tôdas 
as confereências e congressos nacio
~ais e internacionais. 

Discorrendo sôbre o assunto os 
doutores Edward C. e Gregório Mar
ques, respectivamente, Diretor Auxi
liar e Assistente Jurídico da Oficina 
Sanitária Panamericana, assim se ex
pressam: 

. . . "No es dable desenvolver em 
toda sua amplitud las potencia
lidades productivas, ante la pre
ocupacion de que el empleado de 
hoy sea el cesante de mafi.ana, 
o de que la empresa iniciada con 
ahinco y fervor de humanismo, 
quede rezagada. A más, al hom
bre de ciencia, ya que no busca 
mo, sino recccnocimiento, debe 
por lo menos brindádsele un mo
dus vivendi que se aparee a su 
prestigiosa misión" ... 
. . . "No es concebible que el pro
fesional pueda aportar a la ins
titución todo el beneficio de su 
saber, si se halla inmiscuído en 
una multitud de interesses diver
sos, ya que la tendencia natmal, 
seria o favorecer lo de índole 
particular o lo preferido" ... 

Na própria experiência brasileira, 
a rápida e, portanto, económica vi· 
tória contra o A. gambiae no Nor
deste do País e a modelar organiza
ção do Serviço Nacional de Febre 
Amarela são o resultado imediato de 
dois fatores combinados: o regime de 
tempo integral nas atividades de to· 
dos os serventuários com a díspo'1i
bilidade de verbas suficientes e de
sembaraça das. 

Dois dos maiores e mais autorizados 
doutrinadores sôbre higiene pública 
no Bra::;1l, pela maneim patrótica, 
ardorosa com que incansàvelmente 
ll.'eclamam linhas mestras para a nos
sa ainda nascente escola de saúde 
pública, assim defendeu o fulz..time, 
em 1936 (Centro de Saúde - "El:-:o" 
de Organização Sanitária: G. II. de 
Paula Sousa e F. Borges Vieira) : 

"Nos Estados Unidos, ::1 sistema 
part t.ime, nas organizações sa
nitárias, vai cedendo o passo a 
organizaçõões que empregam o 
tempo integral. No presente 
mais de 500 serviços municipal~ 
de saúde pública já o adotam 
pela falência do método anterior.' 
Assim se exprime a "White House 
Conference on Child Hygiene and 
Protection", convocada pelo Pre
sidente Hoover: "The system of 
paxt time rural health officers 
has definitely failed to adapt it- · 
self to the modern conception of 
public health and cannot be 
expectecl to do so in the future. 
Effort to conduct special phases 
of public health activity rural 
districts prior to the establish

ment of a sound, permanent 
health organization, are un
usually expensive, inefficient and 
temporary in effect". E o que 
se nota nos serviços rurais, tam
bém se observa nos mbanos: 
" . . . there seems to be an en
couraging tendency towards the 
employment of full-time executi
ves", recomendando-se "plans 
providing every local, area, city, 
county or combined units vital 
service of a full-time health or
ganization and a well-trained per
sonnell". "Such full-time healt 
organization should have ade
quate financial support". 

Há uma carreira judiciária e 
policial, uma carreira professo
ral, uma carreira militar e há 
uma carreira sacerdotal. Por 
que não se instituir uma carrei
ra sanitária, quando os objetivos 
visados pelo saúde pública cons
tituem lei suprema"? 

E definem com clareza o sistema; 
_.,.--.. 

. . . "Um de nós (Geraldo de 
Paula Sousa) , em outro trabalho, 
procurou definir o regime de 
tempo integral, como sendo o que 
se instituiu "com o fim de colo
car determinados cargos nas mãos 
de profissionais que a êles pudes
sem dedicar a totalidade de seus 
esforços, sem que, pela necessi
dade de assegurar a existência de 

- forma condizente com a sua po
sição social, tivesse que distrair 
a atividade em outros misteres. 

Assim, não se exprime "tempo 
integral", em número de horas 
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por dia. O trabalho em excesso, 
além do horário estabelecido por 
um determinado regulamento, ape
nas poderia ser clasisficado de 
regime de trabalho com tempo 
extraordináil'i.o, ou adicional, que 
não implica nas demais obriga
çõões do regime de tempo inte
gral. 

Quando da sua introdução en
tre nós, consultado o presidente 
da Fundação Rockefeller, Dou
tor George Vincent, autoridade 
na tnatéria, por isso que o sis
tema já se impuser!); nos serviços 
daquela instituição, assim se ex
primiu, em carta datada de 1923: 
"Full time as applied to the 
members of a medical laboratory 
staff cannot be defined in terms 
of hours per day. I am sure that 
he <Dr. Pearce) could not con
scientiously agree to any plan 
which was bascd upon such an 
idea. Full-time means the complet 
àevotion of a man to a scientific 
subject without income, directly 
cr indirectly, derived from his 
scientific knowledge except as 
his services are recognized by the 
payment of a salary from thc 
budget of a medical school or 
,research institution, i, e, there 
can be no e!ement of private 
practice or of commercial inter
est." 

Contràriamente ao clínico, que pode 
se fixar no lugar que eleger para sede 
de suas ocupações ou atividades, o 
sanitarista, para bem corresponder ao 
que dêle pede o interêsse público, ne
cessita estar ora aqui, ora acolá, hoje 
cuidando de um problema urbano, 
amanhã levado a uma zona rural, so
licitado, enfim, pelas necessidades do 
momento, que lhe cumpre atender, 
onde elàs ocorram. Não é o cliente 
que o reclama, porém o problema local 
que o atrai, que o desloca. Isto põe em 
evidência que tôda concomitância do 
exercício da clínica privada com a 
função sanitária, para não causar in
cômodos à primeira, desvirtua a se
gunda. 

De qualquer maneira, para os ser
viços de higiene não convém o regi
me de tempo parcial, como já ficou 
claramente provado acima. 

Em tõdas as campanhas sanitárias 
frutíferas de que se tem notícia, o 
trabalho se processou de fato nesse 
regime. A vitória do Panamá, a luta 

contra a frebre amarela ou a peste, 
dos primeiros tempos da República, 
entre nós, são disso exemplos edifi
cantes. Sàmente, então, não se discri
minava o regime de serviço. Os pro
blemas empolgavam as administra
ções sanitárias em vias de formação e 
ainda sem o peso da técnica buro
cratizada; os médicos, na sua maio
ria jovens e no início da carreira, 
não eram absorvidos pela clínica pri
vada: podiam dar, assim, tôda a sua 
energia e entusiasmo à causa da 
saúde pública. 

Osvaldo Cruz e Emílio Ribas são os 
mais brilhantes atestados do que afir
mamos. 

Os trabalhes de saúde pública exi
gem inteiro c exclusivo devütamento 

Comprendendo nitidamente essa 
dos que dêles se encarregam. 
necessidade, antes de se formar o re
gime de tempo integral entre nós, os 
responsáveis pela higiene públiea já 
reclam::wam medidas nesse sentido. 
O primeiro inspetor de higiene da 
Província de São Paulo, Dr. Marcos 
de Oliveira Arruda, em seu relató
rio de 1887, ao inspetor geral de hi
giene de Império, assim se exprimia: 
"0 desejado, feliz e rápido avulta
menta desta população, pela imigra
ção, não pode deixar de acarretar 
certa ordem de perigos e graves ne
cessidades para. saúde pública, como 
os que sempre determinam direta e 
indiretamente as súbitas diferenças 
nas densidades dos povos, e conse
guintemente faz sentir que a natu
reza, compromissos e importância 
dos serviços de higiene nesta pro
víncia, envolvem tanta responsabili
dade e tanto se destacam, que os 
seus encarregados não devem e nem 
podem ter qualquer outra coupação 
mais, além da perene tarefa pela 
saúde pública, (o grifo é nosso), sen
do por essa mesma razão indispen
sável se montar, manter e comple
tar a repartição de higiene, e dupli
car-se a remuneraçção que percebem 
os seus quatro membros componen
tes, - o que tudo está muito de 
acôrdo com as necessidades e com 
as grandes rendas da província''. 

Mais recentemente, o período de 
demonstração do plano de higi'ene ru
ral, por meio de campanha de sanea
mentos e fundação de postos perma
nentes, e, finalmente, a excelente 
organização nacional, e também a 
paulista, do serviço contra a febre 
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amarela, em que o tempo integral 
constitui um dos seus mais sólidos 
alicérces, são disso testemunho evi
dente. 

"0 problema, na sua aplicação, se 
encontra algumas dificuldades, são 
tôdas elas removíveis com relativa 
facilidade. A mais séria diz respeito 
à remuneração, que deve ser justa e 
até folgada" ... 

Sala das Sessões, 19 de Junho de 
1946. - Fernandes Teles. - Epilogo 
de Campos. - Egberto Rodrigues. 
- Gentil Barreira. -Leão Sampaio. 
- João Aguiar. - Moreira da Ro-
cha. - Almeida Monte. - José de 
Borba. -Alarico Pacheco. - Coelho 
Rodrigues. - Frota Gentil. - José 
Cândido. - Osvaldo Studart. - Raul 
Barbosa. - José Alves Linhares. -
Plínio Pompeu. 

N.0 2.756 

Disposições transitórias: 

Onde convier: 

Aos atuais professôres interinos em 
cargos ainda não preenchidos defi
nitivamente, extranumerários mensa
listas e contratados da União, dos 
Estados, Distrito Federal e Territó
rios, que contem mais de cinco anos 
de serviço no mesmo estabelecimento 
de ensino, fica assegurada, indepen
dentemente de concurso, a estabili
dade na· disciplina que lecionam, com 
os proventos correspondentes, bem 
como aos que já tenham sido clas
sificados em prova de seleção. 

Sala das Sessões, 24 de Junho de 
1946. - José Leomil. 

N.0 2.757 

Onde convier: 
As primeiras nomeações de juizes 

de direito recairão em membros do 
Ministério Público, que já tenham 
obtido aprovação em concurso de pro
vas realizado para aqurues cargos, 
nos tribunais de Apelação dos Esta
dos e do Distrito Federal. 

Sala das Sessões, em 24 de junho 
de 1946. - José Leo11til. 

N.0 2.758 

Fica assim redigido o art. 144. 
A lei estadual organizará os tri

bunais estaduais de contas, cujos 
membros serão equiparados em di
reitos, garantias e vencimentos aos 
desembargadores dos respectivos Es· 
tados. 

E o parágrafo t"mico como está no 
Projeto. 

Sala das Sessões, em 24 de Junho 
de 1946. - José Leomil. 

N.0 2.759 

Art. . .. Nas repartições, depen
dências ou seções ct<ja atividade se 

·basear essencialmente em serviços 
técnicos ou conhecimentos especiali
zados, deverá prevalecer a orientação 
profissional submetendo-se a admi
nistrativa à chefia daquela. 

Justificação 

São inúmeros os casos em que o.<> ser
viços especializados do Govêrno so
frem grandes prejuízos, tornando-se 
mu:tas vêzes completamente inefici
entes, pelo fato de serem subordina
dos a funcionários burocráticos, des
conhecedores por completo da espe
cialidade que dirigem, procurando en
cobrir estas deficiências com remen
dos mais prejudiciais e excessos de 
autoridade, contrariante a espécie do 
serviço. - José Augusto. - João 
Vilasboas. 

N.0 2. 760 

Onde couber: 

Art. . .. Será criada a Justiça Fml
cional e Administrativa, composta de 
Juiz e .Jurados, recrutados em nú
mero igual entre subalternos ·e su
periores e de repartições outras que 
não seja a que deu origem de causa. 
a fim de resolver todos litígios sm·"' 
gentes, funcionais, administrativos, 
e tôdas as faltas de inobs-ervância, 
má interpretação ou práticas preju
diciais ao bom andamento que fc>rcm 
lcv~das ao seu conhecimento. 

J ustijic(U}cio 

E' de sobra conhecido que os in
quéritos administrativos, conforme 
aplicados até hoje, só deram l'esulta
dos insatisfatórios, senão contrapro
ducentes, devido, principalmente; :vv 
fato da. composição arbitrária da.s 
comissões encarregadas, compostas ge
ralmente apenas de "superiores" do 
mesmo ambiente, não raramente to
lhidos de qualquer maneira, enquan
to que as testemunhas geralmente se 
acham constrangidas e receiosas de 
comprometer-se. 

Outra coisa será quando . qualquer 
funcionário puder dirigir-se ~ com-
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petente Justiça, sem receio de qual
quer posterior prejuízo, podendo as
sim vingar não apenas assuntos de 
interêsse pessoal, mas principalmente 
do interêsse da Nação e de caráter 
moral, assuntos êstes em que a si
tuação atual não raras vêzes leva à 
cumplicidade por falta de uma Justiça 
adequada. Justifica-se mais ainda 
considerando que operários e empre
gados já possuem sua justiça de 
classe enqu<.nto o funcionário pú
blico, vítima de ablusos hierárquicos 
e outros, - pode queixar-se ao Bispo. 
- José Augusto - João Vilasboas. 

N.0 2. 761 

Onde convier: (Inelegibilidades) . 
Art. São inelegíveis os oficiais ge

nerais que, em serviço ativo do Exér
cito estiverem à frente de comandos 
supériores. - Barreto Pinto. 

Justificação 

Se o general pretende candidatar-se, 
deve deixar o comando . 

Ainda agora, anuncia-se que o P. 
s. D. pretende indicar um general 
para o Govêrno do Pará, não sendo, 
também, estranl1o, pelo noticiár:o da 
imprensa, que é, também, possível que 
um comandante de Região Militar 
venha a ser candidato ao govêrno, 
em Estado, no qual é o chefe do Exér
cito. - Barreto Pinto. 

N.0 3. 762 

Art. 104 - Substitua-se por: 
Art. . . . - Por proposta do Poder 

Econômico, a lei criará outros órgãos 
de administração da Justiça do Tra-
balho. ' 

Justificação 

Dizer que poderão ser criados por 
lei outros órgãos é não diz.:!r nada. 

Com a modificação sugerida dá-se 
um conteúdo ao artigo, obrigando a 
iniciativa do projeto de lei, criador do 
órgão da Justiça do Trabalho, a per
tencer ao Poder Econõmico, que man
tém permanente vigilância sôbre o 
funcionamento de tôda a máquina 
distribuidora de sua Justiça. - Ju
randyr Pires. - Paulo Nogueira. 

N.0 2.763 

Onde convier: 
Art. ·· A lei regulará o aproveita

mento de mulheres no S·Brviço público, 
tendq: ·em. vista assegurar-lhes prefe

. rência nos misteres para os qua:s te~ 

nham elas tendência natural, e só 
lhes permitindo o exercício de funções 
mais apropriadas ao sexo mascul:no 
quando, comprovadament·8, constitui
rem arrimo de família. 

Justificação 

Fui o autor da emenda que estabe
leceu a idade de 18 anos para hou:.en.!! 
e mulheres que até então não cinham 
êste importante direito, vencedora na 
Constituinte de 1934, apesar do parecer 
contrário da Comissão dos 26. 

A presente emenda reflete um pon
to de v:sta. de alta relevância social, 
pelo qual, de há muito, nos batem03. 
Em 5 de janeiro d·e 1941. crvemos o 
grato ensejo de tecer considerações 
em derredor da matéria, num artigo 
intitulado "A mulh:r e o Serviço Pú
blico", publicado no "Jornal do Co
mércio", que situa bem o pensamento 
que nos animava ao suscitar o deba
te sôbre a questão magna. Causou o 
artigo verdade:ra sensação, promo
vendo-se em seu derredor múltiplas 
"enquêt·es" jornalísticas, artigos outros, 
críticas em todos os sentidos, e servin
do até de base a um grande movi
mento universitário dos acadêmicos de 
Niterói, que o tomaram como base de 
uma representação ao Presid·ente da 
República. 

Sua transcrição valerá como justi
f:cação pormenorizada da emenda su
pra: 

A MULHER E O SERVIÇO PÚBLICO 

Artigo publicado no "Jornal do Co
mércio", do dia 5 de janeiro do cor
rente ano. 

Não sou um suspeito para falar do 
tema objetivado nas linhas dêste ar
tigo. Na Constituinte Brasileira de 
1933-193~, fui um convicto e pugnaz 
defensor do direito de voto à mulher. 
Não modif:quei minha opinião de 
atribuir à companheira do homem tí
tulos e capacidade para o exercício so
cial, político e científico de funçõ8s, 
tôdas, errõneamente, tidas como privi
légio masculino. Estudante, fui um 
entusiasta ardente de Tobias Barreto, 
por precursor no Bras:!, da admissão 
da mulher nas Faculdades Superiores 
de Ensino, quando, já no século XVIII, 
quatro mulh·eres haviam ocupado cá
tedras na Universidade de Bolonha. 

Longe de mim o pensamento da in
feriorização da mulher. Quero-lhe 
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sempre a igualdade, senão a suprema
cia, em alguns títulos e aptidões, dian
te do homem. Penso mesmo, como 
aquele grande brasileiro, que, para 
certos estudos científicos, a mulher 
como que está ma:s talhada do que o 
homem. Essa proposição o filósofo 
s·ergipano despiu de suas aparências 
paradoxais, para demonstrá-Ia, em 
face de princípios da Fisiologia, en
tão ainda vacilante, e <ia própria Quí
mica, que advertiam precisar a mu
lher menos de ox:gênio do que o 
homem e sentir assim, menos do que 
êste, o fmpet.o da vida exterior, o de
sejo de ar livre, podendo dêsse geito, 
mais do que o homem, votar-se a uma 
vida d·e recolhimento, no silêncio dos 
gabinetes e laboratórios. 

A oração do grande pensador na 
Assembléia Pernambucana, em março 
de 1879, empolga o auditório. 

E' um equívoco afirmar-se que, na 
mulher, há a prevalênc:a da senti
mentalidade sôbre a razão, porque êsse 
suposto fenômeno nada tem de natu
ral, ci-entífico, é um produto socioló
gico, fruto exclusivo da Educação que 
a mulher tem recebido através os sé
culos, num sentido, predominantemen
te, para vida familiar, íntima. 

Do ponto de vista endócrina, é pos
sível que a glândula capitalmente di
ferencial traga mod:ficaçõ-es reflexivas 
sôbre o psiquismo feminino. Mas, isto 
ninguém dirá seja fisiológico. E as 
perturbações, os distúrbios daquela 
glândula não são legado único da mu
lher. 

Traduzem-se, afirmam-se, também 
no outro sexo. 

O anormal, no particular, é bi-se
xual. 

Não é de prevalecer, portanto; no 
assunto a afirmat:va de Alexis Car
rel de que a mulher é, celularmente, 
diJersa do homem. Não; não o é. Na 
obra mater, solene e nobre da procria
ção da espécie, o papel em quinhão 
cooperativo da mulher é muito maior 
do que o do homem. 

Quem assim pensa, conceitua e dou
trina, não -pode ser suspeitado de sen
timentos tendentes aos juízos de infe
riorização feminina. Mas, fenômenos, 
acontec:mentos experimentais de or
dem, sobretudo, social-económica, que 
não devem passar despercebidos ao 
homem de Estado, nesta hora crítica 
do século, aqui, como alhures, - es-

tão nos impondo os raciocínios destas 
linhas. 

A concorrência da mulher com o 
homem está, evidentemente, desmedi
da, em certos aspectos, reclamando, 
pois, uma regulamentação, por evitar 
quebra do ritmo, do equilíbrio de in
terêss-e, com a capacid.ade reflex:va 
sôbre a harmonia económica dos dois 
sexos no cenário da coletividade so
cial. 

Regulamentação, ap6nas, indispen
sável, porém, e mesmo urgente, ina
diável. 

Ao espírito do Govêrno atual, tão 
opulento em leis sábias, adequadas ao 
ambiente, oportunas, o problema, na
turalmente, já terá acudido, em seus 
reais panoramas. 

A ampi:tude ilimitada da atividad·e 
feminina vai, a olhos vistos, preparan
do a crise masculina. 

Cumpre ao estadista sociólogo opbr, 
em tempo, óbices à ameaça. 

O cenário das repartições públicas, 
nas capitais do Brasil, é expressivo. 
A mulher, aí, prepara-se para uma 
verdadeira invasão. E' só ter olhos 
para ver. Examinem-se os quadros 
dos titulares do serviço naqueles se
tores da Administração Pública. O ci
garro está, a passos largos, cedendo 
lugar ao rouge e ao baton. 

Modus in rebus. Se, agora, o homem 
público olhar descuidado, displicente, 
para o sério fenômeno, êle será com
pelido a encará-lo, mais tarde, quan
do já mais complicado, complexo, di
fícil de ser resolvido, pela contribui
ção que o curso do tempo, em ma
téria de direitos funcionais, presta ao 
asseguramento dos mesmos. E' pre
ciso, realmente, uma certa · coragem 
ao homem para dar o brado de sen
tido, afrontando a propaganda an
tipática àe restrições, no particular, 
do acesso às mulheres nos departa-· 
mentes do serviço. Sei que vou ficar 
malsinado. Felizmente, estamos em 
férias constitucionais indefinidas. E 
nem sei se algum dia ainda serei can
didato concorrente a urnas eleitO'l'ais, 
essa coisa, cuja noção vai já fugindo 
do conciente humano brasileiro, que 
se está inclinando a preferir a expres
são moderna massas à vetusta e ficta. 
de povo e, ao demorado drama elei.:. 
ções o rápido processo de aclamação 
ou de plesbicito. 

Fôsse como fôsse, no entanto, eu não 
recuaria dêste meu passo temerário 
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de homem público, 
perder milhares de 
frágios femininos. 

pelos riscos de 
simpatias e su-

Devo conclamar à opinião e ao Go
vêrno elo País: - Urg·e regulamentar 
a atividade da mulher, de já, pelo 
menos, no respeitante ao funcionalis
rro público. Estabelecer-se-ia, nesse 
sentidp, uma percentagem razoável, 
jus~a. Vasto é o campo de ação na
tural femlnlna. 

O ensino pré-primário e o primá
rio dever-lhe-iam ser exclusivos. Só 
aí, estariam rasgados à· mulher be
las horizontes. Entretanto, a jovem 
brasileira foge dêsse seu grande sa
cerdócio nas cidades interiores do 
País. Não o concebe exercício fora 
das grandes capitais e cidades. Ape
la, nesses c1sos, o Estado para as 
mestras Leigas. Ora, sabemos todos 
que a educa;;iio mo·derna é compre
endida ·num sentido muito diverso da 
antiga Pedagog;ia, que encarava o me
nino para a Escola e não a. Escola 
para o menino. 

Hoje, é o contrário disso, na con
ceituação feliz e adequada do sábio 
Claparede... (E. Claparede - "La
escuela y la psicologia experimental.) 
Que papel mais relevante e social
mente frutífero. para a mulher, do 
que o de educadora da infância? Que 
campo imenso êsse, só por si, para 
as atividades femininas! A Ciência 
cia Educação funda-se, precisamente, 
na Psicologia, "cujos progressos re
percutem, a todo instante, nos méto
dos e ideais pedagógicos", no dizer 
seg·uro dos moderníssimos Juan Jaen e 
José Peinado, consagrados, entre ou
tros, 1>or Zulueta. 

Ninguém hoje cuida mais de pro
gramas e métodos de ensino que fa
çam o menino gravitar em tôrno 
dêles. Outrora, era em tôrno dessas 
~bases galsifioadas que gravitava o 
menino, abstrata e fantasiosamente. 

O processo moderno educativo é 
adaptar a educação à própria natureza 
do menino. 

Desde os velhos tempos do "Renas
cimento" já se bradava: "Educar se
g·undo a natureza." O que não quer 
dizer que o educador deixe a criança 
entregue a si mesma, aos seus impul
sos naturais. Significa, sim, que, pela 
educação, o obreiro dalma infantil 
tem, antes de tudo, de conhecer bem 
~ natureza do educando, aqueles seus 
1mpulsos, que procura nortear, dis
ciplinar, até sublimá-los. 

Basta alfabetizar? Que grande o 
crin'e - dos que assim encaram o 
fundamental .problema brasileiro, que 
é, rigorosamente, educar! 

Educação nacional, é a máxima ne
cessidade do Brasil que se renova. Ve
ja-se, daí, o. cenário vastíssimo re
servado à mulher, no panorama do 
nosso futuro. Cumpre prepará-Ia 
para tão culminante missão, que é 
principalmente sua. 

E um outro problema que temos 
diante da pupila do nosso espírito de 
homem público: - A Educação da 
Educadora, cujas finalidades têm que 
constituir alta e relevante carreira 
profissional neste País. 

Ao Estado, é certo, incumbe a gran
de obra custosa e lenta de preparar, 
habilitar, o interior das províncias 
brasileiras para o trabalho das educa
doras, fazendo de cada cidade, vila 
ou aldeia, pelo impulso municipal, um 
sítio econômica e so·cial habitável 
com um promédio razoável de 
tranqüilidade e confôrto. Pela defi
ciência generalizada dêsses requisitos, 
explica-se, até certo ponto a radica
ção dos educadores, nas Capitais, a sua 
relutância, na marcha aos centros. 

Faltam-lhes a coragem e o espírito 
de sacrifício. 

Só a educação lhes fará compreender 
o quanto nelas deve existir d·e missio
nárias. 

Enquanto, porém, se não alcança a 
era de tão ansiosos ideais de política
nacional, devemos cuidar, olhando o 
amanhã, de opor óbices, por uma re
gulamentação racional, aos surtos in
vasores da mulher, nas r.egiões buro
cráticas. 

Concorrência regulamentada z o que 
propug.no. Disciplina oficial limit.1-
tiva . 

Da falta de uma re.gulamentação, na 
espécie, vão decorrendo efeitos j)U
niciosos, no prisma econômico social. 
E mais graves serão os mesmos no fu
turo. 

Vêem-se maridos, com mulheres e fi
lhas na mesma repartição. Chefes de 
serviço, cavam - é o têrmo - luga
res para sua família, como 'se o res
pectivo setor da administração pública 
lhes fosse um prolongamento domés
tico. 

L.ar~s privilegiado_s em que o cônjuge, 
a conJuge e as menmas, todos têm em
pregos públicos. Meio indireto de neu
tralizar a lei das acumulações. 

Não acumula o homem. Acumula um 
teto, em detrimento de outros, aos 
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quais, muita vêz, nem sequer um. pe
queno ordenado beneficia. 

Que um paradeiro a essa anomalin. 
se impõe é evid.entíssimo. O Govêrno 
não poderá deixar de olhar para um 
tal quadro, reclamante de urgentes cor
reções. 

Admita-se a mulher nas repartições 
públicas mediante, porém, um critério 
condicionado à prova de que, real
mente, o emprêgo lhe define uma real 
necessidade, - ou para amparar-se ou 
para arrimar terceiros. Pais, mari
dos pobres terão na atividade burocrá
tica da filha e espósa inteligentes e ins
truídas um eficaz auxílio à manutenção 
económica do lar. 

E' justo, humano e cristão. Mas, essa 
história, nada equitativa, de encher as 
repartições públicas de mulheres, fi
lhas e espôsas de indivíduos. econômi
camente equilibrados, em detrimento 
de concorrência masculina e da pró
pria feminina necessitada, isto é o 
que, por todos os motivos, não poderá 
continuar, nas linhas jurídicas e mo
rais do novo Estado Nacional. Impõe
se conseqüentemente disciplinar o 
acesso de mulher às repartições pú
blicas do País. O problema, de aparên
cia complexa e difícil - é, entretanto, 
simpies e fácil. Resume-se em medi
das restritivas, de fundo económico, 
administrativo e moral, sob a cúpola 
da equidade. 

Percentuem-se, daqui para o futuro, 
os concursos. 

Percentuem-se as nomeações e pro
moções. 

Acabem-se os ordenados só para o 
superfluo, para as finalidades de 1\.ve
nida, para o luxo de ditosas senhor~
nhas, enquanto homens, vencidos por 
elas na concorrência desigual, e mu
lheres outras, que reclaman imediato 
amparo, vivem, por aí, em crise de de
semprêgo. 

A diretriz deve objetivar, além ao 
que pertine. à competência - o exame 
particular de cada caso, isto é, se os 
emprêgos públicos da mulher visam
lhe o auto-amparo ou o hétero-arri
mo. That is the question. 

Entenda-se-me: Não estou pleitean
do se elimine o direito da mulher, no 
particular. O que pro pugno é, pa.ra 
êsse direito, uma regulamentação que 
a experiência está exigindo com tôdas 
as véras, por múltiplos motivos de or
dem social, política e económica. não 
sendo para esquecer que a derrota do 
homem na concorrência burocrática, 
além do mais, bem pode s·er um obs-

táculo e.o pinacular problema da cons
tituição da família, pelo casamento. 

Será um primeiro passo para o pre
conizado Código da !o'amília. 

Vê-se, mede-se bem, destarte, o ta
manho do problema ora, aqui, agita
do, em forma de despretensiosa cró
nica de jornal. 

Bahia, nov.embro de 1940. -- Arthur 
Negreiros Falcão. 

E como peça complementar, em
bora em Jig·ciros pontos acidentais da 
argumentaçáo, refletindo pensamen
tos não inteiramente adotados por 
nós, valerá conhecida a representa
ção dirigida ao Chefe do Govêrno 
pelos ·Bacharelandos da Faculdade de 
Direito, concebida nos seguintes têr
mos: 

Exmo. Sr. Dr. Getulio Dorneles 
Vargas, M. D. Presidente da Repú
blica dos Estados Unidos do Brasil. 

Os bacharelandos de Direito da Fa
culdade de Direito de Niterói, atentos 
aos problemas sociais pela comissão 
abaixo assinada, têm a honra de 
encaminhar a V. Excia., junto a 
êste, o belíssimo, ponderado e opor
tuno artigo do Sr. Dr. Artur Negrei
ros Falcão, da Bahia publicado no 
"Jornal do Comércio" de 5 de ja~ 
neiro p. passado e no qual, com uma 
visão clara e prudente o ilustre arti
culista, alicerçado nc. bom senso e 
num verdadeiro sentimento de in
terêsse pelo futuro da Pátria, lembra 
a necessidade de ums regulamenta
ção, urgente e inadiável, para o 
aproveitamento do serYiço da mulher 
nas repartições públicas, e bem as
sim a cópia do telegrama que enviá
raro ao mesmo Senhor, protestando a 

' sua solidariedade. 
Não queremos com a nossa atitude 

combater a mulher; ao contrário: 
queremos defendê-la e ampará-la; 
queremos que ela torne ao trono sa
grado do lar onde os nossos ante
passados a colocaram; queremos pa
ra ela a posição de respeito e vene
ração de que gozaram e ainda gozam 
nossas mães; queremos que ela volte 
a ser espôsa de seu marido e mãe, 
no sentido lato, de seus filhos. 

Sr. Presidente; a continuar como 
está a concorrência desmedida da 
mulher nas atribuições do homem, o 
futuro da Pátria estará sériamente 
ameaçado! Esta afirmação, ninguém 
de espírito desprevenido poderá ne
gá-la. 

Si encararmos o problema pelo la
do da família, da qual a mulher é 
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o centro de gravitação. veremos que 
esta vai se esfacelando assustadora
mente pelo abandono a que a mu
lher casada e funcionária se vê for
çada. Já não cuidam elas dos filhos, 
deixando-os - quando se pode falar 
no plural - entregues a assalariadas, 
sem uma educação an nível da dos 
pais, e cujo único interêsse é o seu 
ordenado, pouco lhes importando a 
formação dos sentimentos e do ca
ráter das crianças, justamente quan
do estas precisam ser acompanhadas 
pelo artista que as criou, por ser êle 
o único capaz de dar à sua obra o 
polimento e a alma de um apaixona
do, tornando-a, por isso mesmo, útil 
c merecedora da admiração de to
dos. 

Para· que· a- mulher-·seja-·u·a-boa 
mãe, é mister que eb não tenha co
nhecimento profundo das imperfei
ções do homem e muito principal
mente da sua vida profana e desre
grada, porque só assim poderá com 
amor, confiança e entusiasmo, trans
mitir um pouco dos sentimentos do 
seu coração puro e santo de mulher, 
indene das imperfeições do mun
do, para o coraçãozinho do filho, flôr 
em botão, que .será tão bela quanto 
aí a mão, o olhar e as palavras de 
mãe, irrigados pelo orvalho das la
grimas, trabalharem para a sua per
feicão. 

infeliz do país cujos governantes 
não tenham um coração plasmado 
pela mão da mulher! o homem so
mente se completa na sua passagem 
pelo seio e cuidados maternais. 

O Brasil, que tem um território 
vastíssimo e cubiçado, com a sua 
imigração por isso mf:smo limitada, 
não pode e não deve deixar passar 
despercebido êsse fenômeno impor
tantíssimo para o seu futuro, que 
resulta do aproveitamf'nto do serviço 
da mulher em concorrência ao do 
homem. 

Cada mulher que se coloca é um 
casamento falho, porque o lugar por 
ela ocupada faz falta ao homem que 
em idêntica situação se casaria, e, de
pois, pela independência econômica 
que lhe advem dando-lhe uma situa
ção de liberdade que a ilude e a aco
covarda deante dos santos encargos 
do matrimônio. Não. é só; a mulher 
funcionária, para c eficiente desem
penho de suas funções e pelo quanto 
de materialismo que dia a dia vai se 
infiltrando em sua alma, quando ca
sada, tem que limitar, senão de elimi
llar, o número de filhos. 

A mulher funcionária, si solteira, li
berta-se de todos os laços que a pren
dem à família, ufanando-se da sua 
independência e proclamando b-em alto 
que não troca a sur. situação cômoda 
pelos sacrifícios do matrimônio. 

Já com o homem tal não se dá. O 
moço que resolve a su:t situação eco
nômica, sonha, desde logo, com a cons
tituição do seu lar. A limitação do 
número de filhos, no comum, não é 
objeto de suas cogitações; esta parte 
sempre da mulher. 

A mulher, pela alta missão que lhe 
compete na sociedade, deve merecer 
do homem, e sobretudo do Estado, 
tôdas as atencões e cuidados que a dig
nifiquem e qÚe lhe proporcionou, tan-. 
to quanto possível, um ambiente feliz 
como filha, noiva, espôsa e mãe. 

o casamento, no sentido biológico, 
é o encontro sexual do macho com a 
fêmea, donde resulta a conservação 
da espécie. 

No sentido social humano, o casa
mento é a regulamentação das rela
ções sexuais do homem com a mu
lher, tendo em vista o interêsse e o 
bem estar da mulh~r e dos fi.lllos na 
comunhão geral. 

Sendo a família a célula mater da 
sociedade, o Estado chamou a si a 
regulamentação da sua instituição 
para que mais fortalecida e amparada 
ela se organizasse sob a proteção da 
lei. 

O Direito romano, na sua origem, 
encontrou a família no regime patri
arcal e lhe deu então a sua primeira 
organização, assim definindo o casa
mento: 

"Nuptiae sunt conjunctio maris 
et feminae, consortium omnis vi
tae: divini et humani juris com
municatio". (Modestinus). 

O Direito moderno melhorou con
sideràvelmente as condições do casa
mento abolindo os exageros necessá
rios daquelas épocas para ~daptá-lo 
às necesidades de vida e civilização 
atuais. 

"0 casamento é um contráto 
bilateral e solêne, pelo qual um 
homem e uma mulher se unem in
dissoluvelmente, legalizando por 
êle suas relações sexuais, estabe
lecendo a mais estreita comunhão 
de vida e de interêsses, e compro
metendo-se a criar e educar a 
prole que de ambos nascer". (Clo
vis Bevilaqua) . 
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A Igreja elevou o casamento à dig
nldade de sacramento, isto é, impossí
vel de serem desintegradas a.s partes 
contratantes depois do "conjungo vos" 
11acerdotal. 

O nosso Direito Pátrio o considera 
um ato, indissolúvel, como se depreen
de da definição de Clovis Bevilaqua, 
acima transcrita. 

Como vemos, a evolução do casa
mento foi lenta, e a mulher, que de 
uma posição humilhante em que pri
mitivamente se encontrava, foi se im
pondo ao respeito e à veneração em 
que ainda hoje a temos. 

Infelizmente, porém, o "Feminismo" 
nascido na imaginação de algumas 
que se intitularam "leaders", veio pro
clamar em prejuízo da própria mu
lher, e, maior ainda, da família que é 
a célula da sociedade, o absurdo da 
liberdade, da igualdade e da equi
paração dos direitos da mulher aos 
do homem. 

As condições fisiológicas dà mulher 
são as primeiras demonstrações do 
quanrto ela é superior ao homem. Cori~ 

'iliderando-a nesse ponto de vista, no 
grande papel que ela, só ela, exerce 
na conservação da espécie, sentimos 
logo a desigualdade de direitos entre 
uma e outro. Ora, sendo a procria
ção a principal função fisiológica da 
mulher, não deve ela ser equiparM!a 
ao homem que na sua função corres
pondente coopera com muito menos 
para o mesmo fim, cabendo-lhe, por 
Isso mesmo, outras responsabilidades, 
como sejam a provisão do sustento e 
confôrto necessários à tranqüilidade 
daquela que dá de sua carne a vida 
que transmitirá outras vidas, enquanto 
0 mundo fôr mundo. 

Não; os deveres e direitos da mu
lher é que pela sua própria natureza 
lião maiores, e muito mais, do que os 
do homem e não está ao alcance dês
te subverter o que Deus determinou. 

Ninguém nega à mulher todos os 
direitos do homem que não contradi
gam com os deveres que a ela são 
inerentes. 

,- . ·-- -----·· 
A mulher é filha, é noiva, é espôsa 

e é mãe. 
Quanto de beleza e de encanto exis

te em qualquer desta.s condições ! 
Ponhamos a mulher no lugar que 

lhe compete e teremos evitado a nossa 
própria ruina, concorrendo, assim, pa
r~t o bem futuro da humanidade, trans
mitindo, melhorado, aos nossos filhos o 

maior dos patrimonios que recebemos 
das gerações que nos antecederam -
a família - porque só assilri teremos 
cumprido o nosso dever e, quando no 
túmulo, dormiremos o sono tranqüilo 
que só dormem os que souberam cum
pri-lo. 

A concorrência da mulher nas atri
buições do homem será o caminho mais 
eficiente para a subversão do mun
do contra Deus, contra a Pátria e con
tra a Família. 

Conclusão 

A concorrência da mulher na.s atri.,; 
buições do homem trará como resul
tado: 

1 - O retardamento do casamen
to, quando êle se der; 

2 - Diminuição, que será sempre 
crescente, do número de casamen
tos; 

3 - Sacrifício irreparável na edu· 
cação dos filhos, com dano para a fa· 
mília e para a sociedade. 

4 - Crise que será, também, sem
pre crescente, no trabalho dos moços, 
donde a crise do casamento; 

5 - Redução da natalidade, não só 
pela crise do casamento como tam
bém pela conveniência e comodismo 
das mulheres casadas e funcionárias; 

6 - Fonte de adultério, e, por isso 
mesmo, do desquite; 

7 - Em certos casos trará choques 
com o Direito, passando o marido, que 
é cabeça do casal em casa, a subalter
no da mulher na repartição; 

8 - Escola para a desespiritualiza
ção da própria mulher, que sendo mais 
fraca e mais dútil do que o homem, 
cairá, forç,osamente, no materialis
mo; 

9 - Fonte de humilhação para o 
homem, que se sentirá moralmente di
minuído com os ordenados maiores 
das mulheres, estabelecendo uma se
paração entre entes que a natureza, 
nas suas leis sábias, procura aproxi
mar; 

10 - O esfacelamento da famflia 
pela falta de assistência da mulher aos 
seus deveres no lar. 

:esse é, Sr. Presidente, o quadro que 
nos espera se não houver uma rea
ção que corrija essa anomalia social 
que nos ameaça e cujo remédio se 
acha na sábia e prudente orientação 
de V. Excia. 
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Queira V. Excia. receber os pro
testos da nossa alta estima e grande 
admiração. 

Deus guarde a V. Excia. - A Co
missão. - Ivan Luz - Badger Tei
:reira Silveira - Ysmar Viana e Sil
va. 

Carta dirigida aos Bacharelandos de 
Direito de Niterói em resposta ao 
Memorial enviado pelos mesmos ao 
Exmo. Sr. Presidente da Repúbli
ca: 

Bahia, 16 de março de 1941. 
Aos Bacharelandos de Direito de 
Niterói. 

Queridos moços: 
Meus amistosos e cordiais cumpri

mentos. -Vocês não podem calcular a alegria 
do meu coração, diante dos movimen
tos sociais e cívicos de que se deixaram 
dominar, diante do meu artigo A mu
lher e o Serviço Público. 

Eu não pensei, sequer, em produzir 
um artigo capaz de sobreviver às vinte 
e quatro horas jornalísticas. Não pen
sei, também, em despertar simpatias 
no seio de u'a mocidade culta, ainda 
que, por isso mesmo, sempre genero
sa em suas expansões fidalgas. 

O que eu iniciei não foi uma cam
panha. Exibi apenas, aos olhos aten
tos do grande sociólogo e patriota, -
que, ora, é o portador da formidável 
responsabilidade fideijussória dos des
tinos do nosso País, - o possível fu
turo de um Brasil desmasculinizado,ven
cido na concorrência feminina, no 
particular da ocupação dos cargos pú
blicos. 

É impossível, - está bem visto, -
retirar à mulher os direitos que lhe te
mos já assegurado, com relativa jus
tiça. Na marcha social evolutiva não 
se admitem retrocessos. Mas, uma re
gulamentação, - isso se impõe ! Disso 
é que, naquele particular, me fiz arau
to. 

Além do mais, chefe de família, 
muito me preocupa a educação moral 
da mulher brasileira. 

Não quero ver, sobrepostos no seu 
ânimo, os reclamos do "pão" aos do 
espírito, da dignidade feminina. E a 
vida social exterior, com a convivên
cia diuturna, livre, descerimoniosa, com 
o outro sexo, sem o mínimo contra
balanço de vistas bem intencionadas, 
facilita à mulher os surtos ue múl
tiplas tentações. 

Não é carrancismo; não são aspira
ções _re~ressivas. Casos amargurados 
geometncamente se multiplicam re
forçando-nos tal convicção. 

É pungente experiência social. Abun
dam os casos de perdições de rua pela 
vida sôlta. 

Antes de outorgar à mulher a liber
dade irrestrita, deveríamos educá-la, 
para essa vida de· tamanhos desemba
raços e correlatas riscos. Educação da 
mulher e, também, do homem. 

O brasileiro não é o norte-america
no. 

:Ê:ste vê na mulher a auxiliar, sobre
tudo, econômica, sua igual em tôdas 
as atividades. Dá-se no americano do 
norte, no particular, uma espécie de 
original desexualização moral, em face 
de sua companheira de trabalho. Está 
assim educado, o inglês-americano, 
num ambiente físico, muito diverso do 
brasileiro. 

Educação da mulher e também do 
homem, insisto. Processo gradativo, 
lento. 

Não é trabalho que se opere na le
tra inventiva, inovadora da lei. É pro
blema de hábitos, de plasmação carac- ,. 
terológica. 

Vocês, já quase doutores de Direito, 
bem sabem que a lei verdadeira é a 
que exprime a experiência social. 

·Em matéria de legislação nacional, 
o que não se harmoniza com o caráter 
brasileiro é furúnculo jurídico. 

O homem do Brasil não é o anglo
saxômco, o . britânico, o germânico, 
frios, utilitários, dominados principal
mente pelas coisas reais da vida. 

E porque não dizer a Vocês, ·em lin~ 
guagem chã, de saguão acadêmico, que 
a malícia sexual é um dos nossos atri
butos psico e fisio-sociológicos ? 

A mistura indisciplinada de sexos não 
é brasileira e, talvez, nem seja mesmo 
latina. 

É certo que a Educação é fator 
preponderante na fenomenalidade es
piritual. Mas, Educação é tempo, é 
trabalho metódico. Não vêm Vocês 
como se vão afrouxando os laços de 
família no Brasil ? 

O casamento está enfraquecido por 
sucedâneos alarmantes: são os 
consórcios de várias espécies, não es
quecida a modalidade "comercial", ês
se arranjo inventado para arrebatar 
maridos aos corações de . suas espõsas. 

Quero a mulher, brilhando sem
pre, nas escolas, como mestras, pri
márias, - elas só, - nos ginásios, .~o 
lado dos homens, nas Academias ser
vindo à Ciência, nas maternidades, 
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nas Pupileiras, nos Cursos de Pueri
cultura e nos Hospitais. 

Que mais vasto campo? 
Acresce a tudo isso que a ·vocês es

tou conversando, o aspecto social eco
nómico. A burocracia, sem regula
mentação, para a mulher poderá de
sandar numa crise futura para o ho
mem. E é o ponto nevrálgico, que co
lóco sob as vistas percucientes e de
dicadas do Chefe do Estado Nacional. 

A mulher arrimo de família, a mu
lher cumieira económica do lar do
méstico, reunidas as condições de ha
bilitação, - essa tem pleno jús à 
livre concurrência burocrática com o 
homem. · 

Permitir, dar, o emprêgo à mulher 
que do mesmo, comprovadamente, por 
sua condição pecuniária, precise, pa
ra amparo de outros sêres mais fra
cos, objeto dos cuidados de seu cora
ção, - é justíssimo. Mas, alimentar, 
pelo pistolão e por outros meio::;, tan
tas vêzes perigosos, pretensões femi
ninas, ligadas à vaidade e à ambição, 
fazer da filha instrumento da cupidês 
do pai, proporcionando a êste, por seu 
prestígio e ascendência sociais, pro
cessos de economia doméstica, em 
detrimento das delicadezas do espíri
to, - é o que se não compreende num 
Estado prudente e bem avisado. 

Não se me tome por um moralista 
vulgar, pregador ideológico de dotl
trinas já findas. 

Lançando na imprensa a iniciati
va, a que, VV., bacharelandos, vie
ram dar o brilho de suas mentalida
des jovens, me não puz em função de 
velharias, - agi como economista, em 
previsão do futuro. 

E nisto repousa a minha confiança 
nas providências do excelso Sr. Pre
sidente da Repúbliua, a cuja sabedo
ria, num paraninfado tão honroso pa
ra mim, acharam, Vocês, acertada
mente, de submeter as expressões de 
um pobre trabalhador provinciano, 
que só aspira ser útil e produtivo aos 
sagrados interêsses da Pátria estre
mecida. 

E o que mais me desvanece é vêr 
que ainda há muita vida, animação e 
entusiasmo, no seio da mocidade. 

Um artigo de imprensa, florescen
do e frutificando nalma dos moços! 

E' muito, para um simples comen
tarista. 

Obrigadíssimo. Patrício e amigo. 
- Arthur Negreiros Falcão. 

Bahia, 17 de março de 1941. 

Carta dirigida ao Dr. Adroaldo Costa, 
ex-Constituinte Federal pelo Rio 
Grande do Sul, notável jurista e ad

vogado, residente em Pôrto Alegre, 
e líder católico. 

Bahia, 16 de f.evereiro de 1941. 

Meu prezadíssimo Adroalclo. 

Um abraço cordial, cheio de sauda
des de velhos tempos. 

Tenho ainda muito viva no espí
rito a. recordação de nossa convivên
cia parlamentar. E veja só: -após tão 
longo silêncio, eis-me a pedir-lhe hos
pitalidade espiritual. E sinto-me feliz 
en. bater às portas de um amigo que 
é uma figura inconfundível do escol 
nacional. 

A vida é isto mesmo: constante vi
bração de almas. 

Entro no assunto: -Colaborador do 
"Jornal do Comércio", do Rio, publi
quei, no velho e conceituado órgão. em 
5 do mês de janeiro findo, o artigo 
A JVlulher e o Servico Público. 

Os Bacharelandos de Direito de Ni
terói deram vida ao e.ssunto, passan
do-me um telegrama de aplausos, que 
respondi com a emoção de sincero 
amigo da Juventude. 

Naquele artigo, cujo recorte lhe en
vio, não há um conceito, uma suges
tão, uma palavra sequer, revelando 
hostilidade de minha parte à a.dmi:>
são da mulher aos cargos públicus. 

Sim, visei, ali, como doutrinador pú
blico, advertir os responsáveis pelo Es
tado Nacional, contra os inconvenien
tes da investidura feminina, pr~domi
nante, naqueles cargos, ,reterincto " 
varonilidade, nas suas justas .tspira
ções de esteio familiar, dificult andl) 
enlaces matrimoniais e espalhaado a 
semente de uma possível crise futura., 
entrelaçável com o desemprêgo mas
culino. Assunto, como vê, de ordem 
sociológica . 

Do aludido artigo, a•o lado de minha 
manifesta simpatia pelos irrecus9.veis 
dotes comprova;dos da mulher, par1t o 
desempenho das mais nobres funçõe~ 
sociais, bem se divisa que o meu fito 
foi propugnar dos Poderes Públicos do 
País a indispensável r-egulamentação 
proporcionada da admissibilidadé fe
mínima, nos emprêgos das repartiçõe~ 
do Es-tado, em concorrência com o ho
mem. 

Por outro lado, ali, tracei o cenário 
de campos educativ·os exclusivos das 
aptidões congênitas da mulher, des
de a instrução da infància, da puerí
cia e da adolescência incipient~. até 
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as mais nobres funções da assistência 
social, nos institutos pré-natais, nas 
maternidades, nas pupileiras, nas es
colas-hospitais, nos estabelcr:imentos 
de preservação c reforma infantis. 

Um programa, compreensivo de um 
vasto campo de ação social femi
nina. 

Pois bem: - No Diário de Notícias 
de Pôrto Alegre, de 10 do pre~ente, 
vem, no serviço da solícita e prestimo
sa Agência Vitória, desta Cidade, um 
telegrama, onde se conta a história 
de que "o ex-Deputado Federal Artur 
Negreiros Falcão "iniciou uma forte 
campanha contra a inclusão de mn
lheres nos cargos J.rúblicos". 

Não exprime isto a vel'dade, nem ob
jetiva, nem psicológica, do artigo A 
Mulher e o Serviço Público. 

E daqui, dêste litora1 baiano, don· 
de sempre acompanhei a evol11!;ão po
litica 'do caráter da gente gaúcha, dês
se glorioso Rio Grande do Sul, cen
tro irradiador de vida nacional, man
do-lhe esta carta, a que vocf.!, com o 
seu prestígio social, dará !l. divulgação, 
por ventura, merecida. 

Leia, meu querido amigo, o Recorte. 
Veja-lhe os pontos assinalados e diga 
por mim à opinião pública HiogTan
dense - continuo a ser o mesmJ de
fensor dos direitos da mulh.:r, que o 
!ui, na Co-nstituinte de 1934; que de
sejo para a mulher um trono no seio 
da família; aspiro para ela a culmi
nância nas letras, nas artes, nas ciên
cia·s; que lhe reconheço, em vários 
setores da atuação social, superiori
dade em face do homem; que u'a 
mulher, Ministra ou Secretária de Es
tado' da Educação, não destoaria dos 
meus sentimentos e convicçó':!s: mas, 
que ao que m1. oponho é ao inquiet.is
mo do sexo, no seu borboleteamento, 
em tôrno das reparti~ões administra
tivas, numa desigual conco'!'rência ao 
homem, vencido, assim, na realidade 
dos fatos, em vocações, tendências e 
planos de futuro. Assunto socic.Jógico, 
dependente de disciplina e regula
mentação. 

A mulher, amparo de familia, vale 
um homem. 

Para essa, ressalvada a competência, 
livres deverão estar as carteiras do 
funcionalismo público. 

Confessemos, entretanto, que não é 
edificante o espetáculo de gabinetes 
públicos, onde, aguardando ansiosas 
as horas do tooting ou das matinées 
cinematográficas, se movimentam as 
meninas gentis e felizes tio ~ar reme
diado, dos respectivos chefes, preteriu-

ào rapazes, animados de esperanças e 
raparigas que lutam com a adversi
dade econômica. 

Não me retrato absolutamente do 
que escrevi. 

O que quero é ser, com Justiça, 
compreendido. 

Adeus, meu Adroaldo, e, por seu in
termédio, envio à mulher gaucha mi
nhas vivas expressões de nnerante 
admiração. 

Recomende-me aos seus. 
Um abraço, repetido, do .seu afetuo

so amigo - Arthur Negreiros Falcão. 
Av. 7, Mercês, l!H - Bahia. 

DIARIO DE NOTíCIA;:;, DI!; 10 DE 
FEVEREIRO DE 1946 

Pôrto Alegre - Rio Gmnde do Sul 

A ADMISSÃO DE MULHERES NOS CARGOS 
PÚBLICOS 

Aplausos a um m·tigo p1..blicado no 
"Jornal do Comércio" 

Bahia, Feverel:l'O (Agência Vitória) -
O ex-deputado f.ederal Artur Negrei
ros Falcão iniciou uma fO"'tt campanha 
contra a inclusão de mulheres nos 
cargos públicos. Ainda agora, para o 
concurso de escriturários da Secl'eta
ria da Viação, inscreveran1-se 160 mu
lheres e 12 homens apenas. 

Tendo o Sr. Negreiros Falcão pu
blicado no "Jorna1 do Gomércio" do 
Rio em 5 de janeiro, u.m artigo sob 
o tltulo: "A mulher e o serviço públi
co", recebeu, agora, de Níttrói, dos ba
charela!l1dos em Direito, um t·elegrama 
nos seguintes têrmos: 

"Dr. Negreiros Falcão - Bahia -
Os bachareíandos da li'aculdade de 
Direito de Niterói, após a leitura do 
artigo de V. Ex. 11, "A mulher e o ser
viço público", publicado no "Jornal 
do Comércio" de 5 do corrente, vêm 
com entusiasmo, à sua presença, em
;prestar inteiro apoio ao movimento in
tensivo que deve ser inicioado. Con
trários e adveil.'sários, S·omos defenso
res do trono sagrado da mulher no 
seio da família cristã, oem como na 
sociedade e no futuro da Pátria. Cor
diais saudações. - Antonio Silveira 
Sales, Ivan Luz, Ismar Viana Silva, 
Omero Lôbo, Manoel Cruz, Augusto 
Franco, Eurico Araújo, Badger Silvei
ra, José Luiz Maron, Cristiano Almei
da Vale, Deusdedit Tinoco Rezende, 
Niethe Leite, Dayl de Almeida, João 
Augusto Andrade, Darei Ribeiro, José 
Arthur Rios, Odilon Braga Pinheiro, 
Rildalino Cezar Cantanhede, Marcos 
Faria, Fernando Soeiro, Joaquim Ca-
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milo de Souza, Ademar Balestrelo, Al
mino Carvalho, Almar Carvalho, Erci 
Ribeiro, Nelino Melo, Aloisio Bayense". 

Respondendo r.os oacnareJ•andos de 
Niterói, o Sr. Negreiros F'alcão enviou 
aos mesmos um telegrama nos seguin
tes têrmos: 

"Honram-me sobremaneira os gene
rosos e imerecidos aplausos dos dis
tinto·S bacharelandos, sôhre o meu ar
tigo "A mulher e o serviçc público", 
publicado no dia 5 de jan~iro, no "Jor
nal do Comércio" do Rio A mocida
d·e sempre teve em min: un. sincero 
e devotado amigo Na Cm1stituinte 
Federal de 1934, fui paladino estrênuo 
dos s·eus interêsses, defen:'or da maiori
dade política de 18 anos t' da unídade 
do ensino secundário, tendo, por igual, 
pugnado se mantivesse , ~ mu~he_r ~r
guida no trono da fam!lra cnsta, m
tegrada na sua função altamente be
nefica de educação nacwnal. Nunca 
desfalecerei no empenho em favor de 
:ideais de tal port.e. De,•:, faç.a muito 
feliz tão digno punhado moços bra
sileiros. Peço aceitar e t:mnsmitir aos 
demais colegas signatários. meus vi-

. vos agradecimentos. Negreiros 
Falcão". 

Pôrto Alegre, 20 de mal'ço de 1941. 

Meu prezado Negreiros Falcão, 
Afetuoso abraço. 
Estive fora, até meados dêste, de 

forma que, aqui chegattdo, vim en
contmr a tua admiráve:l carta, cuja 
publicação foi feita no l:zário de No
tíCias de hoje, como verás do recorte 
incluso. Meus efusivos parab~::ns! Você 
sempre o mesmo espiritc equilibrado 
e franco. Não tem mera:, medidas. 
Concordo com você em nLimero, gênero 
e caso. Muita gente ficou conhecendo, 
agora,· perfeitamente, o s·et. ponto de 
vista. 

De quando em quan90 mande as 
suas notícia.s e publwaç0es Gosto de 
estar em intima convivência:. com um 
espírito de seu equilíbric mental e de 
sua farta cultura. . 

Quando dará uma chegada até aqw, 
~o Sul,. para conhecer o nosso Rio 
Grande? 

Mande, com franqueza. as S?as or
dens e disponha sempr.e, do a:nugo cer
to e grato e inútil servo em nosso Se
nhor Jesus Cristo. - Aaroaldo Mes
quita da Costa. 

Duque de Caxias n. 0 978. 

Meu jovem e querido colega Ivan 
Luz: 

Respondo sua carta de 23 do mês 
e ano correntes. 

Excelente, vibrante, honrosa e con
soladora para nüm, como tudo que 
de Vocês tem vindo, a jeito de lua 
carinhosa a espancar a escuridão de 
minhas desilusões. 

Agradeço-lhes a remessa do folheto, 
com o Manifesto ao excelso Presi
dente e o meu artigo, gênese do pre
sente reboli,;:o espiritual. Muito me 
agradou a noticia de que os m~us bons 
amigos fizeram transcrever esse ar
tigo na Revista educacional Forma
ção, cujo número aguardo. 

Estou plenamente inteirado dos mo
tivos que determinaram o afasta
mento aparente da brilhan~e vanguar
da do distinto colega Dr. Sales, a quem, 
pelos títulos que Vocês n?ticiam, 
presto daqui minhas reverências sin
ceras, desejando-lhe sempre !lovos 
alentos aos entusiasmos culturais. O 
Brasil como Vocês testem,luham e 
sente~ está atravessando uma fase 
delicadÍssima de sua existênch. Por 
bem de sua ordem interna, baseatla 
em sua unidade irredutível, que lhe é 
o segredo de fôrça, todos nós br.a~i!e1-
ros não deveremos poupar sacmf.lc~os. 
Antes de tudo, cumpre-nos orestrg1ar, 
em todos os sentidos, o nosso $'ra!l~e 
Presidente, que simboliza o prme1p1o 
da autoridade nacional. 

Minha palavra aos moços não pode 
ser senão nesse tom advertente de 
sadia experiência. 

o movimento iniciado é propriedade 
espiritual de Vocês, bacharelandos da 
"Faculdade de Direito de Nlterói". 

Como amanhã, porém, os espíritos 
diretores dessa agitação pacüica e 
educativa terão que deixar a Aca.d~
mia, pelo término do cur,~9, convma 
constituir um Centro que llgasse, P9r 
vínculos fortes, permanentes, a . idéra 
à sua fonte, ampliando seu raro ~e 
ação a tôdas as séries e ~s dema1s 
Academias do Pais, conqmstando a 
obra eficiência e durabilidade. 

Antes entretanto, da articulação de 
element~s. atuantes, convirJa. aus
cultar o pensamento .do Pres1~e!lte, 
conhecendo-lhe a mocrdade o ammo 
com que receberia a seara projetada. 

o instante político nacional não é 
de campanhas férvidas. Fico aguar
dando, pois, os efeitos do "Ma~ifesto'' 
que Vocês dirigiram ao Pres~dente. 
E eis porque, agora, me esquivo da 

I 
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i:ldir:tçào ele nome universitário daqui, 
p:~r:; cn tendimento com Vocês. 

.S,· ·1.; minhas ocupações de gabinete 
me permitirem, irei, possivelmente, 
cm maio próximo, ter um cantata pes
soal com os queridos amigos. 

8::-mpre companheiro amigo, 27 de 
:narco de 1941. - Arthur .Vegreiros 
Falcrio. 

P. S. - Mande alguns exemplares 
do Manifesto para eu dar a alguns 
amig-os e com a máxima brevidacle. 

TvL•1: jc;v,·nt r:nlcga, patrício c amigo 
IV::t'-c. 

D:?u-mc ci:pirituul pm:r,cr sua carta 
cic 1." dn ;; :1:bnte. 

1\. ~ma leitura clb:e-me rlo otimis·
n~n ctt n1oc.i:-Ltt'~C, 21n tôclas ns suas vi ... 
·'·:1d::~. :tD :;r:l'\'i(:o ela;.; C::1US:l.S just::ts c 
~oci~lm:.:nb· prm·r·i!:\•:-;ar;. A sua "en
í r;:visl:i." e0.••t n O lm:;arcia1 revela a 
~·innezrt c!ns cc:·lvir.r.~~~~~~ ·elos n1oçosl sen1 
rl~;;::ncl:lr-i:::: n>~s inl'l·.i•i.•; c desusadas 
drcln.m;1çõ~s n:tó;·ir:::~::. ri~· p:1ssageiro 
dr:ilo. Ela c.c:l.;í, ::intl~Licn, Jll'lHlcnte c 
j1l'eei,:::. Foliei to-o, pois. 

Dc:finc, sem c1úvirla, mn scrruro pas
s;·l obj!Jt.ivo n r~nr·:•!;·,inlumento pelo 
E:·:mo. Sr. Pn:~;irlente d:1 República 
rlo "1\'~cmurhd" cio voc:0:; no DASP. E' 
sinal ele !Jom pror;n/Jc;tic:o. 

O i~I.CU ponlo ele vist<T., como é jú. do 
ennhccimento elos rnc:ts jovens cole
gas e :uni~os, é a regulamentação da 
acirnis~;ibilicl:<clc da •·mulher no Ser
viço Público". Foi b:sc n critério ini
ciá! que deixei tran~;luciclo no artigo 
elo Jomd. do Com6rcio. 

O "DASP'' é o órg:lo técnico da
quele serviço. Por conseqüência, é um 
começo de vitória a remessa oficial ao 
mesmo do manifesto da mocidade 
acadêmic[t. Esperemos as conclusões 
do seu exame e estudo do momen
toso assunto. 

Teremos, por certo, opositores. Que 
êstes venham. Espcrá-los-emos, pron
tos para o encontro espiritual, no su
perior terreno, que lhe é o próprio e 
único. 

A tremenda hora internacional dês
te presente amargo não é motivo para 
que os brasileiros cruzem, estáticos, 
os braços, diante dos problemas de 
di,·ersas ordens, atinentes à sua vida 
interna. 

Só não serão aconselháveis movi
:r.enros. por mais alevantados, capa
zes.. porém, de perturbar o ritmo do 
plano construtiYo e reformador do be-

nemérito Chefe do Estado Nacional, a 
que~ nos cumpre ajudar com tôdas 
a~ f?rças do nosso espírito e inteli
gencra. 

Dentro de breves dias, terei o pra
~er de, pessoalmente, abraçar os meus 
JOVens amigos, vivas esperanças do 
futuro da Pátria. 

Do velho companheiro e admirador. 
-:: 13-5-946. - Arthur Negreiros Fal
cao. 

Avenida Sete Merces, 191 - Bahia. 

Querido colega e amigo Ivan Luz: 
Em meu poder sua carta de 19 do 

cadente. 
Não é, como parece à primeira vista, 

uma catapulta moral, capaz de ame
drontar, o Parecer do DASP ao Me
morial de Vocês, ao Exmo. Sr. Pre
sidente da H.cpública. Precisamos de 
considerar cm que êsse documento 
ucn;clêmico, mais página de filosofia 
socwl, acuHou um aspecto de radicais 
rnoclificaçõcs, no campo já conquista· 
do dos dircilos ela mullier brasileira, 
alguns n:1o mais rcdutívei.s. 

Aquele Parecer, entretanto, possui 
duas apreciáveis virtudes: - desven
da-nos, no plano administrativo o 
propó:;ito as:icntnrlo elo Govêrno 'de, 
em ato já projetado, regulamen
tar a matéria e o reconhecimento do 
DASP ele que cargos, e:r:istem, que, só 
à mulher elevem ser confiados. entre 
os _quais, possivelmente, figunirfio 1s 
da mstruçfio pré-primária e primária. 

Como Vocês devem estar recorda
dos fornm pontos. êsses, objeto de 
meu estudo, no artigo "A Mulher e o 
Serviço Público", onde me batí pela. 
regulamentação da admissibilidade fe
minina no funcionalismo e pela exn 
clusividade da mulher em umas tan
tas funções, ligadas ao lar doméstico. 

Quero, com isso, aclverti-lo de que 
o Parecer do DASP nos não dew 
descoroçoar. 

Problemas tão delicados, como esse 
que, ora, preocupa essa valente moci
dade, não podem ser resolvidos de um 
jato. 

A Regulamentação, já prometida 
pelo DASP, vale, por si, um começo 
de triunfo. 

E' o que me cumpre esclarecer-lhes 
animando-os no seu belo e patriótico 
movimento. 

O ponto permanente da campanha, 
como assinalo em entrevista, que, 
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aqui, concedi ao "Diário da Tarde'', 
é o básico, de ordem moral, no plano 
de reeducação feminina. 

A própria mulher há de acudir essa 
necessidade de reeducar-se, em mar
cha de volta ao lar, donde só sairá 
para o exercício de misteres que se
jam complementares do divino man
dato de anjo da família. 

Entre êsses misteres, está, em pla
no alto, o d~ educação da infância, 
até às vizinhanças da adolescência. 

Nas escolas pré-primárias e pri
márias, só a mulher. Nas escolas de 
puericultura, nas Pupileiras, ela com 
predominância. 

Devemos continuar a propaganda, 
cheios de esperança, falando ao co
ração, à razão e à cultura da mulher 
brasileira. 

Vocês devem escrever, realizar con
ferências, falar aos microfônios dos 
rádios. O verbo será sempre, no dizer 
do Evang·elho, o princípio de tudo. 

Nos primeiros dias de junho, deve
rei viajar a essa Capital, o que ainda 
1'ão fiz por motivo de moléstia. Aí 
terei o praz,~r da convivência por al
!-''Uns dia~; com os meus queridos e jo · 
vens amigos. 

Bahia, 29 de maio de 1941 - Um 
n!Jt·:cço do Arthur Negreiro Falccío. 

ENTREVISTA 

Estou ao lado dos Bacharelandos de 
Nitcrói, na campanha que êles inicia
ram e querem levar por diante, de re
ferência às atitudes sociais e públicas 
da mulher com a única restrição de 
ser o meu ponto de vista circunscrito 
ao problema do "Funcionalismo Pú
blico" no seu aspecto burocrático-bra
sileiro. 

Há idéias que, lançadas, de logo 
se estendem e ampliam, na conceitua
ção de nascença. 

Essa, que aqueles bacharelandos, ora, 
agitam, é uma das de tal feitio. De 
fato: ela nasceu, documentadamente, 
de meu artigo, no Jornal do Comércio, 
de 5 de janeiro do ano corrente, que 
despertou entusiasmos no seio dos va
lentes moços da Faculdade Fluminen
se; êstes, não se demoraram em en
viar-me aplausos e solidariedade, num 
telegrama de 2 de fevereiro, onde vie
ram traduzidos conceitos ampliativos 
da matéria, por mim focalizada no 
aludido artigo jornalístico. E o mo
vimento a~adêmico começou: a vi
brante mocidade dirigiu um memorial 

ao Exmo. Sr. Presidente da Repú
blica, instruindo-o com a publicação 
de minha lavra "A Mulher e o Ser
viço Público". 

Aos aplausos da juventude acadê
mica, respondi com a "carta aos Mo
ços", documento de viva simpatia e, 
experimentalmente, explicativo do 
prisma, a que eu submetera o deli
cado assunto. 

Em verdade, sem um lamentávei 
retrocesso, sem manifesto sintoma de 
involução espiritual, ninguém, nesta 
altura do século, cogita ria de reincla u
surar a mulher nas quatro paredes da 
vida doméstica, reservando-lhe o ex
clusivo destino concepcionista, de 
criadora de filhos, irmã cuidadosa, 
noiva romântica e tia voluntária, 
quando não desiludida e compulsada, 
pela fatalidade do "barricão" . 

Meu ponto de vista foi ainda escla
recido na carta aberta que dirigi ao 
meu amigo Dr. Adroaldo Mesquita da 
Costa, figura de grande projeção no 
Rio Grande do Sul, que a estampou 
nas colunas do jornal Diário de No
tícias de Pôrto Alegre, de 10 de março 
dêste ano. 

Inspirou-me e continua a inspirar
me um critério moral e sociológico, 
com raíses econômicas, palpitantes, 
momentoso, para a ambiência nacio
nal. A invasão feminina nas reparti
ções públicas tem sido tão intensa, 
que está a reclamar a regulamentação 
da admissibilidade da I!llulher no ser
viço da burocracia, por meio de me
didas sensatas e prudentes, sem o ca
ráter odioso de distinção, ofensivo da 
índole da nossa Constituição Política. 
Cheg·o a pleitear para a mulher, em 
função extra-lar, a preferência, ou 
mesmo, exclusividade, de referência a 
certos cargos, que se ligam às finali
dades educativas e de assistência so
cial. Só a mulher, por exemplo, deve
ria ser mestra e pedagoga primária. 
As atuações funcionais nos Institutos 
pro-mater, Pupileiras e estabelecimen
tos congêneres, deveriam ser cometi
das, preferentemente, à mulher. 

Isto porque considero essas fun
ções, em suas cores morais, atividades 
do lar. Elas lembram os lares prolon
gados, a serviço coletivo, ao bem 
comum. 

Lançando ainda mais longe a bar
ra, devo dizer que me não repugnaria 
ver mulher alçada à pasta de minis
tra de Educação. Dizendo isto, não 
preciso de pôr mais na carta. 
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Há, sem dúvida nenhuma, funções 
sociais públicas, acentuadamente, fe
mininas. Que homem, com amor so
cial mais profícuo, do de que a mu
lher é capaz, dirigiria uma casa de 
Reforma ou um Preventório de peque
ninos abandonados? 

As religiosas do Bom Pastor não se 
têm já afirmado na América do Sul 
excelentes diretoras de Patronatos In
fantis e até de Penitenciárias de mu
lheres delinqüentes ? 

o meu ponto de vista, ali, naquele 
artigo de imprensa e em documentos 
complementares, está bem definido e 
esclarecidamente objetivado. 

Viso uma regulamentação da entra
da da mulher para o serviço público, 
nas repartiçõ-es do País, inspirado por 
instintos práticos de ordem, sobretu
do, económico-sociológica, evitando 
futuras crises das atividades burocrá
ticas do homem, já prenw1ciada pelos 
abusos femininos que se vão operan
do·, pelo protecionismo romântico, tão 
dos hábitos brasileiros, nas preferên
cias conquistadas pela galanteria do 
sexo, gerando injustiças, preterições, e 
infiltrando a atmosfera das "reparti· 
ções" do perfume tentador de Venus 
Afrodite. 

A mulher, filha, mãe, irmã, espôsa, 
arrimo de família, socialmente e eco
nomicamente, possuindo a idoneidade 
legal de ética e de competência pro
fissionalística, poderá ser provida, 
com Justiça, nos cargos burocráticos, 
sem distinção. 

O que procuro evitar, no plano so
ciológico, é a crise futura funcional
pública, do homem, já delatada pela 
experiência e observação atuais. 

Cifra-se conseqüentemente o meu 
objetivo num problema simples de re
gulamentação racional. 

A Mulher, sim, para o Lar, não, po
rém, o Lar no sentido individualista, 
nem do egoísmo do homem, mas o Lar 
expressão social, exteriorizado nas 
::rrandes manifestações de assistência 
cristã, para os fins da espiritualização 
cultural do Brasil. 

Meus jóvens e amigos: 

Conto na minha vida de combate 
pelas boa,s causas um grande mo
mento, que foi êsse em que, aos efei
Üls de uma doutrinária publicação 
jornalística, senti vir ao meu encon
tro a turma de bacharelandos de 1941, 
da Faculdade de Direito de Niterói. 

Eu estava em férias de entusiasmos e 
sonhos. 

Retomei, então, o caminho dos a:P
dores espirituais, passando, de novo, 
a sonhar. E, esta manhã, numa eufo
ria intelectual, preparei-me acudindo 
ao vosso convite, para esta jornada cro 
espírito vindo à vossa Faculdade, neste 
dôce contato direto com a forte e vl· 
brante juventude acadêmica. 

Dizem por ai, apáticos derrotistas, 
que o entusiasmo está morto no co
ração dos mortos. Ê mentira! A mocl· 
dade brasileira continua . vivás, na-3 
reservas preciosas do seu espírito. 

Ela é ainda e sempre o será a mais 
segura garantia, que nós outros, que 
já começamos a marcha descencional, 
no outro lado da colina da existên
cia, - homens de gabinete, professO
res, estadistas e sociologos, - de que 
o nosso Brasil não estacará jámais e, 
muito menos, retrocederá, na senda do 
progresso cívico, moral e material. 
Aos alentos da mocidade, a Pátria 
continuará a crescer e impor-se, ao 
continente Americano e ao mundo, C()o 
mo exemplo de fortaleza de ânimo, de 
disciplinação jurídicâ, de ordem polf
tica e social, de bravura nos nobres 
ideais. A juventude brasileira está ple
namente espiritualizada! 

l!:sse fenômeno cultural se afirma, 
se aprecia, se revela desenganadamen
te, em todos os setores da vida edu
cacional brasileira: - nos Quartéis, 
cujas casernas são, hoje, ninhos de 
cultura científica, em afirmações de 
soldado - acadêmico; mas escolas de 
marinha e nesses lares movediços do 
patriotismo nacional, que são os nossos 
navios de guerra, onde o marinheiro 
aprende a ser forte e destemeroso, 
como o oceano que êle contempla e 
enfrenta; nas heróicas oficinas da 
aviação, colégios de abnegado despren
dimento, coragem inaudita e bela a 
em cujo seio os caracteres morais se 
fortificam e se extinguem todos os re
síduos do egoísmo humano, esquecido 
que se faz o "aviador" da própria 
vida, na mais arriscada das profissões; 
nas Academias, por fim, núcleos ilu
minados de fé patriótica, afirmativos 
de ardor cívico, de desinterêsse ma
terial, de esperanças fortificantes, de 
ilusões benéficas, de confiança cons
trutora, de humanitarismo sincero e 
de Amôr sublime, dêsse Amôr, arqui
teto dos mais culminantes momentos 
sociais, traduzidos em imperecíveis 
construções do coração e do espírito. 

Vim, da Província a esta metrópole 
brasileira, para estar convosco, conhe
cer-vos, pessoalmente, contagiar-me 
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dos vossos entusiasmos. aquecer-me ao 
calor ela vossa inteligência e do vosso 
coração. · 

O problema que, acidentalmente, nos 
veiu unir, não é de simples as,pecto 
imaginativo, romantico ou lírico. É 
social e de acentuado timbre econó
mico. o. meu artigo "A Mulher e o 
Serviço Público", que foi o elo incal
culado por mim, dêste g1·ande bem que 
hoje possuo - a vossa preciosíssima e 
opulenta amizade, não permite inter
]Jretações sofisticas. 

Ali, está claramente exposta a mi
nha compreensão do assunto: - A 
"mulher" tem setores sociais que qua
.;c são seus exclusivos e nos quais o 
brilho do seu talento e espírito ·se 
poclc afirm::.r em todo o esplendor. 
Quem a excederá nas cátedras de ins
trução primária, nas Escolas Normais 
de preparação de educadoras da in
fância, nos estabelecimentos de assis
tência social, instituições pró-mater, 
puericultura, pupileiras, asilos e hos
pitais, onde, ao lado de médicos, a 
mulher lampejará como técnica e anjo 
de bondade, conforto e animação de 
córpos e almas? 

Que mais vasto e belo cenário?! 
Os motivos, como já sabeis e tantas 

vêzes já vos disse, daquela peça jor
::a1istica, vieram-me de observações 
soei o lógicas: - a invasão feminina na 
bm'ocracia, no Serviço Público, poderá 
ge1·ar graves dificuldades, na própria 
marcha econômica do Estado, com re
fléxos positivos na vida civil, neste 
Pais, cnraizad~mente de flmcionários 
públicos. 

Urge, pois. uma reg·ulamentação, no 
sentido brasilr.iro, do importante as
sunto. 

Não deve servir de desanimo o Pa
recer do DASP, sôbre o vosso "Me
morial" ao Exmo, Sr. Presidente da 
República. :ê:sse grande aparelho au
xiliar-administrativo. nas relações da 
noss:1 burocracia, encarou o assunto, 
no prisma amplo. quase radical do 
vosso. documento. A decisão do DASP. 
dest'arte, não poderia ter sido outra. 
Nos têrmos precisos elo m.eu Artigo 
de 5 ele Janeiro. no Jornal do Comér
cio, o que, entretanto. visei foi. restri
tamente, a regulamentaçrw ela admissi
bilidade da ''Mulher, no Serviço Pú
blico". Fostes muito além disso. A 
mocidade. em regra, não conhece as 
conveniências das meias medidas. 

A nós. homens amadurecidos, é que 
incumbe regular a temperatura dos 
sagrados ardores juvenis. Deveis vol
tar à carga, junto ao Egrégio Chefe 
Nacional. Procurai prosélitos. 

- -----··· 
Perto aqui de vós, tendes dois p<>~ 

derosos element,os, de projeção espiri~ 
tual na socierlade culta do País, aos 
quais deveis apelar: - O Comandante 
Amaral Peixoto, in.terventor federal e 
estelar espírito e sua extraordinária 
cspôsa, D. Alzira Vargas Peixoto, essa 
jóvem mulher de empolgante formo
sura moral e cuja simpatia pela vossa 
causa valerá um signo prévio de se
gura vitória. 

l!:sse significaUvo e ditoso casal, -'
nas suas expressões nativas de Iídimo 
brasileirismo, sendo vosso padrinho, 
- vos conduzirá ao triunfo. 

Aqui, estou, queridos amigos, con~ 
vosco, na integridade dos esforços do 
meu espírito; - para vós, no interêsse 
do quanto a minh'alma vos possa dar, 
e para os vossos ideais. ordeiros e pa
trióticos, na plenitude de minha dedi
cação à causa pública. 

Considerai-me um cooperar10, um 
simples ccmpanl1eiro. portador, ape
nas, dos títulos de mais velho e mais 
experimentado nrts rudes pelejas so
ciais, que, agora. começais a travar, 
advertindo aos descrentes e derrotistas 
de que a chama do Amór e do Ideal 
arde bem viva, no coracão da moci-
dade do Brasil! · 

Disponde de mim. Pertenço-vos 
pelo cérebro e pelo coração! Vendo em 
vós a alma da Pátria. alevanto o meu 
espírito numa prece de devotamento, 
8c:risc!ac7:t confianr:a e fé inexuugna
vel! - Arthur Negreiros Falcãô. ~ 

Avenida Sete Mercês n. 0 191 
Bahia. 

E' bem de vêr, aliá3, que esta emen
ca., uma vez incluída no Texto cons
titucional, servir:'t como matriz do 
•· Est:::tuto Jurídico ci'1 Mulher", as., 
sunto, r.ambém, a cujo respeito, tive
mos o cn~ê,io dE· publicar no "Jornal . 
do Comércio" de 21. de setembro de 
1941 o seguinte artigo: 

O l':ST.~TUTO JUF:ÍDICO DA MULHER 

NUJJC';1 noc pnssou peln mente res
trin:<·ir os direitos eivis da mulher, 
nos ú!Limos trabalhos que temos pu
blicado nesta grande fôlha jornalís~ 
tic.u, paniculunnente no artigo, ''A 
/liul/1er e ú Servic:o Público··. 

E nem noclerü~ ser compreendida cte 
outr::t tor'ma a finalidade publicista 
de um articulista, que - relembre-se 
-- como constituinte em 1934, fôr:'t 
um dos a m utos dos próprios direitos 
políticos r!n mulher, danclo n esta a 
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:faculdade do voto eleitoral, cm igual
dnc!e de condições ao homem. 

O que, ali, naqt~eles artigos de jor-
11::!1 me preocupou foram pontos il:
terrssa ntcs de direito social, nas rc
lacõcs da Família e na economia da 
soêicdadc brasileira, vendo, de um la
do, a mulher atmícla pela tentação 
da lmrccr:lci:-~, com nossíveis reflexos 
futuros sôbrc as atividades mnscclli
nas, e. de outro lado, a mulher afas
tad~1 de umas tnntcs f1mções que. ex
clu.sivamcnte, lhe deveriam pertencer, 
em alguns dos setores do trabalho, 
sob!'etudo, no campo educacional., que 
sempre cons1dcrci um com.plemcnio 
do lr.r, nos seus t!.ltos objetivos c por 
se;.Js processos afins. 

Os cntusic.r;mos que aquêle meu ar
tigo "A l\1U~:i'El: :C O P'UNCION ALISMO ., 
despertou no seio dos bacharelandos 
ela Facnldade de Direito de Niterói, 
fo"r::un, pot:co dêpois, secundados, er11 
Pareceres e Decisões administrativos, 
sendo de assla:J.lar um voto do Dasp. 
prometendo J\~gulamentar a matéria, 
no senti(lo dr. rs·ar::mti:r a mulher o 
r::xercício exclusivo ele atividades JJú
bEcas, que devem ser suas, e também 
num ato do Secretário da Educação 
do Distrito Federal, que conclamou, 
no ritmo elo pensamento da juven
tude C:aquela Faculdade: "A Mulher 
é para o Lar"! 

Náo, porém. a mulher, no lar, numa 
apostura õe diminuicão moral e ci
vil, em f::tce do mariélo, mas, perante 
êste em situação equnlitária harmó
nica, regulando o Direito Civil o as
sunto. no prisma econômico, de modo 
a evitar atrit.os prejudiciais de inte
rêsses. 

"Eu sei que a mocidade é o Moi
sés do Sinai". E eu não me posso 
nunca relembrar do gesto daquela ju
ventude sem sentir as advertências 
de imperecível gratidão. Diminuta é, 
entre mim e êles a divergência que, 
afinal desaparece, considerado o sen
tido mais amplo a que, na espécie, sub
meto o vocábulo - lar. -

Quando se diz - "A Mulher é 
para o Lar", se não quer dizer que 
ela se nflo possa ocupar em outm 
coisa diferente da função doméstica. 

Enunciar um conceito proibitivo, 
nesta altura do século, seria lamen
tável absurdo. 

Chega, mesmo, a irritar o pompo
so título de "Chefe" dado ao homem, 
na sociedade familiar (art. 283 do Có
digo Civil.) :í!:ste Código Civil, sem 

cmbarr;;o de umfls t.antas conccssõe~:: 
asseguradas )a a ''Mulher", a,inda. 
mantém preceitos arcáieos, de carrnn
cism.o. 

Nunca me pu~e ajustar, em doutri
na, por exemplo, com o princípio d~ 
só :w rnariclo caber o direito de es
colher e transferir o domicílio do ca
sal (n.0 III do art. 233); de não ser 
permitida à mulher a livre disposição 
da.r}uilo, que, no sdor econômico, é 
dela só, como os bens imóveis que 
ll1c foram legados ou doados. com a 
cláusula de incomunicabilidade (nú
mero II do art. 242), de não ser lícito 
à 1:1nlher qm1lquer exercício profis
sional, mesmo nas atividacles liberais, 
sem autorização do marido (n.0 VII 
do 8.rt. 242) . 

Se êr;te diz à muiher: -- vamos nos 
mudar, de logo, a companheira obedi
ente tem rtue arrumar as malas; se 
n. mulher é m8cUca e o mo.riclo entcn
c;e que tL medicina lhe nfw serve, 
proíbe a doutora de exercê-la. Isso e 
muitas cois~s n~.ais. lá estão previstas, 
no Código Civil, afirmando a subor
r.cinaçR.o ainda vigente da mulher, no 
concerto da familia, onde ela deve
ria imperr~r pelas atrações do cora
ção c das delicadezns morais. 

O jmista libenll sente a alma en
Lristecic1n, ame a série de direitos, 
conferidos ao marido, pelo Código, 
compHrativamentc aos concedidos à 
mulher. 

A Família baseia-se no Amor, no 
set~ alto sentido. Assim, devê-Ia-iam 
C!'lcarar os Cóc!igos, estabelecendo o 
acôrdo e a harmonia, como substân
cias elementares de sua existência. 

A disciplina legal da superioridade 
f<lmiliar do espôso sõbre 2" espôsa en
ftaquece a Família, nos seus aspectos 
ele concordância jurídica de condiçõe5 
morais. 

Reciprocidade de direitos e deveres 
iguais, ante o coração e a consciência, 
essa deveria ser a norma da orienta
ção do Direito Civil, no plano da dis
ciplina da sociedade familiar. 

Em tais moldes é que se deveria 
traçar o Estatuto jurídico da Mulher, 
no seio da existência familiar. 

Hoje, quando a mulher goza de 
ema.ncipação eleitoral política, não se 
concebe mais a incapacidade, ainda 
existente, da 'cspôsa para tantos atas 
previstos pela lei civil, na hierarquia 
do lar. 

O presunçoso art. 233 do Código, 
obra de homem, deve desaparecer, em 

.. 
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sua feição, unilateral, que investe "o 
m~ll·ido na chefia da sociedade conju
gal". 

Compreende-se que se dê ao ho
mem ''a representação legal da fa,mi
lia". 

N:ío, pm·ém. u·~~ "chefia", quasi to
talltúrb t:nornl e cconômica, ao pon
to cc n:ío pccl~r a :nulher, sem auto
rbtção do marido, dispor dos imóveis 
do seu dom:fnio particular, daquilo que 
é Cich só. por lhe t8r sido herdado 
ou doa,do, com a própria clát1sula e;;:
pressa de "incomunicabHiclade". 

Os · Córligos são, em regra., prepara
dos, rcctigidos por ante-comissões. 

Pois b.::m: - fique. aqui, lançada 
para o porvir a idéi:::,: - que mulhe
res brnsibr~s iiustrcs venham a fa·· 
zcr pc:.l't:.: Gct fvt 1.1l'::t eo1ni.'::são do an
te-projeto do C:éc!i:;o Civil, pm·a sua 
colaboraçii.o 1:os c2pítnlos refe~·€·ntes à 
Familia. 

Et! nõ.o diri~. no sentido singu!:1r, 
corüo preg:::m os v2.Iorosos estudantes 
d" l·7á:rói e proclamou o Secretário 
do Distrito Pefleral, - que "a mulher 
é par::, o lrtr". 

Pluralisando, prefcriri:1 dizer: - A 
mulher é para JS "bres", po1·que lar 
não é só, insisto, o teta doméstico de 
cada uma·; também o é, como prolon
gmncmo, a escoh, a pupileira, a en
fermaria infantil e o hospital de cri
anças. Nestes cmnpos de aç~.o. o es
pírito feminino dc..-e imperar. Mas, 
aceitaria ?..quela singela e fulgurante 
frase, na sua cxpre,ssiio pedagógica 
particular, signi::'icanclo o plano edu
cativo de preparar-se a "mull1ei:", so
bretnclo, para os mistéres da vida do 
coração, da inteligência e do espírito. 
na sua mais ampla esfera, em bene
fício dos seus próprios e alheios fi
lhos. Pa.ra isso, teremos que preparar 
a mulher, por ensinamentos morais e 
científicos. para o seu destino no 
"lar" e nos campos que lhe são in
terligados. Questões que, outr'ora, não 
eram educacionais, hoje, ocupam os 
primeiros degráus, particularmente. 
na programação pedagógica feminina. 
Basta destacar o que pertine com a 
saúde da infância, a partir da die
tética alimentar, um, dentre os maiores 
problemas de nutrição infantil. 

Orientando a Mulher, nêsse e ou
tros sentidos, prepara-mo-la para o 
árduo o supremo dever de Mãe e Mes
tra, porque a Escola é tambéi?. um 
lar. precisando até a ave espmtual 
dêsse ninho materno conhecer mesmo 

os sc::;redos nutrltivos cia merenda es
colar distribuível entre os meninos 
elos seus grupos pedagógicos. 
. q~anta. coisa bel8, grandiosa e pa
~notlca nao está reservada, como es
pecífica à educação da mulher, visan
do o lar e a escola?! 

E quão clif:orente é tudo isso da pre
paJ:aç:Io leviana da mulher, pelos pro
cessos elos cinemas de enredos afrodi
síi:cos, dos namoros em nortões de 
jardins, dos conchegas cm ·bancos de 
po.rqucs públicos, em pontos isolados e 
mal il~r:ainados de arrabaldes das ci
dades c em tantos outros luo·ares on-

1 • •:l ' 

éte os pcr1gos morais esvoaçam amea-
<:adorcs de incautas donzelas, com a 
Gn!Y,plicidarle às vc"~es dos próprios 
pa:i~=. Precisamos de salvar a mnlher 
de L :i o inúmeros riscos da clescur:J.da. 
etlnc:r~_.:;2.o moderna. 

Para tanto, faz-se preciso a ação 
r.on.itmta ele pais, mestres e do l)Ocler 
)lÚ;)Ji.co, este como o planeador clÔ pa
nor:.mm cd~:cativo e ~vigoroso vigilante 
ele s::a ex a ta c::ecuç:lo. 

Pensemos no futuro, confessando 
c;ue o pr.~sacio. nté certo ponto, era 
mclhcr, no lXlrtlcul::Lr., do auc o pre·· 
sente. · 

Ho.ie, só as classes menos cultas 
cor!serv::-,m os M bitcs educacionais do 
resguardo feminino, do pretérito. E' 
a triste V8rd::: ele sociologica. 

Não são argumentos, êsses, suspeitos 
pam qt;em prega, como nós, a igual
dade civil. pelos Códigos, quanto aos 
cônjuges, no Direito de família. 

O próprio úoivado, no comum dos 
casos, é, agora, diferente, nas rela
ções da intimidade. Não é raro vê-lo 
começando pelo fim: - as entradas 
francas e as livres saídas conjuntas 
par2 a Avenida e o Cinema. 

Até certo ponto, a convivência assí
dua tem a sua utilidade: - dá a co
nhecer melhor o caráter e o tempera
mento elos noivos, um em face do ou
tro. 

Mas, a verdade 'psicológ-ica é que a 
mulher - noiva, ou melhor, a que 
ama, é sempre má analista. Deixa-se 
cegar pelo objeto do seu amor. E' in
capaz de julgá-lo, por processos de 
imparcial observação. Não lhe desco
bre os defeitos. Só um terceiro, estra
nho, seria capaz, na espécie, de con
clusões justas e lógicas, em tão deli
çada perícia. 

Todos êsses pontos de barata psico
logia têm ,entretanto, sua importãn-

I 
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cL, ::w~ olhos c1n pc;ico-pedagogo. no 
delicado setor das cliretrizes eàucacio
nais da mulher. 

Temos que prepará-la, para o lar. 
11ão, porém, só como e. menagere, a 
arrumadeira ele c:asa, a artista da 
culinária, m:1s, ~ ll.1'..1lhcr instruída no3 
múltiplos problt,mns ele sua dignifi
cante e inegnalável mir;s:âo na vida da 
lmmanicladé. 

PrcDara:· n rclucar.iio ela mulhei' 
ylrn.o;ai1elo-Jhe na proi'e. porque. n&sse 
prermrativo ela futura mãe, está com
:m:endido o ctl !minante problema dn 
erüm~u. Pm '\'~ria do;; c substânci:ü:; 
aspectos. 

Precisamos dr. ensinar i mulhel' co-
1110 de'~/C viver. o l]t:e fa~'ier, para vi:· 
:-t possuir, a. seu tempo, os verdadeiros 
título,; de mfte completa. 

:N:"tü é c:uc o ,~nsamento lhe seja o 
meio único ele achar c Xis nas equa
çéer; da. vida. 

!I:Ias. é· que a rnulhcr que for bem 
estrutmacb. peh educação, para as 
funf!ôes morais c científicas da ma·
terr1iclade. - mesmo que nunca venha 
a ser mftr, ·biolugica. será. em qualque:· 
caso. espüsa. ir1nfl. njcstra ou enfer
mei!'<'. tl'~l mui!1cr de sensibilidade 
completa. 

Qaunto os êrros maternos não pre
:iucFcnrn a higiclez físiea desejável pa
l'H ~- cr.ia nr.a. desde o ponto de par
tichc ela nutri cão infantil! 

Quantas mães não cavam. po:· su:1 
ignorf.nc:a clietélica. a sepultura dos 
fill1os! 

SC,o dois ]Jrc;bleml~S inseparáveis: -
o da eclncaçfl o da mulher e o da assis
tência à infàr:cia. clepcmdendo êste elo 
pri!neiro. 

Oscilr Clnrk. o médico sociológo. na 
:'itw. pTnncle obra ''O Século da Cri
ança" fêz-se wn pioneiro da social
ht1mctnitét:·ia c cívica campanha pelo 
menino. M11s. sem miíes preparadas 
par:1 a máxima rnissi'io feminina. nào 
logr:~remo!:i possuir meninos. filhos fe·
lizcs. mor:tl ·P s:mitiriranente. 

A puericultura it!m que se1·, portan
to. uma disciplin:~ especializada e ge
ncr:""Lliz:~d:.l a 1 ôcb~ as mocinhns brasi
lel rns. 

E;' um pouto êsse. pelo qual sem
pre nos temos batido. como um tem.t 
de lmm:widade c p:üriotismo. 

Foi-se .iú o tempo das bonecas. A 
menina ele lwje prefere abertamr.11tc 
outras espécies de diversões, sobretu
clr>. o cinema, que lhe vale, para curio-

,<:idacle. inocente e perigosA uma pre
escoh do íli r t buliçoso. nG.o .S•) pelo 
que as telas, os filmes, exibem 11'< cc- · 
luloide, como pelo que, por !'alta de 
policiamento, as. platéias lhe mos
tram, ao vivo, on quadros de mon-,1 
c:q, 1 c, r{, vcl. 

As estatísticas h§o de dcmo:15t.mr 
c:ue o e;omércio ele bonee::1 s. p::tra mc
riinas, tem diminuíc1o. de lus1.ro a 
lustro. nestes últimos vinte anos. Se
ria proveitoso. em psicolur:;iu. ~:;c!uca
cional. essa invcstigaçi'.o mercantil. 

Ninguém se lembrou ainda de reali
zá-la. Aqui fica a idéia aparente
mente singular e que, entretanto, te
ria sua expressão no sentido Rocial. 
como afirmativ>~ de mocUficacão nos 
hábitos eí.lueaLivo.s üa mulher brasi
leira. 

A menina, de outr'ora. brincava de 
';mãezinha". com as bruxas de pano 
ou seus lindos bêbês de biscuit. Hoje, 
eoitada. m.al se lhe vão arredondan
do as for;nas do corpo, o seu diver
timento é muito outro: ao símbolo de 
boneca, que f)Xprime uma congenita 
nspirn.t;ão à maternidade - prefere a 
menina, para seu brinquedo, bonecos dê 
carne e osso. p:1ra o /lirt contagioso. 
imitativo, cujos impulsos lhe vêm da 
tela cinematográfica, que as ·•ma
mii~" lhe consentem expostas às vis-

. tas. d~sdtc os primeiros nlbore~ da 
puerícia. 

::. 

Não quc:remoH a mulhel~ regredida 
2,s quatro oaredes ela casa. nnswnei
r:1, 2 rspe1:a elo casatnentó. ·suprema 
nspiruç:io de im:.a juventude femini
na. ~em fmimo r:clur:ado nos encoraja
dores a né!os do valor próprio e ela in
dependência econôm!ca futura. 

Absolutame!·ltP-. não! 
o que pregamos e a preparação 

educativa da mnlher brasileira nara 
n nobre mister de mãe completa," por 
um::>. pedagogia moral e cicntífic:t 
él clequo da e intensa. 

A dc'fesn do lar e o ponto culmi
nante elo nosso programa. Fora elo lar, 
só no e>:ercicio de mestra, enfermei
ra. compreendido todo o serviço pupi
lar. porque. repetimos. n escola. os 
hospilais e as pupileira_, são outros 
tanlos lares. como campos elo traba
lho. onde se niio estioln à mulher, an
tes se robustece, o amor pelos pró
prios filhos. 

O que r.ombatemos é a tentaçiio da 
bm·oel':1r.in pnr~ o grr~nde sexo. Si 
casncb c· sl·m filhos a mulher t'nncio-
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nann pública. optará pelo encar~·o de 
tornar o Im· o encanto da viela. Si 
mã.e --- porém, que as ocupações ex~ 
ternas só lhe sejam permitidas na
nueles setores de atividade COlTelatos 
com a função. 

Fora dm, só o caso comprovado do 
r1rrimo cconômico familiar, já por nós 
discutido. 

Lcv:mtissemos, no Brasil, inquéri
tos wm fins estntísti.cos, sôbre assun
tos ·ele nupcialiclacle e da sorte da 
prole. nos lares, onde a mulher pas
Ra o dia em trabalhos extra-casa c 
üS índices ele natalidade, de mOl·tali
cJ.ade e ela saúde inf:ml'is não seriam 
animadores. 

Não nr:s consta que isso já tenhrt 
~ir: o feito. F:::':a-:sc c ver-se-á o rc
sult:::tio. E' nutra idéia. 

.11. nossa có-irmii de continente, n 
:}:·or:.rc~sista república Argentina. pou
co tempo faz, -- pois foi ifso em Hl3'7 
- n:t cliscu~slo pública da reformrt 
do S'.'ll Cócli~o Civil, diz-nos pela pa
lavra do Dr. Hcc:::o?. I.u\FAILLE: - "0 
trnbn lho ela mnlher fom elo lar, é ge· 
rabu:n.L:: pernicioso. pois que a arre
bata à sPr~ missáo natura!, ~< subtrái 
aos deveres qne livremente aceitou c 
se traduz na ba:!xa da natalidade ou 
na deficiênch física da criança e na 
ed,.lcação rla prole''. 

Profuncl:1 c empolgante verdade. 
quando não se concluísse, de um 

inquérito estatístico, que a natalidade:, 
no Brasil, c!iminulsse. pelo alheia
menta cl:'l mulher aos deveres elo lar. 
r;om certeza clwg:wíamos a conciusões 
probatóri:ts do 8.umento da mortali
dade infantil, nos lares desprovidos de 
a;;;slstôncia cotidiana e constante da 
mãe de família. 

Descuidos de higiene, a falta do ca
lor material, sobretudo as irregu
larlc'lrtcles da nutrição, avolumariam a 
coluna da mortalidncli~ infanti.l. Se
ria um inquérito interessante aque
le. aqui. alvitrado. A escola, a pupi
leira, o hospital de crianças e congê
nere::; serviços educacionais e de assis
tência não fa:;:em fenecer no espírito 
da mulher o sentimento ela materni
clacle. 

Antes, aguçam-lhe o ritmo. Ali ela 
aperfeiçoa, na boa companhia de téc
nico:::. os Rcus pc:1dores mate1·nais. A 
mr:-;tm é n'n m:"ic a mpliacla, que, na 
bbuk1 di?.rin com os rilllos alheios e 
sob a clirrtriz ele órg:los especiali:-;aclos 

em càucacão infantil. cultura, ilustra, 
pela experiência, conhecimentos que 
revertem cm proveito elos filhos pró
prios. 

Mas, que dizer da pura burocracia? 
Nada mais diferente de um lar do

méstico elo que nma repartição públi· 
cal 

Nossos estadistas e sociológos de· 
vE:m entrar no estudo dêsses altos 
PT'oblemas educativos. Atravessamos 
umn fase propicia a tôdas as refor
mas, tendo à frente o govêrno di
nâmico e cheio de sabedoria. E' só 
8Jll'oveitar a experiência. 

Já iniciamos o tr:.cbalho das altera
ções elo at.ual Código Civil, com o an
te-]1ro,icto do Código das Obrigações". 

Pois bem: quando chegar o momen
to - cue aliás está na hora de rever
o!: 0 "Dü·eito da F:::mílb'', risque-se
lhe dos têxtos o resto de velharia e 
earnmcismo, que. oli. existe, de refe
rência à posição jurídica da mulher, 
no lor, seguindo-se um rumo de igual
dade de condiçücs conjugais. Exija
''2 vm estatuto jurídico da mulher, n:::. 
:1ltwa elo século. da nossa raça e dos 
sentimentos delicados cl'alma brasi
IE:ira. 

Bahia - Agôsto -- 1941. - Arthur 
N cr:reiros Falcão. 

A douta Aso:embléia dará a esta 
cmcnd~1 o nprê~;o merecido. 

Sab das Sesr;ões, 24 de junho• ~~e 
19-1 G. - Negreiros Falct1o. 

N.0_2.764 

Acrescente-se onde convier: 
"Art. Ficam extintos os Territórios 

de Guaporé e Rio Branco, sendo rein
corporadas aos Estados do Amazonas 
e Mato Grosso as circunscrições des
ta-cadas dêsses Estados para a forma
ção daqueles Territórios. 

Sala das Sesões, 24 de junho de 
1946. - Severiano Nunes. - Leopoldo 
Péres. - Alvaro Maia. - Waldemar 
Pedrosa. - Manuel Novaes. - Luís 
Fiana. - Egberto Rodrigues. - Coe
lho Rodrigues.,- Thomaz Fontes. -
Tat,ares d'Amaral. - Nestor Duarte. 
- Lino Machado. - Aliomar Baleei
ro. - Flores da Cunha. - Raul Pilla. 

Raphael Cincurá. 

Justificação 

1) Os Estados prejudicados com ~ 
mutllacão de suas tradicionais con~ 
figuraçÕes g-eográ.ficas estão no mes-

--! 
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mo pé de igualdade. Nenhuma dife
rença existe pois não se cogitou de 
simples redivisão territorial para, cli
minuindo Estados geogràfi.camente ex
tensos, aumentar novos Estados na 
consecução dos que querem o Brasil 
uma colcha de retalhos. O Decreto 
que criou os Territórios não tem con
sideranda e. apenas, se alicerçou num 
único fundamento: defesa de frontei
ras. 

Sem a tender a estudo prévio sôbre 
gerais .aspectos que tão importante r·e
solução exigia, como seja o efeito ou 
resultado econômico e financeiro que 
decorria para os Estados atingidos, ·co
meteu o Govêrno da União gravíssiJ
mo êlTo de organização administrati
va, dando feição dos atuais Estados 
com municípios, .etc., a. êsses Territó
rios cuja burocra.cia, por si só tão dis
pendiosa ao erário da Federação, que 
se d:z em situação aflitiva, é, indu
bitàvclmente, uma burla ao q11e se 
pretende chamar Territórios, com a 
negação da necessidade de um govêr
no especial. enérgico, com caráter 
militar naquel,?s regiões fronteiriças. 
Quanto à pretendida "defesa de fron
teira", criando Territórios com êsse 
pror;ósito em fl'onteiras reconhecid::t
mente mortas de países tradiciona1-
mcn:e :migos, militarmente fracos, e 
já delimitadas sem estrépito algum 
por Comissões Mistas, - enauanto fi
cam as fronteiras vivas, laten.tes, com 
países fortes, objeto de permanentes 
preocupações à paz sul-americana, 
como se vislumbra neste intante 
através o Plano Von der Beck - com
preende-se claramente-que nada jus
tifica serem aqueles desmzmbramen
tos ests~duais úteis ao nlto interêsse 
naciono l, ficanclo nula a intervencão 
federal e os govemadores territorúls 
umas figuras sem ação ou pl·::judica
das pelas suas própri~o; a utônomas 
administraçõ::s municipais. 

2) Graves prejuízos trouxe ao E3-
tado do Amazonas a desincorporação 
de seu patrimônio de ricas, povoadas 
e traball1adas terrs.s do Alto Ma{1eira, 
de Rio Branco e parte do Rio Negro 
para constituir os Territórios de Gua
poré e Rio Branco. Não são •)S de
cantados vazios da P:itria. Eram os 
florescentes e progressistas municí
pios de Pôrto Velho c Rio Branco com 
organizações polít;icas, administra ti v as 
c sociais ,com populações, respectiva
mente. de 27.300 c 15.100 habitantes, 
e sendo aquele o único no Estado cor
r,ado, além de várias estradas de ro
dag·em, pelo ~rrviço ferroviário da 

Madeil·a-Mamoré. Os prejuízos de ro-
d~m econômica sofridos pelo Estado 
do Amazonas, cujo montante é impre
visível, fizeram-se sentir imediata
mente na vida daquela unidade da 
Federação pela desordem financeira, 
não só pelos tributos que deixaram 
logo de ser cobrados sôbre a impor
tante produção da região desmem
brada, como também por aumentar 
as dificuldades de fiscalização pela am~ 
plidão dos limites do Estado em zona 
rendilhada de rios, furos e igarapés, 
oferecendo facilidades ao contrabando 
e desvio de gêneros de origem amar
zonens·e, prática estimula~. pela in
justa isenção de impostos ~tos produ
tos chamados federais, numa flagrante 
concorrência desigual. 

Sàmente à pecuária os prejuízos 
c a usados ao Estado do Amazonas com 
a desintegração dos campos do mu
nicípio ::tmazonens·e de Rio Branco se 
elevou. pelas cifras oficiais, a Cr$ ... 
5'7. 275. 650,00; quanto à indústria ex
trativa mineral o Amazonas perdeu as 
suas mais :::lcas jazidas e cujos recur
sos são inumcrá veis. 

3) O Decreto-lei n. 0 5. 812, qne cri<>u 
o.<: Territórios, é, inquestionàvelmente, 
infri11gente do Direito Público .e Cons
titucional Brasileiro que sempre man
tém a divisão nolítica terríto1ial do 
nosso Pais. Ademais tôda a zona lin
deira nacional com o estrang·eiro in
teressa tôda a Nação. podendo esta., 
pelo seu govêmo central, auxiliar e 
cco.psrar com os Estados e Municípir,s 
p<cra nacionallz~.<;ão, progresso e d·:
fe.sa sem .precisar utilizar proces.>~s 
tnl~n\cntos. amputando Estados com 
r:ssa cin!rgi.a estúpida e revoltante aos 
bric.s c1r.s populações esta7'duais, €11-
fr.::qnecendo. assim, o élo da mudade 
nacional. 

·1) J::i o Estado do Ar11<tZ0!1as sofreu 
a. injustiça de perder a rica região do 
Tenitório do Acre conquistada graças 
à energ-ia indômita dos s::ringueiros e 
elo Govêrno Amazonense, mau grado 
a inclifcrenca do Govêrno Federal. 

Reconhecendo o Supremo Tribunal 
Peder~l o seu direito patrocinado pala 
Conselheiro Rui Barbos:: e assegura
do ao Amazonas, pelo art. 5.0 das 
Disposicões Transitórias da Constitui· 
ção de ·1934, o direito de uma indeni
zac;fio por ess:t primeira desincorpo
ração terr:torial não cumpriu o Go
vêrno da União nem a sentença 
JX1ssscln em julg-ado na Suprema Côr
te. nem esta determinacão constitu
don a l. A essa usurpaçio ajunta-se, 
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agora, novo golpe com a. criação dos 
Teritórios de Rio Branco e Guaporé. 

Do mesmo modo como o Es-tado do 
Amazonas não pretende mais reincor
porar a<O seu Tenitório, o Território 
do Acre, assegurado para o Brasil 
pelas armas amazonenses, parece ex
plicrdo o atual indiferentismo do Go

·vêrno do Pará e dos paraenses em re
lação ao Território do Ama.pá, idên
ticamente asse.gurado ao Brasil com a 
solução da pendência entre os go
vernos do nosso País e da Fra]lça. 

Em fa,ce do exposto recLama-se, den
tro do inciso IV das bases do progra
ma da União Democrática Nacional, a 
"reintegração, aos Estados de que fo
ram desmembrados, dos Territórios 

que não interessam, diretamente, à 
"defesa da fronteira" e, particular
mente, os que interessam ao Estado do 
Amazonss. 

Sala. das Sessões, 24 de junho de 
1946. - Sveriano Nunes. 

N.0 2.765 

Onde convier: 
Art. Os menores. com idade de 12 

a 14 anos, poderão trab:1lhar na indús~ 
tria. no e:omérc:io c na lavoura, obede
cidas ns eonr.1ições seguintes: 

ai Trab<1lho diário nf;o excedente a 
quu lro horas; 

b) freqUência obrigatória aos cur
_.sos voc:2cionais; 

ci 8er pag:1 pelo empreg·ador a quar
ta parte do salário mínimo, pelo r..Je
l!OS; 

d) só :i::r permitido o tl'D.b:llho de;:
s~s meDores cm determinadas ·JCU;Ja
ções comideraclas adequadas à sua 
idacte c constituição física. 

Justificação 

O trabalho de menores na indústria, 
no comércio e 11'\ laY-ou!·a nào deve 
cer vedado aos maiores ele l:'l r.nos, 
m:c.s condicionado às co1weniências c'.c 
GU:l cclncaoi:i.o em cursos voc:tciOtnis, 
pura que Úo a tingirem a iclacl:: c:~ H 
anos possam ser aprendizes de 'nd·.':s
tria, patricantes de comércio ou rn
xiliares de lavoura, com mais eficien
ci::c e melhore-s resultados. 

E' ele ser exigido, porém, que os me
nores entre 12 e 14 anos só trabalhem 
meio dia, isto é, quatro horas, a fim 
de que possam freqüentar os cursos 
•:ocaciona's nas outras quatro horas 

diárias, sob p€na de perda do emprê~ 
go. E, por isso, não devem êsses meno
res ter remuneração igus.l às dos 
a.prendizes de indústria empregados 
entre 14 e 18 anos de idade, que per
cebem meio salário mínimo, conforme 
dispõe a Consolidação das Leis do Tra
balho. 

Justifica-se, assim, que a remunera
ção dos menores de 14 anos seja de 
um quarto de s2.lário mínimo. 

F.inalmente, os menores de 14 anos 
deve~ _ter ocupação na indústria, no 
comerClo e na lavoma r,omente cm 
trabalhos que se coadunem com sua 
capacidade física. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 
1946. - Celso Machado. 

N.0 2.766 

Onde convier: 

Art. E' igualmente vedada a tribu
tação, sob qualquer título, das área.s 
floresta das ou reflorestadas. 

Justificação 

Apesar do rigor das leis de proteçáo 
às florestas, observa-se que a devasta
ção de nossas matas não diminuiu co
mo era de se esperar. E os males da 
erosão, em conseqüência, continuam e 
tendem a aumentar, emprobrecendo 
magnificas terras que seriam as gran
des reservas para o futuro. 

Verificado, como está, que as me
didas punitivas previstas na legisla
ção não nting·em a sua finalidade, de
ve-se tentar obter, por outros meios, 
a defêsa do nosso imenso p~trimônio 
florestal. 

Isentando-se de impôsto, de qual
quer natureza, as áreas florestadas ou 
reflorestadas, poder-se-á alcançar o 
fim que se tem em vista. certo como 
é que muitos proprietários derrubam 
sv::ts matas para que possam, com a 
vénda das madeiras, fazer face à 
tributação fiscal. 

Bem pode ser, portanto, que a me
dida consubstanciada na emenda ve
nha, ele algum modo, impedir a der
rubada de nossas florestas, para que, 
assim. a terra se conserve sempre rica 
e fértil. 

Saia elas Sessões, 24 de Junho de 
194G. - JtJsé Alkmim. - Celso Ma
chado. 
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N.0 2.767 

Onde convier: 

A União poderá conceder portos 
francos a Estados não litorâneos. 

Justificação 

A forma federativa de estado im~ 
põe igualdade de tratamento a tôdas 
as regiões em que se divide o territó~ 
rio nacional. 

Os Estados não litorâneos, pela con~ 
'tigência de suas comunicações exclu~ 
sivamente por intermédio de portos 
de outras unidades federativas, su~ 
portam onus que representam uma 
flagrante desigualdade no seu comér~ 
cio, e, notaclamente, uma evidente dis
paridade de tratamento. 

A emenda visa garantir a efetiva 
liberdade de comércio e a livre cir
culaçao elas mercadorias. 

Nem é razoS.vel que continuemos na 
ignorán.cia da contribuição real dos 
Estados centrais, devida à União, sô~ 
bre as respectivas produções exporta
das, uma vez que figura nos dados 
estatísticos, como originárias de Esta~ 
dos litorâneos. 

A rigorosa caracterização da origem 
elos impostos recolhidos aos cofres fe
derais constitui elemento estatístico 
fundamental e imprescindível à orien
tação pclítico-econômica do país. 

Sala das Ses~ões, 21 de Junho de 
1946. - José Alkmirn. - Celso Ma
chado. 

N. 0 2.763 

R.t~c1ija-se: 

Art. 164 --

~ 23. A lei assegurará assistência e 
prctcç:lo uos a!'tistas profisr;iüilais, CUJO 
t.ra balho niio seja ass8.lariado. 

J ustificaçcio 

O parágrafo, como se acha redi~i
do no Projeto, é inouerante e snne:·~ 
fluo. Se pretende gârantir possibili
dade de trabalho a todos, estará ter.
tando disciplinar fenómeno de ú1dole 
econômica, insuscept:iv·el ele reger-se 
por inciso constitucional. Se o mw 
se propõe, peb contrário, é suborc!iliftr 
à lei o exercício das profissões, j:i o 
consegue sa tisJ'a toriamcn te e com mi~ 
núcias o parágrafo seguinte. 

A emenda, suprindo grave omi.s~ão, 
visa esta.bilizar Ce isto, sim, é possive!J 
a profissão dos compa~!tores c arti~~ 
tas plásticos, que não vivam ele salá-

rio. Tôdas r,s profissões estão I·ega
lamentadas na legislação trabalhista, 
ou podem vir a regulamentar-se por 
fôrça do art. 164, § 24, do Projeto; a 
dos artistas profissionalmente inde
pendentes, todavia. não o está nem se 
prevê que o seja, visto como a regula:
mentação assenta sôbre a instituicão 
do salário, e os artistas vivem ela pi·o
dução individual. 

Assim é que constituem classe so
cialmente sem assistência: nâr) tem 
aposentadoria nem pensão, assísténcia 
ou proteção à família. São obrig'"'dos 
n dedicar~se a profissões subsidiárias, 
com prejuízo da atividade artístic;1, ou 
a votar-se exclusivam2nte à arte. com 
sacrifício da própria subsistência e, 
mesmo assim, em detrimento da ::,:·te, 
que exige a aquisição de instrumen;·os 
materiais e saúde e bem estar p:1ra 
melhor disposição das t'aculdacles )ll'O-· 
dutoras. 

Sahl das Sessões, 21 ele junho de 
19-'lfi. - José Jf/Iaria Alkm.im. - C,~z
so },Jochado. 

N.0 2.769 

O nele convier: 

Art. Será respeitada a posse de ter
ras de selvícolas que nelas se achem 
permanentemente localizados, sendo
lhes, no eütanto, vedado aliená-las. 

Justijicação 

Êste dispositivo, que figura na cru:tSJ 
constitucional de 1934, art. 129, é me
dida de grande alcance, que precisa 
ser restabelecida na Constituição que 
está sendo elaborada. Conhec2m to
elos o drama elo índio - antigo dono 
da terra brasileira - que foi cruen
tamente desapossado. da terra e da li
berdade, pelos invasores, que a pre-· 
texto de cristianizá-lo e civilizá-lo, ex
pulsaram-no das áreas que ocupava, 
reduzindo os que não puderam fugir, 
ou que não morreram, nas refregas 
das "bandeiras" e outras incursões de 
prêsa humana, à miserável situação 
de e ser a vos. 

Das antigas populações selvícolas,. 
pouco resta. Menos de meio milhão 
de indígenas, cuja sorte e bens pre-· 
cisam fic:u· protf.)gidos pela lei - sz>n
do do maior interêsse que na Cons
tituicão - como demonstração dos 
sentimentos das gerações atuais - e 
como reparação parcial aos danos que 
lhes infligiram os antepassados, os
tomem ~ob su::~ tutéla os que se pre-· 
sumem mais htu11anos e civilizados. 
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E' t::tmbém conhecido o que ocNre 
com as terras que pertencem aos in
c!ígems - vendidas a troco de barato 
- não ram por quinquilharias e 
aguardente, a. brasileiros e até a es
trangeiros. 

Asseguramos aos remanescentes dos 
antigos donos do Brasii, na sua len
ta agonia de povos cujo destino é o 
total desaparecimento, em contato 
com cultura mais dinâmica e agres
siva, a possibilidade de viverem em 
relativa transquilidade, evitando cme 
lhes roubem as terras - coletiva -ou 
uarcialmente - .iá que é muito alea
foria a probabilidade de sua incorpo
ração a uma civilizaqiío pretendida .. 
mente SU1}2l'icr. Vamos num gesto de · 
alta significação de solidariedade hu
mana - colocá-los sob o amparo da 
Nação. - José Augusto. 

N. 0 2.770 

Para colocar onde convier: 

AJ:t. . . O Governo fica autorizado 
a reverter à ativid~de os funcionários 
públicos e os magistrados que tenham 
sido aposentados, por motivo de in
validez, ou outra qualquer circuns
tância, que já. não os impossibilite de 
voltar ao exercício de suas funções. 

Justi!icaçâo 

. . Contam-se funcionários públicos e 
magistrados que, por invalidês ocasio
nal, · já não subsistente, (como prova 
o exercício de outras funções), ou 
quaisquer pretextos injustificaveis, fo
ram :wosentados, onerando grave
mente o tesouro da União e dos Es
tados. 

Urge que o poder público fique au
torizado a rever tais aposentadorias, 
chamando ao serviço os que já este
jam rc::stabelecidos, ou que não te
nham motivo, decorrente de saúde, 
ou long-o tempo de serviço, para se 
acharem fóra da atividade, perceben
do bêas maquias. 

E' uma forma louvavel de desone
rar o erário público de despesas avul
tadas e desnecessárias, com o paga
r •. :mto de dois funcionários para o 
mesmo cargo, quando bem poderia 
servi-lo apenas um deles. 

Sala das Sessões, enr 24-6-946. -
Alencar Araripe. 

N. 0 2.771 

Onde couber: 

\Entre os Direitos Individuáis, ou 
entre os Direitos Sociais que preferí
vel fôra não se distinguissem formal
mente na Constituiçf.o de 1946). 

' , . As caaews serão seguras, lim
pru; e bem arejadas, havendo diversaE 
c:1sas para separação dos réus, con
forme suas circunstà110ias ·e natureza 
elos s:;us crimes. 

~ .. Nenhuma lei ~erá estabelecida 
sem utilidade pública. 

1~. 0 2.772 

Ondi~ convier: 
Toda concessáo ou vei1àa territorial 

f0lta n estrangeiros pela União, pelos 
Estados, pelos Municípios ou por par
ci(:ularcs, c: de extensão superior a 
l OC llectare:s, dever <i ter prévia apro
n~dio do Scn:-,do Pccleral, antes de 
ser expedido o respectivo título de 
pc.::;;>e ):~o r qpçm ele direito. - José 
AU:JU$ÍG. 

O:Jcle convl ~r: 

A co1:tar da daL::t d[t promulgação 
ciesta Constiutiçào, nenhuma conces
sii.o te1·: iLorial, anteriomznte feita e 
ainda ll~~o c!cvic!amente explorada, 
poci2rú p.::rmnnc:ccr com extensão 
r:1~üor dl': mil hectares. a não ser por 
e:~pressrl, amori~~aç:áo elo Senado F'e
deral, plenamente justificadz .. - José 
;! U[JUSt.O • 

N. 0 2.711 

A.diti11a 

Acrescente-se, o~1de convier: 

Art .... - Ficam efetivados os ex
trn.Humr:n~rios, mcnsalistas, diaristas, 
uu·efeiros e contratados, ou os que 
ontms denominações tivérem - os. 
:,uo.is, n:::. daw clh promulgação desta 
:ons~it Lüção, exerceren1 cargc ou. fun
;:les ele c::trátcr pcrm::tnente. 

P:m1r:,·-.·rlfo únieo - S:lo considerados 
:·or;10 tnis, e com os mesmos direitos 
~ vantRgcn ·, os funcionários das au
r.arq ui::~s''. 

Juslijicaçâo 

Os exLranumerários àa, União não 
t.êm ail:cla uma lei Orgânica para a 
regularização dos seus direitos e van
w.geDs, como existe para os funcioná
rios o Estatuto promulgado com o 
Decreto-lei 11.0 1. 713, ele 28 de ou
tubro ele 193!!, cujas cl)sposições l'efe
rentes aos devêres lhes são porém 
wta1!1lcl!t.e aplicadas. 

O:·o. ::c inst.1 bilid[l.dc 11[1. J'unção é, 
nos têrmos ela legislação vigente, a 
úuica cliícrença cs~;enrial entre o ex-· 

-
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trannmerúrio e J funcionátio. Mas 
es::::a inst[tbiJidade não implica, toda
via. cm J.Wrmanencia limitada no ser
vico púlJlico, porque "de fato, senão 
de direito, gozam êles de estabilidade 
quase tüo real quanto os funcioná.
rlos'' (Pnrecer elo Departamento Ad
ministrativo do Serviço Público no 
prueesso n. 0 5. 33G, dE 1942) . 

Tal principio se consubstap~ia . da 
apc-:.;.::ntadoria ao extranumerano, 1sto 
é, no reconhecimento implícito de sua 
estabilidade, qv.::mdo inativo, não se 
jm.:tifica.ndo portanto que a instabi
iiclctde o ameace somente quando em 
pk·na a tiviclade funcional. 

Nem seria legitimo proceder-se de 
ot!t.ro modo, sen:i.o reconhecendo a es
t::-.bilidade real dos extranumerários, 
co:1soante j:i o fez o próprio Depar
tamc:ilto Administrativo do Serviço 
Público i?arecer do D.A.S.P. no 
prc:;t:.c'!iO n.0 5. 83G de 194:l) . 

r::~\. ainda mrti::. E' que !1âo há v~tn
t~~-b~lJ.1 1~ar~ ~t t~dniinisLração .eu1 Inan ... 
tt.:r. c'i~ú;l'enci::tçG.o. lt\•.e n~o l'e!>PO!Jda 
m~:::; ~\ mm: i.'C:lllCL\llC' pOIS a dCVel'CS 
iú~:n~.:cos p~~rn inn:.:ionirius e extra
ntn.i:~:~·:~_l'!n~; coi·ic~j~Jo:J.den1 boje direi
to~3 >.·.;-:1b~r.ct 1 r~·:.!~ti:3 r!:::1·a vns c oEtros, 
:nc, (·;_1_<:: ::!l~ l'(!sr.1eíto à apose:ntadoria, 
f(,; :~:~ e lb::i'.•,:as, :1j1:das de custo, e 
clj{::r:a:::. 

:E. 1inrJi~~c~·tte, nf~o pode ser tr.an.~i
tório o Oé1!!"itncc de i't!nçüo p;;rma
ncnée. 

c··;·:u1to 0 .. sHu~r,::.,1 c!r:s "ntârquicos, 
t~L-. iH~·.CJ c.h:L:.::~i.~. Ea vcrc.lad~, daquela 
elo~ t~;~tr:-:.~.n~c:c-i·f~·.::.'ios. pcrqu~"nto as 
~-~t~~···_:c,~ni~~.s sf:u (J2·g~tGS J)fll'a-cstatais. 
(-v· ·::~n ;~~: .. ::i __ :.-~ >·_;1·-'.; ·,·~.}!!Ci·:Y.-::\.i'iCS ~~00 CS 

rJ~:-~ .. :~ :·~ c:a cU~-.;...:.~iplilJ:1 do E:-5LcJ..tuto dos 
}'i-,:·;;_;~ :::n::.rto.s 1:-;Ú l~li~.'Ob. 

O J._;::{::]Jl'Ü: ;J.-~.:;f', ~:l'ltcs de 29 de 
Gli; ;_:L·l'O d·:~ 1~>L;o:;, n~-1Pl1Ci:1.--r.:i1. lH.~1 rstudo 
s(/~!\~ u:.l fvnc~·JJ:~tl'ilx~ ll~~.s r.uta!·ouias, 
a fi!~l d:...• (.:·;:..~L.:~'l:.'(:t:I' !1l8lllOl' Sl~j, si .. 
tt!\~~.-.~.;_c, e~.-;1 í:·:cc do ,_:st:·:tuto citac:o. 

L~~:-~:1.:1 :·:j::n~.:~. n;.iD se pede con1~rc-
en.--_:;:y (_::1c ~~-) p:·r.:c1•rc corrlg·ir t"!nla si ... 
tuaqi'io, - a dos e:dnmumer::í.rios, - e 
n~ ~' ;::n r.ncor..trr.~ o llií::~;n.o csn1inho pa ... 
ra outros que ~e acilem em situação 
( 1'· l·u·,,.,·r,·j··d:> -··· ''l"l'lO C; O c~'·o ~~s 

.Ol.. ~:• ->~'•;- :' '·'-'t V I J. o ~~·) U'-'" 

fU7!:··Jün~.tr]o:; c:~:.ci ~~-utarqUlHS. 
f '''·''""-TIO" r. Í1"''l Ol"' se ::to·ir·i·t cem 

lê t·.·i ·':: .• ~~(~i r1" ,.'(/, '- (-' . ·J:·, ~. ,:t1' : ... ~"-' ... 1 t· 0:;,., 1--.. .. l·'-lrl:J :, 
•:---·~·- .. •• ,_,(.\,1 ........ _ ·~·i., .......... \.l\,- .... "· 

L~n:; ;_• 0~!1T~_l~.:. 

/.!t;ln cL·.~.;:r:~-; p:~~I::tvrcls que abona~n 
1:c;· ~;i t:i~)~.,; a r·l\~tE·:1:;l u:·,·t plt.:itrnda, jun
t.u ~:'J~no i!"~U·~--'!':I.nie:--: d·:sLa ,insliCi<~:).
(;·:··i I (•:-; lc{.rr·--i elo J:_u:(JtY.rlal envlado ~-\d 

Exmo. Senhor· Presidente da Repú
blica, General Euricü Gaspar Dutra, 
relo Sr. Antônio Lins, Presidente da 
União Nacional dos Servidores Pú
blicos, - e das entrevistas concedidas 
ao jomalista Raimundo Pinheiro, e 
divulgadas pelo vibrante vespertino 
Dire;)rizes, pelos Sr. Ouro Preto, Di
retor do Pessoal do Ministério da Fa
zenda, - Sr. Pedro Amara. Palet, 
Díretor do Pessoal do Ministério da 
Justi0a, - Sr. LUí.3 Costa, Dire!;or 
do Péssoal do Ministério do Trabalho, 
- Sr. Ministro Nemésio Dutra, Di
reter do Pessoal elo Ministério das 
R8lações Exteriores, - Sr. Ãlvr,ro Pe
reira, Diretor do Pcsõoal do Ministé
rio da Educação, - sr. Antônio Pe
r·;Llta Ferreira, Diretor elo :?essoal do 
.~.Iini;;tério da Agricultu:.a. 

Srda d~.s Sessões, 24 de jl\11ho de 
19·16. - Jonas Correia. 

Excelentíssimo Senhor General de 
Divisão Eurico Gaspar Dutra -- Pre
sidente da República elos Estados Uni
dos do Brasil: 

Em fins do :mo passado a União 
N~tcioml cl.os Servidores Públicos Civis, 
entidade que congrega em seu seio a 
quase totalidade dos Servidores da 
Naqi'io, quer federais, municipais e au
tárquicos, teve oportunidade de se di
rigir ao ex-Presidente Getúlio Vargas 
0 poste!·iormê:1te ao seu sucessor, Mi
l:i::t:·o José Linhares, encaminhando, 
.._ :t tm v és memorial, :ts reivindicações 
ele:; extr?,ntcm~:·{dcs e autárquicos, 
r'toivindicRcões estas a oron.das em me
r:.wn1v2is ·.asssmblélas da grandiosa 
~h:.:sse que tem a hcn:·a de ser dirigida, 
hcjc. pelo cl2vado cspi:·ito p:-i.t~·iótico 
r!~· ·vcss:l Excelência. 

:; . El1 t!'2 <lquelas rcivinclicaç,:Jes des
t·.~~;::; v::-.se un1a, a de n1aior pr2·1néncia, 
r:;;::: crs ::: do aumento de voncimen
tos. Desnecessário se torna diz'lõr que, 
muito embc~·a náo estivesse dnda 
cm:~:;.ssac!o. foi a medida adotada por 
c:1J:'2Sso conscm timento de Voss:J. Ex
cc.·!ôncia, que, vale dizer, sabia o Senhor 
Gt:ncral que a meclida era de real 
PL'mênei:::. porque ~'eus futuros :lllxi
lim·es pa.ssavam realmente necessida
c1.es. com os ordenados de então . 

::; . Acontcc2, porém. que a questão 
c~~, ei'etiva\~i'i.o dos extranumerários e 
autárquiccs colocada pela União Na
cional du Servidores Públicos em se
gundo pl::mo - e conseqüentemente 
pela clflssP cm r:erc,.l - náo teve ainda, 
do Governo de Vo~sa Exc·elência, o 
nmlc:rnenLo de:.:t'jnrio, apesar cio D. A. 
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S.. P~., ser favorável, em prinmp10, à 
adoçao da humana medida. 

4. Dessa forma, Senhor Presidente, 
):lase.ando-nos no princípio que nos 
msp1rou a congregação da grandiosa 
cl<:sse, que foi o da d,efesa dos nossos 
interêsses, junto às autoridades cons
tituídas, baseando-nos, ainda mais, 
que tal congregação foi feita para que 
os Servidores da Nação caminhem 
certa e ordeiramente, voltamo-nos 
agora para Vossa Excelência, solici
tando o encaminhamento dos estudos 
das questões dos extranumerários e 
autárquicos do Brasil, a fim de que 
êstes servidores, que tanto têm acre
di~~~o nos sentimentos humanos e pa
triCtlCos do Senhor General Eurico 
Gaspar Dutra, continuem a ter maiores 
motivos para admirar o Presidente 
e lei to do Brasil. 

Não é de se dizer, Senhor Presidente, 
que o que a Uniiio Nacional dos Ser
viclm·es Públicos pede neste memorial 
a Vossa Excelência, seja absurdo ou 
coisa que esteja contra os interêsses 
dp Serviço PúJ)lico. O Departamento 
Administrativo do Se!'Viço Público, 
hoje zob a orientação sábia e compe
tente do Senhor Doutor Abílio Min
delo Baltar, reconheceu, por vezes inú
meras, a justiça da pretensão dos ex
tranumerários e autárquicos. E para 
melhor ilustrar o que aqui afirma a 
União Nacional dos Servidores Públi
cos. transcrevemos dois tre-chos de pa
receres do Diretor G2ral do D. A. S. P., 
que bem provam o critério em que já 
é tida a questão em causa. Respon
dendo a um memorial de vários ser~ 
viclcres da cr,tegmia de extranumerá
rios, houve por bem, o Dr. Mindelo 
Balta:·, afirmat· em despacho dt: 
26-!-46, que: 

"quanto à efetivação elos extra
numerários, vê igualmente com 
simpatia a pret2ns:'ío, mas reco
nhece a complexidade do assunt.o, 
qu2 também me1·ece exame minu
cioso, porquanto há inúmero~ casos 
ele extranumerários, cuja efetiva
ção não oferece dificuldade, ao 
passo que outros jamais poderiam 
tê-la, dentre êstes salientando-se 
os estrangeiros contratados, o pes
soal para obras, certas modalida
des de diaristas e tarefeiros e 
outras; 

g) que, assim sendo, não pa
l'ece viúvel uma solução rápida e 
sem demorado estudo do assunto, 
dn.da a sua mngnitude. do ponto 
(]c vis t!\ de uma reforma radical, 

como é, da política administrativa. 
seguida até então; e 

h) que, po1· conseguinte seria 
conveniente fôsse o assunto sub
metido oportuname11te ao Conse
lho de Administra çiio ; c. A.) , 
criado pelo Decret•J··lei !1.0 8. 32S··A 
de 7 de dezemb1·1~ de Hl45, yisto 
ser de interêsse de todos os Mi
nistédos. 

3. Nestas condi.cõcs, o D.A.S.P. 
opina POr que lhe' seja o processo 
devolvido para oportuno estudo, 
por parte do referido C. A. -
Despacho: Aprovado. - 26 de ja
neiro de 1946. 

E nã9 ~ de se dizer que fôsse, aque
le, ~ umco parecer do Dasp nesse 
scntldo. Recentemente, outr;) grupo 
de -e,xtra11umerários pertencentes ao 
Ministério da Eá'ucaçào - Biologistas 
- fato que revéla :1 inquietação d:l. 
grande clas.se, dirigiu -se a Voss::t Ex
celência pedindo a s.docão da medi
da. Consultado o Dasp · pelo Senhor 
Pre.sidente da Republica aquele úr~ão 
CSC!:OU'CCCU CjUC, 

a) que, até à data, não se co
gitou da efetivação dos extranume
rários contratados do Instituto Os
v::.:.Ido Cruz; 

b) que, além ~..isso, o problema 
da efetivação dn pr~:;sl':l.l ext.ran'.l
merário deve ser solueionndo em 
caráter geral, e não visando ape
nas determinado~ o:-2cores elo srr
vlço civil; 

c) que, no~ estuL1G': que se vie
rem a proceder. st:· decida a efc
tivaqão da mec:ida. iorço:;::uncnte 
se levará em conta. a s:tuação elos 
funciclÜ!'ics públicos.· a fim de 
que n2nhum prr,il:.\:w decorra pnru 
~: sn:1 vida fnneío:'.rtl: e · 

cl) que, assim. \:5o s,~ justifi
cam, no · mom2nto, o~ receios c 
aprecnsêrs dos re·;nercntes. 

O Che:e do Go•;êrno, atendendo 
ao l)Rl'CCer elo Dasp, mandou ar
qUiV:::l' a ncbmaeflc, dos interes-
.sados." · 

Dessa forma, Scnlwr Presidente. ao 
Consrlllo c:e Admin;_>:l'.rê:r;8 '> c11 be de
cidir o ~~ssunto, em d,8finitivo, confor
me se vermca pelo cxpôst'o. e como 
ê~se Conselho é fcn;Jado. de :tC'fll'Clo 
rom o Decreto -lei n.0 8. 323--A, cl2 '1 
r.:e de:'.cn:bro c12 1:1,15. p~lo3 ch:::frs eco 
8.ervir~ J c:n Pcs:o;: 1. d1; C~cd:t !vilnist"ó
rio, e ccmo os mesm'>.'i 1·ô:11 ele se pro
mmciar. publicamente, através enl;re-
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vista ao diário vespertino desta ci
dade - "Diretrizes" conforme 
exemplar anexo, que são favorá
veis à adoçã.o ela medida, para. aqueles 
que exercem cargos em funcão de ca
ráter permanente já que se· verifica o 
prommdamento antecipado daquele 
poder a quem o Dasp atribue, acer1;ada 
mente, a delibenção em definitivo 
de:xando que os demais cargos venham 
a ser estudados pelo referido Conse
lho de Administração em data que, 
pede ainda esta entidade, seja mar
cada por Vossa Excelência, pois que 
desde a c:ata em que foi ::> mesmo cri
ado há seis meses aindn não se rr.uniu. 

Quanto à questão do pessoel do De
partamento Nacional do Café, pode
mos afirmar que a sua situacão é de 
verdadeiro desespero em face· dos de
cretos publicados hoje. E' que, depois 
de mais de uma. dezena. de anos ser
vindo com dedicação, aqueles funcio
nários viram-se desamparados pelo 
próprio Govêrno. 

O apêlo que esta entidade faz ao 
Senhoi· Presidente da República, ho
mem de crenca cristã e de coracão 
bondaso, temos' certeza encontrará res
sonância nos seus sentimentos porque 
não é crível se deixe ao desamparo 
tantos chefes de família. 

Outrossim. pedimos ainda que de 
maneira semelhante determine Vossa 
Excelência se proceda no futuro com 
igual critério no caso da extinção que 
porventura se venha a decretar de 
outras autarquias. 

Na esperança . pois de haver esta 
entidade conduzido a bom têrmo a 
missão de que foi incumbida pelos 
extranumerários, pelos autárquicos e 
mui especialmente pelos funcionários 
ào Departamento Nacional do Café, 
confiam os dirigentes ds.. União Na
cional dos Servidores Públicos em que 
o presente apêlo encontrará acolhida 
no coração de Vossa Excelência a 
quem rende, a União Nacional dos 
Serviços Públicos, as mais sinceras 
e respeitosas homenagens. 

Rio, 23 de maio de 1946. - Antonio 
Lins, Presidente da União Nacional 
dos Servidores Públicos. 

O EXTRANUMERÃRIO NO SERVI
ÇO PúBLICO E NOVA CONS

TITUIÇÃO 

Hesposta à "enquête" de "Diretri
zes" dada pelo Sr. Ouro Preto, Diretor 
do Serviço do Pessoal do Ministério 
ela Fazenda: 

Diferença de atribuições e não de de~ 
res e responsabilidades 

A nossa pergunta inicial de que 
sendo aparentemente iguais os deveres 
e responsabilidades dos funcionários e 
extranumerários por que, em corres
pondência, não eram semelhantes os 
seus direitos e vantagens, disse-nos 
S. S.: 

-Não 
àeva ser 
igualdade 
dades. 

me parece que a matéria. 
apreciada nos têrmos da 
de deveres c responsab!li-

Os deveres gerais, indicados no Es
tatuto, de assiduidade, pontualidade, 
clisciplina. zêlo, são. como é óbvio, 
idênticos para todos os servidores pú
blicos, sob o triplice aspecto civil. pe
nal e disciplinar, não podem, igctal
mente, ser diferentes. 

Na natureza das atribuições é que 
eleve residir f• justa distinçào entre 
.funcionários c extra numerários. 

Para atribuições iguais, 1•anta.gens 
iguais 

- Pode-se coDsiderar, com0 extra
numerário, indagamos então, o servi
der público que exerce uma tunçâo de 
c~mí.[;er permanente e por tempo inde
terminado, que em tudo se assemelha. 
;; um cargo e integra uma ~éric jun
cionc:l CJl~.e cm nada difere da carreira 
dos cl1amados funcionários? 

- Ao extranumerário que excrca, 
de fato, atribuições de natureza per
manente - responde-nos - idêntieas 
às cometidas a funcionários, !Uda. 
justifica, a meu ver, que seja negada. 
a conàicão de funcionários com to
d0:; os direit.os e vaJltéig-ens, ineren
tes a esta ca ter;;mia de servidores. 

N enlluma clistinçâo no trabalho que 
-executam 

- Existe, na prática, no serviço 
público, diferença nas ocupações atri
buídas aos funcionários e extranume
mnos ou uns e outros se incumbem 
elos mesmos trabalhos? - indag:>.mos 
a seguir. 

- Elevadíssimo número de extra
numerários. exercitam, de fato, atri
buições idênticas às que são confia
das a funcionários e não raro. com 
excepcional competência em nada in
ferior à de colegas, funcionários, que 
a seu lado trabalham. 

Dai se orip,;inam as justas aspira
coes da maioria ela classe. 
· O grande êrro praticado - prosse
gue o nosso entrevista.do - consisttu 

' -
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11a omissão ele estudos conscientes e 
bem orientados sôbrc a classificação 
de cargos. A falta de análise cuida
clos::t na nn turezo. de serviços novos, 
cuj:1 e:·:ecuç:lo ia se tomando neces
sária, com o crescimento natural do 
aparelho administrativo, levou à so
lução simplista da multiplicação das 
chamadas "funções" de extranumerâ
rics, em grande parte corresponden
tes às que devem constituir cargo per
manente. 

Estabilidade em junçüo da nat.urez.a 
do~ serviços 

-· Dentro clêsse raciocínio, parece
lhé defensável o critério que assegura 
estabilidade ao funcionário titulado 
depois de dois anos, quando submetido 
a concm·so, e não ao extranumerário 
em idênticas condições. isto é, tam
bém depois de dois anos quando ad
mitido mediante provr; de habilita
ção? 

--- A estabilidade não deve decor
rer elo gênero de provas a que se sub
mete o servidor para ingresso na ad
ministracão, mas da natureza dos ser
viços que lhe compete realizar e da 
maneira de sua conduta durante de
terminaclo período probatório. 

-- Por que não se lhes assegura. 
entáo, est~bilidade nem mesmo depois 
de dez anos de efeti.vo e::ercicio, como 
~contece com os funcionários em to
dos demais casos, consoante preceitua 
a Constituição, qualquer que tenha 
sido a forma de seu recrutamento, 
quando o legislador teria forçosamen
te situado os extranumerários nos de
mais casos, isto é, no caso de não te
l·em ingressado no serviço público por 
concurso, previsto na primeira hipô
tee? 

- A Constituição assegura estabili
dade apenas aof: ocupantes de cargos 
criados por lei - esclarece S. S .. 
com a competência e a boa vontade 
que todos 1he reconhecem. 

-· Aos extranumerários tem sido 
negado êsse direito. não em virtude 
do processo usado para o seu recru
tamento mas em conseqüência de não 
ocuparem êsses servidores cargos cria
dos por lei. 

Cargo ou f1tn~!ãO - E' a mesma 
coisa. sabem? 

E: a uma pergunta nossa sôbre se 
cargo e junção podem ser diferencin
dos ou pelo contrário se completam, 
deode que nenhum servidor pode excr
-:-er um cargo sem ocupar uma fun-

ção. assim se e::prcssa o nosso inter
locutor: 

-- Cargo é um conjunto de atribui
ções, serviços e funções, cujo exercício 
exige o emprêgo do esfôrço humano. 
ou seja o trabalho de pessoa especial
mente habilitada. 

No conceito de cargo está implicita
mente compreendido o de função. 

Só a pobreza de recmso de vocabu
lário, estranhável quando se dispõe 
de t!mü lü1gua tão ri;.:a. pocle e::.:pllcar 
a pretensa distinçáo que se estabele
ceu, forçadamente. entre dois têrmos 
que se completam. 

Da preocupação de estabelecer cli
ferencbções fundadas em meras con
vencôcs de nomenclatura. nem sem
pre ·adequadas, nasceu a confusão que 
reina sôbre o assunto. 

Basta acentuar que. pela sistemáti
ca estabelecida. funcionário é o servi
dor que nf.o exerce jm;.qâo ... 

A essa altura poder-se-ia encerrar 
a entrevista. S.S. já tinha falado o 
sufieiente para evidenciar o absurdo 
das distinções que não existem a náo 
ser, talvez em alg·uns cérebros que 
ainda pensam de acõrdo com o DASP 
antigo ,quando o DASP atual já. pen
sa diferente. Mas seria interessante 
pros:.egLür pois as revelações feitas 
pelo Sr. Ouro Preto sabiam a alguma 
coisa nova 118. bôca de um homem pú
blico, constituindo. a cada passo, uma 
agrad:i v e! surpresa para o repórter 
verificar a segurança. a inteligência 
e a independência com que S.S. dis
corria sôbre problemas para outros 
tão complelws. Fizemos-lhe por isso 
novas perguntas. A uma delas decla
rou: 

- Nada menos justo elo que atribuir 
ao extranumerário os encargos e res
ponsabilida.cles de chefiH, neg·anda-lhe 
a retribuição correspondente. 

Inúmeros D::I.receres tenho firmado, 
conscienteme-nte. para evidenciar o 
carâter odioso dêsse critério. 

E' mist2r definir as funções de. che
fia, imcompativeis pela sua na tu reza, 
com certas moclalidades de extranu
merários. 

Desde que não haja incompatibili
dade c a função possa, ou m.-smo 
deva. c:omo acontece em muitos ca
~~os. ser cxcreiàa por cxtr:'tll'.m1er:í rio. 
n ést2 n8.o pode ser recus~clo, legiti
mamente. o pc:gamento ela rctribui
ç§o clevicb. 

Indag·a o repórter ao 
Pessoal do Ministério ela 
seguir se nào lhe parece 

Dlretor do 
Fazenda a 
sem razão 
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de ser o rato de não poderem os ex~ 
tranumerários, que ocupam funções 
de caráter permanente, servir em co~ 
missão em outras repartições, nem 
mesmo em cargos de confiança, sem 
perder a função que exercem, assim 
como nf'.o lhes ser permitido o direito 
de lic2nc;a para tratar de interêsses 
particul~ • .res sem ônus para os cofres 
públicos, como acontece com os seus 
colegas funcionários. 

S.S., scmure dentro elo seu ponto 
de vioia quê nüo s.clmite a hipótese, 
por isso que não pode co.n?e.ber a 
existência de pessoal transnono em 
funcõ2s caractcristieam:mte perma~ 
ncntes, ponder.1: 

-.Desde aue não persista o desvir
tuamento dá .lsgislação e o excranu
mel't.rio sejr,, de direito e de fato •. ad
mitido para o desempenho d~ atnbm~ 
(~óes transitórias, ou de tan;ras deter
nünadas, nüo vejo justificativa para 
que se lhe permita o afastamento do 
exercício para incumbir-se de tr?-~a
lhos d:Iere;ntes,- em outra repartrçao, 
ou ps.ra cuidar de interêsses parti~ 
cul:H es cme se: chocam com a n2~cs
sidadc dê execução do serviço que JUS
tificou sua admissão. 

Nossa última pergunta teria de s·er, 
necessiriamentc, para. que S. S. nos 
dissesse se julg·ava oportuno ou não 
:!'ôssem as ccntrovérsi2_s dirimid~s. pelo 
legislativo e assegur~dc:>-s na le1 co
mum os deveres e cl!i'ertos comuns a 
todos os servidores do Estado. Assim 
falou discorrendo sem se deter nos 
tê!·mos em que nossa pergunta havia 
sido feita, encerrando as suas cteda
racões, o Sr. Ouro Preto: 

'Í'ôda e qualquer organiza_ç~.o d~ trr. ~ 
balho, por menor q.ue seJa, ex1ge o 
desempenho de servrços permanentes 
e de tarefas transitórias ou eventuais. 

Numa casa de família, que fornece 
um dos menores exemplos de organi
zação de trabalho, ao lado de serviços 
permanentes, como ~s de preparo _de 
alimentos, os de asse10 e conservaçao, 
há outros de caráter eventual, como 
os que se exigem, p~riôdicam~nt~ de 
eletricistas, de bombeu·os, car.pmterros, 
etc. 

Na administração pública, organiza.
cão complexa, que utiliza o trabalho 
.humano das mais variadas formas e 
modalidades, não pode deixar de exis
tir nftida separação entre as duas 
categorias de servidores: os perma
nentes e os provisórios, sujeitos a re
gime jurídico cliferente. 

Tôdas as difilcudades ora encontra
das nascem da defeituosa classifica-

ço elos gêneros d<J trabalhos neccssá·· 
rios ao serviço público. Da falta de 
anú.iise cuidadosa. no momento ~m 
que se verifica a ·necessidade de ad
mitir novo servidor, sôbre a natureza 
de trabalho que lhe deverá ser atri~ 
bufdo. 

Multiplicaram-se, sem exame sério 
dos órgãos competentes, as funções de 
extranumer:irios, muitas das quais 
formam um conjunto de encargos e 
responsabilidades que deveriam ser 
atr buídos a cargo permanente. 

D:>.í as extensões, cada vez mais 
amplas, dos direitos conferidos a fun
cionários, aos ·extranumerários, nem 
.~empre bem ins;Jiradas ou ajustáveis 
aos interêsses do serviço. 

Daí as reivindicações, cada vez mais 
generalizadas e cm grande part0 jus
tas, dos extranumerários. Daí a con
fusão, cada vez maior, entre as duas 
categorias de servidores. 

. Continuo :i pensar que é indispen~ 
savel a existência dos dois grand:;s 
corpos de servidores no quadro da 
administração e que, também, é im·· 
prescindível que um e outro sejam re
gidos por disposições peculiares, su
jeitus a sistema legal diferente. 

Inadiável it revisão dos quadros e a 
ejetivaçâo dos extranumerários 

Antes de tudo, porém, julgo inadiá
vel a revisão dos "quadros" de ex
tranumerários e a inclusão nos car
gos permanentes de todos que desem
penham, a contento, e a justo título, 
funçõ-es permanentes. 

De futuro, segundo penso, deve ser 
limitada, ao mínimo, a instituição de 
"cai·gos" de cxtranumerário, (para 
condescender com o reporter e sem
pre depois de verificação honesta de 
que os mesmos correspondem a atri
buicões ou tarefas determinadas, 
eventuais e transitórias, que devam 
ser exercidas a título precário. 

O EXTRANUMERARIO NO SERVI
CO PúBLICO E NA CONSTITUI-
• .ÇÃO 

EXTRANUMERÁRIO PERMANENTE, PARADOXO 
CRIADO PELO NOSSO DIREITO ADMINIS

TRATIVO 

Depõe na "e'nquéte" de "Diretrizes" 
Senhor Pedro Amaral Palet, Dire
tor do Serv. de Pessoal do Ministé

rio da Justiça. 
O nosso entrevistado de hoje é o 

Sr. Pedro Amaral Palet, Diretor do. 
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Pessoal do Ministério da Justiça e, por 
sinal, ele todos o que há mais tempo 
exerce essas altas funções. 

A nossa reportagem fêz a S. S., 
inicialmente, a seguinte pergunta: 

- Sendo um axioma jurídico que a 
um dever corresponde sempre um 
direito, e, parecendo os mesmos os 
deveres e responsabi:~dades a que es
tão sujeitos funcionários, "titulados", 
ou "extranumerários", porque nã.o são, 
em correspondência, iguais os seus di
reitos e vantagens? 

A desiguaZclade de tratamento resulta 
da legislação 

-A desigualdade de tratamento, que 
a pergunta assinala, resulta da legis
lação referente ao pesr>oal extranume
rário. Reconheço que são iguais os de·· 
veres e as responsabilidades dos fun
cionários e extranumerários, pois que 
a uns e outros se aplicam as disposi
ções do Estatuto dos Funcionários, no 
que concerne aos deveres e à ação 
disciplinar. Nii.o há, todavia, a dese
jada correspondência quanto aos di
reitos e vantagens. Estão os extranu
merários sujeitos às mesmas obriga
ções estabelecidas para os funcioná
t·ios; o qv.e ocorre em relação it ins-

tabilidade, à recusa da concessão de 
certas modalidades de licença, da 
percepção de gratificações de funçúo 
e do limite de proventos na aposen
tadoria. E' inegável que a legisla
ção e a jurisprudência administrativa 
têm evoluído em sentido benéfico m,as 
parcimoniosamente. Suprimiram-se a 
recondução anual dos extranumerá
l'ios, com a simultânea revisão das 
tabela numéricas, o que acentuava o 
caráter temporário da admissão, e a 
limitação do prs.zo das licenças, para 
os mensalistas, à vigência do exercício 
financeiro. Assegurou -se aos diaristas 
e tarefeiros o direito - licenças e fé
Tlas, embora com restrições, tal qual 
a concessão da aposentadoria a todos 
os extranumerários. Parece justo que 
se lhes tornem extensivas as demais 
vantagens de que gozam os funcioná
rios, no que diz respeito a licenças, 
aposentadm ia, exercício de função 
gratificada e concessão de quantitati
vo relativo a funeral. 

Indagamos, então ao diretor de 
Pessoal da Justiça: 

-- Pode-se considerar como extra
numerário o servidor público que exer
ce uma função de caráter permanente 
c por tempo indeterminado (corres-

pondentc, em tudo, ao cargo) e in
tegn, uma série fun.::ional (em tudo 
semelhante à carreira dos chamados 
funcionários) ? 

Se o servidor é permanente não 110de 
ser extra.nu.merário 

- As modificações que tem sofrido 
a. legislação e os entendimentos fir
mados, através exposições de lnotivos 
e pareceres do DASP, tira o caráter 
de tcmporal·icdade ao exercício do ex~ 
tranumerário, com exclusão, apenas, do . 
contratado. Mantém-se, ainda, o dis
positivo, segundo o qual a · admissão 
se!·~'i. sempre ''a título precário". Mas 
o prazo determü:.ado, prescrito na le
~isl::ção antel'ior, mesmo anterior à lei 
n.0 2,10-38, como sejam a lei número 
183-36 (P.xt. 12, parágrafo único, alínea 
"b") : o Decreto n.o 871-36 (art. 1.0 ) 

e a lei n.0 284-36 (art. 19, parágrafo 
'Culico), foi abolido, a partir do De .. 
Cl·eto-lei n.0 1.909-39, que suprimiu a 
vigtlncia da recondução anual. E a 
concessão cie certas vantagens, ultra
passando o antigo prazo de um ano, 
deu à maioria dos extranumerários 
uma situação já não "transitória" mas 
"permanente". Se as funções são per
manentes, de vez que não há revisão 
anual das tabelas numéricas e as ad
missões não ficam condicionadas a 
prazo determinado, não há como con
ciliar essa situação com a atual deno
minação de "extranumerário" 
acentua. 

Vemos que S. S. é um profundo co
nhecedor do assunto, sôbre o qual 
discorre com extraordinária facilidade. 
Quisemos saber o que pensava sôbre · 
outro palpitante ponto da tragédia do 
extra.numerário e assim lhe perguta~ 
mos: 

- E' defensável o critério segundo 
o qual ao funcionário titulado é asse
gurada estabilidade depois de 2 anos 
quando submetido a concurso e não o 
seja ao funcionário extranumerário, 
também depois de 2 anos, quando 
submetido a prova de habilitação? 
Em que diferem na sua autorizada 
opinião concurso e prova de habill- · 
tação? 

Questão ainda de legislação 

O critério é defensável, d:ada a 
precariedade da investidura de extra~ 
numerário na função, como estabelece 
a legislação em vigor, ao passo que o.o. 
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funcionário, que exerce cargo criado 
por lei, é a própria Constituição (art. 
156. letra "c") que garante expressa
mente a estabilidade, depois de dois 
anos, quando nomeado em virtude de 
concurso de provas. Não é o processo 
de seleção, por concurso de provas ou 
de títulos, ou por prova de habilita
ção, que deverá servir de argumento 
para justificar a estabilidade do ser
vidor. Há cargos públicos, como os 
denominados isolados, que são de pro
vimento efetivo, sem a exigência de 
q~Jalquer prova de capacidade, por 
força do art. 156, letra "a", da Cons
tituiç~o, e do art. 13 item VIII, do 
Estatuto dos Funcionários. A diferen
ça entre concurso de provas e prova 
de habilitação não encontra amparo 
nR Constituição: a lei ordinária é que 
estabeleceu a distinção. Sob o ponto 
de vista da técnica de seleção de pes
soal. talvez se justifique a diferença. 
Na prática, porém. o que acontece é 
tão somente exigi1'-se do canditado 
maior soma ele conhecimentos. Tam
bém elo canditado ao cargo de Oficial 
Administrativo se exigem conhecimen
tos superiores aos do canditado ao 
cargo de Escriturário e ambos con
correm à nomeação para cargos de 
carreira". 

FalTava, então. que S.S. se pl;o
nunciasse sõbre a questão de instabi
lidade do extranumerário, mesmo de
pois de 10 anos de serviço. Eis a per
gunta que lhe fizemos a respeito: 

-- E. como complemento da per
gunta anterior, é defensável o critério 
que assegura também estabilidade de
pois de dez anos em todos os casos. 
apenas aos funcionários titulados, 
qualquer que tenha sido a forma do 
seu recrutamento. excluindo-se os fun
cionários extranumerários que o le
gislador forçosamente teria situado 
nos demais casos. isto é, no caso de 
não terem ingressado no serviço pú
blico mediante concurso previsto para 
a primeira hipótese? 

deste inquérito. E o fizemos nêstes 
~êrmoP.: 

~ Existe na prática, no serviço pú
blico, diferença nas ocupações atri
buídas aos funcionários. titulados ou 
extranumerãrios, ou uns e outros se 
incumbem dos mesmos trabalhos? 

Quem Jaz a diferença é o servidor 

- A diferença que se observa, na 
prática, decorre mais das qualidades 
pessoais de cada servidor. Nem sem~ 
IJre aquele que se submete a uma se
leção de muior rigm· é o que demons~ 
tra, na execução do serviço, mais di
ligência, espírito de cooperação e en
Lusiasmo pela tarefa a seu cargo. O 
extranumerário, na expressão legal, su
pre as deficiências dos quadros do fun
cionalismo, desempenhando funções 
auxiliares. Quando a lota(~ão numé
tica. de uma repartição ou serviço é 
deficiente, ou apresenta muitos cla
ros, mais se evidencia que ao funcio
nário, como ao extranumerário, são 
atribuídos tr::tbalhos de lgu.::.l rcspansa
bilidade. 

A terminologia adotada no Serviço 
Público tanto foi modificada que aca
bou subvertendo o sentido até de vo
cábulos consagrados na técnica da ad
ministração. 

A propó~ito, pergunta mos a S. S. : 

- Entende que cargo e função po
dem ser diferenciados ou se comple
tam. pelo contrário, não podendo ne
nhum funcionário ocupar um cargo 
público sem exercer uma função, como 
é o caso tfpieo de um policial ou ou
tro qualquer agente do poder público 
que pam exercer as suas funções de 
mantenedor da ordem ou de fisca
lização terá ele ocupar forçosamente 
um cargo seja de guarda civil ou de 
inspetor. qualquer que seja a letra da
quele. como ftmcionârio ou a referên
cia dêste, como extranumerário? 

Com uma resposta sempre pronta 
para tu elo, disse-nos o Sr. Pedro 
l:"alet: 

Cargo e juaçüo se completam. mesmo 
-- nüo hú dúvida 

- Como já foi dito por outros di-

Nüo se pode negar a estabilidade 

- Desde que alguém tenha mais de 
dez anos de exercício, em qualquer si·· 
tuação, penso que não lhe poder!\ ser 
recusada a estabilidade no serviço pú
'blico. em face do art. 56, letras "a", e 
"c", .da Constituição. 

Seria interessante ouvir o nosso en
trevistado t.ambém sôbre a pergunta 
que quase significa ::t razão de ser 

retores de pessoal. cargo e função se 
eompletam. até léxica e juridicamente. 
A distinção de nomeclatura é mer::~
mente convencional e foi adotada pre
cisamente cm ruzilo da dualidade àe 
:,:ervidorcs c1ue a legislação de pessoal 
instituiu. 
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Em verdade, não se exerce o. cargo 
e sim as funções inerentes ao cargo. 
Na ânsia ele que S. S. continuasse 
a série de seus abalisados esclareci
mentos, que deixem tão claros os pontos 
mais obscuros do problema do extra
numerário, indagamos mais: 

- Acha justo que os extranumerá· 
rios possam exercer funções de chefia 
sendo-lhes, porém, vedado receber a 
gratificação correspondente paga ao 
ftmcionário efetivo quando a exerce?. 

Injusto recusar a gratificação de 
junção 

- Considero injusto o critério de 
recusar-se ao extranumerário a per
cepção da gratificação de função, 
quando se permite a sua designação 
para o exercício de função gratificada, 
a despeito do art. 86 do Estatuto dos 
Funcionários declarar que esta será 
atribuída ao funcionário. 

Coisas que não se explicam 

Outra pergunta nossa: 
- Que acha das restrições feitas aos 

extranumerários que exercem funções 
de caráter permanente, alguns em re
partições onde todo o pessoal é extra
numerário, de não poderem servir, em 
comissão, noutros setores da adminis
tração, exceto nos gabinetes do respec
tivo ministro ou da Presidência da Re
pública, não podendo, outrossim, obter 
licença para tratar de interêsses par
ticulares .sem onus para os cofr~s pú
blicos, como acontece com os demais 
funcionários? 

Eis a sua ?'eS]Josta textual 

o extranumerário não pode ter 
exercício em repartição ou serviço di
ferente daquele para o qual tenha si
do admitido ,o que é permitido ao ftm
cionário. últimamente o afastamento 
do extranumerário, para servir nos 
Territórios Federais, foi admitido em 
lei. Poderá ocupar cargo exercído em 
comissão, como qualquer pessoa estra
nha aos quadros de pessoal, mas perde 
a situação de extranumerário o que, 
aliás, se verificou no Ministério da 
Justiça, com três servidores dessa ca
tegoria, sendo que dois dêles, exonera
dos de cargos em comissão, não pude
ram voltar &s funções de extranume
rários. Assim, não vejo inconvenien
te em que se autorize o afastamento 
do extranumerário mediante requisi-

ção, plenamente justificada, como se 
procede em relação ao funcionário . 
Também não vejo por que razão a li
cença para tratar de interêsses par
ticulares, cuja concessão está expressa
mente condicionada à conveniênc!a do 
serviço e não dá direito a quai:quer 
t·enmneração, deva ser privativa do 
funcionário. 

Finalmente, fizemos a pergunta com 
que encerraríamos a nossa entrevista, 
assim concebida: 

- E' favorável ou contrário a que 
seja consagrada pela sua manutenção 
na nova Constituição, a atual discri
minação que divide o funcionalismo 
em funcionários e extranumerários? 

E o Sr. Pedro Palet, já nos esten
dendo a mão para o cumprimento de 
despedida, depois de nos ter reser
vado durante longo tempo a sua me
ihor atenção: 

"Dos servidores públicos" em geral, em 
vez de funcionários apenas ... 

- Entendo que a Constituição deve 
cogitar dos servidores públicos ·em 
geral; a discriminação é, fora de dú
vida, matéria de legislação ordiná
ria. 

O EXTRANUMERÃRIO NO SERVI
CO PúBLICO E NA NOVA 
- CONSTITUIÇAO 

JÁ SÃO IGUAIS OS DEV~RES, MAS OS DI-...... 

RElTO NAO ' 

,; Em princípio sou favorável à igual
dade de tratamento para todos os 
que prestam serviços ao Estado. 
Não só na parte relativa a Deve-

res e responsabilidades, com tam
bém na de Direitos e Vantagens", 
diz a "Diretrizes '' o Diretor do 
Servico de Pessoal do Ministério do 
Trabâlho. 

A entrevista que ontem publica
mos do Diretor do Serviço de Pessoal 
do Ministério da Fazenda, Sr. Ouro 
Preto, em que s.s. tão bem respon
deu à nossa "enquête", despertou 
como necessàriamente teria de acon
tecer o mais vivo interêsse no seio 
do funcionalismo, especialmente en
tre os funcionários chamados extra
numerários. Prosseguindo no debate 
da questão, entregue, como então 
assinalamos, à competência dos ele
mentos e técnicos mais indicados 
para isso como o são os responsáveis 
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pelos setores de pessoal nos diferen
tes órgãos da alta administração pú
blica do país, fala-nos hoje o Diretor 
do Serviço de Pessoal do Ministério 
do Trabalho, Indústria e Comércio, 
Sr. Luiz Costa, cujos conceitos expen
didos, refletindo no caso o seu ponto 
de vista pessoal, são em tudo seme
lhantes, como se verá, aos do seu co
lega du Mirnstério da Fazenda, embora 
emitidos no desconhecimento das con
clusões dêste, somente publicadas no 
nosso número de ontem. 

À nossa pergunta focalizando a di
versidade do tratamento dado aos 
funcionários e extranumerários, em 
que pese a aparente igualdade de 
atribuições, respondeu-nos S. S.: 

Mas os direitos ainda não são iguais 
aos deveres 

- Em princípio, sou favorável .a 
igualdade de tratamento para todos 
os que prestam serviços ao Estado, 
não só na parte relativa a deveres 
e responsabilidades, como também na. 
de direitos e vantagens. 

Aliás com relação aos deveres e 
responsabilidades já é único o tra
tamento, pois todos os servidores es
tão sujeitos às mesmas regras no Es
tatuto dos Funcionários. (Embora, 
acrescentaria o repórter, não sejam 
considerados funcionários ... ) 

A nossa legislação de pessoal, diga-
,··· se de passagem, vem sendo continua

damente melhorada visando a uni
formidade de tratamento, o que ou
trem n:i o ocorria pois, eram diversos 
os direitos, deveres e responsabilida
des, variando de Ministérios para Mi
nistérios, senão mesmo de uma para 
outra repartição do mesmo Ministé
rio. 

Embora muito já se tenha feito 
-prossegue S. S. -outro tanto ain
da falta, principalmente no que se 
relaciona com o pessoal extranume
rário, classe numeroso no serviço pú
blico. 

Entre as restrições feitas aos ex
tranumerários podemos mencionar a 
não extensão da licença para tra
tamento de pessoa da família, em 
ótima hora introduzida em nossa le
gislação pelo Estatuto dos Funcioná
rios. Entendemos que a sua concessão 
poderia ser extendida a todos os ser
vidores, indistintamente, por ser a 
mesma de grande alcance social. 

Outros assuntos que nos têm me~ 
recido atenção são os que se referem. 
à licença para tratamento de saúde 
aos extranumerários diaristas e ta
refeiros e à aposentadoria do pessoal 
extranumerário em geral. 

A licença àqueles servidores é con
cedida com o desconto de 30% do sa
lário, o que não nos parece justo· 
quando é a mesma assegurada aos 
funcionários e demais extranumerá
rios-mensalistas e contratados - com 
a percepção dos salários integrais. 
Parece-nos que sendo, nessa ocasião, 
que mais necessita o servidor de re
cursos para. atender ao tratamento 
de sua saúde, não deveria ser essa, 
como é óbvio, uma oportunidade pa
ra receber o seu salário desfalcado. 
Quanto à aposentadoria somos de 
opinião que, nos casos a que se re
ferem as alíneas c e d do art. 2.0 do 
Decreto-lei n.0 3. 768, de 28 de ou
tubro de 1941, poderia ser concedida 
também com o salário integral, como 
acontece exclusivamente aos funcio
nários, e não com 70% da média 
dos salários dos três últimos anos. 

Não tenho dúvidas, porém, em afir
mar que, se considerarmos o que 
já se fêz em benefício do servidor 
público, os pontos que ainda pode;n 
ser apontados como falhos serao 
oportunamente atacados e soluciona
dos com a justiça que merecem. 

Se o servico é permanente os ser
vidores náo podem ser transítôr,ios 
Pode-se considerar como extranu

merário o servidor público que exer
ce uma função de caráter permanen
te e por tempo indeterminado ? -
foi a pergunda que a seguir lhe dirigi
mos. 

Anteriormente à Lei 284, de 28 de 
outubro de 1936, os serviços públi
cos eram executados pelo pesoal ti
tulado e por contratados. 

Essa Lei, que pode ser considerada 
como a Lei básica da estrutura da 
administração pública, determinou no 
capítulo IV, sob a rúbrica comum "do 
funcionalismo, art. 19, que os ser
viços públicos seriam executados pe
los funcionários e por pessoal "extra
numerário", classificado êste, no ·seu 
parágrafo único, em contratado, 
mensalista, diarista e tarefeiro, a ser 
admitido na forma da legislação que 
vigorar, de acõrdo com a natureza e 
necessidade dos serviços e pelo prazo 
que fôr indispensável. 

-
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Com exclusão do primeiro, todos os 
demais, com raras exceções, exercem 
função de natureza permanente. 

Assim, se a sua permanência é ne
cessária ao serviço público para o 
aesempenho de trabalhos auxiliares, 
no caso dos mensalistas, poderiam ser 
criadas carreiras com níveis de ven
cimentos compatíveis com o trabalho 
que executam ... 

Perguntamos-lhe; então, se lhe pa.
rec'a justo o critério que assegura es
tabilidade ao funcionário depois de 
dois anos de exercício no cargo quan
do para êle foi nomeado por concur
so e depois de dez anos em todos os 
demais casos e nega êsses mesmos 
direitos, aos extranumerários em idên
ticas circunstâncias, isto é, depois de 
dois anos, quando submetidos a prova 
de habilitação (que o próprio DASP 
jâ. acentuou que, em verdade, em 
nada difere dos concursos para os 
funcionários - Exp. de Motivos nú
mero 272, de 2-4-46 Diário Oficial 
de 15-5-46, pág. 5. 059) e depois de 
dez anos nos demais casos, ou sejo. 
no caso de não ter sido submetido 
a prova de habilitação. 

- Parece-nos que aos extranume
rários poderia ser estendida a esta
bilidade na mesma forma - respon
de-nos o Sr. Luís Costa - isto é, 
depois de dois anos quando admiti
do em virtude de prova e depoi(l de 
dez anos, nos demais casos. 

A estabilidade é assegurada no 
serviço pübiíco e não no cargo e, 
assim, não seria nunca o Estado 
obrigado a manter em determinada 
função o . servidor que nela não se 
adaptasse, podendo transferi-lo para 
outra mais compacível ou até aposen
ta-lo. Essa medida, se adotada, seria. 
de excepcional relevância por isso 
que, além de atender a uma grande 
e operosa massa de servidores, lhes 
daria a necessária segurança. 

- Existe, na prática, no serviço 
público, diferença no que ~azem fun
cionários c extranumerános ou to
dos, dentro dos cargos e funções cor
respondentes, se incumbem dos mes
mos afazeres? -Na teoria, apenas . .. 

Aos extranumerários-mensalis
tas, deveriam ser atribuídos os traba
lhos auxiliares das diversas repar
tições, aos diaristas traball?-os de na
tureza braçal de asseio e llmpeza co-

mo aos contratados incumbe apenas 
executar os trabalhos que lhes são de
terminados no próprio ato da admissão. 
Aos funcionários, os serviços de 
maior responsabilidade, não somente 
em vista do seu maior vencimento, 
como também em virtude das provas 
dos concursos a que se submetem. 
Isso, ·entretanto, não se verifica, ri
gorosamente, na prática. 

E' fora de dúvida, porém, que e~:
tranumerários existem de grande 
competência e que prestam relevan
tes serviços, inclusive na chefia de 
seções e até de repartições. 

Qual a diferença entre cargo e Jun
ção? 

Entende que um policial ou outro 
qualquer agente do poder público po
de exercer suas funções de mantene
dor da ordem ou de fiscalização sem 
exercer um "cargo", seja aquêle de 
que letra fór, como funcionário, Uln 
guarda-civil, por exemplo, e êste 
qualquer que seja a sua referência 
de Inspetor Especializado, como ex
tranumerário? 

- Na terminologia administrativa 
existe a diferença de cargo e fun
ção. 

Na realidade, todavia, essa dife
!'enciação não ocorre, pois ambas se 
completam, porquanto, se o servido:r 
exerce um cargo, forçosamente de
sempenhará uma função, como aliás 
bem focalizou a sua pergunta, que 
ass:m se responde. 

O absurdo caso das junções gratifi
cadas 

E à nossa indagação de que se 
acha justo possam os extranumerá~ 
rios exercer funções gratificadas de 
Chefia, sendo-lhes, porém, vedado 
perceber a respectiva gratificação, 
disse-nos o nosso entrevistado: 

- A funçã.o gratificada ê privativa 
do funcionário. 

Se, porém, se permite ao extranu
merário exercê-la não vejo motivo 
para que se lhe negue a respectiva 
gratificação, pois a mesma decorre 
não em função do "cargo" ou "fun
çã" de que o servidor é ocupante 
mas da própria comissão de que foi 
investido. -

- Dentro do critério formulado, 
- perguntamos - então aos extra-
numerários poderiam ser extendidos 
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o'útl.'OG direitos até aqui privativos dos 
chamados funcionários, como permis
;;ii.G para servir, em comissão, em ou
tros setores da administração públi
C!t·, nu de cbter licença par::t tratar 
d.e .tnt.erêsses particula.res, sem ônus 
parr;. os coires públicos? 

···- JE:;,catamente. Se o cargo do fun
dOl:J.:il'io ou a função do extranume
nt..rio exi.c;t.em, é porque são necessá
ri.os aos serviço público. Se se per
mite o. um c afastamento do exercí
c.\o, .seja em comissão seja para tra
~a.r dos seus interêsses particulares, 
por que 11ão se concede o mesmo di
reito ao outro? 

·- Uma pergunta, ainda, para ter
minar, diretor: acha que a nova 
Constituição deva regular a maté
ria? 

- De um modo geral, referindo
·•(~ •, todos os que prestam serviços 
ao ]};:Jtad o . 

Os detalhes devem ser objeto de 
lei ordinária, no meu entender, está 
claro, conclui S.S. depois de nos ter 
revelado no decorrer da nossa pa
le-.sl;m o profundo conhecimento que 
tr.m das questõões de pessoal e o cri
f.érl.o com que procura encarar cada 
caso em que lhe é dado revelar-se o 
í:.':"'mico competente, sem deix::.r de ser 
o homem que se interessa pelo con
'[;eudo Inumano das questões que é 
cl1arnaào a resolver. 

O EXTRANUMERARIO NO SERVI
ÇO PúBLICO E NA NOVA CONS
T.rrUIÇAO. 

A. distinção entre Titulados e Extra
·ni(i.merários, embora válida "De jure" 
tuío se fundamenta numa. diferen
ça t>rática, "De Facto", - é o que 
afirma •J Minist1'0 Nemésio Dutm, 
Cheje de Divisão de Pessoal do Ita
m.ri.rati ·- Para S. S. é preciso aca
ba.; ~om o espírito de . angústia que 
a.:>i 1..rw. os extranumerarios! 

Con:'iiderações com que, sôbre o as-
sunto, nos distinguiu o ministro Ne
r.né:;i.o Outra, Chefe da Divisão do Pes
soa[ do Itamaratí. 

n.ecebendo o representante dêste 
.im:nn.I, S. S. fez questão de frizar ini
ci a!Jn.en te : 

Um conceito que honra "Diretrizes'·' 

·- Antes de responder ao inteligente 
il:JCittúrito de Diretrizes, sôbre a situa
çrill (i·:os extranumerários entre os ser-

vidm·es públicos, tenho a grata so.tis
façáo de ponderar a simpatia com que 
o faço, tratando-se como se trata de 
um jornal moderno e honesto. De 
fato, êsse jornal é credor do apoio 
popular pela maneira com que conti
nuadamente procura orientá-lo e in
formá-lo, cm tôdas as questões que 
correspondem ao interêsse dos gran
des grupos de brasileiros. 

Pondo-nos, então, inteiramente, à 
vontade, perguntamos a s.s.n, depois 
de agradecer os conceitos emitidos sô
bre êste vespertino: 

-- Sendo um axioma jurídico que 
a um dever corresponde sempre um 
direito, não lhe parece que, no ca.so 
dos extranumerários e funcionários 
do serviço público, isso não ocorre? 

São iguais os deveres - Os direitos. 
não ... 

Depois de pensar um momento, deu
nos a sua opinião, nestes têrmos: 

- Com efeito, no caso presente pa
rece-me que o axioma jurídico não 
tem aqui sua devida correspon
dência, visto que se é obrigado a con
vir que os deveres e obrigações dos ti
tulados e dos extranumerários são 
iguais, sem que, entretanto, seus di
reitos e vantagens o sejam. Pelo con
trário, êstes são sensívelmente dife·· 
rentes, pois, como é notório, por exem
plo, a situação dos extranumerários 
é, por definição, precária e instável 
como é notório também que não têm 
o gôzo pleno dos benefícios relativos 
à licenca, ã. aposentadoria, à função 
gratificáda e ao chamado auxílio para 
funeral. Entretanto, é útil lembrar, 
a jurisprud{•ncia administrativa está 
sendo forçada, - insisto na palavra 
forcada, - a eliminar gradativamente 
essâ diferenca. E' que de fato a dis
tinção entre· titulados e extranumerá
rios, embora válida "de jure", com 
distinções juridicamente claras de
correntemente, não se fundamenta 
numa. diferença prática, "de facto". 

- Pode-se considerar um extranu
merário, de serviço permanente, como 
um elemento transitório? Qual a sua 
opinião sôbre as provas que selecio
mm os servidores públicos? 

Inclispensáz,eZ ao serviço o extranume
rário 

- Repito, conforme já o disse, que 
o conceito nuclear de extranumerário 

-· 
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se baseia na transitoriedade de suas 
funcões - responde - S. s.a -Assim 
sendo, era justo que a administração 
engajasse a título _precjrio, mediante 
a justa remuneraçao que coubesse, o 
material humano disponível para fins 
explícitos c temporalmente limitados. 
Entretatno, aos poucos, êsse conceit.o 
mesmo foi dei"<ado como característi
ca secundária, de tal modo que hoje 
o extranumerário desempenha, na 
maioria das vêzes, uma função perma
nente e de imprescindível necessidade 
para o serviço. Tanto é verdade o 
que se acaba de dizer, que o coroa
mente disso é a existência mesma das 
chamadas séries funcionais. Quando a 
Constituição diz explicitantemente que 
funcionário é o ocupante de um cargo 
criado em lei, limitou, para efeitos 
urgentes, a criação dos cargos, razão 
por que, como recurso, se ampliou o 
conceito de extranumerário na forma 
referida. Essa ampliação é um dispo
sitivo de lei ordinária, ad hoc, como 
confessa solução provisória de uma 
conceituação limitada. 

- Acha, Sr. Ministro, defensável 
o critério que efetiva o funcionário 
aos 2 anos de exercício e não o extra
numerário? 

Nem valia a pena responder ... 

- Se é defensável ou não, rigoro
samente não me cabe responder. 
Acredito porém que, a ter que haver 
mn pronunciamento exato, examina
das as características do caso, o futu
ro da administração basear-se-á no 
ftmdamental do problema: o caráter 
temporal da função. Provado que 
seja êle como permanente, justificar
se-á a estabilização do funcionário 
admitido por concurso ou por prova 
de habilitação, depois do chamado 
estágio probatório. Doutro lado, o es
tágio probatório fixado em dois anos, 
para efeitos de estabilização ou con
firmação, poderá ser menor ou maior 
de acôrdo com as lições que a vigên
c ia àêsse regime nos ministra. 

Justo, será por conseguinte, a meu 
ver, que com a regulamentação que 
mais cedo ou mais tarde virá sôbre 
o assunto, não só os extranumerários 
permanentes mereçam estabilização 
depois de um certo tempo, mas tam
bém deixem ele ser extranumerários 
para passarem a funcionários. Creio 
mesmo que isso deve ser uma cogita
ção elo Govêrno. que a.s circunstân
cias ocasionais tenllam retardado 

mais ou menos. A diferença entre 
eoncurso e prova de habilitação à:s 
vêzes é feita meramentP. pelos :::eus 
fins. A estrutura de um concurso ou 
de uma prova de habilitação não 
pode ser identificada por ela mesma, 
senã.ci pelo título que lhe serve de 
rôtulo, em grande número de caso~. 
Aliás há ccncursos para cargos mms 
ou ~enos correspondentes a funções 
ocupadas por extranumerários, que, .a 
rigor, não podem ser reputados mms 
difíceis ou complexos que as provas 
de habilitação correla.tas. 

- E, completando .a. pergunta. ~::
terior, pode ser exphcav~l . o cnte1~0 
que exclui o extranumerano do Cl'l
tério geral pelo qual todo o . func~o
nário com concurso ou sem ele, üca 
auto1~àtic:1mente efetivado depois de 
1 O anos d t! exercício? 

A lei não pode estabelecer wna dife .. 
renciação inexistente . .. 

s. Sa. parece que já esperava pela 
nossa pergunta, respondendo-nos: 

- Se no caso anterior, ainda é pos
sível q~alquer discriminação, no ca~o 
presente· essa possibilidade parece d~
minuir. E' verdade que a Constitui
ção não configura a existência do ex
tranumerário, de forma que, ao asse
gurar, depois de dez anos de exer
cício a estabilidade em todos os ·de
mais' casos, fica implícito qu~ ela .se 
quer referir ao chama~<? funcwnáno: 
Entretanto, é necessano recon~ccer 
que a lei não deve estab_elecer. dl~tm
ção onde na realidade nao haJa dife-
rença. 

Dirigimos, a seguir, ao nosso entn:·
vistado a indagação que qua_s~ bast~
ria para justificar êste inque;1~0: ha, 
ou não há, diferença, na ~rat:c~., :no 
serviço público, entre funcwnanos c 
extranumerários? - ao que.<? Con
selheiro de Embaixada Nemes10 DL1-

tra declara: 

Uma carapuça para quem quizcr 
usá-la 

- Quando não se trata de ftmç~.o 
técnica, nem sempre é possível, direi 
melhor, quase nunca é possível dis
tinguir a função do extranumerárlo 
da do titulado. Sem intuitos de esta .. 
belecer uma crítica pouco airosa, co
mo diríamos popularmente, sem inte
ção de pôr uma carapuça em nin~ 
guém, por causa da situação r.:::m·al 

~· -
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distintiva entre o titulado e o extra
numerário, o que se verifica, não ra
ro, é que o extranumerário, sem gran
Ú·eS generalizações, é mais assíduo, de
dicado e compenetrado dos seus de
veres. Isso não quer dizer que eu es
teja a preferir os extranumerários aos 
titulados... Ao contrário, quero com 
i:o:m insinuar não haver também mo
!'?.lmcnte razão para a diferença. 

- E que nos diz das diferenças 
qae se fr z, no serviço público, entre 
cargo e função? 

O cargo existe desde que existe 
a junção 

Assim se expressa o chefe do Ser
vtço de P~ssoal do Itamarati: 

- A resposta está implícita nas 
C•)n.siderações que já ti :v e a oportu
nidade de fazer. O cargo é necessà
r ~nmente criado em lei e o seu de
sempenho é necessàriamente o de 
u.:na funçáo; como porém a lei não 
criou ou n::-w quls criar certos cargos 
para determinadas funções necessá
r:as, a solução se apresentou, desde 
l·)g·o; reconhecer a existência da fun
ção mas não criar-lhe o cargo cor
rela to. ltste, porém, repito, existe po
t~ncialmenLe, desde o momento que 
r.e reconheça a permanência da fun
ção. 

D.::ntre as diferentes perguntas pa
r3 as quais não houve divergência 
de opinião está a questão dos cargns 
de chefia não remunerados quando 
exercidos por extranumerários. S. 
S. teve para o caso a seguinte res
r:osta: 

.4. grr. til icaçâo é para aquê!e que 
eJ:erce a chefia 

- O impedimento é dos que apre
s<;ntam caracteres de fato. Se o de
sempenho ela função de chefia merece 
a. correspondente gratificação, essa 
g:atificaçfw deve caber a quem esteja 
em condições de desempenhar tal 
c:hefiz.. 

Passando a falar sôbre as restri
cões feitas aos extranumerários de 
rlão poderem servir noutras reparti
ções, nem obter licenças para tratar 
cte interêsses particulares, disse-nos, 
textualmeme, o nosso interlocutor: 

bíveis. Exi.>te, porém, e como tanto, 
se não fõr conigida em tempo, de
verá ser matéria daquela revisão ge
ral, que, creio, se fará em tempo opor
tuno. Outro tanto posso dizer da 
licença para tratar de interêsses par
tlcu lares. 

E' preciso acabar com a angústia em 
que vivem os extranumerários 

Finalmente suas declarações a "Di· 
ret.rizes", à pergunta que lhe fize
mos sôbre a oportunidade de ficar a 
matéria esclarecida, em definitivo, 
na Nova Carta Magna, declarou-nos 
o ilustre diplomata: 

-- Creio que cabe à Ccnstituição 
sobre~udo dispor sôbre os fatos gené
ricos. Noutros têrmos, já que existi? 
a noçáo rl r servidor público, esta neve 
cogitar elos servidores públicos, ca
bendo à bi ordinária estabelecer as 
distin.;ões. ni\.o só de deveres e o bri· 
gaçõGs, mrts também de direitos e 
vantagens, de modo que, a existir a 
distinção, essa seja recíproca e, so
bretudo, baseada na realidade dos fa
tos, com que não se criará esse 
espírito de angústia que tão injusta
mente asfixia a grande maioria dos 
extranumerários. 

Estava concluída a entrevista, a úl· 
tima de uma série que t:m1bém encer
rava o ~eu primeiro ciclo. 

O EXTRANUMERÃRIO NO SERVI
ÇO PúBLICO E NA NOVA 

CONSTITUIÇÃO 

QU.'IDF!O DZ EXTRI\NUJVIERÁRIOS NOS 
mOLDES 1:0 DE FUNCIONÁRIOS 

''Não 1JOde ser transitório o ocupante 
de junção permanente", pondera o 
Sr. Alvaro Pereira. Diretor do Se1'Vi
co de Pessoal do Ministério da Edu
cação, na "enquête" de ·' Diretrizes". 

Reportagem de Raimundo Pinheiro 

Ninguém pode neg·ar a oportunida
de da iniciativa de "Diretrizes" (pro
movendo êste inquérito para esclare
cer a.s diferenças que dividem os ser
vidores do Estado em funcionários e 
extranumerários) . Muita co:sa já 
transparece clara e outras revelações 
vem surc"ir das novas declarações que 
estamos recolhendo ainda. Assim, por 
exemplo, fica-se sabendo agora, que 
nenhuma cliferenca existe na realid:t
de, palpável e honesta, entre os que 

Pessoalmente, é contra as retriç6es 

- Tratando-se, como se trata, de 
um peclrdo de opinião pesoal, acho 
que a restrição não é das mais ca-

:servem ao Estado. Podem ser, se qui
serem aceitar o têrmo mais favorito 



• • • - • .. ... 
-325-

do velho DASP, "servidores públi
cos", nunca funcionários e extranu
merários, pois ambos são uma e mes
ma coisa. 

S.S. nos recebe no seu gabinete, 
gentilmente. Declara-nos que reco
nheci.! o grande alcance do inquérito 
que se está promovendo e fica à nos
sa disposição. Dentro do critério ~ 
fazer ~_.;crguntas mais ou menos seme
lhantes a todos para que da média 
das respostas seja tirada uma conclu
são t::mto çuanto perfeita sôbre o as
sunto, indagamos-lhe: 

- S::ndo, pare-ce, os mesmos os de
veres e responsabilidades de funcio
nários e extranumerários, por gpe, em 
corre.spondêneia, não são iguais ::>.s 
suas vant~g.?ns e direitos? 

- l'- pergunta. como está formula
da, co:ldu:l. necessària.mente, a Uli.1:1 
1·esposta afim:.ativa. Eretivamente, se 
·úS extnmumerários tem os mesmos 
deveres e as mesmas rzsponsabilida
des que os titulados, isto é, os fun
cionários, iguais devem ser os direi
tos e vantagens ele uns e outros. 

Mas. se considerarmos o disposto 
no m't. 51 da lei n.O 284, de 1936, te
remos encontrado a causa da desi
;mnldade de trntamento. Ao criar o 
extranumerario como uma modalida
de de servidor público, a lei est::tbf'· 
le0eu o princípio cl.e que êle seria 
admitido pam exercer funções auxi
liares, de responsabilidades menores 
que as atribuídas ao funcionário. 

A nrecariedade da admissão, sem
pre feita "pelo prazo que fôr indis
pensável" (parágrafo imico, art. 19, 
lei 21H, cit.l, é outro motivo que jus
tifica o tratamento desigual. 

A verdade, porém, é que, .com o 
correr dos temnos, rt situação do ex
tranumerário, rio serviço público, verr. 
se identificando, de tal modo, com a 
do funcionário, que as diferenças 
apontadas só existem nos têxtos le
gais. 

O art. 10 do Decreto-lei n. 0 5.175, 
de 1943. já dispõe que ao extranu
merário se aplicam "as disposições do 
Decreto-lei n. o 1. 713, de 28 de ou
tubro de 1939, referentes aos deveres 
e ação disciplinar, independendo, po
rém, a dispensa de inquérito adminis
trativo". 

Portanto, sendo os mesmos os de· 
veres e as responsabilidades, iguais 
devem ser os direitos e vantagens. 

Não 11ode ser transitório o ocupante 
de junção permanente 

Quisemos, a seguir, conhecer o seu 
modo de pensar sôbre a situação do 
extranumerário em face da perma
nência do serviço. Assim se pronun
ciou o diretor de Pessoal da Educa
ção: 

O Decreto n.0 18.088, de 1928, 
que aprovou o regimento sôbre no
meações de funcionários federais e 
ccmtratos para serviços públicos, já 
dispunha, no art. 7. o, que "todos os 
que executassem serviços necessários 
~ administração pública, permanentes 
o'~ ?:éio, diaristas, mensalistas e ser
vent0:!. sem cargos criados em lei" 
serhm contratados ... 

f:s;,2s contratados vieram a ser, ::t· 
final, os extranumerários de hoje, ns 
que nfl.o exercem cargos públicos cria
dos em lei, mas, sim, funções deter
min::;,das, de caráter permanente ou 
não. 

A redução do serviço pode levar à 
c;:tinção da função, como o seu de
senvolvimento po:le determinar a 
criação de outras funções. 

J:,oi, possivelmente, para atender a 
t.r::u~~formr.ção que havia, r:ece~:sària
!Y'J.:!ltn., q:~~ ~c cnr, e!n conseqüência 
cia reorganização por que passou, é 
:cindA. p::1ss:>., o servir-o público, que se 
bnscm1. na criaç?.o da junr;ão públi
ca, distinta dn do cargo público, R. 
melhor solução, de modo a não se 
assegurar a quem exercesse uma jun
ção os mesmos direitos conferidos a 
quem ocupasse um cargo. 

Temos que reconhecer, no entanto, 
que muitas funções passaram a sei:' 
indispensáveis ao serviço público. Não 
poderão ser suprimidas. Tornaram-se 
permanentes no bom sentido da pa
lavra. 

É justo, portanto, que os extranu
merários que as exercem também ad
quiram a estabilidade por que tanto 
anseiam. 

- Acha defensável o critério segun
do o qual ao funcionário titulado é 
concedida estabilidade depois de 2 
anos quando submetido a concurso e 
não o seja ao extranumerário, tam
bém de 2 anos, quando submetido à 
prova de habilitação? 

- A diferença entre concurso e 
prova de habilitação só pode ser en
contrada no maior grau de conheci
mentos que se exige do candidato ao 
c:.ugo púb!!co, 
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A Constituição ele 1937, no artigo 
156, exige, para a investidura nos car
gos de carreira., o concurso de provr,s 
ou de títulos. E dá maior estabili
dade aos que ingTessarem mediante 
concurso de provas (letra c). 

O Estatuto dos Funcionários enu
mera, entre os requisitos para provi
mento em cargo público, a habilita
ção prévia em concurso. 

A política de seleção de pessoal 
ao serviço público levou, muito acer
tadamente, à exigência da prova de 
habilitação par~ o candidato à fun
ção pública. 

A confirmação do cxtranumcrário 
na função, tal como ocorre êom o 
funciont>,rio no cargo, não se verifica 
em virtude da condição precária com 
que aquêle é admitido ao serviço pú
blico. 

A estabilidade elo extranumerário 
niio deverá decorrer do fato da pres
tação da prova de habilitação. 

- E como complemento da per
gunta: acba justo que os extranume
rários não tenham estabílídade, nem 
mesmo depois de 10 anos, como a 
Constituição preceitúa para os demais 
casos, isto é, para os casos em que 
os servidores não foram submertdos 
a concurso? 

A Constituiçüo de 1937 só se refe
re aos funcionários públicos, não me 
parecendo acertado se capitule o ser
vidor extranumerário entre os fun
cionários que tenham ingressado no 
serviço püblico independentemente da 
prestação de concurso de provas ou 
de títulos. 

Todos jazem a mesma coisa, mas, as 
t'êzes o extranumerário Jaz melhor! 

Dr. Alvaro Pereira, "Diretrizes" 
deseja o seu pronunciamento franco 
sôbre um dos pontos que parece ca
pital na questão: é se funcionários e 
extranumerários fazem ou não a mes
ma coisa, ou se àqueles se atribuem 
serviços especiais? 

- Em muitos casos. talvez mesmo 
na maioria, não há diferença. Há 
mesmo nos serviços, quer técnicos, 
quer administrativos, extranumerários 
que executam os mesmos trabalhos 
que os funcionários, e com a vanta
gem de o fazerem com mais presteza 
e perfeição. 

Cargo c jnnqão se completam 
dizem todos 

À nossa pergunta de em que di
ferem cargo e função, disse-nos S.S.: 

- Cargo e junção, a meu ver, se 
completam. A distinção entre um e 
outra é meramente de nomenclatura. 

O funcionário exerce a função do 
cargo. 

Há funções públicas que são exer
cidas exclusivamente por extranume
rários. Daí, o caráter permanente das 
mesmas. Daí, logicamente, a neces
sidade e a justiça de se dar estabili· 
dade a êsses servidores püblicos. 

Entre as muitas injustiças da lei, 
como o dispositivo pelo qual o "má
ximo que um extranumerário pode 
receber é o mínimo recebido pelo fun
cionário de atribuições corresponden
tes", figura o caso concreto das fun
ções gratificadas, que o próprio nome 
diz "devem ser gratificadas", mas que 
não o são, de fato, quando exercidas 
por extranumerário. Sôbre o "cará
ter odioso dêsse critério", no diser do 
Sr. Ouro Preto, diretor de Pessoal da 
Fazenda, assim nos falou o seu cole
ga da Educação quando lhe pergun
tamos se achava, isso justo: 

- Não. Além disso, não vejo, na 
legislação, dispositivo que impeça o 
pagamento da gratificação da função 
ao extranumerário. 

Já me manifestei, em vanas opor
tunidades, sôbre o assunto defenden
do a tese de que ao extranumerário 
é devida a gratificação de função. 

N§.o compreendo porque, até hoja, 
não se tenha modificado a jurispru
dência do DASP, contrária, a meu 
ver, ao princípio de que se deve ~e
lhor remunerar a quem tenha maiO
res encargos. 

Nessa altura o repórter, mental
mente, concluiu: logo, desde que os 
funcionários nã.o têm maiores encar
gos, o justo seria q!-le a. remunera~áo 
fôsse igual. . . Mas 1sso e outra c01sa, 
positivamf:nte. . . E o repórter tinha 
acabado de ouvir, havia horas ape
nas, da bôca do próprio Presidente 
Dutra, que é impossível, no momento, 
sobrecarregar o orçamento da Nação. 

Não há inconveniente, mesmo porque 
êlcs já se afastaram até para o 

estrangeiro .. . 

Ora, se deve ser assegurado êsse 
direito ao extranumerário, como já 
ui'irmaram até aqui, unânimemente, 

-
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os três Dirctores de Pessoal ouvidos, 
por que não lhes ser dado também 
os direitos de servir em outros seto
res da aC:ministração, em comissão, e 
o de obter licença para tratar de in
tcrêsses particulares, desde que disso 
não decorra ônus para os cofres pú
blicos? 

-- A restrição decorre do disposto 
no art. 59 do Decreto-lei 11.0 240, ele 
1938. 

A razão está em que o extranume
rário é o admitido para suprir a de
ficiência dos quadros do funcionalis
mo. 

Mui tas repartições, além elos car.,.os 
de que dir,põem na lotação, nece~i
tnm de funções para a realização dos 
seus encargos regimentais. Daí a 
criação de Tabelas Numéricas de 
Mensali.stas e Diaristas, de funções 
especializadas a serem exercidas por 
contratados, e de funções transitórias, 
nas quais são admitidos tarefeiros, 
para atender a um serviço eventual 
e de acabamento imediato. 

Se se permitir o afastamento do 
extranumerário da função para que 
foi admitido, criada para: atender à 
necessidade elo serviço, êste sofreria a 
conseqüência dêsse afastamento, ain
da mais porque a legislação não per
mite a sua substituicão. 

A verdade, porém,· é que essa res
trição não é total. Leis posteriores 
vêm possibilitando êsse afastamento, 
inclusive para permitir o aperfeiçoa
mento do extranumerário no estran
geiro, o que me parece incoerente 
dad::>. à condição de instabilidade dês
se servidor no serviço público. 

Não sou contrário ao afastamento 
de funcionários e extranumerários dos 
seus cargos e funções para o exercí
cio de outros postos, igualmente ne
cessários à Administração, mas en
tendo que, nesse particular, a legisla
ção precisa ser reformada para uma 
solução que melhor atenda ao int("
rêsse do serviço público. 

A licença para tratar de interêsses 
particulares é uma vantagem que po
de ser extensiva aos extranumerários, 
mas já deixei respondido que a êles 
devem caber os mesmos direitos e 
vantagens atribuídos aos funcionários 
quando forem os mesmos os seus de
veres e responsabilidades. 

A nossa última pergunta diz respei
to, preeisamente, a um dos principais, 
senão o principal objetivo dêste in
quérito: o tratamento que deve ser 

cl:ldo na nrwa Constituição ao pessoal. 
eJ:tranumerário que ascende a quase 
meio milhão de servidores, em todo o 
País. Sôbre tão palpitante questão n 
resposta. de S. S. foi, textualmente, a 
seguinte: 

- A discriminação que divide os 
servidores públicos em funcionários e 
extmnumerários pode ser mantida, 
mesmo porque não encontro, de pron
to, outra melhor. 1!: preciso, porém, 
que ela v~nha expressa na Constitui
~'ão, para que os extranumerários 
possam pleitear as suas justas aspira
ções. 

A rigor, todos os que exercem fun
ções de natureza permanente, im
prescindíveis ao serviço público, devem 
ser cnpitulados entre os funcionários. 

Uma soluqão que também conciliaria 
as aspirações ela classe e as preocu

pações financeiras do govêrno 

E concluiu: 
Desde que existe a distinção, pare

ce-me que se poderá criar o quadro 
c! os extranumerários, nos moldes do· 
dos funcionários, grupando-se, nêle, 
tôdas as funções de natureza perma
nente, assegurando-s~ a essa m~~ali
dade de servidor, alem da establhda
cle os mesmos direitos e vantagens 

' • ~ o 

já conferidos aos funcwnanos. 

O EXTRANUMERARIO NO SERVI
ao PúBLICO E NA NOVA CONS
'Í'ITUIÇli.O. 

N.~O PODE SER CONSIDERADO EXTRANUME
RÁRIO QUEM EXERCE UMA FUNÇÃO PER-

1\!ANENTE! 

Sendo idênticos os deveres e respon
sabilidades do e:-ctranumerário e do· 
funcionário nada justifica sejam 
desiguais os direitos e vantagens· 
- é o que afirm:a a "Diretrizes" 
o Diretor do Scn,iqo de Pessoal do 
Ministério da Agricultura Sr. An
tônio Peralta Fen·cira. 

(Reportagem de Raimundo Pinheiro) 

No amplo inquérito que vimos rea-· 
lizando, para determinar a razio de 
ser das diferenças que dividem o 
funcionalismo público em funcioná
rios e cxtranumerários, a que já res
ponderam, com perfeito conhecimen
to do asr.;unto, os dirctorcs de Pes
soal dos !l·íinistérios da Fazenda, Tra--
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balho, Edt:cação, Viação - e hoje o 
faz o substituto da Agricultura -
pode ter havido controvérsia de opi
nião sôbre determinados aspectos do 
problema, mas há, positivamente, al
gun~. c;uc reunem a unanimidade C.m 
prm~unciamentos. Não é demais as
sinalar, por exemplo, a uniformida
de das considerações feitas em rela
ção ao extranumerário que exer
ce Ema função de caráter perma
nente e por tempo indeterminado, 
que todos, indistintamente, reconhe
cem merecer as mesmas prerrogati
va.s asseguradas aos chamados fun
cionários, principalmente depois de 
dez longos anos de efetivo exercício, 
prestados nem sempre com salários 
compensadores. 

Entendem êsses altos auxiliares da 
administração que houve um desvir
tuamento da lei que regula a admis
ção do extranumerário, o qual só
ment8 deveria ser admitido a título 
precário, para auxiliar os funcioná
rios quando s.ssim o exigissem cir
cunstfmci:::s especiais decorrentes do 
acúmulo de serviço ou urgência de 
exccm;ão. Essa a questão de direito. 
Há. todavia, a considerar a questão 
de f::lto. resultante da multiplicação 
das chamadas funções de extranu
merúrios, que passaram a ser exer· 
cidas, m?o a título precário e pelo 
tempo estritamente indispensável, 
conforme preceitua o art. 19 da Lei 
n.0 281, de 28 de outubro de 1936, 
no seu parágrafo único, mas em ca
ráter permanente, a cujos servidores 
foram mais tarde mandadas aplicar, 
pelo art. 10 do Decreto-lei n.0 5.175, 
de 43, "as disposições do Dec1·eto-lei 
n." 1. 713, de 28 de outub!'O de 1939, 
referentes aos deveres e <.ção discipli
nar. independendo, porém, a dispen
sa de inquérito administrativo". Há 
mais de seis anos que participam, as
sim, dos mesmos deveres e obriga. 
ções. N::m antes, nem depois, po
rém, traton-se de lhes assegurar, em 
correspondência, direitos e vantagens 
decorrentes da condição de funcioná
rios que, indubitàvelmente, não gi
ram, em terno exclusivamente disto, 
as justas aspirações dos extranume
rários. Pedem êles, e já pedem tar
de, como diz o carioca irreverente, 
equiparação das regalias e o reco
nhecimento da sua condição de fun
cionário com todos os direitos asse
gurados a esta categoria de servido
res. Já nfto padece dúvida de que, 
de fato, os extranumerários de ex-

tranumerário não têm nada. E' ne
cessário que não o tenham, taxati
vamente, também, de direito. Por
que o que ocorre, na prática, e todos 
reconhecem, como o vêm . fazendo os 
diretores de Pessoal nesta enquête, 
é que não é mais possível harmoni
zar as disposições legais vigentes 
com os casos 3Xistentes na realida
de. Ora, se êles não pedem conti
nuar nesse regime de exceção, que 
fazer? Deixamos a pergunta sem res
posta, endereçando-a aos membros 
do Poder Legislativo. Como repre
sentantes que são do povo, do qual 
não foram excluídos os extranume
rários, cabe-lhes dar a resposta que 
tcdos esperam - tratamento igual 
para trabalho igual - desde que, 
certamente, não irão modificar o tí
tulo 1 do art. 122 da Constituição 
de 1937 - segundo o qual "todos são 
iguais perante a lei" - redigindo, na 
nova CARTA MAGNA: "todos são 
iguais perante a lei, menos os extra
numerários". 

Diferença de deveres 

Pôsto isto, passemos à entrevista 
obtida com o Diretor de Pessoal do 
l\1:inistério da Agricultura, Sr. Antô
nio Peralta Ferreira, o qual aquies
ceu gentilmente a dar-nos o seu pen
samento sôbre o assunto que interes
sa vivamente cêrca de meio milhão 
de servidores do Estado. 

Reconhecido como tem a maioria 
dos que já falaram nesta reporta
gem que não há diferença de deve
res mas apenas ·de direitos, pergun
tamos a S. S. se deviam ou não ser 
os mesmos equiparados. Depois de 
explicar que sàmente nos atendera 
dado não poder o nosso trabalho so
frer solução de continuidade, aguar
dando a volta do titular do Serviço 
de Peswal, cfetivo, que S:! encontra 
em gozo de férias, como haviamos 
acentuado, assim respondeu à per
gunta feita: 

- Sendo idênticos os· deveres e res
ponsabilidades do extranumerário e 
do funcionário, nada justifica sejam 
desiguais os direitos e vantagens. 

Vê·se que S. S. é um homem de 
poucas palavras, mas f11la suficien
temente claro para ser entendido por 
todos. Nossa pergunta imediata se 
re!eriu à condição dos extranumerá
rios que exercem função de carãter 
permanente. Podem ser êsscs ser-
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vidores assim considerados? inter-
rogamos. 

- Não, se fôr a função, realmen
te, considerada de caráter perma
nente, como se propõe. 

Estando exaustivamente caracteri
zada, neste inquérito, a permanência 
da maioria das funções exercidas pe
los extranumerários, principalmente 
os chamados mensalistas, pergunta
mos ao Diretor de Pessoal da Agri
cultura se achava defensável o cri
tério que assegura estabilidade, de
pois de 2 anos de exercício, apenas 
ao funcionário, isto é, ao que fêz 
concurso, e não também ao extra
numerário admitido mediante prova 
de habilitação. Sua opinião a res
peito é a seguinte: 

- Sim, se perdurar a situação de 
"cxtranumer:irio' '. 

E' lógico, como vemos, o Sr. Antô-
11io Peralta. 

- E que diferença encontra entre 
o concurso e a prova de habilitação? 

Ncio é fundamental a diferença ent1'e 
concurso e prova 

- Concurso e prova de habilita
ção, são, tecnicamente, coisas diver
sas; na prática, entretanto, salvo pe
quenos detalhes, não diferem de 
modo a justificar por si sós, diversi
dade de tratamento entre os servi
dores públicos, - acentua o nosso 
interlocutor. 

O reporter, a essa altura, quer sa
ber como S. S. pensa em 1·elação 
aos extranumerários que deveriam 

. ter adquirido direito à permanência 
nas funções que exercem, isto é, de
pois de dez anos de exercício, prin
cípio constitucional de que gozam os 
servidores nomeados independente
mente de concurso, adotado no pró
prio direito do trabalho em relação 
aos empregados particulares. Assim 
se pronuncia o nosso entrevistado: 

Extranumerário e estabilidade são 
dois vocábulos que se repelem 

- Extranumerário e estabilidade 
são dois vocábulos que se repelem 
- não há como juntá-los! 

Em poucas palavras, com suas res
postas breves mas concisas, S. S. es
clarece menos as perguntas que lhe 
fazemos do que a falta de lógica. 

com que ag·iram os responsáveis pelo 
S~rviç? ~úblico dando margem às 
diVergenClas que atualmente existem, 
parecendo a alguns impossíveis de 
reparar. E' claro que a razão está 
com o nosso entrevistado: no fundo 
não houve nem o propalado desres
peito aos princípios legais instituí
dos - o que houve foi simplesmen
te falta de bom senso, admitindo, 
com o apelido de extranumerário, um 
funcionário que iria exercer funções 
sabidamcnte permanentes. O 1·esto 
não tem e:.:plicação por mais que se 
explique, convenhamos. 

A indagação que a seguir fizemos 
atribuímos, co:no várias vezes friza
mos. a maior importância pela sig
nificação que a mesma parece ter. 
Por ela se deseja saber qual a di
ferenca exi.o:;tente, realmente, na prá
tica, 'nas at!'ibuições cometidas aos 
funcionários e cxtranumerários. 

Dijerenqa em função da capacidade 
de trabalho, apenas 

- Só a capacidade funcional reve
lada pelo servidor - esclarece S. S. 
- pode justificar a diferença de atri
buições, dentro da esfera de traba
lho, como é óbvio, quer se trate de 
funcionário ou extra numerário. 

O reporter sente prazer em dirigir 
novas perguntas ao Diretor Substi
tuto elo Pessoal do M. A. E' que as 
suas respostas não se condicionam 
aos rigorosos moldes dos textos le
gais - sente-se que, embora forçado 
a agir de acôrdo com a lei, S. S. não 
pensa pelo que a lei diz ... 

- Em que diferem, na sua opinião, 
"cargo" e "função"? 

Sua resposta foi pronta: 

- Não há, a meu ver, diferença 
fundr.mental entre cargo e função; 
foram, assim, vocábulos escolhidos 
para, na terminologia administrati
va, classificarem as incumbências dos 
funcionários c extranumerários, tal 
como 1::contece, com as expressões: 
"carreiras" e "séries funcionais". 

Fazendo cõr'o com a unanimidade 
dos seus colegas dos demais Minis
térios sõbre o pagamento da grati
ficação aos extranumcrários que exer
çam funções de chefia., diz-nos o Sr. 
Antônio Peralta Ferreira: 
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J.. r·rutijicac,:tio de junc:âo deve ser 
paga 

-·- N e::;se particular, sou inteira
mente favorável ao pagamento da 
,;g-ratificação ele função" ao extra
numerário. 

Quisemos saber como pensava o 
nosso entrevistado sôbre as demais 
restrições feitas aos extranumerários, 
como impossibilidade de exercerem 
cargos em comissão e obter licenca 
para tratar de interêsses particula
res. Assim se expressou S. S.: 

Tndo decorre da IJoa ou má classi
jicaçcio ào servidor 

- Tudo reside no fato do acêrto 
ou não, da classificação de extranu
meràrio dada a certas modalidades 
de servidor, pois a primeira restri
ção apontada é dela decorrente. 

Quanto ao licenciamento para tra
tar de interêsses particulares não 
vejo razão para justificar a restri
ção, desde que êsse licenciamento 
seria sem prejuízo do serviço e sem 
onus para o Estado. 

Inquerido, finalmente, sôbre se 
deve haver distinção constitucional 
entre funcionários e extranumerários 
declara: 

- Penso que o Serviço Público de
verá, inevitavelmente, ser constituído 
de funcionários efotivos e outros ser
vlàores, transitórios, que se poderiam 
chamar . "extranumerários" ou ter 
qualquer outra denominação; fican
do no _Primeiro grupo aqueles que, 
em carater permanente, devam pres
tar seu concurso à Administracão e 
no segundo, os que, em razão dé sua~ 
próprias atribuições, devam prestá-lo 
sem essa característica, ou seja a tí
tulo realmente precário. 

Estavamos satisfeitos. Agradecemos 
a boa vontade com que nos atende
ra e solicitamos sua permissão para 
mandar bater a fotografia que ilus
tra esta reportagei.t1. 

N.0 2.7'75 

Emenda ao projeto da Co:1stitui
ção. 

Onde convier: 

Em nenhuma hipótese poderá o co
lono estrangeiro se apropriar da terra 
onde vive e tr::tbalha o n~lCional, .1. 
não :ser por escritura pública, devida· 
mente registr::tda. 

Justi!ica.çci.o 
A m<.>ll1or justificativa que temos 

para a emenda supra se constitue de 
::>.lgumas das cláusulas monstruo3as 
de impatriotismo das famosas r.on-· 
cessões territoriais feil'1s pelos gov~r
nos do Pará e do Amazonas a \)re
postos do govêrno do Japão, verda~iei
ro quisto territorial que o império 
oriental tinha em pleno coração do 

Brasil. Aquêle mesmo império, por 
sua grande e insolente colõnia mili
tarisada, organizada em sociedade se
creta no Brasil, continua mantendo a 
posse plena de nada menos de vinte 
e cinco mil propriedades rurais nos 
Estados do Sul e do Oeste, as quais 
precisam de ser assimiladas, mercê de 
pronta nacionalização, por via de jus
ta e equânime divisão üe seus núcleos, 
em forma cooperativista, por uma 
proporção de, na·da m·~nos, de dois 
terços de colônos nacionais em cada 
um dêl-es. 

Isto pôsto, não é possível se admita 
que êsses indesejáveis do império ja
ponês e outros estrangeiros mal in
tencionados continuem tendo meios 
legais de poderem conservar e, ainrl::t, 
aumenta1· suas indevidas concessões. 
territoriais pela usurpação de peque
nas propriedades ocupadas e benefi
ciadas, a qualquer título, pelo traba
lhador brasileiro. 

Eis as cláusulas das Concessões a 
que acima nos referimos: 

§ 2. 0 do artigo 1.0 - Na concessão 
dos lotes pedidos, ficam ressalvadas e 
excluídas as terras possuídas por ti-· 
tulo legítimo de particulares". 

E aqui está tôda a monstruosidade 
do impa triotismo de tais concessões, 
praticado contra o trabalhador rural 
brasileiro: na sua quasi absoluta to
talidade. êles não serão possuidores 
de títulos que iegitimem a sua exi
gência; e, por essa falha, que é me-
nos sua do que de nossa própria or
ganização sócio-rural, na sua quasi 
totalidade, é êle espoliado de seus di
reitos ao usocapião. regra geral que 
devia ser aplicada à grande maioria. 
dos homens do campo, que todos ali 
construíram sua casa, ou rancho, e 
trabalharam a terra de que vi·;em 
com a mulher e os filhos. NumerJsos 
brasileiros, porem, continuam sendo 
espoliados cm seus direitos às terr,c~.s 
que trabalharam e fizeram produ'Zi::-. 

E a prova disso aqui vai, em outra 
cláusula de rapina ela famosa con
ccssüo do govêrno do Pará ao impe
rador do Japão. 

-

I 
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Ei-1:1: 

Art. 10.0 
- O direito de clesanr.J

priação de que poderá usar o CO!Ú;::s
.sionário, emprés~:; ou companhias que 
venha a orgamzar, por necessidade 
ou utilidade pública, compr~ende as 
terras que forem incUspensáveis nara 
o incremento dos fins desta conces
são, assim como de quaisquer utilid~
des ou ')enfeitarias nelas existentes, 
tudo na forma. da ·legislação vigente". 

Há mais. ainda, pois que o C:Str,1n
geiro ambicioso não esquece, siqu~=, 
de S€ asseg·ura r o direito de usurpar 
ao nacional a fôrça hidráulica CJL!~. 
acaso, tenha em suas propriedades. 

Eis como: 

"Letra C do ~ 2.0 do artigo 1,0 -

Se for indispensável ao concessioná
rio utilizar-se da fôrça hidráulica 
existente fora das tenas da conces
são e pertencente a terceiro, terá o 
concessionário o direito de pedir n de
sapropriação das mesmas de ncôrdo 
com a legislação respecliDa". 

Legislação que, nós, brasileiros, em 
geral, não conhecemos, muito menos 
o nosso cabôclo, mas que a estran
geiro mal intencionado se assegura 
com ela. com cláusulas como a co ~ 
5.0 do artigo 4.0 , aincla ela Concessão 
feita pelos Estados do Pará e do Ama
zonas ao Império elo Japão, somando 
a incrível extensão territorial de, na
da: menos, 120 ks. 2, que certos 
brasileiros ainda trabalham por que 
voltem à plena posse do Imperador 
Hirohito. 

Eis a cláusula z. que nos rcf.erimo3: 

"5.0 - Adotnr o arbitramento para 
a solução de qualquer divergência 
com o govr;rno do Estado e, em tôda 
eventualidade. submeter-se às leis do 
Brasil e à::; decisões ou senteneas dos 
respectivos tribunais compétentes. 
adotando como joro, o desta capital 
(Belém do ParáJ "! 

Concederam-nos, porém, uma gra
ça: Naquela concessão, maior que tô
das as terras cultivá veis das ilhas do 
Japão, os brasileiros também podem 
ser colonos dos japoneses. . . de acôr
do com a cláusula 1." do artigo 4. 0 do 
Infamante contrato. 

Ei-la: 

1.a - Fundar núcleos coloniais ja
poneses, distribuindo a cada família 
um lote de 25 hectares no mínimo, 
(1) podendo também inroduzir, além 

d<:s üunílias japonesas, colonos brasi
leiros e de outras nacionctlidade::; . .. " 

Palácio do Govêrno do Estado do 
Pará -- Belém -- Domingo, 25 de no
vembro d~ 19:28. .l.no XXXVIII -
39.0 da República - 11.0 10.683. 

Do livro - "Problemas imigrató
rio na América Latina" 2."' e<i. 
Págs. 97 a 106. Xavier de Oliveira 
-,- Rio - 1937. 

(1) Pela nossa Constituição, o bra
sileiro só tem aireito a dez hectares, 
pelo usocapião. 

Terminaremos esta justificação, 
transcrevendo al>aixo um comunicado 
desta a tualidade da agênci::t noticio
sa - Asapress - vindo de S. Paulo 
c pt:blicado no jornal - "0 Globo" 
-- desta cJ.pital, faz poucos dias: 

Ei-lo: 

Gr~wc denúncl:l de um jorn..'li ele 
São P:tulo à atitude de "Grileiros'' 
japoneses vindos de Marília. 

S. Paulo, 31 rAsapress) - Um jor
nal pz.ullsta denúncia com destaque 
a localização de japoneses vindos de 
l'.:Iarília, na garg::mta da serra de San
tos, grande ponto estratégico, por on
de passam os canos que levum água 
para a Usina de Oubatão c correm 
os fios que dali saem ~om a energia. 
necessária para quase todo o Estado 
de São Paulo. 

-- Os nipônicos, segundo o mesmo 
órg·ão, chefiados por um tal de Kogo, 
estão-se apropriando de vasta zona 
entre Ribeirão Pires e Suzano, na li
gação de São Paulo Railway e Central 
do Brasil. 

De ta lhana o co::1o os japoneses vêru 
agindo, escreve o ma tu tino: 

"Os amarelos do novo grupo, que 
tem à frente o tal dt! Kogo, desco
brem a situação do caboclo, arranjam 
certidões de quc as terras foram por 
éles adquiridas e requerem o despe
jo no foro de Mogi das Cruzes. Obti
do o despacho, seguem para o local e 
expulsam seus ve111os moradores, apo
deram-se de suas culturas, de suas 
casas, de tudo enfim, incendiando os 
ranchos e os paiois, sem necessidade, 
mas apenas p::tra dar uma demons
tração de poderio, mesmo porque ao 
lado dêles estão os soldados do de.~t:a
camento de Mogi, solicitados para ga
rantir o despejo, enquanto os infeli
zes caboclos sujeitam-se a tudo, de 
cabeça baixa e lagrimas nos olhos". 

O jornal termina dizendo que há 
necessidade de um departamento pa-
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ra proteger o .::uboclo em casos seme
lhantes, e pede a atenção da p~lícia 
para que investigue por que os Japo
neses tem tanto interêsse em se ins
talar na Serra de Santos." 

que sômente admite como contribu
intes obrigatórios do Instituto 

os maiores de 18 anos que, por 
exel'Cicio permanente da função, 
ou emprêgo de natureza ciVil, etc., 
não sej,am contribuintes do atual 
Montepío dos Emprega.dos Públi
cos Civis da União. 

"Do "O Globo" 31-5-1946. 
Ex:cusamo-nos de comentar. Con

fiamos, porér. em que esta Assem
bléia, legít:ma representante da na
ção, jamais possa admitir que, cor;n 
apoio, ou por omi~são, da carta pol~
tica que vai outorgar ao povo brasl
leiro o estrangeiro inassi::nilá vel con
tinue a substituir, prejudicar, e, . às 
vezes até maltratar o homem nacro
na.l, que, em muitos c~sos, e em mui
tas re"'íões do país, e tratado como 
o verdadeiro indesejável ádvena, si
não, intruso, na própria pátria, esta 
mesma pátria por que, m:n todos os 
tempos, e ainda agora, esteve p~on~o 
a dar o sangue generoso e a proprra 
vida. 

Por tudo isto, temos a emenda aci
ma, já, como um inciso da futura 
Constituição que estamos elaborando. 

Sala das Sessôes, 24 de junho d<: 
1946. - Miguel Couto Filho. - Jose 
Augusto. 

N.0 2. 775 

Aditiva 

Acrescente-se onde convier: 

Art. "É reconhecido o direito de 
inscrever-se como conk!bulnte do 
mohtepio civil aos funcionár~?S ap_?
senta·dos que, pc.r qualquer mo"lVO, nao 
se knuam iuscriLo como segurados do 
I. P. A. S E.'' 

Justtjica.ção 

Suspenso o 1J,vntepio civil p_ela Lei 
n.o 3. 089, de 8-1-16, o direi_to a cons
tituição de pe·cúl:o ou pens~o, _81'!l be: 
nefício da família do funcwnano, so 
foi noi•amente reconheddo com o D€
~reto Lc::gislativo n. 0 5.128, de 31 de 
dezembro dr 1926, regulamentado pelo 
De.creto n ° J 7. 778, de 20-4-29. 

o Instituto de Previdência dos Fun
cionários Públicos da União. _nã? ex
cluiu, porém. apenas, os q~e Ja fossem 
contribu:ntes do Montepro, mas, de 
forma geral, funcionários aposentados 
r.pós a suspensão e que, ~or qualquer 
motivo, não puderam. m.sc~e~er-se, 
como contribuintes da 1nstrtwçao a 
que se refere o Decreto n. 0 942-A, de 
18 de outubro de 1890. 

Decorria a exclusão dos têrmos pre
cisos do art. 3.0 do Decreto n.0 17.778, 

A situaçã.c de exceção dos funcioná
rios aposentados é de certo modo aná
loga à dos Ministros do Supremo Tri
bunal Federal, cujo direito de inscre
ver-se como contribuintes do Montepio 
foi, entretanto, repara,do com o De
creto n.0 5 .137, de 5-1-27. 

Quando a proteção do Estado aos 
se:rv1dores e às suas famílias toma o 
aspecto de dever social, assim figu
rando na legislação de todos os povos, 
lULd:l mais justo seja corrigida a si
tuação, de notó1ia injustiça, dos fun
cionários aposentados, mediante ex
pressa declaração da Lei Mag·11a. 
~ o que procuro fazer com a pre

sente emenda. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 
1946. - Jonas Corrêa. 

N.0 2.777 

Onde convier: 
Art. É assegurado aos serventuários 

de Justlç.a o direito à aposentadoria, 
em justa proporção às rendas de seus 
ofícios, e aos resoectivos escreventes, 
o direito de preferência à sua substi
tuição, na forma que a lei regular. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 
1946. -Alencar A;aripe. 

Justificação 

.i. aposentadoria dos serventuários 
d:; Justiça já se a,cJ1a prev:sta na le
gislaç:'io de vários Estados, podendo-se 
nomear, entre os que possuem legisla
ção própria, regulando a ma têria, no 
nort· ;.,. Pernambuco, Rio Gran
de rL Norte, Paraíba e Piauí. 

· • · s. v~. :os outrcs ainda não cuida
ram do amparo daqueles colaborado
res ela justiça, que, no Ceará, por 
exoêmplo, estão condenados a tra~a
lh:tr ir:intenuptamente, clurante toda 
a existência, paru rião sucumbirem à 
fome. 

St:. todos os funcionárlos públicos, 
por invalidez, ou prolonga.d·o tempo de 
serviço, têm direito a aposentar-s.e, 
porque excluir do gôzo de tal reg~l!a 
aqu§!es que tão inestimáveis serv1ços 
prestam à coletividade? 

.. 
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! ··'- ·11os ao d:rn;t,-, de aposenta
doria, a "justa proporção às rendas 
de seus ofícios", para indicar que a 
mesma não deve se: uma burla à in
tenção do legislador, de modo que se 
possa estabelr ·, como forma de afas
tar o serventuário do cargo, sem que 
fique a auferir proventos, que lhe as
segurem a subsistência. 

Aposer • 2m sirh, os serventuários 
de Justiça., mas de forma que fiquem 
com meios para viver, e dêem aos 
seus diretos auxiliares, os escreventes 
juramentados, o direito de preferên
cia para substituí-los, pois tudo isso 
é ato de nímia justiça. 

-· · -~ • :1s Sessões, 24 de junho de 
1946. - Alencar A raripe. - Raul 
Barbosa. 

N.0 2.778 

Onde convier: 

Art. Aplicam-se aos extranume
rários contratados, com mais d•3 10 
anos de serviço, as garantias confe
ridas aos func:onários públicos, nos 
têrmos que a lei determinar: 

Parágrafo único. E' contado para 
êsse fim o tempo de serviço em orga
nização ou fundação cujas finalida
des, a União chamou a si realizar. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 
1946. - Rui Santos. 

N.0 2. 779 

Onde convi;sr: 

Art. O Estado regulará a exporta
ção das matérias primas nacionais, de 
modo a garant:r a satisfação das ne
cessidades do consumo interno. 

Justificação 

A emenda contém uma das reco
mendações adotadas pela meritória e 
histórica Convencão de TeNsópolis, na 
qual as classes ·produtoras do .País, 
pelos seus órgãos mais autorizados, fi
xaram as diretrizes de uma profícua 
política econômica a ser adotada no 
:Brasil. Ali se chegou à conclusão de 
que se dever:a adotar o critério de 
não S•? permitir a exportação senão do 
que fôsse excedente às necessidades 
do consumo nacional. A tese é de 
procedência intuitiva. Bem aberração 
da lógica e dos deveres que vinc11la}ll 
entre si os cidadãos da: mesma Patna, 
não se compreende que se exporte em 
benefício de nações estrangeiras gê
neros ou matérias primas que venham 

a fazer falta às próprias cond:ções 
existenciais dos nacionais. Nem é pre
ciso invocar o sem número de exem
plos de absoluto atrofiamento d•e in
dustrias nacionais, que se tornam 
carentes de matérias primas para a 
própria produção, porque, atraídas pe
kls preços de exceção de outros mer
cados - vão assegurar a manutenção 
de indústr:as aliení~enas, para, depois, 
tomarem ao nosso País, sob a forma 
de produtos manufaturados que nos 
são vendidos por preços extorsivos. 
:Não queremos repetir os estudos e a 
fundamentação a respeito do problema 
divulgados pela ConV':nção de Teresó
p-olis, porque, certamente, dêles tem 
pleno conhecimento esta Excelsa As
sembléia. Queremos, apenas, signifi
ca! que a matéria é de natureza cons
titucional ·e não deve ser relegada ao 
plano da legislação ordinária. E assim 
entendemos porque somos dos que 
pensam que tôda matéria de restri
ções a direitos, que d•evem ser utili
zadas com certa freqüência, precisam 
de ficar expressas no texto constitu
cional. Ma:s vale êsse critério do que 
o de recorrer ao salus populi, tão 
propiciador de abusos, violações e ex
torsões, pela própria natureza elástica 
do seu limite, de pura concepção dou
trinária, variável ao sabor de conveni
ências e circunstâncias efêmeras. 

Sala das Sessões, 21 de junho de 
1946. - Luiz Barreto. - Negreiros 
Falcão. - A.Zoysio de CastíO. - Regis 
Pacheco. - Frois da Mota. - Alta
mimndo Requião. 

N.0 2. 780 

Onde convier: 

Art. O Estado assegurará coloca
ção condigna aos alunos laureaJCJ.os que 
tenham conclufdo curso que os ha
bilite ao exerdcio de profissões libe
ra;s, científicas ou técnicas. 

Justificação 

É um dos deveres indeclináveis do 
Estaldo estimular, aJOr todos os meios 
ao seu alcance, o apro:veitamento das 
grandes vocações individuais, para 
não se descurar da formação de suas 
élites. 

São inúmeros os casos de inteli
gências esclarecidas, a serviço de dedi
cadas vocações aos estudos, que se 
estiolam no desânimo e na improduti
vidade, ao duro choque das realidades .. 
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O caso do.s alunos laureados é típico. 
Terá o Esta:elo o direito de esquecer 
tão acentmvdas vocações? Ou, pelo 
contdl!'io, tudo o compele a aprovei
tá-las no aprimoramento das especia
lizações, asseguran:do, ao mesmo tempo 
aos privilegiaidos de. inteligência e do 
amor ao estudo a tranquilidade eco
nõmica que lhes não deixe fenecer o 
estímulo? 

Nem se nos contraponha que o as
sunto não é de ns. tureza constitucional. 
me é daquêles que devem compor o 
quad!'O dos princípios constitucional
m.ente fixados como básicos no assen
tamento das diretrizes gerais do plano 
de educação. A Constituição deve 
assegurar ao povo todos os seus di
reitos fundamentais, tudo envidando 
para lhe garantir um crescendo de 
possi bili:dades. E um dos meios de 
garantir tais direitos consiste, preci
samente, em amparar a élite da inte
ligência e da cultura nacionais, permi
tindo-lhe o amplo aproveitamento do 
seu espírito criador. E principalmente 
criador em beneficio da coletivida·de. 
A Assembléia dará a esta justificação 
os doutos suprimentos ele seu esclare
cido patriotismo. 

Sn :a das Sessões, 21 de junho de 
1946. - Luiz Barreto. - A.ltamirando 
Requião. - Negreiros Falcão. - .4.lOJt
sio de Castro. - Régis Pacheco. -
Fróis da Mota. 

N.0 2.781 

Ao art. 115: 

Substituam-se as palavras "auas le
gislatums sucessivns" por '·duas 5es
sões anuais sucessivas''. - Romão 

.Jnnior. 

N." 2.782 

Ao art. 116, V: 

Substituam-se as palavras "um têr
ço'' por "um quinto" e as palavras 
"elas du2s vagas seguintes" por "da 
vaga scgu:nte". - Romão Júnior. 

N.0 2.783 

Suprima-se o inciso XIV do art. 116. 

Juslijicacão 

Apresentamos emenda regulando a 
constituição do MinisLério Público, 
compreensiva da garantia constante 

do inciso c outras ne-cessan::>..<.: para· o 
pleno exercício da fun:;ãu. 

Sala das Sessões, 2J de junho ele 
1946. - Gabriel de R. P:tssos. ·- Ma .. 
galhães Pinto. - josé Bonifácio. -
José Maria Lopes Cançado. ·-· Lycgrgo 
Leite. 

N." 2.784 

No inciso VI do art. 116, onde se lê 
"em quantia não infc· · _ a à o is quin
tos do que percebem os Ministros do 
Supremo rr~"·"·· ~ l Fe.deral". redija-se: 

"em quantia igual ano ,... .. ,,.•entos dos 
Secretários de Estado-membro." 

Justijicaçüo 

Deve ser r··· --·.,rio tratamento con
digno para os Mag·istra.dos; mas justo 
não é que se fixe equipolência com 
servidores federais, dado que os re
cursos estadual:; não se bitolam pelos 
da União, e o padrão de vida difere 
de Esta.do para Estado, sem guardar 
p:-oporção de dois qu;ntos, como o pre
tencl.; admitir o projeto. 

Sala dos Sessões, 22 de junho de 
1946. -Gabriel de R. Passos. -Ma
galhes Pinto. - José Bonifácio. -
.!os é 1lf a ria Lopes Cançaclo. - Lycurgo 
Leite. 

N.0 2. 785 

Sub5titua-se no inciso '! do artigo 
116, a expressão - wn têrço por um 
quinto, redigindo-se do seguinte modo 
o período final do inci~o: 

''Serão escolhidos attermtdamr::nte 
para a vaga verificada no têrço um 
membro do Ministério Público e um 
advogado.' 

Justijicaçüo 

Ê ju.sto que as pesso-as votadas, dt>s
de o comêço da vida profis.c;i:mal, f.O 
serviço na magistratura tenham mar
cada preferência para.· pr.?=ncher as 
vagH'rS dos postos culnúnantes da car
reira. 

Sala das Sessões, ~2 de junho de 
1946. - Gabriel R. Passos. -- Ma
galhües Pinto. - Monteiro rle Cw:tro. 
- José Bonifácio. - .Jo~á Marilt Lopes 
Ca111,ado. - Lycurgo Leite. 

N.0 2.786 

Suprima-se o inciso XIII do M"tigo 
116. 

Justilicação 

Os membros das polícias militares 
não são considerados "militares" para 
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efeito de repressão penal, salvo quan
do a respectiva corporação se encon
tre convocada, como reserva, do Exér
cito, para o serviço da União, ou 
quando fõr imobilizada. Nessa hipó
tese, quando os soldados e oficiais da 
Polícia praticarem crime militar, se
rão julga:dos pela Justiça. Militar (ar
tigo 84 e seguintes) ; quando, porém, 
não se acha a respectiva corporação 
convocada, tais crimes são considera
dos comuns por natureza e julgados 
pela justiça ordinária. 

Não existe assim definido na, lei fe
deral que é o estatuto adequado, -
crime milit.:tr típico de policial perten
cente às Fõrças Policiais estaduais. 

Não há, pois, razão para criação de 
uma "justiça miliia·r estadual". Os 
crimes dos policiais podem ser julga
dos pela Justiça comum e as infrações 
regulamentares, ou disciplinares po
dem ser reprimidas por Comissões Dis
ciplinares da Corporação, que existam 
ou que sejam instituídas. 

Como instituição própria, não tem 
cabimento a criação de uma justi
ça a que falta definição constitucio
nal de competência. 

Os atuais componentes dessas cha
madaJS "justiças militares estaduais" 
devem ser aproveitados em funções 
equivalentes, segundo emenda que pro
pomos para as "Disposições Transitó
rias". 

Sala das Sessões, 22 de junho de 
1946. - Gabriel Passos. - Maga
lhães Pinto. - José Bonifacio. -
Monteiro de Castro. - Lycurgo Leite. 
- José Maria Lopes Cançado. 

N.0 2.787 

Art. 116, n.0 IV, onde se diz: 

"por maioria". 
Diga-se: ~ 

"Por dois têrços". 

Justificação 

Matéria de tão 3Jlta gravidade não 
deve ser decidida s-enão por dois terços 
dos membros dos Tribunais. 

S. S. 21 de junho de 1946. - Bar
reto Pinto. 

N.0 2. 788 

Art. 116, n.0 IV - Redigir, assim, a 
última parte "Nomeado o membro de 
uma classe, a vaga seguinte será pre-

enchida pe10 da outra, e, assim suces
sivamente. 

S. S., 21 de junho de 1946. -Bar
reto Pinto. 

N.0 2. 789 

Art. 116 - N.0 IV - Diga-se. "uma 
vaga por merecimento e a outra por 
antiguidade", que é o regime de óti
mos resultados desde 1936, na Justi
ça. 

S. S., 21 de junho de 1946. -Bar
reto Pinto. 

N.0 2.790 

Art. 116 - inciso IV - Acrescen
te-se in-fine - "0 juiz mais &ntigo 
que fôr afastado da promoção será. 
imediatamente aposentado". 

Justificação 

Assim o entendeu o Tribunal de 
Apelação do Distrito Fedem!. Na ver
dade, quem não é considerado digno 
de ser promovido por antiguidade, não 
pode continuar no pôsto. 

S. S., 21 de junho de 1946. -Bar
reto Pinto. 

N.0 2. 791 

Suprima-se, no artigo 116, inciso IV, 
os dois períodos finais, ficando assim 
redigido o dispositivo: 

A investidura no Tribunal de Jus
tiça, salvo no caso do número seguin
te, dar-se·-á meàiante promoção de 
juizes da entrância mais elevada, pre
enchendo-se duas vagas por mereci
mento e uma por antiguidade. Quan
do o critério fôr de merecimento, o 
Tribunal orga,nizará lista tríplice pa
ra cada vaga, em sessão e votação se
Cl'etas. 

Justificação 

A Constituição estabelece um siste
ma de filtragem, que se inicia pelo in·· 
gresso na magistratura media,nte con
curso de provas, passa pela promoção 
por antiguidade pura na primeira en
trância e, ao cabo, estabelece preferên
ciSJ pelo merecimento nas promoções, 
de jeito que nii.o se justifica êsse tra
tamento humilhante dispensado ao juiz 
niais antigo da última entrância, para 
o qual se exige certa escolha que po
de excluir a própria antiguidade. A · 
prevalecer o critério, tõda a promo
ção para o Tribunal resulta em pro
moção por merecimento. Quem chega 

-
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à última entrância, nas condições es
tipuladas pela Constituição, deve es
ta. preparado para a investidura do 
Tribunal, a menos que a êsse mesmo 
Tribunal tenh::t faltado o critério 
quando conduziu tal juiz a última en
trância. 

Sala das Sessões, 22 de junho de 
1946. -Gabriel Passos. -Magalhães 
Pinto. - Monte·iro de Castro. -
Lycurgo Leite. - José Maria Lopes 
Cançado. 

N.0 2.792 

Art. 116- Onde convier. "A·Jus
tiça singular continuará a ser Esta
dual .pelo prazo mínimo de dez anos. 
Quanto à sua organização e divisão 
obedecerá à lei federal". 

Justificação 

Representa esta emenda o comple
mento da unificação da magistratura 
do Brasil. Há necessidade do período 
de transição a fim de que neste pra
zo os tribunais dos Estados, já trans
formados em Tribunais federais con
sigam fazer seleção e subtrair a jus
tiça singular da influência, dos pode· 
res locais. 

Sala das Sessões, 18 de junho de 
1946. - Coelho Rodrigues. - Seve
riano Nunes. - Antonio Corrêa. 
Area Leão. - Roberto Glasser. -
Fernandes Telles. 

N.0 2.793 

Ao art. 115: 

Substitua.m-s·e as pala vl';tS "duas le
gislatura sucelssiva" por "duas ses .. 
sóes am.,~is sucessivas'·. - Româo 
Junior. 

N.0 2.794 

Ao art. 116, 11.0 III. 
Substitua-se pelo seguinte: 
III. Far-se-á a promoção dos jui· 

zes às segunda e terceira entrâncias, 
por antiguidad·e e merecimento alter
nadamente, e às demais por mereci
mento. 

Justificação 
Nada justiJi·ca que se exclua dos 

juizes em princípio de ca;rreira. a pos
sibilidade de ac·esso por mereClmento. 
E' tirar o estimulo para o trabalho 
e para o estudo a servidores da jus
tiça ·precisamente na época em que 
mais precisam ser incentivados, para 

que adquiram desde cedo a conv1eçao 
de que o esfôrço recebe sempre com
pensação, e assim vale a pena ser 
empregado. 

S. S., em 24 de junho de 1946. -
José Augusto. 

N. 0 2, 795 

Art. 116 - ILI - Redigir assim: 
"Far-se-á a promoção dos JUlZel> 

por antiguidade e merecimento al
ternadamente, salvo a sPgunda en
trància, que será por antiguidade". 

Justificação 
Parece-nos que o crité!·io da pro

moção alternada por antiguidad~ e 
merecimento para tôdas as entrân
cias (salvo a segunda) é o mais justo 
e equitativo, porquanto cLJloca os 
juizes das várias entrâncias em cnn
dições e iguais possibilidades para 
estímulo da obtenção do merecimen
to. Conhecemos perfeitamente como 
é falha a escolha por mere-cimento. 
Feitas as exceções honrosas. s1o co
muns os casos onde as influências po
líticas, de parentesco ou oatras deci
dem poderosamente em casos de es
colha de candidatos, enquanto ou
tros candidatos, mais anti~·o~ e mais 
competentes, ficam preteridos. 

Quanto à primeira entrâllcia, esta. 
representa o estágio de preparação 
do juiz, para formação da expêriên
cia, em causas de valor menor ou 
d·e menor respons.a·bilidade; daí só se 
admitir por antiguidade. 

Com isso não se red.uz o critério do 
merecimento, apenas se reconhece, 
explicitamente, a neccssidad·e da ex
periência, decorrente do exercício do 
cargo. 

S. S., 24 de junho de 1946. 
Milton Caires. - Trijino Corréa. 
Luiz Carlos Prestes. - Cla1tdino Jnsé 
da Silva. Alcedo Coutinho. -
Gregorio Bezerra. Carlos Ma
righella. 

N.0 2.796 

Substitutivo ao art. 115: 
Os Estados podem incorpr:,rar-se 

entre si, subdividir-se ou desmem
brar-se, para s·e anexar a outros ou 
formar novos Estados ou Terntórios, 
mediante voto das respectivas Assem
bléias Legislativas e aprovação do 
Senado, ouvindo-se prêvia.mente as 
populações interessadas. 

Justificação 
O voto das respectivas Assembléias 

Legislativas, em duas legislat.uras, 
preconizado pelo Projeto da Consti-

-
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tuição, é um processo moroso e de 
alcance muito relativo. 

Se cada legislatura estadual durar, 
por exemplo, quatro anos, só depois 
de oito anos é que se pod-erâ efet1-
var qualquer modificação ter:·itorial, 
sem computar o tempo que o projeto 
teria que gastar para passar nas duas 
Câmaras do Congresso. 

l::sse mecanismo emperrado não 
atinge o obje&ivo precipuo, que é a 
consulta às populações interessadas. · 

O que se impõe, a.ntes de mais 
nada, é o plebiscito, único melo de 
ausculta.r a população diretamente in
teressada na nova modificação ter
íritoria1. :E:ste aspecto do problema 
não foi atendido pelo Projeto Consti
tucional. Entretanto, os maiores pu
blicistas brasileiros, cGmentando dis
posição análoga constante da Carta. 
de 91, salientaram: 

João Barbalho: 

"Há, em todos os casos dêste ar
tigo, submissão de cidadãos, de povo, 
a autoridades a que dantes não es
tavam sujeitos e também perda ou 
acréscimo de território. E isto en
volve ato de soberania; pelo que, tor
na-se necessária manifestação afir
mativa da vontade popular. Essa ma
nifestação a Constituição proporcio
nou fôsse feita por intermédio dos 
corpos legislativos dos Estados inte
ressados, e pelo Congresso Federal. 

Mas se nisso entra em causa a sorte 
política dDs indivíduos existentes ne.~
sas porções de territóiio a desmem
brar para agregar a outro ou para 
constituir novo estado, parece que 
não bastam a aquiescência da legis
latura do Estado a que êles perten
cem e a homologação da União. A 
índole e essência do regime democrá
tico não se compadece com essa mu
dança e S·eparação de govêrno sem 
especial consulta aos mais interes
sados, sem a intervenção dos próprios 
habitantes do território que tem de 
passar a outra jurisdição. 

A autoridade que sôbre êles tem o 
Estado a que pertencem não pode ir 
até êsse ponto. O Govêrno do Estado 
<e tabém o da U.nião) não pode dis
por dos cidadãos e do território ..tue 
êles habitam, como se foram servos 
da gle<ba passando com o domínio da 
terra a novos princípios republicanos 
que essa espécie de capitis minutio. 
Por isso torna-se indispensável em 
tais casos, embora não exigido por 
expressa cláusula constitucional, o 
voto dos interessados, além da aquies
cência dos parlamentos estadual e 
fe·deral. Por lei ordinária se poderá 

prover (Const. arts. 4. 0 e 34, §§ 33 
e '34) quanto ao melo prático de ve
rificar-se êsse voto". (Barbalho, 
"Constituição Federal Brasileira", ptt
gina 16). 

Rui Barbosa, invocando "a auto
ridade prudentfssíma" de Barbalho, 
perguntava no Senado, re1'erindc-se à 
questão do Contestado, porque "não 
nos havemos de pôr em harmon:la 
com o nosso senso íntimo. escutandO 
estas populações, mandando proce
der a um plebiscito entre elas, no 
qual se verifique o verdadeiro sen
timento daqueles povos a respeito 'ia 
acôrdo? <"Constituição Federal Bra· 
sileira", vol. I, pág. 145) . 

A necessidade do plebiscito está ple
namente justificada. 

Instituída a consulta plebiscitárb 
- que é a forma mais direta e .~~
gura de apuração da vontade popu
lar - já se não justifica a a.prova
ção pelo Congresso Nacional. Basta 
a audiência do Senado, que, no re
gime federativo, representa a Uniã~. 
pela abs-oluta igualdade das represen
tações éstaduais. 

Os interessados dos Estados já fo
ram consultados com o voto das res
pectivas Assembléias Legislativas. Fai
ta apenas a palavra da União, ntm.
vés o voto do Senado. A interven
ção da Câmara dos Deputados, ne>::a 
J71atéria, é formalidade dispensável e 
inútil, com a instituição do plebi~~ 
cito. 

Sala das sessões, 24 de junho de 
1946. - Getulio Moura. 

N.0 2. 797 - 2. 798 

Tit. m: - Cap. I - Da Justiça 
dos Estados. 

Ao art. 116: 

No n.0 XI - Substitua-se pelo se
guinte: 

"Os Estados poderão manter a jm
tiça de paz, eletiva, assegurandv l'C
curso dos seus atas e decisões para a 
justiça comum". 

Justificação 

A competência, que o dispositivo do 
projeto traça a essa justiça, é matéria 
de organização judiciária, ampliada 
ou restrita, de acôrdo com as peculia
ridades locais. 

S. S. da Constituinte, 21 de junho 
de 1946. - João Villaboas. - Dolor 
de Andrade. - Vespasiano ~!artins. 
- Agricola Paes de Batrros. 

~.'IJ~.'~i _......., 
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N. 0 2. 799 

Ao a.rt. 117 acrescente-se: 

VIII- Para debela.r surtos de do
enças c•pidêmi·cas ou endêmicas cu 
impedü a sua pl'opagação às unida
des federativas vizinhas. 

Justificação 

O nível cultural sanitário, nos Es
tados. e Municípios, .embora as co
nhecidas e honrosas ex·ceções ai,nda 
~1&0 é, na maioria dos casos, 'desajá
vel, qual está a exigir, em primeiro 
lugar, a educação higiênica dos go
vernos, como afirma com grande e 
r·:alista penetração sociológica o DoU·· 
tor Eino Ch:-ista.pher.õen, chefe da 
Missão 'l'énica Norte-Ameri·cana, ao 
encarar os nossos problemas de saúde 
!Pública. 

O que porém, mais judifica a emen
da é a escassez de verbas próprias de 
que dispõem, na sua maioria. as unl
daàõ•S fe·derativas, sendo por outro 
laao, a moderna saúde pública um 
a;parêlho po,r demais dispendioso,, 

como condição de eficiência. 

S. S. em 19 de ju,aho de 1946. -
Fernandes Telles. - Epilogo cam-
2JOs. - Ebgerto R.odrigues. - Gen
til Barreira. - Alencar Araripe. -
Leúo Sampaio. - João Aguiar. -
Jliorct:ra da R.ocha. - Almeida Monte. 
- José da Borba. - José Alves Li
nlwres. - Raul Barbosa. - Mota 
Neto. - Frota Gentil. - JOSé can
dido. - Alarico Pacheco. - Osvaldo 
Studart. - Coelho Rodrtgues. 
Ltno Machado. - Plínio Pompeu. 

N.0 2.800 

Seção III 

Da Intervenção Federal 

A!'t. . . . O Govêrno Federal não 
poderá Lrltervir em negócios peculia
r-es aos &tados, salvo: 

I - Para manter a integridade ;n~
cional. 

II - Para repe·lir invasão estran
g.eira, ou d·t: um Estado em outro. 

III ..:_ Pa.ra por têrmo à guerra ci
vil. 

IV - Para reorganizar as finanças 
do Estado, que, sem motivo de fôrça 
maior, suspender por mais de dois 
anos consecutivos o servico de sua di-
vida ftmdada. · 

* 1.0 
- No caso de conflito entre 

EstE.dos, motivado por questões de li
mites. cumpre ao Govêrno Federal 
restabelecer a ordem, ocupando e ad
ministrando a zona contestada, até 
a solução· elo litígio. 

§ 2.0 - No caso do n.0 II, última 
parte, ressalva a lüpótese do :Pará
grafo ante:·ior, a interv·cnção se fará 
no Estado invasor. 

Art. . . . Cumpre ao Govêrno Ii'e
deral at·e11der às requisições de fõrrça 
que lhe sejam feitas: 

a) - pelos Governandores do.s Es
tados para o resta.belecim211to da or
dem e tranquilidade da república. 

b) - pelos Tl'ibunasi Judiciários 
para ga:·antia de posse e livre .exer
cício de qualquer àos poderes lc·cais 
e para assegurar a ex·ecução de suas 
decisões. 

c) - pelo Poder L2gislativo para 
a.'segurar a vigência de lei votada 
pela Asse;mbléia Legislativa Estadual. 

Art. . . . Compete ao Presidente da 
República d·zc1·etar e executar a i;n
terve.nção. 

§ 1,0 - O decreto d-e intervenção 
fixar-lhes-á a amplitude e du:ação, 
estabelecendo os têrmos cm que deve 
ser .:;xe:cutada. 

§ 2. 0 
- Havendo necessidade d·e i!l

terventor, será êste à-esignado .pe·lo 
Senado Fede1·al, ou pela Comi,ssão 
Permanente, se aqE·ele não ·estiver re-
unido. · 

Art. . . . Decretada· a intervenção, 
o Pre~idente da República a subme
terá àesde logo sem prejuízo d·e sua 
imediata vxecuÇão, à aprovação do 
Congresso Nacional, para o que o CCil1-
voca.:·á extraordináriamente·, se não 
estiver reunido. 

Justificação 

A intervenção fed-eral como se acha 
compreendida no projeto a tenta con
tra a autonoOmia dos Estados e a for
ma f-sde.rativa. de que decorre a pr-ó
pria autonomia. 

A prese11te emenda visa restringir 
a intervenção aos casos em que é real
metnte saluta:- ao.s interêss.es da União 
e. nos demais casos estatuídos no pro
jeto, adot.a-os esta -emenda para .,. 
tabelecer a proteção da União aos 
Estados federados, de modo a presti
giar o I'•egime federativo, os poderes 
constituídos, no.s Estados, e a auto
nomia dêstes. 

-
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A inobservância dos princípios cons
titucionais enumerados no projeto·, 
fl. inexecuçil.o de ordem ou decisão ju
dic:al, a falta de garantia ao livre 
exercício de qualquer dos poderes es
taduais, o obstáculo à ·execucão ele lei 
votada .pela Ass2mbléia Legislativa 
e.'tadual e a falta de pagamento dos 
vencimentos dos magistrados, causas 
de intervenção pelo projeto, podem 
.ser sanadas, corrigidas e reparadas 
judicialme·nte ou .por qun.lqu.er dos 
poderes coagidos ou prejudicados, me
diante a requisir;~o de fôrça a.sse
g·urada. ·pelo Governo Federal. sem 

que seja necessário a exclusão ou 
afastamento do Gov.ernaclor ou climi
llUída a autonomia do Estado. 

Justificarei a emenda ma.is deta
lhadamente da tribuna da Assembléia 
Constituinte. 

Rio, Sa·la das Sessões, em 21 ae 
junho de 1946. - João Agripino. -
Fernando Nobrega. - Plinio Lemo:;. 
- Vergniaud Wanderley. _ José Jof
fily. - Matias Olimpio. - Coelho 
Rodrigues - Dolor de AndracZe. 

N.0 2.801 

Ao art. 117, I, a: 

Diga-se "sistema", em vêz de 
"forma". 

Não há forma, senão sistema fe
derativo. 

Sala das Sessões, 24 de Junho de 
1946. - Adroalclo Costa. 

N.0 2.802 

Ao n. 0 IV do art. 117: 

Acrescente-se: "mediante reouisi
ção do Poder Executivo Estaduai". 

Justificação 

A quem conhece a história do Brasil 
não podem deixar de ocorrer os abu
sos a que tem dado margem a invoca
ção da guerra civil para permitir in
tervenções. Daí a necessidade de evi-
tar-se que caiamos no grave mal, que 
t~.nto atormentou a Primeira Repú
blica. 

Sala das Sessões, 24-6-1946. - Luiz 
Vianna. 

N.0 2.803 

Ao art. 117, n. 0 III: 

Suprima -se a e::.pressfto "ou de um 
Estado em outro". 

Justificação 

A hipótese de que trata a parte :fi
nal do dispositivo em causa já está 
compreendida na manutenção da for
ma federativa, de que cogita a le
tra a no n.0 I do art. 117, onde evi
dentemente melhor se enquadra. 

Sala das Sessões, 24-6-1946. - Luiz 
Vianna, 

N.c 2.804 

Acrescente-se à Seção m do Tí
tulo III: 

Art. "Cessados os motivos que 
houverem determinado a intervenção 
federal, tornarão ao pleno exercício 
das suas funcões tôdas as autoridades 
estaduais, que houverem sido afasta
das dos seus cargos, salvo se conde
nrc •• :s por crime de responsabilidade." 

Justificação 

Parece mandar a prudência que se 
evite seja a intervenção um instru
mento destinado a verdadeiras depo
sicões das autoridades estaduais. São 
mÚltiplos, aliás, os exemplos que 
nesse sentido nos oferece a vida repu
blicana, e que cabe à Constituição 
evitar que se possam repetir. 

Sala das Sessões, 24-6-1946. - Lui.~ 
Vicmna. 

N. 0 2 805 

Ao art. 117, I, letra d. 

Substitua-se pela seguinte: 

"d) Temporariedade das funções 
eletivas, cuja duração sem igual à das 
funções federais correspondentes". 

Sala das Sessões, em 24 de junho 
de 1946. - Acurcio Torres. 

N.0 2.806 

Sup.rlma-se· as expressões "e pre
feito." Ferreira de Souza. 

Justijicaçtto 

O pr!nc!plo da f.rreelegibilidade con
sagrado, em regra nas nossas leis e 
agora elevado ao baroxismo, não de
corre necessàriamente do ide-al demo
cráticG. Pelo contrário, se é a vonta
de popular.que .predomina, deve a êste 
ser livre reeleger o titular do cargo. 
A proibição é, antes, uma forma de 
restringir a manifestação da vontade 
dos -e!Bitores. O ·ex·emplo norte-ame
ricano é claro. 

··~ ~ 
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Isto não quer dizer pretendamos ne
gá-lo. Não. Os nossos· costumes po
micos, o preparo insuficiente do nos
so povo· e os desvios conhecidos das 
:Classes dirigentes nos aconselham a 
manter a velha orientação. Mas, essa 
V·e1ha orientaçãoã não abarca, os 

-exe-cutivos municipais. Sob o ~·egime 
da Constituição de 1891, nada se di.s
tmnha a respeito, sendo livre aos Es
·tados peTmitir, ou n1ão a reeleição dos 
respectivos ocU;pantes. 

Aliás, êie só se justifica em rela
çãoã aos cargos a cujo titular for li
cito exercer influência segura na elei
ção. E isto não se dá quanto aos pr.e
feitos das .pequenas localidades do in
te!'ior, que não tém à sua disposição 
a polícia e operem com r·ecursos fi
banceLros limita dos. 

No Brasil, o qu-e :todos sabemos é que 
a in:flluência decisiva em matéria 
eleitoral está com os governadores 
<los Estados e o Presidente da Repú. 
blica. 

Certo, o d·esenvohimento de certos 
municípios .pode fazer cr.escer muito 
os ·POderes de prefeito. Mas isso deve 
ser deixado ao legislador est~dual. 

Essa solução atende a uma outra 
necessidad-o. Muitos lugares há .por 
êsse Brasil afora, que não dispõem de 
muitas pessoas com a ca,pacidade e 
disposição de ocupar tal :pôsto. Aí, 
o povo dá gTaças a Deus quando sô
bre um pode fazer recair a e.scollla 
por muitas vezes seguidas. 

N .0 2.807 

Ao art. 117. 

Redija-se da seguintE forma o § 
2. 0 (n. 0 I!l do n. 0 VII). 

II - A falta nã( justificada de pa
gamento. por mais de três meses. no 
mesmo exercício financeiro. dos ven
cimentos do funcionalismo público. 

Justificativa 

O projeto fala na falta "de venci
mentes de qualquer magistrado esta
dual". Porque ês~~ Im:>vilégio? Me
lhor será considerar o atraso do paga
mento de todo o funcionalismo. 

Sala das Sessões, em 24 de junho 
de 194.6. - Afonso de Carvalho. 

N.0 2.808 

Art. 117: 

Suprima-se o inciso n.0 I, do pará
grafo único. 

Justtficação 

Trata-s·e de hipótese. que poderá 
.gerar abusos e confusões. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 
1946. - Ruy Alrneida. 

N.• 2.809 

Ar,t. 117: 

Redija-se assim o item a do inci
so I. 

a) forma federativa e a autonomia 
estadual, de acôrdo com os princípios 
fundamentais desta Coostituição. 

Art. 117: 

Corrija-se o item d do n. 0 I da. 
seguinte forma: 

d) temporariedade das funções ele
tivas, limitada a sua duração à das 
funções executivas e legislativas fe· 
derais da mesma natureza. 

Art. 117: 

Redija-se assim o item g do in
ciso I: 

g) prestação de conta-s da admini.s· 
tração perante Tribunal compe-tente. 

Art. 117: 
Redija-se o inciso VI da seguinte 

forma: 
VI - Para garantir o livre exer

cício de qualquer dos Poderes esta
duais em execução de mandado de 
segurança concedido pelo Supremo 
Tribunal Federal. 

Art. 117: 

Redija-se assim o a.rt. 117 inci
so VII: 

VII - Para reorganizar as fina.n
ça.s do Estado que suspender por m~is 
de dois anos consecutivos o serv1ço 
da sua dívida fundada. 

Justificação. 

O motivo de fôrça maior constitui
rá ma.téria de defesa que será apre
ciada pela União. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 
1946. - Ruy Almeida. 

N.• 2.810 

Ao art. 118, XIII: 

Suprima-se. 
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Justificação. 

O preceito apresenta duas inconve
niências. A primeira, quanto à obri
gatoriedade de organização de uma 
justiça militar estadua;l. E a. s~gunda, 
no que tange à sua compos1çao. A 
noção de federação foi posta d~ lado. 
Numa federação isso é adm1ssivel. 
Os Es:tados devem ter ll~er~ade de 
organizar ou não, uma JUstrça mi
litar e d~ compô-Ia como melhor lhe 
parecer, subor.di?an~o-se apenas . ~os 
princípios constltumonais da Unrao. 
Trata-se de assunto que sbmente a 
êles é lícito resolver de acôrdo com 
as suas necessida-des e até com . os 
seus recursos financeiros. Ferrezra 
de Souza. 

N. o 2.811 

No art. 119, § 1.", suprima-se: 

o inciso do n. 0 1. 
No· art. 120, § 1. 0 , acrescente-se: 

"e nomear o interventor, sendo ne· 
cessário". 

No mesmo art. 120, ·suprima-se o 
§ 2.o. 

Justificação. 

Se a missão e responsabilidade de 
executar a in.tervenção cabem, em 
todos os casos, ao Presidente da R~
pública, bem não se compreende seJa 
o interventor nomeado por outro po· 
der. 

O interventor é o próprio Presi
dente da República, pelo intermédio 
de seu preposto. 

Sala· das Sessões, 24 de junho de 
1946. - Bittencourt Azambuja. 

N. 0 2, 812 

Art. 119 - Redigir assim: "Com
pete ao Presidente da República, de
cret<.r a int~rvençáo nos casos nume
res II a VI do art. 117, com apro
"Vação d::t Câmara". 

§ 1.o - r _ Suprimir. 
II - Suprimir. 

Justificação 

Sendo a intervenção federal um 
ato de profunda responsabilidade ad
ministrativa e de grandes reflexos 
na vida política. social e econômica 
do país, l!fto é possível que o me~
mo se perpetue sem que a N~çao 
tenha pleno conhecimento · de todas 

as minúclas que o caracterizsm, e o 
aprove, através de ampla discussão, 
esclarecimento e apôio da Câmara 
dos Deputados, como órgão represen
tativo de tôdas as correntes da opi
nião pública nacional. 

Esta emenda visa equilibrar os po
deres do Presidente da República 
com os demais poderes, para que se 
evite, na prática, o grande mal cau
sado, pela hipertrofia do Executivo, 
à nossa democracia, cuja culminân
cia pudemos observar no período di
tatorial chamado de Estado Novo, de 
conseqüências tão funestas para o 
nosso povo e o Pafs . 

Sala das Sessões, 24 de junho de 
1946. - Agostinho de Oliveira. -
Luiz Carlos Prestes. - Gregorio Be
zerra. - Alceão Coutinho. - Clau
dino José da Silva. - JVIauricio Gra
bois. - Alcides Sabenca. - Carlos 
Marighella. • 

N.0 2.813 

Art. 120 - § 2. o - Redigir assim: 

"Havendo necessida·de d '' intenren
tor federal, se"i êste e~n qualquer 
caso nomeado pela Câm:trfl., dcs DC!jU
tados.' 

Justificação 

Sendo a Câmara dos Deputados o 
porta-voz da Nação, dentro do qual 
se fazem ouvir tôda•s as correntes de 
opinião e de interêsses público, cons
tituindo vci·dadeira sintdSc do senU
m~:nto nacional, ·deve .ser portanto o 
mganismo mais indic::tdo para du:i
c..ir &ôbre o caso. 

O Interveutor Fedel"'tl não deve se1· 
apenas <rwndatário de Prcbldente 
ãa República•, como se depre·md·e do 
projeto, e sim o re;)resentantc d<-.. 
própria Federação, que ;ntervém em 
um dos set:t3 r. ·mponentes faltoso. 

Do conLr·:t\'it~ perigarin. a. cfi·~iência e 
seriedade do institut.), cem graves 
prejuízos par::J, a auto~1omi11, estadua·l. 

Estamos cC::rtos de que e;;ta emend::t 
será con;pr.;-2'.1dlda no :seu. signiflca • 
do r·e:al, e aprovado, com::> lll11 ·dos 
mais valiosos subsidies n uma efeti· 
va· federação. 

Sala das Sessões, !l'l ele junho de 
1946. - Agostinho de Oliveira. -
Luis Carlos Prestes. -- Grcgm·io Be
uerra. - Alcedo coutinlw. - Clatt
dino José da é.i!va. - Mauricio Gr~
bois. - Alcides Sabcnc!l. - Ccirlos 
M arighella. · 
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N.0 2.814 

Art. 120, § 2 °" 
Suprima-se. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 
1946. - Ataliba Nogueira. 

N.0 2.815 

Ao art. 120: 

Redija-se da seguinte forma o 
§ 2.o: 

§ 2." - O interventor federal r->erá 
sempre de livre nomeação do Pre
sidente àa República. 

Justificativa 

Porque retirar-se elo Executivo a 
nomeacão do interventor federal, 
mesmo· nos casos de que trata o ar
tigo 118? Não se compreende que tal 
nomeacão venha a caber ao Senado, 
por m~ior que seja a preocupação 
de despojar-se o Er:ecutivo de maio
res poderes. 

Sala das Sessões·, 24 de junho de 
1946. - Afonso de Carvalho. 

N.0 2.815-A 

CAPíTULO 11 

DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERniTÓRIOS 

Substitua-se o art. 121 pelo seg·uin
te: "A aàministracão do Distrito Fe
deral, assim como· a de cada Territó
rio, cujo governador será nomeado 
com aprovação do Senado Ferleral_ re
gular-se-á por lei especial". 

Justificação 

Em tese não se pode deixar de ser 
favorável aos territórios em Zona de 
fronteira, como necessários à defesa 
nacional e à coesão do país. 

'·Na prática o motivo principal de 
combate aos atuais territórios é a 
desorganização administrativa, de 
modo que se tem em vista nesta 
emenda determinar melhor escolha 
dos governadores, deixando para lei 
especial outras medidas aca uteladoras 
dos interêsses dessas Zonas, que ne
cessitam do auxílio mais intenso e 
persistente da administração central. 

Sala 'das Sessões, 24 de junho de 
1946. -- Lino Machado. - Aclelmar 
Rocha. - Osório Tuyu/.y. - Domin
gos Velasco. - Souza Leão. 

N.0 2.816 

Art. 121 - Redigir assim: "A ad
ministração de cada Território regu
lar-se-á por lei especial". 

Justificação 

o Distrito Federal, sendo a.utônomo, 
com uma Câmara Legislativa eleita 
pelo povo, deverá reger-se por leis 
emanadas dêsse organismo, e não por 
lei especial imposta por qualquer ór~ 
gão estranho. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 
1946 - Maurício Grabois. - Gregó-
1'io Bezerra. - Luiz Carlos Prestes. 
- Claudino José da Silva. - Batista 
Neto. - Alcedo Coutinho. - Trifino 
Correia. - Carlos Marighella. 

N.0 2.817 

Ao art. 121. 

Substitua-se o art. 121 pelo se
guinte: 

''A lei regulará a organização do 
Distrito Federal e dos Territórios". 

Justificação 

A emenda tem em mira tornar mais 
preciso o texto do art. 121. - Gusta
vo Capanema. 

N.0 2.818 
Art. 121. 

Suprima-se. 
Sala das Sessões, 24 de junho de 

1946. - Ataliba Nogueira. 

N. 0 2.819 

Art. 122 - Redigir assim: "0 Dis
trito Federal será ad112inistrado por 
um Prefeito e uma Camara, eleitos 
pelo povo, cabendo à última poderes 
legisla ti vos". 

Justificação 

o Distrito Federal, com população 
superior a dois milhões d~ habitantes, 
superior, portanto, a. mm tos ~stados 
da União, sendo a umdade mais culta 
do Pais, concorrendo como umo. das 
maiores fontes de rendas para a Na· 
cão, tem direito indeclinável ~ auto· 
nomia, direito, êsse, l'~C?nheC1dO por 
tôdas as correntes pohtlcas.. que o 
proclamaram durante .o peno~o pr~
eleitoral, e, que, qu_anto mm~ ,nao 
seja, por uma qu~st~o. de coerenc~a a 
respeito aos prmcipl~S defendidos, 
não poderão agora nega-lo. 
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A questão da completa autonomr::. 
do Distrito Federal está por demais 
debatida. Não se trata mais, no caso, 
de simples apresentação de argumen
tos. Já é questão de princípio; isto é, 
questão de ser ou não democrata. 
Democracia está justamente na elei
ção por parte do povo, dos seus diri
gentes, dos seus representantes. Pela 
autonomia dos municípios, inclusive e 
principalmente o Distrito Federal, es
tão os democratas, o"s que não se dei
xaram retrogradar para os regimes de 
fôrça, e sômente na vontade soberana 
do povo vêem a segurança da demo
cracia. Contra a democracia, que se 
fundamenta, na autonomia dos muni
cípios, só podem e~tar os inimigos do 
progresso, agentes ou instrumentos 
conscientes ou inconscientes, dos res: 
tos do fascismo, em nossa terra. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 
1~46. - Maurício a;rabois. - Gregô·· 
no Bezerra. - Luzz Carlos Prestes. 
- Claudino José da Silva. - Batista 
Neto. - Alcado Coutinho. - Trifino 
Correia. - Carlos Marighella. 

N.0 2.820 

Art. 122 - O Distrito FedeJ·al s8rá 
administra-do por um Govemacior e 
Cclmara legislativa ~leitos pelo povo. 

Parágrafu único - O Distrito Fede
Hl terá as me~mas a tribuicões e Di
n:itos conferidos aos E.'tado's. 

Sala das Sessõ•:•:;, 2·1 d.: .itmi1o de 
1946. - Rt:i A.lmeidx. 

N ° 2.íl21 

Tít. III - Cap. I! - Do Distrito 
FLderal z CD3 TCl"' tórl•)S. 

Ao art. :;:)'l: 

SubstltLi.t-~o: P'·lo seguinte: 

"0 DistriLo P.:d,~ral Fert~ adminis
trado por u.n prefeito. e::tb"nclo r:s 
funções legislativas a uma Câmara 
Municipa •. a.r..!~1..;·; eieic,·., P'·ln sufrú
gio direto :M f c!l.'tna qu~ rt ler deter
:nJnar". 

Justijicuçüo 

A aut;un·1- n'a do .:.11str!r:> F13d·;·J·,~.:: 
foi con.sign:h,:·, na Cc-nstitui\:fl':l de 14 
- Dispu~lçu.; > Transltóriaz parágr.1fo 
único do .:tl't· 4.() -- Ess:1 conquista, 
c:ue foi S€ '11 ·, ~· w11a veih:t a$ph·ação 
ào povo ca::v..,:t, n:io lhe podr. ser 
rc~tirada ne.;,e J.' m::n•o, em que, ço-

mo todos o.; :r.::st::t:.lr;s ela Uniito, ::> Dis
trito Federal dS~'·':·.i res.;urgir com 
mais ampla .ioe:da<l" p:ua ge1·ir os 
seus próprio.:; (Je";!.il1 •)S . 

Sala das .S.: .. sões, 12 r,:r.~tituinte, 
21 de junno ct,) 1946 - Jc~ío Vilas
boas. - Agr\.;::;'a Paes ri!! E anos. 

N.0 2.822 

Art. 123 e seu parâ.grafo único. 

Suprimam-s-e ambos: 

Sala das Sessées, 24 de junho de 
1946. - Ataliba Nogueira. 

N. 0 2.823 

Art. 123 - Suprima-se o p::tl'ágra
fo úni-co. 

Justificativa 

Nada exprime, nada significa. E 
:::onfuso. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 
1946. - Rui A.lmeida. 

N.0 2.824 

Ao art. 124, parágrafo único: 

Redija-se assim o parágrafo único 
do art. 124: 

Parágrafo único - Os vencimentos 
dos Magistrados e demais serven~uá
rios da Justiça do Distrito FederJ.l 
não serão inferiores à maior remun.:
racfo.o atribuída aos mar.;istrados e :1,~
mais serventuários de Ígual categoria 
nos Est::tcics. 

Sal-a d::ts Sessões, 24 de junho de 
1946. - Carlos Nogueira. José 
Fontes Roméro. - Olinto Fonseca. 
- !..ahyr Tostes. - Celso Machado. 
- Ataliba Nogueira. - Rui Almeida. 
- Segadas Viana. - Israel Pinhei-
ro. - Pedro Vergara. - Ham.ilton 
Nogueira. - José Augusto. - José 
Candido. - Agostinho llfonteiro. -
Gurgel do Amaral. - Benjamin Fa
rah. -José Alves Linhares. - Cam
pos Vergal. 

Justificação 

O projeto àa Consti~ulção no pará
grafo único do art. 1:.!4 consigna êsse 
dispositivo salutar em relação aos De
sembargadores elo Distrito · F'cderal. 

É justa que a medida seja escendi
da aos Magistrados e serventuários da. 
sua Justiça em geral e não na for
ma particuhtr como foi feita no pro
jeto de Constituição. 
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É, apenas, uma emenda aditiva que 
vem estender uma medida justa a to
dos os que labutam na Justiça do Dis
trito Federal. 

N. 0 2.825 

Art. 124 e seu parágrafo único. 
Suprimam-se ambos. 

Sala da.s Sessões, 24 de junho de 
1946. - Ataliba Nogueira. 

N. 0 2.826 

Ao art. 124, parágrafo único. 
Diga-se: 

ós vencimentos dos desembargado· 
res no Distrito Federal não serão in
feriores à soma percebida sob qual· 
quer pretexto, pelos dos Ministros 
de Estado. 

Justificação 

O descaso do nossos governos pela 
remuneração dos magistrados obriga 
o legislador constituinte a estabelecer 
critérios de fixação tomando por bas~ 
a que se atribuir a outras funcões. 
Nunca, porém, será possível ou -lógi
co fazê-lo tomando por guia o que se 
faz em outra ch·cw1scrição, e contan
do com outros recursos. Nestas condi
ções, nem é lógico determinar ven
çam os magistrados estaduais em ra
zão de vencimentos de autoridades ou 
funcionários federais, nem obrigar a 
União a pagar mais ou menos do que 
pagam êste ou aquêle Estado a ser
vidor da mesma categoria. O legisla
dor federal organizará o seu orçamen
to tomando por base os recursos da 
União. Pelo sistema do projeto, o 
fato de um Estado resolver aumenta:· 
os vencim~ntos da sua magistratura 
obriga a União a rever a desta ca
pital. E se há matéria em que a se
paração de influências se imponh:; 
com maior vigor, esta é uma delas. 

Ferreira de Souza. 

N. 0 2.327 

Ao art. 124, VIII: 
Suprima-se. 

Justificação 

O projeto, no particular da divisão 
de rendas, dá-nos a impressão de um:1. 
prevenção absoluta contra a União e, 
sobretudo, contra os Estados. O mu
nicípio passou a ser tudo. A própria 
idéln de federação foi posta de lado, 
paru se fixar no municipalismo com-

preensível em outros países mas difi
cilmente justificável entre nós, pois 
enquanto ali êle foi o cadinho das or
ganizações políticas, preexistiu ao Es
tado, foi mesmo a primeira manifes
tação da vida social organizada, for
mou a "polis", aqui o movimento se 
fêz em sentido inverso. 

Começamos do mais alto. O muni
cípio brasileiro não criou a política, 
nem impôs qualquer idéia. Pelo con
trário, resulta de ato de cima, recebe 
do Estado e da União as idéias. 

O desenvolvimento nacional não ~~ 
um transbordamento do progresso lo
cal. A própria criacão dos município.:> 
é, muita vez, simplés capricho de po
lítica estadual. Não temos costume5' 
municipais. E o h<t~bitante do muni
cípio é sempre um emigrante em es
tado latente para os grandes centros 
urbanos. 

No mundo eleitoral, é sabido que, 
até certo ponto, as maiorias munici
pais variam ao sabor da dominação 
estadual. 

Com isso não queremos evitar o 
reforçarn~nto financeiro dos municí
pios. E estamos certos de que, uma 
vez mais ricos, mais capazes de es
tabelecer obras públicas, a sua influ
ência social e política melhorará. 

Daí, porém, para aceitar a restrição 
aos Estados e à União vai distância, 
pois isso importará em, vitorioso c 
municipalismo, morrer a federação. 

Foi o que esboçou o projeto. 
Com o tirar aos Estados o impôsto 

de indústria e profissão, a metade do 
de transmissão causa-mortis, forçar a 
redução do de exportação e cinco por 
cento, ainda o atinge nas demais fon
tes de renda, com a idéia perigosa do 
inciso emendado: entregar o Estado 
a cada município a metade do ex
cesso da sua arrecadação sôbre a 
municipal no mesmo território, re
duzindo a receita do Estado ao má
ximo da soma das receitas munici
pais. 

Note-se que o projeto não admite 
o reverso da medalha, isto é, não abri· 
ga os municipios a completar a ren
da do Estado. Isto é logo condenado 
no inciso IX. 

Não: O que êle quer é que o Estado 
emagreça, í'ique tuberculoso e ·JS mu
nicípios vivam na maior largueza. O 
que êle concebe é, para lembrar a. ima
gem elo grrrncle hui, uma. árvore de 
flores lindas c frvtos deliciosos sôbre 
ramos esqueléticos e um tronco sêco. 
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Se ainda pudéssemos contar com a 
plena capacidade dos homens do~ 
municípios para enfrentar os grandes 
problemas da administração, compre
ender-se-ia. Se no Brasil pululas
sem os capazes, os técnicos, de sorte 
que cada município tivesse à mão os 
que lhe fôssem necessários, justifi
car-se-ia. Mas num país onde nem 
a Uniáo dispõe do pessoal habilita
do, onde os técnicos surgem da ·noite 
para o dia, porque leram alguns li
vros sõbre a matéria e sintetizaram 
em artigos o que leram, onde os espe
cialista.s brotam de tuna simples via
gem com bôlsa de estudos por um 
ano ou seis meses aos E. Unidos, al
guns dos quais se consomem em 
aprender a língua inglêsa, chega a 
ser perigoso tudo isso. 

Enquanto assim encara a parte fi
nanceira, o projeto não alivia os en
cargos dos Estados e aumenta os da 
União. Privados ele diversas das suas 
fontes atuais de renda, não sei como 
os Estados, nenhum dos quais tem 
saldos orçamentários, poderão enfren
tar Qs serviços a que não podem fu
gir: magistratura, policia, ensino pri
mário, etc. Só aumentando os tribu
tos existentes. E isso não é solução. 

Que se atenda aos municípios, que 
se lhes reforcem os recursos, e se 
lhes aumentem as possibilidades, é 
inteiramente justo. Mas que, além de 
se limitarem fortemente as fontes de 
renda do Estado, êste ainda fique 
obrigado a ter a sua receita no má
ximo limitada ao tal das receitas mu
nicipais, perdendo o que houver mis
ter para êsse equilíbrio, é tudo quan
to há de mais injusto. 

E' preciso não· esquecer que o ór
gão federativo por excelência é ::J 
Estado-membro. O muncipalismo 
:pode perfeitamente existir em regime 
unitário e até nas ditaduras. A fe
deraç~o exige estabilidade dos Esta
dos federados. E se, por amor ao mu
nicípio. despirmos o Estado, terem~s 
.acabado com a federação. - Ferrcz
ra de Souza. 

N. 0 2.827-A 

Ao art. 124, parágrafo único. 

Acrescente-se, entre as palavras 
"Distrito Federal" e "nfto". as se
guintes: "e no Estado do Rio de Ja
neiro'. 

Sala das Seso0es, 24 de Junho de 
1946. - Acurcio Torres. 

N.0 2.827-B 

Suprima-se o parágrafo único do ar
tigo 124. 

Justificação 

O parágrafo consubstancia matéria 
de lei especial quase regulamentar, 
que destoa da lei bá.sica. 

Referindo-se apena.s a juízes do 
Distrito Federal e dos Territórios as
sume fisionomia restrita, incompatí
vel com a: técnica do direito consti
tucional. 

O preceito, que a emenda manda 
suprimir, ficará melhor, se enquadra
do na lei especial, que se elaborar, 
oportunamente. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 
1946. -Lopes Cançado. 

N.0 2.828 

Ao art. 125. 

Diga-se: 

" serão organizados 

Justificação 

" 

A forma reflexa, embora geralmente 
mais elegante, nem só não o é no 
caso, como traduz o poder de ação do 
próp,·io sujeito. Não é essa a hipótese, 
de vez que os Territórios não se or
;ganizam, mas são organizados pela 
União. - Clemente Mariani. - Al
berico Fraga. 

N.0 2.829 

Ao art. 125. 

Acrescente-se: 

"Parágrafo único - Nenhum Mu
~ücípio será criado sem que tenha 
possibilidades económicas para garan
tir uma receita capaz de atender . às 
necessidades administrativas". 

Justificação · 

A restrição proposta visa evitar a 
proliferação de Municípios, criados 
sem o necessári, potencial económi
co, que garanta uma arrecadação tri
butária suficiente para atender às 
despesas de administração e os ser
viços essenciais de utilidade pública. 
A pobreza das nossas Câmaras não 
só decorre da má distribuição elas 
rendas públicas, como também da 
criação de pequenos Municípios, em 
precária situação econômica, sem pos-

.. -
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sibilidades financeiras, onde os pou
cos recursos mal bastam para aten
der à despesa com pessoal, mal pago. 
Um Município econômicamente fraco 
não se fortalecerá subdividindo-se em 
dpis ou tl'~ . .A.o contrário, em lugar 
de um fraco passaremos a ter dois 
ou três concorrendo em pobreza e 
apelando para o Estado, pedindo re
cursos para a tender às necessidades 
essenciais. 

Sala das Sessões, em 24 de junho 
de 1946. - Gaston Englert. 

N.0 2.830 

, Acrescente-se ao art. 125: 

§ 1.0 
- Por di~positivo das Cons

tituições Estaduais, o regime Muni
cipal poderá admitir o agrupamento 
ou consórcio dos Municípios, sob a 
forma de divisão regional. 

§ 2.0 
- O Govêrno Intermunicipal 

será exercido pelo Conselho de Pre
feitos, cujas resoluções terão por ór
gão e:\ecutivo um departamento téc
nico-administra ti v o, superintendido 
pelo respectivo Presidente. 

§ 3.0 
- À Superintendência Inter

municipal competirá a coordenação das 
administrações municipais, cabendo
lhe, ainda, na forma das resoluções 
do Conselho, quer a execução dos ser
viços de interêsse comum dos Muni
cípios associados, quer a realização ou 
implantação técnica dos novos servi
ços ou emprêsas. 

Justificação 

Os p.r:ncipe.is fundamentos de justi
ficação da emenda pod•êm ser encon
trado no tmbalho "Problemas de base 
do Brasil", do Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatítisca, no qual se 
formulam valiosas sugestões para um 
largo plano de renovação da vida na
cional. Uma das idéias lancadas nes
se trabalho, e cujo alcance par·2ce 
evidente, é o da constituicão de novo 
quadro político - o dos "Departa
mentos". conforme alguns dos alvitres 
conhecidos -, med:ante o consórcio 
de municípios. Nos têrmos da emen
da, a competência dos Estados toma
rá, na Carta Constitucional, a forma 
facultativa ·e a medida prevista só po
derá concretizar-se mediante o voto 
das Con~tituint·es Estaduais e segundo 
os princípios nest~s fixados. 

A faculdade, conferida aos Muni
cípios da mesma região, pela Consti-

tuiçiio em vigor, de "agrupar-se para 
a instalação, exploração e adminis
tração de serviços públicos comuns" 
embora já representasse um grande 
passo, dentro da ordem de objetivos a 
que a emenda visa at•ender, não asse
gurava ao sistema por essa forma ins
tituído a eficiência d€sejável e as 
necessárias condições de continuidade. 
O que agora &a pretende terá, assim, 
efeitos bem mais amplos. Trata-se, 
na verdade, d·e dotar a organização 
política do país de uma nova entidade 
governamental, intermed:ária entre o 
Município e o Estado, e destinada não 
só a corrigir a lacuna ora existente 
- e que a simples observação eviden
cia - na hierarquização dos órgãos 
de nossa ordem administrativa, como 
a tornar possível, em moldes novos. a 
politica de revitalização mun'cipal 
cuja necessidade foi amplamente de
monstrada em documentados estudos 
trazidos ao conhecimento da Assem
bléia. 

Embora deva cada Estado, pela cons
tituição e leis qu·2 adotar, dispor sôbre 
a matéria na forma que julgar mais 
adequada a seus interêsses, convém 
referir, ainda assim, algumas das ca
racteríst:cas que podem prevalecer na 
modelação jurfdica da nova entidade 
cuja existência, se aceita a emenda, 
ficará prevista no texto constitucional. 
Tais características figuram, também, 
110 trabalho do I. B. G. E., citado, e 
podem ser assim consubstanciadas, em 
linhas gerais: 

a) estabilidade do âmbito territo
rial (possivelmente entre 20 e 60 mil 
auilômetros quadrados) , constituído 
p·::lo agrupamento de municípios -
mesmo que, dentro dêsse âmbito. se 
sucedam as subdivisões - de modo a 
contrabater os perniciosos efeitos do 
isolamento, agravado pela excessiva 
frarrmentaçã.o das circunscrições mu
nicipais, assim evitando o progressivo 
enfraciUecimento das célt1las primá
l'ias da organização nacional; 

bl diferenciação do campo de r.ção 
governamental entre o Departamento 
e o Município, cabendo ao primeiro, 
para cust.eio com os recursos da caixa 
comum alimentada p-ela forma que a 
lei estabel~er, os encargos referentes 
à construç5o ou criação de serviços 
novos, e ao Mun:cípio as obrig-ações 
atinentes à reslJ'~ctiva administração 
e conservaçii.o; 

cl atribuição ao Conselho de Pre
feitos das funções legislativas e exc-
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cutivas a.tinentes a cada Dcpartamcn· 
to . .:m tprmos. q~e assegurem eqü1da· 
de na dlstnbmçao de obras e melho
ramentos entre tódas as unidades 
municipa:s associadas. 

O Juttvável er:_Jpenho, que prevale
ceu na ela boraçao do Projeto de as
s·sgu.rar ao Município brasileiro por 
uma discriminação de rendas 'mais 
ju.sca, os recurs?s indispensáveis, pax·a 
que pos:sa atenaer aos serviços de seu 
peculíar interêsse, torna ainda mais 
oportuna, em vez de dcsaconsdhar a 
!nstaur~ç~o d~ nova. entidade polfti
co-admunstratJva. So mediante a as· 
s;:>ciccçüo ~reyista. objet~vando um es
forço de ~overno que nao se restrinja 
aos .n:ter,esses ~e cada circunscrição 
mumc1pa.L, considerada isoladamente 
mas v:sior.e, em conjunto os proble~ 
mas. e necessidades rP.LÜ~nais, será 
poss1vel o conveniente aproveitamen
to. com b·~n ciicio rc:::.l para a coletivi
dade, ~os 1·ecursos que, em maior vul
to, serao reservados à administração 
do~ Mumciplos. A solução mais indi
caaa, no caso, é justa.mente o con
sórcio intermun'cipal, de modo que 
sob o contrôlc do Conselho de Prefei~ 
tos, e na forma QU·2 as leis estaduais 
regula rã o, o emprêgo daqueles recur
sos s~ possa fazer com o máximo de 
prove1to para o progresso material e 
moral das comunidades municipais. 

P.o:· ~utro lado, a criação das novas 
entwa9es. de governo. com as suas se
d-:s proJ?nas, permitirá. ainda, que al
g_uns nucleos urbanos ma:s progres
sistas, e que devem. por isso mesmo 
ex·ercer mais eficientemente sua in~ 
fluência civilizadora em cada região, 
des·;mpenhem, a pleno efeito. a fun
ção. qu~ de d.ireito lbes cabe, sem as 
limüaçoes que a sua condição d·e sim
ples sedes mun'cipais hoje lhes impõe. 
E' o caso. po. exemplo, d·2 Campina 
Grande, na Paraíba, de Ribeirão Pre
to e várias outras. em São Paulo de 
Campo Gronae, em Mato Grosso' de 
Juiz de Fóra, Uberaba, Uberlândia, 
Montes Claros, Teófilo Otoni e Ponte 
Nova. em Minas Gerais, etc. Verda· 
deiras subcapitais. pela importância e 
o desenvolvimento que já alcançaram 
essas cidades, como tantas outras. em 
ic!ênt:cas condições, que ainda pod·z
nam ser referidas. terão valorizado 
de muito o seu papel de propulsão 
civilizadora, se convertidas em centros 
metropolitanos de novas entidades ue-
líticas. • 

Quando as condiçõ·;s forem diferen
tes - isto é, em vêz de caracterizadas 

por um grau de progresso já bastante 
sntisfató1·io, ex:girem, do Poder Pú
bllco, um esfôrço mais enérgico de 
revitaHznção e assistência - ainda as
sim r:s serics dos Departamentos atua
rão, nesse sentido, como verdadeiros 
centros propulsores, ou, como já s·a 
disse, legitimas bases àe operações, 
"indispenssv·eis à grande obra de 
ocupação, colon;y.ação e civilização 
que o país precisa empreender quanto 
antes em sua vast1ssima hinterlân
à!a". 

Num e noutro caso, tanto os "De
partamentos" (ou que outro nome ve
nham a ter as entidades de que se 
cogital, como, sobretudo, as suas ca
pitais, exercerão, sem dúvida, papel 
decisivo, no sentido do estímulo à vida 
regional brasileira. Essas novas me
tl'ópoles, que serão também sede de 
todos os órgãos subregi.onais tanto da 
adm:nistração federal como da esta
dual, exercerão uma grande missão ci
vilizadora - económica, social e cul
tural -. inclusive como .zscola de 
atividade politica e elemento de fixa
ção das vocações e capacidades que, 
não encontrando ambiente favorável 
2. sua expansão na precar:edad,e do 
meio municipal, emigram, via de re
gra, para as metrópoles dos Estados ou 
o Distrito Federal, dessorando cada 
vêz mais o Brasil interior dos seus 
melhores valores intel·:ctuais. 

Ficam apenas esboçadas, nestas rá
pidas considerações, algumas das ra
zões que podem ser invocadas, como 
fundamento à emenda ao Projeto da 
Constitu:ção. Embora muitos outros 
argumentos pud·:ssem ainda ser refe
ridos, em refôrço da idéia, o que aí 
está parece suficiente para demons
trar a conveniência de atribuir-se aos 
Estados a faculdade prevista na pro
posta, visando uma €Xperiência de que 
podem resultar extraord:nários bene
fícios para a comunhão brasileira. 

S. S., 24 de junho de 1946. - Lau
ra Montenegro. 

N.0 2.831 

Suprima~s·e o parágraf0 umco da 
alínea b do inciso II do ~rt. 1213. 

Justificação 

Como está no Pruieto é um resto 
de ditadura camuflada. Ao povo te· 
dos os direitos de t)]t:g.:r os .seus re· · 
presen tan tes. 
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Roubar aos munici:Jios o direito de· 
mocrático de eleger o ;2u prefeito, 
~emente porque a cldad~ é balneárir. 
ou climatérica, ou pmtuária, é via· 
lência inconcebível: 

a) porque decepa, no cidadão, o di·· 
reito de votar; 

IJ) porque se admite que o clima m~ 
posição geográfica (que pertencem à 
natureza) não é dádiva do govêrn;_); 

c) po1·que, em ajudando tails cida· 
des, os poderes públicos nada mais 
fazem que sua obriga•ção, devolnndo 
ao povo parte da arecadação f.eita 
ho povo; 
• . d) a supressão dêsse parágrafo e 
uma barre-ira ao filhotismo, 1ao prv· 
ü~cionismo políti:co-partict::t:cw. 

e) a: conservação do parágrafo su
pl'a é passar um atestado de ObJtO 
intele-ctual e técnico aos cidadrtcts aos 
mumc1pios em questáo. 

·Sala das Sessõzs, em 24 de junho 
de 1946. -Campos Vergat. 

N. 0 2.832 

An. 126, parágrafo único - Su-
primir. 

Justificação 

A autonomia municipal é a base dr-t 
Democracia. Pretender negá-la, seja 
n que pretexto fôr, é querer entravar 
a marcha da democratização do país 
Se o povo é soberano, como se pro
clama em tôdas as constituições de
mocráticas, essa soberania precisa 
manifestar-se na prática. E, na prá
tica, só se compreende a Democracia 
quando o povo tem liberdade absolu
ta de escolher seus dirigentes. Tentar 
proibi-lo de assim proceder, sob as 
mais . estranhas alegações, como, por 
exemplo, a de que, em determinadas 
cidades, podem ser eleitos preíleitos 
pertencentes a organismos partidários 
cujos programas divergem· dos de 
quem ocupa a Presidência do Estado, 
é defender a tese reacionária de que 
o povo é incapaz de se governar, pre
cisando viver sob a tutela de um gru
po privilegiado que se arroga o direi
to de traçar-lhe diretrizes. 

Tal orientacão é incompatível com 
o progresso cio século em que vive
mo:s, com os compromissos externos 

assumidos pelo Brasil, em suma, com 
os principies democráticos. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 
1946. - Maurício Grabois - Grego
rio Bezerra. - Luís Carlos Prestes. -
Claudino José da Silva. - Batista 
Neto. - Alcêdo Coutinho. - Trifino 
Corrêa. - Carlos Marighella. 

N. 0 2.833 

Ao parágrafo único do art. 126: 
Suprima-se o parágrafo. 
Justificação oral - discurso sôbre 

al.!tonomia municipal publicado no 
Diário da Assembléia n.0 91, de 20 de 
junho de 1946. 

Sala das Sessões, 19 de junho de 
1946. - Tavares d'Amaral. - Licur
go Leite. - Osório Tuyuty. - Tomás 
Fontes. - Erasto Gaertner. - . .:J.ure
liano Leite. - José Bonifácio. - Raul 
PiZZa. - Euclides Figueiredo. --Epi
logo de Campos. - Romeu Louren
ção .. 

N.O 2.834 

Ao § 1. 0 art. 126. 
Suprima-se o dispositivo. 

Justificação 

O intuito do constituinte é louva
bilíssimo, mas a fórmula de isenção é 
inexequível. Assim formulado, o bene
fício está fadado a passar à letra 
morta na Constituição. O impôsto de 
consumo é pago, geralmente, sob a 
forma de sêlo adesivo não suscetível, 
portanto, de, em cada caso concreto, 
ser deduzido do prêço de venda, para 
os efeitos da isenção. O rico e o po
bre que vão à drogaria comprar o 
mesmo remédio receberão a merca
doria com o mesmo sêlo de consumo 
e com o prêço da mesma forma ma
jorado pelo valor do sêlo. 

Mesmo que se pudesse fixar com 
segurança o "mínimo indispensável" 
e definir o que seja "pessoa de me
nor capacidade económica", seria di
fícil, senão impossível, encontrar uma 
fórmula prática de se assegurar efe
tivamente a isenção. 

Os impostos indiretos não se pres
tam a isenções de caráter beneficiá
rio desta natureza. Será pteferivel 
substituir-se a isenção do impôsto de 
consumo, impraticável, pela isenção 
ou minoração de outros impostos di
retas, mas ainda assim o benefício 
redundaria inútil porque os impostos 
diretos não interessam os pobres. O 
que aos pobres interessa é o sanea
mento da moeda, o barateamento da 
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vida, a justiça dos salários, a garan
tia de habitação, de assistência so
cial, a facilidade e barateamento dos 
transportes. 

o dispositivo, é, pois, inútil e a 
ter de ficar como letra morta, será 
preferível suprimi-lo. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 
1946. - Alfredo Neves. 

N. 0 2.835 
Art. 126 parágrafo único. 
Emenda substitutiva: 
"0 prefeito poderá ser de nomea

ção do governador de estado, no mu
nicípio da capital, nos de águas mi
nerais naturais, quando beneficiados 
pela constituição federal ou estadual 
nos em que se situe base ou pôrto 
de importância militar e quando fo
rem declarados normalmente nacio
nais". 

Sala de Sessões, 21 de junho de 
1946. - Ataliba Nogueira. - Manuel 
Vítot. 

N. 0 2.836 
Ao título III, capítulo III. 
Suprima-se o art. 126, seus incisos 

e parágrafos. 

Justificação 

A matéria, cuja supressão se pro-
põe, atenta contra autonomia dos 
Estados. 

Sala de Sessões, 24 de junho de 
1946. - Pedro Vergara. 

N. 0 2.837 
Art. 126. 
Redija-se da seguinte forma o pa

rágrafo único. 
Parágrafo único - O Prefeito po

derá ser de nomeação do Governador 
do Estado no Município da Capital, 
nos de águas minerais naturais, 
quando beneficiados pela administra
ção_ estadual ou federal, e naqueles 
que, pela autoridade militar compe
tente, sejam considerados base ou 
pôrto militar de importância. 

Justifica:tiva 

Fala-se no Projeto de base ou pôr
to militar de importância, mas não 
se declara quem assim os deve con
siderar, o que parece privativo da 
autoridade militar competente. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 
1946. - Afonso ·de Carvalho. 

N. 0 2.838 

Ao artigo 126. 
Suprima-se o parágrafo único. 

Justificação 

Será feita da tribuna. 
Sala das Sessões, 24 de Junho de 

1946. - Brochado da Rocha. 

N. 0 2.839 

Artigo 126 .. 
Acr.escente-se, in fine, no parágrafo 

único. 
... na conformidade do que fôr es

tabelecido na Constituição do Estado. 
Sala das Sessões, 24 de Junho de 

1946. - Ruy Almeida. 

N. 0 2.840 
Ao art. 126, acrescente-se um pa

rágrafo, passando o atual parágrafo 
único a ser § 2 .. 0 : 

§ 1.0 • Nos distritos deverão ser cria
dos, quanto possível, órgãos eletivos 
e de serviços administrativos, com 
tsfera própria de atividade, mas su
bordinados ao govêrno municipal. 

Justificação 

E' necessário que a Constituição 
aponte à lei ordinária a providência 
de dotar os distritos de órgãos eleti
vos, como as juntas distritais, e ór
gãos de serviços administrativos, como 
os subprefeitos, a fim de que se co
mece, nas zonas distritais, a cuidar 
dos interêsses das pequenas comuni
dades e ao mesmo tempo as resguar
dem dos vicias de uma administração 
exageradamente urbana, de proveito 
exclusivo para as sedes dos municí
pios, com absoluto descaso da vida 
distrital e de outras necessidades ru
rais. . 

Sala das Sessões, 24 de Junho de 
1946. .:_ Hermes Lima. - Nestor 
Duarte. Ruy Santos. - Manoel 
Novaes. 

N .0 2.841 
Ao art. 126, parágrafo único. 
Suprima-se. 

Justificativa 

Prescreve o dispositivo: - "0 pre
feito poderá ser d·e nomeação do go
vernador do Estado ou Território, no 
município da Capital, nos de águas 
minerais naturais, quando beneficia
dos pela administração estadual ou 
federal e nos em que se situa base ou 
pôrto de importância militar". 

São inaceitáveis as . restrições con
tidas no dispositivo acima transcrito. 

C~~:~t~~: - -
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A autonomia do mtmicípio deve ser 
respeitada. Não pode haver diferença 
de tratamento entre as comunas bra
sileiras. Porque essa limitação à li
berdade na escolha dos dirigentes do~ 
municípios? Foca·lizo em especial, a 
parte final do artigo. Não há razão 
alguma que autorize a designação dos 
prefeitos nos municípios que sejam 
portos de importância militar. O pre
feito eleito não pode embargar a au
toridade milita r. 

Sala das Sessões, aos 24 de Junho 
de 1946. - Antonio Feliciano. 

N.O 2.842 

Titulo III - Capítulo III - Ar
tigo 126, parágrafo único. 

Suprimam-se as duas cláusulas fi
nais: "nos de águas minerais natu
rais, quando beneficiados pela admi
nistração estadual ou federal, e ncs 
em que se situe base ou pôrto de im
portância militar". Alde Sam
paio. 

Justificação 

Os governos formados pela escolha 
das populações locais do Brasil nãa 
merecem menos confiança do que os 
governos centrais, para resguardar os 
interêsses ligados ao município. Pelo 
contrário, o que os fatos políticos re
velam é que em sua grande maioria 
os grupos políticos dominantes .nos 
Estados, constituindo seu govêrno 
central não têm vacilado em sacrifi
car os interêsses locais de natureza 
moral ou material, com o fim de exer
cer predomínio. Até a própria jus
tiça tem sido vitima, por perseguição 
aos seus juízes que proferem decisões 
independentes. 

De mo.do que se pode presumir que 
a disposição ora impugnada mais no
civa venha a ser pela expansão de 
poder que trás ao govêrno central, do 
que pelos riscos que cerceia. 

A ampliação feita do que já figu
rava na Carta de 34, no que se refere 
aos municípios onde se situe base ou 
pôrto de importância militar, ou na
queles em que a União haja benefi
ciado o aproveitamento de águas mi
nerais naturais, ainda menos cabi
mento tem como motivo para a no
meação do prefeito pelo govêrno do 
Estado; pois ambos os fatos se rela
cionam a interêsses de natureza fe
deral, os quais se sobrepõem à ação 
municipal como à estadual, sem pos
sibilidade de interferência perniciosa 
das autoridades locais que se quisesse 
considerar suspeitas - Alde Sam
paio. 

N.O 2.843 

Ao art. 126. Parágrafo umco, su
prima-se o seguinte: 

"e nos em que se situe base ou pôs
to de importância militar". 

Sala das Sessões, aos 24 de junho 
de 1946. - Antônio Feliciano. 

N.0 2.844 

Art. 126. 
Suprima-se o parágrafo único, a 

bem da democracia brasileira os Pl-.e
feitos Municipais, devem sempre ser 
eleitos! Desde que venhal11' exhorbitar, 
então, justificar-se-à a Intervenção! 

S. S. 21 junho 1946. - Edmnndo 
Barreto Pinto. 

N,O 2.845 

Ao parágrafo único do 
Suprima-se. 

Justificação 

arl,. 12ô. 

Admitindo que o prefeito possa ser 
nomeado, e não eleito, no mundpio 
da capital, nos de águas minerais e nos 
em que se situe base ou porto de Im
portância militar, o dispositivo a que 
se refere a emenda desvirtua, de ma
neira evidente, o princípio da autono
mia municipal. Se a eletividade do 
prefeito, conforme a regra do artigo 
(n.0 I, primeira parte), é uma das 
condições que asseguram a aut,onomia, 
ficará a mesma ferida de morte, exa
tamente nos municípios de maior im
portância, em todos os Estados cu}1s 
constituições se prevaleceram da 
Cons-tituição Federal para estabele
cer a nomeação dos prefeitos pelo Go
vernador. 

Se a eletividade do prefeito é ticla 
por justos motivos, .como CO!Jdigão <:s~ 
sencial da autonomia, no D1stnto Fe
deral maior razão existe para consi
derá-'la como tal em relação aos mu
nicípios das capitais. cuja administra
ção não está ligada por nenhum modo 
ao govêrno estadual. 

Nada justifica, portanto, o disposto 
no parágrafo único do art. 126, em 
favor do qual não se deverá invocar, 
por anti-democrático, o preceito aná
logo da Const. de 34. - Paulo Sara
sate. - Prado Kelly. 

N.O 2.846 

Art.. 127 - Redigir assim: 
"E' vedado à União, aos Estados e 

aos Municípios criar tributos que não 
sejam uniformes em território de sua 
jurisdição, excetuando: 
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a) os casos em que o poder público 
1tiver em vista estimular o desen
volvimento econômico de determi
nada região ou zona, dentro de um 
·plano de recolonização; 

b) os casos de calamidade pública 
·e~. determinada ~egião ou zona, que 
exrJam a suspensao da cobrança de 
·tributos". 

Justificação 

· O planejamento da recolonização das 
regiões do interior tornará necessario 
prever medidas oficiais de caráter fis
cal capazes de evitar que as mesmas 
sejam sobrecarregadas de tributos. 
.Assim, por exemplo, o impôsto de ren
·da não deve ser cobrado nas reO'iões 
que estejam sendo recolonizadas o ou 
nas quais esteja se processando a re
forma agrária. A suspensão da co
brança de impostos servirá como mé
todo para garantir o desenvolvimento 
da economia regional. A cota do po
der público, no conjunto da riQllé:>:a 
·criada, não deve ser cobrada às cegas 
mas de acôrdo com um planejamo:m~ 
t{l de conjunto que atenda às ~Jarti
·cularidades e às circunstâncias espe
ciais, em cada etapa da aplicação das 
me·didas de politica econõmica. Sen
do, através da legislação ordinária, lan
çada a reforma agrária, um dos fa
tores que poderão atravancar o desen
volvimento das regiões reformad.:ts é 
a asfixia fiscal sôbre os produtores. 
Da mesma forma como se prevê ~s 
exceções fiscais, para determinado pro
duto ou firma, ou determinada rel:t-

•·Çâo comercial, também se deve prever 
.a exceção de determinada região ou 
zona. 

Sala des Sessões, 26-6-.W. - Alcédo 
.Coutinho. - Luís Carlos ·Prestes. -
Gregório Bezerra. - Claudino Jose da 
Silva. - Maurício Grabois. - Alcides 
. .Sabença. - Carlos Marighella. 

N.O 2.847 

Art. 127 - I - Suprimir in fine 
"salvo a outorgada por lei especial do 

:;govêrno tributante", passando-se a re
digir assim: "Os serviços públicos con

·.cedidos não gozam de isenção tribu-
tária". · 

Justificação 

Essa ressalva quanto ao gõzo de 
isenção tributária seria, na prática, 
·uma porta aberta para serem conce
didas isenções a tôdas as companhias 
estrs.ngeiras que exploram serviços pú
blicos. No caso de incapacidade fi

.nanceira, essas emprêsas devem ser 

encampadas. A isenção tem sido uti
lizada em grande escala na prot.eção 
às emprêsas imperialistas que che
gam a importar grandes quantidades 
de mercadorias para depois vender na. 
praça, no câmbio negro, em flagrante 
e desmascarado privilégio. 

Sala des Sessões, 26-6-46. - AZct!.to 
Coutinho. - Luís Carlos Prestes. -
Gregório Bezerra. - Claudino José ela 
Silva. - Mauricio Grabois. - AleiJes 
Sabença. - Carlos Marighella. 

N.0 2.848 

Art. 127 - III - Redigir assim: 
"Só a União poderá criar novos tri
butos, além dos que lhes são at.ribuidos 
neste capítulo. Os Estados e os Mu
nictpios poderão ser encarregados pela 
União da arreca.daç,ão do·s impostos 
que fôrem criados, devendo as rendas 
resultantes dos mesmos ser distribuí
das, de modo que a êstes caibam uma 
perce111ta.gem sôbre a arrecadação na 
proporção dos encargos relacionados 
com a matéria tributada, ou de acôrdo 
com a capacida.de e as necessidades 
dos poderes públicos das três esfe
ras, na forma que a lei estabelecer." 

Justificação 

Não se pode determinar a percen
tagem das cotas partes que poderão, 
caso a.dotadas, se evidenc:ar, na prá
tica, prejudiciais aos interêsses na
cionais, e, além disso, despr01porcionais 
à importância dos poderes esta.dual e 
municipal. A decemninação de pro
porções na distribuição dos resulta,dos 
da arre·cadação dos tr:·butos evidencia 
o caráter e o grau da ignorância do 
legisla.dor na mensuração de inte
rêsses dos próprios grupos, classes ou 
regiões que procuram defender. Assim, 
pelà determinação de 40% dos novos 
impostos como a parcela 'que corres
ponde aos municipios, os legisladores
constituintes adotaram um conceito 
de poder municipal, segWldo o qual o 
município é a parte fraca que prec!sa 
ser protegida, pensando naturalmente 
nos municípios de onde vieram e que 
poderão mere·cer tal proteção, na rea
lid.ade. Mas se esqueceram que os 
municípios estão divid:dos em várias 
.categorias, segundo o grau de sua 
importância e capa·cidade económico
financeira. Assim, podemos asseverar 
que entre os municípios beneficiados 
estariam o da Capital da República e 
os das cap:tais de São Paulo, Minas 
Gerais, Rio Gran.de do Sul, e·tc., e não 
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os municípios do sertã.o pernambu
cano ou baiano. As rendas a distribuir, 
no caso dos municípios pobres, não 
poderão ser multiplica-das por deter
minações constitucionais. Um muni
cí.pio que arrecada 100 mil cruzeiros 
por ano para si, que fornece ao te
souro estadual 200 mil cruzeiros e que 
dá ao federal, digamos, 300 mil cru
zeiros, não poderá ser protegido a não 
ser pela concentração de tôda a sua 
receita nas mãos de uma prefeitura 
que se comprometa a realizar em seu 
território. uma política de fomento, 
etc., ou então pela drenagem de di
nheiro público do âmbito nacional ou 
estadual para os gastos nas obras e 
serviços de interêsse em sua juris
dição. Em caso de novos impostos, 
como diz o presente item (III) pouco 
adiantará garantir 40% para o mu
nicípio e 40% para o Estado, quando 
o montante dêsses 40% dará grande 
poder aos grandes Esta.dos e grandes 
Mun~cipios e quase nada aos pequenos 
.Estados e paupérrimoo municípios. A 
,questão deve ser encaminhada para 
uma solução menos primária e mais 
.de a·côrdo com as condições e os in
.terêsses re,gionais, cons]der,ando que 
os grandes Estados e grandes Muni
.cípios não precisam de proteção. 

Sala das Sessões, 26 de junho de 
1946. - Alcedo Co·utinho. - Luiz 
Carlos Prestes. - Gregorio Bezerra. 
- Claudino José da Silva. - Mau
.ricio Grabois. - Alcides Sabença. 
Carlos Marighella. 

N.O 2.849 

Art. 127 - VIII - Redigir assim: 
"Os Estados entregarão anualmente a 
.todos os Municípios, exceto o da ca
pital, me,tade do que a arrecadação 
.tributária estadual exceder a renda 
municí:pal conjunta de todos os mu
ntcitpios, feita a dis~~ibuiçfio em partes 
iguais." 

Justificação 

Os municíipios precisam de fato de 
melhor situação, do ponto de vista 
financeiro, pois são os únicos órgãos 
capazes de ligar-se intimamente aos 
1interêsses locais, da produção eco
nômica, etc., par a realizar uma 
aplicação justa dos recursos, no me-
1hommento das condições de vida, 
trans,porte, saúde pública, educação, 
etc. Mas tendo em vista a situação 
dos municípios, uns muito r:cos e 
outros muito pobres. uns que recebem 
muito, normalmente, dos poderes cen-

trais, outros que não só não recebem, 
como são permanentemente espoliados 
com a drenagem de seus recursos, já. 
reduzidos, para os cofres dos poderes 
estadual e federal, o que deve cons
tituir a preocupação constitucional é 
o tratamento diferencial e regional dos 
problemas financeiros, na esfera mu
nicipal. Não a.d:anta estabelecer que 
os Estados terão renda to·tal igual à 
do conjunto dos municípios. Isso fará 
aumentar, paradoxalmente, a ca
pa,cidade financeira das prefeitura& 
das capitais, em cujos municípi,os os 
Estados arreca-dam muito, o mesmo· 
acontecendo com os munidpios do 
interior de maiores recursos. O que 
interessa é que os recursos financeiros. 
extra~dos, por meio dos tributos, da& 
comunidades do interior sirvam para 
incentivar as realizações de caráter 
económico nas próprias regiões dêsses 
~unicipios e não continuem a ser 
drena;dos para os grandes centros, nos 
qua·is estão sendo desvia.dos das apli
cações fecundas, em beneficio das 
obras suntuosas e desnecessárias. Para 
êsse obj-etivo devem constar da Cons
ti-tuição princípios e normais gerais, . 
não esquemáticas, porém categóricas, 
que defendam os do interior contra a 
espoliação financeira estadual e fe
deral. Basta que se verifiquem os 
dados sóbre a alfabetização do Brasil~ 
nos munid;p:os das capitais do inte
rior, para se compreender o que tetn 
sido o parasitismo fiscal dos tesouros 
estadual e federal; enquanto a taxa 
de alfa,betização dos municípios das 
capitais sobe a 70% e, em alguns 
casos, a 80%, nos municípios do inte
lior, da maior parte dos Estados, a. 
taxa é inferior a 30%. Isso sign:fica 
que as despesas com educação Csem 
falar das despesas com a saúde. etc.) 
se resumem às capitais. Com uma 
participação m9.ior na arre·ca.dação dos. 
tributos, os municípios poderão cum
Prir as enormes tarefas no terreno da 
educação, do saneamento, do fomento, 
etc. O esquematismo da redação do 
item em questão poderá prejudicar a 
finaUdade que se tem em vista. A 
legislação Ol'd'nã::-ia é que devei'á fixar 
o quantum, da distribuicão da renda 
pública entre as esferas "te>deral, esta
dual e municipal. 

Sala das Sessões. 26 de junho de 
1946. - Alcedo Coutinho. - Lu·iz 
Carlos Prestes. - Gregorio Bezerra. 
- Claudino José da Silva. -Mauricio 
Grabois. - Alcides Sabença. - Carlos 
Marighella. 
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N,O 2.850 

Art. 127 - Letra c - Redigir assim: 
"Sôbre importaçã.o e produção de li· 
vros, de periódicos e de pa,pel de im· 
pressão, ressalvando o impôsto sôbre 
a renda, e sôbre tudo quanto interesse 
diretamente às insti·tuições de caridade 
cUjas rendas se apliquem integral
mente no serviço a que se consagram 
de propaganda política e humanitária.· 

Justificação 

As instituições de caridade, inde· 
pendentemente de seu caráter reli
gioso ou leigo, deverão ficar livres do 
pa.gamento de tributos, desde que 
comprovem ter aplicaAo integra-lmente 
suas rendas no s·erviço a que se con
sagram. Tal como estava redigido, o 
artigo estabelecia medida de exceção, 
dispensando do pagamento de taxa.g 
a.penas as instituições religiosas, mm
tas das quais não mantêm qualquer 
serviço de assistência social. 

Justo é aJnda dispensar-se de paga
mento de tributos a produção de livr<Js 
e jornais e o papel para impressão, 
tanto para livros como para periódicos. 
A isenção de taxas sôbre o papel des
tinado à publicação de livros virá 
certamente baratear muito o custo do 
livro, permitindo maior democratiza
ção e difusão da cultura. Ass1m tam
bém a propaganda política e humani
tária deverá merecer os favores a que 
se refere o artigo, livrando-se dessa 
for:na os parttdos políticos da tributa
ção a que, arbitràriamente, s·e tem 
pretend1do sujeitar alguns dêles. 
Muitos folhetos de propaganda polí
tica, por exemplo, têm sido freqüente
me:nte taxaf.Los como de propaganda 
comercial. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 
1946. - Jorge Amado. - Mauricio 
Grabois. - Luiz Carlos Prestes. -
Baptista Neto. - Alcedo Coutinho. 
- Tri/ino Corrêa. - Claudino José 
da Silva. - Gregorio Bezerra. -
Carlos Marighella. 

N.0 2.851 

Título IV - Capítulo I - Seção I: 
Art. 127, inciso Vil. 
Redija-se: 
ll: vedado à União, aos Estados, ao 

Distr:.to Federal e aos MuniciJpios es
tabelecer barre<iras aliandegárias ou 
outr<>s limita,<ões ao tráfego por mo-

tivo de impostos de exportação ou por 
meio de impostos interestaduais ou 
intermunicLpais, de trânsito, de via
ção, de transporte, ou outros . que 
gravem ou pertm,bem a circulação dos 
bens e das pessoas, ou dos veículos 
que os transportarem. 

Justificação 

A modüd.cação é a que consta das 
palavras grifa·d.as. Admitindo o inciso 
v do art. 130, que os Esta-dos cobrem 
impôsto de exportação das merca
dorias de sua produção, é indispensável 
que êsse impôsto, já de si tão anti· 
econômi·co, pois que co1oca a nossa 
produção, nos mercados estrangeiros, 
em condições de inferiorLdade, na 
concorrência com produtos de proce
dência de outros países, que não gra
vam as suas mercadorias com tal 
impôsto, não venha ainda servir de 
motivo, por efeito da forma ou fisca
lização da sua cobrança, para em
baraçar a circulação, já tão düícil, 
dos produtos no nosso pais. 

Os Estados que, por motivo de uma 
penosa contingência, tenham de con
servar o impôsto de e~ortação, de
verão estabele,cê-lo de forma a que a 
sua cobrança e fiscalização não em
barace o trânsito de outras mer
cadorias. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 
1946. - Eduardo Duvivier. 

N.0 2.852 

.Fica assim redigido o art. 127, n.0 V, 
.tetra c: 

"c) sôbre a importa·ção de livros, 
de periódicos, e de papel destinado à. 
sua impressão 'no país, relssalvado, em 
todos os casos, o impôsbo sôbre a 
renda". 

J ;.st:jica"il,o 

A indústria do livro no Brasil -
vale dizer, a indústria de, um ins
trumento fundamenta•! de divulgação 
da cultura - sôbre terriv·elmente com 
tts barreiras alfandegárial'l ·existentes 
para o papel destinado ao livro. tJm 
protecionismo nocivo tem favorecido 
a. uma indústria de papel para livru, 
que, só melhorará a qualidade de seu 
produto, quando fôr submetida à con
corrência de produtos superiores. Com 
o atual papel naciona.l, o livro é caro 
e mal feito. Calculam alguns técnicos 
que o lin·o nadonai com tnl papel 
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/lão resiste a 30 anos de vida. Se 
llssim fôr, em pouccts anos não se terâ 
notícia de que o Brasil tem produzido, 
!lo que diz respeito às obras impressas, 
o.rtísticas, científicas e llterária•s. 

O papel nacional destinado à im
pressão de livros, representa \Somente 
5% da produção total do país -sendo 
06 outros 95% representados por 
papéis para embalagens, sacaTia, li
vros e cadernos comerciais, etc. Assim, 
não haverá grande sacrifício de nossa 
indústria - que usa matéria priml!l. 
estrangeira· - se os 5% do consumo 
de papel vierem a ser ocupados pelo 
produto importado, o gual facu:tará 
livros mais baratos que ots atuais, 
como acontece na Argentina e no Mé
xico, cujos livros compramos no Brasil 

. às vezes mais em conta do que os 
próprios livros brasileiros. 

A isenção de direitos a:lfandegáríos 
para o P<li,pel de~tínado ao livr,, é, 
alssim, uma medida de -estímulo ao 
desenvolvimento da cultura. A favor 
dessa medida se manifestaram já al
gumas cla·sses interessadas, como a 
Associação Brasileira de Escritores, 
a Sociedade Brasileira de Autores Téc
nicos, e os órgãos de classe dos editores 
nacionais. ltstes últimos estão atual
mente sofrendo não só o preço e má 
qualidade do papel fabricado no Bra
sil, como até mesmo a concorrência 
através de livros em português, im
pressos no estrangeiro e destinado di
retamente ao nosso mercado. Nada 
mais justo que a lei se coloque lado 
destas classes, que são de fz.to as que 
aspiram a contribuir para o melhora
mento do nível intelectual do povo. 

Sala das Sessões, 15 de juni10 de 
1946. - Euclides Figueiredo. - Espi
Zogo de Campos. - Osório Tuyuty. 
Hermes Lima. 

N.0 2.853 

Suprima-se na letra c do inciso V, 
do art. 127 o têrmo "bens". 

Justificação 

E' mais do que absurdo, uma dano~ 
sa injustiça, isentar de impostos os 
bens imóveis das organizações reli
giosas. A Igreja Católica Romana 
tem, no Brasil, para mais de quim:e 
mil imóveis e todos gosando de pre
judicial e injusta imunidade fiscal. 
Se pequenas propriedades rurais e 
modestíssimas casas operárias pagam 
tributos, porque é que os bens imóveis 

pertencentes à religião não hão de pa
gar, quando produzem renda, e volu
mosa renda?! lt de gra;ça que se fa.
zem missas, batizados, crismas, en
tronizações, encomendações de defun
tos, casamentos? não vendem aberta
mente objetos, tais como rosários, 
imagens, penduricalhos, livros de .ora~ 
ções nos postos e dentro dos tem
plos, sem pagarem cousa alguma ao 
fisco? 

Sala das Sessões, em 24 de junho 
de 1946. - Campos Vergal. 

N.0 2.854 

Ao art. 127, V, letra c: 
Redija-se pela seguinte forma: 

c) ..• "sôbre bens, serviços ou atos 
vinculacl\os às instituições religiosas 
de assistência social ou outras. e às 
de educação, de propaganda política 
e humanitária, assim como a importa
ção e produção de livros, de periódi
cos e ele papel de impressão, ressal
vado, cm todos os casos, o impôsto 
sóbre a renda". 

Ao número XII do mesmo artigo, 
depois da palavra "atribuído": 

... "além de vinte por cento", su
primindo-se a expressão "no todo ou 
em parte". 

Justificação 

Os abusos que se têm verificado em 
conseqücncia da participação dos fun~ 
cionários no produto das multas cons
tituem exceções que não justificam 
o preceito contido no Projeto. 

A limitação, entretanto, é medida 
que se impõe, sendo razoável o limite 
máximo contido na segunda emenda. 

Quanto à primeira, são óbvios os 
motivos que nos impelem a propor a 
modüicação constante da emenda. 

Sala das Sessões, 18 de junho de 
1946. - Caiado Goclói. 

N.O 2.855 

Art. 127 - n.0 VII 
Terminar êsse dispositivo na pa

lavra trânsito, e suprimir-se "de via
ção" em diante. 

Justificação 

Não há necessidade de um disposi
tiYo tão grande, pois conforme acon
selhamos já exprimia bem o pensa
mento do legislador. Parece-nos que 
o restante não passa de uma redun~ 

' 
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dância, isso foge muito ao espírito da 
lei. 

Sala das Sessões, 24-6-46. - Ben
jamim Farah. - Argemiro Fialho. 
- Martiniano de Araújo. -Francis
co Gurgel do Amaral Valente. - Car
los Nogueira. - Manoel Benício Fon
tenelle. - Abelardo Mata. 

N.0 2.856 

Ao art. 127 - n.0 XII- Depois da 
palavra "multas" acrescentar o se
guinte: "que, em nenhuma hipótese, 
poderá ser maior de 30% do valor do 
impôsto devido". 

Justificação 

O n.0 XI do mesmo, com muito 
acêrto, já fixou em 10% o máximo 
de multa de mora. Ora, não seria jus
to que se não limitasse a porcenta
gem máxima para as multas para ou
tras faltas e infrações. Há um ver
dadeiro exagêro na aplicação de pe
nalidades fiscais, sendo que em alguns 
casos elas atingem ao absurdo de .. 
300% do valor do impõsto e, corou
mente, a 500%. O contribuinte .não 
deve ser atropelado com um rigor ex
cessivo e 30% a mais do que o im
pôsto constitui pesado ônus e sufici
ente para punir os faltosos. . 

Sala das Sessões, 24-6-46. - Ben
jamim Farah. - Argemiro Fialho. 
- Jl([artiniano de Araújo. - Carlos 
Nogueira. - Manoel Benicio Fonte
nele. 

N.0 2.857 

Ao art. 127, IV. 
Diga-se: 

"Em todos os casos, é vedada a 
bitributação" e o mais como está. 

Justificação 

O dispositivo do projeto é a trans
crição quase literal do art. 11 da 
Constituição de 1934, o qual, por sua 
, . .-z, provem da emenda de coordena
ção n;o 1.945, cuja redação foi tra
bal: do autor da presente emenda. 
o espírito que presidiu a elaboração 
daquele dispositivo CGnstitucional foi 
o de evitar tôda e qualquer espécie 
de bitributação, fôsse qual fõsse a sua 
origem. Pode, mesmo dizer-se que 
sendo, no período anterior, concor
rente a competência tributária da 
União e dos Estados, o conceito de bi-

tributação tal como era empregado a. 
palavra num sentido odioso, referia
se menos ' criação de impostos fe
derais e estaduais, recaindo sôbre o 
mesmo ato ou objeto, porque isso era. 
da essência do regime, do que ao lan
çamento, sobretudo pelos Estados, de 
impostos idênticos mas de nomes di
ferentes, com o que se agravava a st.a 
incidência além dos justos limites ou 
se fraudavam isenções concedidas, 
tudo contribuindo para um ambiente 
de balbúrdia no regime fiscal e para 
a insegurança do contribuinte. 

Instalado o Senado, em seguida à 
pronulgação da Constituição, êsse ór
gão coordena{].or, constituído em gran
de parte por elementos que não ha
viam vivido o espírito da Constituinte, 
ao ter de aplicar o dispositivo, dei-. 
xou-se guiar pelo conhecido parecer 
do ilustre Sen,Ldor Clodomir Car
doso, o qual por idênticas razões, pro
curara interpretá-lo à luz dos ele
mentos lógicos ~ gramaticais. Do fato 
de determinar o inciso constitucional 
a prevalência do impôstJ decretado 
pela União quando a competência fôr 
concorrente, concluiu o Senado que a 
bitributação somente existiria nos ca
ses de competência concorrente e 
impostos lançados por poderes dife
rentes; fora dai se cairia no sistema 
da competência privativa, com as suas 
consr..,üências de inconstitucionali
dade,· quando incompetente o Poder, 
ou direito de destruir, incluindo no di
reito de taxar, quando competente. 

Entretanto a própria redação do 
disuositivo não autoriz2.va essa inter
pre-tação. Nêle podemos distinguir em 
primeiro lugar um ·preceito geral 
"é proibida a bitributação" e, em 
seguida uma norma especial para os 
casos de competência concorrente, 
quando deveria prevalecer o impôsto 
criado pela União (art. 10, inciso VII, 
parágrafo único da Ccnstituição de 
1934 e art. 127 do Projeto) . A nor
ma especial era ditada pela convicção 
da maior confiança que inspirava o 
poder federal e pela conveniência de 
ser ~niforme o impôsto em todo o 
território nacional, não havendo pre
juízo para o Estado, de vez que, de 
qualqner mane!ra, participaria do pro
duto do impôs to. Mas se, para êsses 
casos de competência concorrente. a 
Constituição estabeleceu a prevalên
cia do impôsto, criado pela União e se 
a bitributação, para o Senndo, só exis
tiria no caso de competência con-
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corrente, a que vir1a a norma geral 
proibindo a bitributação? 

E' claro que o legislador não iria 
empregar palavras inúteis, sobretudo 
sabendo-se a magnifica redação da 
Constituição de 1934, na qual cola
boraram juristas filólogos do melhor 
quilate, como Alcântara ~achado, 
Homero Pires, Godofredo _v1ana c 
tantos outros. E de que nao as em
pregou a prova está _no. final do dis
positivo onde se atnbmu ao Senado 
a. função de "declarar a existência 
de bitributação e determinar a qual 
dos _ois tributos ca·be a prevalência:·. 
Porque de acôrdo com a interpretaçao 
~o Seilador Clodomir Cardoso não 
h::r\reria oportunidade p~ra. o Senado 
de determinar a prevalenc1a de um 
dos impostos, porqu~nto, o_? a co~
petência seria privat1va e nao havena 
bitributação, mas inconstitucionali
dade de um dos impostos (assunto em 
que (, Senado somente poderia inter
ferir depois de decisã~ d? Po~er Ju
diciário), ou a competenc1a sena c?n
corrcnte e teria de prevalecer o lrn
pôsto federal, como, aliás, julgou. n~
cessário dizer o autor da Constltm
ção outorgada de 1937, adaptando o 
preceito à resolução do Senado. 

Embo·ra claro, como acaba de se· 
demonstrado, o pensamento do dispo
sitivo da Constituição de 34, trasla
dado para o Projeto, a emenda visa 
torná-lo ainda mais claro, restabele
cendo o seu alcance. - Clemente Ma
riani. - Alberico Fraga. 

tos compreendendo os impostos e as 
taxas e não há motivo para que deixe 
de pagá-los quem se utiliza dos ser
viços. - Clemente Mariani. - .4.l
bericc- Fraga. - Ferreira de Souza. 
- Durval Cru:~. 

N.0 2.858-A 

Ao art. 127 inc. VII : 

Diga-se, in fine: 

" ... ou quaisquer tributos que, no 
território nacional, gravem ou per
turbem a livre circulação dos bens, 
ou das pessoas, ou dos veículos que 
o transportarem. " 

Justificação 

Na terminologia do nosso direito 
administrativo, usada na Constitui
ção de 1934 e que o Projeto endos
sou, os impostos são uma modali
dade dos tributos. Suprimir, portan
to, do n.0 IX do art. 17 da Cons
tituição de 1934 a expressão "ou ou
tros quaisquer tributos", como fêz o 
n.0 VII do art. 127 do Projeto, subs
tituindo-a por "outros" (impostos) é 
reabrir a questão da cobrança de ta
xas de pedagio, de fiscalização, de 
estatística, de expediente e outras 
que a Constituição de 1934 havia li
quidado. - Clemente Mariani. 
Alberico Fraga. 

N.0 2.858-B 

Ao art. 127 inc. VIII: 

Suprima-se. 

Justijiooção N.0 2.858 

Ao art. 127, v. 
Diga-se: 

"Sõbre bens, serviços ou atas dir:~a 
e exclusivamente ligados ao exerc1c1o 
de :··'tos religiosos, de instrução, de 
propaganda politica ou hllll?-anitária e 
de assistência social, ass1m como 
sôbre a importação e produção de 
livros de neriódicos e de papel de 
impr~ssão, -ressalvadas, em todos os 
casos, as tE.xas por serviços presta
dos". 

Justificação 

O dispositivo do Projeto é amplo 
em demasia. Dentro dêle caberia tudo 
ou quase tudo. Além disso, na ter
minologia que vigora em nosso direito 
administrativo desde a Constitukão 
de 1934, o Projeto manteVt:.' os tribu-

Com ~a transferência para os Mu
nicípios do impôsto de indústrias e 
profissões e da metade do impõsto 
de transmis!são causp, mortis, com a 
perda de metade d·o impôsto de e-x
portação, as ren:ctas do Estado já. so
frem no Projeto uma redução bas
tante sensível paTa não ser ainda 
agravada com o dispositivo cuja su
pressão se propõe. Basta considerar
se que, com ê:e, corre-se o risco de 
ser ultrapassado o objetivo que pa. 
rece ter sido o alvo do indso, - o 
de equiparar ~a receita globa•l dos 
Municípios à receita do Estado, por
quanto êste entregará a metade do 
excesso da !sua arrecadação aos Mu
nicípios ·eni que êle ocorrer e nada 
receberá na~ hipóteses com~·árias. 
Por outro 1ado, há a cons1dera.r que 
o Estado arrecada em t'ertos lVIunicí-
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pios (portos exportadores, por exem
plo) rendas provenientes da produ
ção de outros Municípios que não os 
beneficiados pelo inciso emenda.do. 
- Clemente Mariani. 

N.0 2.859 
Ao art. 127, inc. IX: 
Suprima-se. 

Justificação 

E a cota: de educação, recomen
dada por todos os estudiosos do· as
sunto, cerno o meio de elevar 0 ní
-vel do ensino primário e que o pró
prio Projeto pare·ce a.dmitir no ar
tigo 138? - Clemente Maríani. 

N.0 2.860 
Ao art. 127, inc. X: 
Suprima-se: 

Justificação 

Nem tanto ao mar quanto o apa
·rente propósito do inciso X in fine 
.do art. 17 da Constituição de 1934, 
nem tanto à terr.a quanto o tf:acio
nário inciso emendado, inspirado na 
Constituição outorgada de 1937. A 
verdade é que conStituindo a con
cessão (que não se deve confundir 
com autorização) , a realização de um 
.serviço público por entidade que re
presenta o poder público concedente. 
acha•-se coberta contra a capacidade 
tribu~ária dos outros poderes pelo 
<lispositivo do inc~so V, letra a, do 
:art. 127 em causa do Projeto. A 
lata amp!itude do dispositivo da 
·Constituição de 1934, embora .se hou
vesse calcado em bons fundamentos 
jurídicos, é que provou, na prática. 
servir de argumento a pretenções 
a•bsurdas, em boa hora coibidas pelo 
Poder Judiciário. - Clemente .1Ia-
riani. 

N.0 2.861 
Art. 127, X. 
Substitua-se pelo seguinte: 
"'TT.atando-se de serviços públicos 

:adm:inistrados por conce.ssão, a reei
proca imunidade tributáJ.·la, de que 
trata o n..0 V, alínea a, dê:>te artigo, 
nd.o compreende o.s impostos de im
portação e de renda, os quais só por 
lei federal expres:sa lhes poderão ser 
dispensados. 

Justificação 

I - Em regime federativo é axio
mático que os bens. rendas e servi

·ÇOS públicos gozam ·de recíproca irou-

nidade tributâria. A União não pode 
onerar com impostos os serviços es
taduais ou municipais e, reciproca
mente, os Estados e os Municípios 
não podem tributar os serviços fe
derais. 

Isto é da essência do g'lV~rno fe
derativo, que supõe as Li·és esferas 
concêntricas do govêrno, pois que, 
de um lado, os serviços públicos são 
meios de govêrno indispensáveis à 
atividade das três pessoas de direito 
público e, de outro lado, o poder de 
tributar envolve o de perturbar e 
até o de destruir o objeto sôbre que 
recai. 

As Constituições de 1891 e de 1934, 
com tais fundamentos, proibiram à 
União e aos Municípios· a recíproca 
tributação dos bens, rendas e serv1· 
ços uns elos outros, o que sempre se 
entendeu compreender os •·erviços ad
ministrados por meio de conc·essão. 
da.do que os :serviços concedidos não 
perdem o caráter de serviços públiccs 
necessários à atividade da pessoa pú
blica competente para ::riá-los e regê
los. 

Nos Estados Unidos, :t Constituição 
nada prescreve relativamente à ma
téria; todavia, desde os primódios, 
da sua prática constitucional, a su
prema Côrte firmou a imun!clade tri
butária recíproca, a que nos estamos 
referindo; e isto com o inferência im
plícita e indeclinável do regime fe
derativo. 

II - Na prática da Constituição de 
1891 aconteceu, entretanto, que. o fis
co federal se queixava de fraude por 
parte de concessionários, aliviados do 
impôsto de importação eôbre mate
riais destinados ao serviço porém par
cialmente desviados para. fins estra
nhos a concessão. 

Além disto, depois de criado o im
pôsto. de renda, surgiram dúvidas sô
bre si a nulidade tributária concedi
da não só aos bens e serviços, mas 
também às rendas, compreendia, ou 
não, o novo tributo. Julgados houve 
que firmaram a isenção. 

Tais inconvenientes J. Constituição de 
1934, procurou obviar e para tanto pre
ceituou no art. 17: 

"E' vedado à Unito, aos Estados 
e aos Municípios: 

I O O O O O O o O O O O O O o O O O O O O o I O O O I O O O O O O O O O • 

X - Tributar bens, rendas e 
serviços uns dos outros, estenden
do-ISe a. mesma proibição às con-
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cessões de serviços públicos, quan· 
to aos próprios serviços conc,;didos 
e ao respectivo aparelhamento 
instalado e utilizado excll.lslva· 
mente para o objeto da. conces· 
são". 

O texto desde logo se revelo'.l defei
tuoso. De fato. restringindo n. exone· 
racão aos materiais instaicldos e utili
zados exclusiva.mente no S0l'Vlço crm. 
cedrdo, eliminou a isenção dJ impôsto 
de importação; mas não clare.Ju a po$
sibiliuade da cobrança do lu;pôsto de 
renda·. dando margem a :itíf;ios sem 
conta, ao mesmo tempo que lançou dú· 
vida sôbre a possibilidade da tributa· 
ção sôbre bens do serviço, quando, 
mesmc- de modo muito par·~1a.l e ad
dental, se prestavam a utilização es· 
tranha à concessão, tais como bonde!>, 
vagões, ediffcios ou terre:ncs com t!S· 
paço alugado para anúncios. 

UI - A Constituição de 1937 intro
duziu a mawr confusão .110 as.,·lnto, 
dispondo a respeito - nestes têr·
mcs: 

"Art. 32. - E' vedado à Unig,o, 
aos Estados e aos Municípios: 

••••••••••• o- •••••••••••••••••••• 

c) - tributar bens, rendas e 
serviços uns dos outros. 

Parágrafo único - Os serviços 
púbiicos concedidos não gosam de 
isenção tributária, salvJ a que lhes 
fôr outorgada. no interêsse comum, 
por lei especial". 

Interpretando literalmente o pre
ceito, muitos Estados e Municí;Jios lan
çaram tôda sorte de impostos loca·is 
sôbre serviços federais: o de indúst:rias 
e profissões, o predial, o territoria.l e 
muitos outros, chegando certos muni
cípios a tributar, por qui!õmetro, li
nhas férreas que os atrs.vess:tm ... 

Os Estados que assim procederam, 
em detrimento de conces.~ões federa!s, 
vreram a experimentar os inconvenien
tes da sua tese. quando v~ram os mu
nicípios tributar serviçvs estaduais 
concedidos; pretensão que, contraditó
riamente, mas com ra2ão, tiveram de 
impugnar. 

Argumentam os propugnadores d~ 
interpretação literal que se não com
preende isenção de impu:>tcs concedi
da por poder outro qu~ não o com
petente pa'l'.a lançá-los. Se ela ~ó exis
tir quando ortorgada por lei, esta lei, 
dizem êles, necessàriamente emanará 
da pessoa pública a quem pertencer o 
impôs to . 

o argumento é vrcwso, porque em 
principio, o caso é de imunitlade que 
protege o serviço contra. a intrusã::; de 
govêrno incompetente para regê-lo. É 
intuitivo que só :a critério da pessoa 
pública competente para o serviço a 
imunidade pode ser levan1:ada. A lei, 
a que a Con.stituição se refer::, neces
sária para estabelecer a imunidade em 
cada ca·so, há de ser, pois, a do poder 
concedente. 

o Supremo Tribunal têm vacilado 
na inteligência do texto constitucio
nal preva!ecendo às vêzes a te~e de 
que' a imunidade fiscal só r.xistirá. 
quando reconhecida; por le_i ~o pode~ 
concedente em CUJO arbntrw e~;ta 
portanto, eximir, ou não às imposi· 
ções tributárias de outros poderes os 
seus serviços públicos concedidos. 

Esta é a· única interpreta!fftO condi
zente com o sistema de gcvêrno, pois 
deixa ao poder competente para criar 
e reger o serviço a faculda.!le de sub
traí-lo, ·OU não, à interferência. de po
der estranho. De outro modo, a con
cessão passará a ser expedie.1.te ::l!clmi
nistr.ativo pràticamente impossibilita
do ; porquanto. p€la ação ~ribu~ária, ps 
poderes estranhos ao servrço acabara<> 
por pertubá-lo gravemente, desfal
cando-lhe de modo ilimitado as ren
das e forçando tal regime de taxas e 
tarifas, que até pode não correspon• 
der às vistas do poder c~ncedente. 

Não é preciso dizer que a repercus
são dos impostos nas tarifas, tratando
se de certes serviços, poüe não in
teressar apenas à economia• da pessoa 
pública tributante: os portos e as es
tradas de ferro, por e~emplo, servem• 
o vasto hinterland; a;s suas tarifas in
ter€ssam à economia de mais de mn 
Estado. O mesmo a-contece com os 
serviços estaduais, .q!l~ se estende~ ar. 
mais de um mume1p1o e que seJam 
tributados por alguns dêles. 

IV - As anteriores considerações. 
mostram a necessidade de ~c evitarem, 
na constituição as dúvidas oriund~s 
da: interpretação errônea da restnçao 
à imunidade tributária estahe:ecida no• 
parágrafo único do art. S2 ~a C~r~a: 
de 1937 suprimindo-se a dlS:tJOSlçao 
restritiva; cu substituindo-se. por ou
tra, em harmonia c~mo o reg1~·~ fe~e
rativo e com o ma11S p.atem.e mteres
se público. 

A supressão pura• e simples - da, 
disposição re.stritiva não p~.rece, po
rém, recomendável, dadas as .Já refe
ridas divergências quanto à possibili·· 
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dade de tributação da renda dos servi
ços explorados por concessão e as cri
ticas quanto às evasões do !.mnôsto de 
importação de que êsses s·ervicos es
ta vaom oonstitUJCionalmen te ·exonera. 
dos. na vigência da Constituicão de 
1891. . 

Para ~tendermos a tais objeções, a 
que se nao pode negar revelância pro
pomos seja substituída aquela dispo
sição restritª' pela ora emendada: 

"Tratando-se de serviços públicos 
administrativos por concessão, a reci
proca imunidade. tributária, de que 
trata o n.0 V a·lmea a, dêste artigo. 
não compreende os impostos de im~ 
portação e de rendas,, l{)s quais só ;por
lei federal expressa lhes poderão ser 
dispensados." 

A disposição substituída pela emen
da procurou eliminar as dúvidas sus
citadas pelo art. 32 parágrafo único 
da· Carta de 1937; mais fê-lo da pior 
maneira, pois tornando imperativo que 
os serviços concedidos não gozam de 
isenção tributária "salvo a outorgada 
por lei especial do poder tributante" 
estabelece norma incompatível com á 
plena autoridade do poder concedente 
em matéria da sua exclusiva comoe
tência, submetendo os serviços públi
cos, quando administrados por con
cessão, à contigência de serem subver
tidos por poder estranho. 

Sala das Sessões, em 18 de junho 
de 1946. - Ataliba Nogueira. 

N. 0 2.862 
Ao art. 127, n. o XII. 
Depois da palavra "multa", acres

centar-se o seguinte: . . . " que não 
}loderá exceder de 30 % do valor do 
impooto". 

Justificação 

o n. 0 XI do mesmo dlspositivo com 
muito acêrto já fixou em 10% o má
ximo .de multa de mora. 

Ora, não seria justo que se não li
mitasse também a percentagem má
xima para as multas por outras fal
tas e infrações. 

Há muitas vêzes exagêro na aplica
ção de penalidades fisca1s, sendo que, 
em alguns casos, elas atin[<err a 300 % 
ou mais, sôbre o valor do impOsto. ' 

Os 30 % de multa, além do impôsto, 
já constituem. a meu vei, o nus sufi
ciente para punir os faltosos. 

Sala das Sessões, em 24 de junho 
de 1946. - Caiado Godoi 

N. 0 2.863 
Art. 127 - VII. 
Acrescentar: 
"Não se inclui nesta proilbição a co

brança do pedágio, dentro dos· limites. 
fixados em lei." 

Justijicacão 

Transcrevemos e encampamos a jus
tificação apresentada, em defesa àa. 
medida pelo Conselho Rodovl9.rio do 
Rio Grande do Sul e apoiada pd::.~. Fe
deração das Associações Comerciais do· 
Rio Grande do Sul: 

"E' o Conselho Rodoviário franca
mente favorável a que se permlta ex
pressa e constitucionalmente a co
brança de pedágio, destinado a pag11r 
a longo prazo determinadas cbr!ls ro
doviárias, desde que construídas por· 
particulares e por delegação expressa 
do poder público, que, pelo :JP.il órgão 
técnico especializado, deveria, porém, 
ser o único competente a elahorar o
projeto. abrir a concorrência e fisca. 
Iizar a exata observância do .::t.Jatrato,. 
regularmente assinado após pré•1ia au. 
torização, em cada caso, por parte do 
poder legislativo ou de quem suas vê
zes fizer. 

Parece por demais evidente a opor· 
tunidade da medida lembrada, ct:s
pensada por isso maior justifkaçãl) 
Nos Esta.dos Unidos, pais de maior 
progresso rodoviário· do mune:. o e onde 
mais sólida é a consciência tl;J.s liber
dades públicas, é francamente usado 
o sistema dessa conjugaç?i.o coordenada 
das iniciativas públicas e privadas no· 
que tange a obras públicas de execução 
necessária. 

O des;:nvolvimento de •.1.ma região 
ou de um Estado cresce em progressão. 
geométrica se fôr lícito à inicia tiv:-1. 
particular se antecipar ao Govêrno na 
construção de uma estrada ou de uma 
ponte imprescindíveis ao escoamento· 
da produção, sempre que a insuficiên
cia dos recursos financeiros públicos 
disponíveis obriguem ao adi.amento de 
sua execução. 

Qualquer escrúpulo doutrinário oU: 
jurídico terá de ceder lugar à conve
niência prática de um País como o 
nosso, que não está em cond1çóes de· 
se dar ao luxo de dispensar a cC>one
ração privada na execução de obr::t.l:' 
públicas. . 

As balsas ou barcas, primitivo.s e' 
morosas, cobram atualmenu:' pedágio, 
até mesmo quando pertencem ao poder 
público. E' justo, portanto, ,lUP. se o• 
permita nos processos mais modernos, 
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ele viação pública, sempre que a obra 
fôr ex~utada por particulares, po~· de
legação legal e expressa do Govêrno. 

A Constituicão de 1934, \: ;:, Co.rta. 
<lt: HJ3"/, vedavam a possibilidade dessa 
desejável cooperação de inic ... ativas. 
Parece ao Conselho evidem,e r. necef.
sidade da Assembléia NacioMi Cons
tituinte fazer consignar expre:;samente 
t.· direito de cobrança da peag~m dE-s
de que cercada a medida das indispen
sáveis cautelas, para coibir abusos'' 

Sala das Sessões, 24 de junho de 
1946. - Gaston Englert. 

N,O 2.864 

Art. 127, VIII. 
Suprima-se. 

Justificação 

A execução dêste disposüivo traria 
gravíssimos prejuízos à renda esta
dual, obrigando o Estado, como n ... edida 
de defesa financeira, a transferir aos 
Municípios uma série de serviços ntual
mente por êle mantidos, torna::1do prà
ticamente inoperante o aumento de 
ncursos que se pretenda proporciona:
aos Municípios. Além disso, a dimt
nuição da renda municipal det<;)rmi
naria maior contribuição por parr,~ do 
Estado, a medida, portanto, podei.'W. 
.contribuir para o relaxamento na co
brança dos tributos municipaiG 

Sala das Sessões, 24 de junho de 
1946. - Gaston Englert. 

N.0 2.865 

Art. 127 - IX. 
Suprima-se. 

Justificação 

O dispositivo impede que o Estado 
cobre dos Municípios qualquer cota, 
mesmo em forma de contribuição por 
serviços ou obras por êle executados, 
o que seria injusto e mesmo prejuC:i
<:ial aos Municípios, que ficariam pri
vados desta colabcração. A a'Lltono
mia municipal e a clara dis·crimin~cão 
de renda prevista na Constituiç-ão, 
resguardam os Municípios da Cl'iaç.ão 
abusiva de taxas ou contribuições de 
parte do Estado. 

Sala de.s Sessões, 24-6-1946. - Gas
ton Englert. 

N. 0 2.866 

Art. 127, III: 
R€dija-se: 
"A União e os Estados poderão criar 

outros impostos, além dos que i.he são 
atribuídos por esta Constituição. :Esses 

impostos serão arrecadados pelos Es
tados, que da renda resultante, à pro
porção que a arrecadação se fizet, en
tregarão vinte por cento à União, ses
senta por cento aos Estados e -vinte 
por cento aos Municípios." 

Justificação 
A cessão de parte dos Estados aos 

Municípios do Impôsto de Indústr;as 
e Profissões, do Impôsto Terdcorial e 
de 50% do Impôsto de Transmissão 
"causa mortis" aconselha que se pro
porcione ao Estodo a possiüilidade de 
recuperar pa.rte dêste desfalqu{:; em 
suas rendas, dando-lhe maior partici
pação em novos impostos que venham 
a ser criadns. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 
1946. - Gaston Englert. 

N.0 2.867 

Ao art. 127, III e IV: 
Substituam-se os dois incisos por 

êstes: 
III - Além dos impostos privados 

da União, dos Estados e àos Muni
cípios, outros podem ser criados por 
lei federal, ou estadual. A arrecada
ção caberá aos Estados, que ficarão 
com quarenta por cento da renda, e, 
à mec!_ida que a for recolhendo, en
treg~rao percentagem igual aos res
pectivos municípios e vinte por cento 
à União. 

IV - Sempre que duas ou mais en
tidades, ainda que sob formas e deno
minações diferentes, cobrarem impos
tos idênticos, o Senado Federal ex
of!ício ou a requerimento do cÓntri
ouinte, declarando qual o impôsto 
constitucional, suspenderá a cobran
P. do outro, ou dos outros, sem pre
J;nzo do recurso judiciário que no ca~ 
so couber. Se o caso não for de com
petê?cia priv~tiva (J?-.0 III, supra), o 
lmposto manttdo sera o da União, ou, 
se ne ... 1hum for federal, o do Estado. 

Justificação 
Do projeto: 

UI - A União e os Esta
dos poderão criar outros impos
tos al~m dos que lhes são atri
buídos por esta Constituição. 
:Esses impostos serão arreca<ia
dos pelo~ Estados, que da ren
da resu1t<tnte, à proporção que 
a arrecadução se fizer, entre
garão vinte ;JOr cento à União 
e quarenta i'·Or cento aos Mu
nicípios. 

IV - É vedada a bi-tribu
tação, prevalec~'ldo o impôsto 
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criado pela Uniá'J quando a 
competência fôr r::oncorrente. 
Sem prejuízo do recurso judi
cial, que cou':Jer, incu~be ao Se
nado Federal ex-o!ícü. ou a re
querimento de qualque> contri
buinte, declarar a existt:ncia da 
bi-tributação e determinar qual 
dos dois tributos deve prevalecer. 

l. A Constituição de 1891 permitiu 
,que a União e os Estados decretassem, 
·concorrentemente, . outros impostos, 
:além dos que lhes eram privativos. 
Podiam criá-los a União e cada um 
dos Estados, e era-lhes lícito cobrar .• 
ao mesmo tempo, o mesmo impôsto 
(art. 12). 

Nas Constituições posteriores, a ma
téria foi regulada diversamente. A 
competência concorrente foi mantida 
(COnstituição de 1934, aTt. 11, cons
tituição de 1937, art. 24), mas foi ve
dada a cobrança simultânea de im· 
postos idênticos. No caso de ser um 
impôsto criado pela União e por um 
Estado, haveria de prevalecer o fe
·deral. 

Para l'esolver os casos de dupla: tri
butação, foi cometido o poder de jul
gamento ao Senado e ao ConseL'flo Fe
deral: ao Sena,do, pela primeira das 
duas constituições citadas; ao Con
selho Federal, pela: segunda. 

. 2. Diferiram, porém, as duas neste 
ponto: enquanto a de Hl37 rastring;:u 
o poder do Conselho Federa~ 1l.O julga
mento dos casos de competência con
corrente, a de 1934 investiu o SE'na
do no poder para julgar todo e qual
quer caso de dupla tributação. 

O projeto segue a Constituiçá'J de 
1934. 

3. A terminologia desta é criticada. 
(Pontes de Miranda). 

Não há, porém, necessidade, pm:;, o 
fim a que visa a dispo~sição do n.0 IV, 
em apreço, de se reproduziram nela os 
têrmos da Constituição de 1934. 

4. Que se pretende estatui::? Eis o 
que, a:ntes de tudo nos cump!·e ve~i
ficar para que se possa dar ao inciso 
.a redação conveniente. 

O pensamento da Comi.ss.ão, vclven
do à Con\stituição de 1934, é claro. 
Quis ·ela, com isto, além de permitir 
que a União e os E.st.adc.s criem ou-' 
tros impostos, que não os de compe
tência privativa, investil· o Senado nrJ 
poder de obstaT à cobral .. ça, de im
postos idênticos por Q~1tidacle.; dife
rentes. 

Pois bem, .se com ist.o estamos de 
:acôrdo, devemos exprimir a idéia com 

clareza, deixando de lado a termino
logia das duas Constituições citada.s. 

E é êste o fim a que visa a emenda. 
5. O n.0 III tra•ta J~ criação dos 

impostos. O n.0 IV regula a compe· 
tência atribuída ao Senado, e é cla
ro não só quando ·estenüe essa com
p~tência_ a todos os casos de dupla 
tnbutaçao, mas também quando in
clui os Municípios ~entre '3.3 entidades 
cujos impostos podem dar ·!ugar ao 
julg·amento. 

6. Pr:_efe!ívél seria, taivcz, que a 
ccmpetenc1a para criar imuostos isto 
é, para estabelecer impostos não 'cria
dos pela Constituição, só à União fôs
se deferida. 

Enquanto ru tiverem os Estados, hão 
de existir os impostos lnconstitucio· 
nais, batizados com os mais diferen· 
~es nomes, mas que, na verdade, .sãQ 
1mpostos fede~ais. A União criaria os 
impostos e os Estados os arrecada
riam. 

7. Não há .dúvida, entretanto, que. 
o Senado mmto 'pode contribuir para 
que o mal perca a sua gravidade. 

O que não é possível, an~e os exem
plos da prática, é . que os contribuin
tes fiquem na contingência de recor· 
rer à justiça para se substraírem à in
cfdência de impostos indevidos Len
to e dispendioso o processo iudicial 
nãu é remédio satisfa:tó.:-io para o 
<'aso. 

Fora da alçada do Sen.'l.d) .só fi
cará o impôsto cobrado inconstiwdo
naimente, mas não ao .nesmo tempo 
que outro, idêntico a êle. 

8. ~te caso, porém, rammente se 
hll de verificar. 

Nenhuma entidade tribiltante dei· 
xará de cobrar os impostos que lhe se
jam privativos, e, pois, se outrEL os co
bn •. r indevidamente, ter-se-!í carac
terizado o caso de recurno para o Se
nsdo. Verdadeiramente, só escapa~·ão 
ao seu julgamento os casos de impôs· 
t~s. n.ão privativos e cobrados por Mu
mcJplO, sem que também o.s haja cria· 
do a União ou o Estado. 

Também aos impostos dos Municí
pios se refere o n.0 IV. E não há mo
tivo que pudesse explicar a exclusão 
dêles. 

O Senado que funcionou sob a Cons
tituição de 1934, considerou-os com
preendidos entre os tributos de que 
êsse estatuto tratava no seu art. 11. 

Sala das Sessões, 22 de junho de 
1946. - Clodomir Cardoso. 
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N. 0 2;868 

Ao art. 127. 

Acrescente-se: 
"XIV. A União entregará anual

mente, . a cada município. a impor
tância correspondente a 1/3 (um têr~ 
ço) do impôsto instituído pelo Decre
to-lei n. 0 9.330, de 10 de junho de 
1946, arrecadado em virtude de tran
sação sôbre imóvel situado no mes
mo município". 

Sala elas Sessões, 24 de junho de 
1946. Acúrcio Tôrres. 

N. 0 2.869 

No art. 127, n. 0 VII, substitua-se 
a palavra "impostos" pela palavra 
"tributos". 

Justificação: - O têrmo "tributos" 
designa tanto os impostos como as ta
xas, e é sob a aparência destas cn1e 
se apresentam algumas das barreiras 
in~erestaduais, que o texto visa supri
mrr. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 
1946. -Mário Masagão. 

N. 0 2.870 
Ao art. 127, X: 

Suprimam-se as palavras !inais "do 
govêrno tributante". 

Justificação 

Impõe-se a eliminação do texto 
constitucional dessa restrição à capa
cid~de da União de conceder a ex
cuçao dos serviços públicos. Tornar 
dependente a concessão, de favores 
fi~cais, estad.uais_ ou municipais, im
plica na abdrcaçao pela União de um 
privilégio que lhe deve caber. 

Sala das Sessões, em 24 de junho 
de 1946. - Souza Costa. - Adroaldo 
Costa. - Nicolau Vergueiro. - Hero
pnilo Azambuja. - Luis Mércio Tei
xetra. - Teodomiro Fonseca. - Da· 
niel Faraco. 

N. 0 2.871 
Ao Texto do Projeto da Constitui

ção dos Estados Unidos do Brasil. 
Titulo IV - Capitulo I - Seção I: 

Art. 127 . ............... , .......... . 

O n. 0 XII terá a redação seguinte: 
XII. Nenhum funcionário partici

para ~e multas resultantes de simples 
1nfraçoes regulamentares somente 
lhes competindo a metade das mul-

tas aplicadas em processos de desca
mlnllo ou sonegação de quaisquer im
postos ou taxas, que forem oriundos 
dos seus esforços na respectiva apu
ração. 

. Justificattva 

Não se compreende que o funcioná
rio consignando, no exerc1cio das suas 
obrigações, qualquer infração regula
mentar, seja participante de multas 
resultantes dessa simples mfração. 

Admitida deve ser, Isso sim, sua 
particrpação nas multas resultantes 
dos seus esforços nos processos de des
caminho ou sonegação de quaisquer 
impostos ou taxas, pelo seu louvável 
zêlo na descoberta ctaquêle descami
nho ou sonegação do pagamento de 
impostos ou taxas devidos. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 
1946. - Francisco Gurgel Amaral 
Valente. - Benjamim Farah. - Ar
gemiro FiallLO. - Martiniano de 
Araújo. 

N.0 2.872 
Ao inciso VIII do art. 127, substi

tua-se o texto pelo seguinte: 
Os Estados darão anualmente a. 

cada Município metade do que a ar
recadação tributária estadual feita no 
respectivo território ou de producão 
dêle procedente, exceda a renda mu
nicipal. 

Justificação 

Geralmente, os impostos de expor
tação atribuidos ao Estado, sôbre mer
cadorias produzidas nos Municípios, 
não são cobrados nos respecti-vos ter
ritó1ios e sim nos portos de embarque. 
isto é, muita vez em outro município. 

O dispositivo, tal como está no Pro
jeto poderá dar lugar a interpreta-· 
ções que venham prejudicar seriamen
te a alguns municípios e daí a neces
sidade de uma definição mais com
pleta. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 
1946. - Eunapio de Queiroz. - Froes: 
da Mota. 

N.0 2.873 

Art. 127 - XIII - Redigir assim~ 
"E' defeso aos Estados, ao Distrito 
Federal, aos Municípios e aos Terri
tórios contrair empréstimo externo". 

Justificaçoo 

A emenda visa impedir que o ca
pital estrangeiro se utilize dêsse mel() 
para perturbar a vida politica e eco
nômica do pais, preparando o campo 
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para o contrôle progressivo de nossa 
economia e de nossa política, fomen
tando a guerra civil ou greves de Es-
tado. · 

Nossa história, infelizmente, é uma 
longa e triste experiência dêsses em
préstimos externos. Muito nos têm 
custado, em nossa condição de país 
semi-dependente .. Portanto, o melhor 
que faremos é evitar ao máximo pos
sível o empréstimo externo. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 
1946. - Trifino Correia. - Maurício 
Grabois. - Alcedo Coutinho. - Ba
tista Neto. - Luiz Carlos Prestes. -
Gregório Bezerra. Carlos Ma
righella. 

N.0 2.874 

Ao art. 127, n.0 III. 

Substitua-se pelo segm1nte: 
Art. 127 - III - A União e os Es

tados poderão criar outros impostos, 
além dos que lhes são atribuídos por 
esta Constituição. :ttsses impostos se
rão arrecadados pela União, que dá 
renda líquida resultante, à propor
ção que a arrecadação de apurar, en
tregará quarenta por cento ao Estado 
e quarenta por cento aos municípios. 

Justificação 

A Uníão, pelo artigo do projeto, fi
caria em posição subalterna. Tudo 
quanto possa interessar-lhe e às de
mais· entidades deve ser de sua com
petência. Não seria, igualmente, justo 
fazer pezar exclusivamente sô·bre o 
órgão arrecadador o ônus de co
brança. 

Sala das Sessões, 21 de junho de 
1946. - Jacy de Figueiredo. - Ga
briel Passos. 

N.O 2.875 

Ao art. 127, n.o V. 

Substitua-se a expressão "aplicar 
tributos" pela "decretar impostos". 

Justificação 

Não se aplicam tributos, mas sim 
decretam,..se ou se fazem incidir e ar
reca<iar. 

Segundo a opinião predominante 
entre nossos constitucionalistas Aure
lino Leal, Carlos Maximiliano, Araújo 
Castro, na imunidade tributária reci
proca não se incluem as taxas remu
neratórias, que estariam ,compreendi
das no têrmo genérico de "tributo". 

Não se justifica obrigar-se as enti-

dades públicas a prestarem serviços 
gratuitos umas às outras, nem às ins
tituições de ensino, propaganda etc. 

Sala das Sessões, 21 de junho de 
1946. - Jacy de Figueiredo. - Ga
briel Passos. 

N.0 2.876 

Ao art. 127, n.0 IX. 
Substituam-se as palavras: 

"Poderá o Estado exigir dos Mu
.nicípios" pelas seguintes: 

"Poderá a União exigir dos Esta
dos, e êsses dos municípios". 

Justificação 

Se fôr julgado conveniente manter o 
princípio, já implícito no texto de 
discrimin-ação de rendas, melhor será 
estendê-lo à própria União. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 
1946. - Jacy de Figueiredo. - Ga
briel Passos. 

N.O 2.877 

Art. 127 - XI. 

Acrescente-se: 
"Quando paga no mesmo ano em 

que for exigív·zl. Nos anos subse
qüentes não poderá ser superior ao 
juro legal. 

Justificação 

Limitar em 10 por cento a multa de 
mora sem prever novo gravame para 
maiores dilatações de pagamento é 
seduzir o contribuinte a protelação do 
pagamento, pois poderá colocar a ju
ros o equivalente· do impôsto, e, en
quanto o fisco espera, recupera com 
vantagem os 10 por c·ento da multa. 
A emenda v:sa evitar esta especula
ção. 

Sala das Sessões, em 24 de junho 
de 1946. - Gaston Englert. 

N.0 2.878 

Art. 127 - Substituam-se os incisos 
VI e VII pelo seguinte: 

E' v·edado à União, aos Estados, a.o 
Distrito Federal e aos Municípios es
tabelecer barreiras alfandegárias ou 
outras limitações ao tráfego por meio 
de impostos interestaduais ou inter
mun:cipais, que gravem a circulação 
dos !Jms ou dos veículos que os trans
port:trem, e bem assim tributar arti
gos de qualquer natureza em razão da 
sua procedência. 
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Redija-se o inciso IX da seguinte 
forma: 

"Nenhuma cota, sob qualquer forma. 
ou denominação, poderão os Estados 
exigir dos Municípios, a título d~ c_on
tribuição para as d·espesas publicas 
estaduais. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 
1946. - Ruy Almeida. 

N.O 2.879 

Substuta-se a letra c) do item V, do 
art:go 127, pelo seguinte: 

c) sôbre propriedades necessárias 
ao culto religioso, à assistência educa
tiva, à propaganda política e humani· 
tária, à assistência social, bem como 
aos serviços e ates vinculados a tais 
propriedades; 

d) sôbre a importação e produção 
de Evros e periódicos, e sõbre o papel 
que lhes seja d!estinado, nas condições 
que a lei determinar, ressalvado, em 
todos os casos, o impõsto sôbre a 
renda. 

Sala das Sessões, 21 de junho de 
1946. - Guaracy Silveira. 

.Tustijicação 

A letra c), do artigo 127, item _v, 
como está redigido, é uma verdadeira 
calamidad•e. Fala em bens vinculados 
e instituições religiosas, políti_5)as, e_du
cativas, etc., mesmo que nao seJam 
usados para fins religiosos, educati
vos humanitários, po:s onde a lei não 
disÚngue não é lícito distinguir. 
Como repres·entante natural que S~l;l 
da igreja evangélica, posso desde Ja 
enumerar as grandes vantagens que 
tenamos, se a redação ficasse como 
está no Projeto: dentro d•e nossos co
légios, que são muitos, montaríamos 
lojas para vender a empregados e alu
nos; bazares, com todos os artigos; 
armz.zens de sêcos e molhados, quan
do atualmente damos vales, para os 
alunos comprarem nas casas de sua 
preferência. Nossos patrimónios se
riam empregados em casas de alu
guel, po:s, estando elas vinculadas a 
uma instituição religiosa, não paga
riamos cisas nem impostos. Podería
mos, ao lado de nossas igrejas, mon
tar armazens para v·ender por pouco 
prêço, mas a diferença de prêço seria 
exclusivamente pelo fato de não pa
garmos impostos, continuando a reti
rar lucros pínzues. 

Existe uma organização l'eligiosa, em 
São Paulo, que possu: cêrca de um 
milhão de contos em prédios, sem 
manter serviços sociais que corres
pondam sequer a um centésimo da 
renda, cujo escoadouro se ignora. 
Como êsses bens estão vinculados a 
uma instituição religiosa, nenhum im
pôsto poderia incidir sôbre êJ.es. 

Vejamos agora o caso das casas pu
bl:cadoras, que as igrejas evangélicas 
no Brasil possuem em grande quan
tidade: como elas pertencem a ins· 
tituições religiosas, não mais pagariam 
impostos de qualquer espécie, embora 
trabalhando, também para serviço do 
público. Faríamos concorrência a tô
das as congêneres, vendendo a preços 
menores, graças às isenções. 

l!:ste sistema prevaleceu na Idade 
Média, projeta·ndo-se, Pm alguns pai-· 
ses, até perto de nossos dia:;. Graças 
a tais isenções, cadeias de hotéi·s, de 
cafés, de propriedades agrícolas, ele 
vinicultura, fazendas de criar, e mui
tas outras organizações, passaram a 
pertencer a instituições religiosas, em 
prejuízo dos concorrentes,- e empobre
cendo os Estados. 

Ao México só foi possível reJolve:t· o 
problema por meio de uma revolução, 
arrecadando as prc:priedades das ins
tituições religiosas, pois, seg,.tndo a.s 
estatísticas que então foram puhlica
da:s, três quartos de tôdas as terras 
da nação etsavam nas mãos das tais 
instituições. 

Como representante nataral dos 
protestantes, posso dizer que essas 
isenções seria para nós um bom meio 
de arrecadar dinheiro. Estamos ccno 
de que não usa•ríamos mal êsse dinhei
ro, pois o empregaríamos na edição 
de Bíb:ias. de Evangelhos, ~~e livros: 
espíritas. Nossos trabalha·dores lu
crariam pois embora esta As$-embléia 
tenha .se lembrado agora de faz·er cem 
que os tra•balhadores participem dos 
lucros das emprêsas, nossa casa pu
blicadora, a Imprensa Mctoclisca, há. 
mais de sete anos distribui 30 por cen
to dos lu:-rcs aos trabalh:ldores, sendo 
dois têrços católicos, dL~tl'ibtüçõ.o que 
vem subindo. gradativamcni2, até qu:·t-· 
tro ord·enados por ano. 

Me.smo assim, pcsso ?.finnar que 
todos os protestantes do Brasil 1:.gra
decem e recusam êsse bcnr;fício, não 
só pelo perigo que sofrerJJ.m de dfs
viar o id~al cristão para o lucro mer
cantil, co:nc. também pc::: s·er pr·ejudi-
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cial aos interêsse~ de nossa querida 
Pátria. 

Minha emenda isenta de impostos 
as propriedades necessárias ao. r.ult9 
religioso, à assistência ellucc~t·:1JCfi, ~ 
propaganda política e hum~nztana, a 
assistência social, e aos sermços e atos 
vinculados a tais propriedades. Já é 
um grande benefício porque: isenta· de 
impostos as igrejas ou ,;asas de culto, 
as residências pa·storais, as casa.s dos 
zelador·es, os colégios, quanC~? dém 
assistência, as sedes de part1dos, de 
sociedades humanitários, bem como os 
serviços e atos vinculados a tais pro
priedades. 

Quanto a livros, periódicos e papel 
de impressão. ficam dependendo de 
regulamentação, pois só devem goz~r 
de isenção <JS livros que sej.am y-endl
dos sem grandes lucros, p01s nao po
demos permitir que o erário publi:::o 
seja lesado em benefício de editoras 
que vendem livros pelo olhos da cara, 
principa!.!nen te livres escolares. 

Uma regulamentação bem feitru 
marcará o prêço dos livros escJJlarcs 
p.a.ra 8!queles .que pretenderem ~s 
isenções, e os livros que de•Jen: ou na~ 
receber os favores da is~nçao. Ate 
oo jornais, depais de quatro cu cin
co condenações, confirma~a:; pelo ·~u
premo Tribunal, por ca!um::;: ~u. 1~l~amação, deveriam· perder os pnv1.egws 
dessas concessões. 

Se o dispositivo passar como está 
no Projeto será uma ver·:ladeira ca
lamidade, pois ali não ;3s.tá, como de
veria ser bens necessarzos ao culto, 
à assistência educativa, etc., mas está: 
bens vinculados a instit1tições religio
sas, educativas, etc. Quanto às . casas 
de caridade, que vivem dB r~ndlmen
tos de propriedades, po.cte1·ao obter 
subvenções iguais aos impostos que 
pagam. 

Note-se, também, que não 1:samos 
da expressão bens neccssá.rios. a edu
cação, pois isso isentarm de llnp_os.tos 
tôdas as prop1·iedades dos cclegws, 
mercadcr·es desavergonh.'ldos de diplo
mas como são alguns deles. Usamos 
da expressão bens necessários à as
sistência educativa, de modo que a !ci 
determinará o total das isenções, par.a. 
as instituições que dão en:;in•::< gratu}
to e i&enção parcial, conforme o !1U
m~ro de alunos mantidos s·em paga
mentos. 

Sala das Sessões, 21 de junho de 
194:6. - Guaracy Silveira. 

2. 880 (Aditiva) 
Acrescente-se ao art. 127, inciso V, 

a seguinte alínea: 
"d) sôbre a pequena propriedade, 

como tal definida em lei, e sua ex
ploração, produtos e primeira venda". 

Justificação 

A existência da pequena proprieda
de, principalmente, nas circumvisi
nhanças dos grandes centros consumi
dores; a sua exploração intensiva, a 
farta produção de artigos essenciais 
à subsistência humana e a sua venda 
direta ao consumidor, na fazenda, à 
beira das estradas, nas estações fer
roviárias, nos pontos de aglomerações 
e nas feiras livres, são elementos im
prescendíveis ao bem estar da parte 
da população menos favorecida, e, por· 
outro aspecto, reguladores do preço 
dos similares importados, evitando, 
assim, as grandes especulações. 

O fisco, na sua tríplice expressão -
União, ~tado e Município, - tem 
sido, no Brasil, o maior entrave a.o 
desenvolvimento da pequena proprie
dade, e, conseqüentemente, o maior 
criador de latifúndios. E isso. sem 
proventos reais para o erário público, 
pois, feitas as contas com critério, os 
tributos que incidem sôbre as peque
nas fazendas - os sítios da lingua
gem popular, - e sua exploração, 
talvez não compensem os gastos de 
arrecadação e fiscalização. 

O hnpôsto de consumo, da União, 
arrasou as humildes indústrias ca
seiras dos bons tempos, não tantG
com a taxa, mas os excessos de fis
calização, exigindo de analfabetos es
crita de livros complicados. O impôs
to territorial e o de vendas e consig
nações, do Estado, escangalham os 
que trabalham e produzem e favore~ 
cem a malandragem. A base do pri
meiro, que, em regra, deve ser o va
lor intrínseco da terra, se eleva, na 
diabólica interpretação dos fiscais e 
exatoras. à soma dêsse valor com os 
das bemfeitol'ias, lavouras e criações. 
o Município completa a obra, arre
cadando as sobras da partilha. Resul
tado: abandono da pequena proprie
dade, onde a vida tornou-se impossí
vel, e que o Fisco leva à praça, para 
pagamento dos impostos; aumento do· 
latifúndio vizinho, com a encorpara-· 
ção ao grande todo do sítio arrema
tado, com o mo principal de emprê-
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go seguro de capitais devolutos e o 
·êxodo da população dos campos para 
as capitais. 

É tempo de se pôr um ponto final 
nêsses desmandos. É o que viza a 
emenda. Do pequeno proprietário ru
.ral ou suburbano, somente uma coisa 
deve ser exigida: que trabalhe e pro
duza, bem, muito e barato. 

Sa.la das Sessões da Assembléia 
Constituinte, em 24 de junho de 1940. 
- Adalberto Ribeiro. 

N. 0 2.881 

Redija-se o n.0 V do art. 127: 
"É proibido tanto à União como a 

qualquer Estado ou Município e ao 
Distrito Federal, aplicar tributos com 
efeito retroativo, bem assim, seja qual 
fôr a sua denominação: 

a) sôbre bens, rendas e serviços um 
·de outro; 

b) sôbre bens, serviços ou atos vin
culados às instituições religiosas e às 
de educação, propaganda política ou 
humanitária e de assistência social, 
assim como a importação e produção 
de livros, de períodicos e de papel de 
impressão, ressalvado, em todos os 
casos, o impôsto sôbre a renda". 

Justificação 

O projeto proíbe, no art. 127, nú
mero V, letra b, a aplicação de tri
butos "sôbrc efeitos produzidos por 
atas jnríclicos perfeitos e acabados". 
O projeto não foi feliz, usando uma 
expressão evidentemente defeituosa e 
equívoca. Primeiramente, há uma re
dundância a assinalar: o ato jurídico 
perfeito é, necessàriamente, um ato 
jurídico acabado. Em segundo lugar, 
c enunciado elo projeto diz demais. 

· Uma operação de compra e venda, de
pois que as partes se ajustam quanto 

·ao objeto, ao prêço e às condições, 
não é o efeito de um ato jurídico 
perfeito? E acaso não é tributável? 

· Se não o fôsse, os impostos sôbre ven
. das e consignações e transmissões de 
propriedade não poderiam existir, 
nem figurar na competência tributá
ria dos Estados. Parece que o proje
to pretendeu consagrar a irretroati
vidade da lei fiscal, princípio já con
substânciado, de modo geral, no ar-

. tigo 159, § 3. 0 . A redação proposta 
evita os defeitos assinalados. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 
1946. - Raul Barbosa. - Oswaldo 

. Studart. - Almeida Monte. 

N.0 2.882 

Transformem-se em parágrafos 1.~ 
a 13.0 os números I a XIII do art. 127. 

Justificação 

A emenda tem o objetivo de melho
rar a técnica do projeto conforme se 
esclareceu em emenda anvs:io:r .re
lativa ao art. 116, no projeto, 'lS al
garismos romanos foram usados para 
as simples enumerações e não para a 
determinação de normas. Os parág'"a
fos servem com mais prvpriedarle para 
a enunciação de normas. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 
1946. - Raul Barbosa. 

N.r 2.883 

Ao art. 127: 
Na Jetra c) cio n.c IV- Suprima-se. 
No n.0 VIII - Suprima-se. 

Justificação 

I - A proibição das trib11taçôes fe
deral, estadual e municip::tl recaírem 
em bens, serviços, ou atos que este
jam vinculados a instituições religiosas 
e de educação, propaganda política e 
humanitária e de assistência social, 
abre oportunidade a enorme evasão 
de rendas públicas. A expressão '"vin
culadas" cria ilimitados meios de se 
furtarem bens particulares à incidên
cia de impostos. As instituições reli
giosas no Brasil são propriet.árhs de 
imóveis valiosos, rurais e urbanos, co
e de indústrias agrícolas e pecu"i.:-ias, 
n§o havendo porque dispensar as tran
sações de tais instituições do im?ôSi.G 
mo também de estabelecimento fabris, 
de outros comerciantes ou indu.>
triais, abrindo odioso privilégio, que 
fere a princípio de eqüidade legisla
tiva. TambP.m a fcrma usada no pro
jeto· - "instituições ae prtJpagunàa 
humanitária" - dá ocasiãu as va:la
cões das interpretações, oois nã.ú se 
puae definir com pre:cisão quo.!s sP._iam 
essas "instituições de propaganda hu
manitária". Além disso, a is~~1ção tri
):)u .. aria deve Sf:l" a~.:. de cad<\ uma da-· 
quelas entidad(;S 1:~b'lcas e em caril. 
caso· ~~:pemat, úf.ü rabent!o na rigi
dez db um prec8lt.J constitl.<CJonal, nem 
mesmo aquela H.erente ao papel de 
!mpreSSÕO, lh'rr•~ e /)eriódÍC•JS 

2 - A entrega aos municlpios da 
metade da renda estadual aí arreca
dada, que ultrapassar a arrecadação 
municipal, não tem nenhuma base ló
gica, nem financeira e trará. forço-



l 
l 

~ 
' 

;j· 

,.··(!:.: .. 

."~ 

i· 
I 

-367-

samente um grande desequilíbrio na 
vida orçamentária dos Estados. Um 
exemplo melhor elucidará o caso. Em 
1944 esta foi a arrecadação est.adual 
e municipal nos municípios de Cuia
bá, Corumbá e Campo Grande; em 
Mato Grosso: 

Oniabá ... 
OOrumbá . 
campo 

Grande 

A«recadação Arrecadação 
estadual municipal 

Cr$ Cr$ 
6.639.380,84 1.115.016,90 
3. 977.862,00 2.1915.110,20 

4. 990. 507,60 2. 751. 476,4() 

:tl:sses números falam eloqüentemente 
a favor da emenda. E' justo que .se 
dêm rendas aos municípios. Mas que 
isso se faça sem mutilar tão funda
mente as rendas estaduais. 

Sala das Sessões da Constitui.r.t:;, 24 
de junho de 1946. - João Vilas'boas. 
- Vespasiano Martins. - Agrícola 
Paes de Barros. 

N.0 2.884 

Art. 127 - inciso XII do projeto: 
No art. 127, inciso XII, onde se diz: 
"0 produto das multas não poderá 

ser atribuído, no todo ou em parte, 
aos funcionários, que as impuserem 
ou confirmarem". 

Diga-se: 

"0 produto das multas não poderá 
ser atribuído, no todo ou em parte, 
aos funcionários incumbidos da fis
calização, nem dos que as impuserem 
ou confirmarem". 

Justificação 

A redação do projeto continua a 
permitir a participação dos fiscais 
nas multas, pois, o fiscal não é fun
cionário que impõe multa, nem que a 
confirma. Os funcionários que im
põem multas ou as confirmam, são 
unicamente os julgadores de U· ou 
2.8 instância, - (Diretores de Rece
bedorias, Inspetores de Alfândega, De
legados Fiscais, Conselheiros de Con
tribuintes, etc.) . 

Aliás, a redação do projeto da cons
tituição está acomodado aos dizeres 
da lei ordinária que permite seme
lhante participação. Com efeito, as
sim, dispõe a Lei do Impôsto de Con
sumo (Decreto-lei 7. 404, de 22-3-45) 
em seu art. :194.) 

Lei do Impôsto de consumo (Decre
to lei n.0 7. 404, de 22-3-45) 

'Q 

"Art. 194 - Os agentes e ins
petores fiscais, e quaisquer funcio
nários, terão dire:ito à metade da 
importância efetivamente arreca
dada das multas que forem im
postas em virtude dos autos, re
presentações ou notificações que 
lavrarem, com exceção daqueles 
que as impuserem ou confirma
rem. 

E a Lei do Impôsto de Renda (De
creto-lei 5. 844, de 23-9-43 em seu ar
tigo 153: 

"Art . 153 - Os servidores do 
Impôsto de Renda terão direito 
a 25% das multas efetivamente 
arrecadadas e que tenham sido 
aplicadas de acôrdo com os arti
gos 145, 148 e 149, em razão de 
denúncia, representações ou di
ligência. 

§ 1.0 - O produto das multas 
poderá ser adjudicado, no todo 
ou em parte, a quem as impuser 
ou confirmar. 

§ 2.0 - As cotas-partes das 
multas do art. 145 só serão adju
dicadas se o lançamento ex-ot
ficio resultar de denúncia ou re
presentação relativa a elementos 
não' conhecidos da repartição. 

I 

A atribuição aos funcionários pú
blicos, agentes da arrecadação, de uma 
pro·centagem do produto das multas 
aplicadas por motivo de infração dos 
regulamentos fiscais, constitui um ca
racterístico singular do direito bra
sileiro. 

Pode, talvez, ligar-se, histàrica
mente, aos velhos sistemas do arren
damento da cobrança dos tributos, pe
los quais a dívida do impôsto acabava 
por transformar-se em dívida priva
da do cidadão para com o arrendatá
rio em lugar de uma dívida pública 
do cidadão para com o Estado. Re
corda a velha "venalité" des charges 
de l'ancien régime" francês, que 
transformava a função pública num 
negócio privado, fazendo dela quase 
uma firma comercial, que o individuo 
explorava no seu exclusivo interêsse. 

A abolição dessa prerrogativa, em 
muitos países, constituiu, principal
mente, na aplicação dos princípios do 
Estado moderno, segundo os quais a 
função pública não pode ser conside
rada um valor negociável, que um 
funcionário explora no próprio inte-
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rêsse privado, mas deve, pelo contrá
l'io, inspirar-se, única e exclusivamen
te, na tutela de um interêsse supe
rior. 

O desenvolvimento do Estado mo
derno, vencendo justamente a citada 
confusão entre direito público e pri
vado, que caracterizava os "anciens 

régimes", veio acentuando, cada vez 
mais, o princípio de que as funções 
públicas não podem e não devem ser 
exploradas tendo em vista um in-

terêsse particular; não devem ser 
administradas no interêsse do funcio
nário, mas, somente, no interêsse pú
~lico. 

E, por isso que a participação dos 
funcionários no produto das multas -

que constitui o último traço da ex
ploração das funções fiscais . segun
do o interêsse particular - foi, em 
tôda parte, objeto de críticas tão nu
merosas e insistentes que seria ridí
culo lembrá-las. 

II 

Esta participação foi abolida em 
tôda parte, porque vicia a base de 
qualquer sistema fiscal. 

O funcionário que participa do pro
vento das multas não é mais um fun
cionário; torna-se, pessoal e direta
mente, interessado na percepção do 
tributo; a sua conciência, inevitável
mente, se transforma e êle, inevitá
vel mas justamente, acaba por consi
derar o tributo como um crédito pes
soal e o contribuinte como seu de
vedor. 

Desvia-se assim a relação fiscal: 
não mais transcorre entre o contri
buinte e o Estado, mas entre contri
buinte e funcionário. Funcionário e 
contribuinte vêm a se defrontar como 
credor e devedor; forma-se, fatal
mente, unia conciência de classe de 
uns contra os outros; de um lado, a 
suspeita e a perseguição, do outro a 
sonegação e a fraude. 

A formação histórica do Estado mo
derno encontra mesmo seu primeiro 
ponto de partida no conceito de que 
os contribuintes pagam os imposto! 
enquanto se destinam a atender o in
terêsse geral, abrangendo, portanto, o 
interêsse de cada um, em particular. 
Tal conceito, pode-se dizer, remonta 
à origem da história do Estado demo
crático moderno, na Magna Carta In
glesa; e a sucessiva evolução secular 
o reforçou e acentc~ continuamente. 

A justificação do impôsto está na 
sua destinação a um fim público; a. 
educação do contribuinte está, antes 
de mais nada, fundada sôbre a con
ciência dêste caráter ptíblico do im
pôsto. E' esta conciência que leva o 
cidadão a não ver no fisco um inimi
go contra o qual deve defender-se, 
mas um instrumento necessário para 
a realização de fins que interessam a 
todos os cidadãos, e, por conseguinte, 
a cada um dêles. 

E' essa conciência do contribuinte 
a. mais sã garantia contra a sonegação 
f1scal; num país em que os contribuin
tes possuam a viva conciência do ca
ráter público do impôsto e da sua ne
c~ssidaqe para fins gerais, a sonega
çao sera, naturalmente, menor; quan
do, pelo contrário, os contribuintes 
considerarem o fisco com o mesmo as
pecto com que consideram um credor 
importuno, a sonegação será sempre 
elevadíssima, não obstante a multi· 
plicação de penalidades e de sanções. 

O problema da sonegação fiscal não 
é, nem pode ser, intimamente dife
rente do de tôdas as outras formas 
de atos ilícitos; é melhor combatida 
com uma educação social do que com 
a multiplicação de sanções. 

Mas o primeiro passo para essa edu
cação do contribuinte - que, embora 
bastante demorada, é, todavia, o único 
meio eficaz de luta contra a fraude 
fiscal - está na formação da con
ciência do contribuinte, de que o im
pôsto vai verdadeiramente aos cofres 
do Erário, servindo para fins püb'I!
cos, d~ utilidade nacional, e, portanto, 
de utilidade para cada contribuinte, 
mesmo considerado isoladamente. 

Esta educação, porém, torna-se im
p_ossív~l com a participação do fun
Clonár10 no produto da multa. 

Nã? se diga que a cota-parte diz 
!espelto à multa e não ao impôsto: é 
mevitável, psicologicamente, que a cir
c~nstâ.ncia da participação do fun
C10náno no provento da sanção tenha 
como resultado a sensacão de que esta 
se efetuou não em favor do Estado, 
mas, pelo menos, também em favor do 
funcionário. 

Em lugar de acentua·r o carâter pú
blico do imposto, a cota-parte atenua
o, e, por conseguinte, enquanto de um 
lado procura melhor combater a sone
gação, de outro, provoca mesmo a for
mação ou agra,vação daquele estado 
psicológico que estâ no fundamento- da 
sonegação. 
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Quanto mais o funcionário participa 
do provento das multas, quanto mais o 
sonegador aca·ba por ter a sensação de 
estar quase em dívida, tão sômente 
com o funcionário; quanto mais, por 
isso, a sonegação parece-lhe moral
mente justificada. Desvia-se a noção 
de que o interêsse do Estado é geral 
e desaparece, inevitável e justamente, 
diante dessa espécie de participação 
nos lucros que o Estado concede dos 
proventos fiscais a alguns cidadãos .. 

III 

O funcionário1 por sua vez, deixa, na 
realidade, de ser funcionário. Não é 
mais tutor de um interêsse público, re
vestido, portanto, do prestígio que lhe 
advém de zelar por um interêsse ge
ral; é particular que defende somen
te uma parcela lucrativa. 

:É inevitável, portanto, que deixe de 
achar-se diante do contribuinte numa 
pooição de prestígio superior; acaba 
por achar-se no mesmo plano, assim 
como o credor está no plano do de
vedor. 

Diante dêsse funcionário, associado 
na multa, a idéia da transação surge 
espontânea; se é o funcionário que 
recebe pessoalmente os 50 % da mul
ta, não será, talvez, natural pensar 
que tenha também a possibilidade de 
transigir e de arranjar amigavelmen
te a situação? Não será natural pen
sar que se o funcionário e, em defini
tivo, o credor de uma cota assim ele
vada da multa, seja, de uma vez por 
tõdas, o verdadeiro dominus do ne
gócio? 

A relação não decorre mais entre o 
cidadão e o Estado, mas, entre cidadão 
e funcionário, e o mesmo ato lícito 
acaba por confundir-se na consciência 
psicológica como uma transação lícita 
com o próprio credor. 

IV 
Costuma-se, algumas vêzes, salientar 

que o sistema da porcentagem consti
tui um meio para combater a fraude 
excitando os funcionários a apurá-la. 
e assustando os contribuintes com essa. 
possível averiguação. 

Mesmo que êsses resultados fõssem 
reais, não conseguiriam outro objeti
vo senão a formação de um verdadei
ro circulo vicioso. 

Quanto mais o funcionário, através 
do sistema da porcentagem, é incita
do a ·agir assim como agiria no próprio 
interêsse pessoal, quanto mais dimi
nui a consciência e a educação fiscal 
do contribuinte; rece!oso, mas cons
tantemente desejoso de sonegar, o 
contribuinte responderá com uma. 
constante atitude de fraudulência e 
de sonegação à insistência do funcio·
nário. 

O círculo vicioso não poderá senão 
agravar-se constantemente, porque 
surgirá e aumentará a antítese entre 
o contribuinte e o funcionário, ao ln· 
vés de cooperar para a sua eliminação 
com a formação de uma consciência 
fiscal. 

Portanto, as pretensas vantagens do 
sistema da porcentagem são, de qual
quer forma, mais do que anuladas pe
la difusão do desejo de sonegação que 
provoca e do menor prestígio assim 
resultante da posição dos funcionários 
fiscais. 

v 
Mas é até duvidoso que o sistema da 
percentagem possau, verdadeiramente, 
.os efeitos que lhe atribuem os seus 
defensores. 

O funcionário que participa da mui· 
ta, e que, portanto, a considera como 
um crédito próprio, não irá, se se 
quer ser sincero, à caça do sonega
dor; irá à caça das multas; cuidará 
não de descobrir as fraudes reais, mas 
de descobrir, pelo contrário, fraudes 
para aplicar as multas e receber a con
seqüente porcentagem. 

Diante de um funcionário que par
ticipa das multas, o contribuinte está, 
naturalmente, em constante fraude; 
se é sonegador, é sempre um sonega
dor de má fé. 

Não mais existe a pos.si,billdade de 

Não se deve esquecer que, não ra
ro, a multa ascende a uma importân
cia maior do que o impõsto e que de 
qualquer maneira pela sua própria na
tureza pesa psicologicamente, ainda. 
mais, sõbre o contribuinte; a oposi
ção do funcionário perBinte a multa 
provoca, inevitàvelmente, a conside
ração da sua posição pessoal com re
lação ao imposto; o seu direito ao 
provento da sanção acaba psicologica
mente por obscurecer quem, realmente, 
tem direito à dívida principal. 

· dlstinguk a sonegação de boa fé o 
a da má fé; não haverá a poss~bill.
dade de discuti1', com sucesso, aeêrc& 
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dA interpretação ou aplicaçL de ~or
ma.s fiscais complexas; pouco un
porta ao funcionário a.ssociado na 
participação que o contribuinte tenha 
errado em boa ou má fé; pouco lhe 
importa se a exata interpretação de 
uma norma fiscal seja melhor do 
que a outra; o que lhe importa é 
somente apurar fraudes, mesmo se 
aparentes, para participar do pro
nnto de multa.s sempre substanciais. 

Como funcionário, acha-se legal
mente numa. posição de superiori
dade relativamente ao contribuinte, 
e está autorizado a decidir, num pri
meiro impulso, com autoridade pró
pria, todos os problemas; como asso
ciado da participação das multas tem 
um interêsse pessoal em descobrir 
fraudes, reais .>U supostas, para usu
fruir essa v.antagem. 

Mas é evidente que quando se vai 
à caça de multas em lugar de ir 
à caça de fraudes, pode-se, é ver
dade, receber aquelas mas não re-
primir estas. . 

O interêsse do Estado não é o de 
cobrar multas: o sistema fiscal ideal 
é aquêle em que a sonegação não 
exiota e não haja, por conseguinte, 
multas a receber. O interêsse do 
Estado é de punir a sonegação, mas 
tão sõmente a sonegação, e de punir 
diferentemente o sonegador de boa 
fé e o de má fé. 

&te objetivo não é, portanto, con
seguido por um sistema em que os 
fun .nários são estimulados a apu
rar, de qualquer modo, fraudes, a fim 
de perceberem multas, em lugar de 
estudarem os vários casos com o fi<to 
de averiguar as sonegações e não 
punir as supostas. 

Com o sistema de percentagem, é 
inevitável que os inocentes paguem 
pelos culpados; um certo número de 
pessoas sôbre as quais recáia a es
colha do funcionário acaba por pa
gar muitas, esteJa ou não em fraude, 
ao passo que o real sonegador con
tinua impune. 

& estatísticas demonstrarão um 
elevado número de multas cobra.d·as 
e muitos deduzirão disso a eficácia 
do sistema. 

Mas as estatísticas não hão de 
mostrar se, em virtude do sistema,. 
as multas foram exigidas justamente; 
não mostrarão, se, devido ao siste
ma, não se haja criado um circulo 
vicioso de luta entre funcionário e 

contrtbuinte, por fôrça. do qual o 
Estado poderá, se se quer, peroeber 
sempre uma certa renda de multas, 
mas não, a.o contrário, comba.ter a. 
sonegação fiscal. 

VI 

Não se deve esquecer que 11. luta 
contra tõda forma de ato ilicifo, e, 
portanto, também, contra a sonega
ção fiscal, somente pode .ser eficaz 
se fundada sõbre a exa.ta correlação 
entre .sanção e culpa. 

Se a sanção, pelo contrário, é im
posta indistintamente, sem conside
ração do grau de culpa, é inevitável 
que cessa de ex-istir. 

Se todos estão em fraude, ninguém 
está em fraude; se todos são sone
gadores, ninguém é sonegador, mas 
há sõmente infelizes e felizardos, mul
tados e não multados. Esta é a ine
vitável conseqüência do sistema da 
quota-parte. 

Essa é a inevitável conseqüência 
dêste absurdo sistema, pelo qual o 
funcionário participa dos lucros das 
multas. 

Pode-se quase dizer, que, com o 
funcionário participando dos lucros 
das multas, a sonegação é inevitável, 
pois êle não deseja achá-la il.nica 
mente quando ela existe de fato, mas 
deve inventá-Ia quando não a E'n
contra. 

É um sistema que presumiria, nos 
homens, uma vocação geral à santi
dade: porque se fôsse eficaz, se eli
minasse realmente a sonegação ou 
a reduzisse sensivelmente, acabaria 
por manter-se a si mesmo e por des
truir a fonte de lucros dos funcio
nários. 

VII 
A sonegação fiscal pode e deve ser 

combatida tamlbém com sanções pe
nais. 

Estas, porém, devem ser graduadas 
de acôrdo com a culpa do contri
buinte, distinguindo contribuintes de 
boa e má fé e eliminando aquela cons
tante e implícita suspeita de má fé 
do contribuinte, a qual acaba nes
cessàriamente por transformá-lo em 
sonegador. 

A sonegação combate-se, antes de 
maL nada, com a educação da con
ciência fiscal; aumenta-se, pelo con
trário, quanto mais se acentuar o 
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contraste entre contribuinte e fisco, 
como inevitàvelmente acontece com 
o sistema de percentagem. 

Ouve-se, sempre, a êste propósito, 
fazer-se a distinção entre países lati
nos e países anglo-saxões e, talvez, 
ao falar de países anglo-saxões, seria 
oportuno limitar-se só à Inglaterra, 
em virtude do elevado índice de sone
gação fiscal dos Estados Unidos. 
Além disto, o que precisa ser encara
do, ná Inglaterra, não é somente a 
baixa porcentagem da evasão fiscal 
(que é tamlbém uma conseqüência da 
grande importância da arrecadação na 
fonte na income tax inglesa), mas 
a consciência fiscal do contribuinte in
glês. 

Ocorre ler nos jornais ingleses fre
qüentemente, anúncios econõ~cos, 
em que o Ministro da Fazenda agra
dece a alguém pela remessa de um 
cheque "para alívio de consciência". 
Quem envia o cheque para alívio de 
conciência é o cidadão que, não ha
vendo pago os impostos, é tomado pelo 
reuorso e, por conseguinte, acaba por 
enviar ao Ministro da Fazenda o im
pôst':l não pago no C:evido tempo. E' 
pois, evidente, que entre países anglo
saxões e países latinos, há uma dife
rença que seria inútil negar. 

Mas esta diferença provem exata
mente da elevada conciência que se 
encontra nos países anglo-saxões com 
respeito ao caráter público, geral do 
impôsto; motivo porque o cidadão que 
defrauda o Erário não é "um esper
talhão", mas um ingênuo que, .cui
dando defraudar a outrém, na realida
de defrauda a si próprio. 

Esta conciência pode, embora den
tro de certos limites, ser educada; 
pode também, em limite muito maior 
e muito mais fàcilmente, ser, pelo 
contrário, deseducada, vindo, em con
seqüência, a reforçar um sentimento 
oposto. 

O sistema da percentagem aos fun
cionários constitui o melhor remédio 
ptra impedir a formação de uma con
ciência fiscal e tornar impossível uma 
verdadeira luta c()ntra a sonegação. 
Sal~ das Sessões, em 24 de junho 

de 1946. - Celso Machado. 

N. D 2.885 

Ao art. 127, n. 0 V, acrescente-se: 
I O O O o o O o O o O O o I O I o I I I I O O O o o o O I I O O O o o I o I 

Sôbre gêneros alimentícios de ori
gem animal ou vegetal, produzido 

ou levados a mercado pelo pequeno 
produtor ou pequeno vendedor, as
sim considerado o que disponha de 
sua exclusiva atividade ou da ativi
dade de sua família. 

Justificação 

Esta isenção visa duplo fim: exclmr 
de tributações gêneros de 1. a neces
dade de pequeno produtor indispen
sáveis à dieté!tica do brasileiro e 
que são inacreditàvelmente onerados 
por tôda espécie de taxas e impostos, 
como de licença, de ocupação de solo, 
ou de produção; e defender a ativi
dade do roceiro onde foreiro de tais 
tributos de uma forma direta que 
evita outras modalida:dcs de favoroo 
fiocais quase sempre inop<:runte. 

Sala das Sessões, 24 de jtmho de 
1946. - Dan tas Júnior. -- Nestor 
Duarte. 

N . 0 2.886 

Ao art. 127, n. 0 1. 
Substitua-se pelo seguinte. 
I - A cobrança de tributos, e:m 

cada exercício dependerá de sua ln·· 
clusão na lei do orçamento. 

- Justificação 

Rigorosamente seria desnecessário 6 
preceito, pois deflue do próprio con·~ 
ceito do orçamento. Os tributos :são 
criados por lei permanente: 

A sua arrecadação está condiciona· 
da à consignação na lei orçamentária .. 

A manter-se, porém, afigura-se-no~ 
melhor substituir-se a redação pela 
que se sugere. 

A lei de orçamento não poderi~ 
determinar a cobrança de impôstc. 
em exercício diverso do de sua vi~ 
gência. Razão não há para excluir 
da norma geral a tarifa aduaneira e 
a tributação de guerra. 

Sala das Sessões, 21 de junho de 
1946. - Jaci de Figueiredo. 

N. 0 2.887 

Art. 127 - n. 0 XII. 
Em vez de: 
O produto da.s multas não poderá 

ser atribuído. no todo ou em parte, 
ao funcionário, que as impuserem 
ou confirmarem. 

Dizer sõmen te : 
"O produto das multas não poderá 

ser atribuído no todo ou em parte 
aos funcionários." · 
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Justificativa 

A redação àêsse artigo, como está 
no Projeto, reproduz a forma enga
nadora introduzida na Constituição 
de 34, art. 184, iludindo aos que 
acompanham a forte corrente de opi
nião contra qualquer participação dos 
funcionários no produto das multas. 
Os que recebem a quota-parte ,1ão 
são, como podem supor os menos ver
sados no assunto, os que impõem ou 
confirmam as multas, mas os que la
vram os autos de infração; e êstes, 
pela redação do artigo, continuariam 
a participar do produto de uma fis~ 
caliz~.ção em que são os agentes, per
dendo a imparcialidade e o prestígio 
a ela inerente. A eficiência da fis
calização deve ser estimulada e pre
miada sem dúvida; mas quando se 
avalia pela correção. pontualidade, 
honestidade e aplicação justa da lei, 
e não apenas pela renda que produz. 

E' proposta das "Classes Produto
!'a.s", com a qual estou inteiramente 
de acôrdo. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 
1946. - Adroalào Costa. 

N. 0 ~.888 

Ao art. 127 n ° VII 
Substitua-se pelo seeuinte: 
Art. 127 - VII - C> território na

cional constituirá uma unidade do 
ponto de vista alfandegário, econômi
co e comercial, não podendo no seu 
interior estabelecer-se quaisquer bar
reiras fiscais 0'1 outra3 limitações ao 
tráfego, vedado assim aos Estados como 
aos municípios cobrar, sôbre qualquer 
denominação, tributos interestaduais 
intermunicipais, de viação ou cté 
transporte, que gravem ou perturbem a 
livre circulação dt bens ou de pessoas 
e dos veículos que . J trA.nsportarem. 

Justificação 

N. 0 2.839. 

No Capitulo "das Rendas Públicas", 
acrescente-se onde melhor convier: 

Art. Os Estatutos transferirão a03 
municípios ;odes os serviços munici
pais com as rendas e encargos respec
tivos. 

Justificação oral feita no discurso 
sôbre gtuniclpalismo publicado no 
Diário da Assembléia, em seu número 
91 de 20 dP junho corrente. 

Sala das Sessões, en 2'1 de junho 
de 1946. - Tavares d'Amaral. - To
más Fontes. - Aureliano Leite. - José 
B~nifácio. - Licurgo Leite. - Raul 
Pzlla. - Euclides Figueí1·edo. - Epílogo 
de Campos. - Romeu .T.,ourenção. -
Osorio T1tyuty. 

N. 0 2.8fi:J 

Art. 128 - § 4. 0 - Redigir assim: 
"A União entregará aos municípios, 
com exclusão dos das capitais, 10 % 
no miníma, do total que arrecada~ 
pelo impôsto de que trata o n. 0 IV, 
feita a distribuição em partes iguais". 

Justificação 

Não adianta fixar L % sem antes 
ter previsão da importância que ad
quirirá o ímpõsto r.o conjunto da ren
da pública. E' preferível deixar o mí
nimo de 10 % que poderá servir para 
o legislador ordinário procurar elevar 
no caso de existirem condições para 
tal •. a proporção da quot.a parte. Foi 
mmto JUSta a exclusão da capital es
tadual, porque ela teria um benefício 
d~sn~ce~s~rio. Além disso. foi justa a 
dlstnbmçao em partes iguais entre to
dos os municípios, o que representa t1l11 
me~hor tratamento para o~ municípios 
ma1s pobres. As capitais que maior 
parcela dão. para o impC.sto sôbre a 
renda nada receberão, e do total, 10% 
no mínimo reverterão em benefício dos 
municípios do interior, que quase nada 
pagam dêsst:: impôtto. 

Sala das Sessões. em 2b de junho de 
1946. - Alcedo Coutinho. - Luiz 
Ca1·Zos Prestes. - Gregoric. Bezerra. -
Claudino José da Silva. - Mauricio 
Grabois. - Alcides Sabença. - Carlos 
Marighella. 

N. 0 2.891 

E' preferível, com pequenas altera
ções o texto do art. 25 ela carta cons
titucional dt 1937 que visa a proibi
ção dos impostos interestaduais. o 
texto do projeto é muito restrito e não 
terá o efeito de pê:· côbro ao secular 
a.buso, tão prenhe de ameaças à uni
d~de nacional. E' mister que a veda
çao comprE-enda as taxas "- dai, a con
veniência de se falar em tributos e 
manter a ampliação "sôbre qualquer 
denominação", que alcance e impeça 
os disfarces multiformes. 

Sala das Sessões. em 21 de junho 
de. 1946. - .Tacy de Figueiredo. - Ga
bnel Passos. 

Art. 128 - IV - Redl!;ll' assim: "A 
renda e os proventos de -qualquer na
tureza, salvo os que a lf'l c1'l.ssificar 
como indispensáveis· par~ a manuten
ção do indivíduo e dr, famflia". 
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Justificação 

Não é justo seja estendido o impôs
to de renda aos assalariados com sa
lário superior a Cr$ 2. 000,00, como 
a.contece atualmente, ou a Cr$ 1. 000,00, 
como até hã pouco temp0. E' preciso 
fixar na Constituição o principio de 
que a matéria, provento ou renda, só 
pode ser tributada quandc superior a 
determinado nivel. A União poderá, 
caso não seja fixado êsse princípio,- uti
lizar essa faculdade; para tributar os 
proventos de móveis mais baixos; fa
zendo com que os assalariados que 
percebem proventos d. qualquer nivel 
paguem impôsto, o que será um meio · 
de rebaixamento de seus salários. 

Sala das Sessões, em 26 de junho de 
1946. - Alcedo Coutinho. - Luiz 
Carlos Prestes. - Gregorio Bezerra. -
Claudino José da Silva. - Mauricio 
Grabois. - Alcides Sabença. - Carlos 
Uarighella. 

N.0 2.8fr2 

Art. 128 - Acrescentar o item VII: 
"O capital de sociedade anónima e 

emprêsas cujos lucros atinjam a mais 
de 10% anuais". 

Justificação 

Não se compreende omissão dêsse 
gênero, tal como consta do Projeto 
de Constituição. 

Em verdade a tendência hodierna 
orienta-se no sentido da substituição 
dos impostos indiretos pelos diretos. 

Assim sendo, é claro que o capital 
deve ser taxado. 

Não se compreende, porém, que a 
competência dêsse impôsto seja atri
buto doutro que não a União. 

Sala das Sessões, 24-6-46. - Ba
tista Neto. - Luís Carlos Prestes. -
Clattdino José da Silva. - Alcedo 
CoutinhO. - Gregório Bezerra. -
~~auricio Grabois. - Trifino Correia. 
- Carlos Marighella. 

N.O 2.893 

Art. 128 - § 1.0 - Redigir assim: 

gem a uma seleçãc que viria dificultar 
e mesmo entravar a satisfação das 
necessidades populares. 

A politica tributária que mais nos 
interessa é a que diminua e acabe com 
os impostos indiretos, porque o povo 
é quem os paga. Criar impos'tos dire
tos, principalmente sôbre quem usu
frua lucros em detrimento da c.lasse 
que produz e nada tem, - eis o ca
minho certo. Essa a razão por que 
não só aplaudimos, mas apoiamos a 
iniciativa da mesma. · 

Achamos, entretanto, que devem 
sair as expressões "das pessoas de me
nor capacidade económica". E' difí
cil aquilatar-se e pode trazer mo·tivos 
para fraude o juízo sõbre as referidas 
pessoas. 

Sala das Sesões, 24-6-46. - Oswctl
do Pacheco. - Mauricio Grabois. -
Luis Carlos Prestes. - Gregório Be
zerra. - Alcedo Coutinho. - Batista 
Neto. - Trijino - Correia. - Ca.rlos 
Marighella. 

N.0 2.894 

Substitua-se a redação do § 2.o do 
art. 128 pela seguinte: 

§ 2.0 A tributação de que trata o 
número LII terá a forma de impôsto 
únieo, incidindo sõbre cada espécie 
de produto. A renda resultante d<lS 
tributos sôbre combustíveis e lubri
fieantes líquidos minerais terá apli
cação exclusiva na conservação, me
lhoramento e expansão das estradas 
de rodagem, sendo a. metade dela. 
pelo menos, distribuída aos Estados, 
Territór1os e Distrito Federal, pro
porcionalmente aos r€spectivos cem
sumos, áreas territoriais e popula
ções, mediante condições que a lei 
estrubelec·e•r para assegurar aquela 
a.plieação exclusiva. 

Justificativa 
O § 2.0 do art. 128 do Projeto 

consta de duas partes. 
A primeira, que estabelece a forma 

de impôsto único, está ótima.. 
A segunda parte podem-se fazer 

quatro críticas reievantes. 
"São isentos do impôsto de consumo 

os artigos que a lei classid1car como in
dispensáveis a habitação, vestuário, 
alimentação e tratament.o médico". 

Justificação 

Cremos que não se deve estabelecer 
mínimo nem máximo em se tratando 
de necessidades primordiais à vida. 
Quanto à limitação de menor capaci
dade económica, achamos que dá mar-

A primeira contra o fato de não 
estabelecer a destinação integral obri
gatória da renda do impôsto único 
sôbre combustíveis e lubrificam'ls lí
quidos ao desenvolvimento rodovlãrio. 
Ora, tal tributação é a forma mais 
recomendada pelos tratadistas de Fi
nanças Rodoviárias como fonte de 
recursos para a e:&pansão e o m~:lho
ramento das estradas de rodagem. 
Por isto já é grande e cresce todos 
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os dias o número de Estados norte
americanos que têm inserta em suas 
respectivas Constituições a apucação 
obrigatória de tais tributos no desen
volvimento rodoviário. A justificação 
dessa destinação é simples: em prin
cípio, dever-se-ia pedir aos usuários 
das estradas contribuições proporcio
nais ao uso que delas fazem. Na ca
racterização do uso entrariam vários 
fatores, tais como o pêso e a velo
cidade dos veículos, a quilometragem 
percorrida, etc. Se se quizesse levar 
em conta todos êsses fatores, chegar
se-ia a uma casuística complicada e 
inexequível, ainda que se pusesse nas 
estradas um co.tpo imenso de exato
res. Ora, o consumo de combustíveis 
e lubrifi.cantes líquidos é aproximada
mente proporcional aos fatores que 
caracte·rizam o uso das estradas pelos 
veículos automotores (os veículos de 
tração animal, cada vez em menor 
número, só são usados por transporta
dores de parcos recursos e pequenas 
distâncias, dignos, portanto, de des
frutar.em as facilidades das rodovias, 
de técnicos. Não há dúvida que in
teressa ao país o desenvolvimento si
multâneo das rêdes rodoviárias de 
carater nacional, regional e vicinal. 
Mas, não havendo recursos financeiros 
e pessoal técnico para s,tender a tudo, 
é preciso começar pelo que é possivel 
e mais necessário. E o mais urgente 
é o desenvolvimento paralelo da rêde 
nacional e das rêdes regionais. Os 
municípios, já financeiramente melhor 
aquinhoados no Projeto, poderão da~ 
gora em diante dedicar maiores re~ 
cursos próprios a estradas e caminhos 
muni-cipais, bastando que os Estados 
os ajud·em com a assistência técnica 
de seus departamentos especializados. 
Aliás as estradas que os Estados os 
construirem serão abertas através 
territórios municipais. 

A quarta e última crítica se relfere 
ao fato de o parágrafo em aprecia• 
ção só tomar por base de distribuição 
o consumo de combustíveis e lubnfi
cantes, e não também, como faz o 
Decreto-lei n. 0 8.463, de 27 de de
zembro de 1945. as áreas territori:'lis 
e populações das unidades federadas, 
índices secundários da necessidade de 
estradas. A prevalec·er o que está no 
projeto, os Estados ainda rodoviària
mente fracos, e que são geralmente 
os mais pobres, ficarão no eterno cír
culo vicioso: sem consumo de combus
tíveis, porque não têm estradas; sem 
estradas, porque não têm consumo 
de combustíveis. Se a cota a seT 
rateada entre os Estados e os Ter
ritórios foi 'bastante aumentada, é 

justo qu·e uma parte dêste aumento 
seja distribuída também proporcio
nalmente às populações e áreas ter
ritoriais, que são fatores importan
tes a serem considerados na economia 
das unidades fed·erativas. 

Mas então, s·erá absolutamente 
justo é necessário que a União impo
nha conclições aos Estados rela
tivas à devida aplicação dos recuxsos 
distribuídos, uma vez que ela destina. 
uma grande parcela de sua renda. 
para aplicação nos Estados. Aliás as 
condições acima referidas visam tão 
somente impor aos Estados o interês
se pelo desenvolvimento da rêde ro
doviária estadual. 

A exposição acima é uma justifi~ 
cativa conveniente da emenda apre· 
sentada. 

Sala das Sessões, em 24 d·e junho 
de 1946. - Osvaldo Studart. - Eg~ 
berto Rodrigues. - Fernandes Telles. 
- Eunapio de Queiroz. - Al1neida 
Monte. - l~oreira da Rocha. - Pli
nio Pompeu. - Hugo Carneiro. ~ 
José Jojfily. - José de Borba. ~ 
Leão Sampaio. - Edgard de Arruda. 
- Agostinho Monteiro. - Castelo 
Branco. - Odilon Soares. - Frois 
da Mota. - Mota Neto. 

N.0 2.897 

Título IV - Capítulo I -- Seção II: 

Ao art. 128, em seguida. ao § 1.•, 
acrescente-se êste inciso, alterando-se, 
conseguintemente, a numeração dos 
demais: 

§ 2.o - São isentos dos impostOG 
de importa-ção e de ~onsumo os ins
trumentots, máquinas, utensílios e maii! 
utilidades essenciais à prcdução agrí
cola e pecuária e que, como tais, em 
lei especial, se determinarem. 

1São mais relevantes as razeõa 
que justificam esta• emenda aditiva: 

I - Observamos no Brasil, - o 
aliás, o fenômeno tem, nesta época, 
feição mundial, - a diferença de ní
vel do poder aquisitivo daqueles que 
exer·cem as at!vidades industriais e 
comerclals sõbre os que se dedicam à 
produção rural. 

A!, uma das causas do creGf!lmento 
desmedido. das cidades, em detrimento 
das populações rurais. 

Aumenta-se o consumo e dlmrnue-se 
o produção. 
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Pela falta de br,aços, a produção <:n
carece êsse encarecimP.nto se reflete, 
por sua: vez, na vida urbn,':ta, jndustrial 
e comercial, com o conseqüente dos 
produtos industriais e, dai nova re
percussão sõbre a vida rural, encare
cendo mais a produção. 

Nestas ações e reações, d~ uma eco
nomia de!:iequilibrada, i.l'i.Jmos até a 
!ome, pe!a• escassez da produção rural, 
e à ruina da pouca indústria ma
nufatureira, .pela eLevação excessiva 
do custo da vida e conseqüente encare
clmento da mão de obra e pela faltã. 
de mercados internos, diante da nu
lidade do poder aquisitivo das popula
ções rurais. 

2 - Os pa:f.Ses, com'J o Brasil, de 
grande extensão territorial e poucn 
densidade demográfica, süo natural
mente destinados à produção agrícola! 
e pecuária e à indústrin, extrativa. 

Nêles, não se justificam, económica
mente, senão as indústrla.s que exi
jam muita matéria prima e pouca. mão 
de obra, que possam viver natural
mente, com os !seus· próprio.s recursos, 
e não com os recursos da produção 
rural, encarecendo-a e â.!:lfixiando··a. 

Como ónus, de natureza gera.!, ju&ti
ficar-se-ão, ainda, as Indústrias neces
sárias à segurança nacionai. 

3 - O que se têm feito, até hoje, no 
Brasil, é a inversão do problema eco
nômico; tiram-se o5 braços do campo, 
de uma produção de menor esfórço 
económico, para uma outra de muito 
maior esfórço, porque :.1os faltam os 
elementos técnicos e materiai~;, :·esul
tantes de paTques industriai:; com
pletos. 

4 - Não é possível que, para satis
fazer os propósitos de lucros de indús
trias rudimentares, contil1ue a nossa 
exploração rural pagando, por enxadas 
e ferramentas nacionais, ct~ qualida.de 
inferior, o triplo do que pagaria por 
enxada e outras ferrame1.tas de qua
lidade superior, da indústria inglêsa.; 
que o arame paTa cêrcas, de proce
dência nacional, seja pago por muito 
mais alto prêço do que custaria, sem 
os ôn'US tributários, o :;imiTar entran
geiro o que, de tratores, arad•:>S, se
gadeiras e outras máquma's, se veja 
privada a nossa lavoura, pelo custo elas 
mesmas acima das pos.5lbilidades d.e 
aquisição dols que delas precisam, e 
que as pragas das lavouras muitas vê
zes não sejam ataca:das, porque, os la
vradores não podem Jornprar os fun
gicidas e inseticidas. 

5 - Com o ,atua! custo e deficiência 
da nossa produção rural, não pode
remos pentsar em concorre:..· nos mer
cados internaocionais, o que vale di
zer que não poderemos pensar na 
grande agricultura e na grande pe
cuária; deixaremos abandonado ·O que 
mais temos e o que mais pede pro
porcionar de bem estar à nossa gente, 
a term, para malbaratar os nossoa 
esforços na satisfação da vaidade de 
indústrias que não servem senão para, 
,enriquecer os seus proprietários, à. 
custa da miséria geral. 

1Sala das Sessões, 24 de junho de 
1946. - Eduarào Duvivier .. 

N.0 2.898 

Título IV - Capítulo I - Seção 
II: 

Art. 128 - inciso VI - § 1.0 • 

Diz êsse dispositivo: 

São isentos do impósto de consumo 
c.s artigos que a lei classificar como o 
mínimo indispensáv·el à habitação, 
vestuário, alimentação e tratamento 
médico das pessoas de menor capaci
daãe econômica. 

Suprimam-se as paiB:vras: 

Das pessoas de menor capacidade 
económica. 

JustijicaçO.o 

o impôsto de consumo tnclde sObre 
mercadorias e não sóbre pessoas. E 
impossível ,a distinção das pessoas a 
cujo consumo se destinam as merca· 
dor! as. É claro que o dispositivo su
pra, referindo-se ao mínimo indispen
sável, que a lei classificará, não per· 
mitirá a isenção de artigos ele luxo ou 
daquêles que são usualmente conlm
midos pelas classes mais abastadas. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 
1946. - Eduardo Duvivter. 

N.0 2.899 

Ao art. 128, § 4. 0
: 

Substitua-se pelo seguinte: 
"A União devolverá aos municípios 

dos Estados e dos Territórios quinze 
por cento do qu. em cada um dêles 
arrecadar pelo impósto a que se re
fere o n. 0 IV." 

J u,stijicação 

Não é exagerada nem de molde a 
trazer maior perturbação ao equili-
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brio financeiro da União a percenta
gem ele quinze por cento sôbre o 
impôsto de venda - que a emenda 
propõe seja atribuída aos municípios 
e entre êstcs partilhada em propor
ção das respectivas arrecadações. Ou
trossim não vemos motivos plausí
veis para '1Ue dessa partilha sejam 
excluídos os munícfpios das capitais, 
contra os quais o Projeto estabelece 
uma exceção, ao nosso parecer, in
justa. 

Sala das Sessões, 23 de junho de 
1946. - A.ltino Arantes. - Aurelia
no Leite. -Flores da Cunha. - Pli
nio Barreto. --:- Tavares d' Amaral. 
-·José Bonifacio. - Cesar Costa. -
Antonio Feliciano. - Mario Brant. 

Romeu Lourenção. 

N.0 2.900 

Art. 128, inciso III. 

Substitua-se pelo seguinte: 

"A produção, o comércio, a distri
buiçã-o e o consumo, e bem assim a 
importação e a exportação. de lubri
ficantes, e de combustíveis líquidos 
ou gasosos, de qualquer origem ou 
natureza, bem como a produção, 
transmissão, transformação, distribui
çã-o e fornecimento de energia elé
trlca, estendendo-se êsse regime, no 
que lhe fôr aplicável, ao carvão mi
neral nacional". 

Justificação 

~ evidente que o progresso de um 
país depende das suas fontes de ener
gia, e o Brasil, falho de combustí
veis minerais, precisa cuidar atenta
mente da produção da energia elétri
ca, bem como de tôdas as demais 
atividades decorrentes. 

Atribuindo a sistemática do projeto 
da Constituição ao Govêrno Federal, 
a competência exclusiva para a con
cessão dos serviços de eletricidade, não 
se justifica nem se compreende que, 
também, não lhe seja reservada a 
mesma exclusividade para a tributa
ção dos serviços que concede. 

As instalações de grandes ou pe
quenas usinas e a fixação conseqüen
te das tari'fas para a remuneração 
dos serviços, é assunto exclusivamente 
técnico, e, tôda a tributação que re
cair ~õbre os mesmos serviços, já de
verá ser conhecida dos departamen
tos oficiais ao estudarem as tarifas 
para sua fixação. 

Portanto, não é possível permitir a 
imposição posterior de novas tributa
ções dada, principalmente, a possí
vel incompreensão de delegados dos 
outros poderes, que podem por elas 
inutilizar por completo o serviço con
cedido, não permitindo que as ta
rifas atendam a todos os fatores con
siderados para sua fixação e que são: 

a) despesas de administração; 
b) as despesas de conservação; 
c) a depreciação do material, a 

fim de garantir sua pronta substitui
ção, quando obsoleto ou gasto; 

d) a remuneração do capital, isto 
é, das inversões realizadas nas insta
lações; 

e) a expansilv e aperfeiçoamento 
c' :; ins tala1 j es. 

Demais, a maneira eficiente de 
fomentar a maior utilização da ener
gia elétrica é o seu fornecimento sob 
tarifas razoáveis, calculadas na base 
do custo de produção, como acima 
ficou demonstrado e estabelece a le
gislação vigente. 

Sendo os serviços de energia elé
trica reconhecidamente de alta capi
talização, é indispensável tributá-los 
de modo prudente, para não sobrecar
regar desordenadamente os seus pre
ços de fornecimento. 

Assim, somente o Govêrno Fe
deral com a visão conjunta do pro
blema, poderá ter a necessária isen
ção para tributar, com justiça e uni
formidade, os serviços de energ1a elé
trica, em benefício da coletividade 
brasileira. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 
1946. -Flores da Cunha. - Aureliano 
Leite. - Roberto Glasser. 

N.0 2.901 

Ao art. 128: 
Substituam-se, por estas disposi

ções, o proêmio do artigo e o seu nú
mero VI: 

Art. 128 - .!: da competência priva
tiva da União decretar impostos sõ
bre: 

VI - os negócios da sua economia, 
os atos e instrumentos regulados por 
lei federal; 

§ 1.0 - Não se compreendem nas 
disposições do n.0 VI os atos jurídi
cos em que forem part€s a União, os 
Estados, ou os Municípios, nem os 
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instrumentos a que forem reduzidos 
êsses atos, ou aquelas cuja tributação 
seja da competência exclusiva das , 
administrações estaduais ou munici
pais. 

Penso que podemos aceitar-lhe os 
têrmos, substituindo, porém, a disjun
tiva ou pela copulativa e. 

Atos, tout court, é têrmo que com
preende tanto os autos particulares 
como os públicos. Justificação 

Do projeto: 

Art. 128 - É da competên-
cia privativa da Uniã-o criar 
impostos sôbre: 

VI - Os instrumentos· ou 
a tos regulados na substància ou 
na forma por lei federal, ex
ceto a compra e venda, a troca, 
a doação e a dação em paga
mento, e bem assim aquêles ero 
que forem partes a União, os 
Estados, o Distrito Federal ou 
os municípios, ou suas entida 
des autárquicas. 

§ 5.0 - Entre os instrumen
tos referidos no n.0 VII não se 
incluem os que tenham por ob
jeto atos cuja tributação seja 
da competência privativa dos 
Estados. 

1. Substitui na cabeça do artigq. 
criar por decretar. Os Estados decre
tarão os impostos que o artigo cria. 
(\. criação, no caso, é da }lrópria Cons
tituição. Os impostos que podem ser 
criados pelos Estados são os de que 
trata o art. 127, n.0 III, segundo o 
qual a União e os Estados poderão 
criar outros impostos, além dos que 
lhes são privados. 

2. O n.0 VI substitue a letra e do 
art. 20 da Constituição de 1937, ex
pressa nestes têrmos: 

e) sôbre atos emanados do seu 
govêrno, negócios da sua ecano

mia instrumentos ou contratos re
gulados por lei federal. 

Esta alínea vinha também na Cons
tituição anterior, com uma diferença: 
onde está instrumentos ou contratos, 
o legislador de 193·1 puzera: instru
mentos de contratos ou a tos. 

3. Qual era, verdadeiramente, a ma
téria tributável nos têrmos dessa alí
nea? 

Os atos do Estado - poder, os atos 
do Estado - pessoa e os atos dos par
ticulares, regulados: os primeiros pe
lo direito público; os segundos pelo 
direito público e pelo direito privado; 
os últimos pelo direito privado. 

A disposição do projeto alude sim
plesmente a instrumentos .ou a tos. 

Num dos seus sentidos significa ins
trumento, isto é, um meio de prova. 
Quem, pois, vir juntos na disposição 
os dois vocábulos, para logo ficará sa
bendo que, ao ato visto apenas por 
um dos seus aspectos, como escrito 
probatório, é contraposto o ato con
siderado, ao mesmo tempo, como es
crito ou ato instrumentário e como 
ato~função, operação ou negócio. 

5. Não suprimi a palavra instru
mento por esta razã.o: porque há ca
sos em que, na decretação do tributo, 
só se considera o escrito. É o que 
ocorre, por exemplo, qando se exige o 
impôsto sôbre uma certidão de con
trato celebrado por escritura pública. 

Positivamente, nêsse caso, o impôs
to não recai sôbre o ato jurídico, sô
bre a operação já realiza.da e tribu
tada, mas apenas sôbre o instrumen
to. 

6. E por que foi eliminada a parte 
restante da alínea? 

Vejamos-lo. 
As palavras na substância ou na 

forma, são excusadas. 
Quanto a estas - exceto a compra 

e venda, a troca, a doação e a dação 
em pagamento, não deviam ficar pe
lo pensamento que exprimem. 

Que é que se pretende com a excep
ção? 

Subtrair tais atos ao impôsto da 
União, quando sujeitos a tributação 
do Estado? Mas ao impôsto estadual 
só estão sujeitos a troca, a doação e 
a dação em pagamento, quando têm 
por objeto imóveis. A disposição do 
projeto não distingue entre as cau
sas imóveis e móveis. 

Certo, a União deve abster-se, em 
absoluto, de tributar os atos sujeitos 
ao impôsto estadual. Em absoluto, 
isto é, não os deve tributar nem como 
operações jurídicas ner- como instru
mentos. Mas isto é outra coisa. A 
transmissão das coisas móveis exceto 
a venda mercantil, não se compreen
de entre êsses atos, e não há razão 
para que ai os incluamos. 

7. Também corte as palavras finais 
- e bem assim aquêles em que torem 
partes a União, os Estados, o Distrito 
Federal ou os Municípios, ou suas en-
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tidades autárquicas. l!: que devemos 
fazer da sua matéria objeto de uma 
disposição especial tal como se vê da 
emenda: a disposição do § 1.0 , que 
substitue a do § 5.0 do projeto, dandc; 
lugar a que fique alterada tôda a nu
meração dos parágrafos atuais do ar
tigo. 

7. Por meio dêsse novo parágrafo, 
evita-se também o impôsto federal sô
bre os instrumentos dos atas jurídicos 
que só o Estado pode tributar, como 
sejam a transmissão de imóveis e as 
vendas mercantis. 

Até há pouco tempo, a União via, 
nas .disposições que conferiam aos Es
tados essa competência, com o cará
ter de exclusividade, uma exceção à 
regra que lhe permite tributar os atas 
e instrumentos relegados por lei fe
deral. 

últimamente, porém, passou a gra
var êsses atas, alegando que a maté
ria tributada é apenas o instrumen
to. 

Positivamente, isso náo é juridica
mente possível. 

Não pode ser havido como um im
pôsto sôbre o instrumento o impôsto 
proporcional sôbre o valor da opera
ção. 

A verdade é que a União está exi
gindo um segundo impôsto sôbre os 
atas tributados pelos Es~ados. 

Não se compreende o impôsto sôbre 
o instrumento. senão quando o não 
pague a operação, pois a verdade é 
que a operação só é tributável quando 
consta de escrito. 

Trata-se de impôsto sôbre os atos, 
denominado impõsto de sêlo, ou sêlo 
do papel. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 
1946. - Clodomir Cardoso. - Pereira 
Júnior. - Luís Carvalho. - Cre
pory Franco. - Odilon Soares. 

N. 0 2.902 

Ao art. 128 inc. III. 
Transfira-se para o n. 0 V do arti

go 127, sob a seguinte redação: à) 
sôbre a produção, o comércio, a dis
tribuição e o consumo de lubrificantes 
e combustíveis produzidos no país". 

Justificação 
O Brasil é, sabidamente, um país 

pa upé:rrimo de combustíveis. Para es
timular a sua produção, o meio acon
selhável é evidentemente isentá-lo de 
impostos e não atribuir a competência 

tributária neles incidente à União. Foi 
o que fêz a Constituição de 1934, arti
go 17 inc. VIII e do que, incompreen
sivelmente se afastou o Projeto. Não 
há motivo para transferir para a 
União o impôsto de exportação, so
bretudo, se como em outra emenda. 
propomos, fôr mantido o sistema da 
proibição de impostos interestaduais 
de exportação. - Clemente Mariani. 
- Albe?·ico Fraga. 

N. 0 2.902-A 

Ao art. 128 inc. IV. 
Acrescente-se: " ... excetuada a ren-

da de imóveis". · 

Justificação 

o impôsto cedular de renda de 
imóveis, é evidentemente um ímpôsto 
da mesma natureza do impôsto pre
dial urbano, tradicionalmente atribui
do aos municípios. Ao criá-lo, a União 
invadiu o campo tributário municipal 
e invadiu-o com a costumada violên
cia, lançando logo uma taxação q~!e 
quase dobrou a tributação anterior
mente cobrada. O mal da competência. 
concorrente, que a Constituição de 
1934 e o Projeto promoveram cortar 
pela raís, é justamente esta de a. 
União utilizar o seu poder de taxar 
de maneira tão exagerada que os es
tados e municípios, são obrigados a 
restringir o seu ao mínimo, sob pena 
de aniquilarem a atividade taxada. 

O que se pretende é o restabeleci
mento do dispositivo do art. 6. 0 le
tra c da Constituição democrática de 
1934, em vez de manter-se o sistema 
da Constituição autocrática de 1937, 
como fêz o Projeto. - Clemente Mari
ani. - Alberico Fraga. 

N. o 2.903 

Ao art. 128, VI. 
Diga-se: "a tos emanados do seu go

vêrno, negócios de sua economia e 
instrumentos de contratos ou ates re
gulados por lei federal, exceto os 
translativos de domínio". 

Justificação 

O dispositivo do Projeto subverte, 
sem motivo plausível, a tradição do 
nosso direito, em matéria de impõsto 
de sê lo. De acôrdo com ela o obje
to do impôsto ora é o próprio ato ou 
contra to, quando emanado do próprio 
govêrno ou se constitui negócio de 
sua economia, ora é apenas o instru
mento do ato ou contrato, quando rP.
gulado por lei federal. Mas sempre se 
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entendeu que não estariam sujeitos 
ao pagamento do sêlo as outras en
tidades de direito público interno, 
quando fôssem parte no ato ou contra
to, por ser vedado à União tributar os 
seus bens, rendas ou serviços. 

De acôrdo com o projeto, reconhe
ce-se o direito da União de cobrar o 
impôsto de sêlo aos Estados e Muni
cípios nos atos em que ·forem nart.e, 
o infringe o espfrito de harmonia e 
cooperação que deve existir entre es
sas entidades administrativas. Estabe
lece-se, além disso, que o impôsto in
cidirá sôbre o próprio ato regido por 
lei federal e não apenas sôbre o ins
trumento dos ates ou contratos dessa 
espécie. A distinção parecerá de so
menos importância se se considera 
que, nos casos de aplicação de sêlo 
proporcional toma-se por base o valor 
do contrato, declarado no instrumen
to. Mas ela é uma advertência ao 
legislador de que o impôsto, deve con
servar-se dentro de um limite que não 
importe em gravame sôbre o ato em 
si, sobretudo quando êsses atos cons
tituírem campo privativo da tributa
ção dos Estados e Municípios. Foi 
o motivo pelo qual julgou o Projeto 
conveniente isentar de incidência do 
impôsto a compra e venda, a troca, 
& doação e a dação em pagamento, 
contratos que podem ser englobados, 
como o faz a emenda, na expressão 
- "translativos de domínio". - Cle
mente Mariani. 

N.0 2.904 

Ao art. 128 ~ 1.0 • 

Diga-se: 
"São isentos do impôstn de consu· 

mo os artigos indispensáveis à ali
mentação, vestuário, habltaç~o e tra
tamento médico das pesso.us ele menor 
capacida•de económica, bem como as 
máquines destinadas a produzi-los". 

Justificaç{lo 

O mesmo legislador a quem 1ncumbe 
decretar a incidência do impôsto sõbre 
os artigos a que se refere o dispos1t1-
vo emendado é que teria de reaJizar 
tt sua classifica•ção, evidente trabaTho 
de superfatação. Bastará que a nor
ma funcione como uma orientação 
para o legislador, sujeito naturalmen
te ao contrôle do Poder Tudiciário. 

Rompendo com as pra-xJs auterio
res, a última reforma do 1mpôsto de 
consumo extendeu-o também · às má
quinas. O dispositvo emendado seria 
incompleto se a elas não se referisse. 
- Clemente Mariani. 

N.0 2.90é 

Ao art. 128, § 2.0 • 

Diga-se: 

"0 impôsto de consumo sôbre lu
brificantes e combustíveis poderá ser 
diferenciado para cada espécie de pro
duto e em qualquer caso será único, 
absorvendo todos os outros tributos 
que sôbre êles pudessem incidir. A 
renda resultante será dividida em três 
partes cabendo uma à União e duas 
aos ~tactos na proporção das suas 
populações. Cada Estado dividirá a 
metade da cota que lhe couber entre 
os respectivos municípios, também na 
proporção das suas populações. A 
receita proveniente desses in1postos 
será aplicada pela União, pelos Es
tados e Municípios no desenvolvimen
to dos seus sistemas rodoviários". 

Justificação 

Em outra emenda, propuzemos que 
o impõsto de consumo, o qual, . pela 
supressão da letra d, do art. 8;0 , da 
Constituição de 1934, pertencerá agora 
apenas à União, grave apenas os com
bustíveis e lubrificantes importados. 
De acôrdo com êsse ·presuposto se 
orienta a emenda, que visa três obje
tivos: primeiro, melhor esclarecer o 
cuidadoso propósito do projeto de evi
tar que a União fraude o espírito do 
legislador constituinte, aumentando, 
por exemplo, o impôsto de importação 
e diminuindo o de consumo, o que re
forçará a sua parte, com prejuízo dos 
Estados e Municípios, ou que êstes, 
por sua vêz obtivessem maiores van
tagens, através dos impostos que lhe 
são privativos; segundo, estabelecer 
uma equitativa distribuição do produ
to do impôsto entre a União, os Es
tados e os Municípios; terceiro, tor
nar obrigatória a aplicação do im
pôsto naquilo a que êle destina e já 
vem sendo aplicado, - o desenvolvi
mento do sistema rodoviário nacio
nal. - Clemente Mariani - Manoel 
Novaes. - Raphael Cincurá. - Theo
dulo Albuquerque. - Nestor Duarte. 
-Alberico Fraga. - Ruy Santos. -
Negreiros Falcão. - T. Vieira de 
Melo. - José Augusto. - Lauro de 
Freitas. 

N.O 2.906 

Ao art. 128, § 3.0 • 

Suprima-se. 

Justificação 

As hipóteses encaradas pelo dispo
sitivo parecem, salvo melhor esclare-
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cimento, cerebrinas. A União não tri· 
buta nenhuma obrigação em si, mas 

apenas a renda por elas produzidas. 
Seria um contrassenso difícil de ima
ginar-se que, ao tributar as rendas 
das obrigações públicas fôsse gravar 
mais pesadamente a das obrigações 
dos Estados ou Municípios que a das 
suas próprias ou de modo semelhante 
agisse quanto aos proventos dos res
pectivos servidores. O dispositivo é 
por demais especioso. - Clemente 

Mariani. 

N.0 2.906-A 

Ao ·art. 128, § 4.0 
• 

Diga-se: 
"A União distribuirá pelos Estados, 

na proporção das·· respectivas popula
ções, dez por cento no mínimo do que 
arrecadar pelo impõsto de que trata o 
inciso IV. Os estados distribuirão pe
los seus municípios, na proporção das 

respectivas populações, a metade do 
que houverem recebido. Tanto os 
Estados como os Municípios deverão 
empregar as quantias recebidas a ês
se título em obra de assistência so
cial". 

Justificação 

Esta emenda e a que apresentamos 
ao § 2.0 do mesmo artigo completam
se. m dos problemas mais graves que 
enfrenta o Brasil é o do desequilíbrio 
económico da Federação. Por causas 
várias, entre as quaes se destacam a 
transferência da Capital, a concen
tração dos efetivos militares e das 
despesas públicas, a maior excelência 
das terras, a regularidade das esta
ções e o clima temperado favorável à 
imigração, o eixo económico nacional 
deslocou-se para o Sul e êsse desloca
mento cada dia mais se acentúa, agra
vado pelo protecionismo industrial e 
pelo privilégio de navegação de ca
botagem. A verdade é que o Norte é 
uma região que se exaure, desprovido 
de energia para industrializar-se a 
fundo e condenado a vender as suas 
safras agrícolas precárias e irregula
res aos preços impostos pelos merca
dos internacionais, para abastecer-se 
das utilidades de que necessita com os 
industriais do Sul, protegido por bar· 
reiras alfandegárias e pelas facilida
des de um mais estreito contacto com 
os órgãos do govêrno federal. Incum
be à União, corrigir êsse desequilíbrio, 
promovendo os meios, ou facultando 
os recursos para que se eleve o esta-

Ião econom10o das regwes mais des
favorecidas, procurando-se alcançar 
um relativo equilíbrio e fazendo ces
sar a dura realidade atual da divisão 
do território nacional em regiões ex· 
ploradoras e regiões mais explorada3 
que as colónias de uma naçãu im:,Je· 
l'ialista moderna. 

De acôrdo com êsses princípios, a 
distribuição da cota do impósto de 
renda deveria se1· feita segundo um 
critério inversamente proporcional ao 
nível econômico das ·populações na
cionais. Dentro, porém, da deficiên· 

cia das nossas estatísticas e da nos
sa a'Parelhagem administrativa, bem 
como das variações de ilivel de vida 
dentro da mesma, região·, tal propósito 
seria impraticável. Procuruu, a.ss!m, 
a emenda, um meio têrmo entre êsse 
alvo ideal e~ injusto critério do dis
positivo emendado, não ape11as desa
percebido do profundo significa•do do 

. problema acima exposto, mas esque
cido de que a diStribuiçã.o proporclo· 
nal à arrecadação em ca;da nnmicí
pio faria algu'1S deles beneficiarem
se das situações excepcionais de que 
já dispõem e .:ias cma.!is resulta a maior 
arrecadação dentro de suas áreas ter· 
ritoriais. Tais seriam o protecionismo 
de que gozam as suas indústrlas, as 
maiores facilidad~s atribuídas a·os seus 
postos, -o serem sede de grandes em
prêsas distribuidoras de produtos im
portados. Nem se diga que ê'sse incon
veniente seria corrigido pela exclusão 
dos municípios das capitais, porque 
São Paulo ·e Minas Gerais, por exem
plo, têm gr.and·e paTte das suas in
dústrias concentrãaa em município.s 
vizinhos a estas e delas desmembra
dos. 

A obrigatoriedade da aplicação pe
los Estados e Municípios das impor
tâncias recebidas a êsse título em 
obra:s de assistência sor.1al está den
tro do ·espírito da emenda. Pela mes
ma razão contemplaram-se os . Esta
dos e os Municípios da Capital na 
distribuição, porquanto grandes ~ão 
nesse campo os seus encargns, ascan
do geralmente as capitais, pela aflu
ência de nece~itados e enfermos do 
interior, com parte dos deveres que 
caberiam aos demais municípios. -
Clemente Mariani. -Manuel Novaes. 
- Raphael Cincurá. - Theodulo Al
buquerque. - Nestor Duarte. - Al
berico Fraga. - Ruy Santos. - Lau
ro de Freitas. - Negreiros Fa.lcão. -
Vieira de Melo. - Agostinho Mon
teiro. 
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N.0 2.907 

Ao art. 128, § 5.0 • 

Suprima-se. 

Justificação 

Desnecessário, deante da redação 
proposta para o inciso VI deste artigo 
e ci.:- dispositivo do inciso VI do arti
go 130. - Clemente Mariani. 

N.0 2.908 

Ao art. 128, § 4.0 • 

SubsiDua-se pelo segu~l·e: 
§ 4.d - A União entregar.i, em 

partes iguais, ao\s E.stadcs c T•erritó
rios, dez por cento da arrecadação ·do 
impõsto sõbre a renda, a fim de que 
a cota respectiva seja rateaaa, taro
bem em partes iguais, pelos s.::us mu
nicípios, excluídos os das capBais". 

Justificação 

A emenda é in\spirada nu solidarie
dade nacional, que deve estar acima; 
de quaisquer regionalismos. e visa. es
tabelecer um sistema permanente de 
subsídios da. União. aos Municípios, 
de modo que ·os demais pobres de cada 
Estado recebam o mes•no que tocar 
aos mals ricos do mesmo E..;tado. Por 
outro la.do, todos os Estados recebe
rão iguais quinhões na parti!ha dos 
10% do impôsto sôbre r. renda, e, 
destarte, os que progrediram mals 
concorrerão para ajudar os menos 
dotados pela Natureza ou pelas cir
cunstâncias. ll'.ste será o maior estf· 
mulo para a unidade nacional: - a 
homogen1zação de todo o pais, que 
cresceu desproporcionalro(;nt'", di8tr;
buindo-se desigualmente os benefl
cios da civilização. Os Esta.dos cen
trals os pequenos e os Territórios de
vem' ter os seus municípios aH:v:ilia
dos permanente e sistemàticamente 
pelos mais prósperos como São Paul_o, 
Bahia, Minas, Distrito Federal, R1o 
Grande do Sul e Pernambuco. Disso 
resultará o engrandecimento do Brasil 
p.ara honra e lucro de todos. 

Nos Estados Unidos, a União, so
bretudo depois de Roosevelt, conc·ede 
a Estados e Municipios os "grants-ln
aid" que são subsidies em dinheiro. 
Outro tanto fazem os países da Co
munidade Britânica com "-> governos 
locals. Temos, pois, bom· exemp!cs. 
Que cada Estado se inspi:-e na divisa 
paulista: "iPro Brasilia, fiant eximia". 

- Durval Cruz. - Aliomar Baleeiro. 
·- Dolor de Andrade. - Café Filho. 
- Deodoro Mendonça. - Theodulo 
Albuquerque. - José Augusto ·- Fer
retra de Souza. - João lvlendes. -
João Cleophas. -Paulo Sarasate. -
José Alves Linhares. - Rv.i Palmei
ra. - Freitas Cavalcantt. - Mar.ío 
Gomes. - Osmar de Aquino. 
Romão Junior. - Ruy Santo.r;. -
Raphael Cincurá. - Manoel NOL'aes. 
- Severiano ·Nunes. - Fernandes 
Telles. - Egberto Rodrigues. - Gen
til Barreira. - Edga.r.d de Arruda. ·
Alencar Araripe - Plínio P.ompeu.. -
José Gaudencio.'- Beni Carvalho. -
Gilberto Freyre. - Magalhães Ba
rata. - Lameir:a Bittenconrt. ;.._ Nel, 
son Parijôs. - Moura Carvalho. -
Duarte d'Oliveira.. - João Botelho. 
- Adelmar Rocha. - Barbosa Li?na 
Sobrinho. -Leandro MacieZ. -João 
Agripino. - Miguel Couto Filho. -
Luiz Viana. - Novaes Filho. - Grac
cho Cardoso. - Alde Sampaio. ~ 
ThOmás Fontes. - Dantas Júnior. ~ 
Coelho Rodrigues. - Nestor Duarte. 
- Oscar Carneiro. - Fer.reira Lima. 
- Gôes Monteiro. - João Ursulo Ri-
beiro Coutinho. - Ernani Satyro. -
José Gaudêncio. - Fernando Nobrega. 
- Adalberi!.o Ribeiro. - Amaral Pei
xoto. - Acurcio Torres. - Erigido Ti
noco. - Getulio Moura. - Heitor 
Collet. - Alfredo Neves. - Vitorino 
Freire. - Lima Cavalcanti. - Aloysio 
de Carvalho Filho. - Munhoz da Ro
cha. - Asdrubal Soares. -- Ary 
Vianna. - Eurico de Aguiar Salles. 
- Carlos Lindemberg. - Negreiros 
Falcão. - Jalles Machado. - Lino 
Machado. -Medeiros Neto. - Lauro 
Freitas. - Alarico Pacheco. 

N. 0 2.900 

A Seção II do Cap. I do Tít. IV 
(Das rendas provenientes de impos
tos). 

Acrescente-se o seguinte: "Art. A 
lei federal definirá a modalidade, o 
objeto e alcance de cada impôstD 
atribuído à União, aos Estados e aoa 
Municípios e fixará, n<>s casos de co
brança ad valarem, as taxas máximas 
admissíveis. Na falta de lei federal, 
os Estados e Municípios orienta.r-se-ãD 
em todos êsses assuntos pela legisla
ção federal aplicável ao Distrito Fe
deral e aos Territórios". 

Justificação 

Estados e Municípios ootão constan
temente a criar, sob o titulo de 1m-
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postos da sua competência privativa, 
n{)vas mcxialidades de tributos que 
ora são da ompetência de outro pcxier 
ora de competência concorrente, hi
pótese em que todos teriam parti· 
pação no seu produto. Mais do que 
isso, muitas vêzes exageram de tal ma
neira as taxações que o tributo se tor
na anti-económico, o que levou o Go
vêrno Federal, durante o período da 
ditadura, a estabelecer um limite ao 
impôsto de vendas e consignações, por 
exemplo, em poder da competência 
privativa dos Estados. - Clemente 
Mariani. 

N. 0 2.910 
Art. 128, VI, § 4.o. 
Substitua-se a redação da parte fi

nal pela seguinte: 
"A distribuição entre os Municípios 

será feita em partes iguais". 

Justificação 

Não vemos razão para excluir, como 
prevê o projeto, o Município da Capi
t~l da participação no Impôsto de 
Renda, quando, em rigor, é nele que 
se registra a maior arrecadação dêste 
tributo e também os seus recursos são 
deficientes para atender ao custeio 
dos seus serviços. 

Sala das Sessões, em 24 de Junh~ 
de 1946. - Gaston Englert. 

N. 0 2.911 
Aos artigos 128, § 3.0, 130, § 3.0 • 

Suprimam-se êsses parjgrafos e 
acrescente-se no art. 128 êste inciso: 

Na tributação de que sejam objeto 
os :títulos da divida pública da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, a entidade que a decrete 
não distinguirá entre os próprios tí
tulos e os emitidos pelas outras, para 
gra.var êstes mais pesadamente do 
que aqueles. A União observará o 
mesmo critério de igualdade no im
pôsto sôbre os proventos dos funcio
nários públicos. 

Justificação 

Do projeto: 
Art. 128: 

§ 3.0 A União não poderá tri
butar as obrigações da divida pú
blica estadual ou municipal, e os 
proventos dos agentes dos Esta
dos, do Distrito Federal e dos 
Municípios, em limites superiores 

aos que fixar par!- auas própriM 
obrigações, e para os proventos 
dos seus próprios agentes. 

Art. 130: 

§ 3.0 Os Estados não poderão 
tributar . títulos da dívida públi
ca emitidos por outras pessoas ju
rídicas de direito público, em li
mites superiores aos estabelecidos 
para as suas próprias obriga
ções. 

Nenhuma inovação há na emenda, 
a não ser quanto à forma e à colo
cacão das disposições. 

ÁB duas desaparecem da sua seçáo, 
e, reunidas numa só, passam para 
seção diferente. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 
1946. - Clodomir Cardoso. 

N.o 2.912 

Ao art. 128, n.0 III. 
Substitua-se a alínea m dêsse ar

tigo pela seguinte: 
"III. A produção, o comércio, a 

distribuição e o consumo, e bem assim 
a importação e a exportação, de mi
nerais de lubrificantes e de combus
tíveis 'de qualquer origem ou natu
reza". 

Justificação 

No projeto é esta a redação da alí
nea III: 

"A produção, o comércio, a ~strl
buição e o consumo, e bem ass1m a 
importação e a exportação, de lubri
ficantes e de combustíveis líquidos ou 
gasosos, de qualquer origem ou natu
reza, estendendo-se êsse regime, no 
que for aplicável, ao carvão mineral 
nacional". · 

Como se vê, na redação proposta 
para a alínea em aprêço, incluem-se 
as palavras "de minerais" e exclui-se 
a expressão "estendendo-se êsse re
gime, no que lhe for aplicável, ao car
vão mineral". 

Com efeito, não há mais falar, espe
cialmente, em "carvão mineral", des
de que o dispositivo proposto alude a 
"minerais", onde aquêle está inclui do. 

Por outro lado, a eX!Ploração de nos
sas jazidas minerais, cuja importância 
para. a economia do país e para a 
defesa nacional, não é preciso enca
recer, deve submeter-se a regime le
gal unitário, que só a União pode 
proporcionar, afastando a interven
ção dispersiva das legislaturas esta
duais. 
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Assim, cumpre fm1Pedir que a pro
.dução, o comércio, a distribuição e o 
.. consumo de minerais sejam tratados 
desigualmente no território nacional, 
.ficando, sobretudo, expostos à sobre
.carga e variedade dos tributos esta
duais. 

E não menos importante é que, na 
medida das conveniências nacionais, 
se regule a importação e a exporta
ção de minérios. 

Ora, tudo isso só poderá fazê-lo a 
União, no uso da competência priva
tiva que se lhe comete com a emenda 
proposta. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 
.1946. - Edgar de Arruda. 

N.0 2.913 

Ao art. 128, § 3.0 : 

Redija-se: 
A União não poderá lançar qualquer 

·tributo sôbre as obrigações da divida 
pública estadual ou municipal, exceto 
o que recair sôbre a renda dessas 
obrigações, cobrável na fonte, e a 
taxa não superior à que recair sôbre 
outros rendimentos da mesma natu
·reza, nem tão pouco sôbre os proven
tos dos funcionários dos Estados, do 
D1strito Federal e dos Municípios em 
-limites superiores aos que fixar para 
os proventos dos seus próprios fun
cionários. 

Sala das Sessões, 12 de· junho de 
1946. - Souza Costa. - Adroaldo 
Costa. - Herójilo Azambuja. - Mér
cio Teixeira. - Teodomiro Fonseca. 
- Daniel Faraco. 

N.0 2.914 

Altere-se o § 3.0 do art. 128: 

"A União não poderá tributar os 
.proventos dos agentes dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, 
nem assim, em limites superiores aos 
que fixar para as suas próprias obri
gações, as da dívida pública estadual 

·ou municipal. 
Justificação 

Pela redação do Projeto a União 
não poderá tributar as obrigações da 
dívida pública estadual ou municipal 
em limites superiores aos que fixar 
para as suas próprias obrigações; e 
não poderá tributar os proventos dos 
agentes dos Estados, do o:strito Fe
deral e dos Municípios em limites 

. superiores aos que fixar para os pro
ventos dos seus próprios agentes. Na-

da há que se observar quanto à pri
meira proibição. ·o mesmo não acon
tece com a segunda. Pelos têrmos da 
redação existente no Projeto visa-se 
permitir à União, por via indireta, o 
que nunca lhe foi permitido em tem
pos normais, como seja tributar os 
proventos dos :luncionárois estaduais, 
e municipais; seria portanto uma 
ofensa frontal ao principio basilar do 
regime, aliás expresso no n.0 V letra 
"A" do art. 127 do Projeto que veda 
à União, aos Estados e Municípios 
tributarem-se reciprocamente bens, 
rendas e seus serviços. 

&te foi o pensamento da Comissão 
de Estudos Constitucionais da União 
Democrática Nacional, em ítnima cola
boração com o Partido Republicano, 
ambos Seção de São Paulo, prestigia
da por outros eminentes juristas que 
a compõem. Declarou-se vencido o 
seu membro Dr. Filomena J. da Cos
ta que esclareceu não poderem os 
funcionários públicos federais fica
rem em situação de inferioridade, pa
gando tributos gerais sôbre os seus 
proventos, gosando, no entanto os 
demais funcionários, estaduais ou mu
nicipa~s, de isenção. Deceria então 
o princípio da imunidade alcançar, 
por exemplo, os proventos dos fun· 
cionários das emprêsas concessioná
rizs de serviço público, o que nunca 
se admitiu. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 
1946. - Aureliano Leite. - Paulo 
Nogueira. - Altino Arantes. - Pli
nio Barreto. - Romeu Lourenção. 

N.O 2.915 

Ao Art. 128, § 1.0 • 

Suprima-se. 
Justificação 

A letra do artigo, ao meu ver, cons
titue matéria a ser regulada pela lei 
ordinária. 

Sala das Sessões, 24 àe junho de 
1946. - Leão Sampaio. 

N.O 2.916 

Ao art. 128, VI: 

Diga--se: 
Os instrumentos ou atos regulares, 

na substância ou na forma, por lei fe
deral, exceto a compra e venda, a 
troca, a doação e a dação em paga
mento de imóveis, e bem assim aque-
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les em que foram parte 81 União, os 
Estados, o Distrito Federal ou os Mu
nicípios. 

Justificação 

A emenda altera a alínea em dois 
pontos. 

No primeiro, especifica que a exclu
são da competência tributária da 
União nos cBJsos de compra e venda, 
troca, doação e dação em pagamento 
só se refere aos negócios imobiliát
rios. É a tradução clara do que já 
existe em razão de regulamentos do 
sêlo e da jurisprudência, desde a 
Constituição de 1891. Quer mesmo 
crer o signatário tenha sido êste o 
intuito do projeto. Não é possível tr31-
tar-se de todo e qualquer contrato vi
sando à transferência do domínio. in
clusive de coisas móveis. Quanto nos 
imóveis, justifica-se a norma, dado 
competir ao Estado o imposto sôbre · 
transmissão inter vivos evitando-se, 
a.ssim, a bi-tributação. 

2. - Na segunda parte, a emenda 
exclui as "entidades autárquicas da 
imunidade fiscal". 

A entidade autárquica, embora per
tencente ao Esta:do, é, uma espécie de 
emprêsa, comprometida, em geral, no 
mundo dos negócios, agindo, às mais 
das vezes, em concorrência com as 
particulares, realizando fins de e:x,
ploração possível às últimas. Não é, 
assim, justo furtá-Ias 31 tõda e qual
quer forma de imposição financeira. 
Sobretudo no que entende com as de 
caráter estadual e municipal. Do con
trário, fácil seria aos Estados ou aos 
municípios prejudicar a União. E, à 
custa destaJ grande economia, os Dips 
ai estariam a proclamar a beneme
rência dos respectivos administrado
res. Como está, as emprêsas estadmús 
ferroviárias, de navegação, bancárias, 
etc., comunicarão a todos os seus a tos 
a imunidade em causa. E não have
rá mais tributo possível sôbre os tí
tulos de crédito emitidos por eles ou 
em seu favor nem sõbre as escrituras 
em que intervem como qualquer par
ticular o fa:ria, não pagariam sêlo ~u 
impôsto hipotecário os empréstimos de 
milhares e milhares de contos diària
mente concluídos pelas Caixas Eco
nómicas e pelos Institutos de Aposen
tadorias e Pensões, nem os tratados de 
resseguros com o Instituto de Ressegu
ros do Brasil, e assim por diante. Nem 
ze diga não dever uma entida-de de 

· direito público pagar imposto à ou·· 
tra. Nos casos do imposto sõbre "ins
trumentos ou atO's", normalmente o 
imposto do sêlo, quem paga é o ter
ceiro. E que os paguem as autar
quias. Se o Estado as cria é porque 
nelas reconhece a possibilidade de vi
da financeira mais ou menos inde
pendente. -Ferreira de Souza. 

N.0 2.917 

Ao art. 128, VI, § v~, 

Suprima•-se : 

Justlttcaçáo 

A providência é justa, mas não se· 
adapta bem a uma Cónstituição. De 
pois, sabendo-se que o impOsto de 
consumo é, pe!a sua natureza, indi
reto, incide imediatamence sôbre o 
projeto, devendo ser pago na font:) 
produtora ou na: alfândega, como dll>· 
tinguir entre' peças de vestuário, gê
neros alimentícios e medicamen!os os 
que se destinam ao "minimo inrlisp~n
.sãvel" "das pessoas de menor capa
cidade económica" . Aliás, a regra é, 
mais ou menos, anódina, pois traduz 
uma simples e palatônica recomenda
ção ao legislador ordinário, que não 
estará impedido de fazê-lo, se d-esco
brir os meios, ainda que -e·la ::.1ií.r1 e:ld.!s
ta. - Ferreira de Souza. 

N.O 2.918 

Ao art. 128, n.0 II e § 1.o: 

Substitua-se pelo seguinte: 
Art. 128, II- "A produção e o con

sumo de quaisquer mercadorias e de 
energia elétrica:. 

E no § 1.0 do mesmo art. 128 diga
se "impôsto de produção e consumo". 

Justificação 

Ensinam os financistas que os im
postos de consumo compreendem os de· 
produção. A emenda visa dirimir dú
vidas e evitar duplas incidências fis
cais, mui nocivas à economia nacio
nal. 

A alinea III apresenta redação mais 
explícita. 

Sala das SeiSsões, 21 de junho de 
1946. - Jacy de Figueiredo. - Ga-

N.0 2.919 

Ao art. 128, § 3.0. 
Em 'vêz de "agentes', diga-se "ser-

vidores". 
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Justificação 

A expressão agentes, com ref·erência 
aos que exercem !unção pública, não 
é usual em nosso direito administra
tivo. Empregamos preferencialmente, 
o têrmo funcionário, ou, mais gen~
ricamente, servidores. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 
1946. - Jacy de Figueiredo. ~ Ga
briel Passos. 

N.0 2.920 

Art. 128 - Suprima-se o parágra
fo 1.0• 

Justificativo 

Trata-se de preceito absurdo, in-e
xequível, ou quando muito, de dificí
lima execução. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 
1946. - Ruy Almeida. 

N.O 2.921 

.&ii. 128 - III. 
Acrescente-se: 
"Esta competência da União não 

impede que os Estados e Muilicípios 
possam pe:11ceber os tributos que lhes 
estão reservados pela Constituição". 

Justificação 

Não V'emos raEão para que os Di·· 
tados e os Municípios não devam co-
brar os tributos que lhes são reserva
dos pela Constituição e que incidam 
sõbre combustíveis e seu comércio. 
Por que isentá-los, por exemplo, do 
Impôsto de Vendas e Consignações, 
Impôsto de Indústrias e Profissões, · 
Licenças, etc.? Seria uma injustiça 
tributária em face dos encargos fis
cais, em que são onerados todos os 
demais produtos e atividades, tão ne
cessários como os combustíveis e mui
tas vêzes mais pobres e de menor re
sistência do que êstes. 

Sala das Sessões, em 24 de Junho 
de 1946. - Gaston Englert. 

N.O 2.922 

Ao art. 128. 
Nio n.o IV - Acrescente-se: "exce

tuados os vencimentos dos funcioná
rios públicos e das entidades autár
quicas ou paraestatais". 

Justificação 

Os vencimentos são marcados c<Jmo 
justa remuneração do serviço presta-

do e em relação ao teor de vida a 
que o funcionário está obrLgado. A 
tributação de tais proventos, por mais 
elevados que sejam, perturba o equi
líbrio orçamentário do servidor públi
co e constitui redução injustificada à 
retribuição do trabalho. 
· Sala das Sessões, 21 de Junho de 

1946. - João Vilasboas. - Dolor de 
Andrade. - Vespasiano Martins. -
Agrícola Paes de Barros. 

N. 0 2.923 

Ao art. 128, § 4.0, redija-se assim: 
"A União entregará aos Municí

pios de c·ada Estado ou Território 
quinze por ~ento do que num ou nou
tro arrec·adar pelo impõsto de que 
trata o n.0 IV. Da distribuião, feita 
proporcionalmente ao arreoadado em 
cada município, se exclui o município 
da Capital". 

Sala das Sessões, aos 24 de Junho 
de 1946. - Antônio Feliciano . 

.Art. 129. 

Suprimir. 

N. 0 2.924 

Sala das Sessões,' 24 de junho de 
1946. - Ataliba Nogueira. 

N.~ 2.925 

Ao art. 129. 

Redija~se assim: 
Art. 129 - Também é da compe

tência privativa da União decretar, 
para os Territórios, e neles arrecadar, 
os impostos criados no artigo seguinte. 

Justificação 

Do projeto: 
Art. 129 - E' ainda da com

petência privativa da União criar 
no Território, os impostos de que 
trata o artigo seguinte. 

A emenda substitui o verbo cnar, 
do artigo, por decretar, e modifica
lhe em outro ponto a redação. Os 
impostos a que alude o art. 129 são 
criados pelo art. 130. A União de• 
creta-os. 

A razão de ser das outras modifi
cações ressalta do cotejo entre a dis
posição do projeto e a da emenda. 

SS., 24-6-46. - Cloàomir Cardoso. 
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N. 0 2.926 

Ao art. 130, inc. V. 

Diga-se: 

"Exportação de artigos para o es
trangeiro ... " e o mais como está. 

Justificação 

Na Constituinte de 1933, o sigm~tá
rio propôs que fôsse êsse o limite do 
impôsto de exportação, que ficou, afi
nal em dez por cento. A Constitui
ção outorgada de 1937, foi mais co
rajosa e vedou o impôsto sôbre ex
portação de Estado a Estado. E' o 
regime que hoje vigora e não. há mo
tivo para retrocedermos. - Clemente 
Mariani. 

N. 0 2.927 

Ao art. 130, § 5.o 

Diga-se: 

" . . . sem distinção de procedência., 
destino, ou espécie." 

Justificação 

Era o dispositivo da Constituiçãe 
de 1934, art. 8. 0 § 1. 0 • Porque alte
rá-lo? - Clemente Mariani. 

N,O 2.928 

Substitua-se o inciso I do artigo nú· 
mero 130, pelo seguinte: 

I. Propriedade territorial rural, de 
ãrea. superior a 100 hectares e cujo va
lor venal exceda de Cr$ 60.000,00. 

Para cc.npletar, acrescente-se ao 
mesmo artigo n.0 130 o parágrafo se' 
guinte: 

Parágrafo 8.0 - O impôsfu territo
rial, para os terrenos cultivados, se
rá no máximo de 1% ca:lculado sõbre 
o valor oficial atribuído às terras de
volutas, garantida igual taxa para as 
reservas florestais equiva.lentes a 50% 
das áreas cultivadas. 

Justificação 

1. 11: ponto pacífico que a nossa pro
dução agrícola não tem se desenvol
vido, pricipalmente, como resultante 
do êxodo das populações rura·is. 

2. Para evitar o êxodo aludido, ne
cessário se torna que se criem condi
ções favoráveis, facilidades e até atra
tivos que prendam e convidem o ho
mem a não abandonar e a adotar a 
profissão de lavrador. 

3. Ninguém pode negar o merecimen
to do lavrador, ante os serviços que 
presta à coletlvidade, tornando-se, por 
1sso, merecedor de todo amparo do 
poder público. 

4. li: Inegável que a,inda não foi pos
sível ao poder público facilitar ao pe
queno lavrador a assistência efici
ente que merece e tem direito, quer no 
setor técnico, quer no setor económi
co ou social. 

5. A profissão de agricultor, fazen
deiro ou sitiante além de árdua e difí
cil é trabalhos!ll como nenhuma outra, 
avultando a luta constante que tem 
de manter com a natureza, o tempço, 
os msetos, as pragas, as doenças, as 
endemia.s, etc., etc., etc ... 

6. Tôdas as facilidades que se criem 
à lavoura especialmente, no momento 
atual, não serão demais, considerada a 
sua luta e o serviço que presta com 
o sentido do fomento da produção. 

7. As pequena-s propriedades rurais, 
Gempre trabalhadas pelos próprios do
nos com sua família, concorrem gran
demente para o abasteclmento da po
pulação. 

8. Em muitos Estados da Federação 
predominlllm as pequenas glebas ou se
jam os sitiantes, justamente os mai.s 

desamparados, dado, de modo geral, o 
seu baixo grau de instrução e conse
qüente falta de conhecimentos para 
conseguir crédito e outros recursos 
que os auxiliem no seu labor. 

9. 1!: imprescindível que se criem fa,
cilidades e atrativos a fim de que ao 
lavrador volte o amor e o interêsse 
pela terra, despertando noutros o mes
mo interêsse. 

10. A fixação do homem à terra 
só é realidade quando a la:voura dá 
interêsse, isto é, quando a profissão 
traz vantagens oferecendo meio de 
vida razoável. 

11. Um dos meios de facilitar o 
agricultor é desonerá-lo de impostos, 
p..~pecialmente os direitos que pouco 
valem par!ll os cofres públicos e muito 
influem na vida principalmente do 
pequeno lavrador. 

12. A presente emenda tem três fi
nalidades precípuas: 

a - facilidades diretas ao pequeno 
lavr!lldor, isentando-o do imposto ter
ritorial, antipático e até odioso; 

b -· restringir o poder dos Estados 
de ~levar demasiadamente, como tem 
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sucedido, o impõsto territorial, sôbre 
áreas cultivadas; 

c - proteger as 1·eservas florestaiS, 
de que tanto já necessita o País, dentro 
de determinadas medidas e condições, 
tudo conforme orientação acima ex
posta, visando o aumento da produ
ção e o êxodo assustador das popula· 
ções rurais. 

13. O poder público vem gasta,ndo 
aoma.s avultadas no reflorestamento, 
cujo fato, só por si, justifica a pro
vidência aqui solicitada. 

14. Sem dúvid31, não se incluem na 
emenda presente os latifundiários, que 
:não cultivam a terra, impedindo que 
outros o façam, à espreita da valori
zação. 

15. A redução nos orçamentos dos 
Estados, resultante das isenção e res
trição propostas, será mínima, e, além 
disso, compensada fortemente pelo 
ânimo levado ao lavrador que se sen
tirá mais amparado, mais garantido e 
principalmente mais lembrado. 

São êsses a,lguns motivos que nos 
levaram a elaborar a emenda, presen
te, que nada mais é do que uma am
pliação do princípio estabelecido no 
artigo n.0 126 dà Constituição de 1934 
e cuja utilidade o momento em que vi
vemos está demonstr31ndo. 

Sala das Sessões, 19 de junho de 
1946. - Carlos Lindemberg. - Agos
tinho Monteiro. - Eurico de Aguiar 
Salles. - Henrique Novais. - Café 
Filho. - Atílio Vivaqua. - Ari Via
na. - Alvaro Castelo. - Carlos Pin
to Filho. - Manoel Navais. - Flores 
da Cunha. - Rui Santos. - Campos 
Vergal. - Asdrubal Soares. - Luiz 
Claudio. - Domingos Vellasco. 
Segadas Viana. - .osorio Tuyuty. -
Luiz Lago. 

N.0 2.929 

Ao art. 130 § a.o. 
Suprima-se. 

JustijicaçiúJ 

Tributar títulos da dívida pública 
federal ou municipal não podem os 
Estados, por fôrça do art. 127, Y, le
tra a do Projeto. Tampouco a renda 
desses títulos por fôrça do art. 128 
inc. IV. - Clemente Marian.i. 

N,O 2.9:30 

Ao art. 130 § 2.0 do Projeto de Cons
tituição. 

Redação atual: 
"0 impôsto sôbre transmissão c:Lu

sa-mortis de bens incorpóreas, Inclu-
. sive títulos e créditos, cabe ao Estado 
onde se tiver aberto à sucessão. Qulln
do esta se haja aberto no exterior, o 
impôsto será devido ao Estado em cujo 
território os valores da herança forem 
liquidados, ou transferidos aos herdei
ros". 

Redação proposta: 
"0 irnpôsto sôbre transmissão cau

sa-mortis de bens incorpóreas, inclu
sive títulos e créditos, cabe ao Estado 
onde se tiver aberto a sucessão. Quan
do esta se haja aberto em outro Es
tado, ou no exterior, o impôsto será 
devido ao Estado em cujo território 
os valores da herança forem liqmda
dos, ou transferidos aos herdeiros". 

Jttstijicativa 

Segundo o dispositivo constante do 
Projeto, quando o de-cujus deixa bens 
incorpóreas em Estado diverso do Es
tado do falecimento, o impôsto de 
transmissão caberá ao Estado em que 
o falecimento tiver ocorrido. 

A emenda visa a restabelecer a vi
gência do atual dispositivo da Carta 
Constitucional de 1937 (art. 23 § -1.0 ), 

segundo o qual o impôsto de trans
missão causa-mortis compete ao F..sta
do em cujo território os valores da he
rança forem liquidados ou transferidos 
aos herdeiros, na hipótese em lide. 

Na realidade, não são poucas as 
pessoas que fazem fortuna em Estados 
pequenos e cidades do interior, in
vestindo seus haveres em sociedades 
mercantis ou industriais. Com a apro
ximação da velhice, buscam o confor
to dos grandes centros, onde a morte 
geralmente vem surpreende-Ias. Atri
buir ao Estado, em que se verifica o 
óbito, o direito ao tributo de sucessão, 
é grave injustiça, que fere os direitos 
dos Estados, em que se situam os es
tabelecimentos comerciais ou indus
triais, em que se acha, em suma, a 
sede da fortuna cuja transmissão se 
grava. 

Interpretando artigo correspondente 
da Carta Constitucional de 1937, as.sim 
se manifestou o então Ministro Mar
condes Filho: 

"Tenho para mim que êsse ob· 
jetivo foi o de melhor repartir a 
arrecadação do impôsto de tr:ms-
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missão causa-mortis entre os di
versos Estados, evitando que a 
adoção da regl'a da unidade de li
quidação sucessória, consagrada 
pelo Direito Civil, resultasse em 
iniquidade para as unidades da. 
Federação interessadas na renda 
proveniente do dito impôsto. E' 
grande, na verdade, a atraçãc que 
o confôrto e os re<:ul'sos de tôda 
a ordem das grandes cidades exer
cem sôore as pessoas abastadas. 
São, por isso, inúmeros os casos 
em que nas mesmas é aberta a 
sucessão de pessoas que sempre 
viveram no interior, onde delxa
ram a maior parte dos respecti
vos oens. Foi a essa situação de 
fato que, no meu entender, o le
gislador constituinte quis atender 
com a inclusão das referidas pa
lavras no texto que reproduzi.l'a 
da Constituição de 1934. "(Exp. 
de Motivos, proc. C. E. N. E. 
19-43, ap. pelo Presidente da Re
pública). 

Também sôbre o assunto há brilhan
te parecer do Dr. Francisco Campos. 

Ora, seriam justamente os ueque
nos Estados os mais prejudicados com 
o princípio adotado no Projeto. E para 
sanar a injustiça, com a prevalência 
de norma inspirada em princípios de 
equidade, é que sugerimos a emenda 
acima referida. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 
1946. - Góes Monteiro. - Teixeira 
de Vasconcelos. - João Mendes. -
Durval Cruz. - Luiz Viana. - Pereira 
ra Pinto. - Alvaro Maia. - Walrle
mar Pedrosa. - Graccho Cardoso. -
Renato Aleixo. - Jonas Correia. -
José Rornéro. - Medeiros Neto. -
Brochado da Rocha. - Bittencourt 
Azambuja. - Ernesto Dornelles. -
Diógenes Magalhães. - Lauro Monte
negro. - Mota Neto. - José Joffily. 
- Aloísio de Carvalho. - Deodoro 
Mendonça. - Silvestre Péricles. -
Adroaldo Costa. - Damaso Rochtt. -
Altamirando Requião. - Aloysio de 
Castro. - José Varella. - Etelvina 
Lins. - Gercino de Pontes. 

N. 0 2.931 

Ao art. 130, § 4.o: 
Substituir o § 4.0 pelo seguinte: 
"Os impostos sôbre transmissão de 

propriedade causa morl:is e de pro
priedade imobiliária inter vivos, · in
clusive sua incorporação ao capital 
das sociedades, serão decretados pelos 

Estados e arrecadados, em pn.rtes 
iguais, pelos Estados e municípios, 
observado o disposto no § 2.0 • 

Justificação 

É necessário, sem qualquer hesita
ção, dar aos municípios renda que 
lhes assegure independência econômi
c 0 or outro lado não se deve dei
xar ao Estado nem a faculdade nem 
o ônus da cobrança integral dos im
postos a serem partilhados. Melhor, 
pois,. adotar o sistema ·.:rt:e a Cons
tituição de 1934 e a Carta de 1937 
estabelecer:::m para a arrecadação do 
impêsto de indústrias e profissões. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 
1946. - Jacy de Figueiredo. - Ga
briel de R. Passos. 

N.O 2.932 

Art. 130 - § 5.0 , substitua-se: 
§ 5.0 - O impôsto sôbre vendas e 

consignações ~.;a.. uniforme sem dis
tinção de procedência ou destino, sen
dc da competência dos Estados a fis
calização e a arrecadação, e da União, 
privativamente, a de legislar sôbre a 
espécie. 

Justificação 

Até o ano de 1935, o impôsto sôbre 
vendas e consignações era disciplina
do, fiscalizado e arrecadado pela 
União. 
A partir daquela data, foi posta em 
prática a. idéia de transferí-lo aos Es
tados. 

A Constituição de 1934 estabeleceu:. 
Art. 8.0 - Também compete privati

vamente aos Estados: 

e) venda, e consignações efe
tuadas por comerciantes e produ
tores, inclusive os industriais, fi
cando isenta a primeira operação 
do pequeno produtor, como tal de
finido na lei estadual: 

E a Constituição de 1937 determina: 

Art. 23 - E' da competência 
.exclusiva dos Estados: 

I - a decretação de impostas 
sõbre: 

O I o I o o o o o 1 o 11 o I I o o I I o I I o o o I o o o o I 

d) vendas e consignações efe
tuadas por comerciantes e produ
tores, isenta a primeira operação 
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do pequeno produtor, como tal 
definido em lei estadual. 

Ambas, pois, reconheceram aos Es
tados competência privativa, exclusi
va, de legislar sôbre tal tributo. 

Embora de competência privativa 
dos "<'.stados, a fim de dirimir dúvi
das e esclarecer pontos de sua prá
tica, a União viu-se obrigada a bai- . 
.xar vários decretos-leis discliplinando 
o impôsto na parte referente· às rela
~ões existentes entre os contratantes 
de compra e venda, (lei 187, de 15-1, 
de 1936) , assim como precisando as 
atribuições dos Estados, ao se suscita
-rem inúmeros conflitos entre as uni
dades federativas (decretos 915 e 1.061, 
de 1939). 

Desta experiência ficou a lição de 
que o impôsto sôbre vendas e consig
nações não pode nem deve ser disci
plinado pelos Estados, mas, sim, pela 
Uniã'·, a fim de evitar confusão e va
riedade de critérios regionais. Apesar 
de tudo, essa confusão e variedade de 
.çritérios continuam. 

O chamado regime de mercadorias 
transferidas continua sendo motivo de 
lutas entre Estados. Por outro lado, 
.as taxas para cobrança do impõsto 
variam de· 1% até 8%. 

São comuns c. casos em que os 
·contribuintes têm dificuldades de es
tabelecer a que Estado deve ser pago 
·O tributo. 

Freqüentemente, dois Estados dispu
tam a mesma arrecadação. 

A emenda proposta visa corrigir 
todos êstes inconvenientes. - Dur• 
val Cruz. - Romão Júnior. - João 
ll!"ndes. - Miguel Couto Filho. -
Clemente Mariani. - Lauro de Frei
.tas. - Pereira Pinto. 

N.o 2.933 

Título IV- Capítulo I- Seção II: 

Art. 130, inciso V: 
Exportação das n;ercadorias . de SU1l; 

:produção, para pazs estrangezro, até 
ar máximo de cinco por cento ad va
larem vedados quaisquer adicionais, 
·ou, séndo excedido o limite de meio 
por cento, taxas de qualquer natu
reza. 

Propomos: 
·a adição das palavras grifadas: 

para país estrangeiro; 
:n supressão das, também grifadas: 

ou, senão excedido o limite de meio 
por cento, taxas de qualquer natu
reza. 
e, novamente, a adição: 

ou taxas. 
As palavras cuja adição é, em pri

meiro, proposta, podem dizer-se pleo
násticas, porque expmtação não deve 
ser senão para o estrangeiro . 

É assunto por demais debatido e 
suficientemente esclarecido na histó
ria constitucional. 

O próprio vulto dos debates havi
dos e a sua peródica revivescência, de
monstram, porém, a necessidade do 
esclarecimento. 

Há que se considerar, além disto, 
que, em linguagem corrente, empre
ga-se o vacábulo exportação para sig
nificar a saída de qualquer produção 
do Estado, independentemente do seu 
destino, isto é, desde que ultrapasse 
as fronteiras do mesmo Estado. Nes
te sentido, é, ainda, usada essa ex
pressão, até em documentos oficiais, 
como, por exemplo, em relação ao 
leite in natura, dos Estados de Minas, 
São Paulo e Rio de Janeiro para o 
Distrito Federal. 

Justifica-se, pois, perfeitamente, o 
pleonásmo, se o é, como elemento de 
ênfase, absolutamente verná.culo. 

A· supressão das palavras finais. 
ou, sendo excedido o limite de meio 
por cento, taxas de qualquer natureza 
- justifica-se pela evidência da sua 
inutilidade e pela confusão que po
dem ocasionar. 

O inttúto do dispositivo é o de evi
tar que, ::Jelo imposto, pelos adicio
nais, ou pelas taxas, possam as mer
cadorias export,adas ser oneradas com 
mais de cinco por cento, ad valarem. 

Os Estados não estão obrigados, nos 
limites dessa percentagem, a deter
minado quantu1n. Cobrem, portanto, 
em vez de 1/2 % e mais 1/4, 1/2, ou 
o que seja, de taxas, 3/4% ou 1%, ou 
o que fôr, até 5%, de impôsto. 

Será mais claro, mais sincero, mais 
verdadeiro. 

Além disto, as expressões adicionais, 
ligada a 5%, e taxas de qualquer na
tureza, como proibição ligada à con
dição de exceder o impôsto a 1/2%, 
dão a entender, a primeira, que, no 
caso de ser o impõsto de menos de 
5%, podem cobrar-se adicionais e, 
no caso de não exceder de l/2%, po
dem cobrar-se taxas, embora o to-
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tal exceda aos 5% ad valorem, - o 
que. aliás, estamos certos, seria uma 
interpretação que, por absurda, se ex
cluiria. 

Ficará, em todo caso, mais precisô 
o texto assim redigido: 

V - Exportação das mercadorias, 
de sua produção, para país estran
geiro, até ao máximo de cinco por 
cento, vedados quaisquer adicionais 
ou taxas. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 
1946. - Eduardo Duvivier. 

N.0 2.933-A 

Titulo IV - Capítulo I - Seção n: 
Art. 130, § 4,0, 

. RediJa-se: 
Os Estados entregarão aos Muntcr~ 

pios, à proporção que a. arrecadação 
!or sendo feltao, cinqUenta pur cento 
da renda resultante do impôsto sõbre 
tt transml!ssão de propriedade causa
mortis, observado, no q'.le fõr ap1lcâ
vel, o disposto no § 2.0, bem como do 
impôsto territorial, que incida sóbre 
as propriedades rurais. 

Justificação 
A modificação está nas palavras 

adicionais grifadas. 
São de importânc1a equivalente as 

estradas-tronco e as municipais, ou 
vicinals. 

Num pa.fs extenso, como o nosso, as 
estradas-tronco, que atravess~.m vá
rios municípios e cuja construção e 
conservação cabem natura:mente aos 
Estados, não terão plena !}ficiência 
~em boas rêdes de estradas munici
pais, ou vicinais, que para elas façam 
convergir a produção agrfcola.. 

Sem essas rêdes, aquelas estradas 
servirão precipuamente, como vem 
acontecendo, ao transporte dos pro
dutos industriais dos centros urbanos 
e a•ds fins de transporte de passagel
r~. 

Os nossos municípios abrangem, ele 
modo geral, grande exte:1são territo·~ 
rlal, o que torna, quando não impos
sível, penoso, difícil, e dispendioso o 
transporte dos produtos das lavouras 
para as estaçõeS das estradas de ferro 
ou até às estradas de rodagem, esta
duais ou federais, por onde devam ser 
levados aos centros consumidores. 

A construção e consetvação dessa., 
estradas mun~~ipats, que devem for· 

mar a rêde capilar das grandes arté~ 
rias de circulação, é dispendiosa, e os 
munlcfpios não têm recursos para fa
zê-las e conservá-las. 

Nâo se pode pensar na form!l.Ção de 
pequenas propriedades e em divisão· 
territorial sem a rêde de estradas vi~ 
cinais, mantidas pelo município, por·· 
que só as gra'!ldes propriedades, C1 

allás, não tôdas, poderão suportar o 
ônus de construir ou manter, à sul!) 
custa essas estradas de escoamento 
da p~odução e de .acesso às grandes 
rodovias· ou f.errovias. E só os muni~ 
cípios poderão estar habilitados 81 
construí-las e mantê-las, !)orque a es· 
sas estradas de âmbito e de imediato 
interêsse local, só a gente do lugar, 
ou, sejam, os munícipes, conhece e 
sente a necessidade da permanente 
vigilância para mantê-las em tráfego 
constante e ·eficiente, reparando os 
naturais estragos do seu uso regular 
ou dos acidentes provocados. pelas 
chuvas e cheias. :r;:sse servi~o de vigi· 
lância e de assistência não pode com
portar a inevitável burocracia t:Ie um 
órgão esta·dual, distante, e natural~ 
me.nte preocupado com a construção 
e conservação das rodovias-troncos. 

!Por outro lado, os mooicípios não· 
poderão tomar a seu cargo serviçO· 
tão custoso, como êsse relativo às es• 
tradas vicinais, sem recurso sJgm,n di· 
retamente auf.erido das propriedadelll 
rurais. 

As contribuições de melhoria nã() 
atenderão aos serviços de conserv2l{áo 
e nem sempre· poderão, talvez, no 1n
terêsse da produção, ser integral
mente cobradas pelas estradas e obras 
novas, que se devam fazer. 

O!s cinqüenta por cento do 1mp0s~o 
territorial atribuídos ao município 
será;o largamente compensados l30 Es· 
tado, pelo incremento da produção e 
da conseqüente circulação de riquezas, 
provocando o aumento da a.rre<:ada
ção dos impostos atribuído;:; aos Esta· 
dos particularmente os de venda e 
con'signações e· de exportação. 

sala das Se!ssóes, 24 de junho ae 
1946. - Eduardo Duvivier. 

N.0 2.934 

Emenda n.0 5: 
Suprimam-se nos artig~s 130 e 1~1 

as referências feitas ao § 2.0 do artl
go 128". 

Justificativa: 

Esta emenda é uma conseqüência 
imediata da emenda n.0 4, referente 
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ú redução do citado ~ 2.0 do art. 128. 
Sala das Sessões, 24 de junho -de 

1946. - Osvaldo Studart. - Egberto 
Rodrigues. - Eunápio de Queiroz. -
Almeida Monte. -Plínio Pampeu. -
Hugo Carneiro. - Jqsé Joffily. -
Fernandes Telles. - José de Borba. 
- Leão Sampaio. - Edgar de Arru
ela. - Agostinho Monteiro. - Cas
telo Branco. - Odilon Soares. 
Fróis da Motta. - Mota Neto. 

N.0 2.935 

Art. 130 - I - Suprimir. 

Justificação 

Todo o impôsto territorial rural deve 
ca!Jer ao Município. O atual impôsto 
territorial e predial só é importante, 
na prática, nas capitais porque no 
interior tal impôs to não pode ser base 
de finança municipal, em virtude de 
não existir grande intensidade na vi
da urbana, não havendo condições 
para aumentá-lo e retirar dêle o ne
cessário para manutenção dos serviços 
públicos. O que acontece é que, com 
finonças mesquinhas, os municípios 
auase nada fazem em benefício das 
r:iopulações de sua jurisdição e o pou
co que fazem se limita à área urbana 
rcalçamento, escolas em pequeno nú
mero, um ou outro hospital urbano e 
nada, nada, no meio rural). Se o mu
nicípio tiver que fazer arrecadação do 
impôsto rural terá que prestar contas 
e atender às reivindicações dos habi
tar.tes do interior e poderá fazer (e 
aí é que tem condições de fazer algo) 
·obras de estradas de rodagem muni
cipais, saneamento, educação, fomen
to económico. etc. 

Sala das Sessões, 26 de Junho de 
1946. - Alcêdo Coutinho. - Luiz 
Carlos Prestes. - Gregório Bezerra. 
- Claudino José da Silva. - Mau
ricio Gmbois. - Alcides Sabença. 
Carlos Marighella. 

N.0 2.936 

Ao art. 130, n. 0 IV. 
Acrescentar: "assegurada a isenção 

sôbre gêneros de primeira necessidade. 

Justificação 
O impôsto sôbre vendas é ante-eco

nómico e ante-democrático. Incide 
vá.rias vêzes sôbre o mesmo produto, 
atingindo, principalmente as classes 
mt:nos abastadas. Para atenuar êsse 
grande inconveniente, urge impedir 

sua incidência sôbre gêneros de pri
meira necessidade. 

Sala das Sessões, 24 de Junho de 
1946. - Jacy de Figneiredo. - Ga
briel de R. Passos. 

N.0 2.937 

Ao art. 130, n.0 V: 

Suprima-se o dispositivo. 

Justificação 

:esse impôsto, não podendo ser co
brado por todos os Estados e Terri
tórios da União, uma vez que só po
derá recair em produto mandado para 
o exterior - e nem todos possuem 
saídos diretas - criará uma situação 
de desiguald<tde entre as unidades fe
derativas. 

O n.0 VII do art. 127 proíbe, de 
modo expresso, impôsto que constitua 
barreira entre os Estados e Municí
pios. 

A permissão constante do dispositi
vo, cuja supressão se propõe, vai sus
citar dúvidas entre o Estado produ
tor c o exportador, quando o produto 
provier do primeiro, ensejando a vio
iaçãc do salutar preceito acima ci
tado. 

Cobrando o impôsto de rendas e 
consignações, que recai sôbre a mer
cadoria vendida, o Estado, recebendo 
ainda o impôsto de 5%, estará exi
gindo uma dupla tributação porque o 
produto exportado não está isento do 
primeiro impôs to. 

Teremos, assim, a própria Consti
tuição vedando e permitindo a bi-tri
l:utação. 

Sala das Sessões, 24 de Junho de 
1946. - Caiado Godoi. 

N.0 2.938 

Art. 130 - I. 
Suprimir: 

Justificação 

Entendemos que o Impôsto Territo
rial deve passar para o Município; 
ninguém mais do que êle está em 
eondições de tributar com justiça o 
imóvel rural,. localizado próximo à 
autoridade administrativa que pelos 
seus sub-prefeitos e inspetores de 
quarteirão, está melhor habilitado do 
aue o Estado para julgar da qualidade e do valor da terra, da sua resistência 
tributária e produtividade. Nas mãos 
do Muni.clpio a arrecadação .dêste im
posto pÇ>de crescer consicleràvelmenté; 
sem onerar em excesso o proprietâ-
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rio da terra, porque o Município está 
em melhores condições do que o Es
tado para fazer uma distribuição equi
tativa do ônus. 

Sala das Sessões, em 24 de Junho 
de 19·16 .. - Gaston Englert. 

N.0 2.939 

Ao art. 130, § 5.0
• 

Acrescente-se: "e não incidirá mais 
de uma vez sôbre o mesmo produto". 

S;lla das Sessões, 21 de Junho de 
1946. - Arlhur Bernardes. 

Justificação 

Não é licito deixar que um mesmo 
produto sofra a imposição fiscal tan
tas· vêzes quantas mude de mão: do 
rJJodutor para o atacadista, dêste para 
~. exportador, dêste para o retalhista, 
e para quantos o comprem e reven
dam. 

Todos êsses intermediários já pagam 
os seus impôstos para exercerem ~s 
:espectivas profissões, cujo exercicw 
consiste precisamente, como mercado
res, em comprar para revender. 

E' abusiva a prática que dêle se fez 
no período dita~orial, e se. J?l'etende 
continuar no reg1me democratlCo, com 
o encarecimento dos produtos e con
seqüente encarecimento da vida. 

Nem será possível calcular a receita 
de um orçamento com fonte de im·· 
postos que pode ser multiplicada quase 
ao infinito. 

o que é justo é que êsse tributo 
se pague uma só vez ao fisco, sob pena 
do mesmo fisco absorver várias vêzes 
o preço ou valor da mercadoria sôbre 
que incide; seria isso grande absurdo 
e maior injustiça. 

SE,la das Sessões, 21 de Junho de 
1946. - A1'thur Bernardes. 

N.0 2.940 

Ao art. 130, § 6.0 • 

Em vez de "dez", diga-se "seis". 
Justijicaçcio 

Será abusiva a taxa de 10%, só po
dendo vigorar, sem provocar grita, em 
fase de ditadura 

E' um onus tremendo sôbre a pro
dução, chegando a assumir mesmo 
<.;D rn:;;er de castigo a quem trabalha 
e produz, e sobretudo aos que mais 
se esforçam por produzir muito. 

Sôbre mercadorias de exportação, 
seu efeito é prejudicial à expansão do 
camrrcio dessa natureza. 

Um dos Presidentes da F'rançr,, 
Poincarré, solicitado, certa vez, a re-

duzir o impôsto de entrada do nosso 
café na França, obtemperou ao Em
baixador do Brasil que seu pedido não 
era justo, porisso que o nosso país 
taxava, na saída, aquêle produto com 
o impôs to de exportação. 

Não será difícil avaliar a situação 
em que o govêrno estrangeiro deixou 
o e:missário do Brasil. 

Sala das Sessões, 24 de Junho tlc 
19..J.G. - Arthm· Bernardes. 

N.0 2. 941 

Ao art. 130, § 3.0 • 

Substitua-se: 

··Os Estados não poderão lançar 
qualquer tributo sôbre os títulos da dl
vida pública federal, estadual ou mu
nicipal, exceto o que recair sôbre a 
transmissão causa mortis dêsses tí
tulos a taxa não superior à que re
cair sôbrc quaisquer outros bens ·de 
herança". 

Sala das Sessões, em 24 de Junho 
de 1946. - Souza Costa. - Adroaldo 
Costa. - I-Ieróphilo Azambuja. 
Nir.olau Vergueiro. - Manuel Duarte. 

N.0 2.942 

Emenda ao art. 130: 
Acrescente-se, depois do n.0 V, o 

seguinte: 
a) a base p8.ra a cobrança do im

pôsto ad valarem será a da parte 
vigorante no mercado do põrto de ex
portação, onde houver. 

Sala das Sessões, 21 de junho de 
1946. - Arthur Bernardes. 

Justificação: 

Essa exigência é necessária onde 
houver em pôrto de exportação, bol
sas de café e outras mercadorias, com 
pautas de preços oficialmente orga
nizadas. Onde não houver, o govêrno 
do Estado calculará os preços . de 
acôrdo com os vigorantrs no mesmo 
mercado . 

Como, porém, alguns governos 
abusam, na cobrança dêsse tributo, 
elevando arbitrà1·iamente os preços, 
antes de fazer sôbre êles incidir as 
taxas, para o seu maior rendimento 
o que é desonesto, cumpre evitar o 
abuso. e obrigar os governantes a agt
rem com decência ou decôro nesse 
delicado assunto. Não burle o govêr
no. a lei. 

Sala das Sessões, 21 de junho de 
194.6. - Arthur Bernardes. 
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N.0 2.943 

Ao art. 130, n.0 II: 
Substitua-se pelo seguinte: 

"II. Metade do impôsto de trans
rni.ssão de propriedade causa-mortis". 

Justificativa 

O simples confronto dêsse n.0 II 
com o § 4.0 do mesmo art. mostra a 
necessidade da emenda. 

Em vez do Estado arrecadar todo o 
impôsto causa-mortis e, posteriormen
te entregar a metade ao município, 
com delongas, reclamações, etc., me
lhor é que se declare logo dividido 
enirf ambos o tributo, a fim de cada 
um - Estado e Município - cuidar 
c\:1 arrecadação ela parte que lhe ca
be 

Já se fez assim, no passado, quando 
o impôsto de. transmissã? de proprie
dade inter-vwos pertenCla em partes 
iguais ao Município e ao Estado: a 
coletoria de cada um arrecadava o seu 
impôsto. . . 

Não há motivo para se prat1car dl
versamente agora. 

Sala das Sessões, 21 de Junho de 
1946. - A;thur Bernardes. 

N.0 2.944 

Ao art. 130, § 4.0 : 

Suprima-se, por desnecessário. todo 
o § 4.0 , mormente ex-vi da eme~da 
apresentada ao n.0 II dêsse _ art1go: 
que se concilia com a supressao aqm 
proposta. 

Sala das Sessões, 21 de Junho de 
!946. - Arthur Bernarde5. 

Justijicattva 

Esta emenda fica plenamente .)u.:;
tlf!cada confrontando-a com a ofe
recida oo mesmo a'l·t. (130\, n.o II, 
que vai cm anexo. 

Sala das Sessões, 21 de junho de 
1946. - Arthur Bernaraes. 

N.0 2.945 

Ao art. 130 - n.0 V - Suprima-se 
êsse dispositivo. 

Justificação 

&sse impôsto, não podendo ser co
brado por todos Estados e Territórios 
da União, uma vez que só poderá re
Ci.lll" em produto mandado para o Ex
tericr e nem todos possuem saídas di
retr!s, criará uma situação de: desi
guo.ldade entre as unidades federati-

vaF;. O n.0 VII do art. 127 proíbe, de 
modo expresso, impôsto que consti
tua barreira entre os Estados e Muni
cipios e a permissão constante do dis
pcsitivo, que ora se propõe a supres
são, dá motivo à limitação de trân
sito com a exigência de impôsto até 
!30;, "ad-valarem". Cobrando o im
pôsto de vendas e consignações, quê 
r·õcai sôbre a mercadoria vendida no 
:rtstado, o impôsto de 5% vai consti
tuir bi-tributação porque o produto ex
portado não está e~cluído do impôsto 
de vendas e consignações. Teremos 
n::.s1m a própria Constituição vedando 
e permitindo a bi-tributação. 

Sala das Sessões, 24 de Junho de 
15'46. - Benjamin Farah. - Arge
mir(, Fialho. - Martiniano de Araú
jo. - Francisco Gu1"gel do Amaral. 
Valente. - Manuel Benício Fonte
·JLelle. 

N. 0 2.946 

Ao art. 130, n.0 I, suprima-se. 
Sala das Sessões, aos 24 de Junho 

je 1946. - Antônio Feliciano. 

N.0 2.947 

Ao art. 130. 
Substitua-se, por êste, o proêm!o Cio 

artigo e o n.0 VI: 

Art. 130 - E' da competência prl
vativa dos Estados decrer.ar impôs· 
tos Mbre: 

VI - os atos regulados per le! t>s
tadual, os do serviço da sua justiça .~ 
o.s negócios da sua eccnemr:.. 

Justificaçtio 

Do projeto: 

Art. 130 - Pertencem pr1vatl
vamente aos Estados além da 
renda que lhes é atribuid:t per 
fôrça• do § 2.0 de art. 128, ~s im
postos sôbre: 

VI - ates e negócios da sua 
economia, .ott dos serviços cuja 
organização lhes ca1ba, e os re
gula·dos por lei estadual. 

1. Vejamos, primeiro, qua:s eram 
os têrmcs .da disposição corre~ponden
ie das Constituições de 1934 e 1937. 
:B;ram os seguintes: 

atas ema·nados de .s2u govêmo e 
negóctos da sua economia, ott re
gulados por lei' estadual. 

As duas primeiras categorias c~m
preendem os atas do E'.>tado - poder 
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e do Estado-pessoa. Nessa parte foi 
r!:produzido, pelas duas Constit'uições, 
o art. 9.0 , § 1.0, n.0 2, da Constituiçft.o 
de 1891. 

As palavras ou regulados por leí es
tadUal apareceram na de 1937, cor·· 
respondendo à!s palavras finais elo ar
tigo 20, n.0 I, letra e, relativas aos 
n·tos regulados por lei fede!'al. Mas, 
Ioram demasiadas, pois, todos os atos 
regulados por lei estadual se compre
endiam nas duas primeiras categorias 
do incise;. 

2. Consideramos .agora o projete>. 
Da sua disposição desa'Paí·eceram os 

atos do govêrno do Estado, cuja !falta 
não se sente, por isso que se enquao
drarn entre os atos regulado~ por lei 
estadual. 

Aos atos e negõcios da econo1r"ia es
tadual, era necessário que o projeto 
.se referisse, pois êsses, Ge, em pane, 
são regidos pelo direito adrnimstra
tivu, e, portanto, pelos Estados, em 
JJarte se submetem ao direito vrivado, 
1>ôbre o qual só a União pode 1 agislar. 

3. As palavras - ou dos serviços 
cuja organização lhes caiba provêm 
ele uma emenda· apresentada no seio 
da Comis~ão, e que visou a livra:t· da 
tributaçãe> federal os ates de justiça 
estadual. 

'n·ata-se de emenda redigida, às 
pressas, quando íamos passar à dis
cussão de outro artigo. Ressente-se, 
por i~so, de defeitcs. 

Não é suficientemente clara, e têm, 
talvez, demasiada amplitude. 

Compreende, de certo, os a(·.os do 
serviço da justiça estadual, poL'> es.ta 
é organiza•da pelos Estados, ;.J.;m que 
os seus atas, entretanto, sejam regu
lados por lei estadual. Mas pode com
preender serviços outros, que o Estado 
organiza, pelo menos em parte porque 
estão a seu cargo, mas são federais. 

O melhor é que o dispositivo· atuda 
claramente a·o serviço da justiça es
tadual. Dêsse serviço, e não da jus
tiça, que é expressão mais re.strita. 

4. Já o serviço da justiça estadual 
está isento de impostos da União pol' 
fôrça do art. 127, V do prodeto, qne 
declara vedado à União, tributar ben.s, 
renda'S e serviços dos Estados. 

E' -entretanto, necessária uma re
ferência especial a êsse serviço JW 
artigo em que é estabelecida a com
petência tributária dos Estado.~. ar.é 
porque, :1 ,propósito mesmo· do 1m
pôsto sõbre O'.s atas judiciais, jâ se 
procurou estabelecer uma distinção 

entre êles e a· justiça de que proma
nam, para dizer que .a isenção com
titucional é estabelecida em favor llo 
.serviço e não dos ates. Do serviço, 
porque os Estados é que te1:J:un de 
pagar o impõsto, e não dos ates, por
que o impôsto sõbre êstes terâ de ser 
pago pelas partes. 

fi. Até entrar em vigor a Constl· 
tuição de 1937, não. era· discutido o 
direito dos Estados ao impôsto ;;õbrt: 
os atos do processo estadual. 

A controvérsia surgiu depois disso. 
A te'Se de competência da União ba· 

seou-se em de-is dispo.s'itivos do mesmo 
estatuto constittrctonal: o art. 16, .X., 
que à União atribui competência para 
leg-islar sôbre o direito processual, e 
o art. 20, I, e, que decla•ra privativo 
da União o impôsto sôbre os ates 
regulados per lei fede1'a:I. 

Essa objeção carece de proceclêncla 
em face da próprià Constituiçál d~ 
1937, porque os atas da justiçs esta
dual se enquadram entre os :ato-s do 
govêrno do Esta•do e êstes atos, Il!J-:1 
têrmcs do art. 23, I, g, da Constitui
cão, só pelos Estados podem s~r tri
butados. Governo, vem aí, é evidente, 
no sentido 1a.to do têrmo, pois não se 
compreende que por meio dêl~ .o lf:
gisladcr só se houvesse querido refe
rir aos atos administrativos e leglsia
tivos, deixando os judiciaiS expostos à 
tributação fed&r.al. 
· A disposição do art. 20, J, e, deve 
r;er entendida com as restnções est!l.
belecidas no art. 2:l 

6. Alegou-se ct•Je o 1mpõsto nf.o re
c~1 sôbre o ato-função, a que alu:1e 
ê~se artigo no n.0 I, letra g, quando ~t· 
refere a·os atas do Govêrno cstadwtl, 
m~ sôbre o .ato instrumento,_ de qu~ 
trata o aTt. 20, I, e quando alude 
aos instrumentos regulados por lei fe
deral. 

M:as hâ aqui uma gra7:1de confusão . 
Cumpre de fato, dlstingulr e:1tre o 

impôs to e a forma da sua. cobrança, 
O sêlo é apenas a. forma•, o instru
mento destinado a comprovar o pag~t
mento do 1lnpõsto. Instrumento, c ~êlo 
ader~ a<> instrume.nto, enqua:ntn o :un
pôsto, na sua substância., recai sObre 
a operação jurfdica. 

Multo mais se pode a:inda dizer pal':.\ 
dtmonstrar que a Constituição de 1937 
passando para a União a ccmpetên
cia em matéria de processo nada lno
vou quanto à matéria tributária. Mas, 
pois que esta·m6s elaborando uma nova 
Com:tituição, o que nos cumpre agora 
é firmar com segura.nça a ccmpetén-
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cla dos Estadds. E' o que faz a emen
da. 

Sala das Sessões, 24 de junno de 
1946. - Clodomir Cardoso. - Perei
ra Júnior. - Odilon soares. - Cre
pory Franco. - Luís Carvalho. 

N.0 2.948 

Art. 130, § 6.0 - Redigir assim: "Em 
casos. excepcionais, a Câmara dos · 
Deputados poderá autorizar, por de
terminado tempo, o aumento do im
põsto sôbre exportação, até o má
ximo de 10% ad val&em". 

Justificação 

Tratando-se de casos excepcionais, 
segundo o nosso critério, a autoriza
ção para aumentar o impôsto deve 
caber à Câmara dos Deputados e não 
ao Senado Federal, que de acôrdo com 
uma nossa emenda anterior é um ór
gão de colaboração da mencionada 
Cf~Ztata dos Deputados. 

Sala das Sessões, 24 de Junho de 
1946. - Mílton Caires. - Trijino 
Correia. - Luís Carlos Prestes. -
Claudino José da Silva. - Alcedo 
Coutinho. - Gregório Bezerra. -
Carlos Marighella. 

N.O 2.949 

Art. 131, II - Suprimir, in-/ttf,e, 
"urbanos". 

Justificação 

Da maneira como está redigido, no 
Projeto, há uma restrição. 

RestriçâÃl, tanto mais séria, quanto 
se sabe que dos problemas fundamen
tais, que nos afligem, sobressai o da 
grande propriedade, principalmente a 
latifundiária, eminentemente não ur
bana.. 

Terras imensas existem, inteira
mente inaproveitadas, à espera de va
lorização, que será fruto do trabalho 
da coletividade. 

Justa, pois, a taxação dessa grande 
propriedade, e que ao Município caiba 
êsse impôsto, com o qual se poderá 
restringir o abuso da grande proprie
dade abandonada. 

Sala das Sessões, 26 de Junho de 
1946. - Alcedo Coutinho. - Luis 
Carlos Prestes. - Gregório Bezerra. 
- Claudino José da Silva. - Maurí
cio Grabois. - Alcides Sabença. 
Carlos Marighella. 

N.0 2.950 

Art. 131 - II. 
Suprima-se no final "urbanos". 

Justificação 
Com a supressão visamos atribuir ao· 

Município não só o Impôsto Territo
.dal Urbano, como também o Rural 
e, assim, fortalecer as finanças muni-· 
cipais. 

Entendemos que o Impôsto Te"rlto
rlal deve passar para o Município; 
ninguém mais do que êle está em con
dições de tributar com justiça o imó
vel rural, localizado próximo à auto
ridade administrativa, que, pelos seus 
sub-prefeitos e inspetores de quartei
rão, está melhor habilitado do que o 
Estado para julgar da qualidade e do 
valor da terra, da sua resistência tri
butária e produtividade. Nas mãos do 
Município a arrecadação dêste Impôs
to pode crescer consideràvelmente, sem 
onerar em exc·esso o propri€tário da 
terra. porque o Município está em me
lhores condições do que o Estado para 
fazer uma distribuição equitativa do 
õnus. 

Sala das Sessões, Pm 24 de Junho de 
1946. - Gaston Engtert. 

N.0 ~.95ol 

Ao ut. 131: 

tAcrescente-se: ·, 
"VI - Todo o impôsto de trans-

missão de 'J)ropriedade causa mortis". 
Justificação 

No .ano de 1944, .êste tributo deu 
aoo Estados Cr$ 10~. 037. OOü.,OO. O Es
ta:do do Rio Grande do Sul, é que 
percebeu Cr$ 6. 810.000,00, daquele 
montante global: . . . . 

A ;razão que, JUS.tlflca a mumc1pa·· 
lização do impôsto territorial, ur~ano' 
e ll'Ural (v. nossa emenda a r.espe1to) •. 
explica, do mesmo m_od9 a pass.agem ·. 
do impôs to de transm1ssao causa-mtYr- · 
tis para oo munici})ios. 

Sala das sessões, 24 de junho de· 
1946. - Pedro Vergara. 

N.o 2.952 

Ao art. 131. 
Substitua-se, pela primeira das d!s

'DOsições abaixo, o proênúo do artigo 
131, e acrescentem-se a segunda e a 
terceira: 

Art. 131 - E' da competência pri
vativa dos municípios decretar impos
tos sõbre: 
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I - os atos da sua administração e 
os negócios da sua economia. . 

Parágrafo único - Os Estados po
derão transferir aos Municípios, to
tal ou parcialmente, qualquer dos seus 
impostos. 

Justificação 

Do projeto: 
Art. 131 - Além da renda que lhes 

é atribuída por fôrça do § 2.0 do ar
tigo 128, e do § 4.0 do art. 130, e dos 
impostos que, no todo ou em parte, 
lhes forem transferidos pelo Estado, 
pertencem privativamente aos Muni
cípios. 

Quanto à cabeça do artigo, é desne
<:essário sobrecarregá-lo com a de
daração de que pertencem aos mu
nicípios as rendas que outros artigos 
da mesma seção lhes atribuem. 

O novo n.0 r; que dará lugar a mu
dança na numeração dos incisos, vem 
atender uma necessidade ,há muito 
tempo sentida. Não podendo os Mu
nicípios criar outros impostos, além 

·dos que lhes são atribuídos pela cons
tituição, ao contrário do que sucede 
com a União e os Estados, tem-se
lhes contestado o direito de cobrar 
os impostos de que ttata a emenda, 
sem que uma lei de Est:ado os crie. 

Sala das Sessões, 24 de Junho de 
1946. - Clodomir Cardoso. 

N. 0 2.953 

Ao art. 131. 
Modifique-se desta forma o inciso 

n.o II: 
"Os impostos predial e territorial". 

Justificação 

Não há razão para que o impôsto 
"territorial rural não caiba também 
aos municípios; todos os impostos li
gados, à terra e à sua exploração in
teressam estritamente à vida local e 
especialmente à exploração agrícola e 
pastoril, que são a riqueza da grande 
maioria dos municípios; êstes, pois, 
devem exercer o direito de tributação 
que, além do mais, permitirá às co
munas a orientação da sua vida eco
nômica. 

Sala das Sessões, 24 de Junho de 
1946. - Pedro Vergara. 

N.0 2.954 

Ao at't. 131. 
Acrescente-se: 

Justificação 

Se a população do município · con
corre, como é óbvio, de modo total, 
para o consumo de que se origina 
êste impôsto, é natural também, que 
a mesma população se beneficie com 
a respectiva arrecadação. 

Nc ano de 1944, o impõsto de con-
1':ttmo, rendeu para o país Cr$ •••••• 
1. 947.127. 000,00; feito o cálculo de
Vide, - 20% dêste total, que a emen
da atribui às comunas, - lhes daria 
Cr$ 389.425.400,00. 

Sala das Sessões, 24 de Junho de 
1946. - Pedro Vergara. 

N.O 2.955 

Ao art. 131: 
Acrescente-se - Parágrafo único -

Os municípios não poderão tributat
títulos da díVida pública federal, es
tadual ou municipal. 

Sala das Sessões, em 12 de Jtmho 
de 1946. - Souza Costa. - Adroaldo 
Costa. - Heróphilo Azambuja. -
Luiz Metrcio Teixeira. - Teodomiro 
Jl'onseca. - Daniel Faráco. 

N.0 2.956 

Emenda aditiva ao inciso m de 
art. 131. 

•· O impôsto sôbre diversões públicas, 
excetuando-se as companhias teatrais · 
e circenses, as quais terão para fun
cionamento, regulamentação própria." 

Justificação 

Ninguém, hoje, em dia, ignora a im
portância educacional do teatro. me 
é a um só tempo, manifestação de 
arte. instrumento de educação e di
versão. J. Camargo afirma, com con
vicção, - "A vida cria o conflito, o 
teatro resolve". 

É profundamente justo que não se 
onere o nosso teatro, e o nosso mo
ãesto circo, com impostos que sufo
cam o seu pleno (jesenvolvi.mento. · 
Pela importância do teatro, em nossa 
Yida artística; pelo significado do circo 
entr€ nós se justifica plenamente a. 
emenda acima apresentada. 

Sala das Sessões, 24 de Junho de 
1946. - Euzébio Rocha. - Campoa 
"llergal. - Antônio José da Silva. 
Er~equiel Mendes. -Melo Braga. 

N.O 2.957 

Ac art. 131, n.0 II, redJja-se assim: "V - 20% do impõsto de consumo 
arrecadado no território do municí
pio". 

"U - Os impostos predial e terri
torial urbano e rural". 

-
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Sala das Sessões, aos 24 de Junho 
{!e 1946. - Antônio Feliciano. 

N.0 2.958 

Ao art. 132. 
Acrescente-se in fine: 
"Com as mesmas restrições". 
Sala das Sessões, em 24 de Junho 

-de 1946. - Sousa Costa. - Heróphilo 
Azambuja. - Nicolau Vergueiro. 
Manuel Duarte. 

N.0 2.959 

Art. 132 - Redija-se assim: 
Art. . . Ao Distrito Federal cabem 

os mesmos impostos atribufdos por 
esta Constituição aos Estados e Mu
nictpios, excetuado, apenas, o im
pôsto de indústrias e profissões. 

Sala das Sessões, 24 de Junho de 
1946. - Ruy de Almeida. 

N.0 2.960 

Art. 133, II e III. 
Suprimam-se: 
Sala das Sessões, 24 de Junho de 

1946. - Ataliba Nogueira. 

N.0 2.961 

Ao art. 133. 

Acrescente-se o seguinte: 
"N.o IV - Nenhuma taxa será co

brada senão em retribuição a serviço 
em funcionamento e, em nenhuma 
hipótese, com o caráter de impôsto". 

Justificação 

Há necessidade dêsse acré>cimo para 
evirar abusos bem conhecidos pela po
pulação do interior. 

Com a simples promessa em lei mu
nicipal, ou a simples autorização para 
o contrato de qualquer serviço pú
blico, já se inicia a cobrança da taxa 
relativa ao mesmo. 

o serviço nunca se realiza, ou, mal 
iniciado, não. se conclui, e, entretanto, 
a taxa continua sendo exigida abusi
vamente sem ,que ao contribuinte 
qualquer recurso caiba paTa a defesa 
do seu património, nes\se patticular. 

E afinal, a taxa. se transforma na 
1·eaÍidade em impõsto pela reiteração 
de sua cobrança e aplicação a fins 
diversos daqueles para que foi insti
tuída, uma vez que se confunde com 
a arrecadação glo·bal dos impostos. 

Dessa: forma é qüe se vai formando 
:ambiente de mentira oficial, ge-rado, 

dw descrença do homem ~mum nas 
instituições que nos regem e nos ho
meru; públicos do país. 

Sala das Sessões, 24 de ju:1ho de 
194q. - Caiado God6i. 

N.0 2.Sô2 
Art. 133 - Redigir assim: "Com

pete à União, assim como aos Estados, 
aos Territórios, ao Distrito Federal e 
aos Mtmicípios, cobrar:" 

Justificação 

I!; evidente que a administração dos 
Territórios necessita de recurso tal 
como a União, os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios. Seria aliás 
um contra senso os municípios que 
compõem os territórios terem direito à 
arrecadação autónoma e êstes não. 

Sala das Sessões, 26 de Junho de 
1946. - Alceào Coutinho. - Luís 
Carlos Prestes. - Gregório Bezerra. 
- Claudino José da Silva. - Mau
ricio Grabois. - Alcides Sabença. -
Carlos Marighella. 

N.0 2.963 

Ao art. 133. 
Suprima-se a seção em que vem o 

art. 133 <seção III do capítulo I do 
título IV) • e passe-se êsse artigo, sem 
o n.0 III, e com a redação abaixo, 
para o fim da seção II do mesmo 
c a pi t u I o , encimando-a com estas 
palavras: 

Dos tributos 

Art. 133 - A União, os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios po
dem também cobrar: 

I - taxas relativas aos respectivos 
serviços; 

II - contribuição de melhoria, pela 
valorização de imóveis particulares, 
quando resultante de obra pública, 
realizada pela entidade tributante. 

Parágrafo único - A contribuição 
total não excederá importância des
penãida na obra, e há de se conter na 
têrça parte do acréscimo advindo ao 
valor venal da propriedade. A lei fe
deral regulará a incidência e a forma 
de cobrança da contribuiçã.o, inclu
sive a dos Estados e Municípios. 

Justificação 

Do projeto: 
Art. 133 -Compete à União, assim 

como aos Estados, ao Distrito Federal 
e aos Municípios, cobrar: 



-398-

I - Contribuição de melhoria, em 
conseqüência de suas obras públicas. 

II - Taxas pelos seus serviços es
peciais e divisíveis. 

III - Quaisquer outras rendas que 
possam provir do exercício das suas 
atl"ibuições e da utilização dos seus 
bens e serviços. 

Parágrafo único Cobrar-se-á 
contribuição de melhoria sempre que 
se verificar valorização de imóvel, em 
c:-onseqüência de obras públicas. I!:ste 
tributo não poderá ser exigido em li
mit:es superiores, quer à despêsa rea
lizada, quer ao acréscimo de valor 
que da obra pública decorrer para a 
propriedade beneficiada. A lei fede
ral fixará, para todo o país, normas 
uniformes relativamente à incidência 
e à cobrança da contribuição de me
lhoria. 

1. A seção constituída por êste ar
tigo in&ereve-se - Das rendas não 
provenientes de impostos, e tem por 
objeto as taxas, a contribuição de me
lhotra e as demais rendas públicas, 
exclusive os impostos. 

Positivamente é demasiada a seção. 
2. As rendas que não provenham de 

tributos não devem constituir maté
ria do art. 133. 

A que vem, por exemplo, dizer na 
Constituição que o Estado, pessoa que 
possui bens, tal como um particular 
tem o direito de perceber a renda pro
•reniente dê!es ? 

3. Quanto às taxas, será mais sim
ples enquadrá-las na seção em que o 
projeto trata dos impostos. Bastará, 
parD que isto seja possível, substituir 
as palavras que encimam essa seção 
por estas: 

Dos tributos. 
O mesmo pode-se dizer relativamen

te à contribuição de melhoria, caso 
se queira tratá-Ia como um tributo 
esPecial. 

r~o tocante a ela, é necessário que 
se não torne uma causa de iniqui
dades. 

4. Diz-se que, na valorização do 
imóvel beneficiado, há um enriqueci
mento do proprietário à custa dos 
eontri•bu!ntes. Algumas vêzes haverá, 
sem que, entretanto, se possa ver ai 
a que se chama enriquecimento sem 
causa. Para que exista a !igura dêsse 
enriquecimento, não basta que uma 
pesl'oa haja auferido vantagem por 
!.ato pessoal de outra, ou com sacri-

!icio deJ:a. E' necessário que haja uma 
uansmissão de valor de um a outro 
patrimônio. Ora, nos casos em que é 
cobrada a contribuição de melhoria, 
há apenas uma vantagem obtida in
din5tamente pelo proprietário, em con
seqüência de obra realizada pela ad
ministração pública, a bem da cole
xividade, e no cumprimento de um de
ver. 

:3. Isto não será motivo para que 
deJxe de ser de equidade a cobrança 
da contribuição. Exigindo-a, a lei 
pratica um ato que não repugna ao 
sentimento jurídico, e, longe disso, é 
por êle bem recebido. 

E necessário, porém, que a contrl• 
buição preencha certas condições. 

Assim, a valorização deve manifes
tar-se no valor venal da proprieàade. 
e a contribuição não deve subir ao to
tal da despesa feita com a obra, nem 
absorver tôda a importância da va
lorização. 

Se a valorização não se patenteia no 
valor vena.I do imóvel, a situação do 
proprietário será a de tôdo habitante 
de uma localidade cujo bem estar ou 
conforto cresce, mais ou menos, na 
medida em que ela é beneficiada pe
los melhoramentos da administraçãD. 
O valor locativo do imóvel aumenta? 
Será isto razão para que o proprietá
rio pague um maior impôsto predial, 
ou territorial. 

Quando devida, a contribuição de
ve contêr-se nos limites a que aludo, 
pois a obra há de servir à coletividade, 
e o mais das vêzes as pessoas por ela 
beneficiadas serão inúmeras. Os co
merciantes de uma localidade, posta 
em comunicação com outras, por meio 
de uma nova estrada, retirarão, não 
raro, dela, maiores vantagens pecuniá
rias que os proprietários marginais, 
ou muitos dêles. Por que, pois, ter 
em vista apenas a valorização dos imó
veis e o enriquecimento dos proprie
tários? 

A verdade, em suma, para falarmos 
de um modo geral, é que, nas des'P-esas 
feitas com as obras públicas, ainda 
quando beneficiem especialmente cer
tas pessoas, há sempre uma parte que 
deve ser custeada pelo produto dos 
impostos. 

Que parte será essa ? 
De antemão, e fora dos casos par

ticulares,., não é possivel determiná
Ia. Uma vês, porém, que o direito das 
entidades tributantes à contribuição 
de melhoria vai ser assegurado pela 
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Constituição, cwnpre que se lhe es
tabeleça aí um limite. 

Tenho que os limites estabelecidos 
na emenda, são razoáveis. 

Sala das Ses.sões, 24 de junho de 
1946. - Clodomir Cardoso. 

N.0 2.964 

Art. 133- I. 

Intercale-se depois d.e "melhoria": 
"e pedágio": · 

Justificação 

.A emenda decorre do aditivo pro
pôsto ao art. 127 - VII. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 
1946. - Gaston Englert. 

N.0 2.965 

Art. 133 - Inciso I - Diga-se: 
"taxa de valorização" em vez de 
"Contribuição de melhoria" 
Inciso II - Redija-se as.sim: 
"Taxas pelos seus serviços púJblicos 

especiais". 
Inciso III -Redija-se assim: 
''Quaisquer outras rendas que pos

sam provir do exercício de suas atri
buições ou provenientes da utilização 
de seus bens e serviços. 

Redija-se assim o Parágrafo único: 
"Cobrar-se-á contribuição de me

lhoria sempre que se verificar valori
zação de imóvel, em conseqüência de 
obras públicas. :t!::ste tributo, será cal
::uladl) sôbre o acréscimo de valor que 
da obra pública decorrer para a pro
prieC:ade beneficiada. 

S::.la das Sessões, 24 de junho de 
1940 - Ruy Almeida. 

N.0 2.966 
Art. 133 - III - Parágrafo único. 
Em vez de: 
Cobrar-se-á contribuição de melho

ria sempre que se verificar valoriza
ção de imóvel, em conseqüência de 
obras públicas. l!:ste tributo não po
derá ser exigido em limites superio
res, quer à despesa realizada, quer ao 
acréscimo de valor que da obra pú
blica recorrer para a propriedade be
neficiada. A lei federal fixará, parrt 
todo o pais, normas uniformes rela
tivamente à incidência e à cobrança 
da . contribuição de melhoria. 

Dizer: 
Cobrar-se-á a contribuição de n::e

lhoria no caso de valorização de imó-

vel em conseqüência de obras públi
cas. Este tributo não poderá ser exi
gido em limites superiores, quer à des
pesa realizada, quer ao aeréscimo de 
valor real que da obra pública decorrer 
para a propriedade beneficiada. A 
lei federal fixará, para todo o pais, 
normas uniformes relativamente à 
incidência e à cobrança da contribui
ção e melhoria. 

Justificativa 

A emenda visa evitar que, pelo em
prêgo da palavra sempre, se conclua 
ser aplicável a contribuição de me· 
lhoria em todos os casos, obrigatô· 
riamente, quando haja beneficiamen· 
to de valor nas propriedades em con
seqüência de obras públicas. Existem 
inúmeros casos, especialmente no 
meio rural, em que a aplicação do 
tributo seria o confisco, pela impos
sibilidade de ser pago. Convirá dar 
flexibilidade ao dispositivo, deixando 
que na aplicação sejam atendidas as 
situações pelo critério objetivo. 

Casos pode haver também em que a 
valorização seja apenas aparente e 
simples conseqüência da desvaloriza
ção da moeda em que o valor é ex
presso. 

É proposta das "Classes Produto
ras", com a qual estou inteirament-e 
de acôrdo. 

Sala das Sessões, 24 de junho Ge 
1946. - Adroaldo Costa. 

N. 0 2.967 

Ao n.0 I do art. 133: 
a) Redija-se o n.o I: 
I. Contribuição de melhoria, em 

conseqüência de suas obras públicas e 
taxas de pedágio em rodovias, pontes 
ou outras obras públicas de excepcio
nal valor econômico. 

b) Onde se diz parágrafo único, 
diga-se: Parágrafo Primeiro. 

c) Acrescente-se: 
Parágrafo Segundo~ O impôsto a 

que se referem os ns. m e parágrafo 
s·egundo do art. 128 e bem assim as 
taxas de pedágio terão aplicação es
pecial na construção e conservação 
das rodovias e pontes, naeionais, ~s
taduais e municipais, pela forma que 
a lei estabelecer. 

Justificação 

O desenvolvimento rodoviário na
cional, além do ferroviário, como um 
dos problemas capitais que afetam o 
futuro do país, no sentido da sua in
tegração econômica e política, já teve 
repercussão na Assembléia Constituin-
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te e se refletiu no texto do Projeto, 
dando lugar, certamente, aos disposi
tivos que estabelecem o impôsto sôbre 
a produção, o comércio, a distribui
ção e o consumo, além da impo'!"ta
ção e exportação, de lubrificantes e 
combustíveis de qualquer origem ou 
natureza, inclusive o carvão nacional, 
para a União, e também a contribui
ção de melhoria para a União, os Es
tados e municípios, pressuposta a apli
cação de tais rendas àquele fim. 

E', porém, de tal importância e ex
tensão êsse problema, tendo em vista 
a situação deplorável em que nos en
contramos, em matéria de comunica
ções interiores por estradas de roda
gem, e as nossas necessidades atuais, 
a braços a economia nacional com 
uma crise permanente, sem possibili
dade de expansão por falta de circula
ção e por asfixia da produção, que no
vas fontes de receita têm de ser pro
curadas, além daquelas que venham 
da.s próprias dotações orçamentárias 
comuns, a fim de que possam os po
deres públicos atender aos anseios co
letivos. 

Estamos constantemente a lutar com 
a falta de recursos suficientes para 
realizar obras de grande vulto, que 
poderiam modificar a fisionomia eco
nómica de uma região int~íra do nosso 
imenso país e influir decisivamente na 
produção nacional, elevando-a ao ní
vel das nossas possibilidades poten
ciais. E' o que tem ocorrido com .a 
continuação da construção da Estra
da de Ferro Central rumo a Belém 
do Pará ou a execução integral do 
plano rodoviário, que, estreitando as 
ligações do norte e nordeste com o 
sul do país, pelas via.s interiores, as
ISe~uraria a consolidação da nossa 
u:mdade e l.evaria à multiplicação da 
r~q'!le~a nac10nal a proporções impre
VlSlvels. 

Trata-se, exatamente, no que en
tende com o sístema rodoviário, de 
obras de custo elevado, que exigem 
contin~idade de ação sem trégua, para 
que nao aconteça, como vem suce
dendo com as noosas rodovias oficiais 
em çonstante estado de deterioraçãÓ 
e ate d~ ruína, quando não são objeto 
de serVlço constante de vigilância e 
reparos, sobretudo porque ainda não 
p~demos chega~ à perfeiçã.o que atin
glram os amencanos do Norte e os 
europeus, na construção e conserva.• 
ção de suas estradas de rodagem, dada 
também a deficiência do material de 
que dispomos, sem cimento suficiente 
e barato e sem asfalto. 

Os norte-americanos vêm desenvol· 
vendo hâ mais de um século uma po-

lítica orgânica de construção de rou 
devias, favorecidos, é verdade, pelas 
condições privilegiadas em que estão, 
como produtores das matérias primas 
e combustíveis essenciais a êsse de
senvolvimento. Ainda assim, recorrem 
a fontes .extraordinárias de renda para 
o serviço de construção e custeio das 
suas grandes rodovias, notadamente 
dos seus turnpikes, highways, e post
ways. Apesar do liberalismo de sua 
legislação e da. superabundância da 
riqueza da União e dos Estados ame
ricanos, apelam sempre para as con
tribuições de melhoria e para o pe
dágio (peagem e portagem) , em que 
baseiam o financiamento das suas ci
clópicas realizações dessa natureza. 

Pelas vantagens de usufruírem, di
reta e especialmente, obras públicas de 
tal natureza, os beneficiários contri
buem com taxas módicas que, pela 
intensidade do tráfego, avolumam as 
rendas públicas de tal modo que as 
emprêsas mais ousadas e mais custo
sas encontram nessas contribuições a 
sua razão de ser. Apesar de impor.o 
tar em certas restrições a direitos 
fundamentais, como os de circular li
vremente nas vias e lugares destina
dos ao uso comum, essas taxas se jus
tificam pela prestação dos serviços 
públicos a que se referem. As faci
lidades, que certas rodovias e pontes. 
proporcionam, oferecem justa com
pensação aos seus usuários, pelas res
trições que venham a sofrer, obriga
dos a tais contribuições de passagem. 

O direito .constitucional americano,. 
permitindo a imposição de taxas de 
pedágio Ctolls) em circunstâncias tais, 
vem das origens da federação. Mon
l'oe, em 1822, dirigia uma mensagem 
ao Congresso sôbre o poder implícito 
que, a :Jeu ver, tinha a União para 
construir estradas de circulação postal 
através dos Estados, e aludia à co
brança que êstes faziam dessas taxas 
de passag·em em tais estradas. (Vide 
Watson, Const. of the U. States, pá.· 
gina 652 e seguintes) . 

Entre nós, pode parecer uma novi· 
dade o pedágio nas vias públicas. A 
emenda manda, porém, aplicá-lo 
quando se trate de obras de notáv~l 
valor econômico, devendo o assunto 
ser regulado pela lei ordinária. Ha
via ne<!essidade da autorização cons
ütucional, uma V·ez que essa fonte de 
re.nda importa em certa restrição ao. 
direito de trânsito e viação livres, 
sem o carát·er que as taxas de servi
ços públicos apresentam, por mais es
peciais que sejam. 

A exigência do parâgr::tfo segundQ, 
que a emenda acrescenta, decorre da 
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·necessidade de não ser desviada a 
renda resultante do impôsto, contri
buição de melhoria e taxas de passa
g.em, da aplicação a que se cl:eve des
tinar, isto é, à co11strução e conserva
ção de estradas de rodagem e pontes, 
que facilitem e intensifiquem o tráfego 
público. 

Quanto aos demais aspectos eco
nómicos e financeiros da emenda, 
chamamos a atenção para o que a 
respeito ~em · publicando a r.evista 
"Rodovia", principalmente de Abril e 
Maio do corrente ano, em que o as
sunto está exposto com abundância de 
dados e argumentos de valor incon
trastável. 

Sala das Sessões, 25 de Junho de' 
1946. - Alvaro Adolpho. - Maga
lhães Barata. -Lameira Bittencourt. 
-Moura Carvalho. -João Botelho. 

iN.O 2.968 

CA!Pf'IIUIJO II! 

SEÇÃO ;I 

,Disposições gerais 

Do art . .134 ao rart. 137 '-- iintrodu
zir onde oconvier: "A po.Iftica ttributá
.ria do país :nas suas .três esferas s~erá. 
obrigatoriamente orientada no senti
do da substituição progressiva dos 
lmpootos mdireto.s pelos diretos'' . 

Justificação : 
O proJeto é essencialmente ~mali

tico, sem definir qual a política pre
conizada em matéria tributária. 

[)aí a. necessidade da •emenda, de
finindo 1a orientação moden11a na ma
téria. 

ISa.la das Sessões, 26 de junho de 
1946. - Alcêdo. ,Coutinho. - Luis 
Carlos Prestes. - Gregório Bezerra. 
- Claudino r"fosé da Silva. - Mau
Ticio Gmbois. - .Alcides Sabença. -
Carlos Marighella. 

N. 0 2.969 

Substitua-se a epígrafe do Capitulo 
n do Titulo IV - Da elaboração dos 
orçamentos e da abertura de crédi
tos extraordinários - pela seguinte 
"'Do orçamento e dos créditos adicio
nais". 

Jttsti/icação 

A epigrafe proposta é mais curta 
no seu enunciado e mais ampla na 
sua compreensão. O projeto, nêsse 
ponto, é imperfeito, pois adota uma 
epígrafe muito longa que não com
preende tõda a matéria do respecti
vo capítulo, desde que ali há disposi
tivos que não se referem nem à ela
boração do orçamento nem à abertu
ra de créditos extraordinários, como, 
por exemplo, a matéria dos arts. 135· 
e 137, ns. I, II e III; enquanto tôda 
a matéria do capítulo se refere a or
çamento e a créditos adicionais. 

Sala d9.s Sessões, 24 de junho de 
1946 .. - Raul Barbosa. - Osvaldo 
Studart. - Almeida Monte. 

N. 0 2.970 

· Art. 135 - onde se lê "até 15 de 
dezembro" leia-se "até 30 de novem
bro" - Barreto Pinto. 

Justificação 

A Constituição de 1934, marcava 3 
de novembro (art. 50, § 5. D) • t!: 
preciso não esquecer que recebendo 
a lei o Presidente tem ainda 10 dias 
para o véto parcial. Depois a publi
cação. A organização dos trabalhes 
explicativos. Devemos evitar os afo
gadilhos. . . e evitar que comece ó 
exercício, sem se encontrar vigênte a 
nova lei de meios. 

O mês de dezembro deve, pois, ser 
reservada para tudo isso, remessa, 
sanção, publicação, registre pelo Tri
buD:al de Contas, etc. 

Sala das Sessões, 21 de junho de 
1946. -Edmundo Barreto Pinto. 

Art. 136. 
Suprima-se: 

N.0 2.971 

Justificação 

Não se just1fica nem :l. imposJç·ao 
de padrão, .1.1em convenções em que 
os fra.co\s mlmicipios devem defron
tar-se com os podc;ro.;;cJs r,stados e 
União. 

;Sala das Sessões, 24 di.' junho de 
1946. 


